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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 2.:281, DE 17 DE JANEIRO DE 1986

Altera o percentual de reajuste de que
trata a Lei n.' 7.419, de 17 de dezembro de
1985, e dá outras providêncies.,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item IlI, da. Constjtuição,

DECRETA:

Art. I? O percentual de reajuste de 75% (setenta e cinco por cen
to) de que trata a Lei n:' 7.41.9; de 17 de dezembro de 1985•. fica acresci
do de 14,35 (quatorze vírgula trinta e cinco) pontos percentuaísvperfa
zendo o total de 89,35% (oitentae nove vírgula trinta ecinco por cento).

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigornadatade sua publicação,
retroagindo os seus efeitos financeiros a I? de janeiro de 1986.

Art. 3? Revogam-se as dísposiçõesemcontrarto.
Brasília; 17 de janeiro de 1986; >165? "da Independência e 98?da

. República.

JOSÊSARNEY
Aluizio Alves

DECRETO-LEI N? 2.282, DE 29 DE JANEIRODEl9&6

Altera o percentual de reajuste de que
trata aLei n.' .7.425, de 17 de c(ezembro de
1985, e dá outras providências. .

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item IlI, da Constituição,
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DECRETA:
Art. 1:' O percentual de reajuste de 75% (setenta e cinco por cen

to) de que trata a Lei n" 7.425, de 17 de dezembro de 1985, fica acresci
do de 14,35 (quatorze vírgula trinta e cinco) pontos percentuais, perfá
zendo o total de 89,35% (oitenta e nove vírgula trinta e cinco por cento).

Art. 2? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos financeiros a 1~) de janeiro de 1986.

Art. 3~) Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de janeiro de 1986; 165~ da Independência e 98:' da
República.

JOSÉ SARNEY
Fernando Lyra

DECRETO-LEI W' 2.283, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1986

Dispôe sobre a instituição da nova uni
dadedo sistema monetário brasileiro, do
Seguro-Desemprego e dá outras .provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 55, I e Il , da Constituição Federal,

DECRETA:

Das disposições preliminares

Art. 1:', Passa a denominar-se cruzado a unidade do sistema mo
netário 'brasileiro, restabelecido o centavo para des ignar-se a centési
ma parte da .nova moeda ..

§ I':' O cruzeiro corresponde a um-milésimo do cruzado.
§ 2~ ~s- importâncias ern dinheiro escrever-se-ão precedidas do

símbolo Cz$.

Art. 2:' Fica o Banco Central do Brasil incumbido de providen
ciar a remarcação e aquisição de cédulas e moedas em cruzeiros, bem
como a impressão das novas cédulas e a cunhagem das moedas em cru
zados, nas quantidades indispensáveis à substituição do meio circu
lante.

§ l~ As cédulas e moedas cunhadas em cruzeiros circularão con
comitantemente com o cruzado, e seu valor paritário será de mil cruzei
ros por cruzado.

§ 2~ No prazo de doze (12) meses, a partir da vigência deste
decreto-lei, os cruzeiros perderão o valor liberatório e .não mais terão
curso legal.

§ 3~ O prazo fixado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado
pelo Conselho Monetário Nacional.
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Art. 3;' Serão grafados em cruzados, a partir desta data, os de
monstrativos contábeis, cheques, títulos, preços, precatórios, valores
de contratos e todas as expressões pecuniárias que se possam traduzir
em moeda nacional, ressalvado o disposto no artigo 35.

Art. 4~' São convertidos em cruzados, nesta data, os depósitos à
vista nas entidades financeiras, os saldos das contas do Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, do PIS/PASEP, as contas-correntes, to
das as obrigações vencidas e exigíveis, bem como os valores mcnota
rios previstos na legislação penal e processual penal, obedecida a pari
dade fixada neste decreto-lei.

Art. 5;' Serão aferidas pelo indice de Preços ao Consumidor 
IPC as oscilações do nível geral de preços em cruzados, incumbida dos
cálculos a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e ob
servada a mesma metodologia do índice Nacional de Preços ao Corisu
midor..

Art. 6~ A Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN,
de que trata a Lei no' 4.357, de 16 de julho de 1964, passa a denominar
se Obrigação do Tesouro Nacional - OTN e seu valor é de 106,40 cru
zados, inalterado até I;' de março de 1987.

Parágrafo único. Em função da estabilidade do cruzado, ficará
inalterado o valor da OTN e, após doze (12) meses, se houver variação
do índice de Preços ao Consumidor - IPC, para maior ou para menor,
proceder-se-á a idêntico reajuste daquela obrigação em períodos ade
quados à estabilidade monetária, a serem determinados pelo Conselho
Monetário Nacional.

Art. 7~J A partir da vigência deste decreto-lei, é vedada, sob pena
de nulidade, cláusula de reajuste monetário nos contratos de prazos in
feriores a um ano. As obrigações e contratos por prazo superior a doze
(12) meses poderão ter cláusulas de reajuste, se vinculada a OTN em
cruzados.

Da conversão das obrigações

Art. 8;' Nas hipóteses, previstas neste decreto-lei, de conversões
do cruzeiro para o cruzado posteriores a esta data, o fator respectivo a
pl icável será diário e calculado pela multiplicação da paridade inicial
(1.000 cruzeiros/l cruzado), cumulativamente por 1,0045 para cada dia
decorrido a partir de hoje.

Art. 9;) As obrigações de pagamento em dinheiro expressas em
cruzeiros sem cláusula de correção monetária, constituídas antes deste
decreto-lei, deverão ser saldadas em cruzados no dia do pagamento,
dividindo-se o montante em cruzeiros pelo fator de conversão fixado no
artigo 8;'.

Parágrafo único. As taxas de juros referentes a contratos em cru
zeiros, inclusive juros de mora, incidirão sobre os valores em cruzeiros
precedendo sua conversão em cruzados.
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Art. 10. As obrigações pecuniárias anteriores a esta data e ex
pressas em cruzeiros, com cláusulas de correção monetária, serão rea
justáveis até esta data nas bases pactuadas e assim convertidas em
cruzados pela paridade do § I? do artigo 12 deste decreto-lei.

Art. 11. As obrigações constituídas por aluguéis e prestações do
Sistema Financeiro da Habitação convertem-se em cruzados nesta data,
observando-se o valor real médio do aluguel ou prestação nos últimos
doze (12) meses, na forma disposta no Anexo I, utilizando-se a tabela
do Anexo III (Fatores de Atualização).

Parágrafo unico. Em nenhuma hipótese a prestação do Sistema
Financeiro da Habitação será superior à equivalência salarial do mu
tuário.

Do mercado de capitais

Art. 12. O Conselho Monetário Nacional, no uso das atribuições
estatuídas pela Lei n:' 4.595, de 31 de dezembro de 1964, baixará normas
destinadas a adaptar o mercado de capitais ao disposto neste decreto
lei.

Art. 13. Somente os saldos das cadernetas de poupança, bem co
mo os do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e do PIS/PASEP,
terão, a partir desta data, reajustes pelo Índice de Preços ao Consumi
dor instituído pelo artigo 52 deste decreto-lei, em prazos a serem fixa
dos pelo Conselho Monetário Naciona!.

Art. 14. Pode o Banco Central do Brasil fixar período mínimo dos
depósitos a prazo em instituições financeiras e permitir que elas rece·
bam depósitos a prazo de outras, ainda que sob o mesmo controle acio
nário ou coligadas.

Art. 15. Ficam introduzidas na Lei n:' 4.595, de 31 de dezembro de
1964, as seguintes alterações:

I - ao artigo 4~ acrescenta-se o seguinte inciso:

«XXXII - regular os depósitos a prazo entre instituições
financeiras, inclusive entre aquelas sujeitas ao mesmo controle
ou colígadas:»

II - o inciso III do artigo 10 passa a vigorar com a se
guinte redação:

«IIl - receber os recolhimentos compulsórios de que trata
o inciso XIV do artigo 42 desta lei, e também os depósitos vo·
luntários à vista, das instituições financeiras, nos termos do in
ciso III e § 22 do artigo 19 desta leí:»

III - o inciso III do artigo 19 passa a ter a seguinte reda-
ção:
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«III - arrecadar os depósitos vuluntários à vista, das ins
tituições de que trata o inciso III do artigo 10 desta lei, escritu
rando as respectivas contas,.})

Art. 16. O artigo 4~ do Decreto-lei n? 1.454, de 7 de abril de 1976,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 4? O Banco Central do Brasil estabelecerá os prazos
mínimos a serem observados pelas instituições financeiras auto
rizadas para recebimento de depósitos a prazo fixo e para
emissão de letras de câmbio de aceite dess as.»

Art. 17. O artigo 17 da Lei n:' 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
passa a ter a seguinte redação:

«As pessoas jurídicas cujo lucro real ou arbitrado, no exercício fi
nanceiro de 1985, tenha sido igualou superior a 40.000 (quarenta mil)
OTNs (artigo 2~ do Decreto-lei n~ 1.967, de 23 de novembro de 1982) se
rão tributadas com base no lucro real ou arbitrado, apurado semestral
mente nos meses de junho e dezembro de cada ano, salvo se demonstra
rem ter praticado a política de preços nos critérios adotados pelos ór
gãos competentes do Ministério da Fazenda.»

Art. 18. O item II do artigo 43 da Lei n:' 7.450, de 23 de dezembro
de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

«II - excluir o rendimento real e o deságio concedido na
primeira colocação de títulos e obrigações da base de cálculo de
que trata o artigo 7~ do Decreto-lei nó' 1.641, de 7 de dezembro
de 1978, e dos artigos 39 e 40 desta lei.»

Dos vencimentos, soldos, salários
pensões e proventos

Art. 19. A partir desta data o salário mínimo passa a valer Cz$
800,00 (oitocentos cruzados), incluído o abono supletivo de que trata
este decreto-lei e restabelecido o reajuste anual para 1~ de março de
1987, ressalvado o direito assegurado no § 1~ do artigo 23 deste decreto
lei.

Art. 20. São convertidos em cruzados, pela forma do artigo 21, os
vencimentos, soldos e demais remunerações dos servidores públicos,
respeitada a garantia, quanto aos valores expressos em cruzeiros na
data da conversão, assegurada pelo artigo 113, lII, da Constituição Fe
deral e demais hipóteses previstas na legislação vigente.

Art. 21. Todos os salários e remunerações são convertidos em
cruzados nesta data pelo valor médio da remuneração real dos últimos
seis meses segundo a fórmula do Anexo lI, utilizando-se a tabela do
Anexo III (Fatores de Conversão).

Parágrafo único. Sobre a remuneração real resultante em cruza
dos será concedido abono de 8% (oito por cento).
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Art. 22. Fica restabelecida a anualidade para os aumentos de sa
lários, vencimentos, soldos e remuneração em geral, ressalvados 08 rea
justes compulsórios instituídos no artigo subseqüente e conservada a
data-base para o último aumento semestral.

Art. 23. Os salários, vencimentos, soldos e remunerações em cru
zados serão reajustados automaticamente pela variação acumulada do
índice de Preços ao Consumidor, instituído neste decreto-lei, toda vez
que tal acumulação ultrapassar 20% (vinte por cento) ao ano, a partir
da data da primeira negociação, dissídio Ou data-base de reajuste, pos
teriores à vigência deste decreto-lei.

§ l~' Se a variação acumulada, a partir desta data, ultrapassar
20% (vinte por cento) antes da próxima negociação, dissídio ou rea
juste, o salário em cruzados será reajustado no mesmo nível e autorna
ticarnente. O reajuste automático será considerado antecipação salarial.

§ 2~ Incluem-se no regime de reajuste automático as pensões e
proventos de aposentadoria.

Art. 24. A negociação coletiva é ampla, não estando sujeita a
qualquer limitação, podendo a revisão do valor dos salários ser objeto
de livre convenção.

Art. 25. N os dissídios coletivos não será admitido aumento a t.ítu
lo de reposição salarial, sob pena de nulidade da sentença.

Parágrafo único. Incumbe ao Ministério Público velar pela obser
vância desta norma, podendo, para esse efeito, interpor recursos e pro
mover açõe s rescisórias contra as decisões que a infringirem.

Do seguro-desemprego

Art. 26. Fica instituído o seguro-desemprego, com a finalidade de
prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado,
em virtude de dispensa sem justa causa, ou por paralisação, total ou
parcial, das atividades do empregador.

Art. 27. Terá direito à percepção do benefício o trabalhador
(CLT, art. 3:') que preencha os seguintes requisitos:

I - haver contribuído para a Previdência Social, dUM
rante, pelo menos, 36 (trinta e seis) meses, nos últimos quatro
anos;

II - ter comprovado a condição de assalariado, junto à
pessoa juridica de díreito público ou privado, nos últimos (6)
seis meses, mediante registro na Carteira de Trabalho e Previ
dência Social;

III - haver sido dispensado há mais de (30) trinta dias.

Art. 28. O benefício será concedido por um período máximo de (4)
quatro meses ao trabalhador desempregado que não tiver renda própria
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de qualquer natureza, suficiente à manutenção pessoal e de sua família,
nem usufrua de qualquer benefício da Previdência Social ou de qual
quer outro tipo de auxílio-desemprego.

§ 1;' Será motivo de cancelamento do seguro-desemprego a recusa,
por parte do desempregado, de outro emprego.

§ 2:' O trabalhador somente poderá usufruir do benefício por (4)
quatro meses a cada período de (18) dezoito meses, seja de forma
contínua ou em períodos alternados.

Art. 29. O valor do seguro a ser pago mensalmente ao desempre
gado cot-res ponder á a:

I - 50% (cinqüenta por cento) do salário, para aqueles
que percebiam até (3) três salários mínimos mensais;

II - 1,S (um e meio) salário mínimo, para os que ganha
vam acima de (3) três salários mínimos mensais.

§ 1~' Para efeito de apuração do valor do benefício, será conside
rado salário o valor médio dos três últimos meses.

§ 2~) Em qualquer hipótese, o valor do benefício não poderá ser
inferior a 70% (setenta por cento) do salário mínimo.

Art. 30. As despesas com o seguro-desemprego correrão à conta
do Fundo de Assistência ao Desempregado, a que alude o artigo 4~ da
Lei n:' 6.181, de 11 de dezembro de 1974.

Parágrafo único. Durante o exercício de 1986, o benefício será cus
teado pelos recursos provenientes de créditos suplementares, que terão
como fonte:

I -o excesso de arrecadação; ou,

TI - a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais autorizados em lei.

Art. 31. O Poder Executivo, dentro de (:lO) trinta dias, contados
da publicação deste decreto-lei, constituirá Comissão a ser integrada
por representantes governamentais, empregadores e trabalhadores, sob
a coordenação do Ministério do Trabalho, incumbida de formular pro
posta destinada a subsidiar a elaboração legislativa que disponha sobre
o custeio do seguro-desemprego, a partir de 1~ de janeiro de 1987, me
diante contribuição da União, dos empregadores e dos trabalhadores,
sem prejuízo de outras fontes de recursos.

Art. 32. As disposições pertinentes ao seguro-desemprego produ
zirão efeitos financeiros na data de sua regulamentação, cujo prazo se
rá de até {SOl sessenta dias após a publicação do presente decreto-lei.

Art. 33. Aplicam-se as disposições pertinentes ao seguro
desemprego ao trabalhador que vier a adquirir a condição de desempre
gado após a regulamentação a que se refere o artigo anterior.
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Disposições gerais

Art. 34. Os débitos resultantes de condenação judicial e os crédi
tos habilitados em concordata ou falência ou em liquidação extrajudi
cial,anteriores a este decreto-lei, são, pelos respectivos valores em cru
zeiros, devidamente atualizados na forma da legislação aplicável a cada
um, e convertidos em cruzados, nesta data, pela paridade legal, sem
prejuízo dos juros e dos posteriores reajustes pela OTN em cruzados.

Art. 35. Os orçamentos públicos expressos em cruzeiros somente
serão convertidos em cruzados depois de calculada a respectiva defla
ção sobre o saldo de despesas e remanescentes de receitas, em cada ca
so e de maneira a adaptá-los à estabilidade da nova moeda.

Art. 36. Todos ns-precos, inclusive .aluguéis residenciais, são ex
pressos em cruzados e ficam, a .partirdestadata, congelados nos níveis
do dia 27 de fevereiro de 1986, admitida a revisão setorial etemporária
pelos órgãos federais competentes, em função da estabilidade da nova
moeda ou de fenômenos conjuirturais. .

Parágrafo único. O 6b!ngelalri~n:f6Pt~"hsto neste artigo poderá ser
suspenso por ato do Poder Execufivo.ina' forma disposta pelo regula-
mento deste decreto-lei. ' '!

Art. 37. A' Secretaria. Especial i:leAbastecimento e Preços 
SEAP, o Conselho Interministerial de Preços - CIP, a Superintendên
cia Nacional de Abastecimento - SUNAB, órgãos do Ministério da Fa
zenda, o Conselho de Defesa do Consumidor, a Polícia Federal, órgãos
do Ministério da .Iustiça.. exercerão vdgiiância. sobre. a, estabilidade de
todos os preços, incluídos, ou não, no sistema oficial de controle.

Art. 38. Ficam os Ministérios da -Iust.iça e da Fazenda autoriza
dos a celebrar imediatamente com os governos dos Estados, Municípios
e Distrito Federal convênios, para a fiel aplicação deste decreto-lei e pa
ra a defesa dos consumidores, objetivando a punição 'dos infratores e
sonegadores.

Art. 39. Qualquer pessoa do povo poderá e todo servidor público
deverá informar às autoridades competentes sobre infrações à norma
de congelamento de preços e prática d~ sonegação de produtos, em
qualquer parte ,do território nacional, ' ,

Disposiçõss transitórias

Art. 40. Neste primeiro mês .de curso da nova moeda, e tendo em
vista a transição das índexações antelMres para o regime de estabili
dade do cruzado, fica a Fundação Instityto Brasileiro de Geografia e
Estatística autorizada a proceder à conversão dos dados já calculados
em cruzeiros, para efeito de a ícriçãoriosrníveís reais de preço pelo Ín
dice de Preços ao Consumidor instituído ,por este decreto-lei, na forma
de instruções a serem baixadas pela Secretaria de Planejamento.
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Art. 41. O pagamento dos tributos, cujo fato gerador já houver
ocorrido à data da vigência deste decreto-lei, far-se-á de acordo com a
paridade fixada no § 1:' do artigo 1:'.

Parágrafo único. As declarações de imposto de renda neste
exercício e referentes ao ano-base de 1985 serão elaboradas no sistema
anterior, sob a legislação aplicável, convertendo-se para cruzados o re
sultado final pela paridade de 1.000/1.

Art. 42. As prestações do Sistema Financeiro da Habitação vin
cendas no mês de março de 1986 são convertidas pela paridade legal do
artigo 1~), § 1 ~, não se lhes aplicando o sistema de conversão previsto
no artigo 11.

Das disposições finais

Art. 43. Dentro de (30) trinta dias o Presidente da República regu
lamentará este decreto-lei, ressalvado o disposto no artigo 32.

Art. 44. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogados o artigo 47 da Lei n:' 7.450, de 23 de dezembro de 1985 e
todas as demais disposições em contrário.

Brasilia, 27 de fevereiro de 1986; 165~ da Independência e 98:' da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
Henrique Saboia
Leônidas Pires Gonçalves
Paulo Tarso Flecha de Lima
Dilson Domingos Funaro
José Reinaldo Carneiro Tavares
Iris Rezende Machado
Jorge Bornhausen
Almir Pazzianotto
Octávio Júlio Moreira Lima
Roberto Figueira. Santos
José Hugo Castelo Branco
Aureliano Chaves
Ronaldo Costa Couto
Antônio Carlos Magalhães
Raphael de Almeida Magalhães
Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Deni Lineu Sch wartz
Renato Archer
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Nelson Ribeiro
Rubens Bayma Denys
Marco Maciel
Ivan de Souza Mendes
José Maria do Amaral Oliveira
João Sayad
Aluizio Alves
Vicente Cavalcante Fialho

ANEXO I (Artigo 11)

Cálculo dos aluguéis residenciais em cruzados,
relativos a contratos de locação vigentes em

28 de fevereiro de 1986

O valor do último aluguel, pago em cruzeiros, será multiplicado pe
lo fator de atualização (v. Tabela), correspondente ao mês do último
reajuste ou, na hipótese de contrato de Iocacão celebrado posterior
mente a fevereiro/Bõ. ao mês da respectiva ceJebração.' Multiplicar-se-á
o valor resultante dessa operação pelo fator 0,7307 (contratos com cláu
sula de reajuste semestral) ou pelo fator 0,5266 (contratos com cláusula
de reajuste anual). Obtido, assim, o valor do aluguel médio real, em
cruzeiros, será o mesmo convertido em cruzados, observada a relação
paritária fixada pelo artigo 1:', § 1:', do Decreto-lei n:' 2.283. Esse valor
final, em cruzados, não sofrerá qualquer alteração até 2B~2-87.

ANEXO II (Artigo 21)

Cálculo do salário em cruzados nos
contratos vigentes em setembro/1985

O salário médio real, considerados adiantamentos, abonos,' anteci
pações ou outros benefícios afins, nos contratos individuais de traba
lho, vigentes em setembro de 1985, será calculado pela multiplicação de
seu valor em cruzeiros, considerados os (6) seis meses anteriores a mar
ço de 1986, pelos fatores de atualização, constantes da Tabela do Anexo
IIl, correspondentes a cada um deles. Os valores resultantes desse cál
culo serão somados e o total respectivo, dividido por 6. O valor dessa
média aritmética converter-se-á em cruzados, observada a relação pari
tária fixada no artigo 1:', § 1~, do Decreto-lei n:' 2.28:3 (CrS l.OOO/CzS I).

Cálculo do salário em cruzados nos contratos
celebrados após setembro/1985

Para cálculo do salário médio real em cruzados, considerados
adiantamentos, abonos, antecipações ou outros benefícios afins, nos
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contratos individuais de trabalho celebrados após setembro de 1985,
multiplicar-se-á o valor respectivo e corrente em cruzeiros pelo fator de
atualização correspondente ao mês inicial de sua vigência (v. Tabela).
O valor assim atualizado, que resultar dessa operação, será multiplica
do pelo fator de 0,786. Obtido esse resultado, será ele convertido em
cruzados, observada a relação paritária estipulada no artigo I?, § I? do
Decreto-lei nó' 2.283 (CrS 1.000/CzS 1).

ANEXO III (Artigos 11 e 21)

TABELA

Fatores de Atualização

1985 Março
1985 Abril
1985 Maio
1985 Junho
1985 Julho
1985 Agosto
1985 Setembro
1985 Outubro
1985 Novembro
1985 Dezembro
1986 Janeiro
1986 Fevereiro

3,1492
2,8945
2,7112
2,5171
2,3036
2,0549
1,8351
1,6743
1,5064
1,3292
1,1436
1,0000

DECRETO·LEI N~ 2.284, DE 10 DE MARÇO DE 1986

Mantém a nova unidade do sistema mo
netário brasileiro, o seguro-desemprego,
amplia e consolida as medidas de combate à
inflação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 55, itens I e lI, da Constituição, e

Considerando que o Decreto-lei nó' 2.283, de 28 de fevereiro de 1986,
foi publicado com algumas incorreções;

Considerando que a adesão unânime do povo brasileiro, ao plano
monetário de combate à inflação, foi, igualmente, fonte de sugestões
para o aperfeiçoamento das medidas;

Considerando que as correções e os aperfeiçoamentos devem cons
tar de texto consolidado sem solução de continuidade para a vigência
das normas inalteradas e aqui repetidas,
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DECRETA:

Das disposições preliminares

Art. l :' Passa a denominar-se cruzado a unidade do sistema mo
netário brasileiro, restabelecido o centavo para designar-se a centésima
parte da nova moeda.

§ 1 ~ O cruzeiro corresponde a um milésimo do cruzado.

§ 2~} As importâncias em dinheiro cscrever-se-ão precedidas do
símbolo Czs..

Art. 2~ Fica o Banco Central do Brasil incumbido de providen
ciar a remarcação e aquisição de cédulas e moedas em cruzeiros, bem
como a impressão das novas cédulas e a cunhagem das moedas em cru
zados, nas quantidades indispensáveis à substituição do meio circu
lante.

§ I:' As cédulas e moedas cunhadas em cruzeiros circularão con
comitantemente com o cruzado, e seu valor paritário será de mil cruzei
ros por um cruzado.

§ 2? No prazo de doze meses, a partir da vigência deste de
creto-lei, os cruzeiros perderão o valor liberatório e não mais terão cur
so legal.

§ 3~J O prazo fixado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado
pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 3~ Serão grafadas em cruzados, a partir de 28 de fevereiro de
1986, as demonstrações contábeis e financeiras, os balanços, os che
ques, os títulos, os preços, os precatórios, os valores de contratos e to
das as expressões pecuniárias que se possam traduzir em moeda nacio
nal, ressalvado o disposto no artigo 34.

Parágrafo único. O Poder Executivo, mediante normas expedidas
pelos órgãos competentes, poderá determinar às pessoas jurídicas o le
vantamento de demonstrações' contábeis e financeiras extraordinárias,
relativas a 28 de fevereiro de 1986, com vistas à adaptação dos respecti
vos lançamentos aos preceitos deste decreto-lei.

Art. 4~> Obedecido o disposto no § 1~ do art.igo l :', são convertidos
em cruzados. no dia 28 de fevereiro de 1986, os depósitos à vista nas
entidades financeiras, os saldos das contas do Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço, do Fundo de Participação PIS/PASEP, as contas
correntes, todas as obrigações vencidas, inclusive salários, bem como
os valores monetários previstos na legislação.

Parágrafo único. A conversão para" cruzados, de que trata este ar
tigo, dos saldos de cadernetas de poupança, bem como do Fundo de Ga
rantia de Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS/PASEP,
deverá ser precedida de uma aplicação pro rata da correção mone-
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tária e juros, na forma da legislação específica que vigorava em 27 de
fevereiro de 1986.

Art. 5~ Serâo aferidas pelo Índice de Preços ao Consumidor
IPC as oscilações de nível geral de preços em cruzados, incumbida dos
cálculos a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e
observada a mesma metodologia do Índice Nacional de Preços ao Con
sumidor.

Art. 6~ A Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN,
de aue trata a Lei n:' 4.357, de 16 de julho de 1964, passa a denominar
se Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, e a emitida a partir de 3 de
março de 1986 terá o valor de Cz$ 106,40 (cento e seis cruzados e qua
renta centavos), inalterado até I:' de março de 1987.

Parágrafo único. Em 1;) de março de 1987, proceder-se-á a rea
juste, para maior ou para menor, no valor da OTN em percentual igual
à variação do IPC, no período correspondente aos doze meses imediata
mente anteriores. Os reajustes subseqüentes observarão periodicidade
a ser fixada pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 7,' A partir da vigência deste decreto-lei, é vedada, sob pena
de nulidade, cláusula de reajuste monetário nos contratos de prazos in
feriores a um ano. As obrigações e contratos por prazo igualou supe
rior a doze meses poderão ter cláusula de reajuste, se vinculada a OTN
em cruzados.

Da conversão das obrigações

Art. 8~ As obrigações de pagamento, expressas em cruzeiros, sem
cláusula de correção monetária ou com cláusula de correção monetária
prefixada, constituídas antes de 28 de fevereiro de 1986, deverão ser
convertidas em cruzados na data dos seus vencimentos dividindo-se o
montante em cruzeiros pelo fator de conversão fixado no § 1 ~

§ I? O fator de conversão será diário e calculado pela multiplica
ção da paridade inicial (1.000 cruzeiros/1 cruzado), cumulativamente
por 1,0045 para cada dia decorrido a partir de 3 de março de 1986.

§ 2~) As taxas de juros estabelecidas nos contratos referentes às
obrigações, de que trata este artigo, deverão incidir sobre os valores
em cruzeiros, anteriormente à sua conversão para cruzados.

Art. 9~ As obrigações pecuniárias anteriores a 28 de fevereiro de
1986 e expressas em cruzeiros, com cláusula de correção monetária, se
rão naquela data reajustadas pro rata, nas bases pactuadas e em segui
da convertidas em cruzados na forma do § 1;) do artigo 1;'

Art. 10. As obrigações constituídas por aluguéis residenciais,
prestação do Sistema Financeiro Habitacional e mensalidades escola
res, convertem-se em cruzados em 1~ de março de 1986, observando-se
seus respectivos valores reais médios na forma disposta no Anexo r.
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§ l.:' Em nenhuma hipótese a prestação do Sistema Financeiro da
Habitação será superior à equivalência salarial da categoria profissio
nal do mutuário.

§ 2~) Nos contratos de financiamentos do Sistema Financeiro da
Habitação e com prazo superior a doze meses, o mutuante poderá co
brar, a partir de 1;' de março de 1986, a variação cumulativa do IPC em
caso de amortização ou liquidação antecipadas.

§ 3;' Os aluguéis residenciais, convertidos em cruzados de confor
midade com o disposto neste artigo, permanecerão inalterados até 28 de
fevereiro de 1987.

Do mercado de capitais

Art. 11. O Conselho Monetário Nacional, no uso das atribuições
estatuídas pela Lei no' 4.595, de 31 de dezembro de 1964, baixará normas
destinadas a adaptar o mercado de capitais ao disposto neste decreta
lei.

Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e do Fundo de Participação
PIS/PASEP, serão, a partir de 1~ de março de 1986, reajustados pelo
IPC instituído no artigo 5~' deste decreto-lei, sob critérios a serem fixa
dos pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 13. Pode o Banco Central do Brasil fixar período minimo dos
depósitos a prazo em instituições financeiras e permitir que elas rece
bam depósitos a prazo de outras, ainda que sob o mesmo controle acio-
nário ou coligadas. .

Art. 14. Ficam introduzidas na Lei n:' 4.595, de 31 de dezembro de
1964, as seguintes alterações:

I - ao artigo 4~ acrescenta-se o seguinte inciso:

«XXXII - regular os depósitos a prazo entre instituições
financeiras, inclusive entre aquelas sujeitas ao mesmo controle
acionário ou col igadas:»

II - o inciso III do artigo 10 passa a vigorar com a se~

guinte redação:

«III - receber os recolhimentos compulsórios de que trata
o inciso XIV do artigo 4:) desta lei, e também os depósitos vo
luntários à vista, das instituições financeiras, nos termos do in
ciso III e § 2~ do artigo 19 desta lei;»

lU - o inciso UI do artígo 19 passa a ter a seguinte reda
ção:

«III - arrecadar os depósitos voluntários, à vista, das ins
tituições de que trata o inciso III do artigo 10 desta lei, escritu
rando as respectivas contas:»
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Art. 15. O artigo 4~ do Decreto-lei n:' 1.454, de 7 de abril de 1976,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«At-t. 4;' O Banco Central do Brasil estabelecerá os prazos
mínimos a serem observados pelas instituições financeiras auto
rizadas para recebimento de despósitos a prazo fixo e para
emissão de letras de câmbio de aceite dessas.»

Art. 16. O artigo 17 e o inciso II do artigo 43 da Lei n:' 7.450, de
23 de dezembro de 1985, passam a ter a seguinte redação:

«Art. 17. As pessoas jurídicas cujo lucro real ou arbitra
do, no exercício financeiro de 1985, tenha sido igualou superior
a 40.000 (quarenta mil) OTNs (art. 2:' do Decreto-lei n:' 1.967, de
23 de novembro de 1982) serão tributadas com base no lucro real
ou arbitrado, apurado semestralmente nos meses de junho e de
zembro de cada ano, salvo se demonstrarem ter praticado a
política de preços nos critérios adotados pelos órgãos competen
tes do Ministério da Fazenda.

Art. 43.

II - excluir o rendimento real e o deságio concedido na
primeira colocação de títulos e obrigações da base de cálculo de
que trata o artigo 7~ do Decreto-Iei-ri:' 1.641, de 7 de dezembro
de 1978, e dos artigos 39 e 40 desta lei ...

Dos vencimentos, soldos, salários, pensões
e proventos

Art. 17. Em I ~ de março de 1986 o salário mínimo passa a valer
CzS 804,00 (oitocentos e quatro cruzados), incluído o abono supletivo
de que trata este decreto-lei e restabelecido o reajuste anual para i? de
março de 1987, ressalvado o direito assegurado no artigo 2l.

Art. 18. São convertidos em cruzados, em I~ de março de 1986,
pela forma do artigo 19 e seu parágrafo único, os vencimentos, soldos
e demais remunerações dos servidores públicos, bem assim os proven
tos de aposentadorias e as pensões.

Art. 19. Todos os salários e remunerações serão convertidos em
cruzados em 1 ~ de março de 1986, pelo valor médio da remuneração real
dos últimos seis meses segundo a fórmula do Anexo lI, utilizando-se a
tabela do Anexo III (Fatores de Atualização).

Parágrafo único. Sobre a remuneração real resultante em cruza
dos será concedido abono de 8% (oito por cento).

Art. 20. Fica estabelecida a anualidade para os reajustes, pelo
IPC, dos salários, vencimentos, soldos, pensões, proventos de aposen-
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tadoria e remuneração em geral, ressalvados os reajustes extraordiná
rios instituídos no artigo subseqüente e mantidas as atuais datas-base.

Parágrafo único. O reajuste salarial na data-base será obrigatório
até 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do IPC, assegura
da a negociação dos restantes 40% (quarenta por cento).

Art. 21. Os salários, vencimentos, soldos, pensões, proventos e
aposentadoria e remunerações serão reajustados automaticamente pela
variação acumulada do IPC, toda vez que tal acumulação atingir 20%
(vinte por cento) a partir da data da primeira negociação, dissídio ou
data-base de reajuste. O reajuste automático será considerado antecipa
ção salarial.

Art. 22. A negociação coletiva é ampla, não estando sujeita a
qualquer limitação que se refira ao aumento do salário a ser objeto de
livre convenção ou acordo coletivos.

Art. 23. As empresas não poderão, _sem prévia autorização do
Conselho Interministerial de Preços - CIP, repassar para os preços de
seus produtos ou serviços os reajustes ou aumentos de que tratam os
artigos 20 e 22, sob pena de:

I - suspensão temporária de concessão de empréstimos e
financiamentos por instituições financeiras oficiais;

II - revisão de concessão de incentivos fiscais e de trata
mentos tributários especiais.

Art. 24. Nos dissídios coletivos, frustrada a negociação a que se
refere o artigo 22, anterior, não será admitido aumento a titulo de repo
sição salarial, sob pena de nulidade da sentença.

Parágrafo único. Incumbe ao Ministério Público velar pela obser
vância desta norma, podendo, para esse efeito, interpor recursos e pro
mover ações rescisórias contra as decisões que a infringirem.

Do seguro-desemprego

Art. 25. Fica instituído o seguro-desemprego, com a finalidade de
prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado
em virtude de dispensa sem justa causa, ou por paralisação, total ou
parcial, das atividades do empregador.

Art. 26. Terá direito à percepção do benefício o trabalhador con
ceituado na forma do artigo 3:' da Consolidação das Leis do Trabalho e
que preencha os seguintes requisitos:

I - haver contribuído para a Previdência Social, duo
rante, pelos menos, trinta e seis meses, nos últimos quatro
anos;

11 - ter comprovado a condição de assalariado, junto à
pessoa jurídica de direito público ou privado, durante os últi-
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mos seis meses,mediante registro na Carteira de Trabalho e
Previdência Social;

IIr - haver sido dispensado há mais de trinta dias.

Art. 27. O benefício será concedido por um período máximo de
quatro meses ao trabalhador desempregado que não tenha renda pró
pria de qualquer natureza, suficiente à manutenção pessoal, e de sua
família, nem usufrua de qualquer benefício da Previdência Social ou de
qualquer outro tipo de auxílio-desemprego.

§ l~ Será motivo 'de cancelamento do seguro-desemprego a recu
sa, por parte do desempregado, de outro emprego.

§ 2~ O trabalhador somente poderá usufruir do beneficio por qua
tro meses a cada período de dezoito meses, seja de forma contínua ou
em períodos alternados.

Art. 28. O valor do seguro a ser pago mensalmente ao desempre
gado corrcspondcrá a:"

r - 50% (cinqüenta por cento) do salário, para aqueles
que percebiam até três salários mínimos mensais;

II ~ 1,5 (um e meio) salário mínimo, para os que ganha
vam acima de três salários mínimos mensais.

§ 1:' Para efeito de apuração do valor do beneficio, será conside
radosalário o valor médio dos três últimos meses.

§2:' Em qualquer hipótese, o valor do beneficio não poderá ser
inferior a 70% (setenta por cento) do salário mínimo.

Art. '29~ As despesas com o seguro-desemprego correrão à conta
do Fundo de Assistência ao Desempregado, a que alude o artigo 4~ da
Lei n:' 6.181, de 11 de dezembro de. 1974.

Parágrafo único. Durante o exercício de 1986, o benefício será cus
teado pelos recursos provenientes' de créditos suplementares, que terão
COmO fonte:

I ~ o excesso de arrecadação: ou

II- a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais autorizados em lei.

Art. 30. O Poder Executivo, dentro de trinta dias, contados da
publicação deste decreto-lei, constituirá Comissão a ser integrada por
representantes governameritais , empregadores e trabalhadores, sob a
coordenação do Ministério do Trabalho, incumbida de formular propos
ta destinada a subsidiar .a elaboração legislativa que disponha sobre o
custeio do seguro-desemprego, a partir de 1~ de janeiro de 1987, me
diante contribuição da União, dos empregadores e dos trabalhadores,
sem prejuízo de outras fontes de recursos.
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Art. 31. As disposições pertinentes ao seguro-desemprego produ
zirão efeitos financeiros na data de sua regulamentação, cujo prazo se
rá de até sessenta dias após a publicação do presente decreto-lei.

Art. 32. Aplicam-se as disposições pertinentes ao seguro-desem
prego ao trabalhador que vier a adquirir a condição de desempregado
após a regulamentação a que se refere o artigo anterior.

Das disposições gerais

Art. 33. Os créditos em cobrança ou resultantes de títulos judi
ciais, 08 créditos habilitados em concordata ou falência ou em liquida
ção extrajudicial, anteriores a 28 de fevereiro de 1986, são, pelos respec
tivos valores em cruzeiros, devidamente atualizados na forma da legis
lação aplicável a cada um, e convertidos em cruzados, naquela data,
nos termos fixados no § 1 ~ do artigo 1 ~

Art. 34. Os orçamentos públicos expressos em cruzeiros somente
serão convertidos em cruzados depois de calculada a respectiva defla
ção sobre o saldo de despesas e remanescentes de receitas, em cada ca
so e de maneira a adaptá-los à estabilidade da nova moeda.

Art. 35. Ficam congelados todos os preços nos níveis do dia 27 de
fevereiro de 1986.

§ 1 ~ A conversão em cruzados dos preços a que se refere este artí
go far-se-a de conformidade com o disposto no § 1;' do artigo I?,
observando-se estritamente os preços à vista praticados naquela data,
não se permitindo, em hipótese alguma, os preços a prazo como base de
cálculo.

§ 2~' O congelamento previsto neste artigo, que se equipara, para
todos os efeitos, a tabelamento oficial de preços, poderá ser suspenso
ou revisto, total ou parcialmente, por ato do Poder Executivo, em fun
ção da estabilidade da nova moeda ou de fenômeno conjuntural.

Art. 36. A Secretaria Especial de Abastecimento e Preços 
SEAP, o Conselho Interministerial de Preços - CIP, a Superintendên
cia Nacional de Abastecimento - SUNAB, órgãos do Ministério da Fa
zenda, o Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, a Policia Fede
ral, órgãos do Ministério da Justiça, e o Ministério do Trabalho exerce
rão vigilância sobre a estabilidade de todos os preços, incluídos, ou
não, no sistema oficial de controle.

Art. 37. Ficam os Ministérios da Justiça, da Fazenda e do Traba
lho autorizados a celebrar imediatamente com os governos dos Esta w

dos, Municípios e Distrito Federal convênios para a fiel aplicação deste
decreto-lei nas áreas de suas respectivas competências e para a defesa
dos consumidores, objetivando a punição dos infratores e sonegadores.

Art. 38. Qualquer pessoa do povo poderá e todo servidor público
deverá informar ás autoridades competentes sobre infrações à norma
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de congelamento de preços e prática de sonegação de produtos, em
qualquer parte do território nacional.

Art. 39. Os Ministros de Estado indicarão à SUNAB os servido
res públicos, a eles subordinados ou vinculados, que deverão participar
da execução das atividades de fiscalização, previstas neste decreto-lei,
e no Decreto n:' 92.433, de 3 de março de 1986.

§ I? A União celebrará com os Estados-membros, Distrito Fede
ral, Territórios e Municípios convênios para execução das atividades a
que alude o caput deste artigo.

§ 2? Os servidores das pessoas estatais referidas, que forem por
elas designados para exercer as atividades de que trata este artigo, te
rão competência para autuar infratores, notificá-los e praticar os de
mais atos relativos ao exercício de fiscalização.

§ 3? As autuações, notificações e demais atos realizados pelos
agentes de fiscalização, inclusive os designados na forma deste artigo,
serão processados e julgados na Delegacia competente da SUNAB, a
quem caberá coordenar, orientar e supervisionar a execução de todas
as atividades fiscalizadoras.

Das disposições transitórias

Art. 40. Neste primeiro mês de curso da nova moeda, e tendo em
vista a transição das indexações anteriores para o regime de estabil i
dade do cruzado, fica a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica autorizada a proceder à conversão dos dados já calculados
em cruzeiros, para efeito de aferição dos níveis reais de preços pelo in
dice de Preços ao Consumidor instituído por este decreto-lei, na forma
de instruções a serem baixadas pela Secretaria de Planejamento da
Presidência da República.

Art. 41. A conversão de cruzeiros para cruzados dos valores dos
tributos e das contribuições em geral, cujo fato gerador haja ocorrido
até 28 de fevereiro de 1986, far-sa-á de acordo com o disposto no § I? do
artigo I?

§ I? As declarações de rendimentos relativas ao exercício finan
ceiro de 1986, ano-base de 1985, serão apresentadas em conformidade
com a legislação em vigência, convertendo-se para cruzados o resultado
final pela paridade fixada no § I? do artigo I?

§ 2? As pessoas jurídicas que, em 1986, ainda tenham exercícios
sociais não coincidentes com o ano civil, farão as respectivas declara
ções segundo instruções a serem baixadas pelo Ministério da Fazenda.

Art. 42. As prestações do Sistema Financeiro da Habitação, vin
cendas no mês de março de 1986,.são convertidas pela paridade legal do
artigo I?, § 1;', não se lhes aplicando o sistema de conversão previsto
no artigo la.
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Das disposições finais

Art. 43. Dentro de trinta dias, o Presidente da República regula
mentará este decreto-lei, ressalvado o disposto no artigo 31.

Art. 44. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogados o artigo 47 da Lei n'' 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o
Decreto-lei n" 2.28:3, de 28 de fevereiro de 1986, e todas as demais dispo
sições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1986; 165~ da Independência e 98~ da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard
Henrique Saboia
Leônidas Pires Gonçalves
Roberto Costa de Abreu Sodré
Dilson Domingos Funaro
José Reinaldo Carneiro Tavares
Iris Rezende Machado
Jorge Bornhausen
Almir Pazzianotto Pinto
Octávio Júlio Moreira Lima
Roberto Figueira Santos
José Hugo Castelo Branco
Aureliano Chaves
Ronaldo Costa Couto
Antônio Carlos Magalhães
Raphael de Almeida Magalhães
Celso Monteiro Furtado
Deni Lineu Schwartz
Rena to Archer
Nelson Ribeiro
Rubens Bayma Denys
Marco Maciel
Ivan de Souza Mendes
José Maria do Amaral Oliveira
João Sayad
Aluizio Alves
Vicente Cavalcante Fialho



___________A"'T,O"Scl"'O"-PODKIi: LEG[:"iI"A,TC'"V"O'-- ~

ANEXO 1

Conversão pa ra cruzados das obrigações
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1. O valor do último aluguel, pago em cr-uzeir-us , será multiplicado
pelo fator de atualização, constante do Anexo 111 correspondente ao
mês do último reajuste ou, na hipótese de contrato de locação celebrado
posteriormente, a fevereiro de 1985, ainda não reajustado, ao mês da
respectiva celebração. Mul t.iplicar-se-á o valor resultante dessa opera
ção pelo fator O,7;~07 (contratos com cláusula de reajuste semestral) ou
pelo fator 0,;:'266 (contratos com cláusula de reajuste anual). Obtido, as
sim, o valor do alug uel médio real, em cruzeiros, será o meamo conv er
tido em cruzados nos termos do artigo 1:', § 1:'.

2. Em relação às prestações do Sistema Financeiro da Habitação,
a determinação do seu valor médio far-se-é multiplicando-se seus valo
rea em cruzairos, considerados os seis meses anteriores a março de
198B, pelos correspondentes fatores de atualização, constantes do Ane
xo TIL OS valores resultantes desse cálculo serão somados, dividindo
se o totlÚ'~or seis. O valor dessa média aritmética converter-se-á em cru"
aados. observada a regra da conversão fixada no § 1:' do artigo 1:'.

3. Quanto às mensalidades escolares, a determinação do seu valor
médio resultará da aplicação de coeficientes, conforme regulamento a
ser expedido pelo Poder Execntive, procedendo-se em seguida a sua
conversão para cruzados, na forma do § 1:' do artigo 1:'.

ANEXO 11

Cálculo do salário em cruzados referentes
contratos vigentes em setembro/1985

o salário médio rea l, considerados adiantamentos, abonos, anteci
pações ou outros benefícios afins e excluídos do cômputo o 13:' salário
e outros salários adicionais, nos contratos individuais de trabalho, vi
gentes em setembro de 1985, seré calculado pela multiplicação de seu
valor em cruzeiros, considerados os seis meses anteriores a março de
1986, pelos fatores de atualização, constantes da Tabela do Anexo 111,
correspondentes a cada um deles. Os valores resultantes desse cálculo
serão somados e o total dividido por seis. O valor dessa média aritméti
ca converter-se-á em cruzados, observada a relação paritária fixada no
artigo i:', § 1:' ~CrS l.OOO/Cz$ 1,00). Aos empregados cujos empregado
res adotem quadro de pessoal organizado em carreira e aos servidores
públicos, em qualquer data admitidos, a mesma fórmula será aplicada,
tendo por base os salários recebidos nos últimos seis meses anteriores
a março de 1986, pelos ocupantes de idênticos cargos ou funções.



22 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Cálculo de salários em cruzados referentes
contratos celebrados após setembro/1985

Para cálculo do salário médio real em cruzados, considerados
adiantamentos, abonos, antecipações ou outros benefícios afins e ex
c1uídos do cômputo o 13? salário e outros salários adicionais, nos con
tratos individuais de trabalho celebrados após setembro de 1985,
multiplicar-se-á o valor referente ao mês de fevereiro de 1986 pelo fator
de atualização, constante do Anexo III, correspondente ao mês inicial
da vigência contratual. O valor, assim atualizado, será multiplicado
por fator variável, a ser especificado no Regulamento deste decreto-lei,
guardando proporcionalidade com a variação salarial dos contratos vi
gentes em setembro de 1985, pelos ocupantes de mesmo cargo ou fun
ção. Tal valor será convertido em cruzados, observada a regra fixada
no artigo 1,', § I? ICrS 1.000/Cz$ 1,00).

ANEXO III

TABELA

Fatores de Atualização

1985 Março
1985 Abril
1985 Maio
1985 Junho
1985 Julho
1985 Agosto
1985 Setembro
1985 Outubro
1985 Novembro
1985 Dezembro
1986 Janeiro
1986 Fevereiro

3,1492
2,8945
2,7112
2,5171
2,3036
2,0549
1,8351
1,6743
1,5068
1,3292
1,1436
1,0000
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1,', da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 01, DE 1986

Aprova os textos dos Decretos-leis nre
2.163, de 19 de setembro de 1984, que «dis
póe sobre a adoção de medidas de incenti
vos â. errecedeceo federal e dá outras provi
dências», e 2.176, de 29 de novembro de
1984, que «altera o Decreto-lei n:'2.163, de
19 de setembro de 1984, que dispõe sobre a
eâoçeo de medidas de incentivos li arreca
dação federal".

Artigo único. São aprovados os textos dos Decretos-leis nr s 2.163,
de 19 de setembro de 1984, que «dispõe sobre a adoção de medidas de
incentivosà arrecadação federal e dá outras providências», e 2.176, de
29 de novembro de 1984, que «altera o Decreto-lei n:' 2.163, de 19 de se
tembro de 1984, que dispõe sobre a adoção de medidas de incentivos à
arrecadação federal».

Senado Federal, 7 de março de 1986.

SENADOR JOSE FRAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do artigo
44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 02, DE 1986

AprOF8 o texto do Acordo sobre Coo
peração Econômica, Industrial e Tecnologi
ca entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da Suécia, con
cluído em Brasília, a 3 de abril de 1984.

Art. 1:' É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Econô
mica, Industrial e Tecnológica entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da Suécia, concluído em Brasília, a 3 de abril
de 198,1.

Art. 2~> Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 14 de março de 1986.

SENADORJOSÉFRAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1~, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N:' 03, DE 1986

Aprova o texto do Decreto-lei n" 2.162,
de 19 de setembro de 1984, que «altera o li
mite máximo para elevação das alíquotas
da Tarifa Aduaneira no Brasil",

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n :' 2.162, de 19 de
setembro de 1984, que «altera o limite máximo para elevação das
alíquotas da Tarifa Aduaneira no Brasil»,

Senado Federal, 20 de março de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~' 04, DE 1986
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Aprova o texto da Convenção para Evi
tar a Dupla Triouteçõo e Prevenir a Evasâo
Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Ren
da entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo do Equador, cele
brado em Quito, a 26 de maio de 1983.

Art. 1:' É aprovado o texto da Convenção para Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a
Renda entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
do Equador, celebrado em Quito, a 26 de maio de 1983.

Art. 2:) Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
bl icação ,

Senado Federal, 20 de março de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

I - LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR N? 52, DE 16 DE ABRIL DE 1986

Inclui o Município de Maracanaú, re
cém-desmembrado do Município de Mersn
guepe, na região metropolitana de Fortale
za, alterando o § 8," do art. r da Lei Com
plementar n," 14, de 8 de junho de 1973.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

Art. I? O § 8:' do art. I? da Lei Complementar n:' 14, de 8 de ju
nho de 1973, passa a viger com a seguinte redação:

«Art. I? .

§ 8? A região metropolitana de Fortaleza constitui-se dos
municípios de: Fortaleza, Caucaia, Maranguape, Maracanaú,
Pacatuba e Aquiraz».

Art. 2? Esta lei complementar entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de abril de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard





11 - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constitutção, e eu, José Fragellí, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 5, de 1986

Aprova o texto do Acordo de Coopera
ç40 Científica, Técnica e Tecnológica, entre
o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo do Reino do Marrocos, cele
brado em Fez, a 10 de abril de 1984.

Art. 1? É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Científica,
Técnica e Tecnológica, entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Reino do Marrocos, celebrado em Fez, a 10 de
abril de 1984.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos de que possam resultar revisão do Acordo, bem como
aqueles que se destinem a estabelecer ajustes complementares.

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 4 de abril de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituíção, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 6, de 1986

Aprova o texto do Acordo Cultural en
tre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Democre
tica de São Tomé e Prtncíoe, concluído em
Brasília, a 26 de junho de 1984.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo Cultural entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Democrá
tica de São Tomé e Príncipe, concluído em Brasília, a 26 de junho de
1984.

Art. 2? Este decreto legislativo entra: em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 9 de abril de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELi.r
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 7, de 1986

Aprova os textos dos Decretos-leis n."s
2.283, de 27 de fevereiro de 1986, que "dis
põe sobre a instituição da nova unidade do
sistema monetário brasileiro, do Seguro
Desemprego e dá outras proviâéncies», e
2.284, 'de 10 de março de 1986, que «mantém
a nova unidade do sistema monetário brasi
leiro, o Seguro-Desemprego, amplia e con
solida as medidas de combate ainflação".

Artigo único. São aprovados os textos dos Decretos-leis nf s 2'.283,
de 27 de fevereiro de 1986, que «dispõe sobre a instituição da nova uni
dade do sistema monetário brasileiro, do Seguro-Desemprego e dá ou
tras providências», e ,~.284, de 10 de março de 1986, que «mantém a no
va unidade do sistema monetário brasileiro, o Seguro-Desemprego, am
plia e consolida as medidas de combate à inflação».

Senado Federal, 17 de abril de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
52, item 30, do Regimento Interno, e eu, José Fragelli, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 8, de 1986

Homologa o ato do Conselho Monetário
Nacional que autorizou emissão de papel
moeda, no exerctcio de 1982, no valor global
de CrS 420.000.000.000 (quatrocentos e vinte
bilhões de cruzeiros).

Art. I? É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que
autorizou emissão de papel-moeda, no exercicio de 1982, no valor global
de Crs 420.000.000.000 (quatrocentos e vinte bilhões de cruzeiros):

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 18 de abril de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 9, de 1986

Aprova o texto do Acordo relativo à
Coooemçeo em Ciência e Tecnologia entre o
Governo da República Federativa do Bre
sil e o Governo dos Estados Unidos da
América, celebrado em Brasília, a 6 de fe
vereiro de 1984.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo relativo à Cooperação em
Ciência e Tecnologia entre o Governo da República Federativa do Bra
sil eo Governo dos Estados Unidos da América, celebrado em Brasilia,
a 6 de fevereiro de 1984.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos de que possam resultar revisão do Acordo, bem como
aqueles que se destinem a estabelecer ajustes complementares.

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 18 de abril de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item III, da Constituição, e eu, José Fragell i, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? io, de 1986

Autoriza o Senhor Presidente da Repú
blica li ausentar-se do Pais, no período cem
preendido entre os dias 3 e 11 de maio de
1986, em visita oficial às Repúblicas Portu
guesa e de Cabo Verde.

Art. I? É o Senhor Presidente, José Sarney, autorizado a ausen
tar-se do País no período compreendido entre os dias 3 e II de maio de
1986, em visita oficial às Repúblicas Portuguesa e de Cabo Verde.

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 18 de abril de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso VIII, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? n, de 1986

Aprova as Contas do Senhor Preei
dente da República, relativas 80 exercício
financeiro de 1982.

Art.L? São aprovadas as Contas prestadas pelo Senhor Presidente
da República, relativas ao exercício financeiro de 1982, conforme dis
posto nos artigos 44, inciso VIII, e 81, inciso XX, da Constituição Fe
deral, com ressalvas aos valores lançados à Conta «Diversos Responsá
veis», pendentes de ulterior verificação pelo Tribunal de Contas da
União.

Art. 2:' O Tribunal de Contas da União tomará as providências
cabíveis para a aplicação das sanções decorrentes das ressalvas a que
se refere o artigo anterior.

Art. 3? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 13 de junho de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso UI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 12, de 1986

Autoriza o Presidente da República a
ausentar-se do País no período compreendi
do entre 1:' de julho de 1986 e 31 de janeiro
de 1987.

Art. I? É concedida autorização ao Senhor Presidente da Repú
blica, José Sarney, para ausentar-se do País, no periodo compreendido
entre I? de julho de 1986 e 31 de janeiro de 1987.

Art. 2? Nos limites do artigo anterior, o Presidente da República
poderá realizar as viagens ao exterior que se fizerem necessárias ao in
teresse nacional.

Art. 3? É expressa a autorização ao Presidente da República para
visitar o Chefe de Estado do Vaticano, Papa João Paulo lI.

Parágrafo único. Na hipótese de outros afastamentos para com
promissos de natureza diplomática ou de política externa junto a países
ou organismos internacionais, o Presidente da República necessitará de
prévio consentimento das Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena
do Federal.

Art. 4? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 24 de junho de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente





III - LEIS

LEI N? 7.456, DE 10 DE ABRIL DE 1986

Cria órgãos na estrutura básica da eâ
ministração do Distrito Federal, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1;) Ficam criadas, na estrutura básica da administração do
Distrito Federal a que se refere o art. I? da Lei n:' 4.545, de 10 de de
zernbrode 1964, as seguintes Secretarias:

I Secretaria da Cultura - SC;
II Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo -

SICT;
III Secretaria do Trabalho - STb;
IV Secretaria de Comunicação Social - SCS.

Art. 2? A cada uma das Secretarias a que se refere o artigo ante
rior compete:

I - Secretaria da Cultura:
Estudos e pesquisas de natureza cultural; promoção da cul

tura; memória pública, fomento à tradição e ao folclore e inter
càmbio cultural;

II - Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo:
Estudos e pesquisas relativos à indústria, ao comércio e ao

turismo; regulação das atividades industriais, comerciais e
turísticas; estímulo ao desenvolvimento industrial. comercial e
turístico; promoção e assistência ao cooperativismo da indús-
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tria, do comércio e do turismo; promoção e assistência técnica e
tecnológica às micro, pequena e média empresas;

lU - Secretaria do Trabalho:
Estudos e pesquisas sobre mão-de-obra; formação e aperfei

çoamento de mão-de-obra; assistência ao trabalhador; integra
ção social do trabalhador; assistência às associações comunitá
rias, classistas e sindicais; mercado de trabalho; sistema de em
prego, salário e renda do trabalhador; política de lazer para o
trabalhador;

IV - Secretaria de Comunicação Social:
Relacionamento com a imprensa; relações públicas; publici

dade e propaganda; pesquisa de opinião públíca e regulação da
comunicação social.

Art. 3? Para fins de exercício do controle e da supervisão de que
trata o art. 3~ da Lei n:' 4.545, de 10 de dezembro de 1964, fica vincula
da à Secretaria da Cultura a Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. 4:' A Secretaria de Educação e Cultura passa à denominar-se
Secretaria da Educação - SE.

Art. 5~ Ficam criados os cargos de natureza especial de Secretá
rio da Cultura, Secretário da Indústria, Comércio e Turismo, Secretário
do Trabalho e de Secretário de Comunicação Social, com os vencimen
tos, vantagens e prerrogativas dos demais Secretários de Estado.

Parágrafo único. O cargo de Secretário da Educação e Cultura
passa a denominar-se Secretário da Educação.

Art. 6~ O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de que tratam os
arts. 2~ e 6~ da Lei n:' 4.545, de 10 de dezembro de 1964, passa a
denominar-se Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente.

Art. 7~ Os dispositivos da Lei n:' 4.545, de 10 de dezembro de
1964, a seguir enumerados, passam a vigorar com as seguintes altera
ções:

«Art. 4:' ., .. ", ,., "" '" "", "., .
'" .... ",'"""" .. "" .... "" ... ""."", .. ""' .. ,,.'., ,

IV - Secretaria da Educação - Ensino de 1~ e 2~ graus e
Ensino Supletivo;
'", ..... ' .. """" .... '"", ... "" ... , .... "" .... ,., .. , ...

Art. 5~

"', ,.""""" .. ",'., .. "" ""."" ,,.,,' .
c) incumbir-se das atividades de esporte e outras que lhe

sejam atribuídas,

Art. 6~ Ao Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente compete:
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a) orientar os planejamentos urbanístico e arquitetônico,
com apoio nos órgãos próprios da Secretaria de Viação e Obras,
bem como as ações referentes à defesa e à conservação do meio
ambiente .

......................................................... ))

Art. 8~ Para o desempenho de encargos temporários de natureza
relevante, o Governador do Distrito Federal poderá prover até 3 (três]
cargos de Secretário Extraordinário, com os .vencimentos, vantagens e
prerrogativas dos demais Secretários de Estado.

Art. 9~ O Secretário Extraordinário disporá de assistência técnica
e administrativa necessária ao desempenho da missão de que for in
cumbido, na forma a ser regulamentada por decreto do Governador do
Distrito Federal.

Art. 10. Fica o Governador do Distrito Federal autorizado a abrir
crédito especial até o montante de CzS 4.000.000,00 (quatro milhões de
cruzados) para atendimento das despesas resultantes da aplicação do
disposto nesta Lei, usando os recursos do Orçamento do Distrito Fede
ral para o corrente exercício.

Art. 11. O Governador do Distrito Federal expedirá os atos neces
sários à adaptação da estrutura administrativa do Distrito Federal às
disposições da presente Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 1 de abril de 1986; 165~ da Independência e 98~ da

República.
JOSÉ SARNEY
Honorio Pereira. Severo

LEI N~ 7.457, DE 9 DE ABRIL DE 1986

Altera os artigos 1.'\ ·2.'"', ·3.", 4.", 10 e 11
da Lei n." 6.150, de 14 de outubro de 1977,
que dispõe sobre a Organização Básica da
Polícia Militar do Distrito Federal, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ Os artigos 1~, 2~, 3~, 4~, 10 e 11 da Lei n:' 6.450, de 14 de
outubro de 1977, passam a vigorar com as seguintes alterações:

«Art. 1~ A Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF,
considerada Força Auxiliar, Reserva do Exército, nos termos
da Constituição Federal, organizada com base na hierarquia e
disciplina, em conformidade com as disposições do Decreto-lei
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n:' 667, de 2 de julho de 1969, alterado pelo Decreto-lei n:' 2.010,
de 12 de janeiro de 1983, destina-se à manutenção da ordem pú
blica e segurança interna do Distrito Federal.

Art. 2? Compete à Polícia Militar do Distrito Federal:
I - executar com exclusividade, ressalvadas as missões

peculiares das Forças Armadas, o policiamento ostensivo, far
dado, planejado pela autoridade competente, a fim de assegurar
o cumprimento da Lei, a manutenção da ordem pública e o
exercício dos poderes constituídos;

II .
III - .
IV - atender à convocação, inclusive mobilização, do Go

verno Federal em caso de guerra externa, ou para prevenir ou
reprimir grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção
nos casos previstos na legislação em vigor, subordinando-se à
Força Terrestre 'eara emprego em suas atribuições específicas
de polícia militar e como participante da Defesa Interna e da
Defesa Territorial.

Art. 3? A Polícia Militar do Distrito Federal subordina-se
administrativamente ao Governador do Distrito Federal e, para
fins de emprego nas ações de manutenção da Ordem Pública,
sujeita-se à vinculação, orientação e ao planejamento e controle
operacional da Secretaria de Segurança Pública.

Art. 4? O Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito
Federal é o responsável pela administração, comando e emprego
da Corporação.

Art. 10. O Comandante-Geral da Polícia Militar do Distri
to Federal será um oficial da ativa, do último posto, da própria
Corporação (Vetado).

§ I? Sempre que a escolha não recair no oficial PM mais
antigo da Corporação, terá ele precedência funcional sobre os
demais oficiais PM.

§ 2? O provimento do cargo .de Comandante-Geral será fei
to mediante ato do Governador do Distrito Federal, após apro
vação, pelo Ministro do Exército do nome do indicado, observa
da a formação profissional do oficial para o exercício de Co
mando.

Art. 11. O Comando-Geral da Polícia Militar do Distrito
Federal poderá, também, ser exercido por General-de-Brigada
da ativa do Exército ou por oficial superior combatente da ati
va, preferentemente do posto de Tenente-Coronel ou Coronel,
proposto ao Ministro do Exército pelo Governador do Distrito
Federal.»
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Art. 2~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de abril de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N~' 7.458, DE 9 DE ABRIL DE 1986

Autoriza o Poder Executivo a instituir
a Fundação Universidade das Miss6es, com
sede em Santo Angelo - RS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica autorizado o Poder Executivo a instituir a Fundação
Universidade das Missões, com patrimõnio próprio e personalidade de
direito público, nos termos da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968,
com sede e foro na cidade de Santo Angelo, no Estado do Rio Grande
do Sul, e com o objetivo de ministrar ensino em grau superior.

Parágrafo único. A Fundação Universidade das Missões reger-se-
-á por estatuto aprovado por decreto .do Presidente da República ..

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de abril de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

LEI N? 7.459, DE 11 DE ABRIL DE 1986

Dispõe sobre a estruturaçãO de Catego
rias Funcionais do Grupo-Atividades de
Apoio Judiciário do Quadradas Secretarias
do Tribunal Federal de Recursos e do Con
selho da Justiça Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? As Categorias Funcionais de Auxiliar Judiciário, Código
TFR-AJ-022, Atendente Judiciário, Código TFR-AJ-024 e Agente de Se
gurança Judiciária, Código TFR-AJ-025, do Grupo-Atividades de Apoio
Judiciário, Código TFR-AJ-020, do Quadro das Secretarias do Tribunal
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da

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
11 de abril de 1986; 165? da Independência e 98?

Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal passam a ter a
estrutura constante do Anexo desta Lei.

Art. 2? As referências acrescidas lis Classes Especiais das Cate
gorias a que se refere o artigo anterior serão alcançadas pelos ocupan
tes dos cargos da mesma Classe, sem aumento de seu número e através
de movimentação regulamentar,' observados os critérios orçamentários
do Tribunal Federal de Recursos.

Art. 3? Aos servidores das Secretarias do Tribunal Federal de
Recursos e do Conselho da Justiça Federal que tenham exercido encar
go retribuído por Gratificação de Representação de Gabinete por 5 (cin
co) anos ininterruptamente, ou por tempo superior, ainda que interpela
do, aplica-se o disposto no art. 180 da Lei n:' 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação que lhe deu o art. I? da Lei n:' 6.732, de 4 de de
zembro de 1979, e no art. 2? desta mesma Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos servidores
já aposentados que tenham satisfeito suas condições quando em ativi
dade.

Art. 4?

Art. 5?

Brasília,
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

EXO

(Art. 1:' da Lei n:' 7.459, de 11 de abril de 1986)

Categorias Código Classes Referências
de Vencimento

ai Auxiliar Judiciário TFR-AJ-022 Especial NM 32 a NM 35
B NM 28 a NM 31
A NM 24 a NM 27

b) Atendente Judiciário TFR-AJ-024 Especial NM 28 a NM 33
B NM 21 a NM 27
A NM 14 a NM 20

c) Agente de Segurança TFR-AJ-025 Especial NM 28 a NM 33
Judiciária B NM 21 a NM 27

A NM 14 a NM 20
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LEI N? 7.460, DE 15 DE ABRIL DE 1986

15

Dispõe sobre a esrrururacâc das Cate
gorias Funcionais do Grupo-Ativiâedes de
Apoio Judiciário dos Quadros Permanentes
das Secretarias do Superior Tribunal MUi
ter e das Auditorias da Justiça Militar e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? As Categorias Funcionais de Auxiliar Judiciário, código
STM-AJ-023, Atendente Judiciário, código STM-AJ-024, Oficial de Jus
tiça, código STM-AJ-025 e Agente de Segurança Judiciária, código
STM-AJ-026, do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, código STM
AJ-020, dos Quadros Permanentes das Secretarias do Superior Tribu
nal Militar e das Auditorias da Justiça Militar passam a ser estrutura
das na forma constante do Anexo desta lei.

Parágrafo único. As referências acrescidas às Classes Especiais
das aludidas Categorias serão alcançadas pelos ocupantes dos cargos
da mesma Classe, sem aumento de seu número e mediante progressão
funcional.

Art. 2? A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores e a classificação dos cargos e funções de confiança que o inte
gram far-se-ão por deliberação do Superior Tribunal Militar, nos ter
mos do art. I? da Lei n? 5.999, de 18 de dezembro de 1973, observada a
escala de níveis constante do Anexo II do Decreto-lei n:' 1.820, de 11 de
dezembro de 1980.

Parágrafo único. Fica estendido à Secretaria do Superior Tríbunal
Militar o Nível 6, acrescido à escala referida neste artigo pelo art. 3? do
Decreto-lei n:' 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. .

Art. 3? Aos servidores da Secretaria do Superior Tribunal Militar
que tenham exercido encargo retribuído por Gratificação de Represen
tação de Gabinete por 5 (cinco) anos ininterruptamente, ou por tempo
superior, ainda que interpolado, aplica-se o disposto no art. 180 da Lei
n:' 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação que lhe deu o art. I?
da Lei n:' 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e no art. 2? dessa mesma lei.

Parágrafo único, O disposto neste artigo aplica- se aos servidores
já aposentados, que tenham satisfeito suas condições quando em ativi
dade.

Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à
conta dos recursos orçamentários próprios da Justiça Militar.

Art. 5? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de abril de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

ANEXO

(Art. I? da Lei n:' 7.460, de 15 de abril de 19861

Categorias Código Classes Referências
de Vencimentos

ai Auxiliar Judiciário STM·AJ·023 Especial NM 32 a 35
B NM 28 a 31
A NM 24 a 27

b) Atendente Judiciário STM·AJ-024 Especial NM 28 a 33
B NM 21 a 27
A NM 14 a 20

c). Oficial de Justiça STM·AJ-025 Especial NM 32 a 35
B NM 28 a 31
A NM 24 a 27

di Agente de Segurança STM·AJ·026 Especial NM 28 a 33
Judiciária B NM 21 a 27

A NM14 a 20

LEI N? 7.461, DE 16 DE ABRIL DE 1986

Reajusta a pensão especial concedida
pela Lei n.U 4.774, de 15 de setembro de 1965,
a Paulo Soares, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? A pensão especial concedida pela Lei n:' 4.774, de 15 de
setembro de 1965, a Paulo Soares, fica reajustada no valor correspon
dente a 4 (quatro) vezes o valor do salário mínimo vigente no País.

Art. 2~> A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Ministé
rio da Fazenda.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 17

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de abril de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

LEI N? 7.462, DE 17 DE ABRIL DE 1986

Autoriza a doação, ao Clube dos Previ
denciários de Pernambuco, de terreno do
Instituto de Administração Financeira da
Previdência e Assistência Social - lAPAS.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionàl decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - lAPAS autorizado a doar, ao Clube dos
Previdenciários de Pernambuco, área com 5 (cinco) hectares que será
desmembrada de terreno de sua propriedade, situado no bairro do En
genho do Meio da Várzea, em Recife - Pernambuco.

Art. 2? O terreno indicado no artigo anterior destina-se exclusiva
mente à construção da sede social do Clube dos Previdenciários de Per
nambuco e reverterá ao patrimônio do lAPAS, em caso de dissolução
ou extinção do donatário.

Art. 3? A presente doação se tornará nula, sem direito a qualquer
indenização, inclusive por benfeitorias ou obras em geral realizadas, se
ao imóvel, no todo ou em parte, for dada destinação diversa da previs
ta no artigo anterior ou, ainda, se houver inadimplemento de cláusula
do contrato a ser lavrado.

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. f)? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de abril de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães

LEI N? 7.463, DE 17 DE ABRIL DE 1986

Dispôe sobre o I Plano Nacional de In
formática e Automação - PLANIN.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. 1:' Fica aprovado o I Plano Nacional de Informática e Auto
mação - PLANIN, pelo período de 3 (três) anos.

Art. 2~ Fica o Poder Executivo autorizado, ad referendum do
Congresso Nacional, a introduzir anualmente modificações no plano a
que se refere o artigo anterior, observados os princípios, objetivos e di
retrizes da Política Nacional de Informática, estabelecidos pela Lei n:'
7.232, de 29 de outubro de 1984.

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4:> Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de abril de 1986; 165? da Independência e 98~ da

República.

JOSE SARNEY
Renato Archer

I PLANO NACIONAL DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

Esta proposta do I Plano Nacional de Informática e Automação foi
elaborada a partir da proposta preliminar apresentada aos membros do
Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN - na reu
nião de 15 de maio de 1985.

Serviram de base para a sua elaboração não só a referida proposta
preliminar como, também, subsídios colhidos junto às assessorias de
cada um dos membros do CONIN, tanto em reuniões de trabalho reali
zadas a partir daquela data, como através de documentos recebidos
posteriormente dos membros do CONIN ou de suas assessorias. Contri
buíram ainda para esse trabalho documentos encaminhados por insti
tuições que não possuem representantes no CONIN.

Uma primeira versão dessa proposta do I Plano Nacional de Infor
mática e Automação foi apresentada no dia 23 de julho, em reunião à
qual compareceram as assessorias dos membros do CONIN. Após essa
reunião, foram realizadas novas reuniões de trabalho e recebidas con
tribuições por escrito que subsidiaram esta proposta.

A presente proposta é, portanto, o resultado de um processo parti
cipativo que contribuiu, de forma significativa, para o aperfeiçoamento
do documento.

A proposta do plano, se aprovada pelo CONIN, será submetida ao
Excelentíssimo Senhor Preside.nte da República, para posterior encami
nhamento ao Congresso N acionaI, para sua aprovação.

Durante a fase de implantação do plano, será necessário garantir
um sistemático e criterioso acompanhamento de sua execução, sob a
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supervrsao do CONIN, para o Congresso Nacional poder avaliá-lo
anualmente.

Inicialmente, esta proposta do plano contém um capítulo introdutó
rio onde é feita uma avaliação da situação atual e das perspectivas que
se descortinam para a questão da informática. Em seguida, é apresen
tado o objetivo do Plano Nacional de Informática e Automação.

Tendo em vista a situação atual e o objetivo a ser atingido, é expli
citada a estratégia de ação a ser seguida, que se baseia nos princípios
da Lei n:' 7.232/84, expressos no artigo 2~ desse diploma legal.

A estratégia de ação contempla o uso, a produção de bens e servi
ços, a pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, e a formação
e desenvolvimento de recursos humanos, em informática e automação.
Para cada um desses campos são estabelecidas diretrizes de ação, vi
sando a consecução do objetivo da Política Nacional de Informática.

Finalmente, nos dois últimos capítulos, encontram-se a proposta de
aplicação dos incentivos e uma estimativa de necessidades de recursos
financeiros adicionais para as atividades de pesquisa e desenvolvimen
to e formação de recursos humanos para a informática.

As ações executivas decorrentes serão detalhadas em planos seto
riais voltados para os diversos segmentos da informática e consoantes
com o Plano Nacionai de Informática e Automação.

1. Introdução

O rápido desenvolvimento das atividades de informática, em parti
cular da microeletrônica, é uma das características mais marcantes da
evolução tecnológica recente.

O notável progresso técnico na indústria produtora de componentes
eletrônicos tem permitido uma redução significativa nos custos de ar
mazenamento e processamento de informação, bem como a multiplica
ção de seus usos, com desempenho e confiabilidade crescentes.

A difusão da informática e seus desdobramentos está destinada a
produzir profundas transformações sociais, econômicas, políticas e cul
turais, tanto em nível internacional, como nacional.

Convém destacar que este processo é irreversível e inevitável em
virtude, basicamente, do elevado grau de internacionalização alcançado
pela economia mundial. O país que não modernizar sua indústria, sua
agricultura e seus serviços perderá competitividade e estará, a médio
prazo, regredindo e se empobrecendo.

A informática está provocando mudanças na ordem econômica
mundial, no sentido do estabelecimento de uma nova divisão interna
cional do trabalho. Neste contexto, permitir que o Brasil se torne im
portador de produtos intensivos em tecnologia e exportador, por exern-
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pio, de produtos intensivos em energia, ou resultantes de processos
associados à poluição ambiental, seria evidente retrocesso, um recuo re
lativo para patamar inferior de nossa industrialização.

Outra questão importante. de natureza política, é-a necessidade de
fortalecimento do poder decisório nacional. Em termos de estratégia
nacional,· o País deve formar uma estrutura produtiva que lhe permita
maior grau de independência econômica e política, a fim de poder tra
çar com soberania sua política interna e externa.

Foi dentro dessa perspectiva que, desde o início da década de se
tenta, explicitou-se a preocupação governamental e da comunidade
técnico-científica, em dominar a tecnologia e promover a indústria na
cional de eletrônica digital. Até então, o mercado brasileiro era contro
lado por subsidiárias de empresas multinacionais do setor.

Por outro lado, o problema do agravamento das dificuldades do
Balanço de Pagamentos motivou, no final de 1975, a resolução de in
cluir, no controle das importações, computadores e periféricos, além de
suas partes e peças, que vinham assumindo peso crescente na pauta de
importações.

Estudos realizados na esfera governamental e no âmbito da comu
nidade técnico-científica indicavam o segmento de minicomputadores,
microcomputadores, seus periféricos, equipamentos de transmissão de
dados e terminais, como o mais adequado para o início da implantação
de uma indústria nacional de computadores. A ênfase de que o investi
mento inicial deveria concentrar-se nesse segmento decorria da ausên
cia de competidores estrangeiros estabelecidos no mercado local, da
exigência de menor investimento inicial, de' se tratar de tecnologia mais
acessível e da expansão do mercado desses produtos com elevadas ta
xas de crescimento.

Não obstante, somente a partir da Resolução n:' 5, de 12 de janeiro
de 1977, do Conselho de Desenvolvimento Econômico, que estabelecia
critérios prioritários para aprovação, pela CAPRE, de projetos Indus
triais na área de computação, foi que surgiram condições efetivas para
a implantação de uma indústria nacional de computadores no Brasil.

O início dessa indústria foi marcado pela entrada de um pequeno
número de empresas nacionais na produção de minicomputadores, ten
do essas empresas, na sua maioria, optado por uma estratégia de com
binar a tecnologia importada com desenvolvimento próprio. Em segui
da, foram aprovados projetos de diversos fabricantes nacionais para
equipamentos periféricos, adotando-se o modelo de compra de tecnolo
gia, com o compromisso de desenvolver tecnologia própria para a 2? ge
ração de produtos.

O lançamento do primeiro sistema de minicomputadores com proje
to inteiramente nacional, o modelo 530 ·da COBRA, no final de 1980,
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constituiu-se em marco importante no processo de capacitação tecnoló
gica dessa indústria nascente.

A estratégia governamental para o setor de informática consolidou
se em 1979, com a explicitação das diretrizes da Política Nacional de
Informática. Para executar essa política, a Secretaria Especial de In
formática, então constituída, apoiou-se nos trabalhos de comissões es
peciais de caráter temporário, que contavam com ampla representativi
dade dos diversos segmentos da sociedade.

Com a utilização, cada vez mais ampla, das técnicas digitais nos
diversos segmentos industriais e tecnológicos, a Política Nacional de
Informática passou a abranger, além do processamento de dados con
vencional, os segmentos de microeletrônica; teleinformática, automa
ção de projetos e manufatura, controle de processos, instrumentação,
«software» e serviços. .

A Política Nacional de Informática, desde o inicio, procurou aten
der os diversos aspectos do interesse nacional e vem apresentando os
seguintes resultados econômicos:

• ocupação de cerca de metade do mercado brasileiro de computa
dores e periféricos pelas empresas nacionais, com um faturamento esti
mado de 1,5 trilhão de cruzeiros (correspondendo a aproximadamente
845 milhões de dólares) em 1984, e uma taxa de crescimento real, pre
vista, de 20 a 30% para 1985;

• parque instalado do setor de equipamentos de processamento de
dados no valor aproximado de 4,4 bilhões de dólares, sendo a quarta
parte, 1,1 bilhão de dólares, correspondente à participação da indústria
nacional, com cerca de 140 empresas fabricantes;

• redução sistemática do diferencial de preços de alguns produtos
nacionais, em relação aos seus congêneres no mercado internacional;

• empregos gerados diretamente para mais de 20.000 pessoas (esti
mativa de 1984), sendo um terço com escolaridade de nível superior.

A crescente capacitação tecnológica na área de equipamentos de in
formática evidenciou a necessidade de dar maior impulso a outras
áreas de particular relevância, principalmente a microeletrônica e o
«software» que são atividades básicas para o desenvolvimento das de
mais áreas de informática. O domínio nestes dois campos é condição in
dispensável para alcançar o objetivo da Política NacionaI de Informáti
ca.

Da mesma forma, é indispensável que se dominem as tecnologias
de projeto assistido a computador, de controle de processos e de auto
mação das linhas de produção, de instrumentação digital e de teleinfor
mática, vitais para a competição de nossos produtos industrializados,
em nível internacional.

Outro ponto importante é a capacitação em termos de recursos hu
manos. Como a tecnologia de informática vem, cada vez mais, exigindo
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pessoal com alto nível de conhecimento e especialização, torna-se írn
prescindível e urgente que seja empreendido um grande esforço de for
mação e reciclagem de recursos humanos, tanto para a produção de
bens e serviços de informática, como para a utilização desses bens e
serviços nos diferentes setores usuários.

As atividades de pesquisa e desenvolvimento necessitam, além de
recursos humanos, de expressivos recursos materiais. A capacitação
tecnológica do setor depende, portanto, de um efetivo programa de
apoio e fomento, a longo prazo, das atividades de P&D.

Para garantir a continuidade da estratégia de implantação da in
dústria nacional de informática e criar instrumentos para sua consoli
dação, foi aprovada pelo Congresso Nacional a Lei n:' 7.232, de 29 de
outubro de 1984, que dispõe sobre a Política Nacional de Informática:

Atravésdesta Lei, a Nação passou a contar com um conjunto de ins
trumentos que permitirão crescente capacitação nacional nas ativida
des de Informática, em benefício dos objetivos mais gerais da política
econômica e social.

A retomada do crescimento econômico determinará uma maior de
manda de bens e serviços de informática, face à modernização necessá
ria da indústria e dos serviços.

A indústria de informática deverá capacitar-se para atender ao pro
cesso de modernização indispensável à adequação do parque industrial
brasileiro, a fim de serem obtidos avanços em termos de produtividade,
qualidade dos produtos, redução dos custos e aumento de competitivi
dade dos nossos produtos no mercado externo.

Assim, o desenvolvimento da indústria nacional de informática,
além de gerar renda e emprego num setor de tecnologia de ponta, redu
zirá a nossa dependência com relação a esses produtos e à tecnologia
estrangeira, contribuindo, também, para o atendimento das necessida
des militares. A substituição de importações e geração de exportações
de bens e serviços de informática deverá contribuir para a economia e
geração de divisas.

Portanto, a continuação do processo de desenvolvimento e capaci
tação tecnológica das empresas nacionais do setor de informática é con
dição indispensável para o País aumentar sua independência econômica
e política e, conseqüentemente, sua autonomia na tomada de decisões.

Outra questão, da maior importância, refere-se à utilização da in
formática em favor da melhoria do bem estar social e das condições de
vida da população. A oferta de novos produtos e serviços de informáti
ca poderá facilitar o cotidiano do cidadão e contribuir para que ocor
ram melhorias substanciais nos serviços sociais básicos e na moderniza
ção do serviço público em geral.
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Ao lado dos benefícios potenciais que a disseminação da informáti
ca poderá trazer, contribuindo de forma significativa para o desenvol
vimento econômico e social do País, devem ser considerados os
possíveis custos sociais que este processo pode acarretar, em particular
no que tange ao nível de emprego. Cumpre compatibifizar, portanto, a
necessidade de informatização da sociedade e modernização industrial
com a necessidade de minimizar efeitos indesejáveis sobre a absorção 'e
utilização da mão-de-obra.

Outra questão relevante é a forma como será repartido o excedente
advindo do aumento de produtividade decorrente da automação. Com a
distribuição democrática desse excedente, a sociedade estará caminhan
do para níveis mais elevados de bem-estar social, objetivo último das
ações políticas do governo.

2. Objetivo

O objetivo da Política Nacional de Informática está definido no ar
tigo 2~' da Lei n:' 7.232, de 29 de outubro de 1984:

"A Política Nacional de Informática tem por objetivo a capacitação
nacional nas atividades de informática, em proveito do desenvolvimen
to social, cultural, político, tecnológico e econômico da sociedade brasi
leira I...)»,

A capacitação nacional nas atividades de informâtica fica, portan
to, subordinada aos interesses maiores da sociedade brasileira e deve
ser considerada como instrumento na busca de seu amplo desenvolvi
mento.

Desta forma, o Plano Nacional de Informática tem por objetivo a
capacitação nacional das atividades de informática, visando:

O aumento do grau de autonomia.

A capacitação nacional em informática é condição necessária para
que se atinja níveis mais elevados de autonomia, tanto nas definições e
nos rumos do processo de informatização da sociedade, como .na for
mulação das diversas políticas nacionais: econômica, industrial, tecno
lógica e de defesa nacional, entre outras.

Na medida em que a informática estará cada vez mais presente em
praticamente todos os ramos da atividade humana, com profundos re
flexos sobre a própria identidade cultural da Nação, torna-se nítido
seu caráter estratégico, não sendo possível ao País prescindir de capa
citação nesta área, sob pena de agravamento das atuais condições de
dependência externa.

Cabe salientar que autonomia não implica, necessariamente, em
absoluta auto-suficiência produtiva e tecnológica, e sim em independên
cia na tomada de decisões.

O aumento de produtividade da economia brasileira.
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Faz-se nocossáría a criação de condições para o aumento de produ
tividade da economia brasileira, através da modernização e adequação
do setor produtivo, de forma a gerar melhores condições de qualidade e
preços para os consumidores nacionais e maior competitiviçiade para nos
sos produtos no mercado internacional.

A capacitação nacional nas atividades de informática permitirá que
esse processo seja conduzido, predominantemente, com base na utiliza
ção de tecnologia e recursos desenvolvidos no Pais, atendendo, inclu
sive, ao pressuposto relacionado à independência na tomada de deci
sões.

o bem-ester social da população brasileira

A capacitação nacional nas atividades de informática ajudará a
promover a adequada modernização. racionalização e" descentralização
da administração pública e do setor privado, no interesse do cidadão.

Para tanto, torna-se imprescindível a aplicação da informática no
aprimoramento dos serviços sociais básicos, nas áreas de educação,
saúde, transportes, justiça, segurança pública, assistência e previdên
cia, abastecimento e outras.

Da mesma forma, deverá ser assegurado ao cidadão seu direito à
privacidade e ao acesso às informações de natureza pública.

3. Estratégia de Ação

o processo de informatizaçào da sociedade brasileira requer uma
estratégia que garanta a autonomia decisória do País, sobre seu pro
cesso de desenvolvimento político, econômico e social.

No plano interno, a estratégia adotada compreende ações integra
das em quatro campos: o uso, a produção de bens e serviços, as ativi
dades de pesquisa e desenvolvimento e a formação e desenvolvimento
de recursos humanos, em informática e automação.

Somente com uma ação articulada e permanente sobre esses quatro
campos será possível atingir o objetivo de capacitação nacional nas ati
vidades de informática, A implementação desta estratégia requer a
atuação integrada dos vários órgãos e instituições públicas e privadas
que têm atividades relacionadas com a informática.

No plano externo, a estratégia de ação visará sustentar e salva
guardar a Política Nacional de Informática, tanto em nível bilateral,
quanto multilateral. Visará, também, a definição de programas de coo
peração tecnológica de interesse do País e a colocação de bens e servi
ços nacionais de informática no mercado externo.
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Esta estratégia de informatização da sociedade brasileira deverá
ser balizada pelo atendimento aos princípios expressos no artigo 2? da
Lei n:' 7.232/84:

«I ação governamental na orientação, coordenação e
estimulo das atividades de informática;

II - participação do Estado nos setores produtivos, de
forma supletiva, quando ditada pelo interesse nacional, e nos
casos em que a iniciativa privada nacional não tiver condições
de atuar ou por eles não se interessar;

III - intervenção do Estado de modo a assegurar equili
brada proteção à produção nacional de determinadas classes e
espécies de bens e serviços bem assim crescente capacitação
tecnológica;

IV - proibição à criação de situações monopolísticas, de
direito ou de fato;

V - ajuste continuado do processo de informatização às
peculíaridades da sociedade brasileira;

VI - orientação de cunho político das atividades de in
formática, que leve em conta a necessidade de preservar e apri
morar a identidade cultural do País, a natureza estratégica da
informática e a influência dessa no esforço desenvolvido pela
Nação, para alcançar melhores estágios de bem-estar social;

VII - direcionamento de todo o esforço nacional no setor,
visando ao atendimento dos programas prioritários do desenvol
vimento econômico e social e ao fortalecimento do Poder N acio
nal, em seus diversos campos de expressão;

VIII - estabelecimento de mecanismos e instrumentos le
gais e técnicos para a proteção do sigilo dos dados. armazena
dos, processados e veiculados, do interesse da privacidade e de
segurança das pessoas físicas e jurídicas, privadas e públicas;

IX - estabelecimento de mecanismos e instrumentos pa
ra assegurar a todo cidadão o direito ao acesso e à retificação
de informações sobre ele existentes em bases de dados públícas
ou privadas;

X - estabelecimento de mecanismos e instrumentos pa
ra assegurar o equilíbrio entre os ganhos de produtividade e os
níveis de emprego na· automação dos processos produtivos;

XI - fomento e proteção governamentais dirigidos ao de
senvolvimento de tecnologia nacional e ao fortalecimento
econômico-financeiro e comercial da empresa nacional, bem co
mo estímulo à redução de custos dos produtos e serviços,
assegurando-lhes maior competitividade interriacional.»
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3.1 Uso da Informática

A difusão do uso dos bens e serviços de informática deve ser acom
panhada de criterioso processo de ajustamento às prioridades do Plano
N acionai de Desenvolvimento.

Paralelamente ao atendimento das necessidades de informatização
dos diversos segmentos deve ser desenvolvido um esforço sistemático
de capacitação para o uso eficaz dos recursos adotados. Para esse fim,
cumpre assegurar o emprego preferencial de tecnologias compatíveis
com a capacidade de oferta nacional de bens e serviços de informática,
bem como a adaptação desta oferta às necessidades dos setores usuá
rios.

O processo de informatização da sociedade deve ser orientado para
a modernização da estrutura industrial e de serviços, pelos efeitos des
sa modernização em beneficio do aumento da produtividade e da com
petitividade no mercado internacional. Igualmente importante é a utili
zação da informática como instrumento de modernização da adminis
tração pública, nos seus processos de gerência, bem assim como instru
mento de modernização dos serviços sociais básicos e da infra
-sstrutura econômica, pelas contribuições que pode trazer para a melho
ria do atendimento às necessidades da população.

Essa estratégia de informatização deverá ser conduzida de forma a
não agravar o problema do desemprego e propiciar uma distribuição
democrática do excedente gerado pelo aumento de produtividade na
economia.

Torna-se necessário, ainda, estabelecer medidas que visem assegu
rar ao cidadão o direito de acesso aos bancos de dados de natureza pú
blica e privada, bem como o direito de retificar informações existentes
a seu respeito, nesses bancos. Por outro lado, será necessário definir
medidas para proteção do sigilo dos dados armazenados, processados e
veiculados, de interesse da privacidade e da segurança das pessoas físi
cas e jurídicas, públicas e privadas.

3.1.1 - Diretrizes

• estimular o uso das tecnologias de informática como suporte
aos processos de descentralização política e administrativa,
em especial mediante o uso do processamento distribuído;

• estimular o acesso à informação contida em bases de dados
de interesse público, especialmente através dos serviços pú
blicos de teleinformática;

• promover a adoção de instrumentos que permitam preservar
os direitos individuais, em caso de uso indevido ou inadequa
do de informações pessoais contidas em bases de dados;
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• estimular o desenvolvimento de aplicações que tenham como
objetivo a melhoria do atendimento ao cidadão lusuário final,
cliente, contribuinte);

• estimular a participação dos usuários de ínforrnãtica na espe
cificação de bens e serviços necessários ao seu desenvolvi
mento e aplicações;

• explicitar nos orçamentos governamentais os dispêndios em
bens e serviços de informática programados para atender às
necessidades do setor público;

• aperfeiçoar a legislação trabalhista, de forma a proteger o tra
balhador no processo de automação e garantir sua participa
ção nas decisões sobre esse processo;

• avaliar as alternativas de caráter tecnológico, econômico e so
cial suscitadas pelo processo de informatização;

• criar mecanismos que assegurem participação dos emprega
dos nos resultados do aumento de produtividade, obtido com
a automação de processos e serviços, seja através da partici
pação nos lucros, gratificações e redução da jornada de traba
lho, ou através de outras formas adequadas.

3.2 - Produção de Bens e Serviços de Informática

A estrutura de produção de bens e serviços de informática é com
posta, basicamente, pelas entidades públicas e privadas que desempe
nham as atividades de projeto, fabricação e comercialização nos setores
de microeletrônica, «software», equipamentos e serviços técnicos de in
formática.

O estimulo às atividades acima referidas, executadas por empresas
nacionais, configura-se como uma ação do governo de alta relevância
para a consecução do objetivo maior da Politica N acionai de Informáti
ca.

Tal estímulo visa à consolidação da indústria nacional de bens e
serviços de informática, de forma a viabilizar seu crescimento e a ocu
pação de mercado, preferencialmente através de tecnologia local, e for
talecendo prioritariamente o desenvolvimento dos setores de «software»
e microeletrônica.

A indústria nacional de informática será fomentada no sentido de
desenvolver produtos com tecnologia nacional. Entretanto, nos casos
em que não esteja disponível internamente e não seja viável o seu de
senvolvimento em tempo hábil, o que poderá ser aferido, entre outros
mecanismos, através de convocação pública às empresas nacionais,
admitir-se-á a adoção de tecnologia estrangeira, condicionada ao com
prometimento, por parte da empresa receptora, em absorver esta tecno
logia e buscar desenvolver outras etapas tecnológicas, por si própria.
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As diretrizes de caráter geral e específico são relacionadas a se
guir:

3.2.1 - Diretrizes Gerais

o"estimular a competição como forma de obtenção de níveis
crescentes de eficiência empresarial e melhoria da relação
desempenho/preço dos produtos;

o estimular a produção de bens e serviços de informática, de
senvolvidos no País, com engenharia nacional, de forma a
alcançar níveis de preço e qualidade compatíveis com os pa
drões internacionais;

• desvincular dos pacotes de financiamento externo a aquisi
ção de bens e serviços de informática que possam ser produ
zidos por empresas nacionais;

o estimular a disponibilidade de capitais de risco, através de
entidades públicas e privadas, como forma de incentivo ao
surgimento de novos empreendimentos;

• estimular o contínuo aprimoramento técnico-gerencial dos
quadros profissionais das empresas fornecedoras de bens e
serviços de informática, com vistas ao seu crescimento sus
tentado;

o definir padrões e normas de fabricação e uso dos equipamen
tos de informática que levem em consideração, entre outros
critérios, ergonomia, segurança e salubridade;

• fortalecer econômica e financeiramente a empresa nacional,
de modo que possa crescer e desenvolver a tecnologia neces
sária ao País;

• estimular a empresa nacional do setor de informática a parti
cipar ativamente de projetos e desenvolvimento de produtos
e sistemas que permeiam a base industrial do País, propi
ciando a equiparação tecnológica nacional nos setores indus
triais influenciados direta ou indiretamente pela informática;

• aperfeiçoar os mecanismos existentes de acompanhamento
do desenvolvimento de projetos de fabricação dos bens de
informática;

• estimular a capitalização das empresas nacionais de bens e
serviços de informática, de modo a torná-Ias mais sólidas e
mais abertas à participação de outros investidores;

o harmonizar a necessidade de estímulo ao fortalecimento das
empresas nacionais, destinado a acelerar o processo de capa
citação nacional, com a necessidade de promover a descon
centração das atividades de produção de bens e serviços de
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informática, visando a compatibilizar as políticas de desen
volvimento regional e setorial com a Política Nacionai de In
formática.

3.2.2 - Diretrizes Especificas

3.2.2.1 - Microeletrônica

• estimular projetos de empresas nacionais que tenham com
promisso de desenvolvimento tecnológico e visem à partici
pação em níveis crescentes do mercado brasileiro;

•• direcionar os incentivos governamentais no sentido de do
minar todo o «ciclo tecnológico» da microeletrônica;

• estimular e incentivar projetos de desenvolvimento e fabri
cação de insumos para o setor de microeletrônica;

• estimular e incentivar projetos de desenvolvimento e fabri
cação de bens de capital para o setor de microeletrônica;

• estimular e incentivar as atividades de projeto de circuitos
integrados dedicados e semidedicados;

•• desenvolver as tecnologias, equipamentos e «software»
empregados neste segmento;

•• estimular a utilização de circuitos' integrados dedicados e
semidedicados projetados no País por empresas nacio
nais;

• estimular e incentivar a utilização de produtos de microele
trônica fabricados no País por empresas nacionais, particu
larmente nos segmentos industriais que sejam grandes con
sumidores desses produtos;

•• unificar os critérios de concessão de incentivos à fabrica
ção e ao consumo de produtos de microeletrônica;

•• limitar a concessão dos incentivos ao consumo de produ
tos de microeletrânica ao previsto no parágrafo único, do
artigo 14, da Lei n:' 7.232/84.

3.2.2.2 - «Software»

• incentivar o desenvolvimento e a comercialização de
software» por empresas nacionais;

• direcionar as encomendas de «software» do setor público
para as empresas nacionais que, comercializem produtos
desenvolvidos no País, desde que atendidas as especifica
ções requeridas;
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• estabelecer mecanismos e instrumentos legais para con
trole de importação e internação de «software», bem como
de disciplinamento da comercialização interna;

• estimular a formação de pequenas empresas de alta tecno
logia voltadas para o desenvolvimento de «software», atra
vés de ação das agências governamentais de fomento, que
deverão criar linhas de financiamento adequadas a este ti
po de empreendimento;

• estabelecer mecanismos e instrumentos de capitalização de
empresas nacionais, especialmente das que desenvolvem
«software» nas áreas consideradas prioritárias;

• dar especial ênfase ao desenvolvimento de «softwares para
implantação de soluções descentralízadoras, bem como ao
«software) que possa auxiliar o processo educacional;

• estimular a adoção de sistemas operacionais de uso aberto,
onde interfaces e parâmetros são amplamente divulgados;

.. estimular a disponibilidade no mercado, inclusive de forma
cooperativa, de ferramentas de auxilio ao desenvolvimento
de «software» e padrões de documentação acessíveis a mi
croempresas e indivíduos, visando a aumentar a produção
de «software» de uso profissional;

• estimular o desenvolvimento de tecnologia nacional aplica
da a simuladores para aplicações militares e civis.

3.2.2.3 - Equipamentos

3.2.2.3.1 - Para processamento eletrônico de dados e seus periféricos:
• estimular os projetos de supermicrocomputadores desen

volvidos por empresas nacionais, com tecnologia nacio
nal;

• estimular o desenvolvimento de tecnologia nacional, a
partir da absorção de tecnologia estrangeira, nos projetos
de superminis, a serem implementados por empresas na
cionais;

• estimular o desenvolvimento e a fabricação de equipa
mentos da área de informática para o segmento de defe
sa;

• consolidar, com crescentes índices de nacionalização, o
desenvolvimento, a produção e a comercialização de equi
pamentos periféricos fabricados por empresas nacionais;

• estimular o uso do processamento distribuído de forma a
propiciar a utilização de equipamentos com tecnologia
nacional;
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• estimular a exportação de produtos de empresas nacio
nais.

3.2.2.3.2 - Para automação industrial:

• utilizar bens e serviços de informática, preferencialmente
produzidos por empresas nacionais, com vistas a promo
ver a modernização do parque industrial brasileiro;

• promover o domínio das tecnologias dos processos produ
tivos, nas áreas consideradas estratégicas, d9S vários
segmentos que utilizam a automação industrial;

• buscar a consolidação da estrutura empresarial dos fabri
cantes de equipamentos e empresas de serviços, nacio
nais, no segmento de automação industrial;

• definir critérios que permitam conduzir o processo de au
tomação, no sentido de alocar com eficácia os recursos
disponíveis e minimizar os impactos sociais negativos de
correntes.

3.2.2.3.3 - Para instrumentação:

• estimular o desenvolvimento e a consolidação de empre
sas nacionais fabricantes de instrumentação digital;

• promover a capacitação de empresas nacionais para de
senvolverem e fabricarem transdutores e dispositivos ne
cessários à instrumentação;

• racionalizar o processo de aquisição, manutenção·e supri
mento de instrumentos digitais no âmbito do setor públi
co.

3.2.2.3.4 - Para teleinformática:

• promover a implantação de empresas nacionais, produto
ras de equipamentos específicos para as aplicações de te
leinformática;

• promover a fabricação e o fornecimento, por empre
sas nacionais, de equipamentos de comutação privada
IPABX ou CPCT) digitais, do tipo CPA-T;

• aumentar a participação de empresas nacionais no merca
do de equipamentos de comutação pública digital, do tipo
CPA-T;

• promover a padronização de protocolos entre sistemas de
tratamento da informação, com base no modelo OSI
((Open Systems Interconnection»);
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3.2.2.3.5 Para automação de serviços bancários, comerciais e de
escritórios:

• promover a padronização de cartões magnéticos e de ter
minais de transferência eletrônica de fundos;

• estimular a adoção de sistemas de automação de serviços
baseados no modelo de referência OS1;

• estimular o estabelecimento de protocolos padronizados
para redes locais e sua interligação aos sistemas públicos
de teleinfo.rmática;

• promover a implantação da rede de transferência eletrô
nica de fundos e da rede nacional interbancária.

3.2.2.4 - Prestação de Serviços Técnicos de Informática

• estimular a formulação de empresas nacionais cuja ativi
dade principal seja a prestação de serviços de manutenção
e assistência técnica de equipamentos de informática;

• estimular o uso, por empresas prestadoras de serviços de
processamento de dados, de equipamentos fabricados por
empresas nacionais;

• promover a crescente ocupação do mercado de serviços de
processamento eletrônico de dados, por empresas nacio
nais;

• estimular a disponibilidade de pacotes de treinamento de
conteúdo e desenvolvimento locais;

• estimular a formação de empresas nacionais de engenharia
nos diversos campos de aplicação da informática;

• estimular a formação de empresas nacionais prestadoras
de serviços de coleta, estruturação e exploração de bancos
de dados;

• estimular a expansão do uso de serviços públicos de telein
formática;

• promover o estabelecimento de padrões técnicos que facili
tem o amplo acesso à informação, pelo público em geral.

3.3 Pesquisa e Desenvolvimento IP & D)

Para que se atinja o objetivo de capacitação nacional nas ativida
des de informática, impõe-se um intenso esforço em pesquisa e desen
volvimento.

O domínio do conhecimento tecnológico éum processo contínuo de
aprendizado coletivo em que estão contemplados os diversos aspectos
do ciclo tecnológico: projeto, fabricação e uso. Esses aspectos intera-
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gem de tal forma que cada um deles somente se desenvolve plenamente
com o desenvolvimento correspondente dos demais.

A política científica e tecnológica deve ser definida e executada em
articulação com a política industrial, pois ambas são inseparáveis e
não poderão desenvolver-se caso não haja um elevado grau de consis
tência e integração entre essas políticas.

É fundamental, também, que haja a participação da comunidade
científica, do empresariado e dos profissionais de informática, na defi

"nição das prioridades, na execução dos projetos e na avaliação dos re
sultados.

Deve-se recuperar a capacidade de geração de conhecimento dos
centros universitários, cujos orçamentos foram bastante reduzidos du
rante o período recessivo da primeira metade da década de 80.

A comunidade técnico-científica de informática já apresentou pro
gramas de pesquisa e desenvolvimento, com indicação de prioridades
que deverão ser implementadas na vigência deste plano. A continui
dade de tal colaboração é indispensável ao processo de planejamento
contínuo das ações de apoio ao desenvolvimento da informática.

A Fundação Centro Tecnológico para Informática deverá ser conso
lidada na vigência deste plano, a fim de que possa exercer importante
papel de difusora ou cooperadora no desenvolvimento de tecnologia de
informática.

Para o desenvolvimento de nossa própria tecnologia é também ne
cessário que haja adequado acesso aos conhecimentos científicos e tec
nológicos de outros países.

Dessa forma, no plano externo, é fundamental uma ação governa
mental destinada a definir programas, de interesse do País, de coopera
ção científica e tecnológica com os países industrializados, salvaguar
dando-se os princípios da Política Nacionai de Informática.

Ê importante, ainda, viabilizar programas conjuntos de cooperação
científica e tecnológica com países em desenvolvimento, com vistas à
troca de experiências, desenvolvimento conjunto de tecnologias e busca
de soluções para problemas comuns.

Finalmente, é necessário que seja estabelecido um programa de es
tudos sobre os impactos econômicos, sociais e políticos da informática
e da automação, para subsidiar o planejamento e a adequação do pro
cesso de informatização aos interesses da sociedade brasileira.

Com o objetivo de viabilizar a execução das atividades de pesquisa
e desenvolvimento, indispensável se faz a definição das fontes de re
cursos para a operacionalização do Fundo Especial de Informática e
Automação.

As empresas que não se enquadram no artigo 12 da Lei n:' 7.232/84
- deverão aplicar 5% de sua receita bruta anual em atividades de pesqui-
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sa e desenvolvimento, diretamente ou em convênio com centros de pes
quisa e desenvolvimento voltados para a área de informática e automa
ção, ou, ainda, em convênio, com instituições de ensino superior brasi
leiras, de acordo com programas previamente definidos. pelo CONIN,
conforme dispõe o artigo 22 da referida lei.

3.3.1 - Diretrizes

• incentivar as empresas nacionais a aplicarem recursos finan
ceiros, materiais e humanos em pesquisa e desenvolvimento;

• estimular as empresas nacionais a contratarem instituições
de ensino superior e centros de pesquisa, para o desenvolvi
mento de programas conjuntos, dentro de seus planos de
pesquisa e desenvolvimento;

• estimular o agrupamento de organizações (empresas, centros
de pesquisa e instituições de ensino) em programas de pes
quisa e desenvolvimento de interesse mútuo, visando à oti
mização do aproveitamento de recursos disponíveis para este
fim;

• estimular e fomentar o aparelhamento e a modernização dos
laboratórios de pesquisa das empresas, dos centros de pes
quisa e das instituições de ensino superior;

• colocar em execução os programas integrados de pesquisa,
elaborados pela comunidade técnico-científica com a partici
pação de instituições do governo envolvidas com politica
científica e tecnológica;

• estimular a definição de novos programas integrados nas de
mais áreas de informática e prover os recursos necessários à
sua implementação;

• dotar a Fundação Centro Tecnológico para Informática de
infra-estrutura e de recursos para a consolidação de ativida
des de pesquisa dos Institutos de Microeletrõnica, Computa
ção, Automação e Instrumentação;

• direcionar as atividades de P&D, segundo as prioridades de
terminadas em função da Política Nacional de Informática,
promovendo a formulação de planos de trabalho junto à co
munidade de informática;

• acompanhar e avaliar, de forma sistemática, o desenvolvi
mento dos projetos de P&D, buscando assegurar-lhes a con
secução dos respectivos objetivos;

• implantar estruturas voltadas para as atividades de normali
zação e certificação de produtos de informática;
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• estimular a contratação, por parte de empresas e instituições
do setor público, de empresas privadas para o desenvolvi
mento:e eventual fabricação de produtos de informática;

• estimular as agências de fomento a firmarem. contratos de
risco com as empresas nacionais para a realização de proje
tos de desenvolvimento tecnológico;

• promover a realização de pesquisas e estudos sobre os im
pactos sociais, econômicos, políticos e culturais da informá
tica;

• promover o intercâmbio técnico-científico a nível nacional e
internacional;

• buscar a harmonização entre o estímulo ao estabelecimento
de centros de excelência em P&D e a desconcentração dessas
atividades, observadas as potencialidades e vocações regio
nais;

• apoiar centros de pesquisa brasileiros, civis e militares, na
pesquisa e desenvolvimento em informática.

3.4 - Formação e Desenvolvimento de Recursos Humanos

A formação e o desenvolvimento de recursos humanos é um compo
nente fundamental da estratégia para a consecução do objetivo de capa
citação nacional nas atividades de informática.

Com a disseminação da informática, o mercado de trabalho passou
a demandar profissionais com diferentes qualificações e novas especia
lidades, em número crescente.

Faz-se necessário preparar recursos humanos de diferentes níveis,
destinados ao preenchimento dos postos de trabalho criados na indús
tria de bens e serviços de informática.

Deverá também ser fortalecida e aprimorada a formação de espe
cialistas de nível médio e superior, para atender às necessidades dos
setores que utilizam recursos de informática.

As instituiçães de ensino superior têm desempenhado o papel de
principais fornecedores de recursos humanos dedicados às atividades
de informática. Atualmente, essas instituições precisam de apoio a fim
de que sejam reaparelhadas e se tornem capazes de formar um número
crescente de profissionais adequados aos requisitos do mercado de tra
balho.

Para que ocorra uma melhor adequação dos profissionais às neces
sidades do mercado de trabalho, é preciso que se estabeleça um preces
so contínuo de atualização dos currículos dos cursos da área de infor
mática. Os currículos dos demais cursos de nível superior deverão tam
bém ser enriquecidos com conhecimentos de informática, o que contri-
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buirá para a modernização das profissões e a difusão da utilização dos
recursos de informática.

Por outro lado, a preparação de um contingente de mestres e douto
res é vital para atender às necessidades de docentes para os cursos de
formação de técnicos e especialistas de informática, bem como para
viabiliz';r projetos de P&D.

Com o objetivo de, gradativamente, descentralizar o conhecimento
científico e tecnológico, os novos programas e cursos de formação e de
senvolvimento de recursos humanos, ligados às atividades de informá
tica, serão instalados nas diversas regiões do País, devendo, portanto,
cuidar-se da alocação de recursos financeiros com essa finalidade.

Em ação conjunta, instituições do Governo e órgãos de classe esta
belecerão um plano de trabalho que objetive orientar as empresas no
processo de reciclagem e treinamento da mão-de-obra, visando a não
agravar o problema do desemprego em virtude da adoção de processos
automatizados.

3.4.1 - Diretrizes

• apoiar e incentivar instituições, CIVIS e militares, de ensino
superior e técnico e de formação profissional, no sentido do
seu aprimoramento e capacitação para realizar programas de
formação de recursos humanos nas atividades de informáti
ca;

• planejar, com a participação dos órgãos do sistema formal e
não formal de ensino, a preparação de recursos humanos em
vários níveis na área de informática, levando-se em conta as
necessidades do mercado de trabalho;

• dar prioridade aos programas de formação e de desenvolvi
mento de recursos humanos nos diversos níveis, de forma a
guardar estreita coerência com as prioridades estabelecidas
nas diretrizes deste plano;

• conceder bolsas de estudo no exterior, prioritariamente para
cursos de pós-doutorado ou doutorado em informática, nas
áreas de interesse do País;

• treinar pessoal das indústrias do setor, principalmente nos
aspectos ligados à tecnologia de fabricação;

• incentivar a criação de programas de treinamento e especia
lização em informática para profissionais de outras áreas,
contando-se com o apoio das respectivas entidades de clas
ses, bem como dos órgãos do sistema formal e não formal de
ensino;

• estudar e propor a atualização permanente dos currículos pa
ra formação profissional nas áreas de informática;
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• equipar as instituições de ensino voltadas para a preparação
de profissionais de informática com equipamentos produzi
dos por empresas nacionais;

• criar mecanismos e instrumentos legais pelos quais se indu
zam as empresas que estão se automatizando a promoverem
programas de aproveitamento e reciclagem dos seus empre
gados.

4. Aplicação dos Incentivos

A concessão de incentivos previstos na Lei n:' 7.232/84 terá por ob
jetivo fomentar as atividades de pesquisa e desenvolvimento, a forma
ção de recursos humanos, o desenvolvimento das indústrias de rnicroe
letrônica e «software», bem como os investimentos para implementa
ção, modernização e expansão da capacidade produtiva das empresas
nacionais de bens e serviços de informática.

Esses incentivos serão concedidos de acordo com as diretrizes esta
belecidas a seguir:

4.1 - Diretrizes Gerais

• O deferimento, em cada caso, dos incentivos previstos nos ar
tigos 13, 14, e 15 da Lei n:' 7.232/84, caberá ao CONIN, visan
do a atender ao disposto no artigo 19 daquele diploma legal e
após a análise dos aspectos técnicos, econômico-financeiros e
tributários.

• A concessão de qualquer incentivo estará condicionada a com
promisso formal, assumido pelo beneficiário nacional, de in
vestir em programas de criação, desenvolvimento ou adapta
ção tecnológica, percentual de sua receita de comercialização
de bens e serviços de informática, a ser fixado pelo CONIN.

• A capacidade gerencial, técnica e financeira, das empresas na
cionais beneficiárias deverá ser compatível com a natureza e
porte dos projetos passíveis de serem incentivados.

• O desenvolvimento de bens e serviços de informática com uti
lização de tecnologia nacional deverâ ser considerado prioritá
rio na concessão dos incentivos.

4.2 - Diretrizes Específicas

1.2.1 - Pesquisa e Desenvolvimento

Os seguintes incentivos serão concedidos aos projetos de pesquisa
e desenvolvimento referentes a todos os segmentos de informática:

• O previsto no artigo 13, item V, da Lei n? 7.232/84, relativo à
dedução até o dobro para efeito de apuração do Imposto de
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Renda e Proventos de Qualquer Natureza dos gastos com
provadamente realizados em programas próprios ou de ter
ceiros, previamente aprovados pelo CONIN .
•• O CONIN estabelecerá o percentual de dedução do impos

to, levando em consideração a natureza d~ projeto e bene
ficiando com maior taxa os programas contratados com
instituições de ensino ou entidades de pesquisa 'nacíonais ,
públicas ou privadas .

•• Os gastos efetuados por consórcios de empresas nacio
nais, para a realização de pesquisas ou desenvolvimento
de produtos, serão dedutíveis de acordo com o investi
mento de cada empresa.

• A isenção, prevista no artigo 13, itens La, III.a e IV da Lai
n:' 7.232/84, para aquisição de ativos fixos destinados e ne
cessários à realização dos projetos de pesquisa e desenvolvi
mento.

• A depreciação acelerada, prevista no artigo 13, item VI, da
Lei n:' 7.232/84, desses ativos fixos.

4.2.2 - Formação e Desenvolvimento de Recursos Humanos

O incentivo, previsto no artigo 13, item V, da Lei n:' 7.232/84, rela
tivo à dedução em dobro das despesas, comprovadamente realizadas
por empresas nacionais, em programas -de formação e desenvolvimento
de recursos humanos para efeito de apuração do imposto de renda, será
concedido a todos os segmentos do setor de informática.

4.2.3 - Capitalização da Empresa Nacional

A capitalização da empresa nacional produtora de bens e serviços
de informática será incentivada na forma prevista pelo artigo 21 da Lei
n:' 7.232/84.

• Deverão ser estabelecidos mecanismos que viabilizem o
acesso de pequenas e médias empresas a este incentivo.

4.2.4 - Produção de Bens e Serviços de Informática

A isenção prevista no artigo 13, itens I. a, III.a e IV, da Lei n:'
7.232/84, será concedida para a aquisição de ativos fixos, aos projetos
de empresas nacionais destinados à implantação, modernização e ex
pansão industrial, visando à produção de bens e serviços de informáti
ca.

A depreciação acelerada prevista no artigo 13, item VI, da Lei n:'
7.232/84, será concedida aos bens destinados ao ativo fixo necessários à
implementação dos projetos citados.
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4.2.5 - Doação de Bens e Serviços de Informática

A doação, a instituições de ensino, de bens e serviços de informát.i
ca produzidos, exclusivamente, por empresas nacionais e destinados à
formação de recursos humanos ou à realização de atividades de pesqui
sa e desenvolvimento, será equiparada a aplicações em projetos de pes
quisa e desenvolvimento ou de formação de recursos humanos, para
efeito de concessão de incentivos.

4.2.6 - Exportação de Bens de Informática

A isenção prevista no artigo 13, item lI, da Lei n? 7.232/84, será
concedida à exportação de bens de informática realizada por empresas
nacionais.

4.2.7 - Financiamentos

As instituições financeiras federais deverão dar prioridade na con
cessão de financiamentos diretos ou indiretos para os projetos de em
presas nacionais produtoras de bens e serviços de informática, con
forme dispõe o artigo 13, item VII, da Lei n? 7.232/84.

4.2.8 - Desenvolvimento de «Software»

O incentivo previsto no artigo 15, da Lei n:' 7.232/84, será concedi
do às empresas nacionais, com projeto de desenvolvimento aprovado,
que tenham entre seus objetivos sociais a produção e comercialização
de «software» e serviços técnicos de informática. Será aplicado, priorí
tariamente, ao «software» básico e de suporte destinados preferencial
mente a operar em equipamentos produzidos por empresas nacionais,
bem como ao «software» de aplicação com alto conteúdo tecnológico.

O incentivo relativo à amortização, por prazo inferior ao esta
belecido pela legislação vigente, será concedido para a aquisição de
«software» desenvolvido no Brasil por empresa nacional.

4.2.9 ~ Microeletrônica

Os incentivos previstos nos artigos 13 e 14, da Lei n? 7.232/84, se
rão concedidos aos projetos de empresas nacionais que objetivem a ca
pacitação tecnológica na produção de componentes eletrônicos a semi
condutor, opto-eletrônicos e assemelhados, bem como seus insumos,
desde que, em seus projetos de fabricação, essas empresas estejam cla
ramente comprometidas com a execução dos respectivos processamen
tos Iísico-químícos.
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• Os incentivos referentes às aquisições de insumos para pro
dução serão graduados no sentido de privilegiar as etapas do
processo de maior significado tecnológico .

• O incentivo previsto no parágrafo único, do artigo 14, da Lei
n:' 7.232/84, será atribuído aos usuários de componentes roi
croeletrânicos e assemelhados, cujo processamento físico
químico tenha sido realizado no País.

A atividade de projeto de circuitos integrados dedicados e semide·
dicados fará juz aos incentivos previstos no artigo 13 da Lei n:'
7.232/84, desde que esses projetos sejam integralmente desenvolvidos
no País e que as empresas nacionais beneficiárias se comprometam a
capacitar-se no desenvolvimento de ferramentas de projeto.

As empresas beneficiárias, voltadas para a atividade de projetos,
poderão adicionalmente receber incentivos referentes às fases de mon
tagem e de testes dos circuitos dedicados e semidedicados.

Os incentivos referentes às aquisições de insumos para a fabr-ica
ção desses circuitos dedicados e semidedicados serão graduados no
sentido de privilegiar as etapas do processo produtivo que incorporem
maior significado tecnológico.

O incentivo previsto no parágrafo único, do artigo 14, da Lei n?
7.232/84, será atribuído aos usuários de circuitos integrados dedicados
e semidedicados, integralmente projetados no País e que, pelo menos, a
etapa completa de teste desses circuitos seja realizada. no Brasil.

As demais atividades de microeletrônica, que não apresentem os
compromissos citados anteriormente, poderão receber os incentivos re
lativos à exportação, pesquisa e desenvolvimento, formação e desenvol
vimento de recursos humanos, bem como a aquisição de ativos fixos fa
bricados no País, de acordo com as regras estabelecidas para os demais
segmentos da informática.

5. Estimativa das Necessidades de Recursos Financeiros Adicionais
para as Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento e de Formação
de Recursos Humanos para Informática

Ê discriminada, na tabela a seguir, uma estimativa das necessida
des adicionais de recursos financeiros, com fontes a definir, para os
programas de Pesquisa e Desenvolvimento e de Formação e Desenvol
vimento de Recursos Humanos, referentes aos projetos enunciados nas
diretrizes da estratégia de ação, projetos esses que deverão ser imple
mentados durante a vigência do I? Plano Nacional de Informática e Au
tomação.
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10000RTN

Programas

Pesquisa e Desenvolvimen
to

Formação e Desenvolvi
mento de Recursos Huma
no,

Outros

Total

1:' Ano

13.700

3.000

900

17.600

2:' Ano

11.000

4.800

1.000

16.800

3:' Ano

9.700

6.100

1.100

16.900

Total

34.400

13.900

3.000

51.300

Notas:
1. No item "Outros» estão incluídos projetos voltados para aplicações econômico-sociais

e estudos sobre os impactos econômicos, sociais e políticos da informatização da socie
dade.

2. No item (Pesquisa e Desenvolvimento», l!'i% do total refere-se a uma previsão de re
cursos destinados a projetos adicionais, da área civil e militar, a serem especificados e
priorizados de acordo com as diretrizes do Plano.

:3. A maior concentração de recursos nos dois primeiros anos para «Pesquisa e Desenvol
vimento» deve-se à necessidade de adequação da infra-estrutura e reaparelhamento
dos laboratórios dos centros de pesquisa e instituições de ensino superior, no período
inicial de vigência do Plano.

O montante de 51,3 milhões de ORTN representa 3,1 % do mercado
brasileiro de bens e serviços de informática, estimado em 1.640 milhões
de ORTN, no período de 3 anos.

Tal montante é inferior ao total dos investimentos que" as empresas
nacionais deverão realizar em Pesquisa e Desenvolvimento, durante o
mesmo período: 82 milhões de ORTN, cerca de 10% do seu faturamen
to, estimado em 50% do mercado interno.

Vale ressaltar que o valor de 51,3 milhões de ORTN se situa em
torno de 0,8% da estimativa da Receita Tributária da União para o
período.

Anexo: Documentos de Referência para a Estimativa
de Recursos Financeiros Adicionais

Os recursos foram estimados a partir dos dados levantados nos
planos/programas/propostas de trabalho, a seguir relacionados, elabo
rados por diversas entidades representativas do setor e que, após apri
moramento e consolidação, deverão ser implementados durante o próxi
mo triênio:
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• Subsídios para Programa Nacional de Automação: Pesquisa e Desen
volvimento em Universidades e Centros Tecnológicos e de Pesquisa
(elaborado pelo Grupo de Trabalho integrado pelos representantes da
SBA, CNPq e CTII;

• Plano Integrado de Pesquisa em Computação (elaborado pelo Grupo
de Trabalho> integrado por representantes da SBC, CNPq e CTI);

• Subsídios para a Formulação de uma Política Nacional de Mícroele
trônica (elaborado pelo Grupo de Assessoramento de Microeletrôni·
cal;

• Contribuições para a Definição de um Plano Básico para as Ativida
des de Pesquisa, Desenvolvimento e Formação de Recursos Humanos
em Microeletrônica (elaborado pelo Grupo de Assessoramento de Mí
croeletrônica);

• Programa de Microeletrônica: Diretrizes, Prioridades, Recomenda
çôes (elaborado pelo Conselho 'I'écnico-Consultivo de Mícroeletrôni
cal;

• Programa de Microeletrônica - Laboratórios Universitários (elabora
do pelo Conselho Técnico·Consultivo de Microeletrônica);

• Consolidação dos Documentos do (Programa de Microeletrônica 
Laboratórios Univers itáríos» e «Contribuição para a-Definição de um
Plano Básico para as Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento e
Formação de Recursos Humanos em Microeletrônica»;

• Plano-diretor do CTI;
• Orçamento Plurianual do CTI;
• Plano Nacionai do Quartzo e do Silício;
• Plano Setorial - Educação e Informática (apresentado pelo Ministé

rio da Educação);

• Propostas para Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Infor
mática (apresentados por SENAI e SENAC);

• Projetos de Pesquisas sobre os Impactos Sócio-Econômicos (apresen
tado pelo Ministério do Trabalho);

• Informações coletadas pela SEI.

LEI N~ 7.464, DE 18 DE ABRIL DE 1986

Altera o artigo 1.Q da Lei n." 6.589, de 3
de julho de 1970, a fim de permitir a autenti
cação, mediante chancela mecânica, dos do
cumentos firmados pelas ínetituíções finan
ceiras.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. I? O caput do artigo I? da Lei n:' 5.589, de 3 de julho de 1970,
alterado pela Lei n:' 6.304, de 15 de dezembro de 1975, passa a vigorar
com a seguinte redação:

«Art. I? Os titulas ou certificados de ações, debêntures ou
obrigações, suas cautelas representativas, de emissão das socie
dades anônimas de capital aberto, as duplicatas emitidas ou en
dossadas pelo emitente, bem como os contratos de compra e
venda de moeda estrangeira e quaisquer outros documentos fir
mados pelas instituições financeiras, podem ser autenticados
mediante chancela mecânica, obedecidas as normas baixadas
pelo Conselho Monetário Nacional - CMN.»

Art. 2?
Art. 3:'

Brasília,
pública.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
18 de abril de 1986; 165? da Independência e ~8?

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

LEI N:' 7.465, DE 21 DE ABRIL DE 1986

da Re-

Inclui o nome do cidadão Tancredo de
Almeida Neves na galeria dos que foram
ungidos pela Nação brasileira para a Supre
ma Magistratura.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O cidadão Tancredo de Almeida Neves, eleito e não em
possado, por motivo de seu falecimento, figurará na galeria dos que fo
ram ungidos pela Nação brasileira para a Suprema Magistratura, para
todos os efeitos legais.

Art. 2;)

Art. 3~

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de abril de 1986; 165~ da Independência e 98? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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LEI N? 7.466, DE 23 DE ABRIL DE, 1986

Dispõe sobre a comemoraçáo do feriado
de 1.<J de Maio - Dia do Trabalhe.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai 'decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O feriado de I? de Maio, consagrado como «Dia do Traba
lho», será comemorado na própria data, não se lhe aplicando a anteci
pação prevista na Lei n:' 7.320, de 11 de junho de 1985.

Art. 2? Esta lei entra-em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de abril de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.467, DE 25 DE ABRIL DE 1986

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao
subanexo Encargos Gerais da União, O cré
dito especial de CzS 6.000.000~OO (seis mio
lhões de cr-uzados), pâra o fim que espe
cifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? E o Poder Executivo autorizado a abrir, ao subanexo En
cargos Gerais da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República, o Crédito especial de
Cz$, 6.000,000,00 (seis milhões de cruzados), sendo CzS 3.910.000,00 (três
milhões, novecentos e dez mil cruzados) para financiamento do projeto
de estudos, assistência técnica e reorganização institucional do subse
tor de saneamento básico rural e CzS 2.090.000,00 (dois milhões e no
venta mil cruzados) destinados à conservação do meio ambiente e à
proteção das comunidades indígenas na área de influência da Rodovia
BR-364, no trecho compreendido entre Porto Velho/Rio Branco, de
acordo com a seguinte programação:

2800
2802

Encargos Gerais da União
Recursos sob Supervisão da

.Secretaria de Planejamento da
Presidência da República

Em css 1.000,00
6.000,00

6.000,00
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2802.03774847.522 - Proteção ao meio ambiente, e aos
silvícolas na área de influência
da BR-364

2802.13764487.521 - Programa Nacional de Saneamento
Básico Rural '

45

2.090,00

3.910,00

Art. 2~ Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão
do produto de operações de crédito externas, contratadas pela União
junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
BIRD, e ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, confor
me prevê o inciso IV do § 1~ do artigo 43 da Lei n:' 4.320, de 17 de mar
ço de 1964.

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4:> Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de abril de 1986; 16õ~ da Independência e 98~ da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad

LEI N~ 7.468, DE 28 DE ABRIL DE 1986

Dispõe sobre a reeliseçeo de campanha
educativa pelo rádio e televisào sobre os
efeitos nocivos do uso de entorpecentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. L:' As emissoras de rádio e televisão deverão, obrigatoria
mente, promover campanha educativa sobre as conseqüências nocivas
do uso de drogas entorpecentes.

Art. 2~ A campanha educativa a que alude o artigo anterior deve
rá mostrar detalhadamente os efeitos provocados no ser humano pelas
drogas entorpecentes em geral, assim como os tipos de ações que são
praticadas sob seu efeito.

Art. 3~ O Ministério da Saúde e o Ministério da Educação colabo
rarão na campanha educativa de que trata esta lei.

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



46 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 5~' Revogam-se as disposições em- contrário.
Brasília, 28 de de abril de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen
Roberto Figueira Santos

LEI Nó' 7.469, DE 29 DE ABRIL DE 1986

Autoriza 8 âoeceo. ao Clube dos Previ
denciários de Brasília, de terreno do Ineti
tuto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - lAPAS. .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que O Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - lAPAS autorizado a doar, ao Clube dos
Previdenciários de Brasília, a área de 23.908,80m' (vinte e três mil, no
vecentos e oito metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), si
tuada entre as Quadras 712/912 - Habitacional Individual Geminada
Sul - HIGS, na cidade de Brasília, Distrito Federal.

Art. 2~ O terreno indicado no artigo anterior destina-se exclusiva
mente à sede social do Clube dos Previdenciários de Brasília.

Art. 3? A presente doação tornar-se-á nula, sem direito a qual
quer indenização, inclusive por benfeitorias ou obras em geral realiza
das, se ao imóvel, no todo ou em parte, for dada destinação diversa da
prevista no artigo anterior ou, ainda, se houver inadimplemento de
cláusula do contrato a ser lavrado.

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5:J Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de abril de 1986; 165? da Independência e 98~ da

República.
JOSE SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães

LEI N? 7.470, DE 29 DE ABRIL DE 1986

Outorga ao Presidente Getúlio Vargas o
título de «Patrono dos Trabalhadores do
Brasil".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. I? Fica outorgada ao Presidente Getúlio Vargas o título de
"Patrono dos Trabalhadores do Brasil».

Parágrafo único. As honras e as homenagens correspondentes ao
referido título serão tributadas ao seu detentor no dia I? de maio
Dia do Trabalhador.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de abril de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.471, DE 30 DE ABRIL DE 1986

Cria Juntas de Conciliação e Julgamen
to nas Regiões da Justiça do Trabalho, de
fine áreas de jurisdição, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber. que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? (Vetado).
Art. 2? Ficam criadas, na I? Região da Justiça do Trabalho, (ve

tado) Juntas de Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: (vetado)
no Estado do Rio de Janeiro, sendo cinco na cidade do Rio de Janeiro
(36? a 40?) (vetado). Macaé, (vetado), (vetado). (vetado) e São Gonçalo
(2?). (vetado) no Estado do Espírito Santo, sendo uma (vetado) de Vitó
ria (3?) (vetado).

Art. 3? Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten
centes à I? Região da Justiça do Trabalho:

a) no Estado do Rio de Janeiro:
I - (Vetado);

II - Macaé: o respectivo município e os de Conceição de
Macabu e Casimira de Abreu;

b) (Vetado).

Art. 4? Ficam criadas, na 2? Região da Justiça do Trabalho, Es
tado de São Paulo, (vetado) Juntas de Conciliação e Julgamento, assim
distribuídas: oito na cidade de São Paulo (46? a 53?). (vetado). uma em
Assis, uma em Bragança Paulista, uma em Campinas (3?). uma em Ca-
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pivari, duas em Cubatão (3? e 4?). uma em Cruzeiro, uma em Fernando
polis, duas em Guarulhos (3? e 4?), uma em Itapetinga, (vetado), (veta
do), uma em Osasco (2?), uma em Ribeirão Preto (2?), uma em Santo
André (3?), trés em Santos (4? a 6?), uma em São Bernardo do Campo
(4?), uma em" São Caetano do Sul (2?), uma em São José dos Campos
(2~'), e umaem São José do Rio Preto (2?).

Art. 5? Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten
centes à 2? Região da Justiça do Trabalho, Estado de São Paulo:

I - Assis: o respectivo municipio e os de Borá, Cãndi
do Mota, Cruzália, Florínea, João Ramalho, Maracaí, Palmital,
Paraguaçu Paulista, Platina e Quatá;

II - Bragança Paulista: o respectivo município e os de
Atibaía, Bom Jesus dos Perdões, Jarinu, Joanópolis, Nazaré,
Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia e Socorro;

III - Capivari: o respectivo município e os de Cerquílho,
Elias Fausto, Laranjal Paulista, Mornbuca, Monte Mor, Rafard
e Tietê;

IV - Cruzeiro: o respectivo município e os de Areias,
Bananal, Cachoeira Paulista, Lavrinhas, Queluz, São José do
Barreiro e Silveiras;

V - Fernandópolis: o respectivo município e os de Es
trela D'Oeste, Guarani D'Oeste, Indiaporã, Macedônia; Meri
diano, Mira Estrela, Pedranópolis, Populina, São João das
Duas Pontes e Turmalina;

VI - Itapetininga: o respectivo município e os de Anga
tuba, Capão Bonito, Cesário Lange, Guareí, Porangaba, São
Miguel Arcanjo e Tatuí;

VII - J aú: o respectivo município e os de Bariri, Barra
Bonita, Bocaina, Boracéia, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê,
Itapuí, Mocatuba, Mineiros do Tietê, Pederneiras e Torrinha;

VIII - Presidente Prudente: o respectivo município e os
de Alfredo Marcondes, Alvares Machado, Anhumas, Caiuá,
Caiabu, Flora Rica, Iepê, Indiana, Mariápolis, Martinópolis,
Narandiba, Piquerobi, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Pre
sidente Epitácio, Presidente Venceslau, Rancharia, Regente Fei
jó , Santo Anastácio, Santo Expedito, Taciba e Tarabai;

IX - Ribeirão Preto: o respectivo município e os de era
vinhos, Dumont, Jardinópolis, São Simão, Serrana e Sertàczi
nho;

x - Rio Claro: o respectivo município e os de Araras,
Corumbataí, Ipeúna, Itirapina, Leme e Santa Gertrudes;
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XI - São José do Rio Preto: o respectivo município e os
de Altair, Bady Bassitt, Bálsamo, Cedral, Guapiaçu, .Icém, J a
ci, José Bonifácio, Mirassol, Mírassolãndia, Monte Aprazivel,
Neves Paulista, Nipoã, Nova Granada, Onda Verde, Palestina,
Poloni, Pontes Gestal, Potirendaba, Tanabi, Ucnoa e União
Paulista;

XII - (Vetado]:
XIII - (Vetado].

Art. 6? Ficam excluídos da jurisdição das Juntas de Conciliação
e Julgamento de Botucatu, os municipios de Guareí e Porangaba, de
Guaratinguetá, os municípios de Areias, Cachoeira Paulista, Lavri
nhas, Queluz e Silveiras; de Itu, os municípios de Capivari, Elias
Fausto e Rafard; de Jaboticabal, o Município de Sertãozinho; de Jnin
diaí, o Município de Jarinu; de Mogi-Mirim, o Município de Socorro;
de Ourinhos, o Município de Palmital; de Presidente Prudente, o Mu
nicípio de Piquete e de Votuporanga, os de Meridiano e Pedranópolis.

Art. 7? Ficam criadas, na 3:' Região da Justiça do Trabalho, Es
tado de Minas Gerais, (vetado) Juntas de Conciliação e Julgamento, as
sim distribuídas: sete na cidade de Belo Horizonte e uma nas cidades
de Betim, Caratinga, (vetado), Contagem, Formiga, Itabira, Ituiutaba,
Juiz de Fora, (vetado}, (vetado), (vetado), Teófilo Otoni, Ubá, Uberlân
dia (vetado).

Art. 8? Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliaçãoe Julgamento localizadas nas cidades abaixo, pertencen
tes à 3:' Região da .Iustica do Trabalho, Estado de Minas Gerais:

I - Caratinga: o respectivo município e os de Conceição
de Ipariema, Córrego Novo, Dom Cavati, Engenheiro Caldas,
Fernandes Tourinho, Iapu, Inhapim, Ipanema, Manhuaçu, Ma
nhumirim, Pocrane, Presidente Soares, Santana do Manhuaçu ,
São João do Oriente, Simonésia, Sobrália e Tarumirim;

II - (Vetado);
III - Formiga: o respectivo município e os de Aguanil, Ar

cos, Bambuí, Campo Belo, Candeias, Capitólio, Cristais, Dore
sópolis, Guapé, Iguatama, Medeiros, Pains, Pimenta, Piuí, San
tana do Jacaré, São Roque de Minas, Tapiraí e Vargem Bonita;

IV - Itabira: o respectivo município e os de Carmésia,
Ferros, Itambé do Mato Dentro, Passabem, Santa Maria de Ita
bira e São Sebastião do Rio Preto;

V - Ituiutaba: o respectivo município e os de Cachoeira
Dourada, Campina Verde, Canápolis, Capinópolis , Centralina,
Comendador Gomes, Fronteira, Frutal, Guarinhatá, Ipiaçu, Ita
pagipe, Iturama, Planura, Prata, Santa Vitória, São Francisco
de Sales:
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VI - Teófilo Otoni: o respectivo município e os de Ataléia,
Campanário, Carai, Frei Gaspar, Itaipé, Itambacuri, Ladainha,
Malacacheta, Nova Módica, Novo Cruzeiro, Ouro Verde de Mi
nas, Pavão, Pescador, Poté e São José do Divino.;

VU - Ubá: o respectivo município e os de Araponga, Braz
Pires, Divinésia, Dores do Turvo, Ervália, Guarani, Guidoval,
Guiricema, Mercés, Paula Cândido, Piraúba, Rio Pomba, Ro
deio, São Geraldo, Senador Firmino, Silverânia, Tabuleiro, To
cantins e Visconde do Rio Branco.

Art. 9~ Ficam excluídos da jurisdição das Juntas de Conciliação
e Julgamento de Barbacena, os Municípios de Braz Pires, Dores do
Turvo, Mercês, Rio Pomba, Senador Firmino, Silverânia e Tabuleiro;
de Cataguases, os Municípios de Divinésia, Guarani, Guidoval, Guiri-.
cema, Paula Cândido, Piraúba, Rodeio, São Geraldo, Tocantíns, Ubá e
Visconde do Rio Branco; de Conselheiro Lafaiete, os Municípios de
Congonhas, Belo Vale, Moeda e Ouro Branco e de João Monlevade, os
Municípios de Itabira, Itambé do Mato Dentro, Passabem e Santa Ma
ria de Itabira.

Art. 10. Ficam criadas, na 4? Região da Justiça do Trabalho, Es
tado do Rio Grande do Sul, (vetado) Juntas de Conciliação e Julgamen
to, assim distribuídas: duas na cidade de Porto Alegre (16~ e 17?) e uma
nas cidades de Canoas (3?), Esteio, Gravataí, Novo Hamburgo (3?) (ve
tado) e Triunfo.

Art. 11. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten
centes à 4? Região da Justiça do Trabalho, Estado do Rio Grande do
Sul:

respectivo município e o de General Câ-

Gravataí: o respectivo município;
(Vetado);
Triunfo: o

I - Porto Alegre: o respectívo município e os de Alvora
da, Cachoeirinha e Viamão;

11 Canoas: o respectivo município;
UI Esteio: o respectivo município e o de Sapucaia do

Sul;

IV
V

VI
mara.

Art. 12. Fica excluído da Jurisdição da Junta de Conciliação e
Julgamento de Porto Alegre o Município de Gravataí.

Art. 13. Ficam criadas, na 5? Região da Justiça do Trabalho, cin
co Juntas de Conciliação e Julgamento, no Estado da Bahia, assim dis
tribuídas: uma nas cidades de Salvador (12?), Camaçari 12?), Guanam
bi, Itamaraju e Paulo Afonso.
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Art. 14. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten
centes à 5~ Região da Justiça do Trabalho, no Estado da Bahia:

I - Guanambi: o respectivo município e os de Caculé,
Caetité, Candiba, Ibiassucê, Igaporã, Jacaraci, Licínío Almei
da, Ouro Branco, Palmas do Monte Alto, Riacho de Santana,
Sebastião Laranjeiras e Urandi;

!l - Itamaraju: o respectivo município e -os de Alcobaça,
Caravelas, Guaratinga, Ibirapuã, Itanhém, Lajedão, Medeiros
Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Seguro, Prado, Santa Cruz
de Cabrália e Teixeira de Freitas.

Art. 1-';. Ficam criadas, na 6~ Região da Justiça do Trabalho, seis
Juntas de Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: quatro no Es
tado de Pernambuco, sendo uma nas cidades de Recífe IlO?I, Barreiros,
Garanhuns e Petrolina e duas no Estado de Alagoas, sendo uma nas cí
dades de Maceió (2?I e Arapiraca.

Art. 16. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten
centes à 6~ Região da Justiça do Trabalho:

a) no Estado de Pernambuco:
I - Recife: o respectivo município e os de Carnaragibe,

Olinda e São Lourenço da Mata e o Território de Fernando de
Noronha;

II - Barreiros: o respectivo município e os de Rio Formo
so, São José da Coroa Grande e Sirinhaém e no Estado de Ala
goas os municípios de .Iacuípe, Jundiá e Maragogí:

!lI - 'G'àranhuns: o respectivo município e os de Águas
Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Cachoeirinha, Caetés,
Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, lati, Ibirajuba, Ju
pi, Lageado, Lagoa do Ouro, Palrneirina, Paranatama, Saloá,
São José e Terezinha;

IV - Petrolina: o respectivo município e os de Afrânio,
Araripina, Ouricuri, Santa Maria da Boa Vista e Trindade;

bl no Estado de Alagoas:
I - Arapiraca: o respectivo município e os de Belém,

Coité de Noia, Feira Grande, Igaci, Girau do Ponciano, Lagoa
da Canoa, Limoeiro de Anadia, Mar Vermelho, Minador do Ne
grão, Palmeira dos Índios, Paulo Jacinto, Quebrangulo e Tagua
rana;

II - Maceió: o respectivo município e os de Atalaia, Barra
de Santo Antônio, Marechal Deodoro, Messias, Pilar, Rio Lar
go, Santa Luzia do Norte e Satuba.
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Art. 17. Ficam excluídos da jurisdição das Juntas de Conciliação
e Julgamento de Cabo, os Municípios de Rio Formoso, São José da Co
roa Grande e Sirinhaém e de Penedo, os Municípios de Arapiraca, Fei
ra Grande, Lagoa da Canoa e Limoeiro de Anadia.

Art. 18. Ficam criadas, na 7? Região da Justiça d~ Trabalho, (ve
tado) Juntas de Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: (vetado)
no Maranhão, nas cidades de Bacabal e Imperatriz; uma no Estado do
Piauí, na cidade de Terezina (vetado).

Art. 19. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten
centes à 7? Região da Justiça do Trabalho:

ai no Estado do Maranhão:
I - Bacabal: o respectivo município e os de Coroatá,'

Igarapé-Grande, Lago da Pedra, Lago do Junto, Lago Verde,
Lima Campos, Olho D'Água das Cunhãs, Paulo Ramos, Pedrei
ras, Poção de Pedras, São Luís Gonzaga do Maranhão, São Ma
teus do Maranhão e Vitorino Freire;

II - Imperatriz: o respectivo município e os de Açailândia,
Amarante do Maranhão, Estreito, João Lisboa, Montes Altos,
Porto Franco e Sitio Novo;

b) (vetado).

Art. 20. Ficam criadas, na 8? Região da Justiça do Trabalho, três
Juntas de Conciliação e Julgamento, no Estado do Pará, assim distri
buídas: uma na cidade de Belém (7?1 e uma em Altamira e Marabá, com
jurisdição nos respectivos municípios.

Art. 21. Ficam criadas, na 9? Região da Justiça do Trabalho, Es
tado do Paraná, (vetado), Juntas de Conciliação e Julgamento, assim
distribuídas: três na cidade de Curitiba (5? a 7?) e uma nas cidades de
Cascavel, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, (vetado), J acarezinho,
Londrina (2~L Paranavaí e Umuarama.

Art. 22. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten
centes à 9? Região da Justiça do Trabalho, Estado do Paraná:

I - Cascavel: o respectivo município e os de Boa Vista
da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Capitão Leônidas Mar
ques, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Guaraniaçu, Três Bar
ras do Paraná e Vera Cruz do Oeste;

II - Foz do Iguaçu: o respectivo município e os de Mate
lândia, Medianeira, Missal, Santa Terezinha de Itaipu e São
Miguel do Iguaçu;

IH r: Francisco Beltrão: o respectivo município e os de
Ampéra, Barracão, Capanema, Dois Vizinhos, Enéas Marques,
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Marrneleiro, Nova Prata do Iguaçu, Pérola do Oeste, Planalto,
Pranchita, Realeza, Ranascença, Salgado Filho, Salto do Lon
tra, Santa Isabel do Oeste e Santo Antônio do Sudoeste;

. IV - (Vetado);

V - Jacarezinho: o respectivo município e os de Andirá,
Barra do. Jacaré, Cambará, Carlópolis, Guapirama, Joaquim
Távora, Quatiquá, Ribeirão Claro e Santo Antônio da Platina;

VI -.-: Paranavai: o respectivo municipio e os de Alto Para
ná, Arnaporã, Cruzeiro do Sul, Guairaçá, Inajá, Jardim Olinda,
Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova Esperança, Paraíso do
Norte, Paranacity, Paranapoema, Santo Antônio do Caiuá, São
Carlos do Ivaí, São João do Caiuá , Tamboara, Terra Rica e
Uniflor;

VII - Umuarama: o respectivo município e os de Altônia,
Alto Piquiri, Cruzeiro do Oeste, Douradína, Francísco Alves,
Icaraíma, Iporã, Maria Helena, Maríluz , Nova Olímpia, Pérola,
São Jorge do Patrocínio, Tapejara, T'apira, Tuneiras do Oeste e
Xambrê.

Art. 23. Ficam excluídos da Jurisdição das Juntas de Conciliação
e Julgamento de Cornélío Procópio, os Municípios de Andirá , Barra do
Jacaré, Cambará, Jacarezinho e Santo Antônio da Platina e de Marin
gá, os de Alto Paraná, Cruzeiro do Sul, Nova Esperança, Paranacity,
Paranavaí, São Carlos do Ivaí e Uniflor.

Art. 24. Ficam criadas, na lO? Região da Justiça do Trabalho,
(vetado) Juntas de Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: duas
no Distrito Federal, na cidade de Brasília (9? e lO?); cinco no Estado de
Goiás, sendo duas na cidade de Goiânia (3? e 4?) e uma nas cidades de
Araguaíria, Catalão e Rio Verde; uma no Estado de Mato Grosso, na ci
dade de Rondonópolis e (vetado) no Estado do Mato Grosso do Sul,
(vetado) de Dourados (vetado).

Art. 25. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten
centes à !O? Região da Justiça do Trabalho:

a) no Estado de Goiás:
I - Goiânia: o respectivo município e os de Anicuns,

Aparecida de Goiânia, Araçu, Aragoiânia, Avelinópolis, Bela
Vista de Goiás, Brazabrantes, Campestre de Goiás, Caturaí,
Cromínia, Goianira, Guapó, Hidrolândía, Inhumas, Mairipota
ba, Nazário, Nerópolis, Nova Veneza, Palmeiras de Goiás, Píra
canjuba, Santa Bárbara de Goiás, Trindade e Varjão;

11 - Araguaína: o respectivo município e os de Ananás,
Arapuema, Babaçulândía, Colinas de Goiás, Filadélfia, Itaporã
de Goiás, Presidente Kennedy e Xambioá;
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IH - Catalão: o respectivo município e os de Anhangüera,
Campo Alegre de Goiás, Corumbaíba, Cumarí, Davinópolis,
Goiandira, Ipameri, Nova Aurora, Ouvidor, Santa Cruz de
Goiás e Três Ranchos;

IV - Rio Verde:, o respectivo município e 'os de Cachoeira
Alta, Quirinópolis; Santa Helena de Goiás e Serranópolis;

b) no Estado de Mato Grosso:
Rondonópolis: o respectivo município e os de Alto Garças,

Dom Aquino, Guiratinga, Etiquira, Jaciara, Juscimeira, Pedra
Preta e Poxoréo;

c) no Estado de Ma·t9 Grosso. do Sul:
, I - Dourados: o respectivo município e os de Caarapé,
Deodápolis, Fátima dó Sul; Glória de Dourados, Itaporã, Mara
caju e Rio Brilhante;

U - (Vetado).

Art. 26. Ficam excluídos da jurisdição da Junta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia os Municípios de Damolândia e Pontalina.

Art. 27. Ficam criadas, na 1l~ Região da Justiça do Trabalho,
três Juntas de Conciliação e Julgamento, no Estado do Amazonas, na
cidade de Manaus (5~ a 7~).

Art. 28. Ficam criadas, na 12~ Região da Justiça do Trabalho, Es
tado de Santa Catarina, três Juntas de Conciliação e Julgamento, as
sim distribuídas: uma nas cidades de J oinville (2~), Mafra e São Miguel
do Oeste.

Art. 29. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten
centes à 12~ Região da Justiça do Trabalho, no Estado de Santa Catari
na:

I - J oinville: o respectivo município e os de Araquari,
Guaruva, São Francisco do Sul, Corupá, Guaramirim, Jaraguá
do Sul, Massaranduba e Schroeder;

U - Mafra: o respectivo município e os de Campo Alegre,
Itaiópolis, Monte Castelo, Papanduva, Rio Negrinho e São Ben
to do Sul;

lU - São Miguel do Oeste: o respectivo município e os de
Anchieta, Campo-Erê, Cunha Porá, Descanço, Dionísio Cerquei
ra, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Itapiranga, Maravilha, Mon
daí, Palma Sola, Romelândia e São José do Cedro.

Art. 30. Ficam excluídos da jurisdição da Junta de Conciliação e
Julgamento de Joinville os Municípios de Campo Alegre e São Bento
do Sul.
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Art. 31. Ficam criadas, na 13? Região da Justiça do Trabalho,
(vetado) Juntas de Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: no
Estado da Paraíba, uma (vetado) de Guarabira (vetado) e no Estado do
Rio Grande do Norte, uma na cidade de Goianinha.. ,

Art. 32. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, perten
centes à 13? Regíão da Justiça do Trabalho:

a) no Estado da Paraíba:
I - Guarabira: ·0 respectivo município e os de Alagoinha,

Araçagi, Arara, Araruna, Baía da Traição, Bananeiras, Barra
de Santa Rosa, Belém, Borborema, Cacimba de Dentro, Caiça
ra, Cuitegi, Dona Inêz, Duas Estradas, Itapororoca, Jacaraú,
Lagoa de Dentro, Mari, Mamanguape, Mataraca, Mulungu, Pí
lões, Pilõezinhos, Pirituba, Rio Tinto, Serra da Raiz, Serraria,
Tacima e Solânea.

II - (Vetado);

bl no Estado do Rio Grande do Norte:
Goianinha: o respectivo município e os de Arês, Baía For

mosa, Brejinho, Canguaretarna, Espírito Santo, Montanhas,
Nízia Floresta, Pedro Velho, São José do Mipibu e Vila Flor.

Art. 33. Para atender ao funcionamento das novas Juntas de Con
ciliação e Julgamento, instituídas por esta lei, ficam criados, na Justi
ça do Trabalho:

I (Vetado);

II (Vetado);

III na 3" Regíão: dezoito cargos de Juíz do Trabalho
Presidente de Junta; nove cargos de Juiz do Trabalho Substitu
to; trinta e seis funções de Vogal, dezoito cargos em Comissão
de Diretor de Secretaria; dezoito cargos de Técnico Judiciário;
trinta e seis cargos de Oficial de Justiça Avaliador; trinta e seis
cargos de Auxiliar Judiciário; trinta e seis cargos de Agente de
Segurança Judiciária e dezoito cargos de Atendente Judiciário;

IV - (Vetado);

V - na 5? Região: cinco cargos de Juiz do Trabalho
Presidente de Junta; três cargos de Juiz do Trabalho Substitu
to, dez funções de Vogal; cinco cargos em comissão de Diretor
de Secretaria; cinco cargos de Técnico Judiciário; nove cargos
de Oficial de Justiça Avaliador; dez cargos de Auxiliar Judiciá
rio; cinco cargos de Agente de Seguraro-> 'Illdiciária e cinco car
gos de Ateridente Judiciário;

VI - (Vetado);
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VII - na 7; Região: três cargos de Juiz do Trabalho Pre
sidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho Substituto;
seis funções de Vogal; três cargos em comissão de Diretor de
Secretaria; três cargos de Técnico Judiciário; seis cargos de Ofi
cial de Justiça Avaliador; três cargos de Auxiliar Judiciário;
três cargos de Agente de Segurança Judiciária e três cargos de
Atendente Judiciário;

VIII - na S:' Região: três cargos de Juiz do Trabalho Pre
sidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho Substituto;
seis funções de Vogal; três cargos em comissão de Diretor de Se
cretaria; três cargos de Técnico Judiciário; três cargos de Ofi
cial de Justiça Avaliador; três cargos de Auxiliar Judiciário;
três cargos de Agente de Segurança Judiciária e três cargos de
Atendente Judiciário; .

IX (Vetado);
X - (Vetado]:

XI - na 11; Região: três cargos de Juiz do Trabalho Pre
sidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho Substituto;
seis funções de Vogal; três cargos em comissão de Diretor de Se
cretaria; três cargos de Técnico Judiciário; quatro cargos de
Oficial de Justiça Avaliador; seis cargos de Auxiliar Judiciário;
quatro cargos de Agente de Segurança Judiciária e três cargos
de Atendente Judiciário;

XII - na 12; Região: três cargos de Juiz do Trabalho Pre
sidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho Substituto;
seis funções de Vogal; três cargos em comissão de' Diretor de
Secretaria; três cargos de Técnico Judiciário; três cargos de Ofi
ciai de Justiça Avaliador; seis cargos de Auxiliar Judiciário;
seis cargos de Agente de Segurança Judiciária e três cargos de
Atendente Judiciário;

XIII - na 13; Região: dois cargos de Juiz do Trabalho
Presidente de Junta; dois cargos de Juiz do Trabalho Substítu- '
to; quatro funções de Vogal; dois cargos em comissão de Diretor
de Secretaria; dois cargos de Técnico Judiciário; dois cargos de
Oficial de Justiça Avaliador; quatro cargos de Auxiliar Judiciá
rio; dois cargos de Agente de Segurança Judiciária e dois car
gos de Atendente Judiciário.

Parágrafo único. Para cada exercente de função de Vogal, criada
por esta lei, haverá um suplente.

Art. 34. Nas localidades onde já existem Juntas de Conciliação e
Julgamento ficam mantidas as respectivas áreas de jurisdição, com as
alterações desta lei.
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JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

Art. 35. As alterações de jurisdição decorrentes da criação de no
vas Juntas de Conciliação e Julgamento, prevista nesta lei, processar
se-ão à medida em que se instalarem tais órgãos.

Parágrafo único. Até a data da efetiva instalação de cada Junta
de Conciliação e Julgamento ora criada, fica mantida a atual competên
cia dos Juízes de Direito das respectivas áreas de jurisdição. por força
dos arts. 668 e 669, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei n:' 5.452, de I? de maio de 1943.

Art. 36. O preenchimento dos cargos de provimento efetivo pre
visto nesta lei far-se-á de acordo com as normas legais e regulamenta
res, observadas as disposições do § 2:' do artigo 108 da Constituição Fe
deral.

Art. 37. As despesas decorrentes da execução desta lei serão
atendidas com as dotações orçamentárias da Justiça do Trabalho, ou
com créditos adicionais.

§ I,' Os recursos destinados às instalações das novas Juntas de
Conciliação e Julgamento serão liberados e destinados de forma eqüita
tiva e proporcional às regiões, tomando-se por base o número de Juntas
com que cada uma delas é contemplada por esta lei. .

§ 2? Caberá ao Tribunal Superior do Trabalho promover, sob re
passe. a alocação dos recursos de que trata este artigo. na forma do pa
rágrafo anterior.

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de abril de 1986; 165,' da Independência e 98? da Re

pública.

LEI N,' 7.472, DE 2 DE MAIO DE 1986

Autoriza a reversão, ao Estado de Mato
Grosso, do terreno que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica o Poder Executivo autorizado a promover a rever
são, ao Estado de Mato Grosso, do terreno medindo 200ha (duzentos
hectares), situado no Município de Poxoréo, naquele Estado, doado à
União Federal através da Lei Estadual n:' 336, de 2 de dezembro de
1953, e da Escritura Pública de 30 de dezembro de 1953, transcrita no
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Poxoréo e ratificada
em 29 de abril de 1981.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3~

Brasília,
pública.
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Revogam-se as disposições em contrário.
2 de maio de 1986; 165~ da Independência e 98~ da Re-

JOSÉ SARNEY
Dílson Domingos Funaro

. LEI N:' 7.473, DE 6 DE MAIO DE 1986

Autoriza a reversão, ao Estado de Mato
Grosso, do terreno que menciona.

O PRESIDENTE DA CÀMARA DOS DEPUTADOS, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con
gresso N aciorial decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica o Poder Executivo autorizado a promover a rever
são, ao Estado de Mato Grosso, do terreno, medindo 123,8412ha (cento
e vinte e três hectares, oitenta e quatro ares e doze centiares), situado
no Município de Cuiabá, naquele Estado, parte da área doada à União
Federal, através do Decreto-lei Estadual n:' 879, de 3 de junho de 1947,
e da Escritura Pública de 29 de setembro de 1947, transcrita no Cartó
rio do Registro de Imóveis da Comarca de Cuiabá, sob o n:' 2.875, em
29 de setembro de 1947, às fls. 187 do Livro 3-D, e ratificada em 20 de
abril de 1979.

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de maio de 1986; 165~ da Independência e 98~ da Re

pública.

ULYSSES GUIMARÀES
Dilson Domingos Funaro

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câ
mara dos Deputados no exercicio do cargo de Presidente da República,
nos termos do § 2~ do artigo 59, da Constituíção Federal, sancionou, e
eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 5~ do
artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte

LEI N~ 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986

Dispõe sobre medidas de segurança aos
ex-Presidentes da República, e dá outras
providências.

Art. 1~ O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem
direito a utilizar os serviços de 4 (quatro) servidores, destinados a sua
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segurança pessoal, bem como a 2 (dois] veículos oficiais com motoris
tas, custeadas as despesas com dotações orçamentárias próprias da
Presidência da República.

Art. 2~ O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela seguran
ça dos candidatos à Presidência da República, a partir dá homologação
em convenção partidária. .

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 8 de maio de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente

LEI N? 7.475, DE 13 DE MAIO DE 1986

Altera a Lei n.~ 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, que dispôe sobre o Estatuto dos
Policieis-Militares da Policia Militar do
DistritoFederal, e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que :o Senado Fe
deral decreta e eu sancionoa seguinte lei:

Art. I? Passam a vigorar com nova redação os seguintes disposi M

tivos da Lei n:' 7.289, de 18 de dezembro de 1984, que dispõe sobre o Es
tatuto dos Policiais-Militares da Polícia Militar' do Distrito Federal, e
dá outras providências: artigo 6?; artigo 37; item I do § I? do artigo 51;
item I do § I? do artigo 53; artigo 61; artigo 91; itens II e IV do artigo
92 e artigo 126.

«Art. 6~) São equivalentes as expressões «na ativa», «da
ativa», «em serviço ativo», «em serviço na ativa», «em serviço»,
«em atividade» e «em atividade policial-rnilitar» conferidas aos
policiais-militares no desempenho de cargo, comissão, encargo,
incumbência ou missão, serviço ou exercício de função policial
militar ou consideradas de natureza policial-militar, nas Organi
zações Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal,
bem como em outros órgãos do Governo do Distrito Federal ou
da União, quando previstos em lei ou regulamento.

Art. 37. O oficial é preparado, ao longo da carreira, para o
exercício do Comando, da Chefia e da Direção das Organizações
Policiais-Militares.

§ 1~ Para o provimento do cargo de Comandante de Orga
nização Policial-Militar Independente, cujo comando seja priva-
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tivo de Oficial do Posto de Capitão PM, somente poderá ser de
signado Oficial possuidor de Curso de Aperfeiçoamento de Ofi
ciais.

§ 2~ Ê o Governo do Distrito Federal obrigado, no prazo
de 5 (cinco) anos, a proceder à criação da Academia de Polícia
Militar, onde funcionarão, regularmente, os cursos de Formação
de Oficiais, de Aperfeiçoamento de Oficiais e Superior de
Polícia.

Art. 51. .
§ I~ , .

r - em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento
da comunicação oficial, quanto a ato que decorra de inclusão
em quota compulsória ou de composição de Quadro de Acesso;

Art. 53. . .
§ I~ .
r - vencimentos, constituídos de soldo e gratificações;
Art. 61. A fim de manter a renovação, o equilibrio e regu

laridade de acesso nos diferentes Quadros, haverá obrigatoria
mente um número fixado de vagas à promoção, nas proporções
abaixo indicadas:

r - Coronel PM
a) quando, nos Quadros, houver até 7 (sete) Oficiais, 1 (u

ma) por ano;

b) quando, nos Quadros, houver 8 (oito) ou mais Oficiais,
1/6 (um sexto) dos respectivos Quadros por ano.

II - Tenente-Coronel PM
a) quando, nos Quadros, houver de 3 (três) a 5 (cinco) Ofi

ciais, 1 (um) de dois em dois anos;
b) quando, nos Quadros, houver 6 (seis) ou mais Oficiais,

1/8 (um oitavo) dos respectivos Quadros, por ano;
c) quando, nos Quadros, houver 24 (vinte e quatro) ou mais

Oficiais, 1/8 (um oitavo) dos respectivos Quadros, por ano.
Hl - Oficiais dos Quadros de que trata a letra c, do item r

do artigo 92:
a] quando, nos Quadros, houver até 7 (sete) Oficiais, 1 (u

ma) por ano;
b) quando, nos Quadros, houver 8 (oito) ou mais Oficiais,

1/5 (um quinto) dos respectivos Quadros, por ano.
§ 1~ Para determinação do número de Policiais-Militares

de um Quadro, devem ser considerados os em efetivo serviço,
os agregados e excedentes.
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§ 2? O número de vagas para promoção obrigatória em ca
da ano (ano ou anos-base), para determinado posto ou gradua
ção, será fixado até o dia 15 (quinze) de janeiro do ano seguinte
ao ano-base considerado (ano anterior), por ato do Comandante-
-Geral. .

§ 3? As frações que resultarem da aplicação das propor
ções estabelecidas neste artigo serão adicionadas cumulativa
mente, aos cálculos correspondentes aos anos seguintes até
completar-se pelo menos 1 (um) inteiro, que, então, será compu
tado para obtenção de uma vaga para promoção obrigatória.

§ 4? As vagas serão consideradas abertas de acordo com o
estabelecido em leis e regulamentos.

§ 5:) Para assegurar o número fixado de vagas à promoção
obrigatória na forma estabelecida no caput deste artigo, quando
este número não tenha sido alcançado com as vagas ocorridas
durante o ano considerado ano-base, deverá ser aplicada uma
quota, integrada de tantos policiais-militares quantos forem ne
cessários, que compulsoriamente serão transferidos para a ina
tividade, de maneira a possibilitar as promoções determinadas.

§ 6? A indicação de policiais-militares dos Postos constan
tes neste artigo, para integrarem a quota compulsória, referida
no parágrafo anterior, obedecerá as seguintes prescrições básí
cas:

I - inicialmente, serão apreciados os requerimentos apre
sentados pelos Oficiais da Ativa que, contando mais de 25
(vinte e cínco) anos de serviço, requeiram sua inclusão na quota
compulsória, dando-se por prioridade em cada posto aos mais
idosos;

II - se o número de Oficiais voluntários na forma do item
I, não atingir o total de vagas da quota fixada em cada posto,
esse total será completado, ex oiiicio, pelos Oficiais que:

a) contarem, no mínimo 30 (trinta) anos de serviço;

bl possuírem interstício para promoção, quando for o caso;
c) estiverem compreendidos nos limites quantitativos de

antigüidade que definem a faixa dos que concorrem à constituí
ção dos Quadros de Acesso por antigüidade ou merecimento;

d) ainda que não concorrendo à constituição dos Quadros
de Acesso por antigüidade ou merecimento, estiverem com
preendidos nos limites quantitativos de antigüidade estabeleci
dos para a organização dos referidos Quadros;

e) satisfizerem as condições das letras a, b, c, e d, na se
guinte ordem de prioridade:
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I? os que não concorrem à constituição dos Quadros de
Acesso por antigüidade ou merecimento, mesmo estando com
preendidos nos limites quantitativos de antigüidade estabeleci
dos para a organização dos referidos Quadros, por não pos
suírem os requisitos exigidos na legislação específica ou pecu
liar para promoção, ressalvada a incapacidade fisica 'até 6 (seis)
meses contínuos ou 12 (doze) meses descontínuos;

2? os de menor merecimento, a ser apreciado pelo órgão
competente da Polícia Militar, em igualdade de merecimento, os
de mais idade e, em caso de mesma idade, os mais modernos;

3? os que integrando os Quadros de Acesso por mereci
mento, tenham sido preteridos por mais modernos;

4? forem os de mais idade e, no caso de mesma idade, os'
mais modernos.

§ 7? As vagas decorrentes da aplicação direta da quota
compulsória e as resultantes das promoções efetivadas nos di
versos postos em face daquela aplicação inicial. não serão
preenchidas por Oficiais excedentes ou agregados que reverte
rem em virtude de haverem cessado as causas da agregação.

§ 8? As quotas compulsórias só serão aplicadas quando
houver, no posto imediatamente abaixo, Oficiais que satisfaçam
as condições de acesso.

§ 9? O Governador do Distrito Federal regulamentará a
quota compulsória, em 60 (sessenta) dias após a publicação des
ta lei, estabelecendo os critérios e demais normas necessárias
ao cumprimento deste artigo.

Art. 91. A transferência a pedido, para a reserva será con
cedida ao policial-militar que a requerer, desde que conte no
minimo 30 (trinta) anos de serviço.

§ I? O Oficial da ativa pode pleitear transferência para a
reserva remunerada mediante inclusão voluntária na quota com
pulsória.

§ 2? É facultado ao Coronel PM exonerado ou demitido do
cargo de Comandante-Geral da Polícia Militar, requerer transfe
rência para a reserva remunerada, quando não contar 30 (trinta)
anos de serviço.

§ 3? No caso do policial-militar haver realizado qualquer
curso ou estágio de duração superior a 6 (seis) meses, por conta
do Distrito Federal, no estrangeiro, sem haver decorrido 3 (três)
anos de seu término, a transferência para a reserva remunerada
só será concedida mediante indenização de todas as despesas
correspondentes à realização do referido estágio ou curso, ínclu-
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sive as diferenças de vencimentos, cabendo aos órgãos compe
tentes da Polícia Militar o cálculo da indenização.

§ 4? Não será concedida a transferência para a reserva re
munerada, a pedido, ao policial-militar que estiver:

I - respondendo a inquérito ou processo em qualquer ju
risdição; 'e

II - cumprindo pena de qualquer natureza.
Art. 92. . .

I .
II - atingir. o Coronel PM, 6 (seis) anos de permanência

no posto, desde que conte mais de 30 (trinta) anos de serviço;

IV - atingir, o Oficial, 6 (seis) anos de permanência no
posto, quando este for o último da hierarquia de seu Quadro,
desde que conte mais de 30 (trinta) anos de serviço;

Art. 126. Uma vez computado o tempo de efetivo serviço e
seus acréscimos, previstos nos artigos 121 e 122 desta lei, e no
momento da passagem do policial-militar à 'situação de inativi
dade, pelos itens I, II, IV, V, XI e XII do artigo 92 e nos itens
II e III do artigo 94 desta lei, a fração de tempo igualou supe
rior a 180 (cento e oitenta) dias será considerada como 1 (um)
ano para 08 efeitos legais..

Art. 2? A Lei n? 7.289, de 18 de dezembro de 1984, passa a vigorar
com a inclusão dos seguintes dispositivos:

«Art. 50. . .
I - .

II - a percepção de remuneração correspondente ao grau
hierárquico superior ou melhoria dela quando, ao ser transferi
do para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de servi
ço;

III - a remuneração calculada com base no soldo integral
do posto ou graduação, quando não contando 30 (trinta) anos de
serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex oiticio.
por ter atingido a idade-limite de permanência em atividade no
posto ou graduação ou ter sido abrangido pela quota compulsó
fia;

N- .
s) a transferência a pedido para a inatividade.
§ I? ..
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r - o Oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de servi
ço, após o ingresso na inatividade, terá seus proventos calcula
dos sobre o soldo correspondente ao posto imediato, se na Cor
poração existir posto superior ao seu, mesmo que de outro Qua
dro; se ocupante do último posto da hierarquia Policial-Militar,
terá os seus proventos calculados sobre o soldo de seu próprio
posto, acrescido de percentual fixado em legislação específica
ou peculiar;

II - os Subtenentes, quando transferidos para a inativi
dade, terão seus proventos calculados sobre o soldo correspon
dente ao de Segundo-Tenente, desde que contem mais de 30
(trinta) anos de serviço;

IIr - os demais Praças que contem mais de 30 (trinta},
anos de serviço, ao serem transferidos para a inatividade, terão
seus proventos calculados sobre o soldo correspondente à gra
duação imediatamente superior.

Art. 60

§ I?
§ 2? .

§ 3? As promoções serão efetuadas pelos critérios de anti
güidade e merecimento, ou ainda, por bravura e post mortem.

§ 4? Em casos extraordinários, poderá haver promoção em
ressarcimento de preterição, independente de vagas.

§ 5? A promoção de policial-militar feita em ressarcimento
de preterição será efetuada segundo os critérios de antigüidade
e merecimento, recebendo ele o número que lhe competir na es
cala hierárquica como se houvesse sido promovido, na época de
vida, pelo critério em que ora é feita sua promoção.

Art. 89. O policial-militar da ativa, enquadrado em um
dos itens r, II e V do artigo 87 desta lei, ou demissionário a pe
dido, será movimentado da Organização Policial-Militar em que
serve, passando à disposição do órgão encarregado de pessoal
até ser desligado da Polícia Militar.

Art. 90. A passagem do policial-militar para a inatividade,
mediante transferência para a reserva remunerada, efetuar-se-á:

r a pedido; ou
II ex oiiicio.

Art. 92.
r
II-
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III - contar o policial-militar 35 (trinta e cinco) anos de
serviço;

XI - for o Oficial abrangido pela quota compulsória; e
XII - for a Praça abrangida pela quota compulsória, na

forma regulada em decreto pelo Governador do Distrito Fede
ral.

§ I?
§ 2?

§ 3?
§ 4?
§ 5? O órgão encarregado de pessoal da Policia Militar de

verá encaminhar para a Junta Médica da Corporação, para os
exames médicos necessários, os policiais-militares que serão en
quadrados nos itens I, lI, III e IV deste artigo, 120 (cento e
vintel dias antes da data em que os mesmos serão transferidos
ex officio para a reserva remunerada.»

Art. 3:' As disposições desta lei não modificam, em nenhuma hi-
pótese, as situações constituídas anteriormente à data de sua vigência.

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 13 de maio de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.476, DE 15 DE MAIO DE 1986

Dá nova redação ao artigo 242 da Lei nr
4.737, de 15 de julho de 196/5, que «institui o
Código Eleitoral".

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O artigo 242 da Lei n:' 4.737, de 15 de julho de 1965 - Có
digo Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma
ou modalidade, mencionará sempre a legenda partidária e só po
derá ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios
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publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião pú
blica, estados mentais, emocionais ou passíonaís..

Art. 2:' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de maio de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.477, DE 19 DE MAIO DE 1986

Autoriza li permuta dos terrenos que
menciona, situados no Município de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a promover a permuta
do terreno de propriedade da União Federal, com área de 37.256,20 m'
(trinta e sete mil, duzentos e cinqüenta e seis metros quadrados e vinte
decímetros quadrados) e das benfeitorias no mesmo existentes, situado
no lugar denominado II Distrito, no Município de Foz do Iguaçu, pelos
terrenos de propriedade da Itaipu-Binacional e que constituem os lotes
nvs 7 e 179, com áreas de 6.080,00 m' (seís mil e oitenta metros quadra
dos) e 30.197,00 m' (trinta mil, cento e noventa e sete metros quadra
dos), respectivamente, situados à margem da Estrada de Rodagem BR·
277, Km 543, no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 19 de maio de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

LEI N? 7.478, DE 2 DE JUNHO ~E 1986

Dispõe sobre 8 transmisslIo do progra
ma oficial referido na alínea e do art. 38 da
Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Có
digo Brasileiro de Telecomunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. I? O Poder Executivo, através do Ministro-Chefe do Gabi
nete Civil da Presidência da República, e os Presidentes da Câmara
dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal po
derão, de comum acordo, autorizar a alteração, no periodo de 2 a ·30 de
junho de 1986, do horário de transmissão do programa oficial de infor
mações referido na alínea e do art. 38 da Lei n? 4.117, de 27 de agosto
de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marco Macíel

LEI N?' 7.479, DE 2 DE JUNHO DE 1986

Aprova o Estatuto dos Bombeiros
Militares do Corpo de Bombeiros do Dietri
to Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? É aprovado o anexo Estatuto dos Bombeiros-Militares do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, como parte integrante desta
lei.

Art. 2? Até que seja legalmente disciplinado regime próprio de
pensões para os Bombeiros-Militares do Distrito Federal, aplica-se-lhes
o disposto nos artigos 69 a 71 da Lei n? 6.022, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 3? Esta lei e o estatuto que ela aprova entram em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente,
a Lei n? 6.022, de 3 de janeiro de 1974; e o artigo I? da Lei n? 6.547, de 4
de julho de 1978, ressalvado o disposto no artigo 2? desta lei.•

Brasília, 2 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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ESTATUTO DOS BOMBEIROS-MILITARES DO
CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

TíTULO I

Generalidades

CAPíTULO I

Das Disposições Preliminares
Art. 1~ O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deve

res, direitos e prerrogativas dos bombeiros-militares do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal.

Art. 2? O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, organizado
com base na hierarquia e na disciplina, considerado força auxiliar re
serva do Exército, destina-se à execução de serviços de perícia, preven
ção e combate a incêndios; de busca e salvamento; de prestação de so
corros nos casos de inundações, desabamentos, catástrofes e calamida
des públicas; e de outros que se fizerem necessários à proteção da co
munidade.

Art. 3? Os integrantes do Corpo de Bombeiros, à vista da nature
za e destinação a que se refere o artigo anterior, formam uma categoria
especial de servidores públicos do Distrito Federal, denominada
bombeiro-militar.

§ I? OS bombeiros-militares encontram-se em uma das seguintes
situações:

a) na ativa:
1) os de carreira;

2) os incluidos no Corpo de Bombeiros, voluntariamente, durante
os prazos a que se obriguem a servir;

3) os componentes da reserva remunerada do Corpo de Bombeiros,
convocados ou designados para o serviço ativo; e

4) os alunos de órgão de formação de bombeiros-militares.
b) na inatividade:
1) os da reserva remunerada, percebendo remuneração do Distrito

Federal e sujeitos à prestação de serviço na ativa, mediante convoca
ção; e

2) os reformados quando, tendo passado por uma das situações pre
vistas neste artigo, estejam 'dispensados, definitivamente da prestação
de serviço na ativa, continuando, entretanto, a perceber remuneração
do Distrito Federal.

§ 2? Os bombeiros-militares de carreira são os que, no desempe
nho voluntário e permanente do serviço de bombeiro-militar, têm vitali-
ciedade assegurada ou presumida. .
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Art. 4? O serviço de bombeiro-militar consiste no exercício de att
vidade inerente ao Corpo de Bombeiros e compreende todos os encaro
gos previstos na legislação específica, relacionados com a missão da
Corporação. ,

Art. 5? A carreira de bombeiro-militar é caracterizada pela ativi
dade continuada e inteiramente devotada às finalidades do Corpo de
Bombeiros, denominada atividade bombeiro-militar.

§ I? A carreira de bombeiro-militar, estruturada em graus híerár
quicas, é privativa de bombeiro-militar em atividade e inicia-se com o
ingresso no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

§ 2? A carreira de oficial do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral é privativa de brasileiro nato.

Art. 6? São equivalentes as expressões «na ativa», «da ativa»,
«em serviço ativo», «em serviço na ativa», «em serviço», «em atividade», e
nem atividade de bombeiro-militar», conferidas aos bombeiros-militares
no desempenho de cargo, comissão, encargo, incumbência ou missão,
serviço ou exercício de função de bombeiro-militar ou considerada de
natureza de bombeiro-militar, nas Organizações Bombeiros-Militares
do Corpo de Bombeiros, bem assim em outros órgãos do Governo. do
Distrito Federal.

Art. 7? A condição jurídica dos bombeiros-militares do Distrito
Federal é definida pelos dispositivos constitucionais que lhes forem
aplicáveis, pelos deste Estatuto e pelos das leis e regulamentos que
lhes outorgam direitos e prerrogativas e lhes impõem deveres e obriga
ções.

Art. 8? O disposto neste Estatuto aplica-se, no que couber, aos
bombeiros-militares reformados e aos da reserva remunerada.

- Art. 9~ Além da convocação compulsória, prevista no artigo 3~,
letra b, n? 1, deste Estatuto, os integrantes da reserva remunerada po
derão ainda ser, excepcionalmente, designados para o serviço ativo, em
caráter transitório e mediante aceitação voluntária, para servirem como
assessores, instrutores e professores da Academia de Bombeiro-Militar.

Parágrafo único. A designação para o serviço ativo, em 'caráter
transitório e mediante aceitação voluntária, será regulamentada pelo
Governador do Distrito Federal.

CAPÍTULO II

Do Ingresso no Corpo de Bombeiros
Art. la. O ingresso no Corpo de Bombeiros é facultado a todos os

brasileiros, mediante inclusão, matrícula ou nomeação, observadas as
condições prescritas neste Estatuto, em leis e regulamentos da Corpo
ração.

Art. 11. Para a matrícula nos estabelecimentos de ensino de
bombeiro-militar destinados à formação de oficiais e praças, além das
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condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capaci
dade física e idoneidade moral, é necessário que o candidato não exerça
ou não haja exercido atividade prejudicial ou perigosa à Segurança Na
cional.

Parágrafo único. O disposto neste artigo e no anterior aplica-se
aos candidatos ao ingresso nos Quadros de Oficiais em que é exigido o
diploma de estabelecimento de ensino superior reconhecido pelo Gover
no Federal.

Art. 12. A inclusão nos Quadros do Corpo de Bombeiros obedece
rá ao voluntariado, de acordo com este Estatuto e regulamentos da
Corporação, respeitadas as prescrições da Lei do Serviço Militar e seu
Regulamento.

Parágrafo único. É vedada a reinclusão, salvo quando para dar
cumprimento à decisão judicial e nos casos de deserção, extravio e de
saparecimento.

CAPÍTULO III

Da Hierarquia e da Disciplina
no Corpo de Bombeiros

Art. 13. A hierarquia e a disciplina são a base institucional do
Corpo de Bombeiros, crescendo a autoridade e a responsabilidade com
a elevação do grau hierárquico.

§ 1? Hierarquia é a ordenação da autoridade, em níveis diferen
tes, na estrutura do Corpo de Bombeiros, por postos e graduações.
Dentro de um mesmo posto ou graduação, a ordenação faz-se pela anti
güidade no posto ou graduação, sendo o respeito à hierarquia consubs
tanciado no espírito de acatamento à seqüência da autoridade.

§ 2? Disciplina é a rigorosa observância e acatamento integral da
legislação que fundamenta o organismo de bombeiro-militar e coordena
seu funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito
cumprimento do dever por parte de todos e de cada um dos componen
tes desse organismo.

§ 3? A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em
todas as circunstâncias pelos bombeiros-militares em atividade ou na
inatividade.

Art. 14. Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre
os bombeiros-militares da mesma categoria e têm a finalidade de desen
volver o espirito de camaradagem, em ambiente de estima e confiança.
sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 15. Os Círculos hierárquicos e a escala hierárquica no Corpo
de Bombeiros são fixados nos parágrafos e quadro seguintes.

§ l? Posto é o grau hierárquico do oficial, conferido mediante ato
do Governador do Distrito Federal e confirmado em Carta Patente.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 71

§ 2~ Graduação é o grau hierárquico da praça, conferido mediante
ato do Comandante-Geral da Corporação.

§ 3~ Os aspirantes-a-oficial BM e os alunos do Curso de Forma
ção de Oficiais Bombeiros-Militares são denominados praças especiais.

§ 4~ Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos Quadros de
Oficiais e praças são fixados, separadamente, para cada caso.

§ 5~ Sempre que o bombeiro-militar, da reserva remunerada ou
reformado, fizer uso do posto ou graduação deverá observar as abrevia
turas respectivas de sua situação.

CÍRCULOS E ESCALA HIERÁRQUICOS NO
CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

HIERARQUIZAÇAo ORDENAÇAO
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CÍRCULO DE OFICIAIS SUPERIORES Tenente-Cerenel BM
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~
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~ '"c> ~
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-e == ~ 'lerceire-Sergento BM
~ o
~
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'"
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'"'~
~=
~

= EXCEPCIONALMENTE OU EM REUNIÚES-ec
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Art. 16. A precedência entre os bombeiros-militares da ativa, do
mesmo grau hierárquico, é assegurada pela antigüidade no posto ou na
graduação, salvo nos casos de precedência funcional estabelecida em
lei ou regulamento.

§ I? A antigüidade em cada posto ou gsaduação é contada a partir
da data de assinatura do ato da respectiva promoção, nomeação, decla
ração ou inclusão, salvo quando estiver expressamente fixada outra da
ta.

§ 2? No caso de ser igual a antigüidade, referida no parágrafo an
terior, é ela estabelecida:

a) entre os bombeiros-militares do mesmo Quadro, pela posição
nas respectivas escalas numéricas ou registros existentes na Corpora
ção;

b) nos demais casos, pela antigüidade no posto ou graduação ante
rior; se, ainda assim, subsistir igualdade de antigüidade. recorrer-se-á,
sucessivamente, aos graus hierárquicos anteriores à data de praça e à
data de nascimento para definir a precedência e, neste último caso, o
mais idoso será considerado o mais antigo;

c) entre os alunos de um mesmo órgão de formação de bombeiros
militares, de acordo com o regulamento do respectivo órgão. se não es
tiverem especificamente enquadrados nas letras a e b; e

d) na existência de mais de uma data de praça, prevalece' a antigüi
dade do bombeiro-militar da última praça na Corporação se não esti
ver, especificamente, enquadrado nas letras a, b e c.

§ 3? Em igualdade de posto ou graduação, os bombeiros-militares
em atividade têm precedência sobre os da inatividade.

§ 4? Em igualdade de posto ou graduação, a precedência entre os
bombeiros-militares de carreira na ativa e os da reserva remunerada,
quando estiverem convocados ou designados para o serviço ativo, é de
finida pelo tempo de efetivo serviço no posto ou graduação.

§ 5? Nos casos de nomeação coletiva, a hierarquia será definida
em conseqüência dos resultados do concurso a que forem submetidos
os candidatos ao Corpo de Bombeiros.

Art. 17. A precedência entre as praças especiais e as demais pra
ças é assim regulada:

I - os aspirantes-a-oficial BM são hierarquicamente superiores
às demais praças e freqüentam o Circulo dos Oficiais Subalternos; e

II - os alunos do Curso de Formação de Oficiais são hierarquica
mente superiores aos subtenentes BM.

Art. 18. No Corpo de Bombeiros será organizado o registro de to
dos os oficiais e graduados, em atividade, cujos resumos constarão dos
Almanaques da Corporação.
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§ I? Os Almanaques, um para os oficiais e aspirantes-a-oficial e
outro para subtenentes e sargentos do Corpo de Bombeiros, conterão,
respectivamente, a relação nominal de todos os oficiais e aspirantes-a
oficial, subtenentes e sargentos em atividade, distribuídos pelos respecti
vos Quadros. de acordo com seus postos. graduações e antigüidade.

§ 2? O Corpo de Bombeiros manterá um registro de todos os da
dos referentes ao pessoal da ativa e da reserva remunerada, dentro das
respectivas escalas numéricas, segundo instruções baixadas pelo
Comandante-Geral.

Art. 19. O aluno- a-oficial BM. por conclusão do Curso. será de
clarado aspirante-a-oficial BM. mediante ato do Comandante-Geral. na
forma especificada em regulamento.

Art. 20. O ingresso na carreira de oficial será por promoção do
aspirante-a-oficial BM. para o Quadro de Oficiais Bombeiros-Militares
e. mediante concurso entre os diplomados por faculdades civis reconhe
cidas pelo Governo Federal. quando destinado aos Quadros que exijam
este requisito.

Parágrafo único. Para os demais Quadros previstos na Organiza
ção Básica do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, o ingresso na
carreira de oficial será regulado por legislação específica ou peculiar.

CAPÍTULO IV

Do Cargo e da Função de Bombeiro-Militar

Art. 21. Cargo de bombeiro-militar é o conjunto de deveres e res
ponsabilidades cometido ao bombeiro-militar em serviço ativo.

§ I? O cargo a que se refere este artigo é o que se encontra especi
ficado ou previsto nos Quadros de Organização. caracterizado ou defi
nido como tal em outras disposições legais.

§ 2? As atribuições e obrigações inerentes ao cargo de bombeiro
militar devem ser compatíveis com o correspondente grau hierárquico.

Art. 22. Os cargos de bombeiro-militar são providos com pessoal
que satisfaça os requisitos de grau hierárquico e de qualificação exigi
dos para o seu desempenho.

Parágrafo único. O provimento de cargo de bombeiro-militar faz
se mediante ato de nomeação, de designação ou determinação expressa
de autoridade competente.

Art. 23. O cargo de bombeiro-militar é considerado vago a partir
de sua criação ou desde o momento em que o bombeiro-militar exonera
do. dispensado ou que tenha recebido determinação expressa de autori
dade competente. o deixe e até que outro bombeiro-militar nele tome
posse, de acordo com a norma àe provimento prevista no parágrafo
único do artigo anterior.
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Parágrafo único. Considera-se também vago o cargo de bombeiro-
militar cujo ocupante haja:

a) falecido;
b) sido considerado extraviado; ou
c) sido considerado desertor.
Art. 24. Função de bombeiro-militar é o exercício das obrigações

inerentes ao cargo de bombeiro-militar.
Art. 25. Dentro de uma mesma Organização do Corpo de Bombei

ros, a seqüência de substituição para assumir cargo ou responder por
função, bem assim as normas, atribuições e responsabilidades relativas
são estabelecidas na legislação específica. respeitadas a precedência e a
qualificação exigidas para o cargo ou para o exercício da função.

Art. 26. O bombeiro-militar, ocupante de cargo provido em cará
ter efetivo ou interino, de acordo com o parágrafo único do artigo 22,
faz jus aos direitos correspondentes ao cargo, conforme previsto em lei.

Art. 27. As atribuições que, pela generalidade, peculiaridade, du
ração, vulto ou natureza não são catalogadas como posições tituladas
em Quadro de Efetivo, Quadro de Organização, Tabela de Lotação, ou
dispositivo legal, são cumpridas como encargo, incumbência. comissão,
serviço ou exercício de função de bombeiro-militar ou consideradas de
natureza própria a bombeiro-militar.

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, a encargo, incumbên
cia, comissão, serviço ou exercício de função de bombeiro-militar, ou
de natureza própria a bombeiro-militar, o disposto neste Capítulo para
cargo de bombeiro-militar.

TÍTULO li

Das Obrigações e dos Deveres
dos Bombeiros-Militares

CAPÍTULO I

Das Obrigações dos Bombeiros-Militares

Seção I

Do Valor do Bombeiro-Militar

Art. 28. São manifestações essenciais do valor do bombeiro
militar:

I - o patriotismo, traduzido pela vontade inabalável de cumprir
o dever de bombeiro-militar e solene juramento de fidelidade à Pátria,
até com o sacrifício da própria vida;
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II o civismo e o culto das tradições históricas;
III a fé na missão elevada do Corpo de Bombeiros;
IV o amor à profissão e o entusiasmo com que a exerce;
V o aprimoramento técnico-profissional;

VI o espírito-de-corpo e o orgulho pela Corporação; e
VII a dedicação na defesa da sociedade.

Seção II

Da Ética do Bombeiro-Militar

75

Art. 29. O sentimento do dever, o brio do bombeiro-militar e o de
coro da classe impõem a cada um dos integrantes do Corpo de Bombei
ros, conduta moral e profissional irrepreensíveis com a observância dos
seguintes preceitos da ética do bombeiro-militar:

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamentos
da dignidade pessoal;

n - exercer, com autoridade, eficiência e probidade, as fun
ções que lhe couberem em decorrência do cargo;

III - respeitar a dignidade da pessoa humana;
IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as ins

truções e as ordens das autoridades competentes;
V - ser justo e imparcial nos julgamentos dos atos e na apre

ciação do mérito dos subordinados;
VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual, físico e,

também, pelo dos subordinados, tendo em vista o cumprimento da mis
são comum;

VII - praticar a camaradagem e desenvolver, permanentemente,
o espírito de cooperação;

VIII - empregar todas as suas energias em benefício do serviço;
IX - ser discreto em suas atitudes e maneiras e em sua lingua

gem escrita e falada;
X - abster-se de tratar, fora do ãmbito apropriado, de matéria

sigilosa de qualquer natureza;
XI acatar as autoridades civis:

XII cumprir seus deveres de cidadão;
XIII proceder de maneira ilibada na vida pública e na particu-

lar;
XIV garantir a assistência moral e material ao seu lar e

conduzir-se como chefe de família modelar;
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xv - conduzir-se, mesmo fora do serviço Duna inatividade, de
modo que não sejam prejudicados os princípios da disciplina, do res
peito e do decoro de bombeiro-militar;

XVI - observar as normas de boa educação;
XVII - abster-se de fazer uso do posto ou graduação para obter

facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar negócios
particulares ou de terceiros;

XVIII - abster-se, na situação de inatividade, do uso das desig
nações hierárquicas quando:

a) em atividades político-partidárias;
b) em atividades comerciais;
c) em atividades industriais;
d) para discutir ou provocar discussões pela imprensa a respeito

de assuntos políticos ou referentes à corporação, excetuando-se os de
natureza exclusivamente técnica, se devidamente autorizado; e

e) no exercicio de cargo ou função de natureza civil, mesmo que se
ja da administração pública;

XIX - zelar pelo bom nome do Corpo do Bombeiros e de cada
um de seus integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos
da ética de bombeiro-militar.

Art. 30. Ao bombeiro-militar da ativa é vedado comerciar ou to
mar parte na administração ou gerência de sociedade ou dela ser sócio
ou participar, exceto como acionista ou quotista em sociedade anônima
ou por quotas de responsabilidade limitada.

§ l? Os integrantes da reserva remunerada, quando convocados
ou designados para o serviço ativo, ficam proibidos de tratar, nas Or
ganizações de Bombeiros-Militares e nas repartições civis, de interesse
de organizações ou empresas privadas de qualquer natureza.

§ 2? Os bombeiros-militares, em atividade, podem exercer direta
mente a gestão de seus bens, desde que não infrinjam o disposto no
presente artigo.

§ 3? No intuito de desenvolver a prática profissional, é permitido
aos oficiais titulados no Quadro de Saúde o exercício de atividade
técnico-profissional no meio civil, desde que tal prática não prejudique
o serviço e não infrinja o disposto neste artigo.

Art. 31. O Comandante-Geral poderá determinar aos bombeiros
militares da ativa que, no interesse e salvaguarda da dignidade pró
pria, informem sobre a origem e natureza de seus bens, sempre que ha
ja razão que recomende tal medida.
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CAPiTULO II

Dos Deveres dos Bombeiros-Militares

Seção I

Da Conceituação
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o trato urbano, cordial e educado para com os cidadãos; e
a segurança da comunidade.

Art. 32. Os deveres dos bombeiros-militares emanam de vinculos
racionais e .morais que ligam o bombeiro-militar à comunidade do Dis
trito Federal e ao serviço, compreendendo, essencialmente:

I ~ a dedicação integral ao serviço e a fidelidade à instituíção
a que pertence, mesmo com' o sacrifício da própria vida;

II o culto aos Simbolos Nacionais:
III a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias;
IV a disciplina e o respeito à hierarquia;
V o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens;

VI a obrigação de tratar o subordinado dignamente e com ur-
banidade;

VII
VIII ~

Seção II

Do Compromisso do Bombeiro-Militar

Art. 33. Após ingressar no Corpo de Bombeiros, mediante inclu
são, matrícula, ou nomeação, o bombeíro-militar prestará compromisso
de honra, no qual afirmará a sua aceitação consciente das obrigações e
dos deveres dos bombeiros-militares e manifestará a sua firme disposi
ção de bem cumpri-los.

Art. 34. , O compromisso, a que se refere o artigo anterior, terá ca
ráter solene e será prestado na presença de tropa, tão logo o bombeiro
militar tenha adquirido o grau de instrução compativel com o perfeito
entendimento de seus deveres como integrante do Corpo de Bombeiros,
conforme a seguinte declaração: «Ao ingressar no Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, prometo regular minha conduta pelos preceitos da
moral, cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver
subordinado e dedicar-me inteiramente aos serviços profissionais e à
segurança da comunidade, mesmo com o sacrifício da própria vida».

§ I? O compromisso do aspirante-a-oficial é prestado na soleni
dade de declaração de aspirante-a-oficial, de acordo com o cerimonial
prescrito em regulamento do estabelecimento de ensino.
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§ 2? O compromisso do oficial BM será efetivado com a seguinte
declaração: "Perante a Bandeira do Brasil e pela minha honra, prometo
cumprir os deveres de oficial do Corpo de Bombeiros do Distrito Fede
ral e dedicar-me inteiramente ao seu serviço.»

Seção II!

Do Comando e da Subordinação

Art. 35. Comando é a soma de autoridade, deveres e responsabili
dades de que o bombeiro-militar é investido legalmente quando conduz
homens ou dirige uma Organização do Corpo de Bombeiros. O Coman
do é vinculado ao grau hierárquico e constitui uma prerrogativa impes
soal, em cujo exercício o bombeiro-militar se define e se caracteriza co
mo chefe.

Parágrafo único. Aplica-se à direção e à chefia de Organização do
Corpo de Bombeiros, no que couber, o estabelecido para Comando.

Art. 36. A subordinação não afeta, de modo algum, a dignidade
pessoal do bombeiro-militar e decorre, exclusivamente, da estrutura
hierarquizada do Corpo de Bombeiros.

Art. 37. O oficial BM é preparado, ao longo da carreira, para o
exercício do Comando, da Chefia e da Direção das Organizações de
Bombeiros-Militares.

Art. 38. Os subtenentes e sargentos BM auxiliam ou complemen
tam as atividades dos oficiais, quer no adestramento e emprego de
meios, quer na instrução e na administração.

Parágrafo único. No exercício das atividades mencionadas neste
artigo e no comando de elementos subordinados, os subtenentes e sar
gentos BM deverão impor-se pela lealdade, pelo exemplo e pela capaci
dade técnico-profissional, incumbindo-lhes assegurar a observãnciami
nuciosa e ininterrupta das ordens, das normas do serviço e das operati
vas pelas praças que lhes estiverem diretamente subordinadas e a ma
nutenção da coesão e do moral delas, em todas as circunstâncias.

Art. 39. Os cabos e soldados são essencialmente os elementos de
execução.

Art. 40. Os soldados de segunda classe BM constituem os elemen
tos incluídos no Corpo de Bombeiros, para receberem a formação ini
cial do bombeiro-militar.

Art. 41. Às praças especiais cabe a rigorosa observância das
prescrições dos regulamentos que lhes são pertinentes, exigindo-se de
las inteira dedicação ao estudo e ao aprendizado técnico-profissional.

Art. 42. Ao bombeiro-militar cabe a responsabilidade integral pe
las decisões que tomar, pelas ordens que emitir e pelos atos que prati
car.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAPÍTULO III

Da Violação das Obrigações e dos
Deveres dos Bombeiros-Militares

Seção I

Da Conceituação
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Art. 43. A violação das obrigações ou dos deveres dos bombeiros
militares constituirá crime ou transgressão disciplinar, conforme dispu
ser a legislação ou regulamentação específica ou peculiar.

§ 1~ A violação dos preceitos da ética do bombeiro-militar é tão
mais grave quanto mais elevado for o grau hierárquico de quem a co
meter.

§ 2~ No concurso de crime militar e de transgressão disciplinar,
será aplicada somente a pena relativa ao crime.

Art. 44. A inobservãncia das leis e regulamentos, ou a falta de
exação no cumprimento dos deveres neles especificados, acarreta, para
o bombeiro-militar, responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar
ou penal, consoante a legislação específica ou peculiar.

Parágrafo único. A apuração da responsabilidade funcional, pecu
niária, disciplinar ou penal, poderá concluir pela incompatibilidade do
bombeiro-militar com o cargo ou pela Incapacídade-do exercício das
funções a ele inerentes.

Art. 45. O bombeiro-militar que, por sua atuação, se tornar in
compatível com o cargo ou demonstrar incapacidade no exercício das
funções a ele inerentes, será dele afastado ou impedido de exercitá-Ia.

§ 1? São competentes para determinar o imediato afastamento do
cargo ou o impedimento do exercício da função:

a) o Governador do Distrito Federal; e
b) o Comandante-Geral da Corporação.
§ 2? O bombeiro-militar afastado do cargo, nas condições mencio

nadas neste artigo, ficará privado do exercício de qualquer função de
bombeiro-militar, até a solução do processo ou das providências legais
que couberem no caso.

Art. 46. São proibidas quaisquer manifestações coletivas, tanto
sobre atos de superiores, quanto sobre posições de caráter reivindicató
rio.

Seção II

Dos Crímes Militares

Art. 47. Aplicam-se, no que couber, aos bombeiros-militares as
disposições estabelecidas na legislação Penal Militar.
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Seção III

Das Transgressões Disciplinares

Art. 48. O Regulamento Disciplinar do Corpo de Bombeiros espe
cificará e classificará as transgressões discjpfinares e estabelecerá as
normas relativas à amplitude e 'aplicação das penas disciplinares, a
classificação do comportamento do bombeiro-militar e a interposição de
recurso contra as penas disciplinares.

§ I? A pena disciplinar de detenção ou prisão não pode ultrapas
sar de 30 (trinta) dias.

§ 2? À praça especial aplicam-se, também, as disposições discipli
nares previstas no regulamento do estabelecimento de ensino onde esti
ver matriculada.

Seção IV

Dos Conselhos de Justificação
e de Disciplina

Art. 49. O oficial presumivelmente incapaz de permanecer como
bombeiro-militar da ativa será, na forma da legislação específica, sub
metido a Conselho de Justificação.

§ I? O oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, pode
rá ser afastado do exercício de suas funções, conforme estabelecido em
legislação especifica.

§ 2? Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal julgar os
processos oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma estabeleci
da em lei específica.

§ 3? A Conselho de Justificação poderá, também, ser submetido o
oficial da reserva remunerada ou reformado, presumivelmente incapaz
de permanecer na situação de inatividade em que se encontra.

Art. 50. ,O aspirante-a-oficial BM, bem assim as praças com esta
bilidade assegurada, presumivelmente incapazes de permanecerem co
mo bombeiros-militares da ativa, serão submetidos a Conselho de Dis
ciplina e afastados das atividades que estiverem exercendo, na forma
da legislação específica.

§ I? Cabe ao Governador do Distrito Federal, em última instân
cia, julgar os recursos que forem interpostos nos processos oriundos de
Conselho de Disciplina.

§ 2? A Conselho de Disciplina poderá, também, ser submetida a
praça da reserva remunerada ou reformada, presumivelmente incapaz
de permanecer na situação de inatividade em que se encontra.
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TÍTULO 1II

Dos Direitos e das Prerrogativas
dos Bombeiros-Militares

CAPÍTULO I

Dos Direitos

Seção I

Da Enumeração
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Art. 51. São direitos dos bombeiros-militares:
I - a garantia da patente quando oficial em toda a sua pleni

tude, com as vantagens, prerrogativas e deveres a ela inerentes;
II - a percepção de remuneração correspondente ao grau hierár

quico superior ou melhoria dela quando, ao serem transferidos para a
inatividade, contarem mais de 30 (trinta) anos de serviço;

III - a remuneração calculada com base no soldo integral do pos
to ou graduação, quando, não contando 30 (trinta] anos de serviço, fo
rem transferidos para a reserva remunerada ex DEtido, por terem atin
gido a idade-limite de permanecer em atividade no posto ou na gra
duação;

IV - nas condições ou limitações impostas na legislação e regula
mentação específica ou peculiar:

a) a estabilidade, quando praças com 10 (dez] anos ou mais de tem-
po de efetivo serviço;

b) o uso das designações hierárquicas;
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à graduação;
d) a percepção de remuneração;
e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, as

sim entendida corno o conjunto de atividades relacionadas com a pre
venção, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços
profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem assim o for
necimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e
paramédicos necessários;

f) o funeral para si e seus dependentes, constituindo-se no conjunto
de medidas tornadas pelo Distrito Federal, quando solicitado, desde o
óbito até o sepultamento condigno;

g) a alimentação, assim entendidas como as refeições fornecidas
aos bombeiros-militares em atividade;

h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, roupa
branca e roupa de cama, fornecido ao bombeiro-militar na ativa de gra-
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duação inferior a terceiro-sargento, bem assim aos alunos do Curso de
Formação de Oficiais 8, em casos especiais, a outros bombeiros
militares;

11 a moradia para o bombeiro-militar em atividade" compreenden-
do:

1) alojamento em Organização do Corpo de Bombeiros; e
21 habitação para si e seus dependentes, em imóvel sob a responsa

bilidade da Corporação, de acordo com as disponibilidades existentes;
l) o transporte, assim entendido como os meios fornecidos ao

bombeiro-militar, para seus deslocamentos por interesse do serviço.
Quando o deslocamento implicar em mudança de sede ou de moradia,
compreende também as passagens para seus dependentes e a translação
das respectivas bagagens, de residência a residência;

11 a constituição de pensão de bombeiro-militar;
m) a promoção;
n) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças;
o) a transferência a pedido para a inatividade;
pj a demissão e o licenciamento voluntários;
ql o porte de arma, quando oficial em serviço ativo ou na inativi

dade, salvo aqueles em inatividade por alienação mental, ou condena
ção por crime contra a Segurança do Estado ou por atividade que desa
conselhe aquele porte;

r) o porte de arma, pelas praças, com as restrições reguladas pelo
Comandante-Geral; e

s) outros direitos previstos em legislação especifica ou peculiar,
§ 1~ A percepção de remuneração ou melhoria dela, de que trata o

item lI, obedecerá ao seguinte:
a) o oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, quando

transferido para a inatividade, terá seus proventos calculados sobre o
soldo correspondente ao posto imediato, se no Corpo de Bombeiros
existir posto superior ao seu, mesmo que de outro Quadro; se ocupante
do último posto do Corpo de Bombeiros, o oficial terá os proventos cal
culados tomando-se por base o soldo de seu posto acrescido de percen
tual fixado em legislação específica ou peculiar;

b) os subtenentes, quando transferidos para a inatividade, terão os
proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto de
segundo-tenente BM, desde que contem com mais de 30 (trinta) anos de
serviço; e

c) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço,
ao serem transferidas para a inatividade, terão os proventos calculados
sobre o soldo correspondente à graduação imediatamente superior,
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§ 2~ São considerados dependentes do bombeiro-militar:
a) a esposa:
bl o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito;
cl a filha solteira, desde que não perceba remuneração;
di o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos:
e) a mãe viúva, desde que não perceba remuneração;
1) o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições

das letras b, c e d;

g) a viúva do bombeiro-militar, enquanto permanecer nesta situa
ção e os demais dependentes mencionados nas letras b, c, d, e e f·
desde que vivam sob a responsabilidade da viúva: e

h) a ex-esposa com direito à pensão alimentícia estabelecida por
sentença transitada em julgado, enquanto não contrair novo matrimô
nio.

§ 3~ São, ainda, considerados dependentes do bombeiro-militar,
desde que vivam sob a sua dependência econômica, sob o mesmo teto e
quando expressamente declarados na Organização do Corpo de Bom
beiros competente:

ai a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, sepa
radas judicialmente ou divorciadas, desde que não recebam remunera
ção;

b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem
assim separadas judicialmente ou divorciadas, desde que, em qualquer
dessas situações, não recebam remuneração;

cios avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respectivos
cônjuges, estes. desde que não recebam remuneração;

di o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu cônjuge, desde que não
recebam remuneração;

e) o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou interditos,
sem outro arrimo;

f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas ju
dicialmente ou divorciadas, desde que não recebam remuneração;

g) o neto, órfão, menor inválido ou interdito;
h) a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob sua exclusi·

va dependência econômica, comprovada mediante justificação judicial;
1) a companheira, desde que viva em sua companhia, há mais de 5

(cinco) anos, comprovado por justificação judicial; e
J) o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade,

mediante autorização judicial.
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§ 4? Para efeito do disposto nos §§ 2? e 3? deste artigo, não serão
considerados como remuneração os rendimentos não provenientes de
trabalho assalariado, ainda que recebidos dos cofres públicos, ou a re
muneração que, mesmo resultante de relação de trabalho, não enseje ao
dependente do bombeiro-militar qualquer direito à assistência previ
denciárià oficial.

Art. 52. O bombeiro-militar, que se julgar prejudicado ou ofendi
do por qualquer ato administrativo ou disciplinar de superior hierár
quico, poderá recorrer ou interpor pedido de reconsideração, queixa ou
representação, segundo o regulamento específico ou peculiar.

§ I? O direito de recorrer. na esfera adminiatrativa, prescreverá:
a) em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comu

nicação oficial, quanto a ato de composição de Quadro de Acesso;
b) nas questões disciplinares, como dispuser o regulamento es

pecífico ou peculiar; e
c) em 120 (cento e vinte) dias corridos, nos demais casos.
§ 2? O pedido de reconsideração, a queixa e a representação não

podem ser feitos coletivamente.
§ 3? O bombeiro-militar só poderá recorrer ao Judiciário após es

gotados todos os recursos administrativos e deverá participar esta pro
vidência, antecipadamente, à autoridade a qual estiver subordinado.

Art. 53. Os bombeiros-militares são alistáveis como eleitores,
desde que oficiais, aspirantes-a-oficiaI, subtenentes e sargentos ou alu
nos de curso de nível superior para formação de oficiais.

Parágrafo único. Os bombeiros-militares alistáveis são elegiveis,
atendidas as seguintes condições:

a) o bombeiro-militar que tiver menos de 5 (cinco) anos de efetivo
serviço, será, ao se candidatar a cargo eletivo, excluído do serviço ati
vo, mediante demissão ou licenciamento ex oiticio; e

b) o bombeiro-militar em atividade, com 5 (cinco) ou mais anos de
efetivo serviço ao se candidatar a cargo eletivo, será afastado, tempora
riamente, do serviço ativo, agregado, considerado em licença para tra
tar de interesse particular e, se eleito, será, no ato da diplomação,
transferido para a reserva remunerada, percebendo a remuneração a
que fizer jus em função de seu tempo de serviço.

Seção II

Da Remuneração

Art. 54. A remuneração dos bombeiros-militares compreende ven
cimentos ou proventos, indenizações e outros direitos e é devida em ba
ses estabelecidas em lei específica.
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§ I? Os bombeiros-militares na ativa percebem remuneração, com
preendendo:

a) vencimentos, constituídos de soldo e gratificação, de tempo de
serviço; e

b) indenizações.

§ 2~ Os bombeiros-militares em inatividade percebem remunera
ção compreendendo:

a) proventos, constituídos de soldo ou quotas de soldo e gratifica
ção incorporável; e

b) indenizações incorporáveis.
§ 3? Os bombeiros-militares receberão salário-família de confor

midade com a lei que o rege.

§ 4~ Os bombeiros-militares farão jus, ainda, a outros direitos pe
cuniários, em casos especiais.

Art. 55. O auxílio-invalidez, atendidas as condições estipuladas
na lei específica que trata da remuneração dos bombeiros-militares, se
rá concedido ao bombeiro-militar que, quando em serviço ativo, haja si
do ou venha a ser reformado por incapacidade definitiva e considerado
inválido, total e permanentemente, para qualquer trabalho que o im
possibilite de prover a própria subsistência.

Art. 56. O soldo é irredutível e não está sujeito à penhora, se
qüestro ou arresto, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 57. O valor do soldo é igual para o bombeiro-militar da ati
va, da reserva remunerada ou reformado, de um mesmo grau hierárqui
co, ressalvado o disposto no item II do caput do artigo 51.

Art. 58. É proibido acumular remuneração de inatividade.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos

bombeiros-militares da reserva remunerada e aos reformados quanto ao
exercício de mandato eletivo, quanto à função de magistério ou de car
go em comissão, ou quanto ao contrato para prestação de serviços téc
nicos ou especializados.

Art. 59. Os proventos da inatividade serão revistos sempre que,
por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem
os vencimentos dos bombeiros-militares em serviço ativo.

Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos em lei, os pro
ventos da inatividade não poderão exceder a remuneração percebida
pelo bombeiro-militar da ativa no posto ou graduação correspondente
ao de seus proventos.

Art. 60. Por ocasião de sua passagem para a inatividade, o
bombeiro-militar terá direito a tantas quotas de soldo quantos forem os
anos de serviço, computáveis para a inatividade, até o máximo de 30
(trinta) anos, ressalvado o disposto no item lI! do caput do artigo 51.
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Parágrafo único. Para efeito de contagem das quotas, a fração de
tempo igualou superior a 100 (cento e oitenta) dias, será considerada 1
(um) ano.

Seção III

Da Promoção

Art. 61. O acesso na hierarquia do Corpo de Bombeiros é seleti
vo, gradual e sucessivo e será feito mediante promoção, de conformi
dade com o disposto na legislação e regulamentação de promoções de
oficiais e de praças, de modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado
de carreira para os bombeiros-militares.

§ I? O planejamento da carreira dos oficiais e das praças, obede
cidas as disposições da legislação e regulamentação a que se refere este
artigo, é atribuição do Comando do Corpo de Bombeiros.

§ 2? A promoção tem como finalidade básica a seleção de
bombeiros-militares para o exercício de funções pertinentes ao grau
hierárquico superior.

Art. 62. As promoções serão efetuadas pelos critérios de antigui
dade e merecimento, ou, ainda, por bravura e post mortem.

§ I? Em casos extraordinários, poderá haver promoção em ressar
cimento de preterição, independentemente de vaga.

§ 2? A promoção de bombeiro-militar, feita em ressarcimento de
preterição, será efetuada segundo o critério de antiguidade ou mereci
mento, recebendo ele o número que lhe competir na escala hierárquica
como se houvesse sido promovido, na época devida, pelo critério em
que ora é feita sua promoção.

Art. 63. Não haverá promoção de bombeiro-militar, por ocasião
de sua transferência para a reserva remunerada ou reforma.

Seção IV

Das Férias e de outros Afastamentos
Temporários do Serviço

Art. 64. Férias são afastamentos totais do serviço, anual e obriga
toriamente concedidos aos bombeiros-militares para descanso, a partir
do último mês do ano a que elas se referem, e durante todo o ano se
guinte.

§ I? Compete ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros a re
gulamentação da concessão das férias anuais e de outros afastamentos
temporários.
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§ 2~ A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior de
licença para tratamento de saúde, licença especial, por punição anterior
decorrente de transgressão disciplinar, pelo estado de guerra ou para
que sejam cumpridos atos de serviço. bem assim não anula o direito a
essas licenças. .

§ 3? Somente em casos de interesse da Segurança Nacional, da.
manutenção da ordem, de extrema necessidade do serviço, de transfe
rência para a inatividade, para cumprimento de punição decorrente de
transgressão disciplinar de natureza grave ou de baixa ao hospital, os
bombeiros-militares terão interrompido ou deixado de gozar, na época
prevista, o período de férias a que tiverem direito, registrando-se, en
tão, o fato em seus assentamentos.

§ 4? Na impossibilidade do gozo de férias no periodo previsto no
caput deste artigo, pelos motivos constantes do parágrafo anterior, res
salvados os casos de transgressão disciplinar de natureza grave, o
período de férias não gozado será computado dia-a-dia pelo dobro, no
momento de passagem do bombeiro-militar para a inatividade e so
mente para esse fim.

Art. 65. Os bombeiros-militares têm direito, ainda, aos seguintes
períodos de afastamento total do serviço, obedecidas as disposições le
gais e regulamentares, por motivo de:

I núpcias: 8 (oito) dias;
II luto: 8 (oito) dias:

III instalação: até 48 (quarenta e oito) horas; e
IV trânsito: até 30 (trinta) dias, quando designado para cursos

ou outras missões fora do Distrito Federal.
Art. 66. As férias e os afastamentos mencionados nesta seção são

concedidos com a remuneração prevista na legislação específica e com
putados como tempo de efetivo serviço para todos os efeitos legais.

Seção V

Das Licenças

Art. 67. Licença é a autorização para afastamento total do servi
ço, em caráter temporário, concedida ao bombeiro-militar, obedecidas
as disposições legais e regulamentares.

§ I? A licença pode ser:
a) especial;
b) para tratar de interesse particular;
c) para tratamento de saúde de pessoa da família; e
d) para tratamento de saúde própria.
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§ 2~ A remuneração do bombeiro-militar, quando em qualquer das
situações de licença constantes do parágrafo anterior, será regulada em
legislação especifica.

§ 3~ A concessão de licença é regulada pelo Comandante-Geral da
Corporação.

Art. 68. A licença especial é a autorização para afastamento total
do serviço, relativa a cada decênio de tempo de efetivo serviço presta
do, concedida ao bombeiro-militar que a requerer, sem que implique em
qualquer restrição para a sua carreira.

§ l~ A licença especial tem a duração de 6 (seis) meses, podendo
ser gozada de uma só vez ou parceladamente em períodos de 2 (dois) ou
3 (três) meses em cada ano civil, quando solicitada pelo interessado e
julgada conveniente pela autoridade competente. .

§ 2~ O período de licença especial não interrompe a contagem de
tempo de efetivo serviço.

§ 3~ Os períodos de licença especial não gozados pelo bombeiro
militar serão computados em dobro para fins exclusivos de contagem
de tempo para a passagem para a inatividade 8, nesta situação, para to
dos os efeitos legais.

§ 4~ A licença especial não é prejudicada pelo gozo anterior de
qualquer licença para tratamento de saúde ou para que sejam cumpri
dos atos de serviço, nem anula o direito àquelas licenças.

§ 5~ Uma vez concedida a licença especial, o bombeiro-militar se
rá exonerado do cargo ou dispensado do exercício das funções que
exerce e ficará à disposição do órgão de Pessoal do Corpo de Bombei
ros.

Art. 69. A licença para tratar de interesse particular é a autoriza
ção para afastamento total do serviço, concedida ao bombeiro-militar
que contar mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço e que a requerer
com aquela finalidade.

Parágrafo único. A licença, de que trata este artigo, será sempre
concedida com prejuízo da remuneração e da contagem do tempo de efe
tivo serviço.

Art. 70. As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou nas
condições estabelecidas neste artigo.

§ 1~ A interrupção da licença especial e da licença para tratar de
interesse particular poderá ocorrer:

a) em caso de mobilização e estado de guerra;
b) em casos de decretação de estado de emergência ou de sítio;
c) para cumprimento de sentença que importe em restrição da li

berdade individual;
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d) para cumprimento de punição disciplinar, conforme O regulado
pelo Comandante-Geral da Corporação; e

e) em caso de denúncia, pronúncia em processo criminal ou indicia
ção em inquérito policial-militar, a juízo da autoridade. que efetivou a
denúncia, a pronúncia ou a indíciação.

§ 2? A interrupção de licença para tratar de interesse particular
será definitiva, quando o bombeiro-militar for reformado ou transferido
ex oiticio para a reserva remunerada.

§ 3? A interrupção de licença para tratamento de saúde de pessoa
da família, para cumprimento de pena disciplinar que importe em res
trição da liberdade individual, será regulada em legislação especifica
ou peculiar.

CAPÍTULO II

Das Prerrogativas

Seção I

Da Constituição e Enumeração

Art. 71. As prerrogativas dos bombeiros-militares são consti
tuídas pelas honras, dignidade e distinção devidas aos graus hierárqui
cos e cargos.

Parágrafo único. São prerrogativas dos bombeiros-militares:
a) o uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e emblemas do

Corpo de Bombeiros, correspondentes ao posto ou graduação;
b) honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam assegura

dos em leis e regulamentos;
C) cumprimento de pena de prisão ou detenção somente em Organi

zação de Bombeiro-Militar da Corporação, cujo Comandante, Chefe ou
Diretor tenha precedência hierárquica sobre o preso; e

d) julgamento em foro especial, dos crimes militares.
Art. 72. Somente em casos de flagrante delito, o bombeiro-militar

poderá ser preso por autoridade policial, ficando esta obrigada a
entregá-lo imediatamente à autoridade do Corpo de Bombeiros mais
próxima, só podendo retê-lo, na Delegacia ou Posto Policial, durante o
tempo necessário à lavratura do flagrante.

§ I? Cabe ao Comandante-Geral da Corporação a iniciativa de
responsabilizar a autoridade policial que não cumprir o disposto neste
artigo e que maltratar ou consentir que seja maltratado qualquer
bombeiro-militar preso ou que não lhe der o tratamento devido ao seu
posto ou graduação.
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§ 2? Se, durante o processo e julgamento no foro civil, houver pe
rigo de vida para qualquer bombeiro-militar preso, o Comandante
Geral da Corporação providenciará os entendimentos com o juiz do fei
to, visando à guarda dos pretórios ou tribunais por Força Policial-
Militar. .

Art. 73. Os bombeiros-militares da ativa, no exercício de funções
de bombeiro-militar, são dispensados do serviço na instituição de júri e
na Justiça Eleitoral.

Seção II

Do Uso dos Uniformes

Art. 74. Os uniformes do Corpo de Bombeiros com seus distinti-'
vos, insígnias e emblemas, são privativos dos bombeiros-militares e re
presentam o símbolo da autoridade de bombeiro-militar, com as prerro
gativas a ela inerentes.

Parágrafo único. Constituem crimes previstos na legislação es
pecífica o desrespeito aos uniformes, distintivos, insígnias e emblemas
dos bombeiros-militares, bem assim seu uso por parte de quem a eles
não tiver direito.

Art. 75. O uso dos uniformes com seus dístíntívos., insígnias e
emblemas, bem assim os modelos, descrição, composição e peças aces
sórias são estabelecidos em legislação peculiar do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal.

§ I ~ É proibido ao bombeiro-militar o uso dos uniformes:
a) em manifestação de caráter político-partidário;
b) no estrangeiro, quando em atividade não relacionada com a mis

são de bombeiro-militar, salvo quando expressamente determinado ou
autorizado; e

c) na inatividade, salvo para comparecer a solenidades bombeiro
militares; cerimônias cívico-comemorativas das grandes datas nacio
nais ou a atos sociais solenes, quando devidamente autorizado.

§ 2? Os bombeiros-militares na inatividade, cuja conduta possa
ser considerada como ofensiva à dignidade da classe, poderão ser defi
nitivamente proibidos de usar uniformes por decisão do Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros.

Art. 76. O bombeiro-militar fardado tem as obrigações correspon
dentes ao uniforme que use e aos distintivos, emblemas ou às insígnias
que ostente.

Art. 77. É vedado a qualquer elemento civil ou organizações civis
usar uniformes ou ostentar distintivos, insígnias ou emblemas que pos
sam ser confundidos com os adotados no Corpo de Bombeiros.
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Parágrafo único. São responsáveis pela infração das disposições
deste artigo, além dos indivíduos que a tenham cometido diretamente,
os Diretores ou Chefes de repartições, organizações de qualquer nature
za, firma ou empregadores, empresas, institutos ou departamentos que
tenham adotado ou consentido sejam usados uniformes ou ostentados
distintivos, insígnias ou emblemas que possam ser confundidos com os
adotados no Corpo de Bombeíros.

TiTULO IV

Das Disposições Diversas

CAPÍTULO I

Das Situações Especiais

Seção I

Da Agregação

Art. 78. A agregação é a situação na qual o bombeiro-militar da
ativa deixa de ocupar vaga na escala hierárquica do seu Quadro, nela
permanecendo sem número.

§ 1~ O bombeiro-militar deve ser agregado quando:
a) for nomeado para cargo considerado no exercício de função de

natureza- bombeiro-militar ou de interesse bombeiro-militar, estabeleci
do em lei, decreto-lei, ou decreto, não previsto nos Quadros de Organi
zação do Corpo de Bombeiros (QO);

b) aguardar transferência ex officío para a reserva remunerada,
por ter sido enquadrado em qualquer dos requisitos que a motivam; e

cl for afastado, temporariamente, do serviço ativo por motivo àe:
1) haver sido julgado incapaz, temporariamente, após um ano

contínuo de tratamento de saúde própria;
2) haver sido julgado incapaz, definitivamente, enquanto tramita o

processo de reforma;
31 haver ultrapassado um ano contínuo de licença para tratamento

de saúde própria;
4) haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tra

tar de interesse particular;
5) haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tra

tamento de saúde de pessoa da família;
6) haver sido considerado oficialmente extraviado;
7) haver sido esgotado o prazo que caracteriza o crime de deserção

previsto no Código Penal Militar, se oficial ou praça com estabilidade
assegurada;
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8) como desertor, ter-se apresentado voluntariamente ou ter sido
capturado e reincluído a fim de se ver processar;

9) se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição da Jus
tiça Comum;

10) hâver sido condenado à pena restritiva da liberdade superior a
6 (seis) meses, em sentença passada em julgado, enquanto durar a exe
cução, excluído o período de sua suspensão condicional, se concedida
esta, ou até ser declarado indigno de pertencer ao Corpo de Bombeiros,
ou com ele incompatível;

11) haver passado à disposição de outro órgão do Distrito Federal,
da União, dos Estados ou Territórios para exercer função de natureza
civil;

12) haver sido nomeado para qualquer cargo público civil temporá
rio, não eletivo, inclusive da administração indireta;

13) haver-se candidatado a cargo eletivo, desde que conte 5 (cinco)
anos ou mais-de efetivo serviço; e

14) haver sido condenado à pena de suspensão do exercício do pos
to, graduação, cargo ou função, prevista no Código Penal Militar.

§ 2~ O bombeiro-militar, agregado de conformidade com as letras a
e b do § I?, continua a ser considerado, para todos os efeitos, como em
serviço ativo.

§ 3? A agregação do bombeiro-militar, a que se refere a letra a e os
nf sLl e 12 da letra c do § I?, é contada a partir da data de posse no
novo cargo até o regresso à Corporação ou transferência ex officio para
a reserva remunerada.

§ 4? A agregação do bombeiro-militar, a que se referem os nr s 1,
3, 4 e 5 da letra c do § I?, é contada a partir do primeiro dia após os
respectivos prazos e enquanto durar o evento.

§ 5? A agregação do bombeiro-militar, a que se referem a letra b e
os nvs 2, 6, 7, 8, 9, 10 e 14 da letra c do § I?, é contada a partir da data
indicada no ato que torna público o respectivo evento.

§ 6? A agregação do bombeiro-militar, a que se refere o n? 13 da
letra c do § I?, é contada a partir do registro como candidato, até sua
diplomação ou seu regresso à Corporação, se não houver sido eleito.

§ 7? O bombeiro-militar agregado. ficasujeito às obrigações disci
plinares concernentes às suas relações com outros bombeiros-militares
e autoridades civis e militares, salvo quando ocupar cargo que lhe dê
precedência funcional sobre 08 outros bombeiros-militares mais gradua
dos ou mais antigos.

§ 8? Caracteriza a posse no novo cargo regulado pelo § 3?, a en
trada em exercício no cargo ou respectiva função.
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Art. 79. O bombeiro-militar agregado fica adido, para efeito de al
teraçôes e remuneração, à Diretoria de Pessoal, continuando a figurar
no lugar que então ocupava no Almanaque ou Escala Numérica, com a
abreviatura «Ag» e anotações esclarecedoras de sua situação.

Art. 80. A agregação se faz mediante ato do Governador do Dis
trito Federal, para oficiais e pelo Comandante-Geral, para as praças.

Seção II

Da Reversão

Art. 81. Reversão é o ato pelo qual o bombeiro-militar agregado
retorna ao respectivo Quadro, tão logo cesse o motivo que determinou a
sua agregação, voltando a ocupar o lugar que lhe competir no respecti·
vo Almanaque ou Escala Numérica, na primeira vaga que ocorrer.

Parágrafo único. Em qualquer tempo, poderá ser determinada a
reversão do bombeiro-militar agregado, exceto nos casos previstos nos
nvs 1, 2, 3, 6, 7, 8, 10, 13 e 14 da letra c do § I? do artigo 78.

Art. 82. A reversão de oficiais será efetuada mediante ato do Go
vernador do Distrito Federal e a das praças mediante ato do
Comandante-Geral da Corporação.

Seção III

Do Excedente

Art. 83. Excedente é a situação transitória a que, automatica
mente, passa o bombeiro-militar que:

I - tendo cessado o motivo que determinou sua agregação, re
verte ao respectivo Quadro, estando este com o efetivo completo;

II - aguardando a colocação a que faz jus na escala hierárquica,
após haver sido transferido do Quadro, estando ele com o seu efetivo
completo;

III é promovido por bravura, sem haver vaga;
IV - é promovido indevidamente, mesmo havendo vaga;
V - sendo o mais moderno da respectiva escala hierárquica, ul

trapassa o efetivo de seu Quadro, em virtude de promoção de outro
bombeiro-militar em ressarcimento de preterição; e

VI - tendo cessado o motivo que determinou sua reforma por in
capacidade definitiva, retorne ao respectivo Quadro, estando este com
o seu efetivo completo.

§ 1? O bombeiro-militar, cuja situação é a de excedente, salvo o
indevidamente promovido, ocupa a mesma posição relativa, em antigui-
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dade, que lhe cabe na escala hierárquica. com a abreviatura uEXCD» e
receberá o número que lhe competir em conseqüência da primeira vaga
que se verificar.

§ 2? O bombeiro-militar, cuja situação é de excedente, é conside
rado como em efetivo serviço, para todos os efeitos e concorre, respei
tados os requisitos legais e em igualdade de condições e sem nenhuma
restrição, a qualquer cargo de bombeiro-militar, bem assim "à promo
ção.

§ 3? O bombeiro-militar promovido por bravura, sem haver vaga,
ocupará a primeira que se abrir, deslocando o critério da promoção a
ser seguido, para a vaga seguinte.

§ 4? O bombeiro-militar, promovido indevidamente, só contará
antiguidade e receberá o número que lhe competir, na escala hierárqui-:
ca, quando a vaga, que deverá preencher, corresponder ao critério pelo
qual deveria ter sido promovido, desde que satisfaça os requisitos para
a promoção.

Seção IV

Do Ausente e do Desertor

Art. 84. É considerado ausente o bombeiro-militar que, por mais
de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas:

I - deixar de comparecer à sua Organização do Corpo de Bom
beiros, sem comunicar qualquer motivo de impedimento; e

II - deixar, sem licença, a Organização do Corpo de Bombeiros
onde serve ou local onde deve permanecer.

Parágrafo único. Decorrido o prazo mencionado neste artigo, se
rão observadas as formalidades previstas em legislação específica.

Art. 85. O bombeiro-militar é considerado desertor nos casos pre
vistos na legislação penal militar.

Seção V

Do Desaparecimento e do Extravio

Art. 86. É considerado desaparecido o bombeiro-militar da ativa
que, no desempenho de qualquer serviço, em viagem" em atividade de
busca e salvamento, de combate a incêndio. em casos de inundações,
desabamentos, catástrofes ou calamidade pública, tiver paradeiro igno
rado por mais de 8 (oitol dias.

Parágrafo único. A situação de desaparecimento só será conside
rada quando não houver indicio de deserção.
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Art. 87. O bombeiro-militar que, na forma do artigo anterior, per
manecer desaparecido por mais de 30 (trinta) dias, será oficialmente
considerado extraviado.

CAPÍTULO II

Da Exclusão do Serviço Ativo

Seção I

Da Ocorrência

Art. 88. A exclusão do serviço ativo do Corpo de Bombeiros e o
conseqüente desligamento da Organização, a que estiver vinculado o
bombeiro-militar, decorrem dos seguintes motivos:

I transferência para a reserva remunerada;
II reforma;

III demissão;
IV perda do posto e patente;
V licenciamento;

VI exclusão a bem da disciplina;
VII deserção;

VIII falecimento; e
IX extravio.

Parágrafo único. O desligamento do serviço ativo será processado
após a expedição do ato do Governador do Distrito Federal ou de auto
ridade à qual tenha delegado poderes para isso.

Art. 89. A transferência para a reserva remunerada ou reforma
não isenta o bombeiro-militar da indenização dos prejuizos causados à
Fazenda do Distrito Federal ou a terceiros, nem dos pagamentos das
pensões decorrentes de sentença judicial.

Art. 90. O bombeiro-militar da ativa, enquadrado em um dos
itens I, II e V do artigo 88, ou na situação de demissionário a pedido,
continuará no exercício de suas funções até ser desligado da Organiza
ção do Corpo de Bombeiros em que serve.

Seção II

Da Transferência para
a Reserva Remunerada

Art. 91. A passagem do bombeiro-militar à situação de inativi
dade, mediante transferência para a reserva remunerada, efetuar-se-á:
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II

a pedido; e
ex officío.
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Art. 92. A transferência para a reserva remunerada, a pedido, se
rá concedida, mediante requerimento, ao bombeíro-militar que contar
mais de 30 (trinta) anos de serviço.

§ I? É facultado ao Coronel BM, exonerado ou demitido do cargo
de Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros, requerer transferência
para a reserva remunerada, quando não contar mais de 30 (trinta) anos
de serviço.

§ 2? No caso de o bombeiro-militar haver concluido qualquer cur
so ou estágio de duração superior a 6 (seis) meses, por conta do Distri
to Federal, no estrangeiro, sem haver decorrido 3 (três) anos de seu tér
mino, a transferência para a reserva remunerada só será concedida me
diante autorização de todas as despesas correspondentes à realização
do referido curso ou estágio, inclusive as diferenças de vencimento. O
cálculo da indenização será efetuado pelo órgão competente da Corpo
ração.

§ 3? Não será concedida transferência para a reserva remunerada,
a pedido, ao bombeiro-militar que estiver;

ai respondendo a inquérito ou processo em qualquer jurisdição; e
b) cumprindo pena de qualquer natureza.

Art. 93. A transferência para a reserva remunerada, ex oiiicio,
verífícar-se-á sempre que o bombeiro-militar incidir nos seguintes ca
sos:

I - atingir as seguintes idades-limite:
ai para os Quadros de Oficiais Bombeiros-Militares e de Oficiais

Bombeiros-Militares de Saúde:

POSTOS IDADE

Coronel BM .
Tenente-Coronel BM .
M~orBM .
Capitão BM e Oficial Subalterno BM .

b) para os demais Quadros:

Capitão BM .
Primeiro-Tenente BM .
Segundo-Tenente BM , .

59 anos;
56 anos;
52 anos;
48 anos;

56 anos;
54 anos;
52 anos;
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c) para as praças:

Subtenente BM .
Primeiro-Sargento BM .
Segundo-Sargento BM .
Terceiro-Sargento BM .
Cabos e Soldados BM .
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56 anos;
55 anos;
54 anos;
53 anos;
51 anos;

U - ultrapassar o Coronel BM, que contar mais de 30 (trinta]
anos de serviço, 6 (seis) anos de permanência neste posto;

Il I - ter sido o Tenente-Coronel BM constante do QAM, preteri
do por 2 (duas) vezes para promoção ao posto de Coronel BM, a partir
da data em que completar 30 (trinta) anos de serviço, desde que, na
oportunidade, seja promovido um oficial mais moderno;

IV - ultrapassar o oficial intermediário 6 (seis) anos de perma
nência no posto, quando este for o último da hierarquia de seu Quadro,
desde que conte 30 (trinta] anos ou mais de serviço.

V - for O oficial considerado não habilitado para o acesso em
caráter definitivo, no momento em que vier a ser objeto de apreciação
para o ingresso em Quadro de Acesso;

VI - ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em licença pa
ra tratar de interesse particular;

VU - ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos em licença para trata
mento de saúde de pessoa de sua família;

VUI - ser empossado em cargo público permanente estranho à
sua carreira, cujas funções sejam de magistério;

IX - ultrapassar 2 (dois] anos de afastamento, contínuos ou
não, agregado em virtude de ter passado a exercer cargo ou emprego
público civil temporário, não eletivo, inclusive da administração indi-
reta; e .

X - ser diplomado em cargo eletivo, na forma da letra b, do
parágrafo único, do artigo 53.

§ 1~ Aplica-se, para todos os efeitos, o disposto na alinea b do §
1~ do art. 78, ao Coronel BM que completar 6 (seis} anos de permanên
cia nesse posto, aguardando, na situação ali prevista, a transferência
ex oiticio, para a reserva remunerada, ao completar mais de 30 (trinta)
anos de serviço.

§ 2~ O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao Coronel BM,
exonerado ou demitido do cargo de Comandante-Geral do Corpo de
Bombeiros, que não se valer da prerrogativa prevista no § 1~ do artigo
anterior.
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§ 3~ A transferência para a reserva remunerada processar-se-a a
medida que o bombeiro-militar seja enquadrado em um dos itens deste
artigo.

§ 4~ A transferência do Bombeiro-Militar para a reserva rernune
rada, nas condições estabelecidas no item VIII, será efetivada no posto
ou graduação que tinha na ativa, podendo acumular os proventos a que
fizer jus na inatividade com a remuneração do cargo ou emprego civil
para o qual foi nomeado ou admitido.

§ 5~ A nomeação ou admissão do bombeiro-militar para o cargo
ou emprego público, de que tratam os itens VIII e IX, somente poderá
ser feita:

ai quando a nomeação ou admissão for da alçada federal ou esta
dual, pela autoridade competente, mediante requisição ao Governador
do Distrito Federal; e

b) pelo Governador do Distrito Federal ou mediante sua autoriza
ção, nos demais casos.

§ 6~ Enquanto permanecer no cargo ou emprego público de que
trata o item IX:

a) ser-Ihe-á assegurada a opção entre a remuneração do cargo ou
emprego e a do posto ou graduação;

bl somente poderá ser promovido por antiguidade; e
c) o tempo de serviço será contado apenas para a promoção por an

tiguidade e para a transferência para a inatividade.
Art. 94. A transferência do bombeiro-militar para a reserva remu

nerada pode ser suspensa na vigência do estado de guerra., estado de
sítio ou de estado de emergência, em caso de mobilização de interesse
da segurança pública.

Seção III

Da Reforma

Art. 95. A passagem do bombeiro-militar à situação de inativi
dade, mediante reforma, será sempre ex oiiicio e a ele aplicada, desde
que:

I - atinja as seguintes idades-limite de permanência, na reserva
remunerada:

a) para oficiais superiores: 64 anos;

bl para capitães e oficiais subalternos: 60 anos;
cl para praças; 58 anos;
II - seja julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo

do Corpo de Bombeiros;
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III - esteja agregado há mais de 2 (dois) anos, por ter sido julga
do incapaz temporariamente, mediante homologação de Junta Superior
de Saúde, ainda que se trate de moléstia curável;

IV - seja condenado à pena de reforma prevista no Código Penal
Militar, por sentença transitada em julgado; .

V - sendo oficial, a tiver determinada pelo Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, em julgamento efetuado em conseqüência de Conselho
de Justificação a que foi submetido; e

VI - sendo aspirante-a-oficial BM ou praça com estabilidade as
segurada, for para tal indicado, ao Comandante-Geral do Corpo de'
Bombeiros, em julgamento do Conselho de Disciplina.

Parágrafo único. O bombeiro-militar, reformado nos termos dos
itens V e VI deste artigo, só poderá readquirir a situação de bombeiro
militar anterior, respectivamente, por outra sentença do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e nas condições nelas estabelecidas ou por
decisão do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros.

Art. 96. Anualmente, no mês de fevereiro, a Diretoria de Pessoal
organizará a relação dos bombeiros-militares que houverem atingido a
idade-limite de permanência na reserva remunerada, a fim de serem re
formados.

Parágrafo único. A situação de inatividade do bombeiro-militar
da reserva remunerada, quando reformado por limite de idade, não so
fre solução de continuidade, exceto quanto às condições de mobilização
estabelecidas em legislação especifica.

Art. 97. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência
de:

I - ferimento recebido em atividades próprias dos bombeiros
militares ou na manutenção da ordem pública;

II - enfermidade contraida em atividades próprias dos
bombeiros-militares ou na manutenção da ordem pública, bem assim a
que tenha como causa eficiente uma dessas situações;

IH - acidente em serviço;
IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de

paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço;
V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, ce

gueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
mal de parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia
grave e outras moléstias que a lei indicar, com base nas conclusões da
medicina especializada; e

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de
causa e efeito com o serviço.
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§ I? OS casos de que tratam os itens I, H, In e IV, deste artigo,
serão provados mediante atestados de origem ou inquérito sanitário de
origem, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tra
tamento nas enfermarias e hospitais e os registros da baixa utilizados
como meios subsidiários para esclarecer a situação. .

§ 2? Os bombeiros-militares, julgados incapazes por um dos moti
vos constantes do item V deste artigo, somente poderão ser reformados
após homologação, por junta superior de saúde, da inspeção de saúde
que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida a regulamentação
específica ou peculiar.

Art. 98. O bombeiro-militar da ativa julgado incapaz definitiva
mente por um dos motivos constantes dos itens I, Il , Hl, IV e V, do ar
tigo anterior, será reformado com qualquer' tempo de serviço.

Art. 99. O bombeiro-militar da ativa, julgado incapaz definitiva
mente por um dos motivos constantes dos itens I e n do artigo 97, será
reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspon
dente ao grau hierárquico imediatamente superior ao que possuir na
ativa.

§ I? Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos
itens In, IV e V do artigo 97, quando, verificada a incapacidade defini
tiva, for O bombeiro-militar considerado inválido, ou seja, impossibili
tado total e permanentemente para qualquer trabalho.

§ 2? Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico ime
diato:

a) o de primeiro-tenente BM, para aspirante-a-oficial e subtenente
BM;

b) o de segundo-tenente BM, para primeiro-sargento BM, segundo
sargento BM e terceiro-sargento BM; e

c) o de terceiro-sargento BM, para cabo BM e as demais praças
constantes do Quadro a que se refere o artigo 15.

§ 3? Aos benefícios previstos neste artigo poderâo ser acrescidos
outros relativos à remuneração, estabelecidos em legislação específica,
desde que o bombeiro-militar, ao ser reformado, já satisfaça as condi
ções por ela exigidas.

§ 4? O direito do bombeiro-militar previsto no artigo 51, item H,
independerá dos benefícios referidos no caput e no § I? deste artigo,
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 136.

§ 5? Quando a praça fizer jus ao direito previsto no item H, do ar
tigo 51 e, conjuntamente, a um dos benefícios a que se refere o parágra
fo anterior, aplicar-se-á somente o disposto no § 2? deste artigo.
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Art. 100. O bombeiro-militar da ativa, julgado incapaz definitiva
mente por um dos motivos constantes do item VI do artigo 97, será re
formado:

I - com a remuneração proporcional ao tempo de serviço, se ofi
cial ou praça com estabilidade assegurada;

II - com a remuneração calculada com base no soldo integral do
posto ou graduação desde que, com qualquer tempo de serviço, seja
considerado inválido, como impossibilitado total e permanentemente
para qualquer trabalho.

Art. 101. O bombeiro-militar reformado por incapacidade definiti
va, que for julgado apto em inspeção de saúde por Junta Superior, em
grau de recurso ou revisão, poderá retornar ao serviço ativo ou 'ser
transferido para a reserva remunerada, conforme dispuser a legislação'
espeçifica ou peculiar.

§ I? O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo decorrido na
situação de reformado não ultrapassar 2 (dois) anos e na forma do dis
posto no § 1? do artigo 83.

§ 2? A transferência para a reserva remunerada, observado o li
mite de idade para permanência nessa situação, ocorrerá se o tempo
transcorrido como reformado ultrapassar 2 (dois) anos.

Art. 102. O bombeiro-militar reformado por alienação mental, en
quanto não ocorrer a designação judicial do curador, terá remuneração
paga aos seus beneficiários, desde que estes o tenham sob sua guarda e
responsabilidade e lhe dispensem tratamento humano condigno.

§ 1? A interdição judicial do bombeiro-militar; reformado por alie
nação mental, deverá ser providenciada junto ao Ministério Público,
por iniciativa dos beneficiários, parentes ou responsáveis, até 60 (ses
sentai dias a contar da data do ato de reforma.

§ 2? A interdição judicial do bombeiro-militar e seu internamento
em instituição apropriada deverão ser providenciados pelo Corpo de
Bombeiros, quando:

a) não houver beneficiários, parentes ou responsáveis; e
b) não forem satisfeitas as condições de tratamento exigidas neste

artigo.

§ 3? Os processos e os atos de registros de interdição do
bombeiro-militar terão andamento sumário, serão instruídos com laudo
proferido por Junta de Saúde do Corpo de Bombeiros e isentos de cus
tas.

Art. 103. Para fins do previsto na presente Seção, as praças cons
tantes do Quadro a que se refere o artigo 15 são consideradas:

I - segundo-tenente BM: os aspirantes-a-oficial BM;
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II - aspirantes-a-oficial BM: os alunos do Curso de Formação de
Oficiais BM, qualquer que seja o ano;

III - terceiro-sargento BM: os alunos dos Cursos de Formação de
Sargento BM: e

IV - cabo BM: os alunos dos Cursos de Formação de Soldados
BM.

Seção IV

Da Demissão

Art. 104. A demissão do Corpo de Bombeiros, aplicada exclusiva-
mente aos oficiais, efetuar-se-á:

I - a pedido: e
II - ex offíeio.

Art. 105. A demissão, a pedido, será concedida mediante requeri
mento do interessado:

I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de
5 (cinco I anos de oficialato no Corpo de Bombeiros, ressalvado o dis
posto no § I? deste artigo; e

11 - com indenização das despesas relativas à sua preparação e
formação, quando contar menos de 5 (cinco) an.,s de oficialato no Cor
po de Bombeiros.

§ I? A demissão a pedido só será concedida mediante indenização
de todas as despesas correspondentes, acrescidas, se for o caso, das
previstas no item H, quando o oficial houver realizado qualquer curso
ou estágio, no País ou no exterior, e não hajam decorrido os seguintes
prazos:

a) 2 (dois) anos, para cursos ou estágios de duração igualou supe
rior a 2 (dois) meses e inferior a 6 (seis) meses;

b) 3 (três) anos, para cursos ou estágios de duração igualou supe
rior a 6 (seis) meses e igualou inferior a 18 (dezoito) meses; e

c) 5 (cinco) anos, para cursos ou estágios de duração superior a 18
(dezoito) meses.

§ 2? O cálculo das indenizações, a que se referem a letra b e o § I?
deste artigo, será efetuado pela Organização Bombeiro-Militar encarre
gada das finanças do Corpo de Bombeiros.

§ 3? O oficial demissionário, a pedido, não terá direito a qualquer
remuneração, sendo a sua situação militar definida pela Lei do Serviço
Militar.

§ 4? O direito à demissão, a pedido, pode ser suspenso na vigên
cia do estado de guerra, calamidade pública, estado de sítio, estado de
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emergência, em caso de mobilização ou, ainda, quando a legislação' es
pecífica determinar.

Art. 106. O oficial da ativa que passar a exercer cargo ou empre
go público permanente estranho à sua carreira. cuja função não
seja de magistério, será demitido ex oiticio e transferido para a reser
va, sem direito a qualquer remuneração ou indenização, sendo a sua si
tuação militar definida pela Lei do Serviço Militar.

Seção V

Da Perda do Posto e da Patente

Art. 107. O oficial bombeiro-militar perderá o posto e a patente se
for declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, por deci
são do Tríbunal de Justiça do Distrito Federal, em decorrência de jul
gamento a que for submetido.

Parágrafo único. O oficial bombeiro-militar declarado indigno do
oficialato ou com ele incompatível, condenado à perda de posto e pa
tente, só poderá readquirir a situação de bombeiro-militar anterior por
outra sentença do Tribunal, a que se refere este artigo, e nas condições
nelas estabelecidas.

Art. 108. O oficial bombeiro-militar que houver perdido o posto e
a patente será demitido ex officio, sem direito a qualquer remuneração
ou indenização, e terá a sua situação militar definida pela Lei do Servi
ço Militar.

Art. 109. Fica sujeito à declaração de indignidade para o oficiala
to ou de incompatibilidade com ele, o oficial que:

I - for condenado, por Tribunal Civil ou Militar, a pena restriti
va de liberdade individual superior a 2 (dois) anos, em decorrência de
sentença condenatória transitada em julgado;

II - for condenado, por sentença transitada em julgado, por cri
mes para os quais o Código Penal Militar comina essa pena acessória e
por crimes previstos na legislação concernente à Segurança do Estado;

111 - incidir nos casos previstos em leis específicas que motivam
julgamento por Conselho de Justificação, e por ele considerado culpa-
do; e '

IV - houver perdido a nacionalidade brasileira.

Seção VI

Do Licenciamento

Art. 110. O licenciamento do serviço ativo, aplicado somente às
praças, efetuar-se-á:
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I - a pedido; e
II - ex oiticio.
§ E O licenciamento a pedido poderá ser concedido às praças de

acordo Com as normas baixadas pelo Comandante-Geral'.
§ 2? O licenciamento ex oflicio será aplicado às praças:

a) por conveniência do serviço;
b) a bem da disciplina; e
c) por conclusão de tempo de serviço.

§ 3? O bombeiro-militar licenciado não tem direito a qualquer re
muneração e terá a sua situação militar definida pela Lei do Serviço
Militar.

§ 4? O bombeiro-militar licenciado ex officio, a bem da disciplina,
receberá o certificado de isenção do serviço militar, previsto na Lei do
Serviço Militar,

Art. lll. O aspirante-a-oficial BM' e as demais praças que passa
rem a exercer cargo ou emprego' público permanente, estranho à sua
carreira e cuja função não seja de magistério, serão imediatamente li
cenciados ex oflicio, sem remuneração e terão a sua situação definida
pela Lei do Serviço Militar,

Art. 112. O direito ao licenciamento a pedido poderá ser suspenso
na vigência do estado de guerra, calamidade pública, perturbação da oro
dem interna, estado de sítio, estado de emergência, em caso de mobilio
zação ou, ainda, quando a legíslacão específica regular.

Seção VII

Da Exclusão das Praças
a Bem da Disciplina

Art. 113. A exclusão a bem da disciplina será aplicada ex offício
ao aspirante-a-oficial BM ou às praças com estabilidade assegurada:

I - sobre os quais houver pronunciado tal sentença o Conselho
Permanente de Justiça, por haverem sido: condenados,em sentença
transitada em julgado por aquele Conselho ou Tribunal Civil, à pena
restritiva da liberdade individual superior a 2' (dois) anos ou, nos cri
mes previstos na legislação concernente à Segurança do Estado, à pena
de qualquer duração;

II - sobre os quais houver pronunciado tal sentença o Conselho
Permanente de Justiça, por haverem perdido a nacionalidade; e

III - que incidirem nos casos que motivaram o julgamento pelo
Conselho de Disciplina, previsto no artigo 50, e por ele considerados
culpados.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO Hl5

Parágrafo único. O aspirante-a-oficial ou praça com estabilidade
assegurada, que houver sido excluído a bem da disciplina, só poderá
readi_quirir a situação de bombeiro-militar anterior:

a) por outra sentença de Conselho Permanente de 'Justiça, e nas
condições nelas estabelecidas, se a exclusão for conseqüência de sen
tença daquele Conselho; e

b) por decisão do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros, se a
exclusão for conseqüência de ter sido julgado em Conselho de Disci
plina.

Art. 114. É da competência do Comandante-Geral o ato de exclu
são, a bem da disciplina, do aspirante-a-oficial BM, bem assim das pra
ças com estabilidade assegurada.

Art. 115. A exclusão da praça, a bem da disciplina, acarreta a
perda do seu grau hierárquico e não o isenta da indenização dos pre
juizos causados à Fazenda do Distrito Federal ou a terceiros, nem das
pensões decorrentes de sentença judicial.

Parágrafo único. A praça excluída, a bem da disciplina, não terá
direito a qualquer indenização ou remuneração e a sua situação militar
será definida pela Lei do Serviço Militar.

Seção VIII

Da Deserção

Art. 116. A deserção do bombeiro-militar acarreta uma interrup
ção do serviço de bombeiro-militar, com a conseqüente demissão ex
oiticio, para o oficial, ou exclusão do serviço ativo, para ° aspiran
te-a-oficial ou praça.

§ I? A demissão do oficial ou a exclusão do aspirante-a-oficial ou
da praça com estabilidade assegurada processar-se-á após 1 (um) ano
de agregação, se não houver captura ou apresentação voluntária antes
desse prazo.

§ 2? A praça, sem estabilidade assegurada, será automaticamente
excluída, após oficialmente declarada desertora.

§ 3? O bombeiro-militar desertor, que for capturado ou que se
apresentar voluntariamente depois de ter sido demitido ou excluído, se
rá reincluído no serviço ativo e, a seguir, agregado para se ver proces
sar.

§ 4? A reinclusão em definitivo do bombeiro-militar, de que trata
o parágrafo anterior, dependerá de sentença do Conselho de Justiça.
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Seção IX

Do Falecimento, do Extravio
e do Reaparecimento

Art. 117. O falecimento do bombeiro-militar na ativa acarreta, au
tomaticamente, a exclusão do serviço ativo e desligamento da Organi
zação do Corpo de Bombeiros a que está vinculado, na data da ocorrên
cia do óbito.

Art. 118. O extravio do bombeiro-militar na ativa acarreta inter
rupção do serviço de bombeiro-militar, com o conseqüente afastamento
temporário do serviço ativo, a partir da data em que for oficialmente
considerado extraviado.

§ E O desligamento do serviço ativo será feito 6 (seis) meses após
a agregação por motivo de extravio.

§ 2? Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, catástrofe, calamidade
pública ou outros acidentes oficialmente reconhecidos, o extravio ou o
desaparecimento do bombeiro-militar da ativa será considerado como
falecimento, para fins deste Estatuto, tão logo sejam esgotados os pra
zos máximos de possível sobrevivência ou quando se dêem por encerra
das as providências do salvamento.

Art. 119. O reaparecimento do bombeiro-militar extraviado ou de
saparecido, já desligado do serviço ativo, resulta em sua reinclusão e
nova agregação, enquanto se apuram as causas que deram origem ao
seu afastamento.

Parágrafo único. O bombeiro-militar reaparecido será submetido a
Conselho de Justificação ou a Conselho de Disciplina, por decisão do
Governador do Distrito Federal ou do Comandante-Geral do Corpo de
Bombeiros, respectivamente, se assim for julgado necessário.

CAPÍTULO III

Do Tempo de Serviço

Art. 120. Os bombeiros-militares começam a contar o tempo de
serviço no Corpo de Bombeiros a partir da data de sua inclusão,
matrícula em órgão de formação de bombeiro-militar ou nomeação para
o posto ou graduação no Corpo de Bombeiros.

§ I? Considera-se como data de inclusão, para fins deste artigo, a
do ato de inclusão em uma Organização do Corpo de Bombeiros, a de
matrícula em qualquer órgão de formação de oficiais ou praças ou a de
apresentação para o serviço em caso de nomeação.

§ 2? O bombeiro-militar reincluído recomeça a contar tempo de
serviço da data de sua reinclusão.
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§ 3~ Quando, por motivo de força maior, oficialmente reconheci
do, decorrente de incêndio, inundação, sinistro aéreo e outras calamida
des, faltarem dados para a contagem do tempo de serviço, caberá ao
Comandante-Geral arbitrar O tempo a ser computado Para cada caso
particular, de acordo com os elementos 'disponíveis,

§ 4~ Os períodos de tempo de serviço, prestados pelas praças, se
rão estabelecidos em normas baixadas pelo Comandante-Geral do Cor
po de Bombeiros.

Art. 121. Na apuração do tempo de serviço do bombeiro-militar,
será feita a distinção entre:

I - tempo de efetivo serviço; e
11 - anos de serviço.
Art. 122. Tempo de Efetivo Serviço é o espaço de tempo computa

do dia a dia entre a data de inclusão e a data-limite estabelecida para
contagem ou da data do desligamento em conseqüência da exclusão do
serviço ativo, mesmo que tal espaço de tempo seja parcelado.

§ 1~ Será computado como de efetivo serviço:
a) o tempo de serviço militar prestado nas Forças Armadas ou nas

Forças Auxiliares; e
b) o tempo passado dia a dia, nas Organizações do Corpo de Bom

beiros, pelo bombeiro-militar da reserva da Corporação, convocado pa
ra o exercicio de funções de bombeiro-militar.

§ 2~ Não serão deduzidos do tempo efetivo de serviço, além dos
afastamentos previstos no artigo 66, os periodos em que o bombeiro
militar estiver afastado do exercício de suas funções, em gozo de licen
ça especial.

§ 3~ Ao tempo de efetivo serviço de que trata este artigo, apurado
o totalizado em dias, será aplicado o divisor de 365 (trezentos e sessen
ta e cinco] para a correspondente obtenção dos anos de efetivo serviço.

Art. 123. Anos de Serviço é a expressão que designa o tempo de
efetivo serviço a que se refere o artigo 122, com os seguintes acrésci
mos:

I - tempo de serviço público federal, estadual ou municipal,
prestado pelo bombeiro-militar, anteriormente à sua inclusão, matrícu
la, nomeação ou reinclusão no Corpo de Bombeiros;

II - tempo de serviço de atividade privada na forma da Lei n:'
6.226, de 14 de julho de 1975, alterada pela Lei n? 6.864, de I? de dezem
bro de 1980;

III - 1 (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de efetivo ser
viço prestado pelo oficial do Quadro de Saúde que possuir curso univer
sitário, até que este acréscimo complete o total de anos de duração nor-
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mal correspondente ao referido curso, sem superposição a qualquer
tempo de serviço de bombeiro-militar ou público, eventualmente presta
do durante a realização desse mesmo curso;

IV - tempo relativo a cada licença especial não gçzada, contado
em dobro; e

V - tempo relativo a férias não gozadas, contado em dobro.

§ I? O acréscimo a que se refere o item I, deste artigo, só será
computado no momento da passagem do bombeiro-militar à situação de
inatividade e para esse fim.

§ 2? Os acréscimos a que se referem os itens lI, lII, IV e V, deste
artigo, serão computados somente no momento da passagem do
bombeiro-militar à situação de inatividade e, nessa situação, para to
dos os efeitos legais, inclusive quanto à percepção definitiva da gratifi
cação de tempo de serviço.

§ 3? O disposto no item lII, deste artigo, aplicar-se-á, nas mesmas
condições e na forma da legislação específica ou peculiar, aos possuido
res de curso universitário, reconhecido oficialmente, que venham a ser
aproveitados como oficiais do Corpo de Bombeiros, desde que esse cur
so seja requisito para seu aproveitamento.

§ 4? Não é computável, para nenhum efeito, o tempo:

a) que ultrapassar de 1 (um) ano, continuo ou não, em licença para
tratamento de saúde de pessoa da família;

b) passado em licença para tratar de interesse particular;
c) passado como desertor;

d) decorrido em cumprimento de pena de suspensão do exercício do
posto, graduação, cargo ou função por sentença transitada em julgado;
e

e) decorrido em cumprimento de pena restritiva da liberdade, por
sentença transitada em julgado, desde que não tenha sido concedida
suspensão condicional da pena, quando, então, o tempo que exceder ao
período da pena será computado para todos os efeitos, caso as condi
ções estipuladas na sentença não o impeçam.

Art. 124. O tempo que o bombeiro-militar passou ou vier a passar
afastado do exercício de suas funções, em conseqüência de ferimentos
recebidos em acidente quando em serviço na manutenção da ordem pú
blica e em operações especificas de bombeiro-militar, ou de moléstia
adquirida no exercício de qualquer função de bombeiro-militar, será com
putado como se ele o tivesse passado no exercício efetivo daquelas fun
ções.

Art. 125. Tempo de serviço em campanha, para o bombeiro-militar,
e o periodo em que ele esteja em operações de guerra.
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Parágrafo único. A participação do bombeiro-militar, em ativida
des dependentes ou decorrentes das operações de guerra, será regulada
em legislação especifica .

.Art. 126. O tempo de serviço dos bombeiros-militares, beneficia
dos por anistia, será contado como estabelecer a legislação que a conce
der.

Art. 127. Uma vez computados o tempo de efetivo serviço e seus
acréscimos, previstos nos artigos 122 e 123, e no momento da passagem
do bombeiro-militar à situação de inatividade, pelos itens I, H, lII, IV
e V do artigo 93 e nos itens II e III do artigo 95, a fração de tempo
igualou superior a 180 (cento e oitenta) dias será considerada como 1
(um) ano para os efeitos legais. .

Art. 128. A data-limite estabelecida para final de contagem dos
anos de serviço, para a inatividade, será a do desligamento em conse
qüência da exclusão do serviço ativo.

Parágrafo único. A data-limite não poderá exceder de 45 (quaren
ta e cinco) dias, dos quais o máximo de 15 (quinze) dias no órgão encar
regado de efetivar a transferência, da data da publicação do ato de
transferência para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros ou re
forma, no Órgão oficial do Governo do Distrito Federal ou em Boletim
da Organização de Bombeiro Militar, considerada sempre a primeira
publicação oficial.

Art. 129. Na contagem dos anos de serviço não poderá ser com
putada qualquer superposição de tempo de serviço público federal, es
tadual, municipal ou da administração indireta, entre si, nem com os
acréscimos de tempo para os possuidores de curso universitário ou com
o tempo de serviço computável após a inclusão em Organização do Cor
po de Bombeiros, matricula em órgão de formação de bombeiro-militar
ou nomeação para o posto ou graduação no Corpo de Bombeiros.

CAPÍTULO IV

Do Casamento

Art. 130. O bombeiro-militar da ativa pode contrair matrimônio,
desde que obedecida a legislação civil especifica.

§ 1:' E vedado o casamento às praças especiais, com qualquer
idade, enquanto ·estiverem sujeitas aos regulamentos dos órgãos de for
mação.

§ 2:' O casamento do bombelro-militar, com pessoa estrangeira,
somente poderá realizar-se após autorização do Comandante-Geral do
Corpo de Bombeiros.

§ 3~ Excetuadas as situações previstas nos §§ 1~ e 2~ deste artigo,
todo bombeiro-militar deve participar, com antecedência, ao Coman-
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dante de sua Organização do Corpo de Bombeiros, o evento a ser reali
zado.

Art. 131. As praças especiais que contraírem matrimônio, em de
sacordo com o § 1~ do artigo anterior, serão excluídas. sem direito a
qualquer remuneração ou indenização.

CAPiTULO V

Das Recompensas e das
Dispensas do Serviço

Art. 132. As recompensas constituem reconhecimento dos bons
serviços prestados pelos bombeiros-militares.

§ I? São recompensas para os bombeiros-militares:
a) prêmios de Honra ao Mérito;
b) condecorações;
c) elogios: e
d) dispensas do serviço.
§ 2~ As recompensas serão concedidas de acordo comas normas

estabelecidas na legislação especifica ou peculiar.
Art. 133. As dispensas do serviço são autorizações concedidas

aos bombeiros-militares para afastamento total do serviço, em caráter
temporário-

Art. 134. As dispensas do serviço são autorizações concedidas
aos bombeiros-militares:

I como recompensa;
II - para desconto em férias; e

III - em decorrência de prescrição médica.
Parágrafo único. As dispensas do serviço serão concedidas com a

remuneração integral e computadas como tempo de efetivo serviço.

TiTULO V

Das Disposições Gerais,
Transitórias e Finais

Art. 135. A assistência religiosa aos bombeiros-militares é regula
da em legislação especifica ou peculiar.

Art. 136. O bombeiro-militar beneficiado por uma ou mais das
Leis ns 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de fevereiro de 1949; 1.156,
de 12 de julho de 1950; 1.267, de 9 de dezembro de 1950, em virtude do
disposto no artigo 61, deste Estatuto, não mais usufruirá das promo-
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ções previstas naquelas leis, ficando assegurada, por ocasião da trans
ferência para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros ou refor
ma, a remuneração de inatividade relativa ao posto ou graduação a que
seria promovido em decorrência da aplicação das referida~ leis.

Parágrafo único. A remuneração de inatividade, assegurada neste
artigo, não poderá exceder, em nenhum caso; a que caberia ao bom
beiro-militar, se fosse ele promovido até 2 (dois) graus hierárquicos
acima daquele que tiver por ocasião do processamento de sua transfe
rência para a reserva remunerada ou reforma, incluindo-se nesta limita
ção a aplicação do disposto no § I? do artigo 51 e no § I? do artigo 99.

Art. 137. Ao bombeiro-militar já na situação de inatividade remu
nerada, que venha a ser julgado inválido, impossibilitado total e per
manentemente para qualquer trabalho, ainda que sem relação de causa
e efeito com o exercício de suas funções enquanto esteve na ativa,
aplica-se o disposto no artigo 106 e seus parágrafos da Lei n? 5.906, de
23 de julho de 1973.

Art. 138. O bombeiro-militar que, em inspeção de saúde, for jul
gado incapaz para o serviço de bombeiro-militar e vier a falecer antes
da efetivação de sua reforma será considerado reformado, para os efei
tos legais, a contar da data do óbito.

Art. 139. É vedado o uso, por organização civil, de designações
que possam sugerir sua vinculação ao Corpo de Bombeiros.

Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições deste artigo as as
sociações, clubes, círculos e outras entidades que congreguem membros
do Corpo de Bombeiros e que se destinem exclusivamente a promover
intercãmbio social e assistencial entre os bombeiros-militares e seus fa
miliares e entre esses. e a sociedade civil local.

Art. 140. Após a vigência do presente Estatuto, a ele serão ajus
tadas todas as disposições legais e regulamentares que lhe sejam perti
nentes.

Art. 141. As disposições deste Estatuto não alcançam as situa
ções constituídas anteriormente à data de sua vigência.

LEI N? 7.480, DE 4 DE JUNHO DE 1986

Autoriza o Distrito Federal a abrir cré·
dito especial de Cz$ 35.291.000,00 e altera o
orçamento para o exercicio de 1986.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? É o Governador do Distrito Federal autorizado a abrir ao
orçamento aprovado pela Lei n? 7.426, de 17 de dezembro de 1985, o cré-
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dito especial de Cz$ 35.291.000,00 Itrinta e cinco milhões, duzentos e no
venta e um mil cruzados), à unidade orçamentária 20001 -'- Secretaria
de Serviços Públicos, obedecida a seguinte classificação:
16.91.5712.932 - Subsídio ao Transporte Coletivo do Distrito Federal

3.0.0.0 Despesas Correntes.
3.2.0.0 Transferências Correntes
3.2.1.0 Transferências Intragovernamentais
3.2.1.2 Subvenções Econômicas

02 Outras Despesas Correntes.
Art. 2~ É excluída do Orçamento do Distrito Federal para o

exercício de 1986 a receita proveniente da Cota-Parte da Taxa Rodoviá·
ria Única, Códigos 1721.01.20 e 2421.01.20, no total de Cz$ 8.896.300,00
(oito milhões, oitocentos e noventa e seis mil e trezentos cruzados).

Parágrafo único. Os projetos e atividades e os respectivos elemen
tos de despesa, financíados com recursos da Cota-Parte da Taxa Rodo
viária única, passarão a ser financiados com recursos ordinários do
Distrito FederaL

Art. 3? Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de
acréscimo na Receita do Distrito Federal proveniente da receita do Im
;Posto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, instituído pela
Lei n~ 7.431, de 17 de dezembro de 1985.

Art. 4~ O Orçamento do Distrito Federal para o exercício de 1986,
composto pelas Receitas e Despesas do Tesouro, dos Órgãos da Adrni
nistração Indiret'a e das Fundações, passa de Cz$ 5.002.048.313,00 (cinco
bilhões, dois milhões, quarenta e oito mil, trezentos e treze cruzados),
para Czs 5.037.339.313,00 (cinco bilhões, trinta e sete milhões, trezentos
e trinta e nove mil, trezentos e treze cruzados).

Art. 5~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de junho de 1986; 165~ da Independência e 98~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N~ 7.481, DE 4 DE JUNHO DE 1986

Reajusta a pensão especial mensal con
cedida a Jandira Carvalho de Oliveira
Café, viúva do ex-Presidente da República
Joéa Café Filho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 113

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Art. I? A pensão especial mensal concedida a Jandira Carvalho
de Oliveira Café, viúva do ex-Presidente da República João Café Filho,
nos termos da Lei n? 1.593, de 23 de abril de 1952, alterada pela Lei n?
6.095, de 30 de agosto de 1974, fica reajustada no total correspondente a
20 (vinte) vezes o salário mínimo vigente no País, tomado por base de
cálculo o valor vigorante em I? de maio de 1985.

Art. 2'? À pensão, reajustada nos termos do artigo anterior,
aplicam-se as disposições constantes dos arts. 2? e 3? da Lei n? 6.095,
de 30 de agosto de 1974.

Art. 3? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários - Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fa
zenda.

Art. 4?
Art. 5?

Brasília, 4 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

LEI N? 7.482, DE 4 DE JUNHO DE 1986

Dispõe sobre o resgate de quotas dos
Fundos Fiscais, criados pelo Decreto-lei n?
157. de 10 de fevereiro de 1967.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Os contribuintes que a partir da data de publicação desta
lei possuírem aplicações em quotas de Fundos Fiscais criados pelo
Decreto-lei n? 157, de 10 de fevereiro de 1967, posteriormente transfor
mados ou incorporados em Fundos Mútuos de Ações, nos termos da
Resolução do Conselho Monetário Nacional n? 1.023, de 5 de junho de
1985, em montante inferior a 10 (dez) Obrigações do Tesouro Nacional
- OTN, poderão resgatá-las, independentemente do ano de sua aquisi
ção, na forma a ser estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único O Conselho Monetário Nacional; observado sem
pre o limite máximo estabelecido no caput deste artigo, fixará as datas
de resgate, bem como os valores das quotas a serem periodicamente
resgatadas.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



114 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

LEI N? 7.483, DE 4 DE JUNHO DE 1986

Estende 80S servidores da Justiça do
Trabalho as disposições do art. 3';, e seu pa
rágrafo único, da Lei n? 7.299, de 14 de mar~

ço de 1985.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Fica estendido aos servidores da Justiça do Trabalho, nas
mesmas condições, o disposto no art. 3~, e seu parágrafo único, da Lei
n? 7.299, de 14 de março de 1985.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.484, DE 6 DE JUNHO DE 1986

Autoriza o Instituto do Açúcar e do Âl
cooI - IAA, a alienar bens de sua proprie
dade, localizados nos Estados de Minas Ge
rais, São Paulo, Bahia, Alagoas, Pernam
buco e Paraíba, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Fica o Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, Autarquia
Federal vinculada ao Ministério da Indústria e do Comércio, autoriza
do a alienar os seguintes bens de sua propriedade:

I - Destilaria Desidratadora de Volta Grande, localizada
no Município de Volta Grande, Comarca de Além Paraíba, Es
tado de Minas Gerais, compreendendo as maquinarias da fábri-
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ca, as construções civis e respectivos terrenos, com área total
de 51.421m 2 (cinqüenta e um mil, quatrocentos e vinte e um me
tros quadrados), constituída de várías glebas, áreas e lotes, des
vio de linha férrea com 460m (quatrocentos e sessenta metros)
de extensão, inclusive cessão de todos os direitos' e vantagens
decorrentes do contrato que tem com a Estrada de Ferro Leo·
poldína para utilização de um desvio de 2 (duas) chaves e 2
(dois] subdesvios, situados entre os quilômetros 267.305,45 e
267.531, conforme transcrição sob o n? 7.090, fI. 119 do Livro 3
"P", datada de 2 de setembro de 1953, do Cartório do Registro
de Imóveis daquela Comarca;

U - Destilaria Desidratadora de Guararema, localizada no
Municipio de Guararema, Comarca de Mogi das Cruzes, Estado
de São Paulo, compreendendo os equipamentos industriais, as
construções civis e respectivos terrenos, bem como o terreno
onde o mencionado estabelecimento industrial se encontra insta
lado, com área total de 1 (um) alqueire paulista, de 24.200m'
(vinte e quatro mil e duzentos metros quadrados), conforme
transcrição sob o n? 38.784, fI. 37 do Livro 3 "BA", datada de
14 de julho de 1955, do Cartório do Registro de Imóveis e Ane
xos daquela Comarca;

UI - Destilaria Desidratadora de Ubireme, localizada no
Municipio de. Lençóis Paulista, Comarca de Aguda, Estado de
São Paulo, compreendendo as maquinarias da fábrica, as cons
truções civis e respectivos terrenos, bem como o terreno em que
o mesmo estabelecimento industrial se encontra instalado, com
área total de 22.100m' (vinte e dois mil e cem metros quadra
dos), conforme transcrição sob o n? 5.043, fI. 246 do Livro n? 3
"L", datada de 15 de junho de 1945, do Cartório do Registro de
Imóveis e Anexos daquela Comarca;

IV - Destilaria Desidratadora Gileno de Cerli, localiza
da no Município e Comarca de Piracicaba, Estado de São Pau
lo, compreendendo as construções civis e industriais e o terreno
com área de 15.214m' (quinze mil, duzentos e quatorze metros
quadrados), conforme transcrição sob o n? 28.788, do Livro n? 3
"V", datada de 28 de setembro de 1959, do I? Cartório do Regis
tro de Imóveis daquela Comarca;

V - Terreno localizado no Parque Industrial de Ibura,
Municipio de Recife, Estado de Pernambuco, com área de
155.586,9206m' (cento e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e oi
tenta e seis metros quadrados e nove mil duzentos e seis
centímetros quadrados), bem como uma faixa de terreno anexa,
com área de 500m' (quinhentos metros quadrados) ambos localí
zados frente à linha férrea da Rede Ferroviária do Nordeste, an-
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tiga Great Western, com benfeitorias constituídas de prédíos re
sidenciais, Grupo Escolar e instalações de antíga fábrica de
amido, conforme Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada
nas fls. 65 v. a 98 v. do Livro n? 199, datada de 8 de junho de
1954, do Cartório do 6? Ofício de Notas da Cidáde de Recife e
transcrição sob o n? 67.795, fls. 233-v, do Livro 3 «BY», datada
de 25 de agosto de 1961, do 1? Cartório do Registro Geral de
Imóveis daquele município;

VI - Prédio localizado à Rua Leão Coroado n? 334, Mu
nicípio e Comarca de Nazaré da Mata, Estado de Pernambuco,
ocupando totalmente o terreno de área de 149,38m' (cento e qua
renta e nove metros quadrados e trinta e oito decímetros qua
drados), arrematados em hasta pública dos bens penhorados da '
Cooperativa Central de Bangüezeíros e Fornecedores de Cana
de Pernambuco, conforme transcrição sob O n? 3.697, fI. 6 do
Livro 3 «H», datada de 10 de novembro de 1956, do Registro de
Imóveis daquela Comarca;

VII - Prédio situado na Rua Aleêdo Marrocos, n? 412, e
respectivo terreno, localizado no Município e Comarca de 'I'ím
baúba, Estado de Pernambuco, construído em área de 600m'
(seiscentos metros quadrados), conforme transcrição sob o n?
4.585, fI. 87 do Livro 3 «L»,datada de 28 de junho de 1958, do
Registro Geral de Imóveis daquela Comarca;

VIII - Prédio situado na Rua Maués s/n-, e respectivo
terreno, localizado no Município e Comarca de Vitória de Santo
Antão, Estado de Pernambuco, com 14m (quatorze metros) de
frente e 24m (vinte e quatro metros) de fundos, com todas as de
pendências e cômodos, conforme transcrição sob o n? 6.919, fls.
95-v, do Livro 3 «Q», datada de 21 de setembro de 1954, do Re
gistro de Imóveis daquela Comarca;

IX - Gleba de Terra situada no Município de Cabedelo,
Estado da Paraíba, à margem da rodovia João Pessoa-Cabedelo
(Distrito Industrial B), com área total de 1.033.692,35m' (um mi
lhão e trinta e três mil, seiscentos e noventa e dois metros
quadrados e trinta e cinco decímetros quadrados), sendo
618.094,85m' (seiscentos e dezoito mil e noventa e quatro metros
quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados) de terreno de
mata e 415.597,50m' (quatrocentos e quinze mil, quinhentos e no
venta e sete metros quadrados e cinqüenta decímetros quadra
dos) de terreno de marinha, bem como casas residenciais e arca
bouço de destilaria, remanescente da «Usina Mandacaru», con
forme transcrição sob o n? 308, fI. 120 do Livro 3? do Cartório
do 2? Ofício do Registro de Imóveis da Cidade de João Pessoa;
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x - Prédio residencial localizado na Rua Pedro Montei
ro n? 87, Município e Comarca de Maceió, Estado de Alagoas,
com área útil de 236,92m' (duzentos e trinta e seis metros qua
drados e noventa e dois decímetros quadrados), em terreno com
área total de 458,85m' (quatrocentos e cinqüenta é oito metros
quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados), conforme
transcrição sob o n? 1.454, fls. 197/98 do Livro n? 3 «A», do Car
tório do Registro Geral de Imóveis e Hipotecas daquela Comar
ca;

XI - Gleba de Terra localizada no Município e Comarca
de Cachoeira, Estado da Bahia, com área de 3.158 (três mil cen
to e cinqüenta e oito) tarefas de terras próprias, ou 1.375ha (um
mil trezentos e setenta e cinco hectares), denominada Fazenda
«Vitória do Paraguaçu», antigo Engenho «Vitória do Paragua
ÇU) com as terras do Engenho «Conceição», formando uma só
propriedade agrfcola sob aquela denominação, com suas terras e
benfeitorias existentes, conforme transcrição sob o n? 6.585, fls.
95/96 do Livro 3 «K», datada de 26 de abril de 1954, do Registro
de Imóveis daquela Comarca.

Parágrafo único. Fica facultado ao IAA aplicar essa autorização
à medida em que for julgada oportuna a alienação, levando em conta as
condições particulares de cada um dos bens patrimoniais, inclusive
desmembrando-os para alienação em partes, quando conveniente.

Art. 2? A alienação obedecerá, no que couber, às normas do Títu
lo XII do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967..

Art. 3? Os bens de que trata o art. I? desta lei serão previamente
avaliados por uma Comissão, nomeada para esse fim, pelo Presidente
do IAA, integrada por elementos de reconhecida capacidade técnica e
idoneidade moral.

Art. 4? O Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, será represen
tado, nos atos das alienações autorizadas por esta lei, por seu Presi
dente ou seu bastante Procurador.

Art. 5? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSE SARNEY
José Hugo Castelo Branco
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LEI N? 7.485, DE 6 DE JUNHO DE 1986

Isenta de contribuição o aposentado e
pensionista do Sistema Nacional de Previ
dência e Assistência Social - SINPAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? A partir de I? de julho de 1986, ficam os aposentados e
pensionistas do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social
- SINPAS isentos das contribuições de que trata o art. 2? do Decreto-
-lei n:' 1.910, de 29 de dezembro de 1981.

Parágrafo único. Aplica-se a isenção prevista neste artigo aos ser
vidores públicos civis aposentados da União e de suas autarquias.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães

LEI N? 7.486, DE 6 DE JUNHO DE 1986.

Aprova as diretrizes do Primeiro Plano
Nacional de Desenvolvimento {PND} da
Nova República, para o período de 1986 a
1989, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? São aprovadas as diretrizes e prioridades estabelecidas no
Primeiro Plano Nacional de Desenvolvimento (PND) da Nova Repúbli
ca, para o periodo de 1986 a 1989, na forma do texto constante do anexo
desta lei.

Parágrafo único. A Superintendência do Desenvolvimento do Nor
deste - SUDENE elaborará o detalhamento da política, estratégia e
programas de desenvolvimento da região nordestina,. previstos neste
Plano Nacional de Desenvolvimento, que se consubstanciará num Pia
no de Desenvolvimento do Nordeste, a ser aprovado por lei.
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Art. 2~ O Poder Executivo adaptará o Plano a que se refere o ar
tigo anterior às circunstâncias emergentes e atualizará os elementos
quantitativos a que ele se refere.

Art. 3~) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 6 de junho de 1986, 165? da Independência e 98? da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard
Henrique Saboia
Leônidas Pires Gonçalves
Paulo Tarso Flecha de Lima
Dilson Domingos Funaro
José Reinaldo Carneiro Tavares
Iris Rezende Machado
Jorge Bornhausen
Eros Antonio de Almeida
Octávio Júlio Moreira Lima
Roberto Figueira Santos
José Hugo Castelo Branco
Aureliano Chaves
Ronaldo Costa Couto
Antonio Carlos Magalhães
Raphael de Almeida Magalhães
Celso Furtado
Deni Lineu Sch wartz
Luciano Galvão Coutinho
Dante de Oliveira
Rubens Bayma Denys
Marco Maciel
Ivan de Souza Mendes
José Maria do Amaral Oliveira
João Sayad
Gileno Fernandes Marcelino
Vicente Cavalcante Fialho
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I PLANO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA NOVA REPÚBLICA - 1986-89

APRESENTAÇÃO

A Nova República instalou-se com o compromisso de mudar a vida
política, econômica e social do país. O I Plano Nacional de Desenvolvi
mento da Nova República - I PND-NR - para o período 1986-89, é
parte desse processo de mudança. Este é um plano de reformas, de
crescimento econômico e de combate à pobreza. Todos os programas e
recursos aqui defínidos.dirigem-se para essas três metas estratégicas.

Por isso, este plano difere dos anteriores em vários aspectos. Di
fere em sua opção. O I PND reflete a decisão pela retomada do cresci
mento econômico, desta vez com clara orientação social. O governo re-,
cusa a recessão como alternativa de política econômica. Mas este plano
também parte da tese de que nenhum modelo de crescimento é capaz,
por si só, de erradicar a pobreza que atinge, em níveis intoleráveis,
grande parcela da população brasileira. Não se trata somente de evitar
novos sacrifícios aos trabalhadores e às camadas mais pobres. A reto
mada do crescimento, conforme os propósitos deste plano, supõe a gra
dual recuperação do salário real.

N as opções deste plano, o governo considerou também, como ponto
essencial, que a erradicação da pobreza exige investimentos com esse
fim específico. Assim, a meta de combate à pobreza passa, de um lado,
pela melhoria na distribuição de renda, através da recuperação dos sa
lários. E, de outro, pela concentração de esforços e recursos em progra
mas sociais para reduzir os problemas de saúde, alimentação e habita
ção dos brasileiros mais pobres.

O I PND da Nova República difere dos planos anteriores também
na concepção de desenvolvimento. Este governo parte da tese de que
cabe ao setor privado o papel de destaque na retomada do crescimento.
O Estado retorna, portanto, às suas funções tradicionais, que são a
prestação dos serviços públicos essenciais e as atividades produtivas
estratégicas para o desenvolvimento nacional de longo prazo e comple
mentares à iniciativa privada.

Essas prioridades exigem reformas profundas na organização e nos
métodos do setor público, a fim de redefinir a participação do Estado
nessa nova etapa de desenvolvimento. A reforma do setor público é, as
sim, meta estratégica deste plano e. ao mesmo tempo, condição de rea
lização dos demais objetivos de retomada do crescimento e combate à
pobreza.

A retomada do crescimento

A economia brasileira está pronta para crescer de forma sustentada
e superar a recessão dos últimos anos. O parque industrial €i o setor
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agropecuário são modernos e competitivos, segundo padrões internacio
nais. Há mão-de-obra capacitada. O setor privado' é dinâmico,
encontra-se capitalizado e pronto para ser o propulsor do crescimento.

A despeito, portanto, dos desequilíbrios que caracterizam a socie
dade brasileira, há potencialidades animadoras. Isso porque, além de
poder crescer, a economia brasileira' precisa crescer. Trata-se de condi
ção necessárla à transição democrática e à estabilidade social do país.
A população aumenta hoje 2,2% ao ano. A força de trabalho cresce ain
da em ritmo mais rápido. Para atender a essa demanda, é preciso que
a economia expanda-se no mínimo a 6% ao ano. A retomada do cresci
mento, pelo menos nesse nível, é condição essencial para garantir ocu
pação digna a todos os brasileiros.

A estratégia para a retomada sustentada do crescimento econômico
combina três vertentes de política econômica: a redução do déficit pú
blico, a renegociação da dívida externa - de modo-, a reduzir a transfe
rência de recursos para o exterior - e o combate à inflação.

A diminuição do déficit público requer rigoroso controle dos gastos
do governo. Além de promover ampla reforma do setor público , de mo
do a aumentar a produtividade e a qualidade dos serviços que presta,
o governo da Nova República opta por reduzir os gastos que a adminis
tração realiza consigo mesma. Esta é a base ética da proposta de refor
ma tributária: os recursos arrecadados da sociedade devem ser canali
zados para assegurar prosperidade e bem-estar aos cidadães, sobretudo
aos mais carentes.

Este governo admite, entretanto, duas exceções à política de redu
ção de gastos. Não serão comprometidos os investimentos complemen
tares à iniciativa privada que se destinem a ativar o setor produtivo
mediante empreendimentos voltados para a infra-estrutura econômica.
E serão elevados significativamente, em termos reais, os gastos com os
programas sociais. Já em 1985, o governo garantiu investimentos de
CrS 12 trilhões (cruzeiros de 19851 no Programa de Prioridades Sociais.
Em 1986, esses gastos vão dobrar, elevando-se progressivamente ao
longo dos próximos anos.

A política para o setor público exige também reorganização que
transfira muitas atividades,. hoje no âmbito federal, para os governos
estaduais e municipais. Nos últimos anos, cresceu o papel do governo
federal, em parte pela concentração de poder político,. em parte pela
concentração de gastos em grande projetos de investimento. A priori
dade ao social, conforme o novo padrão de desenvolvimento e de ação
do Estado, exige ampla descentralização de recursos e atribuições.
Nesse contexto, os serviços de saúde, educação e habitação popular de
vem ser executados a nível municipal.

Finalmente, o saneamento do setor público requer amplo programa
de privatização e democratização do capital das empresas estatais. Sem
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comprometer os setores estratégicos, que por decisão política da socie
dade devem permanecer nas mãos do Estado, o governo vai extinguir
órgãos desnecessários, sanear e capitalizar as suas empresas e, final
mente, privatizar aquelas que passaram para o setor público mas não
se enquadram nas suas atividades típicas. •

Na renegociação da dívida externa, o objetivo será reduzir a trans
ferência de recursos para o exterior. O governo brasileiro se empenhará
na renegociação política da divida, dentro de perspectiva de longo pra
zo, rejeitando a ingerência de entidades externas e subordinando qual
quer acordo aos interesses soberanos e às necessidades econômicas e
so~iais do país.

No combate à inflação, o governo atuará em duas frentes. A infla
ção brasileira, além de seu caráter inercial, tem extrema sensibilidade a
choques de oferta; qualquer variação de preços relativos, sobretudo de
produtos agrícolas, afeta os índices gerais de preços. Em primeira ins
tância trata-se, portanto, de garantir estabilidade aos preços, principal
mente de alimentos, e prevenir novos choques de oferta. Inserem-se
aqui também o controle do déficit público, a redução das taxas de juros
e a própria renegociação da dívida externa. Em segunda instância será
necessário obter amplo acordo social que permita vencer a inércia da
inflação, - sem recessão, sem traumas na distribuição de rendas e, so
bretudo, sem comprimir os salários.

Desenvolvimento econômico. •.

A redução do déficit público, a renegociação da dívida externa e o
combate à inflação são políticas que permitem retomar o crescimento
econômico. À definição desta estratégia,' portanto, seguem-se as pro
postas setoriais que estabelecem condições e metas do desenvolvimento
industrial e agrícola e da infra-estrutura econômica.

Indústria

o setor industrial foi o mais atingido pela recessão no passado re
cente. Seu desempenho, contudo, é vital para o crescimento da econo
mia. É meta do I PND da Nova República o crescimento do setor a, no
mínimo, 7% ao ano.

Várias fatores tornam esta meta possível. O intenso processo de
substituição de importações, hoje quase concluído, diminuiu drastica
mente o componente importado do produto industrial. A reaceleração
da indústria não se traduz, assim, em novas dificuldades no balanço
de pagamentos. Ao mesmo tempo, a existência de significativas mar
gens de capacidade ociosa, como na indústria de bens de capital, repre
senta potencial de crescimento imediato que independe de novos inves
timentos de longa maturação. O terceiro fator é o potencial de investi-
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mento do setor privado. Expressa bem a agilidade empresarial da in
dústria brasileira o fato de que tenha emergido da crise recente capita
lizada e com custos operacionais diminuídos.

O setor industrial privado está, portanto, preparado para crescer.
O governo precisa, de um lado, assegurar queda na taxa de juros e au
menta da disponibilidade de recursos financeiros de longo prazo. De
outro, não descuidará da eficiência e da rentabilidade das empresas pú
blicas industriais, com vistas a garantir suprimento adequado, a longo
prazo, dos insumos básicos necessários ao processo de desenvolvimen
to. Mencione-se, a propósito, a expansão da capacidade de produção de
aço bruto, que passará de 21,;; milhões para 26 milhões de toneladas/a
no no período do plano. A retomada da indústria se beneficiará da ex
pansão do mercado interno, em conseqüência da recuperação dos salá- ,
rios reais. Adicionalmente, o aumento do gasto governamental em
infra-estrutura social proporcionará demanda derivada para o setor in
dustrial.

Parte central da política industrial é a definição de novo padrão de
industrialização. A médio e longo prazos, o crescimento industrial
exige investimento em setores e processos que dependem crucialmente
de tecnologia. Através de novas tecnologias e custos decrescentes, .será
melhorada a competitividade no mercado externo e ampliado o mercado
interno.

A ampliação da capacidade tecnolôgicado país será feita através
da expansão de centros de pesquisas e de sua articulação com universi
dades e indústrias, formando redes de criação, absorção e transferência
efetiva de tecnologia aos setores produtivos.

O novo padrão de industrialização inclui descentralização regional
da capacidade produtiva e apoio à pequena e média empresas. Tal
apoio obedece ao duplo objetivo de desestimular a concentração indus
trial e criar mais empregos. A realidade moderna atribui papel funda
mental às pequenas e médias empresas, por sua agilidade e comple
mentaridade com as grandes unidades industriais.

Agricultura

O setor agrícola deverá responder à necessidade de expandir a ofer
ta interna de alimentos, aumentar as exportações e criar oportunidades
de ocupação no setor rural.

As ações governamentais, quer diretas, quer de indução ao setor
privado, apoiarão explicitamente as populações carentes e as regiões de
menor desenvolvimento relativo. Por seu turno, as ações destinadas a
estimular segmentos modernos de produção deverão caracterizar-se por
critérios transparentes de intervenção, tendo como objetivo a estabili
dade dos preços de mercado.
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A orientação do desenvolvimento agricola baseia-se na busca de
ganhos expressivos de produtividade, tanto nos setores ligados ao co
mércio exterior quanto na agricultura de mercado interno. Dessa última
espera-se contribuição especial, incorporando inovações técnicas que
reduzam-os custos de alimentação para o trabalhador. .

A política agrfcola, decisiva no combate à inflação, deverá contar
com a recuperação do crédito, a taxas de juros compatíveis com sua
rentabilidade, notadamente para financiar investimentos. A política de
garantia de preços deverâ explicitar-se em regras :nítidas, determinan
do preços mínimos estáveis em períodos plurianuais, particularmente
para o mercado interno, Trata-se de conferir segurança à atividade
agrícola, regularidade no fornecimento e estabilidade de preços tanto
ao produtor como ao consumidor.

Nova orientação será imprimida aos serviços de extensão rural,
buscando atender prioritariamente aos pequenos e médios agricultores.
No período do plano, a meta é o atendímento de 3 milhões de agriculto
res.

o crescimento previsto para o setor agrícola é, no mínimo, de 5%
ao ano. As culturas de mercado interno, nos quatro anos do plano, de·
verão garantir,- sem comprometer a agricultura de exportação, o aumen
to de dísponíbílidade de alimentos per capita.

Há outras metas relevantes para o setor. Três milhões de hectares
de novas terras serão incorporadas à produção de alimentos, represen
tando taxa de crescimento da área cultivada de 3% ao ano. À agricultu
ra de exportação deverão ser incorporados mais 1,5 milhão de hectares.

Infra·estrutura

Outra vertente da estratégia de crescimento são os investimentos
em infra-estrutura, em complementação e apoio à iniciativa privada.
Destacam-se aqui os setores de energia, transportes, comunicações e
mineração.

N o setor de energia, o governo buscará aumentar a produção inter
na, com vístas a ampliar sua participação na oferta global; estabelecer
estrutura de preços relativos que estimule a eficiência econômica e so
cial na utilização das diversas fontes e incentivar a conservação de
energia. As principais metas para o setor, no período 1985·89, incluem
aumentar a produção de petróleo de 565 mil barris/día para 740 mil bar
ris/dia; incrementar a produção de gás natural, de 5,8 bilhões de m' pa
ra 8,4 bilhões de m'; expandir a capacidade de geração de energia elé·
trica, de 44.050MW para 57.600MW; implantar 8 mil quílômetros de li
nhas de transmissão e ampliar o consumo de álcool carburante, de 8,5
bilhões de litros para 13 bilhões de lítros.

Na área de transportes, os objetives principais voltam-se para a re
cuperação do capital fixo do setor, que se deteriorou ao longo dos ültí-
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mos anos, e a melhoria dos serviços proprocionais pelos sistemas de
transporte. As diretrizes para os transportes urbanos prevêem tornar
compatíveis os preços dos transportes coletivos com o poder aquisitivo
dos usuários e descentralizar a política e programação setoriais,
atribuindo-se poderes aos órgãos e instituições locais.

As metas previstas para o período do plano compreendem: restau
rar 3.330 quilômetros de linhas férreas de bitola métrica nos principais
corredores de exportação; melhoramentos em 2.500 quilômetros da ma
lha ferroviária do Nordeste; adquirir 70 locomotivas e 4.900 vagões; re
cuperar 350 locomotivas e 2.400 vagões; restaurar 24 mil quilômetros de
estradas federais; modernizar e recuperar 28 pistas de pouso e pátios
de manobra, bem como 16 terminais de passageiros, em aeroportos que
atendem a aeronaves de grande porte.

No setor de comunicações, os objetivos são. a redução dos custos
operacionais, a ampliação dos serviços oferecidos e a melhoria de sua
qualidade. As metas a serem alcançadas no período 1986-89 contem
plam: instalar 4,1 milhões de telefones urbanos e 240 mil terminais tele
fônicos rurais; implantar 140 mil circuitos de telecomunicações para lí
gações interurbanas e 3.100 canais de voz para telefonia internacional;
instalar 39 mil terminais de telex e 19 mil circuitos para comunicação
de dados; implantar 1.2.)0 agências postais, 7 mil postos de venda de
selos e 4 mil postos de correio rural e incorporar 1.F.i30 municípios à
rede de comunicação telegráfica.

As diretrizes para o setor de mineração objetivam garantir supri
mento do mercado interno, ampliar e diversificar a produção mineral e
aumentar exportações. Destaca-se a meta de elevar a produção de mi
nério de ferro do Programa Carajás, de 15 para 35 milhões de tonela
das, alcançando-se geração anual de divisas da ordem de US8 700 mi
lhões.

Combate à pobreza

O I PND da Nova República redefine o modelo de desenvolvimento
nacional, que agora se baseia na firme deliberação política de condicio
nar as opções macroeconômicas às prioridades sociais inadiáveis.

A economia e a sociedade brasileiras contam com recursos e capa
cidade técnica pontencialmente suficientes para oferecer padrões dig
nos de alimentação, saúde, educação e habitação para todos os brasilei
ros. Essa potencialidade, entretanto, não se realiza. A capacidade na
cional é utilizada de forma parcial e desigual.

A longo prazo, essa situação se corrige pela melhor distribuição de
renda e riqueza, pela recuperação dos salários reais em todas as regiões
do país, e pelo crescimento econômico sustentado. A melhor distribui
ção, por exemplo, possibilitará inclusive o surgimento de um novo pa
drão de crescimento.
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Mas é preciso um esforço de curto prazo para se dar início a um pro
cesso irreversivel de erradicação da pobreza. De imediato, o gasto pú
blico será orientado para o resgate da dívida social acumulada, repon
do para as populações mais carentes as perdas resultantes da recessão
e da falta de orientação social na política econômica do passado. Esse é
o propósito do Programa de Prioridades Sociais, em andamento desde
1985: conseguir alívio imediato das condições de vida dos br.asileiros
mais pobres.

Durante a realização desses programas - emergenciais, dado o ca
ráter agudo do problema - estarão sendo criadas as condições para a
expansão e ampliação da cobertura social pública, de modo a permitir,
em prazo razoável, o acesso universal, equânime e permanente aos be
nefícios do progresso.

Prioridades sociais

Diversas políticas e programas objetivarão erradicar a fome. Para as
camadas mais pobres, cuja renda não permite acesso a alimentos essen
ciais a preços de mercado, serão fortalecidos e ampliados os programas
de distribuição gratuita. O primeiro deles estará beneficiando, no ültí
mo ano do plano, cerca de 15 milhões de crianças (O a 35 meses I, ges
tantes e nutrizes, contribuindo para reduzir a taxa de mortalidade in
fantil. O segundo, de merenda escolar, tem como meta atender a 29 mi
lhões de crianças de 7 a 14 anos, através da rede de ensino fundamen
tal. Ao final de 1989, a merenda estará sendo servida a todas as crian
ças necessitadas, durante pelo menos 180 dias do ano.

N as periferias dos grandes centros urbanos e alguns municípios do
interior, o governo garantirá à rede de varejo o suprimento de gêneros
básicos a preços reduzidos. O objetivo é ofertar esses produtos a preços
compatíveis com o poder de compra dessas populações. Será ampliado
o acesso a esses alimentos para cerca de 30 milhões de pessoas, até o fi
nal do plano.

Direito fundamental do cidadão, os serviços de saúde devem ser
providos equânime e universalmente. A ação tem dois objetivos princi
pais: reduzir em pelos menos 40% os níveis atuais de mortalidade in
fantil, aumentando a expectativa de vida da população; e democratizar
as oportunidades de acesso aos serviços de saúde, diminuindo as dispa
ridades de atendimento entre clientelas de diferentes regiões e grupos
sociais.

São metas do setor assegurar cobertura de assistência ambulatorial
e hospitalar, segundo padrões adequados de qualídade; reduzir a ínci
dência anual das doenças endêmicas; erradicar a poliomielite, a raiva e
obter controle epidemiológico do sarampo, tétano, difteria e coquelu
che. universalizar a assistência farmacêutica na rede pública de saúde;
alcançar auto-suficiência nacional na produção de vacinas e soros essen-
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ciais: universalizar o atendimento pré-natal, ginecológico e o controle
das doenças transmissíveis, infecções respiratórias agudas e diarréicas.

O setor de saneamento básico é decisivo no esforço de redução da
mortalidade infantil. Pretende-se ampliar o acesso aos serviços de sa
neamento, em especial aos grupos de menor renda. Serão instaladas no
vas ligações de água e esgoto em 4 milhões de moradias urbanas. O
Programa Nacional de Saneamento Rural, em fase de elaboração, será
prioritário.

No setor habitacional o objetivo é, analogamente, atender às popu
lações de baixa renda, especialmente na periferia das cidades, em fave
las e cortiços, com a construção de dois milhões de novas habitações.

Na área de educação uma meta básica.. A Nova República assume
o compromisso de oferecer escola pública a todas as crianças de 7 a 14
anos. É objetivo, ainda, garantir a permanência dos alunos na escola
durante todo-o período da educação fundamental. Ao final do plano, 25
milhões de crianças estarão sendo atendidas.

Na área de trabalho e emprego impõe-se, em primeiro lugar, rever o
quadro legal e institucional, de modo a criar espaço democrático que
garanta ao assalariado defesa de seus rendimentos e participação nos
ganhos decorrentes do progresso técnico e aumento de produtividade.
De outro lado, o crescimento mínimo de 6% ao ano do produto interno
propiciará a criação de cerca de 1,3 milhão de novos empregos anuais.
Além disso, o governo estimulará setores que empregam grandes conti
gentes de mão-de-obra, como a construção civil e as pequenas e médias
empresas, sobretudo nos segmentos produtores de bens de consumo
não duráveis.

,Desenvolvimento regional

A política de desenvolvimento social, na medida em que se destina
às populações mais pobres, é em essência política de desenvolvimento
regional. Contudo, as disparidades de renda entre as regiões são tão
agudas que exigem implantação de projetos específicos. Neste quadro,
o combate à pobreza no Nordeste assume características de prioridade
absoluta.

O I PND_da Nova Repúblíca parte do pressuposto de que é possível
reverter as condições de subdesenvolvimento do Nordeste num prazo
de 11) anos. Ê factível erradicar a pobreza absoluta no meio rural,
garantindo-se o acesso à terra e a água, à tecnologia de produção e aos
mercados. Nesse horizonte e com esses objetivos, desenvolve-se o Pro
grama de Apoio ao Pequeno Produtor Rural, que deverá atender a 2 mi
lhões de famílias. Nos primeiros cinco anos, 600 mil famílias serão
atendidas, com investimentos de CrS 50 trilhões'.

Salvo menção em contrário, .todos os valores referidos neste plano expressam-se em
cruzeiros médios de 1986.
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Outra meta básica para a região será atendida pelo Programa de
Irrigação do Nordeste. A irrigação pública e privada em 1 milhão de
hectares beneficiará 250 mil famílias e criará 750 mil empregos diretos e
1,5 milhão indiretos, até 1989. Os investimentos previstos são de CrS 35
trilhões, e esperam-se resultados decisivos: .acréscimo's na produção
agrícola de ó milhões de toneladas de grãos, 500 mil toneladas de algo
dão e 5 milhões de toneladas de frutas, verduras e hortaliças.

Reforma administrativa.

Ao longo de duas décadas de crescimento do Estado, a máquina fe
deral acumulou distorções e desequlibrios que levaram a profundas dis
paridades entre as administrações direta e indireta e à deterioração do
serviço público. Associaram-se a isso perdas salariais e política de pes-.
soaI inadequada.

A reforma administrativa tem por objetivo reorganizar e dinamizar
a administração direta; redefinir a administração indireta, delimitando
os objetivos de sua atuação e fixando critérios nítidos ao Congresso
NacionaI e à sociedade para avaliação e controle do desempenho das di
ferentes empresas, fundações e autarquias.

Reforma orçamentária e financeira

O reordenamento das finanças governamentais constitui compro
misso da Nova República que já começou a ser cumprido com a propos
ta orçamentária para 1986. O projeto de lei unifica os orçamentos fiscal
e monetário, expondo pela primeira vez ao Congresso Nacional e à opi
nião pública o volume do déficit público. Também pela primeira vez,
impõem-se limites rigorosos aos gastos das autoridades monetárias.
Outras modificações estão em andamento, sempre na mesma direção:
tornar os orçamentos públicos realistas, transparentes à opinião públi
ca, de modo que evidenciem as reais prioridades do governo, e subme
tê-los sempre, na sua totalidade, ao Congresso Nacional.

Reforma tributária e descentralização administrativa

O sistema tributário brasileiro deteriorou-se ao longo dos últimos
finos. Reduziu-se à arrecadação e manteve-se a regressividade fiscal,
agravada pelos impostos indiretos e pela não integração de muitos ren
dimentos à tabela progressiva do Imposto de Renda. O federalismo, na
área fiscal, foi desvirtuado. Concentrados recursos e poderes da União,
em processo novamente contemporâneo ao período do autoritarismo.
estreitou-se a base tributária própria dos estados e municípios. Tornou
se claramente insuficiente o volume de recursos transferidos a essas
unidades da federação, hoje incapazes de promover a satisfação das
necessidades sociais básicas. .
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A reorganização do sistema tributário, com início em 1986, se fará
a partir de dois eixos. De um lado, a revisão dos incentivos incidentes
sobre os principais tributos e a identificação dos vazios tributários. no
que se refere a renda e patrimônio. Embora criados com o objetivo de
corrigir desequilíbrios regionais e setoriais da economia, 'os incentivos
fiscais sofreram desvios que hoje comprometem sua eficácia. A Comís
são de Avaliação dos Incentivos Fiscais, em funcionamento, proporá
alterações para aumentar a eficácia das ações de fomento, garantir o re
torno' dos investimentos e reduzir o impacto regressivo dos incentivos.

De outro lado, este governo vai propor reforma tributária voltada
para a promoção de maior justiça social e restabelecimento do federa
lismo. A proposta de reforma, ora em elaboração no âmbito do Executí
vo, será oferecida à apreciação da Assembléia Nacíonal Constituinte. O
seu núcleo é uma ampla descentralização de poderes e recursos,

Reforma do Sistema Financeiro da Habitação

O papel decisivo do setor de habitação na geração de emprego e no
atendimento a necessidades básicas da população impõe atenção espe
cial para a solução das dificuldades do Sistema Financeiro da Habita
ção.

A viabilidade financeira do Sistema ficou comprometida, ao longo
dos anos, pelos custos crescentes da captação de recursos, pela política
de contenção salarial e pela própria redução nos níveis de emprego 
deixando, portanto, de atender adequadamente às demandas das clas
ses de menor renda, e mesmo da classe média.

O reconhecimento dessa situação levou o governo a instituir cornís
são de avaliação do Sistema, que proporá mudanças de modo a revitali
zar as fontes de recursos e garantir sua destinação aos investimentos.

Reforma agrária

A reforma agrária constitui um dos principais compromissos da
Nova República. Seu objetivo central é dar solução às desigualdades no
campo, equacionando conflitos agudos e que já perduram por longo
tempo, além de elevar o nível de emprego e renda e melhorar sua distri
buição. Atua sobre a estrutura fundiária do país, sem desorganizar os
segmentos produtivos, assegurando regime de posse e uso da terra que
permita elevar a produtividade e a melhoria do bem-estar das popula
ções carentes.

Apresenta-se como programa que articula três planos distintos: o
social, o econômico e o tecnológico. No plano social, busca ampliar as
oportunidades econômicas para pequenos produtores e trabalhadores
sem terra. No econômico, procura proporcionar melhores condições de
acesso aos recursos naturais e aos benefícios governamentais que vi-
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sam expandir a oferta e reduzir os custos da produção de alimentos. No
tecnológico, pretende propiciar elevação da produtividade dos peque
nos produtores.

A principal meta do programa é assentar, em quatrq anos, 1,4 mi
lhão de familias de trabalhadores rurais, primeira fase de um processo
que deverá estender-se pelos próximos quinze anos.

Além desta introdução, o I PND-NR contém nove partes tratando
de aspectos específicos da economia brasileira. Como denominador co
mum a todas - convém repetir - está a idéia de que este é um plano
de reformas, retomada do crescimento econômico e combate à pobreza.
A Parte I trata das grandes questões relacionadas ao setor público, à
di;'ida externa e à inflação. A Parte II trata do programa de priorida
des sociais. As implicações setoriais do desenvolvimento econômico
são objeto da Parte IlI. As Partes IV e V tratam da ciência, tecnologia
e cultura. A política ambiental, o desenvolvimento regional - especial
mente do Nordeste - e urbano são discutidos nas partes VI e VII, res
pectivamente. Finalmente, os planos e programas associados às forças
armadas e às relações exteriores são apresentados nas Partes IV e
VIII.

PARTE I
A RETOMADA DO DESENVOLVIMENTO

INTRODUÇÃO

A economia brasileira pode e deve crescer no mimmo 6% ao ano
para eliminar o desemprego e a pobreza. Tanto a potencialidade quan
to a necessidade do crescimento estão hoje diante de três grandes obs
táculos: o desequilíbrio financeiro ·do setor público, a dívida externa e
a inflação. Estas dificuldades são interdependentes. A resolução de ca
da uma passa pelo adequado equacionamento das demais.

Do ponto de vista da dívida externa, o fato básico é que os choques
do petróleo, .as taxas de juros internacionais muito superiores às histo
ricamente observadas e o colapso do financiamento externo levaram a
economia brasileira a transferir para o exterior parcela crescente do
produto nacional.

A velocidade com que o país ajustou-se à redução da oferta de re
cursos externos foi surpreendente: o déficit em transações correntes de
14,8 bilhões de dólares, registrado em 1982, transformou-se dois anos
depois, em 1984, num superávit de 517 milhões de dólares. Neste ano, o
país está exportando cerca de 25 bilhões de dólares e gerando um supe
rávit comercial superior a 12 bilhões de dólares.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 131

A rapidez do ajustamento das contas externas, resultado de uma
política de geração de superávits comerciais sem precedentes, teve con
seqüências profundamente adversas sobre a taxa de inflação, o orça
mento do setor público, o nível de atividade, o emprego e a taxa de in
vestimento da economia.

De fato, com a interrupção do acesso aos mercados financeiros in
ternacionais, o governo passou a financiar-se no mercado interno de
crédito. O resultado, dada a magnitude da dívida externa sob sua res
ponsabilidade, foi o crescimento vertiginoso do déficit público e a ex
plosão da taxa de juros interna. Para financiar seu déficit, o governo
eleva a taxa de juros; esta, por sua vez, eleva o défict público. A corre
ção do desequilíbrio externo traduziu-se, portanto, em acentuado desa
juste financeiro interno. Em conseqüência, viu-se o governo obrigado a
realizar cortes drásticos em seu programa de investimentos.

Para o setor privado, as elevadas taxas de juros inibiram o investi
mento produtivo porque raros eram os projetos capazes de gerar retor
no equivalente aos juros. O empresário com disponibilidade de recursos
preferia investir em papéis e obter lucros financeiros. Já O empresário
sem recursos próprios não tinha como cobrir o alto custo dos emprésti
mos. O resultado foi o desestímulo generalizado ao investimento produ
tivo e gerador de emprego. Em 1975, o país chegou a investir 29,6% do
seu produto interno bruto em nova capacidade de produção; hoje, os in
vestimentos correspondem a cerca de 15% do PIB. Tornaram-se inviá
veis, portanto, parcelas significativas dos programas de investimentos
públicos e privados, acarretando redução drástica da capacidade de
crescimento da economia.

Este cenário é incompatível com as aspirações da sociedade brasi
leira. O governo impõe-se como meta o crescimento econômico a taxas
mínimas de 6% ao ano, a partir de 1986. Taxas inferiores compromete
riam a absorção da mão-de-obra que ingressa no mercado a cada ano e
atrasariam o esforço de recuperação dos níveis de renda per capita ob
servados no país antes da recessão do início da década de 80.
Contentar-se com menos seria aceitar que os anos 80 venham a ser dé
cada perdida na história do desenvolvimento econômico do país.

Em termos imediatos, a retomada do crescimento depende da remo
ção dos entraves que freiam o investimento privado: o desequilíbrio fi
nanceiro do setor público e as elevadas taxas de juros.

Estes entraves serão superados da seguinte forma. Primeiro, o go
verno conter.á seus gastos e aumentará a eficácia de sua máquina admi
nistrativa. Segundo, implementar-se-á o saneamento financeiro das em
presas estatais. Terceiro, a redução das taxas de juros internas e sua
estabilização em patamares compatíveis com as taxas de juros externas
diminuirão, em grande medida, os encargos financeiros do setor públi
co. Por último, sendo o governo o principal devedor, a renegociação
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substantiva da dívida externa propiciará expressiva redução de seus
dispêndios em moeda estrangeira.

A redução do déficit público não contradiz o imperativo da retoma
da sustentada do crescimento. Ao contrário: o crescimento auxilia o
reequilíbrio financeiro do setor público por duas razões. Primeiro, por
que aumenta a arrecadação mais do que os gastos; segundo, porque
permite a geração de receitas operacionais nos investimentos das esta
tais.

N este quadro, a retomada do investimento privado ê previsível tan
to pela ótica da demanda quanto pela do financiámento. Do ponto de
vista da demanda, cabe destacar o efeito positivo causado pela gradati
va recuperação do poder aquisitivo dos salários e os já elevados índices
de utilização da capacidade instalada em vários setores. Do ponto de
vista do financiamento, a redução das necessidades de empréstimo do
setor público e das taxas de juros terá como efeito básico estimular a
recuperação do investimento do setor privado em ativos reais.

O reequilíbrio financeiro do setor público é a primeira etapa da
política antiinflacionária. Esta será completada por outras medidas, co
mo a estabilização dos preços agrícolas e o controle racional dos preços
industriais. Não há porque imaginar conflito entre a política antiinfla
cionária e o crescimento econômico. Os períodos de redução significati
va da inflação no Brasil têm sido acompanhados pela recuperação do
crescimento e do nível de atividade.

I - O SETOR PÚBLICO: IMPASSE GERENCIAL E
DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO

1. IMPASSE GERENCIAL

O setor público brasileiro, à semelhança da economia do país,
apresenta-se complexo, heterogêneo e fragmentado. Convivem em seu
interior estruturas tradicionais, ineficientes e burocráticas, com outras
modernas, ágeis e produtivas. Em vez de extinguir ou reformar órgãos
ineficazes, o governo tem-se caracterizado pela criação de unidades no
vas, destinadas a substituírem aquelas que são improdutivas, sem, en
tretanto, extingui-las. Cria-se, assim, duplicação de funções com inevi
tável desperdício de recursos.

Ainda que muitas das estruturas novas sejam de qualidade supe
rior, outras não o são. De qualquer modo, esse processo, no agregado,
resulta em constante expansão do setor público. Essa permanente ex
pansão, com decorrente heterogeneidade, associada à incapacidade de
reformar o setor tradicional da administração, leva a seu descrédito. É
preciso eliminar as graves distorções -responsáveis pela forma arcaica,
centralizada e ineficiente com que atua, na média, o setor público.
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Isso ocorre, em particular, na administração direta tradicional e
ainda, mais especificamente, naqueles órgãos dedicados à prestação de
serviços na área social. A baixa prioridade concedida aos programas
sociais traduziu-se em acentuada deterioração de sua capacidade de
gestão e recomposição de quadros. Ou seja, é justamente o' setor do Es
tado dedicado ao atendimento das populações mais pobres que apresen
ta o pior desempenho em toda a máquina governamental. Se o setor pú
blico, nos últimos anos, tivesse investido, por exemplo, na produção de
vacinas com a mesma eficiência com que construiu barragens, muitas
doenças transmissíveis estariam erradicadas.

No que tange à administração indireta, é de notar a proliferação de
seus órgãos, com inevitáveis superposições de função e gradual com
part.imentação do processo decisório. Esta expansão acarretou profun
do desequilíbrio na estrutura do setor público, por duas vias princi
pais. A primeira correspondeu à descentralização dos gastos públicos,
sobretudo como forma de obter maior flexibilidade em relação aos con
troles orçamentários diretos e aos rígidos padrões da política salarial
para o funcionalismo. A segunda representou a expansão e a diversifi
cação das atividades diretamente produtivas do Estado, em áreas es
tratégicas, complementares às atividades privadas, no quadro de rápi
da industrialização.

O resultado é que uma parte excessiva de cada cruzeiro arrecadado
é gasta com o próprio setor público. Apenas uma parcela é transferida
aos objetivos e destinatários finais. O setor público não dispõe de íns
t'rumentos e mecanismos eficazes de controle e aferição de seu próprio
desempenho.

Ademais, em períodos de crise econômica e de desemprego, o setor
público passa a funcionar como um substituto oneroso para o setor pri
vado tendo em vista a incapacidade deste em absorver mão-de-obra. O
aumento indiscriminado do quadro de funcionários tende a perpetuar
uma situação de baixa produtividade e de salários inadequados.

Este quadro impõe graves desafios à ação governamental. Os im
passes gerenciais e organizacionais que afetam a administração pública
só podem ser superados através de uma reforma de proporções inédi
tas. O objetivo da racionalização do setor público é recuperar sua capa
cidade de planejamento, gestão e controle, tornando transparente o pro
cesso decisório governamental. No esforço de racionalização inserem-se
a reforma administrativa e a reestruturação orçamentária e financeira.

1.1. Reforma administrativa

As distorções acumuladas ao longo de décadas de crescimento da
máquina estatal, os desequilíbrios entre as administrações direta e indi
reta e a deterioração funcional do serviço público, associados a práti-
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cas salariais e de gestão de pessoal inadequadas, tornam urgente a re
forma na administração federal, objetivando:

- estabelecimento de controles sociais, em nível dos poderes Exe
cutivo e Legislativo e dos conselhos internos dos vários órgãos públi
cos, visando assegurar serviços públicos de melhor qualidade e mais
baratos, através dos ganhos de produtividade obtidos com a melhoria
dos padrões gerenciais;

- adequada definição das funções da administração indireta, es
tabelecendo princípios claros e diferenc-iados para operação das empre
sas públicas que não exercem funções tipicamente empresariais, e de
outros órgãos descentralizados;

..:... evitar a imposição de estruturas, normas e procedimentos unifi
cados para órgãos e entidades de natureza diversa;

- descentralização e desconcentração da ação administrativa, com
o objetivo de restabelecer o federalismo, o municipalismo e situando,
portanto, a decisão pública próxima ao local de ação;

- dinamização do serviço público "e valorização do seu servidor,
com ° objetivo de motivá-lo e engajá-lo na sua respectiva função. Para
isso, torna- se imprescindível consolidar as muitas práticas de adminis
tração de pessoal em política coerente e estabelecer critérios de ingres
so, progressão, treinamento, remuneração e benefícios adequados;

- melhoria dos padrões de desempenho, para o que será preciso
reduzir o desperdício em muitos setores e funções governamentais;
equilibrar a composição dos gastos, assegurando a redução dos dispên
dios com a própria administração em favor da utilização dos recursos
na provisão efetiva de bens e serviços; simplificar e desburocratizar os
procedimentos; estimular, na administração pública federal, estilos ge
renciais que incentivem a melhoria da qualidade de bens e serviços, a
produtividade e a realização profissional dos seus servidores.

1.2. Reestruturação orçamentária e financeira

O reordenamento das finanças governamentais constitui prioridade
básica do governo da Nova República, visto ser condição essencial à
estabilização econômica. Para tanto, as modificações orçamentárias e
financeiras irão orientar-se em direção aos seguintes objetivos:

- aumentar o grau de universalidade e unidade do Orçamento da
União, incorporando ao Projeto de Lei Orçamentária estimativas realis
tas de recursos, para fazer frente a todos os gastos do governo federal,
incluindo os subsídios à agricultura, ao abastecimento, às exportações
e os encargos da dívida interna federal. Ressalte-se, nesse sentido, que
o orçamento unificado para 1986 já incorpora as contas do orçamento
monetário;
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instituir critérios mais realistas para estimar a receita e fixar a
despesa orçamentária;

- simplificar e agilizar a liberação dos recursos orçamentários;
- tornar o Orçamento da União um documento de-fácil entendi-

menta pela sociedade e que evidencie as prioridades do governo;
- introduzir a avaliação econômica dos novos projetos, ao lado da

avaliação social, com o intuito de quantificar o impacto adicional de
gastos nos orçamentos futuros;

- proceder a estudos criteriosos de avaliação periódica do mérito
de cada programa ou entidade, tanto os já incluídos no Orçamento da
União quanto os que vierem a ser propostos, compatibilizando, desse
modo, os recursos orçamentários com os objetivos do PND;

- redefinir Orçamentos Plurianuais de Investimentos, de modo a
refletir as metas estabelecidas nos planos de desenvolvimento.

2. A QUESTÃO FINANCEIRA

Tão importante quanto a reforma administrativa e o reordenamento
das finanças governamentais é a superação do estrangulamento finan
ceiro do setor público. Hoje, há déficit público porque a receita, embo
ra suficiente para fazer face a todas as despesas de consumo e investi
mento, está aquém do necessário para pagar os juros sobre a dívida pú
blica. Como conseqüência, crescem concomitantemente o endividamen
to do governo e a taxa de juros interna. O setor público investe menos
por estar endividado; o setor privado, embora financeiramente saudá
vel, também investe menos, porque são raros os investimentos produti
vos capazes de gerar retorno superior às taxas de juros vigentes. Ore·
sultado do desequilíbrio financeiro do setor público é, portanto, o co
lapso generalizado do investimento.

A reversão deste desequilíbrio será feita imediatamente. O objetivo
é estabilizar o crescimento real da dívida interna global do governo em
6% ao ano, a partir de 1986. Deste modo, o estoque da dívida interna
permanecerá no máximo constante em relação ao produto nacional. A
contenção expressiva da taxa de crescimento da dívida interna resulta
em uma queda na taxa de juros que, se por um lado retroage sobre o
próprio déficit, diminuindo-o, de outro possibilita a retomada sustenta
da do investimento privado.

Para assegurar esse resultado, são necessárias diversas medidas
combinadas. O tamanho e a complexidade do problema exigem a utili
zação de todos os instrumentos disponíveis: é preciso cortar gastos pú
blicos, praticar tarifas realistas, privatizar, extinguir ou fundir diver
sos setores da administração, recuperar a receita fiscal e reduzir a
transferência real de recursos ao exterior.



136 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

3. A NATUREZA FINANCEIRA DO DESEQUILiBRIO DO SETOR
PúBLICO

Nos últimos 20 anos, a atividade econômica do governo cresceu sis
tematicamente. Em toda a década de 70 houve um aumênto real do vo
lume de gastos e de crédito públicos. A partir de 1980, com os choques
do setor externo e as políticas recessivas, o gasto do setor público so
freu redução em termos reais, conforme se vê nas Tabelas I e Il.

Mais recentemente, o desequilíbrio financeiro do setor público está
associado à substituição do endivídamento externo por endividamento
interno.

Desde meados da década de 70, a dívida externa brasileira vem-se
concentrando nas mãos do governo. Esta estatização da dívida externa.
resultou, por um lado, de participação crescente do setor público nos
empréstimos tomados a cada ano para financiar os déficits do balanço
de pagamentos em conta corrente e, por outro, da transferência para o
governo de parte significativa da dívida externa originalmente con
traída pelo setor privado.

A partir de 1982, a economia brasileira foi forçada a responder à
súbita interrupção na entrada de empréstimos externos voluntários
com a geração de gigantescos superávits na balança comercial. As su
cessivas desvalorizações reais da taxa de câmbio, necessárias à produ
ção desses superávits comerciais, elevaram o valor em cruzeiros da
dívida pública. Além disso, estes superávits foram produzidos basica
mente pelo setor privado enquanto a dívida externa era preponderante
mente do governo. Este é o pano de fundo da troca do endividamento
externo por interno. O setor privado gera divisas; o setor público, que é
o grande devedor em moeda estrangeira e não é superavitário, compra
essas divisas e remete-as ao exterior. Simultaneamente, emite títulos
da dívida pública para comprar as dívísas. Como resultado, cresce ex
pressivamente a dívida interna do governo, enquanto a dívida externa
varia pouco em termos nominais e até diminui pelo efeito da inflação
no dólar. O país transfere renda ao exterior na medida de seu superávit
comercial; o governo troca dívida externa por dívida interna; e o setor
privado torna-se credor interno do governo. O ajuste externo traduz-se
assim em desajuste interno.

O processo de subst.ituição de dívida externa por dívida interna le
vou a uma situação de crescimento explosivo dos encargos financeiros
do governo. Isto, por duas razões. Primeiro porque, dada a dimensão
da dívida externa em comparação com a interna e o estoque de moeda
em circulação, a redução da dívida externa em termos reais provoca
enorme pressão sobre as fontes de financiamento disponiveis interna
mente e, portanto, sobre o custo do crédito interno, o que aumenta o
déficit público no momento seguinte. Segundo porque, apesar das ele-
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vadas margens e comissões cobradas pelos credores externos e do nível
relativamente elevado das taxas de juros reais no mercado financeiro
internacional, o custo do crédito externo ainda é bem menor do que o
do financiamento no mercado interno. Assim, a troca de dívida externa
por interna aumenta a taxa média de juros que incide sobre a dívida
global do setor público.

Além de pressionar a dívida interna, a transferência de recursos
para o exterior levou a economia brasileira a mergulhar em aguda re
cessão e intensa aceleração inflacionária. No passado recente, a reces
são e a desvalorização cambial real foram os principais instrumentos
utilizados para gerar expressivos superávits comerciais. A desvaloriza
ção cambial de 1983 contribuiu decisivamente para a elevação do pata
mar inflacionário a 200%; com a recessão e a inflação reduzindo signifi
cativamente as receitas do setor público, o agravamento da situação fi
nanceira do governo tornou-se inevitável. A elevação da taxa de juros,
além de resultar em pressão inflacionária adicional, deprimiu o gasto
privado e voltou a comprimir a receita do governo, uma vez que,
reduzindo-se o nível de atividade, diminuem os impostos coletados.
Além disso, taxas de juros mais altas traduziram-se em aumento.adí
cional do próprio déficit.

O caráter financeiro do desequilíbrio do setor público, acima anali
sado, fica evidente nas Tabelas I e 11. A Tabela I analisa o Orçamento
da União. Entre 1980 e 1984, os encargos financeiros cresceram 226%
em termos reais - ou seja, 34% ao ano. A questão financeira fica mais
aguda quando se observa que no mesmo período caíram os gastos to
tais em 1%; os gastos, exclusive transferências e encargos financeiros,
isto é, os gastos em consumo e investimento no Orçamento Geral da
União, caíram no mesmo período 8% em termos reais.
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Idêntica trajetória de corte de gastos não financeiros e aumento
vertiginoso dos gastos financeiros transparece no orçamento das em
presas estatais (Tabela 11). Tal como no Orçamento da União, há uma
redução I\.Qs dispêndios globais, no caso, de 3% em termos reais entre
1980 a 1984. A queda no investimento é mais forte ainda: o investimen
to, em 1984, estava a 66% dos níveis reais de 1980. Os gastos conjuntos
em custeio e investimento tambêm evidenciam queda de 10%. No en
tanto, os encargos financeiros cresceram, em termos reais, 141 % - ou
seja, 25% ao ano.

Em conseqüência do processo descrito, nos últimos anos o governo
- para enfrentar as pressões resultantes dos superávits comerciais, da
elevação das taxas internas de juros, das reduções da receita provoca
das pela recessão e pelo' crescimento da inflação - cortou, drástica.
mas indiscriminadamente, seus gastos. Hoje, os gastos não financeiros
do setor público são inferiores à sua receita total, dada pela soma da
arrecadação tributária e da receita .das estatais. No entanto, este supe
rávit de caráter fiscal cobre uma parte relativamente pequena dos en
cargos financeiros, sendo o restante financiado no mercado interno
através do aumento da dívida; crescem assim os encargos incidentes
sobre o orçamento, em uma dinâmica perversa que só pode ser rompida
através de políticas que estanquem o crescimento desmesurado do sndí
vidamento interno e diminuam a transferência de recursos reais ao ex
terior.

4. REDUÇÃO DO DI!;FICIT PúBLICO

A dimensão do déficit público e a complexidade do desequilíbrio fi
nanceiro criam um conjunto de problemas que exige ataque simultâneo
em várias frentes. A estratégia para a redução do déficit público requer
uma combinação de políticas vigorosas, a saber:

- corte de gastos públicos, desta vez a ser aplicado de forma crite
riosa, de modo a não afetar os serviços essenciais;

- saneamento financeiro das empresas estatais, de modo que se
tornem investimento atrativo para o setor privado, podendo
capítalízar-se;

- recuperação da carga tributária, corroída pela sonegação, infla
ção e recessão;

- redução dos juros reais, o que será obtido em parte como resul
tado das medidas anteriores. Mas é preciso esforço imediato para obter
redução autônoma dos juros reais através de alterações financeiras e
uma política monetária relativamente flexível;

- renegociação externa visando a melhorar as condições de paga
mento e reduzir a transferência de recursos reais ao exterior.
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É preciso insistir nesse conjunto de políticas. Qualquer uma dessas
medidas tomada isoladamente, será ineficaz. Exemplo: somente os ju
ros anuais sobre as dívidas, interna e externa do governo ascendem a
mais da metade do Orçamento Fiscal. Ou seja, Se a pretensão fosse al
cançar uma situação de equilíbrio financeiro somente através de um
corte de gastos, haveria necessidade de cortar o Orçamento Fiscal deste
ano a menos da metade, além de não contrair dívidas adicionais.

'Isso é impossível. No caso da administração direta, o governo gas
ta 1/3 de sua receita com pessoal. Quer dizer, mesmo que os salários do
funcionalismo não fossem pagos durante todo este ano, não se COnse
guiria gerar o superávit necessário. No caso das estatais, a supressão
de todos os seus investimentos, a par dos efeitos recessivos, provocaria
um déficit maior no momento seguinte. Isso porque seriam paralisados
muitos investimentos cuja maturação deve tornar diversas empresas
viáveis e rentáveis em curto prazo, como os realizados em redes de
transmissão de energia elétrica.

Se a pretensão fosse recorrer apenas à recuperação da carga fiscal
para cobrir o déficit, seria preciso dobrar a arrecadação neste ano enos
próximos, medida de conseqüências econômicas indesejáveis.

Não há, igualmente, condições de se tentar a venda imediata de
grande número de empresas estatais', inclusive porque muitas carregam
pesadas dívidas e vultosos compromissos financeiros.

Não há como escapar, portanto, de uma política que combine os di
versos instrumentos disponíveis. Adicionalmente, é preciso notar que a
própria retomada do crescimento econômico é um dos ingredientes des
sa combinação de fatores. A maior atividade econômica gera mais re
ceitas para o governo e recupera o nível de investimentos, também con
tribuindo para a solução das dificuldades financeiras do setor público.

4.1. Redução de gastos
O governo já empreendeu e pretende adotar novos esforços para redu

zir gastos. Esses cortes impõem-se, antes de mais nada, em nome da
boa gestão do dinheiro público. Ainda que não houvesse déficit, se
ria necessário, por conta dos compromissos da Nova República, um
grande esforço de redução, modernização e adequação do setor público
às suas reais finalidades. Em um país pobre, a austeridade deve come
çar pelo próprio governo.

Mas, neste momento, o corte de gastos é sobretudo um instrumento
indispensável ao combate do déficit público. A diretriz básica para a
elaboração de todos os orçamentos anuais será a de dar continuidade
apenas a empresas e projetos economicamente viáveis, eficientes e com
plementares à iniciativa privada. Aqueles de longa maturação e baixa
rentabilidade serão adiados ou simplesmente interrompidos.
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Essas regras já foram aplicadas na elaboração do Orçamento Unifi
cado para 1986. O corte imposto aos investimentos das empresas esta
tais, ja em 1985, obedeceu a esses mesmos critérios.

No horizonte dos orçamentos do I PND - NR, será necessário
manter um controle rigoroso sobre gastos com pessoal: não sendo ad
missível elevação real acima dos ganhos de produtividade.

Finalmente, impõe-se a reformulação do Sistema de Previdência
Social e a redução dos subsídios que não beneficiam mais diretamente
a população de menor renda.

Deve-se ter em mente, entretanto, que a eficácia de reduções adi
cionais desses gastos públicos é limitada, sobretudo porque seguem-se
a cortes indiscriminados feitos nos últimos quatro anos. O novo corte
de gastos deve ser seletivo e criterioso para impedir a deterioração dos.
serviços públicos essenciais ou a dilapidação do patrimõnio do setor pú
blico, acumulado ao longo de décadas. Observe-se, também, que a
politica de redução de gastos insere-se dentro de um programa geral de
aumento de eficiência do setor público. Em particular, empreenderá o
governo um amplo programa para redesenhar o sistema de incentivos
na gestão do setor público, premiando a eficiência e' penalizando o des
perdício.

4.2. Recuperação da carga tributária

Nos últimos 15 anos o sistema tributário brasileiro sofreu grande
deterioração. que se traduziu em dificuldade crescente de carrear novos
recursos ao financiamento do setor público. Na tentativa de superar es
tas dificuldades, o governo federal centralizou poderes e recursos tribu
tários, agravando com isso o desequilíbrio fiscal de estados e mu
nicípios. A carga tributária, ou seja, a relação entre arrecadação e PIB,
a par de decrescente, é regressiva, implicando tributação excessiva so
bre os rendimentos do trabalho em relação aos do capital e vazamentos
expressivos nos estratos superiores de rendimento, além da não tribu
tação da riqueza.

Desse breve diagnóstico, conclui-se pela necessidade de ampla re
forma do sistema fiscal, visando a recompor a carga tributária, com
aumento da progressividade e descentralização das competências tribu
tárias e dos recursos. A recuperação da carga tributária decorre da neces
sidade de ampliar as fontes de financiamento do gasto público, de for
ma a permitir a finalização de projetos em andamento, de viabilidade
comprovada, e a realização de novos investimentos em áreas críticas.
Mas é sobretudo a continuação do amplo Programa de Prioridades So
ciais, durante a vigência do PND, que requer, qualitativa e quantitati
vamente, novo padrão de gasto fiscal.

Desde o início dos anos 80, o governo vem criando novas fontes de
receita e aumentando alíquotas. Ainda assim, a participação da receita
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tributária no PIB caiu em cerca de 2%, relativamente à carga média ob
servada no início da década de 70 (Tabela IIII. A carga tributária Iíqui
da, definida nas Contas Nacionais como a diferença entre tributação to
tal (inclusive contribuições à previdência social) e subsídios e transfe
rências (inclusive juros da dívida interna e benefícios dá previdência
social}, caiu para 6,4% do PIB, em 1984, revelando o estreitamento das
fontes tributárias disponíveis para o financiamento de gastos no âmbi
to do orçamento fiscal. (11

(1) Fração significativa da tributação é paga pelo próprio governo e pelas empresas esta
tais. na forma de encargos patronais, impostos diretos, impostos 'implícitos nas com
pras governamentais de bens e serviços,etc. Assim, a redução da carga bruta inci
dente sobre o setor privado foi ainda mais acentuada do que a queda registrada na
Tabela III. Segundo estimativa do Centro de Estudos Fiscais da Fundação Getúlio
Vargas, a carga bruta média incidente sobre o setor privado caiu de 24,6% em 1970-73
para 21,2%, em 1980-83.
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A queda da carga tributária bruta deveu-se, em parte, à recessão,
que afeta negativamente tanto a tributação indireta quanto a direta. No
caso dos impostos indiretos, a arrecadação real diminuiu entre 1980 e
1984, uma vez que a base desta modalidade de tributação é a atividade
econômica corrente, em franca desaceleração no período'. Quanto aos
impostos diretos, área em que se concentra o esforço tributário adicio
nal nesta década de 80, o potencial de arrecadação frustrou-se parcial
mente como conseqüência da recessão, do desemprego e da política sa
larial instituída. A receita foi também corroída pela aceleração inflacio
nária, dada a defasagem no tempo entre o fato gerador da obrigação tri
butária e o momento da arrecadação. Contribuíram ainda para a redu
ção da carga bruta o aumento dos incentivos fiscais, ações deliberadas
para aliviar o ônus tributário de alguns setores e o crescimento da eva
são em conseqüência da sonegação e da perda de eficiência da máquina
arrecadadora.

O ano de 1985 inicia uma trajetória de reversão do desempenho tri
butário, a partir da política de ajustamento fiscal de curto prazo, com
acréscimo de receita à União, estados e municípios, por força de medi
das centradas no Imposto de Renda e no Imposto sobre Produtos In
dustrializados, já executadas. Na vigência do PND, é de esperar algu
ma recomposição da carga tributária, mantida a estrutura atual, pela
combinação dos efeitos de uma taxa de crescimento de no mínimo 6%
ao ano e da desaceleração da inflação. Mas isso não será suficiente, por
exemplo, para atingir os níveis de carga tributária verificados durante
a década de 70. As necessidades de recursos para cobrir as despesas
públicas exigirão do governo providências adicionais para a recomposi
ção de suas receitas. Será também intensificado ao máximo o combate
à sonegação.

A reordenação do sistema tributário, a ser iniciada em 1986, terá
dois eixos de atuação. De um lado, deverá incluir a revisão do sistema
de incentivos incidentes sobre os principais tributos federais e a identi
ficação dos vazios tributários na área de renda e do patrimônio. Apesar
de criados com o propósito de corrigir os desequilíbrios regionais e se
toriais da economia brasileira, os incentivos fiscais sofreram, nos últi
mos anos, desvios' e distorções de várias naturezas que contribuíram
para o desvirtuamento de seus objetivos iniciais e a ineficiência de
suas ações.

Procurando superar essas deficiências e coerente com o propósito de
reavaliação da ação governamental, foi instituída comissão para avalia
ção e reformulação dos sistemas de incentivos regionais e setoriais
atualmente existentes. Cogita-se aperfeiçoar a sistemática de aplicação
dos incentivos fiscais introduzindo mudanças na legislação de regência,
bem como na estrutura operacional das instituições encarregadas de
sua administração. Pretende-se aumentar a eficácia das ações de fo
mento e o retorno dos investimentos apoiados.
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De outro lado, a reordenação do sistema tributário incluirá ampla
reforma. No decurso dos últimos anos foram distorcidos os princípios
fundamentais da reorganização da estrutura tributária realizada em
meados da década de 60. Além de conduzirem à progressiva deteriora
ção do potencial de arrecadação e da carga tributária efetiva, tais dís
torções mantiveram a regressividade da tributação, sendo acrescidas
ainda pelos impostos indiretos e pela não integração de muitos rendi
mentos à tabela progressiva do Imposto de Renda.

Mas é sobretudo no âmbito do federalismo e do municipalismo,
base da estrutura pol ítico-adrninistrativa do país, que o sistema tribu
tário brasileiro apresenta os maiores desvios. O exame deste sistema
revela a estreiteza da base tributária própria dos estados e municípios
e a insuficiência de recursos a eles transferidos para prover a satisfá
ção de necessidades sociais básicas, em nível local.

A proposta de reforma tributária, ora em elaboração pelo Executí
vo, como sugestão à Constituinte, está centrada na necessidade de re
ver e ampliar a geração de recursos, superando a carência atual. de mo
do a compatibiliz á-lcs com as responsabilidades e encargos de cada es
fera do governo. Tem como princípios básicos:

- o reconhecimento do papel dos instrumentos tributários e fiscais
como peças fundamentais de redução das desigualdades entre classes
sociais, setores de atividades e regiões;

- a reafirmação do federalismo e do municipalismo, sobre os
quais se apóia a estrutura político-administrativa do país;

- o compromisso do governo em assegurar que a recomposição da
carga tributária seja feita de forma gradual, evitando-se o choque fiscal
e o ajuste recessivo.

Em conformidade com tais princípios, a reforma tributária definiu
como objetivos prioritários:

- o aumento do esforço tributário e a recomposição de receitas, de
modo a ampliar a capacidade de financiamento do setor público;

- a seleção de bases de tributação que ampliem sua progressivi
dade, diminuindo, portanto, o ônus dos setores sociais menos favoreci
dos; a complementação deste objetivo dar-se-á por meio de alteração na
estrutura de gastos fiscais;

- o reforço à autonomia dos estados e municípios, que supõe a re
definição e ampliação de suas competências tributárias, a livre dísposi
ção dos recursos e a concomitante descentralização e flexibilidade de
seus encargos e responsabilidades.

4.:L Saneamento financeiro das empresas estatais e recomposição
de tarifas

A política de preços públicos e tarifas tem como objetivo principal
evitar o artificialismo. Preços que não correspondem aos custos ou aos
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preços internacionais estimulam investimentos e decisões equivocadas
para o setor privado e representam ônus financeiro para o setor públi
co. Esta deve ser a regra: o usuário do serviço de eletricidade e o con
sumidor de gasolina, por exemplo, não devem ser financiados pelos ím
postos pagos pelo conjunto da sociedade. O usuário e e consumidor de
vem pagar o preço certo pelo serviço ou produto que consomem, na me
dida em que o consomem.

Não é o que tem ocorrido. Tem havido subsidias e não em benefício
dos setores de mais baixa renda - único caso em que seria justo.

Nos últimos anos, houve redução nos preços de energia elétrica,
aço, gasolina, tarifas de telecomunicações e serviços postais (ver gráfi
cos). Tais reduções de preços estão além do que se deveria esperar por
força de ganhos de produtividade e eficiência. A erosão dos preços e ta
rifas do setor público vem prejudicando consideravelmente sua situa
ção financeira. Para contornar o problema da insuficiência de receita
operacional, mantendo os investimentos dentro de certos limites, mui
tas empresas prestadoras de serviços viram-se na contingência de am
pliar o nível de endividamento interno e externo. As principais implica
ções dessa política foram a acelerada expansão da dívida das empresas
estatais e, conseqüentemente, o crescimento da participação das despe
sas financeiras nos dispêndios totais.

A solução desse problema requer, portanto, a recomposição das ta
rifas e preços cobrados pelas empresas do governo. O objetivo é alcan
çar um nível adequado de remuneração do capital investido, de forma a
aumentar a capacidade de autofinanciamento destas empresas. Are·
composição tarifária' deverá ser, contudo, criteriosa e gradual para não
gerar choques autônomos sobre a taxa de inflação. Para compatibilizar
a recomposição tarifária com o combate à inflação, o governo irá estí
mular de forma sistemática o aumento da eficiência e da produtividade
em suas empresas.

A delicada situação financeira de algumas empresas públicas índi
ca, entretanto, que a recomposição tarifária, por si só, não será sufí
ciente para promover seu saneamento financeiro. Isto é particularmente
verdadeiro para as empresas do setor elétrico e siderúrgico, responsá
veis por 7éí % do endividamento líquido total do setor produtivo estatal.
Convém notar que, desde meados da década de 70, diversas empresas
foram sistematicamente utilizadas pelo governo como instrumento de
captação dos empréstimos externos necessários ao financiamento do
déficit do balanço de pagamentos em conta corrente. Com a elevação
das taxas de juros internacionais e a maxidesvalorização do cruzeiro, a
situação financeira dessas empresas agravou- se substancialmente. Para
estes casos, o governo deverá tomar medidas adicionais, mais abran
gentes, com o propósito de restabelecer sua viabilidade financeira.
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o programa de saneamento financeiro das empresas estatais, volta
do principalmente para os setores elétrico e siderúrgico, consistirá ba
sicamente na transferência de parcela da dívida dessas empresas para
a responsabilidade do Tesouro Nacional. Isso permitirá que o governo
promova a capitalização dessas empresas. Elas então ganharão rentabi
lidade e poderão ampliar sua participação no mercado acionário, onde
obterão recursos necessários para a retomada de seus programas de in
vestimento. Dada a elevada magnitude do capital acumulado nas esta
tais em face dos volumes negociados nas bolsas de valores, ainda de
vem ser explorados os canais primários de colocação das ações de em
presas do governo. O fortalecimento institucional do mercado acioná
rio, tanto dos canais primários quanto das bolsas, é prioridade do go
verno.

4.4. Redução das taxas de juros

A dimensão financeira do déficit público coloca a redução das ta
xas de juros como um dos elementos centrais na solução do dese
quilíbrio dos orçamentos governamentais. Não só ao governo interessa
reduzir as taxas de juros: sua redução é passo fundamental para a reto
mada do investimento privado, para a desaceleração inflacionária e pa
ra afastar o potencial de inadimplemento derivado da reciclagem de
dívidas a custos financeiros que não podem ser cobertos por lucros
operacionais. O aumento do superávit fiscal (i.é., o excesso da arreca
dação fiscal e da receita das estatais sobre os gastos não-financeiros do
setor público) contribuirá para reduzir a necessidade de financiamento
do setor público e, nesta medida, facilitará a queda nas taxas de juros.
O movimento de queda será reforçado pelas politicas monetária e de
mercado aberto, sem comprometer a estabilização da moeda e dos pre
ços.

Além disto, o sistema financeiro nacional demanda algumas altera
ções. O encurtamento generalizado nos prazos de aplicação e emprésti
mo criou focos de instabilidade potenciais na medida em que pequenas
oscilações nas taxas de retorno induzem a grandes oscilações nos flu
xos financeiros entre ativos. As regras de compartimentalização e seg
mentação do mercado criaram muitas dificuldades. Existem diferenças
injustificáveis entre as taxas de juros das cadernetas de poupança e as
de empréstimo nos demais segmentos do mercado. O uso da intermedia
ção financeira como fonte de recursos tributários criou distorções adi
cionais no sistema.

O objetivo das alterações financeiras é eliminar as distorções e a
instabilidade do sistema atual e propiciar, juntamente com a renegocia
ção da dívida externa, a retomada dos empréstimos de longo prazo. A
redução das taxas de juros reforçará a atratividade das cadernetas de
poupança; ao mesmo tempo, as taxas internas de empréstimo, embora
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necessariamente superiores às das cadernetas de poupança, não preci
sam distanciar-se tanto, como hoje, das taxas externas de juros. É ver
dade que, dado o grau de internacionalização da economia, não se pode
.pretender fixar as taxas internas de empréstimo abaixo das taxas ex
ternas; mas não é necessário manter o diferencial excessivo que existe
atualmente.

ii. ESTRATÉGIA DE AJUSTAMENTO

o governo tem como meta, a partir de 1986, conter o crescimento
real da dívida interna líquida global - conceito que inclui a dívida mo
biliária, bancária e débitos com fornecedores do governo, excluídos os
créditos e contas a receber do setor privado - à taxa de 6%, índice
projetado para o crescimento mínimo do produto interno bruto. O obje
tivo, portanto, é manter a dívida, no máximo, constante em relação ao
produto a partir de 1986 e durante os três anos seguintes.

Essa meta de combinar a contenção da dívida com o crescimento
do produto depende de uma estratégia de ajustamento, com dois com
ponentes básicos, além da redução das taxas de juros:

- o congelamento, em termos reais, dos gastos do setor público
tradicional, com exceção dos Programas de Prioridades Sociais;

- um esforço de corte de gastos e recuperação de receita a ser ob
tido já em 1986.

O padrão de congelamento dos gastos do setor público tradicional é
o orçamento unificado de 1986. Os gastos ali previstos devem ser mano
tidos constantes, em termos reais, nos três anos seguintes. Quer dizer,
o setor público tradicional não poderá crescer no período de vigência
do I PND - NR. Como o produto estará crescendo a taxas de no míni
mo 6% ao ano, diminuirá seu peso real no conjunto da economia. No
entanto, a superação do impasse gerencial e administrativo que hoje o
caracteriza permitirá substancial melhoria de qualidade nos seus servi·
ços, no decorrer do período.

O esforço fiscal, a ser posto em prática em 1986, se traduzirá em
uma combinação de cortes nos gastos públicos, recomposição de recei
tas tributárias, tarifas realistas e privatização de companhias estatais.
O uso combinado dessas medidas é política absolutamente necessária.
A tentativa de se recorrer a uma ou outra medida, isoladamente, resul
tará sempre em fracasso, dada a magnitude dos recursos necessários e
o grau de sacrifício que se imporia a determinados setores da econo
mia. A recuperação da receita tributária, por exemplo, será tanto me
nor quanto maiores forem as possibilidades de obtenção de recursos
com a privatização de estatais, cortes de gastos e aplicação de tarifas
realistas para os serviços públicos. Juntamente com a redução na taxa
de juros, a contração fiscal criará, já em 1986, clima adequado para a
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retomada sustentada do investimento privado e do crescimento econô
mico.

A estratégia de ajustamento, no entanto", não poderia limitar-se ao
esforço fiscal. Como foi visto anteriormente, o desequilíbrio financeiro
do setor público decorre, em boa medida, do' processo perverso de subs
tituição do endividamento externo por endividamento interno. O refi
nanciamento tanto da conta de juros externos quanto das amortizações
e a eliminação das abusivas sobretaxas cobradas pelos bancos credores
fazem parte integrante e fundamental da estratégia de ajuste do setor
público.

O êxito da política econômica como um todo depende da renegocia
ção efetiva da dívida externa. Sendo o governo (, grande devedor em
moeda estrangeira, a renegociação externa permite reduzir substantiva
mente o peso do ajuste no setor público. A parte isso, há que ter em
mente que nas condições atuais o país transfere ao exterior cerca de 5%
do produto interno bruto. Trata-se de transferência sem paralelo na
história recente. É importante notar além disso que, por causa da
transferência, o crescimento econômico pode não se traduzir em melhor
qualidade de vida para os cidadãos brasileiros. Crescer 6% ao ano, por
exemplo, mas transferindo recursos ao exterior de forma crescente, sig
nifica pouca melhoria do ponto de vista da renda disponível interna
mente para consumo ou investimento. Pior ainda, dados os níveis míni
mos de consumo que se verificam no país, qualquer diminuição da ren
da disponível internamente tende a fazer-se sobre o investimento. A re
dução do investimento diminui por sua vez a própria capacidade de
crescimento sustentado do país. A renegociação da dívida externa, por
tanto, é imprescindível para que o crescimento do produto traduza-se
em melhor qualidade de vida no presente e, através do investimento,
no futuro.

II - RENEGOCIAÇAO DA DíVIDA EXTERNA

Qualquer esquema de renegociação da dívida externa terá que se
centrar na redução substantiva da transferência de recursos para o ex
terior. Há inúmeras propostas técnicas que asseguram este resultado; a
escolha da estratégia de negociação, em seus detalhes técnicos, depen
derá da evolução dos entendimentos do país com a comunidade finan
ceira internacional. Um ponto, todavia, é claro: o Brasil atuará de ma
neira a resguardar sua soberania, empenhando-se em uma renegociação
política que considere também as implicações de longo prazo de seus
compromissos externos e subordinando qualquer acordo às suas reais
necessidades econômicas e sociais.

Além de reduzir a transferência de recursos para o exterior, a rene
gociação da dívida visa a tornar a economia brasileira menos vulnerável
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às conjunturas internacionais desfavoráveis e às políticas econômicas
dos países desenvolvidos. Disso depende a própria retomada do desen
volvimento. E o crescimento a taxas mínimas de 6% ao ano não pode
ser obstado por dificuldades insuperáveis de importação,

Em outras palavras, a importação seletiva de bens não competrti
vos com a produção nacional, isto é, de máquinas, equipamentos e in
sumos necessários à ampliação e modernização do parque produtivo do
país, é necessária à recuperação da taxa de investimento e à manuten
ção de níveis de competitividade e eficiência requeridos pela concorrên
cia nos mercados internacionais. Na verdade, o aumento das importa
ções e a conseqüente redução da transferência de recursos para o exte
rior representam importante instrumento para conciliar a retomada do
crescimento com o controle das pressões inflacionárias e do dese
quilíbrio financeiro do setor público.

O fortalecimento das reservas internacionais, por sua vez, é essen
cial para a manutenção da 'estabilidade cambial. Deve-se ter em conta
que o país depende atualmente de linhas de crédito comerciais de curto
prazo e de linhas interbancárias que financiem agências de bancos bra
sileiros instalados no exterior. O nível das reservas internacionais terá
que ser compatível com a cobertura da maior parte dessas linhas para
que, na eventualidade de uma interrupção abrupta desses fluxos de
curto prazo, não ocorra nova crise cambial. Um adequado nível de re
servas constitui condição necessária para que o país possa enfrentar
futuras instabilidades nos mercados internacionais sem sacrificar ,o em
prego, o crescimento e sem comprometer a soberania nacional.

São várias as alternativas de financiamento externo que poderiam,
em princípio, limitar a transferência líquida de recursos para o exterior
e abrir espaço para o crescimento das importações e fortalecimento das
reservas. A primeira seria o retorno ao funcionamento normal do mer
cado financeiro internacional, com os bancos voltando a conceder em
préstimos voluntários a países como o Brasil. No entanto, a estratégia
dos bancos de reduzirem drasticamente seu grau de envolvimento com
os países endividados do Terceiro Mundo indica que essa alternativa
continuará sendo, por muito tempo, pouco significativa para o Brasil,
independentemente do desempenho que obtenha com respeito ao ajuste
externo.

A possibilidade de aumentar os aportes líquidos de recursos de oro
ganismos oficiais parece bastante limitada. A relutância dos governos
dos países industrializados em ampliar o capital dessas instituições, ou
seu acesso aos mercados financeiros, restringe suas potencialidades de
exercerem papel mais ativo no financiamento internacional.

Os investimentos estrangeiros, que constituiriam outra forma de
reduzir a transferência de recursos reais para o exterior, diminuíram
nos últimos anos, em conseqüência da conjuntura econômica adversa
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observada no Brasil. Convém notar inclusive que parte desses investi
mentos representa apenas conversão de empréstimos em capital de ris
co. E certo que os investimentos estrangeiros aumentarão gradativa
mente com a retomada do crescimento econômico do país; todavia, difi
cilmente configurarão solução para o problema do financiamento exter
no da economia brasileira.

Na impossibilidade de contar com fluxos significativos de emprés
timos de fontes oficiais, investimentos diretos e empréstimos voluntá
rios captados no mercado bancário internacional, torna-se impres
cindível a renegociação abrangente da dívida externa, especialmente da
dívida junto a bancos comerciais. Essa ampla renegociação envolverá
necessariamente, os seguintes aspectos:

- reescalonamento das amortizações do principal com vencimento
nos próximos anos;

redução das transferências de recursos do Brasil para o exte-
rior;

renovação automática das linhas de curto prazo;
regulamentação adequada do esquema de repasse interno dos re

cursos externos reescalonados;
- redução substancial das margens e comissões cobradas pelos

bancos credores;
- ampliação dos prazos de carência, amortização e consolidação

da dívida.

A reestruturação da dívida externa, como prioridade do governo,
fundamenta-se numa atitude realista, pragmática e responsável, que
parte do reconhecimento explícito da gravidade do problema e da im
possibilidade de enfrentá-lo com medidas parciais ou de natureza pura
mente emergencial.

Cabem aqui alguns esclarecimentos. Em primeiro lugar, a redução
da transferência de recursos reais para. o exterior não conduz, necessa
riamente, a aumento da dívida em termos reais, ou seja, descontada a
inflação externa. Como os empréstimos internacionais não incorporam
explicitamente os efeitos da inflação mundial, a conta de juros inclui
parcela de correção monetária. Isso significa que o pagamento integral
dos juros nominais devidos acarreta, na realidade, redução da dívida,
em termos reais.

Em segundo lugar, como parte dos recursos será direcionada para
aumentar o nível de reservas, a dívida externa líquida, definida como a
diferença entre dívida bruta e reservas, crescerá a taxas significativa
mente menores. Finalmente, como o governo continua a estimular o
crescimento das exportações, os indicadores relativos de endividamen
to externo - relações dívida líquida/exportações, serviço da dívida/ex-
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portações, dívida/produto etc. - sofrerão redução apreciável ao longo
dos próximos anos.

A redução da transferência de recursos reais ao exterior fortalecerá
a posição externa, criando condições para a retomada .de relações de
mercado com a comunidade financeira internacional. O internamento de
parte do financiamento obtido aliviará as pressões do setor público
no mercado financeiro doméstico, contribuindo para reduzir a taxa de
juros e, portanto, o déficit do governo. O aumento seletivo das importa
ções do setor privado possibilitará a retomada sustentada do cresci
mente econômico. A queda da taxa de juros e o aumento das importa
ções deverão contribuir, ainda, para deter a inflação.

Em suma, associado à expansão das exportações, do produto inter
no bruto e à ampliação das reservas internacionais, esse esquema de'
reestruturação da dívida externa é compatível com o saneamento das
finanças externas do país. No final desta década, o Brasil terá retoma
do o processo de desenvolvimento a taxas de crescimento consentâneas
com os imperativos sociais, controlado a inflação e aumentado o nível
de suas reservas internacionais. Estará, portanto, em condições de efe
tivamente normalizar suas relações com a comunidade financeira inter
nacional.

III - COMBATE A INFLAÇAo

A inflação é a face mais perversa da economia brasileira. Cria
imensas incertezas, provoca bruscas alterações na renda dos trabalha
dores e, assim, afeta de forma mais crucial os que ganham menos e não
têm como resistir às variações em seu reduzido poder de compra.

A inflação é também a face mais antiga e, de certo modo, mais co
nhecida da economia brasileira. Desde 1948, quando a Fundação Getú
lio Vargas começou a medir os índices de preços, a economia convive
com taxas anuais de inflação de dois dígitos - de pelo menos dois dígi
tos, pode-se dizer hoje. Trata-se de uma experiência de quase 40 anos,
portanto, que deixou duas conseqüências relevantes.

A primeira foi a invenção de mecanismos, formais ou informais, de
proteção contra seus efeitos. A partir de 1967, por exemplo, a correção
monetária aplicada aos ativos financeiros e ao câmbio evitou que a in
flação permanente desestimulasse a poupança financeira ou prejudi
casse o comércio externo.

A segunda conseqüência decorre dessas invenções. A longa convi
vência com a inflação e os mecanismos de proteção fazem com que o
combate à alta de preços não pareça objetivo prioritário ao conjunto da
sociedade. Os diversos agentes econômicos preocupam-se antes em
criar e institucionalizar meios de neutralizar ou mesmo aproveitar
os efeitos das variações de preços. O combate à inflação torna-se assim
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mais difícil do que em economias onde o processo inflacionário aparece
como novidade. Não se trata de enfrentar um surto, mas de atender a
longa moléstia, crônica e aparentemente não letai.

É preciso escapar dessa ilusão coletiva e fazer do controle e redu
ção da inflação objetivos prioritários da política econômica do governo.

A estratégia de combate à inflação repousa em três políticas combi
nadas: o reequilíbrio financeiro do setor público, a redução das taxas
de juros e a criação de mecanismos que protejam a economia contra a
variação forte e inesperada de preços relativos estratégicos, tanto no
setor externo quanto no interno.

As políticas de reequilibrio do setor público e redução de juros fo
ram tratadas anteriormente. Cabe examinar aqui o controle da variação
abrupta de preços relativos.

A inflação brasileira apresenta características de extrema instabili
dade. Qualquer variação repentina de preços relativos eleva definitiva
mente a taxa de inflação. Isso porque qualquer variação, em conse
qüência mesmo dos mecanismos de defesa postos em ação pelos diver
sos setores econômicos, propaga-se rapidamente e incorpora-se de vez a
todos os demais preços.

Por outro lado, a redução da taxa de inflação é muito mais lenta do
que em economias não adaptadas ao processo contínuo de alta de pre
ços. Sempre que se consegue, aqui, alguma baixa, os mecanismos de
defesa e de recomposição de preços trazem para o presente os índices
mais elevados do passado. A inflação brasileira tem memória longa, de
modo que reduções nos índices, num determínado momento, afetam
parcial e insuficientemente os demais preços da economia.

Em resumo, as variações para cima propagam-se rapidamente. As
reduções de taxas porém, são amortecidas pela contínua recuperação de
altas passadas.

Para sair dessa armadilha é preciso combinar dois instrumentos.
Em primeiro lugar, a renegociação da dívida externa deve garantir ade
quada proteção à economia brasileira, com objetivo de reduzir a vulne
rabilidade do pais a bruscas elevações das taxas de juros internacio
nais ou à variação inesperada das receitas com exportação e· dos gastos
com importação. (Esses fenômenos obrigam a correções na taxa cam
bial, as quais por sua vez repercutem em cadeia nos demais preços da
economia).

Em segundo lugar é preciso reduzir e controlar as flutuações de
preços, particúlarmente dos produtos destinados ao abastecimento ur
bano. Os preços agrícolas estão sujeitos a alterações muito rápidas e de
magnitude significativa, porque dependem de condições clímãticas, de
produtividade e porque são oferecidos por grande número de produto
res, em mercados competitivos.
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Em economias não acostumadas ao processo inflacionário, o au
mento de preço de um produto importante no abastecimento urbano
não causa, necessariamente, a elevação da taxa geral de inflação. No
Brasil, sempre causa. Os gastos com alimentos representam pelo menos
40% da renda dos trabalhadores. É claro que variações 'nos preços des
ses alimentos têm impacto muito grande sobre os salários, gerando
pressão sobre as necessidades de reajuste salarial 8, dessa forma, sobre
os demais preços da economia.

Qualquer política antiinflacionária exige, portanto, preços agrícolas
estáveis, particularmente para os produtos de abastecimento urbano.
N este caso, o objetivo é mesmo a manutenção de preços estáveis, e não
a sua redução. O aparente paradoxo tem explicação simples: a redução
de preços de abastecimento tem efeitos positivos sobre a inflação no
curto prazo, mas negativos no longo prazo. Preços menores fazem com'
que os produtores reduzam a oferta e isso, num mercado competitivo,
como é o caso, provoca elevações de preços no momento seguinte.

A estabilização de preços dos produtos agrícolas depende, inicial
mente, da recomposição dos estoques privados. Com taxas de juros
muito elevadas e incertezas na comercialização, os estoques privados
de produtos de abastecimento urbano reduziram-se significativamente.
Isso pressionou as compras do governo e tornou ainda mais variáveis
os preços de mercado.

Além da recomposição dos estoques privados, a política de preços
mínimos tem papel fundamental. É preciso garantir ao agricultor que
seu investimento estará pelo menos protegido contra a inflação e as
bruscas variações de preços. O governo deverá, portanto, definir regras
claras na política de abastecimento, para que produtores e intermediá
rios saibam como e quando utilizar seus estoques para estabilizar pre
ços. Ficará assim assegurado que a ação governamental não adicionará
mais incertezas ao mercado.

N o caso das variações de preços industriais, é preciso reorganizar
os mecanismos de controle. Os órgãos que administram preços devem
contar com participação de representantes dos trabalhadores e do setor
produtor privado. Seus critérios de decisão devem ser transparentes.
Uma nova legislação é necessária para que o sistema de controle seja
mais efetivo do que atualmente.

Em segunda instância, o combate à inflação passa por amplo acor
do entre grupos e classes na sociedade. Ao controlar o déficit público e
reduzir as taxas de juros, o governo' consegue eliminar algumas fontes
importantes da inflação brasileira. A queda da taxa de juros, em parti
cular, contribuirá decisivamente para diminuir a inflação, ao atenuar o
custo financeiro das empresas e propiciar a formação de estoques pri
vados. Além disso, a renegociação externa e a condução de políticas
que reduzam ao mínimo a variação de preços relativos protegem a eco-
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nomia de novos choques inflacionários. Tudo isso, entretanto, não bas
tará para romper a inércia inflacionária herdada do passado.

A razão desse processo de realimentação da inflação é bem conhe
cida. Todos os preços e salários são periodicamente reajustados. Cada
vez que ocorre um reajuste de preços ou salários este reajuste reflete,
em maior ou menor grau, a inflação dos últimos meses. O reajuste obti
do, por sua vez, leva a outros reajustes, ao pressionar o custo de pro
dução de bens e serviços. A inflação herdada do passado tende, assim,
a perpetuar-se no futuro. Para romper esse círculo vicioso é necessário
amplo acordo social.

Três princípios norteiam uma proposta de acordo. Primeiro, não se
pode sacrificar os trabalhadores. O governo não pretende deter a es
piral inflacionária ~ravés da imposição de limites irreais ao processo
de reposição salarial. Em particular, é compromisso do governo premo
ver a recuperação progressiva, porém segura, do salário mínimo e dos
salários de base. Segundo, não se pode desestabilizar o próprio setor
público, com políticas tarifárias irreais, sob pena de agravar-se o défi
cito Terceiro, deve-se controlar os aumentos de preços, concedendo
aumentos ao setor privado iguais à variação efetiva de custos.

Em sintese, a estratégia de combate à inflação supõe políticas de
reequilibrio financeiro do setor público e de redução da taxa de juros.
Uma depende da outra e ambas apóiam a política de estabilização de
preços relativos externos e internos, a ser empreendida no contexto da
renegociação da divida externa e de nova política de preços para agri
cultura e indústria. A estratégia torna-se completa com o desenho de
um acordo social que permita erradicar, sem recessão ou desemprego, o
caráter inercial da inflação brasileira.

PARTE II

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

I - A QUESTÃO SOCIAL:
POBREZA, DESIGUALDADE E DESEMPREGO

A questão social tem constituído objetivo secundário dos planos
governamentais no Brasil. Tais planos, especialmente' no passado re
cente, trataram o .desenvolvimento social como subproduto automático
do crescimento econômico. Conseqüentemente, critérios de eficiência
passaram a sobrepor-se de forma absoluta, aos objetivos redístributi
vos.

Dentro dessa concepção, a redução das desigualdades resultaria
naturalmente dos impactos indiretos dos investimentos produtivos;
expandindo-se a produção e a base tributária da economia, o governo
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teria condições de mobilizar recursos necessários para atender aos pro
blemas dos segmentos mais pobres da população.

A expansão da base produtiva da economia, sem dúvida, é condi
ção fundamental para a melhoria do bem-estar social. Mas a experiên
cia histórica de muitos países, inclusive O Brasil, indica que a articula
ção entre crescimento econômico e desenvolvimento social está longe de
ser espontânea.

A crença nesse falso automatismo deu ao desenvolvimento brasíleí
ro um caráter paradoxal: de um lado, o país construiu uma economia
no limiar da maturidade industrial - próxima, portanto, dos padrões
de produção, renda e consumo dos países capitalistas avançados; de
outro, mantém estrutura social injusta, que deixa parcela ponderável
da população em condições de vida lastimáveis, similares às das na
ções mais pobres do mundo.

A Nova República instaurou-se em período marcado pela crise eco
nômica e por profundas carências sociais. Cerca de 68 milhões de brasí
leiros pertencem a famílias com renda inf.erior a três salários mínimos.
Mas de 18 milhões de trabalhadores ganham menos de um salário míni
mo. A situação é ainda mais dramática em certas áreas rurais e no Nor
deste, onde a pobreza atinge grande parte da população. Mas é também
grave no meio urbano, pois o número absoluto de pobres vivendo nas
cidades é maior que no campo.

A pobreza impõe privações sociais e também restrições objetivas.
A esperança de vida dos brasileiros que ganham menos de um salário
mínimo é inferior a 55 anos, enquanto entre os que ganham mais de cin
co salários mínimos chega a 70 anos. A mortalidade infantil é duas ve
zes maior entre os que ganham menos de um salário mínimo do que en
tre os que ganham mais de cinco.

Tais disparidades têm coexistido com o crescimento econômico e
resultaram, mesmo, do padrão de crescimento do país. As mudanças
observadas na sobrevida e mortalidade, como resultado do crescimen
to, beneficiam majoritariamente classes de maior renda e regiões mais
desenvolvidas. Ao longo dos anos permanecem e até aumentam as dife
renças que separam os mais pobres dos mais ricos. Os brasileiros neces
sitados continuam tendo menor acesso a bens e serviços básicos de na
tureza social, especialmente os de saúde, saneamento e nutrição. A
grande maioria da população rural do país permanece sem condições
mínimas de salubridade, vivendo em habitações precárias e com exces
siva densidade de moradores por cômodos. Entre os pobres, menos de
duas residências, em cada dez, apresentam condições adequadas.

Mesmo no Brasil urbano, a proporção de domicílios servidos por
rede de esgotos é inferior a 40% e os que têm fossa séptica não chegam
a 20%.
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Pesquisa do IBGE revelou que, em 1975, a desnutrição atingia 58%
da população brasileira com até 18 anos, em diferentes níveis de gravi
dade. Nas famílias pobres a subnutrição afetava sobretudo as crianças
entre 5 e 15 anos, comprometendo-lhes o desenvolvimento futuro pela
ocorrência de lesões irrecuperáveis, físicas e mentais. .

O quadro de subnutrição (ou desnutrição) resulta da precariedade
de remuneração dos grupos mais pobres e da acelerada elevação dos
preços dos alímentos. Enquanto o índice geral de preços subiu duas ve
zes e meia entre 1982 e 1984, os preços dos alímentos básicos quadruplí
caram no mesmo período. Além do mais, tais preços são sistematica
mente mais altos nas periferias urbanas onde vivem as populações
mais carantes.

O crescimento econômico tem passado à margem dos pobres. Não é
de surpreender, portanto, a persistência de um quadro de saúde precá
rio para a maioria da população brasileira. Doenças evitáveis como ma
lária, mal de chagas, esquistossomose, leishmaniose e diarréias infec
ciosas continuam provocando altas taxas de mortalídade e morbidade.

N o campo da educação, as carências são igualmente graves. Cerca
de 6 milhões de crianças na faixa de 7 a 14 anos, em todo o país, ainda
não têm acesso à educação escolar. A maior parte das. crianças que se
encontra fora da escola pertence a famílias com rendimento per capita
de até um salário mínimo.

Além da pobreza, o estilo de crescimento econômico até aqui prati
cado agravou as desígualdades sociais no país. Os ganhos de renda de
correntes da rápida expansão econômica têm sido apropriados de modo
desigual pelos diferentes grupos sociais e pelas diferentes regiões. O
iníquo perfil da distribuição de renda vigente em 1960-70, na melhor
das hipóteses, manteve-se ínalterado em 1970-80, a despeito do forte
crescimento da renda nacional entre os dois períodos. Os dados são elo
qüentes: os brasileiros mais ricos 11 % do total) detinham, em 1960, cer
ca de 12% da renda; tal participação elevou-se para 15% em 1970 e 17%
em 1980. Estima-se que, em 1983, os 10% mais ricos captavam cerca de
46% da renda, enquanto os 20% mais pobres ficavam com menos de
4%.

Nesse período, agravaram-se os desequilíbrios regionais. A partici
pação do Nordeste na reda nacional declinou de 15% para menos de
12% ao longo das duas últimas décadas.

Em síntese, este é o quadro social com que se defrontou a Nova
República: níveis intoleráveis de pobreza e forte desigualdade social.
Resultou de um estílo de planejamento e execução que atr-ibuiu baíxa
prioridade às políticas sociais, no pressuposto de que os problemas de
habitação, saneamento, nutrição, saúde, educação resolvem-se esponta
neamente, com o próprio crescimento econômico.
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N os anos recentes o quadro agravou-se ainda mais, em função de
dificuldades de natureza conjuntural. de origem interna e externa e da
própria desaceleração da atividade econômica. Assim, ao estoque estru
tural de desempregados e subempregados, que está na raiz do problema
da pobreza. agregou-se novo contingente de trabalhadores sem emprego
no setor moderno da economia.

Pobreza e miséria crescentes, desigualdades ampliadas, desempre
go em ascensão, tudo isso caracteriza crise social sem paralelo na his
tória brasileira. São inaceitáveis as condições de vida da maioria do
povo, em um país com .o potencial e dimensão do Brasil.

Reverter esse quadro, criando condições para que todos os brasilei
f OS possam usufruir de seus direitos básicos nas áreas econômica, so
cial e politica - eis o grande desafio e a prioridade da sociedade brasí- .
leira.

1. A ORIENTAÇÃO SOCIAL DA POLÍTICA
DE DESENVOLVIMENTO

Os direitos sociais, intrínsecos à cidadania, são universais. Ê, pois,
dever do Estado tomar por meta sua garantia. O governo da Nova Re
pública assegurará os seguintes direitos sociais fundamentais à popula
ção brasileira:

- trabalho. gerando rendimentos adequados à satisfação das ne
cessidades básicas do trabalhador e sua família;

- previdência social, cobrindo as circunstâncias determinantes da
queda do nível de renda e bem-estar dos cidadãos - velhice. invalidez
e viuvez - bem como o seguro de acidentes de trabalho;

- saúde. garantindo condições adequadas de salubridade do amo
biente e higidez da população;

- educação básica, assegurando escolaridade fundamental comple
ta (oito anos) a todas as crianças entre 7 a 14 anos de idade;

- habitação, propiciando condições minimas de qualidade e densi
dade de ocupação de moradia.

A demanda por esses direitos é previsíveL Seu atendimento pode.
portanto, ser planejado.

Alguns dos direitos fundamentais requerem a organização de servi
ço público eficiente - é o caso da previdência social. Outros necessitam
também de mecanismos e ações preventivas, normativas e compensató·
rias ...,..- é o caso da saúde.

Há serviços sociais básicos, de natureza permanente, para os quais
sempre existirá substancial e estável demanda, ainda que medidas pre
ventivas possam, eventualmente, eliminar pressões adicionais. Entre
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esses serviços essenciais estão as ações básicas de saúde e saneamento,
a assistência médica, as creches e os serviços de acompanhamento de
crianças em idade pré-escolar, correlatos indispensáveis do direito ao
trabalho.

Compete ao governo redirecionar seu dispêndio, buscando o res
gate da dívida social. Cumpre de início repor, nas áreas essenciais e
para as populações mais carentes, as perdas recentes, resultantes de
cortes no gasto social determinados por dificuldades conjunturais e au
sência de orientação social prioritária na política econômica do passa
do.

2. A DIMENSÃO ECONOMICA DAS POLÍTICAS SOCIAIS

Além de suas funções intrínsecas, as políticas sociais têm também
efeitos econômicos, particularmente em termos de renda e emprego. Em
primeiro lugar, muitos programas de desenvolvimento social estão arti
culados à mobilização de potenciais de crescimento econômico. Exem
plo disso são as medidas de apoio ao pequeno produtor rural, que com
binam critérios de combate à pobreza com ações em áreas de recursos
naturais economicamente aproveitáveis e de rentabilidade mínima.

Em segundo lugar, existe forte correlação entre investimentos em
setores sociais básicos, como educação, saúde e saneamento, e acrésci
mos de produtividade e rendimento da mão-de-obra. Na verdade, o que
não é investido no presente representa necessidade ampliada, no futu
ro, de recursos para compensar as carências acumuladas.

Finalmente, a retomada do crescimento econômico e do nível de
emprego, nos próximos anos, pode beneficiar-se da demanda induzida
pela própria expansão dos programas sociais, especialmente os relacio
nados com serviços básicos de saúde, saneamento, habitação popular,
alimentação e equipamentos escolares. Além disso, tais programas mo
bilizam setores intensivos em mão-de-obra, estimulando a geração de
emprego e o crescimento da renda, dando-se, deste modo, a complemen
tação entre objetivos econômicos e sociais.

3. NOVOS ESTILOS DE ATUAÇÃO

Nas últimas décadas os programas SOCIaIS foram desenvolvidos
com elevados níveis de centralização decisória, burocratização, concen
tração e inflexibilidade na alocação dos recursos. Além disso careceram
de avaliação e acompanhamento, seja do ponto de vista técnico, seja do
político. Prevaleceram controles formais, distanciados da realidade,
com erros e desperdícios.

Impõe-se, portanto, imediata reavaliação dos diferentes programas
sociais, com vistas a ajustá-los à orientação política de democratização,
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descentralização e desburocratização. Para tanto, serão adotados al
guns critérios.

Primeiramente, os municípios terão maior autonomia na gestão dos
programas e na definição de ações sociais prioritárias .. Há também ca
sos em que se devem fortalecer 08 estados, quando não for possível ou
adequada a ação municipal.

Em segundo lugar, a implementação das políticas sociais deverá
contar com maior participação das populações interessadas, per
rnitindo-Ihes indicar suas necessidades quando da definição de prio
ridades e escolha de instrumentos para sua realização.

Em terceiro lugar, a Nova República acionará mecanismos que ele
vem o grau de informação das populações carentes sobre seus direitos e
o modo de obtenção de benefícios concretos. Procurar-se-á ainda viabi
lizar o acesso dessas populações aos bens e serviços providos pelos
programas sociais.

Os programas sociais serão desburocratizados ao máximo, evitando
demoras de liberação de recursos, circuitos complicados de exame,
aprovação e transferências de verbas, projetos e formulários muito
complexos e detalhados, exigências excessivas quanto a documentos de
comprovação e titulação. A transparência no processo de alocação de
recursos públicos reduzirá drasticamente as margens de desperdício e
corrupção observadas em grandes programas centralizados.

Finalmente, o controle da implementação e a revisão das concep
ções iniciais serão prática permanente e tomarão por base o desempe
nho efetivo dos programas. Outra diretriz básica será a de reduzir a re
lação entre os gastos administrativos e os dispêndios efetivos com os
beneficiários finais dos programas.

4. POPULAÇÃO, TRABALHO E POLÍTICA DE EMPREGO

Com cerca de 136 milhões de habitantes, o Brasil é o sexto país do
mundo em população e apresenta o mais elevado índice de crescimento
demográfico entre os países mais populosos. A população cresce atual
mente 2,2% ao ano, o que significa acréscimo anual de cerca de três mi
lhões' de pessoas.

As migrações rural-urbanas acentuaram-se significativamente nas
últimas décadas. Nos anos 70, nada menos de 16 milhões de habitantes
deixaram o campo. As grandes cidades são cada vez mais o destino
preferencial desses migrantes: as dez maiores absorvem, hoje, mais de
dois quintos do crescimento total da população.

4.1. Tendências do crescimento

A taxa de crescimento populacional. vem decrescendo, passando de
2,9% na década de 60 para 2,4% na de 70 e chegando hoje, segundo esti-
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m ativa, a 2,2% ao ano. Houve uma reversão no comportamento repro
dutivo da população, pois a taxa de fecundidade, que era de 5,8 na dé
cada de 60, caiu para 4,3 na de 70; nos anos 80 esse indicador deve per
manecer em declínio, podendo situar-se em 3,6.

A taxa bruta de mortalidade, atualmente de 8,4 óbitos por mil habi
tantes, encontra-se em declínio. Esse índice, relativam·ente baixo em
termos internacionais, é condicionado pela estrutura jovem da popula
ção. Utilizando-se indicadores mais apropriados, verifica- se que a espe
rança de vida, de 63 anos, e a taxa de mortalidade infantil - 71 óbitos
até um ano de idade por mil nascidos vivos - mostram uma defasagem
em relação à idade média registrada no pais: a esperança de vida é bai
xa e a mortalidade infantil elevada.

4.2. Implicações das tendências demográficas

De todo modo, a conjugação das duas tendências - queda acentua
da da fecundidade e redução da mortalidade - vem resultando em au
mento da idade média da população. Esse fenômeno, por sua vez, tem
várias implicações na política social.

O novo padrão de crescimento resulta em lenta redução do ritmo de
entrada nas escolas, modificando portanto o perfil das necessidades
educacionais. analogamente, altera-se a demanda por serviços de saú
de: alivia-se a pressão sobre os serviços de obstetricia e pediatria e au
menta a incidência de doenças crônicas e degenerativas. Outro aspecto
é a elevação dos custos com a previdência social.

Essas modificações, porém, far-se-ão sentir a médio e longo prazos.
A curto prazo, registram-se duas questões demográficas cruciais para o
planejamento global: a distribuição rural-urbana da população e a evo
lução da demanda por empregos.

·1.3. Distribuição rural-urbana

A urbanização é fenômeno irreversível e ocorre em todos os países
desenvolvidos. O processo brasileiro, porém, possui características
bem diferentes do verificado naquelas nações. A crescente concentra
ção tem origem sobretudo na expulsão da população rural, resultado da
modernização da economia agropecuária.

O modelo implementado a partir da década de 60, baseado em in
tensa utilização de insumos mecânicos e químicos, permitiu aumentar a
escala de produção, mas induziu o desemprego da mão-de-obra e a ex
pulsão de pequenos proprietários, desequilibrando, ademais, a produ
ção de alimentos.

Não existem regras universais que permitam determinar padrão e
ritmo ideais de urbanização. Aqui, porém, a velocidade e característi·
cas da concentração urbana induzem previsões inquietantes. Cidades
como São Paulo e Rio de Janeiro registram crescimento absoluto extre-
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mamente elevado. A primeira, uma das maiores do mundo, a cada cin
co anos registra, em sua área metropolitana, acréscimo populacional
equivalente a uma cidade do tamanho de Belo Horizonte. Persistindo
esse ritmo, a grande São Paulo chegará ao ano 2000 COm mais de 25 mi
lhões de habitantes.

O crescimento excessivo das metrópoles brasileiras e a expansão
desordenada de suas periferias poderão exacerbar as tensões sociais,
bem como ampliar os problemas de poluição ambiental e as disfunções
administrativas nesses centros urbanos.

Mesmo sendo impossível deter o processo de concentração popula
cional, é necessário reestruturar paulatinamente os mercados de traba
lho e as instituições urbanas, de modo a enfrentar os problemas de de
semprego e subemprego. Ainda mais importante é reduzir a intensidade'
do êxodo rural, oferecendo às populações meios de sobrevivência nas
áreas agrícolas.

4.4. Política econômica e política demográfica

A questão populacional deve ser considerada no âmbíto das políti
cas que tratam da organização da atividade econômica no espaço brasi
leiro. Neste sentido, é indispensável aumentar a oferta de empregos em
ritmo pelo menos igual ao do crescimento da força de trabalho, e fazê·
lo em espaços diferenciados. A atuação governamental nessa área cons
títui função importante da política populacional e parte vital do plane
jamento.

É essencial, também, atenuar as tendências à concentração popula
cional, permitindo a reorganização das grandes cidades. Para tanto,
urge deter o processo de desestruturação do emprego nas zonas rurais.

O planejamento familiar relaciona-se à política populacional. Se o
controle demográfico é, em princípio, descartado pelo governo, isto não
significa que não se possa oferecer às famílias acesso a informações so
bre o controle da natalidade.

O governo da Nova República reafirma a posição assumida pelo
Brasil nas conferências de Bucareste e México, pela qual considera di
reito de todos o acesso a essas informações e aos meios de planejar a
família.

4.5. Demanda e geração de empregos

Estima-se que o crescimento da força de trabalho total brasileíra
atinja 2,4 % ao ano no período deste plano. Isto corresponr.le a um
acréscimo anual de 1,4 milhão de novos trabalhadores. O principal ob
jetivo do governo é criar oportunidades de emprego suficientes para ab
sorver esses novos contingentes. A curto prazo, na medida do possível,
procurar-se-á reduzir os níveis de desemprego e subemprego gerados
nos últimos anos pela recessão.
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o crescimento anual médio de 6% previsto para o produto interno
bruto é compatível com a criação de aproximadamente 1,4 milhão de
novos empregos a cada ano. Para reduzir o número atual de desempre
gados e subempregados, porém, serão necessárias medidas explícita
mente voltadas para esse fim: recomposição dos níveis de' investimento
produtivo, dinamização de setores de atividade absorvedores de mão
de-obra e atribuição de prioridade a gastos que apresentem maior capa
cidade de ocupar mão-de-obra.

Assim, fica evidente que qualquer alternativa de ajuste econômico
recessivo é indesejável para o país. A opção governamental é por uma
política efetiva de criação de empregos, através da articulação de estra
tégias que incluem, entre outras, as seguintes medidas:

- execução de obras públicas, reativando conseqüentemente a
construção civil;

- implementação de política de desconcentração industrial, com
ênfase na expansão do setor secundário nas regiões menos desenvolvi
das;

- desestímulo à instalação indiscriminada de indústrias em áreas
metropolitanas;

- incentivo às médias, pequenas e microempresas;
intensificação das atividades de qualificação de mão-de-obra;

- orientação dos fluxos migratórios internos;

- apoio aos pequenos produtores rurais e às agroindústrias.

4.6. Valorização do trabalho

E necessário aprimorar as formas de relacionamento entre empre
gados e empregadores. Grandes avanços foram obtidos, recentemente,
neste aspecto, sobretudo no que tange à negociação direta entre as par
tes interessadas. O fortalecimento desses mecanismos de negociação fa
cilitará a solução das divergências surgidas no processo.

O governo da Nova República abrirá espaço cada vez mais amplo
para as negociações entre patrões e empregados. Em primeiro lugar,
um esforço conjunto com o Poder Legislativo visará modernizar o qua
dro legal hoje vigente. Em segundo, serão aperfeiçoados os esquemas
de garantia de direitos e fixação de obrigações para as partes envolvi
das.

4.6.1. Modernização da estrutura legal

E consenso no país que a legislação trabalhista em vigor não
atende às exigências da realidade política, econômica e social. A res
ponsabilidade de introduzir na Consolidação das Leis do Trabalho as
modificações necessárias é, em última instância, do Congresso Nacio-
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nal. No entanto, ao Poder Executivo cabe coordenar as propostas já
existentes, ou que venham a formalizar- se, com vistas às mudanças re
queridas, realizando consultas e debates envolvendo os canais repre
sentativos da sociedade.

Aspectos como estrutura sindical e negociações trabalhistas em se
tores essenciais dependerão de mudanças que serão discutidas na
Constituinte. Ainda assim, o governo adotará medidas de curto prazo,
visando atender às questões urgentes, geradas pela nova realidade
nacional. Essas medidas consistem basicamente em:

- estímulo à negociação direta entre representantes de empregados
e empregadores, restringindo-se a mediação governamental aos casos
em que as partes a solicitem ou àqueles impasses prejudiciais à socie
dade;

- promoção de articulações que, envolvendo empregados, patrões'
e governo, busquem pontos de consenso em torno de modificações da
estrutura legal trabalhista. Destacam-se, entre os assuntos a serem dis
cutidos, a negociação coletiva, a estrutura sindical e o direito de greve;

- consolidação das propostas de alteração da CLT, articulando
mecanismos judiciais e procedimentos voluntários de solução de confli
tos.

4.6.2. Garantia de direitos e obrigações
Nos últimos anos, os efeitos da crise econômica foram particular

mente graves para os trabalhadores. A falta de mecanismos de prote
ção e a posição relativamente omissa do governo contribuíram para
agravar o impacto do desemprego, subemprego e da alta rotatividade
da força de trabalho. Além disso, a escassez de recursos reduziu a efi
cácia da fiscalização destinada a proteger o trabalhador. Foram igual
mente prejudicados os programas de formação profissional, promoção
cultural e de lazer da classe.

A Nova República não imporá aos trabalhadores õnus adicionais
no processo de ajuste econômico que empreenderá. O governo assumirá
sua responsabilidade na proteção dos direitos trabalhistas e no aperfei
çoamento do mercado de trabalho. Com esse fim, serão implementadas
as seguintes medidas:

- intensificação dos trabalhos de identificação profissional e fisca
lização das condições de contratação dos trabalhadores urbanos e rurais;

- apoio técnico, treinamento e fiscalização das condições de pre
venção de acidentes e doenças no trabalho, inclusive com disseminação
de informações nas escolas e pelos meios de comunicação de massa, de
senvolvimento de pesquisas e estudos tecnológicos relacionados com a
engenharia e medicina do trabalho;

- promoção do aperfeiçoamento e qualificação de trabalhadores,
implementando-se politica de formação profissional e concessão de bol
sas de estudos a trabalhadores e seus familiares;
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atendimento aos trabalhadores engajados no setor informal, pro
movendo associações de autônomos, criando programas de reciclagem
de profissionais e abrindo linhas especiais de crédito para aquisição de
equipamentos;

- adoção de politica de fixação de salário mínimo que busque me
lhorar os padrões de vida dos trabalhadores;

- apoio às atividades artesanais, às microunidades industriais,
comerciais e de serviços;

- implantação de programas especiais de emprego para trabalha
dores não qualificados;

- apoio à atividade sindical.

II - EDUCAÇAo

1. A QUESTÃO EDUCACIONAL

São baixos os níveis de escolaridade no Brasil e os serviços ofere
cidos não correspondem às reais necessidades da população. Disso re
sultam: grandes dificuldades de acesso ao sistema escolar, queda na
qualidade do ensino, pouca valorização dos profissionais que a ele se
dedicam e contingente significativo de analfabetos.

O crescimento da demanda escolar, sem conseqüente melhoria da
qualidade das ações educativas, reforça as disparidades regionais. E
escasso o entrosamento da escola com a comunidade e reduzida a parti
cipação dos diferentes 'grupos populacionais na proposta de uma educa
ção democrática, voltada para o desenvolvimento social e econômico
do país.

1.1. Ensino de 1~ grau

Os déficits de escolaridade no Brasil permanecem virtualmente
inalterados há vários anos. Na década de 80, a matrícula nas quatro
primeiras séries do l~' grau cresceu em ritmo inferior ao do aumento ve
getativo da população. E mesmo quando as matrículas na primeira sé
fie aumentaram em ritmo similar ao crescimento da população, não se
reduziram os déficits: os alunos ingressam na escola, mas não conse
guem progredir regularmente ao longo das quatro séries. Acumulando
repetências, acabam desistindo.

N as primeiras séries os repetentes constituem quase metade do to
tal de alunos, elevando-se essa proporção no meio rural. Ao longo das
oito séries do 1~ grau o quadro tende a agravar-se, estimando-se que a
taxa de repetência alcance 22% dos alunos em 1985. Conseqüentemente,
ao final do ano letivo, pouco mais da metade dos alunos estará na faixa
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etária adequada à série escolar que cursam 8, dentre os concluintes da
oitava série, somente 26% terão a idade prevista na legislação do ensi
no. Com isso, a capacidade escolar fica absorvida, em boa parte, pelo
grande contingente dos que repetem.

Existem ainda dificuldades decorrentes do fracasso e da evasão es
colar. Os alunos que desistem antes de completar as quatro primeiras
séries chegam a 45% do grupo etário de 11 a 14 anos. Uma parcela dos
alunos mais carentes é precocemente absorvida pelo mercado de traba
lho; outros abandonam a escola para ajudar a família nos afazeres do
mésticos. Associam-se ainda à evasão os obstáculos encontrados pelos
alunos no processo de alfabetização e na aprendizagem inicial da arit
mética.

Ê conhecida a seletividade sócio-econômica do ensino. No início da
década de 70, o extrato de renda de até um salário mínimo deixou de
enviar 52% de suas crianças à escola, em comparação com apenas 3%
das camadas sociais de renda de dez salários mínimos. Ao final da dé
cada, o quadro permaneceu quase inalterado.

Isto decorre, a um só tempo, da pobreza e da deficiente oferta de
serviços educacionais às camadas menos favorecidas.

O sistema educacional ressente-se ainda da deficiência de currícu
los e material didático-pedagógico. São inadequados o dimensionamen
to e a localização' das unidades, ensejando sobrecarga ou ociosidade na
estruturação de turmas e turnos escolares.

Em termos de organização e funcionamento do ensino de l~ grau
permanecem, até hoje, os efeitos da abrupta mudança de regime esco
lar: da classe regida pelo professor polivalente, permitindo contato
mais intenso com os alunos, para a regida por vários professores espe
cializados nas diversas disciplinas.

O sistema de ensino de 1~ grau carece de programas de formação e
aperfeiçoamento do magistério e de cursos de habilitação para profes
sores leigos. Com efeito, a formação dos docentes sofreu aguda deterio
ração, quer nos aspectos cognitivos, quer nos técnico-profissionais. Os
planos de estudo não se adaptam às necessidades, evidentemente dis
tintas, dos pré-adolescentes e crianças que habitam áreas urbanas ou
rurais. .

As deficiências básicas na formação de professores são agravadas
pelos baixos padrões de remuneração, que aviltam a carreira docente.
Essas características somam-se às precárias condições de trabalho: pre
dominam turmas excessivamente numerosas, e os mestres desenvolvem
atividades que geralmente obrigam ultrapassar o tempo de trabalho re
munerado.

Interferem, finalmente, no funcionamento da escola os elevados
índices de subalimentação e subnutrição. A merenda escolar, apesar
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dos sensíveis avanços na cobertura e na freqüência de oferta, não al
cança, de forma regular, todos os alunos carentes.

1.2. Ensino de 2~ grau

A democratização das oportunidades educacionais encontra serres
obstáculos no ensino de 2~ grau, em razão da insuficiência e inadequa
ção da oferta.

Embora tenha experimentado significativa expansão de matrículas
entre 1970 e 1980, chegando a alcançar 141% de crescimento, nos últi
mos cinco anos o ensino de 2~ grau aumentou o número de vagas em
apenas 20%.

Socialmente, o ensino regular de 2~ grau é, sem dúvida, seletivo.
De seus alunos, apenas 15,6% originam-se de famílias com renda men
sal até três salários mínimos, enquanto 65% vêm de famílias com mais
de cinco salários mínimos de rendimento. Além disso, cerca de 52% dos
estudantes vêem-se obrigados a freqüentar cursos noturnos, geralmente
de qualidade inferior, predominando nessa situação os que precisam
trabalhar e estudar.

A seletividade é agravada pela insuficiente oferta pública nesse
grau de ensino. Em todo o país, as matrículas em escolas privadas re
presentam nada menos que 38,4% do total, proporção que em algumas
regiões ultrapassa 50%.

Em termos gerais, no 2~ grau observa-se impropriedade na formu
lação curricular e nos programas e métodos de ensino. Convivem hoje
estruturas diversas, ora mantendo resquícios' de enganosa profissionali
zação, ora enfatizando antigas funções.

Não têm sido devidamente consideradas as características e neces
sidades dos alunos, em sua maioria já engajados no mercado de traba
lho e que, portanto, demandam formas diversificadas e flexíveis de
atendimento.

Apesar dos problemas detectados no 2? grau, deve-se assinalar a
manutenção dos padrões nas escolas técnicas federais - industriais e
agricolas - e em alguns estabelecimentos estaduais e particulares.

Consideradas essas exceções, deixa a escola de 2? grau de desem
penhar importante função no processo de integração do adolescente nu
ma sociedade culturalmente complexa e mutável.

1.3. Ensino supletivo

A criação da modalidade de ensino supletivo de 1? e 2? graus partiu
da premissa de que seria viável e eficaz que adolescentes e adultos que
não concluíram a escola na idade regular estudassem por contra pró
pria. Apesar disso, como qualquer outro contingente de estudantes, ou
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talvez mais ainda, os alunos do supletivo necessitam de orientação e
apoio pedagógico sistemáticos e continuados.

Deve-se enfatizar que a oferta de ensino supletivo público ainda é
extremamente reduzida e seus padrões não são satisfatórios. Os cursos
oferecidos pela rede privada são acessíveis apenas à minoria.

Os programas de alfabetização de adultos no país não lograram o
êxito esperado, em decorrência, sobretudo, do fenômeno da regressão
por desuso das técnicas de leitura e escrita.

1.4. Educação especial

Não obstante a soma de esforços de setores oficiais e da iniciativa
privada, apenas pequena parcela das crianças portadoras de carac
terísticas especiais está, atualmente, recebendo o atendimento educació
nal a que têm direito, nos desejados níveis de qualidade e quantidade.

A distribuição espacial do atendimento privilegia as regiões econô
mica e socialmente mais favorecidas, circunstâncias que, além de res
tringir o acesso, resulta, muitas vezes, em grande prejuízo para os edu
candos atendidos, ante a necessidade de afastarem-se de suas famílias
e da comunidade.

Quanto aos níveis e modalidades de ensino, o atendimento
concentra-se na escolaridade propriamente dita, em nível de 1? grau,
deixando de considerar as peculiaridades da população a que se desti
na, para a qual os aspectos preventivos e terminais são também impor
tantes.

No que diz respeito à qualidade do atendimento, além dos proble
mas comuns ao ensino regular, relativos à rede física, metodologias e
meios, registra-se a insuficiência de docentes especializados e de outros
profissionais para o atendimento do educando em áreas específicas, co
mo sejam a de reabilitação e assistência social.

1.5. Educação superior
A diversidade das organizações dedicadas ao ensino superior é

uma das características marcantes da atividade acadêmica no país. Das
67 universidades existentes no Brasil, 35 são federais, das quais 16 fo
ram criadas como fundações. As autarquias e fundações federais de en
sino superior atendem a cerca de 350 mil estudantes, num total de apro
ximadamente 1,;) milhão de universitários.

O setor público, como um todo, responde por cerca de 40% das
matrículas em cursos de graduação. O restante dos alunos distribui-se
por 20 universidades particulares e 539 estabelecimentos isolados, res
ponsáveis pelo atendimento de 400 mil alunos.

Como resultado do crescimento desordenado do ensino superior,
sobretudo no período 1968-74, os estabelecimentos isolados vieram a
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predominar numericamente sobre as universidades, em que pese a
orientação contrária, consagrada pela legislação pertinente. Além dís
so, as tentativas de reforma da educação superior resultaram em aceno
tuada burocratização do ensino e excessiva centralização de decisões.

No que se refere à qualidade, há problemas decorrentes da indefiní
ção da política voltada para o aperfeiçoamento e a profísstonaliaação
dos docentes. Essa política precisa ser objeto de profunda reforma. Nas
universidades federais, por exemplo, mais de 70% do corpo docente
dedicam-se, em tempo integral, ao magistério superior; destes, somente
22% têm título de mestre e 12%, de doutor. Nas instituições privadas
tais problemas são igualmente graves e, em muitos casos, mais agudos.
Verifica· se também grande variação entre as instituições no que diz
respeito à qualificação do corpo docente, particularmente na área de
pós-graduação, do que resultam efeitos danosos para as atividades de
pesquisa científica e tecnológica.

Mesmo nas instituições que dispõem de bom quadro de professores
e pesquisadores, observam-se sérias limitações ao desenvolvimento
continuado da pesquisa. Não bastassem as irregularidades nos planos
de financiamento e a necessidade de busca de múltiplas fontes de re
cursos, parte significativa das verbas tem sido utilizada no pagamento
dos salários dos pesquisadores e servidores administrativos e na ma
nutenção de instalações. Dada essa precariedade do financiamento, a
atividade de pesquisa e pós-graduação fica sujeita a grande instabili·
dade.

Não há incentivos funcionais para os que se dedicam à pesquisa
científica e tecnológica. As promoções não se fundamentam necessaria
mente na titulação e desempenho acadêmico-científico dos professores.

De outra parte, são frágeis as ligações entre a pesquisa universitá
ria e a realidade econômica e social do país. Apesar do grande interesse
e motivação reiteradamente manifestados pelos pesquisadores em colo
car os produtos de seu trabalho a serviço da sociedade, existem poucos
mecanismos que possibilitam a efetiva utilização dos conhecimentos
desenvolvidos nas universidades.

Cabe assinalar, também, a difícil integração entre a pesquisa e o
ensino de pós-graduação, de um lado, e o ensino de graduação, de ou
tro. Em muitos casos, a combinação entre as dificuldades de funciona
mento dos cursos de graduação e a maior facilidade de captação de re
cursos para os programas de pós-graduação, leva a que estes se isolem
do restante da universidade, concorrendo para ampliar os problemas da
graduação.

Esse conjunto de fatores dificulta à universidade assumir papel de
centro efetivo de formação cultural e intelectual dos cidadãos e de
agente crítico da produção e disseminação de conhecimentos.
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1.6. Educação física e desporto

As políticas dessa área abrangem modalidades de educação física
escolar, desporto escolar, desporto comunitário e desporto de alto ren
dimento.

A educação física escolar não tem sido suficientemente considerada
em seu aspecto de formação, como parte indispensável ao desenvolvi
mento integral do aluno. Embora prevista em lei, verifica-se que, nas
escolas públicas de l~ grau, apenas 20% dos alunos da rede pública a
praticam; nas séries iniciais o atendimento praticamente inexiste.

A prática do desporto escolar ainda não se instalou efetivamente
nas instituições de ensino, atingindo apenas uma reduzida parte dos
alunos de l~ e 2~ graus, representada por grupos considerados talento
sos para o exercício das atividades desportivas.

Na área do desporto comunitário, observa-se que a sociedade ain
da não está consciente da importância que assume a prática regular de
atividades físicas como direito e opção de lazer.

Quanto ao desporto de alto rendimento, 'não estão definidos os pa
péis e atribuições que competem ao governo e à iniciativa privada.

1.7. Tecnologias educacionais

Num contexto de acentuado fracasso escolar no sistema formal de
ensino, abrem-se às modernas tecnologias de comunicação - rádio, te
levisão, cinema e informática - amplas possibilidades de ação comple
mentar.

Em certas regiões do país, o rádio continua sendo o mais impor
tante veículo de integração do homem com o resto da sociedade. A tele
visão, cuja penetração social amplia-se rapidamente, exerce considerá
vel influência sobre valores, nabrtos e costumes. O computador, ao
combinar-se com essas tecnologias, permitirá ao cidadão acesso rápido
a dados e c,onhecimentos só lentamente alcançáveis por métodos tradí
cíonaís de processamento de informações.

A substituição do equipamento obsoleto das emissoras educativas
de rádio e televisão, e a necessidade de formação e aperfeiçoamento de
seu pessoal, inscrevem-se entre as prioridades da teleeducaçao. O cine
ma educativo, que chegou a desempenhar papel relevante em alguns
sistemas estaduais de ensino, carece de recuperação e desenvolvimento.
A informática no ensino, por sua vez, precisa ser avaliada como instru
mento de melhoria da aprendizagem. O êxito na sua utilização depende
rá, fundamentalmente, da capacidade de professores e especialistas pa
ra desenvolver programas de comprovada qualidade didático-peda
gógica, a custos competitivos com outras tecnologias.
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2. LINHAS PROGRAMATICAS

173

Na Nova República, a política educacional tem como principal di
retriz assegurar acesso de todos a ensino de boa qualidade, notada
mente o básico, enquanto direito social, com base em soluções que tra
duzam os anseios da coletividade.

A reconquista da educação como prioridade social exigirá a redefini
ção das funções da escola de acordo com a realidade brasileira, de mo
do a estabelecer padrões mínimos de desempenho em nível nacional,
respeitadas as particularidades regionais, num contexto descentraliza
do de formulação das políticas.

A renovação do sistema traduzir-se-á em medidas que abrangerão o
ensino em todos os seus níveis e modalidades, utilizando-se adequada
mente recursos científicos e tecnológicos 8, ainda, a redistribuição inter
institucional de rendas e encargos públicos, em consonância com o
princípio federativo.

A solução dos problemas evidenciados nos sucessivos diagnósticos
da realidade setorial. impõe a adoção de estratégias compatíveis com o
compromisso político de assegurar a todos o acesso à educação, princi
palmente ao ensino básico.

Esse propósito está consubstanciado em diretrizes estabelecidas
de acordo com os objetivos maiores de democratização e melhoria da
qualidade do ensino. necessários à formação do indivíduo para o pleno
exercício da cidadania.

Nessa perspectiva. torna- se indispensável recuperar a credibilidade
da escola pública, fortalecendo sua atuação junto à comunidade. que
será também envolvida na tarefa educacional.

Universalizar o ensino de I? grau; melhorar e ampliar o 2? grau; re
dimensionar as modalidades supletiva e especial de ensino; estabelecer
padrões mais elevados de desempenho acadêmico; integrar a educação
física e o desporto no processo educacional; utilizar recursos tecnológí
cos para fins educativos e, finalmente. redefinir as competências insti
tucionais no exercício dos encargos públicos constituem objetivos bá
sicos das ações que integram as linhas programáticas da educação.

2.1. Programa Educação para Todos

O Programa Educação para Todos enfeixa um conjunto de ações
prioritárias do governo, voltadas para a universalização do ingresso-e a
permanência da criança de 7 a 14 anos na escola de 1~ grau.

O cumprimento dessa prioridade supõe, desde logo. aumento das
matrículas, o que de resto reclama construção, reforma e ampliação de
escolas a partir de criteriosa seleção de locais onde se constatem défi·
cits. Supõe, ainda. definição de política nacional de formação e aperfei
çoamento do magistério. capaz de contribuir para aperfeiçoar a qualifi-
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cação dos professores, sua valorização social e profissional e dignificar
a carreira docente. O tempo de serviço e o desempenho profissional são
critérios que devem nortear esse processo.

O programa redefinirá currículos, garantindo um mínimo comum
de conteúdo a todas as crianças do país, observadas ás peculiarida
des regionais.

Insere-se, também, entre seus objetivos, a ampliação progressiva
da oferta de merenda, de livros e de material escolar a todos os alunos
da rede pública de 1~ grau, como forma de contribuir para o ingresso e
a permanência da criança na escola e para a melhoria de suas condi
ções de aprendizagem.

Serão igualmente adotadas medidas destinadas à melhoria da qua
lidade do livro didático, com vistas a possibilitar sua reutilização,
incluindo-se, necessariamente, a participação dos professores no pro
cesso de escolha.

Ainda na área do ensino de 1~ grau, será ampliada a concessão de
bolsas de estudo, como resultado do compromisso assumido pelo go
verno com os alunos economicamente menos favorecidos, em caráter
complementar à oferta da rede pública.

2.2. Programa melhoria do ensino de 2." grau

É indispensável redimensionar o ensino de 2~ grau, definindo seu
papel na formação do adolescente, com o propósito de assegurar-lhe
sólido embasamento cultural, desenvolvimento de aptidões e aquisição
de habilidades específicas.

Em função desses objetivos, há que garantir oferta de ensino regu
lar de 2~ grau em termos compatíveis tanto em qualidade como em
quantidade, com o fluxo dos egressos da escola de 1~ grau,
possibilitando-lhes optar pelo exercício profissional imediato ou pelo
ingresso na universidade. O reforço do ensino científico-tecnológico
nesse nível é, também, fundamental, lançando-se bases para superação
das notórias carências do país no setor.

As escolas técnicas federais de 2~ grau - industriais e agrícolas 
receberão recursos necessários ao reforço e à ampliação de sua capací
dade de atendimento, de tal forma que diversifiquem a oferta de habili
tações, estendendo-as, tanto quanto possível ao setor de serviços mo
dernos. Essas ações integrarão o projeto Educação e Trabalho.

Ao mesmo tempo em que se pretende elevar os padrões de desem
penho do magistério de I? grau, cuidar-se-á de promover melhoria do
ensino ministrado nas escolas normais, mediante adequada articulação
com a universidade.

Simultaneamente, promover-se-á reestruturação do sistema de
aperfeiçoamento de professores para os vários segmentos do ensino de
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2~ grau, como também de pessoal técnico e administrativo,
eapacttando-os a conduzir eficazmente a rede descentraiizada das esco
las que ministram esse ensino.

2.3. Programa ensino supletivo

A nova política para o supletivo garantirá orientação e apoio síste
máticos ao jovem e ao adulto que retornam à escola.

O poder púbiico assumirá destacado papel no atendimento à de
manda, ampliando a oferta de cursos - inclusive por um dever de jus
tiça social, já que a grande maioria dos que buscam o supletivo é
oriunda das camadas socialmente desfavorecidas.

No desenvolvimento dos programas de alfabetização de adultos,
considerar-se-é a necessidade de integração do indivíduo na vida econô
mica, bem como de sua participação consciente na identificação e nas
soluções dos problemas de sua comunidade.

Com esse propósito, adotar-se-ao metodologias diversificadas de
modo a prevenir e minimizar os efeitos da regressão.

A relevância dessa modaiidade de ensino, que pode ser avaiiada
em função do déficit ·de escolaridade ainda hoje verificado na popula
ção de 7 a 14 anos e das acentuadas desigualdades sócio-educativas, exi
girá presença mais atuante dos órgãos governamentais nesse segmento
da educação.

2.4. Programa educa~ão especial
A ação do governo será desenvolvida mediante integração de esfor

ços dos setores dedicados à educação, à saúde, ao trabalho, à previdên
cia e assistência social.

A partir dessa estratégia, ampliar-se-á a oferta de educação espe
cial com padrões mínimos de qualidade, em termos de métodos e pro
cessas de ensino-aprendizagem. Buscar-se-ão novas alternativas de
atendimento justo e equilibrado, que levem em conta as necessidades
regionais e a equânime distribuição de oportunidades entre as várias
categorias de educandos a que se destina a educação especial.

Nessa área, como nas demais, é prioritária a valorização do profes
sor e do pessoal técnico especializado, mediante implantação de progra
mas de aperfeiçoamento.

Constituirá objetivo maior do programa a integração, na força de
trabalho, dos indivíduos portadores de deficiências, mediante ações
voltadas para seu preparo profissional, envolvendo-se, nesse propóai
to, empresas, entidades comunitárias, associações de classe e outras or
ganizações sensibilizadas com o tema.
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2.5. Programa nova universidade

A partir do reconhecimento de que à universidade não cabe, ape
nas, a função de transmitir conhecimentos, mas também a de produzir
mudanças sociais, a nova universidade voltar-se-á para a excelência
acadêmica, visando à formação de consciência crítica nacional e a redu
ção da dependência científica e tecnológica do país.

O objetivo é restaurar a dignidade da universidade, mantendo-se
estreita colaboração entre governo e comunidade acadêmica e pautando
a política de pessoal pelo respeito ao mérito e à competência profissio
nal.

Assim, observado o pluralismo organizacional que caracteriza o en
sino superior brasileiro, a universidade procurará compatibilizar sua
ação com o interesse social, para que possa cumprir sua finalidade co
mo centro de elaboração e difusão do saber.

No caso das entidades federais de ensino, os recursos serão trans
feridos preferentemente sob forma de dotações globais, tendo em vista
as necessidades de manutenção, O desempenho operacional e acadêmi
co, bem como a expansão ordenada das atividades de ensino, pesquisa
e extensão. A aplicação desses recursos será associada a processos de
acompanhamento e avaliação, dos quais deverão participar os segmen
tos interessados.

Serão recuperados os padrões de qualidade de ensino através da re
visão de currículos, estabelecimento de condições satisfatórias de
infra-estrutura física e fortalecimento da base científica nacional. A in
teração das atividades de ensino e pesquisa é também imprescindível à
melhoria da qualificação dos docentes.

A política de pesquisa orientar-se-à por diretrizes relacionadas
com o desenvolvimento nacional, com a preservação da soberania do
país e com o avanço da cultura, estabelecidas mediante articulação dos
diversos órgãos públicos pertinentes. Entre outras medidas, serão de
finidas formas permanentes de colaboração entre as universidades e as
instituições públicas e privadas. A universidade caberá participar da
implementação e avaliação da ação governamental, mormente a con
templada neste documento.

N o tocante às pesquisas educacionais, é necessário que se voltem
tanto para a conexão entre as questões educacionais e os problemas da
sociedade brasileira, quanto para a superação dos obstáculos encontra
dos nos sistemas de ensino de I? e 2? graus.

Os programas de pós-graduação e atividades de pesquisa merece
rão crescente apoio institucional, incluindo a instalação e manutenção
de laboratórios, bibliotecas especializadas, infra-estrutura técnica e ad
ministrativa, programas de intercâmbio nacional e internacional. O sis
tema de bolsas de estudo de pós-graduação deverá ser revisto, a fim de
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conceder aos bolsistas apoio e remuneração adequados à dedicação de
tempo integral, durante o período de realização dos trabalhos de tese.

Caberá, ainda, reforçar os vínculos entre os cursos de graduação e
os programas de pós-graduação e pesquisa no que diz respeito ao en
volvimento, na graduação, de professores e pesquisadores ligados à
pós-graduação, bem como no que concerne ao apoio a estudantes de
graduação vocacionados para a pesquisa. Serão, igualmente, desenvol
vidos mecanismos internos de auto-avaliação, pelas universidades, de
suas atividades de pesquisa e ensino.

A nova universidade deverá empreender ações conjuntas com os
sistemas de 1~ e 2~ graus, com vistas à elevação da qualidade da educa
ção oferecida nesses níveis de ensino, notadamente no que diz respeito
à formação de professores.

A docência e o serviço na universidade serão valorizados, através
de ascensão funcional baseada no mérito e desempenho. A política a
ser seguida permitirá ao professor devotar-se ao ensino e à pesquisa,
conforme exigéncias do desenvolvimento científico, tecnológico e cul
tural.

Os processos de aperfeiçoamento dos docentes de nível superior se
rão fortalecidos mediante aprimoramento das normas e mecanismos
que regulam o seu afastamento das instituições de ensino.

Na reestruturação da universidade, será fundamental o papel da
Comissão Nacional de Reformulação do Ensino Superior, recentemente
instalada.

2.6. programa desporto e cidadania

A prioridade desse programa é a universalização da educação física
e do desporto como atividades de formação nos l~ e 2~ graus de ensi
no, integrando-os ao processo educacional. Serão estimuladas ações
que otimizem a capacidade disponível nas unidades escolares, ao mes
mo tempo em que se sensíbilizarão os corpos docente e discente para os
benefícios que as modalidades de educação física e desporto escolar
trazem ao desenvolvimento integral de crianças e adolescentes.

Paralelamente, serão desenvolvidas atividades para conscientizar a
comunidade acerca das vantagens da prática regular do esporte como
forma sadia de lazer.

O desporto de alto rendimento será redimensionado, envolvendo-se
a iniciativa privada na organização das competições desportivas. A ne
cessária revisão da legislação desportiva nacional levará em conta, pre
cipuamente, o propósito de eliminar formas tutelares do Estado.
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2.7. Programa novas tecnologias educacionais

O emprego sistemático de meios e processos tecnológicos destina
dos a melhorar as condições educacionais do pais será objeto de ação
governamental direta ou indireta. No primeiro caso, os órgãos governa
mentais executarão atividades relativas ao desenvolvimento e à aplica
ção de recursos tecnoclógicos na educação e no desporto. A ação indire
ta basear-se-á em medidas de coordenação e supervisão das entidades'
de tecnologia, públicas e privadas, existentes no território nacional.

Buscar-se-á fortalecer as emissoras educativas de rádio e televisão,
capacitando-se técnica e gerencialmente os quadros profissionais. Além
disso, será implementada politica de reequipamento dessas emissoras.
Tais medidas permitirão a realização de atividades voltadas para a ha
bilitação e aperfeiçoamento do magistério, bem como de programas de
educação pré-escolar, educação supletiva e desenvolvimento comunitá
rio.

A educação deverá servir-se do uso adequado da informática, pre
parando a população para enfrentar os desafios inerentes a uma socie
dade em rápido processo de modernização. O cinema educativo retoma
rá seu antigo lugar de relevo entre as tecnologias educacionais, consti
tuindo importante instrumento de apoio ao ensino formal e informal.

2.8. Programa descentralização e participação

Muitos dos problemas educacionais têm sua origem na excessiva
centralização dos recursos públicos, na rigidez do processo decisório e
na ambigüidade gerada pelas competências concorrentes na área gover
namental.

A situação agrava-se em razão das deficiências de coordenação en
tre as diferentes esferas administrativas e da ausência de articulação
entre órgãos que financiam, geram e executam ações educacionais.
Além disso, consideradas as dimensões territoriais do país e suas dís
paridades de renda, a política de desenvolvimento regional tem resulta
do em mera justaposição de ações, de caráter compensatório, divorcia
das de perspectiva nacional.

Evidencia-se, ainda, a ausência de participação da sociedade como
um todo e, em especial, do jovem na discussão dos problemas educacio
nais.

A mudança desse quadro exige estratégias que propiciem descen
tralização de encargos públicos, sem prejuízo da fixação de normas na
cionais, correção das disparidades inter-regionais e interpessoais de
renda - procurando assegurar maior rapidez ao fluxo de recursos des
tinados às atividades educacionais - e participação de todos os cida
dãos na formulação e implementação das políticas educacionais.
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III - MELHORIA DOS PADRÚES DE ALIMENTAÇÃO
O suprimento adequado das necessidades nutricionais da popula

ção depende de três fatores básicos: oferta adequada de alimentos,
fluência na circulação dos produtos e disponibilidade de recursos para
sua aquisição. .

Portanto, merecerá especial atenção do governo, no período 1986·
89, o novo padrão de desenvolvimento rural a ser implantado no país e
que concederá prioridade à produção e distribuição de alimentos. Em
decorrência, o abastecimento, ponto crucial para implementação da
politica de alimentação, será visto não apenas sob o ângulo das ques
tões de armazenamento, transporte e distribuição atacadista e varejista
mas, sobretudo, como processo integrado da produção ao consumo.

Parte substancial das diretrizes deste setor identifica-se com as fi
xadas para a agricultura, na medida em que favorece o pequeno produ
tor de alimentos com políticas de crédito, seguro da produção, preços
mínimos, provisão de sementes e outros insumos, bem como vigilância
sobre preços dos insumos agrícolas básicos.

A política de alimentação prevê ainda medidas diferenciadas que
deverão beneficiar grupos de renda distintos, privilegiando as camadas
mais carentes da população.

Buscar-se-á expandir a oferta de armazenagem de uso público e
fortalecer o Sistema Nacional de Centrais de Abastecimento, com inte
riorização do programa. Além do mais, procurar-se-á garantir a aquisi
ção de produtos de consumo popular, diretamente dos agricultores,
através de cooperativas ou postos de compra a serem instalados junto
às áreas produtoras, contribuindo para eliminar ou reduzir formas abu
sivas de intermediação.

Finalmente, em caráter suplementar, enquanto políticas redistribu
tivas mais estruturais não produzem seus efeitos, serão fortalecidos os
programas de distribuição gratuita de alimentos aos grupos cuja renda
não permite adquiri-los a preços de mercado.

Nas periferias dos grandes centros urbanos o governo se esforçará
para garantir o suprimento de gêneros básicos e viabilizar a equipara
ção dos preços praticados pela cadeia de pequenos varejistas aos ofere
cidos pelos sistemas mais modernos de comercialização que, normal
mente, beneficiam os estratos de maior poder aquisitivo.

Fará também com que os estoques governamentais de alimentos
básicos atendam aos programas institucionais de alimentação e nutr-i
ção, garantindo regularidade no fluxo do abastecimento.

O acompanhamento da situação alimentar e nutricional é essencial
à garantia de padrões mínimos à população. O governo, através das en
tidades pertinentes, buscará desenvolver sistemas de vigilância alimen
tar e nutricional para orientação de natureza preventiva.
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1. PROGRAMAS E PROJETOS PRIORITÁRIOS

De acordo com as diretrizes estabelecidas, serão selecionados pro
gramas na área de comercialização e distribuiçãO voltados para os gru
pos mais carentes.

O governo dará prioridade ao abastecimento de gêneros básicos de
consumo popular, incrementando suas ações no mercado atacadista.
Ampliará seus vínculos diretos com os setores rurais e agroindustriais
de produção, notadamente as estruturas associativas, e promoverá sua
articulação com órgãos estaduais e municipais para a definição da
política de abastecimento, adequando-a às características econômico
sociais da clientela considerada.

O Programa de Alimentação Popular (PAP), está sendo implantado
nos moldes da Rede Somar e do Projeto de Abasteeimento em. Áreas de
Baixa Renda, utilizando-se da rede tradicional de pequenos varejistas e
com envolvimento direto de associações de classe, entidades filantrópi
cas e lideranças locais. O PAP deverá atingir as populações mais po
bres das periferias das grandes cidades e demais áreas necessitadas.
Coordenado pela Cobal, o programa será implantado de forma gradati
va e contará com participação de órgãos ligados ao controle da produ
ção e armazenagem.

O PAP selecionará produtos essenciais, levando em conta as neces
sidades nutricionais, os hábitos culturais da população e as variações
regionais para garantir o estimulo da produção local. Inicialmente se
rão comercializados arroz, feijão, leite, açúcar, farinha de mandioca,
óleo comestível, fubá, carne, pescados, ovos e café.

O suprimento aos participantes far-se-á a partir de depósitos exis
tentes, construídos ou adaptados nas áreas de atuação. O preço final ao
consumidor resultará da agregação do custo das despesas fiscais e ope
racionais do órgão de coordenação e da margem de comercialização do
varejista, prefixada de comum acordo com a representação dos varejis
tas. Esse preço deverá ser mantido por 30 dias no mínimo. Deverá ter
também ampla divulgação na comunidade, para que se exerça fiscaliza
ção do estabelecimento de venda. Os produtos serão comercializados a
granel, sem alterar a forma usual de relação entre vendedor e consumi
dor.

As vendas no varejo de responsabilidade direta da Cobal dar-se-ão
de preferência em áreas de distribuição onerosa. Será seletivamente re
forçado o segmento de varejo de sua rede própria, que inclui pontos de
venda fixos e móveis (rodoviários e fluviais I, estimulando-se sua ex
pansão para modernizar o abastecimento nos locais menos assistidos
pela iniciaitiva privada.

Para a região Nordeste será mantido o Programa de Abastecimento
em Áreas de Baixa Renda - Proab, coordenado pelo Instituto Nacional
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de Alimentação e NutriçãcIlNà.N) e executado pelo órgão de coordena
ção do PAPo

2. PROGRAMAS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
DE ALIMENTOS

Vários programas têm sido criados para dar cobertura aos grupos
biologicamente mais vulneráveis, como o materno-infantil, atendido
através da rede de saúde (gestantes, nutrizes e crianças até três anos),
de creches (até 6 anos) e da rede oficial e filantrópica de ensino II~

grau).
A experiência acumulada, as redes montadas e as facilidades ope

racionais dessas formas de intervenção sugerem a ampliação dos pro
gramas de distribuição gratuita de alimentos no curto prazo.

Além do aspecto nutricional, a distribuição de alimentos nos pos
tos e ambulatórios de saúde constitui importante instrumento de apoio
às demais ações ali desenvolvidas (vacinações, controle de diarréia,
acompanhamento pré-natal, educação para a saúde etc.), incentivando a
freqüência aos postos de saúde.

Do mesmo modo, a merenda escolar é fator de atração e manuten
ção dos alunos nas escolas, propiciando melhores condições de aprendi
zagem. Se aprendizagem é também função do tempo de permanência na
escola, a merenda, ao retardar a deserção, contribuirá para o aprendi
zado.

Nessas áreas, o governo desenvolverá prioritariamente os seguintes
programas.

2.1. Programa de Suplementação Alimentar !PSAj

Coordenado pelo INAN/MS, consiste na distribuição gratuita de
arroz, feijão, leite e fubá (ou farinha de mandioca), através da rede de
saúde, ao grupo materno-infantil. Para assegurar maior eqüidade e efi
ciência ao Programa de Suplementação Alimentar, a ação governamen
tal necessitará contar com:

- liberação de recursos estruturada de modo a evitar drásticas re
duções nas quantidades adquiridas de alimentos, seja pelo desgaste in
flacionário ou pela perda das oportunidades de mercado;

- expansão gradativa do programa para, no prazo mais curto
possível, atender, em cerca de quatro mil municipios do pais, a todas
as gestantes, nutrizes e, inicialmente, crianças até 35 meses, da popula
ção com renda inferior a dois salários mínimos;

- inter-relação com o Programa de Assistência Integral à Saúde
da Mulher e da Criança, reforçando os resultados das ações desenvolvi
das em benefício do contingente de mães e crianças.
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Esse programa combina suplementação alimentar, incentivo ao
aleitamento materno, prevenção e combate às carências nutricionais es
pecíficas (bócio endêmico, anemia nutricional e hipovitaminose A).- In
clui também combate às doenças respiratórias agudas e às diarréias,
com a execução de amplo e consistente subprograma de vacinações.

Até 1989 deverão ser atendidos Vi milhões de beneficiários, sendo
que cerca de 10 milhões em 1986. Como resultado, pretende-se reduzir,
nos próximos 4 anos, em pelo menos 40% a mortalidade infantil.

2.2. Reforço alimentar aos programas de assistência social

A ação aqui proposta visa reforçar a alimentação nas creches coor
denadas pela Legião Brasileira de Assistência (LBA), permitindo a me
lhoriados padrões alimentares das crianças carentes.

A LBA atuará de três formas distintas:
- execução direta, através da rede de creches própria;
- execução indireta, mediante convênios com instituições públicas

e privadas que mantêm creches tradicionais ou domiciliares;
- apoio às creches comunitárias, oferecendo-lhes suporte técnico,

equipamento básico e material didático, além do auxílio à alimentação.
As duas últimas linhas de execução indireta deverão ter priori

dade, dado seu maior potencial de ampliação, por estarem próximas
das necessidades locais e serem de mais baixo custo.

2.3. Programa Nacional de Alimentaçtlo Escolar {PNAE}

Coordenado pela Fundação de Assistência ao Estudante (FAE),
tem por objetivo assegurar assistência alimentar às crianças do pré
escolar e do 1~ grau em estabelecimentos de ensino oficiais e filantrópi
cos. Busca-se, dessa forma, contribuir para maior eficácia do sistema
educacional, melhorando a capacidade de aprendizagem do educando,
reduzindo os índices de absenteísmo, evasão ou mesmo repetência e
contribuindo para a formação de melhores hábitos alimentares através
da educação nutricional.

A Fundação deverá estender gradativamente o atendimento a todas
as crianças que freqüentam as aulas, fornecendo uma refeição durante
os 180 dias que compreendem o ano letivo. Em 1986, cerca de 22 mi
lhões de escolares serão atendidos. Estima-se atingir, no final de 1989,
cerca de 29 milhões.

A participação do governo federal no financiamento desse progra
ma, em cada um dos Estados, será diferenciada em função do nível de
renda, visando favorecer os mais carentes. Assim, os recursos deverão
ser definidos, em cada unidade da federação, em função de critérios
sócio-econômicos que indiquem os níveis de desnutrição da clientela a
ser atendida.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 183

Serão implantadas, gradualmente, diferentes formas de descentrali
zação na execução do programa, de-maneira a garantir maior autono
mia aos órgãos executores, incluindo a definição do cardápio a ser ado
tado e a aquisição dos produtos em níveis local e regional.

A descentralização será também diferenciada para os diversos Esta
dos, podendo chegar ao nível dos municípíos ou até mesmo das pró
prias escolas. Essas soluções dependerão das condições locais de exe
cução do programa, da disponibilidade de produtos e da possibilidade
de programações integradas, que incluam intervenções voltadas para o
estímulo à produção de alimentos básicos e processamento em agroin
dústrias ou cooperativas locais ou regionais.

A integração do Programa Nacional de Alimentação Escolar à Co
bal visa aproveitar a experiência já adquirida por essa instituição, bem
como _utilizar suas estruturas de comercialização, aquisição, classifica
ção, armazenagem, processamento e empacotamento nos próprios Esta
dos. Essa integração a um órgão de abrangência nacional deverá evitar
interferências inflacionárias nos mercados locais, causadas pela aquisi
ção de alimentos para os programas institucionais. Paralelamente, a
manutenção da articulação entre entidades, estaduais ou municipais,
com programas de nível nacional prende-se:

- às necessidades eventuais de complementação dos alimentos bá
sicos não disponíveis em nível local;

à garantia de ganhos de escala na aquisição de alguns alímen-
tos;

ao a~roveitamento do excedente de estoques governamentais e
maior facilidade nas transações comerciais inter-regionais, sempre que
necessárias.

Finalmente, a Fundação deverá assegurar a complementaridade
das diversas ações de assistência ao estudante, bem como procurar es
tabelecer a co-responsabilidade e co-participação dos Estados, mu
nicípios e comunidades na solução dos seus problemas. As característi
cas de cada região serão respeitadas, inclusive os hábitos alimentares e
comportamentos culturais.

2.4. Revisão e aperfeiçoamento do Programa de Alimentação do
Trabalhador (PAT)

Esse programa tem como objetivo melhorar a dieta dos trabalha
dores, mediante subsídios aos preços das refeições, fornecidas direta
mente pelas empresas ou através de cupons para utilização em restau
rantes credenciados.

Pela estratégia de financiamento atualmente em vigor, a contribui
ção do trabalhador não pode ser superior a 20% do custo de cada refei
ção, cabendo à empresa 24% e ao governo 56%.
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A sistemática de incentivos fiscais adotada pelo PAT tem-se mos
trado pouco atrativa para os pequenos e médios estabelecimentos, con
centrando sua faixa de atendimento nos empregados das grandes indús
trias dos Estados mais desenvolvidos do país.

O programa, ao subsidiar indistintamente cardápios destinados a
funcionários graduados e operários em geral, apresenta distorções na
medida em que a população-alvo deveria constituir-se exclusivamente
de segmentos de baixa renda.

As formas de subsídio à alimentação do trabalhador deverão ser
objeto de profunda revisão, concentrando seus benefícios nos grupos de
menor poder aquisitivo.

IV - SAODE

1. DIAGNÓSTICO

1.1. O quadro sanitário

Sem ter equacionado problemas básicos de saúde peculiares ao
Terceiro Mundo, o Brasil incorpora rapidamente as enfermidades pre
dominantes nas sociedades industrializadas.

Doenças evitáveis como a malária (380 mil casos em 1984, princi
palmente na Amazônia), o mal de Chagas (mais de dois milhões de pes
soas infectadas somente nas áreas rurais de 17 Estados), a esquistosso
mose (seis milhões de pessoas atingidas em 11% do território nacional),
a leishmaniose (em ascensão no Nordeste), a desnutrição (somente 30%
da população tem dieta calórica adequada) e as diarréias infecciosas
(principal causa da mortalidade por doenças transmissíveis) sobrecar
regam o sistema médico-hospitalar e elevam as taxas de morbi
mortalidade.

Ao mesmo tempo, as doenças do aparelho circulatório, as causas
externas (acidentes, violência etc.) e o câncer são, respectivamente, a
primeira, terceira e quarta causas de óbitos no país. Em conjunto, su
peram, por larga margem, as doenças infecciosas e parasitárias que
eram hegemôriicas até o início dos anos 60.

A despeito da redução na taxa de mortalidade alcançada nos últi
mos anos, esse resultado não se distribui de forma homogênea entre as
diferentes regiões ou grupos sociais.

A mortalidade infantil no Nordeste (óbitos ocorridos no primeiro
ano de vida) é superior a 120 mil crianças nascidas vivas, enquanto no
~iUI alcança 60 por mil. Esse mesmo indicador é duas vezes maior entre
os mais pobres (renda inferior a um salário mínimo) do que entre os
que ganham mais de cinco salários mínimos. O mesmo acontece com a
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expectativa de vida. Para as pessoas de renda mais alta, esse indicador
está em torno de 70 anos, bem próximo dos valores alcançados nos
países desenvolvidos; entre a população de baixa renda, é inferior a 55
anos.

A expectativa de vida ao nascer aumentou em quase cinco anos pa
ra os homens e sete anos para as mulheres na década 1970-80, em rela
ção à anterior. Hoje, a idade média é de 56,3 anos e 62,8 anos, respecti
vamente. As regiões Norte e Nordeste foram as que apresentaram
maiores ganhos no período; contudo, o nordestino ainda vive, em mé
dia, cerca de 12 anos menos que o sulista.

Consideradas as diferentes regiões do país, as causas da mortali
dade refletem as diferenças sócio-econômicas e a estrutura etária das
populações. Assim, as doenças do aparelho circulatório e as neoplasias
são mais freqüentes nas áreas mais desenvolvidas (Sudeste e Sul) e as
doenças transmissíveis nas menos desenvolvidas (Nordeste e Norte).

Em 1980, enquanto no Brasil como um todo o percentual de óbitos
por doenças transmissíveís era de 14;9%, nas regiões Sul e Sudeste
esse índice reduzia-se a 8% e 9,1 %, respectivamente, sendo sensivel
mente superior no Norte (26%) e no Nordeste (21 %).

Entre crianças de um a quatro anos, as doenças infecciosas e para
sitárias são responsáveis por mais de 34% dos óbitos. No grupo de até
um ano, se somadas as causas perinatais, respondem por mais de 2/3
dos óbitos.

As causas externas predominam nos grupos de cinco a 19 anos e de
20 a 49 anos (,,0,7% e 33,8%, respectivamente). As doenças do aparelho
circulatório correspondem à segunda causa de mortalidade no grupo de
20 a 49 anos e à principal causa (54,1%) na faixa de 50 anos em diante.

Contribuem para esse quadro as situações de pobreza, desamparo,
as condições desfavoráveis de trabalho, associadas ao perfil desigual
de distribuição da renda, e os fatores ambientais adversos, representa
dos pelos déficits habitacionais, pela falta de saneamento básico, e em
alguns centros urbanos, pelos elevados índices de poluição.

1.2. Serviços de saúde

O sistema de serviços de saúde, sob forte pressão da demanda de
corrente do processo de modernização e urbanização, nas últimas déca
das destinou recursos de forma inapropriada, privilegiando procedi
mentos terapêuticos de custo elevado em detrimento de medidas pre
ventivas mais abrangentes.

Enquanto em 19,,0, dos recursos federais vinculados à área de saú
de apenas 13% eram atribuídos à assistência médico-hospitalar, esse
número atingiu cerca de 85%, no início da década atual.
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Essa opção permitiu triplicar a cobertura hospitalar nos anos 70
mas, em compensação, causou estagnação e mesmo retrocesso das
ações de controle da maioria das doenças evitáveis, sobretudo as de
maior endemicidade, situação que começou a ser corrtgída somente a
partir de 1982, •

Por outro lado, a forma pela qual o sistema evoluiu na última déca
da gerou uma série de distorções, entre as quais destacam-se:

- Desigualdade no acesso aos serviços da saúde
Parcela significativa da população não tem acesso regular a atendi

mento médico. Além disso, são marcantes as disparidades entre dife
rentes regiões e entre zonas urbanas e rurais.

Em 1984, cerca de 11% da população urbana brasileira obtiveram
assistência hospitalar. A porcentagem correspondente da população ru-'
ral foi de õ,8%. O número de consultas médicas por habitante/ano atino
giu 2,24 na área urbana e 0,59 na rural.

Dados da Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar (1981) relevam
que, no país como um todo, um quarto das gestantes não usufrui de
qualquer atendimento pré-natal e apenas 40% recebem seis ou mais
consultas médicas durante a gestação. Na área rural, mais de 50% das
gestantes não utilizam qualquer tipo de atendimento pré-natal. En
quanto a cobertura hospitalar ao parto é de 90% na zona urbana, essa
porcentagem cai para 52% na zona rural.

- Baixa produtividade, custos elevados e qualidade insatisfatória
O país dispõe de recursos assistenciais quantitativamente satisfá

tórios, embora com visíveis distorções regionais. A produtividade des
ses recursos e a qualidade da assistência prestada, contudo, deixam
muito a desejar. Estima-se que a capacidade ociosa da rede pública gire
em torno de 40% .

A baixa produtividade, a incorporação indiscriminada e não seleti
va de procedimentos tecnológicos sofisticados, afora descaminhos de
natureza ética, são responsáveis pejo aumento progressivo e descontro
lado dos custos assistenciais.

Os beneficiários do sistema são penalizados por fatores que lhes di
ficultam o acesso à assistência médica, tais como a distância, horários
de funcionamento e filas. Observa-se ainda o baixo poder resolutivo
dos atendimentos, forçando retorno freqüente dos pacientes. Há difícul
dades para a realização de exames nos locais de atendimento, o que im
plica despesas adicionais com deslocamentos e períodos mais longos de
diagnósticos e terapia. Igualmente, há insuficiência e irregularidade na
distribuição dos medicamentos essenciais, onerando fortemente os or
çamentos familiares.

Na rede pública, não mais de 49% dos postos de saúde executam
vacinação de rotina. Nessas unidades, é baixo o índice de notificação
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de doenças transmissíveis 11 %), de coleta de.dados de óbitos (27%1, de
execução de ações de saneamento básico (18%1, de educação em saúde
(35%) e de controle de parteiras leigas (21 %). Somente 58% dos centros
de saúde desenvolvem visitas domiciliares e 20% desses centros não
dispõem de serviços pré-natais ou de assistência. à criança.

- Inadequada estrutura de financiamento

- No Brasil, os gastos com asaistência à saúde correspondem,
aproximadamente, a 5% do produto nacional bruto. Cerca de 50% des
ses recursos provêm de fontes públicas, incluindo a arrecadação previ
denciária. Estados e municípios, face à estrutura tributária vigente,
participam com apenas 27% e 11%, respectivamente, dos dispêndios
públicos com saúde.

A multiplicidade de fontes federais de financiamento do setor (Te
souro, Fundo de Previdência e Assistência Social (FPASI, Fundo de
Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), Fundo de Investimento Social
(F'insocial) etc.) e, em alguns casos, sua vinculação a clientelas específí
cas, a determinados tipos de serviço ou a exigências burocráticas, dífí
cultam a destinação ágil dos recursos em função das prioridades seto
riais.

- Falta de integração e sistematização de ações

As atividades de saúde ressentem-se da ausência de integração pro
gramática e operacional. Ações preventivas e de alcance coletivo estão
praticamente restritas à rede pública. As curativas, de alcance indivi
dual, são prestadas pela rede privada, remunerada com recursos da
Previdência Social.

A pluralidade de modalidades assistenciais e as diversas formas de
remuneração de serviços entre o Inamps e prestadores públicos e priva
dos respondem, em grande parte, pelas dificuldades orçamentárias do
setor pelas desigualdades de acesso.

Além da insatisfação dos usuários, o baixo nível de organização do
sistema provoca insatisfação também entre os profissionais de saúde e
empresários do setor.

- Descoordenação e centralização administrativa

Apesar do esforço de racionalização organizacional e institucional
dos últimos anos, cuja expressão mais destacada é a estratégia de
ações integradas de saúde, persistem a descoordenação e duplicação de
esforços. Os princípios de regionalização, hierarquização e integração
das ações de saúde ainda não se incorporaram à prática dos serviços.

Paralelamente, observa-se forte centralização que determinou a
criação de enorme e pouco flexível estrutura burocrática federal, inca
paz de promover soluções compatíveis com as distintas realidades re-
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gionais. Impossibilita ainda a expressão de demandas e a análise de
opções próximas dos interesses sociais dos menos favorecidos.

- Inadequação da política de medicamentos

A produção brasileira de medicamentos vem sendo progressiva
mente desnacionalizada desde a década de 50. Atualmente, o mercado
encontra-se dividido em três grandes grupos de produtores: laborató
rios multinacionais, que dominam cerca de 80% do mercado, empresas
privadas nacionais, detentoras de 15% e órgãos estatais que, com 5%
do mercado, destinam sua produção ao atendimento de parte das neces
sidades do governo.

A demanda governamental, que inclui os serviços oficiais e a rede
privada contratada pelo Tnamps ou com ele conveniada, absorve mais
de um terço (36,7%) da produção. A Central de Medicamentos, CEME,
supre apenas uma pequena parcela, atendendo, assim, de maneira insu
ficiente, à própria rede do Inamps, às secretarias estaduais de saúde,
ao Ministério da Saúde, aos hospitais universitários e a algumas prefei
turas municipais.

2. DIRETRIZES BÁSICAS

2.1 Objetivos

o papel do sistema de saúde, como fator de melhoria do nível de
bem-estar coletivo, depende de que os recursos do setor destinem-se a
atender príorítariamente às necessidades básicas da maioria da popula
ção.

Essa orientação requer correção de tendência marcante, na última
década, caracterizada por acentuado crescimento dos serviços especiali
zados, internação hospitalar e outras formas de atendimento de alto
custo, nem sempre mais eficazes.

A expansão do sistema, contudo, deverá ser descentralizada, favo
recendo as estruturas estaduais, municipais e comunitárias na oferta de
serviços de natureza local ou regional.

Como direito inerente à cidadania e dever do Estado, os serviços
de saúde devem ser providos em obediência aos princípios de universa
lização e eqüidade. Intenso esforço deverá ser feito no sentido de esten
der a toda a população necessitada o acesso a esses serviços, em todos
os níveis de atendimento.

Além dessas, as seguintes diretrizes serão consideradas, tendo em
vista o reordenamento do sistema:
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- respeito ao princípio federativo - o elemento básico de organi
zação do sistema nacional de saúde será a unidade federada,
ampliando-se, porém, o papel das municipalidades na execução de
ações de natureza local;

- atuação do setor privado como concessionário do serviço públí
co, devendo-se remunerá-lo com justiça sem, contudo, deixar de assegu
rar ao governo instrumentos que permitam a intervenção imediata em
organizações envolvidas em qualquer tipo de irregularidade;

- controle social sobre o sistema de saúde, mediante a participa
ção dos diferentes segmentos da população, visando identificar proble
mas, buscar soluções e avaliar os serviços prestados;

- prioridade para o controle de doenças transmissíveis, atendi·
mento primário, saneamento básico em periferias urbanas e áreas ru
rais e programas de alimentação e nutrição, como instrumentos de re
dução dos efeitos da pobreza.

3. ESTRATÉGIA SETORIAL

A politica de saúde no Brasil, pela natureza e abrangência dos as
pectos envolvidos, terá na Assembléia Nacional Constituinte foro ade
quado para discussão e encaminhamento de soluções definitivas. Ao la
do de questões sobre o reordenamento politico-institucional do país, se
rão avaliados o peso relativo da saúde no conjunto das políticas públi
cas e o problema da universalização do atendimento, assim como a
questão da organização e financiamento do sistema.

Contudo, .no curto prazo, é preciso equalizar o acesso aos serviços,
mediante aperfeiçoamento e intensificação das ações integradas de saú
de. Dentro dessa perspectiva, as seguintes estratégias deverão merecer
prioridade:

- reordenamento do sistema, incluindo redefinição dos papéis ins
titucionais em nível federal, das funções e recursos dos diferentes
níveis de governo e equacionamento dos problemas de financiamento; a
utilização de recursos dâ União deverá levar em consideração critérios
redistributivos e de compensação das desigualdades inter-regionais;

- organização das várias instituições do setor em redes estaduais
de serviços, envolvendo as esferas pública e privada, e estímulo à mu
nicipalização dos serviços básicos, respeitadas as peculiaridades de ca
da unidade federada;

- elaboração descentralizada de planos diretores de saúde esta
duais e municipais, considerando toda a oferta pública e privada des
ses serviços;
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- ampliação da oferta de serviços, mediante melhor utilização da
rede existente e do aumento do número de unidades de saúde em áreas
de comprovada carência assistencial; as iniciativas estaduais e munici
pais terão prioridade, evitando-se superposição de ações e ampliação
da atuação federal direta na prestação de serviços de natureza local ou
regional;

- fortalecimento e atualização das políticas de governo nos cam
pos da ciência, tecnologia, produção e distribuição de medicamentos e
equipamentos;

- implementação de programa de desenvolvimento cientifico e tec
nológico, com objetivo de assegurar avanço tecnológico na área de saú
de, substituição das importações e incorporação de novas tecnologias;

- reformutação da política de recursos humanos, visando compatf
bilizar o ritmo de formação e o perfil dos profissionais com as reais ne
cessidades, quantitativas e qualitativas, do sistema de saúde; elabora
ção de planos de cargos e salários baseados em critérios justos e trans
parentes;

- implementação de política de desenvolvimento institucional que
permita aperfeiçoar a capacidade gerencial das instituições públicas.

4. PROGRAMAS PRIORITÁRIOS

Para concretização das diretrizes propostas para a política de saú
de serão executados os programas prioritários relacionados a seguir.

4.1 Assistência médica e sanitária

São objetivos desse programa, entre outros:

- assegurar, como padrões de atendimento médico-hospitalar, o
minimo de duas consultas per capita/ano e 10% de cobertura. em assis
tência hospitalar;

- reduzir as dificuldades de acesso e utilização dos serviços, com
ampliação do horário de atendimento e conseqüente redução das filas;

- realizar, sempre que possível, exames e diagnósticos nos locais
de atendimento, diminuindo a necessidade de deslocamento e despesas
com transporte e alimentação dos pacientes;

- ampliar, no setor público, a oferta de serviços de urgência;

- incorporar gradualmente novas atividades ao elenco de atribui-
ções dos serviços básicos de saúde, tais como saúde mental, saúde ocu
pacional, controle do cãncer, de diabetes e da hipertensão;
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estender a assistência odontológica à população de baixa renda,
sobretudo às crianças da rede oficial de ensino de I? grau, simultanea
mente com o aperfeiçoamento do programa de prevenção em massa
(flúor nas águas de abastecimento público].

4.2 Controle de doenças transmissíveis

Este programa tem os seguintes objetivos:

- combater as doenças endêmicas, com prioridade para malária 
reduzindo a incidência na região Amazônica; doença de Chagas - in
terrompendo sua transmissão em pelo menos metade dos 2.135 mu
nicípios onde ocorre; esquistossomose - controlando-a gradualmente,
de forma a diminuir para cerca de 5% a prevalência atual, que atinge
de 20% a 40% da população em algumas localidades do Nordeste; febre
amarela - mantendo erradicada a doença dos centros urbanos e sob
controle a forma silvestre;

- reduzir os riscos de infecção, morbidade e mortalidade por tu
berculose, hanseníase e doenças sexualmente transmissíveis, inclusive
a síndrome de imunodeficiência adquirida;

- erradicar a poliomielite e a raiva e colocar sob efetivo controle
epidemiológico o sarampo, a difteria, o tétano e a coqueluche, tendo co
mo meta prioritária a vacinação de no minimo 80% dos menores de um
ano;

- aprimorar o sistema de informações para o acompanhamento da
situação epidemiológica de doenças transmissiveis, em articulação com
as secretarias de saúde dos estados e demais instituições envolvidas;

- ampliar e modernizar os serviços relacionados com diagnósticos
laboratoriais na rede nacional de laboratórios de saúde pública, com
ênfase no controle de doenças transmissíveis.

4.3. Saúde materno-infantil

Os objetivos desse programa são:
- implementar, na rede pública, serviços de assistência integral à

saúde da mulher e da criança, com prioridade para o atendimento pré
natal e ginecológico, e de controle das infecções respiratórias agudas e
doenças diarréicas;

- melhorar a qualidade e ampliar a cobertura da assistência
materno-infantil, tendo em vista reduzir a morbidade e mortalidade de
crianças menores de cinco anos;

- incorporar as atividades de planejamento familiar ao atendimen
to regular de saúde, com a finalidade de assegurar à população efetiva
liberdade de determinar O tamanho de sua família.



192 ATOS DO PODER L1<:GISLATIVO

4.4. Vigilância sanitária

Definem-se os seguintes objetivos para esse programa:
- aperfeiçoar o controle de saúde em portos, aeroportos e frontei

ras, executando medidas sanitárias que impeçam a introdução e propa
gação de doenças transmissiveis no pais;

- desenvolver programa de vigilância em relação aos riscos decor
rentes de agentes químicos, naturais ou sintéticos, englobando medica
mentos, pesticidas, produtos domésticos, industriais e toxinas animais
ou vegetais;

- aprimorar e expandir as atividades de controle da qualidade de
drogas, medicamentos e alimentos, com vistas à proteção da saúde do
consumidor;

- desenvolver sistema de vigilância toxícológica, apoiado em cen
tros de informações toxícológícas em todas as unidades federadas;

- reformular a legislação, com vistas a atualizar as ações de vigi-
lância sanitária.

4.5. Produtos profiláticos e terapêuticos
Esse programa objetiva:
- definir a política para o setor farmacêutico, buscando reduzir a

dependência externa em medicamentos, vacinas e insumos básicos;
- implantar política para imunobiológicos, com objetivo de conse

guir auto-suficiência na produção de imunizantes essenciais;
- universalizar a assistência farmacêutica na rede pública, inten

sificando a distribuição de medícamentos essenciais, aperfeiçoando a
sua programação, racionalizando e modernizando os canais de distri
buição;

- rever, sistematicamente, a Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais (Rename), visando adequá-la às necessidades básicas da po
pulação brasileira:

- facilitar a identificação dos medicamentos pelos usuários, tor
nando obrigatório o registro, nas embalagens, do seu nome genérico,
que deverá ter o mesmo destaque da marca comercial;

- difundir os medicamentos da Rename em todas as instituições
governamentais de saúde, bem como nas instituições privadas contrata
das ou conveniadas.

v - SANEAMENTO BASICO

1. DIAGNÚSTICO

Em 1970, cerca de 55% dos domicílios urbanos estavam ligados à
rede geral de abastecimento de água e 22% à rede geral de esgotos.
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Treze anos depois, o abastecimento de água havia alcançado 84% dos
domicílios urbanos, enquanto a situação de escoamento sanitário per
manecia insatisfatória.

A extrema diferença nas condições sócio-econômicas .das regiões do
país reflete-se no acesso aos serviços de saneamento básico: no Sudeste
e Sul, 90% dos domicílios urbanos, em 1983, estavam iigados a redes de
água e 61% a redes coletoras de esgotos sanitários. No Nordeste esses
percentuais eram de 69% e 9%, respectivamente.

A melhor situação relativa, contudo, não pôde mascarar a magni
tude do problema mesmo nas regiões melhor providas: se existiam, em
1983, no Nordeste, 1,3 milhão de domicílios urbanos não ligados a redes
de água, na região Sudeste esse número atingia um milhão.

Como o acesso aos serviços está fortemente condicionado pela dis
ponibilidade de renda da população, os domicílios excluídos dos siste
mas públicos correspondem exatamente aos estratos com menor capaci
dade de pagar tarifas que propiciem retorno aos investimentos.

Nas áreas rurais, o quadro é ainda mais grave. Somente 7% dos
domicílios (1983) estavam ligados a sistemas públicos de fornecimento
de água e 60% abasteciam-se através de. poços ou nascentes, em condi
ções inadequadas de proteção da quaiidade da água. Quanto a esgotos
sanitários, apenas 6,5% dos domicíiios tinham acesso a alguma forma
de destinação de dejetos e 53% não dispunham de qualquer tipo de es
coamento.

Às necessidades acima identificadas, devem-se acrescentar as das
novas habitações, que serão construídas para atender à demanda decor
rente do acréscimo populacional no período de 1986-89.

Na área de limpeza pública, a situação é também preocupante: a
produção de resíduos sóiidos no meio urbano é superior a 20 milhões de
toneladas por ano, além de mais de 3,5 milhões de toneladas geradas
pela indústria. Cerca' de 80% desse lixo não recebe tratamento adequa
do e grande porcentagem é transferida para «Lixões» ou cursos d'água,
aumentando a poluição do solo e dos recursos hidricos.

Essas carências estão estreitamente associadas à presença, nos
quadros de morbidade e mortalidade, de doenças por veiculação hídri
ca. típicas de áreas onde são precárias as condições de saneamento bá
sico.

O Plano Nacional de Saneamento Básico (Planasa) mobilizou mon
tantes expressivos de recursos para o setor, o que permitiu substancial
expansão da oferta de água potável às populações urbanas. O mes
mo não ocorreu com relação a esgotos sanitários, cujo atendimento
atual, com redes coletoras, alcança apenas 40% dos domicíiios urbanos.
A tecnologia desenvolvida e utilizada limitou-se quase exclusivamente
às soluções tradicionais, de alto custo, o que dificultou a expansão do
atendimento a uma parcela mais ampla da população.
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A recessão, a política salarial e o desemprego tornaram cada vez
cais difícil a necessária promoção de aumentos reais de tarifas. A ex
pansão insuficiente das receitas dos estados não permitiu aporte de re
cursos adequados para socorrer as concessionárias ou para evitar a
descapitalízação dos fundos de água e esgotos. .

Insistiu-se em não reconhecer que os serviços de saneamento basi
co possuem forte componente social, não sendo razoável buscar-lhes
sustentação por via exclusivamente tarifária. Em função disso, as apli
cações a fundo perdido tiveram caráter emergencial e não planejado, di
ficultando o desenvolvimento de mecanismos regulares de aplicação de
recursos tributários para o setor.

Como resultado, principalmente, da excessiva centraliz ação de deci
são e execução no âmbito do Planasa, verificou-se, em muitos casos,
ineficiente aplícação de recursos. A centralízação concorreu também
para onerar os custos dos investimentos, fazendo com que obras que
poderiam ser contratadas localmente dependessem de intermediações
dispendiosas.

o sistema de subsídio cruzado inter-regional, através da diferencia
ção das taxas de juros, elevou o custo financeiro dos empréstimos para
investimento em parte expressiva do sistema a níveis incompatíveis
com a natureza dos serviços de saneamento básico.

o saneamento rural tem ficado relegado a plano secundário, perma
necendo quase inteiramente dependente das disponibilidades financei
ras dos estados, reduzidas em razão do sistema tributário vigente nas
últimas décadas. No nível federal tem estado principalmente a cargo
das instituições ligadas à área de saúde, através da programação de
controle de áreas endêmicas de esquistossomose e dos programas de
abastecimento d'água, melhorias sanitárias e destinação de dejetos de
senvolvidos pela Fundação 8E8P.

Mas a despeito do reduzido montante de recursos aplicados pelas
instituições federais, diretamente ou mediante repasse às secretarias
estaduais de saúde, seu papel tem sido relevante, dadas as característi
cas de sua atuação, voltada para as populações de mais baixa renda,
para pequenas localidades e para áreas rurais não cobertas pelo Plana
sa.

As instituições do setor, entretanto, atuam de forma quase sempre
desarticulada, orientadas por objetivos e métodos diferentes, sem cla
ras definições de prioridades e sem aproveitar as vantagens operacio
nais e financeiras provenientes de sua integração. É necessária uma re
formulação político-institucional.
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2.1. Saneamento básico

A ação setorial, no periodo de 1986-89, objetivará a melhoria das
condições de vida da população através da ampltação do acesso aos
serviços de saneamento básico.

O atendimento às áreas urbanas privilegiará a população com ren
dimento familiar inferior a três salários mínimos e buscará reduzir as
desigualdades intra-urbanas e inter-regionais. Deverão ser favorecidos,
sempre que possivel, projetos que utilizem tecnologia simplificada, ade
quada às diversas situações, e que apresentem menor custo. Critérios
epidemiológicos serão relevantes na definição de prioridades e na sele
ção de projetos financiados pelo setor.

Complementarmente, os instrumentos públicos deverão voltar-se
para a maximização da geração de emprego, dando preferência a proje
tos intensivos em mão-de-obra e estimulando setores capazes de influir
na elevação dos níveis gerais de emprego.

A ampliação da participação dos governos estaduais e locais nas
decisões é meta político-administrativa. Também o é a criação de meca
nismos que possibilitem aos beneficiários finais dos projetos expressar
demandas e opinar sobre a natureza e modo de sua implementação.

A reavaliação dos mecanismos financeiros e operacionais do Siste
ma Financeiro de Saneamento ISFS) será tarefa prioritária. A crise fi
nanceira em que se debate o setor requer definição de novas modalida
des de financiamento, identificando-se fontes adicionais capazes de
prover recursos que não impliquem custos financeiros.

É indispensável também conceber instrumentos juridicos que per
mitam a expansão ordenada das áreas urbanas e buscar extrair maior
produtividade dos investimentos realizados, principalmente através de
melhor ocupação do espaço urbano.

2.2. Saneamento rural

Nesse campo procurar-se-á assegurar:
- reorganização institucional das entidades federais que atuam na

área e estimulo a ações análogas por parte das entidades estaduais e
municipais;

- desenvolvimento de programa tecnológico condizente com as
condições do meio rural brasileiro, que sustente a rápida ampliação dos
serviços requeridos.

2.3. Saneamento geral

Será atribuida prioridade:
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à intervenção em áreas de seca prolongada, visando utilizar me
lhor os recursos hidricos e ampliar a disponibilidade de água;

- à drenagem urbana e regularização de cursos d'água para con
trole de enchentes.

Será ainda promovida a reorganização do setor, com vistas a asse
gurar maior descentralização e articulação inter e intra-setorial.

3. ESTRATÉGIA SETORIAL

Para implementar as diretrizes de saneamento, impõe-se rever a es
tratégia governamental tanto no que se refere ao sistema em si, como
em relação às variáveis de política econômica que possuem implicações
diretas sobre ele.

A refomulação do Sistema Financeiro de Saneamento, com melhor
definição da política tarifária no financiamento do setor, será prioritá
ria.Nesse sentido. destacam-se os seguintes pontos:

estudar novas modalidades de geração de recursos no próprio
setor;

revigorar os fundos de água e esgoto, porém sem atribuir-lhes
papel de fonte exclusiva de sustentação do programa, como ocorria ini
cialmente com o Planasa;

- reestudar as condições operacionais do sistema e adotar medi
das efetivas de saneamento financeiro de seus agentes, objetivando
normalizar o fluxo de retorno dos empréstimos;

- assegurar maior acesso aos recursos por parte de municípios em
que não operem companhias estaduais, com a criação de mecanismos
adequados;

, - incentivar a descentralização na alocação dos recursos, me-
, diante articulação municipal, sob forma de associações ou consórcios.

Além dessas medidas internas, serão desencadeadas ações para
descentralizar e racionalizar o sistema, ampliar sua cobertura e reduzir
custos, na forma de:

- incentivo à participação das municipalidades e das populações
locais na definição e execução de projetos de saneamento básico, espe
cialmente nas cidades operadas pelas companhias estaduais de saneá
mento básico;

- incentivo ao desenvolvimento de tecnologias alternativas que
possibilitem soluções de baixo custo, adaptadas às peculiaridades lo
cais;

- preferência para projetos que visem à rápida eliminação da ca
pacidade ociosa de obras iniciadas no passado;

- prioridade para projetos voltados às populações de baixa renda.
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Para fazer frente ao grave quadro de saneamento rural, o governo
proporá nova legislação para a área, contemplando reorganização insti
tucional, reordenamento financeiro e ampliação da participação da co
munidade, além de garantir fluxos de recursos em volume compatível
com o nível dos trabalhos previstos.

4. PROGRAMAS E PROJETOS PRIORITÁRIOS

4.1. Saneamento básico em áreas urbanas

O setor de saneamento básico exige metas ambiciosas que prevêem,
para 1986-89, a implantação de:

novas ligações de água em quatro milhões de moradias:
- novas ligações de esgotos sanitários em 3,9 milhões de mora

dias.
A execução desse programa propiciará criação de 738 mil empregos

no período do plano e contará com recursos provenientes das agências
vinculadas ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
e dos fundos de água e esgotos.

Os projetos de coleta e destinação final de resíduos sólidos atende
rão a cerca de 6,5 milhões de habitantes. Em drenagem urbana serão
atendidos projetos em 85 municípios.

4.2. Saneamento básico em áreas rurais

Ao longo do período do plano, serão gradativamente incrementadas
as ações nas áreas rurais. A partir de 1986, será desencadeado o Pro
grama Nacional de Saneamento Rural (PNSR), com ênfase nas regiões
Nordeste e Norte. Até 1988 serão reforçadas ações já desenvolvidas pe
lo Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, através do
Programa de Cidades de Pequeno Porte; pelo Ministério da Saúde,
através da Fundação SESP, estados e municípios; pelo Ministério do
Interior, através do Programa de Apoio ao Pequeno Produtor (PAPPI,
no âmbito do Projeto Nordeste. Muitos dos problemas de saneamento
rural serâo também solucionados com a melhoria das condições habita
cionais.

4.3. Saneamento geral

Serão três os projetos prioritários no periodo 1986-89.
- Controle de Enchentes e Aproveitamento de Recursos Hídricos.
A principal linha de ação é o controle de enchentes através de

obras de regularização de bacias fluviais (eliminação de sinuosidades,
alargamento de calhas, melhoria da seção de vazão, pôlderes).

- Saneamento Ambiental em Áreas Rurais.
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Este programa reúne projetos orientados para a recuperação de ter
ras dotadas de efetiva aptidão agropecuária. São objetivos: incorporar
terras marginalizadas que sofrem ou podem vir a sofrer problemas de
inundação; proteger áreas destinadas à agricultura e à pecuária; contro
lar bacias; capacitar pessoal para irrigação de grandes áreas,

- Saneamento Ambiental em Áreas Urbanas.
Dar-se-á seqüência a programa já existente, através de nova etapa

que envolverá cerca de 239 cidades e levará benefícios diretos ou indi
retos a cerca de 6,5 milhões de pessoas.

VI - HABITAÇAo

1. DIAGNOSTICO

As estimativas de déficit habitacional, ainda que imprecisas, indi
cam que cerca de sete milhões de moradias apresentam deficiências di
versas, seja por utilizarem materiais de construção inadequados, seja
por abrigarem número excessivo de moradores, seja, ainda. por não pos
suírem um mínimo de condições sanitárias. Essas carências estão con
centradas na faixa da população com renda inferior a três salários
mínimos. Cerca de 20% da população dos grandes centros urbanos vi
vem em favelas e cortiços.

O setor habitacional ainda se defronta com graves problemas de fi
nanciamento. O Sistema Financeiro da Habitação (SFH) está às voltas
com aumento dos índices de inadimplência, diminuição de receitas e
conseqüente redução da capacidade de investimento e das aplicações
em empreendimentos de natureza social.

1.1. Sistema Financeiro da Habitação

Desde a criação do Banco Nacional da Habitação (BNH), em 1964,
até maio de 1985, foram assinados contratos, no âmbito dó SFH, refe
rentes a 4,4 milhões de empréstimos habitacionais. No período 1970-80,
houve acréscimo de 7,3 milhões de domicílios urbanos, dos quais, apro
ximadamente, dois milhões foram construídos com empréstimos do Sis
tema, representando cerca de 27% do total.

O SFH tem atendido, principalmente. aos segmentos de renda média
e alta. Cerca de 66% do total de financiamentos atendem a tamílias com
renda superior a cinco salários mínimos, as quais representam 33% da
população urbana. Inversamente, as famílias com renda inferior a cinco
salários mínimos - que compõem, portanto, 67% da população urbana
- receberam os 34% restantes.

Em termos regionais, tem-se procurado beneficiar as áreas mais ca
rentes, seja através do direcionamento de parte dos recursos arrecada-
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dos nas regiões mais ricas para as mais pobres, seja pela aplicação de
taxas de juros diferenciadas para os financiamentos destinados à exe
cução de obras de infra-estrutura.

Quanto ao volume de investimentos do SFH, observou-se severa
redução após 1983, em razão da elevada inflação, da recessão, do de
semprego e do achatamento salarial. Isto diminuiu drasticamente os de
pósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e aumen
tou os índices de inadimplência, afetando as principais fontes de recur
sos do SFH: a captação de poupanças compulsórias e voluntárias
(FGTS e depósitos em Caderneta de Poupança) e o retorno de financia
mentos.

Este conjunto de fatores colocou em risco O retorno dos emprésti
mos aos agentes e ao próprio BNH, o que deu origem a diversas medi
das corretivas, de natureza emergencial, que reduziram ainda mais a
atuação do SFH. No caso específico do BNH, observaram-se fatores
inibidores adicionais, como o controle de endividamento público. Com
isto, suas aplicações contraíram-se de forma acentuada, passando de
325 milhões de unidades-padrão de capital (UPC) anuais, em 1981 e
1982, para 175 milhões de UPC em 1984, aproximadamente.

Outros aspectos, além dos ligados à crise econômica, têm contri
buído para a insuficiência dos resultados alcançados. O modelo de
auto-sustentação do SFH, apoiado em transferências internas de
subsídios entre programas, obriga que aumentos de aplicações em be
nefício dos estratos de baixa renda venham a ser compensados pela ele
vação simultânea do montante de recursos destinados às camadas de
maior renda. Isto restringe a possibilidade de reorientação dos recursos
para programas de natureza social, sob pena de comprometer seu
equilíbrio financeiro.

Os custos do BNH elevaram-se, de um lado, por causa do aumento
das despesas financeiras - em razão da queda da participação dos re
cursos de menor custo (FGTS) e sua substituição por outros mais one
rosos, como o Fundo de Assistência à Liqüidez e empréstimos externos
- e, de outro, pela excessiva elevação das despesas patrimoniais 
principalmente pelas intervenções e liquidações de entidades do Siste
ma Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE). Tornou-se necessá
rio fazer aplicações a taxas médias de juros cada vez mais elevadas, o
que contribuiu para reduzir as possibilidades de maior destinação de
recursos à área social.

A estrutura institucional sobre a qual se apóia o Sistema não gerou
condições para desenvolver, senão marginalmente, soluções adequadas
para os problemas habitacionais da população de baixa renda. As apli
cações do BNH voltadas para esses estratos (em lotes urbanizados,
autoconstrução, mutirão e urbanização de favelas) absorveram menos
de 10% do total dos recursos investidos.
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A ausência de mecanismos de participação da sociedade na concep
ção e implantação das políticas, programas e projetos habitacionais, fa
voreceu a proliferação de empreendimentos nos quais a localização, o
custo dos terrenos, a ausência de serviços urbanos e. a má qualidade
das construções impõem pesado ônus à população.

A utilização ineficiente de recursos resultou, também, da falta de
coordenação entre os agentes que intervêm nas áreas urbanas, associa
da à estrutura institucional segmentada e setorializada nas três esferas
de governo, inclusive no âmbito do próprio BNH.

Além disso, os instrumentos à disposição do poder público foram
insuficientes para evitar que a expansão e a forma de organização das
cidades fossem determinadas fundamentalmente pelos interesses espe
culativos. Assim, a retenção de solo urbano ocioso, além de acarretar
elevação de seu preço, encarecendo os custos de produção da habita
ção, favoreceu a manutenção de vazios no interior da malha urbana e a
ocupação desordenada da periferia, elevando sensivelmente o custo dos
investimentos públicos em infra-estrutura.

1.2. Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo

A inflação e as altas taxas de juros, combinadas com a compre são
salarial, concorreram para agravar o desempenho dos agentes do Siste
ma Brasileiro de Poupança e Empréstimo.

As alterações nos mecanismos financeiros do SFH - visando a re
duzir os níveis de inadimplência - a introdução do regime de capitali
zação mensal dos depósitos em cadernetas de poupança, a necessidade
de agentes do SBPE tomarem recursos do Fundo de Assistência de Li
quidez a taxas elevadas - todos esses fatores tiveram como conse
qüência a redução dos spreads, gerando necessidade de compensar, em
parte, o desequilíbrio. Dada a impossibilidade de elevar as taxas de ju
ros das aplicações imobiliárias, ampliou-se de 15% para 20% o limite
para aplicação fora da área habitacional, em faixa especial com niveis
de remuneração superiores aos empréstimos habitacionais, o que acen
tuou a redução de recursos para a produção e financiamento de habita
ções.

Paralelamente, dada a ineficiência dos modelos que tentavam indu
zir o SBPE a aplicar recursos na produção de unidades habitacionais
para as faixas de menor renda, optou-se pela criação do Fundo de
Apoio à Produção de Habitações para as Populações de Baixa Renda.
Seus recursos são constituídos por depósitos compulsórios proporcio
nais à captação e remunerados à taxa anual de três por cento - infe
rior, portanto, àquela com que os agentes remuneram as cadernetas.
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A política habitacional no período 1986-89 será implementada de
acordo com as diretrizes gerais de política urbana do Ministério do De
senvolvimento Urbano e Meio Ambiente (MDU). Objetivará ampliar
significativamente o atendimento às populações de baixa renda que vi
vem em condições precárias na periferia das cidades, em favelas e cor
tiços, mediante programas de lotes urbanizados, autoconstrução, me
lhorias habitacionais, produção de moradias econômicas e obras de
infra-estrutura. Procurar-se-á, assim, reduzir as desigualdades intra
urbanas.

Para isso, será essencial aportar recursos fiscais da União e am
pliar o volume de aplicações em programas voltados para as popula
ções de renda inferior a três salários mínimos.

Grande esforço será feito para reduzir os custos de produção das
habitações. Novos agentes deverão ser atraídos para a promoção dos
programas, esperando-se forte envolvimento dos governos municipais
principalmente nos projetos destinados às famílias de baixa renda.

Essa atuação estará intimamente relacionada com a preocupação
de buscar projetos alternativos de produção habitacional e de infra
estrutura, tais como construção de unidades habitacionais de menor va
lor unitário e de conjuntos habitacionais de pequeno porte, simplifica
ção de processos construtivos e apoio à autoconstrução. Nesse sentido, o
Plano prevê estímulo às pesquisas tecnológicas voltadas para o bara
teamento das habitações.

A democratização quanto à implantação de políticas, programas e
projetos dar-se-á por atuação mais intensa dos estados, municípios e
pela presença dos beneficiários finais no processo decisório. Isso con
tribuirá para adoção de linhas que correspondam aos anseios da popu
lação e para O aumento da eficiência dos dispêndios governamentais.

Manter-se-á o atendimento diferenciado às regiões mais pobres;
sempre que justificáveis, conceder-se-ão subsídios a empreendimentos
capazes de melhorar a infra-estrutura urbana.

A prioridade para a geração de empregos, mediante seleção de pro
jetos intensivos em mão-de-obra, constitui diretriz complementar do se
tor habitacional.

Na área do SBPE, procura-se-á elevar a captação líquida de pou
panças voluntárias, ampliar sua capacidade de investimento e permitir
que seus agentes atuem mais intensamente junto à população com ren
da entre cinco e dez salários mínimos.
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Além disso, o governo promoverá ampla e profunda reforma do
SFH, de modo a torná-lo instrumento eficiente de promoção de nova
política habitacional.

3. PROGRAMAS PRIORITÁRIOS

3.1. Habitação

No período 1986-89, cerca de 1,3 milhão de novas moradias deverão
ser construídas com recursos do BNH. Com isso, serão atendidas 80%
das necessidades das familias mais carentes (com renda de até um salá
rio mínimo); 40% das necessidades da faixa de mais de um a dois salá
rios mínimos; 30% das necessidades da camada de mais de dois até três
salários mínimos; 25% das necessidades do segmento de renda média
de mais de três até dez salários mínimos; 10% das necessidades dos es
tratos de renda familiar acima de dez salários mínimos. Para as
familias com renda até três salários mínimos, serão construídas 834 mil
unidades, equivalente a 64% de toda a contratação projetada no perío
do.

Além dessa programação, espera-se que os agentes do SBPE finan
ciem - com recursos próprios, captação de poupança e retorno de fi
nanciamentos - aproximadamente 350 mil moradias.

O governo pretende ainda destinar recursos fiscais, dentro do Pro
grama de Prioridades Sociais, para a área de habitação popular. Bene
ficiará, nos estratos mais carentes, cerca de 300 mil famílias.

Os investimentos globais no setor vão gerar cerca de 1,5 milhão de
empregos, durante a fase de execução dos projetos.

3.2. Infra-estrutura urbana

Além do Programa de Saneamento, o MDU opera, através do
BNH, outras linhas destinadas a prover infra-estrutura urbana, com
plementares ou não a seus investimentos no campo habitacional. Isso
engloba uma série de subprogramas, entre os quais destacam-se os re
feridos a seguir:

- Infra-estrutura de conjuntos habitacionais

Os investimentos em infra-estrutura, essenciais à habilidade dos
empreendimentos destinados à população de baixa renda - tais como
os realizados em energia elétrica, drenagem, pavimentação. água e es
gotos - serão usualmente assumidos pelo poder público estadual e mu-
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nícipal, com ou sem empréstimos do BNH, para reduzir o custo final
das habitações.

- Melhorias de áreas pobres

Uma nova forma de atuação será desenvolvida, mediante progra
mação destinada a prover de equipamento social e infrà-estrutura a po
pulação de baixissima renda; residente em favelas e assentamentos pe
riféricos. A execução desse subprograma ficará a cargo dos municípios,
nivel de governo mais próximo das comunidades carentes. Os investi
mentos atenderão a projetos simples de regularização fundiária, melho
rias habitacionais, infra-estrutura (drenagem, saneamento, contenções)
e equipamentos comunitários (creches, escolas, postos de saúde, etc.); e
combinarão recursos de empréstimos com recursos a fundo perdido,
consignados ao MDU.

VII - PREVIDENCIA SOCIAL

1. DIAGNOSTICO

1.1. Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social
(Sinpas)

Os problemas enfrentados pela Previdência Social no Brasil são em
grande medida reflexo do intenso processo de transformação institucio
nal do sistema previdenciário e de sua acelerada expansão nas últimas
décadas, em termos de abrangência da população beneficiada, número
de benefícios e serviços oferecidos.

Inicialmente a Previdência Social operava, desde a Lei Elói Chaves
até o início da década de 30, através do sistema de «caixas» e vincula
ções por empresas e contava com poucos segurados. Posteriormente,
surgiu a vinculação por categorias profissionais, com a criação dos ins
titutos de aposentadorias e pensões. Se grande parte dos trabalhadores
urbanos passou a ser coberta pela Previdência, persistiu acentuada a
disparidade entre os planos de benefícios oferecidos pelos vários insti
tutos. Em 1960, o Congresso Nacional aprovou a Lei Orgânica da Previ
dência Social, que integrou os vários regimes e levou à unificação insti
tucional através do Instituto Nacional de Previdência Social - INPS
(19671. Nessa fase, incluíram-se no sistema os trabalhadores urbanos
autônomos, como segurados obrigatórios.

Na década de 70, iniciou-se a quarta fase, a da universalização.
Criou-se o Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social 
Sinpas, em 1977, com nova estrutura orgânica, para atender ao seguro
social e à assistência médica e social, conforme mostra o quadro a se
guir.
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SISTEMA NACIONAL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL

Função

Seguro social
Assistência médico-odontológica
Administração fiscal e financeira
Processamento de dados
Assistência social

carentes
menores

Órgão

INPS
Inamps
lapas
Dataprev

LBA
Funabem

Em 1963, apenas 23% da população economicamente ativa eram
atendidos pela Previdência Social. Atualmente, esse percentual elevou
se para cerca de 90%.

Mais de dez milhões de pessoas recebem beneficios de manutenção
permanente; 25 milhões de contribuintes, inclusive seus dependentes,
estão cobertos pelos serviços previdenciários.

Paralelamente, o número de beneficios e a oferta de serviços de as
sistência médica ampliaram-se rapidamente, verificando-se; inclusão
dos empregados domésticos; instituição de nova lei sobre acidentes de
trabalho; criação da previdência rural; instituiçãO do salário-família e
sua extensão aos segurados inativos e filhos inválidos de qualquer
idade; concessão de renda mensal vitalícia aos idosos e inválidos; cria
ção do salário-maternidade; a partir de 1975, extensão do atendimento
médico de urgência a toda a população, independente do cidadão ser ou
não segurado da Previdência.

Entretanto, o aumento de custos decorrentes dessa expansão, a
despeito de sua relevância e necessidade social, gerou sérios dese
quilíbrios e provocou distorções que precisam ser corrigidas para ga
rantir a integridade futura do sistema.

Financeiramente, os sintomas mais visíveis e imediatos desses de
sequilibrios são os déficits crescentes que vêm ocorrendo desde 1979,
evidenciando a inadequação entre receitas e despesas do Sinpas , Em
1985, como resultado das recomposições salariais e do aumento do em
prego, o sistema poderá apresentar superávit. Mesmo assim, como indi
cam projeções a longo prazo, deverá persistir a tendência ao dese
quilíbrio econômico-financeiro.
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As raízes dessa situação encontram-se, portanto, na combinação de
uma conjuntura desfavorável da economia com problemas intrínsecos
ao sistema previdenciário.

Com relação à conjuntura, a confluência, no último período recessi
VO, da queda dos empregos urbanos com a redução do valor real dos
salários e com o aumento da rotatividade da mão-de-obra, acarretou de
créscimo significativo das taxas de crescimento da receita previdenciá
ria. Isto porque os recursos utilizados pela Previdência Social, para
cumprir seus programas, provêm principalmente das folhas de salários.

A política salarial contribuiu para agravar o distanciamento entre
a receita e a despesa do sistema. As correções salariais diferenciadas
por faixas de salário mínimo, aplicáveis tanto em relação aos salários
propriamente ditos como em relação aos benefícios pagos pela Previ
dência Social, resultaram em aumento de receita inferior à elevação das
despesas. Os fatores conjunturais, portanto, acentuaram os problemas
estruturais latentes no sistema e evidenciados quando de sua universa
lização. Na década de 70, a receita cresceu 15% ao ano em-termos reais,
em média, crescimento esse superior ao do próprio Produto Interno Bru
to. Diversos fatores foram responsáveis por esse fenômeno: crescimen
to econômico acelerado, medidas institucionais, incorporação de novos
grupos sociais e aumento da formalização das relações de trabalho. Is
so fez com que o ritmo de expansão do número de segurados
contribuintes fosse superior ao da própria população urbana.

Paralelamente, as despesas cresceram à mesma taxa da receita, de
vido à criação de novos benefícios - alguns sem fontes de custeio equi
valentes - à liberalidade na concessão de outros, à enorme expansão
dos gastos com assistência médica e à ampliação das ações de assistên
cia social.

Em conseqüência, a partir do momento em que a receita passou a
crescer a taxas mais moderadas, o sistema entrou em desequilíbrio, já
que a estrutura da despesa tem alto grau de rigidez e não há um fundo
de reserva para cobrir contingências. Os fatores, antes citados, de cres
cimento da receita, aproximam-se, hoje, da exaustão, impossibilitando a
expansão futura.

De uma taxa média de crescimento anual de cerca de 15% na déca
da passada, a expansão da receita nesta década tem como limite a taxa
de crescimento do Produto Interno Bruto. Já o comportamento da des
pesa tem dinâmica própria e isso constitui o núcleo do problema estru
tural da Previdência.

Nos últimos anos, as despesas com benefícios chegaram a represen
tar, em média, mais de 70%, do total. Continuarão crescendo, salvo
mudanças na legislação, a taxas mais elevadas que as da receita. Nos
últimos quatro anos a taxa de crescimento real dessa despesa tem-se si
tuado em torno de 10% ao ano.
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No que concerne à assistência médica, embora não preyaleçam 05

mesmos constrangimentos legais para redução de despesas obervados
no caso de benefícios, é também complexo o problema de adaptação
dos gastos aos recursos disponíveis.

Assim, a Previdência Social apresenta perspectiva de defasagem
permanente entre despesa e receita, havendo pouca margem..de mano
bra no curto prazo, a não ser através do aumento da receita. O impacto
das alterações possíveis, nas áreas de benefícios e assistência médica, é
lento.

Apesar dessa constatação, centralizar as mudanças na receita, ex
clusivamente, constituirá grave erro, conforme indica a experiência
previdenciária. '

Cabe salientar dois fatos básicos em relação aos déficits inicial
mente previsto para o periodo 1986-89. Em primeiro lugar, sua dimensão:
qualquer que seja o padrão de referência, o déficit é grande. Em segun
do, o déficit é crescente.

Quanto ao financiamento, não se pode deixar de notar a discrimi
nação e a regressividade da atual estrutura de financiamento do siste
ma. Cerca de 90% da receita total decorrem de contribuições incidentes
sobre a folha de salários urbanos. Isso implica distinção injustificada
entre fatores de produção, principalmente ao considerar-se a disponibi
lidade de mão-de-obra no Brasil e as sérias dificuldades para a criação
de novos empregos. Além disso, oneram-se as pequenas e médias em
presas, tradicionalmente intensivas em mão-de-obra.

Apesar da recente progressividade introduzida nas alíquotas de
contribuição individual (de 8,5% até 10%, conforme o salário), esta ain
da permanece regressiva porque a parcela paga pelas empresas consti
tui ônus social, na medida em que é repassada aos preços dos produ
tos. Esse imposto indireto alcança a todos, atingindo relativamente
mais os consumidores de baixa renda e a população não coberta pela
Previdência Social.

A União teria a responsabilidade de custear as despesas de pessoal
e da administração geral das autarquias previdenciárias além de cobrir
eventuais insuficiências financeiras verificadas na execução das ativi
dades do Sinpas , Entretanto, nos últimos anos, as transferências do go
verno para custeio dessas despesas vêm-se reduzindo.

Com o agravamento da crise da Previdência e a ausência de medi
das saneadoras e corretivas, o sistema tem sofrido perda considerável
de credibilidade. Há falhas éticas intoleráveis, sonegações e irregulari
dades. Ademais, é visível a deterioração dos padrões de gestão e efi
ciência administrativa do sistema como um todo, principalmente em
áreas-chave como controle de arrecadação, concessão e manutenção de
benefícios e gastos com contratos para prestação de assistência médica
e hospitalar.
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Finalmente os trabalhadores, grandes financiadores da Previdência
Social, não têm sequer conhecimento ou acesso às informações e dados
fundamentais sobre a situação e desempenho do sistema.

1.2. Seguro social e beneficios

Em relação aos benefícios oferecidos, a questão central é a ausên
cia de seletividade que possibilite favorecer a clientela de baixa renda e
cobrir prioritariamente os riscos socialmente mais urgentes ou mais
graves. Apesar dos benefícios serem bastante diversificados, atingem
de forma diferenciada, nem sempre eqüânime, várias clientelas.

Enquanto o plano de previdência urbana apresenta um conjunto de
18 benefícios diferentes, a previdência rural conta com apenas seis. O
fato de o trabalhador rural não contribuir diretamente para o sistema
não justifica essa discriminação, já que muitos predispõem-se, há algum
tempo, a fazê-lo. Benefícios essenciais, como O auxílio-doença, só são
concedidos ao trabalhador rural em casos específicos de acidente de
trabalho. Os benefícios rurais concedidos ao trabalhador alcançam, em
média, o equivalente apenas 50% do salário mínimo, chegando a 75%
no caso de acidentes do trabalho.

Há outras distorções no conjunto dos benefícios da Previdência So
cial. Os critérios não são socialmente justos. Um sistema de seguro
compulsório, de responsabilidade do Estado, não pode deixar de confe
rir prioridade a riscos que se referem à perda temporária ou perma
nente da capacidade de trabalho de seus segurados ou negar assistência
permanente aos grupos mais necessitados. Entretanto, benefícios como
salário-família, auxílio-natalidade e funeral, por exemplo, são acessó
rios e podem ser concedidos seletivamente, em função da renda dos be
neficiários.

As aposentadorias especiais não seguem os pressupostos do seguro
social. Criaram-se categorias privilegiadas, sem que critérios técnicos
e sociais justificassem as reduções das carências (prazo, anos de traba
lho, idade etc.l previstas. É o caso das aposentadorias precoces de vá
rias categorias.

Em contraste, benefícios socialmente essenciais, como aposentado
rias por invalidez, velhice e pensão por morte, têm seus valores aviltados.

Ao que tudo indica aposentadoria por tempo de serviço - que cor
responde ao maior gasto com benefícios - privilegia os segurados de
renda média e alta.

É provável que os trabalhadores de baixa renda tenham dificul
dade de acesso ao benefício da aposentadoria por tempo de serviço. Is
so ocorre por faltarem-lhes documentos que comprovem o tempo de ser
viço, por incapacidade de guardar os comprovantes ou, o mais comum.
por não terem, durante parte de sua vida ativa, formalizado seus ragis-
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tros de trabalho. Ao mesmo tempo, é comum encontrar aposentados
por tempo de serviço que continuam trabalhando à plena capacidade e
acumulando, portanto, rendimentos de trabalho e de aposentadoria.

Por outro lado, os valores dos benefícios pecuniários, de todos os
regimes, não obstante seu reajuste semestral, apresentam tendência ao
achatamento.

2. DIRETRIZES BÁSICAS

o objetivo básico do governo em relação ao Sistema Nacional de
Previdência e Assistência Social é o de transformá-lo em instrumento
efetivo de realização de sua opção social.

Neste sentido, o governo adotará medidas de médio e longo prazos
capazes de tornar o sistema previdenciário mais equilibrado e eqüitati
vo, atendendo simultaneamente às necessidades de curto prazo. Além
disso, é preciso que as decisões nessa área sejam explícitas e públicas.

A Previdência Social deve ser instrumento de redistribuição e pro
teção da renda, admitindo-se, inclusive, distinção na assistência perma
nente aos grupos mais necessitados.

As diretrizes básicas levam em conta que, na difícil conjuntura
atual, não se pode impor ônus financeiros adicionais às classes já de
masiadamente sacrificadas. Assim, a ênfase deverá recair nas soluções
de racionalização e adequação do sistema, o que se espera obter me
diante adoção de medidas como as relacionadas a seguir.

- Saneamento e reforrnulação da administração financeira do
Sinpas, tendo como objetivo a eliminação dos déficits, privilegiando-se
os seguintes aspectos:

• apuração de fraudes e irregularidades, aplicando-se imediata
mente as medidas cabíveis;

• modernização e aperfeiçoamento do sistema de arrecadação e fis
calização das contribuições previdenciárias;

• garantia de fontes adequadas de custeio, no caso da criação de
novos benefícios.

- Revisão do sistema de custeio da Previdência Social, objetivan-
do:

• garantia de fontes de custeio para seguro social, assistência mé
dica e assistência social;

• reforço ou substituição parcial das fontes atuais por outras cujas
bases sejam mais progressivas, como, por exemplo, tributos diretos es
pecialmente sobre lucros, ganhos de capital e valor adicionado. Essas
medidas serão objeto de avaliação técnica e exame político em prazo
compatível com a necessidade de superar imediatamente a crise atual.
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- Racionalização da administração financeira do sistema, com a
adoção de mecanismos e sistemáticas operacionais ágeis e eficientes.

- Aplicação de esquemas convenientes para a Previdência Social
no tocante à incidência da correção monetária sobre os débitos.

- Reestudo do sistema de benefícios, tendo em vista:
• rever a legislação que rege a concessão e manutenção dos be

nefícios previdenciários. com vistas a tornar o sistema mais seletivo e
assim atender, prioritariamente, aos segurados de baixa renda;

• aperfeiçoar os mecanismos operacionais de concessão e de con
trole de benefícios;

• reavaliar os vários tipos de benefícios em função da sua essen
cialidade para os segurados.

VIII - ASSISTÊNCIA SOCIAL

A assistência social apresenta-se hoje particularmente problemáti
ca. O empobrecimento da população e as dificuldades de acesso aos
serviços sociais básicos vêm ampliando a demanda por serviços assis
tenciais. Mas as instituições governamentais dedicadas à assistência
têm seus recursos financeiros reduzidos.

Outros problemas vêm sendo identificados. Entre eles, a falta de
política global de assistência social que oriente as ações das institui
ções públicas e privadas. Inexistem mecanismos de articulação das di
ferentes instituições assistenciais entre si e com as demais da área so
cial, inclusive entre as esferas governamentais. Há excessiva centrali
zação e burocratização na condução dos programas. São adotados mo
delos e estratégias inadequadas, às vezes paternalistas, às vezes re
pressivas e, geralmente, atuando sobre grupos e categorias da popula
ção de forma isolada de seu meio familiar e comunitário.

1. DIRETRIZES BÁSICAS

A assistência social deve voltar-se para as populações mais caren
tes de alimentação, saúde, educação e emprego, privações que configu
ram o círculo vicioso da miséria onde a família, unidade social básica,
é a mais lesada. As crianças carentes, de até seis anos, - mais de 11
milhões - são as mais atingidas. Identificar meios capazes de garantir,
num primeiro momento e simultaneamente, sobrevivência biológica e
crescimento harmônico na família será a principal diretriz governamen
tal para a assistência social nos próximos anos.

A família, sobretudo a que se encontra no limite crítico de sobrevi
vência, é unidade bastante marcada pelas dificuldades de natureza
sócio-econômica. Os programas sociais tendem a considerá-la de forma
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fragmentária, oferecendo apoio eventual a seus filhos e isolando-os do
convívio com os pais. Perde-se muitas vezes a própria integridade fa
miliar, cabendo à mãe o papel de efetivamente cuidar de todas as ne
cessidades da prole. Recuperar a família como unidade de satisfação
das necessidades básicas do ser humano, principalmente as do menor
carente, é diretriz fundamental da condução dos programas assisten
ciais.

Assim, pretende-se corrigir a distorção que representa manter a
criança interna em instituições e reforçar a importância da prevenção
na política assistencial do governo. Estudos recentes indicam que qual
quer ação de atendimento preventivo custa pelo menos dez vezes menos
do que o atendimento institucional. Nos projetos tipo «Meninos de
Rua» o custo chega a ser 15 vezes menor.

As diretrizes para a área assistencial prevêem participação do go
verno federal complementarmente aos esforços dos estados, municípios
e, sobretudo, dos grupos comunitários.

2. ESTRATÉGIAS DE AÇÃO

A prevenção da marginalidade, o incentivo à participação dos be
neficiários e a manutenção da unidade familiar requerem mudanças ra
dicais nas formas de atuação. Para isso, é indispensável aperfeiçoar a
articulação das atividades dos governos federal, estadual, municipal e,
principalmente, das ações comunitárias em desenvolvimento no país.
Essa articulação deverá voltar-se para atender ao maior número
possível de pessoas, evitando superposições de atividades. Os órgãos
federais envolvidos, especialmente a Legião Brasileira de Assistência,
LBA, e a Fundação Nacional do Menor, FUNABEM, deverão refletir
essa orientação.

Em cada unidade federada serão criadas comissões de promoção e·
desenvolvimento social, integradas por representantes de organismos e
entidades nas áreas de educação, saúde, promoção social e trabalho.
Haverá ainda representações classistas e comunitárias. Os recursos se
rão repassados diretamente pelo governo federal aos beneficiários indi
cados pelas comissões de promoção e desenvolvimento social.

3. PROGRAMAS E PROJETOS PRIORITÀRIOS

A política institucional de reorientação para a assistência social re
quer mudança gradual, que se efetivará mediante implementação
dos programas a seguir.

- Apoio a iniciativas comunitárias
Além do aperfeiçoamento das linhas atuais de assistência social

(complementação alimentar, assistência aos excepcionais, aos idosos,
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ao menor e aperfeiçoamento ocupacional}, serão desenvolvidos progra
mas para fortalecimento do núcleo familiar, visando atender crianças
carentes de até seis anos. Todas as iniciativas sociais voltadas para
este objetivo serão prioritárias.

Terão apoio e estímulo as ações capazes de elevar a renda familiar,
inclusive os projetos Núcleos Preventivos, Menor de Rua, Grupos de
Produção, Educação para o Trabalho e Elo: serão incentivadas as
ações que permitam a manutenção dos menores sob a guarda familiar,
especialmente crianças na faixa de até seis anos, sobretudo através dos
projetos Apoio à Família Carente, Assistência Social Complementar,
Creches-Lares.

- Atendimento institucional
E grande O número de menores necessitando de atendimento insti

tucional, devido a desajustes familiares temporários ou definitivos ou
outros problemas que requerem medidas judiciais. O processo de inter
nação é último recurso, devendo o atendimento, necessariamente tran
sítório, propiciar retorno da criança ou jovem à sua família de origem
ou sua colocação em lar substituto. As ações dirigem-se a menores in
fratores e abandonados, incluindo os projetos Liberdade Assistida,
Triagem, Reeducação e Unidade Educacional.

- Pesquisa e formação de recursos humanos
Além da supervisão, fiscalização, auditoria e administração geral,

estão previstas ainda pesquisas e formação de recursos humanos reque
ridas pelo novo modelo.

Serão desenvolvidos programas interinstitucionais de apoio à pes
quisa e à criação, em universidade e instituições de ensino superior, de
cursos voltados ao conhecimento e à preparação de quadros técnicos
especializados. É necessário, ainda, apoio financeiro adicional a insti
tuições públicas e particulares para que possam qualificar servidores
que operam em atendimentos especializados, notadamente os de regime
comunitário.

IX - JUSTIÇA E SEGURANÇA PúBLICA

1. A NOVA JUSTIÇA

o primeiro compromisso da Nova República é com a democracia. A
primeira tarefa da democracia é a transformação e construção das insti
tuições para que sejam politicamente representativas e poderosas, so
cialmente justas e igualitárias, operacionalmente modernas e eficientes.

O primeiro compromisso da democracia é com os cidadãos. A de
mocracia é a forma de convivência social que melhor viabiliza a partici
pação dos cidadãos no processo de constituição do poder, na produção
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e distribuição da riqueza. Assegurar que essa participação ocorra de
forma livre, autônoma e solidária, estenda-se a todos os brasileiros e
esteja presente nas decisões nacionais é indispensável para a garantia
dos direitos da cidadania.

Ampliar e praticar cotidianamente esses direitos, na construção de
instituições solidamente democráticas, é o principal objetivo da nova
justiça.

2. DIAGNÚSTICO

Os problemas hoje enfrentados nesta área - dos direitos da cida
dania - decorrem de diversos fatores; dos quais os principais são:

- a natureza do desenvolvimento econômico e social, que nos últi
mos anos acentuou as desigualdades sociais e regionais, restringiu a
participação dos cidadãos e aumentou a violência urbana e rural;

- a ênfase excessiva na segurança do estado, em detrimento da
segurança do cidadão;

- a importância relativamente pequena que os investimentos pú
blicos federais concederam, dentro da área social, ao aperfeiçoamento e
modernização dos organismos relacionados com segurança e justiça;

- a insuficiente participação dos setores sociais na formulação e
implementação das leis, programas e projetos específicos dessa área.

Estes fatores contribuíram decisivamente para que as pesquisas de
opinião atestassem que a insegurança constitui uma das principais
preocupações do povo nas áreas metropolitanas. Observa-se incidência
crescente de assaltos, difusão do tráfico e consumo de drogas, furto de
veículos e cargas, variadas formas de abuso de poder, descontrole do
acesso a armas de fogo e participação alarmante de menores em atos
criminosos.

Não é de estranhar O pessimismo com que a população avalia o de
sempenho da polícia, dos tribunais e dos serviços penitenciários na
prevenção do. crime, na punição e recuperação de seus agressores. Tal
avaliação explica, em parte, o injustificável apelo de alguns a formas
selvagens de autodefesa, chegando ao linchamento e indicando que o
descrédito não se restringe aos órgãos de controle social, mas afeta os
próprios fundamentos institucionais da ordem pública.

Contribuíram também para que, tanto a nível federal quanto esta
dual e municipal, instituições como os sistemas penitenciários, as
polícias federal, militar e civil, as procuradorias da justiça e os demais
órgãos que atuam no combate ao crime, à violência e à discriminação
encontrem-se, hoje, tecnicamente desaparelhados e carentes de recursos
humanos, tanto do ponto de vista quantitativo quanto do aperfeiçoa
mento profissional.
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Contribuíram também para que os canais de comunicação entre o
eleitor e o estado, o cidadão e a administração pública sejam insufi
cientes para atender à crescente demanda social de participação nas de
cisões que definem os rumos do país.

3. DIRETRIZES

São quatro as áreas dos direitos da cidadania que mais diretamente
inspiram a atuação da Nova República: o direito à convivência pacífi
ca, o direito à organização e participação políticas, o direito de não ser
discriminado e o direito à informação.

o direito à convivência pacífica reconhece a existência de profun
das divergências entre os múltiplos e freqüentemente contraditórios in
teresses sociais que marcam a sociedade brasileira, mas respalda-se na
necessidade de encontrarem-se soluções pacíficas. Por isso opõe-se à
violência, por parte do Estado ou da própria sociedade.

o direito à organização e participação política reconhece a plurarí
dade e a concorrência ideológica como indispensáveis à democracia.
Fundamenta-se na necessidade de fazê-Ias conviver, fortalecendo orga
nizações que congreguem os interesses coletivos, específicos ou difu
sos, partidários ou não. Essa convivência faz-se mediante negociações
e pela competição eleitoral. Opõe-se, portanto, a todas as formas de
cerceamento político, da liberdade individual ou coletiva.

O direito de não ser discriminado coaduna-se com a pluralidade ét
nica, sexual, social, religiosa e regional que molda a nação. Baseia-se
na garantia de que ninguém seja prejudicado no exercício de sua cida
dania por essas razões. Por isso, opõe-se a preconceitos que submetem
- social, econômica e politicamente -, entre outros, a mulher, o negro
e o indígena brasileiros.

O direito à informação reconhece que não se constrói uma democra
cia com base no segredo. Sustenta-se em amplo acesso às informações
geradas ou administradas pelo estado. Assim sendo, opõe-se à censura
ideológica ou política, mas requer compatibilize-se a disponibilidade da
informação com o direito do estado à reserva, em casos especiais e, so
bretudo, do cidadão à sua privacidade.

A ampliação e a prática desses direitos constituem objetivos es
pecificos da Nova República. Sem que se os assegurem, dificilmente os
demais, que integram os direitos da cidadania, e os de cunho econômi
co e social - como o direito ao emprego, à saúde, à vida familiar, à
ecologia, ao lazer, à livre iniciativa - poderão ser plenamente garanti
dos a todos os brasileiros.
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4. ESTRATÉGIAS

A grande tarefa da Nova República nas áreas da justiça e seguran
ça é a ínstitucionalização democrática dos órgãos e Inatitutos, dos pro
gramas e projetos desses setores. Essa estratégia desenvolver-se-á em
três etapas distintas:

- reorientação dos recursos e organismos existentes para a defesa
e segurança do cidadão, e ampliação de sua participação na administra
ção pública;

- reforrnulação legislativa, para atender aos objetivos da demo
cratização e formulação de novos projetos de lei quando assim o exigir
a modernização da sociedade brasileira;

- criação de novas instituições, programas e projetos, e incremen
to dos investimentos federais na área.

Em todos os momentos dessas etapas a ação governamental será
pautada pelos seguintes critérios:

- ênfase na atuação coordenadora do Ministério da Justiça, entre
os diversos órgãos dos governos federal, estaduais e municipais;

- ampliação da participação da sociedade civil no debate, formu
lação e implementação das novas leis e projetos;

- prioridade para empreendimentos de cunho inovador e de abran
gência nacional.

5. PROGRAMAS E PROJETOS

õ.L. Segurança pública

Nessa área as principais ações compreenderão:
- coordenar o mutirão contra a violência, executando programas

voltados para definição de atos criminosos, prevenção do crime, detec
ção e punição de criminosos e reabilitação de apenados, além de atuar
sobre áreas críticas de criminalidade, dando apoio a agências públicas
de controle social, desenvolvendo programas voltados para a produção
ou sistematização de informação sobre inquéritos e processos crimini
sos e para estudos e pesquisas sobre criminalidade e violência;

- coibir a participação individual em atos criminosos;
- melhorar o rendimento da polícia e da justiça na detenção e

julgmento de indivíduos implicados em crimes;

- elaborar projeto de desenvolvimento do Instituto Nacional de
Identificação;

- desenvolver o projeto de Educação para o Trânsito, aperfeiçoar o
Registro Nacional de Carteira de Habilitação e organizar o Registro
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Nacionai de Veículos Automotores, através do Departamento Nacional
de Trânsito.

N o campo da justiça penitenciária, a atuação setorial procurará en
fatizar a reeducação do condenado e a adequada reinserção dos egres
sos das penitenciárias no convívio social, através do Departamento Pe
nitenciário N acional, com as seguintes linhas de ação:

- apoiar os governos estaduais e municipais na implantação e me
lhoria das penitenciárias;

- aparelhar as penitenciárias com oficinas profissionalizantes e
outros meios de trabalho;

- incrementar a profissionalização dos funcionários das peniten
ciárias;

- apoiar a construção de estabelecimentos médico-psicopeda
gógicos para o menor infrator, assim como de minipresídios, colônias
agrícolas, albergues e centros de observação.

ó.2. Aperfeiçoamento do processo eleitoral

Nessa área, as ações compreendem:
recadastramento eleitoral;

- combate à fraude eleitoral;

- apoio às atividades da Procuradoria-Geral da República e ao
Departamento de Polícia Federal na defesa dos direitos dos cidadãos e
dos eleitores.

ó.3. Remoção do entulho autoritário

Compreende a colaboração com as entidades da sociedade civil e o
Congresso Nacional na realização de estudos que visem à revogação ou
reformulação das leis que restringem os direitos da cidadania, tais co
mo as lei de imprensa, segurança nacional, censura e outras.

1).4. Modernização da ordem jurídica

Inclui a colaboração com as entidades da sociedade civil e o Con
gresso NacionaI na formulação de estudos que visem aperfeiçoar a le
gislação em áreas como a penal, processual penal, processual civil, so
ciedades por cotas, processo administrativo, arbitragem, defesa do con
sumidor e da economia popular, entre outras.

ó.ó. Conselho dos direitos da cidadania

No campo de atuação desses colegiados, objetiva-se reformular po
liticamente, aperfeiçoar operacionalmente, dotar de recursos materiais
e 'humanos e ampliar a participação da sociedade civil nos principais
conselhos da área do Ministério da Justiça, procurando:



216 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

- promover inquéritos. investigações e estudos acerca da eficácia
das normas que asseguram 08 direitos da pessoa humana, inscritas na
Constituição e nos tratados internacionais; indicar às autoridades fede·
rais meios destinados a aperfeiçoar progressivamente a legislação dos
serviços policiais, eleitorais e administrativos, através do' Conselho de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana;

- reprimir todas as formas de abuso do poder econômico a nível
nacional, através do Conselho Administrativo de Defesa Econômica
ICADE), incentivando estudos para rever a legislação, a estrutura ad
ministrativa e sua rotina;

- atuar, através do Conselho Federal de Entorpecentes, na defini
ção da política de combate à produção, tráfico e consumo de entorpe
centes;

- elaborar diretrizes, normas e coordenar a execução da política
penitenciária, no campo de atuação do Conselho Nacional de Política
Penitenciária;

- estabelecer normas e coordenar a política de trânsito no terríto
rio nacional, no âmbito d? Conselho Nacional do Trânsito;

- reformular o Conselho Superior de Censura, para democratizar
sua atuação, tornando-o capaz de assegurar o direito de expressão.

5.6. Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM)
Objetivando promover, em âmbito nacional, políticas que visem as

segurar à mulher igualdade de direitos e participação nas atividades
políticas, econômicas e culturais do país, criou-se recentemente o Con
selho Nacional dos Direitos da Mulher.

Para o período 1986-89, seus principais objetivos são:

- estimular, apoiar e desenvolver estudos e debates sobre a condi
ção da mulher brasileira, vísando eliminar qualquer tipo de díscrtmína
ção:

- propor alterações na legislação atual, tanto a nível da Constitui,
ção quanto das leis ordinárias, buscando suprimir a discriminação e
garantir os direitos de cidadania;

- acompanhar a elaboração e execução de programas de governo
- federal, estaduais e municipais - que interessem à mulher, visando
à defesa de suas necessidades e direitos;

- desenvolver programas, em diferentes áreas de atuação, incenti
vando a participação social e política da mulher, através de grupos au
tônomos ou iniciativas comunitárias.

Para a consecução desses objetivos, o Governo pretende:
- realizar levantamento estatístico básico - local, regional e na

cional - sobre a condição da mulher;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 217

- incentivar a participação feminina em campanhas de educação
em saúde, realizar debates e discussões com especialistas das diversas
áreas sobre formas alternativas de cuidados da saúde e revisão dos
códigos de ética médica;

- promover e acompanhar a implementação de programas de saú
de, nos meios urbano e rural, voltados para assistência integral à mu
lher e à criança:

- reformular a legislação trabalhista, p-ara excluir formas discri
minatórias e garantir atendimento das necessidades da mulher traba
lhadora;

- identificar formas alternativas de trabalho da mulher e, em es
pecial, pesquisar as condições de trabalho das agricultoras, com vistas
a valorizar suas atividades no contexto sócio-econômico do país;

- regulamentar o emprego doméstico remunerado, equiparando-o
às demais categorias empregatícias;

- promover a instalação de serviços sociais básicos, tais como
creches e unidades de acompanhamento de crianças até seis anos, com
plementos indispensáveis do direito do trabalho e da função social da
maternidade;

- incentivar a discussão e posterior implantação de nova orienta
ção pedagógica, com vistas a suprimir a educação diferenciada por se
xo;

apoiar a criação de cursos profissionalizantes para a mulher,
tanto a nível formal quanto informal;

- estimular debates, estudos, levantar dados sobre a questão da
violência contra a mulher e apoiar a criação de delegacias especiais pa
ra seu atendimento;

- realizar estudos sobre as condições e problemas das mulheres
indigentes, idosas, adolescentes, das detentas e das que, pertencendo a
minorias étnicas, sofre discriminação dupla.

5.7. Comissão Provisória de Estudos Constitucionais

O objetivo final do processo de institucionalização ora em curso é
elaborar uma nova Constituição, através da Assembléia Nacional
Constituinte.

A Nova República procura divulgar, conscientizar e obter part.ici
paçâo de todos os cidadãos na sua elaboração. Nesse processo, a Co
missão Provisória de Estudos Constitucionais é o principal instrumen
to para consecução de seus objetivos, ao lado da tarefa, que também
lhe é pertinente, de produzir estudos técnicos para subsidiar a futura
Constituinte.
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5.8. Outros setores

Quanto à atuação do Departamento de Polícia Federal, destacam
se, entre outras atividades:

- operações repressivas ao contrabando de mercadorias, fraudes e
atos de sonegação fiscal, através da Polícia Fazendária;

- repressão à produção, distribuição de entorpecentes e controle
de produtos tóxicos, através da Policia de Repressão a Entorpecentes.

Na área de documentação, publicação e arquivo de atos oficiais,
destacam-se as seguintes ações básicas:

- implantação do projeto «Teixeira de Freitas», para perpetuar a
memória jurídica nacional, promover a indexação e catalogação das
normas jurídicas de interesse geral e disseminar as informações de na
tureza jurídica;

- desenvolvimento do Programa Nacional de Informações Jurídí
cas, através da Fundação Petrônio Portella;

- ampliação das atividades relacionadas ao Arquivo Nacional e
restauração de seu prédio;

- aperfeiçoamento do parque gráfico do Departamento de Imprensa
Nacional , visando atender à demanda dos órgãos públicos com menor
custo e maior eficácia;

- garantia, através do Departamento de Assuntos Legislativos, de
boa aplicação do direito, disciplinando, consolidando e aperfeiçoando
os diplomas legais da esfera federal;

- transmissão, ao maior número possível de brasileiros, de infor
mações sobre atos do governo federal e notícias de interesse público
nas áreas política, econômica, social e cultural, de forma correta, ágil
e objetiva, através da Empresa Brasileira de Notícias;

- por meio do Departamento Federal de Justiça, estudo de ques
tões e processos relativos à nacionalidade, cidadania, direitos políticos,
garantias constitucionais, regime jurídico de estrangeiros e concessão
de títulos de utilidade pública, bem como registro e fiscalização de en
tidades que executam serviços de microfilmagem;

- estudo e encaminhamento de propostas de organização dos ser
viços judiciários e do Ministério Público, bem como processamento de
expedientes oriundos do Poder Judiciário, através do Departamento
de Assuntos Judiciários;

6. MINISTERIO PÚBLICO

Os ministérios públicos, com a finalidade de zelar pela observância
da Constituição Federal, das leis e atos emanados dos poderes públicos
nas áreas de sua competência, desenvolverão as seguintes ações:
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- O Ministério Público Federal promoverá sua modernização ad
ministrativa, orientando, coordenando e- desenvolvendo atividades de
informática, microfilmagem, racionalização de rotinas e codificação de
normas de serviços aplicáveis à administração, construção e aquisição
de sedes próprias para as Procuradorias da República nos estados;

- o Ministério Público do Trabalho atuará como titular de ações
que visem proteger o trabalhador, dar assistência judiciária à popula
ção carente e menores incapazes;

- o Ministério Público Militar concentrará esforços para a implan
tação de suas 14 secretarias regionais, modernização de suas atividades
administrativas e treinamento dos seus funcionários.

Pretende-se, também, implementar a modernização das atividades
dos órgãos administrativos do setor, o treinamento de seus servidores e
o reaparelhamento das unidades.

x - PROGRAMA NACIONAL DE DESBUROCRATIZAÇAO

Para atingir sustentação plena, o desenvolvimento econômico e so
cial deve associar-se ao desenvolvimento político e ao avanço conquis
tado pela sociedade no campo dos direitos civis e de cidadania. Ao
mesmo tempo em que à sociedade cabe organizar-se e reivindicar aquilo
que lhe parece justo, ao governo cabe estruturar-se para canalizar ade
quadamente essas reivindicações.

O Programa Nacional de Desburocratização, no periodo deste pla
no, procurará apoiar-se em duas grandes linhas de ação: atuar enquan
to canal de comunicação entre cidadãos e Estado e desempenhar função
de controle dentro do próprio Estado. Simultaneamente, o Programa
contribuirá para a recuperação da postura federativa, para a desestati
zação e para desregulamentação econômica, objetivos do atual governo.

Assim este plano prevê, no quadriênio 1986-89, a implementação de
programas voltados principalmente para:

- simplificação dos mecanismos, trâmites e procedimentos relati
vos aos direitos de cidadania do homem comum, velando por maior fa
cilidade de acesso aos serviços públicos, pela implementação de formas
alternativas e acessíveis de justiça (tribunais de pequenas causas) e pe
la eliminação de entraves burocráticos, viabilizando demandas legíti
mas e representativas;

- prestação de informações ao público, recadastramento de eleito
res e registro dos cidadãos carentes, através do projeto «Fala Cida
dão»;

- apoio à organização do consumidor, em todos os níveis de go
verno, visando eliminar os abusos do poder econômico, político e buro
crático;
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apoio à racionalização das ações desenvolvidas pelas microem
presas, facilitando o processo de produção e comercialização;

- apoio à mobilização da sociedade civil organizada, principal
mente face à Constituinte.

PARTE 111

DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

I - AGRICULTURA

1. DESEMPENHO RECENTE

A agricultura, no período 1975-84, obteve crescimento inferior ao da'
população. Reduziu-se, a produção per capita de arroz, feijão, mandio
ca e trigo, que representam as principais fontes protéico-calóricas de
origem vegetal da população brasileira, juntamente com a batata e o
milho, produtos esses consumidos fundamentalmente pela população de
baixa renda.

De modo geral, a agricultura vem perdendo dinamismo nos últimos
anos. A taxa média trienal de crescimento do produto agrícola passou
de 6,4% ao ano em 1975-77 para 1,3% em 1982-84. Esse desempenho,
contudo, não é uniforme nos diversos subsetores.

Tais resultados são decorrentes do limitado crescimento da área
plantada e do decréscimo ou estagnação dos rendimentos, como conse
qüência, principalmente, da discriminação gerada pela pol ítica de pre
ços e de crédito, do insuficiente aporte de recursos para pesquisa e das
distorções impostas pela estrutura agrária vigente. Esse conjunto de fa
tores tem privilegiado a produção para exportação, em detrimento das
culturas de abastecimento interno.

A área cultivada com as 17 principais lavouras teve, no período
197.'>-84, modesto crescimento (2,4% ao ano), taxa menor que a média do
período 194;'-84, que foi de 3,2%. Adicionalmente, enquanto a produtivi
dade física cresceu de modo satisfatório para as culturas de exportação
e para a cana-de-açúcar, permaneceram estagnados os rendimentos mé
dios das culturas alimentares de mercado interno.

O segmento das culturas de exportação apresentou desempenho po
sitivo, evidenciado através de acelerado crescimento da produção e sa
tisfatório aumento de rendimentos. De outro lado, os incentivos do pro
grama energético favoreceram o crescimento recente da área de cana
de-açúcar com uma taxa anual de 9% no período 1975-84. Deve ser ob
servado que esse crescimento deu-se em grande parte pela ocupação de
terras férteis, inibindo as culturas al iméntares voltadas para o mercado
interno.
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Em relação ao subsetor florestal, observa-se dinamização dos in
vestimentos, não obstante o cenário adverso para o conjunto da econo
mia. Tal desempenho explica-se, em grande parte, pela crescente inte
gração desse segmento de produção rural com os ramos industriais de
papel e celulose, siderurgia, produção de cimento etc., promovendo
crescente verticalização da produção. Convém notar a demanda adicio
nal sobre o setor florestal, representada pela substituição do óleo com
bustível por matérias-primas de origem vegetal.

No que se refere à pecuária, o desempenho dos principais ramos
produtivos - bovinocultura, avicultura e suinocultura - foi diferen
ciado. A avicultura logrou grande dinamismo, com crescente penetra
ção nos mercados interno e externo, enquanto a bovinocultura de corte
e suinocultura sofreram relativa estagnação. A produção global de leite
cresceu significativamente entre 197:1 e 1984. Contudo, observou-se ten
dência de queda na oferta do leite in natura, em comparação com a do
produto industrializado.

A produção pesqueira está estagnada há praticamente cinco anos.
A captura não evoluiu satisfatoriamente para atender à demanda com
plementar por proteína animal. Os principais elementos deste cenário
são a falta de apoio creditício, técnico e de infra-estrutura ao pescador
artesanal.

No que diz respeito ao financiamento agrícola, os empréstimos ao
setor cresceram, em termos reais, entre 1970 e 1977. A partir daí, no en
tanto, observou-se queda no volume anual de crédito concedido,' notada
mente de investimento. Na verdade, verificou-se o esgotamento de fon
tes de recursos para o crédito rural, sem que se tenham concebido no
vas maneiras e meios de financiar o setor. A provisão de recursos para
o crédito rural e o financiamento dos estoques formados pela política
de preços mínimos estiveram intimamente ligados à evolução dos ati
vos monetários. A elevação da inflação, a partir de 1979, a par da drás
tica redução da participação dos ativos monetários no total dos haveres
financeiros em poder do público, tornou inviável a forma de financia
mento do setor rural utilizada na última década.

Recentemente, a politica de baixa liquidez, representada pela redu
ção da oferta de recursos de crédito, e os preços mínimos mais eleva
dos têm provocado maior interferência do governo na comercialização
interna de produtos agrícolas, tanto porque induz a formação de esto
ques pelo poder público, como porque obriga venda rápida desses esto
ques, em razão das restrições da política monetária.

O quadro social da agricultura caracterizou-se pelo aprofundamen
to das desigualdades e empobrecimento de grande número de agriculto
res. Os pequenos produtores e trabalhadores sem terra compõem o qua
dro da pobreza rural. A inexistência de tecnologias apropriadas e de
mecanismos de apoio são fatores diretamente relacionados __ao fraco de-
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sempenho desse segmento. O elevado custo de produção de alimentos é
o resultado principal desse quadro, onerando sobretudo os consumido
res de baixa renda.

Acrescente-se que as relações contratuais vigentes no mercado de
trabalho revelam situação profundamente contraditória, co-existindo
rápidos avanços tecnológicos na produção e contratos salariais semi
clandestinos no chamado «mercado informal» de trabalho, contrariando
normas legais de proteção dos direitos básicos do trabalhador:

No que diz respeito ao emprego agrícola, a primeira metade dos
anos 70 registrou um crescimento bastante razoável, da ordem de 3%
"ao ano. Isso, entretanto, não se manteve na segunda metade da década,
quando a taxa anual de crescimento do emprego de pessoal ocupado
nos estabelecimentos agropecuários caiu para menos de 1%. Tem-se ob- .
servado, porém, maior taxa de crescimento do emprego de trabalhado
res temporários em relação às demais formas de ocupação Ifarnílias ,
parceiros, trabalhadores permanentes).

2. OBJETIVOS DA POLÍTICA AGRÍCOLA

A politica de estabilização econômica requer taxas adequadas de
crescimento da produção agrícola, sobretudo no que toca às culturas
alimentares de mercado interno. A política social do governo, ao con
centrar esforços na área de alimentação das populações mais carentes,
exigirá também a ampliação das quantidades produzidas. A recupera
ção do salário real dos trabalhadores brasileiros depende do declínio do
preço relativo dos produtos alimentares o que, por sua vez, requer gra
dual aumento da produtividade dessas culturas.

O desafio que se coloca, em essência, é o de estabelecer bases para
a construção de novo padrão de desenvolvimento agrícola que vise au
mentar a produção, a produtividade e, por conseqüência, melhorar o
abastecimento interno. Ao mesmo tempo, adotar-se-âo medidas para
elevar o nível de vida da população rural, através do acessoà terra e a
adequado equipamento social, sobretudo nos campos da saúde, educa
ção, previdência e trabalho.

A correção das desigualdades sociais no próprio setor agrícola
incorpora-se de maneira destacada aos objetivos do plano. Será em
preendido um programa de reforma agrária e de apoio aos pequenos
produtores nas áreas de produção e comercialização. Tal ação pretende,
mediante diferentes estratégias operativas, estimular a produção fami
liar e sua organização em bases associativas.

Desta forma, a orientação do governo é atender a esses objetivos
econômicos e sociais, articulando a política agrícola, a de reforma agrá
ria e outras medidas,_ para alcançar um desenvolvimento harmônico do
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meio rural. Por um lado, torna-se difícil superar as distorções que afe
tam a política agrícola sem alterar significativamente a estrutura de
posse e uso da terra. Por outro, o sucesso da reforma agrária depende
da modificação e fortalecimento dos instrumentos de política agrícola e
de seu direcionamento prioritário para os beneficiários do Plano Nacio
nai de Reforma Agrária.

São necessárias ainda medidas complementares para melhorar a
qualidade de vida rural e a infra-estrutura viária, configurando o con
junto dessas políticas e medidas a Política Nacional de Desenvolvimen
to Rural.

A diminuição das desigualdades regionais é outro objetivo da
política agr ícola. Pretende-se torná-Ia compatível com o esforço de cor
reção das desigualdades sociai s .

Tendo em vista a articulação mais ampla dos fatores sociais e re
gionais, os investimentos públicos dirigidos às regiões mais carentes
beneficiarão necessariamente, em primeiro lugar, grupos de trabalhado
res e pequenos produtores rurais e, em segundo, os bens públicos sus
ceptíveis de melhorar a dotação regional com recursos utilizáveis na
agricultura.

A solução das grandes questões nacionais de alimentação, distri
buição de renda, exportação, energia e emprego requer retomada e ex
pansão dos investimentos públicos e privados na agricultura. Isso de
mandará, a despeito das atuais restrições de gastos públicos, investi
mentos diretos e apoio do governo à instítucíonalização de novo siste
ma de financiamento dos investimentos privados, a par de melhor coor
denação da ação governamental.

O crescimento da agricultura será realizado em consonância com o
funcionamento mais ordenado e previsível dos mercados agrícolas, o
que garantirá maior estabilidade para o setor produtivo.

A política agrícola coaduna-se com o propósito explícito de reduzir
o grau de intervenção governamental. Para .isso adotar-se-ão mudanças
nas políticas específicas para açúcar, álcool, café, cacau e trigo. Com
relação a esse último produto, processar-se-á retirada gradual dos
subsídios.

Preconiza-se, para o período de 1986-89, taxa de crescimento para a
agricultura da ordem de !)% ao ano. Considerando a taxa de 6% ao ano,
prevista para o crescimento da economia, a expectativa de crescimento
populacional de 2,2% ao ano até o final da década e a diretriz de melho
ria na distribuição da renda nacional, estima-se que o segmento agríco
la voltado para o mercado interno - basicamente arroz, milho, feijão,
trigo, mandioca, batata, leite, ovos e carnes - crescerá à taxa de 4,5%
ao ano, revertendo, de maneira significativa, a tendência dos últimos
dez anos.
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Considerando algum aumento na produtividade das culturas ali
mentares, será necessário incorporar ao processo produtivo aproxima
damente três milhões de hectares de novas áreas até 1989, o que signifi
cará um crescimento da área cultivada da ordem de 3% ao ano.

O esforço para melhorar a produtividade nessas culturas é de
grande relevância para a redução dos custos de alimentação no setor
urbano. Esse esforço compreenderá entre outras ações, os investimen
tos programados em irrigação. a incorporação de terras mais férteis e a
introdução de inovações técnicas.

Tendo em conta as características de cada um dos produtos cita
dos, as taxas individuais de crescimento deverão ficar compreendidas
no intervalo de :3% a 6% ao ano. Esse crescimento nas atividades
agrícolas de mercado interno permitirá que o país recupere, até o final
desta década, as perdas verificadas durante o período de 1977-84 na
produção per capita.

Quanto aos segmentos de exportação, especialmente algodão, café,
soja, cacau, amendoim, laranja, fumo, açúcar, algumas carnes e pesca
dos, estima-se ser possível crescimento ligeiramente maior que o do
periodo 1977-84, expandindo-se a produção à taxa anual média de 5,5%
durante os anos 1986-89, média compatível com as perspectivas de cres
cimento global das exportações brasileiras.

Em vista do avanço técnico já alcançado por essas culturas, o cres
cimento de f>,5% ao ano deverá ser prioritariamente atingido através da
melhoria da produtividade. Admitindo crescimento na produtividade
próximo a 4% ao ano haverá, contudo, necessidade de ampliação da
área da ordem de um milhão e meio de hectares até 1989. Espera-se que
a combinação do crescimento dessas duas fontes propicie expansão
mais equilibrada e mais diversificada da produção a nível de proprie
dades.

3. ESTRATÉGIA E INSTRUMENTOS DE AÇÃO

A ação governamental de estímulo ao setor agrícola estará concen
trada em seis áreas: estabilização de preços e rendas dos produtores;
aumento da produtividade agrícola e melhoria dos recursos humanos;
expansão da área cultivada e infra-estrutura; reforma agrária; política
comercial; crédito e seguro agrícolas. Cada uma dessas áreas inclui,
por sua vez, instrumentos de curto e longo prazos.

A ação governamental será geradora de maior estabilidade tanto
para produtores quanto para consumidores, respeitando o funciona
menta dos diversos mercados e intervindo apenas para corrigir dístor
ções e obter melhorias de bem-estar social.
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3.1. Estabilização de preços e rendas dos produtores

A menor flutuação dos preços agrícolas contribui para a estabili
dade econômica, constituindo, assim, fator de indução do investimento,
de melhoria do abastecimento interno e de controle da inflação.

N as culturas típicas de abastecimento interno é mais perversa a
instabilidade de preços, por razões que vale a pena destacar. Em pri
meiro lugar, há o risco tecnológico refletido na grande variação, ao lon
go do tempo, dos níveis de produtividade. Em segundo lugar, a evidên
cia empírica tem indicado que a dispersão dos preços agrícolas aumen
ta com as taxas inflacionárias. Essa instabilidade implica heterogenei
dade das taxas de retorno dos investimentos, com retração desses, e
grande dispersão das rendas dos agricultores.

No caso das culturas de exportação, a estabilidade interna de pre
ços ocorre, sobretudo, em função da menor flutuação existente nos mer
cados externos e dos mecanismos cambiais. Nas culturas de abasteci
menta interno, contudo, não se verifica essa paridade, recaindo sobre a
política de preços mínimos papel extremamente destacado.

Para os produtos de alímentação básica do mercado interno é in
tenção definir normas plurianuais para determinação de preçosimíni
mos, considerando basicamente o nível a ser fixado, o princípio da cor
reção monetária de seu valor e o intervalo de sua variação ao longo do
período selecionado. Essa política de preços mínimos poderá contribuir
para a estabilidade dos rendimentos e assegurar um fluxo regular de in
vestimentos.

A garantia plurianual de preços mínimos vigorará inicialmente pa
ra arroz, feijão e milho, cujos preços serão indexados e obedecerão a
critérios relativos à cobertura de custos de produção e a tendências do
mercado. A revisão dos preços mínimos dar-se-á dentro de limites
prefixados para reduzir a incerteza e incentivar a produção.

O esquema operacional para garantir preços mínimos inclui priori
dade às aquisições e aos empréstimos do governo federal (EG F e AG F).
A importação desses produtos será utilizada sempre que se detectar a
necessidade de recompor estoques de segurança.

Os programas governamentais de abastecimento, alimentacão e nu
trição das populações carentes serão atendidos pela formação de esto
ques governamentais.

Como estratégia a ser implementada, incentivar-se-á a estocagem
pelo setor privado, limitando-se o governo a garantir preço mínimo e li
berar estoques em seu poder. A instituição de regras claras impedirá
vendas de produtos agrícolas em épocas inadequadas e a preços artifi
cialmente baixos.

A correção de desequilíbrios na agricultura, mediante recuperação
da produção de alimentos e estabilidade de renda dos agricultores.
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constitui condição necessária para a política antiinflacionária e para o
aumento dos ganhos reais do homem do campo.

3.2. Aumento de produtividade agrícola e melhoria de recursos
humanos

O governo incentivará a melhoria da produtividade das culturas
alimentares de mercado interno mediante maiores investimentos em
pesquisa tecnológica, assistência técnica, educação rural e introdução
de novos sistemas de produção: Ademais, procurará ampliar as linhas
de crédito para investimento rural de forma a tornar viável, financeira
mente, a introdução de inovações e a destinação interna de recursos
produtivos compatíveis com a elevação da produtividade.

Esses investimentos deverão conformar novo padrão de desenvol
vimento tecnológico na agricultura, em termos de uso alternativo e ra
cional de itens energéticos e insumos importados. Essa nova estratégia
tecnológica considerará, prioritariamente, a diversificação da produ
ção, as características dos pequenos e médios produtores e a manuten
ção da atividade agrícola, a longo prazo, sem agressão às condições
ambientais.

Maiores investimentos em assistência técnica e educação rural
complementarão aqueles em pesquisa agropecuária. As características
da tecnologia agrícola geradora de maior produtividade exigem ade
quada preparação dos agricultores. A transformação de uma agricultu
ra baseada simplesmente nos recursos terra e trabalho para uma de
mais alta produtividade que também utilize variedades melhoradas,
manejo de solo e água e insumos químicos e mecânicos requer, em con
trapartida, modificação da base de seus recursos humanos.

A extensão rural dará prioridade ao atendimento aos pequenos e
médios produtores através de programas governamentais explícitos pa
ra essa categoria.

3.3. Expenseo da área cultivada e da infra-estrutura

O aumento da produção de alimentos exige expansão da área culti
vada. Tal expansão decorrerá também da política de reforma agrária
que, aliada à política de irrigação e drenagem, possibilitará aumento da
área plantada no interior da fronteira agrícola.

Dar-se-á prioridade aos programas de irrigação pública e privada.
Preconiza-se a elaboração e início da implantação de plano de irrigação
para a Região Nordeste, envolvendo área de um milhão de hectares, a
serem acrescidos aos já irrigados, no prazo de cinco anos; isso tornará
viável a produção adicional de seis milhões de toneladas de grãos e a
expansão significativa do emprego.
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Na irrigação pública, dar-se-á atendimento prioritário às regroes
pobres, tendo como beneficiários diretos os pequenos produtores.

É fundamental, nesse contexto, promover articulação efetiva entre
as ações relativas à reforma agrária e à irrigação pública e privada (a
poiada diretamente pelo Estado], de modo a garantir a utilização social
dos investimentos feitos pelo governo em barragens, .açudes, canais e
outras obras de captação e distribuição de água.

Será dinamizado também o Provárzeas que, além de atuar nas
áreas irrigáveis do Nordeste, desenvolverá ações de drenagem e irriga
ção nas demais regiões do país, ampliando a área cultivada de várzeas
em cerca de 600 mil hectares no período do plano.

Paralelamente, será dinamizada a eletrificação rural, pelos seus
efeitos de prevenção do êxodo rural, de melhoria do nível de bem-estar'
social e de indução do uso de tecnologia mais adequada. No que se re
fere à armazenagem, buscar-se-á aumentar a capacidade estática, nota
damente para armazenagem a granel.

3.4. Reforma agrária

Há várias décadas é reconhecida a necessidade de modificar pro
fundamente a estrutura agrária do país, visando a mais justa distribui
ção de renda e maior eficiência na destinação dos recursos produtivos.

Representando um dos principais compromissos do governo, a re
forma agrária constitui programa de alta prioridade no contexto da
Política Nacional de Desenvolvimento Rural. Seu objetivo central é au
mentar o emprego, a renda e melhorar sua distribuição, atuando sobre
a estrutura fundiária do país sem desorganizar os segmentos produti
vos. Deverá assegurar regime de posse e uso da terra que atenda aos
princípios de aumento de produtividade e melhoria do bem-estar das
populações carentes.

Assim concebida, a reforma agrária apresenta-se como programa
de' múltiplas interações entre os fatores social, econômico e tecnológico,
com as seguintes implicações:

- social, ao permitir ampliação das oportunidades econômicas pa
ra os grupos sociais marginalizados de pequenos produtores e trabalha
dores sem terra;

- econômica, ao proporcionar melhores condições de acesso aos
recursos naturais e ao apoio oficial para expandir a oferta e reduzir os
custos da produção de alimentos - segmento suprido de forma signifi
cativa pelo pequeno produtor rural;

- tecnológica, ao propiciar elevação da produtividade dos peque
nos produtores e subseqüente redução das profundas diferenças de
níveis tecnológicos no setor rural.
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A realização simultânea de todos esses objetivos, que não devem
ser confundidos com a reprodução de mera economia de subsistência,
possibilitará concretização de outros objetivos mais amplos, já meneio
nados, tais como:

- aumento da oferta de alimentos e, conseqüentemente, elevação
dos índíces de crescímento do produto agrícola;

- criação de novos empregos no setor rural, absorvendo grande
parte da população marginalizada hoje existente;

- diminuição das desigualdades regionais de renda.
A principal meta do Plano Nacional de Reforma Agrária é o assen

tamento.em quatro anos, de 1,4 milhão de famílias de trabalhadores
rurais, constituindo esta a primeira fase de implantação do programa.
que se estenderá por 15 anos.

As diretrizes fundamentais dessa política são a participação efetiva
das famílias no processo, o atendimento aos beneficiários em seus lo
cais de origem e a utilização de formas de organização da produção,
tais como a unidade familiar, a unidade de propriedade em comum, a
unidade associativa e a unidade mista.

Na execução da reforma agrária serão respeitadas as particularida
des regionais expressas nos planos regionais de reforma agrária, de
acordo com os critérios do Estatuto da Terra.

A reforma agrária deverá realizar-se em zonas que requeiram redu
zidos investimentos de infra-estrutura, aproveitando-se, sempre que
possível, o acervo já instalado de bens públicos.

Como programa prioritário, no contexto da Política Nacional de
Desenvolvimento Rural, a reforma agrária não se completa com o aces
so dos trabalhadores à terra e requer concurso de outras áreas ou pro
gramas de governo, notadamente aqueles que se relacionam com o
apoio a produção (crédito, pesquisa, assistência técnica, infra
estrutura, armazenamento, irrigação] , ao bem-estar (educação, saúde,
saneamento, habitação), ao abastecimento de insumos e à comercializa
ção da produção.

3.5. Política comercial

Esta política diz respeito, mais de perto, aos produtos agrícolas de
exportação e inclui conjunto de normas estáveis, referentes às transa
ções internacionais. Ê intenção do governo limitar, tanto quanto
possível, sua participação nas negociações privadas. Essa intervenção
dar-se-á· nos momentos atípicos de elevação ou baixa das cotações in
ternacionais.

Tendo em vista regularizar a forma de intervenção nesses merca
dos, o governo definirá limites, superior e inferior, de variação dos pre
ços internos de produtos exportados, protegendo a economia doméstica
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contra a instabilidade dos mercados externos e antecipando, com clare
za, a forma de intervenção que praticará fora dos limites de variação
estabelecidos.

3.6. Crédito e seguro agricola

Preconiza-se ação governamental concentrada nos financiamentos
para investimento e comercialização, modificando-se a ênfase atual de
financiar o custeio da atividade agropecuária. A provisão de crédito pa
ra investimento será elevada de forma significativa, recuperando e am
pliando o .ativo fixo do setor, de forma a obterem-se os ganhos de pro
dutividade previstos no plano.

A participação governamental no crédito de custeio, ao longo dos
próximos anos, será complementada pela política de estabilização de
preços e rendas para os produtores de culturas alimentares de mercado
interno, assim como pela nova política comercial para os produtos
agricolas exportáveis. A política de crédito de custeio dará prioridade
às culturas alimentares básicas, através da diferenciação dos limites de
financiamento entre grupos de produtos. Estes limites serão sempre
mais elevados para os pequenos produtores e para as culturas de mer
cada interno.

A fim de incentivar mini e pequenos produtores, o governo pro
curará estabelecer condições especiais de oferta de crédito de custeio e
investimento.

Ê intenção do governo aperfeiçoar os mecanismos de seguro agríco
la, propiciando sua efetiva expansão através de instrumentos como -se
guro da produção e do investimento rural.

O governo definirá recursos e formas apropriadas de financiamento
para garantir crédito ao plano de reforma agrária e aos programas es
peciais voltados para os pequenos produtores rurais.

4. PROGRAMAS E PROJETOS PRIORITÀRIOS

4.1. Programa de Assentamento de Trabalhadores Rurais

O Programa de Assentamento de Trabalhadores Rurais é o compo
nente básico do Plano Nacional de Reforma Agrária, visando a definir
o processo de transformação das relações de propriedade e introduzir
melhorias nas condições de acesso à terra, em conformidade com os
princípios da Política Nacional de Desenvolvimento Rural.

Para o periodo de 1986-89 está previsto assentamento de 1,4 milhão
de famílias, distribuídas de acordo com programas regionais a serem
definidos.
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A área total necessária ao assentamento é de aproximadamente 40
milhões de hectares, tendo por base a média nacional de 28," hectares
por família,

4.2. Irrigação

O Programa de Irrigação do Nordeste preconiza a incorporação adio
cional de um milhão de hectares irrigados, em cinco anos, o que repre
senta quintuplicar a área irrigada do Nordeste. Esta meta é coerente
com o potencial de terras já identificadas e mapeadas, passíveis de se
rem incorporadas ao Programa e correspondendo a 2,5 milhões de hec
tares.

Dessa meta de um milhão de hectares, aproximadamente 60% esta
rão a cargo do setor público federal, 10% por conta do Programa de
Apoio ao Pequeno Produtor (PAPP), financiado em condições espe
ciais, e os restantes 30% sob responsabilidade da iniciativa privada.

As ações do PAPP, bem como a mobilização da iniciativa privada,
permitirão iniciar a execução do Programa já em 1986. A irrigação pri
vada vem sendo estimulada através do Programa Nacional de Várzeas
Irrigáveis (Provárzeas) e do Programa de Financiamento de Equipa
mentos de Irrigação (Profir).

A ação governamental estará orientada para alcançar a meta anual
de 150 mil hectares de várzeas irrigáveis, em nível nacional. Espera-se,
com esse esforço, combinado com o do Programa de Irrigação do Nor
deste, contribuir significativamente para aumento da oferta de alimen
tos e do emprego rural.

Finalmente, preconiza-se a utilização de tecnologias alternativas,
que possibilitem redução dos custos.

4.3. Pesquisa agropecuária

Os programas nacionais de pesquisa compreendem um total de
aproximadamente 3," mil projetos. Até 1989, esse número deverá atino
gir uma média anual de mais de 4,6 mil projetos.

Estas são as principais áreas:
- pesquisas em produtos alimentares básicos, que buscam aumen

tar a produtividade e dirigem-se prioritariamente para sistemas de pro
dução de arroz, feijão, milho, mandioca e leite;

- desenvolvimento de tecnologias compatíveis com a conservação
da qualidade ambiental, objetivando preservar a capacidade de produ
ção, numa mesma área física no longo prazo;

- pesquisas nas áreas de biotecnologia e microbiologia de solos,
que objetivam minorar a dependência da tecnologia importada, enfati
zando projetos de recursos genéticos e de biologia e levantamento de
solos;
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desenvolvimento de tecnologias e processos de produção que per
mitam assentamentos de reforma agrária, objetivando o estudo de sis
temas de produção trpicos das pequenas propriedades, com vistas à fi
xação do homem no campo;

- desenvolvimento de tecnologias energéticas de fontes alternati
vas renováveis, para substituição gradativa de insumos, defensivos e
fertilizantes à base de petróleo;

- desenvolvimento de tecnologias apropriadas às peculiaridades
regionais, através do fortalecimento da cooperação com instituições e
empresas estaduais de pesquisa e do apoio a centros regionais;

- desenvolvimento de tecnologias substituidoras de importação,
através do melhor conhecimento do patrimônio genético animal e voge
tal.

4.4. Extensão rural e assistência técnica

A nova orientação dada aos serviços de extensão rural define os
pequenos e médios agricultores como público-meta de atendimento
prioritário.

No periodo 1986-89 a extensão rural deverá atender, de forma satis
fatória, a três milhões de pequenos e médios agricultores. Ê importante
salientar que o Plano Nacional de Reforma Agrária pretende adicionar,
no período, elevado número de pequenos estabelecimentos agrícolas aos
já existentes, os quais demandarão apoio e assistência dos serviços de
extensão rural.

Esta meta será alcançada mediante estratégia que articulará a am
pliação e aperfeiçoamento dos métodos de atendimento grupal e o apoio
à assistência direta, prestada por organizações formais e informais dos
próprios agricultores.

São as seguintes as programações a serem executadas pela rede ofi
cial e pelas associações de produtores:

- desenvolvimento e transferência de tecnologia para a racionali
zação dos processos de produção, comercialização e gerência - cuja
meta é beneficiar três milhões de pequenos e médios produtores volta
dos, prioritariamente, para a produção de arroz, feijão, mandioca, mi
lho, hort.igranjeiros, leite e pequenos animais;

- assistência à família rural, complementando o apoio às ativida
des de assistência técnica e contribuindo para melhoria da qualidade de
vida, mediante desenvolvimento de ações educativas nas áreas de nu
trição e saúde. A principal meta dessa programação é assistir 1,2 mi
lhão de famílias no período 1986-89;

- estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento da extensão e difu
são de tecnologia. Objetiva-se, até 1989, implantar quatro mil unidades
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de observação de sistemas tecnológicos em atividades produtoras de in
teresse para o pequeno e médio agricultor;

- desenvolvimento organizacional e de recursos humanos, objeti
vando transferir tecnologias a três milhões de pequenos e médios agrí
cultores e atender a 74 mil produtores no processo de incorporação de
novas várzeas irrigáveis.

4.5. Armazenagem

N o campo da armazenagem, implementar-se-á a seguinte programa
ção:

- implantação e operação de pólos de estocagem, beneficiamento,
semi-industrialização e comercialização de produtos agrícolas básicos;

- ampliação da rede armazenadora nas etapas coletora, interme
diária e terminal, em função do déficit inicialmente detectado na oferta
de capacidade estática de uso público, em todo o território nacional;

- formação e aperfeiçoamento de mão-de-obra para o setor, num
total de 10 mil treinandos.

4.6. Desenvolvimento pesqueiro

A política nacional da pesca volta-se basicamente para a moderni
zação do setor, o aumento de suas exportações e, sobretudo, o abasteci·
mento do mercado interno e valorização da pesca artesanal. São os se
guintes os programas prioritários:

- desenvolvimento pesqueiro, através do Programa Nacional de
Aqüicultura, que visa elevar a produção de pescado em mais de 200 mil
toneladas ao final do programa e inclui o cultivo de camarões, mexi
lhões e ostras; compreende ainda o desenvolvimento de projetos de pis
cicultura integrados a outras atividades agrícolas, como suinocultura,
avicultura e horticultura; a reprodução de alevinos destinados ao pei
xamento de açudes, rios e barragens do Nordeste;

- controle e conservação de recursos pesqueíros, visando ao com
bate à pesca predatória, ao controle e proteção das espécies em seus lo
cais de reprodução;

- valorização da pesca artesanal, objetivando modernizar o setor
artesanal pelo acesso à pesquisa, assistência técnica, extensão rural e
organização associativista e cooperativista;

- apoio à pesca industrial e à indústria pesqueira, com vistas a
estimular a diversificação de capturas e a pesca de fundo, renovando
ou ampliando a frota para esse fim.

4.7. Eletrificação rural

Entre os objetivos dos programas de eletrificação rural destacam
se o aumento da produtividade agropecuária, a redução das perdas de
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produção, a economia de derivados de petróleo, a melhoria do bem
estar do homem do campo, sua fixação no meio rural e maior eficiência
da mão-de-obra.

A programação prioritária do setor consubstancia-se no IH Plano
Nacional de Eletrificação Rural, cujas ações baseiam-se no financia
mento de instalações e beneficiarão, principalmente, as populações de
baixa renda do Nordeste e do Centro-Oeste.

As metas físicas propostas no In PNER para o quadriênio 1986-89,
contemplam cerca de 34,5 mil propriedades rurais.

4.8. Desenvolvimento florestal

A ação nesse campo concentrar-se-á nas áreas de conservação da
natureza e de recursos naturais renováveis.

Na primeira área, visa-se principalmente à regularização da situa
ção fundiária dos parques nacionais da Serra dos Órgãos (RJ), com 2,5
mil hectares; Emas (GOl, com 2,5 mil hectares; Aparados da Serra
(RS), com 3 mil hectares, e Antas (RJ), com 1,8 mil hectares, todos em
1986 e, em 1987, dos parques do Pantanal (MT), com 16 mil hectares e
Itatiaia (RJ), com 19 mil hectares.

Além disso, estão previstas as seguintes ações:

- revisão dos critérios de desapropriação e avaliação de terras, dá
legislação sobre meio ambiente, da estrutura e regimento interno dos
diversos órgãos que formulam e executam as políticas de meio am
biente;

- desenvolvimento dos programas de preservação, principalmente
estudos cinecológicos (fauna, habitat, comunidades bióticas e ecossiste
mas);

- realização de estudos e pesquisas com vistas à geração de tecno
logia para o manejo florestal na Amazônia.

Na área de desenvolvimento de recursos naturais renováveis serão
implementadas as seguintes ações:

- reflorestamento em pequenos e médios imóveis rurais para con
servar o solo, substituir energia, formar pomares etc., através da parti
cipação das cooperativas de produtores rurais e utilização de incenti
vos fiscais, objetivando o aproveitamento de solos marginais em até 90
mil pequenas e médias propriedades;

- melhoria da tecnologia agroindustrial e comercial;
- desenvolvimento de pesquisa visando a organizar o mercado de

produtores e de consumidores de produtos florestais, inclusive para im
plantação de entrepostos comerciais;



234 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

- programas de extensão e fomento florestal na regiao Nardeste,
com destaque para a ampliação da produção de sementes e o plantio de
espécies regionais e para o reflorestamento de bacias hidrográficas.

11 - INDÚSTRIA

1. CARACTERiSTICAS E SITUAÇÃO ATUAL

No período 1949-80, o produto industrial brasileiro cresceu à taxa
média anual de 8,5%, enquanto a economia crescia a 6,7%. A participa
ção da indústria no produto interno bruto evoluiu, nesse período, de
26% para 38%.

O desenvolvimento industrial esteve basicamente voltado para o
mercado interno. Sucederam-se distintas etapas de crescimento da pro
dução para substituir importações, visando atender à expansão da de
manda interna. Esse processo teve início, antes mesmo do período assi
nalado, com os bens de consumo não duráveis, prosseguindo mais
tarde com os bens de consumo duráveis e atingindo os bens de uso in
termediário e bens de capital.

No triênio 1981~83, o setor industrial brasileiro enfrentou uma re
cessão sem precedentes. A taxa média anual de variação do produto in
dustrial foi de menos 4%. A indústria de transformação apresentou
queda média anual de produção de 6% e a indústria de construção civil
declinou aproximadamente 7% ao ano.

Em 1984, graças a um desempenho extraordinário das exportações
de manufaturados, a indústria de transformação cresceu 6%. No con
texto da política de estabilização, que se seguiu ao choque financeiro
de 1982, as exportações de manufaturados cresceram e diversificaram
se, ampliando sua participação no conjunto da produção industrial.

A par de sua trajetória de crescimento, a industrialização brasileira
apresentou também problemas relacionados com o próprio padrão e di
recionamento desse processo, gerando desequilibrios entre regiões, se
tores e agentes (empresa nacional e estrangeira, estatal e privada, de
grande e pequeno porte).

Uma característica relevante da industrialização no Brasil foi o seu
alto grau de concentração regional. Em 1980, 73% do valor da transfor
mação e 65% do pessoal ocupado na indústria de transformação
localizavam-se na Região Sudeste. A partir de meados dos anos 70 tem
se verificado, no entanto, movimento de descentralização, estimulado
por políticas de desenvolvimento regional. Elevou-se a participação das
demais regiões de 19% do valor da transformação e de 30% do pessoal
ocupado, em 1970, para 27% e 35%, respectivamente, em 1980. No que
se refere ao Nordeste, ocorreu alguma melhoria de sua posição no valor
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da transformação industrial que, entre 1970 e 1980, passou de 6% para
8%.

Outro dado recente foi o crescimento da indústria de bens de con
sumo duráveis a taxas muito elevadas, em comparação com as verifica
das na produção de bens de consumo não duráveis.

A concentração da produção, em termos de maior participação das
empresas de grande porte, foi outro aspecto significativo do processo
de industrialização do pais. A despeito da tendência natural de cresci
mento mais acelerado das grandes empresas, as pequenas e médias em
presas devem exercer papel relevante, sendo responsáveis por parcela
substancial do emprego industrial. Entretanto, as medidas de apoio a
esse segmento, adotadas nas últimas duas décadas. não passaram de
um traço marginal da política global, sem resolver seus problemas de
capacitação gerencial, crédito, capitalização e tecnologia.

Apesar de o Brasil já dispor de estrutura industrial razoavelmente
complexa e diversificada, sua indústria ainda apresenta, em média,
níveis de produtividade inferiores aos padrões internacionais. Isso re
sulta, em muitos casos, num acentuado diferencial de preços compara
tivamente ao mercado mundial. Tais diferenciais. compreensíveis na
fase de substituição de importações, hoje não mais se justificam.

Outra característica importante tem sido a dependência de tecnolo
gia importada. Embora a indústria nacional já domine razoavelmente
as tecnologias de fabricação, observa-se capacitação ainda insuficiente
nas áreas de engenharia de processo e de produto. A superação dessa
situação de atraso tecnológico relativo foi dificultada pela redução, du
rante a recessão, dos investimentos em ciência e tecnologia. Apesar
deste quadro, várias empresas líderes lograram aumentar sua eficiência
produtiva, acentuando, portanto, os níveis de heterogeneidade tecnoló
gica e administrativa do pa-rque industrial.

No conjunto, porém. a indústria brasileira tem revelado razoável.
capacidade de ajustamento a novas situações, como demonstrou ao en
frentar a crise energética e a recessão de 1981-83. O processo de ajuste
desencadeou um conjunto de modificações favoráveis, dentre as quais
se destacam a consolidação da substituição de importações de insumos
básicos e bens de capital, a alteração da matriz energética e o ganho de
competitividade das exportações industriais.

Entre 1980 e 1984 constatou-se redução do coeficiente de importação
de produtos industriais, devido à maturação de investimentos substitu
tivos de importações e à grave recessão observada no período.

O desenvolvimento da produção de álcool, diminuindo em parte a
dependência das importações de petróleo, é exemplo da capacidade de
ajustamento do setor industrial a situações novas. Entre 1977 e 1983 a
participação do álcool no consumo de combustível para automóveis
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passou de 10% para 39%, e sua produção anual subiu de 984 mil para
5.408 mil toneladas equivalentes de petróleo.

No próprio processo de produção industrial tem ocorrido substitui
ção de-energéticos importados por sucedâneos nacionais, com aumento
do uso do carvão e energia elétrica em lugar do óleo combustível, cuja
participação no consumo industrial caiu de 30% para 14%.

A produção interna de petróleo saltou da média de 166 mil bar
ris/dia em 1978 para 474 mil barris/dia em 1984, sendo já responsável
por metade do abastecimento interno. Este crescimento refletiu-se no
bom desempenho apresentado pela indústria extrativa mineral, mesmo
durante a recessão.

Estimulada pelas políticas de fomento à exportação, pela~recessão

que reduziu o mercado interno - e pela modificação favorável nos
preços básicos da economia, a indústria brasileira ampliou sua presen
ça no mercado internacional. As empresas nacionais reajustaram seus
custos e processos produtivos e desenvolveram um trabalho sistemáti
co de marketing no exterior. A parcela da produção da indústria de
transformação destinada ao exterior passou de 8% em 1980 para 15%
em 1984. A participação dos produtos industrializados nas exportações
aumentou, no mesmo periodo, de 40% para 60%.

A recessão de 1981-83 aumentou a capacidade ociosa na indústria
de transformação que, no final de 1984, situava-se em torno de 23%.
Embora algumas indústrias produtoras de bens intermediários que du
rante a recessão voltaram-se para as exportações, encontrem-se hoje
próximas da plena utilização, observam-se altos níveis de ociosidade
no setor de bens de capital, em segmentos de bens de consumo durá
veis e em indústrias de bens intermediários ligadas à construção civil.

Esta heterogeneidade dos coeficientes de ociosidade na indústria
significa que, com a retomada do crescimento, o aumento da oferta no
mercado interno pode ocorrer sem grandes pressões inflacionárias. Os
setores que se encontram próximos do limte da capacidade devem reto
mar seus investimentos, reativando a demanda por bens de capital e
equipamentos.

Finalmente, cabe destacar que as empresas, na medida do possivel,
defenderam-se da recessão e da alta taxa de juros, aumentando a pro
dutividade, minimizando estoques, reduzindo a dependência de emprés
timos e ampliando suas aplicações no mercado financeiro. Entretanto,
empresas com reduzida flexibilidade de administração financeira, como
as pequenas e médias e algumas estatais, não puderam seguir esses ca
minhos.
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2. OBJETIVOS DA POLÍTICA INDUSTRIAL
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A política industrial será orientada em função de duas diretrizes
principais: preservação e fortalecimento do parque industrial existente,
com a retomada sustentada do crescimento do setor e conformação gra
dativa de novo padrão de industrialização pela incorporação intensiva
do progresso técnico.

Dada a meta de crescimento médio anual de 6% para o produto
agregado, os instrumentos de política econômica global e setorial serão
mobilizados para permitir crescimento industrial de cerca de 7% ao
ano, com a indústria de construção civil expandindo-se a 6%.

Os principais objetivos associados a essas diretrizes são menciona
dos a seguir:

a) Conformação de um novo padrão de industrialização, visando a:
- aumentar a capacidade de abastecimento e o poder competitivo,

via redução de custos, nos mercados interno e externo, respectiva
mente, através da incorporação intensiva do progresso tecnológico;

- ampliar a capacidade tecnológica do país, especialmente da em
presa privada nacional;

- orientar a produção para o atendimento das necessidades bási
cas da população:

descentralizar regionalmente a capacidade produtiva.
bl Preservação e fortalecimento do parque industrial, objetivando:
- aproveitar o potencial representado pela capacidade ociosa exis

tente, aumentando o emprego e a produção na indústria, com base na
reativação da economia como um todo;

- ajustar a capacidade produtiva para atender às necessidades de
retomada do crescimento, mediante correção de desequilíbrios seto
riais, debilidades financeiras, tecnológicas e organizacionais das em
presas e realização de investimentos complementares;

- ampliar as exportações de produtos industriais, com vistas à ge
ração de divisas e à ocupação da capacidade instalada, especialmente
em segmentos produtivos de bens de consumo duráveis e bens de capi
tal.

3. ESTRATÉGIA INDUSTRIAL

O grau de complexidade, a integração alcançada pela estrutura in
dustríal, sua relativa maturidade tecnológica e projeção no mercado in
ternacional exigem definição de nova estratégia global para a indústria
brasileira. Não se trata mais de adotar apenas políticas protecionistas,
ou de incentivar investimentos em setores específicos.



238 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Nesse sentido, não se poderá contar somente com o desempenho de
poucos ou mesmo de um único setor para dinamizar o desenvolvimento,
como ocorreu no passado com os investimentos e a produção dos subse
tores de bens de consumo duráveis, de bens de capital e de insumos bá
sicos, bem como com a implantação da infra-estrutura de transportes e
energia.

A partir de agora, o dinamismo do processo de industrialização se
rá induzido por dois elementos principais: o aumento da eficiência do
sistema industrial como um todo, como decorrência da incorporação in
tensiva do progresso técnico, tomando por referência padrões interna
cionais de competitiv idade, e a expansão da demanda interna pela recu
peração do salário real.

A busca de competitividade mediante incorporação do progresso
técnico impõe-se como elemento central do novo padrão de industriali
zação, na medida em que se deseja compatibilizar o crescimento econô
mico com o controle da inflação e a obtenção de saldos expressivos na
balança comercial. Para manter e expandir a presença dos produtos in
dustriais brasileiros nos mercados internacionais e ampliar o mercado
interno, através de custos reais de produção decrescentes, será necessá
rio melhorar a qualidade e introduzir novos produtos. Para isso, é im
portante acompanhar as inovações tecnológicas das economias indus
trializadas, evitando o surgimento de diferenciais de produtividade sig
nificativos.

O aumento da competitividade será alcançado progressivamente.
As atividades pioneiras disporão de prazos mais longos para atingir
esse objetivo. As indústrias consolidadas deverão assumir compromis
sos de alcançá-lo em prazos médios, determinados segundo padrões in
ternacionais.

Assim, a política industrial e tecnológica do governo dará ênfase à
geração de conhecimentos tecnológicos pelos institutos de pesquisa e
desenvolvimento, reordenando atividades de criação e difusão tecnoló
gica, e aproximando a atuação destes institutos aos interesses do setor
produtivo. Isto é fundamental para que o setor privado empreenda o
esforço de modernização tecnológica necessário à conquista de novos
mercados para a sua produção. Além disso, é igualmente importante
conceder tratamento prioritário a algumas áreas ligadas a tecnologias
de ponta, ao lado do apoio seletivo a setores da produção industrial
onde a participação do capital nacional no desenvolvimento tecnológico
é estrategicamente importante. Será incentivada também a integração
de centros de formação de recursos humanos altamente qualificados
com o processo de produção.

Para atingir progressivamente os objetivos citados é essencial, no
entanto, a retomada sustentada do crescimento industrial que, devido
aos altos índices de capacidade ociosa acumulados no período recessi·
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vo,dependerá de medidas que estimulem o crescimento econômico do
país como um todo. É preciso, assim, criar condições para o aumento
dos investimentos na economia, para o avanço das exportações e para a
gradativa recuperação salarial, fatores fundamentais para a geração de
estímulos, pelo lado da demanda efetiva, que influenciam 'a produção e
os investimentos na indústria. Nesse contexto, cabe· destacar o impor
tante papel a ser desempenhado pelos investimentos em infra-estrutura
social, por seus efeitos favoráveis sobre a demanda interna e as condi
ções de vida do trabalhador.

O aumento do investimento, induzido pela redução da taxa real de
juros e pela disponibilidade de recursos financeiros de longo prazo,
possibilitará o crescimento industrial sustentado, atuando diretamente
- pela ampliação da demanda de bens de capital e bens intermediários
requeridos pelos investimentos na indústria de transformação, na agri
cultura, em prospecção de petróleo, em habitação, saúde, educação - e
indiretamente, gerando renda e emprego.

Especificamente, no setor industrial é possível identificar, a curto
prazo, investimentos complementares de valor relativamente reduzido
ante o elevado retorno que podem trazer em termos de acréscimo de ca
pacidade, aumento de produtividade e saldo de divisas. São investi
mentos dirigidos, principalmente, para ampliação da capacidade produ
tiva naqueles setores que apresentam parcela significativa de sua pro
dução comprometida com o comércio externo.

Por outro lado, no atual estágio do desenvolvimento industrial bra
sileiro não é razoável esperar que o crescimento continue a ser estimu
lado por substituição de importações. Ao contrário, a forte contração
das importações ocorrida nos últimos anos leva a admitir que a retoma
da dos investimentos, incluindo a reposição de estoque, requererá sua
ampliação.

A expansão das exportações de produtos manufaturados continua
rá sendo um dos objetivos da política industrial. No entanto, as pers
pectivas do mercado internacional, onde cresce o protecionismo e se ve
rificam lenta expansão econômica, instabilidade cambial e escassez de
crédito, sugerem crescimento menos dinâmico do comércio mundial nos
próximos anos. Em vista dessas dificuldades, é fundamental que se
aprofunde o apoio às exportações, tendo em vista não só a obtenção de
saldos na balança comercial como também o papel dinamizador que
exercem sobre a produção interna. Por isso é necessário não descuidar
da politica cambial, desenvolver política de seguro de crédito e aperfei
çoar a política de financiamento e de incentivos fiscais ao setor.

Finalmente, para permitir desenvolvimento mais equilibrado, cabe
especial destaque ao fortalecimento das empresas de menor porte, enfa
tizando o papel que podem desempenhar na conformação do novo pa
drão de crescimento industrial, que se deseja mais harmônico. Sua con-
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tribuição será fundamental na geração de empregos, na ocupação de es
paços, na produção de manufaturados e na provisão de serviços em
mercados competitivos, tanto em áreas com finalidade de desenvolvi
mento social e regional quanto em atividades complementares às das
grandes indústrias. •

No que se refere à atuação dos agentes econômicos na formação do
novo padrão industrial, a empresa nacional deverá ser o elemento dinâ
mico e central. Mas a empresa estrangeira também deverá dar contri
buição expressiva particularmente no acesso à tecnologia fora do al
Cance da empresa nacional e na ampliação das exportações.

3.1. Conformação do novo padrão de industrialização

A conformação do novo padrão de industrialização requer, durante'
a vigência do plano, realizações que possibilitem:

- desenvolvimento das atividades produtivas no campo da infor
mática e microeletrônica, da química fina e da mecânica de precisão;

- modernização da indústria, inclusive através da informática,
destacando-se os setores que utilizam processos contínuos de produção
- em especial o siderúrgico e químico - e as indústrias de bens de
consumo de uso difundido;

- capacitação tecnológica do setor de bens de capital, especial
mente na área de engenharia de produto, pela incorporação de novos
componentes em produtos já existentes e pelo desenvolvimento de no
vos produtos;

- desenvolvimento de atividades nas quais o país possui vanta
gens comparativas em termos de recursos naturais e energéticos, tais
como siderurgia, papel e celulose, metais não-ferrosos (alumínio, esta
nho e outros) e álcool;

- desenvolvimento' da capacitação tecnológica nacional, particu
larmente nos setores de ponta - microeletrônica, biotecnologia e novos
materiais;

- aumento do grau de integração inter e intra-setorial dos parques
industriais das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sul.

.'3.2. Preservação e fortalecimento do parque industrial

A retomada dos investimentos é fundamental para reduzir a ociosi
dade no setor de bens de capital e permitir ajustamentos requeridos pe
lo crescimento da produção. Com esse objetivo, são prioritários para o
setor industrial:

- investimentos na expansão e modernização da capacidade pro
dutiva de setores produtores de bens exportáveis que estão próximos à
plena utilização ou com perspectivas favoráveis de mercado;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 241

investimentos na expansão da capacidade de produção de petró
leo, gás natural, em projetos de conservação de energia e na melhoria e
expansão do sistema de transmissão de energia elétrica;

- investimentos na produção de insumos (fertilizantes, defensivos
e suas matérias-primas) e equipamentos para a agricultura, especial
mente para atender às necessidades das pequenas e médias empresas
agrícolas;

- investimentos complementares em unidades produtivas já insta
ladas, que permitirão expandir atividades existentes e incorporar no
vas linhas de produção baseadas no aproveitamento de subprodutos ou
que visem ao aumento da eficiência, inclusive para modernização e me
lhoria da produtividade das indústrias produtoras de bens exportáveis;

- investimentos de rápido retorno em desenvolvimento tecnológi
co, particularmente no que se refere à eliminação de desperdícios na
produção, absorção e adaptação de técnicas adquiridas no exterior, di
fusão do conhecimento tecnológico, em especial entre as pequenas e
médias empresas, e em projetos para conservação de energia e moderni
zação dos processos produtivos.

4. INSTRUMENTOS DE POLÍTICA ECONÚMICA

O êxito da política industrial vincula-se estreitamente à adoção de
política macroeconômica ajustada às necessidades do setor. A estraté
gia global de estabilização, principalmente mediante redução das taxas
de juros e reequilíbrio financeiro do setor público - inclusive das em
presas estatais - deve permitir e retomada do investimento e a amplia
ção do mercado interno.

A continuidade da política de gradativa recuperação salarial, a ma
nutenção de política monetária relativamente flexível e política cambial
adequada deverão garantir a sustentação da retomada do crescimento.

Embora o papel principal nesta nova etapa do crescimento indus
trial caiba ao setor privado, é importante reconhecer que o investimen
to estatal exerce função fundamental inclusive como sinalizador para a
iniciativa privada. Adicionalmente, cumpre ao Estado assegurar supri
mento adequado de insumos cuja produção encontra-se sob sua respon
sabilidade - especialmente energia.

A política industrial complementa-se ainda pela mobilização de ou
tros instrumentos específicos. No que .se refere à política de importa
ção, reconhece-se que o sistema tarifário brasileiro perdeu parcialmente
sua função prática, face ao uso crescente de mecanismos não-tarifários
de controle de importações. Reconhece-se, ademais, que o uso generali
zado de instrumentos não-tarifários interfere no sistema de preços, por
virtualmente eliminar a concorrência externa. Nesse sentido, a política
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tarifária será ajustada numa perspectiva de longo prazo, de forma com
patível com o aumento da eficiência do setor industrial.

Duas orientações, contudo, são necessárias a essa reforma: primei
ro, só realizá-la após atenuada a forte restrição externa que condiciona
a retomada do crescimento; segundo, negociar as reduções de tarifas,
caso a caso, com os parceiros comerciais, definindo as contrapartidas a
serem obtidas e levando em conta a conveniência de se obter competiti·
vidade a nível internacional.

Continuar-se-á assim, no curto prazo, com uma política seletiva
que, embora evitando importações desnecessárias, permita o abasteci
mento dos produtos sem similar nacional, necessários à retomada do
crescimento.

A política de exportação procurará dar continuidade ao crescímen
to das vendas de manufaturados e à sua diversificação geográfica. O
seguro de crédito para a exportação, a melhoria do sistema de financia
mento nas etapas de produção e de comercialização e a redução dos
custos de transportes também serão utilizados para apoiar as exporta
ções industriais.

O sistema de financiamento do setor industrial, especialmente no
que se refere a investimento, deve ser reformulado e dinamizado. Ini
cialmente, coloca-se a necessidade de criar mecanismos eficazes de mo
bilização e canalização de capitais de longo prazo, principalmente atra
vés da recuperação do papel dos bancos de investimentos. O mercado
financeiro está hoje distanciado do sistema produtivo e apenas preca
riamente exerce sua função de concentrar e direcionar poupanças para
a área da produção e do investimento.

No mesmo sentido, o mercado de capitais deve ser mobilizado para
que funcione como fonte importante de capital de risco para investi
mentos.

A politica de financiamento deve evitar fórmulas de subsídio gene
ralizado à formação do capital industrial. A mobilização dos organis
mos oficiais de crédito deve ser feita visando garantir volume e condi
ções adequadas de financiamento das atividades prioritárias: financia
mento à exportação de manufaturados, créditos de longo prazo para a
comercialização de bens de capital sob encomenda, financiamento aos
setores estratégicos, à pesquisa científica e tecnológica e ao desenvolvi
mento regional da indústria.

Dois aspectos mais devem ser enfatizados: o primeiro refere-se às
políticas regionais de industrialização, que deverão ser compatíveis
com as políticas a nível nacional. Os pólos e complexos industriais em
implantação serão consolidados. A agroindústria e as indústrias tradi
cionais serão estimuladas, buscando-se ampliar a integração inter e
intra-sotoríal dos parques industriais regionais. Os sistemas regionais
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de incentivos serão aperfeiçoados, com maior democratização do aces
so, revisão dos critérios de análise de projetos, aprimoramento dos me
canismos de administração e política seletiva de recuperação de em
preendimentos industriais incentivados que se encontrem em dificulda-
des conjunturais. .

O segundo aspecto está relacionado com o apoio às pequenas e mé
dias empresas, que tendem a crescer na esteira das empresas líderes,
porém, sem modificar substancialmente suas estruturas ou absorver de
forma intensiva novas tecnologias de produção. É fundamental que, na
nova estratégia de crescimento, elas contem com estímulos necessários
para se modernizarem.

O apoio gerencial, creditício e tecnológico às pequenas e médias
empresas considerará o nivelamento da eficiência econômica. Medidas
fiscais procurarão influenciar positivamente sua estrutura de custos e
favorecer-lhes desempenho eficaz. Além disso reformular- se- á o quadro
jurídico-institucional pertinente e ampliar-se-á o acesso dessas empre
sas aos instrumentos de fomento que hoje beneficiam quase exclusiva
mente a grande empresa.

Quanto à política tecnológica, o objetivo será ampliar o esforço na
cional no domínio da tecnologia, na elevação da produtividade e na me
lhoria da qualidade dos bens e serviços industriais.

O governo concederá apoio e orientação a esse esforço, através de
complementação e coordenação da infra-estrutura tecnológica existente,
normatização técnica, regulação de direitos e importação de tecnologia,
incentivos fiscais e financeiros, pesquisas e compras realizadas por en
tidades estatais. Ressalte-se que o objetivo é não apenas o desenvolvi
mento tecnológico em áreas prioritárias e estratégicas, como as de tec
nologias de ponta, mas também a elevação da eficiência produtiva, a
diminuição de custos e a melhoria de qualidade no setor industrial co
mo um todo.

Dessa forma, a atuação articulada de universidades, centros de
pesquisa e desenvolvimento e setor privado merecerá especial atenção
governamental. Será incentivada a formação de complexos tecnológico
industriais, que funcionarão como loci de criação, absorção e transfe
rência de novas tecnologias. Essas formas de cooperação deverão con
tribuir ainda para a difusão de técnicas que conduzam à modernização
industrial, atuando de forma descentralizada, através do fortalecimento
de centros de excelência científica e tecnológica existentes no país, pa
ra permitir a extensão do progresso técnico a nível regional e a conse
qüente desconcentração do desenvolvimento industrial na nova etapa
de crescimento. Nesse processo, deverá ser enfatizada a contribuição
das empresas e institutos governamentais, sobretudo aqueles em áreas
estratégicas.
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A articulação das políticas industriais e agrícolas deverá reforçar a
integração entre os dois setores, em particular com a agricultura de ali
mentos para o mercado interno, buscando garantir o crescimento simul
tâneo da produtividade industrial e rural e a distribuição socialmente
justa dos .ganhos decorrentes. O incremento da prodntividade dos seg
mentos industriais produtores de insumos para a agricultura tornará
viável o aumento da produtividade rural. Em contrapartida, menores
custos de alimentação e barateamento de matérias-primas agrícolas de
verão permitir ganhos de salário real, sem aumento de custos para o Sê

tor industrial.

5. ASPECTOS INSTITUCIONAIS

A implementação dessa política industrial exigirá amplo reordena
mento dos órgãos públicos responsáveis por sua formulação, execução,
controle e avaliação. Isso, juntamente com uma clara definição sobre a
autoridade responsável pela formulação da política industrial no país,
permitirá a eliminação de conflitos e superposição entre os diferentes
instrumentos, garantindo sua convergência para as prioridades estabe
lecidas.

Serão também redefinidos, de maneira geral, os mecanismos insti
tucionais e financeiros de atuação governamental no setor industrial.
Tais mecanismos, criados para intervir na fase de industrialização ba
seada na substituição de importações e nos subsídios à formação de ca
pital, são inadequados à fase em que se objetiva crescimento industrial
fundamentado principalmente na incorporação e difusão do progresso
técnico e no aumento da produtividade.

6. AÇÃO SETORIAL

6.1. Bens intermediários

Nos últimos cinco anos, devido à maturação de vários projetos do
segmento produtor de insumos básicos e, em menor escala, à retração
do consumo interno, o país pôde reverter a situação de grande depen
dência externa, observada ao longo da década passada, no abasteci
mento desses insumos.

No período 1980-84, as importações de bens industriais intermediá
rios caíram à taxa média de 18,5% ao ano, evidenciando ritmo de redu
ção mais de quatro vezes superior ao da retração da demanda interna
por esses produtos. As importações representam, atualmente, apenas
3,5% da demanda interna.

Como alternativa para o pequeno dinamismo do mercado interno,
alguns importantes segmentos do setor empreenderam crescente abertu-
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ra para o exterior. Em função disso as exportações setoriais evoluíram,
em termos reais, 27% ao ano no período, passando a representar cerca
de 13% da produção interna, contra apenas 4% em 1980.

Esse desempenho favorável possibilitou atenuar os efeitos da re
cessão. Nos segmentos de siderurgia, petroquímica, papel e celulose, as
exportações passaram a representar parcelas significativas da produ
ção interna, que variam atualmente entre 20% e 45%. Isso permitiu,
mais recentemente, a obtenção de níveis de produção próximos à plena
utilização da capacidade instalada e contribuição expressiva para a ge
ração de saldos na balança comercial.

Nas indústrias siderúrgicas e petroquímica a manutenção das posi
ções conquistadas no mercado externo, dentro de um quadro de retoma
da do consumo interno, não implicará, a curto prazo, investimentos de
grande porte para a expansão da capacidade. Além da conclusão dos
projetos em implantação, será necessário realizar investimentos - rela
tivamente menores que no passado recente - particularmente voltados
para o aumento da eficiência produtiva. Contudo, dada a longa matura
ção dos investimentos para aumento da capacidade produtiva dessas
indústrias, estudos de viabilidade para futuras ampliações deverão ser
iniciados proximamente.

No ramo de papel e celulose, já operando a plena capacidade e no
qual a indústria nacional é fortemente competitiva no exterior, serão
necessárias ampliações de maior porte, além daquelas em fase de im
plantação.

Já nos segmentos onde não foi viável a abertura para o mercado
externo caíram substancialmente os níveis de produção. Esse foi o caso
específico de certos setores de materiais de construção, como o da in
dústria de cimento, que vem operando com um grau de ocupação da ca
pacidade instalada inferior a ~~%.

Reconhece-se, ademais, que o rápido desenvolvimento da produção
interna de insumos básicos e as formas utilizadas para implementá-Ia
levaram a algumas distorções na estrutura produtiva, entre as quais
verificam-se carências no desenvolvimento da capacidade tecnológica
interna e na absorção da tecnologia importada, deficiências na estrutu
ra empresarial e vulnerabilidade financeira.

Apesar do intenso processo de substituição de importações, persis
tem ainda dependências externas ligadas aos segmentos de fertilizan
tes, metais não-ferrosos e produtos químicos, existindo, portanto, opor
tunidades de investimento nessas áreas.

Destaca-se, sobretudo, o incipiente desenvolvimento interno da fa
bricação de produtos da chamada química fina, que compreende ampla
gama de compostos de uso difundido na economia e, portanto, de im
portância estratégica. Entre esses compostos incluem-se: aditivos e co-
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rantes, insumos para a indústria química e farmacêutica, bens interme
diários para defensivos agrícolas e catalisarlores para processos quími
cos.

o atraso do país nessa indústria deve-se à conjugação de fatores
como insuficiência de capacitação tecnológica interna, dificuldade de
acesso à tecnologia estrangeira, insuficiente dimensão do mercado inter
no em determinados segmentos e debilidade da estrutura empresarial.
Nessa área, cerca de 65% da demanda são atendidos por importações
que têm atingido valores anuais superiores a USS 1 bilhão. Além disso
a produção interna, controlada em mais de 80% por empresas estran
geiras, concentra-se nas fases terminais de fabricação. apresentando
baixo grau de verticalização e dificultando a entrada de indústrias na
cionais.

A política industrial para o setor de bens intermediários compreen
derá os seguintes objetivos principais:

- abastecer adequadamente o mercado interno e manter as posi
ções conquistadas no mercado externo, seja através da ampliação da
produção nos segmentos próximos à plena ocupação da capacidade ins
talada, seja através de política seletiva de importações;

- capacitar tecnologicamente e ampliar a produção em áreas onde
o país apresenta carências no abastecimento interno, com ênfase no de
senvolvimento da química fina e de especialidades químicas;

- elevar os níveis de ocupação da capacidade instalada nos seg
mentos produtores de materiais de construção;

- solucionar problemas estruturais acumulados durante o proces
so de substituição de importações, mediante fortalecimento das estrutu
ras empresariais, capacitação tecnológica interna e efetiva absorção da
tecnologia importada, saneamento financeiro e aumento da eficíência
produtiva;

- retomar os programas de modernização tecnológica, com ênfase
na incorporação da informática aos processos de produção;

- adequar a oferta interna a padrões de consumo mais adaptados
às peculiaridades e necessidades brasileiras;

- realizar estudos de viabilidade visando à tomada de decisão
quanto ao aumento da capacidade produtiva de empreendimentos de
grande porte, de forma a permitir adequado abastecimento interno e
continuação das exportações.

As diretrizes e metas específicas para os principais segmentos do
setor de bens intermediários são relacionadas a seguir.
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6.1.1. Siderurgia

- Elevação da capacidade anual de produção de aço bruto de 21,5
milhões de toneladas para 26 milhões de toneladas, no período de 1985
89.

- Conclusão do terceiro estágio de ampliação das usinas siderúrgi
cas estatais e da metalurgia da Açominas, o que permitirá elevar a ca
pacidade anual de produção de aço bruto do Grupo Siderbrás, de 14 mi
lhões de toneladas para cerca de 17,5 milhões de toneladas, no mesmo
período.

- Ampliação nas linhas de produção de aços especiais e produtos
nobres.

- Redução da vulnerabilidade externa da siderurgia brasileira, pe
la diminuição da relação exportação/produção interna de 35% para
níveis próximos a 25%. mantendo as posições absolutas já conquista
das.

Diversificação dos mercados externos para os produtos siderúr
gicos brasileiros.

- Saneamento financeiro das empresas e efetivação de política
realista de preços para os produtos siderúrgicos.

- Retomada dos programas de modernização tecnológica pela in
corporação do uso da informática, racionalização de processos, melhor
aproveitamento de insumos e resíduos, aprimoramento dos programas
de substituição e conservação de energia e de controle de poluição.

- Diminuição da dependência em relação ao abastecimento exter
no de carvão metalúrgico.

- Ampliação da produção interna de ferro-gusa e ferro-liga, com
base na iniciativa privada nacional.

---:. Desenvolvimento da capacitação tecnológica interna nas áreas
de tecnologia de produto e de processo.

6.1.2. Petroquímica

- Consolidação do Pólo Potroquímico do Rio Grande do Sul, com
a implantação de novas unidades de segunda geração e desenvolvimen
to da indústria de transformação de produtos petroquímicos na região.

- Melhoria da eficiência produtiva mediante otimização e controle
eletrônico de processos e redução dos requisitos energéticos.

- Fortalecimento da estrutura empresarial.
- Intensificação do uso do etano1 e do gás natural como insumos

para a indústria química orgânica de base, nos segmentos onde a utili
zação seja vantajosa.
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Estabelecimento de política de preços adequada para o etanol e
desenvolvimento de processos produtivos mais eficientes na alcoolquí
mica, com aproveitamento de subprodutos.

6.1.3. Química fina

- Intensificação da capacitação tecnológica interna, através do fo
mento às pesquisas científicas e tecnológicas na área.

- Apoio aos projetos das empresas privadas nacionais.
- Integração da produção interna, mediante incremento da fabri-

cação de produtos intermediários comuns a todos os ramos da química
fina, com vistas a garantir economias de escala à produção interna.

- Adaptação da oferta interna a padrões de consumo mais apro
priados às necessidades brasileiras, particularmente nos segmentos
químico-farmacêutico e de defensivos agrícolas.

- Intensificação, D'O segmento químico-farmacêutico, da produção
interna de fármacos essenciais, dando prioridade para os investimentos
da empresa privada nacional e reduzindo o elevado grau de dependên
cia de fontes externas de suprimento de produtos e tecnologia.

- Diminuição da dependência externa quase absoluta de catalisa
dores para processos químicos, petroquímicos e para refino de petró
leo.

6.1.4. Papel e celulose

- Conclusão dos projetos em implantação e estímulo a novos em
preendimentos de ampliação da produção interna, tendo em vista as
condições favoráveis dos mercados interno e externo.

- Ampliação da base florestal vinculada a empreendimentos para
fabricação de celulose e intensificação da integração entre a produção
de celulose e a floresta!.

- Alteração da estrutura fibrosa dos papéis produzidos no pais
pela maior utilização de pastas de alto rendimento (combinação de pas
ta mecânica com celulose química), permitindo redução dos custos de
fabricação de papel e liberação crescente de fibras mais nobres para ex
portação.

- Continuidade dos programas de substituição e conservação de
energia.

6.1.'). Fertilizantes

- Ampliação da produção interna de ácidos sulfúrico e fosfórico e
equacionarnento da exploração das reservas de potássio na Amazônia e
de enxofre nativo em Sergipe.
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- Intensificação dos programas de prospecção mineral para arn
pliação das reservas brasileiras de fosfato, enxofre e cloreto de potás
sio.

- Integração dos pólos regionais de fertilizantes da região Nor
deste. e Centro-Oeste, mediante equacionamento da oferta local de inter
mediários e produtos finais.

- Regionalização da oferta de fertilizantes, com vistas a reduzir
os custos de movimentação e garantir maior eficiência ao sistema de
transporte vinculado ao setor.

- Produção de fertilizantes mais adaptados às condições brasilei
ras de clima e solo; racionalização da oferta interna de fertilizantes em
função dos tipos de lavouras e das formas de produção do setor agríco
la.

- Fixação de política de importações de matérias-primas para fer
tilizantes que garanta abastecimento interno de insumos como enxofre,
potássio e ácido fosfórico.

- Ampliação da produção de intermediários para fertilizantes
com base em tecnologias alternativas que minimizem a dependência ex
terna de enxofre.

- Apoio à engenharia genética para fixação biológica de nitrogê
nio.

6.1.6. Não-ferrosos

- Continuidade da implantação dos projetos de alumina e
alumínio da Alunorte e Albrás.

--'- Exploração das reservas de minério de cobre em Carajás, com
vistas a reduzir a dependência externa desse metal.

- Intensificação dos programas de prospecção de minerais nos
quais o país é carente, especialmente os de metais básicos.

- Incentivo à implantação de projetos integrados de produção
mínero-metalúrgica, evitando-se a dependência de concentrados impor
tados.

- Política de importações de minerais e metais não-ferrosos, de
forma a garantir o suprimento regular de produtos em que há carência
interna, tais como cobre metálico, concentrado de cobre e concentrado
de zinco.

- Desenvolvimento tecnológico visando a utilização otimizada de mi
nérios brasileiros de características peculiares.

6.2. Bens de capital

O setor de bens de capital foi o mais duramente atingido pela desa
celeração do crescimento industrial e, posteriormente, pela recessão. A
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taxa média anual de cres.cimento do setor caiu para 4,2% entre 1975-80,
contra 18,3% no período 1968-74. Na recessão de 1981-83 a produção de
bens de capital sofreu uma redução de 17% ao ano.

A partir de 1984 a produção de bens de capital voltou a crescer
112,8% em 1984 e 10,2% nos primeiros cinco meses de 1980). Apesar dís
so, o nível de produção em 1984 era ainda aproximadamente 33% infe
rior ao de 1980.

A utilização média da capacidade instalada no setor, que veio cain
do significativamente desde 1976, atingiu seu ponto mais baixo no final
de 1982. O nível de ociosidade do setor situava-se em 31% no primeiro
trimestre de 1985. A pior posição relativa era a da indústria de constru
ção naval, com uma ociosidade de 02%. As melhores posições relativas
eram dos segmentos de máquinas motrizes e aparelhos de transmissãc
para fins industriais, com 19% de ociosidade, e equipamentos de comu
nicações, com 28%.

As importações de bens de capital, que representavam 33% das imo
portações totais do país em 1970, tiveram essa participação reduzida
para 20% em 1980 e 16% em 1983. A posição das importações no atendi
mento do mercado interno de bens de capital caiu de 27,2% em 1970 pa
ra 20,4% em 1980 e 19,8% em 1983. Para essa diminuição do peso das
importações, além do efeito da recessão, contribuiu a maturação de vá
rios projetos, particularmente na área de bens de capital sob encomen
da, cuja capacidade de produção duplicou entre 1970 e 1980.

Outro traço marcante do desempenho do setor foi o incremento das
exportações, principalmente até 1981, quando atingiram USS 3 bilhões,
contra USS 664 milhões em 1970. A partir de 1982 essas exportações
apresentaram comportamento menos favorável, refletindo a recessão
internacional, particularmente nos países em desenvolvimento.

O Estado tem presença significativa do lado da demanda. E res
ponsável por cerca de 'dois terços da demanda total por bens de capital
sob encomenda. As compras estatais são importantes especialmente em
relação às indústrias de equipamentos para a geração e transmissão de
energia elétrica, para prospecção, refino e transporte por dutos de pe
tróleo, para siderurgia, além de equipamentos ferroviários e de teleco
municações.

O setor possui parque produtivo razoavelmente moderno mas par
cialmente dependente de tecnologia importada. As empresas de bens de
capital já dominam razoavelmente a tecnologia de fabricação, existin
do, por outro lado, número crescente de firmas de engenharia nacionais
com capacidade na área de engenharia de processo. A maior lacuna
situa-se na engenharia de produto, mais diretamente ligada à criação de
tecnologia.

São os seguintes os objetivos visados para a indústria brasileira de
bens de capital:
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- racionalizar a oferta, com elevação da produtividade e redução
de custos, através da especialização e concentração das linhas de pro
dução, além da fusão e incorporação de empresas;

- modernizar a oferta, mediante fortalecimento e ampliação da ca
pacidade tecnológica da empresa nacional, especialmente na etapa de
engenharia de produto e na área de bens de capital eletrônicos;

- aumentar as exportacões e integrá-las às exportações de serviços,
consolidando a presença brasileira no mercado externo e aumentando a
competitividade da indústria nacional;

- fortalecer a participação da empresa sob efetivo controle nacio
nal na estrutura do setor.

O crescimento do setor será obtido, por um lado, como resultado
das políticas macroeconômicas de estímulo aos investimentos produti
vos, já explicitadas anteriormente. Por outro lado, políticas específicas
de importação e de compras governamentais direcionarão preferencial
mente para a indústria instalada no país a demanda por máquinas e
equipamentos.

A política de compras governamentais visará manter os produtores
informados antecipadamente sobre as características, quantidade e pra
zos de entrega dos equipamentos demandados nos programas de inves
timentos, dando-se preferência às aquisições no mercado interno. Essa
política será implementada de forma a estimular o desenvolvimento
tecnológico da empresa nacional.

Com vistas ao aumento da eficiência, será incentivada a especiali
zação da indústria de bens de capital, evitando-se a pulverização do
mercado fabricante. Serão apoiadas fusões e incorporações de empre
sas, desde que mantido efetivo controle nacional das empresas conglo
meradas.

O incremento das exportações de bens de capital constituirá instru
mento importante para a elevação da competit.ividade' e ocupação do se
tor. Nesse sentido, serão ampliados os recursos para financiamento de
longo prazo das exportações.

A política de financiamento industrial e de participação acionária
do sistema BNDES será aperfeiçoada, fortalecendo-se sua articulação
com a política tecnológica. A atuação do BNDES orientar-se-á pelo
princípio básico da preservação da estrutura do setor, desde que efi
ciente, fortalecendo as empresas sob efetivo controle nacional, em espe
cial aquelas que atuem em mercados de alta densidade tecnológica.

Sempre que justificados, serão ampliados os recursos para finan
ciamento à comercialização de bens de capital no mercado interno,
praticando-se condições mais favoráveis de juros, prazos de carência e
amortização para produtos de empresas sob efetivo controle nacional.
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Adotar-se-á também atuação seletiva no saneamento financeiro das em
presas do setor.

A política tecnológica objetivará o fortelecimento da capacidade de
criação e absorção de tecnologia pela empresa sob efetivo controle na
cional, especialmente na etapa de engenharia básica e na área de bens
de capital eletrônicos. Serão implementadas as seguinte medidas:

incentivo à normatização e padronização industrial;
apoio a projetos para incorporação de componentes eletrônicos;
fomento ao desenvolvimento de projetos de produtos nacionais;
maior integração e cooperação entre universidades, institutos de

pesquisa, centros de tecnologia e as empresas do setor, incentivando-se,
por um lado, maior adequação dos projetos desenvolvidos pela com uni'
dade técnico-científica às reais necessidades da indústria e, por outro,
a transferência, pelas empresas, sobretudo estatais, aos centros de pes
quisa, das tecnologias adquiridas no exterior ou já consolidadas nacio
nalmente;

- dinamização e articulação dos programas de desenvolvimento
tecnológico voltados para o setor e executados pelos órgãos governa
mentais de fomento;

- apoio à formação de equipes de engenharia de projeto e de pes
quisa e desenvolvimento e à formação de recursos humanos.

6.2.1. Indústria aeronáutica

A indústria aeronáutica brasileira mostrou considerável dinamismo
na última década, contribuindo significativamente para o desenvolvi
mento tecnológico do país e alcançando boa penetração no mercado in
ternacional.

Entre 1971 e 1984 a Embraer produziu 3.230 aviões, dos quais 344
foram exportados. O valor acumulado das exportações desde 1975, ano
de início do programa de vendas' no mercado internacional, atinge mais
de USS 600 milhões.

A manutenção dessa posição, num mercado de acelarada evolução
e de crescentes requisitos de sofisticação tecnolófica, exige permanente
esforço de investimentos em novos produtos e em desenvolvimento tec
nológico, ainda acima das disponibilidades de recursos gerados pela
própria empresa.

O apoio financeiro do governo é vital para possibilitar continui
dade e sucesso. dos programas da empresa. Os objetivos estabelecidos
para a Embraer, nó período do plano, são os seguintes:

- atender às necessidades de reequipamento da FAB, conforme
diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Aeronáutica;
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desenvolver novos programas e produtos;
melhorar a eficiência, competitividade e lucratividade;
consolidar sua presença no mercado externo, principalmente pe-

la ampliação e melhoria da assistência técnica aos aviões exportados;
- desenvolver programas de cooperação industrial internacional,

visando à evolução tecnológica e à penetração em novos mercados;
- elevar os índices de nacionalização da produção, mediante

estimulo ao desenvolvimento da produção interna de componentes.

6.2.2. Construção naval

No período 1971-79 a indústria brasileira de construção naval expe
rimentou acentuado crescimento em razão da implementação dos pri
meiro e segundo programas de construção. A produção Cresceu 826%,
enquanto o emprego expandiu-se 112%.

A partir de 1979, produção e emprego vêm decrescendo acentuada
mente em razão da ausência de encomendas significativas e da escassez
de recursos do Fundo de Marinha Mercante. A produção do setor, que
foi de 1.414 mil toneladas de porte bruto ITPBj em 1979, caiu para 411
mil TPB em 1984, enquanto o emprego reduziu-se de 39 mil para 21 mil
pessoas, no mesmo período.

O principal problema enfrentado pela indústria é o elevado nível
de ociosidade. A capacidade nominal de construção de navios da indús
tria nacional é da ordem de 2.256 mil TPB por ano.

Apesar da crescente ociosidade, no período 1979-84 foram contrata
das no exterior 273 mil TPB, correspondentes a 17 embarcações, princi
palmente em razão de contratos de financiamento firmados entre o Bra
sil e outros países. As exportações do setor representaram 22% da to
nelagem de porte bruto produzida entre 1979 e 1983.

Outro problema é o elevado custo dos produtos, acima dos obtidos
nos principais países exportadores, mesmo desconsiderando os subsí
dios por eles praticados.

A crise da indústria de construção naval foi agravada recentemente
por dificuldades de natureza institucional, pelo grande número de enco
mendas de embarcações rejeitadas pelos armadores, após sua conclusão
e pelo inadimplemento de parcela relevante dos mutuários do Fundo de
Marinha Mercante.

A estratégia a ser adotada no setor terá como objetivo central iden
tificar e estimular todas as possibilidades de demanda por embarcações
com viabilidade econômica e social, buscando utilizar a capacidade ins
talada e retomar os níveis de emprego. As políticas de estímulo à na
vegação e de redução do afretamento de navios estrangeiros, explicita
das no capítulo referente à política setorial de transportes, deverão
atuar nesse sentido.
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Além disso, os seguintes objetivos serão perseguidos:

- controlar as importações de navios, adquirindo no Brasil todos
os que possam ser produzidos pelos estaleiros nacionais;

- reduzir a diferença de custo entre as embarcações nacionais e as
importadas, mediante melhoria da competitividade do material e Com
ponentes, maior padronização da produção de peças navais e aumento
da produtividade da mão-de-obra;

- implementar política de apoio às exportações;
- continuar a reorganização institucional estatal no setor, já ini-

ciada com a transferência para o BNDES da função de agente financei
ro do Fundo de Marinha Mercante;

- apoiar o desenvolvimento tecnológico da indústria de constru-.
ção naval.

6.2.3. Informática e microeletrônica

A partir de meados da década 70, empresas nacionais imciaram a
fabricação de computadores e periféricos no país, segmento da indús
tria de informática que melhores resultados obteve até agora.

Cerca da metada do mercado brasileiro de equipamentos de proces
samento de dados é ocupada por empresas nacionais, cuja produção foi
direcionada para a faixa de equipamentos de pequeno porte (mini e mi
crocomputadores},

O Brasil coloca-se entre os dez maiores mercados de computadores
do mundo. É importante a preservação dos espaços conquistados pelas
empresas nacionais, possibilitando a atualização tecnológica de seus
produtos e estimulando a consolidação dos segmentos produtores de in
sumos básicos para a indústria de informática. Para se alcançar esses
objetivos, o desenvolvimento tecnológico deverá ser permanentemente
estimulado. Paralelamente, deve-se dar atenção especial à .engenharia
de produção, fator primordial na redução de custos e, conseqüente
mente, no aumento da competitividade do produto final.

O desenvolvimento dessa indústria em bases sólidas depende, tam
bém, do êxito em promover capacitação tecnológica nos segmentos es
tratégicos de microeletrônica e software, bem como na mecânica de pre
cisão, fundamental à produção de periféricos e componentes.

A importância da área de microeletrônica deve-se ao fato de que
nela se desenha a base técnica do chamado «complexo eletrônico», o
qual tem-se estruturado a partir da expansão das aplicações da tecnolo
gia digital, transformando a eletrônica em indústria de convergência. A
crescente abrangência das aplicações dessa tecnologia na economia mo
derna tem-se revelado tanto na utilização de componentes microeletrô
nicos na indústria de computadores como em produtos da eletrônica de
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consumo. Sua introdução em sistemas de telecomunicações, em equipa
mentos para a automação industrial e de serviços (bancário, comercial,
de escritório] e em equipamentos médico-hospitalares também tem sido
muito grande, nos últimos anos.

Além disso, a nível mundíal vem-se delineando tendência cada vez
maior de utilização de circuitos integrados dedicados e semidedicados,
o que impõe à indústria de microeletrânica intenso esforço na atividade
de projeto.

Por seu turno, a difusão e realização das potencialidades dos equi
pamentos de informática dependem de desenvolvimentos paralelos e
complementares em software, cuja função básica é exercer a interface
homem-máquina.

Atualmente, a indústria nacional atende de forma satisfatória ao
segmento de software de cunho administrativo e, em menor escala. for
nece programas básicos e de suporte para os equipamentos fabricados
por empresas nacionais. O mercado nacional, contudo, vem sendo abas
tecido em grande parte por importações.

No atua! estágio de desenvolvimento da indústria de informática, a
prioridade deve recair tanto na indústria microeletrônica como na pro
dução nacional de software.

Paralelamente, dever-se-á estimular a produção de equipamentos
com tecnologia microeletrônica para automação industrial e de servi
ços, além de manter-se o incentivo à produção interna de equipamentos
de processamento de dados.

Para atingir os objetivos da política nacional de informática, defi
nidos pela Lei n? 7.232/84, algumas ações de particular relevância serão
implementadas:

- direcionar preferencialmente as compras de órgãos e empresas
públicas para os produtos fornecidos pelas empresas nacionais;

- aperfeiçoar as formas de cooperação internacional, no sentido
de apoiar o esforço de capacitação nacional;

- conceder incentivos tributários e financeiros, prioritariamente,
para pesquisa e desenvolvimento, formação de recursos humanos, pro
dução de microeletrônica, de software e investimento em ativo fixo das

_;-, empresas nacionais geradoras de bens e serviços;
- articular e compatibilizar as políticas industriais, setoriais e re

gionais com a política de informática.
As diretrizes e metas específicas para os principais segmentos do

setor são relacionados a seguir.
Microeletrônica
- Desenvolvimento da infra-estrutura necessária ao domínio do ci

clo tecnológico na produção de componentes.
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Estímulo às atividades de projeto de circuitos integrados, sobre
tudo nos segmentos que apresentem maior viabilidade de desenvolvi
mento no país, tais como circuitos integrados dedicados e semidedica
dos.

Apoio ao desenvolvimento da indústria nacional em bases eco
nômicas auto-sustentáveis.

- Incentivo à realização de projetos de bens que maximizem a uti
lização de componentes fabricados por empresas nacionais.

Software

- Estimulo ao desenvolvimento e comercialização por empresas
nacionais.

- Criação de mecanismos de controle de importações e disciplina'
da comercialização interna.

- Direcionamento das encomendas do setor público para as em
presas privadas nacionais.

Equipamentos de informática
- Criação de condições para a consolidação ou implantação de em

presas nacionais produtoras de equipamentos 'para processamento de
dados e seus periféricos, automação industrial e de serviços, instru
mentação digital e teleinformática.

- Apoio à produção desenvolvida no país, com engenharia nacio
nal, de forma a alcançar níveis de preço e qualidade compatíveis com
os padrões internacionais.

- Estímulo ao uso de processamento distribuído, com utilização
de equipamentos com tecnologia nacional.

6.3. Bens de consumo não duráveis

O setor produtor de bens de consumo não duráveis compreende,
predominantemente, os ramos industriais implantados na primeira fase
da industrialização brasileira. Apesar do menor dinamismo desse agru
pamento em relação a outros setores de desenvolvimento mais recente,
sua participação na produção e no emprego da indústria de transforma
ção é ainda elevada, situando-se, em 1984, em 37% e 54%,_ respectiva
mente.

Durante a recessão agravou-se, de maneira geral, a crise do consu
mo interno de bens não duráveis. Por um lado. cresceu a parcela da po
pulação praticamente marginalizada da demanda, e por outro diminuiu
o consumo da parte da população incorporada ao mercado.

o- consumo interno caiu 4,4% ao ano no período de 1980-84, o que
significou redução per capita de aproximadamente 7% ao ano. O nível
de consumo em 1984 situou-se quase 17% abaixo do verificado em 1980.
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Nesse período, a produção setorial reduziu-se de 2,2% ao ano, em
ritmo menor, portanto, do que a redução do consumo interno, graças ao
expressivo desempenho das vendas externas, que cresceram mais de
11% ao ano. O valor exportado dos principais produtos do setor atingiu
cerca de US$ 6 bilhões em 1984. Como conseqüência, as' exportações
passaram a representar parcelas crescentes da produção das indústrias
alimentares, têxtil, de vestuário e calçados. Apesar desse desempenho
e do esboço de recuperação em 1984, a produção interna nesse ano foi
8,6% inferior à de 1980.

Concentram-se no setor alguns dos segmentos empresariais mais
prejudicados pela recessão, corno os das micro, pequena e média em
presas de capital nacional. Nesses segmentos, piorou a situação estru
tural de debilidade econômico-financeira, em função de sua menor ca
pacidade de ajustamento à crise econômica.

Acentuou-se a heterogeneidade do parque industrial na área,
ampliando-se a distância entre os estratos mais modernos, onde se
identificam as empresas com abertura crescente para o mercado extsr
no, e os segmentos menos eficientes. Esse quadro é problemático na
medida em que tais segmentos têm papel importante no atendimento da
demanda interna, principalmente nas economias regionais e nas faixas
de menor nível de renda.

A recuperação do poder de compra dos salários e a elevação dos
níveis de emprego, além das medidas dirigidas para melhor distribuir a
renda, deverão influenciar positivamente a demanda desses bens de
consumo nos próximos anos.

Será fundamental elevar a eficiência produtiva do setor como um
todo e reduzir os desníveis de produtividade intra-setoriais. Esse pro
cesso é decisivo para a manutenção de condições de competitividade no
mercado externo e para a ampliação do mercado interno.

A politica industrial para os segmentos de bens de consumo não
duráveis objetiva:

- obter evolução do consumo interno a ritmo sensivelmente supe
rior ao do crescimento da população para possibilitar recuperação e
melhoria dos níveis de consumo por habitante, com destaque para o
abastecimento de produtos industriais de primeira necessidade;

- manter as posições conquistadas pelos produtos brasileiros no
mercado mundial, procurando incentivar as exportações de produtos
com maior grau de elaboração e diversificar os mercados brasileiros no
exterior; além disso, atuar nos foros internacionais para reduzir barrei
ras protecionistas;

- atualizar tecnologicamente o setor, com ênfase nas indústrias
alimentares, têxtil e de vestuário e calçados, e reduzir as diferenças in
ternas de eficiência produtiva;
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normatizar e melhorar a qualidade da produção Interna, particu
larmente da parcela suprida pelas empresas de menor porte;

- garantir suprimento adequado de matérias-primas agrícolas e
desenvolver as atividades agroindustriais;

- fortalecer a indústria regional.

6.4. Construção civil

A construção civil tem significativa participação na produção e no
emprego. É responsável diretamente por cerca de 5,7% do PIB e ocupa
mais de 7% da população economicamente ativa. Além disso, atual
mente cerca de 60% da formação bruta de capital fixo na economia são
representados pelo item construções, em parte pela retração dos inves-
timentos em máquinas e equipamentos. .

Reduziu-se substancialmente o nível de atividade no setor nos últi
mos anos, particularmente a partir de 1982. Esse comportamento, se
por um lado refletiu o impacto da crise econõmica sobre a demanda do
setor, por outro, dada sua importância principalmente na absorção de
mão-de-obra, contribuiu para aprofundar o processo recessivo.

A crise repercutiu em todos os principais segmentos da indústria:
no de edificações, face à compresão dos salários, ao aumento do de
semprego e à desarticulação do Sistema Financeiro da Habitação; no de
construção pesada, em função da queda no ritmo das obras públicas;
no de montagem, pela retração dos investimentos públicos e privados
na indústria.

No período 1982-84, a produção caiu 6,5% ao ano e o emprego so
freu redução de mais de 10% ao ano. Como conseqüência, os segmentos
mais importantes da indústria de materiais de construção passaram a
operar com níveis crescentes de ociosidade.

Em parte como alternativa para diminuição da capacidade ociosa,
intensificaram-se os esforços para ampliação das exportações de servi
ços nas áreas de construção pesada, serviços auxiliares de engenharia e
consultoria. Esse processo tem permitido também a exportação associa
da de máquinas, equipamentos e materiais de construção.

No período do plano deverá ser enfatizado o papel estratégico da
indústria de construção civil no desenvolvimento econômico e social do
país. Essa indústria é geradora intensiva de emprego, principalmente
nos estratos de mais baixa qualificação, e instrumento essencial para
os programas sociais nas áreas de habitação, saneamento básico, saú
de, transporte urbano e educação.

O setor deverá evoluir à taxa média de 6% ao ano, no período de
1986-89, o que permitirá aumentar o emprego e ocupar progressiva
mente a capacidade ociosa da indústria de materiais de construção.
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A recuperação dos salários e a elevação dos níveis de emprego na
economia, aliadas ao direcionamento dos gastos públicos para os seto
res sociais, deverão exercer efeito revitalizador para a construção civil,
particularmente nas edificações e alguns segmentos da construção pe
sada. Tal efeito será ampliado pela reorganização e fortalecimento do
Sistema Financeiro da Habitação.

Por outro lado, a progressiva recuperação dos investimentos priva
dos no setor produtivo deverá repercutir favoravelmente na demanda
dos segmentos de construção e montagem industrial.

A ação do setor público, com relação à indústria de construção ci
vil, deverá concentrar-se nos seguintes objetivos:

- estimular as atividades do setor mediante gastos públicos e do
Sistema Financeiro da Habitação, com ênfase nas formas mais absor
vedoras de mão-de-obra;

- ,definir plurianualmente programações de gastos públicos rela
cionados com o setor, de forma a permitir claro delineamento da de
manda pública, no médio prazo;

- fortalecer econômica e financeiramente o segmento das micro e
pequenas empresas da área de edificações;

- conceder maiores estímulos à exportação de serviços de enge
nharia;

- incentivar o desenvolvimento tecnológico do setor nas áreas de
materiais e métodos de construção, visando à redução dos custos de
construção, melhoria do produto, diminnição de desperdícios, adapta
ção às características regionais e favorecimento das condições de traba
lho no setor.

III - COMÉRCIO E TURISMO

1. COMÉRCIO

A pouca atenção que até recentemente se concedeu ao setor induziu
a evolução desordenada do comércio. Reduzido número de empresas
adota técnicas modernas. A grande maioria, formada por micro, peque
nas e médias empresas, opera com baixos índices de eficiência e produ
tividade. Enquanto as primeiras atendem à população de mais alta ren
da, as demais, cujo custo final dos produtos é mais elevado, servem à
faixa de menor poder aquisitivo, situada na maioria das vezes na peri
feria dos centros urbanos.

É fundamental, portanto, a criação de mecanismos que corrijam es
sas distorções e consolidem, de forma eficiente, o comércio. Devem ser
evitados desequilíbrios ocasionais entre oferta e demanda, e ineficiên
cia no escoamento da produção de bens de primeira necessidade e de
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mercadorias exportáveis, de forma a atenuar pressões sobre o preço fi
nal.

A estratégia a ser adotada para tornar o setor comercial ágil, cum
prindo eficientemente sua função de elo de ligação entre produção e
consumo, objetivará:

- reduzir os custos de distribuição, com ênfase para o segmento
de abastecimento de produtos de primeira necessidade;

- aperfeiçoar o sistema voltado para o mercado externo, de forma
compatível com os objetivos de ampliação das exportações brasileiras
de manufaturados;

- fortalecer as empresas de menor porte, em seus aspectos geren
ciais e econômico-financeiros;

- utilizar crescentemente trading companies para tornar viável o
aumento das exportações das pequenas e médias empresas;'

- aprimorar e articular as funções intermediárias ligadas aos seto
res de transporte, armazenagem e infra-estrutura.

2. TURISMO

Estruturado recentemente, o turismo vem apresentando comporta
mento altamente favorável para a economia brasileira, particularmente
na geração de divisas, de novos empregos e no desenvolvimento regio
nal. Para isso, o Estado tem contribuído através de incentivos, promo
ções e outras medidas específicas de apoio ao setor privado.

Nos últimos dez anos, a entrada de turistas estrangeiros no país
mais que triplicou. Em 1984, com receita estimada de USS 1,5 bilhão,
fruto do ingresso de cerca de 1,6 milhão de turistas, este setor superou
diversos outros tradicionalmente exportadores na obtenção de divisas.
Esses resultados foram alcançados com promoções e divulgações no ex
terior; a geração líquida de recursos externos através do turismo foi de
USS 570 milhões.

O turismo interno apresentou fraco desempenho, principalmente
por causa da recessão econômica. A queda do poder aquisitivo da po
pulação, aliada aos aumentos de preços dos serviços turísticos, provo
cou redução significativa desse segmento.

Responsável por mais de 80% da ocupação hoteleira nacional, a re
tração do turismo doméstico provocou queda na taxa média de sua uti
lização. Em 1984 essa taxa oscilou em torno de 40%.

Nos próximos anos dever-se-á buscar o fortalecimento e crescimen
to do turismo interno e externo, visando intensificar sua contribuição
para a geração de divisas, ampliação do mercado de trabalho, elevação
dos padrões de bem-estar social, integração nacional, e valorização do
patrimônio natural e cultural.
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Objetiva-se, especificamente:
- reorganizar institucionalmente o sistema de apoio à atividade

turística;
- ampliar a participação do turismo brasileiro rio movimento

mundial de viagens, mediante intensificação de campanhas promocio
nais nos mercados tradicionais e potenciais, diversificando o produto
nacional;

estimular o turismo popular;
intensificar o controle de qualidade da atividade turística nacio-

nal;
difundir novos pontos turísticos, destacando suas potencialida

des, com vistas a diversificar os fluxos entre as unidades da federação
e beneficiar, especialmente, as regiões de menor nível de desenvolvi
mento;

- apoiar a realização de eventos (congressos, seminários, feiras e
convenções) em regiões menos exploradas do ponto de vista turístico.

IV - MINERAÇÃO

A mineração foi um dos setores da economia de melhor desempe
nho durante a recessão dos últimos anos. No período de 1975-84 o cres
cimento anual médio do valor da produção mineral foi de 20%. Em 1984
o produto do setor mineral representou cerca de 3,5% do PIB.

As exportações do setor, excluindo petróleo, cresceram significati
vamente nos últimos dez anos, alcançando mais de US3 4,9 bilhões em
1984. A composição das exportações vem alterando-se, com diminuição
da participação dos bens primários e aumento da parcela dos manufa
turados. Em 1975 os bens prímários respondiam por cerca de 75% do
total das exportações e os manufaturados, inclusive compostos quími
cos, pelos 25% restantes. Em 1984, em termos aproximados, os produ
tos primários participaram com 42% e os manufaturados com 58%.

No tocante às importações, além do petróleo, destacaram-se, nos
últimos anos, as de carvão, cobre, enxofre, potássio, zinco, fosfato, mo
libdênio e magnésio, sob formas primárias e manufaturadas.

Apesar do expressivo crescimento verificado recentemente, a parti
cipação do produto mineral na formação do PIB continua baixa em
comparação com a maioria dos países com níveis similares de recursos
minerais. Ademais, a densidade da produção mineral, medida pela rela
ção valor da produção/extensão territorial, coloca o Brasil aquém do
30? lugar no contexto mundial.

A produção mineral é extremamente concentrada, tanto a nível de
produtos como de estados produtores. Doze substâncias perfazem 90%
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do valor total, sendo que seis - petróleo, ferro, calcário, manganês,
carvão e gás - respondem por 76%. Os estados de Minas Gerais, Ba
hia e Rio de Janeiro são responsáveis por 51% do valor total da produ
ção.

A estrutura produtiva é também concentrada. As cinco principais
empresas do ramo detêm 32% do valor da produção e as 23 maiores,
58%.

1. OBJETIVOS E DIRETRIZES

A política de desenvolvimento para o setor de mineração visa al
cançar os seguintes objetivos:

- assegurar a autonomia e controle nacional;
- garantir suprimento de bens minerais a preços adequados para

o mercado interno, preferencialmente a partir de fontes domésticas;
- aumentar a participação da mineração no esforço nacional de

geração de emprego;
- expandir e diversificar a produção mineral, aumentando a parti

cipação do setor na composição do produto interno bruto e na pauta de
exportações do país.

Para atingir esses objetivos, as seguintes diretrizes orientarão as
ações no setor de mineração:

- promoção do desenvolvimento, resguardando, contudo, o meio
ambiente e os direitos das comunidades indígenas;

- orientação da política tecnológica para o desenvolvimento de
técnicas e processos compatíveis com as características dos recursos
existentes no país;

- contribuição ao esforço de desconcentração industrial, integra
ção nacional e atenuação dos desequilíbrios regionais, através do apro
veitamento das potencialidades das regiões Norte, Nordeste e Centro
Oeste;

- estímulo à iniciativa privada nacional e, especialmente, às pe
quenas e médias empresas.

Em decorrência das diretrizes propostas, as seguintes linhas irão
conformar a ativídade de mineração no período 1986-89:

- aceleração dos programas de mapeamento geológico básico, de
modo a prover as empresas com informações sobre infra-estrutura geo
lógica, na forma de mapas básicos e específicos, imagens de radar e le
vantamentos geofísicos e geoquímicos, contribuindo para reduzir os ris
cos da fase de pesquisa;

- estímulo à execução de programas de prospecção e pesquisa di
rigidos prioritariamente para os distritos mineiros já conhecidos, enfa-
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tizando a pesquisa de minerais carentes, especialmente os classificados
como estratégicos - vanádio, cobalto, molibdênio, tungstênio, berilo e
outros;

- aperfeiçoamento institucional visando fortalecer os. órgãos res
ponsáveis pelo planejamento, coordenação, fiscalização e fomento e
adequação dos regimentos básicos do setor à realidade do país;

- fortalecimento das empresas estaduais, a fim de acelerar o co
nhecimento mais detalhado e o aproveitamento das potencialidades do
subsolo nas diversas regiões do país;

- controle da atividade e estímulo à conservação dos recursos mí
nerais, mediante uso de métodos de lavra não predatórios; aproveita
mento de pequenos jazimentos, de jazidas de minérios de baixo teor e
de subprodutos; recuperação de rejeites e aumento nos níveis de apro
veitamento de minérios nas fases de extração e beneficiamento, concor
rendo ainda para minimizar os efeitos adversos sobre o meio ambiente;

- desenvolvimento de tecnologia nacional nas diferentes fases de
pesquisa, extração, beneficiamento e transformação dos minérios exis
tentes no país, incluíndo criteríosa seleção e transferência efetiva de
tecnologia estrangeira;

- direcionamento do apoio governamental para projetos de trans
formação mineral que já tenham asseguradas as fontes de matérias
primas, com o propósito de minimizar a importação de minérios e con
centrados;

- promoção e fiscalização das atividades de garimpo tendo em
vista a delimitação de áreas tradicionais ou novas, evitando conflitos
com a mineração empresarialmente constituída e com outros grupos so
ciais;

- orientação técnica aos garimpeiros, no sentido de maximizar o
aproveitamento das jazidas mediante uso de maquinário simples;

- controle do fluxo de produção, evitando sonegação fiscal e des
vio do produto;

- estímulo à integração vertical nos subsetores voltados para o
mercado internacional, buscando obter maior valor agregado nas expor
tações.

2. PROGRAMAS E PROJETOS PRIORITÀRIOS
2.1. Programa de levantamento geológico básico e de pesquisa

mineral
O levantamento geológico básico objetiva realizar mapeamentos em

todo o país, de forma a homogeneizar o conhecimento geológico nacio
nal na escala 1: 250.000. A partir daí serão realizados levantamentos e
mapeamentos mais detalhados em áreas prioritárias, chegando à escala
de 1:25.000.
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A pesquisa mineral direcionará esforços para alvos geológicos com
maiores possibilidades de revelar jazidas de minérios escassos no país,
tais como cobre, enxofre, zinco, chumbo, molibdênio, fosfato, potássio,
estanho, ouro, carvão e turfa.

Os investimentos previstos no período de 1986-89 são da ordem de
Crs 5,4 trilhões.

2.2. Projetos ouro, gemas e metais precisosos

Este projeto visa acompanhar sistematicamente as atividades das
minas e garimpos, através de maior articulação dos órgãos federais, es
taduais, e municipais. Objetiva também estudar as áreas de garimpo do
ponto de vista geoeconômico, harmonizar o relacionamento entre em
presas de mineração, garimpeiros e índios, desenvolver e fomentar a'
adoção de tecnologias apropriadas nos garimpos, apoiar os garimpeiros
com ações de saúde, alimentação, educação, saneamento e racionalizar
o emprego das 450 mil pessoas ocupadas nos garimpos.

2.3. Programa de avaliação e aproveitamento dos recursos hídri
cos do Nordeste

Objetiva a elaboração de mapas de previsão de recursos hídricos, a
fim de selecionar locais favoráveis à ocorrência de água subterrânea, e
a perfuração de cerca de 18 mil poços escavados, 1.050 poços tubulares
e 160 poços profundos (450m a 1.000m).

2.4. Programa de tecnologia mineral

Tem por objetivo gerar teconologia específica ao aproveitamento
dos tipos de minérios existentes no território nacional, bem como tec
nologias alternativas que tornem viáveis as formas diversas de produ
ção, principalmente os pequenos e médios empreendimentos minerais,
caracterizados pela maior geração de emprego por unidade de capital
investido.

2.0. Projeto especial para áreas do Programa Grande Carajás

Este projeto prevê a obtenção e sistematização de conhecimento
geológico sobre a região de Carajás (840.400 krn ']. Incluirá áreas de solo
e vegetação, entre outras, e, das suas implicações mais amplas,
encontra-se melhor explicitado na parte do plano que trata do desenvol
vimento regional.

2.6. Projetos a cargo da Companhia Vale do Rio Doce

A CVRD tem como meta expandir as vendas de minério de ferro e
de pelotas, de 77,7 milhões de toneladas em 1986 para 87,1 milhões de
toneladas em 1989.
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N a área dos não-ferrosos, a empresa ·prevê expansão da produção
de seus mais recentes produtos - ouro, manganês e concentrado de
anatásio - tanto para abastecimento do mercado interno como para ex
portação.

O investimento programadouara o período 1986-89 é de CrS 28,4 tri
lhões, distribuídos pelos projetos de ferro, alumínio, ouro, manganês,
anatásio e para a área de transporte ligada ao Projeto Carajás (porto e
ferrovial.

No âmbito da CVRD cabe ainda mencionar o projeto Ferro Cara
jás, cuja produção deverá atingir em 1986, 15 milhões de toneladas e,
em 1988, 35 milhões de toneladas, com geração de divisas da ordem de
USS 700 milhões ao ano.

v - ENERGIA

1. DIAGNÓSTICO

A elevação dos preços internacionais do petróleo, nos anos setenta,
impôs severas restrições à evolução da economia brasileira. Com efeito,
as perturbações produzidas pelos "choques do petróleo» de 1973 e 1979
contribuíram para um aumento brusco do déficit em transações corren
tes, devido, principalmente, ao aumento do déficit comercial. O setor
externo passou a condicionar cada vez mais o crescimento econômico e
uma política de diminuição da dependência energética das fontes im
portadas tornou-se indispensável. Em 1979, parcela significativa da
energia consumida no Brasil era importada e derivada do petróleo.

A estratégia delineada para a condução da política energética privi
legiou medidasde curto prazo - para aumento da produção interna, de
modo a permitir rápida substituição de fontes importadas por fontes
nacionais de energia - e de longo prazo, caso em que a política setorial
apoiou-se em programa de pesquisa tecnológica que considerou desde a
tecnologia nuclear até o desenvolvimento do xisto e de fontes não con
vencionais (energia solar, eólica. fontes vegetais etc.). Além disso, foi
necessário buscar maior economia e racionalização no uso da energia.

O confronto com a crise, sobretudo após o segundo «choque do pe
tróleo», demandou realinhamento de preços, com aumento relativo dos
custos da energia importada. Além disso, iniciou-se amplo programa de
investimentos no setor energético, via investimentos públicos e racio
nalização do consumo pelo setor privado.

Com a alteração dos preços relativos, associada a outras medidas,
pretendeu-se desestimular o uso de fontes energéticas importadas e via
bilizar a substituição de petróleo importado por fontes nacionais de
energia. Nesse sentido, a política de preços e a prioridade concedida



266 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

aos programs de substituição de derivados de petróleo foram funda
mentais na configuração de um novo modelo energético para o Brasil.

Os investimentos em energia condicionaram-se à própria capací
dade de investimento global da economia. Uma elevação da participa
ção do setor energético na formação bruta de capital do país só seria
viável com diminuição de investimentos em outras áreas. As medidas
adotadas traduziram-se na efetivação de, programa de investimentos no
setor, responsável pelo aumento da participação dos investimentos em
energia na formação bruta de capital fixo de cerca de 11%, em 1972-74,
para aproximadamente 17% em 1984.

O· efeito conjunto das políticas de conservação, de substituição e do
acréscimo da produção doméstica de energéticos reduziu a participação
do petróleo no consumo total da energia de 42,8% em 1973 ( e 41,6% em
19791, para 32,8% em 1984. Em contrapartida, a energia hidráulica e a
biomassa (cana-de-açúcar) aumentaram suas participações de 19% para
28,8% e de 8% para 12,2%, respectivamente, no mesmo período. Com
isso, a participação das fontes renováveis no consumo total energético
do país cresceu de 54,1 % para 60,7%, entre 1973 e 1984.

Não obstante os resultados alcançados, o setor apresenta proble
mas e distorções. Vale destacar, por exemplo, a necessidade de rever o
Programa Nuclear, visando ajustá-lo à realidade econômico-financeira
do pais e às perspectivas de desenvolvimento da tecnologia. Em rela
ção ao setor elétrico, constata-se elevado endividamento das empresas,
remuneração insuficiente dos serviços prestados, estrangulamentos na
área de transmissão e distribuição e desajustes na sistemática dos for
necimentos especiais.

N o que diz respeito ao petróleo, destaca-se a inadequação entre os
perfis da demanda e da oferta de alguns derivados, em função da pró
pria política de preços e dos estímulos aos programas de substituição.
Quanto ao· álcool e carvão mineral, verifica-se atualmente desequilíbrio
entre produção e consumo, resultando em níveis de estoques elevados.

2-, OBJETIVOS E DIRETRIZES

São dois os objetivos básicos da política energética. O primeiro é
estabelecer apropriada estrutura de preços relativos, administrando
adequadamente as diversas fontes da matriz energética e elevando a
participação da oferta nacional na oferta global. O segundo é conservar
energia mediante uso mais racional dos recursos naturais.

A programação dos investimentos setoriais levará em conta crité
rios de eficiência econômica na utilização de todas as formas de ener
gia, sem ignorar os aspectos sociais.

A ação governamental apoiar-se-á na descentralização, sempre que
possível, do processo decisório, na adoção de soluções energéticas re-
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gionais, e na maior atenção aos problemas ambientais decorrentes da
produção e utilização de energéticos.

Como a questão energética está estreitamente ligada ao dese
quilíbrio do balanço de pagamentos, dar-se-á ênfase ao aumento da pro
dução interna de energia, visando à substituição de fontes importadas
por fontes nacionais, em níveis adequados à política de comércio exte
rior, com prioridades para hidroeletricídads, petróleo, gás natural e
biomassas selecionadas.

Buscar-se-á reduzir o consumo de ·energia por unidade de produto
global; ênfase especial será dada à conservação de energia, através da
melhoria do rendimento de equipamentos.

Para alcançar os objetivos propostos serão adotadas as medidas a
seguir.

2.1. Petróleo

- Prosseguimento das atividades de exploração e produção, obje
tivando diminuir -a dependência externa e elevar as reservas nacionais.

- Adequação do parque de refino às exigências dos mercados in
terno e externo.

- Política de preços adequada, que leve em conta as cotações do
mercado internacional de petróleo.

- Exportação de derivados, aproveitando a capacidade instalada e
os excedentes de oferta da indústria de refino.

-;- Aumento do esforço de capacitação tecnológica do setor, promo
vendo a pesquisa e desenvolvimento de novas técnicas de prospecção e
exploração.

2.2. Gás natural

- Intensificação dos serviços de avaliação das jazidas de gás na
tural em todo o território nacional.

- Aproveitamento do gás não-associado existente no Nordeste,
dando prioridade ao seu uso industrial como matéria-prima, de modo a
apoiar o desenvolvimento regional.

- Consolidação do sistema de aproveitamento do gás de Campos,
com prolongamento do gasoduto que liga as regiões produtoras do Rio
de Janeiro a São Paulo.

- Dimensionamento das jazidas e aproveitamento do gás não
associado da bacia de Santos para o fornecimento às indústrias da re
gião de Cubatão, substituindo nafta, GLP, diesel e óleo combustível,
com redução do nível de poluição local.

- Ampliação do uso de gás natural - sem desconsiderar aspectos de
segurança.- na indústria, no transporte urbano e em substituição ao
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gás liquefeito de petróleo (GLP), com estímulo à expansão e implanta
ção de redes de distribuição em centros urbanos.

- Definição de modelo institucional que coordene e oriente a dis
tribuição do gás natura!.

2.3. Energia elétrica

- Fortalecimento econômico-financeiro do setor elétrico para que
ofereça serviços condizentes com as necessidades do usuário. A siste
mática de capitalização das empresas e a politica de tarifas serão rea
valiadas, visando ajustá-las à política do governo para o setor,
garantindo-se, concomitantemente, adequada remuneração dos invostl
mentos.

- Maior ênfase na execução de programas de transmissão, sub
transmissão e distribuição de energia elétrica, a fim de recuperar o
atraso em relação ao sistema de geração e evitar estrangulamentos no
suprimento.

- Produção de energia elétrica predominantemente com base no
aproveitamento de energia hidráulica.

- Elaboração de estudos sobre a melhor utilização de recursos
hídricos, no conceito de uso múltiplo, como fator de desenvolvimento
social e econômico.

- Otimização do uso dos sistemas interligados de energia elétrica,
estimulando-se o aproveitamento da capacidade instalada fora dos
períodos de ponta ou nas épocas de baixo consumo e combinando-se, de
forma econômica, o uso de duas ou mais fontes energéticas.

- Desenvolvimento de ação governamental coordenada visando'
criar condições para a implantação de pequenas centrais elétricas, com:
a participação dos usuários, iniciativa privada e centros tecnológicos.

- Continuidade do programa de eletrificação rural, visando à me
lhoria das condições de vida no campo e aumento da produtividade
agrícola.

- Atualização do Código de Águas, adequando-o às mudanças
ocorridas nos últimos 50 anos e com vistas à elaboração de código de
energia que inclua matéria pertinente às demais opções energéticas.

2.4. Carvão mineral

- Aumento da utilização do carvão-vapor, através da elevação do
fator de carga das usinas termoelétricas, permitindo compensar defi
ciências ocasionais de suprimento por parte das usinas hidrelétricas.

- Expansão do consumo de carvão metalúrgico nacional, pr-inci
palmente mediante maior mistura com. o similar importado, mantendo
se porém adequados níveis de rendimento energético.
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- Ajustamento da produção de carvão energético às necessidades
do mercado, evitando-se acumulação excessiva de estoques e levando
em conta os problemas ambientais.

- Transferência gradual da comercialização do carvão energético
para a iniciativa privada.

2.5. Álcool

- Adequação da produção de álcool à evolução do mercado inter
no e às perspectivas de exportação, com ênfase na racionalização da
utilização da capacidade instalada e no aumento da produtividade
agrícola e industrial, de forma a obter reduções nos custos.

- Incentivo ao uso do bagaço de cana nas termoelétricas.

2.6. Lenha e carvão vegetal

- 'Estudos visando a organizar o mercado de lenha e carvão vege
tal como fonte energética, cuidando-se porém de preservar o meio am
biente e, em particular, as florestas nativas.

- Incentivo ao uso localizado de lenha em caldeiras ou em geração
de eletricidade, assegurada a preservação ambiental.

2.7.' Energia nuclear

- Manutenção do programa de energia nuclear em regime de com
plementaridade à geração: hidrelétrica e maior integração aos esforços
de desenvolvimento de tecnologia nacional, garantidas a preservação
ambiental e a segurança da população.

- Orientação do desenvolvimento tecnológico nuclear, levando em
conta seus efeitos multiplicadores.

- Revisão do programa nuclear atual, de forma a adequá-lo à rea
lidade sócio-econômica do país.

2.8. Conservação de energia

- Formulacão e desenvolvimento de programação de conservação
de energia elétrica, mobilizando a iniciativa privad-a, centros' -de tecno
logia, concessionárias de energia elétrica, governo e usuários em geral.

- Estabelecimento de programas de melhoria do rendimento ener-
gético dos '.transportes como um todo, pela adoção de normas e raciona;'
lização do serviço.

;i _ Incentivo à economia de energia na indústria, mediante adoção,
de processos mais eficientes.

- Estabelecimento de programa que propicie melhor rendimento'
de aparelhos e equipamentos de uso doméstico e comercial.
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Disseminação de informações e capacitação das pequenas e mé
dias empresas visando maior racionalização no uso de energia.

2.9. Outras fontes de energia

- Apoio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas sobre fontes
alternativas de energia, tais como solar, eólica, biodigestão e outras.

3. METAS SETORIAIS

A implementação das medidas propostas nos diferentes subsetores
da área energética traduzem-se nas metas setoriais destacadas a seguir.

3.1. Petróleo e gás natural

- Aumento da produção de petróleo, de 565 mil barris/dia em 1985
para cerca de 740 mil barris/dia em 1989 (aproximadamente 31%).

- Elevação da produção de gás natural, de 5,8 bilhões de m 3 em
198;, para aproximadamente 8,4 bilhões de m 3 em 1989 (cerca de 4;'%).

3.2. Energia elétrica
- Expansão da capacidade instalada de geração em cerca de 30%,

passando de 44.0;'OMW em 1985 para aproximadamente 57.600MW em
1989.

- Execução de aproximadamente 8 mil Km de linhas de transmis
são, com destaque para os sistemas de corrente contínua e alternada de
Itaipu e a interligação Norte-Nordeste.

3.3. A.lcool e bagaço de cana

- Aumento do consumo de álcool carburante em aproximadamente
53% de 8,5 hilhoes de litros em 1985 para cerca de 13 bilhões !,m.1989.

- Elevação do consumo de bagaço de cana de 48,3 milhões de to
neladas, em 198;', para algo em torno de 70 milhões em 1989 (cerca de
44%).

Os investimentos governamentais no setor, no período do plano, al
cançarão cerca de Crê 521,2 trilhões assim distribuídos: energia elétri
ca, Crê 309,0 trilhões; petróleo e gás, CrS 172,3 trilhões; energia nuclear,
CrS 18,5 trilhões; tecnologia e conservação, CrS 21,4 trilhões.

4. PROGRAMAS E PROJETOS PRIORITÁRIOS

A ação governamental desdobrar-se-á nos seguintes programas
principais.
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4.1. Programa de recuperação do setor elétrico

Objetiva a execução de um mínimo de obras de geração, com ado
ção de plano de transmissão, subtransmissão e distribuição, bem como
o reequilíbrio econômico-financeiro do setor.

Entre os empreendimentos prioritários cabe destacar, em geração:
- entrada em operação de, no mínimo, mais dez unidades da hi

drelétrica de Itaipu, no rio Paraná, com crescimento de potência de pe
lo menos 7.000MW;

- conclusão da primeira etapa da usina hidrelétrica de Tucuruí
(mais oito unidades), no rio Tocantins, acrescentando 2.640 MW de po
tência;

- entrada em operação das primeiras unidades da usina hidrelétri
ca de Itaparica, no rio São Francisco..

Entre os projetos de transmissão, destacam-se:
sistema de corrente contínua de Itaipu (800 km de linhas em 600

KV!;
síst.rma de corrente alternada de Itaípu (1.200 km em 700 KV);

sistema complementar à transmissão de Itaipu (685 km em 500
KV e 70 km em 345 KV);

- interligação Norte-Nordeste e suprimento a Belém (1.320 km de
linha em 500 KV);

- suprimento ao Nordeste (Ceará, Sergipe, Alagoas e Maranhão) e
ao norte de Goiás (1.186 km de linhas em 230 KV);

- suprimento ao médio-norte goiano (115 km em 230 KV e 40 km
em 138 KV);

- suprimento a Mato Grosso do Sul (125 km de linha em 500 KV e
460 km em 230 KV);

suprimento a Cuiabá - 2? circuito (800 km em 230 KV);

suprimento ao Rio Grande do Sul (510 km em 500 KV);
suprimento ao norte do Paraná (120 km em 500 KV);

instalações adicionais na região Sudeste (460 km de linha em 500
KV).

4.2. Programa fundo de barril

Visa dar continuidade a modificações em unidades de refino, neces
sárias à adequação da estrutura de produção de derivados de petroleo
ao mercado, minimizando as aquisições de petróleo e derivados;
compreende basicamente um conjunto de atividades destinadas a otími
zar a operação das refinarias.



272 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

4.3. Programa de aproveitamento do gás natural

Compreende a construção de rede de gasodutos em consonância
com a produção crescente de gás natural, a ser utilizado como matéria
prima e em substituição a derivados mais nobres de petróleo.

Entre os projetos prioritários destacam-se a instalação de quatro
unidades de produção de gasolina natural e a implantação de mais de
um mil km de gasodutos.

4.4. Programa naciopal de conservação de energia elétrica

Objetiva promover, dentro de enfoque abrangente, as melhores al
ternativas de uso eficiente de energia elétrica, mobilizando ações do go
verno e da iniciativa privada.

4.5. Programa de pequenas centrais elétricas

Apóia a implantação de pequenas centrais elétricas, visando ao
atendimento a comunidades, indústrias, agroindústrias, projetos agro
pecuários e propriedades rurais afastadas do sistema elétrico interliga
do.
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TABELA VIII
Setor de Energia
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Variação
Subsetores 1985 1989 1985/89

(%)

1. PETRÚLEO
1.1 Produção (mil barris/dia) 565,0 740,0 31,0
1.2 Consumo (mil barris/diaI 930,0 998,0 7,3
1.3 Importação liquida (mil

barris/dia) 345,0 258,0 -25,2
1.4 Relação importação liquida de petró-

leo/ exportação total do país (% I 15,2 9,5 -

2. GÁS NATURAL
2.1 Produção (bilhões de m3) 5,8 8,4 44,8

3. ENERGIA ELÉTRICA
3.1 Capacidade instalada (MW) 44.050,0 57.600,0 30,7
3.2 Consumo (GWhl 170.750,0 219.585,0 28,6

4. CARVÃO MINERAL ENERGÉTICO
4.1 Produção (milhões t) 6,2 6,5 4,8
4.2 Consumo (milhões ti 5,5 6,0 9,1

5. ÁLCOOL
5.1 Consumo para fins carburantes

(bilhões de litros) 8,5 13,0 52,9

6. BAGAÇO DE CANA
6.1 Consumo (milhões de t) 48,3 69,4 43,7

7. LENHA
7.1 Consumo (milhões de t) 87,8 91,3 3,9

Fonte: MME, elaboração: IPEA/IPLA~
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1. DIAGNOSTICO
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VI - TRANSPORTES

A política de transporte implementada no país no's últimos vinte
anos apresentou três fases distintas.

A primeira marcou-se pelo desenvolvimento de modelo rodoviaris
ta, baseado no uso intensivo de petróleo, então, importado a custos re
duzidos. Os investimentos no setor cresceram a taxas bastante superio
res às do produto interno, com ênfase na expansão da rede rodoviária;
concomitantemente, registrou-se relativa estagnação no transporte fer
roviário, na cabotagem e na navegação interior.

A segunda fase iniciou-se com o primeiro choque do petróleo e con-,
duziu à diminuição do ritmo de expansão e pavimentação da rede rodo
viária, intensificando-se, em contrapartida, as atividades de conserva
ção e restauração. O transporte urbano sobre trilhos, que se apresenta
va declinante, foi reincentivado com o desenvolvimento de programas
de reequipamento e a intensificação da construção dos metrôs de São
Paulo e Rio de Janeiro. O transporte ferroviário de cargas alcançou
índice expressivo de crescimento. A construção naval foi estimulada e
a participação da bandeira brasileira no comércio internacional aumen
tou substancialmente.

Posteriormente, o segundo choque do petróleo e a elevação das ta
xas de juros internacionais, a partir de 1980, em um quadro de escassez
de recursos internos, induziram o 'setor a redirecionar suas linhas de
ação, mediante apoio às exportações, ao desenvolvimento agrícola e al
teração da matriz energética. Essa é a terceira e a atual fase da política
de transportes.

Aumentou significativamente a participação das modalidades ferro
metroviárias no transporte urbano de massa, com entrada em operação
do metrô do Rio de Janeiro, da segunda linha em São Paulo e o desen
volvimento dos trens metropolitanos. Com relação à energia, ínten
sificou-se o uso de fontes alternativas e reduziu-se o consumo de deri
vados de petróleo, através de medidas de conservação e de utilização
mais eficientes.

Não obstante os êxitos alcançados pela política de transportes, o
setor tem convivido com problemas que, em razão da escassez de recur
sos e da postergação de soluções, têm-se agravado nos últimos anos.

O principal deles é a deterioração crescente do capital fixo de todas
as modalidades (rodovias, ferrovias, hidrovias, aeroportos, portos, ter
minais etc.), decorrente das deficiências de manutenção e conservação
nos últimos anos.

Os transportes urbanos enfrentam problema social gerado pelo de
sequilíbrio crônico entre a capacidade de pagamento dos usuários e o
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preço dos serviços, amenizado, no caso dos transportes sobre trilhos,
pela concessão de subsídios. Tal desajuste é em grande parte prove
niente da desarticulação entre o sistema de transporte e o planejamento
do uso do solo urbano, sendo também agravado pelo desempenho inefi
caz do poder concedente na gerência do sistema de transporte público
por ônibus.

A inexistência de coordenação entre as instituições responsáveis
pelas atividades do setor- e os organismos encarregados de or ierrtar 'a
ocupação e o uso do solo urbano provoca o adensamento nos corredores
de transporte e a expansão inadequada do sistema, com conseqüente
elevação dos custos das tarifas, penalizando as populações de renda
mais baixa. Falta articulação entre. os gestores dos transportes urbanos
e os responsáveis por sistemas afins, conduzidos por diferentes órgãos
da administração governamental.

O transporte ferroviário apresenta baixo rendimento econômico,
principalmente nos trechos onde as reduzidas densidades de carga
associam-se a características desfavoráveis do traçado das vias.

O transporte hidroviário interior enfrenta diversos problemas: ine
xistência de uma legislação específica; deficiência crônica de infra
estrutura; conflito de interesses entre navegação e geração de energia;
deficiência de integração dos transportes fluvial e lacustre com os seg
mentos terrestres do sistema; e falta de uma consciência mais ampla do
papel que pode desempenhar em muitas regiões do país.

O transporte marítimo de cabotagem também enfrenta dificuldades:
estrutura inadequada dos fretes e das linhas de cabotagem; elevados
custos de transferência da carga; alta incidência dos custos relativos ao
tempo de estadia; ineficiência de parte das operações portuárias; e difi
culdades de ordem técnica, operacional e institucional das atividades
de apoio marítimo.

O transporte marítimo internacional está sendo atualmente afetado
pela falta de coordenação entre os órgãos governamentais, pela ausên
cia de diretrizes para afretamento de navios estrangeiros e pela fragili
dade da armação nacional diante de alterações brus.cas no cenário mun
dial.

Os serviços portuários apresentam diversas distorções: baixa pro
dutividade de operações de transferência de mercadorias; legislação
portuária ultrapassada e inadequada às exigências atuais do. comércio e
do transporte aquaviário; estrutura tarifária obsoleta; reduzida partici
pação da iniciativa privada nos investimentos portuários; frota de
apoio portuário de elevada idade média: e discrepância entre seu di
mensionamento e a demanda de serviços.

O transporte rodoviário apresenta insuficiência gerencial e operati
va entre as autarquias e inst.ituições nos três níveis de governo, inefi
ciência energética de parcela da frota de ônibus e caminhões, saturação
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de diversos segmentos da infra-estrutura viária e deficiências na sinali
zação das vias, o que contribui para o elevado número de acidentes.

O subsetor aéreo enfrenta o atraso relativo de parte de sua infra
estrutura, construída para atender a aeronaves convencionais. A prote
ção ao' vôo é inadequada ao crescimento do tráfego na região Amazôní
ca.

o transporte rural, relativamente atendido quanto à infra-estrutura
de interligação dos inúmeros povoados e propriedades rurais, ressente
se da falta de um serviço de transportes coletivos que atenda às neces
sidades específicas de cada região.

Os corredores de exportação enfrentam sérias dificuldades para a
conciliação do gerenciamento da movimentação dos principais produtos
com as necessidades de planejamento a médio e longo prazos. Também,
falta articulação entre os órgãos envolvidos na operação de transportes
e as instituições que participam da movimentação de volumes expressi
vos de carga.

As centrais de informação de fretes carecem de rede integrada na
cionalmente e de definição das atribuições do poder público e da inicia
tiva privada na operação e gerenciamento do sistema.

A integração multimodal e a unitização de cargas são afetadas pe
los conflitos existentes na legislação básica e pelas distorções nas
políticas fiscal e tarifária.

2. OBJETIVOS E DIRETRIZES

2.1. Transporte urbano

- Garantir a cada cidadão meios de transporte coletivo adequados
ao exercício do seu direito à mobilidade, a preços compatíveis com seus
rendimentos.

- Propiciar às populações urbanas de menor renda transporte efi
ciente e de baixo custo, através de mecanismos redistributivos (a exem
plo do vale-transporte).

- Caracterizar o transporte urbano como uma questão de política
local, atuando o governo federal em caráter complementar às ações em
preendidas pelas municipalidades, organismos metropolitanos e esta
duais, cabendo aos estados o papel de elo de ligação entre as esferas fe
deral e municipal.

- Reduzir os custos dos transportes de massa, através do planeja
mento, ordenação e orientação do transporte público de passageiros
dentro de concepção integrada dos modos, otimizando os sistemas exis
tentes e adaptando-os às peculiaridades de cada área urbana.
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- Capacitar os órgãos administrativos de sistemas locais para
controlar custos, receitas e volume de passageiros-quilômetros; formu
lar políticas tarifárias que assegurem a harmonização entre custos dos
serviços para os usuários e remuneração dos invest.imentcs para as em
presas.

- Estimular a pesquisa e desenvolvimento tecnológico no setor,
visando à redução dos custos do transporte de massa, à melhoria dos
serviços, à nacionalização dos equipamentos e de seus componentes e à
padronização de veículos, respeitadas as características locais e regio
nais.

- Estimular a utilização de veículos e procedimentos operacionais
que assegurem um melhor desempenho, em termos de economia de
energia e redução da poluição ambiental.

2.2. Transporte ferroviário

- Rever a legislação e promover alterações organizacionais e ínsti
tucionais necessárias à coordenação efetiva do planejamento do sistema
ferroviário.

- Adequar e modernizar o sistema, de forma a assegurar a articu
lação in'tra e multimodal dos fluxos que utilizam as ferrovias, através
de ações coordenadas envolvendo as companhias ferroviárias, portuá
rias e de armazenagem, tendo em vista o abastecimento do mercado in
terno e a exportação, no contexto dos programas de desenvolvimento
agrícola, industrial e de corredores de exportação.

- Restaurar e manter o ativo permanente, dando cumprimento, em
relação à Rede Ferroviária Federal, ao programa de remodelação e mo
dernização de linhas de bitola métrica.

- Apoiar programas de recuperação e modernização da Ferrovia
Paulista e da Estrada de Ferro Vitória-Minas, enquanto atendam a es
tratégias de intervenção orientadas para restauração das malhas ou que
propiciem facilidades para a complementaridade do sistema.

- Imprimir maior eficiência gerencial à Rede Ferroviária Federal,
através de programas de desenvolvimento de sistemas, planejamento
estratégico, comercialização, custos e tarifas, controle operacional, ma
nutenção e treinamento de pessoal.

- Aumentar o desempenho econômico da malha da Rede Ferroviá
ria, de um lado pela sua capacitação progressiva à produção de 62,2 bi
lhões de toneladas-quilômetros úteis por ano, em 1989 e, de outro, erra
dicando linhas e desativando serviços deficitários sem interesse social.

2.3. Transporte hidrovíárío interior

- Estimular o transporte fluvial e lacustre, de forma a contribuir
para uma distribuição mais racional e econômica dos fluxos de cargas.
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Criar mecanismos que assegurem maior eficiência à administra
ção do setor.

- Estabelecer e manter uma infra-estrutura mínima (terminais e
obras na hídrovia) de apoio à navegação, visando especialmente ao
transporte mais econômico de insumos e ao escoamento de 'produtos
agrícolas a granel.

- Desenvolver programas envolvendo embarcaçõese terminais pa
ra elevar o padrão de transporte fluvial de passageiros de baixa renda.

2.4. Transporte marítímo de cabotagem

- Estimular a sua utilização, especialmente o tranporte de carga
geral, com vistas a redução dos custos no intercâmbio de mercadorias
entre as várias regiões do país.

- Simplificar, reduzir ou eliminar exigências burocráticas e legais
que prejudicam a operação da cabotagem.

- Incentivar a adoção de práticas de economia de mercado quanto
a tarifas e linhas, implementando medidas de saneamento financeiro do
setor.

- Estimular o transporte por cabotagem para o serviço de concen
tração e distribuição de cargas, de forma integrada com o transporte
marítimo internacional.

2.5. Transporte marítimo internacional

- Integrar o setor com a política de comércio exterior e fortalecer
a posição da bandeira brasileira, aumentando seu poder de competição
no cenário m und íal.

- Estimular a armação brasileira para a formação de empresas
nacionais capacitadas a enfrentar mudanças bruscas no cenário mun
dial e resistir a eventuais crises de mercado.

- Definir posições governamentais relativas ao ordenamento do
tráfego brasileiro, resguardando os interesses da marinha mercante na
cional.

2.6. Serviços portuários

- Estimular a integração comércio-porto-navio através da raciona
lização dos serviços portuários, contribuindo para a redução dos custos
incidentes sobre a comercialização da carga.

- Estimular a participação- da iniciativa privada em investimentos
nas operações portuárias, permitindo um maior crescimento da capaci
dade operacional dos portos.
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- Consolidar e atualizar a legislação do setor nos aspectos opera
cional e tarifário, adequando-a as modernas exigências do comércio e
dos transportes aquaviários, de modo a propiciar maior produtividade.

2.7. Transporte rodoviário

- Conservar e restaurar a malha rodoviária, atentando ainda para
os problemas existentes na sinalização e dispositivos de segurança.

- Promover a coordenação e o controle das atividades do trans
porte de cargas e passageiros, objetivando a redução dos custos opera
cionais, o aumento da segurança do tráfego, a proteção ao meio am
biente e a aplicação eficaz dos regulamentos, normas e técnicas perti
nentes. Em paralelo, desenvolver programas'de pesquisasctreinamento
e capacitação de pessoal.

- Solucionar os problemas derivados das interfaces com áreas ur
banas (cruzamentos e pontos críticos de colisão potencial), geradores de
elevado índice de acidentes.

- Ampliar gradualmente a capacidade das rodovias saturadas ou
próximas da saturação, visando colocá-las em condições satisfatórias
de tráfego.

- Dar prosseguimento aos programas de melhoria e implanta
ção de rodovias vicinais, pavimentar a BR - 364 (trecho Porto Velho
Rio Branco) e concluir outras obras prioritárias em andamento.

- Promover a racionalização e descentralização institucional do
subsetor rodoviário, através principalmente de uma repartição de res
ponsabilidades e recursos adequada entre União, Estados e Mu
nicípios.

2.8. Transporte aéreo

- Restaurar e conservar as pistas de pouso, e áreas de movimen
tos, provendo instalações especiais para operação de pequenas aerona
ves, de forma a evitar possíveis conflitos com as operações de aerona
ves de grande porte.

- Preservar a área de influência dos aeroportos através de medi
das normativas de zoneamento do uso do solo, compatíveis com a si
tuação urbana vigente e com as necessidades futuras dos terminais ae
roportuários.

- Regionalizar o planejamento aeroviário da rede de aeroportos de
interesse estadual e municipal, desenvolvendo esforços para obter a
cooperação de governos estaduais e municipais na execução de investi
mento em infra-estrutura aeronáutica, principalmente no que se refere
aos encargos com desapropriações .

....,.... Dar prioridade ao ensino técnico-profissional, face à sua impor
tância para a melhoria do desempenho do sistema.
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- Adequar o sistema de proteção ao vôo às necessidades ditadas
pelo crescimento do tráfego aéreo.

2.9. Centrais de informações de fretes

Consolidar uma rede de centrais de informação de fretes, inte
grada nacionalmente.

- Definir critérios de localização, dimensão, operação e gerencia
mento para sua implantação, com base nas potencialidades de geração
e importação de cargas dos pólos, dando destaque às regiões de gran
des produções agrícolas e industriais, sem esquecer o problema das re
giões que dão origem a cargas de retorno.

- Estabelecer mecanismos de estímulo à operação das centrais
com o agente auxiliar da integração modal.

3. PROGRAMAS E PROJETOS PRIORITÁRIOS

São sintetizados, a seguir. os principais programas a serem desen
volvidos pelo setor de transporte.

3.1. Programa de transportes urbanos

Compreende os três subprogramas seguintes, com dispêndio pre
visto, para o período 1986-89, de CrS 40,6 trilhôes.

3.1.1. Aperfeiçoamento institucional e de integração do transporte
urbano

Objetiva consolidar o Sistema Nacional de Transportes Urbanos,
através da estruturação, reorganização e aperfeiçoamento de natureza
institucional e organizacional das entidades que compõem os sistemas
locais.

Além disso, propõe-se a promover o desenvolvimento de projetos
integrados para sistemas locais de transporte público de passageiros.

3.1.2. Transporte por ônibus e troleibus
Visa apoiar financeiramente à racionalização e estruturação do

transporte coletivo por ônibus e troleibus, garantindo as ações necessá
rias à operacionalização dos principais corredores. Compreende atua
ções nos sistemas viário e de circulação, bem" como os aspectos relati
vos ao material rodante, equipamentos de controle, fiscalização opera
cional e às facilidades urbanas de apoio ao transporte público. Os ser
viços de troleibus deverão operar, preferencialmente, em vias exclusi
vas e apresentar função estruturadora do espaço urbano.

As intervenções na infra-estrutura viária e de circulação estarão
voltadas basicamente para conservação e recuperação. As ampliações
serão efetuadas apenas em caso de absoluta necessidade.
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3.1.3. Modernização e melhoria de serviços de transporte sobre
trilhos e complementação de novos sistemas.

Seu objeto de atuação são os serviços ferroviários já em operação,
inclusive nos aglomerados urbanos não integrantes de regiões metropoli
tanas. Objetiva, ainda, complementar os investimentos que vêm sendo
realizados na implantação da primeira fase de novos sistemas ferrome
troviários urbanos.

3.2. Programa ferroviário

Constituído por cinco subprogramas, prevê aplicações de Cr$ 19,4
trilhões no período 1986·89.

3.2.1. Malha de bitola métrica

O objetivo é restaurar cerca de 3.330 km das linhas dos principais
corredores de abastecimento e de exportação. Compreende os corredo
res de Paranaguá, Vitória e Rio Grande e as malhas Bauru-Corumbá e
da Bahia. Abrange ainda intervenções seletivas visando à segurança da
circulação em cerca de 2.500 km da malha do Nordeste.

3.2.2. Malha de bitola larga
Prevê, em geral, melhoramentos em pátios operacionais e terminais

comerciais, modernização dos sistemas de sinalização e de telecomuni
cações e, em particular, estabilização da infra-estrutura e melhoramen
tos na superestrutura de via permanente da ligação Rio de Janeiro 
São Paulo.

3.2.3. Material de transporte

Objetiva adequar a frota ferroviária ao crescimento esperado do
tráfego, compreendendo a compra de cerca de 70 locomotivas, 4.900 va
gões e recuperação de aproximadamente 350 locomotivas e 2.400 va
gões.

3.2.4. Reorganização de oficinas

A reorganização e modernização da rede de postos e oficinas de
manutenção, através da redefinição de suas quantidades, funções e lay
out industriais, atenderão a plano de racionalização do sistema de ma
nutenção.

3.2.5. Modernização gerencial
Visa racionalizar o sistema de informações para o gerenciamento

operacional, bem como o estudo, a formulação e a implantação de um
moderno e eficaz sistema administrativo, incluindo ainda a adoção de
atividades de treinamento para capacitar o pessoal envolvido no pro
cesso de modernização gerencial.
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3.3. Programa hidroviário interior

Tem por objetivo estabelecer medidas, criar mecanismos e elaborar
pesquisas voltadas ao desenvolvimento do transporte hidroviário inte
rior, permitindo maior eficiência na administração da infra-estrutura
das vias, dos portos e dos meios .

.3.4. Programa de transporte marítimo de cabotagem

Trata-se, essencialmente, de medidas 'que estimulem a utilização do
transporte marítimo de cabotagem de forma racional e econômica,
implantando-se inclusive novas políticas de tarifas e de reformulação
de linhas que conduzam. a reduções nos custos dos transportes.

Adicionalmente, o programa visa estruturar os serviços de apoio
marítimo indispensáveis às atividades de prospecção e exploração de
petróleo na plataforma continental.

3.5. Programa de transporte marítimo internacional

Consiste na adoção de medidas que possibilitem maior participação
da bandeira brasileira no transporte marítimo internacional, consoante
os interesses da política de comércio exterior do país.

3.6. Programa portuário

Os dois subprogramas que o integram, a seguir explicitados, pre
vêem aplicações de recursos, no período 1986-89, de CrS 3,5 trilhões.

3.6.1. Melhoramentos de instalações e aquisição de equipamentos
portuários

Consiste na execução de melhoramentos físicos e na aquisição de
equipamentos para expansão dos serviços portuários, com o objetivo de
adequá-los à demanda existente. .

3.6.2. Recuperação de instalações portuárias
Prevê a recuperação e adaptações em instalações portuárias que es

tejam danificadas.

3.7. Programa rodoviário

Abrange três subprograrnas, com aplicações, no período 1986-89, da
ordem de CrS 33 trilhões.

3.7.1. Manutenção da infra-estrutura viária e segurança de tráfego
Objetiva restaurar rodovias federais pavimentadas que se encon

tram em condições de tráfego inadequadas e recapear trechos em pro
cesso de deterioração. Serão restaurados, no período 1986-89, cerca de



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 283

24 mil km. Objetiva ainda a conservação do restante da malha rodoviá·
ria, evitando sua precoce deterioração e melhorando a sinalização em
45 mil km de rodovias.

3.7.2. Solução de interface com o sistema urbano

Visa solucionar os problemas de 40 travessias urbanas e eliminar
1.800 pontos de altos níveis de acidente.

3.7.3. Melhoramento e pavimentação

Tem por finalidade descongestionar o tráfego em rodovias satura
das ou próximas da saturação; atender problemas localizados em rodo
vias já implantadas; melhorar ou construir rodovias vicinais em áreas
de desenvolvimento agrícola e dar apoio ao Plano de Reforma Agrária.
Pretende, ainda; dar continuidade a obras em andamento, preservando
os investimentos já efetuados, e realizar obras de integração nacional
(BR-364. Trecho Porto Velho - Rio Branco).

3.8. Programa de transporte aéreo

Incorpora cinco subprogramas, 'com investimentos previstos de Crs
18 trilhões.

3.8.1. Sistemas aeroportuários metropolitanos
Compreende a complementação da fase inicial do Aeroporto Inter

nacional de Guarulhos, o reaparelhamento do Aeroporto Santos Du
mont e o iníco da implantação do segundo terminal de Passageiros do
Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro, bem como a conclusão do
segundo pátio de estacionamento e ampliação do terminal de carga do
mesmo aeroporto.

3.8.2. Aeroportos da aviação comercial
Este subprograma abrange a recuperação de cerca de 28 pistas de

pouso e pátios de manobra para o atendimento às operações das aero
naves de grande porte, e modernização de 16 terminais de passageiros.

3.8.3. Aeroportos da aviação regional e geral
Abrange obras prioritárias para garantir a segurança da operação

das aeronaves, compreendendo recuperação das pistas de pouso e de
pátios de manobras em aeroportos de interesse preponderante do trans
porte aéreo regional e da aviação geral.

3.8.4. Aeroportos de integração nacional
Engloba a construção ou pavimentação de pistas de pouso e pátios

de estacionamento e pequenas edificações necessárias ao atendimento
do tráfego de passageiros na Amazônia legal.
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3.8.5. Proteção ao vôo

Consiste na manutenção da rede existente e na aquisição e implan
tação de novos equipamentos visando melhorar a segurança do tráfego
aéreo.

3.9. Programa de energia em transporte

Este programa visa implementar medidas para conservação de
combustíveis em transportes, dar apoio ao desenvolvimento de fontes
alternativas de energia e realizar estudos prioritários e estratégicos rela
tivos à interdependência entre energia e planejamento de transportes.

VII - COMUNICAÇÚES

1. CARACTERIZAÇÃO E SITUAÇÃO ATUAL

As comunicações desempenham papel vital para a nação, por" seus
aspectos sociais, econômicos e políticos. Os circuitos de televisão e de
radiodifusão permitem disseminar cultura e levar a educação a todo o
país. A telefonia e os serviços postais possibilitam rapidez e eficiência
nas comunicações e remessa de encomendas e correspondência às mais
distantes regiões do território nacional. As transações econômicas de
maior expressão utilizam em alto grau, em todas as suas fases, os ser
viços de comunicações.

As comunicações geram ainda outros benefícios para o setor produ
tivo. Quer pela aquisição de material e equipamentos de telecomunica
ções, ou pela incorporação de tecnologia de ponta no setor eletrônico,
contribuem de forma significativa para a redução da dependência exter
na e melhoria da qualidade de produtos destinados ao mercado interno
e à exportação.

No passado recente, a política de investimentos no setor dirigiu-se
primeiramente à telefonia interurbana, parte mais rentável do sistema.
A essa etapa seguiram-se a expansão e consolidação dos serviços urba
nos e a modernização das comunciações postais. A última etapa do pro
cesso consistiu na diversificação do leque de serviços oferecidos. Con
comitantemente, o setor experimentou sérias restrições no uso de recur·
sos próprios, causando limitações no volume dos investimentos.

Com o setor de comunicações já consolidado em sua estrutura bási
ca, a retração dos investimentos não afetou, entretanto.ra eficiência dos
serviços prestados, dada a elevada produtividade conseguida.

Ainda assim, cabe ressalvar que a distribuição dos telefones não
atende igualmente a todos os segmentos da população. Privilegia as ca
madas urbanas de maior poder aquisitivo, em detrimento das popula
ções de baixa renda da periferia das grandes cidades, ao mesmo tempo
em que deixa pouco assistidas as áreas rurais.
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A reforma efetuada nos serviços postais brasileiros elevou seu de
sempenho a padrões internacionais, mantidos mesmo com o aumento
do tráfego postal à taxa média de 7% ao ano. E a radiodifusão vem
cumprindo papel essencial nas regiões de menor desenvolvimento rela
tivo, em especial na Amazônia, veiculando programas educativos sobre
saúde, agricultura, piscicultura, defesa civil, meio ambiente e outros.

2. OBJETIVOS E DIRETRIZES

No campo das comunicações, objetiva-se, no periodo 1986-89:

- privilegiar o acesso do segmento mais numeroso e carente da so
ciedade aos serviços básicos e atender à demanda do segmento econo
micamente mais avançado nos demais serviços;

- consolidar a indústria de equipamentos e sistema de comunica
ções, visando suprir a demanda interna e mantendo, ao mesmo tempo,
os centros de decisões sob controle nacional;

- incentivar a capacitação tecnológica do país com o propósito de
dominar a tecnologia de suporte necessária à operação do sistema.

Para a consecução desses objetivos, as seguintes diretrizes de
política econômica serão observadas:

2.1. Telecomunicações

- Manutenção e melhoria dos atuais padrões de prestação de ser
viços, de forma a corresponder às necessidades crescentes da sociedade
brasileira.

- Interiorizacão, com o objetivo de atender à prioridade política
do governo no setor de produção de alimentos, de expansão da frontei
ra agrícola, bem como de fixação do homem no campo.

- Democratização, beneficiando as camadas menos favorecidas da
sociedade com instalação de terminais de uso público.

- Redução da defasagem tecnológica hoje existente entre o Brasil
e os países desenvolvidos, através da ampliação de recursos humanos e
financeiros aplicados às atividades de pesquisa e desenvolvimento de
tecnologia.

- Criação de infra-estrutura de informática adequada à prestação
de serviços públicos, de comunicação de textos e dados e interligação
de computadores.

2.2. Comunicações postais

As diretrizes para esse segmento voltam-se para a manutenção e
melhoria da qualidade, através da expansão dos serviços de tráfego,
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imprimindo-se simultaneamente maior rapidez, segurança e regulari
dade.

2.3. Radiodifusão

Em consonância com os objetivos governamentais que estabelecem
ações voltadas para as populações mais carentes, a radiodifusão pre
tende cobrir, através de redes de rádios e de sistema de" televisão, as
regiões de baixo interesse comercial para a iniciativa privada (Arnazô
nia e Centro-Oeste).

3. PROGRAMAS E PROJETOS PRIORITÁRIOS

Na área de telecomunicações destacam-se os seguintes programas
principais:

3.1. Programa de expansão do serviço telefônico urbano

Compreende ampliação e implantação de centrais locais, redes ex
ternas de cabos e aparelhos telefônicos. Inclui unidades de uso público,
instalações físicas e equipamentos de energia, visando ao atendimento
da demanda de telefonia local, dando prioridade à população de baixa
renda, através de telefones públicos, semipúblicos e comunitários.

Prevê a instalação de 2,5 milhões de telefones no período 1986-89,
correspondendo a investimentos de CrS 27,0 trilhões.

3.2. Programa de telefonia rural

Tem por objetivo a implantação de postos de serviços em pólos de
atividades agrícolas e pecuárias. Os serviços serão prestados mediante
o uso de linhas compartilhadas com o atendimento comunitário QU atra
vés de terminais telefônicos em propriedades rurais. Inclui atendimento
a vilas ainda não integradas ao serviço de telecomunicações.

N o período do plano está prevista a instalação de 240 mil terminais
rurais, com investimentos de CrS 3,6 trilhões.

3.3. Programa de telefonia interurbana

Volta-sé às necessidades de telecomunicações interurbanas e de
infra-estrutura para todos os serviços nacionais, através da ampliação
das redes de microondas e da canalização via satélite. Para tanto, serão
implantadas centrais telefônicas interurbanas, estações terrenas, ante
nas e torres.

Estima-se, para o período 1986-89, a instalação de 113 mil circuitos
de telecomunicações, com investimentos da ordem de CrS 16,0 trilhões.
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3.4. Programa de telefonia internacional

Destina-se a prover o sistema de meios adequados para a expansão
de serviços de comunicação entre o Brasil e o exterior.

No período considerado, prevê-se instalação de 3.100·canais de voz,
totalizando 6.800 em 1989. Os investimentos são estimados em CrS 2 tri
lhões.

3.)). Programa de comunicação de textos, dados e outros ser
viços

Objetiva a expansão dos serviços de telex, videotexto e fac-símile.
a ampliação dos serviços prestados através das redes urbanas e inte
rurbanas nacionais de transmissão de dados e comutação por pacotes e
a extensão ou manutenção dos serviços de repetição de radiodifusão,
telefonia móvel, apoio e operação do sistema.

As metas no período 1986-89 são: 39 mil terminais de telex e de 19
mil circuitos, com investimentos parciais de CrS 6,5 trilhões. O total de
investimentos previstos é de CrS 20,9 trilhões.

3.6. Programa de desenvolvimento tecnológico e industrial

Compreende dois subprogramas: o de desenvolvimento tecnológico;
que objetiva geração e transferência da tecnologia de produtos de tele
comunicações para a indústria brasileira; e o de desenvolvimento in
dustrial, que se propõe a apoiar atividades de regulamentação técnica,
homologação e aceitação em fábrica dos produtos adquiridos pelo siste
ma.

Nos subprograrnas de desenvolvimento tecnológico e industrial es-
tão previstos investimentos de CrS 3,3 trilhões para os anos de 1986·89.

Na área de Comunicação Postal destacam-se:

3.7. Programa de serviço postal

Visa estender a oferta desse serviço a todas as localidades brasilei
ras e aprimorar os sistemas de atendimento, triagem, encaminhamento
e distribuição de correspondência.

Prevê-se, no período do plano, instalação de cerca de 1.250 agên
cias postais, 2,5 mil caixas de coleta, 7 mil postos de vendas de selos,
14 centros de triagem, 12 centros de distrrbuição domiciliária e )) cen
tros de operações especiais, com investimentos de CrS 1,2 trilhão.

3.8. Programa de promoção e extensão rural

Objetiva prover as áreas rurais, onde não há volume de demanda
suficiente para instalação de postos de correios ou agências, com servi
ços postais simplificados.
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N O período 1986-89 serão ínstalados 4 mil postos de correio rural,
totalizando, no final de 1989, 6,4 mil.

3.9. Programa de comunicação telegráfica

Prevê-se expandir a oferta de serviço de telegrama, telegrama fona
do e correio eletrônico a localidades ainda não servidas.

No período 1986-89 serão atendídos 900 municípios com serviços de
telegramas, 370 localidades com serviços de telegramas fonados e 260
cidades com serviços de correio eletrônico, modalidade post-grama.

Em 1989 o Brasil contará com 4.023 municípios dotados de serviço
de telegrama, 1.841 localidades com serviços de telegramas fonados e
325 cidades com serviços de correio eletrônico.

3.10. Programa de modernização administrativa e informática da
ECT

Objetiva modernizar os atuais serviços administrativos da empresa
e de atendimento ao público.

Na área de radiodifusão destaca-se:

3.11. Programa de modernização de instalações da RADIOBRÀS

Prevê a modernização, reequipamento e reforma de instalações de 9
emissoras de TV e 33 estações de rádio, localizadas em 16 municípios.

4. INSTRUMENTOS DE AÇÃO

Face à situação atual de contenção orçamentária, o setor tem man
tido seus gastos dentro dos limites de sua capacidade de geração de re
ceita própria. Para alcançar as metas preconizadas, faz-se necessária a
manutenção de uma política realista de tarifas, principal fonte de re
cursos para investimentos no setor.
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Investimentos

Ampliação da Capacidade 1985 1989
Cresci- no Período

mento (%) 1986·89 (Em
Cr5 bilhões)

- Telefonia Urbana

• Telefones 10.900.000 13.400.000 23,0 27.022

- Telefonia Rural

• Terminais telefônicos 120.000 360.000 200,0 3.600

- Telefonia Interurbana

• Circuitos de Telecomunicações 300.000 413.400 37,8 15.988

- Telefonia Internacional

• Canais de voz 3.700 6.800 83,8 1.985

- Comunicação de Textos

• Terminais de telex 82.000 121.000 47,6 3.011

- Comunicação de Dados

• Circuitos 10.100 29.100 188,1 3.550

- Outros Serviços - - - 14.355

- Desenvolvimento Tecnológico
e Industrial - - - 3.312

Telecomunicações 72.823

- Serviço Postal - - - 1.229

- Promoção e Extensão Rural

• Postos de correio 2.400 6.400 166,7 25

- Comunicação Telegráfica

• Localidades atendidas 4.659 6.189 32,8 209

- Outros Serviços - - - 337

Comunicação Postal 1.800

- Radiodifusão 8

Total Comunicações 74.631
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VIII - ASSISTENCIA ÀS MEDIAS,
PEQUENAS E MICROEMPRESAS

É altamente significativo o número de pequenas, médias e mi
croempresas em diferentes atividades na economia brasileira. O comer
cio e o setor de serviços são basicamente formados por empresas de
menor porte, responsáveis por parcela ponderável da renda gerada nes
ses setores; também na indústria sua participação no total dos estabe
lecimentos é bastante expressiva. E desempenham importante função
na oferta de empregos.

As pequenas, médias e microempresas enfrentam problemas es
pecíficos. Os principais são: estrutura organizacional inadequada, falta
de planejamento e controle, processo administrativo caracterizado pelo
empirismo, personalismo e centralização. Há outras dificuldades: baixo
nível tecnológico, equipamentos obsoletos e pequena dotação de capital
por trabalhador, escassez de mão-de-obra qualificada, alta rotação de
pessoal e restrições no acesso a mercados de produtos e matérias
primas. Essas empresas são ainda vítimas de estrangulamento finan
ceiro, em decorrência de insuficiência de recursos a médio e longo pra
zo - partícularmente para capital de giro -, de falta de acesso às fon
tes institucionais de crédito especializado, d~ altas taxas de juros pa
gas e de baixa rentabilidade que obtém.

No entanto, essas empresas podem desempenhar importante papel
no processo de desenvolvimento através de elevação da taxa de pou
pança, aumento da integração industrial, formação de empresários e
administradores, redução de disparidades regionais, criação de empre
gos, maior nível de competição nos mercados e fortalecimento do em
presariado nacional.

1. DIRETRIZES PARA A AÇÃO GOVERNAMENTAL

A' promoção do desenvolvimento das médias, pequenas e microem
presas tem como diretriz básica criar condições para que possam de
sempenhar suas funções, objetivando:

- ocupar os espaços em que são competitivas, com a perspectiva
de geração de emprego e renda;

- produzir bens de consumo essenciais e de baixo custo, princi
palmente para o atendimento das classes de menor renda;

- contribuir para o crescimento econômico, via aumento da produ
tividade e da capacitação empresarial;

- apoiar o crescimento da agroindústria e a interiorização do de
senvolvimento;

- servir de instrumento de desenvolvimento nas regiões menos in
dustrializadas, fortalecendo a iniciativa empresarial local;
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- articular-se com a grande empresa, particularmente na comple
mentação das atividades industriais, ampliando e integrando o sistema
empresarial nacional.

2. INSTRUMENTOS E MECANISMOS DE AÇÃO

Para implementação dessa política serão utilizados os seguintes
instrumentos:

- proteção institucional através de uma legislação específica que
favoreça o desenvolvimento das empresas de menor porte, sem prejuízo.
da produtividade da economia e reconhecendo as particularidades das
médias, pequenas e microempresas;

- assistência financeira, sob forma de provisão de capital de risco
ou concessão de empréstimo. para capital fixo e de giro, em condições
favorecidas;

- assistência técnica nas áreas gerencial (em sentido amplo] e tec
nológica;

- políticas de compras do setor público que contribuam adicional
mente para fortalecer essas empresas do ponto de vista financeiro, ad
ministrativo e institucional;

- medidas de apoio sob a forma de facilidades de instalações in
dustriais Iminidistritos, galpões fabris, terrenos apropriados etc.l:

- prestação de serviços comuns (manutenção de máquinas, dese
nho industrial, central de compras e matérias-primas);

- informações de mercado e criação de canais de comercialização
próprios;

- programas de normalização e controle de qualidade para os pro
dutos das pequenas e médias empresas;

- organização de consórcios de exportação e fomento à adoção de
práticas de subcontratação e empreitadas;

- simplificação de exigências burocráticas, bem como as de natu
reza fiscal e tributária;

- sistema de acompanhamento e avaliação das ações e resultados
do Programa Nacional de Apoio às Médias. Pequenas e Microempre
sas.

Igualmente, deverão ser reforçados os mecanismos e instituições
destinados a ampliar a participação das empresas de menor porte nos
programas de desenvolvimento tecnológico.
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PARTE IV
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

1. SITUAÇÃO ATUAL

Após décadas de esforços empregados na construção das bases de
desenvolvimento científico e tecnológico no país, esse sistema experi
menta sérias deficiências institucionais, financeiras e. técnicas, apesar
de ter logrado atingir significativa competência em muitos campos. Na
raiz dos problemas enfrentados pelo setor está o descaso a que foi rele
gada a participação da comunidade cientifica e de outros segmentos da
sociedade civil nos processos de tomada de decisão.

Nesse quadro, há que ser redefinido o Sistema Nacional de Desen
volvimento Cientifico e Tecnológico a partir da constituição do Minis
tério da Ciência e Tecnologia como órgão central do sistema. O Conse
lho Científico e Tecnológico, colegiado formado por representantes das
diversas áreas do governo e da comunidade, deverá ser reformulado de
modo a atuar mais decisivamente na definição das políticas para o se
toro A participação das unidades federativas e de outras esferas de go
verno também será considerada.

N o que diz respeito aos recursos financeiros efetivamente alocados,
as dificuldades enfrentadas não encontram precedente: desde a década
passada esses recursos vêm declinando acentuadamente.

A recomposição e progressivo aumento dos investimentos .da área é
medida essencial para recuperar a capacidade produtiva do sistema
científico e tecnológico. São prioritários o reaparelhamento e a amplia
ção de institutos de pesquisa, o aprimoramento de centros de pós
graduação e a adoção de uma política de bolsas de ensino e pesquisa,
revendo-se, em bases realistas, os valores e o número das concessões.

Ademais, diante da opção brasileira pela economia de mercado, é
necessário estimular os investimentos da iniciativa privada na absor
ção e geração de tecnologias. Dessa forma, serão criadas condições pa
ra a superação de deficiências observadas nos outros níveis de ativida
des e serviços que constituem o sistema de ciência e tecnologia (trans
ferência de resultados ao setor produtivo, regulação de tecnologia e
qualidade industrial), bem como da falta de recursos humanos qualifi
cados.

1.1. A situação da ciência

A inconsistência e a incoerência de políticas governamentais passa
das deram margem a que o crescimento da área, ocorrido nos anos 70,
resultasse em desperdício de recursos, já escassos nos últimos anos, e
alto custosocia!. O desenvolvimento dos diversos campos da ciência
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deu-se de forma desigual. Inúmeros grupos e mesmo instituições sofre
ram uma série de restrições, inclusive de caráter político-ideológico.

O resultado posit.ivo alcançado pela ciência no Brasil decorreu em
muitos casos da ação dos órgãos governamentais de fomento, sobretudo
na esfera federal, que no passado investiram na formação, instalação e
manutenção de grupos de pesquisa, mesmo considerando que essa
política setorial não encontrou respaldo efetivo nas demais políticas
públicas. Em outros casos, os resultados obtidos decorreram da ação
de pesquisadores e instituições isoladas.

Ê reconhecido, no entanto, que o avanço científico em proporções
significativas exige apoio direto do Estado.

As formas de apoio adotadas para a montagem do sistema científi
co nos anos 70 mostram-se hoje ineficientes e inadequadas, face às ca
racterísticas de uma política ligada aos interesses nacionais.

Ê necessário organizar esquemas de financiamentos que garantam
fluxos regulares e estáveis para o desenvolvimento científico, assim co
mo criar mecanismos de planejamento e decisão," acompanhamento e
avaliação, com o efetivo concurso da comunidade científica.

As universidades carecem de estrutura política e gerencial que va
lorize e apóie, inclusive financeiramente, as atividades de pesquisa. As
dificuldades de provisão de meios de forma criteriosa, em montantes
requeridos em cada caso, conduzem à existência de contrastes institu
cionais: de um lado, programas geridos por contratos externos, dirigi
dos por mecanismos competitivos, apresentam produtividade, mas sob
risco constante de perderem seus recursos; de outro, uma grande massa
com pouca diferenciação aparente, dependente dos insuficentes orça
mentos universitários, com produção escassa, em parte pela ausência
de incentivos e sanções.

Em anos recentes os recursos para pesquisa reduziram-se conside
ravelmente. Os próprios equipamentos de pesquisa encontram-se, em
muitos casos, inutilizados, os laboratórios e bibliotecas deteriorados,
assinaturas de revistas e novas aquisições suspensas ou reduzidas.

Nas universidades, perdeu-se parte considerável das diferenciações
que buscavam premiar as atividades científicas. Tanto a falta de tradi
ção das instituições quanto as perdas salariais induziram distorções no
regime de dedicação exclusiva em tempo integral. Essa situação obriga,
portanto, a profundas revisões no âmbito institucional, na articulação
dos mecanismos de financiamento com as instituições universitárias e
na sistemática de avaliação de qualidade e produtividade dos progra
mas.

1.2. A situação da tecnologia

Enquanto na área científica, apesar dos percalços mencionados, o
país atingiu um nível razoável de capacitação interna, no setor tecnoló-



294 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

gico a carcterística marcante é a heterogeneidade estrutural do parque
produtivo. Não obstante algumas iniciativas bem sucedidas, localizada
em segmentos específicos do setor produtivo, o país, na maior parte
dos casos, defronta-se com situações de ineficiência, fruto de utilização
de tecnologias ultrapassadas de processo e produto. Os segmentos mo
dernos, mais competitivos, são em geral consideravelmente dependen
tes da importação continuada de know-how.

É necessário uma política tecnológica coerente com o processo de
absorção do conhecimento produtivo. O conhecimento tecnológico, so
bretudo nos últimos 20 anos, tem sido destinado à inovação em proces
sos e produtos, tanto voltados para o mercado interno como para a ex
portação. Esse processo de inovação é alimentado pelos conhecimentos
gerados endogenamente e por aqueles provenientes de importação, de
vendo portanto estar regulado por políticas de geração e de importação
de tecnologia.

A produção de tecnologia é, essencialmente, função do estágio de
desenvolvimento econômico de um país. Tem seu foco naquele elo do
ciclo produtivo onde aparece a decisão de incorporar o progresso técni
co. Quando há razões - geralmente econômicas - para a adoção de
uma nova tecnologia, gera-se uma cadeia de decisões envolvendo dife
rentes agentes e alternativas. Entretanto, poucas são as alternativas
que acabam por mobilizar o empenho das instituições e dos recursos hu
manos que vão efetivamente trabalhar na criação ou adaptação tecnoló
gica. Freqüentemente têm sido tratadas, .equívoca e distintamente, a
produção de tecnologia e as circunstâncias que justificam e viabilizam
sua adoção.

Em que pese ao êxito em algumas áreas, o apoio governamental
tem, de maneira geral, fornecido aos produtores de tecnologia brasileira
financiamentos, contratos e incentivos muitas vezes com base em cri
térios exclusivamente acadêmicos. Promoveram-se programas e meca
nismos pesados e complexos que acabaram por atrair mais pesquisado
res em busca de fundos para suas pesquisas do que empresas realmente
interessadas em inovar processos e produtos. E, o que é mais grave,
descuidou-se dos incentivos reais e dos mercados para a tecnologia bra
sileira. Ao mesmo tempo em que eram criados programas de incentivo,
comprometia-se a viabilidade dos projetos de pesquisa e desenvolvi
mento com a introdução paralela de políticas que permitiam a livre en
trada de pacotes tecnológicos fechados, alguns deles embutidos em
acordos de financimento externo de iniciativa do próprio setor público.

Portanto, as políticas tecnológicas até aqui implementadas ba
seiam-se quase exclusivamente em ações que favorecem relativa
mente o lado da oferta, quando o adequado funcionamento dos merca
dos implica uma ação conjunta, tanto em relação a quem produz e
vende tecnologias, quanto a quem as compra e utiliza. Algumas tentati-
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vas de atuar do lado da demanda encontram barreiras econômicas e
institucionais.

Essa distorção deve-se em parte à estrutura industrial braaileira. A
presença de empresas estrangeiras, o desempenho estratégico das em
presas estatais em busca de menores margens de risco e a incipiente
tradição tecnológica da empresa privada nacional dificultam a canaliza
ção da demanda do setor produtivo por projetos de pesquisa e desen
volvimento que poderiam empreender-se no país. Orientação mais ade
quada dos investimentos governamentais permitirá incentivar a gera
ção de demanda de novas tecnologias, junto às empresas privadas na
cionais.

Em outros casos, a distorção é resultado da ação governamental
passada. É o caso dos institutos de pesquisa tecnológica. O país dispõe
hoje de uma ampla rede de institutos aptos a prestar serviços relevan
tes. a diversos segmentos da economia. Observa-se no entanto, uma ex
cessiva diversificação do leque de atividades desenvolvidas na maioria
destes ínsututos, sobretudo os de âmbito estadual, representando obs
táculo à geração de técnicas compatíveis COm as especificações do mer
cado brasileiro.

Também no campo da regulação - propriedade industrial e quali
dade industrial - são inúmeras as iniciativas necessárias de natureza
legal, técnica e científica. A falta de padronização entre os diversos
segmentos industriais, a insuficiência de normas técnicas e de laborató
rios de ensaios e metrológicos levam a que o setor produtivo opere com
altos índices de desperdício de insumos, matér'ias-primas e componen
tes, o que acaba por penalizar o consumidor final.

A crise econômica dos últimos anos, por sua vez, tem-se refletido
negativamente sobre os investimentos próprios das empresas e as enco
mendas de projetos de pesquisa e desenvolvimento, provocando aumen
to do atraso tecnológico relativo. A mesma realidade forçou, no entan
to, uma busca de maior eficiência e produtividade por parte significati
va do setor produtivo. O resultado foi o agravamento dos níveis dehe
terogeneidade do parque industrial, onde se contrapõem setores mo
dernos, altamente competitivos a nível internacional, e setores inefi
cientes e pouco dinâmicos. Enquanto os primeiros foram obrigados a
adotar tecnologias mais avançadas para aumentar a sua penetração no
mercado externo, os últimos, em virtude da crise, viram-se incapazes
de investir adequadamente.

Entretanto, a própria crise que reduz gastos governamentais e pri
vados pode vir a gerar gargalos de importação de bens e serviços,
abrindo espaço para a tecnologia nacional, tal como aconteceu no pas
sado, quando tarifas criadas por razões financeiras revelaram-se prote
ções eficazes para a indústria nascente.



296 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Assim, o quadro de geração de tecnologia é muito variado, sendo
que o financiamento oficial e as ações das instituições de pesquisa são
dependentes de decisões tomadas em outro elo-do processo.

As questões acima levantadas indicam duas linhas gerais para a
política tecnológica. Em alguns casos, é necessária a ampla difusão, no
âmbito do sistema produtivo, de conhecimentos técnicos existentes no
país ou no exterior. Em outros, mais do que simplesmente utilizar téc
nicas disponíveis, é imperioso que as empresas obtenham o pleno
domínio da tecnologia utilizada, de modo a ensejar sua adaptação às
particularidades do pais e a fortalecer o poder da competição nacional.

Esses dois requisitos manifestam-se de forma diferenciada em rela
ção aos diversos segmentos da economia. Por conseguinte. a política
deve propiciar, ao mesmo tempo, a geração e absorção de tecnologia,
inclusive a proveniente do exterior, e uma ampla difusão de informa
ções, revestindo-se de adequada flexibilidade para enfatizar, diferencia
damente, cada uma destas faces em setores distintos.

2. OBJETIVOS E DIRETRIZES DA POLÍTICA CIENTÍFICA E
TECNOLÚGICA

A ação governamental mais imediata será a ampliação significativa
dos recursos orçamentários das instituições. Trata-se de fortalecer as
condições institucionais e técnicas para capacitação e pesquisa científi
ca e tecnológica, através do reaparelhamento e da ampliação dos insti
tutos de pesquisa, do aprimoramento dos centros de pós-graduação já
instalados e do aumento substantivo, em valor e número, de bolsas de
ensino e pesquisa. O governo procurará também maior integração da
empresa privada nacional no desenvolvimento tecnológico.

A decisão de reconstituir e expandir a ciência e tecnologia nacio
nais reflete a visão do governo de considerá-las co-participantes ativas'
no processo de recuperação do desenvolvimento do país. Os esforços a
serem empreendidos para a retomada sustentada do crescimento, para
o resgate da dívida social, para o reequilíbrio das relações inter e intra
regionais e para a revisão do relacionamento político e econômico a
nível internacional deverão necessariamente considerar o componente
da ciência e tecnologia.

A política para o setor abrange, portanto, ações voltadas para dois
objetivos simultâneos e complementares: o de promover e assegurar as
atividades de pesquisa científica e o de aplicar os resultados de pesqui
sa e desenvolvimento tecnológico em áreas prioritárias. Deve, também,
considerar os requisitos e a diversidade própria do campo da ciência e
aqueles do campo da tecnologia, indicando seus aspectos de articula
ção.
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A política científica e tecnológica mantém com as demais políticas
públicas um alto nível de articulação. Entretanto, seus objetivos não
devem esgotar-se no atendimento às demandas geradas em cada setor.
O estabelecimento de objetivos próprios deriva de sua capacidade de
criar condições para alterações significativas tanto na base técnica
quanto nas relações entre os diversos segmentos da sociedade, princi
palmente de seu setor produtivo. Para tanto; ela deve conter um cará
ter prospectivo e uma autonomia diante das demais políticas públicas
de modo a tornar viáveis as reorientações desejáveis no modelo de de
senvolvimento.

O caráter absolutamente prioritário conferido pelo governo à me
lhoria das condições de vida da população carente coloca um desafio
para a política científica e tecnológica: não basta reorientar recursos e
esforços para a consecução de objetivos no futuro; é necessário adequar
a aplicação, desde já, do conhecimento disponível à solução dos proble
mas sociais.

Caberá também incentivar programas de pesquisa que levem ao co
nhecimento das mudanças estruturais por que passa a sociedade brasi
leira nos últimos anos, tais como a constituição de sociedade de massa
intensamente polarizada entre pobres e ricos, acentuada diferenciação
regional, acompanhada porém de homogeneização de padrões de com
portamento, alta migração e mobilidade social, clivagem do mercado de
trabalho e novo perfil da produção industrial, mobilização da sociedade
civil, ampliação dos sistemas político-representativos e assim por
diante.

Além da garantia de fluxo adequado de recursos, em termos de vo
lume e continuidade a longo prazo, o governo cuidará de implementar
outras medidas de caráter específico e complementar, porém essenciais
à pesquisa científica. O detalhamento de tais medidas e a respectiva
definição de prioridade serão realizados ao longo do processo de elabo
ração do Plano de Ciência e Tecnologia, com efetiva participação da co
munidade científica.

Em linhas gerais, tais medidas contemplariam:
- a reintegração da universidade brasileira no processo de solução

dos grandes problemas nacionais, como fórum de debate, centro de con
sulta em apoio ao desenvolvimento e espaço de criação científica e de
formação de recursos humanos, preservando sua autonomia;

- a recuperação e atualização da capacidade física instalada (labo
ratórios e insumos, bibliotecas e outras instalações);

- a concessão de bolsas e outras formas de apoio à pesquisa, com
base em objetivos cientificas claramente estabelecidos;

- a revisão dos valores das bolsas de estudo, de modo que consti
tuam incentivo à dedicação completa aos trabalhos de pesquisa;
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- O incremento e a diversificação do intercâmbio internacional a
partir dos interesses e necessidades do desenvolvimento científico e
tecnológico;

- o aprimoramento dos mecanismos de acompanhamento e avalia
ção, segundo critérios que considerem níveis de qualidade e impactos
sobre o desenvolvimento científico;

- o desenvolvimento de pesquisa fundamental e aplicada em cam
pos prioritários a serem detalhados no Plano de Ciência e Tecnologia;

,- o aumento no número de pesquisadores e a elevação do nível de
tremamento:

- o estímulo à demanda de tecnologias nacionais apropriadas às
necessidades do país, mediante orientação adequada dos investimentos
governamentais.

2.1. Política científica

A pedra angular do desenvolvimento cientifico e tecnológico é a
pesquisa básica, essencial ao desenvolvimento da pesquisa aplicada,
seja na formação de recursos humanos habilitados a acompanhar e par
ticipar da rápida evolução tecnológica, seja pela sua capacidade de pro
duzir as ferramentas conceituais indispensáveis à pesquisa aplicada ou
pelos valores humanísticos que defende e representa, sem os quais o
progresso fica reduzido a mero acréscimo material. A relevância social
da ciência extrapola os limites das questões econômicas e da aplicabili
dade tecnológica a curto prazo. Os conhecimentos acumulados são valo
res intrínsecos que devem ser preservados como parte do acervo cultu
ral.

o governo assegurará as condições institucionais, técnicas e finan
ceiras necessárias ao desenvolvimento da pesquisa científica e à produ
ção de conhecimento de alto nivel de qualidade.

Forte apoio requer também a pesquisa experimental, na forma de
incentivos especiais capazes de atrair novos talentos para este ramo de
investigação de importância primordial. Por tradição cultural, e devido
a seu maior custo relativo, a pesquisa experimental não tem acompa
nhado nem mesmo o modesto crescimento do nosso sistema científico.

Relegar a importância da pesquisa científica ou postergar a sua
realização poderá significar a manutenção e o agravamento da situação
atual em que o recurso à tecnologia estrangeira aparece como atraente
alternativa técnica e quase sempre a mais economicamente 'viável. As
sim, entre outras razões, por encerrar um importante componente de
aplicação tecnológica futura, a pesquisa científica não deve estar su
bordinada estritamente às imposições do' presente. Por outro lado, para
estabelecer os parâmetros que auxiliarão na escolha das áreas de pes-
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quisa a serem desenvolvidas, é necessário contar com estudo sistemáti
co e continuado no campo da prospectiva científica e tecnológica.

2.2. Política tecnológica
As prioridades da política tecnológica derivam do papel que os co

nhecimentos técnicos podem desempenhar no aumento da eficiência
produtiva e na resolução de problemas sociais, contribuindo assim para
que sejam alcançadas taxas de crescimento compatíveis com as necessi
dades da sociedade brasileira.

No setor industrial, a ênfase no desenvolvimento tecnológico neces
sita de suporte governamental para a melhoria de duas áreas. De um
lado, requer-se reordenação dos serviços de informação e difusão tecno
lógica, os quais deverão fornecer ao usuário notícia atualizada sobre as
tecnologias disponíveis no mercado. De outro, a reorientação dos servi
ços tecnológicos prestados pelos institutos universitários e/ou governa
mentais, para o atendimento de empresas de segmentos tradicionais e
que, atualmente, procuram modernizar-se e voltar-se para a exporta
ção.

]i: importante enfatizar que nenhuma política tecnológica será bem
sucedida se não houver participação efetiva do setor produtivo no es
forço de capacitação tecnológica. Sempre que conveniente, deve ser es
timulada a criação de centros de pesquisa próprios, pois a empresa é
lugar privilegiado no processo de inovação tecnológica.

Além disso, é necessário o tratamento diferenciado a algumas áreas
ligadas a tecnologias mais recentes, o apoio seletivo e o incentivo a se
tores onde a participação do capital nacional seja decisiva. Destacam
se as áreas de informática, microeletrônica e biotecnologia, o setor ae
roespacial, os' recursos do mar, a química fina, os novos materiais e a
engenharia de precisão.

No setor agropecuário, a pesquisa deverá contribuir para o aumen
to da produtividade, em associação com a diminuição da dependência
tecnológica nacional e com a análise crítica dos processo implantados
no país ante as características do meio ambiente.

O atendimento das necessidades sociais como educação, saúde, ha
bitação, saneamento básico, alimentação e nutrição depende de incenti
vos explícitos tanto para a pesquisa quanto para sua apropriação pelos
segmentos responsáveis. Grande parte desse conhecimento encontra-se
disponível, sendo necessário, entretanto, conferir-lhe instrumentalidade
através de ampla divulgação.

Por outro lado, a indicação clara do desempenho esperado dos dife
rentes agentes envolvidos no processo produtivo - estatais e privados,
nacionais e estrangeiros - e sua participação no esforço do desenvolvi
mento tecnológico nacional constituem parte. relevante da reorientação
institucional requerida.



300 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Deve ser igualmente evidenciado que o desenvolvimento tecnológi
co carece de pessoal de apoio técnico. A melhoria e atualização das es
colas e outras instituições dedicadas à formação de técnicos e operários
qualificados são determinantes da qualidade dos resultados da pesqui
sa tecnológica.

Faz-se imprescindível, também, ter em conta que o aumento da
produção. e da eficiência da economia, em consonância com os
princípios de eqüidade e autonomia, está indissociavelmente ligado ao
desenvolvimento tecnológico.

O Ministério da Ciência e Tecnologia atuará como interlocutor dos
vários segmentos ligados à pesquisa tecnológica, identificando e orien
tando demandas. A ação dos organismos de fomento e os instrumentos
de política ora em utilização serão aprimorados. revertendo-se a situa
ção de descoordenação típica do passado.

A seguir, são indicadas diretrizes para a pesquisa tecnológica:
- maior aproximação entre o setor produtivo e os institutos univer

sitários e/ou governamentais com vistas ao estabelecimento de iniciati
vas comuns, nas quais esteja patente a vinculação do financiamento de
projetos à existência de usuários para as tecnologias geradas;

- valorização da livre iniciativa no processo de desenvolvimento
tecnológico. mediante criação de oportunidades para as empresas na
cionais de prestação de serviços;

- otimização da incorporação de novas tecnologias de processo e
produto de setores líderes. mediante a formação de complexos
tecnológico-industriais que ensejem estreito entrosamento entre empre
sários, comunidade de pesquisa e o Estado;

- apoio à exportação de serviços visando a consolidação do desen
volvimento tecnológico brasileiro;

- ênfase em projetos que possam contribuir para a ampliação das
exportações brasileiras em termos de novos produtos e de aumento de
competitividade e valor agregado dos produtos já exportados;

- coordenação centralizada das ações referentes à qualidade in
dustrial, a fim de atender às exigências de proteção ao consumidor na
cional e a possibilitar a conquista de mercados externos com produtos
e serviços de qualidade;

- reordenação institucional e mudanças de caráter legal, inclusive
fiscais e financeiras, incentivando tanto a capacitação tecnológica in
terna na esfera produtiva quanto a aproximação do setor privado das
universidades e dos institutos de pesquisa governamentais.

A partir dos objetivos e diretrizes da ação governamental expres
sos neste plano, o Ministério da Ciência e Tecnologia elaborará o Plano
de Ciência e Tecnologia. que detalhará metas e estabelecerá mecanis-
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mos institucionais e recursos financeiros para a sua consecução. Com a
participação de toda a sociedade, serão evitados equívocos e obstáculos
que têm retardado e frustrado o desenvolvimento desta área. Para isso,
é de fundamental importância contar com uma comunidade científica
forte que, em seu crescimento, desenvolva seus próprios 'critérios e me
canismos de avaliação e controle.

O desenvolvimento da instrumentação nacional para fins de pes
quisa científica e tecnológica permitirá fortalecer a pesquisa experi
mental e constituir-se-á em elemento importante de ligação entre o sis
tema de pesquisa e o setor produtivo.

A vocação para a atividade científica deve ser estimulada a partir
do aperfeiçoamento do ensino das ciências nas escolas de primeiro e se
gundo graus e escolas técnicas. Da mesma forma, o treinamento
científico e tecnológico deve ser reforçado em nível de graduação e pós
graduação nas universidades e institutos de pesquisa. Estágios de pós
graduação, especialmente pós-doutorado, em centros de excelência de
países mais avançados devem ser facilitados e encorajados.

A par da imedíata valorização de pesquisadores e bolsistas, impõe
se o reconhecimento do papel das equipes técnicas, através da criação
de uma carreira compatível com as exigências da capacitação científica
e tecnológica de uma nação moderna. Uma adequada infra-estrutura de
apoio técnico é indispensável para qualquer programa de reforço à pes
quisa experimental.

A definição de uma política nacional de pesquisa requer a coopera
ção da comunidade de pesquisadores e também dos usuários dos frutos
da pesquisa, instituições públicas e privadas. A transição para o re
gime democrático abrirá novos espaços a essa cooperação, aumentando
a relevância da reflexão sistemática e independente sobre os probelmas
com que se defronta a sociedade. O reconhecimento do valor da pesqui
sa pela sociedade é essencial para o êxito das políticas indicadas para o
setor.

PARTE V
CULTURA

A atuação do Estado considerará, no periodo do plano, tanto o pa
trimônio, ou cultura consolidada, quanto a produção, ou cultura em
processo.

A inter-relação desses dois segmentos requer trabalho convergente
que vise, de um lado, proteger, apoiar e tornar acessíveis à comunidade
os bens culturais e recuperar informações contidas no patrimônio brasi
leiro; de outro, estimular o fluxo criador contemporâneo, sem preocupa
ção de retorno imediato. Assim, compete ao Estado resguardar, sem tu-
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tela ou cerceamento, o espaço de criação para todas as formas de cultu
ra, mantendo-o livre de pressões que possam dificultar o desenvolvi
mento pluralista e democrático.

E fundamental reconhecer que no Brasil coexistem diferentes com
plexos culturais, e constatar a validade de suas manifestações. Além
disso, a superação da dependência cultural exige atenção às potenciali
dades, valores e características dos brasileiros de cada região, assim
como ao contexto em que se encontram.

1. OBJETIVOS SETORIAIS

o apoio do Estado ao processo cultural brasileiro visa atingir os
seguintes objetivos:

- preservar os bens culturais em sua dinâmica, assegurando-lhes
proteção em sua correlação com os respectivos contextos, de modo que
a ação oficial sirva de apoio e incentivo ao interesse das comunidades;

- estimular a criação, produção e difusão cultural, levando em
conta as especificidades locais e regionais de caráter histórico, sócio
econômico e ecológico;

- mobilizar a sociedade civil, mediante adoção de mecanismos que
lhe permitam, através de ação comunitária, assumir co-responsabilida
de pela iniciativa e sustentação dos trabalhos de preservação do patri
mônio e que, também, beneficiem o fluxo criador da cultura em proces
so; buscar-se-á, ainda, proporcionar às comunidades meio de deter não
só o uso e benefício, mas também o controle da produção de bens cultu
rais de sua área;

- assegurar interação entre. cultura e educação, de forma que a
primeira seja considerada matéria-prima da segunda e, reciprocamente,
que a educação tenha responsabilidade com a afirmação da identidade
cultural;

- formar recursos humanos, mediante identificação de sua força
de trabalho e desenvolvimento de meios adequados de seleção e treina
mento, privilegiando a expansão dos conhecimentos gerados nessa prá
tica e garantindo que não desapareçam com seus atuais detentores.

2. DIRETRIZES

Para alcançar esses objetivos serão obedecidas as seguintes diretri
zes:

- apoio à criação, produção, pesquisa, difusão e preservação da
música, artes cênicas, artes plásticas, arquitetura, literatura, fotogra-
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fia, cinema e manifestações folclóricas, assim como outras formas que
caracterizam o contexto cultural brasileiro em suas expressões;

- identificação e estímulo a manifestações culturais que ampliam
o repertório simbólico brasileiro, bem como à expansão e difusão do co
nhecimento técnico imerso em estratos sócio-culturais específicos;

~ incentivo ao desenvolvimento de tecnologias próprias e a inicia
tivas experimentais que tornem factíveis a produção, preservação e di
vulgação dos bens culturais;

~ promoção de interação entre a educação e diferentes contextos
culturais existentes no país, garantindo, através da participação efetiva
da comunidade, que a apreensão de outros contextos culturais faça-se a
partir de valores próprios;

~ realização de estudos, planos e atividades visando proteger e re
cuperar conjuntos arquitetônicos, urbanísticos e monumentos de valor
cultural ~ inclusive os de interesse paisagístico ou ecológico -, bem
como a conservação de bens móveis;

~ realização e apoio a atividades de prospecção, conservação, pro
teção e conhecimento de áreas de interesse arqueológico e espeleológi
co;

~ estímulo à criação, manutenção e conservação de acervos mu
seológicos, bibliotecas, centros de documentação e de multimeios; difu
são e uso de seus acervos;

- criação de mecanismos capazes de oferecer justa remuneração à
produção cultural, induzindo os setores público e privado a apoiarem
na;

- incentivo a atividades de difusão, cooperação técnica e intelec
tual no campo da cultura;

- estímulo à formulação e aprimoramento de legislação visando
proteger os bens culturais, a produção cultural e os direitos autor-ais;

~ revisão da política de cinema, buscando aumentar a produção
nacional através de estímulos à atualização tecnológica, consolidação
dos instrumentos de proteção ao filme nacional e eliminação das restri
ções que inibem o funcionamento do mercado;

- fiscalização do comércio de documentos e obras de valor históri
co, artístico, etno-histórico e científico, evitando sua evasão do país;

- incentivo à formação de recursos humanos para atuação na área
de cultura, incluindo qualificação técnica e prática;

- estímulo à implantação, a nível local e regional, de projetos di
retamente voltados para a preservação de memórias e registros cultu
rais, ou de projetos que subsidiariamente contribuam para esse fim.
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PARTE VI

POLÍTICA AMBIENTAL
o crescimento econômico brasileiro, especialmente no setor indus

trial, e a rápida urbanização dele decorrente vêm-se processando de
forma predatória e extremamente agressiva ao meio ambiente. Nos últi
mos anos, no entanto, a pressão social tem exigido providências para a
manutenção do patrimônio natural e cultural do país.

O atendimento a essa demanda requer política nacional que busque
efetivamente preservar os sistemas ecológicos básicos à sobrevivência
humana, mediante defesa dos recursos naturais e culturais. Para isso, é
fundamental reconhecer a dimensão multissetorial dessa política e, por
tanto, a necessidade de sua articulação com ações governamentais nos.
setores econômico, sócio-cultural e político.

1. DIRETRIZES

As diretrizes listadas a seguir nortearão a política nacional do meio
ambiente no período 1986-89:

- manutenção dos sistemas ecológicos essenciais, assim conside
rados aqueles vitais à produção de alimentos, à saúde, à sobrevivência
humana e ao desenvolvimento: sistemas agrícolas, florestas nativas
(particularmente as protetoras de bacias ou portadoras de espécies va
liosas) e sistemas costeiros e de água doce (manguezais, lagoas costei
ras, rios e várzeas). A significação ecológica de tais sistemas deve in
formar e condicionar a análise dos projetos de desenvolvimento com
vistas a maximizar a relação benefício/custo em termos ecológicos;

- preservação da diversidade e riqueza do patrimônio genético,
representado pela ampla variedade de espécies e suas respectivas popu
lações, cuja importância é fundamental para conservar e melhorar a
produção agrícola, florestal e pesqueira, manter o equilíbrio ecológico e
assegurar a possibilidade de opções futuras. A utilização de material
genético de espécies selvagens e domésticas, de plantas e animais e o
uso de componentes químicos naturais na indústria são elementos es
senciais à produção de alimentos e de bens de consumo e, portanto, à
saúde;

- utilização não predatória das espécies e dos ecossistemas. Di
versas categorias de recursos naturais, antes abundantes, hoje escas
seiam, com o agravante de que as massas humanas, cada vez mais nu
merosas, deles não poderão prescindir. A pesca predatória, a rarefação
de espécies animais e vegetais, a destruição, sem reposição, da cobertu
ra florestal e o empobrecimento de ecossistemas em áreas onde são in
dispensáveis à proteção dos solos constituem grave ameaça ao bem
estar das populações;
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- atendimento adequado às necessidades básicas de natureza arn
biental das populações urbanas. As concentrações urbanas, em ritmo
de crescimento superior ao da população nacional, geram problemas
ambientais que poderão tornar-se insolúveis, dadas sua, magnitude e
ausência de políticas adequadas. O mesmo ocorre com as grandes con
centrações industriais, mal planejadas, geradoras de degradação am
biental em escala superior à capacidade de correção a curto e médio
prazos. Torna-se necessário estabelecer modelos de crescimento urbano
e de planejamento de áreas industriais que permitam atender as neces
sidades essenciais das populações;

- defesa do patrimônio natural e cultural. Assim como a flora, a
fauna e os recursos minerais, os monumentos naturais notáveis e os pa
trimônios arqueológico, geológico e paleontológico do país vêm sendo
injustificada e criminosamente desperdiçados em nome do desenvolvi
mento. O reconhecimento do valor desse patrimônio e da necessidade
de sua preservação é parte integrante do estilo de desenvolvimento que
se pretende implantar.

2. LINHAS PRIORITÀRIAS DE AÇÃO

No campo da pesquisa e do planejamento integrado, busca-se:
- desenvolver programas de pesquisas, levantamentos, zoneamen

to e gerenciamento do espaço geográfico, de forma a adequar seu uso às
exigências ecológicas e definir áreas a serem protegidas;

- elaborar planos que possibilitem gerenciamento integrado das
bacias hidrográficas, visando aproveitá-las de forma abrangente e equi
librada, a exemplo de trabalhos realizados pelo Estudo de Desenvolvi
mento Integrado da Bacia do Alto Paraguai (EDIBAPI e pelo Projeto
de Desenvolvimento Integrado da Bacia do Araguaia-Tocantins (Pro
'diat):

- sistematizar e tornar obrigatória a realização de estudos sobre o
impacto ambiental no planejamento de quaisquer projetos de vulto,
considerando as conclusões desses estudos durante a seleção das alter
nativas existentes;

- orientar a política agropecuária visando assegurar utilização
adequada do solo (zoneamento]:

- reavaliar os programas de colonização e ocupação agropecuária
da Amazônia, dos cerrados e de outros ecossistemas ecologicamente
importantes, particularmente das várzeas, atentando para os impactos
ambientais deles decorrentes;

- rever o Programa Nacional do Álcool, especialmente no que se
refere à conveniência de utilizar terras de alta fertilidade para o plantio
de cana e à conseqüente destruição das áreas residuais de ecossistemas
importantes;
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reexaminar o Programa Nuclear, visando a garantir a preserva
ção da qualidade ambiental e a segurança da população;

- impedir a construção de vias de transporte com traçado agressi
vo a ecossistemas importantes e a monumentos naturais notáveis;

- incluir, nos programas e atividades de saneamento, a preserva
ção de mananciais e corpos d'água como áreas de abastecimento e habi
tats das espécies aquáticas.

Com relação ao desenvolvimento e à definição de tecnologias ade
quadas, objetiva-se:

- estimular a pesquisa de tecnologias poupadoras de recursos na
turais de solo, água, flora e fauna;

- definir práticas agrícolas compatíveis com normas ecologicao
•

mente sadias de conservação do solo, reciclagem de nutrientes, preser
vação de habitats de organismos benéficos, redução da poluição;

- restringir e fiscalizar o uso de fertilizantes químicos; proibir a
utilização de produtos químicos comprovadamente nocivos à saúde da
população ou ao meio ambiente;

- combater, de todas as formas possíveis, a erosão;

- estimular o desenvolvimento e emprego de tecnologias de baixo
custo no que se refere ao tratamento de esgotos sanitários.

Quanto aos incentivos à proteção ambiental, procura-se:

- formular e implementar programas de educação ambiental em
todos os níveis;

- incentivar a preservação de ecossistemas julgados importantes
pelos órgãos competentes, deixando de considerar improdutivos os lo
cais onde se encontram;

- incentivar e, se necessário, obrigar a instalação de sistemas de
controle da poluição nos estabelecimentos industriais;

- estimular a adoção de medidas para conservação de energia, em
sentido amplo, visando reduzir a pressão sobre o meio ambiente.

Quanto às intervenções ecologicamente orientadas, trata-se de:

- atribuir alta prioridade às medidas destinadas a evitar a extin
ção das espécies animais e vegetais ameaçadas, mediante conservação
dos seus habitats, estabelecimento de àreas protegidas e criação ex
sítu;

- preservar o maior número possível de variedades e linhagens de
plantas e animais domésticos e de Iinhagens selvagens aparentadas, pa
ra garantia da diversidade do patrimônio genético;.

executar programa abrangente de estabelecimento de áreas na
turais protegidas (parques nacionais, reservas biológicas, estações
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ecológicas etc.) que possam manter, in situ, amostras representativas, e
geneticamente viáveis dos principais ecossistemas existentes no país;

- estabelecer e implementar programas prioritários de controle
ambiental, sempre que assim for determinado pela Secretaria Especial
de Meio Ambiente - SEMA; .

- adotar medidas de protecão aos sitios arqueológicos, paleontoló
gicos e aos monumentos naturais notáveis, ainda que a um custo relati
vamente mais elevado, quando da realização de projetos de desenvolvi
mento.

Nas áreas de legislação, normalização e controle busca-se:
- instituir legislação específica - distinta, porém complementar

ao Código Florestal - relativa à conservação das florestas amazônicas
e das matas da Provincia Atlântica, de forma a protegê-las contra o uso
inconseqüente e predatório; transformar em áreas protegidas e tombar,
como patrimônio nacional, os remanescentes mais expressivos da Mata
Atlãntica;

- rever o Código Florestal, em especial para restringir a substitui
ção de florestas nativas por florestas artificiais homogêneas, estimulan
do a implantação dessas principalmente em áreas já desmatadas;

- reexaminar e consolidar toda a legislação relativa ao uso dos re
cursos naturais, prevendo penalidades severas para desestimular a des
truição do patrimônio natural;

- dar prioridade à legislação especifica para gerenciamento ecoló
gico costeiro, tendo em" vista a proteção de estuários, manguezais, la
goas costeiras e áreas alagadiças litorâneas, fundamentais para o ciclo
biológico de grande parcela da vida marinha;

- inventariar e disciplinar as explorações madeireiras, de forma a
preservar os sistemas ecológicos essenciais, particularmente quanto à
defesa das bacias protetoras;

- limitar o uso da madeira para fins energéticos, desestimulando
ou até mesmo proibindo a utilização das matas nativas;

- determinar a capacidade produtiva das espécies e ecossistemas
terrestres e aquáticos explorados economicamente, para tornar viável
seu uso sustentado e evitar esgotamento dos recursos;

- condicionar a concessão de lavras de jazidas minerais à obriga
toriedade de recomposição ecológica e, se for o caso, paisagística;

- adotar exigências que restrinjam a emissão de gases e partícu
las poluentes dos motores a combustão;

- reestudar a legislação relativa à proteção de mananciais para
que se possa garantir ao poder público condições para controle rígido
da descarga de poluentes nos rios e corpos d'água;
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- estabelecer sistema eficaz de policiamento nas fronteiras, para
defender o patrimônio natural,

PARTE VII

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E URBANO

I. DESENVOLVIMENTO REGIONAL

1. A QUESTÃO REGIONAL

A questão regional no Brasil caracteriza-se por profundas desigual
dades de renda em níveis intra e inter-regional e por alarmantes índices
de pobreza nas regiões menos desenvolvidas, especialmente no Nor
deste e nas periferias urbanas.

A diferenciação regional na estrutura e na dinâmica das atividades
econômicas, bem como na distribuição territorial da população, apre
senta, entre outros, os seguintes aspectos relevantes:

grande concentração de atividades econômicas na região Su-
deste;

debilidade estrutural dos sistemas produtivos das regiões peri
féricas, incapazes de prover emprego e sustento para toda a população,
especialmente no Nordeste;

- vazios demográficos no Centro-Oeste e na Amazônia, com subu
til ização ou aproveitamento inadequado de suas potencialidades;

- bolsões de miséria nas regiões mais desenvolvidas;
- intensas migrações inter-regionais e rurais-urbanas, acelerando

o processo de urbanização e acentuando as deficiências da oferta de
empregos e serviços básicos.

O Nordeste em particular. a despeito do crescimento industrial re
cente, continua a apresentar baixo nível de renda, elevados índices de
pobreza e condições insatisfatórias de educação. saúde e alimentacão.
Sua participação na renda nacional declinou de 15% para cerca de 12%.
durante as duas últimas décadas.

A região Norte, com enorme potencial econômico - terras férteis,
riquezas minerais e recursos hídricos - sofreu processo de desenvolvi
mento concentrador de renda e depredador dos recursos naturais.

A expansão da fronteira da região Centro-Oeste foi realizada de
forma desordenada e geradora de conflitos fundiários, com baixa pro
dutividade agrícola e limitada integração de seu sistema econõmico.

No Sul e no Sudeste, onde há maior dinamismo econômico, os con
trastes também se manifestam. Âreas economicamente desenvolvidas
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convivem com outras deprimidas; a expansão da economia não tem
criado empregos suficientes, persistindo elevados índices de pobreza.
Em 1980 o Sudeste abrigava 31,2% das famílias em situação de pobreza
absoluta, assim definidas as que ganhavam menos de dois salários
mínimos mensais; no mesmo ano, essa percentagem era de 42,4% no
Nordeste.

2. POLITICAS REGIONAIS

2.1. Evolução recente

Os planos nacionais de desenvolvimento reconheceram a existência
de grandes desequilíbrios regionais e intra-regionais de renda, de dis-.
tribuição das atividades econômicas e de níveis de qualidade de vida.
Apontaram, como objetivo permanente, a redução das disparidades
econômicas e de bem-estar social.

A política de desenvolvimento regional ficou restrita a ações dire
tas em cada região, a exemplo dos programas especiais de desenvolvi
mento regional e da utilização de incentivos fiscais para apoiar ativida
des do setor privado. Essas ações, entretanto, tendem a ser anuladas
pelos efeitos regionais de políticas de caráter global ou setorial, bem
como pelo próprio dinamismo das atividades econômicas e dos merca
dos das regiões mais desenvolvidas.

Não se estabeleceu, ainda, a necessária articulação entre políticas
regionais e nacionais, nem foram assegurados, a cada região, recursos
suficientes para corrigir os desequilíbrios existentes. Da mesma forma,
as políticas regionais não têm levado em conta as ligações inter
regionais das atividades econômicas, predominando diretrizes, estraté
gias e ações limitadas ao interior das fronteiras de cada região.

A nova concepção da questão regional buscará convergência entre
os interesses nacionais e os de natureza intra e inter-regional, levando
em conta as características de cada região.

2.2. Objetivos do desenvolvimento regional

Além dos objetivos gerais da política de desenvolvimento nacional,
vinculados ao ajuste financeiro do setor público, à retomada do cresci
mento econõmico e à melhoria das condições de vida da população, são
objetivos específicos das políticas de desenvolvimento regional:

- fortalecer as economias regionais, de modo a obter distribuição
espacial equílibrada das atividades produtivas e da população;

- alargar o mercado interno, incorporando a população marginali
zada, em cada região.
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erradicar progressivamente a pobreza absoluta em cada região,
assegurando a todas as famílias condições suficientes para satisfazer
suas necessidades básicas.

2.3. Diretrizes da política regional
As ações de governo, no âmbito do desenvolvimento regional, pro

gramas que visam a criar empregos, erradicar a pobreza absoluta e di
minuir as desigualdades interpessoais de renda.

Considerando a distribuiçâo espacial da ação setorial do governo, a
política de desenvolvimento regional adotará as seguintes diretrizes:

- atribuição de prioridade às regiões menos desenvolvidas, espe
cialmente àquelas onde são mais graves os problemas gerados pelo de
semprego;

- localização preferencial dos empreendimentos das empresas es
tatais nas regiões periféricas;

- execução de programas de desconcentração industrial, visando
melhor utilização dos recursos produtivos das regiões menos desenvol
vidas;

- diferenciação dos incentivos ao desenvolvimento industrial, de
modo a beneficiar as regiões menos industrializadas;

- definição e implementação de política ambiental que dê ênfase à
identificação e ao correto aproveitamento dos recursos naturais de cada
região;

- adoção de política migratória adequada, para apoiar os migran
tes nos locais de trânsito e de destino, oferecendo-lhes condições para
auto-sustentação econômica.

Em uma dimensão estritamente regional, na qual atuam organiza
ções específicas de desenvolvimento, as diretrizes são as seguintes:

- avaliação sistemática da execução dos programas regionais, com
vistas a melhorar sua eficácia econômica e social;

- intenso esforço de geração e adaptação de tecnologia, na busca
de combinações de fatores mais apropriadas, em função da disponibili
dade de recursos de cada região;

- desenvolvimento e indução de novos padrões de ocupação espa
cial que permitam reduzir os desequilíbrios rurais e urbanos;

- aperfeiçoamento das formas de organização social e participação
popular;

- fortalecimento das agências regionais de desenvolvimento.

2.4. Política Nacional de Desenvolvimento Rural

A política de desenvolvimento regional abrange os espaços urbanos
e rurais. Em função de características próprias, a política urbana será
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descrita na segunda parte deste capítulo. Para o espaço rural será im
plementada a Política Nacional de Desenvolvimento Rural (PNDR),
destinada a compatibilizar as diversas ações de governo com os objeti
vos de melhoria das condições de vida no campo, aumento da produção
e produtividade e promoção da justiça social.

A PNDR compreende:

- reforma agrária, a ser executada através de planos regionais,
com base no Estatuto da Terra;

- política agrícola, voltada: para assegurar aos agricultures condi
ções adequadas de financiamento, apoio à produção, aumento de produ
tividade e-acesso aos mercados de insumos e produtos;

- acesso aos serviços sociais e à infra-estrutura de transportes e
comunicações;

- aprimoramento da legislação agrária, com a implantação da Jus
tiça Agrária, e da Legislação Trabalhista e Previdenciária no campo.

2.5. Aspectos institucionais

Institucionalmente, adota-se corno diretriz a descentralização do
planejamento regional, com envolvimento das comunidades interessa
das.

Serão criados mecanismos formais de articulação entre os órgãos
administradores das políticas setoriais e das políticas espaciais, para
assegurar coerência das ações setoriais com os objetivos de desenvolvi
mento regional.

Será fortalecido o papel das instituições voltadas para o desenvol·
vimento -regional, envolvendo superintendências, bancos de desenvolvi
mento e instituições de desenvolvimento sub-regional.

3. PRIORIDADE PARA O NORDESTE

Com cerca de 18% do território e 30% da população brasileira, o
Nordeste concentra quase metade da pobreza do país e dois terços da
pobreza rural. Sua renda por habitante, estimada em 800 dólares em
1980, correspondia então a cerca de 42% da média nacional, equivalen
do à mesma porcentagem observada em 1960.

O desenvolvimento da região é prioridade econômica, social e
política. A dinamização de sua economia, com obtenção de ritmo de
crescimento superior ao do país, exigirá grande esforço '"regional e na
cional.

3.1. Objetivos

Torna-se necessário acelerar o crescimento do Nordeste, transfor
mando seu estilo de desenvolvimento mediante amplíação das oportuni-
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dades de emprego, melhoria da distribuição de renda e erradicação da
pobreza absoluta. Nesse processo, ter-se-á de recorrer à crescente mobi
lização e participação política da população regional,

A meta-síntese é elevar os níveis de vida dos dois terços da popula
ção que se encontram em situação de pobreza absoluta.

A preocupação com o social não significa subestimar critérios eco
nômícos. A solução definitiva do problema passa pelo tratamento ade
quado diante de fatores estruturais causadores da pobreza, como a ad
versidade climática, a excessiva concentração da estrutura fundiária e
a baixa qualificação da mão-de-obra. Neste contexto, estão compreendi
das a alteração das estruturas sócio-econômicas dos espaços rurais, a
transformação dos espaços urbanos, a complementação das atividades
de articulação espacial, a valorização da zona semi-árida e a ampliação'
da oferta dos serviços básicos, tudo com a participação efetiva da po
pulação no processo.

3.2. Estratégias e diretrizes

Para alcançar 08 objetivos propostos, o governo orientar-se-á para:

3.2.1. Fortalecimento da economia regional

Esta estratégia objetiva integrar o Nordeste no processo de desen
volvimento nacional, enfatizando sua estrutura produtiva e abrangendo,
particularmente, diretrizes relativas às políticas industrial, agrícola, de
infra-estrutura e' de desenvolvimento científico e tecnológico.

A formulação e implementação da política industrial visará:
- implantação de estrutura industrial diversificada;
- apoio prioritário à atividade industrial que utiliza insumos lo-

cais e abastece o mercado da região;
- articulação seletiva das atividades industriais, de preferência a

partir de vantagens comparativas dinâmicas e apoiada no comércio
inter-regional e internacional;

prosseguimento da instalação de complexos de indústrias bási-
cas:

estímulo à agroindústria, através da descentralização da produ
ção de matérias-primas agrícolas;

- apoio aos empreendimentos industriais e agroindustriais que
utilizem recursos energéticos renováveis originários da própria região e
preservem o meio ambiente;

- reavaliação e aperfeiçoamento do sistema de incentivos fiscais e
creditícios, privilegiando as atividades produtivas de maior capacidade
empregadora e efeitos multiplicadores, incluindo O apoio às pequenas,
médias e microempresas.
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As diretrizes referentes à definição e execução da política agrícola
visam:

- democratização, com a reforma agrária, do acesso à terra, opção
política orientada para o fortalecimento dos pequenos produtores;

- disseminação dos serviços de apoio à produção agrícola (crédito.
pesquisa. assistência técnica, associativismo, garantia de preços, COw

mercialização e armazenamento), bem como do acesso ao suprimento de
insumos;

- incentivo à diversificação agrícola e à produção de alimentos
nas áreas adequadas, para garantir o abastecimento da população e as
segurar renda ao produtor rural;

- desenvolvimento de amplo programa de irrigação pública, com
base em lotes familiares, e incentivo à irrigação privada, generalizando
a prática de agricultura irrigada;

- disciplina do uso da água e apoio a ações abrangentes de capta
ção, armazenamento e utilização dos recursos hídricos, enfatizando sua
destinação social; .

- adequação da produção animal às condições das sub-regiões do
Nordeste, evitando a transformação em pastagens de áreas aptas para
lavouras;

- ocupação produtiva das áreas de fronteira. mediante projetos de
colonização e de reforma agrária, segundo critérios predominantemente
sociais.

No que se refere à articulação dos investimentos em infra-estrutura
com as políticas agrícola e industrial, buscam-se:

integração do sistema produtivo com os mercados consumido-
res;

aumento da eficiência global dos investimentos na região.
No campo do desenvolvimento científico e tecnológico, executar-se-

á amplo programa, de modo a conseguir:

remoção dos estrangulamentos em setores estratégicos;
ampliação da base de matérias-primas da região;
aumento da competitividade das indústrias regionais.

3.2.2. Reorganização do espaço regional

Esta estratégia visa a preservação do meio ambiente e se baseará
nas seguintes diretrizes:

- fortalecimento dos núcleos urbanos de apoio às atividades ru
rais, para que possam desempenhar as funções econômicas e sociais ne
cessárias à integração das atividades rurais e urbanas;
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apoio aos centros médios com potencial para estabelecer articu
lações regionais. para que atuem como dinamizadores da economia, vi
sando à desconcentração das atividades econômicas das regiões metro
politanas;

- ênfase nas aeões relativas ao desenvolvimento dos espaços ru
rais, atribuindo prioridade à transformação e ao fortalecimento do se
tor agropecuário;

recuperação, preservação e uso apropriado dos recursos natu-
rais.

3.2.3. Integração social

Dado que o crescimento econômico não é capaz, por si só, de resga
tar a população marginalizada para0 ptocessoprodutivo dinãmíco,
implantar-se-á estratégia que 'beneficie diretamente os segmentos de
baixa renda, buscando:

- canalização do excedente captado pelo setor público para a rea
lização de obras de reconhecida necessidade social, nos meios rural e
urbano, privilegiando o uso intensivo da mão-de-obra;

- promoção de ações coordenadas de planejamento, em escala re
gional, estadual, municipal e comunitária, orientadas para a valoriza
ção da economia informal;

- adequação das ações emergenciais aos objetivos, de médio e lon
go prazos, de desenvolvimento da região.

4. PRESERVAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA

A Amazônia Legal compreende aproximadamente 60% do território
nacional e 4,9% da população brasileira. Sua ocupação tem-se valido de
tecnologias nem sempre apropriadas às condições do trópico úmido, daí
resultando formas de exploração freqüentemente predatórias.

4.1. Objetivos

A política de desenvolvimento da Amazônia visa a ocupar ordena
da e racionalmente seu território, preservando o equilíbrio ecológico e
valorizando a população. Cumpre conhecer e avaliar potencialidades,
implantar infra-estrutura e estimular empreendimentos que viabilizem a
utilização adequada de recursos naturais disponíveis, gerar benefícios e
promover a integração regional.

As ações mais urgentes dizem respeito à definição e implementação
de política florestal, considerando-se que a floresta ocupa mais de 50%
da área" de modo que os objetivos econômicos se harmonizem com os
aspectos ecológicos. Referem-se também ao zoneamento agropecuário e
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florestal, para que a implantação da atividade econômica se faça de
forma racional, preservan-do os recursos. naturais. A definição dos obje
tivos e o respeito às especificidades regionais implicam que a solução
das questões sociais, o crescimento da economia e a preservação do
equilíbrio ecológico formem o eixo fundamental da estratégia de ação
de governo.

Paralelamente, procurar-se-á garantir, às pequenas comunidades, o
equipamento urbano necessário.

4.2, Estratégias e diretrizes

A estratégia de desenvolvimento da' Amazônia compreende, basica
mente', as seguintes diretrizes:

- implantação de projetos que beneficiem as populações ribeiri
nhas ou isoladas nas fronteiras;

- valorização da cultura indígena, impedindo a desarticulação de
suas economias e da autonomia tribal, assegurando mecanismos de
preservação, delimitação e demarcação de suas terras;

- promoção, à luz do Plano Nacional de Reforma Agrária, da de
marcação de áreas e ordenamento das atividades econômicas que possi
bilitem uso produtivo do solo e impeçam a posse da terra para fins es
peculativos;

- apoio a .projetos agroindustriais orientados para a produção lo
cal de alimentos e combustíveis;

- controle rigoroso, e em todos os níveis, da poluição ambiental
oriunda do processo de ocupação;

- incentivo à navegação fluvial, apoiando a indústria local de
construção naval e de implementes:

- apoio à agropecuária e ao desenvolvimento rural, particular
mente mediante atendimento aos produtores de baixa renda; desenvol
vimento de culturas perenes, consorciadas com lavouras anuais alimen
tares, e o aproveitamento das várzeas para produção de grãos e outras
culturas temporárias; fomento das atividades de comercialização, pes
quisa, assistência técnica e crédito; e suporte ao desenvolvimento co
munitário;

- intensifieação da programação de ciência e tecnologia voltada
para a realidade amazônica, promovendo atividades baseadas no apro
veitarnento racional dos recursos;

- intensificação de ações de desenvolvimento urbano nos distritos
e pequenas comunidades, proporcionando meios de sustentação às ·ati
vidades locais e contendo os fluxos migratórios que demandam às cida
des; apoio aos núcleos urbanos de grande e médio portes e incentivo à
criação de emprego nas zonas urbanas;
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- implementação de programas de desenvolvimento social, am
pliando a oferta de serviços de educação, saúde e nutrição e buscando
melhorar as condições de habitação e saneamento, especialmente para
famílias de baixa renda.

5. CENTRO-OESTE: A EXPANSÃO DA FRONTEIRA

Compreendendo 25% do território nacional e absorvendo 6,3% da
população do país, a região Centro-Oeste tem reduzida densidade de
mográfica - 4 habitantes/Km 2 - inferior apenas à encontrada na
Amazônia, em que pese à alta taxa de crescimento anual da população
(4,5% na última década).

Sua economia é predominantemente exportadora de matérias-pri ..
mas, principalmente agropecuárias.

O setor secundário é incipiente e volta-se para a transformação ele
mentar de produtos de origem agropecuária, o que reflete sua pequena
participação no produto industrial do país (1,4%, em 1980). O setor ter
ciário desempenha função destacada na economia regional, uma vez
que contribui com 49,5% da oferta de empregos e 62,3% da renda gera
da na região.

5.1. Objetivos

Por absorver crescentemente excedentes demográficos; o Centro
Oeste requer ampla transformação estrutural, com adoção de modelos
produtivos intensivos em mão-de-obra, e ampliação do setor secundá
rio.

O objetivo é promover adequada ocupação territorial, com utiliza
ção racional dos recursos naturais, em benefício da população. Parale
lamente, busca-se melhorar as condições de vida nos núcleos urbanos e
preservar o meio ambiente.

A intensificação das atividades de pesquisa tecnológica é funda
mental nesse processo, permitindo que a região possa contribuir efeti
vamente para o abastecimento nacional e o incremento das exportações
de alimentos e matérias-primas.

5.2. Diretrizes

As diretrizes para a atuação governamental no Centro-Oeste são
relacionadas segundo os setores prioritários.

5.2.1. Ocupação do espaço regional

- retomada do processo de desenvolvimento da área do Médio
Araguaia (mato-grossense e goiano), aproveitando a infra-estrutura
existente;
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ação coordenada na área do pantanal, visando a conciliar os ob
jetivos da preservação ambiental com a utilização de seu potencial eco
nôrnico:

- apoio ao desenvolvimento da área vizinha ao Distrito Federal,
com ênfase em sua estruturação agrícola;

- interiorização dos investimentos públicos, visando a atender de
mandas sociais básicas como abastecimento de água, esgoto sanitário e
educação;

- promoção de zoneamentos sub-regionais, levando em conta a do
tação de recursos naturais, a delimitação de recursos florestais e áreas
indígenas, a estrutura fundiária e fatores que constrangem o desenvol
vimento.

5.2.2. Setores produtivos e de infra-estrutura

Os setores produtivos e de infra-estrutura serão estimulados me
diante:

- apoio ao associativismo, permitindo a adoção de sistemas de
produção e consumo que proporcionem aos agricultores, sobretudo pe
quenos e médios, formas de superar os altos custos que caracterizam as
etapas iniciais de utilização dos cerrados;

- ampliação e melhoria da infra-estrutura de armazenamento, vi
sando a possibilitar o incremento da produção regional e sua adequada
comercialização;

- racionalização dos processos de produção agrícola em áreas de
ocupação mais densa;

- intensificação da pesquisa e da assistência técnica, com vistas à
geração e disseminação de práticas compatíveis com as possibilidades
dos pequenos e médios produtores rurais;

- melhoramento e ampliação da malha viária vicinal;
- investimento em eletrificação rural e abastecimento energético

em áreas carentes;
- incentivo e assistência às pequenas, médias e microempresas;
- apoio à agroindústria, contribuindo para reverter a atual condi-

ção da região, de exportadora de produtos primários in natura;
- adequação da estrutura fundiária. capacitando o Centro-Oeste a

receber excedentes demográficos que elevem os níveis de renda e pro
dução regionais.

5.2.3. Infra-estrutura social

Nesse setor dar-se-á ênfase à revrsao do quadro extremamente ne
gativo que caracteriza a educação, saúde, nutrição, habitação e sanea-
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mento. Atentar-se-á, sobretudo, para a necessidade de estender os be
nefícios da expansão produtiva às populações marginalizadas no meio
rural e periferias urbanas.

5.2.4. Demarcação de reservas indígenas

A atenção para as comunidades indígenas será prioritária, garan
tindo a preservação de seus valores culturais e promovendo a demarca
ção e proteção de suas reservas.

6. NO SUDESTE

o Sudeste caracteriza-se como regrao de contrastes. De um lado
tem-se as grandes áreas metropolitanas de São Paulo, Rio de Janeiro e
Belo Horizonte, o maior parque industrial do país, os conjuntos diver
sificados da vanguarda cultural e política, o centro de atração migrató
ria. De outro lado, complementar e antagônico, coloca-se o Sudeste da
pobreza. do desemprego, dos conflitos fundiários, de uma gama de pro
blemas presentes em outras regiões mas que, nessa, são aguçados pelo
confronto com o dinamismo industrial.

O objetivo básico da política para a região é melhorar as condições
de vida da população, especialmente dos segmentos que se encontram à
margem dos benefícios gerados pelo desenvolvimento econômico.

Neste sentido, o plano contempla as seguintes diretrizes:

- controle do crescimento das áreas metropolitanas do Rio, São
Paulo, Belo Horizonte e das cidades beneficiadas pela desconcentração
intra-regional;

- recuperação da economia das áreas estagnadas ou deprimidas,
promovendo sua integração ao sistema econômico regional, respeitando
as particularidades e demandas locais;

- promoção da melhoria e conservação da qualídade ambiental;

- superação da pobreza em regiões como o Vale do Jequitinhonha,
em Minas Gerais, Vale do Ribeira, em São Paulo, norte do Espírito
Santo e norte fluminense.

7. SUL: CONSOLIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO ESTRUTURAL

A região Sul, abrangendo cerca de 6,8% do território, abriga 16%
da população brasileira. Por sua importância econômica, graças princi
palmente ao dinamismo do setor primário, ocupa o segundo lugar entre
as macrorregiões do país. Não obstante, observam-se desajustes diver
sos e disparidades intra-regionais de renda, por condições do meio físi
co ou insuficiente articulação com o espaço circundante. Disfunções
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ocorrem, também, entre a atividade agropecuária e a base de recursos
naturais, resultando em baixa produtividade e degradação ambiental. O
problema migratório torna-se relevante pela falta de apoio e estimulos
reais à permanência do homem no meio rural.

7.1. Objetivos

São os seguintes os principais objetivos para a região Sul:

- diversificar e consolidar o parque industrial, notadamente com
relação aos subsetores metal-mecânico e agroindustial;

- aumentar a produtividade do setor primário, acelerando-se o
processo de modernização da agropecuária, principalmente para produ
ção de alimentos para consumo interno;

- melhorar os níveis de renda da população, mediante aproveita
mento das potencialidades da agricultura, implementação de políticas
para o desenvolvimento de atividades não-agrícolas integradas a ativi
dades rurais e adoção de políticas de geração de empregos no setor ur
bano;

- promover integração intra-regional e fortalecer as cidades de
médio e pequeno portes em suas funções de articulação de espaços ru
rais e urbanos.

7.2. Diretrizes

Para atingir os objetivos propostos, as seguintes diretrizes orienta
~ão a ação de governo:

- incentivo ao aumento da área cultivada, mediante penalização
da terra ociosa e incentivo à produção;

- adequação do modelo agrícola, observando-se o zoneamento
agrícola e intensificando-se a agricultura irrigada;

- promoção da integração modal dos sistemas de transportes é
desses com os equipamentos de armazenagem;

- apoio aos pequenos produtores rurais, proporcionando-lhes as
sistência técnica, acesso ao crédito e à tecnologia;

- integração agroindustrial e fortalecimento dos núcleos urbanos;
- intensificação das atividades de conservação do solo e controle

da erosão;
- gerenciamento integrado das bacias hidrográficas, objetivando

disciplinar o uso do espaço geográfico, preservar e recuperar recursos
hídricos.
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8. PROG RAMAS E PROJETOS PRIORITÀRIOS

Inúmeros programas e projetos de desenvolvimento regional
encontram-se em execução ou formulação, envolvendo compromissos
assumidos com estados, municípios e comunidades. Tais 'programas se
rão avaliados e ajustados ao contexto das novas políticas recomenda
das' para a região.

As ações governamentais, na área regional, compreendem dois
grandes grupos: programas nacionais de desenvolvimento regional 
englobando atividades de cunho global e setorial que, contudo, deverão
implementar-se segundo filosofia e estratégias regionalizadas - e pro
gramas regionais propriamente ditos.

8.1. Programas nacionais de desenvolvimento regional

Nesta categoria estão incluídos o Programa Grande Carajás, 08

programas de desenvolvimento: urbano, o Programa Nacional de Refor
ma Agrária, os relativos à Política Nacional de Desenvolvimento Ru
ral, as programações de preservação do meio ambiente, migrações in
ternas, proteção às comunidades indígenas, apoio ao desenvolvimento
comunitário, defesa civil, desenvolvimento científico e tecnológico e sa
neamento rural, além da programação social. Apenas o primeiro é resu
mido aqui, os demais são apresentados em outros capítulos desse pla
no.

8.1.1. Programa Grande Cajarás

Engloba atividades minero-metalúrgicas, de reflorestamento e pas
toris e executa-se em área comum aos estados do Pará, Maranhão e
Goiás, na qual foram descobertas e quantificadas grandes reservas de
hematita, cassiterita, bauxita, manganês, níquel, cobre e ouro.

Entre os empreendimentos específicos do setor mineral sob a res
ponsabilidade da Companhia Vale do Rio Doce (CVRD), destaca-se a
produção prevista de 3fi milhões de toneladas por ano de minério de
ferro. Além desse, há os relacionados à extração e beneficiamento de
alumínio e outros minerais, justificando a realização de obras de infra
estrutura comuns. O programa também contempla realizações nas áreas
de produção agrícola, manutenção do equilíbrio ecológico, indústria e
assentamento ordenado da força de trabalho que migra para a região.

A implementação do Programa Grande Carajás buscará ampliar
sua contribuição ao desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste, atra
vés da criação de empreendimentos auxiliares ou complementares, in
centivo à ocupação de mão-de-obra e adoção de estratégia agropecuária
que beneficie as pequenas e médias propriedades.
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8.2. Programas regionais

8.2.1. Nordeste

A transformação econômica e social da região é implementada so
bretudo mediante conjunto de estratégias e programas reunidos sob a
denominação geral de Projeto Nordeste. Resumem-se, a seguir, os prin
cipais programas.

- Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural {PAPP}, que ob
jetiva erradicar a pobreza absoluta no meio rural; sua estratégia básica
consiste em assegurar aos pequenos produtores acesso aos meios bási
cos de produção (terra e água), à tecnologia (geração e difusão de tecno
logias adaptadas), ao financiamento da produção e aos mercados (co
mercialização de insumos e produtos), bem como apoio à organização e
desenvolvimento de comunidades rurais. O público a ser atendido com
preende trabalhadores com terra (posseiros, foreiros e pequenos pro
prietários de baixa renda) e sem terra (parceiros, arrendatários e assa
lariados). No prazo de 15 anos deverão ser beneficiados dois milhões de
famílias, sendo 780 mil pequenos proprietários, 400 mil arrendatários,
120 mil parceiros, 500 mil ocupantes (posseiros e foreiros) e 200 mil as
salariados. Nos primeiros cinco anos 600 mil famílias serão atendidas; .

- Programa de Irrigação do Nordeste, compreendendo não apenas
obras de engenharia de irrigação como, principalmente, atividades liga
das ao processo produtivo e agropecuário, à transformação agroindus
trial e à comercialização. Inclui ainda ações de pesquisa e difusão tec
nológica que possibilitem ampliação da base técnica da agricultura írrí
gada. Sua concretização, ademais, exige que se articulem essas ativida
des com a reforma agrária, para efetivamente atender às necessidades
de produção de alimentos, geração de empregos e melhoria da distribui
ção de renda na região. Pretende-se, entre 1986 e 1990, incorporar cerca
de um milhão de hectares ao processo produtivo, criando aproximada
mente 750 mil empregos diretos e 1,5 milhão indiretos;

- Programa de Apoio a Pequenos Negócios Não-Agrícolas, que
objetiva apoiar atividades de pequeno porte que assumem significativa
importância econômica nas pequenas e médias cidades do interior, me
diante ações de crédito dirigido e assistência técnica.· O programa
dirige-se sobretudo a atividades agroindustriais, de artesanato e a pe
quenas empresas industriais e de serviços;

- Programa de Educação ne Meio. Rural, integrado ao Programa
Educação para Todos, do Ministério da Educação, e destinado a redefi
nir e universalizar o acesso à educação básica no meio rural, bem como
promover a educação profissional agrícola;

- Programa de Saúde no Meio Rural, que preconiza o controle de
endemias e a extensão dos serviços básicos de saúde, sobretudo aos
segmentos mais carentes que habitam o campo. Consubstancia conjun-



322 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

to de medidas que visam a aumentar a eficácia da utilização, de recur
sos, adequando a oferta de serviços aos problemas mais prementes;

- Programa de Saneamento Básico no Meio Rural, visando a ele
var os padrões de saúde, bem-estar físico e social das comunidades ru
rais, reduzir os índices de morbidade e mortalidade;

- Programas Emergenciais, destinados a enfrentar calamidades
como secas e inundações. Pertence a esta categoria o Programa de Re
cuperação de AreasAtingidas pelas Enchentes, que abrange o biênio
1985-86 e tem por finalidade socorrer as populações vitimadas pelas
cheias ocorridas no início de 1985, restaurar a infra-estrutura danifica
da e executar obras de prevenção contra eventos similares.

Na eventualidade da ocorrência de secas, as ações emergenciais de
proteção às populações vulneráveis serão compatibilizadas com os pro:
gramas de caráter permanente, procurando reforçá-los e antecipar a rea
lização de suas metas.

8.2.2. Regiões Norte e Centro-Oeste

Nas regiões Norte e Centro-Oeste, promover-se-á redirecionamento
e fortalecimento dos instrumentos de promoção do desenvolvimento. Os
programas em curso serão revistos, para que possam adequar-se à nova
estratégia de desenvolvimento prevista para a região. Nesse processo,
utilizar-se-ão conhecimentos adquiridos na implementação dessa pro
gramação, em especial os gerados pelos estudos desenvolvidos no âm
bito do Programa de Desenvolvimento Integrado da Bacia do Araguaia
- Tocantins (Prodiat), que avaliou as potencialidades da área e formu
lou proposta de plano de desenvolvimento para o período 1985·94, cuja
concepção é susceptível de estender-se a outras áreas amazônicas.

Alguns desses empreendimentos implementam-se em estados per
tencentes a mais de uma região. Ê o caso do Polamazônia e do Polono
roeste.

- O Programa de Pólos Agropecuários e Agrominerais da Amazô
nia IPolamazônia) compreende atividades em 17 pólos selecionados em
função de suas potencialidades. Beneficia 192 municípios em estados e
territórios da Amazônia Legal (Acre, Amazonas, Rondônia, Mato Gros
so, Pará, Maranhão, Goiás, Roraima e Amapá). Centram-se as ações
nos setores agropecuário, de ciência e tecnologia, desenvolvimento ur
bano,educação, saúde, saneamento, trabalho, transportes, energia, in
dústria, serviços e no apoio às comunidades indígenas.

- Programa Integrado de Desenvolvimento Rural do Noroeste do
Brasil (Polonoroestel, cujo objetivo é promover adequada ocupação de
mográfica e econômica da área de influência da rodovia Cuiabá - Por
to Velho, tendo em conta a obtenção de aumento significativo na produ
ção, a redução das disparidades de desenvolvimento, a preservação do
sistema ecológico e a proteção das comunidades indígenas.
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Outras ações encontram-se em execução dentro dos limites da re
gião Norte:

- Projeto de Desenvolvimento Rural Integrado do Estado do
Amazonas IPDRI-AM), pelo qual assistem-se populações ·ribeirinhas,
que habitam localidades e áreas rurais, numa superficie total de cerca
de 16 mil Krn '. ao longo do Solimões e Amazonas. Objetiva aumentar a
produção de alimentos mediante cultivo de várzeas e terras firmes,
além de aprimorar a capacidade técnica do setor público local;

- Projeto de Desenvolvimento Rural Integrado do Estado do Acre
(PDRI·AC), que visa a melhorar as condições de vida dos pequenos la
vradores, mediante ações de regularização fundiária, apoio à produção,
à comercialização e implantação de infra-estrutura econômica e social;

- Programa de Proteção às Comunidades Indígenas e Preservação
do Meio Ambiente na Área de Influência da BR-364, mediante o qual
procura-se reduzir o impacto, sobre o ambiente e os índios, da constru
ção do-trecho Porto Velho - Rio Branco dessa rodovia.

Na região Centro-Oeste destacam-se:
- Programa de Desenvolvimento dos Cerrados (Polocentro}, em

implementação nos Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul e Minas Gerais, objetivando apoiar o desenvolvimento e a moderni
zação das atividades agropecuárias dos cerrados, buscando integrar
ações de pesquisa, assistência técnica, crédito rural e implantação de
infra-estrutura, transportes, energia, comunicações e armazenagem. In
clui 202 municípios e 785 mil Km';

- Programas de Apoio aos Estados de Mato Grosso IPromat) e
Mato Grosso do Sul IProsul), que se destinam a ·dar suporte a ativida
des essenciais ao desenvolvimento desses estados;

- Programa da Região Geoeconômica de Brasília, voltado para a
valorização sócio-econômica da área de influência da Capital Federal,
visando a dotar os 93 municípios, numa área de 237 mil Km Z, de condi
ções para atender aos migrantes que a ela ocorrem,' sem comprometer
sua própria estrutura de serviços.

8.2.3. Programas do Sudeste e Sul

Nessas duas macrorregiões, as ações de governo voltam-se para a
disciplina e o apoio ao desenvolvimento urbano, para a proteção do
meio ambiente e para o desenvolvimento de áreas deprimidas.

- Programa Especial do Norte Fluminense (Prodsnor}, que se im
plementa na região canavieira do norte do .Estado do Rio de Janeiro,
incluindo ações de saneamento hidroagrícola, pesquisa agropecuária,
assistência técnica, e apoio à pesca artesanal e desenvolvimento comu
nitário. Abrange 22 municípios, com área total de 19,6 mil Km' e popu-
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lação de 1,1 milhão de habitantes. Será redirecionado, com vistas a
adaptá-lo à atuai política de desenvolvimento regional.

- Programa de Desenvolvimento do Estado do Espírito Santo,
dando seqüência à programação de investimentos incentivados, destí
nado à recuperação desse estado, mediante medidas para o aperfeiçoa
mento e fortalecimento do sistema de incentivos fiscais, mobilização
dos recursos do Fundo de Reserva para o Desenvolvimento da Zona do
Rio Doce e melhoramentos no corredor de transporte Goiás - Minas
Gerais - Espírito Santo.

- Programa de Controle da Erosão do Solo do Noroeste do Paraná
(pronoroeste) , que objetiva controlar a erosão de solos urbanos e rurais
nessa região paranaense, submetida há décadas ao uso inadequado,
causando prejuízos à Infra-estrutura urbana e às áreas de exploração
agropecuária. Estende-se por 67 mil Km', em 161 municípios e com
preende obras de drenagem, terraplenagem, reflorestamento, além de
pesquisa e extensão rural.

- Programa da Lagoa Mirim, visando a promover o desenvolvi
mento econômico e social da bacia da Lagoa Mirim, mediante aumento
e diversificação da produção agrícola com projetos de irrigação, sanea
mento e controle de enchentes. Abrange área de 29 mil Km', em 11 mu
nicípios do Rio Grande do Sul. Sua implementação atende, ainda, ao
acordado entre Brasil e Uruguai no Tratado da Lagoa Mirim, de julho
de 1977, do qual resultou o Projeto Binacional da Lagoa Mirim.

11 - DESENVOLVIMENTO URBANO

I. A QUESTÃO URBANA

A população total do país triplicou nos últimos quarenta anos. A
população urbana aumentou, no mesmo período. mais de seis vezes. O
Brasil, que em 1940 tinha cerca de 13 milhões de pessoas vivendo em cio
dades, passou a contar, em 1980, com mais de 82 milhões de habitantes
urbanos. Mantidas as taxas de crescimento do decênio 70-80 (4,5% ao
ano), a população urbana duplicará em 16 anos e, no ano 2000, teremos
mais de 160 milhões de pessoas vivendo em cidades.

Apesar da urbanização processar-se em ritmo intenso, em cidades
de todos os tamanhos, observa-se maior concentração populacional nas
regiões metropolitanas, nas aglomerações urbanas (sobretudo naquelas
situadas em áreas de maior dinamismo econômico) e nas capitais de es
tado. As cidades localizadas nas áreas de expansão da fronteira agríco
la e em outras frentes de ocupação pioneira também crescem acelerada
mente.

A deterioração das condições de vida acompanha o crescimento das
cidades. Na medida em que as atividades urbanas absorvem somente
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parte da força de trabalho oriunda do meio rural e do crescimento vege
tativo da população, aumentam os índices de pobreza, principalmente
nos grandes centros. As regiões metropolitanas abrigam hoje cerca de
90%. da população urbana em situação de pobreza absoluta:

A intensidade do processo de urbanização suplantou o esforço feito
para produzir equipamentos urbanos e sociais e gerar empregos. A cí
dade, portanto, é heterogênea, coexistindo áreas dotadas de equipamen
tos adequados com áreas carentes, notadamente as periferias, onde mo
ra a população de baixa renda. Nas cídades brasileiras existem ainda
espaços vazios, mantidos ociosos por proprietários à espera de valorí
zação,

O efeito da recessão deteriorou a prestação de serviços, aumentou a
insegurança pessoal e reduziu os programas sociais. Conseqüente
mente, observa-se hoje queda sensível no nível de bem-estar da popula
ção urbana.

2. POLÍTICAS URBANAS

2.1. Evolução recente

Os problemas causados pela urbanização crescente levaram o go
verno federal a criar políticas e instituições que, embora não visassem
ao desenvolvimento integrado das cidades, permitiram ampliar a
oferta de serviços.

Hoje, porém, o processo de urbanização exige solução global,
evitando-se as intervenções meramente tópicas e setoriais dos últimos
anos. A atuação governamental, integrada espacial e institucional
mente, deverá ser parte inerente-da política de desenvolvimento econô
mico do país.

Além da criação de instrumental financeiro e institucional para en
frentar os problemas de mais curto prazo, é indispensável considerar
ainda o reflexo das políticas macroeconômicas e setoriais sobre as
questões urbanas.

2.2. Objetivos do desenvolvimento urbano

Face às diretrizes nacionais de retomada do crescimento, criação
de emprego e diminuição das desigualdades de renda, são objetivos es
pecíficos da política de desenvolvimento urbano:

- melhorar a qualidade de vida dos habitantes das cidades, atra
vés de ampliação de oferta de serviços básicos;

estabelecer mecanismos de controle da valorização fundiária ur-
bana;

fortalecer a participação das populações na organização do es-
paço;
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impedir o agravamento das condições urbanas do país, mediante
tratamento integrado de ações setoriais;

- reduzir desequilíbrios na rede urbana, através da promoção de
investimentos públicos em cidades médias e pequenas.

2.3. Políticas e diretrizes

As ações estarão voltadas para o atendimento das carências urba
nas, especialmente nas periferias das grandes e médias cidades, onde
se concentra a população de baixa renda. Compreenderão incentivos a
investimentos sociais nas áreas de habitação popular, saneamento, bási
co, transportes, educação, saúde, nutrição e segurança, a cargo das pre
feituras ou entidades metropolitanas, segundo estratégia que maximize
a criação de emprego. Buscar-se-á ainda melhorar a gestão urbana,
quer pela descentralização administrativa e financeira, quer pela co-par
ticipação dos cidadãos no processo de organização do espaço.

A nível interurbano, procurar-se-á distribuir os investimentos de
forma compatível com o papel desempenhado, a nível regional, pelos
diversos assentamentos ou conjuntos de cidades. Trata-se de corrigir as
distorções ocasionadas pela acentuada concentração de recursos nos
grandes centros.

O êxito da política urbana está estreitamente relacionado com o su
cesso da Política de Desenvolvimento Rural, especialmente o da refor
ma agrária, na medida em que atenua o ritmo do êxodo rural, díminuin
do a pressão migràtória sobre as cidades.

Tendo em vista que uma parcela ponderável da população das cida
des vive em condições de pobreza, o governo adotará as seguintes dire
trizes:

- seleção prioritária de programas ou projetos de infra-estrutura
que atendam aos extratos sociais mais carentes;

recuperação progressiva das condições de infra-estrutura e mo-
radía:

ampliação do acesso ao consumo de bens e serviços;

promoção do gerenciamento local - pelas prefeituras e entida
des metropolitanas - tias ações setoriais em habitação, saneamento,
transportes, educação, saúde e abastecimento;

~ articulação com órgãos setoriais, visando ao estabelecimento da
política de localização de programas e projetos do governo federal, em
consonância com os objetivos de descentralização industrial;

- distribuição de competência entre as esferas de governo, preser
vando o papel que devem desempenhar na formulação e execução de
políticas de desenvolvimento urbano;
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revrsao, atualização e aperfeiçoamento do instrumental jurídico
sobre desenvolvimento urbano, com destaque para a regularização de
terrenos urbanos, de modo a adequar a propriedade imobiliária à sua
função social;

- execução de plano nacional de reorganização territo~ial, direcio
nando o processo de crescimento urbano entre regiões metropolitanas,
cidades médias e pequenas.

2.4. Aspectos institucionais

O êxito da política de desenvolvimento urbano depende também,
em parte, da criação e consolidação de instrumental administrativo e
institucional. Aqui, os temas mais importantes começam pela distribui
ção de competência entre as diferentes esferas de governo, de modo que
as açoes se desenvolvam articuladamente.

Neste sentido, serão criados mecanismos:
- estabelecendo a diferenciação da competência municipal, sobre

tudo dos municípios pertencentes às regiões metropolitanas e aglomera
ções urbanas;

- promovendo a capacitação dos governos locais através do trei
namento de recursos humanos, da modernização administrativa e da
adoção de tecnologias apropriadas;

- aperfeiçoando o instrumental jurídico, de nível federal, referente
ao sistema nacional de planejamento urbano, à legislação metropolitana
e ao controle e uso do solo urbano;

estimulando a participação das comunidades na gestão das cida-
des.

3. PROGRAMAS E PROJETOS PRIORITÀRIOS

De um lado os problemas urbanos serão resolvidos por ações desti
nadas a integrar as atividades produtivas urbanas e rurais e ampliar a
capacidade de absorção e retenção de população nas médias e pequenas
cidades. De outro, por atividades voltadas para a correção das disfun
ções que afetam os habítantes das grandes cidades, sobretudo as me
trópoles.

As principais ações são:

- Programa de Regiões Metropolitanas, que objetiva, mediante
planejamento integrado, disciplinar o uso do solo e executar serviços
de interesse comum dos municípios metropolitanos. Subdivide-se em
dois blocos - um para as regiões metropolitanas do Nordeste (Fortale
za, Recife e Salvador) e outro para as de Belém, Belo Horizonte, Rio de
Janeiro, São Paulo, Curitiba e Porto Alegre;
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Programa de Cidades de Porte Médio, cujo objetivo é dotar cen
tros urbanos médios de infra-estrutura, serviços e equipamentos, bem
como de alternativas de ocupação para as populações oriundas do meio
rural ou de núcleos urbanos de menor porte. Neste sentido, o programa
busca viabilizar uma base econômica para essas cidades através de
projetos que favoreçam a criação de empregos;

- Programa de Apoio a Cidades de Pequeno Porte, que prevê a
implantação de infra-estrutura em pequenos núcleos urbanos ligados a
áreas de produção agrícola, de forma a oferecer à população local alter
nativas que desestimulem migrações para centros maiores;

- Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, que visa à rea
lização de estudos e pesquisas sobre a questão urbana, abordando, en
tre outros, os aspectos de legislação, tecnologias alternativas para ha-
bitação, saneamento e recursos humanos. .

Para o período 1986·89 esses programas contarão com recursos da
ordem de Crs :, trilhões. Além deles, têm-se ainda como urbanos aque
les projetos referentes à habitação e saneamento básico, incluídos na
parte de desenvolvimento social deste PND. Contando com recursos da
ordem de Cr$ 230,0 trilhões no período 1986-89, abrangem ações a serem
executadas nas grandes metrópoles, nas cidades de médio porte e. nos
povoados situados no interior das áreas rurais.

PARTE VIII

FORÇAS ARMADAS

As Forças Armadas têm longa tradição de participação no processo
de desenvolvimento brasileiro, seja no exercício de suas funções es
pecíficas, ao garantir a soberania nacional e a estabilidade das institui
ções, seja pela participacão direta em diversas atividades estreitamente
ligadas ao desenvolvimento econômico e social.

Mais recentemente, essa vocação histórica reforçou-se com a con
tribuição do setor militar para o desenvolvimento de importante sego
mento da indústria de material bélico - atividade geradora de tecnolo
gias avançadas que, pelo seu efeito multiplicador, dissemina-se pelos
demais setores industriais, beneficiando a economia como um todo.

1. OBJETIVOS SOCIAIS

Ao longo de sua história, o Brasil tem-se caracterizado como um
país pacífico. Desde o último quarto do século passado não se envolveu
em conflitos gerados por questões político-estratégicas de cunho exclu
sivamente nacionais; sua participação nas duas guerras mundiais deste
século contribuiu para a consecução de objetivos que em muito trans-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 329

cenderam ao âmbito regional e, conseqüentemente, aos interesses brasi
leiros específicos.

Ressalte-se que o conceito de defesa da Pátria vem evoluindo para
maior abrangência que a simples defesa do território nacional e, coeren
temente, o papel desempenhado pelas Forças Armadas ganha relevân
cia ao visar aos interesses nacionais, tanto no plano político como no
econômico e social.

O Brasil possui dimensão tal que sua influência econômica e políti
ca projeta-se cada vez mais além-fronteiras. Isso torna necessário pro
teger seu patrimônio, onde que-r que se localize e sob a forma que se
apresente: material, financeiro ou representado por cidadãos brasileiros
em trabalho no exterior.

A participação das Forças Armadas brasileiras no atendimento a
problemas regionais ou a certos setores de atividades da sociedade re
presenta contribuição efetiva para o desenvolvimento nacional, com
raízes na história e nas carências do país. Contudo, é essencial que es
sa ação seja substituída, logo que possível, pela presença dos outros
segmentos da sociedade, responsáveis pelos setores ou regiões conside
radas.

A manutenção das características essenciais apontadas - o não en
volvimento, a proteção dos interesses nacionais e a desvinculação de
ativ.idades subsidiárias - levam à definição dos seguintes objetivos se
toriais:

- estruturação de força militar dissuasória que possibilite ao país
maior liberdade de ação política no plano internacional;

- capacitação das Forças Armadas para defenderem a integridade
do patrimônio nacional e interesses brasileiros onde quer que se vejam
ameaçados;

- preservação de suas funções básicas, reduzindo-se ao mínimo a
participação das Forças Armadas em regiões ou atividades nas quais
os setores civis da sociedade podem e devem estar presentes.

2. ESTRATÉGIAS SETORIAIS

A ampliação do poder nacional brasileiro, ocorrida nas últimas dé
cadas, tem levado vários setores da sociedade a comportarem-se de for
ma atuante na área externa. Assim é que, no cámpo econômico, as ex
portações são hoje mais dinâmicas: aumentaram em valor e dirigem-se
a todo o mundo. Este fato estimulou a agricultura e o parque industrial
brasileiro, possib il ita'ndo-Ihes expansão e modernizaçãó.

Em conseqüência, os interesses políticos externos diversificaram-se
em relação de causa e efeito com a política econômica. A presença bra
sileira no mundo aumentou significativamente, tendo sido relegados a
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plano secundário 08 condicionamentos ideológicos à ação diplomática.
Em consonância com essa expansão, o segmento militar deve procurar
corresponder às novas funções exigidas pela sociedade brasileira no
mundo contemporâneo.

Portanto, serão adotadas para a consecução dos objetivos enuncia
dos as estratégias a seguir.

2.1. Conjunto das Forças Armadas

Para o conjunto das Forças Armadas, a atuação a cargo do Esta
do-Maior das Forças Armadas (EMFA) compreende:

- harmonização do preparo, e emprego da força militar com as ne
cessidades de respaldo à política externa;

- consolidação da doutrina de emprego combinado das Forças
Armadas; .

- equipamento adequado das Forças Armadas, tanto quantitativa
como qualitativamente;

- melhoria de seu nível operacional, buscando assegurar a maior
prontidão possível;

- concessão de prioridade à nacionalização dos meios, sistemas,
equipamentos e material em geral;

- adoção de medidas visando à mobilização adequada e oportuna
de recursos humanos e materiais, em caso de necessidade militar;

- modernização da estrutura administrativa das Forças Armadas,
a fim de racionalizar o emprego de recursos;

- estímulo à atuação e presença dos setores civis da sociedade em
atividades ou regiões onde as. Forças Armadas os substituem por ra
zões diversas;

- articulação da colaboração das Forças Armadas nas atividades
de defesa civil;

- conscientização dos diversos setores da sociedade quanto ao
significado e real papel do seu segmento militar;

- aumento do índice de proficiência e do nível de apoio aos milita
res e funcionários civis, doe modo a contar com pessoal competente e
motivado, tanto da atíva como dos quadros da reserva.

2.2. Marinha

O preparo da Marinha buscará, primordialmente, um poder naval
moderno, capacitado a contribuir para a dissuasão de agressões e atuar
em força, caso necessário; colaborar com a ação política em âmbito in
ternacional, proporcionando-lhe respaldo militar e exercendo a persua
são adequada; salvaguardar a soberania e os interesses nacionais em
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águas jurisdicion adas e contribuir para a manutenção da ordem maríti
ma.

A seguir estão listados, em ordem de prioridade, os principais obje
tivos a serem alcançados no período do plano.

2.2.1. Aproveitamento das forças navais

O aprestamento orientar-se-á basicamente para guerra limitada, en
fatizando a eficiência operativa permanente e a rapidez de mobilização.

Será buscada a elevação da eficiência em todos os aspectos da
guerra naval e o desenvolvimento de doutrinas e procedimentos ade
quados às peculiaridades da Marinha e à realidade nacional. Será apri
morado o poder combatente da Força de Fuzileiros da Esquadra e
manter-se-ao preparados e adestrados dois núcleos de forças para em
prego fluvial, um na Amazônia e outro no rio Paraguai.

O adestramento das forças navais ampliará, em área e em tempo de
duração, a operacionalidade oceânica da Marinha. Será dado prioridade
ao apoio a navios e aeronaves, bem como aos meios das unidades de
Fuzileiros Navais. A mobilização deverá ser preparada através do Sis
tema de Mobilização Marítima.

2.2.2. Construção naval

A construção de' meios navais, aéreos e de guerra anfíbia evitará a
descontinuidade B perda da experiência adquirida.

Estimular-se-á a construção de navios de guerra, com ênfase na
elaboração de projetos nacionais e na participação do setor privado.

2.2.3. Apoio logístico

O apoio logístico será seletivo, ponderado em função do emprego
dos meios nas tarefas prioritárias, cabendo precedência aos novos
meios.

O sistema de abastecimento da Marinha será estruturado e dimen
sionado visando ao nivel adequado de atendimento e emprego imediato
dos meios existentes.

2.2.4. Pesquisa e desenvolvimento

No campo da pesquisa e desenvolvimento, dar-se-á ênfase ao forta
lecimento da força naval e à nacionalização de itens prioritários, sem
pre que possível, em conjunto com as demais forças singulares.

O desenvolvimento do sistema setorial de ciência e tecnologia da
Marinha considerará as seguintes ações:

- orientar as atividades de pesquisa essencialmente para progra·
mas relacionados com a ampliação do poder naval;
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unir esforços com as demais forças singulares para pesquisa e
desenvolvimento de meios de uso comum ou facilmente adaptáveis aos
requisitos de cada força;

-' coordenar e elaborar projetos voltados para as atividades de
pesquisa e desenvolvimento, através do Plano Setorial de Desenvolvi
mento Cientifico e Tecnológico da Marinha.

2.2.5. Nacionalização do material

Subordinar-se-á a obtenção de material à crescente nacionalização,
atendidos os requisitos operativos indispensáveis.

Deverá ser promovida a nacionalização progressiva dos equipa
mentos, equipagens, munição e sobressalentes em uso, com prioridade
para os itens de elevada taxa de consumo.

2.2.6. Segurança interna

Dar-se-á precedência, no que concerne à segurança interna, para
elementos do poder marítimo, águas marítimas sob jurisdição nacional
e hidrovias das bacias Amazônica e do rio Paraguai.

Os grupamentos de Fuzileiros Navais deverão ser mantidos com os
meios compatíveis às tarefas de segurança dos elementos do poder
marítimo. Será dado continuidade ao programa de levantamentos hi
drográficos, com ênfase nos portos principais, trechos do litoral e rios
navegáveis das bacias Amazônica e do rio Paraguai. Especial atenção
merecerão a Patrulha Costeira e a Polícia Naval.

2.2.7. Recursos humanos

Valorizar-se-á o elemento humano quanto aos aspectos moral,pro
fissional, intelectual, psicológico e físico. Buscar-se-á aperfeiçoar os
processos e critérios de seleção, assistência médico-social, instrução,
formação militar e naval, aperfeiçoamento, carreira e acesso, designa
ção para comissões e auxílio para aquisição de casa própria.

2.2.8. Modernização administrativa

Será enfatizada a racionalização das estruturas administrativas e
operativas, tendo presente a objetividade, a economia de recursos ma
teriais e humanos e as situações de guerra e paz.

Deverão ser estimuladas a cooperação e o intercâmbio com as de
mais forças singulares, visando ao apoio mútuo; extintas, desativadas
ou parcialmente canceladas as atividades de organizações militares que
pouco contribuam para o cumprimento da missão da Marinha; aprimo
radas as atividades de planejamento, coordenação e controle; símplífí
cadas as rotinas administrativas e dinamizados os serviços de audito
ria.
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o ensino naval será aprimorado e atualizado, em conformidade
com a evolução dos sistemas instalados nas unidades e organizações.

Merecerão ênfase a cooperação entre os estabelecimentos de ensino
da Marinha e os das demais forças singulares e a utilização de recursos
de outros órgãos governamentais e das organizações civis de ensino.

2.2.10. Contribuição ao desenvolvimento

Manter-se-á a participação no desenvolvimento do país, dentro do
exigido pela conjuntura, sem comprometer as atribuições de segurança.

Os seguintes aspectos deverão ser objeto de tratamento especial:
modernização e expansão dos auxílios à navegação oceânica, costeira e
em águas restritas; atuação junto à Comissão Oceanográfica Intergo
vernamental e Organização Hidrográfica Internacional; implantação do
Banco de Dados Oceanográficos; colaboração com as entidades nacio
nais voltadas para a exploração racional dos recursos do mar; consoli
dação do sistema de salvamento marítimo; implementação do programa
de pesquisas científicas na Antártica; incremento das relações funcio
nais com os órgãos públicos e privados que tratam das atividades de
Marinha Mercante.

2.2.11. Desenvolvimento da vocação marítima brasileira

Ernpregar-se-ão os meios de comunicação social disponíveis enfati
zando as responsabilidades da Marinha e visando manter o público in
formado de suas atividades e dos interesses marítimos do país.

2.2.12. Desengajamento de atividades civis

Procurar-se-á passar a entidades civis ações que possam absorver,
adotando sistemática de somente investir e custear atividades não~mili

tares, de interesses extra-Marinha, à conta de recursos específicos dos
setores envolvidos. Tentar-se-á desengajar, paulatinamente, a Marinha
de atividades não militares que, por motivos diversos, venha desenvol
vendo, sem trazer, entretanto, conseqüências adversas ao país.

2.2.13. Emprego de militares em funçães exclusívas

O pessoal militar da ativa deverá ser utilizado, preferencialmente,
em funções diretamente ligadas ao cumprimento da missão const.itucio
nal da Marinha, recorrendo-se a civis e militares da reserva, de notória
capacitação profissional, para a execução de serviços complementares e
de apoio às atividades militares.
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2.3. Exército

O preparo do Exército tem em vista uma força terrestre compatível
com as exigências da guerra moderna e, sobretudo, em visão prospecti
va, sua evolução ajustada às maiores responsabilidades que certamente
advir ão da projeção estratégica crescente do Brasil no cenário interna
cional.

2.3.1. Elevação dos níveis operacionais

Até 1989 serão elevados, gradativamente, os níveis operacionais de
aproximadamente 80 das brigadas existentes, mediante a execução de
programas de complementação, transformação e criação de novas orga
nizações militares.

2.3.2. Estruturação e adequação

As dimensões continentais do país, com diversificadas áreas estra
tégicas, impõem a estruturação de' forças adequadas às características
operacionais locais.

Serão também definidos os elementos que estarão voltados princi
palmente para o cumprimento de missões de defesa externa, para a de
fesa interna e territorial, a fim de que, de modo racional, possam ser
alocados recursos adequados para que se atinja, no menor prazo, o
nível desejado em função das prioridades.

2.3.3. Proficiência de pessoal

o. alto nível de proficiência a ser alcançado pelo Exército terá como
base a formação de recursos humanos qualificados, competentes e mo
tivados. A principal medida visando à proficiência de seu pessoal será
o aumento gradual e seletivo dos efetivos do núcleo-base das organiza
ções militares, de acordo com as concepções estratégicas de emprego,
buscando-se sempre a otimização da relação custo-benefício.

2.3.4. Racionalização

Com vistas à racionalização destacam-se, entre as ações e medidas
a serem adotadas, a reorganização da estrutura básica do Exército; a
desburocratização, modernização administrativa e utilização da infor
mática, visando a dinamizar o processo decisório; transferências, trans
formações, extinções ou desativações de organizações militares obsole
tas ou fora da estrutura doutrinária; o máximo emprego do pessoal de
carreira na atividade-fim e do pessoal civil na atividade-meio.

2.:3.;:). Nacionalização

As seguintes medidas serão tomadas no campo da doutrina e do
material: desenvolvimento e aperfeiçoamento de doutrina própria e ade-
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quada particularmente às novas estratégias de emprego; estímulo à in
dústria nacional, particularmente à indústria bélica; estímulo ao desen
volvimento de tecnologia autóctone, que permita atendimento das ne
cessidades atuais e futuras do Exército.

2.3.6. Evolução qualitativa

A evolução da estrutura do Exército será caracterizada mais pela
qualidade, associada à mobilidade, do que pela quantidade, a fim de
atender às condições estratégicas de emprego.

Essa qualidade, assegurada na área de pessoal pelo incremento da
qualificação dos recursos humanos e pela proficiência de seus efetivos
na área de material, garantir-se-á pela continuada modernização e so
fisticação de seus equipamentos, de acordo com a evolução da arte da
guerra e as inovações tecnológicas.

2.3.7. Máxima seletividade dos investimentos

A orientação prioritária dos investimentos convergira para a
atividade-fim do Exército, ou seja, para a elevação dos níveis operacio
nais e sua evolução.

Buscar-se-á, tambérn,aumentar os níveis de investimento, a fim de
permitir a modernização permanente do equipamento e a criação de no
vas unidades. Esse nível de investimento deverá atingir uma relação
ótima entre custeio e capital, ou seja, aproximadamente 25% do total
de recursos destinados ao Exército.

2.3.8. Aptidão para emprego combinado

Um amplo intercâmbio com as demais forças singulares será desen
volvido, principalmente pela realização de planejamento no âmbito dos
grandes comandos operacionais combinados, além, de exercícios e ma
nobras envolvendo operações combinadas ou conjuntas.

2.3.9. Civismo e afirmação democrática
Cabe ao Exército papel destacado de casa de CIVIsmo. Assim seno

do, cada unidade, em todos os recantos do território nacional, deve ser
um verdadeiro pólo de irradiação de civismo, de amor à Pátria, de es
clarecida formação cívico-democrática, tanto pelo enaltecimento e vi
vência dos princípios e dos valores da democracia e da cultura brasilei
ra, como pela convicção da prevalência desses princípios e valores so
bre os dos regimes autocráticos.

2.4. Aeronáutica

A administração da Aeronáutica prevê nivel adequado de capacita
ção para r,esponder às exigências da guerra moderna, apoiada pelos de-
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mais componentes do poder aeroespacial do país, com os quais interage
harmonicamente.

2.4.1. Força Aérea

Objetiva-se adequar a estrutura organizacional para transição segu
ra da situação de paz para a de guerra. O controle do ar, impres
cindível às campanhas de superfície, impõe adequada estrutura organi
zacional, a fim de acelerar as ações dentro do grau de prontidão neces
sário à Força Aérea,. bem como assegurar o provimento do suporte
logístico apropriado ao emprego continuado dos meios aéreos.

Buscar-se-á também elevar o moral e o espírito combativo, estraté
gia que será atendida por meio do estímulo ao profissionalismo. sobre
tudo do. combatente, e através do aperfeiçoamento da infra-estrutura'
sócio-assistencial nos campos previdenciário, habitacional, médico
sanitário e educacional.

Concomitantemente, procurar-se-á fortalecer a capacidade, elevar a
eficácia e o estado de prontidão operacional, para o que as principais
ações concentram-se no desenvolvimento de projetos, com soluções ade
quadas à capacidade nacional, para renovação do material aeronáutico,
envolvendo aeronaves, sistem-as de armas e de navegação, suprimento e
serviços. Objetiva-se, assim, elevar a capacidade de combate e de
pronta-resposta através da prontidão operacional e do aumento da ca
pacidade de duração em combate das unidades aéreas; fortalecer a ca
pacidade aerotática da defesa aérea, do patrulhamento aéreo de áreas
marítimas e do transporte logístico; assegurar o suporte logístico re
querido para o pleno emprego da Força Aérea.

2.4.2. Aviação civil

A aviação civil destaca-se pela sua participação na vida nacional,
não só do ponto de vista da segurança como no do desenvolvimento.
Visando à manutenção da sua atual posição de destaque, interna e ex
ternamente, à garantia do atendimento das necessidades nacionais no
setor e à capacitação para eventual mobilização, buscar-se-á:

- contribuir para a expansão acentuada da aviação civil, as
segurando-lhe uma posição de destaque no contexto da aviação mun
dial e no conjunto de atividades que mais contribuem para o desenvol
vimento nacional;

- preservar o atual regime social das empresas cuja eficiência e
economicidade deverão refletir-se em um melhor serviço à disposição
do usuário, com tarifas compatíveis com a realidade econômica;

- incentivar o atendimento de transporte aéreo às pequenas comu
nidades e procurar facilitar a expansão dos serviços às regiões mais
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longínquas do território; no tráfego aéreo internacional, exigir justa
participação da bandeira brasileira e evitar a competição ruinosa;

- manter atualizado o planejamento da mobilização da aviação ci-
vil.

2.4.3 - Infra-estrutura

Nesse setor visa-se assegurar à infra-estrutura o acompanhamento
dos avanços da moderna tecnologia aeroespacial, de modo a atender
aos compromissos internacionais do país no campo da aviação civil e,
ao mesmo tempo, atender à operacionalidade da Força Aérea, tendo co
mo pontos mais significativos:

- aumento da capacidade de desdobramento da FAB;
- nacionalização dos equipamentos necessários à implantação e

renovação da infra-estrutura;
- otimização da infra-estrutura de material bélico, dando especial

ênfase à implantação de depósitos.

2.4.4 - Complexo científico-tecnológico

Esse setor volta-se basicamente para a nacionalização dos compo
nentes aeronáuticos e para a substituição de importação de equipamen
tos; por isso, a estratégia concebida tem por fim garantir a tecnologia
imprescindível à soberania nacional. Serão portanto enfatizados a pes
quisa, o desenvolvimento e a incorporação do máximo de tecnologia ae
roespacial, dentro das possibilidades, de sorte a diminuir o nível de de
pendência externa.

2.4.5 - Indústria aeroespacial

Nesse campo procurar-se-á estabelecer um plano de carga para a
próxima década. O engajamento da indústria nacional no atendimento
das necessidades aeronáuticas, promovendo sua mobilização perrna
.nente, estará concorrendo decisivamente para o fortalecimento do po
der aeroespacial.

PARTE IX

RELAÇÕES EXTERIORES

A política externa do governo, como expressão da vontade nacional
e, portanto, em estreita sintonia com a política interna, deverá consti
tuir o conduto necessário para que o esforço nacional em prol do desen
volvimento sustentado e harmônico possa colher indispensável aporte
externo, nos mais diversos campos, em um mundo onde as interrela
ções e interdependências vêm acentuando-se cada vez mais.
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o Ministério das Relações Exteriores, no contexto de sua missão,
em favor da paz e do estreitamento de contatos com os países amigos,
terá entre as suas prioridades a de aperfeiçoar e ampliar seus instru
mentos para secundar, de acordo com os interesses brasileiros, a políti
ca nacional de desenvolvimento. Com efeito, é indispensável que a ins
trumentação do Itamaraty continue a ajustar-se às novas realidades do
cenário internacional, de modo a garantir máxima eficácia, amplitude e
presteza no desempenho de suas múltiplas funções.

Por suas características culturais e geoeconômicas, o Brasil man
tém estreitos laços de amizade e cooperação com os países-irmãos da
América Latina. Dado nosso estágio de desenvolvimento, partilhamos
com os povos do Terceiro Mundo os mesmos propósitos de justiça, li
berdade, progresso e bem-estar social. Ademais, em função de nossa
história e valores culturais, estamos ligados ao ocidente. Por isso, não
obstante a relativa limitação de meios, os interesses do Brasil não se
circunscrevem à esfera regional, estendendo-se na verdade a todos os
continentes.

A universalização de contatos constitui imperativo da .atuação ex·
terna brasileira e, nesse sentido, tem sido implementada pela diploma
cia brasileira. Cumpre, no entanto, intensificar esse esforço, de forma
a, inter alia, ampliar as possibilidades de intercâmbio, abrir e alargar
novos mercados, explorando, outrossim, alternativas de cooperação.

Em conseqüência, a presença diplomática e' consular do Brasil no
exterior deve estruturar-se para maximizar a consecução de tal objetí
vo. As missões no estrangeiro, consideradas as peculiaridades locais,
representam a pluralidade de nossos interesses e, nessas condições, de
verão estar aparelhadas para seu atendimento.

Muitos são os campos em que se articula essa presença - além do
político e representativo, destacam-se ° econômico-financeiro, comer
cial, cultural, científico e tecnológico, o da informática e o da informa
ção propriamente dita.

Compete ao Ministério das Relações Exteriores atribuir aos seus
agentes e repartições no estrangeiro meios necessários à plena realiza
ção desses objetivos. Cabe também -ao Itamaraty coordenar a tramita
ÇãO' de solicitações relativas a insumos externos, provenientes dos dife
rentes órgãos da administração federal, estadual e municipal, bem co
mo processar e encaminhar à entidade competente as informações colhi
das por suas representações no exterior.

Integrada no esforço nacional preconizado neste I PND-NR, a ação
diplomática constituirá importante contribuição para o desenvolvimen
to brasileiro, multiplicando oportunidades de criação de riquezas e de
atendimento a determinadas deficiências de nossa economia.

Deverão ser intensificados igualmente os contatos com os organís
mos multilaterais, tanto de âmbito geral quanto regional, visando es-
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tender as atividades de cooperação em campos específicos, de acordo
com as prioridades estabelecidas, sem prejuízo daquela realizada com
paises altamente industrializados e do Terceiro Mundo, a nivel bilate
ral.

Especificamente, para que a contribuição do fator externo tenha re
levância crescente para o desenvolvimento nacional, cumpre fortalecer,
inclusive financeiramente, os seguintes programas prioritários:

promoção comercial;
cooperação técnica;
cooperação científica e tecnológica;
intercâmbio cultural;
informática;
questões econômico-financeiras;
incentivo ao turismo.

Ter-se-á sempre presente a importância da atuação na área política,
bem como no campo da cooperação industrial e no da prestação de ser
viços, entre outros.

O apoio à promoção comercial no exterior é objetivo básico da
política nacional.·É indispensável para o desenvolvimento da economia
brasileira que a participação no comércio internacional continue a cres
cer, mediante consolidação e expansão do intercâmbio com parceiros
tradicionais e abertura de novos mercados. Merecerá particular atenção
o alargamento da pauta de exportações, com ênfase na colocação de
bens industrializados e de serviços.

A cooperação técnica deverá ser incentivada sobretudo naquelas
áreas em que o aporte de participações bilaterais e multilaterais tenha
particular significado para consolidação e abertura de potencialidades
no âmbito regional e sub-regional. Será dada especial ênfase à coopera
ção com os países latino-americanos e africanos, tendo-se presente, in
clusive, as afinidades geográficas, históricas e culturais.

A cooperação científica e tecnológica, diante do estágio de desen
volvimento da economia brasileira, continuará a ser incrementada e di
versificada, em função da necessidade de atualização dos conhecimen
tos científicos e da relevância do desafio tecnológico para a luta em
prol do desenvolvimento.

O intercâmbio cultural será igualmente estimulado. São muito amo
plas as possibilidades nesse campo, não só em termos de cooperação
intelectual (bolsas de estudo, aperfeiçoamento em áreas prioritárias),
mas também na difusão cultural, em atividades de apoio à expressão
da cultura brasileira no estrangeiro.

Com vistas à consolidação e expansão da indústria de informática,
receberá tratamento preferencial o acompanhamento, através de nossas
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missões diplomáticas, da evolução tecnológica estrangeira neste setor
específico. Também continuará a merecer atenção particular a promo
ção de exportações nesse domínio de tecnologia avançada.

As questões econômico-financeiras, seja no plano bilateral, seja no
multilateral, deverão ser seguidas pelas diversas representações do Ita
maraty, tanto nos seus aspectos conjunturais quanto nos estruturais .

. Atenção especial será dada àquelas questões que requeiram atuação de
nossos representantes na salvaguarda dos interesses da economia bra
sileira. Acresce notar que a complexidade das relações econõmicas e fi
nanceiras internacionais e eventuais desdobramentos a curto e médio
prazos, bem como outras formas de intercâmbio comercial - especial
mente com países com problemas de liquidez internacional - deman
dam maior especialização do Ministério das Relações Exteriores para,
em coordenação com os demais órgãos competentes, atender às novas
exigências.

O incentivo ao turismo, através da conjugação de esforços com en
tidades nacionais, estaduais e municipais, será incumbência de nossas
missões diplomáticas e repartições consulares que, para tanto, deverão
dispor dos meios indispensáveis. Dada a considerável importância eco
nômica do afluxo de correntes turísticas, a promoção no exterior
integrar-se-á em plano articulado que contribua para a plena realização
das potencialidades do turismo, a nível regional, continental ou global.

LEI N? 7.487, DE 10 DE JUNHO DE 1986

Dá nova redação ao art. 14 do Decreto
lei n~ 538, de 7 de julho de 1938, que organi
za o Conselho Nacional do Petróleo, define
suas atribuições e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPüBLLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O art. 14 do Decreto-lei n? 538, de 7 de julho de 1938, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 14. O Conselho Nacional do Petróleo fica autorizado
a tomar todas as medidas que julgar necessárias para assegurar
o fiel cumprimento das disposições contidas nas leis e regula
mentos relativos à matéria, podendo proceder à apreensão de
mercadorias e ao fechamento de estabelecimentos e instalações
de qualquer gênero que se acharem em contravenção às ditas
leis e regulamentos, bem como a impor multas até o máximo de
5.000 (cinco mil) vezes o valor atualizado das Obrigações do Te
souro Nacional - OTN, vigente à época da aplicação da multa,
sem prejuízo da ação penal que no caso couber.
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Parágrafo único. O produto da arrecadação das multas
previstas neste artigo será r.ecolhido à conta do Tesouro Nacio
nal, como receita orçamentária da União.»

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

LEI N? 7.488, DE 11 DE JUNHO DE 1986

Institui O «Dia Nacional de Combate ao
Fumo».

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O Dia Nacional de Combate ao Fumo será comemorado,
em todo o território nacional, a 29 de agosto de cada ano.

Parágrafo único. O Poder Executivo, através do Ministério da
Saúde, promoverá, na semana que anteceder aquela data, uma campa
nha de âmbito nacional, visando a alertar a população para os ma
lefícios advindos com o uso do fumo.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Figueira Santos

LEI N? 7.489, DE 11 DE JUNHO DE 1986

Eríge em monumento nacional a Cidade
de Sào Crtetõvso, no Estado de Sergipe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? É erigida em monumento nacional a Cidade de São Cristó
vão, no Estado de Sergipe.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3~ Revogarn-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Pa ulo Brossard

LEI N~ 7.490, DE 12 DE JUNHO DE 1986

Proclama o Tenente-Brigedeiro-do-Ar
Nelson Freire Lavenére-WanderJey patrono
do Correio Aéreo Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica proclamado Patrono do Correio Aéreo Nacional o
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Nelson Freire Lavenére-Wanderley.

Art. 2~ Esta lei entra vigor na data de sua publicação.
Art. 3:) Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de junho de 1986; 165~ da Independência e 98~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

LEI N~ 7.491, DE 13 DE JUNHO DE 1986

Fixa o efetivo da Poltcie Militar do
Distrito Federal, altera dispositivo da Lei
n? 6.450, ·de 14 de outubro de 1977. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O efetivo da Policia Militar do Distrito Federal, de que
trata a Lei n? 6.983, de 13 de abril de 1982, passa a ser fixado em 8.647
(oito mil, seiscentos e quarenta e sete) Policiais-Militares.

Art. 2~ O artigo 36 da Lei n? 6.450, de 14 de outubro de 1977 
que dispõe sobre a Organização Básica da Policia Militar do Distrito
Federal - alterada pela Lei n~ 6.983, de 13 de abril de 1982, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 36. O pessoal da Policia Militar do Distrito Federal
compõe-se:
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I - Pessoal da Ativa:
a) Oficiais, constituindo os seguintes quadros:
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM);
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos

IQOPMF);

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde
(QOPMS);

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães
(QOPMC);

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração
(QOPMA);

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas
(QOPME); e

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Músicos
(QOPMM);

b) Praças Especiais da Polícia Militar (PEPM):
- Aspirantes-a-Oficial; e
- Alunos-Oficiais.
c) Praças, constítuíndo os seguintes Quadros:

- Quadro de Praças Policiais-Militares Combatentes
(QPPMC);

- Quadro de Praças Policiais-Militares Femininos
IQPPMF): e

-Quadro de Praças Policiais-Militares Especialistas
IQPPME).

II - Pessoal Inativo:
a) Pessoal da Reserva Remunerada; e
b) Pessoal Reformado.

Parágrafo único. O Quadro de Oficiais Músicos (QOM) de
que trata a Lei n? 5.622, de 1 de dezembro de 1970, declarado em
extinção pelo § 2? do artigo 2?, da Lei n? 6.983, de 13 de abril de
1982, é reativado, passando a denominar-se: Quadro de Oficiais
Policiais-Militares Músicos (QOPMM) .».

Art. 3? O efetivo a que se refere o artigo I? desta lei ficará distri
buído pelos postos e graduações previstos nos Quadros da Polícia Mili
tar do Distrito Federal, na seguinte forma:

I - Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM):
Coronel PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
Tenente-Coronel PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
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M~w~.......................................... ~

Capitão PM ..... . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 78
I? Tenente PM...................................... 70
2? Tenente PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82
II - Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos

(QOPMF):

Capitão PM Feminino 01
I? Tenente PM Feminino. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
2? Tenente PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
III - Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde

(QOPMS):
Tenente-Coronel PM Médico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
Major PM Médico . . . . . . . . . . . . . . . . 03
Capitão PM Médico. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
Capitão PM Dentista . . . . . . . . . . . . . . 01
I? Tenente PM Médico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
I? Tenente PM Dentista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
IV - Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães

(QOPMC):
I? Tenente PM Capelão. . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . 02

V - Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administra-
ção (QOPMA): .

Capitão PM .. . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 12
I? Tenente PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
2? Tenente PM... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 38

VI - Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas
(QOPME):

I? Tenente PM...................................... 04
2? Tenente PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 05

VII - Quadro de Oficiais Policiais-Militares Músicos
(QOPMM):

Capitão PM Músico................................. 01
I? Tenente PM Músico. . . . ... . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2?Tenente PM Músico. .. . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 01

VIII - Quadro de Praças Policiais-Militares Combatentes
(QPPMC):

Subtenente PM Combatente. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52
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1~ Sargento PM Combatente........................ 81
2~ Sargento PM Combatente ',' . . . . . 20,5

3~ Sargento PM Combatente. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 609
Cabo PM Combatente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 983
Soldado PM Combatente.......................... 5.700
IX - Quadro de Praças Policiais-Mílitares Femininos

(QPPMF):

Subtenente PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
1~ Sargento PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02

2~ Sargento PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
3~ Sargento PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Cabo PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
.Soldado PM Feminino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 143
X - Quadro de Praças Policiais-Militares Especialistas

(QPPME): .

Subtenente PM Especialista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
I? Sargento PM Especialista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
2? Sargento PM Especialista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
3? Sargento PM Especialista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66
Cabo PM Especialista 150
Soldado PM Especialista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

§ I? O efetivo de Praças Especiais terá número variável, até o li
mite correspondente ao de vagas existentes no posto de 2? Tenente PM,
acrescido dos claros e abatidos os excedentes porventura existentes nos
demais postos do QOPM.

§ 2? As vagas resultantes da execução desta lei serão preenchidas
por promoção, admissão por concurso ou inclusão, a partir da data da
sua publicação até 1988, em parcelas a serem estabelecidas pelo Gover
nador do Distrito Federal, de acordo com a necessidade do serviço e a
disponibilidade orçamentária.

§ 3? Compete ao Governador do Distrito Federal regulamentar,
dentro do quadro de que trata o item X deste artigo, as qualificações
Policiais-Militares indispensáveis ao pleno funcionamento das ativida
des da Corporação.

Art. 4? São incluídos, na estrutura e organização da Polícia Mili
tar do Distrito Federal, os seguinte órgãos:

I Diretoria de Ensino (DE):

II Comando do Policiamento (CP):
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III - Academia de Polícia Militar (APM).
Art. 5? À Diretoria de Ensino - DE, órgão de direção setorial do

sistema de ensino, incumbe o planejamento, coordenação, fiscalização e
controle das atividades de formação, atualização, reciclagem, especiali
zação e aperfeiçoamento de oficiais e praças.

Art. 6? Ao Comando de Policiamento - CP, órgão de execução
responsável, perante o Comandante-Geral, pela manutenção do policia
mento ostensivo no âmbito do Distrito Federal, compete o planejamen
to, comando, coordenação, fiscalização e controle. operacional das Uni
dades de Polícia Militar que lhe são subordinadas, de acordo com dire
trizes e ordens emanadas do Comandante-Geral.

§ I? O CP constitui escalão intermediário de comando entre as
unidades operacionais e o comando geral.

§ 2? O CP disporá de Estado-Maior, Centro de Operações
Policiais-Militares (COPOM) e elementos administrativos indispensá
veis.

Art. 7? À Academia de Polícia Militar - APM, órgão de apoio de
ensino, subordinada à Diretoria de Ensino, incumbe a formação, espe
cialização e aperfeiçoamento de oficiais.

Art. 8? A organização prevista no artigo 4? desta lei será efetiva
da progressivamente na forma seguinte:

I O CP, até 31 de dezembro de 1986;
II A DE, até 31 de dezembro de 1987;

III A APM, até 31 de dezembro de 1988.
Art. 9? As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à

conta de dotações orçamentárias do Governo do Distrito Federal.
Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986

Define os crimes contra o sistema ti
nenceiro nacional, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 347

Art. I? Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a
pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha como atividade
principal ou acessória, cumulativamente ou não. a captação, interme
diação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, em
moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão; distribuição,
negociação, intermediação ou administração de valores mobiliários.

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:
I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros,

câmbio, consórcio, capitalização ou qualquer tipo de poupança,
ou recursos de terceiros;

II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades
referidas neste artigo, ainda que de forma eventual.

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

Art. 2? Imprimir, reproduzir ou. de qualquer modo, fabricar ou
pôr em circulação, sem autorização escrita da sociedade emissora. cer
tificado, cautela ou outro documento representativo de título ou valor
mobiliário:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica,

divulga, distribui ou faz distribuir prospecto ou material de propagan
da relativo aos papéis referidos neste artigo.

Art. 3~ Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incomple-
ta sobre instituição financeira:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Art. 4~ Gerir fraudulentamente instituição financeira:
Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.
Parágrafo único. Se a gestão é temerária:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito] anos, e multa.
'Art. 5? Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art.

25 desta lei, de dinheiro, título, valor ou qualquer outro bem móvel de
que tem a posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio:

Pena - Reclusão, de 2(dois) a 6(seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pessoas

mencionadas no art. 25 desta lei, que negociar direito, título ou qual
quer outro bem móvel ou imóvel de que tem a posse, sem autorização
de quem de direito.

Art. 6? Induzir ou manter em erro, sócio, investidor ou repartição
pública competente, relativamente a operação ou situação financeira.
sonegando-lhe informação ou prestando-a falsamente:
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Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Art. 7? Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, títulos

ou valores mobiliários:

I - falsos ou falsificados;
II - sem registro prévio de emissão junto à autoridade

competente, em condições divergentes das constantes do regis
tro ou irregularmente registrados;

III - sem lastro ou garantía suficientes, nos termos da le
gialação:

IV - sem autorização prévia da autoridade competente,
quando legalmente exigida:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Art. 8? Exigir, em desacordo com a legislação (Vetado), juro, co

missão ou qualquer tipo de remuneração sobre operação de crédito ou
de seguro, administração de fundo mútuo ou fiscal ou de consórcio, ser
viço de corretagem ou distribuição de títulos ou valores mobiliários:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 9? Fraudar a fiscalização ou o investidor, inserindo ou fazen

do inserir, em documento comprobatório de investimento em títulos ou
valores mobiliários, declaração falsa ou diversa da que dele deveria
constar:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou omitir elemento exigido

pela legislação, em demonstrativos contábeis de instituição financeira,
seguradora ou instituição integrante do sistema de dístribuícão de títu
los de valores mobiliários:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 11. Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamente à

contabilidade exigida pela legislação:
Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 12. Deixar, o ex-administrador de instituição financeira, de

apresentar, ao interventor, liqüidante, ou síndico. nos prazos e '..:ondi
ções estabelecidas em lei as informações, declarações ou documentos de
sua responsabilidade:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 13. Desviar (Vetado) bem alcançado pela indisponibilidade

legal resultante de intervenção, liqüidação extrajudicial ou falência de
instituição financeira.

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
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Parágrafo único. Na mesma pena incorre o interventor, o liqüi
dante ou o síndico que se apropriar de bem abrangid,o pelo caput deste
artigo, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio.

Art. 14. Apresentar, em liquidação extrajudicial, ou em falência
de instituição financeira, declaração de crédito ou reclamação falsa, ou
juntar a elas título falso ou simulado:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o ex-administrador ou

falido que reconhecer, como verdadeiro, crédito que não o seja.
Art. 15. Manifestar-se falsamente o interventor, o liqüidante ou o

síndico, (Vetado) a respeito de assunto relativo a intervenção, liquida
ção extrajudicial ou falência de instituição financeira:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Art. 16. Fazer operar, sem a devida autorização, ou com autoriza

ção obtida mediante declaração (Vetado) falsa, instituição financeira,
inclusive de distribuição de valores mobiliários ou de câmbio:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 17. Tomar ou receber, qualquer das pessoas mencionadas no

art. 25 desta lei, direta ou indiretamente, empréstimo ou adiantamento,
ou deferi-lo a controlador, a administrador, a membro de conselho esta
tutário, aos respectivos cônjuges, aos ascendentes ou descendentes, a
parentes na linha colateral até o 2~ grau, consangüíneos ou afins, ou a
sociedade cujo controle seja por ela exercido, direta ou indiretamente,
ou por qualquer dessas pessoas:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:

I - em nome próprio, como controlador ou na condição de
administrador da sociedade, conceder ou receber adiantamento
de honorários, remuneração, salário ou qualquer outro paga
mento, nas condições referidas neste artigo;

II - de forma disfarçada, promover a distribuição ou rece
ber lucros de instituição financeira.

Art. 18. Violar sigilo de operação ou de serviço prestado por ins
tituição financeira ou integrante do sistema de distribuição de títulos
mobiliários de que tenha conhecimento, em razão de ofício:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituição fi

nanceira:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
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Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime
é cometido em detrimento de instituição financeira oficial ou por ela
credenciada para o repasse de financiamento.

Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa da prevista.em lei ou con
trato, recursos provenientes de financiamento concedido por instituição
financeira oficial ou por instituição credenciada para repassá-lo:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Art. 21. Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para

realização de operação de câmbio:
Pena - Detenção, de 1 [urn] a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo

fim, sonega informação que devia prestar ou presta informação falsa.
Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de

promover evasão de divisas do País:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer título,

promove, sem autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o ex
terior, ou nele mantiver depósitos não declarados à repartição federal
competente.

Art. 23. Omitir, retardar ou praticar, o fúncionário público, con
tra disposição expressa de lei, ato de ofício ,rtecessário ao regular fun
cionamento do sistema financeiro nacíonal; bem como a preservação
dos interesses e valores da ordem econômico-financeira:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 24. (VETADO).

DA APLICAÇÃO E DO PROCEDlMENTO
CRIMINAL

Art. 25. São penalmente responsáveis, nos termos desta lei. o
controlador e os administradores de instituição financeira, assim consi·
derados os diretores, gerentes (Vetado).

Parágrafo único. Equiparam-se aos administradores de instituição
financeira (Vetado) o interventor, o liqüidante ou o síndico.

Art. 26. A ação penal, nos crimes previstos nesta lei, será promo
vida pelo Ministério Público Federal, perante a Justiça Federal.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 268 do Código
de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-lei n? 3.689, de 3 de outubro
de 1941, será admitida a assistência da Comissão de Valores Mobiliá
rios - CVM, quando o crime tiver sido praticado no âmbito de ativi
dade sujeita à disciplina' e à fiscalização dessa Autarquia, e do Banco
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Central do Brasil quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido
na órbita de atividade sujeita à sua disciplina e fiscalização.

Art. 27. Quando a denúncia não for intentada no prazo legal, o
ofendido poderá representar ao Procurador-Geral da República, para
que este a ofereça, designe outro órgão do Ministério Público para
oferecê-Ia ou determine o arquivamento das peças de informação rece
bidas.

Art. 28. Quando, no exercício de suas atribuições legais, o Banco
Central do Brasil ou a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, veri
ficar a ocorrência de crime previsto nesta lei, disso deverá informar ao
Ministério Público Federal, enviando-lhe os documentos necessários à
comprovação do fato.

Parágrafo único. A conduta de que trata este artigo será observa
da pelo interventor, liqüidante ou síndico que, no curso de intervenção,
liqüidação extrajudicial ou falência, verificar a ocorrência de crime de
que trata esta lei.

Art. 29. O órgão do Ministério Público Federal, sempre que julgar
necessário, poderá requisitar, a qualquer autoridade, informação, doeu
mento ou diligência, relativa à prova dos crimes previstos nesta lei.

Parágrafo único. O sigilo dos serviços e operações financeiras
não pode ser invocado como óbice ao atendimento da requisição previs
ta no caput deste artigo.

Art. 30. Sem prejuizo do disposto no art. 312 do Código de Pro
cesso Penal, aprovado pelo Decreto-lei n? 3.689, de 3 de outubro de
1941, a prisão preventiva do acusado da prática de crime previsto nesta
lei poderá ser decretada em razão da magnitude da lesão causada
IVETADO).

Art. 31. Nos crimes previstos nesta lei e punidos com pena de re
clusão, o réu não poderá prestar fiança, nem apelar antes de ser reco
Ihido à prisão, ainda que primário e de bons antecedentes, se estiver
configurada situação que autoriza a prisão preventiva.

Art. 32. IVETADO).

§ 1? (VETADO).

§ 2? (VETADO).

§ 3? IVETADO).

Art. 33. Na fixação da pena de multa relativa aos crimes previs
tos nesta lei, o limite a que se refere o § 1? do art. 49 do Código Penal,
aprovado pelo Decreto-lei n? 2.848, de 7 de dezembro de .1940, pode ser
estendido até o décuplo, se verificada a situação nele cogitada.

Art. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de junho de 1986; 165? da Independência 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Pa ulo Brossard

LEI N? 7.493, DE 17 DE JUNHO DE 1986

Estabelece normas para- a realização de
eleições em 1986 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? As eleições para Governador e Vice-Góvernadores, Sena
dores e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais serão realizadas, si
multaneamente, em todo o Pais, no dia 15 de novembro de 1986.

Art.2~ Na mesma data prevista no artigo anterior, serão realiza
das eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores nos novos Mu
nicipios que tenham sido criados até 15 de junho de 1986, na forma da
legislação vigente.

Parágrafo único. Os mandatos dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Ve
readores de que trata o caput deste artigo terminarão em 31 de dezem
bro de 1988.

Art. 3? O número de Deputados, por Estado, à Câmara dos Depu
tados e às Assembléias Legislativas será fixado pelo Tribúnal Superior
Eleitoral.

Art. 4? Nas eleições reguladas por esta lei, aplica-se a legislação
eleitoral vigente, ressalvadas as regras especiais aqui previstas.

Art. 5? Poderão registrar candidatos e participar das eleições re
guladas -por esta lei, os Partidos Poltticos com registro definitivo ou
provisório, os Partidos Politicos em formação, habilitados na forma do
artigo 2? da Lei n? 7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as Coligações
Partidárias.

Art. 6? É facultado aos Partidos Políticos celebrar Coligações pa
ra o registro de candidatos à eleição majoritária, à eleição proporcional,
ou a ambas.

§ I? É vedado ao Partido Politico celebrar coligações diferentes
para a eleição majoritária e para a eleição proporcional.

§ '2~ A coligação terá denominação própria, sendo a ela assegura
dos os direitos conferidos aos Partidos Politicos no que se refere ao
processo eleitoral.
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Art. 7? As propostas de coligação serão formalizadas pela Comis
são Executiva Regional do Partido Político ou Comissão Diretora Re
gional Provisória, ou por 30% (trinta por cento) dos convencionais.

. Art. 8? As Convenções Regionais dos Partidos Políticos delibera
rão sobre coligação por maioria absoluta dos votos dos seus membros.

Art. 9? Para as eleições que obedecerem ao sistema proporcional,
cada Partido poderá registrar candidatos até unia vez e meia o número
de lugares a preencher na Câmara dos Deputados e nas Assembléias
Legislativas.

§ I? No caso de coligações de 2 (dois) Partidos, esta poderá regis
trar candidatos até o dobro do número de lugares a preencher para a
Câmara dos Deputados e para as Assembléias Legislativas.

§ 2? No caso de coligação de 3 (três) ou mais Partidos, esta pode
rá registrar candidatos até o triplo do número de lugares a preencher
para a Câmara dos Deputados e para as Assembléias Legislativas.

§ 3? A Convenção do Partido Político poderá fixar, dentro do li
mite previsto no § I? deste artigo, quantos candidatos' deseja registrar.
antes da votação da sua relação de candidatos.

Art. 10. Ressalvado o disposto no artigo 8? desta lei, na formali
zação de coligações serão observadas as regras estabelecidas na Lei n?
7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as seguintes normas:

I - na chapa de coligação poderão ser inscritos candidatos filia
dos a quaisquer Partidos Políticos dela integrantes;

II - o pedido de registro dos candidatos será subscrito pelos Pre
sidentes ou representantes legais dos Partídos Políticos coligados ou
pela maioria dos membros das respectivas Comissões Executivas ou Co
missões Diretoras Regionais Provisórias;

III - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral por
delegados indicados pelos Partidos que a integram.

Art. 11. As Convenções Regionais para deliberação sobre coliga
ções partidárias e escolha de candidatos serão realizadas entre 15 de ju
nho e 5 de agosto de 1986 e o requerimento de registro deverá dar entra
da no Tribunal Regional Eleitoral até às 18 (dezoito) horas do nonagési
mo dia anterior à data marcada para a eleição.

Art. 12. O Partido Político que tiver Diretório Regional organiza
do no respectivo Estado; Território ou Distrito Federal, realizará a
Convenção Regional para a decisão sobre coligações e escolha de candi
datos com a seguinte composição:

I os membros do Diretório Regional;
II os delegados dos Municípios à Convenção Regional;
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UI - os Senadores, Deputados Federais e Deputados Es
taduais com domicilio eleitoral na respectiva Unidade da Fede
ração e filiação ao Partido até 6 (seis) meses da data da eleição:

IV - 2 (dois] representantes de cada Movimento ou Depar
tamento Regional especifico de Jovens ou Estudantes, de Tra
balhadores e Mulheres, desde que previamente reconhecido pelo
Diretório Regional do Partido.

Art. 13. O Partido Político que não tiver Diretório Regional orga
nizado ou o Partido em formação, legalmente habilitado nos termos
previstos no artigo 2~ da Lei n~ 7.454, de 30 de dezembro de 1985, reali
zará Convenção Regional para deliberar sobre coligação e escolha de
candidatos, com a seguinte composição:

I os membros da Comissão Diretora Regional Provisó-
fia;

U Os Senadores, Deputados Federais e Deputados Esta-
duais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade da Federa
ção, filiados ao Partido até 6 (seis) meses da data da eleição ou
que tenham encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral decla
ração de apoio ao Estatuto e ao Programa do Partido em forma
ção;

UI - 1 (um) representante de cada Comissão Diretora Mu
nicipal Provisória.

§ 1~ No caso de Partido Político que não tenha Diretório Regional
organizado, a Convenção Regional de que trata o caput deste artigo se
rá organizada e dirigida pela Comissão Diretora Regional Provisória,
integrada por 7 (sete) membros, designados pela Comissão Executiva
Nacional, sob a presidéncia de um deles, indicado no ato de designa
ção.

§ 2~ O Partido em formação, legalmente habilitado, deverá ter no
meado Comissão Diretora Municipal Provisória em pelo menos 5%
(cinco por cento) dos Municípios para a realização de sua Convenção
Regional prevista neste artigo.

Art. 14. As Convenções Regionais dos Partidos Políticos delibe
ram com a presença da maioria absoluta de seus membros.

§ 1~ A Comissão Executiva ou Comissão Diretora Regional Provi
sória, ou .cada grupo de 10% [dez por cento) dos convencionais pode
inscrever candidato ou candidatos às eleições majoritárias, para deeí
são da Convenção.

§ 2~ A Comissão Executiva ou Comisaão Diretora Regional Provi
sória, ou cada grupo de 10% (dez por cento) dos convencionais pode
inscrever urna chapa de candidatos às eleições proporcionais.
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§ 3~ As chapas serão apresentadas à Comissão Executiva Regio
nal dos Partidos, ou à Comissão Diretora Regional Provisória, até 48
(quarenta e oito) horas do inicio da Convenção.

§ 4? Serão votadas em escrutínios diferentes as chapas de candi
datos às eleições majoritárias e proporcionais.

§ 5? Nenhum convencional poderá subscrever mais de uma chapa
e nenhum candidato poderá concorrer ao mesmo cargo em chapas dife
rentes, ficando anuladas as assinaturas em dobro.

§ 6? Todas as chapas que obtiverem, no minimo, 20% (vinte por
cento] dos votos dos convencionais, participarão, proporcionalmente,
obedecida a ordem de votação, da lista de candidatos do Partido às
eleições para a Câmara dos Deputados e para as Assembléias Legislati
vas.

Art. 15. Os Presidentes dos Diretórios Regionais ou das Comis
sões Diretoras 'Regionais Provisórias solicitarão, à Justiça Eleitoral, o
registro dos candidatos indicados na Convenção.

§ I? No caso de coligação, o pedido de registro dar-se-á na confor
midade do disposto no inciso II do artigo 10 desta lei.

§ 2? Em caso de morte, renúncia ou indeferimento de registro de
candidato, o Partido ou Coligação deverá providenciar a sua substitui
ção no prazo de até 10 Idez) dias, por decisão da maioria absoluta da
Comissão Executiva Regional ou da Comissão Diretora Regional Provi-
sória do Partido a que pertence o substituído. .

§ 3? Havendo vagas a preencher nas chapas para as eleições pro
porcionais, as indicações serão feitas pela Comissão Executiva Regio
nal ou Comissão Diretora Regional Provisória.

Art. 16. O Tribunal Superior Eleitoral regulará a identificação
dos Partidos e seus candidatos por séries de números e/ou outras for
mas.

§ I? Aos Partidos fica assegurado o direito de manterem os núme
ros atribuídos à sua legenda em eleição anterior.

§ 2~ N o caso de coligação na eleição majoritária, a mesma optará
entre os números designativos dos Partidos que a integram para repre
sentar seus candidatos, na coligação para eleições proporcionais, os
candidatos serão inscritos com o número da série do respectivo Parti
do.

Art. 17. Constitui crime eleitoral, punível com a pena de detenção
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e cassação do registro se o responsável
for candidato, a divulgação de qualquer espécie de propaganda política
na (VETADO) data da eleição, mediante (VETADO) publicações, faixas,
cartazes, dísticos em vestuários, postos de distribuição ou entrega de
material (VETADO) e qualquer forma de aliciamento, coação, ou mani-
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festação tendente a influir, coercitivamente, na vontade do eleitor, jun
to às seções eleitorais ou vias públicas de acesso às mesmas.

Art. 18. As cédulas oficiais para as eleições regulamentadas por
esta lei serão confeccionadas segundo modelo aprovado pêlo Tribunal
Superior Eleitoral, que as imprimirá com exclusividade, para distri
buição com as mesas receptoras. A impressão será feita em papel bran
co, opaco e pouco absorvente, com tipos uniformes de letras podendo
as cédulas ter campos de diferentes cores, conforme os cargos a eleger,
números, fotos ou símbolos que permitam ao eleitor, sem a possibili
dade de leitura de nomes, identificar e assinalar os candidatos de sua
preferência.

§ I? Os candidatos para as eleições majoritárias, identificados por
nomes, fotos, símbolos ou números devem figurar na ordem determina
da por sorteio entre os candidatos e entre os Partidos.

§ 2? Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional a cédu
la terá a identificação da legenda dos Partidos ou Coligações que con
correm, através do símbolo, número ou cor, e terá espaço para que o
eleitor escreva o nome ou o número do candidato de sua preferência.

§ 3? Além das características estabelecidas neste artigo, o Tribu
nal Superior Eleitoral poderá estabelecer outras no interesse de tornar
fácil a manifestação da preferência do eleitor, bem como de definir os
critérios para a identificação dos Partidos ou Coligações, através de co
res ou símbolos.

Art. 19. São vedados e considerados nulos de pleno direito, não
gerando obrigações de espécie alguma para a pessoa jurídica interessa
da e nenhum direito para o beneficiário, os atos que, no período com
preendido entre a publicação desta lei e o término do mandato do Go
vernador de Estado, importarem em nomear, contratar, exonerar ex
oiticiooa dispensar, -Úansferir,-des"ignar, readaptar s-ervidor público,
regido por Estatuto ou pela Consolidação das Leis do Trabalho 
CLT, ou proceder a quaisquer outras formas de provimento na Admi
nistração Direta e nas autarquias, nas sociedades de economia mista,
empresas públicas e fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder PÚ
blico, (VETADO) dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou
Territórios.

§ I? Excetuam-se do disposto neste artigo:
I - nomeação de aprovados em concurso público ou de

ascensão funcional;
11 - nomeação; ou exoneração de cargos em comissão e de

signação ou dispensa de função de confiança:
IH - nomeação para cargos da Magistratura, do Ministé

rio Público, de Procuradores do Estado e dos Tribunais de Con
tas;
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IV "'- nomeação ou' contratação considerada imprescindível
pela Justiça Eleitoral, para a realização de recadastramento
eleitoral.

§ 2? Os atos editados com base no § I? deste artigo deverão ser
fundamentados e publicados dentro de 48 (quarenta e oito) boras após a
sua edição, no respectivo órgão oficial.

§ 3? O atraso da publicação de Diário Oficial relativo aos 15
(quinze) dias que antecedem o prazo inicial a que se refere este artigo
implica a nulidade automática dos atos relativos a pessoal nele inseri
dos, salvo se provocado por caso fortuito ou força maior.

Art. 20. Ao servidor público, sob regime estatutário ou não, dos
órgãos ou entidades da Administração Direta ou Indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, das
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e ao empregado
de empresas concessionárias. de serviços públicos. fica assegurado o di
reito à percepção de seus vencimentos e vantagens ou salários, como se
em exercício de suas ocupações habituais estivesse, durante o lapso de
tempo que mediar entre o registro de sua candidatura perante a Justiça
Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, através de simples comunica
ção de afastamento, para promoção de sua campanha eleitoral.

Art. 21. Para as eleições previstas nesta lei, o candidato poderá
ser registrado sem o prenome ou com nome abreviado, apelido ou nome
pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto
à sua identidade, não atente contra o pudor. não seja ridículo ou irreve
rente.

Parágrafo único. Para efeito de registro (VETADO), bem como pa
ra apuração e contagem de votos, no caso de dúvida quanto à identifi
cação da vontade do eleitor, serão válidos e consignados os nomes, pre
nomes, cognomes ou apelidos de candidatos anteriormente registrados
em eleições imediatamente anteriores, para os mesmas cargos.

Art. 22. Se o elevado número de Partidos e candidatos às eleições
proporcionais tornar inviáveliserem afixadas suas relações dentro da
cabine indevassável, será cumprido o inciso II do artigo 133 da Lei n?
4.737, de 15 de junho de 1965 -'-Código Eleitoral, através da afixação
dessas relações em local visível no recinto da Seção Eleitoral.

Art. 23. A diplomação não impede a perda do mandato, pela Jus
tiça Eleitoral, em caso de sentença julgada, quando se comprovar que
foi obtido por meio de abuso do poder político ou econômico.

Art. 24. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para o
fiel cumprimento desta lei.

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 26. Revogam-se os artigos 17 a 25 da Lei n? 6.091, de 15 de
agosto de 1974, a Lei n? 6.961, de I? de dezembro de 1981, e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.494, DE 17 DE JUNHO DE 1986

Dispõe sobre a competência da Justiça
do Trabalho para conciliar e julgar dis
sídios oriundos das relações de trabalho
entre trabalhadores avulsos e seus tomedo
res de serviços.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O art. 643 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, de I? de maio de 1943, passa a vigo
rar com a seguinte redação:

"TÍTULO VIII

Da Justiça do Trabalho

CAPÍTULO I

Introdução

Art. 643. Os dissidios oriundos das relações entre empregados e
empregadores, bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de
serviços, em -atividades reguladas na legislação social, serão dirimidos
pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente titulo e na forma
estabelecida pelo processo judiciário do trabalho ...

Art. 2? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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LEI N? 7.495, DE 20 DE JUNHO DE 1986

359

Autoriza a reversso ao Município de
Porto Lucena, Estado do Rio Grande do
Sul, do imóvel que menciona:

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reversão
ao patrimônio do Municipio de Porto Lucena, Estado do Rio Grande do
Sul, do terreno, com área de 1.600,00m' (um mil e seiscentos metros
quadrados), e benfeitorias no mesmo existentes. situado na esquina.da
Rua do Porto com a Rua Uruguai (vicinai), naquele Município, doado à
União Federal através de contrato lavrado em 20 de outubro de 1981,
no Livro ri? 3 (três), às fls. 47v a 49, da Delegacia do Serviço do Patri
mônio da União no Estado do Rio Grande do Sul e registrado no Cartó
rio de Registros Públicos de Porto Lucena, no Estado do Rio Grande
do Sul, sob o n? R-2-1.932, à fi. 1, do Livro n? 2, de Registro Geral, em
30 de dez em bro de 1981.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro

LEI N? 7.496, DE 23 DE JUNHO DE 1986

Fixa os efetivos do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal e dá outras
providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu' sanciono a seguinte lei:

Art. I? O efetivo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal é fi
xado em 3.984 bombeiros-militares.

Art. 2? O efetivo de que trata o artigo anterior será distribuído
pelos Postos e Graduações previstos no Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal, na seguinte forma:

I - Quadro de Oficiais Bombeiros-Militares (QOBM):
Coronel............................................. 06
Tenente-Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Major............................................... 22



360 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

OI

01
01
OI

OI
01
OI

05
07
09

37

122
204
394

45
50
65

Saúde

Segundo-Tenente .
b) Quadro de Oficiais BM de Manutenção (QOBM/Mnt):

Capitão .
Primeiro-Tenente .
Segundo-Tenente .

V - Quadro de Oficial BM Capelão (QOBM/Cap.):
- Capitão .
VI - Praças Bombeiros-Militares (Praças BM):

Subtenente .
Primeiro-Sargento .
Segundo-Sargento .
Terceiro-Sargento .

Capitão .
Primeiro-Tenente .
Segundo-Tenente .

II - Quadros de Oficiais Bombeiros-Militáres de
(QOBM/S):

a) Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBM/Méd.):
Tenente-Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
M~M............................................... ~

Capitão............................................. 05
Primeiro-Tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
b) Quadro de Oficiais BM Cirurgiões-Dentistas (QOBM/C.

Den):
- Tenente-Coronel..................................... 01
- Major ,....... OI
-C~~ 01
- Primeiro-Tenente.................................... 02
III - Quadro de Oficiais BM de Administração
(QOBM/Adm.):

Capitão .
- Primeiro-Tenente .
- Segundo-Tenente .
IV - Quadros de Oficiais BM Especialistas (QOBM/Esp):

a) Quadro de Oficiais BM Músicos (QOBM/Mús.):

Capitão .
Primeiro-Tenente .
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C~o .
Soldado de 1: Classe .

361

585
2.390

Art. 3: Não- serão computados nos limites dos efetivos fixados no
artigo I? desta lei:

I - os Bombeiros-Militares da reserva remunerada, de
signados para o serviço ativo;

U - os Aspirantes-a-Oficial BM:
lU - os alunos dos Cursos de Formação de Oficiais ou de

Graduados;
IV - os alunos do Curso de Formação de Soldados

Bombeiros-Militares;
V - Os Bombeiros-Militares agregados e os que, por for

ça da legislação anterior, permaneceram sem numeração nos
Quadros de Origem.

Art. 4: A fixação dos efetivos dos alunos dos Cursos de Forma
ção de Bombeiros-Militares, em seus diversos círculos, será regulada
pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, de
modo a atender às necessidades dos Postos e Graduações iniciais dos
diversos Quadros.

Art. 5? As vagas resultantes da execução desta lei serão preen
chidas no decurso de três anos, de acordo com as necessidades do 'ser
viço e a disponibilidade orçamentária, obedecidos os seguintes' percen
tuais:

I 40% (quarenta por cento), no ano de 1986;
U 30% (trinta por cento), no ano de 1987;

UI 30% (trinta por cento), no ano de 1988.

Art. 6? As despesas decorrentes da execução desta lei serão aten
didas à conta das dotações consignadas ao Corpo de Bombeiros, cons
tantes do Orçamento do Distrito Federal.

Art. 7? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário, em especial a

Lei n:6.673, de 5 de julho de 1979.

Brasília, 23 de junho de 1986; 165: da Independência e 98: da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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LEI N? 7.497, DE 24 DE JUNHO DE 1986

Fixa os valores de retribuiçso da Cate
goria Funcional de Biomédico e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Às classes integrantes da Categoria Funcional de Biomé
dico, incluída no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, designa
da pelo código NS-942 ou LT-NS-942, correspondem as referências de
vencimento ou salário por classe, estabelecidas· no anexo desta lei.

Art. 2? O ingresso na Categoria Funcional de Biomédico far-se-á
na classe inicial, mediante concurso público de provas, no regime da
legislação trabalhista, exigindo-se dos candidatos, no ato da inscrição,
diploma de curso superior de Ciências Biológicas, modalidade médica ou
habilitação legal equivalente, e registro no Conselho Regional respecti
vo.

Art. 3? Os integrantes da Categoria Funcional de Biomédico fica
rão sujeitos à prestação míníma de 40 (quarenta) horas semanais de tra
balho.

Art. 4? Poderá haver ascensão funcional para a categoria funcio
nal mencionada nesta lei de ocupantes de outras categorias funcionais,
observado o disposto na regulamentação específica, desde que possuam
as 'qualificações exigidas para o seu provimento.

Art. 5? A despesa com a execução desta lei correrá à conta das
dotações próprias do Orçamento da União e das autarquias federaís.

Art. 6? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de junho de 1986; 165? da Independêncía e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aluízio Alves

ANEXO

(Artigo I? da Lei n? 7.497, de 24 de junho de 1986)

Grupo Categoria Funcional Código Referências de Vencimento
ou Salário por Classe

Outras Atividades de
Nível Superior m) .
(NS·900 ou LT-NS-900) Biomédico NS·942 ou

LT-NS-942
Classe Esp.
Classe C
Classe B
Classe A

- NS·22 a 25
- NS·17·a 21
- NS·12 a 16
- NS- 1 a 11
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LEI N? 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986

363

Dispõe sobre a regulamentação do exer-
CÍCÍo da enfermagem e dá outras
providênCÍas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Ê livre o exercício da enfermagem em todo o território na
cional, observadas as disposições desta lei.

Art. 2? A enfermagem e suas atividades auxiliares somente po
dem ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no
Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre
o exercício.

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo
Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enferma
gem e pela Parteira, respeitados os respectivos graus de habilitação.

Art. 3? O planejamento e a programação das instituições e servi
ços de saúde incluem planejamento e programação de enfermagem.

Art. 4? A 'programação de enfermagem inclui a prescrição da as-
sistência de enfermagem.

Art. 5~ (VETADO).
§ I? (VETADOI.
§ 2?(VETADO).
Art. 6? São enfermeiros:

I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por ins
tituição de ensino, nos termos da lei;

U - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de
Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei;

UI - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a
titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obstétrica ou
de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola estrangeira
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de in
tercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de En
fermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;

IV -. aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores,
obtiverem título de Enfermeiro conforme o disposto na alínea d
do art. 3? do Decreto n? 50.387, de 28 de março de 1961.

Art. 7? São Técnicos de Enfermagem:
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de

Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e registrado
pelo órgão competente;
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II - O titular do diploma ou do certificado legalmente con
ferido por escola ou Curso estrangeiro, registrado em virtude de
acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como di
ploma de Técnico de Enfermagem.

Art. 8? São Auxiliares de Enfermagem:

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem
conferido por instituiçâo de ensino, nos termos da lei e registra
do no órgão competente;

II - o titular de diploma a que se refere a Lei n? 2.822, de
14 de junho de 1956;

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere Q

inciso III do art. 2? da Lei n? 2.604, de 17 de setembro de 1955,
expedido até a publicação da Lei n? 4.024, de 20 de dezembro de
1961;

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prá
tico de Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de
Fiscalizaçâo da Medicina e Farmácia, do Ministério da Saúde,
ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da
Federação, noitermos do Decreto-lei n? 23.774, de 22 de janeiro
de 1934, do Decreto-lei n? 8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da
Lei n? 3.640, de 10 de outubro de 1959;

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enferma
gem, nos termos do Decreto-lei n:' 299, de 28 de fevereiro de
1967;

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por es
cola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado
em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no
Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 9? São Parteiras:

I - a titular do certificado previsto no art. I? do Decreto
lei n:' 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o disposto na
Lei n? 3.640, de 10 de outubro de 1959;

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou
equivalente, conferido por escola ou curso estrangeiro, segundo
as leis do pais, registrado em virtude de intercâmbio cultural ou
revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta
lei, como certificado de Parteira.

Art. 10.
Art. 11.

cabendo-lhe:

(VETADO).

O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem,
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I - privativamente:
a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura

básica da instituição de saúde, pública e privada, e chefia de
serviço e de unidade de enfermagem;

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de
suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras
desses serviços;

c) planejamento, organização, coordenação, execução e ava-
liação dos serviços da assistência de enfermagem;

d) (VETADO);

e) (VETADO);
1) (VETADO);

gj (VETADO);

h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria
de enfermagem;

1) consulta de enfermagem;
J) prescrição da assistência de enfermagem;
1) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com

risco de vida;
rn) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica

e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de
tomar decisões imediatas;

II - como integrante da equipe de saúde:
a) participação no planejamento, execução e avaliação da

programação de saúde;
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos

planos asaistenciais de saúde;
c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas

de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saú
de;

d) participação em projetos de construção ou reforma de
unidades de internação;

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e
de doenças transmissíveis em geral;

1) prevenção e controle sistemático de danos que possam
ser causados à clientela durante a assistência de enfermagem;

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e
puérpera: .

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;
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1) execução do parto sem distocia;
J) educação visando à melhoria de saúde da população.

Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso 11 do art. 6?
desta lei incumbe, ainda:

a) assistência à parturiente e ao parto normal;
b) identificação das distocias obstétrtcase tomada de pro

vidências até a chegada do médico;
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de

anestesia local, quando necessária.
Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nivel mé

dio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enferma
gem em grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de
enfermagem, cabendo-lhe especialmente:

a) participar da programação da assistência de enferma
gem;

bl executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as
privativas do Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo
único do art. 11 desta lei;

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de en
fermagem em grau auxiliar;

d) participar da equipe de saúde.
Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem· exerce atividades de nivel

médio, de natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfer
magem sob supervisão. bem como a participação em nível de execução
simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe especialmente:

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;
b) executar ações de tratamento simples;
c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;
d) participar da equipe de saúde.

Art. 14. (VETADO).
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta lei, quando

exercidas em instituições de saúde, públicas y:privadas, e em progra
mas de saúde, somente podem ser desempenhadas sob orientação e su
pervisão de Enfermeiro.

Art. 16. (VETADO).
Art. 17. (VETADO).
Art. 18. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 19. (VETADO).
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Art. 20. Os órgãos de pessoal da administração pública direta e
indireta, federal, estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Territó
rios observarão, no provimento de cargos e funções e na contratação de
pessoal de enfermagem, de todos os graus, os preceitos desta lei.

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este artigo promoverão
as medidas necessárias à harmonização das situações já existentes com
as disposições desta lei, respeitados os direitos adquiridos quanto a
vencimentos e salários.

Art. 21. (VETADO).
Art. 22. (VETADO).
Art. 23. O pessoal que se encontra executando tarefas de enfer

magem, em virtude de carência de recursos humanos de nível médio
nessa área, sem possuir formação específica regulada em lei, será auto
rizado, pelo Conselho Federal de Enfermagem, a exercer atividades ele
mentares de enfermagem, observado o disposto no art. 15 desta lei.

Parágrafo único. A autorização referida neste artigo, que obedece
rá aos critérios baixados pelo Conselho Federal de Enfermagem, so
mente poderá ser concedida durante o prazo de 10 (dez) anos, a contar
da promulgação desta lei.

Art. 24. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de

120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Revogam-se (VETADO) as demais disposições em contra-

rio.
Brasília, 25 de junho de 1986; 165? da Independência e. 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto

LEI N? 7.499, DE 25 DE JUNHO DE 1986

Aprova as diretrizes do Primeiro Plano
de Desenvolvimento do Nordeste da Nova
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a, seguinte lei:

Art. I? São aprovadas as diretrizes e prioridades estabelecidas no
Primeiro Plano de Desenvolvimento do Nordeste, na forma do texto
constante do anexo desta lei.
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Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se ás disposições em contrário.
Brasília; 25 .de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto

APRESENTAÇÃO

Este documento constitui uma Política de Desenvolvimento para o
Nordeste, e com ele encerra-se a primeira etapa da elaboração do I Pla-.
no de Desenvolvimento do Nordeste na Nova República (I PDN-NR). É
o resultado de um amplo debate regional onde foram expressos consen
sos e divergências que emergem da sociedade nordestina neste mornen
to de transição para a democracia.

Para a efetivação desse debate - parte essencial do processo de
construção coletiva de um projeto de desenvolvimento para a Região -,
a SUDENE realizou seminários em todos os Estados de sua área de
atuação, com a participação de representantes dos Governos e da socie
dade civil, para discutir uma proposta de política. Posteriormente, no
período de 11 a 13 de setembro, as delegações eleitas nesses seminários
reuniram-se na SUDENE para discutir e consolidar as propostas dos
Estados.

Essa participação da sociedade, através de representantes dos seus
diversos segmentos; deverá exercer-se em todas as etapas do Plano. A
discussão abrangerá cada programa e não se encerrará ao final de sua
elaboração. Só assim será assegurado o atendimento das reivindicações
'e propostas da população ao longo das fases subseqüentes, de execução
e avaliação.

A partir das tônicas da política nacional expressa no I Plano Na
cionai de Desenvolvimento, elaborado sob a coordenação da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República, e da consideração dos
problemas e reivindicações do Nordeste, apresenta-se aqui a nova
política de desenvolvimento regional.

Vale esclarecer que, nesta primeira etapa, foram incorporadas to
das as contribuições dos seminários estaduais e do seminário regional,
bem como as emendas propostas pelos membros do Conselho Delibera
tivo da SUDENE, que se referiam às linhas de política. Algumas pro
postas encaminhadas à SUDENE, por dizerem respeito a programas ou
a instrumentos da política, foram catalogadas para consideração na
etapa seguinte, quando se fará o detalhamento da programação do Pla
no.
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Nessa ocasiao, além da manutenção do processo de planejamento
participativo, é imprescindível privilegiar uma estreita articulação com
os Ministérios setoriais, objetivando consolidar a política do Gover
no Federal na Região. A articulação dos Ministérios setoriais com a
SUDENE será fundamental para que se afirme a amplitude do Plano,
conduzindo à integração das ações destinadas ao desenvolvimento do
Nordeste. Neste sentido, a regionalização dos programas desses Minis
térios impõe-se como essencial, a fim de que se fortaleça a atuação do
Governo Federal no Nordeste.

Completada a sua elaboração, o' I PDN-NR será apreciado pelo
Congresso Nacional, no inicio da Legislatura de 1986.

José Reinaldo Carneiro Tavares
Superintendente da SUDENE

1. OS NOVOS RUMOS DA POLÍTICA REGIONAL

A política do I Plano de Desenvolvimento do Nordeste, na Nova
República, inscreve-se no contexto dos grandes objetivos do Plano Na
cional de Desenvolvimento. Dessa forma, recupera, no nível do Nor
deste, as tônicas da proposta nacional, ao mesmo tempo em que procu
ra atender às demandas da sociedade regional pela Reforma Agrária 
com ênfase na mudança do padrão de propriedade da terra e na produ
ção de alimentos -r-, pela retomada do crescimento econômico e por um
amplo e decidido programa social onde o emprego, a distribuição da
renda e o aumento da oferta de serviços sociais, constituem objetivos
fundamentais da politica governamental.

A proposta do Nordeste, além disso, amplia seus passos na direção
de objetivos mais ambiciosos, ao defender, para esta Região, uma
maior participação nos resultados do crescimento programado para a
indústria nacional. Este é um propósito mais que justo, dada a extrema
dificuldade de criar empregos produtivos em uma região que abriga
30% da população nacional, mas participa com apenas 8% da produção
industrial do País. Por isso, impõe-se um ambicioso programa de inves
timentos nas áreas urbanas e rurais, de modo a dinamizar a atividade
industrial, com aumento de eficiência e produtividade, buscando-se a
indispensável integração entre seus diversos ramos e com os demais se
tores produtivos, especialmente o comércio, os serviços e a agropecuá
ria.

Esse processo de expansão econômica deverá concretizar-se em um
novo padrão, ditado pela lição da experiência dos últimos anos. Dessa
forma, o novo estilo de crescimento deverá basear-se em uma estrutura
industrial e de serviços que, além de integrada dentro e fora do Nor-
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deste, terá que se consolidar e sobretudo, trazer .para a Região efeitos
significativos sobre o emprego e a renda. Da mesma forma, profundas
mudanças deverão ser levadas a efeito na agropecuária, através de alte
rações nas relações de produção, do aumento de produtividade e do
aperfeiçoamento da base técnica, com o propósito final de melhorar sig
.nificativamonto a vida das populações rurais.

A nova politica de desenvolvimento do Nordeste é marcada por
uma forte tônica no social, desde o planejamento da própria base eco
nômica. A dimensão social, que deverá nortear todo o Plano, implica
passar a considerar, predominantemente, os grupos sociais excluídos
das decisões e dos benefícios do recente processo de desenvolvimento,
Neste sentido, deverão, também, ser mobilizados esforços para assegu
rar ao cidadão nordestino, no mínimo, o seu direito inequívoco ao tra
balho produtivo e aos serviços sociais básicos, condição indispensável
ao pleno exercício da cidadania.

Assim, parte o Estado para resgatar o seu compromisso com a so
ciedade nordestina, através, nesse primeiro momento, da iniciativa da
SUDENE de retomar a sistemática de elaboração de um Plano de De
senvolvimento para a Região, em íntima consonância com as diretrizes
nacionais e com as aspirações do Nordeste.

A SUDENE procura, dessa forma, recuperar o planejamento de
médio e longo prazos, a fim de definir o que se deseja atingir e para
onde se pretende orientar o desenvolvimento da Região, rejeitando
consumir-se no imediatismo que caracterizou a ação governamental
nos últimos anos. Neste sentido busca, juntamente com a população re
gional, os caminhos para uma sociedade mais justa no Nordeste.

E essa construção coletiva que surge como a outra nova e funda
mental característica do I Plano de Desenvolvimento do Nordeste, na
Nova República. Desde o seu processo de elaboração, já iniciado, com
o debate amplo e aberto, e que continuará a se exercer na execução da
política, começa a se formar uma vontade coletiva em torno das mu
danças essenciais requeridas para a Região. Essa vontade coletiva não
é um ente abstrato, mas expressa-se nas reivindicações da maioria dos
nordestinos, que se aliam para construir junto ao Estado, canais insti
tucionais por onde devem passar, livremente, suas diversas demandas.

Nesse processo começa a SUDENE a redefinir e assumir o seu real
papel de instituição democratizada, para que o planejamento, em um
novo estilo, passe a se explicitar como uma forma moderna e civilizada
de mediar os conflitos eas demandas sociais.

Trata-se, fundamentalmente, de introduzir e manter a prática de in
corporação sistemática dos interesses dos diversos segmentos sociais
na vida cotidiana das instituições. E, ainda, de assegurar aos cida
dãos o direito à informação e ao controle da destinação dos recursos
públicos alocados no. Nordeste,
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Nesse sentido, é fundamental que se resgate o conceito de Serviço
Público, pelo qual o Estado deverá assumir uma nova postura visando
assegurar a concretização das políticas governamentais, rejeitando o
caráter empresarial que caracterizou a sua ação social .nos últimos
anos.

O reconhecimento da importância dos objetivos deste Plano, quan
to ao seu conteúdo e quanto ao processo de elaboração e execução, sig
nifica, em última instância, a opção política pelo social e a esperança
em um futuro a ser construído com base nos interesses e na vontade da
maioria da sociedade nordestina, em estreita articulação com um novo
Estado, mais aberto e democrático.

2. O QUADRO GERAL DOS PROBLEMAS NORDESTINOS

Dotado de expressivo potencial humano e econômico, o Nordeste
tem, no entanto, como marca herdada do processo de formação sócio
econômica regional, a pobreza absoluta da maioria da sua população.
Essa situação foi profundamente agravada, nas últimas décadas, em
razão do estilo decrescimento econômico adotado no País e na Região e
da exclusão política das classes populares. Desse modo, uma política
de desenvolvimento para o Nordeste deve tratar os problemas inscritos
nos quadros político, econômico e social.

2.1 - A exclusão política da maioria da população

O Setor Público desempenhou um papel muito importante nas
transformações ocorridas nas duas últimas décadas no Nordeste. Mes
mo assim, os resultados, ainda quando positivo, nos termos estritos do
desempenho global da economia, ficaram longe das pretensões origi
nais, tanto no campo como na cidade, onde os problemas sociais assu
mem dimensões graves e inquietantes. A forma de atuação do Estado,
marcada pelo autoritarismo, e desconsiderando as necessidades e rei
vindicações da maioria da população, privilegiou as classes dominantes
da sociedade que, no final, foram as grandes beneficiárias dos resulta
dos das políticas adotadas.

Nas últimas décadas, a forma de atuação do Estado brasileiro, ao
promover a acumulação privada de capital, estimulou a concentração
da renda. Muito generoso no estímulo ao enriquecimento das oligar
quias e empresários nacionais e estrangeiros, esse Estado foi, no Nor
deste, extremamente parcimonioso na implantação efetiva de progra
mas sociais voltados para a melhoria das condições de vida da maioria
dos nordestinos. Para estes, a prodigalidade, só no nível do discurso,
terminou, pelos próprios fatos, perdendo a própria credibilidade. Os re
cursos, ou eram insuficientes e alocados irregularmente, ou então eram
aplicados, empresarialmente, por entidades públicas que exigiam o ple-
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no e imediato retorno dos investimentos, constituindo-se, dessa forma,
um grande negócio.

Em nome da eficiência e da rapidez na solução dos problemas, a
execução dos programas sociais foi transformada num meio de transfe
rência de recursos em favor de grupos privilegiados. Além disso, foi
um Estado que utilizou seu poder no esmagamento das organizações
populares e no estabelecimento de políticas salariais aviltantes para a
força de trabalho.

A lição mais importante dessa experiência reside, precisamente no
reconhecimento de que o importante não é o discurso, nem é tanto o
próprio conteúdo substantivo das propostas governamentais. O impor
tante são os canais institucionais. Distorcidos e originados de cima,
por eles esse conteúdo se desvia sistematicamente de seus principais
destinatários de direito - a maioria da população trabalhadora. Não
existem canais criados a partir da base da sociedade, por onde a popu
lação possa exprimir suas necessidades, suas reivindicações e suas de
núncias.

Por outro lado, a centralização político-administrativa ocorrida no
País esvaziou politicamente a Região. levando a que decisões acerca de
pontos fundamentais da política de desenvolvimento sócio-econômico
passassem a ser tomadas fora do seu âmbito. Perdeu o Nordeste sua
difícil conquista dos anos sessenta: a de contar com um Plano-Diretor
como instrumento normativo e norteador dos investimentos públicos e
privados, condizentes com as necessidades regionais. Isso resultou
num retorno ao tratamento segmentado dos problemas e à negociação
compartimentada dos recursos. o que somente beneficiou os setores
mais organizados e as instituições com maior força política.

2.2 - O estilo do crescimento econômico

Nas duas últimas décadas (1960-80), foi expressivo o desempenho
da economia do Nordeste, cujo Produto Interno Bruto regional cresceu
à taxa média anual de 7,1 %, em conseqüência dos elevados índices al
cançados pelos setores industrial (com taxa média anual de 8,4%) e dos
serviços (taxa média anual de 8,7%). A partir dos anos oitenta, a eco
nomia regional vem experimentando, com intensidade, a recessão que
se instalou no âmbito do País.

O processo de urbanização acelerou-se, em razão da atração exerci
da pelos investimentos nas cidades e, sobretudo, da permanência das
causas expulsivas da população do meio rural, onde se manteve o atra
so relativo do setor agropecuário, cuja expansão média anual ficou em
cerca de 4% entre 1960 e 1980.

Na realidade, mantém-se muito baixa a produtividade do trabalho
na agropecuária: 43% da população brasileira dedicada às atividades
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rurais residem no Nordeste, que participa com apenas 20% da produção
agropecuária nacional. -D.aí a limitação dos excedentes econômicos ru
rais. A produção agrícola alimentar, excluída dos processos de modero
niz ação, é relegada às unidades familiares que, basicamente, produzem
para autoconsumo e são as mais duramente atingidas pelas crises, es~

pecialmente pelas secas.
Vale destacar, ainda, que as mudanças nas áreas rurais foram mar

cadas pelo avanço e pela' modernização de algumas atividades como a
canavieira, a cacaueira e a pecuária, pela nova presença de empresas
capitalistas na antiga fronteira agrícola (processo marcado, em muitos
casos, pelo caráter especulativo) e especialmente pelo desaparecimento
de áreas antes dedicadas à produção de alimentos. O êxodo rural foi a
resposta a muitas dessas mudanças.

De outra parte, é preciso destacar que, não obstante as elevadas ta
xas de crescimento industrial, continua bastante reduzida a participa
ção do Nordeste na produção industrial brasileira. Nesse particular, a
Região representa apenas 8,2% do valor da produção nacional e empre
ga 10% do pessoal ocupado no parque manufatureiro do País. Já as Re
giões Sul e Sudeste empregavam 85% do pessoal, é respondiam por
89% do valor da produção em 19.80.

Registra-se, porém, que vêm ocorrendo mudanças qualitativas ím
portantes no perfil da indústria de transformação do Nordeste: em
1960, as indústrias tradicionais representavam 70,1 % do valor da trans
formação industrial, cabendo às dinâmicas 29,9%, e em 1980, as indús
trias dinâmicas atingiam 61,1 % da produção industrial nordestina, en
quanto as tradicionais representavam 38,9% do total.

Const.ata-se, ainda, na composição desses grandes segmentos, que
poucos são os gêneros industriais em que o seu valor de produção
atinge mais de 10,0% da população nacional. No âmbito das indústrias
dinâmicas, destacam-se os ramos de minerais não metálicos, com
11,3%, e químico, com 14,0%, e, no das tradicionais - bebidas, têxtil e
alimentar -, com, respectivamente, 14,1, 14,5 e 10,9%.

Outros ramos dinâmicos, como de material de transporte, mecânico
e de material elétrico, estão reduzidos à inexpressiva participação de
0,5,3,0 e 3,1 %, respectivamente, do valor da produção.

Por outro lado, na impossibilidade de estabelecer· se um parque ín
dustrial satisfatoriamente auto-sustentado e mais interligado, gerou-se
uma condição de grande dependência das unidades fabris nordestinas
em relação a outras regiões do País e ao exterior, no que diz respeito à
aquisição de máquinas, aparelhos, equipamentos, acessórios e insumos
necessários .à manutenção dos fluxos produtivos, afora a dependência
de mercados consumidores. Até 1980, as empresas incentivadas pela
SUDENE adquiriram, em outras regiões, cerca de 48% do valor total
de seus insumos; enquanto isso, a importação de máquinas e equipa-
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mentos representava 95% do total desses bens adquiridos. Em termos
de dependência dos mercados consumidores, registra-se, no período
1960/78. a comercialização de 43% de sua produção no mercado de ou
tras regiões do País, 15 no comércio exterior e 42% no mercado interno
regional.

Outro aspecto a registrar é a posição que ocuparam a pequena e a
média empresas industriais no aumento da oferta de emprego e na pro
dução regional. No entanto, a sua crescente descapitalização, aliada a
outras deficiências de ordem administrativa e operacional vem-se cons
tituindo fator limitante da sua capacidade produtiva, com reflexos dire
tos sobre a absorção de mão-de-obra.

Além disso, no que se refere à maioria dos segmentos agroindus
triais, a evolução da capacidade instalada não induziu a uma resposta
por parte dos supridores tradicionais de matérias-primas.

O quadro caracteristico da indústria nordestina espelhá, em
síntese, o novo padrão da economia brasileira. É que a progressiva "In
tegração da economia nacional, acelerando-se, particularmente, nas
quatro últimas décadas e produzindo a redívísão territorial das funções
regionais, vem destruindo, no Nordeste, uma série de atividades produ
toras, incapazes de resistir às concorrentes, sediadas no centro hegemô
nico do País, sem que se tenham criado, no mesmo ritmo, atividades
substitutivas. As emergentes, por sua vez, estão marcadas pelo caráter
nonopolista e excludente, o que vem resultando em perdas de oportuni

dades de trabalho, não compensadas por novos empreendimentos desti
nados à expansão da economia, e acentuando o desemprego, com o con
seqüente agravamento das condições de vida em geral e, sobretudo, da
pobreza.

As atividades .terciárias ampliaram-se, diversificaram-se, moder
nizaram-se, e, em muitos casos, desregionalizaram-se, acompanhando
as tendências gerais da economia nacional. O crescimento das ativida
des financeiras foi o mais notável, mas verificou-se também uma mar
cante ampliação dos demais subsetores do terciário nordestino.

Os investimentos realizados na ampliação da infra-estrutura de
transportes, comunicações e energia foram importantes, gerando poten
cialidades para o desenvolvimento' da economia regional. No entanto, a
retração recente dos gastos públicos vem, progressivamente, deterio
rando essa infra-estrutura econômica, o que poderá comprometer o
crescimento futuro da base produtiva do Nordeste.

Por outro lado, o estilo da expansão urbano-industrial ocorrida na
Região, nos anos recentes, fez com que a grande dimensão do setor ter
ciário resultasse muito mais de uma preponderância de atividades onde
dominam o subemprego e os baixos niveis de produtividade do que de
uma real incorporação produtiva de mão-de-obra. No mercado de traba-
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lho urbano, a heterogeneidade ampliou-se, fazendo conviver segmentos
modernos com um enorme conjunto de atividades informais .

.No processo de integração inter-regional, cresceram as classes mé
dias urbanas do Nardeste e fortaleceram-se as oligarquias rurais, em
parte modernizadas. Entretanto, as classes dominantes regionais perde
ram hegemonia, porquanto tiveram que partilhar poder com novos gru
pos econômicos extra-regionais.

2.3 - A grande dívída socíal

A problemática social do Nordeste apresenta duas caracteristicas
marcantes. A primeira refere-se à desvantajosa situação que desfruta
no contexto nacional, revelada por qualquer indicador que se tome.

Observe-se a esse respeito que, em 1980, apesar de viverem na Re
gião 30% da população do Brasil, a maioria dos índices nordestinos
apresenta um hiato de mais de 50% com relação aos das demais re
giões, porquanto se encontram no Nardeste:

- mais da metade (51%) dos analfabetos brasileiros com mais de
10 anos;

- quase metade das habitações subnormais do Brasil;
- quase 2/3 da população brasileira com déficit calórico superior a

200 calorias/dia;
- quase metade dos trabalhadores brasileiros com rendimento

igualou inferior a um salário mínimo;
- quase metade dos trabalhadores brasileiros com rendimento

igualou inferior a meio salário mínimo.
Sabe-se ainda que, no ano de 1980, a esperança média de vida do

nordestino (52 anos) era inferior em 10 anos à média do habitante do
Sudeste.

É, portanto, nesse espaço do território brasileiro que a dívida so
cial, acumulada em períodos de crise ou de crescimento, assume maior
dimensão no âmbito do País, configurando como que uma fratura social
e devendo, por isso, ser encarada como um desafio nacional.

A segunda grave característica social do Nordeste é o problema da
pobreza absoluta, através da qual se revela um outro tipo de fratura
social: uma alarmante desigualdade no próprio interior da sociedade
nordestina. Isso significa que, na Região, as elites se contrapõem, de
forma ostensiva, aos favelados urbanos e à enorme massa de pequenos
produtores rurais em situação de miséria. Neste sentido, em 1980, no
Nordeste, 76% da população economicamente ativa percebiam renda
média igualou inferior a dois salários mínimos, sendo que 64% rece
biam até um salário mínimo. A sub-remuneração generalizada atinge,
inclusive, os ramos mais dinâmicos dos setores secundário e terciário,
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onde mais da metade dos trabalhadores recebiam menos de dois salá
rios mínimos.

O desemprego, hoje, na Região, atinge mais de 500 mil pessoas, das
quais 2/3 se encontram nas áreas metropolitanas, o que. aliado ao con
tingente de subempregados, totaliza cerca de 5 milhões, conformando
uma situação crítica que tenderá a se agravar caso não se resolvam os
problemas que a cada dia se acumulam nas cidades.

Significativa parcela desses problemas tem origem no campo, onde
uma série de fatores contribui para a expulsão das populações rurais.
Entre esses fatores, cabe destacar a extrema vulnerabilidade da produ
ção agrícola (particularmente no semi-árido) e as transformações liga
das à 'modernização e ao surgimento de atividades menos empregadoras
de mão-de-obra (pecuária, por exemplo). Por outro lado, embora res
ponsáveis por 79% da colheita de alimentos básicos (feijão, milho, ar
roz e mandioca) e por mais da metade dos produtos de transformação
industrial (com destaque para mamona, algodão, amendoim e fumo), os
pequenos produtores pagam um alto custo social por essa produção,
pois assumem todos os riscos inerentes à atividade agrícola e são des
protegidos social e economicamente, além de serem gravemente afeta
dos por toda a problemática ligada à questão fundiáría.

Esses processos reduzem, significativamente a capacidade de re
tenção da população no campo e expulsam, para os centros urbanos re
gionais e para outras áreas do País, grandes contingentes que a agrope
cuária não consegue absorver produtivamente.

De fato, estudos recentes revelam que, se na década de sessenta
sairam do Nordeste cerca de 1,3 milhão de pessoas em direção a outras
regiões, na década seguinte a emigração compreendeu cerca de 2 mi
lhões de nordestinos. Além disto, segundo o Censo Demográfico, na úl
tima década saíram dos quadros rurais 4,3 milhões de pessoas, das
quais cerca da metade foi absorvida pelo meio urbano nordestino.

O acelerado processo de modernização e os moldes em que este se
vem configurando contribuem para a perda das referências culturais
das populações, na medida em que têm provocado sua desarticulação
sócio-econômica, restringindo-lhes as possibilidades de sobrevivência,
particularmente no que se refere às suas camadas populares.

Os crescentes fluxos migratórios que superlotam as cidades, 'sem
uma correspondente incorporação produtiva da força de trabalho, têm
provocado, juntamente com a insuficiente base econômica da Região,
um crescimento urbano artificial, com aumento da pobreza e da margi
nalidade. Nos últimos vinte anos, o segmento produtivo urbano foi res
ponsável pela absorção de mais de 80% do aumento da população eco
nomicamente ativa, tornando, portanto, bastante claro o papel que a
economia urbana vem desempenhando no mercado de trabalho regio
nal. Mas é importante consíderar que esse crescimento da ocupação ur-
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bana tem ocorrido, predominantemente, sob as formas de subutilização
e sub-remuneração da força de trabalho, nas quais as atividades «infor
mais», disseminadas em quase todos os ramos da indústria e dos servi
ços, assumem papel importante na sobrevivência da população, com to
das as suas características que, em geral, conformam situações de ex
trema pobreza, ou melhor, de exclusão econômica, sócio-política e cul
tural.

Dentro desse grave quadro urbano, deve-se levar em conta que, pe
las projeções do crescimento populacional, até o final do século, cerca
de 17 milhões de pessoas se somarão à população nordestina, que, em
1980, era de 35 milhões de habitantes. Esse acréscimo, ao que tudo indi
ca, deverá ser predominantemente dirigido para as cidades.

Na problemática do emprego no Nordeste, é indispensável chamar
atenção para o contexto das relações de trabalho, que explica, em
grande parte, a generalizada situação de subemprego e baixos níveis de
renda regionais. De fato, a existência de mão-de-obra abundante, aliada
aos reduzidos níveis de organização dos trabalhadores e à ação repres
siva do Estado, nas últimas décadas, criou condições para um maior
poder de barganha dos empregadores.

Outros aspectos fundamentais referem-se às condições de trabalho
vigentes, notadamente quanto aos métodos de controle exercidos sobre
o trabalhador, à intensidade da jornada de trabalho, às características
ambientais da unidade produtiva e à instabilidade e insegurança do
emprego, bem como à rotatividade da mão-de-obra. A questão da insta
bilidade e da rotatividade é fundamental, pois apresenta sérias implica
ções na própria organização do trabalhador e no desenvolvimento de
sua consciência de classe.

Os baixos níveis de renda da população, juntamente com a forma
le atuação do Estado, têm conduzido a uma situação extremamente
grave no que se refere às condições de vida da população.

O acesso à educação básica, por exemplo, embora seja um dever do
Estado e um direito de todos, assegurado por lei, tem-se constituído in
viável para a maioria da população. Se 'a questão se apresenta como
um componente crítico da sociedade brasileira, no Nordeste o perfil
educacional da população evidencia de forma mais grave que a demo
cratização das oportunidades não se viabilizou, a despeito de sua reite
rada prioridade nos discursos oficiais.

A análise da estrutura educacional da população nordestina em
idade ativa (cerca de 24,5 milhões de pessoas), em 1980, aponta que
aproximadamente 50% não possuíam instrução, ou tinham menos de
um ano de escolaridade; menos de 10% tinham cursado entre 5 e 8 anos
de estudo (séries finais do I? Grau) e somente 5,4% haviam atingido o
2? Grau. A universidade é um privilégio - apenas 1,7% nela consegue
ingressar. Com respeito ao meio rural da Região, a situação assume
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proporções mais amplas, pois 66% de sua população de 10 anos e mais
em 1980, eram analfabetos, elevando-se essa taxa para 70% no grupo
etário de 15 a 19 anos.

Por outro lado, o nível de saúde da população nordestina expressa,
em grande medida, os componentes estruturais da morbidade e da mor
talidade, além de significar um elevado tributo pago peia população jo
vem, especialmente os menores de 1 ano. Nesse quadro, há um pre
domínio das chamadas doenças de massa, responsáveis pelo coeficiente
de mortalidade infantil acíma de 100 em cada 1.000 nascídos vivos, por
elevada participação no obituário de menores de 5 anos e pelo agravo à
saúde de expressivo contingente populacional de vastas áreas rurais.

O problema da moradia mostra-se extremamente grave, na medida
em que, apesar da atuação do Sistema Financeiro da Habitação (SFH),
o Nordeste permanece com um déficit de aproximadamente 2 milhões
de domícílíos. Constata-se, também, que o SFH dirigiu sua ação para o
atendimento de faixas salariais cada vez mais altas, distanciando-se
das faixas prioritárias de 1 a 3 salários mínimos. Além desse déficit e
do nível de precariedade da maioria das habitações, é crescente o nú
mero de áreas de conflito de propriedade onde o direito à moradia é su
bordinado ao processo desenfreado de especulação financeira e fundiá
ria. Como decorrência, as populações de baixa renda são cada vez mais
afastadas dos seus locaís de trabalho ou de origem, o que concorre para
um crescente processo de periferização.

A questão do transporte coletivo, sobretudo nas áreas urbanas,
configura-se crescentemente como um problema social, na medida em
que os gastos da maioria da população com esse item pesam cada vez
mais no orçamento familiar. Esse processo se agrava expressivamente.
quando amplo contingente populacional é afastado para a periferia das
cidades, aumentando a distância entre a residência e o local de traba
lho.

Igualmente elevados são os déficits de atendímento às populações
com serviços de saneamento, dada a forma como os Governos recentes
conduziram seus programas, empresariando-os, adotando soluções si
milares para situações diferentes, minimizando o papel dos municípios
e o envolvimento das comunidades. Ao final, os excluídos foram os pe
quenos centros urbanos e as periferias das grandes cidades.

São, portanto, bastante precárias as condições de sobrevivência de
amplas parcelas da população nordestina, impondo-se, conseqüente
mente, uma opção política pela resolução do problema social do Nor
deste. Suas características de fragilidade econômica, miséria absoluta e
estrutura sócio-econômica fortemente desigual fizeram com que os efei
tos do modelo concentrador atingissem esta Região de modo mais dra
mático do que as demais áreas do País.
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3. AS BASES NACIONAIS DE UMA NOVA POLÍTICA
PARA O NORDESTE

379

A consideração do quadro geral dos problemas nordestinos induz à
conclusão de que qualquer política de desenvolvimento para a Região
não pode ser implementada sem a adoção, no nível nacional, dos pres
supostos seguintes:

a) A questão nordestina deve ser prioridade nacional. A consolida
ção do processo democrático brasileiro supõe e exige que se enfrente a
questão nordestina como uma das prioridades nacionais, pois a Região
dispõe de potencial de recursos humanos, naturais, tecnológicos, orga
nizacionais e políticos, estando, portanto, apta a contribuir para asu
peração dos grandes desafios nacionais. O desperdício desse expressivo
potencial tem respondido, de um lado, pelo incremento da pobreza na
Região e, de outro, pelo retardamento de conquistas sociais em outras
regiões do País.

O grande boisão de pobreza absoluta, que é a marca do Nordeste,
não constitui apenas um problema regional, mesmo porque os efeitos
de sua existência afetam outras áreas do Brasil. Nesse sentido, a ques
tão nordestina tem de ser considerada como prioritária nas políticas,
nos planos, nos programas nacionais. Uma 'nova política para o Nor
deste deve se fundar nessa prioridade.

b) É indispensável a retomada do crescimento econômico do País
com o redirecionamento do modelo de desenvolvimento' nacional. A
continuidade da recessão econômica no País -inviabilizarta em grande
parte uma nova política para o Nordeste. O corte dos gastos públicos,
por exemplo, precisa ser realizado de forma a poupar a região economi
camente mais frágil e socialmente mais pobre. A retomada do cresci
mento, embora não seja condição suficiente, é necessária para promo
ver os objetivos do fortalecimento e transformação da economia do
Nordeste e a realização de vultoso investimento nos setores voltados
para o atendimento das necessidades sociais da Região. O crescimento
concentrador e marginalizador das décadas passadas e seus resultados
sociais impõem um redirecionamento substancial do modelo de desen
volvimento do País. E no contexto de um novo modelo que se podem
inscrever novas propostas para o Nordeste.

c) A Questão Agrária deve ser assumida como prioridade nacional
com ênfase no Nordeste. A estrutura fundiária, fortemente concentrada
na Região, tem sido apontada como um dos seus problemas básicos.
Ademais, historicamente, o Nordeste tem dependido de maneira cres
cente da oferta extra-regional de alimentos.

Portanto, se, para o País, o encaminhamento de um processo de
Reforma Agrária e uma prioridade para a produção de alimentos estão
sendo colocados como decisão política primordial para o delineamento
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de um novo padrão de desenvolvimento, para o Nordeste essas opções
são ainda mais essenciais.

d) A democratização e a descentralização do aparelho do Estado
são fundamentais para as transformações requeridas no Nordeste. Uma
nova política para o Nordeste supõe uma substancial mudança no papel
e nas funções do Estado e, especialmente, na sua forma concreta de
atuação. Supõe igualmente o reaparelhamento da sua estrutura admi
nistrativa e a institucionalização de formas de integração do planeja
mento regional com o planejamento nacional.

N o entanto, por mais bem intencionadas que sejam as propostas
governamentais e mais eficiente e articulada que seja a máquina esta
tal, os resultados podem ser minimizados se não houver uma crescente
democratização do Estado, o que envolve a existência, em todo os
níveis, de foros de decisão, de que participem representantes dos mais
diversos segmentos da sociedade. A política aqui sugerida pressupõe
que a população beneficiária da ação públíca encontre canais de parti
cipação para acompanhar a elaboração, a negociação, a implementação
e a avaliação dos programas que constarão do Plano regional. A trans
parência do Estado, tornando possível às mais diversas forças repre
sentativas da sociedade disputar espaço no seu interior, conhecendo e
controlando a ação governamental, apresenta-se fundamental para a
viabilização de uma nova política de desenvolvimento. Para tanto, é
imprescindível o desenvolvimento de um processo educativo de organí
zação da população, que resulte na sua instrumentalização para a con
quista dessa transparência.

4. A POLÍTICA

A Política de Desenvolvimento para o Nordeste fundamenta-se, es
sencialmente, em uma nova postura onde- a dimensão social é tomada
como elemento norteador de toda ação. Introduzir a dimensão social
nessa política significa que a responsabilidade do desenvolvimento so
cial é de todos os setores e não apenas daqueles que compõem a chama
da «área social do Governo».

Dessa forma, o propósito final da nova política é adotar um padrão
de crescimento que privilegie a geração de empregos e a distribuição .da
renda. Paralelamente, propõe-se o aumento significativo da oferta dos
serviços e equipamentos sociais, ao lado da defesa da identidade cultu
ral da população nordestina, pelo respeito às suas caracteristicas cultu
rais' quando da indicação, criação ou implementação de programas e
projetos para a Região.

Portanto, a dimensão social deverá constituir a própria razão de
ser da Política, passando a permear a ação de todos os setores.
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4.1 - Objetivos gerais

Atendimento das necessidades básicas da população regional.

Dada a dimensão da pobreza absoluta no Nordeste, sua erradicação
constitui um compromisso irrecusável de política. Isso implica propi
ciar, a toda a população, condições de satisfazer às suas necessidades
elementares de sobrevivência, dentro de padrões de dignidade humana.
O respeito à cultura regional é entendido como uma necessidade básica
da população. Todas as linhas de política e programação devem estar
orientadas expressamente para este objetivo, o que implica, especial
mente, a ampliação e melhoria dos serviços públicos essenciais.

Ampliação das oportunidades de emprego e melhoria das condições
de trabalho.

A expansão da economia não garantirá, por si, o incremento das
oportunidades de ocupação produtiva da força de trabalho em nível su
ficiente para absorver o imenso contingente de subempregados e desem
pregados da Região. Daí a necessidade de buscar, explícita e direta
mente, por todos os meios disponíveis, que os programas e projetos
concretizadores da política adotada- assegurem a criação do maior nú
mero possível de postos de trabalho efetivamente produtivos. Além dis
so, é fundamental melhorar as condições de trabalho das pessoas já
ocupadas, com destaque para a segurança no emprego.

4.2 - Objetivos específicos

Transformação do mundo rural.
Visa-se elevar a produtividade do trabalho do enorme contingente

de pessoas que vivem nas áreas rurais, ou nos pequenos centros urba
nos do interior do Nordeste. A população e a diversidade dos sistemas
agrários de uso de recursos precisam ser encarados no seu potencial
produtivo. Democratizar a posse e o uso da terra deve ser uma opção
política acompanhada de um grande esforço do Governo orientado para
fortalecer os pequenos produtores do campo, organizados em unidades
familiares, para torná-los aptos a assumir papel dinâmico no processo
produtivo e suficientemente fortes para se organizar de forma associati
va, ter acesso ao crédito oficial, comercializar seus excedentes e inves
tir, absorvendo progresso técnico. A ampliação da produção de alimen
tos deve orientar todo esse esforço.

Dinamização, fortalecimento e Íntegração espacial e setorial da eco
nomia regionel.

Trata-se de condição necessária, embora não suficiente, para a am
pliação dos índices de emprego e renda. Por isso, além de manter-se o
ritmo de expansão dos investimentos e do Produto Interno Bruto, é pre-
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ciso articular. mais estreitamente, todos os setores produtivos e disse
minar, espacialmente, as atividades econômicas no domínio da Região.
Para isso, a adequação da infra-estrutura econômica é imprescindível.
Por outro lado, importa evoluir no plano nacional, para urna integração
com as demais regiões, que se caracterize por uma progressiva interde
pendência sócio-econômica e, portanto, por uma aproximação dos
níveÍs de desenvolvimento alcançados nas áreas mais ricas do País.
Nesse sentido deve continuar a merecer destaque a ampliação da base
industrial do Nordeste para consolidar o esforço feito nas décadas re
centes e ampliar a participação da Região no total da produção nacio
nal. O crescimento da indústria deve objetivar o aumento da integração
intra-setorial e sobretudo da sua integração com o resto da economia
nordestina, para maximizar os efeitos diretos e indiretos sobre o em
prego e a renda dentro da própria Região.

Desenvolvimento da pesquisa científica, tecnológica e sócio
econômica.

Para que se obtenha um novo padrão de crescimento, é fundamen
tal a busca de novas soluções e oportunidades. A adoção de formula
ções alternativas' para encaminhar respostas aos problemas da Região e
a busca de padrões tecnológicos modernos ou adaptados às especificida
des nordestinas são indispensáveis ao desenvolvimento regional. Por
outro lado, é fundamental que se amplie e se aprofunde o conhecimento
dos aspectos sociais, políticos e econômicos da realidade nordestina,
com vistas a uma adequação progressiva da política às necessidades da
Região.

Realização de mudanças político-institucionais.

Uma efetiva transformação do aparelho do Estado e uma maior or
ganização da sociedade nordestina precisam ser realizadas para garan
tir a incorporação dos interesses dos diferentes segmentos sociais no
sentido da generalização da cidadania.

4.3 - Linhas estratégicas

A. transformação da realidade nordestina exige ações convergentes
em diferentes planos, visando a utilizar o potencial de recursos huma
nos e econômicos do Nordeste. O Governo deve orientar seus esforços
para atuar sobre os principais determinantes da pobreza generalizada,
que são a dificuldade de acesso à terra, a insuficiência de emprego, a
carência dos serviços sociais e a exclusão política da maioria da popu
lação regional.

São seis as linhas estratégicas propostas:

- transformação das estruturas rurais;
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reorientação do desenvolvimento urbano;
consolidação e conservação da infra-estrutura econômica;
ampliação e melhoria da oferta de serviços sociais;
estímulo ao desenvolvimento da Ciência eda Tecnologia;
democratização e descentralízação do aparelho político-institu-

cional.

4.3.1 - Transformação das estruturas rurais

No meio rural do Nordeste, deverão ser promovidas todas as opor
tunidades de produção e geração de renda, a partir do estímulo à silvio
cultura, ao extrativismo vegetal e mineral, à aqüicultura, aos pequenos
negócios não agrícolas e, particularmente, à agroindústria, de modo a
contribuir para tornar, as áreas rurais uma contrapartida significativa e
estável ao desenvolvimento ora conduzido pelos centros e setores urba
nos da Região. No entanto, dependendo das peculíaridades de cada
sub-região, dar-se-á prioridade às atividades agrícolas e pecuárias, so
bretudo para a ampliação da produção alimentar. Os esforços serão
conduzidos perseguindo-se o desenvolvimento rural integrado e a inte
riorização do desenvolvimento urbano.

A - Reforma agrária

A fim de obter crescentes ganhos de produção e produtividade do
trabalho e a melhoria dos padrões de vida do homem do campo, ter-se-á
de assegurar-lhe o acesso à terra e à água, aos meios técnicos de produ
ção, aos mercados de insumos e produtos e às formas de organização e
associação, bem como ampliar e melhorar os serviços de apoio (crédito,
pesquisa, assistência técnica, educação, saúde, saneamento e previdên
cia e assistência social, entre outros). Conseqüentemente, é preciso fo
mentar a «urbanização rural», fortalecendo-se os pequenos núcleos ur
banos, funcionalmente articulados com as atividades rurais.

Dar-se-a atenção prioritária às unidades produtoras familiares ou
organizadas em forma associativa, inclusive cooperativa, para as quais
serão criados programas e instrumentos específicos de estímulo. Os mé
dios e grandes empreendimentos individuais ou organizados sob forma
não cooperativa utilizarão os mecanismos convencionais do mercado,
definindo-se, contudo, seus parâmetros de atuação, de modo a não in
viabilizarem as ações de apoio às unidades produtoras familiares e as
sociativas.

Essa orientação implica a necessidade de imediata e ampla Refor·
ma Agrária, com a participação e o controle dos trabalhadores rurais e
seus órgãos de classe.

O processo da Reforma Agrária, a ser implementado de acordo com
o Plano Nacional de Reforma Agrária e o Estatuto da Terra, é condicio-
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nante do desenvolvimento regional e, portanto, de absoluta prioridade,
porquanto compreende, além da distribuição de terras, o redireciona
mento das diversas politicas agrícolas existentes, buscando sua melhor
aplicabilidade, no sentido de viabilizar o desenvolvimento sócio
econômico do camponês e permitir-lhe exercer plenamente a sua cida
dania.

Nesse sentido serão desestimuladas e coibidas todas as formas es
peculativas e predatórias do uso do solo e, ao contrário, será fomenta
da a agricultura típica de mercado e a agricultura semimercantil orga
nizada. Será promovida a revisão dos incentivos fiscais e financeiros,
bem como dos programas e projetos em curso, de modo a atenderem
aos objetivos da Reforma Agrária e da pol ítica regional.

Todas as terras indígenas deverão ser demarcadas - com a retira
da de posseiros - levando-se em consideração os estudos antropológi
cos existentes ou a serem realizados, ouvidas as próprias nações
indígenas.

A execução da Reforma Agrária exige que se promova o reforço
institucional e operacional do INCRA.

E indispensável a criação da Justiça Agrária, inclusive com pode
res de supervisão sobre as atividades dos Cartórios de Imóveis, no que
respeita, especificamente, às transcrições e averbações de títulos que
tenham por objeto a propriedade imobiliária rural.

Os programas e projetos de colonização deverão ser complementa
res à Reforma Agrária, pelo que é necessária a revisão das atuais ações
e políticas nesse domínio, incorporando-se a participação dos trabalha
dores rurais em todas as fases do processo.

A pesquisa agropecuária orientar-se-á para a geração de técnicas e
processos de produção que, atendendo aos condicionantes ecológicos,
sócio-econômicos e culturais das unidades produtoras, elevem substan
cialmente seus niveis de produção e produtividade. Para contribuir
com a ampliação das oportunidades de trabalho, a pesquisa será dire
cionada para a criação de nova tecnologia, a incorporação de terras ao
processo produtivo e a redução dos impactos negativos das variações
climáticas. Nesse domínio, a biotecnologia deverá merecer uma atenção
especial. Com relação às pesquisas de culturas irrigadas, especial aten
ção deverá ser dada aos cultivos de milho, feijão, arroz, algodão e
fruticolas. Considerando os altos níveis de perda de grãos por má con
servação, privilegiar-se-á a pesquisa e a divulgação de tecnologias ade
quadas à solução desse problema.

As atividades de pesquisa devem ser orientadas no sentido de indi
car alternativas viáveis, que atendam aos interesses da unidade produ
tora familiar como um todo, identificando sistemas de produção capa-
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zes de utilizar racional e integradamente os recursos naturais dis
poníveis. É imperiosa a criação de canais de comunicação dos agricul
tores com as instituições de pesquisa, objetivando o encaminhamento
de demandas tecnológicas, o retorno em termos das soluções encontra
das e, em geral, o intercâmbio de informações, de modo que os planos
de pesquisa das entidades especializadas sejam resultantes de um tra
balho integrado de pesquisadores, extensionistas e produtores rurais.
Isso implica o fortalecimento e a reorientação das instituições de pes
quisa agropecuária atuantes na Região.

Para que os resultados da pesquisa atinjam com eficácia o produ
tor, particularmente. o pequeno, torna-se indispensável que os atuais
canais de assistência técnica e extensão rural sejam ampliados e melho
rados. Para tanto, deve ser estabelecida uma estreita e permanente co
municação entre o pesquisador e o extensionista e entre este e as Iide
ranças dos produtores previamente treinados, de modo que elementos
da própria comunidade operem como agentes de extensão.

Paralelamente, deverá ser perseguida a descentralização dos servi
ços de assistência ao agricultor, mediante a participação de suas orga
nizações (sindicatos, cooperativas, associações, etc.) no processo de di
fusão da informação tecnológica e de natureza social.

A assistência técnica deverá atingir todos os produtores e trabalha
dores rurais, dando-se ênfase, porém ao atendimento das necessidades
dos pequenos agricultores, considerando os seus costumes e a experiên
cia por eles acumulada e estimulando o aproveitamento de todos os re
cursos de que dispõe a própria unidade produtora rural. No caso dos
pequenos agricultores, os custos da assistência técnica e extensão fica
rão a cargo exclusivo da administração governamental.

Igualmente importante é a revisão das condições de acesso a<? cré
dito. O crédito rural - fundiário, de investimento, de custeio ou de co
mercialização - deverá ser concedido em volume adequado às deman
das das unidades produtoras e no momento oportuno, simplificando-se
as exigências e os procedimentos operacionais.

Preferencialmente, o crédito rural será deferido a cooperativas ou a
outras formas associativas, as quais o repassarão aos associados ou
aos usuários, com interveniência das organizações a que estiverem vin
culados. Em face disso, deve ser revisto o atual sistema de garantias
junto aos agentes financeiros.

A fim de assegurar que a concessão do crédito rural se processe se
gundo as orientações já referidas, considera-se fundamental a criação
de um Fundo de Desenvolvimento Agropecuário, como fonte de recur
sos financeiros segura e estável. As normas de funcionamento desse
Fundo serão definidas com a participação das representações dos produ
tores rurais.
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As unidades produtoras familiares ou organíaadas sob forma asso
ciativa deverão receber o crédito rural em condições especiais de juros,
correção monetária e prazos de carência e amortização, ou por meio de
instrumentos compensatórios.

E necessária a criação de um sistema de seguro agrícola, desvincu
lado do crédito rural, opcional e extensivo a todos os produtos,
tomando-se por base a produção esperada. As normas operacionais
desse sistema serão estabelecidas com a participação dos produtores
rurais.

Tudo isso é importante para elevar a produtividade do trabalho fa
miliar, mas não é suficiente para garantir que os melhores resultados
obtidos beneficiem as famílias dos agricultores na mesma proporção.
Os preços dos insumos e dos produtos regularão essa proporçãõ, o que
decorrerá do grau de organização e associação dos agricultores em co
operativas, sindicatos e outras entidades menos formalizadas e, sobretu
do, do controle de preços dos insumos e da garantia de preços dos pro
dutos. Para tanto, é fundamental a formação de estoques reguladores,
bem como o funcionamento eficiente do sistema de informações de mer
cado e orientação comercial. Por outro lado, preços mínimos deverão
ser fixados, considerando-se, além de outros componentes, os custos reais
de produção, diferenciados regionalmente, o zoneamento hidroedafocli
mático e o destaque dos produtos destinados ao abastecimento do mer
cado interno.

A preocupação com os mercados para a produção agropecuária in
duz ao esforço de repensar a questão da base fisica e dos circuitos de
comercialização, particularmente no caso das Centrais de Abastecimen
to ICEASA). Assim, a infra-estrutura e os serviços de armazenagem e
de transportes e a rede de intermediação comercial devem ser reorienta·
dos em benefício das formas associativas dos próprios produtores ru
rais. É preciso reforçar os investimentos na instalação e complementa
ção da rede hierarquizada de armazéns, assegurando-se atenção espe
cial à instalação de armazéns dos centros de produção. Ao lado desse
esforço, importa promover-se o desenvolvimento da própria tecnologia
de armazenagem, à luz das condições ecológicas e culturais da Região.

Na estratégia de transformação do meio rural do Nordeste, a indus
trialização rural, ou, mais restritamente, a agroindústria, constitui
componente imprescindível e, por isso, prioritário, pela sua capacidade
de criar uma produção e uma demanda vastas e seguras para os produ
tos agropecuários e de reter valor agregado no campo. Uma grande
quantidade de subprodutos será obtida nas agroindústrias, permitindo,
inclusive, maior oportunidade de crescimento das atividades pecuárias.

Em face disso, serão incentivadas as unidades agroindustriais per
tencentes a cooperativas ou a outras formas associativas de produtores
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rurais, de modo a aproveitarem as oportunidades abertas pela dinami
zação das atividades agropecuárias.

Serão exploradas as condições excepcionais de competitividade da
Região para um vigoroso programa agroindustrial, dado' que, sob re
gime de irrigação, há possibilidade de achatamento dos picos de safra e
de produção prolongada e defasada em relação a outras regiões tradi
cionalmente produtoras. Nesse sentido, estimular-se-á a criação de pó
los agroindustriais, em função, sobretudo, dos projetos de irrigação. Os
incentivos fiscais e financeiros deverão ser reorientados para unidades
agroindustriais formadas com a participação dos produtores das
matér-ias-pr-imas agrícolas e pecuárias.

N a transformação do mundo rural, há de se ter presente, também,
que a ocupação demográfica e econômica do espaço e dos seus ecossis
temas deve se processar de forma racional e permanente. Isso implica
otimizar o uso dos recursos ambientais, compatibilizando a ordem cul
tural com a ordem natural, valendo-se da ciência e da tecnologia. Con
seqüentemente, importa evitar a adoção de tecnologias agressoras do
meio ambiente (como as responsáveis por processos de desertificação,
erosão dos solos, assoreamento dós rios e açudes, inundações, prolife
ração de pragas, poluição dos solos e das águas, entre outros efeitos).
Para fazer face a tais problemas, é fundamental, entre outras possíveis
alternativas, o emprego do manejo e uso racional da cobertura florísti
ca natural, do florestamento e reflorestamento heterogêneos e de técni
cas de agricultura biológica.

A implantação de uma politica de águas norteará o uso dos recur
sos hidricos da Região, analisando-se, no tempo, a evolução das de
mandas dos diferentes usuários dos setores econômicos e sociais, com a
finalidade de poder satisfazê-los, evitando ou minimizando os conflitos
que poderão surgir da multiplicidade de usos. Para atender a esses ob
jetivos, torna-se necessária a institucionalização de um esquema orga
nizacional, com estrutura administrativa e respaldo legal, que se tradu
zirá por delegação de poderes e competências preestabelecidas, com
unidade de comando em nível regional.

B - Reestruturação da base econômica rural'

N o contexto de transformação do meio rural,. a irrigação deve ser
considerada como instrumento assegurador do a~ento da produção e
da produtividade das áreas agricuItáveis, bem como um instrumento de
minimização dos efeitos das secas, aproveitando-se, portanto, os recur
sos de solo e água, pontualmente localizados. Trata-se, pois, de' uma
das prioridades da politica sugerida para a Região" por seu caráter so
cial, não podendo dispensar a intervenção governamental no caso de
grandes obras tipicas dos projetos públicos.

A estratégia a ser adotada fundamenta-se nos seguintes pontos:
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- intervenções que visem melhorar ou ampliar os sistemas tradi
cionais de irrigação serão feitas mediante planos integrados, objetivan
do, além da obtenção de maior eficiência do uso da água e do solo, a re
formulação fundiária e a organização dos produtores ruraís:

- a definição e a implementação dos planos, programas e projetos
de irrigação deverá contar com a participação dos segmentos sociais in
teressados, o que permitirá, entre outras vantagens, o atendimento das
especificidades locais, inclusive com significativa redução dos custos;

- a agricultura irrigada deverá ser planejada de forma a permitir
a sua integração com a pecuária, com a agricultura de sequeiro e, espe
cialmente, com a agroindústria;

- as ações governamentais diretamente relacionadas com a aro
pliação da atividade irrigatória devem ser realizadas com vistas a au-'
mentar a oferta de projetos baseados em unidades produtoras familia
res ou organizadas sob forma associativa. Por ser geradora de pólos de
irradiação, a irrigação pública deve ter prioridade no sentido de buscar
a auto-sustentação desses projetos;

- em áreas que venham a ser definidas como de interesse social,
no caso em que já se verifique a prática da irrigação, oSetor Público
atuará no sentido de assegurar os objetivos sociais que constituíram
critério para sua seleção;

- o Setor Público atuará, ainda, em áreas onde existam obras de
barramento ociosas, ou onde as condições de perenização dos cursos
de água venham a favorecer o aproveitamento produtivo dos solos me
diante investimentos complementares, no sentido de incentivar a ex
pansão da irrigação a cargo da iniciativa privada;

- nos programas e projetos de irrigação, promover-se-á perma
nente capacitação dos agricultores irrigantes da Região, com vistas a
permitir-lhes a cogestão, a autogestão e a emancipação no trato dos ne
gócios agrícolas;

- a agricultura irrigada voltar-se-á prioritariamente para a produ
ção de alimentos básicos e de matérias-primas para o processamento
agroindustrial, destinados ao abastecimento do mercado interno;

- para implementação da política de irrigação, são impres
cindíveis o fortalecimento das ações dos órgãos executores e a criação
de estímulos e subsídios.

A energiz-ação rural, sob forma convencional ou não, deverá ser
adotada como elemento de apoio às atividades produtoras rurais e co
mo instrumento de melhoria da qualidade da vida do homem do campo.
Adotar-se-ão, nos sistemas de transmissão de energia, padrões técnicos
que impliquem custos econômicos reduzidos, de modo a ampliar-se o
número de estabelecimentos beneficiados. Serão fortalecidas financeira
mente as Cooperativas de Eletrificação Rural, revistas as tarifas e me-
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lhoradas as condições de financiamento dos programas de implantação
das redes, sobretudo no tocante aos juros e aos prazos de amortização.

Relativamente à construção e manutenção de estradas vicinais,
destinadas ao escoamento da produção, é fundamental garantir o apoio
financeiro às associações municipais ou de agricultores para a mobili
zação de Patrulhas Motomecanizadas, a serem empregadas inclusive
para a construção e recuperação de equipamentos hidráulicos. A forma
ção dessas patrulhas, de iniciativa do Setor Privado, deve ser estimula
da mediante, por exemplo, programas de financiamento' em condições
especiais, de modo a atenderem às demandas das comunidades rurais,
cabendo aos Departamentos Estaduais de Estradas de Rodagem (DER)
o estabelecimento de tarifas e critérios técnicos para a reaiíz ação dos
serviços.

Um dos instrumentos básicos para a implantação e o desenvolvi
mento de uma agricultura moderna é a Engenharia Rural, visto que le
va as soluções tecnológicas ao nível da unidade produtora, permitindo
lhe superar seus problemas concretos de vias de acesso, dotação de
equipamentos de captação e uso de recursos hídricos, instalação de
equipamentos de geração e uso de energia, uso de máquinas agrícolas,
manejo dos solos, construções rurais, etc. Para tanto, torna-se necessá
rio preparar, sistematicamente, nas Universidades e Escolas Técnicas,
especialistas em Engenharia Rural. De igual modo, é preciso treinar ex
tensionistas e líderes rurais para exercerem funções nesse domínio.
Considera-se recomendável a criação de Centros Especializados ou de
fazendas-escola para a formação de técnicos em Engenharia Rural.

A transformação das estruturas rurais do Nordeste, na forma ora
sugerida, permitirá a criação de condições para evitar ou minimizar a
crise econômica e social provocada pela ocorrência da seca hidrológica
ou agrícola. Significa isso canalizar as políticas fundiária e agrícola pa
ra a edificação de uma estrutura- sócio-econômica que assegure à popu
lação conviver com a escassez das chuvas e a sua má distribuição' no
tempo, sem enfrentar crises de produção agropecuária mas, ao contrá
rio, prosperar sem solução de continuidade.

A condução dos esforços nesse rumo exige que. por um lado, se
promovam medidas de caráter permanente, visando à dotação de equi
pamentos de captação de água superficial ou subterrânea. Isso implica
perfuração de poços, construção de cisternas e cacimbões e tratamento
racional das bacias hidrográficas. com a construção de açudes e barra
gens das mais diversas modalidades e os investimentos complementa
res de manejo da cobertura fioristica natural e de fiorestamento ou re
florestamento. destinados a preservar as nascentes dos rios e a minimi
zar as- perdas por assoreamento e evaporação. Isso deve assegurar, à
população, aos rebanhos e às atividades produtoras não agrícolas, o
volume de água necessário para suas necessidades.
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Por outro lado, a superação dos riscos de perda ou redução da pro
dução agrícola requer providências sistemáticas e de resultados não
imediatistas, no sentido da difusão das práticas de agricultura irrigada,
da utilização de culturas de ciclo vegetativo mais curto, do desenvolvi
mento de plantas xerófilas ou xerófitas e da adoção de práticas de eco
nomia de água no solo (voltadas para a diminuição das perdas de água
por infiltração, evaporação e evapotranspiração e para a formação e
conservação dos solos), bem como da racionalização da exploração pe
cuária.

Simultaneamente, o manejo e o enriquecimento da cobertura vege
tal da região semi-árida serão feitos mediante a minimização da erosão
dos solos, provocada pelas precipitações pluviométricas intensas, e
através do aumento da capacidade de suporte da carta animal da
caatinga. permitindo uma oferta maior de alimento protéico.

Ainda no que diz respeito ~ racionalização das atividades produtoras
rurais, é preciso promover uma estreita articulação entre as atividades
de eqiiiculture e as. dos projetos de irrigação. Isso permite maximizar o
aproveitamento da infra-estrutura montada para a irrigação, nas áreas
mortas ou adjacentes e de solos salinizados, com problemas para a
agricultura. Subprodutos agrícolas e animais deverão ser utilizados pa
ra maximizar a produtividade/ha/ano de pescado. Naturalmente have
rá necessidade de treinamento de piscicultores, assistência técnica, cré
dito, etc., e de fortalecimento e ampliação das estruturas produtoras de
alevinos.

Em diversas áreas do Nordeste, a atividade econômica básica deve
rá ser a extração mineral. Neste caso, dar-se-á apoio ao pequeno e mé
dio minerador, com a finalidade de aproveitar a mão-de-obra disponível
na zona rural e combater os efeitos sócio-econômicos das calamidades
.climáticas , Atenção especial será conferida ao setor de exploração de
pedras ornamentais e de outros insumos minerais, cuja utilização ime
diata poderá gerar pólos de desenvolvimento e criar empregos. O êxito
alcançado na implantação de núcleos de lapidação, artesanato e manu
fatura mineral, em alguns Estados do Nordeste, recomenda sua consoli
dação para o aproveitamento de gemas e outras substâncias minerais
que se prestam ao artesanato e à manufatura, agregando ao produto o
valor multiplicativo do beneficiamento. Neste sentido, concentrar-se-ão
esforços na pesquisa tecnológica, orientada efetivamente para a gera
ção de técnicas que venham a aprimorar o aproveitamento integral des
ses minerais.

Reafirma-se, porém, que a ênfase no esforço de transformação do
mundo rural nordestino recai nas atividades agropecuárias. Nesse qua
dro, o' abastecimento alímentar, por meio de produtos básicos (arroz,
feijão, mandioca e milho]. hortifrutigranjeiros e pecuários (inclusive
pesqueiros], receberá tratamento prioritário nos instrumentos de políti-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 391

ca agrícola. Serão incentivadas particularmente as hortas familiares ou
coletivas, dedicadas ao aproveitamento integrado dos recursos naturais
disponíveis, sob as condições econômicas, sociais e culturais da comu
nidade. Além da garantia dos recursos financeiros para a promoção
dessa produção alimentar, em larga escala, o Governo manterá o mer
cado institucional, adquirindo parte substancial da referida produção,
sobretudo para executar os programas suplementares de alimentação e
nutrição.

Em face de todas as orientações de politica e estratégia de desen
volvimento rural ora propostas, deverão ser revistos e reorientados os
programas e projetos rurais em curso no Nordeste, sejam eles setoriais
ou integrados, sobretudo o Programa de Apoio ao Pequeno Produtor
Rural (PAPP1, assim como os incentivos fiscais e financeiros. Neste
particular, não serão apoiados projetos agrícolas ou agroindustriais que
estejam divorciados do uso potencial do solo agrrcola ou da fonte de
matéria-prima local ou regional. No processo de redefinição, os segmen
tos sociais diretamente envolvidos participarão de todas as fases. Além
disso, torna-se imprescindível a unificação do comando da política
agrícola, disciplinando-se suas diferentes instâncias, de modo a
garantir-se que a eficiência dos distintos agentes resulte na eficácia ge
ral do sitema. Nesse contexto, ao órgão regional caberá a compatibili
zação e a articulação dos instrumentos normativos e programáticos,
propostos pelas entidades setoriais, no nivel federal, pelas administra
ções estaduais e municipais e pelos colegiados formados em vários
níveis espaciais.

c - Reestruturação dos espaços agrários

N a transformação das estruturas sócio-econômicas rurais, apro
veitar-se-á a diferenciação do potencial ecológico e dos sistemas pro
dutivos, mediante a adoção de políticas específicas, segundo as cartas
de aptidão dos solos e hidropedológica de secas agricolas.

A Região Semi-Arida, compreendendo as áreas dos agrestes e dos
sertões, é uma região de equilíbrio climático, instável, exigindo obser
vância rigorosa das normas ecológicas na ocupação e no uso de seus
territórios.

Nos Agrestes adotar-se-á uma política racional de aproveitamento
dos recursos naturais disponíveis, voltada sobretudo para a produção
de alimentos, tendo em vista a tendência natural da área, a infra
estrutura econômica existente e, em especial, a proximidade dos merca
dos consumidores, dar-se-á, pois, estímulo à produção agrícola, propi
ciando expansão e sustentação à pequena propriedade rural, através do
acesso à terra ou da regulamentação do pequeno arrendamento.
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Além dos serviços agrícolas diretamente voltados para o sistema
produtivo, serão assegurados aqueles relativos ao abastecimento de in
sumos e sobretudo os de comercialização da produção agropecuária.

Ter-se-á como fundamental, para desenvolvimento da atividade pe
cuária nos agrestes, o estímulo ao crescimento vertical, ou seja. à ex
ploração intensiva, desestimulando-se as formas de crescimento exten
sivo ou horizontal da atividade pastoril.

Visando assegurar à pecuária um suporte alimentar estável.
promover-se-á, além do melhoramento e conservação das espécies vege
tais nativas, o florestamento e reflorestamento da área à base de forra
geiras arbóreas, ao tempo em que será estimulado o plantio de
gramíneas e leguminosas herbáceas.

Será igualmente incentivada a implantação de agroindústrias consu
midoras de matérias-primas locais, de modo especial nas bacias leítei
raso

Nos Sertões, promover-se-á a produção de proteína animal e de
matérias-primas industriais à base de xerófilas. Neste sentido, a pecuá
ria deverá integrar-se no sistema produtivo regional, com elevados ga
nhos de rendimentos. Isso porque as condições naturais dos sertões im
plicam grandes riscos para a produção em larga escala de grãos tradi
cionais e comestíveis, em cultura de sequeiro , Em face do desfloresta
mento existente e dos riscos de culturas anuais, estimular-se-á a silvi
cultura, com predomínio das forrageiras arbóreas, nectaríferas ou não,
consorciadas com as gramíneas e leguminosas herbáceas, além de ou
tras (palma forrageira, mandacarú , etc.), o que permitirá a redução dos
riscos de deficiência hídrica normais da Região.

A oferta de alimentos aos animais passará a ser regular o ano todo,
aumentando a produção de. carne e de leite para o mercado regional,
abrindo perspectivas para à 'implantação de indústrias estáveis de la
ticínios no meio rural. ;~hm esse objetivo, também impõe-se o manejo e
o enriquecimento da caatinga voltados para o aumento de sua capaci
dade de suporte animal, bem como para a produção de biomassa para
fins múltiplos, sem perder de vista a necessidade de manutenção de
bancos genéticos da caatinga. Para a exploração de uma pecuária inten
siva (leite elou corte), prevê-se o armazenamento de forragens (fenação
e ensilagem).

Por outro lado, para que. a intervenção no semi-árido amplie o seu
potencial produtivo agropecuário, é necessário que se multipliquem as
áreas agricultáveis que ofereçam menores riscos: manchas de solos
mais férteis e portadoras de reservas hídricas subterrâneas. Para tal, a
Engenharia Rural, aplicada segundo a concepção ecológica, busca indus
trializar a energia dos pingos de água das chuvas intensas, construindo
obstáculos ao longo dos cursos dos drenos naturais de uma bacia hidro-
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gráfica, em sítios estrategicamente selecionados, promovendo, assim, a
deposição dos materiais sólidos e dissolvidos transportados.

De modo geral, as regiões serranas dos Agrestes e dos Sertões nor
destinos apresentam condições de clima bastante favoráveis ao desen
volvimento da fruticultura. Do mesmo modo, a cafeicultura tem suas
condições de exploração asseguradas pela altitude e pelo clima dessas
zonas serranas. Tratando-se, também, de áreas com problemas de relevo
muito acentuado e, portanto, com solos sujeitos à erosão, é importante,
nesse espaço, a introdução de culturas permanentes, evitando-se, as
sim, o desnudamento dos solos e seu revolvimento excessivo. Nessas
regiões, as práticas de conservação de solos, como cobertura verde,
cordões em contorno, banquetas, renques vegetais, etc., são impres
cindíveis para o manejo dos solos.

A fruticultura deverá merecer atenção especial para a exploração
das zonas serranas do Agreste e do Sertão nordestinos.

Na Região das Matas Costeiras e Formações Litorâneas há dois
espaços bem definidos de intervenção. O primeiro, das matas costeiras,
teve sua cobertura florestal praticamente erradicada. Aí se encontram o
parque sucroalcooleiro e as culturas do cacaueiro, da seringueira e de
frutíferas diversas. Os seus recursos em água são abundantes e suba
proveitados. A topografia, acidentada em grandes extensões, dificulta,
senão impede, a motomecanização intensiva da cultura canavieira.
Desse modo, nesse espaço deve-se estimular sig-nificativamente a poli
cultura de alimentos, a arboricultura, principalmente com frutíferas ar
bóreas nativas, e a psicultura, mediante o associativismo rural dos pe
quenos e médios produtores.

Nas formações litorâneas, ao lado dos manguez.ais, que represen
tam áreas de alto sentido ecológico de viveiros da vida marinha,
impõem-se medidas antípoluidoras a fim de preservar o meio ambiente
e propiciar o desenvolvimento da mitilicultura, da ostricultura e da car
cinicultura, cujas tecnologias estão praticamente dominadas.

Os Cerrados do Nordeste, que constituem um expressivo potencial
ailvo-agropastoril, encontram-se praticamente inexplorados. Sua cober
tura florestal é constituída por essências produtoras de óleos e forragei
ras, além de madeiras de lei. O quadro natural existente aponta para a
verdadeira vocação da área, ou seja, a exploração da pecuária em com
binação com o potencial da vegetação natural. Além disso, a topografia
plana do cerrado permite o seu aproveitamento mediante técnicas mo
dernas de mecanização.

Para que seja promovida a exploração racionar do cerrado na Re
gião Nordeste, deve-se dar prioridade;

a) à exploração dos recursos vegetais, objetivando o seu aproveita
mento para matéria-prima energética;
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b) ao aproveitamento de matéria-prima para produtos farmacêuti
cos, celulose e indústrias de óleos e essências;

cl ao desenvolvimento de atividades agro-silvo-pastoris, inclusive
a apicultura.

Nos Cerrados, dever-se-ão implantar projetos de colonização, sob
forma de produção comunitária, ou por meio de pequenas empresas fa
miliares.

Na Região Útnidn do Meio-Norte, onde predomina a mata equato
rial de grande porte, a primeira preocupação deverá ser evitar o desma
tamento indiscriminado. O que ocorreu com a caatinga já ameaça o Ma
ranhão. O risco de desertificação do Nordeste, em menos de 50 anos,
poderá ser uma realidade se não se der importância à conservação e re
cuperação das reservas vegetais. As dezenas de serrarias existentes na .
área de colonização do Estado do Maranhão denotam o perigo a que es
tão submetidas as reservas de madeira daquela zona. É, portanto, da
máxima importância que se promovam medidas urgentes para uma explo
ração racional das reservas vegetais ainda existentes. assegurando o
cumprimento do Código Florestal e implementando a silvicultura como
base de exploração das referidas reservas madeireiras.

As culturas permanentes e a pecuária poderão conviver como ativi
dades indicadas para a área, desde que se proceda 'a um planejamento
para sua ocupação, evitando-se o avanço das pastagens em todo o terri
tório.

É fundamental que se tire partido do potencial criado pelo Comple
xo Carajás, integrando-se nele o sistema de exploração agropecuária e
o extrativismo vegetal, representado principalmente pelo babaçu.

A Região Pré-Amazônica tem no extrativismo madeireiro a sua
principal base econômica. No entanto, para que o extrativismo seja
auto-sustentado, impõe-se a definição de uma política apoiada no mane
jo florestal, a fim de evitar a degradação dos seus ecossistemas, em
face das condições de solo e clima dominantes.

Enfim, a Bacia do Rio São Francisco 'devera ser objeto de um pla
no integrado de valorização e aproveitamento. Este plano definirá a
forma de uso múltiplo dos recursos naturais disponíveis e de ocupação
demográfica da bacia, de modo a contribuir, decisivamente, para a so
lução de graves problemas ecológicos, econômicos e sociais do Nor
deste. Providência similar deverá ser adotada com relação à Bacia do
Rio Parnaíba.

4,3,2 - Reorientação do desenvolvimento urbano

A dimensão do contingente populacional que já se encontra nas ci
dades do Nardeste e suas perspectivas de crescimento exigem um esfor
ço no sentido de ampliar e reorientar as atividades produtivas urbanas.
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A nova política deve privilegiar a criação de empregos ao longo da rede
de cidades, levando o crescimento econômico ao interior e distribuindo
melhor a renda entre as pessoas e no espaço urbano da Região. Com
preende, assim, duas tônicas: a dinamização da economia e o reordena
mento do espaço urbano.

A - Dinamização da economia urbana

Esta linha estratégica, por seus efeitos multiplicadores sobre o em
prego e por sua perspectiva de permanência, conduzirá à expansão e ao
desenvolvimento das forças produtivas. Deve apoiar-se na indústria de
transformação, na construção civil, no turismo, no artesanato e no se
tor informal, onde se incluem vastos contingentes de autônomos e de
microempresas, tanto da indústria como do comércio e dos serviços.

Indústria de Transformação

A definição de uma nova política industrial para o Nordeste deve
levar em conta a natureza da estrutura produtiva herdada do período
recente: pouco integrada, desarticulada, reconhecidamente complemen
tar ao parque industrial de outras áreas do País. Deve ainda considerar
o grau de integração do Nordeste ao conjunto da economia nacional,
para que se definam estratégias realistas.

A tônica da nova política centra-se na busca de uma maior.integra
ção entre os diversos ramos industriais, numa perspectiva íntra
setorial, e de uma mais forte articulação da indústria com o restante da
atividade produtiva nordestina (integração inter-setorial), especial
mente com a agropecuária, o extrativismo mineral e as atividades de
comércio e serviços.

N o que se refere à questão do emprego, deve-se levar em conta que
o papel primordial da indústria é funcionar como dinamizadora da eco
nomia, e seus efeitos sobre o nível de emprego estarão associados ao
maior grau de integração que ela obtenha dentro da própria Região, o
que ampliará seu poder de criar empregos indiretos. No entanto, deve
se estimular as atividades industriais que absorvam potencialmente
mais força de trabalho. No curto prazo, a recuperação de empreendi
mentos afetados pela recessão teria efeito positivo sobre o emprego.

A política inclui, portanto, uma estratégia de médio e longo prazos
na qual a tônica é a integração, a consolidação e a modernização da es
trutura industrial, e outra, de curto prazo, cuja ênfase é dada ao esfor
ço de recuperação de empresas paralisadas ou em dificuldades econô
micas e financeiras. Propôem-se ainda algumas ações complementares,
a seguir enunciadas.

No médio prazo, a política de industrialização do Nordeste, para
aumentar seu grau de integração inter e intra-setorial, deve direcionar
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esforços para consolidar e implantar os pólos e complexos industriais.
dinamizar as atividades agroindustriais, instalar novas indústrias dínâ
rnicas, apoiar a expansão da atividade siderúrgica e incentivar a mó-
dernização do parque industrial. .

Ao mesmo tempo, para ampliar a geração de empregos, a ênfase
deve ser dada ao estímulo à integração e à diversificação dos ramos
tradicionais e ao apoio às pequenas e médias empresas industriais. No
caso das tradicionais, deve ser enfatizada a integração do parque têxtil
e deste com a indústria de confecções, em todo o N ardeste, e para a ex
pansão da indústria calçadista regional, substituindo importações de
outras regiões ou produzindo para o mercado internacional. Associado
a isto, deve-se estimular os projetos de curtume que se destinem ao be
neficiamento e acabamento de couros, notadamente a partir do «wet
blue».

No caso das pequenas e médias empresas, o importante é criar ins
trumentos específicos de apoio a essas unidades de produção, dentre os
quais se destaca um Fundo de Incentivos, com recursos significativos e
normas adaptadas a esse tipo de empresa.

Igualmente fundamental é a definição de mecanismos de compensa
ção de custos operacionais - comparativamente mais elevados que os
das grandes empresas - como a isenção do Imposto sobre Produtos In
dustrializados (IPI) em vendas intra-regionais, para ramos industriais .
de especial interesse.

Por outro lado, o fortalecimento do Centro Brasileiro de Apoio à
Pequena e Média Empresa (CEBRAE) é considerado estratégico para o
apoio às pequenas e médias empresas, bem como a construção de gal
pões multifabris, como forma de estimular a instalação ou relocalizaçao
de unidades desse porte.

No que se refere a pólos e complexos industriais, visando, sobretu
do, maximizar os efeitos de sua ação dinamizadora no interior da Re
gião, as ações deverão orientar-se no sentido de consolidar e/ou im-
plantar: .

- o Pólo Petroquímico de Camaçari, o Complexo Industrial Inte
grado de Base de Sergipe, o Pólo Cloroquímico de Alagoas, o Comple
xo Sucroalcooquímico de Pernambuco, o Parque Industrial Portuário
de Suape, o Complexo Quimico-Metalúrgico do Rio Grande do Norte e
o UI Grande Aglomerado Industrial do Nordeste, no Ceará;

- uma refinaria de petróleo na Região, definida sua localização em
função de fatores técnicos', econômicos, sociais e ambientais;

- indústrias de fertilizantes, fosfatados, nitrogenados e potássicos
no Nordeste; e

- outros aglomerados industriais que venham surgir em decorrên
cia da exploração dos recursos naturais da Região.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 397

Com referência à dinamização das atividades agroindustriais, con
sideradas prioritárias pelo seu potencial de descentralização espacial e
por sua capacidade integradora, a política a ser implementada deve
considerar a existência de dois grandes tipos de unidades: um vincula
do aos grandes grupos agroindustriais/empresariais de estrutura pro
dutiva integrada, e outro, aos pequenos e médios empreendimentos,
com bases locais, preferencialmente de caráter associativista, apoiados
em projetos de irrigação. Para este último, são importantes a criação de
novos estímulos e o desenvolvimento de ações que considerem sua es
pecificidade e diversidade.

As ações do Setor Público deverão voltar-se para:
- a ampliação e a diversificação do parque agroindustrial nordes

tino, incentivando sua localização junto a pólos de irrigação existentes
ou a serem implantados, estimulando, concomitantemente, sua integra
ção inter-setorial;

-' a continuidade dos investimentos agroindustriais, com ênfase
no aproveitamento das frutas tropicais;

- a criação de um centro de desenvolvimento de tecnologias
agroindustriais no Nordeste.

É imprescindível, no desenvolvimento da agroindústria, dar priori
dade a atividades com mais amplas repercussões sobre a geração direta
e indireta de empregos produtivos e exercer maior controle sobre as re
percussões negativas que, sobretudo, a agroindústria de cunho mais ca
pitalista vem acarretando nas relações de trabalho e de emprego e so
bre o meio ambiente e os recursos hídricos.

No que concerne ao apoio às novas indústrias dinêmices, a preocu
pação fundamental é aumentar a participação do Nordeste na produção
nacional, deslocando para esta Região atividades que certamente irão
liderar o crescimento industrial do País. Nesse sentido, esforço especial
deve ser dirigido para realizar investimentos nas indústrias de bens de
capital, na química fina, na mecânica de precisão, na microeletrônica,
na informática e na biotecnologia, as quais são capazes de gerar efeito
propagador de expansão de unidades produtivas, inclusive de pequeno
porte, internalizando resultados na própria Região.

No que se refere à expansão da produção siderúrgica, propôs-se a
implantação de uma usina siderúrgica de grande porte em Itaqui-MA,
tendo em vista a redução do minério de ferro de Carajás, para a produ
ção de «billots» e tarugos, a serem laminados nas unidades nordestinas
de produtos siderúrgicos planos. '

Além disso, deve-se apoiar a implantação de pequenas e médias
unidades de produção siderúrgica onde existam minério de ferro e redu
tores, notadamente voltados para a produção de gusa.
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Quanto à moderníesçén do parque industrial nordestino, a mcurpn
ração progressiva de tecnologia acarretará ganhos de produtividade e
melhoria da competitividade e da qualidade do produto, sem necessa
riamente reduzir o volume de emprego.

No curto prazo, a política estará voltada para a recuperação de em
preenciimentae industriais - sobretudo os beneficiados com incentivos
fiscais c financeiros - os quais, em geral. por motivo de crises conjun
turais ou por alteração de políticas econômicas governamentais, se en
contram em dificuldades, ou mesmo paralisados. Deverão ser apoiados
aqueles empreendimentos que se revelarem novamente viáveis do ponto
de vista econômico e relevantes do ponto de vista social, pela sua capa
cidade de ampliar a oferta regional de empregos.

Finalmente, algumas ações complementares são sugeridas, como a
realização de estudos de viabilidade de novos empreendimentos (a
exemplo de unidades de magnésio metálico e outros produtos associa
dos), a adoção de medidas de proteção do meio ambiente e a ampliação
da oferta de equipamentos de infra-estrutura.

Para que se venha a efetivar essa política, impõe-se, como essen
cial, uma profunda revísao no sistema de incentivos fiscais e
financeiros administrado pela SUDENE, enfatizando o aumento do vo
lume de recursos, a demoeratização do acesso aos incentivos, a revisão
dos critérios para aprovação dos projetos e a melhoria da administra
ção do FINüR.

Construção Civil

Uma estratégia de emprego, sobretudo para O setor urbano, deve
incluir necessariamente o estímulo à construção civil, já que se trata de
um importante segmento do ponto de. vista da sua grande capacidade
de absorção de força de trabalho.

A orientação estratégica para o segmento prevê:
- maior articulação entre as ações do Setor Público e os recursos

e necessidades da sociedade, maximizando-se o aproveitamento da
mão-de-obra local e a capacidade empresarial instalada na Região;

- estímulo à Im-mação e ao funcionamento de empresas locais de
construção civil e de produção de materiais, para a implantação de em
preendimentos de pequeno e médio portes;

-- integração planejada com 03 produtores de material de constru
ção, para evitar os estrangulamentos normalmente gerados pela pres
são da demanda sobre esse subsetor;

- participação do Setor Público na produção de materiais e peças
construtivas para habitação e infra-estrutura urbana, como alternativa
de solução de custo mínimo nas áreas de baixa renda:
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ênfase na utilização de tecnologias alternativas, de mão-de-obra
intensiva, na atividade da construção civil e na produção de materiais,
bem como nos gastos de manutenção e conservação da infra-estrutura
econômica e social;

- prioridade para os investimentos voltados para os programas de
habitação popular, importante segmento da infra-estrutura social, cuja
carência ainda é alarmante.

Turismo

O Nordeste tem revelado um grande potencial para o desenvolvi
mento da atividade turística, especialmente no que se refere ao turismo
interno, o que se alia à capacidade de atrair parte dos visitantes estran
geiros que se dirigem ao Brasil.

Sendo o turismo uma atividade fortemente geradora de emprego, a
nova política de desenvolvimento regional deve conceder prioridade ao
seu desenvolvimento. Os investimentos nesse setor devem buscar:

- descentralizar e interiorizar os serviços e equipamentos turísti
cos, aproveitando e respeitando as características naturais e. culturais
da Região e o potencial de áreas e locais urbanos e rurais ainda não in
corporados à oferta turístíca e ampliando a oferta de equipamentos de
cultura, lazer e entretenimento também para as populações locais,

- incorporar à oferta turística e enquadrar nos objetivos preserva
cionistas da Lei n" 6.513/77 novas áreas e locais urbanos e rurais;

- melhorar a infra-estrutura em áreas e locais que já estejam de
senvolvendo a atividade turística;

- ampliar e sedimentar os mercados turísticos, dando ênfase espe
cial ao mercado interno, estimulando o desenvolvimento de ações con
juntas dos organismos oficiais e entidades representativas dos usuários
e das empresas transportadoras, visando à criação de tarifas e vôos al
ternativos, a exemplo de vários outros países;

- apoiar o desenvolvimento do turismo social, visando a incorpo
rar o trabalhador como usuário do turlsmo:

- desenvolver uma política de preservação e valorização do patri
mônio histórico-art.ístico-cultural e natural da Região, ínclusive criando
e operacionalizando mecanismos e normas legais que impeçam a dete
rioração dos bens patrimoniais e culturais, a descaracterização e o de
saparecimento de manifestações da cultura popular da Região [sern, no
entanto, perder de vista a sua dinâmica própria), bem como o uso de
sordenado e predatório do meio ambiente regional;

- apoiar a participação de entidades comunitárias, artísticas, cul
turais e outras na formulação de programas e projetos voltados para a
atividade turística, bem como a criação e utilização, pela sociedade, de
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mecanismos de controle e fiscalização dos recursos públicos aplicados
nesses programas e 'projetos.

Artesanato

O Nordeste conta, hoje, com um expresivo contingente de força de
trabalho dedicado à atividade artesanal nas áreas urbanas e rurais. Es
sa atividade, além de compor a riqueza do potencial cultural da Região,
contribui como importante fonte de complementação de renda, ou, em
muitos casos, como única fonte de renda para a sobrevivência de vas
tos segmentos populacionais.

O apoio ao artesanato assume, dessa forma, grande significado so
cial, cultural e econômico para a Região, devendo fundamentar-se nas
seguintes diretrizes:

- fomentar a produção artesanal, como procedimento coadjuvante
na implantação de outros projetos;

- concentrar recursos e esforços para tornar auto-sustentáveis as
organizações artesanais;

- adotar uma política creditícia e de comercialização, para facili
tar a produção e a distribuição. evitando, especialmente, a ingerência
de atravessadores; .

- fortalecer as cooperativas de artesanato, dando apoio significa
tivo à formação de capital de giro, a fim de possibilitar a compra ante
cipada da produção;

- possibilitar a criação de centros e espaços diversos de produção
e difusão artesanal;

- apoiar a pesquisa do artesanato, com ênfase na análise da im
portância econômica e social da produção no contexto do mercado de
trabalho regional;

- preservar as zonas ecológicas que são redutos de matérias
primas, com o objetivo de suprir os produtores artesanais;

- estimular a criatividade do artesão e a difusão de processos tec
nolõgicos de produção artesanal, de modo a melhorar a qualidade do
produto, sem comprometer o seu conteúdo cultural;

- concentrar esforços para preservar os traços culturais da ativi
dade artesanal, como forma de garantir sua reprodução e autenticidade;

-' interiorizar as ações de fomento ao artesanato, apoiando ou im
plantando projetos nas pequenas comunidades interioranas e zonas ru
rais;

- incentivar fortemente o associativismo, especialmente o coope
rativismo, com gerenciamento dos próprios produtores artesanais;
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- rever a regulamentação da atividade artesanal, para facilitar
seu ingresso na Previdência Social e resolver conflitos no que diz res
peito à tributação;

- definir competências, funções e jurisdição dos órgãos e institui
ções que tratam do artesanato nos níveis federal, regional, estadual e
municipal.

Setor Informal

As politicas de médio e longo prazos destinadas à dinamização e à
reativação da economia são insuficientes para absorver o grande núme
ro de desempregados e subempregados excluído dos benefícios do cres
cimento passado. Assim sendo, é fundamental que se apóiem maciça
mente as atividades informais da economia, hoje fortemente inseridas
no contexto regional e constituindo importante fator complementar de
ampliação das oportunidades de trabalho para expressivo contingente
populacional.

É importante esclarecer que se trata de apoiar o setor «informal»
considerando a sua diversidade e a sua relação com os setores formali
zados da economia. Deste ponto de vista, leva-se em conta a existência,
no seu interior, de um conjunto de formas diversificadas de sobrevivên
cia e de inserção produtiva, sejam marginais, subordinadas ou articula
das aos segmentos dominantes da economia.

Essa política deverá apoiar os mais variados tipos de atividades
informais: aquelas articuladas com a economia «formal», as atividades
que, embora não gerando excedentes, também não comprometem a sua
realização e, mesmo operando em baixos níveis de produtividade, con
tribuem para a formação do produto social e as atividades que são pu
ras estratégias de sobrevivência, devendo, portanto, 'ser encaradas dan
tro de uma situação transitória, com incentivos específicos.

Embora as atividades informais se exerçam predominantemente
nas áreas urbanas, dever-se-á garantir também a sua indispensável in
tegração com o setor rural, tanto no apoio a atividades não-agrícolas no
campo, como à comercialização de seus produtos.

E ssa estratégia deve ser orientada para o fortalecimento dos sego
mentos informais de produção e de comercialização de bens e serviços.
A política deve dirigir-se prioritariamente para:

- a organização e a gestão da produção de bens e serviços;
- a consolidação da base econômica local mediante o estímulo e o

apoio às diferentes modalidades alternativas tecnológicas e culturais de
organização da produção;

- a promoção de treinamento e assistência técnica e gerencial e a
garantia de suporte financeiro às microunidades de produção e de co
mercialização de bens e serviços. Igualmente deverão ser apoiados os
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autônomos prestadores de serviços pessoais, na medida das necessida
des e dos interesses das comunidades envolvidas;

- o estímulo à produção em formas associativas;

- a criação e a implementação de programas especiais de emprego
para trabalhadores não qualificados, de baixa renda, especialmente nas
áreas de maior nível de desemprego e subemprego.

Para o apoio ao «setor informal», propõem-se as seguintes estraté
gias específicas:

- integrar as ações entre os diversos órgãos governamentais. in
clusive bancos oficiais, envolvidos no apoio ao setor, de modo a evitar
a duplicidade de ações;

- estimular as entidades governamentais a efetivar compras junto
ao setor informal, de maneira a garantir uma demanda efetiva de pro
dutos e serviços oriundos de microempresas, autônomos e outras uni
dades produtivas dessa natureza;

- incentivar ações coletivas no sentido da implantação de centrais
de compra e venda e de prestação de serviços comuns (inclusive divul
gação, assistência técnica, capacitação, etc.}, com a finalidade de socia
lizar .os ganhos de escala que não são possíveis no nível individual;

- estimular o aproveitamento de áreas urbanas especiais destina
das ao comércio ambulante, atividades autônomas, feiras livres, merca
dos eoutros:

- promover o aproveitamento de terras urbanas devolutas, áreas
ribeirinhas e áreas não edificadas, para a produção de alimentos, pisci
cultura e outras formas de complementação de renda, com apoio técni
co, insumos e equipamentos necessários à sua viabilização. Estas áreas
devem ser aproveitadas para a implantação de hortas e lavouras comu
nitárias, com larga absorção de mão-de-obra;

- estimular a produção de hortifrutigranjeiros e pequena criação
de animais, mediante incentivo a unidades de produção familiares, ou
comunitárias, bem como a estruturação dos chamados cinturões verdes
ao redor dos centros consumidores;

- adequar a legislacão existente às especificidades do setor infor
mal (autônomos, ambulantes e microempresas), no que se refere às
áreas trabalhista, previdenciária e fiscal,

- reestruturar a política de assistência creditícia, em especial dos
bancos oficiais, direcionada para as mícrcunidades de produção, princi
palmente no que diz respeito a aporte de recursos e garantia para ob
tenção de crédito, tornando possível o acesso a este por parte de todos
os segmentos que compõem o setor informal;

- criar um Fundo de Financiamento às microempresas, unidades
produtivas familiares e associativas do setor informal, com condições
de prazos e juros favorecidos.
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B - Reordenamento do espaço urbano

Rede Urbana

É necessário que a estruturação da rede urbana do Nordeste ocorra
a partir das funções específicas dos diversos centros urbanos regionais
no quadro da divisão inter e intra-regional do trabalho. E importante
que se promova o desenvolvimento desses centros em função dos po
tenciais produtivos suscetíveis de ampliar o mercado interno, de inte
grar a economia regional na economia nacional e de proporcionar o de
senvolvimento rural/urbano, num dado âmbito espacial.

Nesse sentido, é preciso estruturar as metrópoles regionais, capi
tais não metropolitanas e centros regionais de forma a exercerem seus
papéis de centros dinâmicos no processo de integração da economia
nordestina na dinâmica da economia nacional.

Ao lado disso, ter-se-á de consolidar as cidades interioranas e os
centros de prestação de serviços, de forma a ocuparem seus espaços na
produção do mercado interno regional, particularmente como centros de
troca e comercialização de mercadorias.

Adicionalmente, é importante dotar as áreas urbanas estratégicas,
nas quais estejam sendo ou venham a ser implantados grandes empreen
dimentos industriais, da imprescindível infra-estrutura urbana e dos
equipamentos sociais básicos de apoio.

Ê necessário, ainda, adotar medidas que venham a assegurar a
complementaridade entre os diversos tipos de cidades e entre a cidade
e o campo, no sentido da expansão da economia e do desenvolvimento
social e político, especialmente considerando a articulação dessas cida
des com os projetos de desenvolvimento rural integrado.

Impõe-se urbanizar o meio rural, mediante o estímulo direto a ati
vidades que possam contribuir para a formação e dinamização da base
econômica e a criação de empregos produtivos nos núcleos urbanos in
terioranos, bem como para a instalação de uma infra-estrutura social
básica, capaz de propiciar as condições de reprodução da força de tra
balho. Em particular, estimular-se-á o desenvolvimento dos pequenos e
médios centros receptores de migrantes e dinamizar-se-ão as áreas de
origem dos fluxos- migratórios, por meio da reestruturação e revitaliza
ção das atividades econômicas (agroindústria e pequena produção, em
especial) e da oferta de infra-estrutura urbana e de serviços, de forma a
desempenharem as funções urbanas de apoio requeridas pelo processo
de dinamização da economia de subespaços regionais.

Uso do Solo

O Estado deverá fazer uma revrsao imediata dos instrumentos
jurídicos e institucionais, de forma a adequar a propriedade e o uso do
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solo urbano à sua função social, compatível com as necessidades da
maioria da população, implementando, neste particular, as seguintes
ações:

- controle do uso do solo, de modo a coibir a especulação imobi
liária, eliminando os vazios urbanos e, portanto, contribuindo para roi
nímízar os processos de favelização e de periferização, bem como os
usos incompatíveis ou inconvenientes, e reduzir OS custos de urbaniza
ção;

- desapropriação, para fins de utilidade pública ou de interesse
social, de áreas urbanas ociosas consideradas prioritárias, evitando-se
que a renda gerada com os serviços públicos de melhoria seja incorpora
da aos valores das desapropriações;

- legalização da posse de terra e implantação prioritária de equi
pamentos urbanos e comunitários nas áreas habitadas por populações
de baixa renda;

- destinação e reserva de áreas urbanas próximas aos locais de
trabalho para a população de baixa renda, reduzindo as distâncias en
tre a residência e o trabalho;

- reurbanização das áreas de favelas, garantindo a permanência
da população no próprio local, ou em áreas próximas, quando aquelas
se confrontam com problemas de notórias restrições físicas ou de meio
ambiente;

- criação de mecanismos que garantam o ressarcimento ao Poder
Público dos investimentos de que resulte a valorização dos imóveis ur
banos;

- proteção, preservação, renovação e recuperação do patrimônio
histórico, artístico, arqueológico e paisagístico;

- adoção de padrões de equipamentos urbanos e comunitários que
atendam às condições sócio-econômicas-culturais e às diversidades dos
centros urbanos.

Meio Ambiente

o desenvolvimento urbano e industrial deve considerar O meio am
biente como patrimônio inalienável da sociedade, tornando-se, portan
to, necessário adotar uma estratégia que minimize os impactos negati
vos daquele processo na qualidade de vida das populações urbanas e
nos recursos naturais. A superação dos sérios problemas ambientais
hoje existentes sugere, de um lado, uma política de implementação de
soluções imediatas para as áreas críticas e, de outro, a adoção rigorosa
de padrões técnicos ambientais em face das novas intervenções indus
triais e urbanas.

Neste sentido, propõem-se as seguintes diretrizes:
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- efetivo controle social da definição de padrões ambientais e da
fiscalização exercida pelos órgãos públicos especializados, no que diz
respeito a despejos industriais, extração de materiais, instalação de
equipamentos de grande porte, destinação final de resíduos urbanos
etc.;

- adoção de soluções emergenciais não convencionais para os sis
temas de saneamento, como uma forma de, barateando os custos, am
pliar espacialmente a melhoria das condições ambientais;

, - medidas efetivas para evitar alterações significativas no modo
de vida das populações próximas, resultantes de possíveis agressões
industriais, e de usos urbanos;

- obrigatoriedade da realização de estudos sobre o impacto am
bientai e análise de riscos, com divulgação que permita a participação
da sociedade e a conseqüente adoção de medidas preventivas para as
intervenções públicas e privadas que possam implicar alteração do
ecossistema. -

4.3.3 - Consolidação e conservação da infra-estrutura econômica

A consolidação e a conservação da infra-estrutura econômica já
existente constitui requisito básico para a dinamização, o fortalecimen
to e a integração espacial e setorial da economia nordestina.

fi. - Energia

A política energética a ser adotada não se deve restringir à visão
da energia como infra-estrutura, mas tem que identificar as correlações
entre esse aspecto e a problemática sócio-econômica e ecológica da Re
gião.

A infra-estrutura de energia deve ser consolidada e adequada ao
processo de desenvolvimento regional, dando-se ênfase a: ampliação da
infra-estrutura energética no meio rural; atuação sobre os pontos de es
trangulamento do sistema hidroelétrico; usode fontes alternativas re
gionais; conservação da .energia como elemento de racionalização do
consumo e desenvolvimento de um sistema de Planejamento Energético
Regional que estabeleça diretrizes e ações para o setor,

B - Transportes

A política de transportes deve ser direcionada para:
- estimular a integração rnodal no intuito de minimizar os des

perdícios decorrentes da competição entre as diversas alternativas de
transporte, aumentando a produtividade do setor;



406 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

implementar um vigoroso programa de restauração, manutenção
e melhoramento da rede rodoviária, elemento vital para a dinamização
da economia da Região;

- assegurar prioridade às estradas vicinais na alocação de recur
sos destinados à expansão da rede rodoviária;

- estimular a recuperação do transporte ferroviário e marítimo de
cabotagerp, levando o sistema inter-regional de transportes a padrões
mais aceitáveis de racionalidade;

- promover a execução de melhorias do atual serviço ferroviário
de subúrbio nos centros metropolitanos e nos principais aglomerados
urbanos da Região;

- rever os critérios de distribuição do Fundo Rodoviário Nacional
e de outros recursos setoriais, objetivando a maior participação do Nor
deste no rateio dos recursos destinados aos transportes;

- fomentar a utilização de tecnologias alternativas de transporte,
conforme a realidade de cada área; ..

- estimular a utilização de métodos de construção de rodovias
com tecnologias adequadas às limitações e reais necessidades das pe
quenas comunidades, como emprego, no maior nível possível, de mão
de-obra, intensiva na execução dos serviços;

- apoiar as associações de municípios na construção e recupera
ção de estradas vicinais para escoamento da produção em áreas de inte
resse da SUDENE;

- estimular e oferecer condições para que as associações locais
possam explorar o serviço de transporte de mercadorias, em apoio às
necessidades do pequeno produtor;

- incentivar programas de capacitação de pessoal para o planeja
mento, o controle e a operacionalização dos transportes;

- promover estudos e pesquisas de transportes de interesse do
Nordeste.

c - Telecomunicações

A política de telecomunicações para a Região deverá ser orientada
para a criação de uma infra-estrutura que possibilite maior integração,
tanto do ponto de vista econômico como sob os aspectos social, político
e cultural.

Os esforços deverão ser concentrados prioritariamente para a im
plantação de serviços de telefonia interurbana, com a instalação de
postos de serviços interurbanos (pg·rU) nos distritos e povoados ainda
mudos e de serviços -locais de natureza rural.

Enfase deverá ser dada ao atendimento individualizado a coopera
tivas e unidades produtoras ·da agropecuária e ao apoio a comunidades
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rurais. Com isto, pretende-se possibilitar o acesso rápido às fontes de
informação de mercado, dar condições para a redução de custos opera
cionais e minimizar os riscos de perdas de produtos perecíveis, pela
prestação de um serviço de alto significado social.

4.3.4 - Ampliação e melhoria da oferta de serviços sociais

A politica social permeia todas as linhas estratégicas que compõem
este Plano, não se restringindo aos chamados serviços sociais. Contudo,
um tratamento prioritário à oferta desses serviços é fundamental no
Nordeste, e para isso o Estado deve orientar importante parcela dos ex
cedentes que capta na economia. Deve, sobretudo, alterar sua forma de
atuar nos programas sociais, adotando soluções alternativas que envol
vam a população na sua definição e operacionalização. Por sua vez,
torna-se fundamental restaurar o conceito de Serviço Público no inte
rior do Estado.

Essa linha estratégica privilegia as áreas de cultura, educação,
saúde, habitação, saneamento, transporte coletivo e defesa civil.

A - Cultura

A questão cultural está presente em todos os segmentos deste Pla
no, na medida em que se recomenda considerar e respeitar as carac
terísticas e os interesses culturais das comunidades, por ocasião da de
finição e execução de programas e projetos de desenvolvimento para o
Nordeste. Neste sentido, propõe-se:

- incentivar a pesquisa e a documentação de práticas não instítu
cionais, resgatando dados e informações sobre essas práticas, por tra
duzirem um acervo significativo de modos de pensar e fazer não con
vencionais, gerando assim, conhecimento imprescindível para novas
formulações científicas e tecnológicas capazes de contribuir para o de
senvolvimento da Região;

- apoiar a criação e a consolidação de uma infra-estrutura para o
desenvolvimento das atividades artístico-culturais da Região, consubs
tanciada na melhoria dos sistemas regionais de editoração, gravação,
filmagem, exposição, divulgação e comercialização da produção cultu
ral;

- apoiar, viabilizar e incentivar a criação e a consolidação de gru
pos ou organizações representativos da cultura popular nordestina, ob
jetivando articulá-los e fortalecê-los na luta pela sua identidade, auto
nomia, crescimento e auto-sustentação:

- incentivar a preservação da memória cultural da Região, bus
cando operacionalizar mecanismos legais para o apoio e a conservação
do patrimônio histórico, arttstico, arquitetônico e cultural da Região;
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- possibilitar apoio financeiro à criação e à manutenção de espa
ços culturais produtivos, consultada a comunidade nas suas reais ne
cessidades e aspirações;

- estimular uma pol ítica cultural que rejeite qualquer. tipo de dis
criminação quanto a raça, sexo, «status- sócio-cultural, postura com
portamental, religião ou ideologia.

B '-- Educação
A adoção de uma politica de Educação destinada à ampliação dos

direitos sociais tem por finalidade elevar as aspirações da população
por melhores condições de vida, fortalecer a base democrática do País e
preparar o indivíduo para o exercício da cidadania. Para tanto, deverão
ser observadas a política e as linhas estratégicas que se seguem:

- universalização da educação básica, propiciando o acesso de to
da a população na faixa de idade de 7 a 14 anos ao ensino de I? Grau,
conforme prevê a legislação vigente;

- expansão e melhoria da qualidade do ensino de I? e 2? Graus.
A politica de expansão da oferta de educação do I? e 2? Graus ê da

responsabilidade do Governo e deve incorporar, necessariamente, medi
das que garantam a qualidade do ensino. Deste ponto de vista, a ex
pansão da rede física escolar deve levar em conta, além do atendímento
à demanda da clientela, o fornecimento de equipamento e mobiliário ne-,

cessários ao funcionamento das unidades escolares, o provimento de
meios para a sua manutenção, a melhoria da relação aluno/professor e
a regularização dos turnos de funcionamento escolar, com a eliminação
dos chamados turnos intermediários.

Deve incluir, ainda, os seguintes aspectos:
- valorização do magistério, implicando a adoção de uma política

salarial condigna, o estabelecímento de plano de carreira, O desenvolvi
mento de programas de capacitação e de qualificação, bem como a ado
ção de concurso público para ingresso no sistema de ensino. Implica,
também a melhoria dos cursos de formação de docentes, tanto no nível
do 2:' Grau como no nível das licenciaturas;

- reformulação dos currículos escolares, de modo a valorizar a
identidade cultural local sem descurar a veiculação dos conhecimentos
universais sistematizados, necessários à formação do cidadão, função
essencial da escola. Na reformulação dos currículos impõe-se a revisão
do instrumental referente à socialização do papel feminino na socie
dade, o qual vem sendo elaborado sob uma visão conservadora e discri
minatória, bem como a inclusão de elementos de história e cultura de
segmentos étnicos marginalizados, a exemplo dos negros e dos índios;

- ampliação e fortalecimento da rede de bibliotecas públicas e es
colares, com, garantia de recursos para a sua manutenção, a fim de as-
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segurar o efetivo acesso da comunidade à informação e aos-beris cultu
rais;

- instituição de uma política do livro didático específica para o
ensino' do I? Grau, de forma a garantir a excelência do conteúdo das
obras didáticas e estimular o desenvolvimento do espírito crítico e
científico;

- melhoria e ampliação da assistência ao educando do ensino do
I? Grau e, extensivamente, ao do 2? Grau;

- democratização da escola, entendida não apenas como a elimina
ção, no seu âmbito, dos mecanismos de seleção social e cultural que
atuam como fatores impeditivos do percurso regular do aluno no siste
ma de ensino, como também a adoção de gestão participativa e abertu
ra do seu espaço físico à comunidade;

- revisão e aperfeiçoamento dos mecanismos legais existentes re
lativos à criação e ao funcionamento de unidades privadas de prestação
de serviços educacionais;

- fortalecimento do ensino público e gratuito do I? e 2? Graus. A
expansão da oferta do ensino do I? e 2? Graus deve ser realizada, prio
ritariamente, pela rede oficial, assegurando-se a sua gratuidade e o seu
fortalecimento, mediante a obrigatoriedade de circunscrever a aplica
ção, nessa rede, dos recursos públicos disponíveis para esses graus de
ensino.

o fortalecimento do ensino público e gratuito implica, também, a
garantia do fornecimento de material escolar ao educando, sobretudo o
do I? Grau, a eliminação da exigência de pagamento de taxas e da obri
gatoriedade do uso de fardamento escolar, bem como a supressão de
mecanismos seletivos de acesso ao sistema (testes de admissão ao 2?
Grau).

A instituição do planejamento participativo nos projetos governa
mentais de educação, envolvendo todos os segmentos da sociedade,
configura-se um mecanismo importante para o sistema público de en
sino.

- Ampliação do atendimento a população da faixa etária de O a 6
anos.

A ampliação da oferta de educação pré-escolar, mediante a constru
ção, o equipamento e a manutenção da rede física do Setor Público, vi
sa atender ao grupo etário de 4 a 6 anos, prioritariamente, das perife
rias urbanas. Esse atendimento não deve ser obrigatoriamente escolar,
mas deve ser, necessariamente, pedagógico.

A instalação de creches para o atendimento da população de O a 3
anos, sobretudo das camadas populares, deve ser ampliada, o que cons
titui uma responsabilidade tanto do Poder Público como das empresas
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particulares, conforme dispositivo legal vigente. O estímulo ao cumpri
mento legal deve envolver um tratamento integrado da criança no que
diz respeito aos aspectos de educação saúde e nutrição.

- Integração das Universidades nos programas de desenvolvimen
to regional.

Como centros privilegiados de produção de conhecimento e como
espaço crítico com relação à sociedade, as Universidades devem colabo
rar no encaminhamento de soluções adequadas aos problemas regio
nais. Nesta perspectiva, as instituições de ensino superior devem-se
apoiar na execução de programas que visem melhorar a articulação en
tre os níveis de ensino e promover a melhoria da formação de professo
res, especialmente para o ensino de I? e 2? Graus.

Devem ser incentivados, ainda, estudos e experimentos que levem
à criação de tecnologias educacionais compatíveis com os padrões cul
turais da Região e direcionadas para a problemática do ensino, sobretu
do no que se refere às séries iniciais do I? Grau.

Ênfase especial deve ser dada ao aprofundamento do conhecimento
científico com vistas à criação ou adaptação de processos tecnológicos
direcionados para a melhoria do atendimento das nécessidades básicas
das camadas populares.

- Apoio à educação de adultos .

• As propostas educacionais voltadas para adolescentes e adultos de
vem ser validadas na sua experiência eno seu saber acumulado, objeti
vando desenvolver a capacidade critica, de modo a possibilitar a busca
de meios parar transformar suas condições concretas de vida. Nesta
perspectiva, devem ser apoiadas as iniciativas da comunidade com re
lação à educação não-formal, bem como impõe-se a revisão dos progra
mas governamentais da área, em especial aqueles destinados à alfabeti
zação.

- Expansão do ensino profissionalizante.
Deverá ser ampliada a oferta e garantida a melhoria da qualidade

do ensino técnico-profissional, notadamente nas áreas de agropecuária
e de formação para o magistério.

- Capacitação de recursos humanos para o trabalho.

A capacitação para o trabalho deve contemplar os conteúdos
técnico-profissionais requeridos pelas necessidades do mercado de tra
balho e a formação da consciência critica do trabalhador, com vistas ao
exercício pleno da cidadania.

As atividades de capacitação de mão-de-obra devem-se respaldar
em levantamento, estudos e pesquisas que orientem sua adequação tan
to aos requerimentos do mercado como à tecnologia a ser utilizada.
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c - Saúde

A política a ser adotada pelo setor será orientada pelas seguintes
diretrizes:

- dar prioridade às atividades de promoção de saúde e prevenção
das doenças e outros agravos, devendo a atuação centrar-se na preven
ção e no controle das doenças transmissíveis, principalmente as re
dutíveis pelo saneamento e pela imunização .

...,...- Combater e exercer um controle sistemático, continuado e mais
abrangentes às endemias de maior importância sócio-econômica e sani
tária.

- Ampliar a distribuição de alimentos aos grupos mais vulnerá
veis social e biologicamente - gestantes, nutrizes e menores de 6 anos.
A aquisição desses alimentos será feita, prioritariamente, aos produto
res locais.

- Proporcionar atenção especial à mulher e à criança, obedecendo
às normas específicas já fixadas pelo Ministério da Saúde. O planeja
mento familiar constituirá atividade complementar da Assistência Inte
gral à Saúde da Mulher e obedecerá, exclusivamente, às orientações
dessa instância ministerial, que garante a livre escolha de concepção,
de maneira a não prejudicar a saúde física e mental das mulheres.

- Dar prioridade à consolidação da rede básica de saúde exis
tente, antes de realizar a sua ampliação, e promover a reorganização e
o reequipamento de hospitais regionais, visando a um melhor apoio a es
sa rede básica e, na maioria dos casos, à terminalidade da ação médica
no âmbito regional.

- Ensejar, em iguais condições, a prática das medicinas alopática,
homeopática, popular e outras. '

- Orientar a atenção do setor para os estudos e pesquisas que pro
curem responder às solicitações próprias da nosologia regional, à ope
ração de centros hemoterápicos do Setor Público que atendam aos re
quisitos técnicos recomendados e à produção de equipamentos médico
hospitares de tecnologia mais ajustada à realidade regional.

- Garantir o acesso à informação sobre a concepção e a contracep
ção, de modo a evitar os efeitos perversos de um controle de natalidade
de tendência irreversível.

A prestação dos serviços. de saúde será desenvolvida, prioritaria
mente, pelo Setor Público. O Setor Privado deverá participar de forma
complementar, sobretudo no que diz respeito à assistência médico
hospitalar.

~ Dar prioridade à saúde ocupacional no âmbito das empresas fi
nanciadas pela SUDENE.
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A estratégia a ser adotada pelo setor fundamenta-se nos seguintes
pontos:

- fortalecimento da Comissão Interinstitucional da Saúde (CIS)
das Ações Integradas de Saúde, em cada Estado, como centro real e di
nâmico de gerência dos recursos públicos;

- remoção ou redução de obstáculos que interfiram na eficiência
da estrutura executiva de saúde. entre os quais: remuneração profissio
nal pouco atrativa; falta de informações oportunas e fidedignas neces
sárias à administração; limitada descentralização administrativa rsgío
nal e inadequação dos recursos humanos:

- apoio à Central de Medicamentos (CEME) e a laboratórios pú
blicos para produção de medicamentos essenciais necessários à comple
mentação do ato médico, de modo a fortalecer a indústr-ia estatal para a
produção de medicamentos a baixo custo.

D - Habitação

Direcionar, prioritariamente, o atendimento às populações de baixa
renda, nos meios urbano e rural. mediante a completa revisão do Siste
ma Financeiro de Habitação (SFjI) e do próprio Banco Nacionai da Ha
bitação (BNH), no sentido de fazê-los exercer a sua intrínseca função
social. Nesse sentido, a política habitacional deverá ser tratada não
dentro de um contexto meramente empresarial, mas integrada às neces
sidades básicas da comunidade, coibindo-se práticas de especulação
fundiária e financeira.

Serão desenvolvidas as seguintes ações:
- regularização fundiária em áreas de conflito de propriedade,

onde seja dada prioridade ao direito de moradia, acentuando-se a busca
do sentido social da propriedade;

- implantação de uma política fundiária capaz de racionalizar o
uso do solo (barateando, conseqüentemente, os custos do terreno e da
habitação) e de aumentar a eficiência e a produtividade do setor da
construção civil;

- extensão da política habitacional ao meio rural, ajustando-a às
condições sócio-econômicas, ambientais e culturais de suas populações
e contribuindo para melhorar as condições de reprodução da mão-de
obra no campo e da própria produção rural;

- fortalecimento da política habitacional nos setores de mais bai
xa renda, de fato excluídos do Sistema Financeiro de Habitação (SFHI;

- exclusão dos agentes financeiros intermediários privados dos
programas de habitação popular;

- adequação dos conjuntos habitacionais aos padrões culturais e
ambientais da Região, reservando seu planejamento, sua execução e a
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especificação de materiais a profissionais e pequenas e médias emprei
teiras locais;

- estímulo à pesquisa de materiais e de métodos construtivos al
ternativos, de modo a melhorar o padrão de qualidade <las habitações,
preservando suas características regionais e barateando-lhes os cus
tos;

- dotação de recursos, incentivos e apoio tecnológico para o de
senvolvimento da autoconstrução:

~ expansão das linhas de financiamento de terreno e de material
de construção para as populações de mais baixa renda;

- implementação de uma politica de produção pública de mate
riais de construção, a serem repassados ao usuário a preço de custo;

- previsão, nos conjuntos habitacionais, de infra-estrutura básica,
equipamentos coletivos - escolas, centros comunitários, creches, pos
tos de saúde, etc., áreas verdes e de lazer, evitando-se sua periferiza
ção ,

E - Saneamento

- Orientar as ações de saneamento básico para a utilização de téc
nicas alternativas de baixo custo, com atendimento maciço às popula
ções, principalmente das favelas, das periferias urbanas e da área rural.
Nesse sentido, deverá ser definida uma política social para o sanea
mento, a partir da elaboração de um Plano Diretor Regional, adequado
às prioridades de cada Estado, contendo contribuições calcadas nos in
teresses das comunidades.

- Agilizar a implantação da Politica Nacional do Meio Ambiente,
Lei n" 6.938, de 31-8-81 - enfatizando o controle da poluição, a limpeza
pública, a drenagem urbana e a educação ambiental.

- Disciplinar o uso dos· recursos hídricos, com a finalidade de pre
servar os mananciais de superfície e os subterrâneos. .

- Incenti~ar os Municípios a assumirem as ações de saneamento
mais simplificadas, cabendo aos Estados a administração dos sistemas
convencionais.

- Desenvolver pesquisas e experimentos que visem ao desenvolvi
mento técnico e institucional do setor.

F - Transporte coletivo
A política de transporte coletivo urbano deverá voltar-se, primor

dialmente, para o atendimento das populações pobres das áreas urba
nas, por meio de medidas que visem diminuir seus custos no orçamento
das classes trabalhadoras. Nesse sentido, deve-se buscar soluções para
a questão tarifária do transporte de passageiros. Por outro lado, é im
portante assegurar a participação da empresa pública na operação do
transporte coletivo, funcionando como reguladora do mercado e mini
mizando os efeitos do oligopólio prevalecente nas condições atuais.
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G - Defesa civil

Considerando a situação de emergência provocada por fatores ad
versos que periodicamente afetam, com gravidade, a população nordes
tina, privando-a, total ou parcialmente, do atendimento das suas neces
sidades, a política para a Região pretende:

- Reforçar as estruturas de Defesa Civil, enfatizando as funções
preventivas, por meio de obras e serviços capazes de conter ou contro
lar os efeitos das secas, enchentes e outras ocorrências que se vêm re
petindo na Região, bem como da conscientização da sociedade para a
importância das ações de Defesa Civil e das responsabilidades decor
rentes.

- Assistir, de forma imediata, as populações vitimadas por cala
midades públicas, mediante ações de caráter assistencial ou recuperatí
vo.

4.3.5 - Estímulo ao Desenvolvimento da Ciência e da Tecnologia
Nos termos da política regional ora proposta, a ampliação do esfor

ço de investigação científica e tecnológica constitui imprescindível fa
tor do desenvolvimento sócio-econômico, político e cultural do Nor
deste. Esse esforço - referente às pesquisas básicas e aplicadas, parti
cularmente nos planos social, econômico e dos recursos naturais 
deve resultar em abertura e aproveitamento de novas frentes de trans
formação estrutural e avanço qualitativo, nos mais diversos setores e
espaços produtivos e culturais da Região.

Nesse sentido, a orientação estratégica geral direciona-se para as
segurar o acesso a novas tecnologias disponíveis, em nível internacio
nal ou em outras áreas do País (sobretudo nos campos da informática,
da biotecnología, da química fina, da mecânica de precisão, de novas
fontes de energia e de novos materiais). Por outro lado, asparticulari·
dades do Nordeste exigem a realização de esforços de adaptação e imi
tação de tecnologias disponíveis, além da geração e da difusão de tec
nologias apropriadas à realidade regional.

Naturalmente, o estímulo à investigação científica e tecnológica re
quer a consolidação do Sistema Regional de Ciência e Tecnologia, o
que implica:

- fomento à capacitação técnico-científica, mediante a formação
de recursos humanos qualificados em todos os níveis;

- geração de mecanismos de fixação de recursos humanos especia
lizados;

- fortalecimento dos institutos tecnológicos existentes, interiori
zando também suas ações no apoio às pequenas e médias empresas;

- criação de institutos de pesquisa tecnológica setoríais ou espe
cializados, locais ou regionais, de forma organizada, completando a es
trutura já existente;
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apoio a ações de transferência e de difusão de tecnologias, in
centivando a integração entre órgãos ofertantes e demandantes de tec
nologia IUniversidades/lnstitutos/Empresas);

- estímulo e apoio ao surgimento de empresas de alta tecnologia a
partir de Universidades e Institutos;

- implementação de mecanismos que garantam a seleção e nego
ciação de tecnologia favorável nos projetos industriais a serem implan
tados na Região;

- consideração, na definição das opções tecnológicas a serem per
seguidas, dos efeitos de longo prazo dos empreendimentos, no que diz
respeito à dicotomia emprego/competitividade econômica;

- apoio a programas de assistência tecnológica à pequena e à mé
dia empresas;

- criação de um Fundo Regional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico;

- criação de incentivos fiscais e financeiros para empresas isola
das ou associadas investirem em pesquisa e desenvolvimento;

~ fortalecimento e apoio às atividades de pesquisa básica e aplica
da nas Universidades e Institutos Tecnológicos;

- estímulo à elaboração de estudos e análises sobre tendências e
perspectivas da conjuntura sócio-econômica regional e à produção
tecno-científica que viabilize as atividades de planejamento no setor;

- fortalecimento das atividades de pesquisa, planejamento e valo
rização dos recursos naturais, de. forma a assegurar a complementarie
dade de informações e a geração de novos conhecimentos relativos às
ocorrências e potencialidades desses recursos (particularmente quanto
a solos, água, ecossistemas, recursos pesqueiros, minerais e de vegeta
ção). Essa linha estratégica de ação compreende: a complementação da
base informacional existente e inventário correspondente à coleta, aná
lise e interpretação de informes sobre localização, quantificação e qua
lificação dos recursos potenciais; o planejamento dirigido à execução
aprofundada de estudos e pesquisas voltados para áreas selecionadas
na fase do inventário e a valorização, caracterizada como definidora de
alternativas econômicas de aproveitamento, em variados níveis de tec
nologias, a depender de condicionamento e vantagens detectados.

4.3.6 - Democratização e Descentralização do Aparelho
Político-institucional

A efetivação das políticas anteriormente propostas está a exigir
mudanças institucionais importantes dentro do aparelho governamental
e nas relações do Estado com a sociedade. .

A - Democratização do Aparelho do Estado
O processo de democratização implica a mudança das relações en

tre o Estado e a sociedade civil, abrindo espaço para que todos os seus
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segmentos se manifestem e participem, efetivamente, da definição e
da execução das políticas públicas, não se limitando a sua participação
a meras consultas para legitimação de ações governamentais.

Nessa perspectiva, é fundamental que as instituições civis sejam
explicitamente reconhecidas como entidades legítimas de atuação junto
às administrações públicas, na defesa dos interesses da sociedade,
descartando-se, entretanto, seu tutelamento pelo Poder Público.

Para que a sociedade civil, em sua totalidade, possa acompanhar a
ação do Estado, definem-se como prioritárias as seguintes diretrizes:

- assegurar o desenvolvimento de ações de educação comunitária,
visando garantir a participação da população, seja no nivel da defini
ção dos critérios de prioridade da programação global e setorial, ou no
nível dos instrumentos a serem utilizados no processo educativo;

- garantir a livre organização e atuação das instituições de base,
como sindicatos, organizações comunitárias e entidades profissionais,
desatrelando-as do controle do Estado e requerendo, inclusive, a revi
são dos diplomas legais, de caráter restritivo;

- eliminar procedimentos formais e burocráticos que dificultam
ou mesmo impedem o acesso das entidades de base aos órgãos do Po
der Público:

- restringir a ação do aparelho de segurança ao estrito cumpri
mento das leis, assegurando a ordem pública e a efetiva competição en
tre os diversos agentes sociais;

- criar canais de comunicação entre o Estado e os sindicatos, co
mo forma de possibilitar a participação dos trabalhadores na revisão
dos mecanismos de regulação do mercado de trabalho e na fiscalização
do cumprimento da legislação trabalhista. Atenção especial deve ser
dada ao trabalho do menor e da mulher:

- garantir a livre circulação das informações, em todos os níveis'
e planos internos da administração pública, facilitando o acesso da so
ciedade a essas informações:

- criar canais institucionais, nos níveis regional, estadual e muni
cipal (Conselhos de Desenvolvimento, Comissões Técnicas ou outras
modalidades). que garantam a participação .efetiva das organizações da
sociedade na formulação e na implementação de políticas, planos e pro
gramas. governamentais. Com referência aos Conselhos e Comissões já
existentes, reformular seus segmentos, a fim de incluir a participação
de organizações de base;

- considerar o nível municipal como instância privilegiada para
efetivação da gestão democrática, por se constituir o espaço real no
qual se manifestam mais concretamente os interesses da sociedade;

- com relação, especificamente, à SUDENE, a participação das
organizações da sociedade civil deverá ser institucionalizada em duas
instâncias: no Conselho Deliberativo e na Secretaria Executiva, por
meio de Comissões Setoriais;
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- garantir o acesso ao Serviço Público a todos os segmentos da
sociedade, pela instituição de concurso público em todos os níveis da
administração;

- apoiar formas associativas de produtores, especialmente coope
rativas, facultando-lhes o acesso aos meios de produção e estendendo
lhes os benefícios previstos no Estatuto das Microempresas.

B ~ Descentralização dos Níveis Decisórios e Desconcentração dos
Recursos Financeiros

O processo de descentralização administrativa e financeira deve ser
entendido como fortalecimento da autonomia dos Governos estaduais e
municipais, como modificação da sistemática de transferências de re
cursos intergovernamentais e como redefinição das competências es
pecíficas em cada nível de Governo. Por outro lado, propicia condições
favoráveis à participação de toda a sociedade na gestão pública, na me
dida em que as decisões serão tomadas em níveis mais próximos às co
munidades.

Nessa perspectiva, a política adotada deverá seguir as seguintes di
retrizes:

- restabelecer o sistema de planejamento nacional, privilegiando
as instâncias regionais como instrumentos de articulação e coordenação
entre o nível federal e os níveis estadual e municipal;

- fortalecer a empresa pública como elemento fundamental para
viabilizar a desconcentração do processo de crescimento econômico;

- realizar uma reforma da Administração Pública como forma de
comando;

- descentralizar as decisões e regionalizar os orçamentos do Go
verno Federal;

- redefinir competências entre as diversas esferas do Governo, de
modo a resgatar o federalismo e fortalecer a autonomia municipal;

- incentivar as diversas modalidades de associações dos Gover
nos municipais, no sentido de lhes possibilitar um melhor atendimento
às necessidades das suas comunidades;

- descentralizar a Administração Municipal das grandes e médias
cidades mediante a criação de subprefeituras;

- criar mecanismos fiscais específicos de proteção à indústria e à
agricultura nordestinas, bem como mecanismos que impeçam a transfe
rência de recursos oriundos de investimentos realizados na Região, com
apoio público, para outras áreas do País;

- consolidar o papel da SUDENE de articulação com os Gover
nos Estaduais, seus organismos financeiros e o Banco do Nordeste do
Brasil (BNB), no sentido de formular programas de investimento e pro-
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mover a multiplicação de projetos quese habilitem a recursos de fontes
nacionais e externas;

- fortalecer o BNB, assegurando-lhe novos recursos e condições
estruturais de maior dinamismo;

- realizar ampla reforma tributária que privilegie Estados e Mu
nicípios, como base para a restauração do sistema federativo, devendo
se observar a seguinte orientação:

- a reformá tributária deverá contribuir para equilibrar a
distribuição espacial da renda nacional, institucionalizando-se
mecanismos de equalização tributária, de. modo a assegurar re
cursos significativos aos Estados e Municípios, mais pobres;

- a arrecadação tributária e, também, a distribuição da re
ceita pública, deverão obedecer à repartição dos encargos e res
ponsabilidades entre as diversas esferas da administração pú
blica;

- o redimencionamento da carga tributária deverá orien
tar-se pelo principio da justiça fiscal, objetivando uma mais jus
ta relação entre o contribuinte e sua capacidade contributiva e
uma incidência maior dos tributos diretos;

- o sistema tributário deverá proporcionar aos Estados e
Municipios instrumentos de política fiscal que lhes permitam
orientar as atividades produtivas em seus respectivos territó
rios';

- a reforma tributária deverá tornar 'automáticas as trans
ferências aos Estados e Municípios, desvinculando-as de quais
quer aplicações específicas.

LEI N? 7.500, DE 25 DE JUNHO DE 1986

Altera o art. /5~ da Lei n:' 7.416, de 10 de
dezembro de 1985, que concede isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializados 
IPI na equisiçeo de eutomáveie de passa
geiros e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? A Lei n? 7.416, de 10de dezembro de 1985, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I - (VETADO).
II - (VETADO).
"Art. 5?· Esta lei vigorará a partir da data de sua publica

ção e até 25 de fevereiro de 1987".
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Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as dispostções em contrárío.

Brasília, 25 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

LEI N? 7.501, DE 27 DE JUNHO DE 1986

Instituía regime jurídico dos funcioná·
rios do Serviço Exterior, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

Do Serviço Exterior

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. I? O Serviço Exterior, essencial à execução da política exte
rior do Brasil, constitui-se do corpo de funcionários permanentes, capa
citados profisaionàlmente como agentes do Ministério das Relações Ex
teriores, no Brasil e no exterior, organizados em carreira e categoria
funcional. definidas e hierarquizadas e. sujeitos ao regime desta lei.

Art. 2? O Serviço Exterior é composto da carreira Ô'<l Diplomata e
da Categoria Funcional de Oficial de Chancelaria.

Art. 3? Aos funcionários da carreira de Diplomata do Serviço Ex
terior incumbem atividades de natureza diplomática e consular, em
seus aspectos específicos de representação. negociação, informação e
proteção de interesses brasileiros no campo internacional.

Art. 4? Aos funcionários ·da categoria funcional de Oficial de
Chancelaria incumbem tarefas deapoio administrativo às atividades de
natureza diplomática e consular, na Secretaria de Estado e no exte
rior.

Art. 5? O regime jurídico dos funcionários do Serviço Exterior éo
definido nesta lei e, subsidiariamente, o dos funcionários públicos civis
da União.
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CAPÍTULO II

Direitos e Vantagens, Regime Disciplinar

Art. 6~ A nomeação para cargo de carreira ou categoria funcional
do Serviço Exterior far-se-á em classe inicial, obedecida a ordem de
classificação dos habilitados em concurso público de provas, e, no caso
de curso de preparação, a ordem de classificação final.

Art. 7? Não serão nomeados os candidatos que, embora aprova
dos em concurso público, venham a ser considerados, em exame de su
ficiência física e mental. inaptos para O exercício de cargo de carreira
ou categoria funcional do Serviço Exterior.

Art. 8':' O funcionário nomeado para cargo inicial de carreira ou
categoria funcional do Serviço Exterior fica sujeito a estágio probatório
de 2 (dois) anos de efetivo exercício, com o objetivo de avaliar suas ap
tidões e capacidade para o exercício do cargo.

§ I? OS procedimentos de avaliação das aptidões e da capacidade
para o exercício do cargo serão definidos em regulamento.

§ 2? O funcionário do Serviço Exterior que não for aprovado no
estágio probatório será exonerado ou, se gozar de estabilidade no Ser
viço Público Federal, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado,
desde que vago este.

Art. 9? A promoção obedecerá aos critérios estabelecidos nesta lei
e às normas constantes de regulamento específico, o qual também dis
porá sobre a forma de avaliação de desempenho funcional e de apura
ção de antigüidade.

Art. 10. N ão ~oderá ser promovido, por merecimento ou antigüi
dade, o funcionário temporariamente afastado do exercício do cargo em
razão de:

I licença para o trato de interesses particulares;
II licença por motivo de afastamento do cônjuge; e

III licença para trato de doença em pessoa da família,
por prazo superior a 1 (um) ano, e desde que a doença não haja
sido contraída em razão do serviço do funcionário.

Art. 11. Somente por antigüidade poderá ser promovido o funcio
nário do Serviço Exterior que se encontrar em gozo de licença extraor
dinária ou investido em mandato eletivo, cujo exercício lhe exija o afas
tamento.

Art. 12. Os funcionários do Serviço Exterior servirão na Secreta-
ria de Estado e em postos no exterior. .

Parágrafo único. Consideram-se postos no exterior as repartições
do Ministério das Relações Exteriores sediadas em país estrangeiro.
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Art. 13. Nas remoções da Secretaria de Estado para posto no exte
rior e de um para outro posto no exterior, procurar-se-á compatibilizar
a conveniência da Administração com o interesse profissional do fun
cionário do Serviço Exterior.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não poderá en
sejar a recusa, por parte do funcionário, de missão no exterior que lhe
seja destinada na forma desta lei e de regulamento.

Art. 14. Os postos no exterior serão classificados, para fins de mo
vimentação de pessoal, em grupos A, B e C, segundo o grau de repre
sentatividade da missão e as condições específicas de vida na sede.

§ I? A classificação dos postos em grupos far-sa-á mediante ato
do Ministro de Estado das Relações Exteriores, por proposta apresen
tada pela Comissão de Coordenação.

§ 2? Para fins de aplicação do disposto nos arts. 45, parágrafo
único, 47 e §§, 48 e §§ desta lei, prevalecerá a classificação estabelecida
para o posto de destino na data da publicação do ato que remover o
funcionário.

Art. 15. A lotação numérica de cada posto será fixada por ato do
Ministro de Estado das Relações Exteriores, mediante proposta da Co
missão de Coordenação.

Parágrafo único. O funcionário do Serviço Exterior somente pode
rá ser removido para posto no qual se verifique claro de lotação em sua
classe ou grupo de classes.

Art. 16. Ao funcionário estudante, removido ex oiiicio de posto
no exterior para o Brasil, fica assegurada matrícula em estabelecimento
de ensino oficial, independentemente de vaga.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge e
filhos de qualquer condição, aos enteados e aos adotivos que vivam na
companhia do funcionário, àqueles que, por ato regular da autoridade
competente, estejam sob a sua guarda e aos que tenham sido postos
sob sua tutela.

Art. 17. Além das garantias decorrentes do exercicio de seus car
gos e funções, ficam asseguradas aos funcionários do Serviço Exterior
as seguintes prerrogativas:

I - uso dos titulas decorrentes do exercicio do cargo ou
função;

II - concessão de passaporte diplomático ou de serviço,
na forma da legislação pertinente; e .

111 - citação em processo civil ou penal, quando em servi
ço no exterior, por intermédio do Ministério das Relações Exte
riores.
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Parágrafo único. Estendem-se aos inativos das carreiras do Servi:
ço Exterior as prerrogativas estabelecidas nos incisos I e II deste arti
go.

Art. 18. O funcionário fará jus, por ano, a 30 (trinta) dias conse
cutivos de férias, que poderão ser acumuladas até o máximo de 2 (dois)
periodos.

§ I? Somente depois do primeiro ano de exercício, o funcionário
adquirirá o direito a férias.

§ 2? Não poderá gozar férias o funcionário removido para posto
no exterior ou para a Secretaria de Estado, antes de um período míni
mo de 6 (seis) meses de sua chegada ao posto ou à Secretaria de Esta
do.

§ 3? O disposto no parágrafo anterior não poderá acarretar a per
da de férias eventualmente acumuladas.

Art. 19. As férias poderão ser excepcionalmente interrompidas
em razão de relevante interesse do serviço, declarado como tal pelo
Secretário-Geral das Relações Exteriores.

Parágrafo único. Em tal caso, a parcela não gozada das férias po
derá ser utilizada no periodo de 12 (doze) meses imediatamente subse
qüente.

Art. 20. Os ministros de Primeira Classe e de Segunda Classe,
depois de 4 (quatro) anos consecutivos de exercício no exterior, terão
direito a 2 (dois) meses de férias extraordinárias, que deverão ser goza
das no Brasil.

Parágrafo único. A época de gozo dependerá da conveniência do
serviço e de programação estabelecida pela Secretaria de Estado para o
cumprimento de estágio de atualização dos Ministros de Primeira
Classe e de Segunda Classe em férias extraordinárias.

Art. 21. Sem prejuízo da retribuição e dos demais direitos e van
tagens, poderá o funcionário do Serviço Exterior ausentar-se do posto
em razão das condições peculiares de vida da sede no exterior, atendi
dos os prazos e requisitos estabelecidos em regulamento.

Art. 22. O funcionário do Serviço Exterior casado terá direito à
licença, sem remuneração ou retribuição, quando o seu cônjuge, que
não ocupar cargo de carreira ou categoria funcional do Serviço Exte
rior, for mandado servir, ex DElicio, em outro ponto do território nacio
nal ou no exterior.

Art. 23. O funcionário do Serviço Exterior casado, cujo cônjuge,
também integrante do Serviço Exterior, for removido para o exterior ou
nele encontrar-se em missão permanente, poderá entrar em licença ex
traordinária, sem remuneração ou retribuição, se assim o desejar ou
desde que não satisfaça os requisitos, estipulados em regulamento, pa-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 423

ra ser removido para o mesmo posto de seu cônjuge ou para outro pos
to na mesma sede em que este se encontre.

Parágrafo único. Não poderá permanecer em licença extraordiná
ria o funcionário cujo cônjuge, também integrante do Serviço Exterior,
removido do exterior, venha a apresentar-se na Secretaria de Estado.

Art. 24. Contar-se-ácomo de efetivo exercício na carreira, ressal
vado o disposto nos incisos I, II e III do art. 52 desta lei, o tempo em
que houver o Diplomata permanecido como aluno no Curso de Prepara
ção à carreira de Diplomata.

Art. 25. Ressalvados os casos expressamente previstos em lei
complementar, o funcionário do Serviço Exterior será aposentado:

I - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade;
II - voluntariamente, após 35 (trinta e cinco) anos de ser

viço, se do sexo masculino, ou após 30 (trinta) anos de serviço,
se do sexo feminino; e

III - por invalidez.

Art. 26. Os proventos do funcionário do Serviço Exterior que se
aposente em serviço no exterior serão calculados com base na remune
ração a que faria jus se estivesse em exercício no Brasil.

Art. 27. Ao funcionário do Serviço Exterior, submetido aos
princípios de hierarquia e disciplina, incumbe observar o conjunto de
deveres, atribuições e responsabilidades previsto nesta lei e em dispo
sições regulamentares, tanto no exercício de suas funções, quanto em
sua conduta pessoal na vida privada.

Art. 28. As questões relativas à conduta dos efetivos do corpo
permanente do Serviço Exterior - Diplomatas e Oficiais de Chancela
ria - serão, sem prejuízo das disposições do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União, tratadas por uma corregedoria interna
com competência e composição definidas em decreto do Presidente da
República.

Parágrafo único. O decreto incorporará as funções já antecipadas
nesta lei.

Art. 29. Além dos deveres previstos no Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União, constituem deveres específicos do funcio
nário do Serviço Exterior:

I - atender pronta e solicitamente ao público em geral,
em especial quando no desempenho de funções de natureza con
sular e de assistência a.brasileiros no exterior;

11 - respeitar as leis, os usos e os costumes dos países
onde servir, observadas as práticas internacionais;
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lU - manter comportamento correto e decoroso na vida
pública e privada;

IV - dar conhecimento à autoridade superior de qualquer
fato relativo à sua vida pessoal, que possa afetar ,interesse de
serviço ou da repartição em que estiver servindo; ~

V - solicitar, previamente, anuência da autoridade com
petente, na forma regulamentar, para manifestar-se publica
mente sobre matéria relacionada com a formulação e execução
da política exterior do Brasil.

Art. 30. São deveres do funcionário do Serviço Exterior no
exercício de função de chefia. no Brasil e no exterior:

I - defender os interesses legítimos de seus subordina
dos, orientá-los no desempenho de suas tarefas, inculcar-lhes
espírito de iniciativa, disciplina e respeito ao patrimônio públi
co;

Il - exigir de seus subordinados ordem, Mimdimento
pronto e cortês ao público em geral e exação no cumprimento de
seus deveres, bem como, dentro de sua competência, responsa
bilizar e punir os que o mereçam, comunicando as infrações à
autoridade competente; e

III - dar conta à autoridade competente do procedimento
público dos subordinados, quando incompatível com a discipli
na e a dignidade de seus cargos ou funções ..

Art. 31. Além das proibições capituladas no Estatuto dos funcio
nários Públicos Civis da União, ao funcionário do Serviço Exterior é
proibido:

I - divulgar, sem anuência da autoridade competente,
informação relevante para a política exterior do Brasil, a que
tenha tido acesso em razão de desempenho de cargo no Serviço
Exterior;

11 - aceitar comissão, emprego ou pensão de Governo es
trangeiro sem licença expressa do Presidente da República;

111 - renunciar às imunidades de que goze em .serviço no
exterior sem expressa autorização da Secretaria de Estado das
Relações exteriores;

IV - valer-se abusivamente de imunidades ou privilégio
de que goze em país estrangeiro; e

V - utilizar, para fim ilícito, meio de comunicação de
qualquer natureza do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 32. Além das penas disciplinares previstas no Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União, poderá ser aplicada a funcioná
rio do Serviço Exterior a pena de censura, nos casos de reiterada negli-
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gência de seus deveres ou de conduta incompatível com a dignidade
das funções, se a infração não justificar punição mais grave.

Parágrafo único. A Corregedoria Interna é competente para a im
posição da pena de censura.

Art. 33. A Corregedoria Interna, em caso de dúvida razoável
quanto à veracidade ou exatidão de informação ou denúncia sobre qual
quer irregularidade no âmbito do Serviço Exterior, determinará a reali
zação de sindicância prévia, de caráter sigiloso, com o objetivo de coli
gir dados para eventual instauração de processo administrativo.

Art. 34. O processo administrativo terá caráter sigiloso e será ins
taurado pela Corregedoria Interna, que designará, para realizá-lo, co
missão constituida por 3 (três) membros efetivos.

§ I? No caso de funcionário da Carreira de Diplomata, a Comis
são contará entre seus membros com, pelo menos, 2 (dois) Diplomatas
de classe igualou superior à do indiciado e, sempre que possível, de
maior antigüidade do que este.

§ 2? Ao designar a comissão, a Corregedoria Interna indicará,
dentre seus membros, o respectivo Presidente, ao qual incumbirá a de
signação do Secretário.

Art. 35. Durante o processo administrativo, a Corregedoria Inter
na poderá determinar o afastamento do indiciado do exercício do cargo
ou função, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens, ou a sua
reassunção, a qualquer tempo.

Art. 36. O funcionário do Serviço Exterior deverá solicitar autori
zação do Ministro de Estado das Relações Exteriores para casar com
pessoa de nacionalidade estrangeira.

§ I? A critério do Ministro de Estado das Relações Exteriores, se
rão apresentados, com o pedido de autorização, quaisquer documentos
julgados necessários.

§ 2? O disposto neste artigo aplica-se ao aluno de curso do Insti
tuto Rio Branco e será considerado, nos termos desta lei, como requisi
to prévio à nomeação.

§ 3? Dependerá, igualmente, de autorização do Ministro de Esta
do das Relações Exteriores a inscrição de candidato casado com pessoa
de nacionalidade estrangeira em concurso para ingresso em carreira ou
categoria funcional do Serviço Exterior.

§ 4? A transgressão do estabelecido no caputdeste artigo e em
seus §§ 2? e 3? acarretará, conforme o caso:

I - o cancelamento da inscrição do candidato;
II - a denegação de matrícula em curso ministrado pelo

Instituto Rio Branco;
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UI - o desligamento do aluno de curso ministrado pelo
Instituto Rio Branco;

IV - a impossibilidade de nomeação para cargo do Servi
ço Exterior; e

V - a demissão do funcionário, mediante processo admi
nistrativo.

Art. 37. O funcionário do Serviço Exterior deverá solicitar autori
zação do Presidente da República para casar com pessoa empregada de
governo estrangeiro ou que dele receba comissão ou pensão.

§ I? Poder-se-á exigir que sejam apresentados, com o pedi
do de autorização, quaisquer documentos julgados necessários.

§ 2? O disposto neste artigo aplica-se ao aluno de curso do
Instituto Rio Branco e será considerado, nos termos desta lei,
corno requisito prévio à nomeação.

§ 3? Dependerá, igualmente, de autorização do Presidente
da República a inscrição de candidato, casado com pessoa nas
situações previstas no caput deste artigo, em concurso para in
gresso em carreira ou categoria Funcional de Serviço Exterior.

§ 4? A transgressão do estabelecido no caput deste artigo
e em seus §§ 2? e 3? acarretará, conforme o caso, a aplicação do
disposto no § 4? do artigo anterior.

CAPÍTULO III

Da Carreira de Diplomata

Seção I

Do Ingresso

Art. 38. O ingresso na carreira de Diplomata far-se-á em cargo da
classe inicial, mediante concurso público de provas, de âmbito nacio
nal, organizado pelo Instituto Rio Branco, e após habilitação no Curso
de Preparação à carreira de Diplomata daquele Instituto.

Parágrafo único. O Instituto Rio Branco, por determinação do Mí
nistro de Estado das Relações Exteriores, poderá organizar concurso
público de provas para ingresso na classe inicial da carreira de Diplo
mata, dispensada a habilitação no Curso de Preparação à Carreira de
Diplomata.

Art. 39. Ao concurso público de provas, para admissão no Curso
de Prepração à Carreira de Diplomata, somente poderão concorrer bra
sileiros natos, com mais de 20 (vinte) e menos de 32 (trinta e dois) anos
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de idade e que apresentem certificado que comprove já terem termina
do, no mínimo, a terceira série ou o sexto período de semestre ou carga
horária ou créditos equivalentes de Curso de Graduação de nível supe
rior reconhecido.

Paragráfo único. No concurso público de provas para ingresso na
classe inicial da carreira de Diplomata, previsto no parágrafo único do
artigo anterior, somente poderão inscrever-se brasileiros natos, com
mais de 21 (vinte e um) e menos de 35 (trinta e cinco) anos de idade e
que apresentem certificado de conclusão de Curso de Graduação de
nível superior reconhecido.

Seção II

Das Classes, dos Cargos e das Funções

Art. 40. A carreira de Diplomata do Serviço Exterior, de nível su
perior, estruturada na forma desta lei, é constituída pelas classes de
Ministro de Primeira Classe, Ministro de Segunda Classe, Conselheiro,
Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Terceiro Secretário, em or
dem hierárquica funcional decrescente.

Parágrafo único. O número de cargos, em cada classe, é o fixado
no Anexo I desta lei.

Art. 41. Os Diplomatas em serviço nos postos no exterior e na
Secretaria de Estado ocuparão privativamente cargos em comissão ou
funções de chefia, assessoria e assistência correspondentes à respectiva
classe, de acordo com o disposto nesta lei e em regulamento.

Art. 42. Mediante aprovação prévia do Senado Federal, os Chefes
de Míssão Diplomática permanente serão nomeados pelo Presídente da
República com o título de Embaixador.

Parágrafo único. Em Estados nos quais o Brasil não tenha repre
sentação diplomática efetiva, poderá ser cumulativamente acreditado
Chefe de Missão Diplomática permanente residente em outro Estado,
mantendo-se, nessa eventualidade, a sede primitiva.

Art. 43. O Chefe de Missão Diplomática permanente é a mais alta
autoridade brasileira no país junto a cujo Governo está acreditado.

Art. 44. Os Chefes de Missão Diplomática permanente serão esco
lhidos dentre os Ministros de Primeira Classe ou, nos termos do artigo
49 desta lei, dentre os Ministros de Segunda Classe.

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá ser designado para
exercer a Função de Chefe de Missão Diplomática permanente, brasi
leiro nato, não pertencente aos quadros do Ministério das Relações Ex
teriores, maior de 35 (trinta e cinco) anos, de reconhecido mérito e com
relevantes serviços prestados ao país.
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Seção III

Da Lotação e da Movimentação

Art. 45. Os Ministros de Primeira Classe e de Segunda -Classe, no
exercício de chefia de posto, não permanecerão por período superior a 5
(cinco) anos em cada posto.

Parágrafo único. A permanência dos Ministros de Primeira
Classe e de Segunda Classe, em cada posto do grupo C, não será supe
rior a 3 (três) anos. podendo ser prorrogada no máximo até 12 (doze)
meses, atendida a conveniência da Administração e mediante a expres
sa anuência do interessado.

Art. 46. Ressalvadas as hipóteses do artigo anterior, a permanên
cia no exterior dos Ministros de Segunda Classe não será superior a 5
(cinco) anos em cada posto e a 10 Idez) anos consecutivos no exterior.

Art. 47. Os Conselheiros, Primeiros Secretários, Segundos Secre
tários e Terceiros Secretários deverão servir efetivamente durante 3
(três] anos em cada posto e 6 (seis) anos consecutivos no exterior.

§ I? A permanência de Diplomata das classes mencionadas no
caput deste artigo, nos postos do grupo C, não será superior a 2 (dois)
anos, podendo ser prorrogada no máximo até 12 Idoze) meses, atendida
a conveniência da Administração e mediante a expressa anuência do in
teressado.

§ 2? A permanência no exterior de Diplomata das classes de Pri
meiro Secretário, Segundo Secretário e Terceiro Secretário poderá, no
interesse do Diplomata e atendida a conveniência do serviço, estender
se a 8 (oito) anos, desde que nesse prazo tenha o funcionário servido ou
venha a servir em posto do grupo B e em posto do grupo C.

§ 3? O Diplomata da classe de Conselheiro poderá servir, conse
cutivamente, em 3 (três) postos no exterior, desde que um deles esteja
classificado no grupo C.

§ 4? A primeira remoção para o exterior de Diplomata das classes
de Segundo Secretário e Terceiro Secretário far-se-á para posto no qual
estejam lotados pelo menos 2 Idois) Diplomatas de maior hierarquia
funcional.

§ 5? Será de, no mínimo, 2 (dois) anos o estágio inicial na Secreta
ria de Estado dos Diplomatas da classe de Terceiro Secretário.

Art. 48. Nas remoções entre postos no exterior de Diplomatas das
classes de Conselheiro, Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Ter
ceiro Secretário, deverão ser obedecidos os seguintes critérios, observa
do o disposto no art. 14 desta lei:

I - os que estiverem servindo em posto do grupo A so
mente poderão ser removidos para posto dos grupos B ou C;
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II - os que estiverem servindo em posto do grupo B so
mente poderão ser removidos para posto dos grupos A ou B; e

II! - os que estiverem servindo em posto do grupo C so
mente poderão ser removidos para posto do grupo A.

§ I? As remoções que não se ajustem aos critérios estabelecidos
nos incisos II e II! deste artigo somente poderão ser efetivadas me
diante solicitação, por escrito, do interessado, atendida a conveniência
da Administração.

§ 2~ Somente em casos excepcionais, justificados pelo interesse
do serviço, serão, a critério do Ministro de Estado das Relações Exte
riores, efetuadas remoções para a Secretaria de Estado antes de cum
pridos os prazos a que se refere o artigo anterior.

§ 3? O Diplomata das classes de Conselheiro, Primeiro Secretário,
Segundo Secretário e Terceiro Secretário, removido para a Secretaria
de Estado nas condições do parágrafo anterior tendo servido apenas em
posto do grupo A, não poderá, na remoção seguinte, ser designado para
missão permanente em posto daquele mesmo grupo.

Seção IV

Do Comissionamento

Art. 49. A título excepcional, poderá ser comissionado como
Chefe de Missão Diplomática permanente, Ministro de Segunda Classe
que preencha os requisitos a que se refere o inciso I do artigo 52 e que
conte 4 (quatro) anos de efetivo exercício na classe.

§ I? Só poderá haver comissionamento como Chefe de Missão Di
plomática permanente em posto do grupo C.

§ 2? O número de Ministros de Segunda Classe comissionados
nos termos ao caput deste artigo não poderá exceder o limite de 15%
(quinze por cento) do total de Missões Diplomáticas de caráter perrna
nente, excetuadas as cumulativas.

Art. 50. Quando se verificar claro de lotação na função de Conse
lheiro em posto do grupo C, poderá, a título excepcional e de acordo
com a conveniência da Administração, ser comissionado Diplomata das
classes de. Primeiro Secretário ou Segundo Secretário.

§ I? Na hipótese do caput deste artigo, o Diplomata perceberá o
vencimento de seu cargo efetivo e indenização de representação corres
pondente, à função na qual tiver sido comissionado.

§ 2~ As condições para o comissionamento na função de Conse
lheiro, vedado em postos dos grupos A e B, serão definidas em regula
mento.
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Seção V

Da Promoção

Art. 51. As promoções na carreira de Diplomata obedecerão aos
critérios de merecimento e de antigüidade, aplicados da seguinte forma:

I - promoção a Ministro de Primeira Classe e a Ministro
de Segunda Classe, por merecimento;

II - promoção a Conselheiro, na proporção de 4 (quatro)
por merecimento e 1 (uma) por antigüidade;

III - promoção a Primeiro Secretário, na proporção de 3
(três) por merecimento e 1 (uma] por antigüidade; e

IV - promoção a Segundo Secretário, por antigüidade.
Art. 52. Poderão ser promovidos, por merecimento, os Diploma

tas que satisfaçam aos seguintes requisitos específicos:

I - no Caso de promoção a Ministro de Primeira Classe,
contar o Ministro de Segunda Classe, no mínimo:

a) 20 (vinte) anos de efetivo exercicio, computados a partir
da posse em cargo da classe inicial da carreira, dos quais pelo
menos 10 (dez) anos de serviços prestados no exterior; e

b) 3 (três) anos de exercicio, como titular, de funções de
chefia na Secretaria de Estado ou em posto no exterior, de acor
do com o disposto em regulamento;

II - no caso de promoção a Ministro de Segunda Classe,
haver o Conselheiro concluído o Curso de Altos Estudos e contar
pelo menos 15 (quinze) anos de efetivo exercicio, computados a
partir da posse em cargo da classe inicial da carreira, dos quais
um mínimo de 7 (sete) anos e meio de serviços prestados no ex
terior;

IH - no caso de promoção a Conselheiro, contar o Primei
ro Secretário pelo menos 10 (dez) anos de efetivo exercício, com
putados a partir da posse em cargo da classe inicial da carreira,
dos quais um mínimo de 5 (cinco) anos de serviços prestados no
exterior;

IV - no caso de promoção a Primeiro Secretário, haver o
Segundo Secretário concluído o Curso de Aperfeiçoamento de
Diplomatas e contar pelo menos 2 (dois) anos de serviços pres
tados no exterior.

§ 1? Computam-se, para efeito de apuração de tempo de serviço
prestado no exterior, os períodos em que O Diplomata cumpriu:

I - missões permanentes; e



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 431

11 - missões transitórias ininterruptas de duração igualou
superior a 1 (um) ano.

§ 2~ Nas hipóteses do parágrafo anterior, serão contados em do
bro os períodos de serviços prestados em posto do grupo C.

Art. 53. Somente poderá ser promovido, nas classes de Ministro
de Segunda Classe, Conselheiro, Primeiro Secretário e Segundo Secre
tário, o Diplomata que contar pelo menos 4 (quatro) anos de intersticio
de efetivo exercício na respectiva classe.

Seção VI

Do Quadro Especial do Serviço Exterior

Art. 54. O Ministro de Primeira Classe, o Ministro de Segunda
Classe e o Conselheiro serão transferidos, por ato do Presidente da Re
pública, para cargos da mesma natureza, classe e denominação inte
grantes do Quadro Especial do Serviço Exterior, na forma estabelecida
por esta lei.

Parágrafo único. Os cargos do Quadro Especial do Serviço Exte
rior cons iderar-se-ão automaticamente criados com a transferência do
Diplomata, em cada caso, e extinguir-se-ão, da mesma forma, quando
vagarem.

Art. 55. Serão transferidos para o Quadro Especial do Serviço
Exterior:

I - o Ministro de Primeira Classe, ao completar 65 (ses
senta e cinco) anos de idade;

II - o Ministro de Segunda Classe, ao completar 60 (ses
senta) anos de idade; e

III - o Conselheiro, ao completar 58 (cinqüenta e oito)
anos de idade.

§ I? O Diplomata em missão permanente no exterior, transferido
para o Quadro Especial do Serviço Exterior, será removido para a Se
cretaria de Estado, não podendo sua partida do posto exceder o prazo
de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua transferência pa
ra o Quadro Especial do Serviço Exterior.

§ 2~ O Diplomata transferido para o Quadro Especial do Serviço
Exterior não poderá ser designado para missões permanentes ou transi
tórias no exterior.

§ 3~ O Ministro de Segunda Classe que tiver exercido, por no
mínímo 2 (dois) anos, as funções de Chefe de Missão Diplomática per
manente terá assegurada, no Quadro Especial do Serviço Exterior, a
remuneração correspondente a cargo de Ministro de Primeira Classe do
mesmo Quadro.
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§ 4? O Cargo de Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial
do Serviço Exterior transformar-se-á em cargo de Ministro de Primeira
Classe do mesmo Quadro, na data em que o respectivo ocupante satisfi
zer, antes de atingir a idade de aposentadoria compulsória., aos requisi
tos do inciso I do art. 52 desta lei.

§ 5? O cargo de Conselheiro do Quadro Especial do Serviço Exte
rior transformar-se-á em cargo de Ministro de. Segunda Classe do mes
mo Quadro, na data em que o respectivo ocupante satisfizer, antes de
atingir a idade de aposentadoria compulsória, aos requisitos do inciso
II do art. 52 desta lei.

§ 6? O cargo de Conselheiro do Quadro Especial do Serviço Exte
rior transformado, nos termos do parágrafo anterior. em cargo de Mi
nistro de Segunda Classe do mesmo Quadro, não poderá vir a ser pos
teriormente transformado em cargo de Ministro de Primeira Classe.

Art. 56. Aplica-se o disposto no art. 2? e seguintes da Lei n?
6.732, de 4 de dezembro de 1979, aos Diplomatas transferidos para o
Quadro Especial do Serviço Exterior.

Parágrafo único. O cálculo .. das importâncias a serem adicionadas
ao vencimento far-se-á nos termos do caput e alínea b do art. 2? da Lei
n? 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e incidirá sobre os atuais valores
das funções de confiança especificadas no Anexo I do Decreto-lei n?
1.746, d.e 27 de dezembro de 1979.

CAPÍTULO IV

Do Oficial de Chancelaria

Art. 57.. A categoria funcional de Oficial de Chancelaria de nível
superior, código NS, criada por esta lei, é constituída pelas classes es
peciais C, Be A, em ordem hierárquica funcional decrescente, cujas res
pectivas referências de vencimentos estão estipuladas no Anexo II desta
lei.

Parágrafo único. Aplica-se à categoria funcional de que trata este
artigo o disposto no Decreto-lei n? 2.249, de 15 de fevereiro de 1985.

Art. 58. A primeira compoaíção da categoria funcional de Oficial
de Chancelaria será efetivada mediante o aproveitamento dos atuais
cargos efetivos e empregos permanentes, com os ocupantes da categoria
funcional de Oficial de Chancelaria, códigos SA-803 e LT-SA-803, que
tenham sido habilitados em processo seletivo específico.

§ 1? Os servidores atingidos pelo aproveitamento a que se refere
este artigo serão posicionados nas novas classes de referência a que fa
rão jus, de conformidade com o respectivo tempo de Serviço Público.

§ 2? Se a quantidade de servidores aproveitados em cada classe
for superior à prevista na lotação da categoria funcional de Oficial de
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Chancelaria estabelecida no Anexo III desta lei, seus cargos serão con
siderados como excedentes, e sua extinção ocorrerá automaticamente
com a respectiva vacância.

§ 3? Os ocupantes de empregos que não desejarem ter o regime
jurídico alterado poderão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir
da entrada em vigor desta lei, pela permanência na situação em que se
encontram, caso em que não serão incluídos no Serviço Exterior.

§ 4? Os optantes de que trata o parágrafo anterior serão mantidos
na categoria funcional de Oficial de Chancelaria, código LT-SA-803, ora
considerada em extinção, sem prejuízo das progressões funcionais a
que fizerem jus, observada a legislação respectiva.

Art. 59. O ingresso na categoria funcional de Oficial de Chancela- .
ria far-se-á, ressalvado o disposto no artigo anterior, na classe inicial,
mediante concurso público de provas realizadas pelo Instituto Rio
Branco.

Art. 60. São requisitos para inscrição no concurso de provas para
a categoria funcional de Oficial de Chancelaria:

I - possuir certificado de conclusão de curso de nível su
perior de estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido;

II - contar mais de 18 (dezoito) e menos de 51 (cinqüenta e
um) anos de idade.

Art. 61. As remoções de Oficial de Chancelaria para os postos no
exterior far-se-ão de acordo com os planos de movimentação prepara
dos pelo órgão de pessoal do Ministério das Relações Exteriores.

Parágrafo único. Na remoção de Oficial de Chancelaria, serão ob
servadas, entre outras, as seguintes disposições:

I - estágio inicial mínimo de 2 (dois) anos de efetivo
exercício na Secretaria de Estado;

II - cumprimento de prazos máximos de 4 (quatro) anos
de permanência em cada posto e de 8 (oito) anos consecutivos
no exterior; e

III - cumprimento de prazo minimo de 4 (quatro) anos de
efetivo exercício na Secretaria de Estado entre duas missões
permanentes no exterior.

Art. 62. Na remoção de Oficial de Chancelaria, entre postos no
exterior, procedida sempre de acordo com a conveniência da Adminis
tração, será aplicado, no que couber, o disposto no art. 48 desta lei.

Art. 63. Poderão ser promovidos, por merecimento, os Oficiais de
Chancelaria que satisfizerem aos seguintes requisitos:

I - à classe Especial; contar o funcionário 15 (quinze)
anos de Serviço Público Federal, dos quais pelo menos 4 (qua
tro) em missão permanente no exterior; e
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II - à Classe C, haver o funcionário concluído o Curso de
Atualização de Oficiais de Chancelaria a ser instituído pelo Ins
tituto Rio Branco, em coordenação com o órgão de pessoal do
Ministério das Relações Exteriores.

Parágrafo único. Os Oficiais de Chancelaria atingidos pelo apro
veitamento a que se refere o art. 58 desta lei ficam dispensados do re
quisito previsto no inciso I deste artigo.

Art. 64. As promoções de Oficiais de Chancelaria far-se-ão por
merecimento e por antigüidade. em iguais proporções.

CAPÍTULO V

Dos A uxilieree Locais

Art. 65. Além dos funcionários do Serviço Exterior, integram o
pessoal dos postos no exterior Auxiliares Locais, admitidos na forma
do art. 44 da Lei n? 3.917, de 14 de julho de 1961.

Art. 66. Auxiliar Local é o brasileiro ou o estrangeiro admitido
para prestar serviços ou desempenhar atividades de apoio que exijam
familiaridade com as condiçôes de vida, os usos e os costumes do país
onde esteja sediado o posto.

Parágrafo único. Os requisitos da admissão de Auxiliar Local se
rão especificados em regulamento, atendidas as seguintes exigências:

I - possuir escolaridade compatível com as tarefas que
lhe caibam; e

II - ter domínio do idioma local ou estrangeiro de uso cor
rente no país, sendo que, no caso de admissão de Auxiliar Local
estrangeiro, dar-se-á preferência a quem possuir melhores co
nhecimentos da língua portuguesa.

Art. 67. O auxiliar local será regido pela legislação brasileira que
lhe for aplicável, respeitadas as peculiaridades decorrentes da natureza
especial do serviço e das condições do mercado local de trabalho, na
forma estabelecida em regulamento próprio. .

TÍTULO II

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 68. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos do Quadro e
da Tabela Permanentes do Ministério das Relações Exteriores, não per
tencentes à carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior. pode
rão, excepcionalmente, ser designados para missões permanentes no
exterior, de duração máxima de 4 (quatro) anos improrrogáveis, nas
condições desta lei e de regulamento, uma vez que satisfaçam aos se
guintes requisitos:
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I - contarem pelo menos 5 (cinco) anos de efetivo
exercício na Secretaria de Estado;

11 - terem sido aprovados em curso de treinamento para
o serviço no exterior; e

UI - contarem pelo menos 4 (quatro) anos de efetivo
exercício na Secretaria de Estado entre duas missões permanen
tes no exterior.

§ I? Não serão exigidos os requisitos dos incisos I e U do caput
deste artigo, quando se tratar de servidor que já tenha exercido missão
permanente no exterior.

§ 2? O servidor que se encontrar em missão permanente no exte
rior somente poderá ser removido para a Secretaria de Estado.

§ 3? O servidor somente poderá ser removido para posto no exte
rior em que haja claro de lotação.

Art. 69. As disposições desta lei aplicar-se-ão, no que couber, aos
servidores do Quadro e da Tabela permanentes do Ministério das Rela
ções Exteriores, não pertencentes à carreira ou à categoria funcional do
Serviço Exterior, quando se encontrarem em serviço no exterior.

Art. 70. Os servidores aposentados, cujos cargos ou empregos te
nham sido transformados ou dado origem aos cargos e empregos da ca
tegoria funcional de Oficial de Chancelaria, código SA-803 ou LT-SA
803, terão seus proventos revistos e as vantagens ora concedidas aos
servidores em atividade, inclusive quanto à transformação e denomina
ção de cargos, com efeitos financeiros a partir da entrada em vigor des
ta lei.

Parágrafo único. Estende-se o disposto neste artigo a pensionistas
de funcionários da categoria funcional nele mencionada.

Art. 71. Aplica-se aos alunos do Curso de Preparação à Carreira
de Diplomata, no que couber, o regime disciplinar previsto nesta lei e,
subsidiariamente, no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União.

Art. 72. Ficam convertidos em licenca extraordínáría os afasta
mentos de Diplomatas, na forma do inciso VIU do art. 4? da Lei n:'
5.887, de 31 de maio de 1973, e os afastamentos ou licenças de funcioná
rios na companhia de cônjuge, também ocupante de cargo do Serviço
Exterior, lotado em posto no exterior.

Art. 73. A agregação de Diplomatas efetivada nos termos da Lei
n? 5.887, de 31 de maio de 1973, cessará na data da entrada em vigor
desta lei.

Art. 74. Os Ministros de Primeira Classe e de Segunda Classe, da
categoria funcional de Diplomata (carreira de Diplomata), código 0-301,
do Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, que, na
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data da entrada em vigor desta lei, figurarem como agregados ou sem
número na Lista de Antigüidade, na forma dos arts. 4?, 5? e 10 da Lei
n:' 5.887, de 31 de maio de 1973, receberão número na respectiva classe,
respeitada a ordem de antigüidade.

§ I? A atribuição de número far-sa-a até o limite de cargos para
as classes de Ministros de Primeira Classe e de Segunda Classe, pre-
visto no Anexo I desta lei. '

§ 2? Nos casos do parágrafo anterior, receberá número, priorita
riamente e na dependência de existir vaga, o Diplomata que, na data da
publicação desta lei, tenha cumprido o requisito pertinente do § I? do
art. 10 da Lei n" 5.887, de 31 de maio de 1973.

§ 3? Havendo mais de 1 (um) Diplomata na situação do § 2? deste
artigo. a atribuição de número far-se-á pela ordem de precedência em
que cumpriram o requisito pertinente do § I? do art. 10 da Lei n? 5.887,
de 31 de maio de 1973.

§ 4? Os Diplomatas que não receberem número em conseqüência
da aplicação do disposto nos parágrafos anteriores, figurarão sem núme
ro, como excedentes da respectiva classe, até sua absorção na mesma.

§ 5? A absorção de que trata o parágrafo anterior, far-sa-á com a
utilização de, vagas resultantes da transferência para o Quadro Espe
cial, "efetuada em 3 (três) sucessivos semestres de ano civil, na forma
seguinte:

I - na classe de Ministro de Primeira Classe, 4 (quatro)
vagas no primeiro semestre, 6 (seis) vagas no segundo semestre
e as restantes nos demais semestres;

II - na classe de Ministro de Segunda Classe, 6 (seis) va
gas no primeiro semestre, 6 (seis) vagas no segundo semestre e
as restantes nos demais semestres.

§ 6? Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, considerar
se-á como primeiro semestre aquele em que esta lei entrar em vigor.

§ 7? Na atribuição de número aos Diplomatas que se encontrarem
na situação do § 4? deste artigo, serão observadas as seguintes disposi
ções:

I - dar-se-á prioridade aos Diplomatas que, na data da
publicação desta lei, não estiverem agregados, respeitada a or
dem de precedência resultante da aplicação do disposto no § I?
do art. 10 da Lei n? 5.887, de 31 de maio de 1973; e

11 - atendido o previsto no inciso anterior, será atribuído
número aos Diplomatas que se encontrarem agregados na data
da publicação desta lei, de acordo com a ordem de antigüidade
na classe.
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§ 8? A situação de excedente prevista no § 4?" não constituirá im
pedimento à promoção de ,Ministro de Segunda Classe, a qual, se efeti
vada, não abrirá vaga naquela classe.

Art. 75. Os Conselheiros, Primeiros Secretários, Segundos Secre
tários e Terceiros Secretários que, na, data da entrada em vigor desta
lei, figurarem como agregados ou sem número na Lista de Antigüidade"
na forma dos arts. 4?, 5? e 10 da Lei n? 5.887, de 31 de maio de 1973, re
ceberão número na respectiva classe, respeitada a ordem de antigüi
dade.

§ I? As vagas que remanescerem após a aplicação do disposto no
ceput. deste artigo, serão preenchidas nas respectivas classes, por- pro
moções efetivadas em 4 (quatro) sucessivos semestres deano civil, da
seguinte forma:

I - a Conselheiro, 7 (sete) promoções em cada um dos
três primeiros semestres e, no quarto semestre, as correspon
dentes às restantes 'vagas;

II - a PrimeiroSecretário, 5 (cinco)promoções no primei
ro semestre, 6 (seis) promoções no segundo semestre, 5 (cinco)
promoções 'no terceiro semestre e, no quarto semestre, as cor
respondente às restantes vagas; e

111 - a Segundo Secretário, uma promoção' no primeiro se
mestre e, no terceiro semestre, as correspondentes às restantes
vagas.

§ 2? Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, considerar
se-á como primeiro semestre aquele em qUI? esta lei entrar em vigor,

Art. 76. As remoções de Diplomatas que se tiverem de efetuar,
em conseqüência da aplicação do disposto nos arts. 45 e 46, far-se-ão
dentro do prazo máximo de 2 (dois) anos a contar da entrada em vigor
desta lei.

Parágrafo único. Decorridos os 2 (dois) anos a que se refere o
csput deste artigo, as remoções de Diplomatas que se tiverem de efe
tuar em conseqüência da aplicação do disposto nos arts. ,45 e 46, far-se
ão nos prazos neles previstos.

Art. 77. O disposto no § 3? do art. 48 desta lei, 'não se aplica aos
Diplomatas lotados na Secretaria de Estado, na data da publicação
desta lei, em sua próxima remoção para' posto no exterior que venha a
ser classificado no grupo A.

Art. 78. O Ministro de Segunda Classe que, na data da publica
ção do ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores que classifi
car, pela primeira vez, os postos por grupos, estiver comissionado co
mo Embaixador em postos dos grupos A ou B, poderá permanecer nes
sa qualidade até O término da missão em que se encontrar.
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Art. 79. O limite a que se refere o § 2? do art. 49, somente vigora
rá decorridos 3 (três) anos da entrada em vigor desta lei.

Art. 80. A exigência de contagem de tempos mínimos de serviço
no exterior, a que se referem os incisos I, II, III, e IV doart. 52 e o in
ciso I do art. 63, bem como o requisito de função de chefia previsto na
alínea bdo inciso I do art. 52, não vigorarão, para a promoção, unica
mente à classe imediatamente superior dos ocupantes, na data da en
trada em vigor desta lei, de cargos de Ministro de Segunda Classe,
Conselheiro, Primeiro Secretário e Segundo Secretário da carreira de
Diplomata e de Oficial de Chancelaria.

Art. 81. Se o Diplomata encontrar-se lotado em posto do grupo C,
na data da publicação do ato do Ministro de Estado, que pela primeira
vez classificar os postos por grupos, computar-se-á a partir de sua che
gada ao posto, o tempo de serviço a que se refere o § 2? do art. 52 desta
lei.

Art. 82. O interstício de tempo de classe previsto no art. 53 desta
lei, não se aplicará aos Diplomatas que, na data de sua publicação este
jam incluídos no Quadro de Acesso de sua classe.

Art. 83. O disposto no inciso I do art. 55 desta lei, não se aplicará
enquanto houver Ministro de Primeira Classe com idade superior a 65
(sessenta e cinco) anos.

Parágrafo único. Se ocorrer a hipótese a que se refere o caput
deste artigo, na primeira quinzena de junho e de dezembro de cada ano,
serão transferidos para o Quadro Especial do Serviço Exterior, os mais
idosos dentre os Ministros de Primeira Classe com mais de 65 (sessenta
e cinco) anos de idade, à razão de 10 (dez) por semestre ou, caso não al
cancem tal número, tantos quantos contarem mais de 65 (sessenta e cin
co) anos de idade.

Art. 84. O disposto no inciso II do art. 55 desta lei, não se aplica
rá enquanto houver Ministro de Segunda Classe com idade superior a
60 Isessenta) anos.

Parágrafo único. Se OCOrrer a hipótese a que se refere o caput
deste artigo, na primeira quinzena de junho e de dezembro de cada ano,
serão transferidos para Quadro Especial do Serviço Exterior os mais
idosos dentre os Ministros de Segunda Classe com mais de 60 (sessen
ta) anos de idade, à razão de 8 (oito) por semestre ou, caso não alcan
cem tal número, tantos quantos contarem mais de 60 (sessenta) anos de
idade.

Art. 85. O disposto no inciso III do art. 55 desta lei, não se apli
cará enquanto houver Conselheiro com idade superior a 58 (cinqüenta e
oito) anos.

Parágrafo único. Se ocorrer a hipótese a que se refere o ca.put
deste artigo, na primeira quinzena de junho e de dezembro de cada ano,
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serão transferidos para o Quadro Especial do Serviço Exterior, os mais
idosos dentre os Conselheiros com mais de 58 (cinqüenta e oito) anos de
idade, à razão de 6 (seis) por semestre, ou, caso não alcancem tal núme
ro, tantos quantos contarem mais de 58 (cinqüenta e, oito) anos de
idade.

Art. 86. O disposto nos arts. 83 a 85, somente se aplicará no prazo
máximo de 2 (dois) anos, a contar da data de entrada em vigor desta
lei.

Parágrafo único. Findo o prazo a que se refere o caput deste arti
go, serão transferidos para o Quadro Especial do Serviço Exterior, os
Diplomatas de idades iguais ou superiores às previstas nos incisos I, II
e III do art. 55 desta lei.

Art. 87. Nos casos dos parágrafos únicos dos arts. 83, 84 e 85, ha
vendo. coincidência de idade entre Diplomatas da mesma classe, será
transferido para o Quadro Especial do Serviço Exterior, em primeiro
lugar, o que contar maior tempo de classe.

Art. 88. Ficam transpostos para o Quadro Especial do Serviço
Exterior, obedecida a ordem de antigüidade na carreira, os atuais Mi
nistros de Primeira Classe e de Segunda Classe, integrantes do Quadro
Especial instituido pela Lei n? 6.859, de 24 de novembro de 1980.

Art. 89. Sempre que a imposição de limite numérico, por aplica
ção de qualquer dispositivo desta lei produzir resultado fracionário, se
rá feita aproximação para o número inteiro imediatamente superior.

Art. 90. Fica assegurado ao funcionário do Serviço Exterior o di
reito de requerer ou representar.

Parágrafo único. Os procedimentos, na Secretaria de Estado e no
exterior, referentes ao direito de petição, inclusive recursos relativos a
decisões proferidas em matéria disciplinar, serão objeto de regulamen
tação.

Art. 91. O disposto no art. 58, será executado no prazo máximo
de 90 (noventa) dias, a contar da entrada em vigor desta lei.

Art. 92. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua
publicação.

Art. 93. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
as Leis nvs 3.917, de 14 de julho de 1981, 5.887, de 31 de maio de 1973, e
6.859, de 24 de novembro de 1980.

Brasília, 27 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodrl!
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ANEXO I

MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES

SERVIÇO EXTERIOR

QUADRO PERMANENTE

(Parágrafo único do art. 40 da Lei nó' 7.501, de 27 de junho de 19861

r-

Situação Anterior
IN~ de Cargos)

Denominação Criados pela Ocupados em Situação
Lei n:' 6.526, decorrência da Nova
de 20/04/78 Lei n:' 5.887, IN ~ de Cargos]

de 31/05/7:1

Ministro de
Primeira Classe 88 108 98

Ministro de
Segunda Classe 116 iss 128

Conselheiro 134 143 170

Primeiro
Secretário 144 152 174

Segundo
Secretário 164 176 180

Terceiro
Secretário 190 157 200
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ANEXO II

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

SERVIÇO EXTERIOR

QUADRO PERMANENTE

(Art. ,,7 da Lei n:' 7.,,01, de 27 de junho de 1986)

441

Referência de
Grupo Categoria Funcional Código Vencimento

por Classe

Outras atividades Oficial de Chancelaria NS - Classe Especial
NS - 22 a 2;)

de Nível Superior Classe C
NS - 17 a 21

NS-900 Classe B
NS - 12 a 16

Classe A
NS - f) a 11

ANEXO III

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

SERVIÇO EXTERIOR

QUADRO PERMANENTE

(§ 2~ do art. ,,8 da Lei n:' 7.,,01, de 27 de junho de 1986)

Grupo/Categoria Funcional Classe Quantidade

Outras Atividades de Nível Superior
Especial 78

NS - 900 C 1;)6
Oficial de Chancelaria B 234

A 312

Total. ............... 780





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Colação
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





LEI N? 7.455;' DE 31 DE MARÇO DE 1986

Estende aos integrantes da categoria
funcional de Agente de Trânsito da Tabela
de Pessoal do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal, as gratificações instituí
das pelos Decretos-leis n" 1.727, de 10 de
dezembro de 1979 e 2.126, de 19 de junho de
1984, alterado pelo Decreto-lei n." 2.239, de
28 de janeiro de 1985, e dá outras pro
vidências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? São estendidas aos integrantes da categoria funcional de
Agente de Trânsito da Tabela de Pessoal do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal a Gratificação por Operações Especiais e a Gratifi
cação de Função Policial instituídas, respectivamente, pelos Decretos
leis nrs 1.727, de 10 de dezembro de 1979 e 2.126, de 19 de junho de 1984,
este, alterado pelo Decreto-lei n:' 2.239, de 28 de janeiro de 1985, para
atender às peculiaridades de exercício do emprego e riscos a que estão
sujeitos, bem como pelo desgaste fisico e mental decorrente do
exercício da atividade inerente à mencionada categoria funcional, com
bases e condições de concessão estabelecidas nos mencionados diplo
mas legais.

Parágrafo único. As gratificações de que trata este artigo serão
pagas a partir do dia I? do mês em que for publicada esta lei.

Art. 2:' A percepção das gratificações de que trata o artigo ante
rior é incompatível com o pagamento da Gratificação pela Prestação de
Serviço Extraordinário e da Gratificação pelo Desempenho de Ativida
des de Apoio, instituida pelo Decreto-lei n:' 2.224, de 9 de janeiro de
1985.

Art. 3? A Gratificação por Operações Especiais será gradativa
mente incorporada ao salário do emprego permanente, na razão de 1/10
(um décimo) de seu valor, por ano de exercício em emprego de natureza
estritamente de policiamento e fiscalização de' trânsito no Departamen
to de Trânsito do Distrito Federal, não podendo ser paga enquanto o
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servidor deixar de perceber o salário em virtude de licença ou outro
afastamento, salvo quando investido em função de confiança, de igual
natureza.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação desta lei correrá à
conta dos recursos orçamentários do Departamento de Trânsito do Dis
trito Federal.

Art. 5? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ressal
vado o disposto no parágrafo único do artigo I?

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 31 de março de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Honôrio Pereira Severo



RETIFICAÇOES

I - LEIS

LEI N? 7.462, DE 16 DE ABRIL DE 1986

Autoriza 8. doação, 80 Clube dos Previ
denciários de Pernambuco, de terreno do
Instituto de Administração Financeira da
Previâêncie e Assistência Social - lAPAS.

Publicada no Diário Oficial de 18 de abril de 1986 - Seção r.

Retificação

Na página 5621, 1~ coluna, na data,
Onde se lê: ... 17 de abril de 1986,
Leia-se: ... 16 de abril de 1986.

LEI N? 7.463, DE 17 DE ABRIL DE 1986

Dispõe sobre o I Plano Nacional de In
formática e Automação - PLANIN.

Publicada no Diário Oficial de 18 de abril de 1986 - Seção r.

Retificação

Na página 5621, 2: coluna, nas assinaturas,
Leia-se: ... José Sarney e Renato Archer.

Retificadas em 22 de abril de 1986.
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LEI N? 7.471, DE 30 DE ABRIL DE 1986

Cria Juntas de Conciliação e Julgamen
to nas Regiões da Justiça do Trabalho, de
fine áreas de Jurísdiçeo e.dá outras pro
vidências.

Republicada no Diário Oficial de 5 de maio de 1986 - Seção I.

Retificação

N a página 6376, 2, coluna, no artigo 33,

Onde se lê: ... VI - na 7? Região: ...
Leia-se: ... VII - na 7, Região: ...

Retificada em 7 de maio de 1986.
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7.468, de 28 de abril de 1986)

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA - V.
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- Dispõe (Lei n:' 7.482, de 4 de junho
de 19861

G
GETÚLIO VARGAS - V. Patrono dos

Trabalhadores do Brasil

GRUPO ATIVIDADES DE APOIO JUDI·
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(PLANIN) - Dispõe (Lei n? 7.463, de 17
de abril de 1986)

PROGRAMA OFICIAL DE INFORMA
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7.465, de 21 de abril de 1986)

TERRA - V. Alienação

TERRENO - V. Alienação
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1985, e dá outras providências. Pu
blicada no D.a. de 23 de julho de
1.6........... · •

7.526 - Lei de 22 de julho de 1986 
Torna insubsistente a nulidade de
atos praticados sem a apresenta
ção dos Certificados de Regulari
dade de Situação e de QuitaçãO
com a Previdência Social. Publica-
da no Ir.O, de 23 de julho de 1986. 91

7.527 - Lei de 18 de agosto de 1986 
Dispõe sobre a criação de cargos
nos Oficios Judiciais da Justiça do
Distrito Federal, e dá outras provi
dências. Publicada no D.a. de 19
de agosto de 1986 .. 92

7.528 - Lei de 26 de agosto de 1986 
Altera dispositivos da Lei n" 6,333,
de 18 de maio de 1976, que dispõe
sobre a Organização Básica do
Corpo de Bombeiros do Distrito
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E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 2.285, DE 23 DE JULHO DE 1986

Estende aos fundos em condomínio a
que se refere o artigo 50 da Lei n!' 4.728, de
14 de julho de 1965, o tratamento fiscal pre
visto no Decreto-lei n," 1.986, de 28 de de
zembro de 1982, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? O tratamento fiscal previsto nos artigos 2?, 4:' e 5? do
Decreto-lei n:' 1.986, de 28 de dezembro de 1982, aplica-se igualmente
aos rendimentos e ganhos de capital dos fundos em condomínio, a que
se refere o artigo 50 da Lei n:' 4.728, de 14 de julho de 1965, e de que
participem pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no
exterior, fundos ou outras entidades de investimento coletivo consti
tuídos no exterior, desde que atendidas as normas e condições fixadas
pelo Conselho Monetário Nacional, dentre as quais se incluem, neces
sariamente:

I - prazo mínimo de permanência do capital estrangeiro
no país;

n - regime de registro do capital estrangeiro e de seus
rendimentos;

In - diversificação da carteira e limites de aplicação;
IV - credenciamento das entidades administradoras.

§ 1:' Os rendimentos de aplicações em títulos e valores mobiliá
fios distribuídos aos fundos em condomínio de que trata este artigo fi
cam isentos de imposto de renda na fonte.
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§ 2? Sem prejuízo das penalidades cabíveis, o administrador ou
mandatário do fundo que descumprir as disposições regulamentares ex
pedidas pelo Conselho Monetário Nacional fica responsável pelo reco
lhimento integral do imposto de renda incidente na fonte 80 bre os ren
dimentos e ganhos que pagar ou creditar, inclusive imposto suplemen
tar de renda.

Art. 2:' O Poder Executivo, por intermédio do Conselho Monetá
rio Nacional, fica autorizado a estender o tratamento fiscal previsto no
artigo anterior a, outras entidades, que tenham por objetivo a aplicação
de recursos nos mercados financeiro e de capitais, e das quais partici
pem pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior,
fundos ou outras entidades de investimento coletivo, constituídos no
exterior.

Art. 3:' Os fundos em condominio beneficiários do tratamento fis
cal estabelecido no artigo 1~ deste decreto-lei não poderão converter-se
em sociedades anônimas de capital autorizado.

Art. 4~ Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5:' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de julho de 1986; 165~ da Independência e 98~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad

DECRETO-LEI N? 2.286, DE 23 DE JULHO DE 1986

Dispõe sobre cobrança de imposto nas
operações a termo de bolsas de mercadorias
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1~' Cessadas as isenções concedidas pelo Decreto-lei n:' 1.929,
de 8 de março de 1982, e prorrogadas pelo Decreto-lei n:' 2.134, de 26 de
junho de 1984, todas as operações a termo, realizadas por pessoas fisi
cas em bolsas de mercadorias ou mercados outros de liquidações futu
ras, passam a ter os rendimentos e ganhos de capital tributados, na de
claração de rendimentos, de acordo com o artigo 51 da Lei n:' 7.450, de
23 de dezembro de 1985.
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Parágrafo único. Incluem-se na tributação dos mercados a termo
as operações, de liquidações futuras, com divisas, mercadorias, pedras
e metais preciosos.

Art. 2? Compete ao Conselho Monetário Nacional regulamentar
os mercados mencionados no artigo anterior, bem como as atividades
das entidades que os administram e de seus participantes, expedindo
normas sobre os contratos e as operações.

Parágrafo único. Ouvida a Secretaria da Receita Federal, o Con
selho Monetário Nacional fixará critérios para a apuração dos rendi
mentos e ganhos de capital de que trata este artigo, observada a com
petência do Banco Central do Brasil para a fiscalização dos referidos
mercados na forma do artigo 3?, inciso IV, da Lei n? 4.728, de 14 de ju
lho de 1965, bem como a da Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 3? Constituem valores mobiliários, sujeitos ao regime da Lei
n:' 6.385, de 7 de dezembro de 1976, os índices representativos de cartei
ra de ações e as opções de compra e venda de valores mobiliários.

Parágrafo único. As operações com os índices, a que se refere
este artigo, ficam sujeitas à tributação instituída no artigo I?, item V,
do Decreto-lei n:' 1.783, de 18 de abril de 1980.

Art. 4? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÊ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad

DECRETO-LEI N? 2.287, DE 23 DE JULHO DE 1986

Altera dispositivos da Lei n.U 7.450, de
23 de dezembro df! 1985, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55. item H, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Os dispositivos abaixo enumerados da Lei n? 7.450, de 23
de dezembro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 10. O saldo do imposto a pagar poderá ser recolhido
em até 8 (oito) quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o
seguinte:

I - nenhuma quota será inferior a Czs 250,00 (duzentos e
cinqüenta cruzados) e o imposto de valor inferior li Cz$ 500,00
(quinhentos cruzados) será pago de uma só vez;

Il - a primeira quota ou quota única será paga no mês de
abril do exercício financeiro;

rII - as quotas vencerão no último dia útil de cada mês."
"Art. 17. As pessoas jurídicas cujo lucro real ou arbitra

do, no exercício de 1985 ou 1986, tenha sido igualou superior a
40.000 (quarenta mil) ORTN (art. 2? do Decreto-lei n? 1.967, de
23 de novembro de 1982), serão tributadas com base no lucro
real ou arbitrado, apurado semestralmente nos meses de junho e
dezembro de cada ano.

Parágrafo único. . »

"Art. 22. O imposto será pago em quotas mensais iguais,
vencíveis a partir do mês fixado para a entrega da declaração,
não podendo exceder a 9 (nove) quotas, no caso do art. 16 desta
lei, e a 6 (seis) quotas, no caso do artigo 17.

§ 1?

§ 2?

§ 3? O valor de cada quota não será inferior a Cz$ 1.000,00
(um mil cruzados); o imposto de valor inferior a Czs 2.000,00
(dois mil cruzados) será pago 1:Ie uma só vez, até o último dia
útil do mês fixado para a apresentação da declaração de rendi
montos.»

"Art. 34. Integrarão a base de cálculo do imposto de ren
da, na declaração semestral ou anual, os rendimentos e ganhos
de capital auferidos por pessoa jurídica tributada com base no
lucro real, exceto os mencionados no artigo 42.

§ 1? O imposto retido na fonte será considerado antecipa
ção do devido na declaração. A compensação do imposto sobre
rendimentos de capital se fará na proporção da permanência do
título ou obrigação no ativo do beneficiário.

§ 2? O imposto de renda incidente sobre rendimentos e ga
nhos de capital é devido exclusivamente na fonte quando o be
neficiário for pessoa física, condomínios, inclusive fundos, ou
quaisquer pessoas juridicas que não sejam tributadas com base
no lucro real.
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§ 3? O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos
de participações societárias, que continuam disciplinadas pela
legislação em vígor.»

"Art. 36. . .

§ I? As restituições de até Cz$ 105.450,00 (cento e cinco
mil, quatrocentos e cinqüenta cruzados) serão efetuadas de uma
só vez; quando superiores a CzS 105.450,00 (cento e cinco mil,
quatrocentos e cinqüenta cruzados) e inferiores a Cz$ 421.800,00
(quatrocentos e vinte e um mil e oitocentos cruzados) serão divi
didas de forma que somente a última parcela seja inferior a Cz$
105.450,00 (cento e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta cruza
dos).

§ 2? »

«Art. 39. Fica sujeito à incidência do imposto de renda na
fonte o rendimento produzido por títulos, obrigações ou aplica
ções sujeitos à atualização monetária por qualquer índice, ou
que tenha remuneração calculada com base em taxas variáveis.

§ I? A aliquota do imposto será de 40% (quarenta por cen-
to).

§ 2? Consideram-se rendimento quaisquer valores que
constituam remuneração do capital aplicado, independente
mente da denominação que lhe seja dada, tais como juros,
ágios, deságios, prêmios e comissões.

§ 3? O imposto será retido pela pessoa jurídica que pagar
ou creditar o rendimento, no ato do pagamento ou crédito, res
salvado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 4? O deságio concedido na primeira colocação de titulos
ou obrigações será tributado, no momento da colocação, à
aliquota de 50% (cinqüenta por cento).»

"Art. 42. Fica alterada para 50% (cinqüenta por cento) a
aliquota estabelecida no artigo I? do Decreto-lei n:' 2.027, de 9
de junho de 1983, a qual incidirá, exclusivamente na fonte, so
bre rendimentos auferidos por quaisquer beneficiários, inclu
sive instituições financeiras.

Parágrafo único. No caso de rendimentos tributados na
forma deste artigo, o imposto de renda não será dedutível e o
rendimento real da aplicação poderá ser excluído do lucro líqui
do da pessoa jurídica tributada com base no lucro real.»

"Art. 43. . .

I

II
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In - excluir de tributação os rendimentos e ganhos de ca
pital produzidos por titulos e obrigações emitidos pelo Poder
Público.»

«Art. 45. Fica revogada a atualização monetária de que
trata o artigo 14 do Decreto-lei n? 1.967, de 23 de novembro de
1982.

Parágrafo único. A revogação de que trata este artigo
aplicar-se-á em relação aos períodos-base encerrados a partir de
janeiro de 1986.»

«Art. 85. Os valores expressos em cruzados na legislação
tributária serão atualizados segundo critérios fixados por de
ereto do Presidente da República.»

«Art. 100. Fica isento do imposto de renda o lucro obtido,
por pessoas físicas, na alienação de imóveis de valor não supe
rior a Cz3 400.000,00 (quatrocentos mil cruzados), desde que não
tenha ocorrido outra alienação nas mesmas condições. no espa
ço de 5 (cinco) anos.»

Art. 2? Os valores em ORTN, constantes dos artigos 25, 27 e 28
da Lei n:' 7.450, de 23 de dezembro de 1985, passam a ser expressos em
cruzados, com a seguinte correspondência:

I - Cz$ 4.256.000,00 (quatro milhões, duzentos e cinqüen
ta e seis mil cruzados), quando se referirem a 40.000 ORTN;

n - Cz3 2.128.000,00 (dois milhões, cento e vinte e oito
mil cruzados), quando se referirem a 20.000 ORTN.

Art. 3? O art. I? do Decreto-lei n:' 1.736, de 20 de dezembro de
1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? Os débitos para com a Fazenda Nacional, de na
tureza tributária, não pagos no vencimento, serão acrescidos de
multa de mora, consoante o previsto neste decreto-lei.

Parágrafo único. A multa de mora será de 20% (vinte por
cento), reduzida a 10% (dez por cento) se o pagamento for efe·
tuado no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir da data
em que o tributo for devído.»

Art. 4? Os parágrafos 14 e 16 do artigo 11 do Decreto-lei n:' 352,
de 17 de junho de 1968, acrescidos pelo artigo 68 da Lei n? 7.450, de 23
de dezembro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação, revoga
do o § 15:

«Art. 11.

§ 14. O débito consolidado, na forma do parágrafo ante
rior, será dividido pela quantidade de parcelas mensais concedi
das.
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§ 16. O valor de cada parcela mensal, por ocasião do paga
mento, será acrescido de juros de 1% ao mês-calendário ou fra
ção, contados a partir do mês seguinte àquele em que o débito
tiver sido consolidado e até o mês em que estiver ocorrendo o
pagamento da parcela.»

Art. 5? Segundo critérios a serem fixados pelo Ministério da Fa
zenda, o descumprimento das disposições do Decreto-lei n:' 2.284, de 10
de março de 1986, sujeitará o infrator à perda dos incentivos fiscais que
lhe tenham sido outorgados pelo Poder Público Federal e impedirá seu
acesso aos créditos de qualquer natureza concedidos por órgãos e enti
dades da administração federal, direta ou indireta, ou por seus agentes
repassadores.

Art. 6? A partir do mês seguinte ao da publicação deste decreto
lei, os rendimentos mensais de aluguéis e «royalt.ies» previstos nos arti
gos 21, 22 e 23 da Lei n:' 4.506, de 30 de novembro de 1964, pagos ou cre
ditados por pessoas jurídicas a pessoas físicas, ficam sujeitos ao des
conto do imposto de renda na fonte mediante a aplicação de alíquotas
progressivas de acordo com a tabela constante do artigo 4? da Lei n:'
7.450, de 23 de dezembro de 1985.

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será compen
sado com o apurado na declaração do beneficiário dos rendimentos.

Art. 7? A Secretaria da Receita Federal, antes de proceder a res
tituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contri
buinte é devedor à Fazenda Nacional.

§ I? Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da resti
tuição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o
valor do débito.

§ 2? O Ministério da Fazenda disciplinará a compensação previs
ta no parágrafo anterior.

Art. 8? O Ministro da Fazenda poderá reduzir as alíquotas do im
posto de renda na fonte de que tratam os artigos 52 e 53 da Lei n?
7.450, de 23 de dezembro de 1985, tendo em vista peculiaridades da ati
vidade exercida pela pessoa jurídica.

Art. 9? Os limites de receita bruta previstos para tributação pelo
lucro presumido (Lei n:' 6.468177, art. I?) e para isenção das Microem
presas (Lei n? 7.256/84, art. 2?) passam a se expressar em cruzados, pe
los valores de Cz$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzados) e CzS
800.000,00 (oitocentos mil cruzados), respectivamente.

Art. 10. A isenção concedida às Microempresas (Lei n:' 7.256/84,
art. 2?), não se estende aos rendimentos auferidos pelas pessoas físicas,
sócias da pessoa jurídica ou titulares da empresa individual, as quais
serão tributadas de acordo com critérios fixados pelo Ministro da Fa
zenda.
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Art. 11. As penalidades previstas na legislação tributária, expres
sas em ORTN, ficam convertidas para cruzados tomando por base a
OTN no valor de Cz$ 106,40 (cento e seis cruzados e quarenta centa
vos).

Art. 12. Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de
tributos ou penalidades, e para com o Fundo de Participação PIS/
PASEP, não liquidados até o vencimento, serão atualizados segundo
critérios fixados por decreto do Presidente da República.

Art. 13. O adicional referido no parágrafo único do artigo 25 da
Lei n:' 7.450, de 23 de dezembro de 1985, passará a ser de 10% (dez por
cento) a partir do exercício financeiro de 1987.

Art. 14. No exercício financeiro de 1987 o imposto de renda pro
gressivo das pessoas físicas será calculado de acordo com a seguinte
tabela:

Classe de Renda Líquida Alíquota
Renda css %

01 até 21.600,00 Isento
02 de 21.601,00 até 35.000,00 5
03 de 35.001,00 até 58.750,00 10
04 de 58.751,00 até 86.750,00 15
05 de 86.751,00 até 120.400,00 20
06 de 120.401,00 até 152.450,00 25
07 de 152.451,00 até 210.250,00 30
08 de 210.251,00 até 339.600,00 35
09 de 339.601,00 até 462.200,00 40
10 de 462.201,00 até 610.450,00 45
11 acima de 610.450,00 50

Parágrafo único. Os valores de abatimentos e deduções vigentes
no exercício financeiro de 1986 serão multiplicados pelo coeficiente 2,1
(dois vírgula um).

Art. 15. Ressalvadas as disposições deste decreto-lei, as atualiza
ções monetárias previstas na legislação tributária, cessadas em 28 de
fevereiro de 1986, serão calculadas tendo por limite o coeficiente deter
minado com base na OTN de Cz$ 106,40 (cento e seis cruzados e qua
renta centavos).

Art. 16. As pequenas e médias empresas de que participem socie
dades de capital de risco poderão excluir do lucro líquido do exercício,
para efeito de determinar O lucro real, o valor dos dividendos, bonifica-
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coes em dinheiro, lucros e outros interesses distribuídos àquelas socíe
dades.

Art. 17. Os dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros
interesses distribuídos às sociedades de capital de risco, assim como os
resultados por elas auferidos na. alienação ou liquidação de participa
ções societárias, não se sujeitam ao desconto do imposto de renda na
fonte e serão excluidos da determinação do lucro real.

Art. 18. Os rendimentos distribuidos pelas sociedades de capital
de risco a seus sócios, assim como o ganho de capital na alienação ou
liquidação de quotas por ações dessas sociedades, serão tributados pelo
imposto de renda, na fonte, a aliquota de 23% (vinte e três por cento), a
titulo de antecipação de imposto que for devido na declaração.

Art. 19. Consideram-se de capital de risco, para os efeitos deste
decreto-lei, aquelas sociedades cujo único objeto social seja a aplicação
de capital próprio na subscrição de ações ou quotas de pequenas e mé
dias empresas e que atendam aos requisitos estabelecidos pelo Conse
lho Monetário Nacional.

Art. 20. Ato do Poder Executivo estabelecerá o conceito de pe
quena e média empresa, -bem como os requisitos para efeito do trata
mento tributário previsto nos artigos 17 a 19.

Art. 21. O disposto no art. 34 da Lei n:' 7.450/85, com a redação
dada por este decreto-lei, aplicar-se-á aos rendimentos de títulos emiti
dos após a data de publicação deste decreto-lei e aos ganhos de capital
auferidos a partir da mesma data; o disposto no art. 39 da Lei n?
7.450/85, com a redação dada por este decreto-lei aplicar-se-á aos títu
los emitidos após a data de publicação deste decreto-lei e, em relação
aos títulos com taxas variáveis, a partir do primeiro reajuste das referi
das taxas após essa mesma data.

Art. 22. Fica revogado o regime de correção monetária das de
monstrações financeiras, de que tratam os artigos 39 a 52 do Decreto-lei
nó' 1.598, de 26 de dezembro de 1977, ressalvado o disposto no § I?

§ I? As pessoas jurídicas que ainda não tiverem efetuado a corre
ção monetária, deverão realizá-la com base no valor da Obrigação do
Tesouro Nacional, fixado em Czê 106,40 (cento e seis cruzados e qua
renta centavos).

§ 2~ O lucro inflacionário acumulado (Decreto-lei n:' 1.598/77, art.
52, § 2? existente no encerramento do último período-base em que tenha
sido efetuada correção monetária, segundo o disposto no parágrafo an
terior, será submetido à tributação de acordo com o artigo 53 do
Decreto-lei n? 1.598, de 1977, e alterações posteriores.

Art. 23. A partir dos períodos·base a serem encerrados em 1987
(Lei n:' 7.450/85, arts. 16 e 17), os efeitos da modificação do poder de
compra da moeda nacional sobre o valor dos elementos do patrimônio e
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os resultados do período-base serão computados na determinação do lu
cro real mediante atualização a ser efetuada com base em critérios a se~

rem fixados pelo Poder Executivo.
Art. 24. O § 4~, do artigo 50, da Lei n~ 4.728, de 14 de julho de

1965 passa a ter a seguinte redação:
"Art. 50. . .
§ 4~ As quotas de Fundos Mútuos de Investimento consti

tuídos em condomínio, observadas as condições estabelecidas
pelo Conselho Monetário Nacional, poderão ser emitidos sob a
forma nominativa, endossável ou ao portador, podendo assumir
a forma escrttural.»

Art. 25. As instituições financeiras, autorizadas pelo Banco Cen
trai do Brasil a emitir letras hipotecárias, poderão sacar, independente
mente de tradição efetiva, letras da mesma espécie, garantidas pelo pe
nhor de múltiplas cédulas hipotecárias, conferindo aos seus tomadores
direito de crédito pelo valor nominal e juros nelas estipulados. .

§ 1~' A letra hipotecária será nominativa ou endossável.
§ 2:' O certificado da letra conterá as seguintes declarações:

a) o nome da ínstítuíção financeira emitente e as assinatu-
ras de seus representantes;

bl o número de ordem, o local e a data de emissão;
c) a denominação "Letra Hipotecária»:
d) o valor nominal e a data de vencimento;
elos juros, que poderão ser fixos ou flutuantes;
f) o lugar do pagamento do principal e dos juros;
gj a identificação das cédulas hipotecárias empenhadas e

seu valor;

hl o nome do titular e a declaração de que a cédula é trans
fedvel por endosso, se endossável.

Art. 26. As letras hipotecárias poderão contar com garantia fide
jussória adicional de instituição financeira.

Art. 27. O Banco Central do Brasil estabelecerá o prazo minimo,
a ser observado pelas instituições financeiras, para resgate da letra hi
potecária.

Art. 28. A letra hipotecária pode ser garantida pelo penhor de
uma ou mais cédulas hipotecárias, mas a soma do principal das letras
hipotecárias, emitidas pela instituição financeira, não excederá, em hi
pótese alguma, o valor total das cédulas em poder dessa instituição.

§ 1~ A letra hipotecária poderá ter prazo de vencimento inferior
ao prazo de vencimento das cédulas hipotecárias cujo penhor lhe serve
de garantia.
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§ 2? A cédula hipotecária empenhada poderá, a qualquer tempo,
ser substituída por outra garantia, a critério do emissor da letra hipote
cária ou por solicitação do credor da letra.

Art. 29. O endossante da letra hipotecária responde pela veraci
dade do título, mas contra ele não será admitido direito de cobrança re
gressiva.

Art. 30. O Conselho Monetário Nacional, no uso de suas atribui
ções legais, fica autorizado a baixar as normas complementares aos
dispositivos deste decreto-lei relativos à letra hipotecária.

Art. 31. Ficam revogados o art. 22 do Decreto-lei n:' 1.338, de 23
de julho de 1974; o art. 54, «caput», do Decreto-lei n~ 1.598, de 26 de de
zembro de 1977; o art. 241 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976; o
parágrafo único do art. 4?, o § I? do art. 6~, os §§ I." e 2? do art. 8?, o
parágrafo único do art. 9?, os artigos 20, 21, 23 e 24, o inciso I do art. 33
e o § 4? do art. 40 da Lei n:' 7.450, de 23 de dezembro de 1985.

Art. 32. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Brasília, 23 de julho de 1986; 165? da Independência e 98~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad

DECRETO-LEI N? 2.288, DE 23 DE JULHO DE 1986

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvi
mento, institui empréstimo compulsório pa
ra absorção temporária de excesso de poder
aquisitivo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição, e de acordo com o artigo
15, item In, do Código Tributário Nacional (Lei n? 5.172, de 25 de outu
bro de 1966),

DECRETA:

Art. 1~ É criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento (FND),
de natureza autárquica, com o objetivo de fornecer recursos para reali
zação de investimentos necessários à dinamização do desenvolvimento
nacional e apoio à iniciativa privada na organização e ampliação de
suas atividades econômicas.

Parágrafo único. É vedada a aplicação de recursos do Fundo Na
cional de Desenvolvimento em custeio de despesas correntes.
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Art. 2? O patrimônio inicial do Fundo será constituido pela confe
rência de ações de empresas controladas, direta ou indiretamente, pela
União, de propriedade de entidades da Administração Federal.

§ I? Estão excluidas do disposto neste artigo:
a) as ações necessárias à manutenção do controle acionário

das empresas, bem como as ações das Empresas Nucleares Bra
sileiras S.A. - NUCLEBRÀS e da BNDES Participações S.A.
- BANDESPAR;

b) as ações de propriedade das companhias de capital aber
to e de suas controladas;

cl outras que, a critério do Conselho de Desenvolvimento
Econômico, não devam integrar o patrimônio do Fundo.

§ 2? Para os efeitos deste decreto-lei, são consideradas de capital
aberto somente as companhias que tenham ações cotadas nas Bolsas de
Valores.

§ 3~' As ressalvas contidas no § I? deste artigo não se aplicam às
empresas a serem privatizadas mediante alienação de controle, relacio
nadas em ato do Poder Executivo.

§ 4~' O valor das ações para fins de conferência será determinado
pela cotação média dos últimos trinta dias em Bolsa de Valores ou, na
falta deste, pelo valor contábil do patrimônio liquido apurado em ba
lanço patrimonial de 30 de junho de 1986.

Art. 3? A União subscreverá quotas do Fundo com o produto da
arrecadação do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro,
e sobre Operações relativas a Titulas e Valores Mobiliários.

Parágrafo único. A União poderá subscrever quotas mediante do
tações orçamentárias adicionais.

Art. 4? O Fundo poderá emitir quotas, sempre na forma escritu
rai nominativa, bem como obrigações de longo prazo, com o objetivo de
captar recursos junto a investidores.

Art. 5? A partir de 31 de dezembro de 1989, as quotas do Fundo te
rão direito a um dividendo anual minimo, isento de imposto de renda,
de 25% (vinte e cinco por cento) do rendimento real de cada exercicio.

Art. 6? As quotas do Fundo ficam indisponíveis até 31 de dezem
bro de 1989. Após essa data, poderão ser negocíadas e transferidas,
sujeitando-se às normas vigentes no mercado acionário.

Art. 7? As entidades fechadas de previdência privada, mantidas
por empresas públicas, sociedades de economia mista, federais ou esta
duais, autarquias, inclusive as de natureza especial e fundações insti
tuídas pelo Poder Público aplicarão 30% (trinta por cento) de suas re
servas técnicas em obrigações do Fundo com prazo de 10 (dez) anos e
rentabilidade minima equivalente à das Letras do Banco Central.
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§ 1,' A aplicação a que se refere este artigo deverá ser realizada
nas seguintes condições:

a) um terço, até o dia 30 de outubro de 1986;

b) um terço adicional, a cada período de quatro meses, que
se seguir à aplicação prevista na letra «a), até total integraliza
ção.

§ 2,' Caberá ao Conselho Monetário Nacional adequar as distri
buições das reservas técnicas das entidades fechadas de previdência
privada às exigências deste artigo.

§ 3~ Pode o Conselho Monetário Nacional alterar as condições da
aplicação a que se refere este artigo.

Art. 8~ O FND poderá alienar bens integrantes de seu ativo.
Art. 9~ O Fundo Nacional de Desenvolvimento, vinculado ao Mi

nistério da Fazenda, será administrado por uma Secretaria Executiva.
§ 1~ Cabe ao Conselho do Desenvolvimento Econômico - CDE,

fixar diretrizes para atuação do FND e aprovar seu orçamento.
§ 2~ Fica a Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú

blica encarregada da elaboração do orçamento do Fundo, respeitados
tanto a provisão de recursos, quanto o Programa de Dispêndios Globais
- PDG.

§ 3,' Mantêm-se, para as aplicações do Fundo às empresas esta
tais, as normas previstas no artigo 4,' do Decreto n:' 84.128, de 29 de ou
tubro de 1979.

Art. 10. É instituído, como medida complementar ao Programa de
Estabilização Econômica, estabelecido pelo Decreto-lei n? 2.284, de 10
de março de 1986, empréstimo compulsório para absorção temporária
do excesso de poder aquisitivo.

Parágrafo único. O empréstimo compulsório será exigido dos con
sumidores de gasolina ou álcool para veículos automotores, bem como
dos adquirentes de automóveis de passeio e utilitários.

Art. 11. O valor do empréstimo é equivalente a:
I 28% do valor do consumo de gasolina e álcool carbu-

rante;
U 30% do preço deaquisiçâo de veículos novos e de até

um ano de fabricação;
UI - 20% do preço de aquisição de veículos com mais de

um e até dois anos de fabricação;
IV - 10% do preço de aquisição de veículos com mais de

dois e até quatro anos de fabricação.
Art. 12. O empréstimo calculado sobre o consumo de combustível

será cobrado, junto com o preço do produto, pelas empresas refinado-
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ras, distribuidoras e varejistas de gasolina e álcool e recolhido pelas re
finadoras, no prazo de quinze dias úteis.

Art. 13. Nas alienações de automóveis de passeio e utilitários, o
empréstimo será devido no momento da aquisição antes do licencia
mento ou da transferência de propriedade.

§ 1~ O alienante reterá uma via do documento de arrecadação do
empréstimo e será solidariamente responsável pelo pagamento.

§ 2? As repartições de trânsito arquivarão, no ato de transferên
cia de propriedade de veiculo, cópia do documento de arrecadação do
empréstimo.

§ 3:' A Secretaria da Receita Federal baixará, periodicamente,
pauta de valores de veiculas usados, para determinação do montante
do empréstimo.

§ 4? O empréstimo de que trata este artigo não será exigido:

a) na aquisição de veiculas fabricados há mais de quatro
anos;

b) na alienação fiduciária em garantia;
c) na venda efetuada pelo fabricante a concessionário auto

rizado;
d) na aquisição de veiculas que se destinem comprovada

mente à condução de passageiros na categoria de aluguel (tá
xis);

e) .nos demais casos especificados em ato do Ministro da
Fazenda.

Art. 14. O empréstimo de que trata este decreto-lei incidirá sobre
os fatos ocorridos no período entre a data de sua publicação e 31 de de
zembro de 1989.

Art. 15. O empréstimo compulsório incidente sobre aquisição de
veículos será recolhido à rede arrecadadora de receitas federais, em do
cumento próprio, especificado em ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. O valor do empréstimo ficará indisponível no
Banco Central do Brasil.

Art. 16. O empréstimo será resgatado no último dia do terceiro
ano posterior ao Seu recolhimento, efetuando-se o pagamento com quo
tas do Fundo Nacional de Desenvolvimento, criado neste decreto-lei.

§ l? O valor de resgate do empréstimo compulsório sobre o consu
mo de gasolina e álcool será igual ao valor do consumo médio por
veículo, verificado no ano do recolhimento, segundo cálculo a ser divul
gado pela Secretaria da Receita Federal, acrescido de rendimento equi
valente ao das Cadernetas de Poupança.
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§ 2? O empréstimo compulsório sobre aquisição de automóveis de
passeio e utilitários terá rendimento equivalente ao das Cadernetas de
Poupança.

Art. 17. A falta de realização, total ou parcial, do empréstimo im
plicará automática inscrição como dívida não tributária (artigo 39 da
Lei n" 4.320/64, com a redação dada pelo artigo I? do Decreto-lei n?
1.735/79), aplicando-se a multa de cem por cento para efeito de cobran
ça executiva.

Art. 18. O artigo 7? do Decreto-lei n:' 2.284, de 10 de março de
1986, passa a ter a seguinte redação:

"A partir da vigência deste decreto-lei, é vedada, sob pena
de nulidade, cláusula de reajuste monetário. As obrigações e
contratos por prazo igualou superior a doze meses poderão ter
cláusulas de reajuste se vinculadas a índices setoriais de custos
e pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN ...

Art. 19. O artigo 12 do Decreto-lei n? 2.284, de 10 de março de
1986, fica acrescido do seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá
instituir novas modalidades de Cadernetas de Poupança, cujos
saldos não serão corrigidos pelo IPC...

Art. 20. O Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, será re
gulamentado por decreto do Presidente da República.

Art. 21. O Ministro da Fazenda baixará instruções necessárias ao
cumprimento do disposto neste decreto-lei.

Art. 22. Este decreto-lei entra em vigor na data d'e sua publica
ção.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 23 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad

DECRETO-LEI N? 2.289. DE 9 DE SETEMBRO DE 1986

Autoriza o Poder Executivo a abrir
créditos adicionais até o limite de Cz$
48.051.100.000,00, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA"REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 55, item H, da Constituição,
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DECRETA:
Art. 1~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple

mentares ao Orçamento da União - Lei n:' 7.420. de 17 de dezembro de
1980 - até o limite de CzS 42.076.205.500,00 (quarenta e dois bilhões. se
tenta e seis milhões. duzentos e cinco mil e quinhentos cruzados). utili
zando o excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, a
teor do artigo 4:3. §§ 3~ e I? inciso lI, da Lei n? 4.320. de 17 de março
de 1964, sendo:

I - CzS 24.802.047.100,00 (vinte e quatro bilhões, oitocen
tos e dois milhões, quarenta e sete mil e cem cruzados). para
pagamento de pessoal e encargos sociais dos órgãos a seguir in
dicados:

0100
0200
0300
0400
0500
0600
0700
0800
0900
1000
1100
1200
1300
1400
1500
1600
1700
1800
1900
2000
2100
2200
2300

2400
2500
2600
2700
3000

3300
3400

Câmara dos Deputados
Senado Federal
Tribunal de Contas da União
Supremo Tribunal Federal
Tribunal Federal de Recursos
Justiça Militar
Justiça Eleitoral
Justiça do Trabalho
Justiça Federal de I? Instância
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Presidência da República
Ministério da Aeronáutica
Ministério da Agricultura
Ministério das Comunicações
Ministério da Educação
Ministério do Exército
Ministério da Fazenda
Ministério da Indústria e do Comércio
Ministério do Interior
Ministério da Justiça
Ministério da Marinha
Ministério das Minas e Energia
Ministério da Previdência e
Assistência Social
Ministério das Relações Exteriores
Ministério da Saúde
Ministério do Trabalho
Ministério dos Transportes
Transferências a Estados. Distrito
Federal e Municipios
Encargos Previdenciários da União
Ministério da Cultura

Cz$ 1.00
322.910.000
227.365.300
86.705.300
15.908.300
10.737.700
25.974.200
54.234.500

578.400.000
58.545.000
45.330.200

891.958.800
1.016.889.600

503.663.000
66.994.000

3.437.443.400
1.368.295.700

941.863.500
288.960.000
824.874.800
537.485.600

1.043.746.200
117.559.100

14.585.100
160.794.800
464.350.800
275.353.900

1.068.998.200

1.784.839.200
8.027.701.800

109.704.000
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24.481.600

35.710.900
212.569.000

Externa

24.481.600

1.090.667
281.600.000
154.336.677
201.229.700
274.867.356
16.800.000

2.924.860.000 2.924.860.000

3.879.266.000 3.929.162.000

Interna

43.828.000
5.900.600

167.400

49.896.000

Ministério do Desenvolvimento Urbano
e Meio Ambiente
Ministério da Ciência e Tecnologia
Ministério da Reforma e do
Desenvolvimento Agrário 181.595.200
Total 24.802.047.100

H - Czs 3.929.162.000,00 (três bilhões, novecentos e vinte
e nove milhões, cento e sessenta e dois mil cruzados), para co
brir despesas com amortização e encargos de financiamento de
Órgãos da Administração Federal Direta, Indireta e Fundações
instituídas pelo Poder Público, de acordo com a indicação:

Cz$I,OO
Total

1.090.667
325.428.000
160.237.277
201.397.100
274.867.356
16.800.000

Total

3500

3600
3700

3200

1100 - Presidência da República
1200 - Ministério da Aeronáutica
1300 - Ministério da Agricultura
1900 - Ministério do Interior
2100 - Ministério da Marinha
2600 - Ministério do Trabalho
3600 - Ministério da Ciência e

Tecnologia
Encargos Financeiros da
União

IH Cz$ 13.344.996.400,00 (treze bilhões, trezentos e qua-
renta e quatro niilhões, novecentos e noventa e seis mil e qua
trocentos cruzados), para reforço de dotações dos seguintes pro
gramas de trabalho:

0100
0101

0101.01010014.030
0101.01010215.358

0101.01014282.225
0200
0201

0201.01010014.030
0201.01010214.430

0202
0202.01623474.432

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Câmara dos Deputados
Ação Legislativa
Recuperação e Adaptação do
Edifício-Sede e dos Anexos
Assistência Médica a Servidores
SENADO FEDERAL
Senado Federal
Ação Legislativa
Serviços Postais e de T'elecomuni
cações
Centro Gráfico
Manutenção do Centro Gráfico do
Senado Federal

Cz$ 1,00
JOO.OOO.OOO
100.000.000

59.000.000

40.000.000
1.000.000

31.606.000
15.000.000
9.000.000

6.000.000
16.606.000

16.606.000
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0500

0501
0501.02040132.022

0700
0701

0701.02040132.024

1100

1101

1101.03070202.001
1105

1105.06070212.122

1105.06070216.037
1105.06070232.522

1105.060Ó202.288

1105.08462246.169

1105.10573166.170

1106
1106.06092062.482

1110

1110.03070214.069

1110.03070255.684

1110.03070257.555

1111
1111.06292172.031

1112
1112.13750212.323
1112.13750214.730
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TRIBUNAL FEDERAL DE
RECURSOS
Tribunal Federal de Recursos
Execução de Sentenças Judiciais
contra a União
JUSTIÇA ELEITORAL
Tribunal Superior Eleitoral
Coordenação e Supervisão de
Eleições
PRESID~NCIADA
REPÚBLICA
Gabinete da Presidência da Repú
blica
Assessoramento Superior
Estado-Maior das Forças Arma
das
Manutenção dos Serviços Admi
nistrativos
Sistema do Serviço Militar
Serviços de Promoção e Divulga
ção
Coordenação de Programas a Car
go da Administração Superior
Desenvolvimento do Desporto Mi
litar
Manutenção e Restauração de Imó
véis
Escola Superior de Guerra
Estudos Relacionados à Seguran
ça Nacional
Departamento Administrativo do
Serviço Público
Coordenação Geral dos Sistemas
de Pessoal Civil e de Serviços Ge
rais
Construção do Anexo ao Ministé
rio das Relações Exteriores
Infra-estrutura e Reforma de Edi
ficações Públicas
Escola Nacional de Informações
Manutenção do Ensino
Hospital das Forças Armadas
Alimentação de Pessoal
Manutenção dos Serviços Admi
nistrativos

57.029.778
57.029.778

57.029.778

340.000.000
340.000.000

340.000.000

129.700.000

12.500.000
12.500.000

20.500.000

8.735.000
4.700.000

450.000

5.100.000

115.000

1.400.000
2.600.000

2.600.000

35.700.000

9.000.000

16.700.000

10.000.000
2.700.000
2.700.000

25.500.000
2.200.000

8.586.800



1112.13754284,733

1114

1114.03070212.801

1114.03070212.802 -

1114.03090402.802 -

1114.03090452.802 -

1114.03092172.802 -

1114.15844942.801 -

1114.15844942.802 -

1200

1201
1201.15814864.102

1300

1301
1301.04070202.001
1301.04070212.035

1302
1302.04070214.364

1302.04090214.721

1302.04090402.510

1302.04090435.046
1302.04090574.720
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Manutenção dos Serviços Hospi
talares
Secretaria de Planejamento - En
tidades Supervisionadas
Atividades a Cargo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística
Atividades a Cargo do Instituto
de Planejamento Econômico e So
cial
Atividades a Cargo do Instituto
de Planejamento Econômico e So
cial
Atividades a Cargo do Instituto
de Planejamento Econômico e So
cial
Atividades a Cargo do Instituto
de Planejamento Econômico e So
cial
Atividades a Cargo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística
Atividades a Cargo do Instituto
de Planejamento Econômico e So
cial
MINISTÉRIO DA
AERONÁUTICA
Ministério da Aeronáutica
Assistência Social a Servidores
MINISTÉRIO DA AGRICULTU
RA
Gabinete do Ministro
Assessoramento Superior
Coordenação, Produção e Divulga
ção da Informação Rural
Secretaria Geral
Coordenação e Manutenção dos
Serviços Administrativos
Manutenção das Unidades Des
centralizadas do Sistema Nacional
de Planejamento Agrícola
Organização e Controle da Progra
mação Setorial
Modernização do Setor Agrícola
Informação e Documentação
Agrícola

19

14.713.200

30.200.000

18.500.000

3.350.000

200.000

2.500.000

350.000

4.800.000

500.000

5.400.000
5.400.000
5.400.000

470.180.000
420.000
330.000

90.000
114.100.000

8.030.000

6.070.000

15.000.00.0
15.800.000

2.200.000
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1302.04140775.550

1302.04160351.768

1302.04400314.038

1303

1303.04080312.965

1303.04100212.812

1303.04100551.812

1303.04150551.808

1303.04150892.808 -

1303.04170212.810 -

1303.04180212.927 -

1303.04180571.927 -

1303.04180572.927 -

1304

1304.04080322.011

1306

1306.04070214.364

1307
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Programa Nacional de Várzeas Ir
rigáveis - PROVÀRZEAS
Participação da União no Capital
da Companhia Brasileira de Ali
mentos
Apoio a Projetos de Desenvolvi
mento do Setor Agrícola
Secretaria Geral - Entidades
Supervisionadas

Atividades a Cargo da Companhia
Brasileira de Armazenamento
Atividades a Cargo da Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuá
ria
Projetos a Cargo da Empresa Bra
sileira de Pesquisa Agropecuária
Projetos a Cargo da Superinten
dência do Desenvolvimento da
Pesca
Atividades a Cargo da Superin
tendência do Desenvolvimento da
Pesca
Atividades a Cargo do Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal
Atividades a Cargo da Empresa
Brasileira de Assistência Técnica
e Extensão Rural
Projetos a Cargo da Empresa Bra
sileira de Assistência Técnica e
Extensão Rural
Atividades a Cargo da Empresa
Brasileira de Assistência Técnica
e Extensão Rural
Secretaria de Controle Interno
Administração Financeira e Con
tabilidade
Departamento de Administração
Coordenação e Manutenção dos
Serviços Administrativos
Secretaria Nacional de Defesa
Agropecuária

30.000.000

30.000.000

7.000.000

242.700.000

7.100.000

70.000.000

85.600.000

14.000.000

12.000.000

12.000.000

5.000.000

2.000.000

35.000.000

_U40.000

1.440.000

-17.900.000

17.900.000
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1307.04090206.367

1307.04140755.193

1307.04150873.604

1307.04150876.164

1307.04150876.383

1308

1308.04160442.057

1309

1309.04070214.364

1309.04090204.745

1309.04140805.047

1309.04150554.043

1309.04150882.045

1:309.04171054.049

1310

1310.04400316.233

1310.04401886.519

1310.04401966.520

1310.04402056.521

1312

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Coordenação e Manutenção dos
Serviços Administrativos

Supervisão da Política de Defesa
Agropecuária
Desenvolvimento do Sistema La
boratorial de Apoio Vegetal
Desenvolvimento do Sistema La
boratorial de Apoio Animal

Defesa e Vigilância Zoossanitária

Combate e Erradicação da Febre
Aftosa
Secretaria Nacional de Abasteci
mento
Estudos e Pesquisas Sobre o Mer
cado Agrícola
Secretaria N acionaI de Produção
Agropecuária
Coordenação e Manutenção dos
Serviços Administrativos
Supervisão da Política de Desen
volvimento do Setor de Produção
Apoio à Produção e à Comerciali
zação de Sementes e Mudas
Melhoramento Zootécnico
Promoção da Inseminação Artifi
cia�
Coordenação da Política de Con
servação do Solo e Água
Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Cacaueira
Contribuição ao Fundo Geral do
Cacau
Contribuição ao Fundo Geral do
Cacau - Ensino Regular
Contribuição ao Fundo Geral do
Cacau - Formação para O Setor
Primário
Contribuição ao Fundo Geral do
Cacau - Ensino de Graduação
Instituto Nacional de Meteorolo
gia

21

500.000

1.200.000

2.000.000

2.900.000

850.000

1.000.000

__2.520c.QOO

2.520.000

160.000

700.000

8.000.000

3.000.000

500.000

5.810.000

60.000.000

900.000

1.200.000

160.000



22 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

9.500.000

300.000

1.000.000

25.000.000

1.114.880.000

551.400.000

24.900.00Q

14.100.000

1503

1500

1502

1502.08070212.085
1502.08090242.065

1503.08221372.822

1312.04100212.463

1502.08090402.005

1502.08090402.006

Manutenção dos Serviços Meteo-
rológicos 1.500.000

1313 - Departamento do Pessoal _---l20.1100

1313.04070212.010 - Administração de Pessoal 720.000

1400 - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Lll4.880.000

1402 Secretaria Geral 1.114.880.000

1402.05080346.708 Encargos de Financiamento -
TELEBRÀS (Dec.-lei n:' 2.186/84)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Geral
Manutenção das Delegacias
Serviços de Processamentos de
Dados e Informações
Coordenação do Planejamento
Programação e Acompanhamento
do Orçamento
Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas
Atividades a Cargo da Fundação
Centro Brasileiro de TV Educati-
va

1503.08431972:8:32 Atividades a Cargo da Escola
Técnica Federal do Maranhão

1503.08431972.842 Atividades a Cargo da Escola
Técnica Federal de Química-RJ

1503.08442052.829 -- Atividades a Cargo do Centro Fe
deral de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca

1503.08442052.834 - Atividades a Cargo do Centro Fe
deral de Educação Tecnológica de
Minas Gerais

1503.08442052.838 - Atividades a Cargo do Centro Fe
deral de Educação Tecnológica do
Paraná

150:3.08442052.848 - Atividades a Cargo da Escola de
Farmácia e Odontologia de Alfe
nas

1503.08442052.849 - Atividades a Cargo da Escola Fe
deral de Engenharia de Itajubá

1503.08442052.850 - Atividades a Cargo da Escola
Paulista de Medicina

5.227

247.568

2.011.780

675.000

735.000

420.000

798.000

3.1:38.462.000



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1503.08442052.851 Atividades a Cargo da Escola Su
perior de Agricultura de Lavras

1503.08442052.852 Atividades a Cargo da Escola Su
perior de Agricultura de Mossoró

1503.08442052.853 Atividades a Cargo da Faculdade
de Ciências Agrárias do Pará

1503.08442052.854 Atividades a Cargo da Faculdade
de Medicina do Triângulo Mineiro

1503.08442052.855 Atividades a Cargo da Faculdade
de Odontologia de Diamantina

1503.08442052.856 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade do Rio de Janeiro

1503.08442052.857 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade do Amazonas

1503.08442052.858 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade de Brasília

1503.08442052.859 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade do Maranhão'

1503.08442052.860 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade. do Rio Grande·RS

1503.08442052.861 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Uberlãn
dia

1503.08442052.862 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal do Acre

1503.08442052.863 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Mato
Grosso

1503.08442052.864 - Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Ouro
Preto

1503.08442052.865 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Pelotas

1503.08442052.866 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal do Piauí

1503.08442052.867 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de São Car
los

1503.08442052.868 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Sergipe

1503.08442052.869 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Viçosa

23

1.017.000

522.000

669.000

798.000

249.000

2.055.264

2.367.000

3.728.000

1.756.464

1.526.000

2.176.000

969.000

3.361.151

1.185.459

2.244.078

1.989.000

1.605.000

2.052.000

3.237.000



24 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1503.08442052.870 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Alagoas

1503.08442052.871 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal da Bahia

1503,08442052.872 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Ceará

1503.08442052.873 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Espírito Santo

1503.08442052.874 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Goiás

1503.08442052.875 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal Fluminense

1503.08442052.876 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Juiz de Fora

1503.08442052.877 Atívídades a Cargo da Uníversí
dade Federal de Minas Gerais

1503.08442052.878 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Pará

1503.08442052.879 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal da Paraíba

1503.08442052.880 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Paraná

1503.08442052.881 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Pernambuco

1503.08442052.882 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Rio Grande do
Norte

1503.08442052.883 - Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Rio Grande do
Sul

1503.08442052.884 Atividades a Cargo da Universi·
dade Federal do Rio de Janeiro

1503.08442052.885 Atividades a Cargo da Universi·
dade Federal de Santa Catarina

1503.08442052.886 Atividades a Cargo da Uníverai
dade Federal de Santa Maria

1503.08442052.887 Atividades a Cargo da Uníversi
dade Federal Rural de Pernambu
co

1503.08442052.888 - Atividades a Cargo da Uníveraí
dade Federal Rural do Rio de Ja·
neiro

1.872.000

5.303.000

3.278.000

2.750.000

3.905.363

5.044.000

2.193.000

6.904.000

3.232.000

4.599.000

5.128.875

5.137.000

3.482.000

5.230.000

39.066.000

3.741.342

3.661.000

1.641.000

2.190.765



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1503.08442052.928 Atividades a Cargo do Centro de
Educação Tecnológica da Bahia

1503.08442052.943 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul

1503.08442052.958 - Atividades a Cargo da Fundação
Faculdade Federal de Ciências
Médicas de Porto Alegre

1503.08442052.962 - Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Rondô
nia

1503.08442062.850 Atividades a Cargo da Escola
Paulista de Medicina

1503.08442062.854 Atividades a Cargo da Faculdade
de Medicina do Triângulo Mineiro

1503.08442062.858 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade de Brasilia

150:3.08442062.860 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade do Rio Grande-RS

1503.08442062.861 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Uberl ân
dia

1503.08442062.865 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Pelotas

1503.08442062.871 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal da Bahia

1503.08442062.872 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Ceará

1503.08442062.873 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Espírito Santo

1503.08442062.874 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Goiás

1503.08442062.875 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal Fluminense

1503.08442062.876 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Juiz de Fora

1503.08442062.877 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Minas Gerais

1503.08442062.878 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Pará

1503.08442062.879 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal da Paraíba

2"

900.000

1.512.000

1.000.000

540.000

1.157.000

219.000

311.000

151.000

416.000

192.000

467.000

230.000

241.000

660.000

1.136.000

159.000

1.026.000

81.000

385.000



26 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1503.08442062.880 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Paraná

1503.08442062.881 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Pernambuco

1503.08442062.882 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Rio Grande do
Norte

1503.08442062.884 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Rio de Janeiro

1503.08442062.886 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Santa Maria

1503.08442062.889 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Porto Alegre

1503.08442062.943 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul

1503.08442062.958 - Atividades a Cargo da Fundação
Faculdade Federal de Ciências
Médicas de Porto Alegre

1503.08444282.850 Atividades a Cargo da Escola
Paulista de Medicina

1503.08444282.854 Atividades a Cargo da Faculdade
de Medicina do Triângulo Mineiro

1503.08444282.856 Atividade a Cargo da Fundação
Universidade do Rio de Janeiro

1503.08444282.859 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade do Maranhão

1503.08444282.860 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade do Rio Grande-RS

1503.08444282.861 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Uberlân
dia

1503.08444282.863 - Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Mato
Grosso

1503.08444282.865 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Pelotas

1503.08444282.866 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal do Piauí

1503.08444282.868 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Sergipe

965.000

543.000

334.000

934.000

263.000

1.959.000

204.000

296.000

180.000

120.000

90.000

90.000

60.000

120.000

120.000

180.000

30.000

90.000



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1503.08444282.870 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Alagoas

1503.08444282.871 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal da Bahia

1503.08444282.872 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Ceará

1503.08444282.873 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Espírito Santo

1503.08444282.874 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Goiás

1503.08444282.875 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal Fluminense

1503.08444282.876 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Juiz de Fora

1503.08444282.877 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Minas Gerais

1503.08444282.878 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Pará

1503.08444282.879 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal da Paraíba

1503.08444282.880 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Paraná

1503.08444282.881 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Pernambuco

1503.08444282.882 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Rio Grande do
Norte

1503.08444282.884 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Rio de Janeiro

1503.08444282.885 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Santa Catarina

1503.08444282.886 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Santa Maria

1503.08444282.889 Atividades a Cargo do Hospital
de Clínicas de Porto Alegre

1503.08444282.943· Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul

1503.08444282.958 - Atividades a Cargo da Fundação
Faculdade Federal de Ciências
Médicas de Porto Alegre

27

450.000

300.000

180.000

90.000

150.000

700.000

90.000

300.000

5.300.000

300.000

300.000

300.000

240.000

540.000

180.000

180.000

904.202

90.000

150.000



28 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1503.15844942.849 Atividades a Cargo da Escola Fe
deral de Engenharia de Itajubá

1503.15844942.850 Atividades a Cargo da Escola
Paulista de Medicina

1503.15844942.851 Atividades a Cargo da Escola Su
perior de Agricultura de Lavras

1503.15844942.852 Atividades a Cargo da Escola Su
perior de Agricultura de Mossoró

1503.15844942.854 Atividades a Cargo da Faculdade
de Medicina do Triângulo Mineiro

1503.15844942.857 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade do Amazonas

1503.15844942.859 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade do Maranhão

1503.15844942.861 - Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Uberlân
dia

1503.15844942.862 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal do Acre

1503.15844942.863 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Mato
Grosso

1503.15844942.864 - Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Ouro
Preto

1503.15844942.865 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Pelotas

1503.15844942.866 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal do Piaui

1503.15844942.867 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de São Car
los

1503.15844942.869 Atividades a Cargo da Fundação
Universidade Federal de Viçosa

1503.15844942.870 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Alagoas

1503.15844942.871 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal da Bahia

1503.15844942.872 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Ceará

1503.15844942.873 Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Espirito Santo

54.000

360.000

30.000

30.000

54.000

159.000

360.000

180.000

60.000

60.000

180.000

162.000

180.000

150.000

180.000

180.000

450.000

450.000

300.000



1503.15844942.876

1503.15844942.878

1503.15844942.879

1503.15844942.880

1503.15844942.881

1503.15844942.882

1503.15844942.883 -

1503.15844942.884

1503.15844942.885

1503.15844942.886

1503.15844942.887

1503.15844942.888 -

1503.15844942.928

1506

1506.08070216.255

1513

1513.08440212.471

1514

1514.08070212.088

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Juiz de Fora
Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Pará

Atividades a Cargo da Universi
dade Federal da Paraíba
Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Paraná
Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Pernambuco
Atividades a Cargo da Uníversí
dade Federal do Rio Grande do
Norte
Atividades a Cargo da Universi
dade Federal do Rio Grande do
Sul

Atividades a Cargo da Universi·
dade Federal do Rio de Janeiro
Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Santa Catarina
Atividades a Cargo da Universi
dade Federal de Santa Maria

Atividades a Cargo da Universi
dade Federal Rural de Pernambu
co
Atividades a Cargo da Universi
dade Federal Rural do Rio de J a
neiro
Atividades a Cargo do Centro de
Educação Tecnológica da Bahia
Conselho Federal de Educação
Formulação da Política de Educa
ção e Normatização do Ensino
Secretaria da Educação Superior
Coordenação e Supervisão do En
sino Superior
Secretaria de Ensino de Primeiro
e Segundo Graus
Coordenação e Supervisão do En
sino

29

120.000

210.000

600.000

300.000

240.000

360.000

240.000

700.000

60.000

90.000

150.000

60.000

60.000

_UOO.OOO

1.300.000

_Uí50.000

1.550.000

1.450.000
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1514.08421882.092

1514.08421903.201

1514.08431994.714

1517
1517.08070212.010

1517.08072172.023

1517.08814862.010

1518

1518.08070216.280

1519

1519.08100214.364

1519.08100571.059

1519.08100571.332

1520

1520.08070216.266

1521

1521.08440212.578

1521.08442064.424

1522

1522.08431962.114

1523

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Assistência Financeira à Campa
nha Nacional de Escolas da Co
munidade
Desenvolvimento da Educação
Pré-Escolar

Assistência ao Desenvolvimento
dos Sistemas de Ensino
Departamento do Pessoal
Administração de Pessoal
Capacitação de Recursos Huma
nos
Administração de Pessoal
Departamento de Administração
Administração Central
Instituto 'Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais
Coordenação e Manutenção dos
Serviços Administrativos '

Desenvolvimento das Informações
Documentárias e Bibliográficas
Estimulo a Estudos e Pesquisas
Educacionais
Centro de Desenvolvimento e
Apoio Técnico à Educação
Administração do Centro de De
senvolvimento e Apoio Técnico à
Educação

Coordenação do Aperfeiçoamento
de Pessoal de Nivel Superior
Manutenção da Coordenação do
Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nivel Superior
Desenvolvimento Científico e For
mação de Recursos Humanos
Coordenação Nacional do Ensino
Agropecuário
Manutenção de Escolas Agrotécní
cas Federais
Centro Nacional de Educação Es
pecial

10.000.000

106.920.000

10.600.000

_8.410.000
1.430.000

180.000

6.800.000

-.13.500.000
13.500.000

280.000

1.600.000

6.600.000

390.000

390.000

1.000.000

124.100.000

14.000.000



1523.08492526.100

1600

1601

1601.06070212.013

1601.06070212.288

1601.06280212.010

1601.06280212.324

1601.06281664.625

1601.06281666.009

1601.08070214.614

1601.13070214.618

1601.15814864.620

1700
1702

1702.03070214.624

1702.03070216.407

1707

1707.03080304.032

1710
1710.03080302.136

1800

1813

1813.11070245.530

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Apoio Financeiro à Educação Es
pecial

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
Secretaria de Economia e· F'ínan
ças
Coordenação dos Serviços Admi
nistrativos
Coordenação de Programas a Car
go da Administração Superior
Administração de Pessoal
Transporte de Encomendas, Car
gas e Animais
Manutenção de Material de In
tendência
Administração das Organizações
Militares
Administração das Organizações
Militares de Ensino
Administração das Organizações
Militares de Saúde
Coordenação de Assistência So
cial
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Geral
Manutenção das Atividades de
Pesquisas e de Informes
Administração das Unidades Fa
zendárias
Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional
Serviço Jurídico e da Divida Atí
via da União
Secretaria da Receita Federal
Administração Fiscal e Tributária
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E
DO COMÉRCIO

Secretaria de Administração
Implantação do Sistema de Infor
mática

31

15.000.000

402.527.172

402.527.172

14.900.000

2.015.020

36.019.352

6.431.000

240.000.000

71.713.000

13.594.200

16.204.600

1.650.000

25L}00.000
123.739.000

81.600.000

42.139.000

9.000.000
118.361.000

118.361.000

~2.856.400

_5.794.000

4.859.950



32

1813.11072172.023

1814

1814.11070212.954

1814.11630212.946

1900

1902

1902.07070432.008

1902.07390216.187

1903

1903.07070212.900

1903.07070212.902 -

1903.07070212.903

1903.07440212.930 -

1903.15844942.930

1908
1908.07070214.364

2100

2101
2101.06100542.268

2101.06271632.341

2101.06271632.342

2101.08431986.504

ATOS no PODER LEGISLATIVO

Capacitação de Recursos Huma
nos
Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas
Atividades a Cargo do Instituto
do Açúcar e do Ãlcool
Atividades a Cargo do Instituto
Brasileiro do Café
MINISTf;RIO DO INTERIOR
Secretaria Geral
Coordenação da Modernização
Administrativa
Coordenação das Ações de Desen
volvimento na Região Sudeste
Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas
Atividades a Cargo do Departa
mento Nacional de Obras Contra
as Secas
Atividades a Cargo da Superin
tendência do Desenvolvimento da
Amazônia
Atividades a Cargo da Superin
tendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste
Atividades a Cargo da Fundação
Projeto Rondon
Atividades a Cargo da Fundação
Projeto Rondon
Departamento de Administração
Coordenação e Manutenção dos
Serviços Administrativos
MINISTf;RIO DA MARINHA

Secretaria Geral da Marinha
Desenvolvimento de Pesquisas
Manutenção dos Serviços de A
poio às Forças Navais.
Operação e Adestramento das For
ças Navais
Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino

934.050

2.503.000

4.559.400

J!.5.400.000

_2.473.000

1.730.000

743.000

15.000.000

5.000.000

3.880.000

20.280.000

340.000
8.427.000

8.427.000

53.151.350

53.100.000
1.112.383

40.099.968

739.598

5.913.314



2101.13754282.271

2101.15814864.102
2101.16905642.343
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Manutenção de Serviços Hospita
lares
Assistência Social a Servidores
Manutenção dos Serviços de Pro
teção à Navegação

2102 Tribunal Maritimo

2102.16900212.021 - Processamento de Causas
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931.155
401.469

3.902.113
51.350

51.350

2400

2401

2401.08442052.179

2401.08724116.298

2401.12070214.364

2401.12633552.180

2401.12633554.425

2401.12720212.223

2401.12720215.350

2401.12720456.334

2401.12720457.424

2401.12720576.036

2401.12722472.184
2401.12724102.178
2401.12724102.182
2401.12724102.183
2401.12724112.038

MINISTÉRIO DAS RELACÚES
EXTERIORES

Ministério das Relações Exterio
res
Manutenção do Instituto Rio
Branco
Cooperação Externa para o De
senvolvimento
Coordenação e Manutenção dos
Serviços Administrativos
Promoção Comercial do Brasil no
Exterior
Promoção Comercial do Brasil no
Leste Europeu
Serviços de Documentação e Co
municações
Modernização e Reestruturação
Administrativa do Serviço Exte·
rior Brasileiro
Manutenção do Sistema de Infor
mações Econômicas
Negociações Comerciais Multilate
rais

Coleta e Disseminação de Infor
mações Científicas e Tecnológicas

Intercâmbio Cientifico e Cultural
Demarcação de Fronteiras
Manutenção do Cerimonial
Execução da Política Exterior
Participação em Organismos In
ternacionais

679.000 ..000

679.000.000

1.501.000

8.170.000

16.658.000

31.516.800

830.400

67.883.300

4.000.000

1.200.000

400.000

1.545.600

18.000.000
490.000

4.000.000
249.804.900

273.000.000
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2600 - MINISTERIO DO TRABALHO

2602 - Secretaria Geral
2602.14800316.162 - Contribuição para o Fundo de As

sistência ao Desemprego

2700 MINISTERIO DOS
TRANSPORTES

2703 Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas

2703.15844942.924 Atividades a Cargo do Departa
mento Nacional de Estradas de
Rodagem

2703.16080332.921 Atividades a Cargo da Rede Fer
roviária Federal SIA

2703.16080342.921 Atividades a Cargo da Rede Fer
roviária Federal SIA

2703.16080342.924 Atividades a Cargo do Departa
mento Nacional de Estradas de
Rodagem

2703.16880212.924 Atividades a Cargo do Departa
mento Nacional de Estradas de
Rodagem

2703.16880551.924 Projeto a Cargo do Departamento
Nacionai de Estradas de Rodagem

2703.16882172.924 Atividades a Cargo do Departa
mento Nacional de Estradas de
Rodagem

2703.16885311.924 Projetos a Cargo. do Departamento
Nacionai de Estradas de Rodagem

2703.16885312.924 Atividades a Cargo do Departa
mento Nacional de Estradas de
Rodagem

2703.16885341.924 Projetos a Cargo do Departamento
Nacionai de Estradas de Rodagem

2703.16885352.924 Atividades a Cargo do Departa
mento Nacional de Estradas de
Rodagem

2703.16895421.921 - Projetos a Cargo da Rede Ferro
viária Federal SIA

2703.16910212.966 Atividades a Cargo da Companhia
Brasileira de Trens Urbanos

500.000.000

500.000.000

500.000.000

4.983.420.000

4.983.420.000

16.650.000

1.208.620.000

174.300.000

309.100.000

218.050.000

27.000.000

129.000

1.773.300.000

543.000.000

30.000.000

186.171.000

187.100.000

270.000.000
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270s.'16915721.966 Projetos a Cargo da Companhia
Brasileira de Trens Urbanos 40.000.000

100.000.000

100.000.000

100.000.000ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO
--'--'-'-'--

Recursos sob Supervisão da Se
cretaria de Planejamento/PR
Programa Especial de Desenvolvi-
mento do Estado de Mato Grosso
do Sul - PROSUL

2800

2802

2802.07401835.181

3000 - TRANSFERENCIAS A
ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL E MUNICÍPIOS

3005 - Governo do Distrito Federal
Recursos sob Supervisão da Se
cretaria de Planejamento/PR

3005.06301774.764 - Execução das Atividades de Poli-
ciamento Ostensivo e Fardado do
Distrito Federal

3005.06301776.403 Suprimento de Subsistência da
Polícia Militar do Distrito Federal

3005.06301784.765 Prevenção, Extinção e Pericias de
Incêndios, Busca e Salvamento

3005.06301786.404 Suprimento de Subsistência do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal

50.000.000

50.000.000

10.000.000

15.400.000

10.000.000

14.600.000

3300 - ENCARGOS
PREVIDENCIÁRIOS DA
UNIÃO 1.000.000.000

3301

3301.15844942.060

Recursos sob Supervisão do Mi
nistério da Fazenda
Contribuição para a Formação do
Patrimônio do Servidor Público

1.000.000.000

1.000.000.000

3400

3403

3403.08480212.821

3403.08480212.932

MINISTERIO DA CULTURA

Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas
Atividades a Cargo da Fundação
Joaquim Nabucõ

Atividades a Cargo da Fundação
Nacionai de Arte

45.000.000

40.745.000

552.000

742.000
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3403.08480212.949 Atividades a Cargo da Fundação
Nacional Pró-Memór-ia 7.400.000

3403.08480551.820 Projetos a Cargo da Fundação Ca-
sa de Rui Barbosa 240.000

3403.08480572.821 Atividades a Cargo da Fundação
Joaquim Nabuco 1.000.000

3403.08482462.820 Atividades a Cargo da Fundação
Casa de Rui Barbosa 400.000

3403.08482462.949 Atividades a Cargo da Fundação
Nacional Pró·Memória 10.634.000

3403.08482472.932 Atividades a Cargo da Fundação
Nacionai de Arte 19.358.000

3403.15844942.820 Atividades a Cargo da Fundação
Casa de Rui Barbosa 71.000

3403.15844942.821 Atividades a Cargo da Fundação
Joaquim Nabuco 348.000

3407 Departamento de Pessoal 355.000
3407.08480212.010 Administração de Pessoal 355.000

3412 Secretaria do Patrimônio Histórico
e Artistico Nacional 3.900.000

3412.08482467.422 Preservação de Bens Culturais 3.900.000

3500 MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE 15.000.000

3503 Secretaria Geral - Entidades Suo
pervísionadas 15.000.000

3503.13760212.901 Atividades a Cargo do Departa-
mento Nacional de Obras de Sa-
neamento 15.000.000

3600 MINISTÉRIO DA CIENCIA E
TECNOLOGIA 274.701.700

3602 Secretaria Geral 112.672.000

3602.03100557.369 - Programa de Apoio ao Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico 112.672.000

3603 Secretaria Geral - Entidades Suo
pervisionadas 135.009.700

3603.03100542.803 Atividades a Cargo do Conselho
Nacionai de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico 10.442.000



3603.03102062.803 -

3603.03102352.803 -

3603.03104942.803 -

3610
3610.03100214.364

3610.03100556.527

3610.03100556.528

3900

3900
3900.99999999.999
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Atividades a Cargo do Conselho
Nacionai de Desenvolvimento Cien
tífico e Tecnológico
Atividades a Cargo do Conselho
Nacionai de Desenvolvimento Cien
tífico e Tecnológico
Atividades a Cargo do Conselho
Nacionai de Desenvolvimento Cien
tífico e Tecnológico
Instituto de Pesquisas Espaciais
Coordenação e Manutenção dos
Serviços Administrativos
Desenvolvimento de Pesquisas em
Ciência Espacial e da Atmosfera
Desenvolvimento e Aplicações de
Tecnologias Espaciais

RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência

TOTAL
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60.535.000

62.665.000

1.367.700
27.020.000

11.880.000

3.100.000

12.040.000

2.122.644.000

2.122.644.000
2.122.644.000

13.344.996.400

Art. 2~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos espe
ciais ao Orçamento da União - Lei n~ 7.420, de 17 de dezembro de 1985
- até o limite de Cz5 5.980.894.500,00 (cinco bilhões, novecentos e oi
tenta milhões, oitocentos e noventa e quatro mil e quinhentos cruaa
dos), utilizando o excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Na
cional, a teor do artigo 43, §§ 3~ e, 1~, inciso lI, da Lei n:' 4.320, de 17
de março de 1964, sendo:

I - Cz5 356.500,00 (trezentos e cinqüenta e seis mil e
quinhentos cruzados), para atender despesas com Obrigações
Patronais, conforme segue:

Cz5 1,00

3500 -

3504
3504.10080322.011

MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

Secretaria de Controle Interno
Administração Financeira e Con
tabilidade

356.500

356.500

356.500
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U - CzS 1.177.763.000,00 (hum bilhão, cento e setenta e
sete milhões, setecentos e sessenta e três mil cruzados), para
cobrir despesas com amortização e encargos de financiamento
de Órgãos da Administração Federal Direta, Indireta e Fun
dações instituídas pelo Poder Público, de acordo com a indi
cação:

CzS 1,00
INTERNA EXTERNA TOTAL

1400 - MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES 22.680.000 5.143.000 27.823.000

1500 - MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO 40.500.000 40.500.000

2200 - MINISTÉRIO
DAS MINAS E ENERGIA 17.392.700 17.392.700

2700 - MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES 13.380.000 986.782.000 1.000.162.000

3500 - MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AM·
BIENTE 36.905.400 46.851.100 83.756.500

3600 - MINISTÉRIO DA
CIENCIA E TECNOLO·
GIA 8.128.800 8.128.800

TOTAL 72.965.400 1.104.797.600 1.177.763.000

lU - Cz$ 4.802.775.000,00 (quatro bilhões, oitocentos e
dois milhões, setecentos e setenta e cinco milcruzados), para
atender aos seguintes programas de trabalho:

Cz$ 1,00

1100

1101

1101.04540776.545

1300

1302
1302.04182697.579

PRESIDÉNCIA DA
REPÚBLICA

Gabinete da Presidência da Repú
blica
Programa Nacional de Irrigação

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

Secretaria Geral
Eletrificação Rural

500.000.000

500.000.000
500.000.000

170.000.000

50.000.000
50.000.000
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1303 Secretaria Geral - Entidades Su-
pervisionadas 120.000.000

1303.04180572.927 Atividades a Cargo da Empresa
Brasileira de Assistência Técnica
e Extensão Rural 120.000.000

1400 MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÜES 758.800.000

1402 Secretaria Geral 758.800.000
1402.05211276.540 Cobertura do Déficit Operacional

da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos 758.800.000

1500 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 100.000.000

1514 Secretaria de Ensino de Primeiro
e Segundo Graus 100.000.000

1514.08431997.580 Expansão e Melhoria do Ensino
Técnico 100.000.000

2200 MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA 1.660.800.000

2202. Secretaria Geral 1.660.800.000
2202.09100351.759 Participação da União no Capital

das Empresas Nucleares Brasilei-
ras SIA 1.660.800.000

2600 MINISTÉRIO DO TRABALHO 50.000.000

2604 Secretaria Geral - Órgãos Regio-
nais do Trabalho 50.000.000

2604.14804751.310 Construção, Aquisição e Reapare-
lhamento de Unidades Regionais
do Trabalho 50.000.000

2700 MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES 1.523.175.000

2702 Secretaria Geral 1.173.375.000
2702.16895456.541 Cobertura do Déficit Operacional

da Rede Ferroviária Federal SIA 570.000.000
2702.16905636.542 Cobertura do Déficit Operacional

da Companhia Docas do Estado
de São Paulo 555.550.000



40 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

2702.16905636.543 Cobertura do Déficit Operacional
da Companhia Docas do Rio
Grande do Norte

2702.16905636.544 - Cobertura do Déficit Operacional
da Companhia Docas do Estado
da Bahia

2703 Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas

2703.16895451.921 Projetos a Cargo da Rede Ferro
viária Federal SIA

3000 - TRANSFERÊNCIAS A
ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL E MUNICÍPIOS

3005- Governo do Distrito Federal
Recursos sob Supervisão da Se
cretaria de PlanejamentolPR

3005.10584557.578 - Prevenção e Controle da Erosão
TOTAL

14.007.000

33.818.000

349.800.000

349.800.000

40.000.000

40.000.000
40.000.000

4.802.775.000

Art. 3? O Poder Executivo fica autorizado a anular parcialmente
as dotações orçamentárias constantes de Encargos Financeiros da
União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, código
3201.03080332.454 ~ Encargos das Obrigações Reajustáveis e Letras do
Tesouro Nacional, consignadas na Lei n:' 7.420, de 17 de dezembro de
1985, no valor de Cz$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de cruzados), em
consonância com os dispositivos do artigo 43, § I?, item IH, da Lei n?
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4? O Poder Executivo poderá efetuar o remanejamento dos
valores constantes dos incisos I e n, do art. I? e, n, do art. 2?, do pre
sente decreto-lei, até o limite de 10% (dez por cento), para atender des
pesas de pessoal e encargos sociais e amortização e encargos de finan
ciamento, entre os Órgãos discriminados nos referidos incisos.

Art. 5? O artigo 7? do Decreto-lei n:' 2.284, de 10 de março de
1986, alterado pelo art. 18 do Decreto-lei n:' 2.288, de 23 de julho de
1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 7? A partir da vigência deste decreto-lei, é veda
da, sob pena de nulidade, cláusula de reajuste monetário. As
obrigações e contratos por prazo igualou superior a doze me
ses poderão ter cláusula de reajuste se vinculada a índices se
toriais de custos ou a variação da Obrigação do Tesouro Na
cional - OTN, conforme se dispuser em regulamento, vedada
a aplicação de reajuste até I? de março de 1987».
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Art. 6~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad





I1- DECRETO LEGISLATIVO

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N:' 15, DE 1986

Aprova o texto do Protocolo relativo à
Emenda à Convenção sobre A viação Civil
Internacional, concluído em Montreal, a 10
de maio de 1984.

Art. 1:' lt aprovado o texto do Protocolo relativo à Emenda à
Convenção sobre Aviação Civil Internacional, concluído em Montreal,
a 10 de maio de 1984.

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 26 de setembro de 1986.

SENADOR JOSlt FRAGELLI
Presidente





III - LEIS

LEI N? 7.502, DE 2 DE JULHO DE 1986

Autoriza o Poder Executivo a instituir
Programa de Apoio à Produção Nacional do
Leite, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? É o Poder Executivo autorizado a instituir Programa de
Apoio à Produção Nacional do Leite, mediante concessão de subvenção
econômica aos produtores, na forma estabelecida em decreto.

Art. 2? Para atender às despesas decorrentes do disposto nesta
lei, é o Poder Executivo autorizado a abrir, à conta de Encargos Gerais
da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República, o crédito especial até o limite de Cz$
1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de cruzados):

Cz$
1.500.000.000,002800

2802
Encargos Gerais da União
Recursos sob Supervisão da
Secretaria de Planejamen-
to/PR 1.500.000.000,00

2802.03150317.577 - Apoio à Produção nacional
do leite 1.500.000.000,00

Parágrafo único. A abertura de crédito especial a que se refere
este artigo far-se-á à conta de anulação de dotações constantes do Orça
mento Geral da União, aprovado pela Lei n:' 7.420, de 17 de dezembro
de 1985.

Art. 3:' (Vetado).
Parágrafo único. (Vetado).

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa
gindo os seus efeitos a l ? de junho de 1986.



Art. 5?
Brasília,

pública.
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Revogam-se as disposições em contrário.
2 de julho de 1986; 165? da Independência

JOSÉ SARNEY
João Sayad

LEI N:' 7.503, DE 2 DE JULHO DE 1986

e 98? da Re-

Altera dispositivos da Lei n." 6.880, de 9
de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Bs
tatuto dos Militares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Os incisos VII, do artigo 61, e I, do artigo 98, da Lei n?
6.880, de 9 de dezembro de 1980, passam a vigorar com a seguinte reda
ção:

«Art. 61.

VII - Oficiais dos 3 (três) últimos postos dos Quadros de
que tratam as alíneas b, d e t do inciso I do artigo 98, 114 (um
quarto) para o último posto, no minimo, 1110 (um décimo) para
o penúltimo posto e, no mínimo, 1115 (um quinze avos) para o
antepenúltimo posto, dos respectivos Qüadros, exceto quando o
último e o penúltimo postos forem de Capitão-Tenente ou de
Capitão e Primeiro-Tenente, caso em que as proporções serão
de, no minimo, 1/10 (um décimo) e 1/20 (um vinte avos), respec
tivamente.

Art. 98. . .
I - atingir as seguintes idades-limite:
aI na Marinha, no Exército e na Aeronáutica, para oaoft

ciais dos Corpos, Quadros, Armas e Serviços não incluídos nas
alineas b, d e t:
Postos Idades
Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e
Tenente-Brigadeiro , 66 anos
Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-
Brigadeiro , 64 anos
Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro. .. 62 anos
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Idades
54 anos
52 anos
50 anos
49 anos
48 anos
44 anos

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . .. 59 anos
Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 56 anos
Capitão-de-Corveta e Major ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 52 anos
Capitão-Tenente ou Capitão e Oficiais Subalternos. .. 48 anos

b) na Marinha, para os oficiais do Quadro de Oficiais Auxi
liares da Armada IQOAA), do Quadro de Oficiais Auxiliares do
CFN IQOA-CFN) e dos Quadros Complementares de Oficiais de
Marinha, do Quadro de Farmacêuticos do CSM IQF-CSM) e do
Quadro de Cirurgiões-Dentistas do CSM IQCD-CSM):
Postos Idades

Capitão-de-Mar-e-Guerra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 62 anos
Capitão-de-Fragata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. 60 anos
Capitão-de-Corveta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 58 anos
Capitão-Tenente 56 anos
Primeiro-Tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 54 anos
Segundo-Tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 52 anos
c) na Marinha, para as praças:
Graduações Idades
Suboficial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 54 anos
Prímeiro-Sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 52 anos
Segundo-Sargento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 50 anos
Terceiro-Sargento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 49 anos
Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 48 anos
Marinheiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 44 anos

d) no Exército, para os oficiais do Quadro Complementar
de Oficiais IQCO) e do quadro Auxiliar de Oficiais IQAO):
Postos Idades
Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 62 anos
Tenente-Coronel 60 anos
Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 58 anos
Capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 56 anos
Primeiro-Tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 56 anos
Segundo-Tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 56 anos

e) no Exército, para as praças:
Graduações
Subtenente .
Primeiro-Sargento e T'aífeiro-Mor .
Segundo-Sargento e Taifeiro-de-Primeira-Classe .
Terceiro-Sargento .
Cabo e Taifeiro-de-Segunda-Classe .
Soldado .



Idades
54 anos
52 anos
50 anos
49 anos
48 anos
44 anos»
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f) na Aeronáutica, para os oficiais do Quadro de Oficiais
Farmacêuticos, do Quadro de Oficiais Dentistas, do Quadro de
Oficiais de Infantaria da Aeronáutica, dos Quadros de Oficiais
Especialistas e do Quadro de Oficiais de Administração:
Postos Idades
Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 62 anos
Tenente-Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 60 anos
Major '. .. 58 anos
Capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 56 anos
Pr-imeiro-Tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 56 anos
Segundo-Tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 56 anos

g) na Aeronáutica, para as praças:
Graduações
Suboficial. .
Primeiro-Sargento e 'I'aifeiro-Mor .
Segundo-Sargento e 'I'aifeiro-de-Primeira-Classe .
Terceiro-Sargento .
Cabo e Taifeiro-de-Segunda-Classe .
Soldado-de-Primeira-Classe .

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.

JOSE SARNEY
José Maria do Amaral Oliveira

LEI N? 7.504, DE 2 DE JULHO DE 1986

Dá nova redação ao art. 3," da Lei n."
4.084, de 30 de junho de 1962, que dispõe so
bre a profissão de "Bibliotecário, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N aciorial decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' O art. 3:' da Lei n:' 4.084, de 30 de junho de 1962, que dis
põe sobre a profissão de Bibliotecário e regula seu exercício, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'«Art. 3~ Para o provimento e o exercício de cargos técni
cos de Bibliotecários, Documentalistas e Técnicos de Documen
tação, na administração pública federal, estadual ou municipal,
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autárquica, paraestatal, nas empresas de economia mista ou nas
concessionárias de serviços públicos, é obrigatória a apresenta
ção de diploma de Bacharel em Biblioteconomia, respeitados os
direitos dos atuais ocupantes.»

Art. 2~ As pessoas que tenham exercido, até 30 de junho de 1962,
cargo ou função de Técnico de Documentação só poderão exercer a pro
fissão de Bibliotecário após satisfazerem aos seguintes requisitos:

I - registro no Conselho Regional de Biblioteconomia; a
cuja jurisdição estiverem sujeitos;

II - pagamento da anuidade do Conselho Regional de Bi
blioteconomia, na forma estabelecida pelo Decreto n:' 56.725, de
16 de agosto de 1965, que regulamenta a Lei n:' 4.084, de 30 de
junho de 1962.

Parágrafo único. Os Técnicos de Documentação dispõem de 180
(cento e oitenta) dias para se habilitarem, conforme o estabelecido nes
ta lei.

Art. 3~

Art. 4:)

Brasília,
República.

JOSE SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto

LEI N~ 7.505, DE 2 DE JULHO DE 1986

Dispõe sobre benefícios fiscais na área
do imposto de renda concedidos a opera
ções de caráter cultural ou artístico.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ O contribuinte do imposto de renda poderá abater da ren
da bruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor das doações,
patrocínios e investimentos, inclusive despesas e contribuições neces
sárias à sua efetivação, realizada através ou a favor de pessoa jurídica
de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos, cadastrada no Minis
tério da Cultura, na forma desta lei.

§ 1:' Observado o limite máximo de 10% (dez por cento) da renda
bruta, a pessoa física poderá abater: .

I até 100% (cem por cento) do valor da doação;
II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;
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III - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investi
mento.

§ 2? O abatimento previsto no § 1:' deste artigo não está sujeito ao
limite de 50% (cinqüenta por centoI da renda bruta previsto na legisla
ção do imposto de renda.

§ 3? A pessoa juridica poderá deduzir do imposto devido, valor
equivalente à aplicação da alíquota cabivel do imposto de renda, tendo
como base de cálculo:

I até 100% (cem por cento) do valor das doações;
II até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;

III até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investi-
mento.

§ 4? Na hipótese do parágrafo anterior, observado o limite máxi
mo de 2% (dois por cento) do imposto devido, as deduções previstas
não estão sujeitas a outros limites estabelecidos na legislação do im
posto de renda.

§ 5:' Os beneficios previstos nesta lei não excluem ou reduzem ou
tros beneficios ou abatimentos e deduções em vigor, de maneira espe
cial as doações a entidades de utilidade pública feitas por pessoas ftsi
cas ou jurídicas.

§ 6? Observado o limite de 50% (cinqüenta por cento) de dedutibi
lidade do imposto devido pela pessoa juridica, aquela que não se utili
zar, no decorrer de seu período-base, dos benefícios concedidos por es~

ta lei, poderá optar pela dedução de até 5% (cinco por cento) do impos
to devido para destinação ao Fundo de Promoção Cultural, gerido pelo
Ministério da Cultura.

Art. 2~ Para os objetivos da presente lei, no concernente a doa
ções e patrocínios, consideram-se atividades culturais, sujeitas a regu
lamentação e critérios do Ministério da Cultura:

I - incentivar a formação artistica e cultural mediante
concessão de bolsas de estudo, de pesquisa, e de trabalho, no
Brasil ou no exterior a autores, artistas e técnicos brasileiros,
ou estrangeiros residentes no Brasil;

11 - conceder prêmios a autores, artistas, técnicos de arte,
filmes, espetáculos musicais e de artes cênicas, em concursos e
festivais realizados no Brasil;

III - doar bens móveis ou imóveis, obras de arte ou de va
lor cultural a museus, bibliotecas, arquivos, e outras entidades
de acesso público, de caráter cultural, cadastradas no Ministé
rio da Cultura;

IV - doar em espécies às mesmas entidades;
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v - editar obras relativas às ciências humanas, às letras,
às artes e outras de cunho cultural;

VI - produzir discos, vídeos, filmes e outras formas de re
produção fonovideográficas de caráter cultural;

VII - patrocinar exposições, festivais de arte, espetáculos
teatrais, de dança, de música, de ópera, de circo e atividades
congêneres;

VIII - restaurar, preservar e conservar prédios, monu
mentos, logradouros, sítios ou áreas tombadas pelo Poder PÚ
blico Federal, Estadual ou Municipal;

IX - restaurar obras de arte e bens móveis de reconhecido
valor cultural, desde que acessiveis ao público;

X - erigir monumentos, em consonância com os Poderes
Públicos, que visem preservar a memória histórica e cultural do
País, com prévia autorização do Ministério da Cultura;

XI - construir, organizar, equipar, manter ou formar mu
seus, arquivos ou bibliotecas de acesso público;

XII - construir, restaurar, reparar ou equipar salas e ou
tros ambientes destinados a atividades artísticas e culturais em
geral, desde que de propriedade de entidade sem fins lucrativos;

XIII - fornecer recursos para o Fundo de Promoção Cul
tural do Ministério da Cultura, para fundações culturais, ou para
instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístí
co, destinados ao aperfeiçoamento, especialização ou formação
de pessoal em estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos;

XIV - incentivar a pesquisa no campo das artes e da cul
tura;

XV - preservar o folclore e as tradições populares nacio
nais bem como patrocinar os espetáculos folclóricos sem fins lu
crativos;

XVI - criar, restaurar ou manter jardins botânicos, par
ques zoológicos e sítios ecológicos de relevância cultural;

XVII - distribuir gratuitamente ingressos, adquiridos pa
ra esse fim, de espetáculos artísticos ou culturais;

XVIII - doar livros adquiridos no mercado nacional a bi
bliotecas de acesso público;

XIX - doar arquivos, bibliotecas e outras coleções parti
culares que tenham significado especial em seu conjunto, a enti
dades culturais de acesso público;

XX - fornecer, gratuitamente, passagens para transporte
de artistas, bolsistas, pesquisadores ou conferencistas, brasilei-
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ros OU residentes no Brasil, quando em missão de caráter cultu
ral no País ou no exterior, assim reconhecida pelo Ministério da
Cultura;

XXI - custear despesas com transporte e seguro de obje
tos de valor cultural destinados a exposição ao público no País;

XXII - outras ativídades assim consideradas pelo Minis
tério da Cultura.

Art. 3? Para fins desta lei considera-se doação a transferência
definitiva de bens ou numerário, sem proveito pecuniário para o doa
dor.

§ I? O doador terá direito aos favores fiscais previstos nesta lei
se expressamente declarar, no instrumento de doação a ser inscrito no
Registro de Títulos e Documentos, que a mesma se faz sob as condi
ções de irreversibilidade do ato e inalienabilidade e impenhorabilidade
do objeto doado.

§ 2? O Ministério da Cultura ou o Ministério da Fazenda poderá
determinar a realização de perícia para apurar a autenticidade e o valor
do bem doado, cuja despesa correrá por conta do doador.

§ 3? Quando a perícia avaliar o bem doado por valor menor ao
atribuído pelo doador, para efeitos fiscais, prevalecerá o valor atri
buído pela perícia.

§ 4:' Os donatários de bens ou valores, na forma prevista nesta
lei, ficam isentos da incidência do imposto de renda sobre a receita não
operacional obtida em razão da doação.

Art. 4~ Para os efeitos desta lei, consideram-se investimentos a
aplicação de bens ou numerários com proveito pecuniário ou patrimo
nial direto para o investidor, abrangendo as seguintes atividades:

I - compra ou subscrições de ações nominativas preferen
ciais sem direito a voto, ou quotas de sociedades limitadas de
empresas livreiras, ou editoriais que publiquem, pelo menos,
30% (trinta por cento) dos seus títulos de autores nacionais, 'de
vidamente cadastrados no Ministério da Cultura;

11 - participação em títulos patrimoniais de associações,
ou em ações nominativas preferenciais sem direito a voto, "quo
tas do capital social ou de participantes de sociedades que te
nham por finalidade: produções cinematográficas, musicais, de
artes cênicas, comercialização de produtos culturais e outras
atividades empresariais de interesse cultural.

§ 1:' As participações de que trata este artigo dar-se-ão, sempre,
em pessoas jurídicas que tenham sede no País e estejam, direta ou indi
retamente, sob controle de pessoas naturais residentes no Brasil.
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§ 2? As ações ou quotas adquiridas nos termos desta lei ficarão
inalienáveis e impenhoráveis, não podendo ser utilizadas para fins de
caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 5 (cinco)
anos. As restrições deste parágrafo compreendem, também, o compromis
so de compra e venda, a cessão de direito à sua aquisição e qualquer
outro contrato que tenha por objetivo o bem e implique a sua alienação
ou gravame, mesmo que futuros.

§ 3? As quotas de participantes são estranhas ao capital social e;
a) conferem a seus titulares o direito de participar do lucro

líquido da sociedade nas condições estipuladas no estatuto ou
contrato social;

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas no esta
tuto ou contrato social, com os recursos de provisão formada
com parcela do lucro líquido anual;

c) não conferem aos titulares direito de sócio ou acionista,
salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos administra
dores da sociedade;

§ 4? O capital contribuído por seus subscritores é inexigível mas,
em caso de liquidação da sociedade, será reembolsado aos titulares an
tes das ações ou quotas do capital social.

Art. 5? Para os efeitos desta lei, considera-se patrocínio a promo
ção de atividades culturais, sem proveito pecuniário ou patrimonial di
re~o para o patrocinador.

Art. 6:J As instituições financeiras, com os benefícios fiscais que
obtiverem com base nesta lei, poderão constituir carteira especial des
tinada á financiar, apenas com" a cobertura dos custos operacionais, as
atividades culturais mencionadas no art. 4?

Art. 7? Nenhuma aplicação de benefícios fiscais previstos nesta
lei poderá ser feita através de qualquer tipo de intermediação ou corre
tagem.

Art. 8? As pessoas juridicas beneficiadas pelos incentivos da pre
sente lei deverão comunicar, para fins de registro, aos Ministérios da
Cultura e da Fazenda, os aportes recebidos e enviar comprovante de
sua devida aplicação.

§ 1:' Os Ministérios da Cultura e da Fazenda poderão celebrar
convênios com órgãos públicos estaduais ou municipais delegando-lhes
as atividades mencionadas neste artigo, desde que as entidades e em
presas beneficiadas não recebam, como doações, patrocínios ou investi
mentos, quantia superior a 2.000 (duas mil) OTN de cada contribuinte,

§ 2:' As operações superiores a 2.000 (duas mil) OTN deverão ser
previamente comunicadas ao Ministério da Fazenda pelo doador, pa
trocinador ou investidor para fins de cadastramento e posterior físcalí-
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zação. O Ministério da Cultura certificará se houve a realização da ati
vidade incentivada.

Art. 9~ Em nenhuma hipótese, a doação, o patrocínio e o investi
mento poderão ser feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vinculada.

Parágrafo único. Considera-se pessoa vinculada ao contribuinte:
a) a pessoa jurídica da qual o contríbuinte seja titular, ad

ministrador, acionista, ou sócio à data da operação, ou nos 12
(doze) meses anteriores;

b) o cônjuge, os parentes até o 3:' (terceiro) grau, inclusive
os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos titulares, ad
ministradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada
ao contribuinte nos termos da alínea anterior;

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurídica.
Art. 10. Se, no ano-base, o montante dos incentivos referentes à

doação, patrocínio ou investimento, for superior ao permitido, é facul
tado ao contribuinte deferir o excedente para até os 5 (cinco) anos se
guintes, sempre obedecidos os limites fixados no art. I? e seus parágra
fos.

Art. 11. As infrações aos dispositivos desta lei, sem prejuizo das
sanções penais cabíveis. sujeitarão o contribuinte à cobrança do impos
to sobre a renda não recolhido em cada exercício acrescido das penali
dades previstas na legislação do imposto de renda, além da perda do
direito de acesso, após a condenação, aos benefícios fiscais aqui insti
tuídos, e sujeitando o beneficiário à multa de 30% (trinta por cento) do
valor da operação, assegurando o direito de regresso contra os respon
sáveis pela fraude.

Art. 12. As doações, patrocínios e investimentos, de natureza cul
tural, mencionados nesta lei serão comunicados ao Conselho Federal
de Cultura, para que este possa acompanhar e supervisionar .as respec
tivas aplicações, podendo, em caso de desvios ou irregularidades, Se
rem por ele suspensos.

§ I? O Conselho Federal de Cultura, nas hipóteses deste artigo,
será auxiliado (vetado], pelos Conselhos Estaduais de Cultura (veta
doi.

§ 2:' (Vetado).
Art. 13.. A Secretaria da Receita Federal, no exercicro das suas

atribuições específicas, fiscalizará a efetiva execução desta lei, no que
se refere à realiz.ação das atividades culturais ou à aplicação dos recur
sos nela comprometidos.

Art. 14. Obter redução do imposto de renda, utilizando-se fraudu
lentamente de qualquer dos benefícios desta lei, constitui crime punível
com reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) meses e multa.
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§ 1 ~ No caso de pessoa jurídica, respondem pelo crime o acionista
controlador e os administradores, que para ele tenham concorrido.

§ 2~ Na mesma pena incorre aquele que" recebendo recursos, bens
ou valores em função desta lei, deixe de promover, sem justa causa, ati
vidade cultural objeto do incentivo.

Art. 15. No prazo de 120 (cento e vinte) dias o Poder Executivo
baixará decreto regulamentando a presente lei.

Art. 16. Esta lei produzirá seus efeitos no exercício financeiro de
1987, sendo aplicável às doações, patrocínios e investimentos realizados
a partir da data de sua publicação.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de julho de 1986; 165:' da Independência e 98? da

República.

JOSE SARNEY
Di/son Domingos Funaro
João Sayad
Angelo Oswaldo de Araújo Santos

LEI N? 7.506, DE 3 DE JULHO DE 1986

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério das Minas e Energia o crédito
especial até o limite de CzS16.60S.000.000,OO
(dezesseis bilhões, seiscentos e oito mio
lhiJes de cruzados), para o fim que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério
das Minas e Energia, em favor da Secretaria-Geral, o crédito especial
até o limite de Cz$ 16.608.000.000,00 (dezesseis bilhões, seiscentos e oito
milhões de cruzados), destinado ao atendimento do Plano de Recupera
ção do Setor de Energia Elétrica - PRS, de acordo com a seguinte pro
gramação:

Cz$ 1,00

2200

2202
2202.09510355.464

Ministério das Minas e Ener
gia
Secretaria-Geral
Participação da União no Ca
pital da Centrais Elétricas
Brasileiras SIA

16.608.000.000·
16.608.000.000

16.608.000.000
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Art. 2? Os recursos necessanos à execução desta lei decorrerão
do produto de operações de crédito externas, contratadas pela União
junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
BIRD e a um Consórcio de Bancos, conforme prevê o inciso IV do § 1~

do art. 43 da Lei n:' 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescri
ções da alínea c do § 1~ do art. 61 da Constituição Federal.

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad

LEI N~ 7.507, DE 3 DE JULHO DE 1986

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Educação o crédito especial
até o limite de CzS 40.777.106,00 (quarenta
milhões, setecentos e setenta e sete mil,
cento e seis cruzados), para o fim que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério
da Educação, em favor da Secretaria-Geral - Entidades Supervisiona
das, o crédito especial até o limite de Cz$ 40.777.106,00 (quarenta mi
lhões, setecentos e setenta e sete mil, cento e seis cruzados), para aten
der ao seguinte programa de trabalho:

1500
1503

1503.08442081.877

Ministério da Educação
Secretaria-Geral Entida-
des Supervisionadas
Projetos a cargo da Universi
dade Federal de Minas Ge-
rais

1503.08442081.883 - Projetos a cargo da Universi
dade Federal do Rio Grande
do Sul

Cz$
40.777.106,00

40.777.106,00

21.228.953,00

19.548.153,00
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Art. 2? Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão
do produto de operações de crédito internas, contratadas pela União
junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 3?' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Di/son Domingos Funaro
João Sayad

LEI N? 7.508, DE 4 DE JULHO DE 1986

Institui normas para 8. propaganda elei
toral e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? A propaganda eleitoral, no rádio e na televisão, para as
eleições de 15 de novembro de 1986, restringir-se-á, unicamente, ao horá
rio gratuitodísciplinado pela Justiça Eleitoral, obedecidas as seguintes
normas:

I - todas as emissoras do país reservarão, nos 60 (ses
sentai dias anteriores à antevéspera das eleições, 2 (duas] horas
diárias para a propaganda, sendo 1 (uma] hora à noite, entre 20
(vinte) e 23 (vinte e três) horas;

II - a Justiça Eleitoral distribuirá os horários reserva
dos entre os partidos políticos que tenham candidatos registra
dos na Circunscrição às eleições majoritárias, às eleições pro
porcionais, ou a ambas, nos termos previstos no inciso VIII
deste artigo, observados os seguintes critérios:

a) 50 (cinqüenta) minutos serão distribuídos na proporção,
do número de representantes de cada partido no Congresso Na
cionaI;

b) 40 (quarenta) minutos serão distribuídos igualmente en
tre todos os partidos políticos com representação no Congresso
NacionaI e que tenham candidatos nos termos previstos no inci
so VIII deste artigo, observando-se o limite máximo de 5 (cinco]
minutos para cada um;

c) 30 (trinta) minutos serão distribuídos entre os partidos
políticos na proporção do número de seus representantes na As
sembléia Legislativa;
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d) havendo sobra de tempo na aplicação do critério da
alínea b deste inciso, essa será acrescida ao tempo previsto na
alínea a;

e) no Distrito Federal, o horário será distribuído
observando-se os seguintes critérios:

1 - 80 (oitenta) minutos serão distribuídos na proporção
do número de representantes de cada partido no Congresso Na
cionaI;

2 - 40 (quarenta) minutos serão distribuídos igualmente
entre todos os partidos políticos com representação no Congres
so Nacional e que tenham candidatos nos termos previstos no
inciso VIII deste artigo, observando-se limite máximo de 5 (cin
co) minutos para cada um;

3 - havendo sobra de tempo na aplicação do critério do
número 2 desta alínea, essa será acrescida ao tempo previsto no
número 1;

III - cada partido deverá utilizar pelo menos a metade
de seu tempo para a propaganda de candidatos à Assembléia
Nacionai Constituinte;

IV - compete aos partidos, por meio de comissão espe
cialmente designada para esse fim, distribuir, entre os candida
tos registrados, os horários que lhes couberem;

V - desde que haja concordãncia entre todos os parti
dos interessados, em cada parte do horário gratuito poderá ser
adotado critério de distribuição diferente do fixado pela Justiça
Eleitoral, à qual caberá homologar;

VI - as emissoras de rádio e televisão ficam obrigadas a
divulgar, gratuitamente, comunicados ou instruções da Justiça
Eleitoral, até o máximo de 15 (quinze) minutos diários, consecu
tivos ou não,nos 30 (trinta) dias anteriores ao pleito;

VII - fica facultada a transmissão, pelo rádio e pela tele
visão, de debates entre os candidatos registrados pelos partidos
políticos e coligações:

VIII - dos horários gratuitos de propaganda eleitoral, nas
rádios e televisões, somente participarão os partidos políticos
ou coligações partidárias que tenham candidatos às eleições ma
joritárias ou às proporcionais, devendo ter preenchido, para es
tas últimas, pelo menos 1/3 (um terço) das cadeiras em disputa
para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas.

Art. 2~ Da propaganda eleitoral gratuita participarão, apenas,
candidatos registrados e representantes de partido cujos nomes sejam
comunicados às emissoras pelas comissões a que alude o inciso IV do
art. I? desta lei.
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Parágrafo único. Não depende de censura previa a propaganda
partidária ou eleitoral feita através do rádio ou da televisão, respon
dendo cada um pelos excessos cometidos, com a apuração da responsa
bilidade solidária do respectivo partido.

Art. 3:' A propaganda eleitoral, no rádio e na televisão, restringir
se-á única e exclusivamente ao horário gratuito previsto nesta lei e dis
ciplinado pela Justiça Eleitoral, com expressa proibição de qualquer
propaganda paga.

Parágrafo único. Será permitida apenas a divulgação paga, pela
imprensa escrita, do curriculum vitae de candidato e do número do seu
registro na Justiça Eleitoral, bem como do partido a que pertence.

Art. 4~ (Vetadol.

Parágrafo único. (Vetado].

Art. 5:' Nos 21 (vinte e um) dias anteriores ao pleito, fica proibida
a divulgação, por qualquer forma, de resultado de prévias, pesquisas
ou testes pré-eleitorais.

Parágrafo único. As entidades ou empresas que realizarem pré
vias, pesquisas ou testes pré-eleitorais, no prazo permitido neste arti
go, ficam obrigadas a colocar à disposição de todos os partidos, com
candidatos registrados para o pleito, os resultados obtidos e publica
dos, bem como informações sobre os métodos utilizados e as fontes fi
nanciadoras dos respectivos trabalhos.

Art. 6~ (Vetado].

Art. 7~ O Poder Executivo, a seu critério, editará normas regula
mentando o modo e a forma de ressarcimento fiscal às emissoras de rá
dio e de televisão, pelos espaços dedicados ao horário da propaganda
eleitoral gratuita, (vetado).

Art. 8~ Em bens particulares, fica livre a fixação de propaganda
eleitoral pelo detentor de sua posse.

Art. 9~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de julho de 1986; 165~ da Independência e 98~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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LEI N:' 7.509, DE 4 DE JULHO DE 1986

Disciplina o transporte de madeira em
toros, por via fluvial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? É obrigatório o uso de, no mínímo, 2 (dois) rebocadores
no transporte, em jangada, de madeira em toros, por via fluvial.

Parágrafo único. Os rebocadores deverão ser colocados de forma
a proteger a navegação local.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~) Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.

JOSÉ SAR~EY

José Reinaldo Carneiro Tavares

LEI N? 7.510, DE 4 DE JULHO DE 1986

Dá nova redeçeo a dispositivos da Lei
n" 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, com as
alterações posteriores, que estabelece nor
mas para a concessão de assistência judi
ciária aos necessitados.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' Os artigos 1:' e 4? da Lei n:' 1.060, de 5 de fevereiro de
1950, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1:' Os poderes públicos federal e estadual, indepen
dentemente da colaboração que possam receber dos municípios
e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, concederão assis
tência judiciária aos necessitados, nos termos desta lei. (veta~
do).

Art. 4? A parte gozará dos benefícios da assistência judi
ciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,
de que não está em condições de pagar as custas do processo e
os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família.
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§ I? Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afir
mar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento
até o décuplo das custas judiciais.

§ 2;' A impugnação do direito à assistência judiciária não
suspende o curso do processo e será feita em autos apartados .
............................................................. »

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário, (vetado).
Brasília, 4 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da Re-

pública.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.511, DE 7 DE JULHO DE 1986

Altera disposítivas da Lei n." 4.771, de
15 de setembro de 1965, que institui o novo
C6digo Florestal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Os números da alinea a do artigo 2? da Lei n? 4.771, de 15
de setembro de 1965, que institui o novo Código Florestal, passam a vi
gorar com as seguintes alterações e acréscimos:

«Art. 2~1 .

a) .

1. de 30 (trinta) metros para os rios de menos de 10 (dez)
metros de largura;

2. de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d'água que te
nham de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) metros de largura;

3. de 100 (cem) metros para os cursos d'água que meçam en
tre 50 (cinqüenta) e 100 (cem) metros de largura;

4. de 150 (cento e cinqüenta) metros para os cursos d'água
que possuam entre 100 (cem) e 200 (duzentos) metros de largura;

5. igual à distância entre as margens para os cursos d'água
com largura superior a 200 (duzentos) metros;

................................................................ »

Art. 2? O artigo 19 da Lei n:' 4:771, de 15 de setembro de 1965,
passa a vigorar com a seguinte redação:
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(Art. 19. Visando a rendimentos permanentes e à preser
vação de espécies nativas, os proprietários de florestas explora
rão a madeira somente através de manejo sustentado, efetuando
a reposição florestal, sucessivamente, com espécies típicas da
região.

§ l~ É permitida ao proprietário a reposição com espécies
exóticas nas florestas já implantadas com estas espécies.

§ 2? Na reposição com espécies regionais, o proprietário
fica obrigado a comprovar o plantio das árvores, assim como os
tratos culturais necessários a sua sobrevivência e desenvolvi
mento.»

Art. 3~

Art. 4:)

Brasília,
pública.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
7 de julho de 1986; 165~ da Independência e 98~

JOSIt SARNEY
Íris Rezende Machado

LEI N~ 7.512, DE 7 DE JULHO DE 1986

da Re-

Institui o Programa Nacional do Milho
- PROMILHO e determina outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica instituído o Programa Nacional do Milho
PROMILHO, com os seguintes objetivos:

I - aumentar a produção do milho em todo o território
nacional;

II - estimular seu consumo, prioritariamente em substi
tuição ao trigo;

In - melhorar sua produtividade, mediante emprego in
tensivo de assistência técnica;

IV - criar condições para a implantação e ampliação de
indústrias que utilizem milho em seus produtos, prioritaria
mente aquelas cujos produtos se destinem ao consumo humano.

Art. 2? Compete ao Ministério da Agricultura administrar o
PROMILHO e fixar as condições necessárias para sua execução, po
dendo celebrar convênios com os Ministérios da Indústria e do Comér-
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cio e da Fazenda, com os governos estaduais, bem como com institui
ções creditícias, de assistência técnica e com as entidades de classe da
área rural.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, como executor do
PROMILHO, usará dos órgãos e entidades já existentes na área dos
ministérios envolvidos com o Programa.

Art. 3~ (Vetado).
Art. 4~ (Vetado).
Art. 5:' O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação.
Art. 6~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de julho de 1986; 165:' da Independência e 98~ da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado

LEI N? 7.513, DE 9 DE JULHO DE 1986

Modifica o artigo 649 da Lei n:' 5.869, de
11 de janeiro de 1973, acrescentando dispo
sitivo que torna impenhorável o imóvel ru
ral até um módulo.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no
exercício do cargo de Presidente da República, faço saber que o Con
gresso Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? A Lei n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Pro
cesso Civil - passa a vigorar com o seu artigo 649 acrescido de um in
ciso numerado como X, com a seguinte redação:

«Art. 649. . .

x - o imóvel rural, até um módulo, desde que este seja o
único de que disponha o devedor, ressalvada a hipoteca para
fins de financiamento agropecuário.»

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam -se as disposições em contrário.
Brasflia, 9 de julho de 1986; 165? da Independência e 98:' da Re

pública.

JOSÉ CARLOS MOREIRA
ALVES

Paulo Brossard
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LEI Nó' 7.514, DE 9 DE JULHO DE 1986

Assegura 80S partidos políticos e can
didatos o direito de usar os números a eles
atribuidos na eleição anterior, e dá -outras
providências.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no
exercício do cargo de Presidente da República, faço saber que o Con
gresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ (Vetado).

Art. 2:' Quando o partido político não tiver Diretório Regional or
ganizado. comporão, também, a Convenção Regional, para deliberar 80·

bre coligação e escolha de candidatos, os Delegados dos Diretórios Mu
nicipais já organizados.

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1986; 165~ da Independência e 98:' da Re
pública.

JOSE CARLOS MOREIRA
ALVES
Paulo Brosserd

LEI N:' 7.515, DE 10 DE JULHO DE 1986

Estabelece prezo para prescrição do di
reito de ação contra atos relativos a ccncur
50S para provimento de cargos e empregos
na Administração Direta do Distrito Fede
ral e nas suas Autarquias.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no
exercício do cargo de Presidente da República, faço saber que O Se
nado Federal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O direito de ação contra quaisquer atos relativos a con
cursos para provimento de cargos e empregos na Administração Direta
do Distrito Federal e nas suas Autarquias prescreve em 1 (um) ano, a
contar da data em que for publicada a homologação do resultado final.

Art. 2~ Decorrido o prazo mencionado no artigo anterior, e inexis
tindo ação pendente, as provas e o material inservível poderão ser inci
nerados.
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Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de julho de 1986; 165~ da Independência e 98~ da Re

pública.

JOSE CARLOS MOREIRA
ALVES
Paulo Brossard

LEI N~ 7.516, DE 11 DE JULHO DE 1986

Revoga o Decreto-lei n~' 251, de 28 de fe
vereiro de 1967, e dá outras providéncies.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' Fica revogado o Decreto-lei n:' 251, de 28 de fevereiro de
1967, que desapropriou, por utilidade pública, imóvel destinado a hos
pital, em Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2~ (Vetado).
Art. 3:' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.

'JOsE SARNEY
Paulo Brossard
Roberto Figueira Santos

LEI N? 7.517, DE 14 DE JULHO DE 1986
Cria cargos na Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Ficam criados na Justiça do Trabalho os seguintes cargos
para atender ao funcionamento das Juntas de Conciliação e Julgamento
instituidas pela Lei n:' 7.471, de 30 de abril de 1986:

I - na I? Região: 8 (oito) cargos de Juiz do Trabalho
Presidente de Junta; 4 (quatro) cargos de Juiz do Trabalho
Substituto; 16 (dezesseis) funções de Vogal; 8 .(oito) cargos em
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comissão de Diretor de Secretaria; 8 (oito) cargos de Técnico Ju
diciário; 16 (dezesseis) cargos de Oficial de Justiça Avaliador;
16 (dezesseis) cargos de Auxiliar Judiciário, 8 (oito) cargos de
Agente de Segurança Judiciária e 8 (oito) cargos de Atendente
Judiciário;

II - na 2? Região: 29 (vinte e nove) cargos de Juiz do Tra
balho Presidente de Junta; 15 (quinze) cargos de Juiz do Traba
lho Substituto; 58 (cinqüenta e oito) funções de Vogal; 29 (vinte
e nove) cargos em comissão de Diretor de Secretaria; 29 (vinte e
nove) cargos de Técnico Judiciário; 58 (cinqüenta e oito) cargos
de Oficial de Justiça Avaliador; 58 (cinqüenta e oito) cargos de
Auxiliar Judiciário; 41 (quarenta e um) cargos de Agente de Se
gurança Judiciária e 29 (vinte e nove) cargos de Atendente Judi
ciário;

III - na 4? Região: 7 (sete) cargos de Juiz do Trabalho
Presidente de Junta; 3 (três) cargos de Juiz do Trabalho Substi
tuto; 14 (quatorze) funções de Vogal; 7 (sete) cargos em comis
são de Diretor de Secretaria; 7 (sete) cargos de Técnico Judiciá
rio; 7 (sete) cargos de Oficial de Justiça Avaliador; 14 (quatorze)
cargos de Auxiliar Judiciário; 7 (sete) cargos de Agente de Se
gurança Judiciária e 7 (sete) cargos de Atendente Judiciário;

IV - na 6~ Região: 6 (seis) cargos de Juiz do Trabalho
Presidente de Junta; 2 (dois) cargos de Juiz do Trabalho Substi
tuto; 12 (doze) funções de Vogal; 6 (seis) cargos em comissão de
Diretor de Secretaria; 6 (seis) cargos de Técnico Judiciário; 6
(seis) cargos de Oficial de Justiça Avaliador; 12 (doze) cargos de
Auxiliar Judiciário; S'{oito] cargos de Agente de Segurança Ju
diciária e 6 (seis) cargos de Atendente Judiciário;

V - na 9? Região: 10 (dez) cargos de Juiz do Trabalho
Presidente de Junta; 6 (seis) cargos de Juiz do Trabalho Substi
tuto; 20 (vinte) funções de Vogal; 10 (dez) cargos em comissão
de Diretor de Secretaria; 10 (dez) cargos de Técnico Judiciário;
20 (vinte) cargos de Oficial de Justiça Avaliador; 20 (vinte) car
gos de Auxiliar Judiciário; 8 (oito) cargos de Agente de Segu
rança Judiciária e 10 (dez) cargos de Atendente Judiciário;

VI - na 10~ Região: 9 (nove) cargos de Juiz do Trabalho
Presidente de Junta; 5 (cinco) cargos de Juiz do Trabalho Subs
tituto; 18 (dezoito) funções de Vogal; 9 (nove) cargos em comis
são de Diretor de Secretaria; 9 (nove) cargos de Técnico Judiciá
rio; 14 (quatorze) cargos de Oficial de Justiça Avaliador; 18 (de
zoito) cargos de Auxiliar Judiciário; 9 (nove) cargos de Agente
de Segurança Judiciária e 9 (nove) cargos de Atendente Judiciá-

. rio.
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Art. 2:' Para cada exercente de função de Vogal, criada por esta
lei, haverá um Suplente.

Art. 3:' O preenchimento dos cargos de provimento efetivo previs
to nesta lei, far-se-á de acordo com as normas legais e regulamentares.
observadas as disposições do § 2? do artigo 108, da Constituição Fede
ral.

Art. 4:' As despesas decorrentes da execução desta lei serão aten
didas com as dotações orçamentárias da Justiça do Trabalho, ou com
créditos adicionais.

Art. 5:' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N:' 7.518, DE 14 DE JULHO DE 1986

Autoriza o Poder Executivo a criar a
Escola Técnica Federal do Território Fede
ral de Roraima.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: .

Art. 1:' Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no Município
de Boa Vista, Território Federal de Roraima, uma Escola Técnica Fe·
deral.

Art. 2? O estabelecimento de ensino criado por esta lei manterá
cursos de 2:' Grau destinados à formação de técnicos em agricultura,
pecuária, economia doméstica, edificações, estradas e geologia.

Art. 3:' (Vetado).
Art. 4? O Poder Executivo, ouvido o Ministério da Educação, re-

gulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 5? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6:' Revogam-se as disposições em contrário;
Brasília, 14 de julho de 1986; 165? da Independência e 98:' da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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LEI N~ 7.519, DE 14 DE JULHO DE 1986

Dispõe, no embíto do Distrito Federal,
sobre microempresa, isenções do Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias o do Im
posto sobre Serviços de Qualquer Natureza,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Da Definição de Microempresa

Art. I? Para os efeitos desta lei, considera-se microempresa a
pessoa jurídica e a firma individual que obtiverem receita bruta anual
até os limites fixados neste capitulo.

Art. 2? Os limites, a que se refere o artigo anterior, correspondem
aos valores nominais das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
(ORTN) vigentes no mês de janeiro do ano-base, nas seguintes quanti
dades:

I - 10.000 (dez mil) para as microempresas que se enqua
drem como contribuintes do Imposto sobre a Circulação de Mer
cadorias - IeM;

II - 5.000 (cinco mil) para as microempresas que se en
quadrem como contribuintes do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS.

Art. 3~ Para a apuração da receita bruta anual, considerar-se-á o
período de 1~' de janeiro a 31 de dezembro do ano-base.

Parágrafo único. No primeiro ano de atividade da microempresa,
o limite de sua receita bruta será calculado proporcionalmente ao nú
mero de meses decorridos entre o de sua constituição e 31 de dezem.bro
do mesmo ano.

Art. 4~) Excluem-se do regime de microempresa, de que trata esta
lei, a pessoa jurídica e a firma individual, conforme o caso:

I - constituída sob a forma de sociedade por ações;
II - da qual o titular ou sócio seja pessoa jurídica ou,

ainda, pessoa física domiciliada no exterior.
III - que participe do capital de outra pessoa jurídica, res

salvados, os investhnentos provenientes de incentivos fiscais
efetuados antes da vigência desta lei;

IV - cujo o sócio ou titular participe com mais de 5% (cin
co por cento) do capital de outra pessoa jurídica ou firma indi-
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vidual, se a receita bruta anual global das interligadas ultrapas
sar o limite fixado no artigo 2~1;

V - que realize operações ou preste serviços relativos a:
a) importação de produtos estrangeiros;
b) compra e venda, loteamento, incorporação, locação e ad

ministração de imóveis;
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros;
cf) câmbio, seguro e distribuição de título e valores mobiliá-

rios;
e) publicidade e propaganda, exceto os veículos de comuni

cação;
VI - que preste serviços profissionais de médico, enge

nheiro, advogado, dentista, veterinário, economista, despa
chante e outros que se lhes possam assemelhar.

Parágrafo único. O disposto nos itens III e IV deste artigo não se
aplica no caso de participação da pessoa jurídica ou firma individual
em centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio de expor
tação e outras associações assemelhadas.

CAPÍTULO II

Do Enquadramento da Microempresa

Art. 5? O enquadramento da pessoa jurídica ou firma individual
no regime de microempresa dependerá de comunicação da interessada,
conforme dispuser o regulamento, do qual constarão:

I - seu nome e sua identificação, bem assim os nomes e
as identificações dos respectivos sócios ou titular;

II seu número de inscrição no cadastro do ICM ou do
ISS;

IH cópia do seu registro especial de microempresa;
IV declaração expressa de todos os seus sócios ou do

seu titular de que a receita bruta do ano anterior não excedeu o
limite fixado no artigo 2? e de que não se enquadra em nenhuma
das hipóteses previstas no artigo 4?

Art. 6? A pessoa jurídica e a firma individual em constituição po
derão também enquadrar-se no regime de microempresa, desde que os
sócios ou o titular declarem que a receita bruta porporcional prevista
para o ano em curso não excederá o limite fixado, conforme o caso, no
artigo 3?, bem assim que não se enquadram em nenhuma das hipóteses
de exclusão prevista no artigo 4?
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CAPiTULO III
Das Isenções Concedidas às Microempresas

Art. 7~ As microempresas definidas nesta lei ficam isentas:
I - do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias

ICM, nas operações de saida de mercadorias ou de fornecimento
de alimentação que promoverem na qualidade de contribuintes
desse imposto;

II - do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
ISS, pelos serviços que integralmente prestarem na qualidade
de contribuintes desse imposto.

Parágrafo único. Em relação ao Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias - ICM, a isenção referida neste artigo:

a) não se estende à mercadoria submetida ao ·regime de
substituição tributária;

b) não dispensa a microempresa do recolhimento do impos
to devido por terceiro, a que se acha obrigada em virtude de lei;

c) não implica crédito do imposto para o abatimento da
quele incidente nas operações seguintes;

d) não permite à microempresa creditar-se do imposto rela
tivo à entrada de mercadorias no seu estabelecimento.

Art. 8:) As microempresas, isentas nos termos do artigo 7~, ficam
dispensadas do cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas na
legislação tributária do Distrito Federal, exceto:

I - a de inscrição no cadastro fiscal e suas respectivas
alterações;

II - a de emissão de notas fiscais, podendo estas ser em
modelos simplificados;

III - a de guarda, para exibição ao fisco, dos documentos
relativos às compras, às vendas, aos estoques de mercadorias e
às receitas de serviços prestados;

IV - o de 'preenchimento e entrega do Documento de In
formações da Microempresa - DIMI, na forma e no prazo esta
belecidos pelo regulamento.

Art. 9:) Deixando de preencher os requisitos para o seu enquadra
mento nos termos desta lei, a microempresa ficará sujeita ao .pagamen
to do tributo incidente sobre o valor da receitabruta que exceder o res
pectivo limite fixado no artigo 2? bem assim sobre os fatos geradores
que vierem a ocorrer após a data do fato. ou da situação que tiver moti
vado o desenquadramento.

Parágrafo único. A forma de cálculo e o prazo de recolhimento do
imposto incidente no caso deste artigo serão definidos no regulamento.
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CAPÍTULO IV

Das Penalidades
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Art. 10. Aos infratores desta lei aplicar-se-ão as seguintes penali
dades:

I - pelo descumprimento das obrigações acessórias pre
vistas no artigo 8~J:

1. normas do item I - multa equivalente a 3 (três) valores
de referência;

2. normas do item II - multa equivalente a 1 (um) valor de
referência;

3. normas do item III ou IV:

a) suspensão dos benefícios concedidos nos termos do arti
go 7~);

b) multa equivalente a 5 (cinco) valores de referência;
II - à pessoa juridica ou à firma individual que, sem ob

servância dos requisitos desta lei, pleitear seu enquadramento
ou mantiver-se' enquadrada como microempresa, sem prejuízo
do pagamento do tributo devido e dos acréscimos legais previs
tos na legislação tributária do Distrito Federal:

1. multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor
do tributo devido;

2. cancelamento ex officio da inscrição como microempresa
no cadastro fiscal.

§ I? A multa prevista no item II deste artigo será de 200% (du
zentos por cento) nos casos de dolo, fraude ou simulação e ainda, em
especial, nos de falsidade das declarações ou das informações presta
das às autoridades competentes.

§ 2;' As penalidades previstas no número 3 (três) do item I e no
item II são cumulativas.

§ 3~ Os valores de referência, a que se refere este artigo, são os
constantes da tabela que fixa o coeficiente de atualização monetária
previsto na Lei n:' 6.205, de 29 de abril de 1975.

CAPÍTULO V

Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 11. Aplica-se à microempresa, no que couber, a legislação
tributária do Distrito Federal.

Art. 12. O Governo do Distrito Federal baixará os atos necessá
rios à aplicação desta lei e estabelecerá procedimentos simplificados
que facilitem o cumprimento das obrigações acessórias nela previstas;
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Art. 13.
Art. 14.
Brasília,

pública.
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Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
14 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da Re-

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N~' 7.520, DE 15 DE JULHO DE 1986

Cria a 15.a Região da Justiça do Traba
lho. institui a correspondente Procuradoria
Regional do Ministério Público da União
junto à Justiça do Trabalho, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~' Fica criada, por esta lei, a 15? Região da Justiça do Tra
balho, abrangendo a área territorial definida no § 2? deste artigo, e,
com jurisdição sobre ela, o Tribunal Regional do Trabalho da 15? Re
gião, com sede em Campinas, no Estado de São Paulo.

§ 1~) Fica alterada a divisão jurisdicional estabelecida no artigo
647 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n? 5.452, de I? de maio de 1943, passando a 2? Região da Justiça do
Trabalho a abranger apenas o município da capital do Estado de São
Paulo, e os municípios de Arujá, Barueri, Biritiba-Mirim, Caieiras, Ca
jamar, Carapicuíba, Cotia, Cubatão, Diadema, Embu, Embu-Guaçu,
Ferrás de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guarare
ma, Guarujá, Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetu
ba, Jandira, Juquitiba Mairiporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco, Pi
rapora do Bom Jesus, Poá, Praia Grande, Ribeirão Pires, Rio Grande
da Serra, Salesópolis, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo An
dré, Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Vi
cente, Suzano e Taboão da Serra.

§ 2~' A 15? Região da Justiça do Trabalho compreende a área do
Estado de São Paulo não abrangida pela jurisdição estabelecida no pa
rágrafo anterior para a 2? Região.

Art. 2? O Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região será com
posto de 15 (quinze) juízes togados, de investidura vitalícia, e de 8 (oi
to) juízes classistas, de investidura temporária, representantes, parita
riamente, dos empregados e dos empregadores.

Parágrafo único. Ao número de juízes classistas corresponderá
igual número de juízes suplentes.
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Art. 3? Os juízes togados serão escolhídos:
I - 9 (nove), dentre juízes do trabalho presidentes de

Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de São
Paulo, por antigüidade e merecímento, alternadamente, assegu
rada precedência à remoção dos atuaís juízes do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2? Região, oriundos da carreira de magis
trado;

II - 3 (três), dentre integrantes do Mínistério Público da
União, junto à Justiça do Trabalho, assegurada precedência à
remoção dos atuais juízes do Tribunal Regional do Trabalho da
2~ Região, oriundos desse mesmo Ministério Público;

III - 3 (três), dentre advogados no efetivo exercício da
profissão, assegurada precedência à remoção dos atuais juízes
do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, da mesma ori
gem.

§ I? As remoções previstas nos incisos I, II e III deste artigo de
verão ser requeridas no prazo de 20 (vinte) dias, contados da vigência
desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Re
gião, que emitirá os competentes atos de provimento, depois de torna
das as providências do parágrafo seguinte.

§ 2? Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o Tribunal
Regional do Trabalho da 2? Região, em sua composição ainda íntegra,
promoverá, na forma da lei, as medidas necessárias ao preenchimento,
concomitante, dos cargos ainda vagos na 15? Região e daqueles que se
verificarem vagos, no Tribunal Regional do Trabalho da 2:' Região, por
motivo da remoção tratada no incíso I deste artigo, concorrendo, em
ambas as situações, simultaneamente, os juízes do trabalho presidentes
de todas as Juntas de Conciliação 'e Julgamento sediadas no Estado de
São Paulo.

Art. 4? Os juízes representantes classistas serão designados pelo
Presidente da República, na forma dos artigos 684 a 689 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, dentre nomes constantes de listas tríplices
organizadas pelas associações de grau superior, que tenham sede no
Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
dentro de 10 (dez I dias, contados da publicação desta lei, mandará pu
blicar edital, convocando as associações sindicais mencionadas neste
artigo, para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas listas
tríplices, que serão encaminhadas, pelo Tribunal Superior do Trabalho,
ao Ministério da Justiça.

Art. o? A posse dos Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da
lo? Região dar-se-á perante o Presidente do Tribunal Superior do Tra
balho, no prazo de 30 (trínta) dias, contados da publicação dos respecti-
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vos atos de provimento, podendo, no entanto para tal fim, ser delegada
competência ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Re
gião ou a juiz mais antigo eventualmente já removido.

§ 1:' Independem de posse os juizes eventualmente removidos, se
gundo o disposto no artigo 3~, assegurada, entre eles, a posição na or
dem de antigüidade no Tribunal de origem.

§ 2~ Os juízes removidos entrarão em exercício perante o Presi
dente do Tribunal Superior do Trabalho, em ato formal, cujo termo se
lavrará em livro próprio.

Art. 6? O novo Tribunal será instalado e inicialmente presidido pe
lo juiz togado mais antigo, devendo-se promover, no prazo de 10 (dez)
dias e segundo o disposto na Lei Orgânica da Magistratura Nacionai, a
eleição do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor, que tomarão
posse na mesma sessão, assim que proclamado o resultado.

Parágrafo único. Não ocorrendo a hipótese de remoção, prevalece
rão os critérios adotados para aferição de antigüidade pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 2, Região.

Art. 7, No prazo de 60 (sessenta] dias, contados de sua instala
ção, o Tribunal Regional do Trabalho da 15, Região aprovará seu Regi
mento Interno.

Art. 8,' Até a data da instalação do novo Tribunal, fica mantida a
atual competência do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região.

§ 1, Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 15' Região, o
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região remeter-lhe
-á todos os processos oriundos do Território sob jurisdição do novo Tri
bunal, que não tenham recebido visto do relator.

§ 2, Os processos que já tenham recebido visto do relator serão
julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2, Região.

Art. 9,' Fica excluido da jurisdição da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Jacareí o município de Santa Isabel, que passa a integrar a
jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamento de Guarulhos, da 2?
Região da Justiça do Trabalho.

Art. 10. Fica incluido na jurisdição da Junta de Conciliação e
Julgamento de Itapecerica da Serra da 2, Região da Justiça do Traba
lho, o municipio de Cotia.

Art. 11. Ressalvado o disposto nos artigos 9? e 10 desta lei, ficam
mantidas as atuais áreas de jurisdição das Juntas de Conciliação e Jul
gamento sediadas no Estado de São Paulo.

Parágrafo único. As alterações de jurisdição a que se referem os
artigos 9, e 10 processar-se-ão a partir da instalação do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 15, Região.
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Art. 12. Compete exclusivamente ao Tribunal Regional do Traba
lho da 2~ Região processar, conciliar e julgar os dissídios coletivos nos
quais estejam envolvidas associações sindicais com base territorial no
Estado de São Paulo, alcançada pelas áreas de jurisdição desse mesmo
Tribunal e do Tribunal Regional do Trabalho da 1,,? Região.

Art. 1:3. Os juizes do trabalho presidentes de Juntas de Concilia
ção e Julgamento que tenham, na data da publicação desta lei, jurisdi
ção sobre o território da 1;):[ Região, poderão optar por sua permanên
cia no quadro da 2:[ Região, ou por sua remoção para o quadro da 15~

Região.
§ 1;) A opção prevista neste artigo será manifestada por escrito,

dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta lei, ao Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região e terá caráter ir
revogável.

§ 2:' Os juizes do trabalho presidentes de Juntas de Conciliação e
Julgamento que optarem na forma do caput deste artigo terão assegura
dos seus direitos a remoção e promoção, à medida que ocorrerem va~as

na Região preferida, observados os critérios legais de provimento.

Artr Lr. O Tribunal Regional do Trabalho da 1", Região terá a
mesma competência atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho pe
la legislação em vigor.

Art. 1". As Juntas de Conciliação e Julgamento e demais órgãos
da Justiça do Trabalho, sediados no território desmembrado da 2? Re
gião, ficam transferidos, com seus funcionários e acervo patrimonial,
para o Tribunal Regional do Trabalho da 1,,:' Região, sem prejuízo dos
direitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais de seus juízes,
vogais e servidores.

§ 1? Os cargos e funções existentes na lotação do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2? Região, a que se refere este artigo, ficam transfe
ridos para o Tribunal Regional do Trabalho da 1", Região.

§ 2;) Os juízes, vogais e funcionários, transferidos na forma deste
artigo, continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 2? Região, até que o orçamento consigne ao
Tribunal criado por esta lei os recursos necessários ao respectivo paga
mento.

§ 3~ Poderão ser aproveitados, no Quadro do Pessoal do Tribunal
ora criado, em cargos equivalentes, os servidores requisitados de ou
tros órgãos da Justiça do Trabalho ou da Administração Pública Fede
ral, em exercício, nas unidades sediadas no território desmembrado da
2:1 Região, desde que haja concordância do órgão de origem.

Art. 16. Os funcionários atualmente em exercício nos órgãos com
jurisdição no território da 1,,~ Região da Justiça do Trabalho poderão
permanecer no Quadro de Pessoal da 2~ Região, mediante opção escrità
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e irretratável, manifestada ao Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 2" Região, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação
desta lei.

Parágrafo único. Os funcionários a que se refere este artigo conti
nuarão em exercícío nas respectivas unidades de lotação, até que se
viabilize seu remanejamento para a 2? Região. sem prejuízo de seus di
reitos e vantagens.

Art. 17. Ficam transferidos para a 1fi" Região da Justiça do Tra
balho 2fi (vinte e cinco) cargos de Juiz do Trabalho Substituto, atual
mente integrantes do quadro da 2" Região da Justiça do Trabalho.

§ 1~' Poderão os juízes substitutos da 2" Região, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação desta lei, requerer remoção para o
quadro do Tribunal Regional do Trabalho da 1fi" Região, até o limite do
número de cargos previsto no caput deste artigo.

§ 2:' A remoção a que se refere o parágrafo anterior terá caráter
irrevogável, não podendo o juiz removido concorrer a promoções na
área de jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região.

§ 3~ Ocorrendo a hipótese de remoções em número inferior a 25
(vinte e cinco), os cargos destinados à I5? Região, até o limite fixado no
caput deste artigo, somente serão transferidos na oportunidade de suas
respectivas vacâncias.

Art. 18. Ficam criados fi (cinco) cargos de Juiz do Trabalho Subs
tituto para a 1fi" Região da Justiça do Trabalho, com vencimentos e
vantagens fixados pela legislação em vigor.

Parágrafo único. O Tribunal Regional do Trabalho da 1fi" Região,
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua instalação, pu
blicará edital de concurso público de provas e títulos, para o provimen
to de cargos de Juiz do Trabalho Substituto.

Art. 19. Além dos cargos e funções transferidos ou criados por es
ta lei, ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 1fi". Região, os cargos constantes do Anexo Í.

Art. 20. Os cargos de Assessor de Juiz, código TRT.1fi" .DAS.102,
são privativos de bacharéis em Direito, indicados pelos magistrados
junto aos quais forem servir.

Art. 21. Os cargos criados por esta lei, constantes do Anexo I, à
exceção dos de Assessor de Juiz, somente serão providos após a posse
do primeiro Presidente eleito do Tribunal Regional do Trabalho da l ô:'
Região.

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através de
seu Presidente e com a cooperação do Presidente do Tribunal Regional
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do Trabalho da 2" Região, tomar as medidas de natureza administrati
va necessárias à instalação e ao funcionamento do novo Tribunal.

Art. 2:3. Fica criada, como órgão do Ministério Público da União
junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da
15~ Região, com a competência prevista na legislação- em vigor.

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da Vi" Re
gião compor-se-á de 23 (vinte e três) Procuradores do Trabalho de 2"
Categoria, um dos quais será designado Procurador Regional.

Art. 24. Para atendimento da composição da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 15" Região ficam criados 23 (vinte e três) cargos de
Procurador do Trabalho de 2" Categoria, que serão preenchidos na con
formidade da legislação em vigor.

Parágrafo único. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procurado
ria Regional do Trabalho da 15" Região, na forma do Anexo II desta
lei, cujos cargos, assim como os de provimento efetivo do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 15~' Re
gião, serão preenchidos de acordo com as normas legais e regulamenta
res estabelecidas para os demais Tribunais e Procuradorias Regionais
do Trabalho, observadas as disposições do § 2? do artigo 108 da Consti
tuição Federal.

Art. 25. O Ministério da Justiça, ouvido o Procurador-Geral da
Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da Procuradoria Regional
do Trabalho da 15~' Região.

Art. 26. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos espe
ciais até os limites de Czê 34.793.000,00 (trinta e quatro milhões, sete
centos e noventa e três mil cruzados) e Cz$ 4.224.200,00 (quatro mi
lhões, duzentos e vinte e quatro mil e duzentos cruzados), para atender
às respectivas despesas iniciais de organização, instalação e funciona
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 15" Região e da Procurado
ria Regional do Trabalho da.l s:' Região.

§ I? Os créditos a que se·refere este artigo serão consígnados, res
pectivamente, em favor do Tribunal Superior do Trabalho e do/Ministé
rio Público da União junto à Justiça do Trabalho.

§ 2? Para atendimento das despesas decorrentes da abertura dos
créditos especiais autorizados 'neste artigo, o Poder Executivo poderá
cancelar dotações consignadas no orçamento da 2~ Região da Justiça
do Trabalho, destinadas a despesas que seriam realizadas pelas Juntas
de Conciliação e Julgamento sediadas na área desmembrada, ou outras
dotações orçamentárias, bem como utilizar dotações orçamentárias "do
Ministério da Justiça.
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Art. 27.
Art. 28.
Brasília,

pública.
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Esta lei entra em vigor na data de sua publrcação.
Revogam-se as disposições em contrário.
15 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da Re-

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
Almir Pazzianotto Pinto

CARGOS EM COMISSÃO

Número

1

Cargo

Secretário Regional

Código

PRT.Hi? .DAS.101.1

Número

FUNÇÕES
Grupo: Direção e Assistência Intermediárias

Função Código

1
1
1

Secretário Administrativo
Chefe da Seção Processual
Chefe da Seção de Apoio Administrativo

PRT.is: .DAI.111.1
PRT.1fi? .DAI.111.3
PRT.1f\? .DAI.111.3

ANEXO I
(Lei nó' 7.520, de 15 de julho de 1986)

Tribunal Regional do Trabalho da In? Região

CARGOS EM COMISSÃO

Número

1
1
1
1
4
4

23
12

2
11

Cargo

Secretário-Geral da Presidência
Diretor-Geral
Secretário do Tribunal
Secretário da Corregedoria
Diretor de Secretaria
Secretário de Turma
Assessor de Juiz
Assessor
Subsecretário do Tribunal
Diretor de Serviço

Código

rar.is: .DAS.10l
TRT.15? .DAS.10l
TRT.15? .DAS.101
TRT.lfi? .DAS.10l
TRT.15? .DAS.10l
TRT.lfi? .DAS.10l
rur.is: .DAS.102
TRT.151.DAS.102
TRT.15:' .DAS.10!
TRT.15? .DAS.,lOl
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QUADRO PERMANENTE
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Grupo

Atividades de Apoio
Judiciário
(TRT.15~.020)

Outras Atividades
de Nível Superior
(TRT.15~.900)

Categorias
Funcionais

Técnico Judiciário
Auxiliar Judiciário
Agente de Sego Judiciária
Atendente Judiciário
Taquígrafo Judiciário

Médico
Psicólogo
Odontólogo
Assistente Social
Bibliotecário

N? de
Cargos

72
107
35
'17

6

3
2
2
3
1

Código

TRT.15~ .021
TRT.15~ .023
TRT.15~ .024
rar.is: .025
TRT.lfi~ .026

TRT.15~ .901
TRT.15;' .907
TRT .15~ .909
TRT.15~ .930
TRT.15~.932

ANEXO II
(Lei n? 7.520, de 15 de julho de 1986)

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho da 15~ Região

QUADRO PERMANENTE

Grupos Categorias
Código

N~ de
Funcionais Cargos

Outras Atividades de Nível Técnico de Administração PRT.15~NS.9Z3

Superior (PRT.15~NS.900f Assistente Social PRT.15~NS.930

Bibliotecário PRT.15~NS.93Z

Serviços Auxiliares Agente Administrativo PRT.15~SA.801 12
(PRT.15~SA.800j Datilógrafo PRT.l5~SA.802 12

Outras Atividades de Nível Aux. Operac. Servo Diversos PRT.15~NM.I006

Médio (PRT.15~NM.I000l Agente de Mecanização e de Apoio PRT.15?NM.I0·13

Serviços Jurídicos Assistente Jurídico PRT.l5:SJ.1I02
{PR~.15?SJ.l10m

Serviços de Transporte Ofi· . Motorista Oficial PRT.15~TP.l201

cial e Portaria Agente de Portaria PRT.15~TP.1202

(PRT.15?TP.1200)

Artesanato Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia TRT .15:701 3
{TRT.I,'j?700j Artífice de Mecânica TRT.l5~702 3

Artífice de Eletricidade e Comunicações TRT.l.')~703 3
Artífice de Carpintaria e Marcenaria TRT.lS~704 3

Outras Atividades de Nível Auxiliar de Enfermagem TRT.15~1001 2
Médio (TRT.l5~1000) Telefonista TRT.15~1044 4

Serviços de Transporte Otí- Agente de Portaria TRT.15:1202 1.\
cial e Portaria
(TRT.15~1200)
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LEI N? 7.521, DE 15 DE JULHO DE 1986

Autoriza o Poder Executivo a criar, em
Campinas, Estado de São Paulo uma Vara
de Justiça Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a criar, em Campinas,
no Estado de São Paulo, uma Vara da Justiça Federal de Primeira Ins
tância.

§ 1;' (VETADO).

§ 2? A Vara de que trata este artigo, criada no Estado de São
Paulo, é sediada na sede da Comarca de Campinas, com área jurisdi
cional que será fixada pelo Conselho de Justiça Federal que também
tomará as providências necessárias para a sua efetiva implantação.

Art. 2? A instalação do órgão judiciário de que trata o artigo ano
terior é subordinada à prévia consignação no Orçamento da União, das
dotações necessárias (VETADO).

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.522, DE 17 DE JULHO DE 1986

Cria Juntas de Conciliação e Julgamen
to no Estado de Rondãnie, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Ficam criadas, no Estado de Rondônia, 5 (cinco) Juntas
de Conciliação e Julgamento, com sede, respectivamente. nas cidades
de Cacoal, Guajará-Mirim, .Ii-Paraná, Porto Velho (2:' Junta) e Vilhena.

Art. 2:' Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades a seguir indica
das:

I - Cacoal: o respectivo Município e os de Rolim de
Moura, Pimenta Bueno e Espigão d 'Oeste;

II - Guajará-Mirim: o respectivo Município e o de Costa
Marques;
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IH - Ji-Paraná: o respectivo Município e os de Ouro Preto
d'Oeste, Presidente Médicí e Jaru;

IV - Porto Velho: o respectivo Município e O de Ari
quemes;

V - Vilhena: o respectivo Município e os de Colorado
d'Oeste e Cerejeiras,

Art. 3~ Para atender ao funcíonamento das novas Juntas de Con
ciliação e Julgamento, instituídas por esta lei, ficam criados, na Justi
ça do Trabalho: 5 (cinco) cargos de Juiz do Trabalho Presidente de
Junta de Conciliação e Julgamento; 10 (dez) funções de Vogal; 5 (cinco)
cargos em comissão de Diretor de Secretaria; 5 (cinco) cargos de Técni
co Judicíário; 10 (dez) cargos de Oficial de Jutiça Avaliador; 10 (dez)
cargos de Auxiliar Judiciário; 5 (cinco) cargos de Agente de Segurança
Judiciária e 5 (cinco) cargos de Atendente Judiciário,

Art. 4:' O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos adicio
nais até o limite de Cz$ ~OO.OOO,OO (trezentos mil cruzados), para atender
às respectivas .despesas com a execução desta lei.

Parágrafo único, Caberá ao Tribunal Superior do Trabalho pro-
mover, sob repasse, a alocação dos recursos de que trata este artigo,

Art. 5~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6:' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de julho de 1986; 165~ da Independência e 98:' da

República, .

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

LEI N~ 7.523, DE 17 DE JULHO DE 1986

Cria a 14:' Região da Justiça do Traba
lho e o respectivo Tribunal Regional do
Trabalho, institui a correspondente Procu
radoria Regional do Ministério Público da
União junto à Justiça do Trabalho e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' Fica criado o Tribunal Regional do Trabalho da 14? Re
gião, que terá sede em Porto Velho e jurisdição nos Estados de Rondõ
nia e do Acre.

Art. 2:' O Tribunal Regional do Trabalho da 14? Região será
composto de 8 (oito] Juízes, com vencimentos e vantagens previstos na
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legislação em vigor, sendo 6 (seis) Togados, de investidura vitalícia, e 2
(dois) Classistas, de investidura temporária, representantes, respecti
vamente, dos empregados e dos empregadores.

Parágrafo único. I;Iaverá um suplente para cada Juiz Classista.
Art. 3:' Os Juízes Togados serão nomeados pelo Presídente da Re

pública:

I - 4 (quatro), dentre Juízes do Trabalho Presidentes de.
Juntas de Conciliação e Julgamento, por antigüidade e, por me
recimento, alternadamente, com jurisdição na área desmembra
da da II ~ Região de Justiça do Trabalho e, se insuficientes, a
complementação se fará aproveitando-se pelo mesmo critério de
antigüidade e merecimento, da jurisdição da II~ Região da Jus
tiça do Trabalho.

U - 1 (um) dentre integrantes do Ministério Público da
União junto à Justiça do Trabalho; e

UI - 1 (um), dentre advogados no efetivo exercício da pro
fissão.

Parágrafo umco. Para fins de preenchimento, por merecimento,
das 2 (duas) vagas de Juiz Togado reservadas a Magistrados de carrei
ra, o Tribunal Regional do Trabalho da II~ Região, dentro do prazo de
10 (dez) dias, contados da publicação desta lei, elaborará duas listas
tríplices, atendido o disposto no inciso I deste artigo, que serão enca
minhadas ao Ministério da Justiça.

Art. 4:' Os Juízes Classistas serão designados pelo Presidente da
República, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, de I? de maio de 1943,
dentre nomes 'constantes de listas triplices organizadas pelas assoqia
ções sindicais de grau superior, que tenham sede na área de jurisdição
da 14:' Região.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
dentro de 10 (dez) dias contados da publicação desta leí, mandará pu
blicar edital, convocando as associações sindicais mencionadas neste
artigo, para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas listas
tríplices, que serão encaminhadas, pelo Tribunal Superior do Trabalho,
ao Ministério da Justiça.

Art. 5:' Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas e os Juízes
Substitutos, que tenham, na data da publicação desta lei, jurisdição so
bre o território da 14~' Região, poderão optar por sua permanência. con
forme o caso, no Quadro da II~ Região.

§ l :' A opção prevista neste artigo será manifestada por escrito,
dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta lei, ao Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da II ~ Região e terá caráter ir
retratável.
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§ 2:' Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem
pela 11~ Região permanecerão servindo na 14~ Região, garantidos os
seus direitos à remoção e promoção, à medida que ocorrerem vagas no
Quadro da 11, Região, observados os critérios legais de preenchimento.

Art. 6:' O Tribunal Regional do Trabalho da 14, Região terá a
mesma competência atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho pe
la legislação em vigor.

Art. 7:' O novo Tribunal será instalado e presidido, até a posse do
Presidente e Vice-Presidente eleitos, de conformidade com as disposi
ções da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, pelo Juiz Togado mais
antigo oriundo da carreira de Juiz do Trabalho, computada a antigüi
dade de classe de Juíz Presídente de Junta de Concílíacão e Julgamen
to, prevalecendo o efetivo exercício na área desmembrada.

Parágrafo único. O novo Tribunal aprovará seu Regimento Inter
no dentro de 30 (trinta] dias, contados da data de sua instalação.

Art. 8:' Uma vez aprovado e publicado o Regimento Interno. na
sessão que se seguir. o' Tribunal elegerá o Presidente e o Vice
Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional ,

Art. 9:' Até a data da instalação do Tribunal Regional do Traba
lho da 14" Região. fica mantida a atual competência do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 11, Região.

§ 1, Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 14, Região, o
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 11" Região remeter
lhe-á os processos oriundos do -território sob jurisdição do Novo Tribu
nal que não tenham recebido visto do Relator.

§ 2:' Os processos que já tenham recebido visto do Relator serão
julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11, Região.

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos Es
tados de Rondônia e do Acre ficam transferidas, com seus funcionários,
seu acervo material e quaisquer outros bens, para o Tribunal Regional
do Trabalho da 14, Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e res
peitadas as situações pessoais de seus Juízes, Vogais e servidores.

§ 1:' Os Cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do
Trabalho da 11" Região, a que se refere este artigo são transferidos pa
ra o Tribunal Regional do Trabalho daLí:' Região.

§ 2:' Os Juizes Vogais e servidores transferidos na forma deste ar
tigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Re
gional do Trabalho da 11, Região, até que o orçamento consigne ao Tri
bunal criado por esta lei os recursos necessários ao respectivo paga
mento.
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§ 3? Poderão ser aproveitados, no Quadro de Pessoal do Tribunal
ora criado, em cargos equivalentes. os funcionários requisitados de ou
tros órgãos da Administração Pública Federal em exercício nas Juntas
de Conciliação e Julgamento subordinadas à jurisdição, desde que haja
concordância do órgão de origem.

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 14? Região, com a retribuição pecuniária prevista
na legislação em vigor, 2 (duas) funções de Juiz Classista e 6 (seis)
cargos de Juiz Togado.

Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na for
ma dos arts. 10 e 11 desta lei, ficam criados, no Quadro de Pessoal da
Justiça do Trabalho da 14? Região, com os vencimentos e vantagens fi
xados pela legislação em vigor, 4 (quatro) cargos de Juiz Substituto e
os cargos em comissão constantes do Anexo I.

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 14? Região, dentro
do prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua instalação, abrirá con
curso público de provas e títulos para preenchimento das vagas de Juiz
Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. 5? desta lei.

Art. 14. Os cargos constantes do Anexo I desta lei serão providos
após a instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 14? Região, com
sede em Porto Velho, nos termos da legislação em vigor.

Art. 15. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Concilia
ção e Julgamento com jurisdição no território da 14? Região da Justiça
do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 11? Região,
mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente do
Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação desta lei.

Art. 16. Fica criada, como órgão do Ministério Público da União
junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da
14:' Região, com a competência prevista na legislação em vigor.

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da 14? Rer
gião compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho de 2? Catego
ria, um dos quais será designado Procurador Regional.

Art. 17. Para atendimento da composição da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 14? Região, ficam criados 4 (quatro) cargos de Pro
curador do Trabalho de 2? Categoria, os quais serão preenchidos de
conformidade CO~ a legislação em vigor.

Art. 18. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 14? Região, na forma do Anexo II desta lei, cujos
cargos serão preenchidos de conformidade com a legislação vigente,
sendo-lhes entretanto aplicados os mesmos valores de reajustamento,
critérios de gratificação e condições de trabalho fixados no Decreto-lei
n:' 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteriores.
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Art. 19. O Ministério da Justiça, ouvido o Procurador-Geral da
Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da Procuradoria Regional
do Trabalho da 14? Região.

Art. 20. Os Juízes nomeados na forma do art. 3? desta lei toma
rão posse em Brasília, perante o Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho.

Parágrafo único. A posse dos Juízes referidos neste artigo deverá
realizar-se dentro de 30 (trínta) dias, contados da nomeação, prorrogável
por mais 30 (trínta) dias, em caso de força maior, a juízo do Presidente
do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 21. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através do
seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza administrativa pa
ra instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 14?
Região.

Art. 22. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos espe
ciais até os limites de Cz$ 9.600.000,00 Inove milhões e seiscentos mil
cruzados). para atender às despesas iniciais de organização. instalação
e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 14? Região.

§ L:' Os créditos a que se refere este artigo serão consignados, res
pectivamente, em favor do Tribunal Superior do Trabalho e do Ministé
rio Público da União junto à Justiça do Trabalho.

§ 2:' Para atendimento das despesas decorrentes da abertura dos
créditos especiais autorizados neste artigo, o Poder Executivo poderá
cancelar dotações consignadas nos orçamentos da ll? Região da Justi
ça do Trabalho, destinadas a despesas que seriam realizadas pelas Jun
tas de Conciliação e Julgamento desmembradas, ou outras dotações or
çamentárias, bem como utilizar dotações do orçamento do Ministério
da Justiça.

Art. 23. Esta lei entra em vígor na data de sua publicação, obser
vadas as disposições do § 2? do art. 108 da Constituição Federal.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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ANEXO I

(Lei n:' 7.523, de 17 de julho de 1986)

Tribunal Regional do Trabalho da 14~ Região

CARGOS EM COMISSÃO

Cargo

Diretor-Geral da Secretaria
Secretario-Geral da Presidência
Secretário do Tribunal Pleno
Diretor de Secretaria Administrativa
Diretor de Secretaria Judiciária
Diretor de Serviço
Assessor de Juiz
Assessor
Secretário de Corregedoria

ANEXO II

(Lei n~ 7.523, de 17 de julho de 1986)

Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho
da 14~ Região

QUADRO PERMANENTE

Código

TRT-W·DAS·101
TRT·W-DAS-101
TRT·14~-DAS·lOl

TRT-W-DAS·IOl
TRT-W-DAS·I01
TRT-W-DAS·IOl
TRT-14~-DAS·I02

TRT-W-DAS·I02
TRT-14:-DA8-101

Grupos

Outras Atividades de Nível
Superior (PRT·14~-NS-900)

Serviços Auxiliares
(pRT-W·SA·SOOI

Serviço de Transporte Ofi
ciai e Portaria
(pRT·U~·TP-1200)

Categorias
Funcionais

Técnico de Administração

Agente Administrativo
Datilógrafo

Motorista Oficial
Agente de Portaria

Código

PRT-W·NS·923

PRT-W·SA·SOI
PRT·W·SA-S02

PRT·W·TP-1201
PRT-14~·TP-1202

N? de
Cargos
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CARGOS EM COMISSÃO

Cargo

Procurador Regional do Trabalho
Secretário Regional
Secretário Administrativo
Chefede Seção Processual
Chefeda Seção de Apoio Administrativo

LEI N? 7.524, DE 17 DE JULHO DE 1986

Código

PRT·14~-DAS·IOl-4

PRT·14~-DAS-I0l.1

PRT·14~·DAI-lll.1

PRT·14~·DAHll.3

PRT-14~·DAHI1.3
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Dispõe sobre a manifestação, por mili
tar inativo, de pensamento e opinião políti
cos ou filosóficos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Respeitados os limites estabelecidos na lei civil, é faculta
do ao militar inativo, independentemente das disposições constantes
dos Regulamentos Disciplinares das Forças Armadas, .opínar livre
mente sobre assunto político, e externar pensamento e conceito ideoló
gico, filosófico ou relativo à matéria pertinente ao interesse público.

Parágrafo único. A faculdade assegurada neste artigo não se aplí
ca aos assuntos de natureza militar de caráter sigiloso e in depende de
filiação político-partidárta.

Art. 2:' O disposto nesta lei aplica-se ao militar agregado a que se
refere a alínea.b do § 1:' do art. 150 da Constituição Federal.

Art. 3:' Esta lei entra em vigor na data de sua publícação.

Art. 4! Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia
Leônidas Pires Gonçalves
Octávio Júlio Moreira Lima
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LEI N~ 7.525, DE 22 DE JULHO DE 1986

Estabelece normas complementares pa
ra a execução do disposto no art. 27 da Lei
n;' 2.004, de 3 de outubro de 1953, com a re
dação da Lei n." 7.41)3, de 27 de dezembro de
1985, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ A indenização a ser paga pela Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS e suas subsidiárias, nos termos do art. 27 da Lei n:'
2.004, de 3 de outubro de 1953, com a redação dada pela Lei n:' 7.453, de
27 de dezembro de 1985, estender-se-á à plataforma continental e obede
cerá ao disposto nesta lei.

Art. 2~ Para os efeitos da indenização calculada sobre o valor do
óleo de poço ou de xisto betuminoso e do gás natural extraído da plata
forma continental, consideram-se confrontantes com poços produtores
os Estados, Territórios e Municípios contíguos à área marítima dalimi
tada pelas línhas de projeção dos respectivos limítes territoriais até a
linha de limíte da plataforma continental, onde estiverem situados os
poços.

Art. 3? A área geoeconômica de um Município confrontante será
definida a partir de critérios referentes às atividades de produção de
uma dada área de produção petrolífera marítima e a impactos destas
atividades sobre áreas vizinhas.

Art. 4? Os Municípios que integram tal área geoeconômica serão
divididos em 3 (três) zonas, distinguindo-se 1 (uma) zona de produção
principal, 1 (umal zona de produção secundária e 1 (uma) zona limítrofe
à zona de produção principal.

§ 1~ Considera-se como zona de produção principal de uma dada
área de produção petrolifera marítima, O Município confrontante e os
Municípios onde estiverem localizadas 3 (três) ou mais instalações dos
seguintes tipos:

I - instalações industriais para processamento, tratamsn
to, armazenamento e escoamento de petróleo e gás natural, ex
cluindo os dutos:

II - instalações relacionadas às atividades de apoio à ex
ploração, produção e ao escoamento do petróleo e gás natural,
tais como: portos, aeroportos, oficinas de manutenção e fabrica
ção, almoxarifados, armazéns e escritórios.

§ 2~ Consideram-se como zona de produção secundária os Mu
nicípios atravessados por oleodutos ou gasodutos, incluindo as respec
tivas estações de compressão e bombeio, ligados diretamente ao escoa
mento da produção, até o final do trecho que serve exclusivamente ao
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escoamento da produção de uma dada área de produção petrolífera
marítima, ficando excluída, para fins de definição da área geoeconôrni
ca, os ramais de distribuição secundários, feitos com outras finalida
des.

§ 3? Consideram-se como zona limítrofe à de produção principal
os Municípios contíguos aos Municípios que a integram, bem como os
Municípios que sofram as conseqüências sociais ou econômicas da pro
dução ou exploração do petróleo ou do gás natural.

§ 4? Ficam excluídos da área geoeconômica de um Município con
frontante, Municípios onde estejam localizadas ínstalações dos tipos
especificados no parágrafo primeiro deste artigo, mas que não sirvam,
em termos de produção petrolífera, exclusivamente a uma dada área de
produção petrolífera marítima.

§ 5:' No caso de 2 (dois) ou mais Municípios conftontantes serem
contíguos e situados em um mesmo Estado, será definida para o con
junto por eles formado uma única área geoeconômica.

Art. 5? O percentual de 1,5% (um e meio por cento), atribuído aos
Municípios confrontantes e respectivas áreas geoeconômicas, será par
tilhado da seguinte forma:

I - 60% (sessenta por cento) ao Município confrontante
juntamente com os demais municípios que integram a zona de
produção principal, rateados, entre todos, na razão direta da
população de cada um, assegurando-se ao Município que con
centrar as instalações industriais para processamento, trata
mento, armazenamento e escoamento de petróleo e gás natural,
113 (um terço) da cota deste item;

H - 10% (dez por cento) aos Municípios integrantes de
produção secundária,· rateado, entre eles, na razão direta da po
pulação dos distritos cortados por dutos;

IH - 30% (trinta por cento) aos Municípios limítrofes à zo
na de produção principal, rateado, entre eles, na razão direta da
população de cada um, excluídos os Municípios integrantes da
zona de produção secundária.

Parágrafo único. No caso previsto no § 5? do art. 4? os percen
tuais citados nos incisos I, II e UI deste artigo passam a referir-se ao
total das indenizações que couberem aos Municípios confrontantes em
conjunto, a parcela mínima mencionada no mesmo inciso I, devendo
corresponder a montante equivalente ao terço dividido pelo número de
Municípios confrontantes.

Art. 6:' A distribuição do Fundo Especial de 1% (um por cento)
previsto no § 4:' do art. 27 da Lei n:' 2.004, de 3 de outubro de 1953, far
se-á de acordo com os critérios estabelecidos para o rateio dos recursos
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dos Fundos de Participação dos Estados, dos Territórios e dos Mu
nicípios, obedecida a seguinte proporção:

I - 20% (vinte por cento) para os Estados e Territórios;
II - 80% (oitenta por cento) para os Municípios.

Parágrafo único. O Fundo Especial será administrado pela Secre
taria de Planejamento da Presidência da República - SEPLAN.

Art. 7~' O § 3? do art. 27 da Lei n:' 2.004, de 3 de outubro de 1953,
alterado pela Lei n:' 7.453, de 27 de dezembro de 1985, passa a vigorar
com a seguinte redação:

«§ 3? Ressalvados os recursos destinados ao Ministério da
Marinha, os demais recursos previstos neste artigo serão aplica
dos pelos Estados, Territórios e Municípios, exclusivamente,
em energia, pavimentação de rodovias, abastecimento e trata
mento de água, irrigação, proteção ao meio ambiente e em sa
neamento básico.»

Art. 8? O cálculo das indenizações a serem pagas aos Estados,
Territórios e Municípios confrontantes e aos Municípios pertencentes
às respectivas áreas geoeconômicas, bem como o cálculo das cotas do
Fundo Especial referidos no art. 5? desta lei serão efetuados pelo Con
selho Nacionai do Petróleo - CNP e remetidos ao Tribunal de Contas
da União, ao qual competirá também fiscalizar a sua aplicação, na for
ma das instruções por ele expedidas.

Parágrafo único. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, fei
tos os cálculos a cargo do Conselho Nacional do Petróleo - CNP, pro
moverá, dentro de 10 (dez) dias, a transferência dos recursos devidos
diretamente aos Estados, Territórios e Municípios.

Art. 9? Caberá à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBG E:

I - tratar as linhas de projeção dos limites territoriais
dos Estados, Territórios e Municípios confrontantes, segundo a
linha geodésica ortogonal à costa ou segundo o paralelo até o
ponto de sua interseção com os limites da plataforma continen
tal;

II - definir a abrangência das áreas geoeconômicas, bem
como os Municípios incluídos nas zonas de produção principal e
secundária e os referidos no § 3~1 do art. 4? desta lei, e incluir o
Município que concentra as instalações industriais para o pro
cessamento, tratamento, armazenamento e escoamento de petró
leo e gás natural;

III - publicar a relação dos Estados, Territórios e Mu
nicípios a serem indenizados, 30 (trinta) dias após a publicação
desta leí;
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da

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
22 de julho de 1986; 165:' da Independência e 98?

O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30

Brasília,
República.

IV - promover, semestralmente, a revisão dos Municípios
produtores de óleo, com base em informações fornecidas pela
PETROBRÁS sobre a exploração de novos poços e instalações,
bem como reativação ou desativação de áreas de produção.

Parágrafo único. Serão os seguintes os critérios para a definição
dos limites referidos neste artigo:

I - linha geodésica ortogonal à costa para indicação dos
Estados onde se localizam os Municípios confrontantes;

II - seqüência da projeção além da linha geodésica ortogo
nal à costa, segundo o paralelo para a definição dos Municipios
confrontantes no território de cada Estado.

Art. 10. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, fornecerá as
informações necessárias à definição dos Municípios que integram as zo
nas de produção principal e secundária, que será feita pelo IBGE den
tro de 30 (trinta) dias a contar da vigência desta lei.

Art. 11. A indenização aos Estados, Territórios, Municípios e. ao
Ministério da Marinha, e o percentual destinado ao Fundo Especial,
determinado pela Lei n:' 7.453, é devido a partir do dia I? de janeiro de
1986.

Art. 12.
(trinta) dias.

Art. 13.
Art. 14.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Aureliano Chaves
Ronaldo Costa Couto
João Sayad

LEI N? 7.526, DE 22 DE JULHO DE 1986

Torna insubsistente a nulidade de atos
praticados sem a apresentação dos Certifi
cados de Regularidade de Situação e de
Quitação com a Previdência Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N aciorial decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? São convalidados os atos praticados e os instrumentos as
sinados e lavrados, até a vigência do Decreto-lei n? 1.958, de 9 de se-
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tembro de 1982, com inobservância do que preceitua a Lei nó' 5.757, de 3
de dezembro de 1971, que estabelece regime de gratificaçâo ao pessoal à
disposição do FUNRURAL, não se lhes aplicando, em conseqüência, o
disposto no art. 142 da Lei nó' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe
so bre a Lei Orgânica da Previdência Social.

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de julho de 1986; 165~ da Independência e 98~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães

LEI Nó' 7.527, DE 18 DE AGOSTO DE 1986

Dispõe sobre a criação de cargos nos
Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito Fe
deral e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 'Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' Ficam criados, no Quadro Permanente dos Oficios Judi
ciais da Justiça do Distrito Federal, os cargos em comissão e efetivos,
constantes dos Anexos I e II desta lei.

§ I? Os cargos em comissão serão providos de acordo com a legis
lação aplicável à espécie.

§ 2~' Os cargos efetivos serão providos mediante prévio concurso
público.

Art. 2~ As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão aten
didas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4:' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de agosto de 1986; 165~ da Independência e 98:' da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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ANEXO I

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

GRUPO - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
- DAS.l00

OFÍCIOS JUDICIAIS DO DF

CARGOS EM COMISSÃO
(Art. I? da Lei n? 7.527, de 18 de agosto de 1986)

93

N~' de Cargos

28

Denominação

Diretor de Secretaria

ANEXO II

Código

JDF-DAS
101.2

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

GRUPO - ATIVIDADES DE APOIO JUDICIÁRIO - AJ-20

OFÍCIOS JUDICIAIS DO DF

QUADRO PERMANENTE
(Art. I? da Lei n:' 7.527, de 18 de agosto de 1986)

N? de Categorias Código Referências de Vencimento
Cargos Funcionais por Classe

05 Técnico Judiciário JDF-AJ·021 Classe Especial - NS-22 a 25
11 Técnico Judiciário JDF-AJ-021 Classe C - NS-17 a 21
17 Técnico Judiciário JDF-AJ-021 Classe B NS-12 a 16
23 Técnico Judiciário JDF-AJ-021 Classe A NS-07 a 11

06 Oficial de Justiça
Avaliador JDF-AJ-021 Classe Especial NS-17 a 21

19 Oficial de Justiça
Avaliador JDF-AJ-021 Classe B - NS-12 a 16

31 Oficial de Justiça
Avaliador JDF-AJ-021 Classe A - NS-07 a 11

11 Auxiliar Judiciário JDF-AJ-022 Classe Especial - NM-.12 a 34
39 Auxiliar Judiciário JDF-AJ-022 Classe B - NM-28 a 31
62 Auxiliar Judiciário JDF-AJ-022 Classe A - NM·24 a 27

05 Atendente Judiciário JDF-AJ-024 Classe Especial - NM·28 a 30
11 Atendente Judiciário JDF-AJ-024 Classe C NM·24 a 27
17 Atendente Judiciário JDF-AJ-024 Classe B NM·19 a 23
23 Atendente Judiciário JDF-AJ-024 Classe A - NM-14 a 18
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LEI N? 7.528, DE 26 DE AGOSTO DE 1986

Altera dispositivos da Lei n," 6..']33, de
18 de maio de 1976, que diepõe sobre a Or
ganização Básica do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, e dá outras provi-
dências. .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Os artigos 3?, 9?, 10, 11 e 30 da Lei n:' 6.333, de 18 de maio
de 1976, passam a vigorar com as seguintes alterações:

« •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 3? O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal su
bordina-se, administrativamente, ao Governador do Distrito
Federal e, operacionalmente, ao Secretário de Segurança Públi
ca', para fins de emprego das ações de segurança contra incên
dios e salvamentos.

Art. 9? O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal é o responsável pela administração, comando e
emprego da Corporação.

Art. 10. O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal será um Oficial da ativa, do último posto, da
própria Corporação.

§ 1;' Sempre que a escolha não recair no Coronel BM mais
antigo da Corporação, terá ele precedência funcional sobre os
demais Oficiais BM.

§ 2? O provimento do cargo de Comandante-Geral será fei
to mediante ato do Governador do Distrito Federal, após apro
vação, pelo Ministro do Exército, do nome indicado, observada
a formação profissional do Oficial para o exercício do Comando.

Art. 11. O cargo de Comandante-Geral do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal poderá, também, ser exercido por um
Oficial Superior da ativa do Exército, com o posto de Coronel,
proposto ao Ministro do Exército pelo Governador do Distrito
Federal.

Art. 30. O pessoal do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral compõe-se de:

I - Pessoal da ativa:
ai Oficiais, constituindo os seguintes Quadros:

Quadro de Oficiais BM (QOBM);
Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBM/Méd.);
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Os quadros de Oficiais BM Médicos (QOBM/Méd.)

Quadro de Oficiais BM Cirurgiões-Dentistas (QOBM/C.
Den.);

Quadro de Oficiais BM de Administração (QOBMIAdm.]:
Quadro de Oficiais BM Especialistas (QOBM/Esp.);
Quadro de Oficiais BM Capelães (QOBM/Cap.);

~ .
II

§ I?
§ 2?

e de Oficiais BM Cirurgiões-Dentistas (QOBM/Den.) serão
constituídos pelos Oficiais que, mediante concurso, ingressarem
na Corporação, diplomados nas respectivas áreas por escolas
oficiais ou reconhecidas oficialmente.

§ 3? .
§ 4? Compete ao Governador do Distrito Federal regula

mentar os Quadros de que trata este artigo, assim como o de
Capelão BM, por proposta do Comandante-Geral da Corpora
ção, ouvido o Ministério do Exército.

Art. 2:' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de agosto de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

LEI N:' 7.529, DE 26 DE AGOSTO DE 1986

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Justiça o crédito especial até
o limite de CzS 47.;;58.000,00 (quarenta e
sete milhões, quinhentos e cinqüenta e oito
mil cruzados), para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N aciorial decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério
da Justiça. em favor do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, o
crédito especial até o limite de Cz3 47.558.000,00 (quarenta e sete mi
lhões, quinhentos e cinqüenta e oito mil cruzados), para atender às des
pesas decorrentes do desenvolvimento das atividades do Conselho,
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criado pela Lei n:' 7.353, de 29 de agosto de 1985, no presente exercício,
como se segue:

CzS Mil

20.00 Ministério da Justiça 47.558

(Vetado).
(Vetado).
(Vetado).
(Vetado).
(Vetado).
(Vetado).
(Vetado).

20.22 Conselho Nacional dos
Direitos da Mulher 47.558

03070206.529 Contribuição ao Fundo Especial
dos Direitos da Mulher 47.558

Art. 2:} Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão
de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Or
çamento da União, aprovado pela Lei n:' 7.420, de 17 de março de 1985.

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de 'sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de agosto de 1986; 165? da Independência e 98? da Re·

pública.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad

LEI N? 7.530, DE 29 DE AGOSTO DE 1986

Autoriza. o Poder Executivo a instituir
a Funáeçso Universidade Federal do Ame
pá.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, sob a deno
minação de Fundação Universidade Federal do Amapá, uma fundação
que se regerá por estatutos aprovados por decreto do Presidente da Re
pública.

Art. 2?
Art. 3:)

Art. 4?

Art. "?
Art. 6?

Art. 7:'
Art. 8?
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Art. 9? !Vetado).
Art. 10. (Vetado).

Art. 11. A execução da medida prevista nesta lei fica subordinada
à prévia consignação, no orçamento da União; das dotações neceasá
rias, assim como à criação dos cargos e empregos indispensáveis ao
funcionamento da Fundação Universidade Federal do Amapá.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de agosto de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

LEI N? 7.531, DE 29 DE AGOSTO DE 1986

Altera o valor do vencimento de cargos
que especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que O Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: .

Art. 1:' O pessoal em atividade, regido pela Lei n? 1.711, de 28 de
outubro de 1952, nas categorias referidas no artigo 320 do Decreto n:'
5.798, de 11 de junho de 1940, 'que não foi incluído no sistema de claasí
fícaçâo de que trata a Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, passará
a perceber vencimentos em valores correspondentes às referências
constantes do anexo desta lei e da Escala de Vencimentos e Salários do
Serviço Público Federal.

Parágrafo único. Os funcionários, inclusive os redístríbuídcs,
que, antes de serem incluídos no Plano de Classificação de Cargos,
eram ocupantes das categorias aludidas no anexo desta lei, sem pre
juízo de sua lotação, poderão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias con
tados a partir da vigência desta lei, pelo retorno à situação anterior.

Art. 2:' A alteração dos valores de vencimento mensal de que tra
ta esta lei servirá de base para a revisão de proventos das aposentado
rias regidas pela Lei n:' 1.711, de 28 de outubro de 1952, inclusive para
os inativados com as vantagens do seu artigo 184.

Art. 3? Os valores de vencimentos correspondentes às referências
indicadas no anexodesta lei vigorarão a partir:

a) de 20 de maio de 1980, para o pessoal de que trata o
caput do artigo I? desta lei e amparado pela Lei n:' 6.781, de 19
de maio de 1980;
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b) da formalização da opção, para o pessoal de que trata o
parágrafo único do artigo 1? desta lei;

cl da publicação desta lei, para o pessoal inativo referido
no seu artigo 2?

Art. 4:' O órgão de pessoal do Ministério dos Transportes ficará
incumbido de promover os competentes apostilamentos nas situações
dos ocupantes dos cargos ora enquadrados.

Art. 5? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6:' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de agosto de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.
JOSE SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

ANEXO
(Art. I? da Lei n? 7.531, de 29 de agosto de 1986)

Categoria

Comandante

Imediato, 1~' Maquinista-Motorista e Comissário

I? Piloto, 2? Maquinista-Motorista,
I? Radiotelegrafista, 2? Comissário e Prático

2:' Piloto, 3~' Maquinista-Motorista, 2:' Radiotelegrafia
ta, 3:' Comissário, Escrevente-Mercante

Conferente- Mercante

Contramestre Mercante, Carpinteiro Mercante, Condu
tor Maquinista-Motortsta, Eletricista Mercante, Ar
rais, Enfermeiro Mercante e Mecânico Mercante

Cabo Foguista e Cozinheiro de 1~ Classe

Marinheiro Mercante, Foguista Mercante, Cozinheiro
de 2:' Classe e Padeiro

Moço de Convés, Carvoeiro, Cozinheiro de 3~ Classe,
Taifeiro, Camareiro e Barbeiro

Ajudante de Cozinha

Valor Correspondente
à Referência-Base

NS·21

NS·17

NS·16

xs-rs
NS·14

NM·2.o

NM'21

NM-16

NM'12

NM·09
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LEI N;' 7.532, DE 1 DE SETEMBRO DE 1986

99

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA, a
vender o imóvel urbano que menciona, de
sua propriedade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1;' Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, autorizado a vender à Prefeitura Municipal de Marialva,
no Estado do Paraná, o imóvel urbano de sua propriedade, com 556,12
m' (quinhentos e cinqüenta e seis metros quadrados e doze decímetros
quadrados), constituídos pela Data n:' 5 (cinco] da Quadra 98 {noventa e
oíto), e situado na cidade e Município de Marialva, Estado do Paraná.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo destina-se à
implantação da Associação São Vicente de Paula, que visará ao ampa
ro e à proteção aos munícipes idosos e carentes de recursos.

Art. 2? O imóvel referido no artigo anterior está registrado em
nome do INCRA, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Marialva sob o número 6.642, fl. 1, do livro 2, e tem as seguintes me
tragens e confrontações: divide com a Rua Senador Nereu Batista Ra
mos, no rumo NO 66"31', numa frente de 20,44 metros; com a Rua Vít
torio Bornia, no rumo NE 30()43', na distância de 30,:34 metros; com
parte da Data nó' 4, no rumo SE 66"31' na largura de 16,61 metros; e
Com a Data nó' 6, no rumo SO 23"29', numa extensão de 30,00 metros.

Art. 3;' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4;' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 1 de setembro de 1986; 165? da Independência e 98;' da

República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

LEI N;' 7.533, DE 2 DE SETEMBRO DE 1986

Autoriza o Governo do Distrito Federal
a constituir uma Fundação com a finalidade
de amparar o trabalhador preso, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1;' Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a consti
tuir uma Fundação com a finalidade de amparar o trabalhador preso do
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Distrito Federal, a qual reger-se-á por esta lei, pela legislação comple
mentar que lhe for aplicável e pelo estatuto aprovado por decreto do
Governador.

Art. 2~ A Fundação, sem fins lucrativos, será vinculada à Secre
taria de Segurança Pública do Distrito Federal, terá prazo de duração
indeterminado, sede e foro em Brasília e jurisdição em todo o Distrito
Federal e adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição do seu
ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídícas, ao qual juntar
se-ão o estatuto e o respectivo decreto de aprovação.

Art. 3~' A Fundação terá por objetivo contribuír para a recupera
ção social do preso e para a melhoria de suas condições de vida, me
diante a elevação do nível de sanidade física e mental, o aprimoramen
to moral, o adestramento profíssíonal e o oferecimento de oportunidade
de trabalho remunerado, propondo-se, para tanto, a:

I - concorrer para a melhoria do rendimento do traba
lho executado pelos presos;

I! - oferecer ao preso novos tipos de trabalho, com
patíveiscom sua situação na prisão;

lI! - proporcionar a formação profissional do preso, em
atividades de desempenho viável após a sua libertação;

IV - colaborar com os órgãos governamentais integrados
ao Sistema Penitenciário do Distrito Federal e com outras enti
dades, na solução de problemas de assistência médica, moral e
material ao preso, à sua família e à família de suas vítimas;

V - concorrer para o aperfeiçoamento das técnicas de
trabalho do preso, com vista à melhoria, qualitativa e quantita
tiva, de sua produção, mediante a elaboração de planos espe
ciais para as atividades industriais, agrícolas e artesanais, pro
movendo a comercialização dos respectivos produtos;

VI - promover estudos e pesquisas relacionados com
seus objetivos e sugerir, aos Poderes competentes, medidas ne
cessárias ou convenientes para atingir suas finalidades;

VI! - apoiar as entidades públicas ou privadas que pro
movam ou incentivem a formação ou aperfeiçoamento profissio
nal dos internos; e

VIII - desempenhar outros encargos que visem à consecu
ção de seus fins.

Art. 4~ Para o desempenho de suas atividades, a Fundação pode
rá, mediante convênios, contar com a colaboração de instituições públi
cas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.
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Art. 5? O patrimônio da Fundação será constituído:
I - pelos bens móveis e semoventes destinados à produ

ção agropecuária, industrial e artesanal existentes no Núcleo de
Custódia de Brasília e no Centro de Internamento e Reeduca
ção;

II - pelos bens e direitos que lhe forem doados por ór
gãos governamentais, entidades públicas ou privadas e por pes
soas físicas; e

III - pelos bens que vier a adquirir a qualquer título.
Parágrafo único. No caso de extinção da Fundação, seus bens, di

reitos e obrigações passarão para o patrimônio do Distrito Federal.
Art. 6? Constituem a receita da Fundação:

I - as dotações consignàdas no Orçamento do Distrito
Federal;

II - os legados, doações, auxílios, contribuições e sub
vençõesproporcionados por instituições públicas ou privadas e
pessoas físicas;

lU - as rendas provenientes de seus bens patrimoniais, de
serviços executados pelos presos e outras de qualquer natureza;
e

IV - os recursos decorrentes de convênios firmados com
instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.

Art. 7:' Os recursos da Fundação serão utilizados, exclusiva
mente, para sua manutenção e consecução dos seus fins.

Art. 8:' Constituem a estrutura básica da Fundação:
I a Presidência;

II o Conselho Deliberativo;
III o Conselho Fiscal; e
IV a Diretoria Executiva.

Parágrafo uruco. A Presidência é órgão de direção superior; o
Conselho Deliberativo é órgão superior de deliberação coletiva; o Con
selho Fiscal executará a fiscalização dos atos e fatos administrativos, e
a Diretoria Executiva exercerá a coordenação e a execução das ativida
des da Fundação.

Art. 9? O Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal se
rá o Presidente nato da Fundação e do Conselho Deliberativo.

Art. 10. A denominação, a composição dos Conselhos Deliberati
vo e Fiscal e os mandatos de seus membros, o provimento das funções
da Diretoria Executiva, bem como a estrutura orgânica e as tabelas de
pessoal serão disciplinados mediante ato do Governador do Distrito Fe
deral.
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Art. 11. O regime jurídico do pessoal da Fundação será o da legís
Iação trabalhista.

Art. 12. Quando a Fundação não dispuser de pessoal necessário
ao cumprimento de suas finalidades, poderão ser postos 'à sua disposi
ção funcionários ou servidores da Administração Direta e Indireta, in
clusive de Fundações ínstituídas pelo Poder Público, do Governo Fede
ral e do Distrito Federal, observadas as normas pertinentes.

Art. 13. Ficam dispensadas de licitação as compras que órgãos e
entidades da Administração Pública vierem a fazer à Fundação, desde
que relativas a produtos decorrentes da atividade dos trabalhadores
presos.

Art. 14. Fica assegurada à Fundação a imunidade prevista na
alínea «c" do inciso IH, do art. 19 da Constituição Federal.

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em favor do
Distrito Federal, o crédito especial de Czs 200.000,00 Iduzentos mil cru
zados}, a ser transferido à Fundação para atendimento aos encargos de
correntes de sua implantação.

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de setembro de 1986; 165:' da Independência e 98~ da

República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

LEI N~ 7.534, DE 2 DE SETEMBRO DE 1986

Denomina «Aeroporto Internacional
Trencreda Neves» o Aeroporto Internacio
nal de Confins, em Confins, no município
de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' Fica denominado «Aeroporto Internacional Tancredo Ne
ves» o Aeroporto Internacional de Confins, em Confins, no Município
de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais.

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3:' Revogam-se as disposíções em contrário.
Brasília, 2 de setembro de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSE SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima
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LEI N:' 7.535, DE 9 DE SETEMBRO DE 1986
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Cria. cargos no Quadro Perma.nente de
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional
do Trabalho da 13:' Região, a que se refere a
Lei n." 7.324, de 18 de junho de 1985, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' Ficam criados no Quadro Permanente de' Pessoal, da Se
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 13~ Região, os cargos de
categorias funcionais e cargos em comissão,' constantes, respectiva
mente, dos Anexos I e II desta lei.

Art. 2~ (Vetado].
Art. 3~ IVetadol.
Art. 4:' O Tribunal Regional do Trabalho da 13~ Região, através

de ato interno, estabelecerá normas regulamentares necessárias à exe
cução desta lei.

Art. 5? As despesas decorrentes do disposto nesta. lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias da Justiça do Trabalho.

Art. 6~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de setembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da

República,

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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ANEXO I
(Art. I? da Lei n'' 7.535, de 9 de setembro de 1986)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13~ REGIÃO

Grupos Categorias Funcionais N? de CódigoCargos

Atividades de Apoio Técnico Judiciário 70 TRT.13?·AJ,021
Judiciário, Código Oficial de Justiça \ 07 TRT.13?-AJ-027

TRT.13?-AJ·020 Auxiliar Judlciérío 115 TRT.13?-AJ-023
Agente de .Segurança

Judiciária 33 TRT.13?·AJ-024
Atendente Judiciário 45 TRT.13?·AJ·025

Outras Atividades Médico 04 TRT.13?·NS-901
de Nível Superior Odontólogo 02 TRT.13?-NS·909
Código Contador 04 TRT.13?-NS-924
TRT.13?-NS-900 Engenheiro 02 TRT.13?·NS-916

Bibliotecário 02 TRT.13?·NS·932,
Outras Atividades Auxiliar de 'Enfermagem 03 TRT.13?·NM-1001
de Nível Médio, Telefonista 03 TRT.13?-NM·1044
Código Auxiliar Operacional
TRT.13?·NM·1000 1e Serviços Diversos

(Área de Atendimento)

04 TRT.13?·NM·I006
Auxiliar Operacional

de Serviços Diversos
(Área de Limpeza e
Conservação] 20 TRT.13?·NM·1006

Agente de Vigilância 10 TRT.13?·NM·1045

Artesanato, Código Artífice de Estrutura
TRT:13?-ART.700 de Obras e

Metalurgia 03 TRT_13?-ART'701

Artífice de Mecânica 03 TRT_13?·ART·702
Artífice de Eletricidade

e Comunicações 03 TRT.13?·ART·703
Artífice de Carpintaria

e Marcenaria 03 TRT.13?·ART-704
Artífice de Artes Gráficas 03 TRT_13?·ART-706
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ANEXO n
(Art. I? da Lei n? 7.535, de 9 de setembro de 19861
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13? REGIÃO
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - Código TRT-13~ - DAS~100

Número
de

Cargos

01
01
02

Cargo em
Comissão

Diretor de Secretaria Financeira
Diretor de Serviço
Assessor

Código

TRT.13?-DAS-101
TRT.13?-DAS-101
TRT.13?-DAS-102

LEI N? 7.536, DE 15 DE SETEMBRO DE 1986

Aplica ao Procurador-Geral da Repú
blica e ao Consultor-Geral da República as
disposições da Lei n'' 7.374, de 30 de setem-
bro de 1985. .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Aplicam-se ao Procurador-Geral da República e ao Con
sultor-Geral da República as disposições da Lei n? 7.374, de 30 de se
tembro de 1985.

Art. 2? Acrescenta-se ao parágrafo único do artigo 1~' da Lei n:'
7.374, de 30 de setembro de 1985, o seguinte inciso:

«Art. I? .

nr - estará sujeita à incidência do imposto sobre a renda
e proventos de qualquer natureza».

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa
gindo seus efeitos a I:' de outubro de 1985,

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15de setembro de 1986; 165? da Independência e 98? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
João Sayad
Aluizio Alves
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LEI N? 7.537, DE 16 DE SETEMBRO DE 1986

Considera Património Histórico Nacio
nal a cidade de Cemete, no Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' Fica considerada Patrimônio Histórico Nacíonal, a cidade
de Cametá, no Estado do Pará.

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, fica o Poder Executivo
autorizado a integrar a referida cidade na programação dos órgãos pú
blicos federais que tratam da preservação do patrimônio histórico
cultural e da administração do turismo no Pais.

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 16 de setembro de 1986; 165~ da Independência e 98:' da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado

LEI N~ 7.538, DE 24 DE SETEMBRO DE 1986

Suspende a execução de sentença em
eções de despejo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' N as ações de despejo relativas a prédios urbanos residen
ciais e não residenciais, regidas pela Lei n:' 6.649, de 16 de maio de
1979, nenhuma sentença será executada, a partir da data da vigência
desta lei e até o dia 1:' de março de 1987, ressalvado o disposto no arti
go 4~ desta lei.

Parágrafo único. Se, na data da vigência desta lei já houver de
corrido O prazo fixado pelo juiz para a desocupação, e a retomada ain
da não se tiver efetivado, suspender-se-á a sua execução até o dia 1 ~ de
março de 1987.

Art. 2,' O prazo fixado pelo juiz para a desocupação do prédio,
nas ações de que trata o artigo anterior não correrá entre a data da vi
gência desta lei e o dia 1,' de março de 1987.

Parágrafo único. O prazo suspenso recomeçará a correr no dia 2
(dois I de março de 1987, por tempo igual ao que faltava para a sua com
plementação.
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Art. 3:' Ficam suspensos, a partir da data da vigência desta lei, e
até o dia 1:' de março de 1987, os processos de revisão judicial do alu
guel (§§ 4~ e 5~ do artigo 49 da Lei n:' 6.649, de 16 de maio de 1979 modi
ficada pela Lei n:' 6.698, de 15 de outubro de 19791,

§ I:' Nas ações de revisão do aluguel, ajuizadas na vigência desta
lei, suspender-se-á o processo imediatamente após a citação do réu.

§ 2~) Findo o prazo da suspensão, o escrivão fará os autos conclu
sos ao juiz, que ordenará o prosseguimento do processo.

Art. 4:' Não se aplicam as disposições desta lei:

I - às locações de prédios urbanos previstas no inciso I!
do artigo 54 da Lei n:' 6.649, de 16 de maio de 1979;

11 - às locações de prédios urbanos residenciais e não· re
sidenciais cuja retomada tenha por fundamento:

ai a falta de pagamento do aluguel ou dos demais encargos;
b) a infração pelo locatário de qualquer outra obrigação le

gal ou contratual;
c) a rescisão do contrato de trabalho, quando a ocupação do

imóvel se relacionar com o emprego;
d) a necessidade de efetuar reparações urgentes no prédio

locado, determinadas por autoridade pública, que não possam
ser normalmente executadas com permanência do locatário no
imóvel, ou podendo ser, ele se recuse em consenti-las;

e) a necessidade, manifestada pelo proprietário, promitente
comprador ou promitente cessionário de um único imóvel resi
dencial (vetado) e que esteja residindo em prédio alheio ou dele
se utilizando, de retomar o prédio locado para uso próprio.

Art. 5:' As disposições desta lei aplícar-se-ão desde logo aos pro
cessos pendentes, ressalvados aqueles cujas ações de despejo para a re
tomada de prédios urbanos residenciais tenham sido propostas antes de
28 de fevereiro de 1986, com fundamento no inciso lI! ou no inciso X do
artigo 52 da Lei n:' 6.649, de 16 de maio de 1979.

Art. 6~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7~) Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de setembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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LEI N~ 7.539, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986

Dispõe sobre a estrutura de Categorias
Funcionais do Grupo-Atividades de Apoio
Judiciário do Quadro Permanente das Se
cretarias das Seções Judiciárias da Justiça
Federal de Primeira Instância, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acíonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' As Categorias Funcionais de Técnico Judiciário, Código
JF-AJ-021, e Oficial de Justiça Avaliador, Código JF-AJ-025, do
Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, Código JF-AJ-020, do Quadro
Permanente das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal
de Primeira Instância, passam a ser estruturadas na forma do anexo
desta lei.

Art. 2? Os funcionários integrantes das Categorias Funcionais a
que se refere o artigo anterior serão posicionados nas classes a que cor
respondem as referências de que são ocupantes. Quando suprimidas
tais referências na nova estrutura, posicionar-se-ão na referência inicial
da Classe «(A)) da respectiva categoria.

§ 1~ Não poderão atingir a Classe Especial funcionários em nú
mero superior a 15% (quinze por cento) da lotação global da categoria,
arredondada para a unidade subseqüente a fração acaso apurada.

Art. 3~) As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça Federal de
Primeira Instância.

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5:1 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 26 de setembro de 1986; 165? da Independência e 98~ da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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ANEXO

(Artigo I? da Lei n:' 7.539, de 26 de setembro de 1986)
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Categoria Funcional

a) Técnico Judiciário

b) Oficial de Justiça
Avaliador

Código

JF-AJ-021

JF-AJ-025

Classe

Especial
B
A

Especial
B
A

Referências de
Vencimentos

NS 22 a 25
NS 16 a 21
NS10a15

NS22a25
NS 16 a 21
NS 10 a 15

LEI N? 7.540, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986

Dispõe sobre a estruturação de Catego
rias Funcionais do Grupo-Atividades de
Apoio Judiciário do Quadro Permanente
das Secretarias das Seções Judiciárias da
Justiça Federal de Primeira Insténcie, e dá
outras provldéncies,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? As Categorias Funcionais de Auxiliar Judiciário, Código
JF·AJ-022, Atendente Judiciário, Código JF·AJ·023 e Agente de Segu
rança Judiciária, Código JF·AJ·024, do Grupo-Atívídades de Apoio Ju
diciário, Código JF-AJ'020, do Quadro Permanente das Secretarias das
Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância passam a
ter a estrutura constante do Anexo desta lei.

Art. 2? As referências acrescidas às Classes Especiais das Cate
gorias a que se refere o artigo anterior serão alcançadas pelos ocupan
tes dos cargos da mesma Classe, sem aumento de seu número e me
diante progressão funcional, observados os limites dos créditos orça
mentários da Justiça Federal de Primeira Instância.

Art. 3? Aos funcionários das Secretarias das Seções Judiciárias
da Justiça Federal de Primeira Instância que tenham exercido encargo
retribuído por Gratificação de Representação de Gabinete por 5 (cínco)
anos ininterruptamente, ou por tempo superior, ainda que interpolado,
aplica-se o disposto no art. 180 da Lei n:' 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação que lhe deu o art. I? da Lei n:' 6.732, de 4 de de
zembro de 1979, e no art. 2? dessa mesma lei.
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o disposto neste artigo aplica-se aos funcioná
que hajam satisfeito suas condições quando em

Parágrafo único.
rios já aposentados,
atividade.

Art. 4~ As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à
conta dos recursos orçamentários próprios da Justiça Federal de Pri
meira Instância.

Art. 5~ Esta lei entra em vigor na data de sua publícação.

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de setembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

ANEXO

(Artigo I~ da Lei n:' 7.540, de 26 de setembro de 1986)

Categoria Funcional

a) Auxiliar Judiciário

b) Atendente Judiciário

c) Agente de Segurança
Judiciária

Código

JF·AJ·022

JF-AJ-023

JF·AJ·024

Classe Referências de
Vencimentos

Especial NM 32 a 35
B NM 28 a 31
A NM 24 a 27

Especial NM 28 a 33
B NM 21 a 27
A NM 14 a 20

Especial NM 28 a 33
B NM 21 a 27
A NM14a20

LEI N~ 7.541, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986

Reajusta a pensão especial concedida
pela Lei n!' 4.093, de 14 de julho de 1962, à
Sra. Geni Silva Vivacqua, viúva do Ex
Senador Attílio Vivacqua.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ A pensão especial concedida através da Lei n:' 4.093, de 14
de julho de 1962, à Senhora Geni Silva Vivacqua, viúva do ex-Senador
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Attílio Vivacqua, fica reajustada no valor correspondente a 4 (quatro)
vezes o salário mínimo vigente no País.

Art. 2? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Ministé
rio da Fazenda.

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de setembro de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
João Batista de Abreu

LEI N? 7.542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986

Dispõe sobre a pesquisa, exploração,
remoção e demolição de coisas ou bens
afundados, submersos, encalhados e perdi
dos em águas sob jurisdição nacíonal, em
terreno de marinha e seus acrescídos e em
terrenos marginais, em decorréncie de si
nistro, alijamento ou fortuna do mar, e dá
outras provldénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? As coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e
perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de marinha e
seus acrescídos e em terrenos marginais, em decorrêncía de sinistro,
alijamento ou fortuna do mar, ficam submetidos às disposições desta
lei.

Art. 2? Compete ao Ministério da Marinha a coordenação, o con
trole e a fiscalização das operações e atividades de pesquisa, explora
ção, remoção e demolição de coisas ou bens afundados, submersos, en
calhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de
marinha e seus acrescídos e em terrenos marginais, em decorrência de
sinistro, alijamento ou fortuna do mar.

Parágrafo único. O Ministro da Marinha poderá delegar a execu
ção de tais serviços a outros órgãos federais, estaduais, municipais e,
por concessão, a particulares, em áreas definidas de jurisdição.

Art. 3~ As coisas ou bens referidos no art. 1~ desta lei serão con
siderados como perdidos quando o seu responsável:



112

do;
I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

declarar à Autoridade Naval que o considera perdi-

II não for conhecido, estiver ausente ou não manifestar
sua disposição de providenciar, de imediato, a flutuação ou re
cuperação da coisa ou bem, mediante operação de assistência e
salvamento.

Art. 4? O responsável por coisas ou bens referidos no art. 1~ des
ta lei poderá solicitar à Autoridade Naval licença para pesquisá-los,
explorá-los, removê-los ou demoli-los, no todo ou em parte.

Art. 5? A Autoridade Naval, a seu exclusivo critério, poderá de
terminar ao responsável por coisas ou bens, referidos no art. I? desta
lei, sua remoção ou demolição. no todo ou em parte, quando consti
tuírem ou vierem a constituir perigo, obstáculo à navegação ou ameaça
de danos a terceiros ou ao meio ambiente.

Parágrafo único. A Autoridade Naval fixará prazos para .início e
término da remoção ou demolição. que poderão ser alterados, a seu cri
tério.

Art. 6? O direito estabelecido no art. 4? desta lei prescreverá em 5
lcinco) anos, a contar da data do sinistro, alijamento ou fortuna do
mar.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo ficará suspenso
quando:

I o responsável iniciar a remoção ou demolição;
II a Autoridade Naval determinar a remoção ou demoli-

ção;

III a remoção ou demolição for interrompida mediante
protesto judicial.

Art. 7? Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do
sinistro, alijamento ou fortuna do mar, sem que o responsável pelas
coisas ou bens referidos no art. 1? desta lei tenha solicitado licença pa
ra sua remoção ou demolição, será considerado como presunção legal
de renúncia à propriedade, passando as coisas ou os bens ao domínio
da União.

Art. 8~ O responsável pelas coisas ou pelos bens referidos no art.
I? desta lei poderá ceder a terceiros seus direitos de disposição sobre
os mesmos.

§ 1~ O cedente e o cessionário são solidariamente responsáveis
pelos riscos ou danos à segurança da navegação, a terceiros e ao meio
ambiente, decorrentes da existência das coisas ou dos bens referidos no
art. 1~ ou conseqüentes das operações de sua remoção ou demolição.

§ 2~ A cessão deverá ser comunicada à Autoridade Naval, sob pe
na de ser anulado o ato.
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Art. 9? A determinação de remoção ou demolição de que trata o
art. 5? desta lei será feita:

I - por intimação pessoal, quando o responsável tiver
paradeiro conhecido no País;

II - por edital, quando o responsável tiver paradeiro ig
norado, incerto ou desconhecido, quando não estiver no País,
quando se furtar à intimação pessoal ou quando for desconheci
do.

§ I? A intimação de responsável estrangeiro deverá ser feita atra
vés de edital, enviando-se cópia à Embaixada ou ao Consulado de seu
país de origem, ou, caso seu paradeiro seja conhecido, à Embaixada ou
Consulado do país em que residir.

§ 2:' O edital, com prazo de 15 (quinze) dias, será publicado, uma
vez, no Diário Oficial da União, em jornal de grande circulação da capi
tal da Unidade da Federação onde se encontrem as coisas ou os bens,
em jornal da cidade portuária mais próxima ou de maior importância
do Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso as coisas ou os bens se
encontrem afastados da costa ou nas proximidades de ilhas oceânicas.

Art. 10. A Autoridade Naval poderá assumir as operações de pes
quisa, exploração, remoção ou demolição das coisas ou bens referidos
no art. I? desta lei, por conta e risco de seu responsável, caso este não
tenha providenciado ou conseguido realizar estas operações dentro dos
prazos legais estabelecidos.

Art. 11. A Autoridade Naval determinará que o responsável, an
tes de dar início à pesquisa, exploração, remoção ou demolição solicita
das ou determinadas, das coisas ou dos bens referidos no art. I? desta
lei adote providências imediatas e preliminares para prevenir, reduzir
ou controlar os riscos ou danos à segurança da navegação, a terceiros e
ao meio ambiente.

§ I? A providência determinada deverá consistir:
I - na manutenção, se possível, a bordo, ou em local

próximo à embarcação, de seu Comandante ou de um Oficial ou
um Tripulante; e

II - na demarcação ou sinalização das coisas ou dos bens.
§ 2? Na falta de atendimento imediato de tais providências, ou

quando for impraticável ou não houver tempo para intimar o responsá
vel, a Autoridade Naval poderá adotar providências por conta e risco
do responsável.

Art. 12. A Autoridade Naval poderá empregar seus próprios
meios ou autorizar terceiros para executarem as operações de pesquisa,
exploração, remoção ou demolição de coisas ou bens referidos no art.
I? desta lei, no exercício do direito a que se referem o art. 10 e o § 2?
do art. 11.
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§ 1~ No contrato com terceiro ou na autorização a estes dada po
derá constar cláusula determinando o pagamento no todo ou em parte,
com as coisas ou os bens recuperados, ou removidos, ressalvado o di
reito do responsável de reaver a posse até 30 (trinta) dias após a recu
peração, mediante pagamento do valor da fatura, do seguro ou de mer
cado, o que for maior, da mesma coisa ou bem, além do pagamento do
que faltar para reembolso integral das despesas havidas ou contratadas
para a operação executada.

§ 2~ Na falta de disposição em contrário no contrato ou autoriza
ção ou sendo a recuperação feita pela Autoridade Naval, as coisas ou
os bens resgatados, nacionais ou nacionalizados, serão imediatamente
vendidos em licitação ou hasta pública, dando-se preferência na arre
matação àquele que efetuou a remoção ou recuperação, ressalvado o di
reito do responsável de reaver sua posse, na forma e no prazo estabele
cidos no parágrafo anterior.

Art. 13. O responsável pelas coisas ou bens referidos no art. 1 ~

desta lei, seu cessionário e o segurador, que tenham coberto especifica
mente os riscos de pesquisa, exploração, remoção ou demolição das coi
sas ou bens, permanecerão solidariamente responsáveis:

I - pelos danos que venham provocar, direta ou indire
tamente, à segurança da navegação, a terceiros ou ao meio
ambiente, até que as coisas ou os bens sejam removidos ou de
molidos, ou até que sejam incorporados ao' domínio da União
pelo decurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar do sinistro; e

II - pelo que faltar para reembolsar ou indenizar a
União, quando a Autoridade Naval tiver atuado conforme dis
posto no art. 10 e no § 2~ do art. 11.

§ 1~ No caso de uma embarcação, o seu responsável responderá,
solidariamente, com o responsável pela carga, pelos danos que esta car
ga possa provocar à segurança da navegação, a terceiros e ao meio am
biente.

§ 2~ No caso de haver saldo a favor do responsável pelas coisas
ou pelos bens, após a disposição das coisas e dos bens recuperados, e
depois de atendido o disposto no inciso II deste artigo, o saldo será
mantido pela Autoridade Naval, à disposição do interessado, até 5 (cin
co) anos a contar da data do sinistro, depois do que será considerado
como receita da União.

§ 3~ As responsabilidades de que tratam o inciso I e o § 1~ deste
artigo permanecerão, mesmo nos casos em que os danos sejam decor
rentes de operações realizadas pela Autoridade Naval, nos termos do

.art. 10 e do § 2~ do art. 11.

Art. 14. No caso de embarcação que contiver carga e que em de
corrência de sinistro ou fortuna do mar se encontrar em uma das situa-
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ções previstas no art. 1~ desta lei, será adotado o seguinte procedimen
to:

I - não havendo manifestação de interesse por parte do
responsável pela carga, o responsável pela embarcação poderá
solicitar autorização para remoção ou recuperação da carga ou
ser intimado pela Autoridade Naval a remover a carga, junta
mente com a embarcação ou separadamente dela;

II - o responsável pela carga poderá solicitar à Autori
dade N aval autorização para sua remoção ou recuperação, inde
pendente de pedido por parte do responsável pela embarcação.

§ 1:' A Autoridade Naval poderá, a seu critério, exigir a remoção
da carga intimando o seu responsável e o responsável pela embarcação,
junta ou separadamente.

. § 2~ A Autoridade Naval poderá negar autorização ao responsá
vel pela carga, para sua remoção ou recuperação, quando, a seu crité
rio, concluir haver sério risco de resultar em modificação de situação
em relação à embarcação, que venha a tornar mais difícil ou onerosa a
sua remoção.

§ 3~ A Autoridade Naval, ao assumir a operação de remoção da
embarcação, poderá aceitar, a seu critério, a colaboração ou participa
ção do responsável interessado pela recuperação da carga.

Art. 15. Ao solicitar autorização para a pesquisa, exploração, re
moção ou demolição das coisas ou bens referidos no art. 1~ desta lei, o
responsável deverá indicar:

I - os meios de que dispõe, ou que pretende obter, para
a realização das operações;

II - a data em que pretende dar início às operações e a
data prevista para o seu término;

III o processo a ser empregado; e
IV - se a recuperação será total ou parcíal.

§ 1:' A Autorídade Naval poderá vetar o uso de meios ou proces
sos que, a seu critério, representem riscos inaceitáveis para a seguran
ça da navegação, para terceiros ou para o meio ambiente.

§ 2? A Autoridade Naval poderá condicionar a autorização à re
moção:pelo responsável, de todas as coisas ou bens, e não parte deles,
bem como de seus acessórios e remanescentes ou, quando se tratar de
embarcação, também de sua carga.

§ 3~ A Autoridade Naval fiscalizará as operações e, na hipótese
de que o responsável venha a abandoná~las sem completar a remoção
do todo determinado, poderá substituí-lo nos termos do art. 10.
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Art. 16. A Autoridade Naval poderá conceder autorização para a
remoção ou exploração, no todo ou em parte, de coisas ou bens referi
dos no art. I? desta lei, que tenham passado ao dominio da União.

§ 1;) O pedido de autorização para exploração ou remoção deverá
ser antecedido por pedido de autorização para pesquisa de coisas ou
bens.

§ 2? Havendo mais de um pedido de exploração ou remoção, em
relação à mesma coisa ou bem, apresentados no prazo de intimação ou
do edital a que se refere o § 3? deste artigo, terão preferência, indepen
dente de prazos para início e fim das operações, mas desde que ofere
çam as mesmas condições econômicas para a União:

I - em primeiro lugar, aquele que, devidamente autoriza
do a pesquisar, tenha localizado a coisa ou o bem;

II - em segundo lugar, o antigo responsável pela coisa ou
pelo bem.

§ 3? Para que possam manifestar sua preferência, se assim o de
sejarem, deverão aqueles mencionados nos incisos I e II do § 2? deste
artigo ser intimados, pessoalmente ou por edital, obedecendo-se no que
couber, as regras estabelecidas no art. 9:' e seus parágrafos. O custo
das intimações ou da publicação de editais correrá por conta dos inte
ressados.

§ 4? Nas intimações ou editais será estabelecido o prazo de 15
(quinze) dias para que aqueles mencionados nos incisos I e II do § 2:'
desteartigo manifestem seu desejo de preferência. Manifestada a prefe
rência, a Autoridade Naval decidirá de acordo com o que dispõe § 2:'
deste artigo.

§ 5:' Não será concedida a autorização para realizar operações e
atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição a pessoa
física ou jurídica estrangeira ou a pessoa jurídica sob controle estran
geiro, que também não poderão ser subcontratados por pessoas físicas
ou jurídicas brasileiras.

Art. 17. A Autoridade Naval, quando for de seu interesse, poderá
pesquisar, explorar, remover e demolir quaisquer coisas ou bens referi
dos no art. 1:' desta lei, já incorporados ao domínio da União.

Art. 18. A Autoridade Naval, no exame de solicitação de autori
zação para pesquisa, exploração ou remoção de coisas ou bens referi
dos no art. I? desta lei, levará em conta os interesses da preservação
do local, das coisas ou dos bens de valor artístico, de interesse históri
co ou arqueológico, a segurança da navegação e o perigo de danos a ter
ceiros e ao meio ambiente.

Parágrafo único. A autorização de pesquisa não dá ao interessado
o direito de alterar o local em que foi encontrada a coisa ou bem, suas
condições, ou de remover qualquer parte.
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Art. 19. A Autoridade Naval, ao conceder autorização para pes
quisa, fixará, a seu critério, prazos para seu início e término.

§ L:' A Autoridade Naval, a seu critério, poderá autorizar que
mais de um interessado efetue pesquisas e tente a localização de coisas
ou bens.

§ 2:' O autorizado a realizar operações de pesquisa manterá a Au
toridade Naval informada do desenvolvimento das operações e, em es
pecial, de seus resultados e achados.

Art. 20. As coisas e os bens resgatados, de valor artístico, de in
teresse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio da União,
não sendo passíveis de apropriação, adjudicação, doação, alienação di
reta ou através de licitação pública, e a eles não serão atribuídos valo
res para fins de fixação de pagamento a concessionário.

Art. 21. O contrato ou ato de autorização de remoção ou explora
ção poderá prever como pagamento ao concessionário, ressalvado o dis
posto no art. 20 desta lei, in fine:

I - soma em dinheiro;
11 - soma em dinheiro, proporcional ao valor das coisas e

dos bens que vierem a ser recuperados;
III - adjudicação de parte dos bens que vierem a ser recu

perados;
IV - pagamento a ser fixado diante do resultado de remo

ção ou exploração, conforme as regras estabelecidas para fixa
ção de pagamento por assistência e salvamento, no que couber.

§ I? Serão decididos por arbitragem os pagamentos previstos nos
incisos II e IV deste artigo, que não estejam ajustados em contrato ou
acordo.

§ 2:' Ressalvado o disposto no inciso III deste artigo, todas as de
mais coisas ou bens desprovidos de valor artístico e de interesse histó
rico ou arqueológico, que venham a ser removidos terão sua destinação
dada pela Autoridade Naval, a seu critério, ou serão alienados, pela
mesma Autoridade, em licitação ou hasta pública, tendo preferência,
preço por preço, o concessionário, em primeiro lugar, e o antigo respon
sável, em segundo lugar.

§ 3? O valor das coisas ou dos bens que vierem a ser removidos
poderá ser fixado no contrato ou no ato de concessão antes do início ou
depois do término das operações de remoção.

Art.: 22. A Autoridade Naval poderá cancelar a autorização se:
I - o autorizado não tiver dado início às operações den

tro do prazo estabelecido no ato de autorização, ou, no curso
das operações, não apresentar condições para lhes dar continui
dade;
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11 - verificar, durante as operações, o surgimento de ris
cos inaceitáveis para a segurança da navegação, de danos .a ter
ceiras, inclusive aos que estiverem trabalhando nas operações,
e ao meio ambiente;

IH - verificar, durante as operações, que o processo ou os
meio empregados estão causando ou poderão causar prejuízo às
coisas ou aos bens de valor artístico, de interesse histórico
arqueológico, ou danificar local que deva ser preservado pe
los mesmos motivos.

Parágrafo único. Nenhum pagamento será devido ao autorizado
pelo cancelamento da autorização, salvo quando já tenha havido coisas
ou bens, desprovidos de valor artístico e de interesse histórico ou ar
queológico, recuperados, situação em que tais coisas ou bens poderão
ser adjudicados ou entregue o produto de sua venda, mesmo que em
proporção inferior ao previsto no contrato ou ato de autorização, para
pagamento e compensação do autorizado.

Art. 23. Independente ·da forma de pagamento contratada, toda e
qualquer coisa ou bem recuperados mesmos os destituídos de valor
artístico e de interesse histórico ou arqueológico, deverão ser entre
gues, tão logo recuperados, à Autoridade Naval. O autorizado, como
depositário, será o responsável pela guarda e conservação dos bens re
cuperados, até efetuar a sua entrega.

Art. 24. O autorizado para uma remoção, quando na autorização
constar que a coisa ou o bem deve ser totalmente removido, permanece
rá responsável pela operação até sua completa remoção. A Autoridade
Naval poderá intimá-lo a completar-a ,remoção, nos prazos estabeleci
nos na autorização, bem como poderá substituí-lo, por sua conta e ris
co, para terminar a remoção, se necessário.

Art. 25. O autorizado ou contratado estará sujeito às mesmas re
gras de responsabilidade que se aplicam, na forma do art. 13 desta lei,
ao responsável, ao seu cessionário e ao segurador autorizados ou com
pelidos a efetuar remoção ou demolição de coisas ou de bens, referidos
no art. 1~.

Art. 26. A Autoridade Naval poderá exigir, do interessado e re
querente de autorização para pesquisa, urna caução, em valor por ela
arbitrado, como garantia das responsabilidades do autorizado.

Art. 27. Nos casos em que exista interesse público na remoção ou
demolição de embarcações ou quaisquer outras coisas ou bens referidos
no art. I? desta lei, e já incorporados ao domínio da União, a Autori
dade Naval poderá vendê-los, em licitação ou hasta pública, a quem se
obrigue a removê-los ou demoll-Ios no prazo por ela determinado.

Art. 28. Aquele que achar quaisquer coisas ou bens referidos no
art. I? desta lei, em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de marí-
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nha a seus acrescidos e em terrenos marginais, não estando presente o
seu responsável, fica obrigado a:

I - não alterar a situação das referidas coisas ou bens,
salvo se for necessário para colocá-los em segurança; e

II - comunicar imediatamente o achado à Autoridade Na
vai, fazendo a entrega das coisas e dos bens que tiver colocado
em segurança e dos quais tiver a guarda ou posse.

Parágrafo único. A quem achar coisas ou bens nos locais estabe
lecidos no art. I?, não caberá invocar em seu benefício as regras da Lei
n:' 3.071, de 1:' de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro - que tra
tam da invenção e do tesouro.

Art. 29. As coisas e os bens referidos no art. I? desta lei, encon
trados nas condições previstas no artigo anterior, serão arrecadados e
ficarão sob a custódia da Autoridade Naval, que poderá entregá-los,
quando nacionais ou nacionalizados, aos seus responsáveis.

§ 1:' As coisas e os bens que ainda não tenham sido alienados pe
la Autoridade Naval, poderão ser reclamados e entregues aos seus res
ponsáveis, pagando o interessado as custas e despesas de guarda e con
servação.

§ 2~ Não sendo as coisas e os bens reclamados por seus responsá
veis, no prazo de 30 {trinta} dias da arrecadação, a Autoridade Naval
poderá declará-los perdidos.

§ 3:' As coisas e os bens de difícil guarda e conservação poderão
ser alienados em licitação ou hasta pública pela Autoridade Naval. O
produto da alienação será guardado por aquela Autoridade Naval pelo
prazo de 6 (seis) meses, à disposição do responsável pela coisa ou bem.
Decorrido o prazo, o produto da alienação será convertido em receita
da União.

Art. 30. As coisas e os bens de que trata o art. I? desta lei, quan
do identificados pela Autoridade Naval como de procedência estrangei
ra e não incorporados ao domínio da União por força do art. 32, serão
encaminhados à Secretaria da Receita Federal para aplicação da legis
lação fiscal pertinente.

Art. 31. As autorizações concedidas, até a data da promulgação
desta lei, para a pesquisa, exploração ou remoção de coisas ou bens re
feridos no art. 1:', não ficarão prejudicadas, ficando os interessados, no
entanto, sujeitos às normas desta lei.

Art. 32. As coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e
perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de marinha e
seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro,
alijamento ou fortuna do mar ocorrido há mais de 20 Ivinte) anos da da
ta de publicação desta lei, cujos responsáveis não venham a requerer
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autorização para pesquisa com fins de remoção, demolição ou explora
ção, no prazo de 1 (um) ano a contar da data da publicação desta lei,
serão considerados, automaticamente, incorporados ao domínio da
União.

Parágrafo umco , Os destroços de navios de casco de madeira
afundados nos séculos XVI, XVII e XVIII ter-se-ão como automatica
mente incorporados ao domínio da União, independentemente, do de
curso de prazo de 1 (um) ano fixado no caput deste artigo.

Art. 33. Das decisões proferidas, nos termos desta lei, caberá pe
dido de reconsideração à própria Autoridade Naval- ou recurso à instân
cia imediatamente superior àquela que proferiu a decisão, sem efeito
suspensivo.

Parágrafo UTIICO. Para fins do disposto nesta lei, o Ministro da
Marinha é considerado a instância final, na esfera da Administração
Pública, para recursos às decisões da Autoridade Naval.

Art. 34. São consideradas Autoridades Navais, para fins desta
lei, as do Ministério da Marinha, conforme as atr-ibuições definidas nos
respectivos regulamentos.

Art. 35. O Ministro da Marinha, sem prejuízo da aplicação ime
diata do estabelecido nesta lei, baixará e manterá atualizadas instru
ções necessárias à ·sua execução.

Art. 36. As infrações aos dispositivos desta lei sujeitam os infrato
res às sanções cabíveis ao Decreto-lei n:' 72.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, sem prejuízo da aplicação de outras previstas na
legislação vigente.

Art. 37. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 38. Ficam revogados os arts. 731 a 739 da Lei n:' 556, de 25 de
junho de 1850 - Código Comercial Brasileiro; O art. 5? do Decreto-lei n?
1.284, de 18 de maio de 1939; o Decreto-lei n:' 235, de 2· de fevereiro de
1938;· o Decreto-lei n:' 8.256, de 30 de novembro de 1945, com as altera
ções introduzidas pela Lei n:' 1..471, de 21 de novembro de 1951, a alínea
p do art. 3? da Lei n:' 4.213, de 14 de fevereiro de 1963; o TItulo XXI do
Livro V do Decreto-lei n:' 1.608, de 18 de setembro de 1939 (arts. 769 a
771) e o inciso XIV do art. 1.218 da Lei n:' 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil e demais disposições em contrário.

Brasília, 26 de setembro de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSE SARNEY
Henrique Saboia



APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e republícacões
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





I - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional, aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 13, DE 1986

Aprova o texto do Convênio Constituti
vo de Corporação lnteramericana de Inves
timentos - GIl, subscrito pelo Embaixador
do Brasil em nome da República Federativa
do Brasil, em 9 de julho de 1985, na sede do
Banco Interamericano de Desenvolvimento
- BID, em Washington.

Art. 1~ É aprovado o texto do Convênio Constitutivo da Corpora
ção Interamericana de Investimentos - cn, subscrito pelo Embaixa
dor do Brasil em nome da República Federativa do Brasil, em 9 de ju
lho de 1985, na sede do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
BID, em Washington.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos de que possam resultar modificação do Convênio.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 30 de junho de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 14, DE 1986

Aprova o texto do Acordo sobre Coope
ração Econômica e Industrial, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo Federal da Áustria, em
Viena, a 3 de maio de 1985.

Art. 1:' É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Econô
mica e Industrial, celebrado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo Federal da Áustria, em Viena, a 3 de maio de
1985.

Art. 2:' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
puhlicação ,

Senado Federal, 30 de junho de 1986.

SENADOR JOSÉ FRAGELLI
Presidente
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Grupo-Atividades de Apoio Judiciário
- Dispõe (Lei n? 7.539, de 26 de setem
bro de 1986)

JUSTiÇA DO TRABALHO - 14~ Região
- Porto Velho (RO) - Cria (Lei n?
7.523, de 17 de julho de 1986)
15~ Região - Campinas (SP) - Cria
(Lei n? 7.520, de 15 de julho de 1986)

Juntas de Conciliação e Julgamento 
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de julho de 1986)
Procuradoria Regional do Ministério PÚ
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(Lei n? 7.520, de 15 de juiho de 1986)

Tribunal Regional do Trabalho - 14~

Região - Cria (Lei n? 7.523, de 17 de ju
lho de 1986)
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LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA FEDERAL

- Altera (Decreto-lei n? 2.287, de 23 de
julho de 19861
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MADEIRA - V. Transporte Fluvial
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MILITARES - V. Estatuto dos Militares
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Estatuto dos Militares
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - V.

Código Florestal
- V. Programa Nacional do Milho
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MINISTERIO DA FAZENDA - V. Em·
préstimo Compulsório
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MINISTERIO DA JUSTIÇA - V. Ações
de Despejo

- V. Assistência Judiciácia

MINISTERIO DA MARINHA - V. Esta
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
Cargos - Vencimento - Valor - Altera
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PARTIDOS POLíTICOS - Direitos - As
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PATRIMÕNIO HISTÕRICO NACIONAL
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PODER EXECUTIVO - Créditos Suple
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deral de Roraima - Criação - Autoriza
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7.507, de 3 de julho de 1986)
Ministério da Justiça - Crédito Espe
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Ministério das Minas e Energia - Cré
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(Lei n? 7.506, de 3 de julho de 1986)
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Campinas (SP) - Criação - Autoriza
(Lei n? 7.521, de 15 de julho de 1986)
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lece (Lei n? 7.525, de 22 de julho de.1986)
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CA - V. Vantagem Pecuniária

PROGRAMA DE APOIO A PRODUÇÃO
NACIONAL DO LEITE - V. Poder
Executivo

PROGRAMA NACIONAL DO MILHO
(PROMILHO) - Institui (Lei n? 7.512,
de 7 de julho de 1986)

PROPAGANDA ELEITORAL - Normaa
- Institui {Lei n? 7.508. de 4 de julho de
19861
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- Bibliotecário - Altera (Lei n:' 7.504,
de 2 de julho de 1986)

T
TRANSPORTE FLUVIAL - Madeira em

toros - Disciplina (Lei n? 7.509, de 4 de
julho de 1986)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
- Secretaria - Quadro Permanente de
Pessoal - Cargos - Cria (Lei n? 7.535,
de 9 de setembro de 1986)

TRIBUTAÇAO - Fundos em condomínio
- Dispõe (Decreto-lei n? 2.285. de 23 de
julho de 1986)

- V. Legislação Tributária Federal
- Operações a termo - Cobrança - Dis-

põe (Decreto-lei n? 2.286, de 23 de julho
de 19861
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I - LE IS COMP LEMENTA RES

53 - Lei Cn mJ'lleme ntar d o'! 19 d A de
eem bro de 19116 - Co ncede Isencào
do [rup...,.t o sobre C ir<:l,I lllçJ.o de
Mer<:adoriu - te M pa ra ""ículnl<
dest inados . uso exclus ivo de pa ·
ról pl éa.:; in'''' ou de pC"~"'IU P'Ortado·
r as de (I ", f...iI06 fi.ictll<. Publ icede
nc 0 .0. de ZJ de d esembrc de I AAG

34 - Lei Compleme ntar de 22 de d...
eembre de 19&:1 Di", ,,,, , so bre no
v~ rcdacâo c rcvo~..ão de lll1.igo,.
d. LIl! Cnm plemenur Il~ :i."., de l ~

d e maecc de 1979. t' u bJicada n o
D.O. d1ll2-l de dezem bro de l~ 2

11 - DE CRETO S·LEI S

2.2'JU- Decrete -ler de 21 de novembro
d e J9!lb E ..lab cl C'Cc llo rm ll$l;obr\1
a delllndf!x.lcl o d a er.nn omi" .. d~

outras providências . I'ul)lit ado no
no. de 24 de n ovembro c re ti fica-
d o O I) de 25 do nn "''''nlhro d e 19l1b. f.

2.291 lh",rc t u ·l f1i ri"" 21 d o'! Iltw em bro
d", 19JWi - F:lltinQ:ae O Banco Nado·
Dal da H abit açlio - BNH l:! UÚ U" ,
u n nrovidênc tae . P ubltc ado nO
D.O. de 21 de no vembro e retificado
no d a 2fi d e novem bro de 19M . . . . . 1:'

2.292 - Decretc -Iet de 21 de no vem br o
0.1" 1986 n teeoe so bre fi in s ti tu i
0; &0, f' 1T\ h ..neCicio do t nb$lb mdor ,
d e p la no s de po upa nc a e inves ti·
mento IVA n !. l: dâ cut eus pro vi·

dênci as , P u bli ca do no D.O. dl' 24
de n ovembro rifO l M 6 11

2.2lH - n ....w to-Ie l d e 21 de ntlvflmbrl'l
de 1986 - [)ispOe so bre Oper acóes
de cred ito e Ii nnnc inmt' n(..-" nu lim o
bitn dR Adm in is t nçáo fede ra l. e
dá ou tras prov id fn ci u . Pu buce
do no V. O. de ~4 do: nov<tmbr Q de
t9.'ll3 . _ ••• . .•• • . .••• . .•• • U

2,29·t - Decreto-lei de 21 clt' no v..mbrl'l
- de ~ 9.8fi - DiRp(le sobr e o eurcic,io

e a exploraç l o de d iv id .des e se r 
vi~os tu r:i~ ticot. c dá uutns provi ·
d ências , P ub lk ad n no D.O. rlp. 2'1
de no vembro de 1966 . • . • • • . . • • • • • 16

2 .~" - Dcceeto- le ! de 21 rlp. nnv p.mhrn
de 19U - Isen ta do imp ostO de ex ·
po rtacão. as Vl"nd":i de cd.; p.ta Q

c:a\.erio r e dli outros providências.
P ll hli {"a do no D.O. d" 2-' de nev..m 
bro e re tj tieadc no d e 9 de deu m·
bro de1~. . . . . . . . • . . . . . . . . .• . . . 1I!1

2_2% - n .,{"r l"t o-Ie i da 21 de Ro.... m brc
d e 1986 - Concede ullmulo:> 1I0l>
programas de prc v il!i-Ilc in pr ivada .
pa ra ince ll t 'v"'r " for m aç.lltl d fl pou
p ança d.. if> ngo pra zo. e dá outr as
p rovid encias. Pu blicado no D.O.
de 24 de novemb~o de 1986 18

2.297 - Decreto-le i rifO 21 ri" n''lVfOmhro
de 1\M6 - 16en ta do imposto de

. r en d a o g l!. Rho aufe rid o. pu r p<:l;l.
soas fi s ;ca ~ . ua allcnac ãe de irroô ·
VClS finan ci ados pe lo S is tema Pl
nancalro d a Ha bít a çã o, l'\lbllc ll~o

no D.O . d e 24 de n ovem bro dll l\! l::6 21l
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:'U,~8 - Decreto-Ie í de 21 de novembro
de 1936 - Di"'l'õe sohre mBreano
df! títulos e valorf!s rnobiliárícs in
centtvudos Publicado no no. de
24 de novembro de 19116 21

2.299 - DBc,."'to-lci dp. 21 de nnvp.mbro
de 1986 - Altera o Decrero-teí n?
200, de 2r; de fevereiro de 1967, e dá
outntS providónctas. Publicado no
D.O. de 24 de novembro e ret.iflcado
no de 25 de novembro de 1986. 23

2.300 - Decretc-ieí de 21 de novembro
de 1986 - Dispõe ,;oh,." licitaçop.s e
contratos da Administração Fede
ral e dá outras provtdêneias. Pu
blicado no 0.0, de 25 de nov"mbro
rlel~6 25

2_~()1 - DAl'reto-lei OP. 21 de novambro
de 1986 - Institui caderneta de
poupança do tipo pc'etÍlio. Publica
do no D.O. de 24 de novembro dI'
1986 .......• , 54

2.302 - Decreto-tal de 21 de novembro
de 1986 - Dispõ~ ~obre e seulu mó
vel de salário" dá 0\1(,"3$ provid~.n·

cias. Publicado no D.a. de 24 de
novem bro de 1aS6 51j

2.30J - Dccrcto·le' de :<1 de novembro
de 19lir, - Altp.ra a legislação trfbu
tária federal e dé outras providên
cias, Publicado no D.a. de 24 de
novembro e retificado no de 2" de
novembro de 1986 56

2.304 - Decreto-lei de 21 'de novembro
de 1D!i6 Dispõe ~obre a aplicação
de recnr~o~ do Fundo de Tnvp.sti·
mento~ do Nordeste !FINO R]. do
Fundo de Investimentos da Ama
zônia IFINAM) e do Fundo de In
vestimentos Setoriais (FISET) e dá
outras pruvidência:; Publicado 110

D.a de 25 de D[)vembro de 1986. 88
230r, - De<;relo-lei de 10 de dezembro

de Hli'\f, - Revoga isencao 00 IPI
sobre caminhões-tratores. Publica
do no D.a de 11 de dezembro do
\986 68

2 ..106 - necr~to-Iei dp. 1B de dezembro
de 1986 - Altera a redução de § 4?
do arLi"o ;;~ do Decreto-lei n" 2,290,
de 21 de Ilovemuru de 1986. Publica·
do no D.U. de 19 de dezembro de
1986 69

2.~07 - Decreto-lei de t8 de dezembro
da 1986 - Dispõe sobre operações

de ~r';dit.o " financiamento, nO âm
bito da Administração Fp.deral, e
":'á outras providências. I'ublícado
no D,O. de 19 de dezembro de 1!J86 70

2.308 _. De~r"t<l-lej de 19 dR dezembro
de 1986 - Altera a legislação do
imposto de renda. Publicado no
DO. de 22 de dezembro de 1%6 70

2.309 - Decreto-lei de n de d~zembro

de 1986 - Prorroga até .11 d" d,,·
zembro de 1988 o prazo de isenção
fiscal concedida "~ empresas side
rúrgicas pelo D"c.mt.o-lei n~ 569, de
7 de maio de 1969. Publicado no
D.G. de 23 de dezembro de 1986 7l

2.310 - Decreto-lei de 22 de dezembro
ri", 1986 Reajusta os valores de
vencim"nl.(}~, ~"l;Írios. soldes e
proventos dos ~ervidorp.s civis e
militares da União, dos Territórios
e dll~ autarquia:; federais, dos
membros 00 Pode)" .Judiciário da
União. do Distrito Federal e dos
Territórios, do Tribunal de Contas
ou União, bem como o,; valores dus
p"nMie$, e riá outras providencias.
Publicado no D.O. de 23 de deaem
b r u e rdificado no de 24 de dezem-
bro ri", 19Se. rs

2.311 - Decreto-lei de 23 de daxembro
de 1\Jci6 Dú nova redação ao pa
rág)"afo único do artigo 6? e ec arti
go 12 do Decreto·lei n'~' 2.28~. dp 10
de março de 1985 e ao § 3? do arfi
";0 2~ do Dccreto·lei n" 2.290, de 21
u€ novembro de 1986, Publicado nO
D.G. de 24 de dezembro de 1911li 75

2.312 - Decreto-Iaí de 23 de dezembro
d€ 1:l86 - Revoga dispostcões ';0'
hrc as atividades de progrnmacão e
administração financeira da
União, e dá outras providências.
Publicado no lJ.O. de 'd4 de dezem-
bro de 1986 76

2..~1.1 - n"c.reto·l"i de 23 de dezembro
de 1986 - Altera a redução do urti
so 3:' do Decreto-lei n? 2.303. oe 21
de novembro de 1986 e dâ outras
providências. Publlcedo no no.
de 24 de dezembro e retifica rio no
de 31 de d"zembrn o", 1986 77

2,:)14 - Decreto-lei de 2~1 de dezembro
de 1986 - Altera a legie.lação do
imposto de renda. Publicado no
Li.O. de 24 de dezembro de 1986 .. 78
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2..115 - Decreto-lei de 23 de dezembro

de 1986 - Autoriza o Poder Execu
~ivo a abrir credito espedal até o
limitc de CZ3 C>.OOO.OOO_OOO,OO, pam,
o fim que especifica. Publicado no
D.O. de 24 de dezembro de 1986 .. , 78

~,::l16 Decreto-lei de ~3 de dezembro
d" i 986 - Introduz altcrecõcs no
Código Tributário do Distrito F,,·
dl'me ill~tit.uido pelo Lkerdu-lei
nO 82, de 26 d" de7.emi)ro de 1986.
Publicado no D.O. de 2~ de rI";>;"m·
bro de 1986 ..... "..... 79

2.317 - Decreto-lei de 29 de dezembro
de Hl86 Reajusta o~ vencimen
tos, sal,hios, soldos P. proventos
dos servidores civis e da Policia
Militur e do Corpo de Bombeiros
do DistriLu Federal, dos membros
e dos servidores do Tribunal de
Contas do Distrito Federal e do
respectivo Ministério Publico, e dá
outras pruvid6neia~. Publicado no
Ir.O, d,,:'IO de deu,mhro de 1986 86

2.318 - Dea"to-lei de :'lO ri" dezembro
de 1986 - Dispõe sobre fontes de
cll~kio da previdend~ social e eo
bre a admissão de menOre:; na:; em
presas. Puhlicado no D.O. de 31 de
dezembro de 1986 ... ,.... 39

TU - DECR.ETOS LEGISLATIVOS

15 - Decreto Legislativo de 1986 
Autoriza o Scnbur Presidente da
República a ausentar-se do País,
durant" os meses de fevereiro e
março de 1987. Publicado no D.O.
de 4 de dezembro de 1~i:!6 91

17 Decreto Legislati,·o de 1936
Aprova o texto do Acordo ri" Coo·
peracao Científica, Tecnolôgica e
Industrial, celehrudu entre o Oo
vernO da República Federativa d()
Brasil e o Governo do Reino da'
Bélgica, em Brusília. a 12 de marco
de 198[), Pu blicado no D,a, de 11
de rI"7.embro de 1986 91

18 - Decreto Legislativo de 1986
Prorroga li vig';;nciu do Decreto Le
gislativo 11~ 111, de:'\ de dezembro
de 1982, para a Legislatura a
iniciar-se a fevereiro de 1987. Pu
blicado no oo. de 16 de dezembro
de 1986 92

1~1 Decreto Lcgislat.ivo dc 1986
Aprova o texto do Acordo para a
Cria cão de uma Comissão Mista
Brasrletro-Egtpciu. celebrudo entre
o Governo d~ Repúhlica Federati
va do Rrasil e o Governo da Ii.epú
bliua do Egito, em Brasília, a 7 de
marco de 198.). Publícudo no D.O.
dc 16 de dezembro de 1986

20 - Decre~o Legislativo de 1986 
Aprova o texto do Acordo Relativo
à Implementação do Artigo VI do
Acordo Geral sohr" Tarifas Adua·
neh-as e Comércio (GATTI. con
cluido em Genebra, a 12 de abril de
197!). Publicado no D.O. dl' 16 dc
d"7.em bro de ] 9fl6

21 - DEneto Legislativo de 198ô 
Aprova o texto do Acordo Básico
de Coopera Cão CicuUfica e T",cnu
lógk.a entre o Govern() da Rt'!púhli·
ca Federativa do Brasil e o Gover
no da República Democrática Ale
mil. concluído em Brasilia, "- 22 dc
novembro de ]f1R·' Pllblic~do no
D.O. de 16 d" dezembro de 1!186 ..

22 - Decreto Legislativo de 1!186 
Aprova o texto do Acordu Relalivo
a Interpretação" a TmplementaCãO
dos Artigos VI, XVI e XXIII do
Acordo Geral sobre Tarifas Adua
neiras e Comérçio (GATT), que
constitui o Acordo d" Suhsidios e
Direit()s Compensatórios. ccn
cluído em Genebra, a 12 de abril de
1979. Pubhcudu nu D.O. de 16 de
dezcIII Lru de 1986

IV .- LEIS

7,[i43 - Lei de 2 dt'! outubro de 1986
Alto"ra " red~cão do § J? do artigo
543 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei n:' 5.452, de 1" de' ffillio de 1943.
estendendo a estabilidade ao em
pregado associado investido em
cargo de direção de Associação
profissional. Publtcudu no D.O. de
3 de outubro dc 1986

(7,5014 - Lei de a de dezembro d" 1986
\ - EstlJll~ " R"rp.ita " fix~ ~ D;-sp,,

Sa da UnIão para o exercrcro fin an
ceiro de 1987 Publicada no D,O. de
4 de dezembro de 1986

7,545 - Lei de ::I de dezembro de 1986
- Aprova o OrçUITlcnto Pluriunual
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de Investimentos para c Lrieniu
19117/19f19. P\lhlic"da no no. de 4
de dezembro dp.19i!(' 101

7.546 - Lei de J de dezembro de 19Sf>
- Estima a Receita e fixa a Despe
sa do Distrito Federal para o
Exercit:;o Ffnanceiru de lD87. Pu
blicada no D,Q. de 4 de dezembro
de lflllfi 10;:;

7.5-17 - ],,,j d,,:l ri" d"zp.mhro d" lflflfi
- Aprova o Orçamento Plurianual
de Investimentos do Distrito r'ede
rui para o triênio HI87/1~89_ Publi
cada nn D.a. de·j de d€zembro de
1986 108

7.;'·18 - Lei de 5 de d"T."mbro <I" 19f1fi
- Dispõe sobre a aplicação do dís
posto no Decreto-lei n~ 2.251. de 26
de icvereiro de 1!11:>5. nos servidores
policiais dos T'crritúriu~ Fcderui~.

Puhlicaria no no. de \1 de dC:WIIl-
bro de 1986 111

7.549 - Lei de 11 de dezembro d" 1986
- Dispõe sobre o ensino no Mínís
térlo da Aeronáutica. Publicada no
D.O. de 12 de dezembro de 191!6 111

7.5,,0 - Lei de 11 de dezembro de 191!6
- Aut<ni7." o Podm' Executivo a
abrir ao Ministério da AfOrOnâul.i·
ca, o crédito especial até o limite
de CZil .I.050.00n.oo ium milhJo e
cinqücntc mil çrUZIIUOS), para o
fim que especifica. Publicauu no
D.Q. de 12 de deuHnhrode 1986 113

7.551 - Lei de 12 de deu,mhro de 1986
- Revoga o Decreto-lei n:' 1.541,
de 14 de abril de 1977 ILei das Su
blcg",nUlls). Publicada no V.U. de
I" de dczcmbro de 1986 113

7.552 - Lei de Hi de dezembro de 1[186
Dispo" suur" o valor da remune

ração dos Juhes do Tribunal
Marítimo. Puhlic.arla no n.O. dp. 1(,
de dezembro de 1986 114

7.55·3 - Lei de 15 de dezembro de 1986
Intruduz alleruçoes na Lei n~

".701, de 9 do setembro de 1971,
que dispõe sobrfO o magifitlirin do
Exército. Publicada no D.O. de 16
de dezembro de 1986 .. "......... 115

7.~54 L"i de 16 d" dezembro de 1986
- Dispoe sohre os incentivos da
produção de aço, nas condições
que estabelece. Publicada no V.Q.
de 17 de dezembro de 1!J86 11.')

7.55·') - Lei de 18 de dezembro de 1986
Aulorizu (J Poder Execut.ivc a

instituir a Pundacüo de Ensino Suo
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- Cria O Fundo dc' Pr~ven~'fio, Re
cuperação e de Combate às Drngus
de Abuso, dispõe sobrfO o~ bens
apreendidos e adquiridos com pro
GllLus de trn hco ilícito de drogas
0\1 atividad~,s correlatas, e dá ou
trafi providencias. Publicada no
D.a. de 2:> de cle7.embro de 1986 1n

7.561 - Lei de 19 d" ne7.embro de 1986
- Concede pensão especial a NisfO
Magalhães da Silveira. Publicada
nn no. de 23 do dez"mbru de 1~186 125

7.5(,2 - Lei de 19 de dezembro de 1986
- Inclui a Categoria Fllnr.innal np.
Inspetor de Segurança Judiciária
no Grupo-Atividades de Apoio Ju
diciliriv do Quudru Permanente da
Secretaria do Tribullu] Feocrul o",
Rec"rsofi. fixa os respectivos valo
res do vencimento, e dá outras pro
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E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

I - LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLBMENTAR N? :,)3, DE 19 DE DEZEMBRO DE 191)6

Concede is['w,:lTo do Imposto sonm Cir
""laÇa0 d" Me"c8do1"Í8.~ - [eM par8 vet
CI1/0S destinadas a uso exclusivo de para
plégicos ou de pessoas portadoras de deteí
tos fisicos.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso
N acionaI decreta H eu sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1~ Ficam isentos do Imposto sobre Operações Relativas à
Üirculacãu de Mercadorias - reM, os veículos automotores nacionais
que se destinarem a uso exclusivo de paraplégicos ou de pessoas porta
doras de defeitos físicos, os quais fiquem impossibilitados de utilizar
os modelos comuns.

Parágrafo único. Os veículos adquiridos com os benefícios previs
tos no capui deste artigo deverão possuir adaptação e caractarfaticas
especiais, tais como transmissão automática, controles manuais, que
tornem sua util iz.acãu adequada aos paraplégicos e portadores de defei
tos físicos.

ArL. 2? Constitui condição para aplicação do disposto no artigo
anterior a apresentação, pelo adquirente, de laudo de perícia médica
fornecido exclusivamente pelo Departamento de 'I'rãnsíto do Estado
onde residir permanentemente o interessado, especificando o tipo de
defeito físico e atestando a total incapacidade do requerente para diri
gir automóveis comuns, bem corno sua habilitação para fazê-lo em
veículo com adaptações especiais, discriminadas no laudo.
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e 98? da

Ravognm-se as disposições em contrário.

19 de dezembro de 198ôj 165? da IndependênciaBrasília,
República.

Art. 3~ Perderá. o direito à isencao quem deixar de empregar os
veículos automotores nacionais nas finalidades que motivaram a con
cessão, no prazo de 3 (três) anos, contados ela data da compra.

Parágrafo único. A venda dos veículos, na conformidade deste ar
tigo, será permitida somente a pessoas nas mesmas condições de defi
ciência física, apuradas mediante inspeção por junta médica oficial.

Art. Ij~ Ocorrendo fraude na transação efetuada com isenção, o
infrator pagará o leM, corrigido monetariamente, sem prejuízo das de
mais sanções legais aplicáveis.

Art. f)~ Esta lei complementar entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 6?

JOSE SARNEY
Dílson Domingos Funaro

LEI COMPLEMENTAR N? 54, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre nova redação e revogação
de artigos da Lei Complementar n:' 35, de [4
de março de 1979.

O PRESIDEKTE DA REPUBLlCA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

Art. I? A Lei Complementar n? 35, de 14 de março de [979, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso 11 do art. 65 passa a vigorar com a seguinte
redacao, acrescido o artigo de um parágrafo fi ser numerado
corno § ~'l?:

«Art. [)!}. . ...•.•...•.....•...••...••...•..••..••.•.•••••

11 ajuda de custo, para moradia, nas localidades em que
não houver residência oficial à disposição do Magistrado.

§ 3'.' Caberá ao respectivo Tribunal, para aplicação do dis
posto nos Incisos I e TI deste artigo, conceder ao Magistrado
auxílio-transporte em até 25'70 (vinte e cinco por cento), auxílio
-moradía em até 30% (trinta por cento), calculados os respecti
vos percentuais sobre os vencimentos e cessando qualquer be
nefício indireto que, ao mesmo título, venha sendo recebido.
(VETADO).
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11 os arts. 93 (Vetado) passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 9:3. Aplica-se à Justiça do Trabalho, inclusive quan
Lo li co nvocauão de Juiz de Tribunal Regional do Trabalho para
substituir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, o dispos
to no art. 118 desta lei.

(VETADO).

I1I - o caput do ar-t. 118 passa a vigorar com a seguinte re
dação, acrescentedo-se.Ihe um parágrafo, a ser numerado como
§ ·1~, na forma a baixo:

"ArL 118. Em caso de vaga ou afastamento, por prazo su
perior a 30 (trinta) dias, de membro dos Tribunais Superiores,
dos Tribunais Regionais, dos Tribunais de Justiça e dos Trihu
nais de Alçada, (Vetado) poderão ser convocados Juízes, em
SubsLituição (Vetado) escolhidos (vetado} por decisão da maio
ria absoluta do Tribunal respectivo, ou, se houver, de seu o
gão Especial:

§1~' Em nenhuma hipótese, salvo vacância do cargo, have
ré redistribuição de processos aos Juízes convocados.»

IV - o art. lf4 passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 12·1. O Magistrado que for convocado para substi
tuir, em primeira ou segunda instância, perceberá a diferença
de vencimentos correspondentes ao cargo que passa a exercer,
inclusive diárias e tran sport.e, se For o caso.»

V - ficam revogados (VETADO) os arts. (VETADO) c
115.

ArL 2~ Esta lei complementar entr-a em vigor na data de sua pu
blicação.

Art..."l~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1986; lfi5~ da Independência e 98~ da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Broeserd





11 - DECRETOS-LEIS

nECR.l!:TO-LH:l N? 2.290, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

Estabelece normas sobre a d<:sindexa
cão da economia e da outras providõncies,

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Os artigos 6? e 12 do Decreto-lei n? 2.284, de 10 de março
de 1986, passam a vigorar com fi seguinte redação:

«Art. 6~ A Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 
OH'l'N, de que trata a Lei nr 4.3.'i7, de 16 de julho de 1961, passa
a denominar-se Obrigação do Tesouro Nacional - OTN e a emi
tida a partir de março de 1986 tem o valor de CZ$106,10 (cento e
seis cruzados e quarenta centavos), inalterado até 28 de feverei
ro de 1987. A partir de março de 1987, o critério de reajuste da
OTN será fixado pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. Na atualização do valor nominal da
OTN, em I? de março de 1987, serão computadas as variações
do IPC ocorridas até 30 de novembro de 1986 e o rendimento
das Letras do Banco Central do Brasil, entre I? de dezembro de
1986 e I? de março de 1987."

"Art. 1~. Os saldos das cadernetas de poupança, bem (:0'

mo os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do
Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos ren
dimentos das Letras de Câmbio do Banco Central do Brasil,
mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspon
dente.

§ I? Até o dia 30 de novembro de 1986, fica assegurado o
reajuste, pelo TPC, dos saldos do FGTS e do Fundo de Partici
pação PIS/PASEP.
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§ 2:' Os saldos das contas de poupança existentes no dia
da vigência deste Decreto-lei serão, até a próxima data, cstabc le
c ida contratualmente para lançamento de créditos , corrigidos
pelo Indico de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimen
tos das Letras do Banco Central do Brasil. adotando-se o que
maior resultado obtiver."

§ :J~ A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cader
neta de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cenlo) ao
ano, podendo ser majorado pelo Conselho Monetário Nactonal.»

Art. 2~ Somente as obrigações contratuais por prazo igualou su
perior a doze meses poderão conter cláusulas de revisão livremente
pactuada pelas partes. vinculada a índices setoriais de preços ou cus
tos, que Mio incluam variação cambial.

§ 1~ As obrigações contratuais realizadas no mercado financeiro
serão reguladas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2~ O devedor, sempre que adimplir, total ou parcialmente, a
obrigação decorrente de negócio contratual. em que se preveja reajuste
vinculado à OTN, sujeitar-se-á. mesmo no período em que aquele índice
esteja inalterado, a solvê-la proporcionalmente à variação ocorrida até
a amorttaacão ou liquidação antecipada.

§ 8~ Os contratos de locação de imóveis poderão conter cláusula
de revisão do aluguel, por período igualou superior a doze meses.

Art. 3~ ü item XXXIl do artigo 4~ e o parágrafo único do artigo
85 da Lei n? 4.5%, de Hl de dezem bro de 1984, passam a vigorar com a
seguinte redação:

«Art. 4~

XXXII- regular os depósitos a prazo de instituições fi
nanceiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do BrasiL inclusive entre aquelas sujeitas ao
mesmo controle acionário ou coligadas;

«Art. 35. . , .
Parágrafo único. As mstttuícõee financeiras que não rece

bem depósitos do público poderão emitir debêntures, desde que
previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, em cada
casu.»

Art. 4~ O artigo 4:' do Decreto-lei n? 1.454, de 7 de abril de 1976,
modificado pelo artigo 15 do Decreto-lei n~ 2.284, de 10 de marco de
1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 4;' O Banco Central do Urasil estabelecerá os perío
dos mínimos a serem observados pelas instü.uícões autorizadas
no recebimento de depósito a prazo fixo e na emissão de letras
de câmbio de aceite dessae.»
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Art . .'í~ As oscilações do nível de preços de que trata o artigo fi?
do Decreto-lei n? 2.284, de 10 de março de 1986, aferidas pelo Indíce de
Preços ao Consumidor (Ire), serão calculadas pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia c Estatística (IBGE).

§ l~ Para a aferição de que trata este artigo, o IBGE adotará me
todologia análogo aquela utilizada no Sistema Nacional de Índices de
Preços ao Consumidor.

§ 2? O IPC se referirá a urna cesta hasica de consumo de famílias
com rendimento de um a cinco salários-mínimos, com exclusão de fato
res sazonais e irregulares, além de impostos indiretos e despesas com
fumo c bebidas alcoólicas.

§ :J~) Fica o lUGE autorizado a realizar pesquisa de orçamentos
familiares, visando atualizar O!l procedim entoa metodológicos de calou
lodoIPC.

§ 4? Até que, por ato do Poder Executivo, se proceda à atualiza
ção prevista no parágrafo anterior, os métodos de cálculo do IPC serão
os mesmos do Índice Nacional de Preços ao Consumidor/Faixa de Ren
da Restrita (INPC), limitado aos itens essenciais do consumo básico do
trabalhador, isto é, alimentação. transporte e moradia.

§ 5? O método de cálculo a que se refere o parágrafo anterior pas
sa a ser aplicado na aferição de preços a partir do dia l~ de novembro
de 1986, observando-se a compatibilização técnica com o método ante
rior de cálculo do lPC pelas normas regulamentares vigorantes até 30
de outubro de 19R6.

Art. 6~ Os débitos resultantes de condenucao judicial e os crédí
tos habilitados em liquidação extrajudicial serão reajustados pelos
índices de variação das üTNs, na forma estabelecida no artigo 6? do
Decreto-lei n? 2.284, de 1;' de março de 1986, com a redação dada por
este decreto-lei.

Parágrafo único. As instituições financeiras, que encerrarem as
respectivas liquidações antes de I? de março de 1987, ter-ão, na data do
encerramento. seus passivos atualizados, proporcionalmente, pelos cri
térios estaheleeidos neste artigo.

Art. 7~ Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8" Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
artigo 7~ UO Decreto-lei n" 2.2R4, de 10 de março de 1986.

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165~ da Independência c 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funoro
João S'ayad
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DECRETO N;' 2.291, DE 21 Dl: NOVEMilRO DE 1986

F,xtin",;uc 11 Banco Nacional da IIabita·
çan - BNR" dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÜBLICA; no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1:' E extinto o Banco Nacional da Habitação - .I:lNH, empre
sa publica de que trata a Lei n? .5.762, de 14 de dezembro de 1971, por
incorporação à Caixa Econômica Federal fCEF).

§ l~ A CEF sucede ao RNH em todos os seus direitos e obriga
ções, inclusive:

a) na administração, a partir da data de publicação deste
deuret.o-Iei, do ativo e passivo, do pessoa] e dos bens móveis e
imóveis;

b) na gestão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à
Produção de Habitação para a População de Baixa Renda:

cl na coordenação e execucão do Plano Naeional de Habita
ção Popular (PLANHAPl e do Plano Nacional de Saneamento
Baaieo (PLANASA), observadas as diretrizes fixadas pelo Mi
nistério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;

cf) nas relações individuais de trabalho, assegurando os di
reitos adquiridos pelos empr-egados do BNH e, a seu critério,
estabelecendo normas e condições para o aproveitamento deles;

e) nas operações de crédito externo contraídas pelo BNH,
com a garantia do Tesouro Nacional, cabendo ti CEF e ti Procu
radoria Geral da Fazenda N actonal promover as medidas neces
sérias ti celebração de aditivos aos instrumentos contratuais
pertinentes.

§ 2~ Ficam extintos os mandatos e cessada a investidura do Pre
sidente , dos Diretores e dos membros dos Conselhos de Administração
e Fiscal do UNII, sem prejuízo da responsabilidade pelos respectivos
atos de gestão e fiscalização.

Art. 2~ ü exercício financeiro do BNH encerra- se na data da pu
blicacâo deste decreto-lei, cabendo à CEF, em conjunto com a Secreta
ria de Controle Interno do Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente:

I - elaborar as correspondentes demonst.racões Iinaneai
ras e prestação de contas, a serem submetidas ao Ministro de
Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, que as
encaminhará ao Tribunal de Contas da União;
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11 - proceder, até 31 de dezembro de 1986, ao inventario
dos bens moveis e imóveis do BI\'H, que serão discriminados e
avaliados antes de sua entrega formal ã CEF.

§ l~ Concluído o inventario de que trata o item II e ultimada a
tran sfaréncia a que se refere o artigo 3~, a CEF promoverá a: venda,
mediante licitação pública, dos imóveis em que se encontram as insta,
Iacõee do BNII.

§ 2? Os bens móveis qucv a critério da CEF, não sejam aproveita,
dos nos seus serviços, incorpcrar-se-ão ao patrimônio da União, me
diante termo, lavrado na Secretaria de Administração Pública da Presi
dência da República lSRDAP/PRI, que os cederá aos diversos órgãos
da Admínistracao Federal direta.

Art. 3? Par-se-á a transferência. para a CEF, dos imóveis de pro
priedade do BNH, mad ia nta o registro, no Ofício competente de ata la
vrada no órgào próprio daquela empresa pública, com observância: do
disposto no artigo 225 da Lei n'' 6.015. de :n de dezembro de 1973, e que
terá força de escritura pública, para todos os efeitos de direito.

Art. 4? Os crêditos do BNH junto a instituições financeiras em li
quídacão extrajudicial serão transferidos à CEP, depois de apurados e
recebidos, em dinheiro. eédulas hipotecárias ou bens imóveis, pelo
Banco Central do Brasil.

~ I? Nn pagamento dos créditos de que trata este artigo, em imó
veis pertencentes as massas devedoras, é obr-ig atór-ia a avaliação prévia
e conjunta pelo Banco Central do Brasil e CEF, e, se houver divergên
cia, cada qual elahorará laudo em separado. dando as razões em que se
fundar, para decisão do Conselho Monetário Nacional.

§ 2~ Os crêditos do BNH, a que se refere este artigo, bem corno os
dos Fundos por ele administrados, serão obrigatoriamente atualizados
pelos índices de cor-recuo monetária vigentes à época de cada liquida
ção, de acordo com a Lei n" 4.380, de 21 de agosto de 1964, c, após 28 de
fevereiro de 1986, pelos índices de var-iação do IPC, até 30 de novembro
de 1986. A partir desta data, serão reajustados pelos índices de varia
ção das Obr-igações do Tesouro Nacio na l (OTN), na forma estabelecida
no artigo 6;' do Decreto-lei 11;' 2.284, de 10 de março de 1986, com a reda
ção dada pelo artigo 1~' do Decreto-lei n? 2.290, de 21 de novembro de
1986.

§ 3;' N o encerramento das liquidações ou pagamentos de débitos.
pela massa, antes de 1': de março de 1987. o passivo será, na forma do
parágrafo anterior, reajustado proporcionalmente.

Art. 5': Nas relações proceasuais jú instauradas, em que o llNH
seja parte, assistente ou opoente, ficam suspensos os prazos nos re s-
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pect.ivos processos, até que a CEF venha a ser intimada por mandado,
de ofício pelu Juiz, ou a requerimento das partes, ou do Ministério PÚ
blico.

Art. 6? Compete ao \Hnistério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente (MDU) a formulação de propostas de política habitacio
nal e de desenvolvimento urbano.

ArL. 7? Ao Conselho Monetârio Nacional, observado o disposto
neste decreto-lei compete:

I - exercer as atr-ibuições inerentes ao BNH, corno órgão
central do Sistema Financeiro da Habitação, do Sistema Finan
ceiro do Saneamento e dos sistemas financeiros conexos, subsi
diários ou complementares daqueles;

II ~ deferir a outros órgãos ou instituições financeiras fe
derais a gestão dos fundos administrados pelo BNH, ressalvado
o disposto no artigo 1~, § I?, alínea b; e

TH - orientar, disciplinar e controlar o Sistema Financeiro
da Habitação.

Art. 8~ Compete ao Banco Central do Brasil fiscalizar as entida
des Integrantes do Sistema Financeiro da Habitação e aplicar as penali
dades previstas.

Art. 9? O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação - (SFH)
poderá, a qualquer tempo, liquidar, desde que integralmente, o respec
tive saldo devedor, com abatimento sobre o valor do débito no dia do
pagamento, observados os termos e cund.ições estabelecidos pelo Con
selho Monetário N acionai.

§ I? O Fundo de Cumpenaaçáo de Variações Salariais poderá
compensar os agentes do S1"H pelos abatimentos concedidos nos ter
mos deste artigo, em montantes, condições e prazos a serem igualmente
fixados pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2~ Idêntico benefício poderá ser concedido na hipótese de venda
do imóvel financiado, sem p rejuizo de refinanciamento ao comprador.

Art. 10. A Caixa Econômica Federal fica autorizada a negociar,
sob critério que entender viável, a absorção da Associação de Previ
dência dos Empregados do BNH - PREVHAB pela Fundação dos
Economiários Federais ou transferência dos beneficiários daquela para
esta, observadas as normas de direito privado aplicáveis às respectivas
situacõaa.

Art. 11. O Ministro da Fazenda expedirá as instruções que forem
necessárias a execução deste decreto-lei.

Art. 12. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.
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Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
artigo 12 da Lei n~ 5.107, de 13 de setembro de 1966.

Brasília. 21 de novembro de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

.rosu SAltNEY
Dilson Domingos Funaro
Deni Lineu Schwartz
Joeo Seved

DECRETO-LEI N~ 2.292, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

j)ispõe sobre a instituição, em be
neficio do trabalhador, de plunos de pau·
pall,'a '-' inv,-,,,I,imt'nto (PAIT), o dé 01ltnl8
pmviriêllciaE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5.5, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ li; autorizada a inetituicâo de planos de poupança e inves
timento (PAIT), destinados a incentivar a formação voluntária, em be
nefício do trabalhador, de carteiras de títulos e valores mobiliários.

§ I? Cada trabalhador pode organizar seu plano PAIT individual,
e a cada empregador é possível instituir plano PAIT em favor dos res
pectivos empregados e administradores de empresa, observando () dis
posto neste decreto-lei.

§ 2~ Considera-se trabalhador, para os efeitos deste decreto-lei, a
pessoa que, residente ou domiciliada no País, aufira rendimento do tra
halho, assalariado ou não, inclusive como profissional liberal, adminis
trador de empresa, autônomo. coonerut.ivado, avulso e ambulante.
Entende-se empregador o empresário, ou a pessoa jurídica de natureza
empresarial, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite
e assalaria trabalhadores, tendo-os, conforme ° caso, também como ad
ministradores.

Art. 2? Todo trabalhador pode organizar plano P AIT individual,
mediante contribuições próprias em dinheiro, objetivando:

I a aqu.isicân de quotas de fundos de investimento
PAIT; ou

11 - a constituição de carteira individual de títulos e valo
res mobiliários em entidade, de sua escolha, que satisfaça as
exigências deste decreto-lei.
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§ I? Na hipótese do inciso n, (J valor da carteira individual há de
ser, no mínimo, de cem mil cruzados lCZ$ 100.000,00).

§ 2? O valor mínimo fixado no § I? pode ser alterado pelo Conse
lho Monetário Nacional.

§ ,'3~' E possível ao trabalhador transferir os bens de seu patr-imô
nio PAIT de uma para outra entidade administradora, ou modalidade
de aplicação prevista neste artigo, na forma estabelecida pela Comíssâo
de Valores Mobiliários.

Art. 3? A todo empresário pessoa natural. c a toda pessoa jurid'i
ca de natureza empresarial, é facultado instituir, em benefício dos seus
empregados c dos administradores da empresa, plano PAIT.

§ 1:' O conjunto de empresas sob controle comum pode organizar
plano PAIT único, para os empregados e administradores de todos as
respectivas empresas.

§ 2? A criação de plano P AIT empresarial e a modificação dele,
por pessoa jurídica, competem, privativamente, ao órgão social deten
tor de poderes para alterar o respectivo contrato social, ou estatuto, e,
tratando-se de entidade sob controle, direto ou indireto, de pessoa pú
blica, dependem de previa aprovação desta.

§ 3? A participação de trabalhador em plano P AIT empresarial
será, sempre, voluntária.

§ 4;' E facultado, ao trabalhador participante de plano PAIT em
presarial, solicitar, a qualquer tempo, sua exclusão dele.

Art. 'I~ Cada plano PAI'l' empresarial terá regulamento próprio, o
qual:

I - disporá, respeitado este decreto-lei, sobre as contri
buições para o patrimônio do plano, a aplicação, a administra
ção, a transferência e o resgate de bens objeto de investimentos,
os benefícios atr-ibuídos aos participantes, os direitos destes em
caso de desvinculação da empresa, e as condições de alteração e
extinção do p lano:

11 - se conLerá em documento firmado pelo empresário, ou
pelos representantes legais da pessoa jurídica de natureza em
presarial, e registrado no Registro de Títulos e Documentos da
localidade em que se situar o estabelecimento principal da em
presa.

Art. G~ As contribuições para plano PAIT empresarial podem ser
periódicas ou esporádicas, em valor fixo ou variável. conforme o con
cernente regulamento.

§ 1? As contribuições pagas, consoante este decreto-lei, pelo em
presário, ou pela pessoa jurídica de natureza empresarial, a plano
PAIT que um, ou outra. institua, como os rendimentos originários dos
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bens em que forem aplicadas, não são considerados integrantes da re
muneração dos beneficiários para efeitos trabalhistas, previdenciários,
nem de contribuição sindical, e lambem não integram a base de cálculo
para as contribuições do fundo de garantia do tempo de serviço.

§ 2~' As com.ri huiçõas objeto elo parágrafo anterior são dedutíveis
como despesa operacional, desde que obedeçam a critérios gerais e be
neficiem, no mínimo, cinqüenta por cento (50%) dos empregados do con
tribuinte.

Art. 6;' Ao participante do plano PAIT empresarial é possível,
após decorridos cinco (5) anos da contribuição inicial para a formação
do patrimônio PAIT, e independentemente da extinção de seu vínculo
com o empregador, transferir o valor de sua participação para a forma
ção de carteira individual nos termos do item 11 do artigo 2~, observado
o regulamento do plano quanto as contribuições futuras para este.

Parágrafo único. O participante que deixar de ser empregado, ou
administrador, da empresa, terá direito à sua quota-parte nas contri
buições anteriormente realizadas, mediante a transferência dela para
aplicação nos termos do artigo 2~ ou para fundo de investimento PAIT
de outra empresa a que se venha vincular,

Art. 7~' Os bens em que forem aplicados os recursos financeiros
destinados â execução de plano PAIT, individual ou empresarial, assim
como os rendimentos derivados desses bens e o produto da realização
do seu valor, constituem, enquanto nao resgatados, o património PAIT
de cada trabalhador.

Parágrafo ú nico. Os bens do patrimônio PAIT, devem ser admi
nistrados nos termos deste decreto-lei, têm seu resgate por ele regula
do, e são impenhoráveis, exceto em execução de dívida relativa a peno
são alimentar.

Art. 8~ O funcionamento de fundo de investimento para aplicação
de recursos poupados através de plano PAIT, e a substituição de seu
administrador, dependem de prévia autorização do Banco Central do
Brasil, ouvida a Cnmissão de Valores Mobiliárins.

Art. 9~ Os recursos poupados mediante plano PAI'!', individual
ou empresarial, devem ser, obrigatoriamente, aplicados em carteira de
títulos e valores mobiliários, obedecido o mínimo de quarenta e cinco
por cento (45%) dos recurxos em títulos públicos federais.

§ I? ü percentual fixado no caput é passível de alteração pelo
Conselho Monetário Nacional.

§ 2? O total das aplicaçôce em títulos ou valores mobiliários de
emissão ou responsabilidade da mesma sociedade, ou de conjunto de
sociedades sob controle comum, direto ou indireto, não poderá ultra
passar dez por cento (10%) do ativo do fundo de investimento. ou da
carteira individual, PAIT.



14 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Ar-t. la. A administracào dos recursos poupados mediante plano
PAIT, individual ou empresarial, deve ser exercida por in st.ituição fi
nanceira autorizada a administrar carteira de títulos e valores mobiliá
rios, ou sociedade integrante do sistema de distríbuicâo previamente
credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários.

Parágrafo único. Os recursos de planos PAIT empresariais serão
aplicados em fundos de investimentos PAIT ou administrados por ine
titu.içao qualificada nos termos deste artigo, dispondo o regulamento
sobre sua designação e substituição.

Art. 11. O resgate de bens que integrem patrimônio PAIT so
mente se pode realizar nos casos e limites deste artigo.

§ l~' O resgate total pode ocorrer:
T ~ dez (10) anos após a contribuição inicial para a for

mação do patrimônio:
11 ~ decorridos cinco (5) anos de tal contribuição, se o ti·

tula r do patrimônio aposentar-se por entidade de previdência
social, ou completar sessenta e cinco (65) anos de idade;

III - a qualquer tempo, na hipótese de invalidar-se, perrna
nentemcnte. o titular do patrimônio, ou na de sua morte.

§ 2~ O resgate parcial será possível, cinco (5) anos após a contri
buicão inicial para formação do concernente patrimônio e até o limite
de um terço (1/3) do valor deste, quando seu titular:

I - vá adquirir casa própria;

11 ~ esteja desempregado há seis (6) IIleSt:S consecutivos.

§ 3? O resgate total não impede quem o efetivou de iniciar novo
periodo de contribuição para plano P AIT, individual ou empresarial.

Art. 12. Na determinação da renda liquida anual de pessoa física
titular de patrtmõnío PAIT, observar-se-ao as seguintes normas:

I - as importâncias efetivamente apl icadaa durante (J

ano-base podem ser abatidas da renda bruta, desde que seu to
tal não exceda cem mil cruzados (CZ$ 100.000,00), nem trinta por
cento. (30%) do rendimento bruto do trabalho, e seja observado
o limite previsto no artigo 9~ da Lei n~' 1.506, de 30 de novembro
de 1964;

TI ~ a importãncia estabelecida no item anterior pode ser
alterada pelo Conselho Monetário Nacional;

IIT - a contribuição empresarial dedutível, como despesa
operacional, segundo o artigo fi?, não integra n cômputo do ren
dimento bruto;

IV - os rendimentos produzidos pelos bens integrantes de
patrimônio PAIT são tributados apenas por ocasião do seu rcs
gute, sendo que os valores resgatados constituem rendimento da
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cédula H da decl ar-acàu de rendimentos do participante ou,
quando for o caso, do cônjuge, herdeiro ou legatário.

Parágrafo único. Os rendimentos de bens dos patrimónios, clubes
e fundos de investimento PAIT não estão sujeitos a incidência de im
posto de renda na fonte.

Art. 13. As disposições da Lei n'' 6.8ó8, de 24 de novembro de
19~O, não se aplicam aos procedimentos para restituições, a denenden
tes ou sucessores de contribuintes falecidos, de valores relativos ao im
posto de renda e outros tributos administrados pela Secretaria da Re
ceita Federal, bem como de resgate de quotas de fundos fiscais criados
pelos Decretos-leis nye 157, de 10 de fevereiro de 1967, e 880, de 18 de
setembro de 1969, que não tenham sido recebidos em vida pelos respec
tivos titulares.

Art. 1-1. O presente decreto- lei será regulamentado nos trinta dias
seguintes à sua vigência.

Art. 1.5. Este decreto-lei vigorará a partir de sua publicação.

ArL. In. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165? da Independência c 98? da
República.

JOSE SARNEY
Dílson Domingos Funaro
Almir Pezeíenotto Pinto

DECltETO-LEI N? 2.293, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

Dispõe sobre opereções de crédito e fi·
mwcíanwnto. no iimbito da Administração
Pederal. e dá outras providêncÍas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da at.ribuicáo que lhe
confere ° artigo f),';, item Ir, da Constituição,

DECRETA
Art. I? São privativas das instituições financeiras públicas fede

rais as operações de crédito e financ.iamento, em todas as modalidades,
com a ut.il.izaçào de recursos g-eridos por órgãos ou entidades da Admi
nistração Federal.

Parágr-afo único. O disposto neste artigo não se aplica aos recur
ROS vinculados aos fundos administrados por entidades da Administra
ção Federal Indireta, responsáveis por planos e programas de desenvol
vimento r agion al.

Art. 2~ Às entidades da Administração Federal Indireta, excetua
das as instituições financeiras que a integram, é vedada a prestação de
garantias reais ou fidejussórias.
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Art. 3~ Este dccrcto-Ict entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 1? Revogam-se as disnnsicões em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1986; 16G? da Independência e 98? da
República.

.ross SARNBY
Dilson Domingos Funero
João Sayad

DECRETO-LEI N? 2.294, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

Dispu", sobre o exercício c a exploração
de atividades '-' serviço" turísticos C dá (m·
eras providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São livres, no País. o exercício e a exploração de ativida
des e serviços turísticos, salvo quanto às obrigações tributárias e às
normas municipais para a edificação de hotéis.

Parágrafo único. A liberdade de empreendimento não exclui a fis
calização prevista em lei nem a observância de padrões aplicáveis às
categorias em que forem classificados tais serviços e atividades.

Art. 2~ Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicaçâo .

Art. ;3~ Revogam-se as disposiçfles em contrário, especialmente a
alínea "C" do artigo 6? do Decreto-lei n'' 55, de 18 de novembro de 1966,
o artigo 1'.' e os itens n e III do artigo 3~ da Lei n? 6.FlOFl, de 18 de de
zembro de 197'7.

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165~ da Independência e 98? da
República.

JOSE SARNEY
José Hugo Castelo Branco

DECRETO· LEI N~ 2.2%, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

Isenta do imposto de exportuçiio as
vendas de café para o exterior e di entres
pruvid{lnÓ/Js.

o PRESIDENTE DA REPÜBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Il , da Constituição,
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DECRETA:
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Art. I ~ Ficam isentas do imposto de exportação as vendas de café
para o exterior.

Art. 2~ Nas exportações de café, volta a incidir a quota de contr-i
buicao instituída pela Instrução n~ 20.5, de 12 de maio de 1961, da anti
ga Superintendência da Moeda e do Crédito, com as alterações deste
decreto-lei.

Art. 3? A quota de contribuição será fixada pelo valor em dólar,
ou o equivalente em outras moedas, por saca de 60 (sessenta} quilos e
poderá ser distinta em função da qualidade do café exportado. indu
síve o solúvel, de acordo com os respectivos preços internacionais.

Art. 4? O valor da quota de contribuição será fixado pelo Presi
dente do Instituto Brasileiro do Café (IBC), ouvido o Conselho N acio
nal de Política Ca íeeira (CNPCj, criado pelo Decreto n'' 93.536, de 5 de
novembro de 1986.

Parágrafo único. Em caso de urgência decorrente das oscilações
internacionais do preço do café, o valor da quota poderá ser alterado,
para maior ou para menor, pelo Presidente do IHC, ad referendum do
Conselho Nacional de Política Cafeeira.

Art. 5? A Diretoria de Câmbio do Banco Central do Brasil in
cumbe superintender a apl icacão das quotas de contribuição nos con
traias de venda de moeda estrangeira celebrados pela rede bancária au
torizada a operar em cambio.

Art. G~ Os valores resultantes da quota de contrlbuícao serão de
pus it.ados no Ranco do Brasil S.A., em conta do Fundo de Defesa da
Economia Cafeeíra, gerido pelo Ministro da Indústria e do Comércio
com o auxílio do Conselho Nacional de Política Catccíra.

Art. 7~) O Fundo a que se refere o art.igo anterior será estruturado
por decreto do Poder Executivo e seus recursos dcstinar-se-ão ao Iinan
ctemento, modernização, incentivo à produtividade da cafeicultura, da
indústria do café e da exportação; ao desenvolvimcnto de pesquisas,
dos meios e vias de transportes, dos portos, da defesa do preço e do
mercado, interno c externo, bem como das condições de vida do traba
lhador rural.

Art. 8~ A compensação do valor das bonificações e de quaisquer
outros incentivos concedidos às exportações de café. autorizada pelo
artigo 2" do Decreto-lei n'' 2.197, de 26 de dezembro de 1984, será efetua
da com o valor da quota de contribuição.

Art. 9~ Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
artigo 1~, parágrafo único do artigo 2~ e artigo 3~ do Decreto-lei n?
2.197, de 26 de dezembro de 1984.

Brasília, 21 de novembro de 1986: 165? da Independência e 98~ da
República.

JOSE SARNEY
JJi1son Domingos Funero
José Hugo Castelo Branco

DECRETO-LEI N? 2.296, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

Concede estímulos aos programas de
prcvídõncíe prívodc. pura incentivar a for
mação d" paupençu de longu prazo, c dú ou
tras prnvidênóas.

o PRESIDENTE DA HEPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item TI, da Constituição,

DECRETA,

ArL I? A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido valor
equivalente àquele resultante da apficaçâu da alíquota cabível do im
posto de renda sobre 2/3 das importâncias comprovadamente despendi
das, no período-base, em programas de previdência privada, contrata
dos com entidades abertas de previdência privada, em favor de seus
empregados e dirigentes, observado o limite individual máximo de re
muneração mensal de CZ$ 20.000,00 (vinte mil cruzados).

§ 1': Aplica-se o disposto neste artigo sem prejuízo da dcdut.ibiti
dede do total dos gastos como despesa operacional.

§ 2? A dedução não poderá, em cada per-Iodo- base, reduzir o im
posto devido em mais de 5%, quando considerada isoladamente, ou cu"
mulativamente com as deduções de que tratam as Leis n:'s 6.297, de 15
de dezembro de 1975, 6.:.121, de 14 de abril de 1976, 7.232, de 29 de outu
bro de 1984 e 7.418, de 16 de dezembro de 1985, em mais de 15%.

Art. 2? As contribuições efetivamente pagas pela pessoa jurídica
relativas aos programas de previdência privada, em favor dos seus em
pregados e dirigentes, não serão consideradas integrantes da remunera"
cao dos henefieiários para efeitos trabalhistas, previdenuiárius e de
contribuição sindical, nem integr-arüo a base de cálculo para as contri
buições do FGTS.

Art. 3? O limite de abatimento ou da dedução das contribuições
da pessoa física para as entidades de previdência privada a que se re
fere a Lei n? 6.4.%, de L') de julho de 1977, a partir do ano-base de 1987
passa a ser de CZ$ 100.000,00 (cem mil cruzados) anuais.
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Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá alterar o
limite estabelecido neste artigo.

Art. 4? A contribuição única efetivamente paga por pessoas físi
cas a entidades abertas de previdência privada, para fins de subscrição
de planos de beneficios previdenciários, será também considerada como
abatimento da renda bruta, observado o limite do artigo anterior.

Parágrafo único. Se o participante exercer o direito ao resgate nos
primeiros 60 meses seguintes ao do início do respectivo contrato previ
denciário, deverá incluir na cédula H da declaração de rendimentos o
valor correspondente ao abatimento anteriormente efetivado, compen
sando o imposto retido na fonte.

Art. 5~ As incorporações e transformações de entidades abertas
de previdência privada sem fins lucrativos em entidades sob a forma
de sociedades anônimas, efetivadas até 31 de dezembro de 1992, devida
mente examinadas pela SUSEP e aprovadas pelo Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP, gozarão do seguinte regime fiscal especial:

I - nos processos em que houver patrimônio líquido apu
rado no balanço de 31 de dezembro de 1986, na sua transforma
ção em capital da sociedade anônima resultante, não haverá in
cidênoia de imposto sobre a renda. Se à data da tr-ansformação,
o patrimônio líquido avaliado a preços de. mercado, segundo
normas do CNSP, for superior ao apurado no balanço de 31 de
dezembro de 198B, a diferença a maior será tributada;

II - o aumento patrimonial da pessoa física resultante do
recebimento de ações novas decorrentes da capitalização do pa
trimônio líquido da entidade sem fins lucrativos, incorporada
ou transformada em entidade sob a forma de sociedade anôni
ma, fica isento do imposto sobre a renda.

Art. o~ As entidadea sob a forma de sociedades anônimas resul
tantes da transformacão de entidades abertas sem fins lucrativos ficam
isentas do imposto de renda sobre o resultado do exercício (Lei n?
6.10-1/76, art. H17, V) apurado no ano em que ncor-ret' a transformação
em causa.

Art. 7? Os processos de incorporação e transformação de entida
des abertas de previdência privada sem fins lucrativos em sociedades
anônimas serão devidamente instruídos pela Superintendência de Segu.
ros Privados SUSEP, que para tal estabelecerá os procedimentos e
critérios de qualificação que se fizerem necess árins.

Ari... 8? Nas incorporações de entidades abertas sem fins lucrati
vos que se encontrem em qualquer das alterações previstas no Capitulo
IV da Lei n? 6,435 de I:) de julho de 1977, por entidades de previdência
privada sob fi forma de sociedades anônimas, fica a sociedade incorpo
radora autorizada a deduzir do imposto devido valor equivalente
àquele resultante da aplicação da alíquota cabível do imposto de renda
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sobre 40% (quarenta por cento) do valor das despesas comprovada
mente realizadas no período-base, relativas a insuficiência de reservas
teenicas verificada na entidade incorporada, sem prejuízo da dedutibili
dade do valor integral como despesa operacional.

§ l~ O tratamento fiscal referido neste artigo aplica-se, também, à
sociedade resultante da transformação de uma entidade aberta sem fins
lucrativos em entidade de previdência privada sob a forma de socie
dade anônima.

§ 2~ As despesas a que se refere este artigo poderão ser amortiza
das em até 6 (seis) semestres, incluindo aquele em que se deveria su
portar (I encargo.

Art. 9~ O aporte de capital efetuado, para a consecução do pro
cesso de transformação de entidade aberta sem fins lucrativos em enti
dade sob a forma de sociedade anônima, será considerado como despe
sa operacional para fins de apuração do lucro real e cálculo do imposto
sobre a renda da empresa investidora, desde que o respectivo processo
seja aprovado pela SUSEP, até o montante do capital mínimo fixado
pelo CNSP para as entidades abertas de previdência privada.

Art. 10. O Ministro da Fazenda fica autorizado a expedir normas
complementares necessárias à execução deste decreto-lei.

Art. 11. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 12.

Brasília,
República.

Revogam-se as disposições em contrário.

21 de novembro de 1986: 165~ da Independência e 98~' da

JOsB SARNEY
Dítson Domingos Funaro
Ra.phael de Almeida Magalhães

DECRETO-LEI N? 2.297, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

Isenta do imposto de renda o ganho au
ferido. por pessoa.s fisicas. na unemçeo de
imóveis financiados pelo 6'iSt<Hn<' FiIIIUJcci
ro dó! Hebitução.

o PHESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atr-ihuicâo que lhe
confere () artigo ~i), item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art.. I ~ Fica isento do imposto de renda o lucro imobiliário apura
do, por pessoa física, nu alienação de imóvel residencial que, nesta da
ta. esteja financiado com recursos do Sistema Financeiro da Habitação.
desde que atendidas as seguintes cond icôea:
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I - o financiamento tenha sido concedido anteriormente
a 2R de fevereiro ele 1986;

11 - não tenha havido transferência de mutuário no perío
do compreendido entre 28 de fevereiro de 1986 e a data de publi
cação deste decreto-lei; e

IH - o contribuinte não tenha se beneficiado, na liquida
ção do saldo devedor do imóvel, de recursos do Fundo de Com
pensação de Variações Salariais,

Art. 2': A isenção concedida por este decreto-lei limita-se ao lucro
de até CZ$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzados) e vigorará até 31 de de
zembro de 1987.

Art. 3': O Ministro da Fazenda poderá baixar instruções necessá-
rias à execução do disposto neste decreto-lei.

Art. 4';' Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5': Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165~ da Independência e 98';' da
República.

JOSF; SARNEY
Di!son Domingos Funero

DECRETO-LEI N': 2.298, DE ~1 DE .r\OVEMBHO DE 1986

Di.sp6e sobre mercado de ULulas ti vu/o
res mobiliários ;llumtivados

o PRESIDENTE DA REPUllLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o ar-Ligo .55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I': Compete à Comissão de Valores Mobiliários, sem prejuízo
de suas demais atribuições.

1 - fiscalizar e disciplinar as sociedades beneficiárias de
recursos oriundos de incentivos fiscais para a aplicação em par
ticipações societárias;

11 regulamentar 11 negociação e a intermediação de títu-
los e valores mobiliários emitidos pelas sociedades de que trata
o item anterior.

Art. 2~ A Comissão de Valores Mobiliarius exercerá as atr-ibui.
çôcs previstas neste decreto-lei para o fim de:

I - assegurar cond icões de acesso ao mercado de títulos
e valores mobiliários incentivados; e
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II proteger os titulares de títulos e valores mobiliários
incentivados e os investidnres do mercado contra:

a) emissocs e negociações irregulares;

b) atos ilegais de administradores e acionistas controlado
res das emissoras de titulas c valores mobiliários c demais par
ticipantes do mercado;

III -- assegurar o acesso dos acionistas c do público inves
tidor a informações sobre as companhias emissoras e os títulos
e valores muhilia rioa negociados;

IV - assegurar a observância de práticas comerciais equ i
tat.ivaa no mercado e evitar ou coibir modalidades de fraude ou
manipulação destinadas a criar condições artificiais de deman
da, oferta e preço de títulos e valores mobiliários incentivados.

Art. 3? No exercício de suas atribuições, a Comissão de Valores
Mo bil iarios poderá:

I - expedir normas relativas a:

a) registro de companhia emissora;
hl registro de distribuição primária ou secundária e de ope

rações especiais de títulos e valores mobiliários incentivados;
d informações a serem prestadas pelas companhias emisso

ras, seus acionistas controladores e administradores. pelos in
termediários e pelas entidades que administrem centros ou sis
temas de negociação de títulos e valores mobiliários incentiva
dos;

d) elaboração e auditoria das demonstrações financeiras
das companhias emissoras;

e) procedimentos, métodos e práticas que devam ser obser
vados no mercado secundário de títulos E'. valores mobiliários
incentivados, inclusive referentes a registro das operações a ser
mantido pelas entidades participantes desse mercado;

f) credenciamento e responsabilidade dos intermediários e
das entidades que administrem centros ou sistemas de negocia
ção, ou que prestem .serviços de agente emissor e de custódia de
títulos e valores mobiliários incentivados;

K) configuração, nesse mercado, de práticas não equit.ati
vos, modalidades de fraude e de manipulação destinadas a criar
cond içôes artificiais de demanda, oferta e preço;

II - apurar, mediante inquérito administrativo, atos ile
gais e nrar.icas não equitat.ivas de administradores e acionistas
das companhias emissoras, dos intermediários c dos demais
part.Iui panr.as do mercado de títulos e valores mobiliários incen
tivados;
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111 - aplicar aos infratores deste dccrcto-Icí , da Lei das
Sociedades por Ações (Lei nr 6.404, de [fi de dezembro de 1976),
das normas por ela expedidas, bem como de outras normas lo
gais cujo cumprimento lhe caiba fiscalizar, as penalidades pre
vistas na Lei n? 6.385, de 7 de dezembro de 1976;

IV - examinar registros contábeis, livros ou documen-
tos:

a! das companhias emissoras, dos intermediários e das en
tidades que administrem centros ou sistemas de negcciacào de
titulas e valores mohiliários incentivados:

b) de quaisquer outras pessoas, naturais ou jur-ídicas, que
participem do mercado, ou de negócios no mercado, quando
houver suspeita de irregularidade;

V - intimar as pessoas referidas no item anterior a
prestar informações ou esclarecimentos, podendo, pelo não
atendimento à intimação, aplicar multa, que não poderá exceder
a CZ$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzados) por dia;

VI - requisitar informações de qualquer órguo público
ou entidade sujeita ao eontroie direto ou indireto da União, dos
Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios.

VII - suspender a negociação ou cancelar operações en
volvendo t.itúlos ou valores mobiliários incentivados;

VTTJ - suspender ou restringir as atividades dos centros
ou sistemas de negociacao.

Art. ·1~ A Comissão de Valores Mobiliários especificará os títulos
e valores mobiliários que estarão sujeitos ao regime deste decreto-lei, e
poderá celebrar convênios com órgãos e autarquias federais, com vistas
ao exercício de suas atri buicões previstas neste ato, excluídas as maté
rias que envolvam sigilo.

Art. fi? Este decreto- lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as d is poaicões em eontrário.

Br-asfli a, ai de novembro de 1986; 165? da Independência e 98 da
Repúblic a.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funero

D.I;;CHETO-LEI N';' 2.299, DE 21 DE ~üVEMBRODE 1986

Allenl o Decreto-lei Jl~ 200. dA 2:; dA fA

v",.P.im d" 1967, I' dá m,tras providencias.

o PHES1D.I;;NTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere () artigo 55, item 11, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? Os dispositivos adiante indicados do Decreto-lei n? 200, de
25 de fevereiro de 1967. passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4~

§ l' .. .. .. .. . .
§ 2? As fundações instituídas em virtude de lei federal ou

de CUJOS recursos participe a União integram também a Admi
nistração b'cdcral indireta, para os efeitos de:

a) subordinação aos mecanismos e normas de fiscalização,
controle e gestão financeira;

bl inclusão de seus cargos, empregos, funções c respectivos
titulares no Plano de Clasaificacão de Cargos instituído pela
Lei n~) .'i.645, de 10 de dezembro de 1970.

§ 3? Excetuam-se do disposto na alínea b do parágrafo ano
terior as fundações universitárias e as destinadas à pesquisa,
ao ensino e às atividades culturaís.»

"Art. 178. As autarquias, as empresas pú bl ic as a as sucie
dades de economia mista, integrantes da Administração Federal
Indireta, bem assim as Iu.mlacões criada~ pela União ou mant.i
das com recursos federais, sob supervisão ministerial, e as de
mais sociedades sob () controle direto ou indireto da União, que
acusem a ocorrência de prejuízos, estejam inativas, desenvol
vam atividades já atendidas satisfatoriamente pela iniciativa
privada ou não previstas no objeto social, poderão ser dissolvi
das ou incorporadas a outras entidades, a critério e por ato do
Poder Executivo, resguardados os direitos assegurados, aos
eventuais acionistas minoritários, nas leis e atos constitutivos
de cada cntidade.»

Art. 2~ Este decreto-lei entra em vigor no. data de sua cublicacao.

Art. 3~ Revogam-se as diapes.icões em contrário, em particular °
artigo 3~ do Decreto-lei n- 900, de 29 de setembro de 1969 c o parágrafo
único do artigo I? do Decreto-lei n~ 968, de 13 de outuhro de 1869.

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165~ da Independência e 98? da
República.

.rose SARNEY
Dílson Dorníngas Fnnsrc
João Sevod
Aluizio Alves
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DECRETO-LEI N~) 2.300, DE 21 Dl!: .:--JOVEM13Rü DE 1986

Dispo...sobre !ícitl'(TÚ'lS " Gontratt">s da
Administraçao F'l!rleral e dli outras provi
d~ncia.s.

o PRESIDENTE DA REPCBLICA, com fundamento nos artigos
8" item XVII, letra c, e 55, item lI, da Co nstituicão,

DECRETA

CAPÍTULO I

Das Díepoeicõee Gerais

Secso I

Dos Princípios

ArL. E Este decreto-lei institui o estatuto jurídico das licitações e
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras e alie
nacóea, no âmbito da Administração Federal centralizada e autárquica.

Art. 2~ As obras, serviços, compras e alienaçõea da Administra
ção, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedi
das de licitação, ressalvadas as exceções previstas neste decreto-lei.

Art. :3~ A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vanta
josa para a Adminietracao e será processada e julgada em estrita eon
formid ade com os princípios básicos da igualdade, da publicidade, da
probidade admin iat.rut.iv a , da vinculação ao instrumento convoeatório,
do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos,

§ I? E vedado aos agentes públicos admitir. prever, incluir, ou to
lerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que:

T - comprometam. restrinjam, ou frustrem, o caráter
competitivo do procedimento licitatório;

TI - estabelecem preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes.

§ 2~ Em igualdade de condições. à vista do critério ou julgamento
estabelecido no instrumento convocatõrto. será assegurada preferência
aos hem; e serviços produzidos, no País, por empresas nacionais.

§ 3~' A licitaçao nao será sigilosa, sendo públicos, e acessíveis ao
público. os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das
propostas, até a respectiva abertura.

Art.1~) Todos quantos participem de lic itacão instaurada e proce
dida por órguos ou entes da Ad min ist.t-acão F'ederal têm direit.n público
subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento. nos termos
deste decreto-lei.
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Seção II

Das Definições

Art. 5~ Para os fins deste decreto-lei, considera-se:
I - Obra - toda construção, reforma ou ampliação,

realizada por execução direta ou indireta;

Il - Serviço - toda atividade realizada direta ou indi
retamnnm, tais como demolição, fabricação, conserto, instala
ção, montagem, operacão , con ser-vacão, reparação, manutenção,
transporte, comunicação ou trabalhos técnicos profissionais;

111 - Compra - toda aquisição remunerada de bens para
fornecimento de uma só vez ou parceladamente;

1V - Alienação - toda transferência de domínio de bens
a terceirns:

V - Execução direta - a que é feita pelos próprios ór
gãos e entidades da Administraeãn;

VI Execução indireta a que a Administração ou eu-
tarquia contrata com terceiros, sob qualquer das seguintes mo
dalidades;

a) empreitada por preço global - quando se contrata a exe
cução da obra ou do serviço, por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a
execução da obra ou do servico, por preço certo de unidades de
terminadas;

c) administração contratada - quando se contrata a execu
ção da obra ou do serviço, mediante reembolso das despesas e
pagamento da remuneração ajustada para os trabalhos de admí
níetração:

ri) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos
trabalhos, por preço certo, cum ou sem fornecimento de mate
riais;

VII - Projeto básico - o conjunto de elementos que defina
a obra ou serviço. ou o complexo de obras ou serviços objeto da
lic itacão e que possibilite a estimativa de seu custo final e nra
zo de execução;

VnT - Projeto executivo - o conjunto dos elementos ne
cessários e suficientes à execução completa da obra;

IX - Contratante - a União ou autarquia signatária do
contrato;

X - Contratado -- a pessoa física ou jurídica signatária
de contrato COIIl a União ou autarquia.
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Seçao III

Das Obras e Serviços

27

Art. 6? As obras e os serviços só podem ser licitados, quando
houver projeto básico aprovado pela autoridade competente, e contrata
dos somente quando existir previsão de recursos orcament.értos.

~ 1~ Ü disposto neste artigo aplica-se aos casos de dispensa e de
inexigibilidade de licitação.

§ 2? A infringênci a do disposto neste artigo implica a nulidade
dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes te
nha dado causa.

Art. 7? A execução das obras e dos serviços devem programar-se,
sempre, em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e consi
derados os prazos de sua execução.

§ 1';' É proibido o parcelamento da execução de obra ou de servi
ço, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo
insuficiência de recursos ou comprovada oon veniéricia administrativa,

§ 2~ Na execução parcelada, a cada etapa ou conjunto de etapas
de obra ou serviço, há de corresponder licitação distinta.

§ 3~ Em qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o
custo final da obra ou serviço projetado.

Art. 8~ Não poderá participar da licitação da execução de obra ou
serviço:

I -- o autor do projeto, pessoa física ou jurídica;

11 - empresa, isoladamente ou em consórcio, da qual o au
tor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou controlador,
responsével técnico ou subcontratado, bem como servidor ou di
rigente do ôrgào ou entidade contratante.

§ I? :8 permitida a participação do autor do projeto ou da empre
sa a que se refere o inciso H, na licitação de obra ou serviço ou na Sua
execução, corno consultor ou técrrico, exclusivamente a serviço da Ad
ministração interessada.

S 2~ O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação
de obra ou serviço, que inclua li elaboração de projeto executivo como
encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Adminis
tração.

§ 3? O órgão ou entidade, que elaborou o projeto a que alude este
artigo, poderá, excepcionalmente, a juízo do Ministro de Estado compe
tente, presentes razões de interesse público, qualificar-se para a execu
ção do projeto.
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Art. 9~ As obras e serviços poderão ser executados nos seguintes
regimes:

I - execução direta;
11 - execução indireta, nas seguintes modalidades:

al empreitada por preço global;

b) empreitada por preço unitário;
c) administração contratada; e

d) tarefa.
Art. 10. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão

projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o
projeto-padrão não atender às condições peculiares do local ou às exi
gências específicas do empreendimento.

Art. 11. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e ser-
viços serão considerados principalmente os seguintes requisitos:

I segurança;
11 funcionalidade e adequação ao interesse público;

IH economia na execução, conservação e operação;
IV possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais,

tecnologia e matérias-pr imas existentes no local para execução,
conservação e operação;

V - fanilid ade na execução, conservação e operação, sem
prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço;

VI - adoção das normas técnicas adequadas.

Seção IV
Dos Serv icos Técnicos

Profissionais Especializados

Art.. 12. Para os fins deste decreto-rei, consideram-se serviços téc
nicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos
ou executivos;

11 

III
nanceb-as:

IV fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras
ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou adminis
trativas.

§ I? A contratação dos serviços previstos neste artigo com profis
sionais ou empresas de notória especialização dispensa licitação.
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§ 2? Considera-se de notória especialização o profissional ou em
presa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de de
sempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, apa
relhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato.

Seção V

Das Compras

Art. 13. Nenhuma compra será Ieua sem a adequada ca rac ter iza
ção de seu objeto e indicação dos recursos financeiros para seu paga
mento.

Art. 14. As compras, sempre que possível e conveniente, deverão:

I - atender ao principio da padronização, que imponha
compatibilidade de esoenííicacões técnicas e de desempenho, ob
servadas, quando for o caso, as condições de manutenção e as
ststência técnica;

II ser processadas através de sistema de registro de
preços;

III submeter-se às condições de aquisição e pagamento
semelhantes às do setor privado.

§ 1': O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de
mercado.

§ 2? Os preços registrados serão periodicamente publicados no
Diário Oficial da União, para orientação da Administração.

§ 3? O sistema de registro de preços será regulamentado por de
ereto.

Seção Vl

Das Alienações

Art. 15. A alienação de bens da União e de suas autarquias, su
bordinadas à existência de interesse público devidamente justificado,
será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

T - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa,
avaliação prévia e concorrência, dispensada esta nos segu intes
casos;

a) dação em pagamento;

b) doação;

c) permuta;

d) investidura;
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II - quando móveis. dependerá de avaliação prévia c de li
citação, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, permitida exclusivamente para fins de interesse
social:

b) permuta;

c) venda de ações. que poder-ão ser negociadas em bolsa,
observada a legislação específica;

dI venda de títulos, na forma da legislação pertinente.

§ 1~ A Administracão, preferentemente à venda ou doação de
bens imóveis, concedera direito real de uso, mediante concorrência. A
concorrência poderá ser dispensada quando o uso se destinar a conces
sionário de serviço público, a entidades assistenciais, ou verificar-se
relevante interesse público na concessão, devidamente justificado.

§ 2~ Entende-se por investidura, para os fins desta lei, a aliena
ção aos proprietários de imóveis lindeiros, por preço nunca inferior ao
da avaliação, de área remanescente ou resultante de obra pública, área
esta que se torne Inap roveitáv al isoladamente.

§ 3~ A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu instru
mento constarão, obrigatoriamente, os encargos, prazo de seu cumpri
mento c cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato.

Art. 16. Na concorrência para a venda de bens Imóveis, a fase de
habilitação limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia nun
ca inferior a 10% da avaliação.

Par-ágr-afo único Para a venda de bens móveis, avaliados isolada
mente ou em lote, em quantia náo superior a CZ$ 2.000.000,00. a Admi
nistração poderá preferir o leilão.

Art. 17. Os hem; imóveis da Administração, cuja aquisição haja
derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, pode
rão ser alienados por ato da autoridade competente, observadas as se
guintes regras:

I avaliação dos bens alienados;

11 comprovação da necessidade ou utilidade da aliena-
cão:

l l I adoção do procedimento licitatório.

CAPITULO II
Da Líciteçüo

Secso I
Das Modalidades, Limites e Dispensa

Art. 18. As licitações serão efetuadas, preferencialmente, no local
onde se situar a rep arLicão interessada.
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§ 1~ A licitação poderá ser realizada no Distrito Federal sempre
que o valor de seu objeto ou o interesse público o exigir.

§ 2? O disposto neste artigo não impedira a habilitação de interes
sados residentes em outros locais,

Art. 19. As concorrências e tomadas de preços, embora realizadas
no local da repartição interessada, deverão ser noticiadas no Diário
Oficial da União e em jornal de ampla circulação no País.

Art. 20. São modalidades de licitação:

I concorrência;

II - tomada de preços;

TIl convite;

IV concurso;

V leilao.

§ I? Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer in
teressadns que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para a
execução de seu objeto.

§ 2? Tomada de preons é a modalidade de licitação entre interes
sados previamente cadastrados, observada a neces s ária qualificação.

§ 3~ Convite é a modalidade de licitação entre, no mínimo, 3
Itrêsl interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos pela unidade administrativa.

§ 4? Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interes
sados para escolha de trabalho técnico ou artístico, mediante a institui
ção de premias aos vencedores.

§ ,1:' Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessa
dos para a venda de bens móveis e semoventes ínservtveis para a Ad
ministração, ou de produtos legalmente apreendidos, devolvidos a
quem de direito ou utilizados no serviço publico.

Art. 21. As modalidades de licitação, a que se referem os itens I a
III do artigo anterior, serão determinadas em função dos seguintes li
mites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

T - para ohras e serviços de engenharia:

a) convite até CZS 1.500.000,00
b) tomada de preços - até CZS 15<000.000.00

c) concorrência - acima de CZS 15.000.000,00
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11 - para compras c serviços não referidos no item ante-

a) convite - até CZg 350.000,00

b} tomada de preços - até CZS 10.0UO.000,00

c) concorrência - acima de CZ$ 10.000.000,00

§ 1~ A concorrência é a modalidade de licitação cabível na corri
pra ou alienação de bens imóveis. na concesaao de direito real de uso e
na concessão de serviço ou de obra pública, qualquer que seja o valor
de seu objeto.

§ 2:' Nos casos em que couber convite. a Administração poderá
utilizar a tomada de pr'ecns e em qualquer caso, a concorrência.

S 3~ As compras de gêneros alimentícios perecíveis, em localida
des dotadas de centro de abastecimento, poderão ser realizadas direta
mente no referido centro, com base no preço do dia e comprovação por
nota fiscal.

Art. 22. É dispensável a licitação:

I - para obras e serviços de engenharia até CZS
100.000,00;

II - para outros serviços e compr-as até CZ$ 15.000,00 e
para alienações, nos casos previstos neste decreto-lei;

TIl - nos casos de guerra, grave perturbação da ordem
ou calamidade pública;

IV - nos casos de emergência, quando caracterizada a
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar pre
juízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens. públicos ou particulares;

V - quando houver comprovada conveniência adminis
trativa na contratação direta. para complementação de obra,
serviço ou fornecimento anterior:

VI - quando não acudirem interessados à licitação ante
rior que não possa ser repetida sem prejuízo para a Administra
ção;

VII quando a operação envolver concessionário de ser-
viço público e u objeto do contrato for pertinente ao da conces
são;

VIII - para a contratação de serviços técnicos com profis
sionais de notória especialização:

IX ~ para a contratação de profissional de qualquer se
tor artístico, diretamente ou através de empresário, desde que
consagrado pela crítica eapet-ializ.ada ou pela opinião pública;

X - para a aquiaicão de imóvel destinado ao serviço
pú blico:
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XI - para a aquisição ou restauração de obras de arte e
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que com
patível ou inerente às finalidades do órgão ou entidade;

XII - quando as propostas apresentadas consignarem
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado,
ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos estatais in
cumbidos do controle oficial de preços casos em que se admitira
a contratação direta dos bens e serviços, por valor não superior
ao constante do registro de preços.

XTTT - quando a União tiver que intervir no domínio eco
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento.

Art. 23. It inexigível a licitação quando houver inviahilidade
jurídica de competição, em especial:

I - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gê
neros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo;

TI - para a aqu isiuão de materiais, equipamentos ou gê
neros sujeitos a padronização ou uniformidade, por órgão oficial
ou mediante representação de categoria profissional, quando
não for possível estabelecer críténo objetivo para o julgamento
das propostas;

UI - para a contratação. com profissionais ou firmas de
notória eapecialiaação, dos serviços enumerados no art. 12;

IV - quando a operação envolver exclusivamente pessoas
jurídicas de direito público interno, ou entidades paraestatais
ou, ainda. aquelas sujeitas ao seu controle majoritário, exceto
se houver empresas privadas que possam prestar ou fornecer os
mesmos bens ou serviços, hipótese em que todas ficarão sujei
tas à líeítacao.

§ 1:\ li.; vedada a licitação quando houver possibilidade de compro
metimento da segurança nacional. a juízo do Presidente da República.

§ 2~ É permitida a eontratação de remanescente de licitação, para
a execução de obra, serviço ou fornecimento idêntico ao licitado, desde
que atendidas a ordem de classítícacão e aceitas as mesmas condições
oferecidas pelo vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corri
gido.

Art. 24. As dispensas previstas nos incisos V, IX, XI e XII do ar
tigo 22, e nos incisos 11 e TU do artigo 23, necessariamente justificadas.
deverão ser comunicadas. dentro de 5 dias. à autoridade superior, que
as ratificará ou promoverá a responsabilidade de quem as ordenou. Ra
tificadas. promover-se-é a celebração do contrato.
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Seção 11

Da Hahilitação

Art. 25. Para a habilitação nas licitações, exigir-se-á dos interes-
sados, exclusivamente, documentação relativa a:

I capacidade jurídica;
II capacidade técnica;

III idoneidade financeira;
IV regularidade fiscal.

§ 1~ A documentação relativa à capacidade jur-ídica, conforme o
caso, consistirá em:

1. cédula de identidade;

2. registro comercial, no caso de empresa individual;

3. ato ,constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, de
vidamente registrados, em se tratando de sociedades comer
ciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de do
cumentos de eleição de seus administradores;

4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ci
vis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

5. decreto de autorização, devidamente arquivado, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen
to no País.

§ 2? A documentação relativa à .canacidade técnica, conforme o
caso, consistirá em;

1. registro ou inscrição na. entidade profissional compe
tente;

2. comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível, em quantidades e prazos com o objeto
da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento téc
nico adequado e disponível para a realização do objeto da licita
ção;

3. prova do atendimento de requisitos previstos em lei es
pecial, quando for o caso.

S 3? A documentação relativa à idoneidade financeira, conforme n
caso, consistirá em:

1. demonstrações contábeis do último exercício que compro
vem a boa situação financeira da empresa;

2. certidão negativa de pedido de falência ou concordata, ou
execução patrimonial, expedido pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física.
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§ 4? A documentação relativa à regularidade fiscal. conforme o
caso, consistirá em:

L prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF~

ou no Cadastro Geral de Contribuintes lCGC);

2, prova de quitação com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal.

§ .5~ Os documentos referidos nos parágrafos anteriores poderão
ser apresentados em original, por qualquer processe de cópia autentica
da, ou publ icaçâo em órgão de imprensa oficial.

§ 6:' Em cada licit.açàu poderá ser exigida, ainda, a relação de
compromissos assumidos pelo interessado, que importem diminuição
de capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira.

§ 7': A documentação de que trata este artigo poderá ser exigida
também nos casos de convite.

§ 8~ O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1'; do
art. 29 deste decreto-lei substitui os documentos enumerados neste arti
go, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superve
niência de fato impeditivo da habilitação.

§ 9? A Administração poderá aceitar certificado de registro cadas
tral emitido por órgão ou entidade federal, desde que previsto no edi
tai.

§ 10. As empresas estrangeiras que não funcionem no País atende
rão. nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anterio
res mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos
Consulados l:i traduzidos por tradutor juramentado, desde que estejam
consorciadas com empresas nacionais.

§ 11. Havendo interesse público, empresas em regime de concor
data poderão partieipar ele licitaçâo para compra.

Art. 26. Quando permitida na licitação a participação de empre
sas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas:

T - comprovação do compromisso, público ou particular,
de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

TT - ind iuacão da empresa responsável pelo consórcio que
deverá atender às condições de liderança obrigatoriamente fixa
das no edital:

UI - apresentaçào dos documentos exigidos no art.ign ano
terior, por parte de cada consorciada;

IV - impedimento de participação de empresa consorcia
da, na mesma licitação, atra vês de mais de um consórcio ou iso
ladamente.
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§ I? No consórcio de empresas nacionais e estrangeiras a lideran
ça caberá, obrigatoriamente, à empresa nacional, observado o disposto
no inciso II deste artigo.

§ 2': ü licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da cele
bração do contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos
do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Seção III

Dos Registros Cadastrais

Art. 27. Para os fins deste decreto-lei, os órgãos e entidades da
Adminiatracão que realizem freqüentemente licitações manterão regis
tros cadastrais para efeito de habilitação, atualizados pelo menos uma
vez por ano, na forma regulamentar.

Parágrufo único. É facultado às unidades administrativas
utilizar-se de registros cadastrais de outros órgãos ou entidades Fede
rais.

Art. 28. Ao requerer insci-icão no cadastro, a qualquer tempo o
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigên
cias do art. 25.

Art. 29. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se
em vista sua especialização, subdivididos em grupos, segundo a capa
cidade técnica e financeira, avaliada pelos elementos constantes da do
cumentação relacionada no art. 26.

§ l? Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre
que se atualizar o registro.

§ 2? A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumi
das será anotada no respectivo registro cadastral.

Art. 30. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou can
celado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do
art. 25 deste decreto-lei, ou as estabelecidas para a cl asaifieação cadas
tral.

Seção IV

Do Procedimento e Julgamento

Art. 31. O procedimento da Iicit.acâo será iniciado com a abertura
de processo administrativo. devidamente autuado, protocolado e nume
rado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu ob
jeto e do recurso próprio para a despesa e ao qual serão juntadas opor
tunamente:

T - edital ou convite e respectivos anexos, quando for
o caso;
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11 - comprovante das publicações do edital resumido,
da comunicacão às entidades de classe ou da entrega do con
v ite:

111 - original das propostas e dos documentos que as
instruírem;

IV atas, relatórios e deliberações da Comissão Julga-
dora:

V pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a li-
ritacão ;

atos de adjudicação c de homologação do objeto daVI
licitação;

VII - recursos eventualmente apresentados pelos licitan
tes e respectivas manifestações e decisões;

VTTT - despacho de anulação ou de revogação da licitação,
quando for O caso;

IX termo de COntrato ou instrumento equivalente, con-
forme o caso;

X - outros comprovantes de publicações;

Xl - demais documentos relativos à licitação .

Art. 32. O edital conterá, no preâmbulo, o número de ordem em
série anual, o nome da repartição interessada, a finalidade da licitação,
a menção de que será regida por esta lei. o local, dia e hora para recebi
mento da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura
dos envelopes, e indicará o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II - prazo e condícõee de execução e de entrega do obje
to da licitação;

111 ~ sanções para o caso de inadimplemento;

IV - condições de pagamento, c, quando for o caso, de
reajustamento de preços;

V - condições de reeebimento do objeto da liuitacao,

VI - condições para participação na licitação e forma de
apresent.a cão das propostas;

VII - critêrio para o julgamerrto;

VIII - local e horário em que serão fornecidos elementos,
in Iurmacões " esclareeimentos relativos à licitação;

IX - outras indicações específicas ou peculiares da lici
tação.
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§ I? O original do edital deverá ser datado e assinado pela autor-i
dade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele
extraindo-se as cópias integrais ou resumidas. para sua divulgação.

§ 2': O edital de concorrência será publicado. em resumo, no
Diário Oficial da União durante três dias consecutivos, e uma ou mais
vezes em jornal diário da Capital do Estado, do Distrito Federal ou do
'I'erritõrlo Federal, onde se der a licitação. com a indicação do local em
que os interessados poderão obter o texto integral e todas as informa
ções sobre o objeto da licitação. A Atlrnin istr-açao, conforme o vulto da
concorrência, poderá ainda ut.ilizar- se de outros meios de divulgação
para ampliar a área de compet.iuão.

§ 3~ A Administração nas obras c serviços de grande vulto ou
complexidade. pode estabelecer, no instrumento convocatõ-io da licita
ção. a exigência de capital mínimo registrado e realizado, como dado
objetivo de comprovação da idoneidade financeira das empresas licitan
tes e para efeito de garantia do adimplemento do contrato a ser ulte
riormente celebrado.

§ 4~) O Poder Executivo definirá em ato próprio, o gr-au de com
plexidade e o volume da operação, a que se refere o parágrafo anterior,
bem assim os limir.es máximos exigíveis, a fim de que não se frustre a
competitividadc do procedimento Iícítatõrío.

§ 5? O edital fixará um prazo mínimo de trinta dias para concor
rência e concurso. de quinze dias para tomada de preços e Ieítãc, e de
três dias para convite.

Art. 33. A Administração não pode descumprir as normas e con
dições do edital, a que se acha estritamente vinculada.

§ 1? Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licita
ção aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vem, após o julgamento
desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades que o viciariam.

§ 2? A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedi
mento licitatório importa preclusão do seu direito de participar das fa
ses subseqüentes.

Art. :34. Nas concorrências de árnbito internacional. o edital deve
rá ajustar-se às diretrizes da política mcnetãr-ia e do comércio exterior
e atender às exigências dos órgãos competentes.

. Art. 3.'1. A concorrência será processada e julgada com cbservân
era do seguinte procedimento:

I abertura dos envelopes «doc umentueão» e sua apre-
cíecao:

Il devolução dos envelopes «proposta». fechados, aos
concorrentes inahilitados, desde que não tenha havido recurso
ou após sua denegação;
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In - abertura dos envelopes "proposta» dos concorrentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem intcrpoeição de
recurso, ou tenha havido desistgneia expressa, ou após 11 julga
mento dos recursos interpostos;

IV - julgamento, com a classificação das propostas;

V - homclogacãc pela autoridade competente, com a ad
judicação do objeto da concorrência ao vencedor.

§ I? A abertura dos envelopes «documentação" e "proposta» será
realizada sempre em ato público, previamente designado, do qual se la
vrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes, faculta
tivamente, e pela Comissão ou servidor designado.

§ 2? Todo:" os documentos e envelopes «proposta» serão rubr-ica
dos pelos licitantes presentes e pela Comissão ou servidor designado.

§~? :É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer
fase da concorrência, a promoção de diligência, destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo.

§ 4? O disposto neste artigo aplica-se, no que couber. ao cnnuur
eo. ao leilão, à tomada de preços e ao convite, facultada, quanto a este
último, a publicação no Diário Oficial da União.

§ ,S? Ultrapassada a fase de habilitação (itens I e lI) e abertas as
propostas (item III), não mais cabe desclassificar os licitantes, por mo
tivo relacionado com capacidade jurídica, capacidade técnica. idonei
dade financeira e regularidade fiscal, salvo em razão de fatos superve
nientes, ou só conhecidos após o julgamento.

Art. 36. No julgamento das propostas, a comissão levará em con-
sideração os seguintes fatores:

I qualidade;

11 rendimento;

111 preço;
TV prazo;

V outros previstos no edital ou no convite.

§ I? Será obrigatória a justificação ascr-ita da Comissão Julgadora
ou do responsável pelo convite, quando não for escolhida a proposta de
menor preço.

$i 2? K ão se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista
no edital ou no convite, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas
dos demais licitantes.

§ 3? Não se admitirá proposta que apresente preços unitários sim
bólicos, irrisórios ou de valor zero, ainda que o ato convccatorto da li
citação não Lenha estabelecido limites mínimos.
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Art. 37. O julgamento das propostas será objetivo, devendo, a au
toridade ou agente administrativo, realizá-lo em conformidade com os
tipos de l icitacão, a critério previamente estahelecido no ato convocató
rio e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de
licitação:

I a de menor preço;

11 a de melhor técnica;
III a de técnica e preço; e

IV a de preço-base, em que a Administração fixe um va-
lor inicial e estabeleça, em função dele, limites mínimo e máxi
mo de preços, especificados no ato convocatório.

Art. as. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do ato
couvocatórto da l icltauãn;

11 - as propostas com preços excessivos ou manifesta
mente inexeqüíveis.

Art. ;]9. A Administração poderá revogar a licitação por interesse
público, devendo anulá-la por ilegalidade, sempre em despacho funda
mentado, sem a obrigação de indenizar.

Parág-rafo único. A nulidade do procedimento licitatório induz a
do contrato.

Art. 40. A Administração não poderá celebrar o contrato, sob pe
na de nulidade, com licitante inferiormente classificado ou terceiro es
tranho ao procedimento licitatório.

Art. 41. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadas
tral, sua alteração ou cancelamento, e as modalidades de licitação, se
r ão julgadas por uma comissão, permanente ou especial, de, no mini
mo, três mem bras,

§ 1:' No caso de convite, a comissão julgadora poderá ser substi
tuída por servidor designado pela autoridade competente.

§ 2? A comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em re
gistro cadastral, sua alteração ou cancelamento, será integrada por pro
fissionais habilitados, no caso de obras, serviços ou aquisição de equi
pamentos,

§ 3':' A Comissão julgadora ou o responsável pelo convite serão
designados na data da apresentaçáo das propostas, ressalvadas as co
missões permanentes.

§ 4':' Os membros das comissões permanentes não poderão, decor
rido o período de sua investidura, que não excederá a um ano, ser re
conduzidos para o hiànio subseqüente.
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Art. 42. O concurso, a que se refere o § 4~ do artigo 20, deve ser
precedido de regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no
local indicado no edital.

§ I? O regulamento deverá indicar:

I a qualificação exigida dos participantes;
11 - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;

111 - as condições de realização do concurso c os prêmios
a serem coneedidns .

§ 2? Em se tratando de projeto, ° vencedor deverá autorizar a Ad
ministração a executá-lo quando julgar conveniente mediante licitação,
da qual poderá participar ° seu autor.

Art. 1:.l. O leilão, a que se refere o ~ 5? do artigo 20, pode ser co
metido 1:1 leiloeiro oficial ou a servidor designado pela Administração,
procedendo-se na forma da legislação pertinente.

§ 1? Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Ad
ministração, para base do preço inicial da venda.

§ 2? Os bens arrematados serão pagos à vista, ou no percentual
estabelecido no edital, e imediatamente entregues ao arrematante, após
a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão.

§ 3? O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principal
mente no município em que se vai realizar.

CAPiTULO 111

Dos Contra.tos

Sf::J(:àO I

Disposições Preliminares

Art. 44. Os contratos administrativos de que trata este Decreto
lei regulam-se pelas suas clausulas e pelos preceitos de direito publico,
aplicando-se-lhes, supletivamente, disposições de direito privado.

§ I? OS cont.ratos devem estabelecer com clareza e precisão as
condíccee para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, cbrfeacões e responsabilidades das partes, em conformidade
com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.

§ 2? Os contratos que dispensam licitação devem atender aos ter
mos do ato que os autorizou e da proposta, quando for o caso.

Art. ,15. São cláusulas necessárias em todo contrato as que esta
beleçam:

I o objeto e seus elementos característicos;
n o regime de execução ou a forma de fornecimento;
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IIT - O preço e as condições de pagamento, e quando for
o caso os crteéríos de reajustamento;

IV - os prazos de início, de etapas de execução, de con
clusão, de entrega, de obeervacao e de recebimento definitivo,
conforme o caso;

V - a indicação dos recursos para atender às despesas;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exig"idas;

VII --- as responsabilidades das partes, penalidades e va
lar da multa;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direiLos da Administração,
em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 67;

X - as condições de importação, a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso.

Parágrafo único. Nos contratos com pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas no estrangeiro deverá constar, necessariamente, cláusula
que declare competente o foro do Distrito Federal para dirimir qual
quer questão contratual, vedada a instituição de juízo arbitral.

Art. 46. A cr-itér-io da autoridade competente, em cada caso, pode
rá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços
e compras.

§ l~ Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalida
des:

1. caução em dinheiro. em títulos da dívida pública da
União ou fidejussória;

2. fiança bancária;
3. seguro-garantia.

§ 2~ Quando exigida, a garantia não excederá de 5% do valor do
contrato.

§ 3~ A garantia prestada pelo licitante vencedor será liberada ou
restituída após a execução do contrato, ou, facultativamente, na pro
porção do seu cumprimento.

Art. 47. A duração dos contratos regidos por este decreto-lei fica
rá adstrita à vigência dos respectivos créditos, exceto quanto aos rela
tivos a projetos ou investimentos incluidos em orçamento plurianual,
observado o limite de cinco anos, podendo ser prorrogado se houver in
teresse da Admtnístraçac.
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§ I? OS prazos de início, de etapas de execução, de conclusân e de
entrega, admitem prorrogação a critério da Administração, mantidas as
demail"l cláusulas do contrato, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos;

1. alteração do projeto ou especificações, pela Administra
ção;

2. superveniência de fato excepcional e imprevisível estra
nho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as con
dições de execução do contrato;

,'lo int.err-upção da execução do contrato ou diminuição do
ritmo de trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

·1. aumento das quantidades inicialmente previstas no con
trato, nos limites permitidos por este decreto-lei (art. 55, § I?);

5. impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de
terceiro, reconhecido pela Administração, em documento con
tempot-âneo à sua ocorrência;

6. omissão ou atraso de providências a cargo da Adminis
tração, do qual resulte diretamente impedimento ou retardamen
to na execução do contrato.

* 2'.' Toda prorrogação de prazo devera ser justificada por escrito
e previamente autorizada pela autoridade competente.

§:.l? O limite de cinco anos, a Que se refere este artigo, não se
aplica aos contratos de concessão de serviço público.

Art. 48. O regime jurídico dos contratos administrativos, insti
tuído por este decreto-lei, confere à Administração, em relação a eles,
a prerrogativa de:

I - modificá-los unilateralmente para melhor adequação
às finalidades de interesse público;

11 - exüngtü-Ios, unilateralmente, nos casos especifica
dos no inciso I do art. 69;

III -- fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou
parcial, do ajuste.

Art. 49. A declaração de nulidade do contrato administrativo ope
ra retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinaria
mente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. O vício a que se refere este artigo não exonera a
Administração, Que haja eventualmente auferido vantagens do fato, da
obrigação de indenizar o contratado, a quem não seja imputável a irregu
laridade, pelo que houver executado até a data em que for declarada a
nulidade.
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Secao I1

Da Formalização dos Contratos

Art. 50, Os contratos e ;;8US aditamentos serão lavrados nas re
partições interessadas, que manterão arquivo cronológico dos seus au
tógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direi
tos reais sobre unóvcls, que se formalizam por instrumento publico, de
tudo juntando-se cópia no processo que lhes deu origem,

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com
a Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento.

Art. 51. Todo contrato deve mencionar, no preâmbulo, os nomes
das partes c de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a
sua lavratura, o número do processo da licitação ou da dispensa. a su
jeição dos contratantes às normas desde decreto-lei e às cláusulas con
tratuais.

§ 1~ A publicação resumida do in atrument.o de contrato, ou de seus
aditamentos no uisrio Oticíel da União, que é condição indispensável
para a s ua eficácia, será providenciada pela Administração na mesma
data de sua assinatura.

§ 2~ Ê vedado atribuir efeitos financeiros retroativos aos contra
tos regidos por este decreto-lei, bem assim às suas alterações, sob pena
de invalidade do ato e responsabilidade de quem lhe deu causa.

Art. G2. O "termo de contrato" é obrigatório no caso de concorrên
cia e no de tomada de preços, em que o valor do contrato exceda a CZ$
2.000.000,00 e facultativo nos demais, em que a Administração poderá
substituí-lo por outros instrumenr.us hábeis, tais como «carta-contrato",
«nota de empenho de despesa", "autorização de compra" ou "ordem de
execução de serviço».

§ I? Será fornecida aos interessados, sempre que poas ivel, a mi
nuta do futuro contrato.

§ 2? Na "carta-contrato", «nota de empenho de despesa", «autori
zação de compra", «ordem de execução de serviço" ou outros instru
mentos hábeis, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 44.

Art. 53. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos ter
mos do contrato celebrado e. a qualquer interessado, a obtenção de có
pia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos.

Art. 6'!. A Administração convocará regularmente o interessado
para assinar o lermo de contrato. aceitar ou retirar o instrumento equi
valente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair
do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 73.

§ 1;' O prazo da convocação poderá ser prorrogado. uma vez. por
ig-ual período, quando solieitado durante o seu tr-anscurso pela parte, e
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
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§ 2:' É Iacult.adc it Admini struuao, quando o convocado não assi
nar o «termo de contrato» ou não aceitar ou retirar o instrumento equi
valente, no pruzo 8 condições estabelecidos. convocar os licitantes re
manescentes, na ordem de classificação. para fazê- lo em igual prazo c
nas mesmas cond.icões, ou revogar a líeítacao.

§ 3'.' Decorridos 60 dias da data da abertura das propostas, sem
convocacáo para a contratação, ficam os licitantes liberados dos com
promissos assumidos.

Seção fI[

Da Alteração dos Contratos

Art. 55.
terados nos

Os contratos regidos por este decreto-lei
seguiru.es casos:

poderão ser al-

1 - unilateralmente, pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especifica
ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em
decorrencia de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu ob
jeto, nos limites permitidos por este decreto-lei;

11 - por acor-do das partes:

a) quando conveniente a substit.uiçáo da garantia de cxecu-
cão:

b) quando necessária a modificação do regime de execução
ou do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da.
inap.licabilidade nos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamen
to, por Impos.içãu de circunstâncias supervenientes, mantido o
valor inicial;

dI para reata be lecer a relação, que as partes pactuaram ini
cialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio
econômico e financeiro do contrato.

§ 1~ O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os aeréseimos ou supressões que se fizerem nas obras, ser
viços ou compras, até 2G% do valor inicial do contrato, e, no caso parti
cular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% pa
ra os seus acréscimos.

§ 2? Se no contrato não houverem sido contemplados preços uni
tários para obras ou serviços esses serão fixados mediante acordo entre
as partes, respeitados os limites estabelecidos no parágrafo anterior.
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§ 8~ No caso de supressão de obras ou serviços, se o contratado
já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, deve
rão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição, regular
mente comprovados.

§ 4? No caso de acréscimo de obras, serviços ou compras, os adi
tamentos contratuais poderão ultrapassar os limites previstos no § I?
deste artigo, desde que não haja alteração do objeto do contrato.

§ f)? Quaisquer novos tributos ou novos encargos legais que ve
nham a ser criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contra
to e, comprovadamente, reflitam-se nos preços contratados implicarão
na revisão destes para mais Ou para menos, conforme o caso.

§ W' O acr-éaeimn ou redução de tributos e novas ohr-igacões legais
que se reflitam, comprovadamente, nos preços contratados, implicará
na sua revisão, para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 7~ Em havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por adí
tamento o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

Seção IV
Da Execução dos Contratos

Art. 56. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,
de acordo com as cláusulas avencades e as normas deste decreto-lei,
respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

Art. 57. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca
lizada por um representante da Adminietracão , especialmente designa
do.

Parágrafo único. O representante da Administração anotara em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitoa observados. As decisões e providências que ultrapassem a
sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenient.ea.

Art. fi8. O contratado deverá manter no local da obra ou serviço,
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato.

Art. 59. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, re
construir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o obje
to do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re
sultantes da execução ou de materiais empregados.

Art. 60. O contratado é responsável pelos danos causados direta
mente à Administraç.ão ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
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na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabili
dade a Hscallaaceo ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Art. 61. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do con
trato.

Parágrafo único. A Administração poderá exigir, também, seguro
para garantia de pessoas e bens. Para os contratos precedidos de licita
ção, essa exigência deverá constar do edital ou do convite.

Art. 62. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da
obra, serviço ou fornecimento , até o limite admitido, em cada caso, pe
la Administração.

Art. 63. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

T - em se tratando de obras e serviços;

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanha
mento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, dentro de 15 dias da comunicação escrita do con
tratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pe
la autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assi
nado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos con
tratuais, observado o disposto no art. 59;

II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com a eapecificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quan
tidade do material e conseqüente aceitação.

§ l~ Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o
recebimento ter-ec-é mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.

§ ~u O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsa
bilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem a ético
profissional, pela perfeita execução do contrato.

§ 3~' O prazo a que se r-efere a alínea ~ b», do inciso I, deste artigo,
não poderá ser superior a cento e vinte dias, salvo em casos excepcio
nais, devidamente justificados e previstos no edital.

Art. 64. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos se
guintes casos;

T ~ gêneros perecíveis, alimentação preparada e outros
materiais, a critério da Administração;

II - serviços profissionais;
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IH - obras e serviços de valor até CZ$ 350.000,00, desde
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instala
ções sujeitos a verificação de funuion amento e produtividade.

Parágr-afo único. Nos caeos deste artigo, o recebimento será feito
mediante recibo.

Art. 65. Salvo disposição em contrário, constante do edital, co n
vite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos
por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato,
correm por conta do contratado.

Art. 66. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, ser
viço ou forneeimento, se em desacordo com o contr-atu, podendo, entre
tanto, recebê-lo com o abatimento de preço que couber, desde que lhe
convenha.

Seção V

Da Inexecução e da
Hcsctsao dos Contratos

Art. 67. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua
rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou re
gulamento.

ArL. 68. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I O não cumprimento de cláusulas contratuais, espe-
cificações, projetos ou prazos;

11 - o cumprimento irregular de clausulas contratuais,
especificações, projetos c prazos;

TTT - a lentidão no seu cumpr-imento, levando a Adminis
tração a presumir a não conclusão da obra, do serviço ou do
fornecimento, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou
fornecimento;

V - a paraliaacân da ohra, do serviço ou do fornecimen
to, Sem justa causa e prévia comunicação à Administração:

VI - a subcontratacao total ou parcial do seu objeto, a
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferên
cia, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrato
ou obtida prévia autorização escrita da Administração;

VII - o desatendimento das determínacões regulares da
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execu
ção, assim como as de seus superiores:

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução,
anotadas na forma do Parágrafo único do art. 57;
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TX - a decretação de falência, o pedido de concordata ou
a instauração de insolvência civil;

X a d issolucao da sociedade ou o falecimento do con-
tratado;

X'l a alteracão social ou a modificação da finalidade
ou da estrutura da empresa, que, a juízo da Administração, pre
judique a execução do contrato;

XII - o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem
suficiente provisão, que caracterizam a insolvência do contrata
do;

XIII - razões de interesse do serviço público;

XIV - a supressão, por parte da Administração, de obras,
serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial
do contrato, além do limite permitido neste decreto-lei (art. 55, §
l' I;

XV - a suspensão da sua execução, por ordem escrita da
Administração, por prazo superior a 120 dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra;

XVI - o atraso superior a 90 dias dos pagamentos devidos
pela Administração, decorrentes de obras, serviços ou forneci
mento j á recebidos salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ali guerra.

XVIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

Art. 69. A rescisão do contrato poderá ser:
I - deterrn i nada por ato unilateral e escrito da Admin ia

tr-acão , nos nHHJS en nrner-adns nos incisos I a XIII do artigo ano
tcrior:

n - amigável. por acordo entre as partes , reduzida a ter
mo no processo da lic it.açáo, desde que haja conveniência para a
Administração;

III - judicial. nos termos da legislação processual.
§ 1~' A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

§ 2~' K o caso do inciao XIII do artigo anterior será o contratado
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados, qUA houver sofri
do, Lendo, ainda, direito a:

devolucac da garantia:

TI - pagamentos devidos pela execução do contrato até a
data da rescisac:

111 - pagamento do custo da desmobil iz.açao.
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Art. 70. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acar
reta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas
neste decreto-lei:

r - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e
local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

11 - ocupação e utilização do local, instalações, equipa
mentos, material e pessoal empregados na execução do contra
to, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou res
sarcidos posteriormente, mediante avaliação;

111 - execução da garantia contratual, para ressarcimento
da Administ.ração e dos valores das multas e indenização a ela
devidos;

TV - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o
limite dos prejuízos causados à Administração.

§ I? A aplicação das medidas previstas nos incisos J e 11 fica a
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ser
viço por execução direta ou indireta.

§ 2~ É permitido à Administração, no caso de concordata do con
tratado, manter o contrato, assumindo o controle de determinadas ati
vidades necessárias à sua execução.

§ 3~ Na hipótese do inciso 11 deste artigo, o ato deverá ser prece
dido de autorização expressa do Ministro de Estado competente.

CAPITULO IV
Das Penalidades

Art. 71. A recusa injusta do adjudicatário em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabele
cido pela Adrninistraçao. caracteriza o descumprimento total da obriga
ção assumida, sujeitando-o à multa aludida no inciso I do art. 73.

Art. 72. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado à multa de mora. fixada na forma prevista no instrumento
convocatôrio ou no contrato.

§ I? A multa a que alude este artigo não impede que a Adminis
tração rescinda unilateralmente {) contrato e aplique as outras sanções
previstas neste decreto- lei.

§ 2~ A multa será descontada dns pag-amentos ou da garantia do
respectivo contrato. ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicial
mente.

Art. 73. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Adminis
tração poderá aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência:
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II - multa, na forma prevista no instrumento convocató
rio ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 anos;

IV ~ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração, enquanto perdurarem os motivos da pu
nicão.

§ 1~ Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia presta
da, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ad
ministração ou cobrada judicialmente.

§ 2? As sanções previstas nus incisos III e IV poderão ser aplica
das juntamente com a do inciso 11.

§ 3? A sanção estabelecida no inciso IV é de competência exclusi
va do Ministro de Estado, facultada a defesa do interessado no respec
tivo processo, no prazo de 10 dias da abertura de vista.

Art. 74. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo ante
rior poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que,
em razão dos contratos regidos por este decreto-lei:

I - praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal, no reco
lhimento de quaisquer tributos;

11 - praticarem atos ilícitoa, visando a frustrar os objeti
vos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.

CAPÍTULO V
Dos Recursos

Art. 7.5. Dos atos da Administração Federal decorrentes da apli
cação deste decreto-lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 dias úteis a contar da intima-
ção do ato ou da lavratura da ata, nos casos de;

a] hab iliuacão ou in abilit.acãn do licitante;

b) julgamento das propostas;

d anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inacr.icân em registro cedas
tral, sua alteração ou cancelamento;

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 69,
aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de
multa;
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II - representação, no prazo de 5 dias úteis da intimação
da decisão relacionada com () objeto da licitação ou do contrato,
de que não caiba recurso hierárquico;

III - pedido de reconsideração, de decisão do Ministro de
Estado no caso do § 3~' do art. 73, no prazo de 10 dias úteis da
intimação do ato.

§ 1~ A intirnacão dos atos referidos no inciso I, alíneas b, c e e,
deste artigo, excluídos os de advertência c multa de mora, e no inciso
III, será feita mediante publicação no Diexio Oficial da União.

§ 2~ O recurso previsto na alínea a do inciso I, deste artigo, terá
efeito suspensivo. A autoridade competente poderá motivadamente e
presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto efi
cácia suspensiva, nos casos previstos nas alíneas b e e, do inciso I,
deste artigo.

S 3:' Interposto f) recurso, será comunicado aos demais licitantes
que poderão impugná-lo no prazo de fi dias úteis. '

§ 4? O reuur su será dirigido à autoridade superior, por intermédio
da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua deci
são, no prazo de 5 dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir, de
vidamente informado. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro
do prazo de I) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

CAPITULO VI

Dísooeicõee Finais e 'Irensítáciee

Art. 76. Na contagem dos prazos estabelecidos neste decreto-lei
ex cluir-aa-á o dia do início e inclu ir-ae-á o do vencimento. '

Art. 77. A Administração só pagur á ou premiará projeto desde
que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e possa utilizá
lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou no ajuste
para sua elaboração.

Parágrafo único. Quando o projeto disser respeito a obra imate
rial, de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos di
reitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elemen
tos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvi
mento, fixação em suporte Iísicn de qualquer natureza e aplicação da
obra.

Art. 78. Qllando o objeto do contrato interessar a mais de uma en
tidade pública, caberá ao órgão contratante, perante a entidade interes
sada, responder pela sua boa execução, físcaliaacão e pagamento.

Parágrafo único. Fica facultado fi entidade interessada o acampa"
nhamento da execução do contrato.
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Art. 79. O controle das despesas decorrentes dos contratos e de
mais instrumentos regidos por este decreto-lei será feito pelo Tribunal
de Contas da União, na forma da legislação pertinente, ficando os ór
gãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração
da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nesta pre
visto.

§ l~ Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica
poderá representar ao Tribunal de Contas contra irregularidades na
aplicação deste decreto-lei, para fins do disposto neste artigo.

§ 2~ O Tribunal de ContaS da União, no exercício de sua compe
tência de controle da administração financeira c orçamentária (art. 70,
§§ 1:' e 3? da Constituição), poderá expedir instruçües complementares,
reguladoras dos procedimentos licitatórios e dos contratos administrati
vos.

Art. 80. O sistema instituído neste decreto-lei não impede a pré
qualificaçào de licitantes nas concorrências de grande vulto e alta com
plexidade técnica.

Parágrafo único. Entende-se por pré-qualificação a habilitação
dos interessados em procedimento anterior e distinto da licitação.
Neste caso, somente os pré-qualificados serão convidados a apresentar
propostas.

Art. 81. Os órgãos da Ad rnin i st.rauão poderão expedir normas pe
culiares às sua:" obras, serviços, compras e alienações, observadas as
disposições deste decreto-lei.

Art. 82. Os órgãos e entidades da Administração quando celebra
rem convênios, acordos, ajustes, protocolos ou consórcios, observarão
as disposições deste decreto-lei, no que couber.

Art. 83. As obras, serviços. compras e alienações realizados pelos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas
regem-se pelas normas deste decreto-lei, no que couber.

Art. 84, A Administração promoverá, na forma a ser estabelecida
em regulamento, cursos, confe-rências e palestras que visem a dirimir
dúvidas e a fixar diretrizes para uniforme aplicação deste decreto-lei,
divulgando as decieõea de conteúdo normativo.

Art. 8fi. Anlícam-se aos Estados, Municípios; Distrito Federal e
Territórios as normas gerais estabelecidas neste decreto-lei.

Parágrafo único. As entidades mencionadas neste artigo e no arti
go seguinte não poderão ampliar os casos de dispensa de licitação, nem
os limites máximos de valor fixados para convite, tomada de preços e
concorrência.
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Art. 86. As sociedades de economia mista, empresas públicas,
fundações sob supervisão ministerial e demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela União, até que editem regulamentos pró
prios, devidamente publicados, com procedimentos seletivos simplifica
dos e observância dos princípios básicos da licitação, ficarão sujeitas
às disposições deste deereto-Iei .

Art. 87. Ü Poder Executivo fica autorizado a rever, periodica
mente, os valores fixados nos arts. 16, 21, 22, 52 e64 deste decreto-lei.

Art. 88. O disposto neste decreto-lei não se aplica às licitações e
aos contratos, instaurados e assinados anteriormente à sua vigência.

Art. 89. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção,

Art. 90, Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
as do Código da Contabilidade Publica da União referentes a licitação
e contratos; o artigo 1~ do Decreto-lei n? 185, de 23 de fevereiro de 1967;
os artigos 125 a 144 do Decreto-lei n~ 200, de 27 de fevereiro de 1967; a
Lei n? 5.456, de 20 de junho de 1968; o artigo I? da Lei n" õ.721, de 26 de
outubro de 1971; e a Lai n~ 6.946, de 17 de setembro de 1981.

Brasília, 21 de novembro de 1986; 16G? da Independência e 98~ da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard
Aluizio Alves

DECRETO·LET N~ 2.301, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

Institui caderneta de poupança do tipo
pecúlio.

O PRESIDENTE DA REPUI3LICA, no uso da atribuição que Ihe
confere o artigo 5.1, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. I:' Fica instituída a caderneta de poupança do tipo pecúliu
Caderneta-Pecúlio. junto às instituições financeiras integrantes do Sis
tema Financeiro da Habit.açãn. destinada à formação voluntária de
poupança para desfrute durante a aposentadoria do poupador.

Parágrafo único. As condições operacionais de retorno e de movi
mentação das cadernetas serão reg-ulamentadas pelo Conselho Monetá
rio Nacional.

Art. 2? Para efeito de determinar a renda líquida anual da pessoa
física titular da Caderneta-Pecúlio. serão observadas as seguintes nor
mas:
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I - as importâncias depositadas durante o ano-base po
der ão ser ahatidas da renda bruta. desde Que seu total não exce
da CZ$ 100.000,00 (cem mil cruzados}, nem 30% (trinta por cen
to/ do rendimento bruto do trabalho, e ohservado o limite pre
visto no artigo 9~ da Lei n~ 4.,<:'06, de 30 de novembro de 1964;

II - os rendimentos produzidos pela caderneta ficarão
isentos do imposto de renda;

III - os valores resgatados, depois de expurgados, de
acordo com critérios fixados pelo Conselho Monetârio Nacio
nal, do valor acumulado dos rendimentos, constituirão rendi
mento da cédula H da declaração de rendimentos do depositante
ou, quando for o caso, do beneficiário da meação, herança ou le
gado.

Art. 3~ Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4:' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de novembro de 1986; 16G? da Independência e 98? da

Repúb lica.

,JOSÊ SARNEY
Dilson Domingos Funero

DECRETO-LEI N? 2.302, DE 21 DE NOVE:\1BRO DE 1986

Dispõe sobre escala móvel de salâri'o, e
dá outras provid""óas.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, itens I e 11, da Constituição,

Considerando que a escala móvel de salários instituída pelo
Decreto-lei n" 2.2?l4, de 10 de março de 19?16, é uma defesa dos assala
riados contra os efeitos da inflação que se refletem sobre o seu poder
aquisitivo;

Considerando que a manutenção do referido eístema de reajuste
dos salários é medida de justiça social que se mostra aconselhável nes
ta oportunidade;

Considerando a conveniência de explicitar o mecanismo de com
pensação das antecipações salariais concedidas pelos emp regadores aos
trabalhadores, previsto na Instrução Normativa n? I, do Egrégio Tribu
nal Superior do Trabalho,

DECRETA:
Art. I:' OS salários, vencimentos, soldos, pensões. proventos de

aposentadoria e remunerações serão reajustados, automaticamente, pe
la variação acumulada do IPC, toda vez que tal acumulação atingir
20% (vinte por cento), no curso do período de 12 (doze) meses, contados
a partir da última data-base ocorrida após 28 de fevereiro de 1986.
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Parágrafo único. O reajuste, de que trata este artigo, não excede
rá a 20% (vinte por cento), ainda que a variação acumulada do IPC, no
período fixado, supere esse percentual, hipótese em que o excedente se
rá computado nos cálculos subseqüentes.

Art. 2~ Completado o período a que se refere o art. I? c não atin
gida a acumulação de 20% (vinte por cento}, far-se-á, na data-base, a
revisão dos salários de acordo com os índices atingidos até essa oca
sião, observado o disposto pelo artigo 20, parágrafo único, do Decreto
lei n:' 2.284, de 10 de março de 1986.

Art. :J~) A partir de cada data-base será iniciada a contagem pro
gressiva visando fi escala móvel dos salérlos.

Art. 4? O reajuste automático será considerado como antecipação
na SUbS81jÜenLe revisão salarial.

Art. 5? Nos reajustes salariais procedidos na data-base e nos rea
justes automáticos previstos no art. 1?, serão compensados, salvo acor
do expresso em contrário, os aumentos salariais, espontâneos ou com
pulsórios, verificados no curso do período de 12 (doze) meses preceden
tes, exceto os res ult.an.tes de:

a) término de aprendizagem;
b) implemento de idade;

c) promoção por antiguidade ou merecimento;

dI transferência de cargo, função, estabelecimento ou locali
dada:

e) equiparação salarial determinada por sentença transitada
em julgado.

Art. 6? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Bras ília, 21 de novembro de 1986; 16.''i? da Independência e 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Fuasro
Joso Sayad
A/mir Peesíenatto Pinto

DECRETO-LEI N~ 2.:J03, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

Altera a icgislaçao tribut.;'·;a federal, e
dá outras providências.

O PHESIDENTE DA H.l:GPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,
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DECRETA:

CAP1TULQ I

57

Modificaç6es na Legislaçiio du Imposto
Sobre Proâutoe Industrializados

Art. I? Ficam elevadas aos percentuais constantes do Anexo
deste decreto-lei as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrtalíaa
dos (IPI), relativas aos produtos ali indicados, de acordo com os códi
gos de classificação da Tahela de Incidência aprovada pelo Decreto n?
89.241, de 23 de dezembro de 1983, com as modificações nu Nomenclatu
ra Brasileira de Mercadorias, ora incorporadas àquela Tabela, efetua
das pelas Resoluções n-s 69 e 70,_ de 26 de dezembro de 1984, e 72, de 30
de dezembro de 1985, do Comitê 'Brasileiro de Nomenclatura.

Art. 2? A Nota Complementar NC (87-6) ao Capítulo 87 da Tabela
referida no artigo 1? passa a vigorar com a seguinte redação:

"NC (87-6) Fica acrescida de 20 (vinte] pontos percentuais a
alíquota do IPI incidente sobre os veículos movidos a óleo die
sel, «lassificadns no código 87.02.03.03, exceto aqueles com tra
ção nas quatro rodas.»

CAPITULO 11

Modificações na Legislação do
Imposto de Renda

Art. 3? Ficam isentos do imposto de renda os juros e dividendos
de cadernetas de poupança de instituições financeiras autorizadas a re
ceber tais depósitos pagos ou creditados a pessoas físicas até 31 de de
zembro de 1988.

ArL. 4? Fica sujeito à Incidência do imposto de renda na fonte, à
alíquota de 40% (quarenta por cento). o rendimento real produzido por
t ítul.os, obrigações ou aplicações financeiras.

§ I? Considera-se rendimento real o rendimento que exceder à ta
xa referencial para tal finalidade definida pelo Conselho Monetário N a
cionaI.

§ 2? Considera-se rendimento toda remuneração do capital alheio,
sob qualquer denominação, tal como juros, ágios, deságios, prêmios,
comissões ou atualização monetária por qualquer indice.

§ 3~ O imposto será retido pela pessoa jurídica que pagar ou cre
ditar o tend im ento , no ato do pagamento ou crédito.

§ 4~ O Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministério
da Fazenda, poderá:

a) elevar em até 20 (vinte) pontos percentuais ou reduzir a
alíquota do imposto de que trata este artigo;
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b) excluir da base de cálculo do imposto de que trata este
artigo o deságio concedido na primeira colocação de títulos ou
obrigações.

§ fi? Quando o beneficiário do rendimento for pessoa jurídica su
jeita a tributação com base no lucro real, o imposto retido constituirá
antecipação do devido na declaracão . Nos demais casos, o imposto será
devido exclusivamente na fonte.

§ 6':' O imposto retido na fonte, incidente sobre os títulos ou apli
cações que lastrearem operações consideradas de curto prazo, não será
compensado na declaração de rendimentos.

Art. s':' O disposto no artigo anterior aplicar. se-á aos rendimentos
produzidos por títulos emitidos e aplicações efetuadas a partir de 1~ de
dezembro de 19R6.

Art. 6':' A partir de 1':' de janeiro de 1987, os limites colegial e indi
viduai a que se refere o artigo 16 do Decreto-lei ns 401, de 30 de dezem
bro de 196R, com a alteração promovida pelo artigo 7? do Decreto-lei n':'
1.089, de 2 de fevereiro de 197U, passam a ser de CZ$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil cruzados) e CZ8 20.000,00 (vinte mil cruzados), respectiva
mente.

Art. 7':' Equiparam-se a pessoas jurídicas. para os efeitos da legis
lação do imposto de renda, as sociedades em conta de participação.

Parágrafo único. Na apuração dos resultados dessas sociedades,
assim como na tributação dos lucros apurados e dos distribuídos, serão
observadas as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

Art. 8~' O item 1 do artigo 19 do Decreto-lei n" 1.598. de 23 de de
zembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - a diferença positiva entre a soma das receitas finan
ceiras (art. 171 com as var-iações monetárias ativas (art. 18l e a
soma das despesas financeiras (art. 17, parágrafo único) com as
variações monetárias passivas (art. 18, parágrafo único)."

Art. 9':' As entidades, pessoas e empresas mencionadas no artigo
2;' do Decreto-lei n'' 1.718, de 27 de novembro de 1979, Que deixarem de
fornecer. nos prazos marcados, as íntormacões ou esclarecimentos sou
citados pelas repartições da Secretaria da jtscetta Federal será aplicada
multa de CZs 10.000.00 (dez mil cruzados) a CZ$ 50.000.00 (cinqüenta
mil cruzados). sem prejuízo de outras sanções legais Que couberem.

Art. 10. As pessoas jurídicas poderão deduzir do imposto de ren
da devido. apurado na declaracão de rendimentos, as Quantias efetiva
mente pagas a título de contt-ibuicão para o Programa de Integração
Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servi
dor Públit:o ~ PASEP incident.e sobre o faturamento decorrente da ex
portação de produtos manufaturados nacionais, de acordo com os crité
rios que furem fixados pelo. Ministro da Fazenda.
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Art. 11. Para efeito do disposto no artigo 1:', letra «C", do
Decreto-lei n;' 815, de 4 de setembro de 1969, com a redação dada pelo
artigo 87 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, os bancos autor-i
zados a operar em câmbio poderão comprovar a aplicação dos créditos
obtidos no exterior no financiamento de exportações brasileiras me
diante o confronto dos pertinentes saldos contábeis globais diários. na
forma que vier a ser determinada pelo Banco Central do Brasil.

Art. 12. Feito o confronto de que trata o artigo anterior, u impos
to incidente sobre os valores não efetivamente vinculados a exporta
ções ser á recolhido no prazo que for estabelecido pelo Ministro da Fu
zenda .

Parágrafo único. O imposto de renda devido será calculado
tomando-se como base a taxa de juros mais elevada dentre aquelas pre
vistas no conjunto de obrigações por linhas de crédito em moedas es
trangeiras, no dia em que ocorrer a existência de recursos não aplica
dos no financiamento de exportações brasileiras.

Art. 13. O Ministério da Fazenda poderá autorizar que o mon
tante a ser excluído do lucro líquido da pessoa jurídica, correspondente
ao lucro na expnrt.acâo de produtos manufaturados nacionais, na forma
do Decreto-lei n? 1.158, de 16 de março de 1971, e alterações posteriores,
seja ajustado para levar em conta o diferencial de lucratividade entre
os mercados interno e externo.

Art. 14. Até o exercício financeiro de 1988, será concedida redu
ção do adicional do imposto de renda de que trata o Decreto-lei n?
1.701, de 2:3 de outubro de 1979. e alterações posteriores, aos exportado
res de produtos manufaturados nacinna ia, relacionados mediante ato do
Ministro da Fazenda, de acordo com a seguinte tabela:

Perccntagom da receita de C'xportaçao
inçOónliv"u" ~()lJre " re"eiLlI lutai

Até 2:'1%
De 2.~% nté ,~O%

Maís de ,,0%

Alíquota
do Adicional

7%
4%
O

Art. 15. A partir do exercício financeiro de 1987 não se aplicará o
disposto no artigo 2? do Decreto-lei n? 1.,">03, de 23 de dezembro de 1976.

Art. 16, O artigo 10 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 19~5. al
terado pelo artigo 1? do Decreto-lei n? 2.287, de 23 de julho de 1986, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 10. O saldo do imposto a pagar poderá ser recolhido
em até 6 (seis) quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o
seguinte:
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1- .
II - a primeira quota ou quota única será paga no mês de

março do exerdcio financeiro;

111 - "

CAPiTULO ITI

Modificações na Leeieleçeo do Imposto
Sobre Operações Financeiras

Art. 17. O item IV do artigo l~ do Decreto-lei n~ 1.783, de 18 de
abril de 1980, alterado pelo Decreto-lei n:' 1.844, de 30 de dezembro de
1980. passa a vigorar com a seguinte redação:

«IV - operações de câmbio: 130% sobre o valor da opera
ção."

Parágrafo único. A alteração de que trata este artigo somente pro
dnzir á efeitos a partir de I? de janeiro de 1987.

CAPITULO IV

Dísposíçõee Gerais e Transitórias

Art. 18. Não ensejará instauração de processo fiscal, com base em
acréscimo patrimonial a descoberto, a inclusão, na declaração relativa
ao exercício financeiro de 1987, de bens ou valores não incluídos em de
clarações já apresentadas pelo contribuinte, pessoa física, observado o
disposto neste decreto- lei.

Art. 19. O valor do acréscimo patrimonial a que se refere o artigo
anterior ficará sujeito à incidência do imposto de renda a urna alíquota
especial de 3% (três por cento),

Art. 20. Os bens e valores de que trata o artigo 18 serão, para tu
dos os efeitos fiscais, considerados como incorporados ao patrimônio
do contribuinte, pessoa física, em 31 de dezembro de 1986, desde que:

I - os bens tenham a respectiva compra devidamente
comprovada; e

11 - os valores, em dinheiro ou títulos, sejam depositados
ou custodíados em estabelecimento bancário até aquela data.

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda poderá estabelecer ou
tras formas de comprovação ou de custódia.

Art. 2]. Com fundamento na declaracão de bens regularizada na
forma do artigo 18, que servirá de base, apenas, para incidência do im
posto de que trata o artigo 19. não será permitido:

I - instaurar processo de lançamento de ofício por ine
xatidão ou falta de declaração de rendimentos;
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TI - exigir comprovação de origem daqueles valores, hens
ou depósitos; ou

111 - aplicar sanções, de qualquer natureza, administrati·
v a ou penal.

Art. 22. O contribuinte, pessoa física, que não apresentou decla
ração nu exercício financeiro de 1986 poderá fazê- lo inlcuindo os valo
res e bens omitidos, com os benefícios dos artigos 18 e 21, observado o
disposto no artigo 19.

Art. 23. O tratamento fiscal instituído nos artigos anteriores não
se apl iua aos fatos geradores que já tenham sido objeto de p rnuesao fis
cal administrativo ou judicial instaurado até a data de publicação deste
Decreto-lei.

Art. 24. Os débitos de natureza tributária, para com a Fazenda
Nacional. vencidos até 28 de fevereiro de 1986, inscritos ou não como
Dívida Ativa da União, ajuizados ou não, poderão ser pagos, de uma só
vez, com:

I - dispensa da multa e dos juros de mora, até 180 (cento
e oitenta) dias contados da data da publicação deste decreto-lei;

11 - redução à metade do valor da multa e dos juros de
mora, até 90 (noventa) dias após o término do prazo mencionado
no item anterior; e

ITI - redução em 25% {vinte e cinco por cento) do valor da
multa e dos juros de mora, até 60 (sessenta) dias após o término
do p ra an referido no-item precedente.

§ 1~ Os débitos decorrentes tão- somente do valor das multas ou
penalidades, de qualquer origem ou natureza, poderão ser pagos, nos
prazos previstos neste artigo, com o valor reduzido, respectivamente,
em 75% (setenta e cinco por cento), 50% (cinqüenta por cento) e 25%
[vinte e cinco por cento).

§ 2? Se o débito tiver sido parcialmente solvido, ap lícar-se-ãc os
benefícios previstos neste artigo somente sobre o valor remanescente.

§ 3? O pagamento, nos prazos estabelecidos neste artigo, de débí
tos relativos ao imposto sobre produtos industrializados ou imposto de
renda implicará a extinção dos correspondentes ilícitos penais.

§ 4~ O disposto neste artigo aplica-se aos débitos espontunea
mente declarados pelo sujeito passivo da obrigaçào tributária.

§ 5~ O disposto neste artigo aplica-se ao encargo de que tratam o
artigo 1~ do Decreto-lei n~ 1.025, de 21 de outubro de 1969, o artigo 3?
do Decreto-lei n? 1.569, de 8 de agosto de 1977, e o artigo :J? do Decreto
lei nr 1.645, de 11 de dezembro de 1978.

Art. 25. Os débitos de natureza não tributária para com a Fazen
da Nacional, inscritos como Dívida Ativa da União, hem assim os rela-
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tivos ao Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL), à Taxa de Me
lhoramentos dos Portos (TMP), ao Programa de Integração Social (PIS)
e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PASEP), poderão ser pagos, de uma só vez, nos prazos e com os be
nefícios previstos no artigo anterior.

Art. 26. Os contribuintes' com débitos em regime de parcelamento
poderão usufruir dos benefícios previstos DO caput do artigo 24 em r-ela.
cão ao saldo remanescente. desde que paguem, nos prazos ali estabele
cidos e de uma só vez, o restante da dívida.

Art. 27. O disposto nos artigos 24 a 26 e 29 a 30 não implicará res-.
tituicão de quantias pagas, nem compensação de dívidas.

Art. 28. As execuções judiciais para cobrança dos crêditos refer-i
dos nos artigos 24 a 26 não SE'- suspendem, nem se interrompem, em vir
tude do disposto neste decreto-lei.

Art. 29. Ficam cancelados. arquivando-se, conforme ° caso, os
respectivos processos admlnistraclvos, os débitos de valor orig-inário
igual nu inferior a CZS 500,00 (quinhentos cruzados) ou consolidado
igualou inferior a CZ:il10.000,OO (dez mil cruzados):

I - de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional,
inscritos como Dívida Ativa da União até 28 de fevereiro de
1986;

II - concernentes ao imposto de renda, ao imposto sobre
produtos industiralizados. ao imposto sobre a importação, ao
imposto sobre operações relativas a combustíveis, energia elé·
trica e minerais do País, ao imposto sobre transportes. às con
tribuições para o Fundo de Investimento Social (FINSOCIALl e
à Taxa de Melhoramentos dos Portos (TMP), bem como a multas
de qualquer natureza previstas na legisl a cào em vigor, cujos fa
tos geradores tenham ocorrido até 28 de fevereiro de 1986:

TIl - deeorrentea de pagamentos feitos pela União a
maior, até 28 de fevereiro de 1986, a servidores públicos civis ou
militares, ativos ou inativos, hem como a pensionistas do Te
souro Nacional; e

IV - relativos a foros e taxas de ocupação anuais de terre
nos da União, correspondentes a exercícios anteriores ao de
1986.

§ 1': Valor originário do débito, para efeito deste artigo, é o defi
nido no artigo 3? do Decreto-lei n~ 1.7.'36, de 20 de dezembro de 1979.

§ 2? Por valor consolidado, para efeito deste decreto-lei, entende
se o débito, devidamente atualizado e convertido em cruzados, em 28 de
fevereiro de 1986, de acordo com a legislação de regência. com:
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I - a multa de mora, a multa proporcional ao valor do tr i
buto, dívida ou corrtrlbu ição e os juros de mora na forma da le
gislação aplicável; e

II - o encargo a que se refere o artigo 1 ~ do Decreto-lei
n~ 1.025, de 21 de outubro de 1969, o artigo 3? do Decreto-lei n~

1.569, de 8 de agosto de 1977, e modificações posteriores.

§ 3~ Os autos das execuções fiscais relativos aos débitos de que
trata este artigo serão arquivados mediante despacho do Juiz, ciente o
representante da União.

Art. 30. A partir do exercício de 1987, não será exigido o paga
mento de foro de valor igualou inferior a CZ$ 50,00 (cinqüenta cruza
dos), extintos os débitos relativos a foro e taxas de ocupação anuais
anteriores ao exercício de 1980.

ArL. 31. O artigo fi'? do Decreto-lei n? 2.0.52, de :.I de agosto de 1983,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5? A omissão do nome do empregado ou a declara
ção inexata ou falsa sobre o salârio e o seu tempo de serviço,
bem assim sobre outros dados cadastrais, sujeitará o emprega
dor Ou aquele legalmente responsável pela prestação dessas in
formações, aos seguintes encargos:

T - ressarcimento dos prejuízos causados aos participan
tes, por não terem sido creditadas, nas respectivas contas indi
viduais, as importãncias de que tratam o artigo 7? da Lei Com
plementar n:' 7, de 7 de setembro de 1970, e o artigo 4? da Lei
Complementar n'' 8, de 3 de dezembro de 1970, bem como as
parcelas referidas no artigo 3? da Lei Complementar n? 26, de 11
de setembro de 1975; e

n - multa de ]!)% (quinze por cento) em favor do Fundo
de Participação PIS-PASEP, calculada sobre o valor apurado
na forma do inciso anterior.

Parágrafo único. O depósito do ressarcimento de que trata
o inciso I deste artigo será efetuado na conta individual do par
ticipante prejudicado, a partir do efetivo recolhimento da recei
ta correspcndente.»

ArL. 32. Aos débitos apurados na forma do artigo 5? do Decreto
lei n? 2.052, de 3 de agosto de 1983, com a redação que lhe deu o artigo
anterior, aplica-se o disposto no artigo 74 da Lei n- 7.450, de 23 de de
zembro de 1985.

Art. 33. As entidades de fins não lucrativos, que tenham empre
gados assim definidos pela legislação trabalhista, continuarão a con
tribuir para o Programa de Integração Social (PIS) à aliquota de 1%
(um por cento), incidente sobre a folha de pagamento.
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Art. :34. Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos e ga
nhos de capital decorrentes de operações realizadas em nome e com re
cursos do Fundo de Pa rt.icipação PIS·PASEP, observadas as instru
ções expedidas pelo Ministro da Fazenda.

Art. 35. O Fundo de Participação PIS-PASEP, representado ativa
e passivamente em juízo nos termos do artigo 74 da Lei n:' 7.4))0, de 23
de dezembro de 1985, terá os privilégios processuais da Fazenda Nacio
nal.

Art. 36. Ficam revogados o artigo 47 da Lei n? 6.251, de 8 de outu
bro de 197.j; a Nota Complementar NC (87-7) da Tabela de Incidência
aprovada pelo Decreto n~> 139.211, de 23 de dezembro de 1983; o artigo 13
do Decreto-lei n~ 1.338, de 18 de julho de 1974; o parágrafo único do ar
tigo 2? do Decreto-lei n" 2.052, de 3 de agosto de 1983; o artigo 2? do
Decreto-lei n'' 1.979, de 22 de dezembro de 1982; o inciso IV acrescenta
do ao artigo 19 do Decreto-lei n" 1.598, de 26 de dezembro de 1977, pelo
artigo 20 do Decreto-lei n'.' 2.065, de 26 de outubro de 1983; os artigos
148 e 150 do Decreto-lei n? 5.844, de 23 de setembro de 1943; o artigo 30
da Lei n'' 3.170, de 28 de novembro de 1958; as alíneas a, b, d e e acres
centadas ao artigo 149 do Decreto n? 40.702, de 31 de dezembro de 1956,
pelo artigo :.12 da Lei n? 3.470, de 28 de novembro de 1958; o terceiro pa
rágrafo acrescentado pelo artigo 71 da Lei n? 3.470, de 28 de novembro
de 1958, ao artigo 38 do Decreto n? 40.702, de 31 de dezembro de 1956; o
parágrafo único do artigo 7'.' da Lei n'' 4.151, de 28 de novembro de 1962;
os §§ I? e 2? do artigo 24 da Lei n? 4.357, de 16 de julho de 1964; o § 2~

do artigo 30 da Lei n'.' 4.506, de 30 de novembro de 1961, no que se re
fere às multas nele previstas; o artigo 4:' e a alínea li do artigo 21 do
Decreto-lei n~) '101, de 30 de dezembro de 1968.

Art. 37. Este decreto-lei entre em vigor na data de sua publica
ção. ressalvado o disposto nos artigos 1:' e 2:', cuja eficácia operar-se-á
a partir do dia seguinte ao de sua vigência.

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165:' da Independência e 98:' da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
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Posição

22.03

22.04

22.0"

22.06

22.07

22,09

24.02

Código

Subpoeícãc Alíquota
e Item %

00.00 230

01.00 IUO
99.00 40

01.[10 100
02.(11) 100
·03.01 200
03.02 100
03.03 100
O~.9" 200
04.00 100
99.(1) 200

00.00 100

00.00 100

02.00 240
03.00 240
04.00 240
05.00 140
06.00 240
07.00

a
12.00 HO
13.01 140
13.99 240
H.OO

a
17.00 240
18.00

a
22.00 100
99.00 240

01.00 3Q
02.01 30
oa.oo 30
06.00

u
99.00 ao
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Código

Posição

87.02

Subposícãc
e Item

01.01
01.02
Ol.O~

01.04
01.0';'
01.06
01.99
02.00
oa.ot
03.02
OH>:>
03.99
04.09
0'1.]1)

0·1.99
05.01
05.0~

05.03
05.04
05.99
06.00
07.01
07.02
07.03
07.99
08.09
01\.10
0.'\,99
09.00
9".00

Alíquota
%

100
107
92

100
98

1115
98

105
30
ao

"30

"40
.ro
98

100
sa

105
98

10.5

'>0
30

"30
40
ro

".ru
40

DECRETO-LEI N? 2.304. DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

DispO", sobre <I aplicar:i1o de recursos de
fundo clt' illVL'stim('ntos do Nordeste 11"1·
NDR). do Fundo ri" investimentos da rim.,
7.0"j" (F'TNAM) e do Fundo de Invostímcu
tos Setoriais fFISEl'J e da atures provi
uéncíus,

o PRESIDENTE DA REP1JBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item l l , da Constituição,
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LJ E C lL E 'I' A :
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Art. 1~

n? 1.376, de
radaeão:

o caput do artigo 3? e os artigos 4?, 18 e 19 do Decreto-lei
12 de- dezembro de 1974, passam a vigorar com a seguinte

"Art. 3:' Constituem recursos dos Fundos de In veaf.imen
tos, de que trata o ar-Ligo anterior:

I - os provenientes dos incentivos fiscais a que aludem
às alíneas a a e do parágrafo único do artigo 1'.';

II - subecrícões realizadas pela União Federal;

LlI - subscrições voluntárias efetuadas por pessoas físicas
e jurídicas, de direito público ou privado;

IV - retornos e resultados de aplicações dos recursos pre
vistos neste artigo;

V - outros recursos previstos em le i:»

"Art. 4:' Os recursos dos Fundos de Investimentos criados
por este decr-eto-lei serão aplicados em empresas que tenham si
do consideradas aptas para receber incentivos fiscais pelas
ageneias de desenvolvimento regional ou setorial, sob a forma
de subscrição de ações ou debêntures conversíveis ou não em
ações.

§ I? Ü Poder Executivo poderá determinar a subscrição de
quotas de um fundo por outro.

§ 2? Os títulos representativos da aplicação de recursos
dos Fundos na forma deste decreto-lei serão custodíadoe nos
respectivos bancos uperadurea.»

"Art. 18. As agências de desenvolvimento regional e seto
rial e as entidades operadoras dos Fundos assegurarão às pes
soas jurídicas ou ao grupo de empresas coligadas, que, isolada
ou eonjuntamente, detenham pelo menos 51 % (cinqüenta e um
por cento) do capital votante da sociedade titular do projeto be
neficiário do incentivo, a aplicação, nesse projeto, de recursos
equivalentes a 80 % (oitenta por cento] dos valores das opções
de que tratam os itens I a V do art. 11 deste decreto-lei.

§ 1:' Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos
os limites de incentivos fiscais constantes do esquema financei
ro aprovado para o projeto, ajustado pelos orçamentos anuais
dos Fundos.

§ 2? Nos casos de participação conjunta, será observado o
limite mínimo de 20% (vinte por cento) do capital volante para
cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas.
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§ .'3? Considera-se empresas coligadas, para os fins deste
artigo. aquelas cuja maioria do capital social seja controlada,
direta ou indiretamente, há mais de 2 (dois) anos, pela mesma
pessoa física ou jurídica, compreendida também esta última co
mo integrante do grupo.»

"Art. 19. As ações adquiridas na forma do ceout do art.
18, bem assim as de que trata o § 2? do mesmo artigo, serão no
minativas e intransferíveis, até a data de emissão do certificado
de implantação do projeto pela agência de desenvolvimento
competente.

§ 1~ Excepcionalmente, em casos de falência. liquidação
do acionista ou se for justificadamente imprescindível para o
bom andamento do projeto, a agência de desenvolvimento pode
rá autorizar a alienação das ações a que se refere este artigo.

§ 2? Serão nulos de pleno direito os atos ou contratos que
tenham por objeto a oneração. a alienação ou promessa de alie
nação, a qualquer título, das ações a que se refere este artigo,
celebrados antes do término do prazo do período de inalienabili
dade ou sem nhserv ância do disposto no § 1?"

Art. 2~ Este decreto-lei entra em vigor na data de sua pu bl.icaçáo.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Urastlia. 21 de novembro de 1986; 165~ da Independência e 98? da
Repú bliea.

,JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto

DECRETO-LEI N? 2.305, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1986

Revoga Isenção de IPI, sobre cam;
J.1h6es-tratores.

o PRESIDENTE DA REPl1BLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 55, inciso 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam excluídas da isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados prevista no art. l? do Decreto-lei n? 1.371, de 11 de de
zem b rn de HJ74, os caminhões-Lratores classificados no código
87.01.01.99 da Tabela de Incidência do IPI, aprovada pelo Decreto n"
~9.241, de 23 de dezembro de 198,'3.
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Art. 2~ Fica fixada em 25% (vinte e cinco por cento) a alíquota do
IPI incidente sobre os veículos mencionados no artigo 1~.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor no dia seguinte ao de
sua publicação.

Art. 4~ Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, lU de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98~ da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funero

DECRETO-L!!:1 N~ 2.306, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1986

Altera a redaçao do § 4? do artigo .5~ do
Decreto-lei nf 2.290, de 21 de novembro de
1986.

O PRESID!!:~TE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo Rfi, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. l~ O § 4~ do artigo fi~ do Decreto-lei n~ 2.290, em 21 de no
vembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5~

§ 4? Enquanto não efetivada a atualização dos procedi
mentos metodológicos de que tratam os parágrafos anteriores,
adotar-se-ao, para o cálculo do Índice de Preços ao Consumidor
(IPe}, os métodos de cálculos do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor/Faixa de Renda Restrita (INPC/Rl."

Art. 2? Este decreto-lei vigorará a partir de sua publicação.

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da
Hepú bl ica.

JOSE SARNEY
Almir I'azzianotto Pinto
Joso Sayad
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DECRETO-LEI N~ 2.307, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1986

Disp"e 511bre as operecões de crédito e
financiamento, no àmbUo da Administra
,,<lu Federsl, e dá oucres pruviJências.

o PRESIDENTE DA REPUBLTCA, no uso da an-ibuicão que lhe
confere o artigo .').'), item H, da Constituição,

DECRETA;
Art. 1? As operações de crédito c financiamento, de qualquer mo

dalidade. em que se uuilizem recursos geridos por órgãos ou entidades
da Administração Federal, são privativas das instituições financeiras.

Parágrafo único. Ressalvam-se do disposto neste artigo as Opera-
ções;

I - referentes a recursos vinculados aos fundos sob adminis
tração de órgãos ou entidades responsáveis por planos e progra
mas de desenvolvimento regional;

II - realizadas:

a) entre pessoa jurídica e suas controladas ou subsidiárias;

bl pela Agência Especial de Financiamento Industrial ~

FINAMR ou pelo RNDES - Participações S.A, - BNDE8PAR.

Art. 2? E vedado, às entidades da Administração Federal, salvo
as que sejam instituições financeiras, a concessão de aval, fiança ou de
quaisquer outras garantias.

Parágrafo único. A vedação de que trata este artigo não abrange a
concessão de garantia entre pessoa jurídica e suas controladas subsi
diárias.

Art. 3~ O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções
necessárias à execu câo do disposto neste decreto-lei.

Art. 4:' Este decreto- lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições en contrário, especialmente o

Decreto-lei n? 2.293, de 21 de novembro de 1986.
Brasília, 18 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da

Reptiblica.
JOSE SARNEY
Dilson Domingos Fnnsro
João Sayad

DECRETO-LEI N? 2.308, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986
Alter8 a iegislaçd.o do imposto de ren-

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Il , da Constituição,



71ATOS 00 PODER"'cLCEO'CH"S,',CACTc"e0'-- '-"

DECRETA

Art. I':' São procedidas as seguintes alterações no artigo 22 do
Decreto-lei n'' 2.287, de 23 de julho de 1986;

I - O § I? passa a vigorar com a seguinte redação:

«§ I? No pertodo- base li ser encerrado em 31 de dezembro
de 1986 a correção monetária das demonstrações financeiras de
verá ser efetuada com base no valor da Obngacão do Tesouro
N acionai calculado a partir de seu valor "pro rata" em 28 de fé
vereiro de 1986, de CZ$ 99,50 (noventa e nove cruzados e cin
qüenta centavos), atualizado na forma prevista do artigo 6? do
Decreto-lei n':' 2.281, de 10 de março de 1\:186, e alterações poste
riores."

IT ~ E acrescentando o seguinte § 3~:

§ 3~ O Ministro da Fazenda poderá expedir os atos neces
sários à aplicação do disposto neste artigo."

Art. 2:' Ressalvados os casos em que esteja prevista tributação
específica, os rendimentos e ganhos de capital auferidos por residentes
ou domiciliados no exterior serão trihut.adus , na fonte, à mesma alíquo
ta aplicável aos residentes ou domiciliados no País, quando superior a
25% (vinte e cinco por cento).

Art. 3:' O disposto no artigo 7? do Decreto-lei n? 2.303, de 21 de
novembro de 1986, aplicar' se-á aos resultados apurados a partir de I?
de janeiro de 1987.

Art. 4? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as d iepos.icões em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSE SARN.l!:Y
Dilson Domingos Funeto

DECRETO-LEI N? 2.309, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986

Prorroga /ItR 81 de ri<'J.emhro de 1988 o
prazo de isenção fiscal concedida as empre
sas siderúrgicas pelo Decreto·lei n~ 56!!, de
7 de maio de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Il , da Ccnsuruícao.

DECRETA,

Art. 1~ Fica prorrogada até 31 de dezembro de 1988 o prazo esta
belecido pelo Decreto-lei n? 2.098, de 27 de dezembro de 1983, para a
isenção fiscal concedida às empresas siderúrgicas pelo Decreto-lei n''
569, de 7 de maio de 1969.
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Art. 2~ Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98~ da
República.

JOS.8 SARNEY
Dilson Domingos Funaro
José Hugo Castelo Branco

DECRETO-LEI N? 2.310, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986

Reajusta os valores de vencimento:,;, 59

lários, soldos e proventos dos servidores cio
vis e militares da Unido, dos Territoríos e
das autarquias tedereis, dns membros do
Poder .Tudir;iário da União, do Distrito Fe·
deral e dos Territórios, do Tribullal de Con
tas da União, bem como os vlllore.> das pen
sões, e dri outras províâéncíe»,

o PRESIDENTE DA REPUBLlCA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item III, da Ccnstítuícão.

DECRETA,

Art. 1~ Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos
dos servidores civis da União, dos Territórios e das autarquias fede
rais, dos membros do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e
dos Territórios, do Tribunal de Contas da União, bem como os das pen
sões, decorrentes da aplicação da Lei n? 7.419, de 17 de dezembro de
1985, COm a alteração feita pelo Decreto-lei n~ 2.281, de 17 de janeiro de
19Rô, observada a conversão determinada pelo artig-o 18 do Decreto-lei
n? 2.284, de 10 de março de 1986, ficam reajustados em 25% (vinte e cin
co por cento).

Art. 2~ Os atuais valores dos salârios fixados para as funções de
assessoramento supenor-F'Aâ de que tratam os artigos 122 a 124 do
Decreto-lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967, e alterações posteriores,
ficam majorados no mesmo percentual fixado no artigo 1~ deste
decreto-lei.

Parágrafo único. O atual montante da despesa com a retribuição
das funções de assessoramento superior fica reajustado na mesma pro
porceo prevista neste artigo.

Art. 3~ As gratificações, indenizações e auxílios cujos valores são
fixados monetariamente, bem como a vantagem pecun iár-i a de Que trata
a Lei n? 7.374, de 30 de setembro de 1985, ficam reajustados no mesmo
percentual fixado no artigo 1~ deste decreto-lei.
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Art. 4? O valor do soldo de Almir-ante-de-Esquadra, resultante da
aplicação do disposto no artigo 1? da Lei n? 7.419, de 17 de dezembro de
198fi, com a alteração feita pelo Decreto n? 2.251, de 17 de janeiro de
1986, observada a conversão determinada pelo artigo 18 do Decreto-lei
n? 2.284, de 10 de março de 1986, fica reajustado em 25% (vinte e cinco
por cento).

Art..')? As atuais diferenças salariais verificadas no enquadra
mento dos servidores alcançados pelo Decreto-lei nv 2.161, de 11 de se
tembro de 1981, e pelos artigos 2? do Decreto-lei n? 1.874, de 8 de julho
de 1981, e 5? do Decreto-lei n? 2.280, de 16 de dezembro de 1985, ficam
igualmente reajustadas com base no percentual fixado no artigo e
deste decreto-lei.

Art. 6? O valor do salário-família fica elevado para CZ$ 4U,00
(quarenta cruzados).

Art. 7? Fica instituída, nos termos deste Decreto-lei, a Gratifica
ção de Natal a ser concedida aos funcionários, civis e militares, da
União, dos Territórios e das autarquias federais, e aos membros do Po
der Judiciário da União, do Distrito Federal e dos Territórios e do Tri
bunal de Contas da União.

Art, 8? A gratificação correspondera a 1/12 (um doze avos) da re
muneração a Que o funcionário fizer jus em dezembro, por mês de efe
tivo exercício, no respectivo ano,

Parágrafo único. A fração igualou superior a I.'> (quinze} dias de
efetivo exercício será considerada como mês integral.

Art. 9? A gratificação será paga no mês de dezembro de cada ano,
além da remuneração a que fizer jus o funcionário, naquele mês.

§ I? Entre os meses de janeiro e novembro será paga, de uma só
vez, como adiantamento da gratificação, metade da remuneração rece
bida no mês anterior.

§ 2? O adiantamento poderá ser pago por ocasião das férias de
funcionário, desde que este o requeira no mês de janeiro eor-reapon
dente.

Art. 10. A gratificação é devida aos inativos e pensionistas, cujos
proventos e pensões sejam de responsabilidade da União, do Distrito
Federal e das autarquias federais, em valor igual aos respectivos pro
ventos ou pensões, no mês de dezembro.

Art. 11. Para efeito de pagamento da gratificação, entende-se co
mo remuneração o vencimento ou o soldo e as vantagens de caráter per
manente.

Art. 12. O funcionário demitido ou exonerado ex ottício, por ex
tinçào da punibilidade do abandono do cargo, não fará jus à gratifica
ção, ficando obrigado a restituir o adiantamento recebido.
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Art. 13. O funcionário exonerado a pedido perceberá a gratifica
ção na proporção estabelecida no artigo 8? deste decreto-lei, calculada
sobre a remuneração do mês da exoneração, compensada c importância
recebida a título de adiantamento.

Art. 14. Considera-se como de efetivo exercício, para os efeitos de
pagamento da gratificação, exclusivamente, as faltas e afastamentos
decorrentes de:

I férias;

11 casamento;

lU luto;

IV doação de sangue;

V registro de filhos;

VI convocação para serviço militar;

VIT júri e outros serviços obrigatôrios por lei;

VIII gozo de licença:

a) especial;

bl à gestante;

c) de acidente em serviço; e

di para tratamento de saúde.

IX - missão ou estudo no estrangeiro, quando autoriza
do pelo Presidente da República;

X - participação em curso de treinamento ou aperfei
çoamento relacionado com o cargo ou função.

Art. 15. O pagamento da gratificação, relativa ao ano de 1986. se
rá feita em 4 (quatro) parcelas iguais, nos meses de dezembro de 1986,
janeiro, fevereiro e março de 1987.

Art. 16. A despesa decorrente da execução deste decreto-lei corre
rá à conta das .dotacões do Orçamento Geral da União.

Art.. 17. Os órgaos competentes, nas respectivas áreas de atribui
ção, elaborarão as tabelas com os valores reajustados nos termos deste
decreto-lei.

Art. 18. Os efeitos financeiros decorrentes do disposto neste
decreto-lei vigorarão a partir de 1? de janeiro dc 1987, ressalvado o dis
posto no artigo 15.

Art. 19. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.
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Art. 20. Revogam-se as dispoaições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da
República.

JOSH: SARNEY
Dilson Domingos Fnnsro
Paulo Campos Paiva
João Sayad
A luizio Alves

DECRETO-LEI N? 2.311, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

ná 1l0Vil rfidar;.iio ao parágra.fo único do
artigo 6" e ao artigo 12 do Decreto-lei n~

2.284, de 10 de março de 1981;1 e eo § 3.". do
artigo 2~ do Decreto-lei n~ 2.2!:/(). de 21 de
novembro de 191m.

o PRESIDENTE DA REP(JBLTCA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA,

Art. 1'.' O parágrafo único do artigo 6? e o artigo 12 do Decreto-lei
n'.' 2.281, de 10 de março de 1986, passam a vigorar com a seguinte rede
cac:

«ArL. 6?

Parágrafo umco. Na atualização do valor nominal da
OTN, em 1'.' de março serão computadas:

a) as variações do IPC ocorridas ate 30 de novembro de
1986;

bJ a partir de 1'.' de dezembro de 1986 e ate 28 de fevereiro
de 1987, as var-iações do IPC ou os rendimentos das Letras do
Banco Central, adotando-se, mês a mês, o índice que maior re
sultado obtlver.»

"Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem co
mo os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do
Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos ren
dimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro
índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional,
mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspon
dente.

§ 1? Até o dia 30 de novem bro de 191:16 serão reajustados,
pelo TPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participacáo
PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança.
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§ 2? Os saldos do FG'fS, do Fundo de Participação
PIS/PASEP e das cadernetas de poupança ser-ão, a partir de I?
de dezembro de 1986 c até o dia 28 de fevereiro de 1987, corrigi
dos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPe}, ou pelos rendi
mentos das Letras do Banco Central. adotando-se. mês a mês, o
índice que maior resultado obtiver.

§ 3'; A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cader
netas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao
ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacíonal.»

Art. 2~ Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

ross SARNEY
Vilson Domingos Funero

DECRETO-LEI N? 2.312, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986

Rcyow" disposições sobre as etivide
des de progTl,mação e udministnlÇ'llo fúwn
ccírn di! União, e dá outras proviâéocíes,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

Art. 1;' Ficam revogadas todas as disposições sobre as atividades
de programação e administração financeira da União, de que tratam °
Código de Contabilidade Pública da União, e seu Regulamento, bem as
sim especialmente, os Decretos-leis nvs 1.205, de 31 de janeiro de 1972,
1.815, de 9 de dezembro de 1980. e os artigos 14, 2~ e 9?, respectiva
mente, dos Decretos-Ieis n-e 1.376, de 12 de dezembro de 1974, 1.75,''>, de
31 de dezembro de 1979 e 1.805, de I? de setembro de 1980,

Art. 2~ As atividades referidas no artigo anterior passarão a ser
reguladas em decreto.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor em l~ de janeiro de 1987.

Brasília, 24 de dezembro de 1986; 16fi~ da independência e 9R~ da
República,

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funsro
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DECRETO N? 2.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

77

Altera a redação do orüeo S? do
Decreto-lei n." 2.303. de 2/ de novembro de
1986 e dá outras providê"cie.s.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5G, item 11, da Constituição,

DECRETA;

Art. 1~ O artigo 3? do Decreto-lei n~ 2.303, de 21 de novembro de
1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3~ Ficam isentos do imposto de renda os juros, divi
dendos e rendimentos de cadernetas de poupança e de letras hi
potecárias, pagos ou creditados a pessoa física, até 31 de dezem
bro de 1988, por instituições financeiras autorizadas a receber
depósitos em poupança ou a emitir letra hipotecária.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional fixará as
condições de emissão e circulação de letras hipotecárias para os
efeitos da isenção de que trata este artigo .
......... *.

Art. 2? Permanece sujeito ao impost.o de renda na fonte, à aliquo
ta de 50% (cinqüenta por cento), o rendimento auferido em operações fi
nanceiras de aquisição e subseqüentes transferências ou resgate a curto
prazo, de títulos ou valores mobiliários.

§ I? Compete ao Conselho Mnnetário Nacional;

a) definir o conceito de curto prazo e os tipos de operações
financeiras compreendidas nas disposições deste artigo;

bl aumentar de acé 50% (cinqüenta por cento) ou reduzir a
alíquota prevista neste artigo:

c) estabelecer a forma de apuração do rendimento.
§ 2~ O imposto de que trata este artigo é devido exclusivamente

na fonte, sobre os rendimentos auferidos por quaisquer beneficiários.
§ 3': Quando o beneficiário for pessoa juridica tributada com base

no lucro real, o imposto de renda não será dedutível e o rendimento
real da aplicação poderá ser excluído do lucro liquido.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4? Revogam-se as disposiçües em contrário, em especial o §
1:' do artigo 8? da Lei n'' 4.728, de 14 de julho de 1965.

Brasília, 23 de dezembro de 1986: 165? da Independência e 98:' da
República.

JOSE SARNEY
Vilson Dominf{lJs Funsro
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DECRETO-LEI N~ ~.311, DE 23 DE DEZ~MBRODE 1986

Altera 11 le{Úsleçáo do íraoosto de ren-

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere () ar-Ligo 55, inciso TI, da Constuuícão,

DECRETA~

Art. l~ O disposto no artigo 1~ do Decreto-lei n? 2.286, de 23 de
julho de 1986, somente será aplicável em relação aos contratos celebra
dos li partir de I? de janeiro de 1988. Em relação aos contratos celebra
dos anteriormente a essa data, os ganhos auferidos por pessoas físicas
ficam isentos do imposto de renda.

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 16,'>? da Independência e 98? da
República.

ross SARNEY
DiIson Domingos Fn nero

DECRETO-LEI N ~ 2.315, DE 23 DE DEZEMBRO Dl!: 1986

Autoriza o Poder Executivo a abrir
çrédito especial atIÍ o limite de ces
5.000,000.000.00, para o fim que espocitice,

O PltESIDl!:NTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

ArL 1? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir a Encargos Ge·
r-ais da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamen
to da Presidência da República- crédito especial até o limite de Cz$
5.000.000.000,00 (cinco bilhões de cruzados), utiiiaandn como fonte de
recursos a definida no item II do § 1~ do artigo 43 da Lei n~ 4.320, de 17
de março de 1961.

Art. 2~ O crédito especial autor-izado no artigo anterior será desti
nado ao atendimento de despesas decorrentes da aplicação do art. 7? do
Decreto-lei n'' 2.310, de 22 de dezembro de 1986.

Art. 3':' Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165':' da Independência e 98? da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Joeo Sllyad
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DECRETO-LEI N? 2.316, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

79

Introduz alterações no Código l'ribtltá·
rio do Distrito Federal. instituído pejo
Decteco-leí n? 82, de 21i de dezcmúrQ de
1.%6.

O PRESIDRNTE DA REPtJBLTCA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Os dispositivos adiante enumerados do Código Tributário
do Distrito Federal, instituído pelo Decreto-Ieí n? 82, de 26 de dezembro
de 1966, e alterncões posteriores, passam a vigorar com a seguinte rede
ção:

«Art. 37. . .

11 a entrada, em estabelecimento comercial, industrial
ou produtor, de mercadoria importada do exterior por seu titu
lar, inclusive quando se tratar de bens destinados a consumo ou
ao ativo fixo do cstabelecímento.»

"Art. 40. O imposto não incide sobre:

I -- as saídas decorrentes de operações que destinam ao
exterior produtos industrializados;

11 - as saídas de produtos industrializados de origem
nacional com destino à Zona Franca de Manaus, para consumo
ou industrialização na respectiva área ou reexportação para o
estrangeiro, excetuadas as saídas de armas e munições, per
fume, fumo, bebidas alcóolicas e automóveis de passageiros;

III -- a remessa de mercadorias com destino a armazém
geral, para depósito em nome do remetente, quando ambos estio
verem localizados no Distrito Federal;

IV - a remessa de mercadorias com destino a depósito
fechado do próprio contribuinte, quando ambos estiverem loca
lizados no Distrito Federal.

V - as saídas de mercadorias dos estabelecimentos re
feridos nos incisos III e IV, em retorno ao estabelecimento de
positante;

VI - as operações decorrentes de alienação, fiduciária
em garantia, bem como sobre a operação posterior ao vencimen
to do respectivo contrato de financiamento, efetuada pelo credor
fiduciário em razão do inadimplemento do devedor;

VII - as saídas, de estabelecimento prestador de serviços
a que se refere o artigo 8~ do Decreto-lei n? 406, de 31 de dezem
bro de 1968, modificado pelo artigo 3~ do Decreto-lei n? 834, de 8
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de setembro de 1969, de mercadorias a serem ou que tenham si
do utilizadas na prestação de tais serviços, ressalvados os casos
de incidência previstos na lista de serviços tributados;

VIII - as saídas decorrentes de fornecimento de mercado
rias ut.il izudas na prestação de serviços previstos na lista a que
se refere o artigo 8~ do Decreto-lei n~ 406, de 31 de dezembro de
1968, modificado pelo artigo 3? do Decreto-lei n? K'H, de 8 de se
tembro de 1969, desde que tais serviços, de conformidade com o
Decreto-lei n'' 9:32, de 10 de outubro de 1969, sejam prestados
por empresas devidamente aprovadas pelo órgão ou entidade fe
deral competente, na forma da legíalacão vigente, e que se dedí
quem aos trabalhos de luhrificação, conserto e recondiciona
mente de aeronave, seus motores, peças e componentes;

IX - as saídas, de estabelecimento de empresa de trans
portes ou de depósito por conta e ordem desta, de mercadorias
de terceiros;

X - as operações isentas por convênios celebrados na
forma do disposto no § 6? do artigo 23 da Conetituicão Federal.

§ 1~ O disposto no inciso I aplica-se também à saída de
mercadorias de estabelecimentos industriais ou de seus dcpósi
tos com destino:

I - a empresas comerciais que operem exclusivamente
no comércio de exportação;

11 - a armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros.

§ 2? No caso do § I?, a reíntroducão da mercadoria no
mercado interno tornara exigível o in-posto devido pela saída
com destino aos estabelecimentos ali referidos.

§ 3':' Nas saidas de que trata este artigo, o contribuinte fi
ca obrigado ao cumprimento das obrigações tributárias acessó
r-ias.»

"Art. 13. Fica atribuída, DOS casos estabelecidos em decre
to do Poder ExecuLivo, a condição de responsável:

I - ao industrial, comerciante ou outra categoria de con
tribuinte, quanto ao imposto devido na operação ou operações
anteriores promovidas com a mercadoria ou seus insumos;

II ao produtor, industrial ou comerciante atacadista,
quanto ao imposto devido pelo comerciante varejista;

Hl - ao produtor ou industrial, quanto ao imposto devido
pelo comerciante atacadista e pelo comerciante varejista;

IV - aos transportadores, depositários e demais encarre
gados da guarda ou comercialização de mercadorias.
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§ l~ Nos casos previstos neste artigo, o responsável subs
tituto fica sub-rogado em todos os direitos e obrigações do con
tribuinte substituído.

§ 2:' Se o responsável e o contribuinte suhstituido estive
rem estabelecidos em Estados diversos, a substlt.uição depende
rá de convênio entre os Estados intaressadoa.»

"Art. 44. O imposto é não cumulativo, abatendo-se em ca
da operação, o montante cobrado nas anteriores, por esta ou ou
tra unidade da Federação, e será calculado pela aplicação da
alíquota cabível sobre a base de cálculo definida nesta seção.

§ I'? A isenção e a não incidência não implicarão créditos
de imposto para abatimento daquele incidente nas operações se
guintes.

§ 2~ As alíquotas do imposto são:

I - nas operações de exportação: 1:.1% (treze por cento);

II - nas operações internas e interestaduais: 17% (dezes
sete por cento);

TIT ~ nas operações interestaduais que destinam mercado
rias a contribuintes, para fins de industrializaçào ou comerciali
zação: 12% (doze por centoj.»

"Art. 45. . .

V - O valor da operação de que decorrer o fornecimento.
na hipótese prevista no inciso III do artigo 37.

§ 5~ N as saídas de mercadorias decorrentes de operações
de venda aos encarregados da execução da política de preços
mínimos, a base de cálculo é o preco mínimo fixado pela autori
dade federal competente.

S fi? O montante do Imposto sobre Ctrculação de Mercado
rias integra a base do cálculo a que se refere este artigo, consti
tuindo o respectivo destaque mera indicação para fins de con
trole.

§ 7~ Na saída de mercadorias para o exterior ou para os es
tabelecimentos a que se refere o § 5? do artigo 1:' do Decreto-lei
n~ 406, de 31 de dezembro de 1968, a base de cálculo será o valor
líquido faturado. a ele não se adicionando frete auferido por ter
ceiros, seguro ou' depesas decorrentes do serviço de embarque
por via aérea ou marítima.

§ 8~ Quando for atribuída a condição de responsável ao in
dustrial, ao comerciante atacadista ou ao produtor, relativamente
ao imposto devido pelo comerciante varejista, a base de cálculo
será:
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r - o valor da operação promovida pelo responsável,
acrescido da margem estimada de lucro do comerciante varejis
ta, obtida mediante aplicação dos percentuais abaixo sobre
aquele valor:

a) material de construção 20%
b) cosméticos 30%
cl gêneros alimentícios 15%
d} bebidas em geral 50%
e) medicamentos 30%
1) vestuário 35%
gl moveis 40%
h} outras mercadorias ou produtos 20%

11 - n valor da operação promovida pelo responsável
acrescido da margem de lucro atribuída ao revendedor, no caso
de mercadoria com preço de venda, máximo ou único, marcado
pelo fabricante ou fixado pela autoridade competente.

§ 9~ Sendo a margem de lucro efetiva normalmente supe
rior à estimada na forma do inciso I do parágrafo anterior, o
percentual ali estabelecido será subst.ituidc pelo que for deter
minado em convênio celebrado de acordo com o disposto no § 6~

do art. 23 da Constituição Federal."

«Ar-t. 46, O montante do Imposto sobre Produtos Indus
trl al izadcs , de competência da União, integra a base de cálculo
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, exceto, quando a
operação configure h ipótese de incidência de ambos OR tribu
tos.».

"Art. 47.
§ I? Além dos cargos previstos neste artigo, o montante

do imposto devido pelo contribuinte, em determinado período,
poderá ser calculado com base em valor fixado por estimativa,
garantida, ao final do mesmo, a complementação ou a restitui
cão em moeda ou sob a forma de utilização como crédito fiscal,
em relação, respectivamente, às quantias pagas com insuficiên
cia ou em excesso.

§ 2? O regulamento estabelecerá a forma de apuração, de
devolução e compensação, os prazos para recolhimento e as
obrigações tributárias acessórias, admitida distinção em função
de categorias, grupos ou setores de atividades econômiua s.»

«Art . 48. As isenções do imposto são as definidas em leis
complementares editadas nos termos do § 2'.' do artigo 19 da
Constituição Federal e as estabelecidas em convênios celebra
dos na forma da Lei Complementar n~ 24, de 7 de janeiro de
1975, expressa e es pecificamente introduzidas na Iegis lação do
Distrito Federal".
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de notícias,

"Art. 92. . , .

VI - as empresas de radiodifusão e agências
no que eoncerne as suas atividades específicas:

................ ,., •. , .•••••.•.•.•.•••••••••.•.•.•.•.... , •••• »

«Art. 9:1. As alíquotas do Imposto sobre Serviços, quando
o preço de serviço for utilizado como base de cálculo, são:

I - execução de construção civil, de obras hidráulicas e
de outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou
complementares: 2% (dois por cento);

TT - jogos e diversões pú blicas, exceto cinema: 10% (dez
por cento);

III cinema: 1% (um por cento);

IV - transporte coletivo: 1% (um por cento);

V - demais serviços: G% (cinco por cento).

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso TV
deste artigo, transporte coletivo é o que serve à coletividade
mediante concessão e fiscalização do poder públicc.»

"ArL. 126. A contribuição de melhoria será arrecadada dos
proprietários de imóveis beneficiados por obras públicas, tendo
como limite total a despesa reul.iz ada.

Parágrafo único. .li; defeso onerar os proprietários de imó
veis com os encargos fundamentais da construção da Capital. \l

"Capítulo XIII Das infrações, das penalidades e da atua-
líaaç ão monetária.

Secao 11 - Das penalidades e da atualização monetária.

Art. 187. Os infratores sujeitam-se às seguintes penalida
des:

I - multas;

II - sistema especial de controle, fiscalização e arreca
dação."

"Art. lRS. As multas serão estabelecidas em grau mínimo,
médio ou máximo e incidirão sobre o tributo atualizado moneta
riamente na forma do artigo 199."

"Art. 189 ,.

I - impostos não recolhidos no prazo regulamentar:

8) de 5% (cinco por cento}, quando o pagamento se verificar
nos 30 (trinta) dias subseqüentes ao término do prazo;
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bi de 10% (dez por cento) quando o pagamento se verificar
depois de 30 (trinta} dias c até 60 (sessenta} dias subseqüentes
ao término do prazo;

c) de 20% (vinte por cento), quando o pagamento se verifi
car após 60 (sessenta) dias subseqüentes ao término do prazo;

II - taxas c contribuição de melhoria não recolhidas no
prazo legal, as definidas no inciso anterior;

v -
.'.l) tratando-se de imposto devidamente escriturado e lança

do, de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto;

b} tratando-se de imposto não escriturado e não lançado, de
100% {cem por centcldo valor do imposto;

d nos casos de sonegação, fraude ou concluía definidos na
Lei n~ 4.502, de 30 de novembro de 1961, de 200% (duzentos por
cento) do valor do imposto."

"Art. 194. O valor da multa, na forma da Iegtelacao, pode
rá ser reduzido:

I - de até 50% (cinqüenta por cento), se o pagamento da
importância devida for efetuado dentro do p razn de 20 (vinte)
dias, contados a partir da data em que o autuado tomou conhe
cimento do auto de infração;

11 de ate 40% (quarenta por cento), se o infrator efetuar
o pagamento da importância exigida no período que vai do dia
subseqüente ao último do prazo previsto no inciso anterior, até
O último dia do fixado para cumprimento da decisão da l~ In s
tância Administrativa;

UI - de até 30% {trinta por ccntol, se o infrator efetuar o
pagamento da importância exigida dentro do prazo fixado para
o cumprimento da decisão da 2~ Instância Administrativa;

IV - de até 20% (vinte por cento), se o pagamento da im
portância devida for efetuado antes do ajuizamento da ação de
exec ução.»

"Art. 195. O sujeito passivo que, antes de qualquer mani
festação ou procedimento fiscal, procurar espontaneamente a re
partição competente para comunicar formalmente a falta ou sa
nar a irregularidade, ficará sujeito, conforme o caso, às multas
p tev i st.a s nos incisos I e II do artigo 189, hem corno ao paga
menta do tributo devido, atualizado monetariamente, e dos ju
ros de mora.

§ 1'.' Não se considera espontânea a denúncia apresentada
após o inciso de qualquer procedimento administrativo ou medi
da de fiscalização, relacionados com a infração.
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§ 2~ A denúncia espontânea apresentada na forma deste
artigo, sem o pagamento do débito, no ato ou no pr-azo estabele
cido pela legislação, constituirá instrumento suficiente para au
tomática inscrição do débito, em dívida ativa, independente
mente de qualquer procedimento ou formalidade."

"Art. 197. A imposição da multa não exclui o pagamento
do tributn, da atualização monetária e dos juros de mora nem
exime o infrator do cumprimento de obrigação tributária acesso
r-ia.»

"Art. 199. Os créditos tributários não liquidados no venci
mento serão atualizados monetariamente na data do efetivo pa
gamento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também
nos casos de pa reelumento e de dívida ativa de natureza tríbu
tária.»

"Art. ~OO. O contribuinte que reincidir em infração a esta
lei poderá, a juízo da autoridade administrativa, ser submetido
a sistema especial de controle, fiscalização e arrecadação de im
posto.

Parágrafo único. O sistema de que trata este artigo será
disciplinado no regulamento do imposto a que se referír.»

"Art. 214. Sobre o valor do tributo não integralmente pago
no vencimento ser ão acrescidos juros de mora, calculados à ta
xa de 1% (um por cento} ao mês ou fração."

"Art. 216. . .
I - as Ir ações de CZ$l,OO (um cruzado), na apuração do

valor venal de bens imóveis ou de direitos a eles relativos;

II eventuais frações de CZ$ 1.00 (um cruzado) da Uni-
dade Padrão do Distrito Federal: quando esta for utilizada na
base de cálculo."

Art. 2? Fica instituída a Unidade Padrão do Distrito Federal,
equivalente a CZ$ 1.000,00 (um mil cruzados).

oS l~ O Puder Executivo poderá atualizar periodicamente a Uni
dade de que trata este artigo.

§ 2? Nos artigos 94, 10G, 118, 189, incisos III e IV, 192, inciso lI, e
193 do Decreto-lei n" 82, de 26 de dezembro de 1966, fica suhst.ituida a
expressão «salário-mínimo mensal" por "Unidade Padrão do Distrito
Federal».

Art. 3~ As multas previstas no artigo 189, incisos I e V, "b», do
Código Tributário do Distrito Federal aplicam-se ao Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA.
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Art. 4;' O «caput» do artigo 6? da Lei n~ 7.431, de 17 de dezembro
de 1985, p as s a a ter a seguinte redação:

«Art. 6~ Aplica-se a multa de 100% (cem por cento) do va
lor do imposto. não pago no respectivo vencimento, conforme o
disposto no regulamento, quando decorrente de ação flscal.»

Art. 5~ Ficam revogados o Dacret.u-lei n? 2.085, de 22 de dezembro
de 1983, a Lei n;' 6.747, de 10 de dezembro de 1979, e os seguintes dispo
sitivos do Decreto-lei n" 82, de 26 de dezembro de 1966:

I artigos 38. 39, 55, 95, 99 e 219;

11 - § 2? do artigo 51 e parágrafo único do artigo 189;

111 - os incisos, lI, IIl, IV, VII, VIII e X do artigo 92 e
seu parágrafo único:

IV inciso III do artigo 216.

Art. ti? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam.ss as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSE SAR:-IE Y
Dilson Domingos Funero

DECRETO-LEI N? 2.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1986

Keujustu os vencimentos, salários, sol·
dos e proventos dos servidores civis fi da
Policia MWtllr fi do Corpo de Bambeíros do
Distrito Federa.l, dos membros e dos servi·
dores do Tribunal de Contas do Distrito F'R
deraJ e do respectivo Míníetórío Público, fi

dti llutrElS providências.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item IIT, da Constituição,

DECRE'fA:

Art. 1:' Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos
dos servidores civis e militares do Distrito Federal, dos membros e dos
servidores do Tribunal de Contas do Distrito Federal e do respectivo
Ministério Público, bem como os das pensões, decorrentes da aplicação
da Lei n? 7.42G, de 17 de dezem brc de 1985, com a alteração introduzida
pelo Decreto-lei n? 2.282, de 29 de janeiro de 1986, observada a conver
são determinada pelo art. 18 do Decreto-lei n'' 2.284, de 10 de março de
1986, ficam reajustados em 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 2? Os atuais valores dos salários fixados para as Funções de
Assessoramento Superior - FAS, de que trata o art. 4~ do Decreto-lei
n? 1.905, de 23 de dezembro de 1981, são majorados no mesmo percen
tual fixado no art. I? deste decreto- lei.
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Parágrafo único. O atual montante da despesa com a retribuição
das Funções de Assessoramento Superior fica reajustado na mesma
proporção prevista neste artigo.

Art. 3? As gratificações, indenizações e auxílios, cujos valores
são fixados monetariamente, ficam reajustados no mesmo percentual fi
xado no art. l~ deste decreto-lei.

Art. 4~ O valor do salário-família fica elevado para CZS ·10,00
(quarenta cruzados).

Art. 5~ Fica instituída, nos termos deste decreto-lei, a Gratifica
ção de Natal e ser concedida aos funcionários civis e militares do Dis
trito Federal, dos membros e dos servidores do Tribunal de Contas do
Distrito Federal e do respectivo Ministério Público.

Art. 6~ A Gratificação de Natal corresponder-é a 1/12 (um doze
avos) da remuneração a que o funcionário fizer jus em dezembro, por
mês de efetivo exercício, no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igualou superior a 15 (quinze) dias de
efetivo exarc ícin ser-á considerada corno mês integral.

ArL 7? A Gratificação de Natal será paga no mês de dezembro de
cada ano, além da remuneração a que fizer jus o funcionário, naquele
mês.

§ I? Entre os meses de janeiro e novembro será paga de uma só
vez, como adiantamento da gratificação, metade da remuneração rece
bida no mês anterior.

§ 2~ O adiantamento poderá ser pago por ocasião das férias do
funcionário, desde que este ° requeira no mês de janeiro correspon
dente.

Art. 8~ A Gratificação de N atal é devida aos inativos e pensionis
tas, cujos proventos e pensões sejam da responsabilidade do Distrito
Federal, em valor igual aos respectivos proventos ou pensões, no mês
de dezembro.

Art. 9:' Para efeito de pagamento da Gratificação de Natal,
entende-se como remuneração o vencimento ou o soldo e as vantagens
de caráter permanente.

Art. 10. O funcionário demitido ou exonerado ex otticío, por ex
tincão da punibilidade do abamlnno do cargo, não fará jus à Gratifica
ção de Natal, ficando obrigado a restituir o adiantamento recebido.

Art. 11. O funcionário exonerado a pedido perceberá a Gratifica
ção de Natal na proporção estabelecida no art. 6? deste decreto-lei, cal
culada sobre a remuneração do mês da exoneração, compensada a im
portância recebida a titulo de adiantamento.
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Art. 12. Considera-se como de efetivo exercício, para os efeitos de

pagamento da Gratificação de Natal, exclusivamente, as faltas e afasta
mentos decorrentes de:

I férias;

II casamento;
III luto;
IV doação de sangue;

V registro de filhos;

VI convocação para o serviço militar;

VII júri e outros serviços obrigatórios por lei;

VIII gozo de licença:
a) especial;

b) à gestante;

c) de acidente em serviço; e
d} para tratamento de saúde.

IX - missão ou estudo no estrangeiro, quando autoriza
do pelo Governador do Distrito Federal;

X - participação em curso de treinamento ou aperfei
çoamento relacionado com o cargo ou função.

Art. 13. O pagamento da Gratificação de N at.al, relativa ao ano de
1986, será feito em 4 (quatro) parcelas iguais, nos meses de dezembro
de 1986, janeiro, fevereiro c março de 1987.

Art. 14. A despesa decorrente da execução deste decreto-lei corre
rá a conta das dotações dos Orçamentos do Distrito Federal.

Art. 15. Os órgãos competentes, nas respectivas áreas de atribui
cão, elaborarão as tahelas com os valores reajustados nos termos deste
decreto-lei.

Art. 16. Os efeitos financeiros decorrentes do disposto neste
decreto-lei vigorarão a partir de l~ de janeiro de 1987, ressalvado o dis
posto no art. 13.

Art. 17. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica-
cão.

Art. IH. Revogam-se as disposições em contrário.

Brusflia, 29 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Brosssrd
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DECRETO-LEI N? 2.;318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986

89

Dispõe sobre fontes de custei" da Pre·
vidência Social e snbm a admissão de meno
reS nllS empresas.

o PRESrD~NTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 5G, item 11, da Constituição,

D.I:!;CRETA:

Art. I? Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse
às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (SENAI), para ° Serviço Nacional de Apren
dizagem Comercial (SENAC), para o Serviço Social da Indústria (SE
SI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC). ficam revogados:

I o teto limite a que se referem os artigos I? e 2? do
Decreto-lei n? 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a rsdacão
dada pelo artigo I? do Decreto-lei n:' 1.867, de 25 de março de
1981;

11 - o artigo 3? do Decreto-lei n? 1.861, de 25 de fevereiro
de 1981, com a redação dada pelo artigo 1? do Decreto-lei n
1.867, de 25 de março de 1981.

Art. 2? Fica acrescida de dois c meio pontos percentuais a alíquo
ta da contribuição previdenciária, calculada sobre a folha de salários,
devidos pelos bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financia
menta e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários e empresas
de arrendamento mercantil.

Art. 3? Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a
previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite
de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4? da Lei n:' 6.950, de
4 de novembro de 1981.

Art. 4? As empresas deverão admitir, como assistidos, com dura
ção de quatro horas diárias de trabalho e sem vinculação com a previ
dência social, menores entre doze e dezoito anos de idade, que freqüen
tem escola.

§ l~ Para os efeitos deste artigo, as empresas que tenham mais de
cinco empregados ficam obrigadas a admitir, a título de iniciação ao
trabalho, menores assistidos no equivalente a cinco por cento do total
de empregados existentes em cada um de seus estabelecimentos.

§ 2:' Na hipótese em que o número de empregados do estabeleci
mento seja superior a cem, no Que exceder esse número o percentual fi
xado no parágrafo anterior reduz-se a um por cento.
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§ J~ No cálculo dos percentuais acima estabelecidos. as frações de
unidade darão lugar à admissão de um menor.

§ 4? Em relação aos gastos efetuados com os menores assistidos,
as emp re sas não estão sujeitas a encargos previdenciários de qualquer
natureza, inclusive FUNRURAL, nem a recolhimentos em favor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

§ 5~ As demais condições relacionadas com o trabalho do menor
assistido serão fixadas em ato do Poder Executivo.

Art. G? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da

República.

ross SARNEY
Raphael de Almeida Mag.alhaes



III - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, item IH, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO L1:GISLATlVO N? 16, DE 1986

Autorha o Senhor Presidente da Repú
hlica a ausenÜ.r-S8 do Pais, durante os me
ses de fevereiro e março de 1.987.

Art. l~ g o Senhor Presidente da República, José Sarney, autori
zado a ausentar-se do País, durante os meses de fevereiro e março de
1987.

Art. 2? O Senhor Presidente da República comunicará, previa
mente, ao Congresso Nacional os países que irá visitar.

Art. ,i? Este decreto legislativo entra em vigor na data de publica
ção.

Senado Federal, 3 de dezembro de 1986.

SENADOR JOSE FHAGELLI
Presidente

Faço saber que () Congresso Nacional aprovou, nos Lermos do arti
go -11, item 1, da Constituição, c eu, José F'ragel.Ii, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N? 17, DE 1986

J\prova o texto do J\çordo de Coopera
1.'80 Cicntífiçl!, TC["llOlóf'ica c Industrial, ce
'ehrado en/,re O Gove!"n<l da República Fe
deriltiva do Brasil e o Governo do Reino da
Bélgica, em Brasília, a 12 de março de 198.5.

Art. l~' E aprovado o texto do Acordo de Cooperação Científica,
Tecnológica e Industrial, celebrado entre o Governo da República Fede-



92 ATOS DO Pon~:RCL""C,G""""'LCA,"C'"V,,O,--- _

rativa do Brasil e o Governo do Reino da Bélgica, em Brasília. a 12 de
março de 1985.

§ 1~ Todo ajuste complementar que tenha por objetivo implemen
tar ou dar executoriedade às disposições do acordo referido no caput
deste artigo será submetido à prévia aprovação do Congresso Nacional.

§ 2~ E entendido que o não envio, pelo Poder Executivo, dos
Ajustes Complementares ao Conhecimento e aprovação do Congresso
Nacional será tido como desinteresse na manutenção do Acordo cele
brado.

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 5 de dezembro de 1986.

SENADOR JOSE FRAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Prugel.l l,
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, item 30, do Regi
mento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N? 18, DE 1986

Prorrugl1 11 vigénÓI> do Decreto Legisla
tivo n~ 114, de 8 de dezembro de 1982. para
li L~Kislat"r3. 3. iniciar-se H [I?vert"ro de
1987.

Art. I? I!; prorrogada a vigência do Decreto Legislativo n? 114, de
3 de dezem hru de 1982, que dispõe sobre a fixação e a ajuda de custo
dos membros do Congresso Nacional, para a Legislatura a iniciar-se a
I? de fevereiro de 1987.

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 5 de dezembro de 1986.

SENADOR rose FRAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso VIII, da Constituição, c cu, José Eragell í., Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte:
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 19, DE 1986

93

Aprova u texto do Acordo para a Cria
ção de uma Comissiio Mista Brasileiro
Egipcia. celebrado flntrc o Governo da Re.
pública Federativa do Brasil c o Governo
da República do Egito, em Brasilia, II 7 de
marçn de 19tJ5.

Art. 1~) li; aprovado o texto do Acordo para a Criação de uma Co
m~ssão Mista. Brasileiro-F,.gíPcia, celebrado entre o Governo da Repú
hhca Federativa do Br-asil e O Governo da República do Egito em
Brasília, a 7 de março de 1985, '

Art. 2:' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal. 5 de dezembro de 1986.

SENADOR ,JOSÊ FRAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e cu, José Fragel1i, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N? 20, DE 1986

Aprova O texto do Acurdo Relativo li
Implementação do artigo Vi do Acordo Ge
ral sobre Tarifas Adueneires e Comércio
(GATT). concluido em Genebra. li 12 de
abril de 1979.

Ar-t. 1? Ê aprovado o texto do Acordo Relativo à Implementação
do artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio
IGATT), concluído em Genebra, a 12 de abril de 1979.

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação .

Senado Pederal; 5 de dezembro de 1986.

SENADOR JOSE FRAGELLT
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional. aprovou, nos termos do art.
14, item T, da Const.ituicão , e eu, José Fragel1i, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:
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DECRRTO LEGISLATIVO N~ 21, DE 1986

Aprova o texto do Acordo Básico de
Cocpetação Científica e Tecnológica entre o
Guv,-"rI10 da Repúl;1ic<l Federsçívo do Bru~'iJ

u o Governo du República Democrática Ale
ma, crJncluído em Brasilia, a 22 novembro
de 198·1.

Art. I? E aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação
Científica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Democrática Alemã, concluído em
Brasília, a 22 de novembro de 1984.

Art. 2? Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 5 de dezembro de 1986.

SENADOR JOSE FltAGELLI
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N~ 22, DE 1986

Aprova o texto do Acordo Relucivo a
interpretação e " Implementuçiio dos srti
F:os VI, XVI e XXIII do Acordo Geral "obre
Tarifa" Aduaneira" e Comércio (GATT),
que const;tui o Acordo de Suheídios e Di
reitos Compensatórios, concluído em Oene
bra, 812 de abrii de 1979.

Art. 1~ E aprovado o texto do Acordo Relativo à Interpretação e
à Implementação dos artigos VI, XVI e XXIII do Acordo Geral sobre
Tarifas Aduaneiras e Comércio {GA'l'Tl. que constitui o Acordo de
Subsidias e Direitos Compensatórios, conc1uido em Genebra, a 12 de
abril de 1979.

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 5 de dezembro de 1986.

SENADOR JOSE FRAGELLI
Presidente



IV - LEIS

LEI N~ 7.543, DE 2 DE OUTUBRO DE 1986

Altel"/l a redação do § 3.0 rio artigo 543
da ConsolidUI;.io da.ç Leis do Trabalho,
apruvada. pc/o Decreto-lei n." 5.452, d", LU de
maio de 1.94,~, estendendo a e~·tabilidad", ao
empregado associado mveetído em cargo de
atreçso de essccracac profissional.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l~ O § 3~ do artigo 543 da Consolidação das Leis do Traba
lho. .aprovad a pelo Decreto-lei n? 5.452, de l~ de maio de 1943, passa a
vigorar com a seguinte redacao:

«Art. 543. . .

............................................................. .

§ 3~ Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado
ou associado, a partir do momento do registro de sua candidatu
ra a cargo de direção ou representação de entidade sindical ou
de associação profissional, até 1 [um] ano após ° final do seu
mandato, caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se co
meter falta grave devidamente apurada nos termos desta Conso
lidacâo.»

Art. 2.D Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Rrasflia, 2 de outubro de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSE SARNEY
Almir Peeeisnatto Pinto
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LEI N? 7.544, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1986

Estime Il Receiia e fixa 1'1 Despesa da
União parI! o oxercicio fÍllIlnCeirll de 1987.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e cu sanciono a seguinte lei:

Art. P O Orçamento Geral da União para o exercício financeiro
de 1987, composto pelas receitas e despesas do Tesouro Nacional e das
entidades da Administração Indireta e Fundacões instituídas ou manti
das pelo Poder Público, estima a receita em CZ$ 591.845.000.000 (qui
nhentos e noventa e um bilhões, oitocentos e quarenta e cinco milhões
de ur uzados}, e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2? A receita decorrerá da arrecadação de tributos e de outras
receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente, discrimi
nada no Anexo I, com o seguinte desdobramento.

1. RECEITA DO TESOURO ....

1.1. Receitas Correntes . . . . .
Receita Tributaria ..
Receita de Conenbctcccs . . .
Receita Putrimoniul .
Receita Agropecuár-ia .
Receita Industrial .
Receita de Serviços.
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes ..

1.2. Receitas de Capital ....

Operações de Cré.dito Internas ..
Operaçofls de Crédito Externas
Outras Receites de Capital..

2. ~~S~I~~~~Ã~\~g6t~~~ FEO~~EFt~~A~g~~DI~~~~'I'gtD~~~t
MANTIDAS PELO PODER PÚBLICO Iexclusfve transferências do
Tesouro Nacional) .

2.1. Receitas Corren tes

2.2. Receitas de Capital .....

TOTAL GERAL .

CZS 1.000,00

556.653.000

412.876.000
306.600.000
69.484.800

1.811.700
21.500
69.200

32.074.900
460.900

2.353.000

143.777.000

95.335.227
48.417.773

24.000

3.~.192.000

24.411.897

10.780.103

591.84[,.000
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Parágrafo único. Para o efeito das operações de crédito internas a
que se refere este artigo, fica o Banco Central do Brasil autorizado a
praticar as operações referidas no § I? do artigo 49 da Lei n? 4.G9G, de
31 de dezembro de 1\:16·1.

Art. 3? A despesa fixada à conta de recursos do Tesouro observa
rá a programação constante do Anexo 11, e apresenta, por órgão, a se
guinte distr-ibuição:

Distribuição por Subanexos

Câmara dos Deputudos .
Senado Federal. .
Tribunal de Contas da União
Supremo Tribunal Federal. . .
Tr-ibunal Federal de Recur~os.

Jusliçu Militar.
Justiça Elettcral ...
Justiça do Trabalho .
Justica Federal de 1~ Instância ...
JuHica do Distrito Fflderal e dos Territórios.
Presid{;n<,;Íu du República.
Ministério da Aeronúutlca , .
Ministério da Agricultura ,
Ministério das Comunicações
Ministério da Edur.açao.,
M.inist(,rio do Exército .
Ministério da Eazenda .
Ministério da Indústr-ia e do Comércio .
Mínistérlo do Interior
MiniJ>tério da Justiça.
Minist':rio da Marinha.
Ministério das Mina", e Energia .
Ministério da Previdência e Assistência Social
Ministério das Relações Exteriores , .
Ministério da Sallde . . . . . . . .
Ministér-io do Trabalho ..
Ministério dos Transportes.
Minist<i-rio da Cultura
Ministêrio do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente .
Ministério da Ciência e Tecnologia , .
Mínistérlo da Raforma e do nflsflnvolvimento Agrârio.

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO....

Sob Sllpervisão Cflnt.ral
- Programa de Mobilizaçao Encrgética .

CZ81.0M,ao

Recursos
do Tesouro

~.101.600

1.931>'309
412.700
148.440

1.660.784
183.500
685.100

2.621.300
474.000
~9.q.800

15.136.975
2:J.829.832
11.019.844

1.712.753
37.16:'1.069
14.616.Z00

7.207.126
16.656.451
13.213.996
2.,,96.139

15.386.412
1.726.600
7.394.890
3.357.416

13.796.366
2.J.QO.210

40.469.48~

1.165.193
7.114.500
5.196.640
~.118.000

33.425.472

32.:;09.,,52
915.920
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TRANSFI::Rf:NCIAS A ESTADOS, DiSTRITü FEDERAL E MUNI
C1PIOS .... , .....

ENCARGOS fINANCEIROS DA UNIÃO ... ,

ENCA RGOS PREVIDBNCIARTOS DA UNTAO.

Subtotal .....

RESERVA DE CüN'1'lNGENCIA ".

TOTAL

107.469.691

121.832.011

.~O.300.201

548.653.000

a.oro.ooo
556.653.000

Parágrafo único. É vedada a criação ou reconhecimento de despe
sas não previstas no Orçamento Geral da União, incluindo subsídios ou
encargos de qualquer natureza e a atribuição, ao Tesouro Nacional, de
despesas realizadas Com adiantamentos de recursos pelo Banco Central
do Brasil ou pelo Banco do Brasil S.A.

Art. 4~ Os orçamentos próprios de entidades da Administração
Indireta e de Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público se
rão aprovados em conformidade com a legialacão vigente, e deverão
apresentar a mesma forma do Orçamento Geral da União.

Parágrafo único. A programacão dos fundos existentes na Admi
nistração Publica sera discriminada em orçamentos aprovados de acor
do com o estabelecido nn Decreto-lei n~ 1.7G4, de 31 de dezembro de
1979.

Art. S? Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - designar órgãos centrais para movimentar dotações
atribuídas às Unidades Orçamentárias;

II realizar cper-acões de crédito por antecipação da re-
ceita, até o limite previsto na Constituicão:

111 - abrir créditos suplementares, mediante utilizaçãc
dos recursos adiante indicados, até o limite correspondente a
25% (vinte c cinco por cento I do total da despesa fixada nesta
lei, com as seguintes finalidades:

al reforçar dotações, pr-eferenuialmante as relativas a encaro
go s com pessoal, utilizando como fonte de recursos compensató
rios, a Reserva de Contingência; e
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b) atender à insuficiência nas dotações orçamentárias utili
zando, como fonte de recursos, as disponibilidades referidas no
item TIl, do § 1~ do artigo 43 da Lei n:' 4.320, de 17 de março de
1964;

IV - suplementar as transferências a Estados, Distrito Fe
deral, Territórios e Municípios utilizando como fonte os recur
sos a definida no § 3~ do artigo 43 da Lei nr 4.320, de 17 de mar
co de 1961, ficando dispensados os decretos de abertura de cré
ditos nos casos em que a lei determina a entrega, de forma au
tomática, desses recursos, observados os limites da efetiva arre
cadação de caixa do exercício;

v - promover as medidas ncccesanas para ajustar os
dispêndios ao efetivo COmportamento da receita;

VI - abrir créditos suplementares, observados a destina
ção específica e os limites da efetiva arrecadação de caixa do
exercício. à conta de:

a} receitas vinculadas do Tesouro Nacional, inclusive recur
sos classificados nesta lei ·como "Recursos Diretamente Arreca
dados» (fonte 60), utilixando eventual excesso de arrecadação
dessas receitas; e

b) operações de crédito constante desta lei, utilizando, co
mo fonte compensatória, recursos decorrentes de eventuais dife
renças monetárias;

VIl - abrir crHditos suplementares à conta de recursos
provenientes de operações de crédito, observado o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do total de operações constantes desta
lei, nos casos de:

a) operações efetivadas no segundo semestre de 1986, com
cronograma de recebimentos que contemple o exercteío de 1987;

11) operacões efetivadas durante o exercício de 1987;

VII - proceder, com base no fluxo da receita, à entrega
automática das receitas vinculadas do Tesouro Nacional, inclu
sive os r ecur.sos classificados nesta lei como "Recursos Direta
mente Arrecadados» (fonte 5o" aos órgãos beneficiários.
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Art. 6~

Brasília,
República.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Revogam-se as disposições em contrário.

3 de dezembro de 1986; 165:' da Independência e 98:' da

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
Henrique Saboia
Sebastião José Ramos de Ca.stro
Roberto Costa de Abreu Sodré
Dilson Domingos Funaro
Mário Antônio Garcia Picanço
[ris Rezende Machado
Aloisio de Guimarães Sotero
Almir Peezíauotto Pinto
Octávio Júlio Moreira Lima
Roberto Figueira Santos
Ricardo Soeree da Rocha
Paulo Richer
Ronaldo Costa Couto
Antônio Certos Magalhães
Raphael de Almeida Magalhães
Celso Furtado
Dcni Lineu Schwartz
Luciano Galvão Coutinho
Dante de Oliveira
Rubens Bayma Denys
Marco Maciel
Ivan de Souza Mendes
Paulo Campos Peíve
João Sayad
Aluizio Alves
Vicente Cavalcante Fislho

Os anexos estão publícados em Suplemento ao D.O, de 4-12-86.
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LEI N? 7.545, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1986

101

Aprova o Ort;8mtmtu Plurianual de In
vestimentoe para o triênio 1987/Hi8.9

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, taco saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I:' O Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio
1987/1989, em conformidade com o disposto no parágrafo único, do arti
go 60 da Constituição, estima, para o período, despesas. de capital no
montante de CZ5 467.112.094.DOO,QO (quatrocentos e sessenta c sete bi
Ihõee. cento e doze milhões e noventa e quatro mil cruzados), a preços
de 1987, discriminadas na forma da Parte 1 do Documento anexo.

Art. 2? Os recursos destinados ao financiamento das despesas de
capital. estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o
triênio 1987/1989, estão assim distribuídos:

Em CZ$ 1.000,00 de lY87

1987 1989
Total do
T'riênio

L RECURSOS DO
TESOURO .... 14!J.B.~6.479 146.311.642 139.889.163 435.857.284

2. OUTRAS FONTES 18.25-1.6~7 10..185.74f> 7.71-1427 31.2"U110

TOTAL .. 162.811.11f> 156.697.388 147.,,03.590 467.112.094

Art. 3? As despesas de capital previstas para o triênio,
desdobrar-se-ao na seguinte forma:

Em CU 1.000,00 de 1.987

149.656.479 146.311.642 139.889.163

202.950 202.950 202.441

,,4.109 5-1.109 5.1.f>OO
L192BO 139.280 139.280

9.561 ".561 9.56L

.
1. PROGRAMAÇÃO A CONTA

DE RECURSOS DO TESOURO.

1.1. PODER LEGISLATIVO.

Câmara dos Deputados ..
Senado Federal .
Tribunal de Contas da União

19B7 1988 1989
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1987 1988 1>189

UL POD",\{ JUDICIÁRIO

Supremo Tribuna! Federal
Trihunal Federal de Recursos.
Justiça Militar.
Juslinc Eleitoral.
Jusli~'u do '1'rabalho.
Justiça Federal de l' Instância ...
Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, ..

1.3. PODER EXECUTIVO

Pr"sid~nr.ia da República
Ministério da Aernnáutir.a.
Minisléri() da Agr-icultura .
Ministér-io das Cumunicuções.
Ministério da Educação , .
Ministêrio do Exército. . .
Ministério da fazenda
Ministério ria lndúsoia c do Co-

mércto.
Ministério do Interior ...
Ministério da Justiça ..
Ministlirio da Marinha.
Ministériu das Minas c Energia
Ministério da Prcvidt;nciu e Assis-

tência Social.
Ministério das Helacões Exteriores ..
Ministlirio da Saúde
Ministério do Trahalho.
Ministério dos Tnm~p rtes .
Ministério da Cultura .
Ministério do Desenvolvimento Ur-.

bano e Meio Ambiente
Minislério da Ciência e Tecnologia
Ministério da Reformu ~ do Dasen-

volvímento Agrário .

1.4. ENCARGOS GERAIS DA UKIÃü

1.S. 1'RANSFER~NCIA A F:STADOS,
DISTRITO FF,DERAL E MUNI·
CipIOS .'

1.6. ENCARGOS ~·lNAKCEIROS DA
UNIÃO.

2. PROGRAMAÇAo A CONTA DE RE·
CURSOS DE OUTliAS FONTES.

Pre~irl<'mcia.da Repúblic.a.
Ministério da Aeronáutica

1.247.560

15.>1112
9.~7.031

4.4~1:l

65.444
1:l1:l.763
56.067

79.8~')

92.104.786

7.201.479
7.7~6.:121

4.136.iJiJll
1.355.674
5.906.002
3.462,096

38·1.fo02

9.452.203
lO.101.C174

252.949
3.627.87.3

.~73..~·16

4.6l:l0
197.416

2.270.370
133.857

24.185.226
191.39l:l

5.877.783
2.139.'106

2.I:lI3.573

5.731.822

181.500

50.187.861

13.154.637

204 .iss
14.069

1.226.601

15.982
9.~7.0:11

4.428
62.944
60.913
78.090

67.213

111.711.378

8.762.795
10.538.499
4.ü95.314

1l91.978
8.568.437
1.353.416

423.602

15.311.085
10 ..~86.725

252.949
4.208.766

373 ..146

4.660
130.7d2

2.160.911
153.383

27.101l.ô79
251.733

7.367.911
2.789.38,')

5.487.022

5.735.864

191.500

27.243.349

10.3d5.746

427.65.5
18.666

1.1,'''1.897

I,'U~82

9.17.031
4.428

54.974
40.123
42.690

,,6.669

104.58f1.121l

8 ..100.342
9.809.052
1..~74.064

4m.l85
8.778.396
1.238.188

434.602

10.378.808
10.6l9.9.~~

264.168
4.209.022

37:3.346

4.660
168.457

2.109.979
184.149

2;'.761.225
298.410

7.123.638
3.029.657

6.47l.816

5.627.67l

28.116.526

7.714.427

285.551>
25.517
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Ministér-io da Agricult\lra
Ministério das Cumunicw;iks.
Ministério da Educação
Ministério do Exército ...
Minist,;xo da Fa7.p.nda
Ministério da Inrhistria f! do Comér·

cio.
Mini~léri.., du Interiur .
Ministério do Justiça ..... ,
Ministério da Previdência e Assistência

Soda]
Ministêrio da Saúric .
Minisléri.., du Trubalho .
Ministério dos Transportes > ••••

Ministério da Cultura , .
Ministêrio do Desenvolvimf!nto Urbano

e Meio Ambiente.
Ministério da Ciênciu e Tecnologiu.
Ministêrio dn Reforma e do Desenvolvi-

mento Agrário .

1987 1988

76.627 75.823
222.670 195.872
314.393 223.008
282.370 282.370

5.770 5.770

194.337 216.361
927.128 965.496

7.500 7.500

1.600 1.600
202.017 117.017

2.340 846
9.969.477 6.592.760

3.255 3.67.'>

497.151 1.063.465
89.920 49.000

139.858 138.862

1989

75.823
212.569
222.915
282.370

".770

232.167
402.630

7.500

1.600
1I7.017

846
4.669.613

4.23"

99·1.265
34.813

138.862

TOTAL 162.811.116 156.697.388 147.603.590

Art. 4? As despesas de capital com recursos do Tesouro Nacio
nal, a serem incluídas nos Orçamentos anuais para os exercícios finan
ceiros de 1987, 1988 e 1989, obedecerão o contido na Parte I do Do
cumento anexo a esta lei.

Parágrafo único. No transcurso de cada exercrcro. as importân
cias a que se refere o caput deste artigo poderão ser alteradas em de
corrência de créditos adicionais, abertos em conformidade com leis au
torizativas.

Art. 5? A despesa com a expansão e aperfeiçoamento da capaci
dade de atendimento dos Órgãos, Entidades c Fundos que integram es
ta lei, no período 1987/1989, estará dimensionado na Parte 11 do Do
cumento anexo, através do conjunto dos projetos orçamentários.

Art. 6? Os orçamentos anuais de 1987, 1988 e 1989, no segmento
referente aos projetos, deverão obedecer à discriminação constante da
referida Parte lI, com ressalva das modificações que se fizerem neces
sártae no decorrer da execução desta lei.
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Art.. 7?

Brasília,
República

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Revogam-se as disposições em contrário

3 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98? da

,JOSE SARNEY
Paulo Broeserd
Henrique Seboio
Sebastião José Ramos de Castro
Roberto Costa de Abreu Sodré
Dilson Domingos Fuaero
Mário Antônio Garcia Picenço
Irie Rezende Machado
Aloisio de Guimarães Sotero
Almir Pazzíanotto Pinto
Oetá via J úlio M oreíre Lima
Roberto Figueira Santos
Ricardo Soares da Rocha
Paulo Richer
Ronaldo Costa Couto
Antônio Carlos Magalhaes
Raphael de Almeida Magalhães
Celso Furtado
Deni Lineu 8chwartz
Luciano Galvão Coutinho
Dante de Oliveira
Rubens Bayma Denys
Ma.rco Maciel
Ivan de Souza Mendes
Paulo Campos Peíve
João Sa.yad
J11uizio AIl'es
Vicente Cavalcante Fialho

Os anexos estão publicados em Suplemento ao D.O. de 4-12-66.
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LEI N:" 7.546, DE 3 DF: DEZEMBRO DE 1986

Elstima a Receite e fixa a Despesa do
Distrito Federal pura Q Exercício Financei
ro de 1987.

O PRESID~NTE DA REPUBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:" O Orcamento do Distrito Federal para o exercício de 1987,
composto pelas ~eceitas e despesas do Tesouro, dos Orgãos da
Administração Indireta e das Fundações, estima a receita em
CZ$ 7.644.215.000,00 (sete bilhões, seiscentos e quarenta e quatro mi
lhões, duzentos e quinze mil cruzados] e fixa a despesa em igual impor
tãncia.

Art. 2:" A receita do Distrito Federal será realizada de acordo
com o seguinte desdobramento:

Em CZS 1.0()(),()()

6.903.850

2.31.~.201

18.BOI)
6.999
2.091
6.567

4.535.980
20.112

182.1151.2.

1. RECEITA DO TESOURO·
1.1 Recr:iLas Correntes.

Receita Tributária.
Receita de Contribuições.
Receita Patrimonial .
Receita Industrial .
Receita de Serviços.. . .
Transferências Correntes.
Outras Receitas Correntes.

Rereitas de Capital -'=-'-'

TOTAL.
2 RECEITA DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃü

DAS l"UNDAÇOES
ruxcrurdas as Transferências do Tesouro)

2.1. Receitlls Corrente" .

2.2. Recótlls de Capitulo

IN DIRETA E

7.085.965

541.424

16.826

TOTAL 558.250

7.6H.215

Indireta e

A despesa do Distrito Federal dividir-se-a em;

I - Despesa do Tesouro; e

II - Despesa dos Órgãos da Administração
Fundações, excluídas as transferências do Tesouro.

TOTAL GERAL DA RECEITA , .

Art.:J? A Receita do Distrito Federal será realizada:

I - Pelo Tesouro, mediante arrecadação de tributos, fun
dos e outras receitas correntes e de capital, de acordo com a le
gislacâo em vigor, relacionada no Anexo 1, da presente lei; e

11 - Pelos Orgãos da Administração Indireta e Fundações,
na forma prevista em seus respectivos estatutos e/ou regimen
to.

Art. 1?
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Art. 5~ A Despesa do Tesouro, a que se refere o item I, do artigo
anterior, será realizada de acordo com a discriminação estabelecida no
Anexo II da presente lei, obedecidos os seguintes desdobramentos:

Em CZ$ 1.OOO,OU

1. DEi;:;PESA POR FUNÇÃO

Legislativa .
Administração e Planejamento .
Agricnltur:l.
Defesa Nacional e Scguranca PUhlíca.
Desenvolvimcnto Regional.
Educação e Cultura.
Habitação e Urbanismo. ,
Indústria, Com<ircio e Serviço~.

Saúuc e Saneamento.
Trabalho
Assistência e Previdência.
Transporte ...

Subtotal. ..

Reserva de Contingência

TOTAL

2. DESPESA POR UNWADE ORr,;AMBNTÀKIA

Tribunal de Contas do Dietrjto Fedpral ..
Gabinetp do Governador
Departamento de Educaçao Etsica. Esporte e Recreação.
Instituto de Tecnologia Alternarivu do Distrito F~deral

Pl'o~llrad(JriaGeral.
Secretas-ia do Governo ...
Adminí stracão da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante
Região Administrativa II - Gama
Regili,", Administrativa III - Tagllatinga
Região Administrativa TV - Brazliindia ..
Região Admimstrutiva V - Sobradinho.
Região Administrativa VI - Planalttna ....
Administração do Setor Residencial, Indústria 8 Abastecimento ...
Administ.ração da C"ilãndia.
Secretaria de Administruçiio
]n~titlllo ..k Desenvolvimento de Recursos Humunos .
Secretaria de Ptnanças .....
Secretaria de Educação.
Secretaria de Saúd,,_ .
Tnstituto de Saúd" do Distrito Federal ..
Secrclllriu de Serviç0~ Sociais.
Secretaria de vtecüo e Obras,.
Secretaria de Serviços Públicos
Administração da Estação Rodoviária df\ Braaiba ..
Serviço Autônomo de Lirnpez.a Urbana
Secretarta de Agricultura e Prorlllçáo
Secretaria dp Segurança Pública.
Políçia Mililar do Distrito Feder,,!.
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ..
Secretaria da Cultura ...

65. 72.~
793.670
108,376

1.0n052
467,594

1.852.075
,~20,713

Hl.307
1.:;74.531

4.944
644.011

93.683

6,971.681

114.284

7,085.965

65,725
44.726
17.540
1.793

;'2.926
103,H!3

7.650
1·1.834
22.161
",928

10.839
8.667

10,796
12.94i,

:H9,83-1
17.016

779.55;;
1.788.411
1.5H622

26.5-10
L;7.57:~

237.310
118.165

9.580
97.054

108.376
\72_601
519.99.1
291.235

40.6,,7
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Arquivo Público do l)istri~o Federal. .
Secretaria da Indústria. Comércio e Turismo .
Departamento de Turismo. . . .
Secretaria do Trahalho.
Secret.aria de COIDl.lnicaçilo Sociul

Subtotal.

Reserve de Conlingência.

TOTAL.

107

1.493
3.3::>0

15.9::>7
~.g44

7.782

fi.971.fi81

114.281

7.08éJ.fl65

Art. 6~ A despesa dos órgãos da Administração Indireta e das
Fundações a que se refere o item 11 do artigo 4~ desta lei, será realizada
de acordo com (J seguinte desdobramento sintético, que apresenta sua
composição por função e respectivos órgãos incumbidos de sua realiza
ção:

CZ81.000.00

1. DESPESA POR FUNÇAO
(.h:xcluidus as Transferências do Tesouro)

Administração e Planejamento .
Agricultura.
Oefesa Nacional e Segllrança Pública.
Educação c Culturu .
Habtcucão e Urbanismo... . .
Indústria. Comércio e Serv lcos. . . .
Saúda e Saneamento .
Assistência e Previdência
Transporte.

TOTAL.

2. DESPESA POR ÚRGAO
(Exctuldaa as Transferências do Tesouro)

Companhia do Desenvolvimento do Pianalto Central.
Companhia lJrbani;>;adora da Nova Capital do Brasil.
Departamento de 'I'rânxito do DisLril.ú Federal .
D",partamenl<.> de E<;tradas de Rodagem de Ifistrtto Federal
Fundacão Educacional do Distrito Federal , .
Eundacãc Cultural do Dtstrito Federal .
Fundação Hospitalar do Distrito Federal
Fundacào do Serviço Socia I do Distr-ito Federal .
Funducão Zooboliinica do DisLrito Federal.
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural.

TOTA 1. .

TOTAL GERAL DA DESPESA..

1005.584
103.89::.

Z.OOO
22.30.1
60.000

5.575
2105.578

6f'>
43.250

558.250

111.159
60.000
1:LOOO

250
20.5,,3

1.71)0
2l.~.578

65
94.7.12

9.163

7.664.215

Parágrafo único. Os orçamentos dos órgãos da Administração In"
direta e das Fundações, aprovados de conformidade com a 'legislação
vigente, deverão discriminar as receitas por fontes e categorias econó
micas e as despesas por funções, programas, subprogramas, projetos e
atividades.
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Art. 7? No interesse da Administração, Il Governador do Distrito
Federal poderá designar órgãos centrais para movimentar dotações atri-
buídas às Unidades Orçamentárias. -

Art. 8? O Governador do Distrito Federal fica autorizado a:

I - Abrir créditos suplementares, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) da receita orçada, fazendo uso dos recur
sos previstos no artigo 43, § 1:' da Lei n? 4.320, de 17 de março
de 1964;

11 - Tomar medidas necessárias para ajustar os dispên
dios ao efetivo comportamento da receita;

III - Realizar operações de crédito, por antecipação -da re
ceita, obedecendo o limite previsto na Constituição;

IV - Incorporar ao Orçamento do Distrito Federal, os cré
ditos suplementares concedidos pela União, durante o excrcícío,
respeitados os valores e a destinação programática.

Parágrafo único. Os créd.ito s suplementares concedidos pelo Go
verno do Distrito Federal com recursos provenientes de transferências
da União, atravês de créditos adicionais, não serão deduzidos do limite
previsto no inciso I.

Art. 9? O Governador do Distrito Federal aprovará até 31 de de
zembro de 1986, quadros de detalhamento dos projetos e atividades in
tegrantes do Orçamento.

ArL. 10. Esta lei entra em vigor a partir de I? de janeiro de 1987.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1986; 165:' da Independência e 98:' da
República,

.iosu SARNEY
Paulo Brossard

Ofi anexofi efiW.., pul>licuu,-,~ em Suplemento ao D.U. de 4-12-8IJ.

LEI N? 7.547. DE :3 DE DEZEMBRO DE 1986

Aprova n Orçllmento Plurianual de In
vestimentos do Distrito Federal para o triê
nio 1987/1989.

O PRESIDENTE DA REPUilLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' O Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Fe
deral, para o triênio 1987/1989, constituído pelos integrantes desta lei e
elaborado em conformidade com o disposto no Ato Complementar n?
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13, de 29 de janeiro de 1969, estima para o período, as despesas de capi
tal em CZS 2.147.451.000,00 (dois bilhões, cento e quarenta e sete mi
lhões, quatrocentos c cinqüenta e um mil cruzados}.

Art. 2? Os recursos destinados ao financiamento das despesas de
capital, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o
triênio 198711989, são assim distribuídos:

Em CZ$1.000.00 de 1Y87

19118 1989

623.085 623.085

515.Hlfi ,,15.185
77.900 n900

1. RECURSOS DO TESOURO .
1.1. OnlinÚrios ..
1.2. Vinculados.

2. RECURSOS DOS ÓRGAOS DA ADMINISTRA
çÃO INDIRETA E FUNDAÇOES.

1987

623.085
545,185
77.900

92.732 92.732 92.732

Art..'3? As despesas de capital, programadas com base nos recur
sos considerados disponíveis, à vista da previsão de despesas corren
tes, desdobrar-se-ao na seguinte forma:

A DESPESAS POR ORGÃOS

1. A Conta de Recursos do Tesoura

Instituto de Tec.oologia Alternativa do Dis·
trito Federal

Procurauoria Geral
Secretaria do Governo , ,' .. ,
Instituto de Desenvolvimento de Recursos

Humanos .
Secretaria de Finanças.
Secretariu de Saúde - Entidades Supervisio-

nadas , , .
Instituto de Saúde do Distrito Federal. .
Secretaria de vracac e Obras.
Secretaria da Viação f! Ohras - Entidades

Supervision!!d!!s.
Secretaria de Serviçu~ Públicos
S~rviço Autônomo de Limpeza Urbana. ,
Secretaria de Agricultura e Produção - En-

tidades Supervisionadas.
Secretaria de Segurança Pública
Secretaria de Segurança Pública Entida-

dçs Supervisionadas" .
Policia Militar do Distrito Federal .
Corpo de Bom beiras do Distrito Federal.
Secretar-ia de Cultura
Secretaria da Indústria, Cumércio c Turismo
Secretaria do Trabalhu , .,
Secretaria de Comunicação Social. , .

2. A Conta de Recursos da Administraçao
Indireta e Fundaçoes

Ap/icaç'jo no triênio CZS de 1987

1987 1988 1989

300 300 300
1 I 1
2 2 2

I I I
537.115 fi37.115 537,115

27 27 27
1 I 1

51.503 5t.50S ,,1.503

2.7(:o} 2.761 2.761
25.405 25.405 25,405

2 2 2

16 16 16
1 I 1

1 I 1
3.478 3.478 ,1.478
1.270 1.270 1.270

300 SOO 300
:100 300 200
301 301 SOl
300 300 300
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1987 1988 1989

Companhia de Desenvolvimento do Planalto
Cenlral
Fundecüo Educacional do Distrito Federal
Companhia UrbuniwUOn1 da Nova Capital

do Brasil.. .... . ..... , ....
Departamento de Estradas de Rodagem do

Distritp Federal ....
Pundacào Zoobotãnica do Distrito Federal.
Rmpresa de Assistênciil T?c-rJica e Extensão

Rural.
Departamento de 'I'rànsito do Distrito Fede

ral ..

A - VJ<;spr;SAS POR j?UKÇOES

L A Conte d" R"CI1".~o" do Tesnufo

3.217
6.17;;

1.500

30
69.7.',,2

11.563

1987

3.217
e.rts

1.500

30
69.752

915

11.563

1988

3.217
6.175

.,,00

30
69.752

195

11.563

1989

0.1
O<
06
07
ú8
in
11
13
14
16

Adminislrucãu c Planejamento.
Agricultura
Defesa Nacional e Segurança Pública ..
Desenvolvimento Regional.
Rduc3çan e Cultura.
Habitação c Urbanismo
Indústria. Com~r<,;io e Serviços ..
Saúde e Saneamento.
·Trabalho ....
Transporte

92.525
16

4.750
467.593

.100
flS.267

300
3.029

301
1.004

92 .•525
16

4.750
467.593

:)00
.53.267

3UO
·3.02g

301
1.004

92.525
16

4.750
467.593

300
53.267

300
3.029

301
1.004

2. A Conta de Re,'ursos dI' Administração
Indireta e Fundações

03
04
OR
10
16

Administração e Planejamento .
Agricultura .
Educação c Cultura .
Hul.>i~uçuo '" Url.>unismo. . .
'I'ransporte.. . .

3.217
70.247

6.175
1.500

11.593

3.217
70.247

6.175
1.500

11.593

3.217
70.2~7

fi.L75
U,OO

11.593

Art. 4? As importâncias referentes aos exercícios financeiros
1988/1989, estimadas a preços de 1987, serão corrigidas monetariamente
por ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes
àqueles exercidos.

ArL fi? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98~ da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

Os anexo" estão publicados em Suplemento ao D.O. de 4·12·8G.
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LEI N? 7.548, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1986

DispiJe sccre IJ <,plhllÇ'UU do disposto
1lU Decreto-lei n? 2.251, de 28 de fevereiro de
1.986, aos servidores Jloliciais dos Terr;có·
rios Fi1r1erais.

o PRESID.H:NTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Aplica-se, no que couber, o disposto no Decreto-lei n?
2.251, de 26 de fevereiro de 1985, aos servidores públicos, ativos e inati
vos, dos Territórios Federais, incluídos os transformados em Estado.

Ar-t. 2? Eata lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa
gindo seus efeitos financeiros a data de inicio da vigência do Decreto
-Iei nr 2.251, de 1985.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1986; 1655' da Independência e 985' da
República.

,JOSÊ SARNEY
Aluizio Alves

LEI.N~ 7.549, DE 11 DB DEZEMBRO DE 1986

Fríepõc sobre o ensino ns Minist6âo da
Aernm'"tko,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 15' O Ministério da Aeronáutica manterá Sistema de Ensino
próprio, com li finalidade de proporcionar ao seu pessoal militar, da
ativa ou da reserva, e a civis, a necessária habilitação para o exercício,
na paz e na guerra, dos cargos e funções previstos em sua organtaacão,
para o cumprimento de sua destinação constitucional.

Parágrafo único. O Ministério da Aeronáutica poderá manter, ain
da, ensino de 1~ e 2~ graus, superior, e de caráter assistencial e supleti
VO.

Art. 25' O Ministério da Aeronáutica definirá a política de ensino
da Aeronáutica, estabelecendo seus objetivos, e baixará diretrizes ao
órgão de direção setorial responsável pelas atividades relativas ao ensi
no na Aeronáutica.

Art. 3~ A administração da política de ensino da Aeronáutica é
da competência do Órgão Central do Sistema, como tal definido pelo
Poder Executivo.
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Art. 4:' Os cursos do Sistema de Ensino do Ministério da Aero
núatica serão criados mediante ato formal da autoridade competente,
nos termos do disposto no regulamento desta Lei.

Art. 5:' Considerar-se-ao atividades do ensino no Ministério da
Aeronáutica:

I - as que, pertinentes ao conjunto integrado do ensino e
da pesquisa, se realizarem nas instituições do Ministério da Ae-
ronáutica; ,

11 - os cursos e estágios de interesse da Aeronáutica, mi
nistrados ou realizados em organiaacõea militares ou civis, na
cionais ou estrangeiras, estranhas ao Ministério da Aeronáuti
I:U; e

III as de caráter assistencial c supletivo.

Art. 6:' Respeitados os aspectus peculiares, o eneino no Mínisté
rio da Aeronáutica observará as normas e díretrtaes da legislação fede
ral vigente.

Art. 7<: Os diplomas e certificados expedidos pelas or-ganizações
integrantes do Sistema de Ensino no Ministério da Aeronáutica terão
validade nacional e serão registrados no Órgão Central do Sistema.

Art. 8<: Os processos sobre equivalência nu aquiparucão dos Cur
sos do Sistema de Ensino do Ministério da Aeronáutica aos cursos ci
vis serão encaminhados, segundo as leis vigentes, à apresentação dos
Conselhos Federal ou Estaduais de Educação.

Art. 9~ A organiaação e as atribuições do quadro do magistério
da Aeronáutica obedecerão ao que dispõe lei específica.

Art. 10. O corpo de instrutores e monitores de organizações do
Ministério da Aeronáutica, integrado por militares selecionados para o
desempenho de atividades docentes, obedecerá ao que dispuser docu
mento especifico.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua pubhcacão.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, e especial
mente, a Lei n? 7.233, de 29 de outubro de 1984.

Brasília, 11 de dezembro de 1986, 165~ da Independência e 98~ da
Repüblica.

JOSE SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima
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LEI N? 7.550, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1986

11.1

AuturiZ<lO Poder Executivo a abrir ao
Mi1Jistêrio da Aeronáutica o cr<Jdílu espe·
císl, até o limite de 07.$ 1.050.000,()() (um rní
Ihtio e cinqüenta mil cruzados), para o fim
que especifica.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e cu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério
da Aeronáutica o crédito especial, até o limite de CZ$ 1.060.000,00 (um
milhão e cinqüenta mil cr-uaados}, para atender à seguinte programa
ção:

1200

1201

Ministério da Aeronáutica

Ministério da Aeronáutica

CZ$ 1,00
1.050.000

1.050.000

1201.06260212.122 Manutenção dos Serviços
Administrativos 1.050.000

3192 Despesas de Exercícios
Anteriores l.OGO.OOO

Art. 2? Os recursos necesaértoe à execução desta Lei decorrerão
de anulação parcial da Reserva de Contingência, nos termos do inciso
IH do § I? do art. 43 da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, obedeci
das as prescrições da alínea c do § I? do art. 61 da Constituição Fede
ral.

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1986; 16fi? da Independência e 98? da
República.

JOSE SARNEY
Diíeon Domingos Funaro
João Sayad

LEI N? 7.551, DE 12 DE DEZEMBRO UI::: 1986

Revoga o Decreto-lei n? 1.,'11/, de 14 de
ahri'/ de 1977 (l.ei das Sub/agendas).

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica revogado o Decreto-lei n? 1.541, de 14 de abril de
1977.
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Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publ icaçãu.

Brasília, 12 de dezembro de 1986; 16G? da Independência e 9t1? da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

LEI N;' 7.5.')2, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o vulor dI! remuncr.1çiiu
dus Juizes do TribunuI Maritimu.

o PRESIDENTE DA REP(TRLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta c cu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' Os cargos de Juiz-Preeídente e Juiz do Tribunal Marítimo
passam a ter os valores de vencimento c representação mensal na for
ma da tabela anexa a esta lei.

Arl. 2? Os efeitos financeiros do disposto nesta lei retro agem a
1;' de janeiro de 1986.

Art. 3;' A despesa decorrente da execução desta lei correra a con-
ta do Orçamento Geral da União.

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de dezembro de 1986; H15~ da Independência e 98~ da

República.
JOSE SARNEY
Paulo Broeesrá

ANEXO

{Lei n~ 7.552, de 16 de dezembro de 1986)

MINISTERIO DA MARINHA

Tabela de
Vencimentos de Juízes do Tríbunel Marítimo

Denomtnacéo

.Juiz Presiuellte

.Iuiz

Vencimentos
Mensal

CZS

io.II i.na
IO.l1U2

Representaçao
Mensal

CU

-s
120 12.134.30
110 1l.123.11

Retribuição
::.1ens~1

CZi

2~246,22

21.23;;,03
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LEI N? 7.PiPi3, DE IPi DE DEZEMBRO DE 1986

115

Introduz alterações na Lei n? 6. 701, de 9
de setembro de 1.'171, que dispõe sobre o ma
gistério do Exército.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ A Lei n? 5.701, de 9 de setembro de 1971, que dispõe sobre
o magistério do Exército, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - O ceout do art. 17 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 17. O candidato a cargo de professor permanente
aprovado e indicado pela comissão julgadora é nomeado pelo
Ministro do Exército, e:

.•.•••••.••••••.•.....••••••••.•.•.•.•.•.••••••.•.......• »

11 - Fica acrescentado ao art. 27 o seguinte parágrafo úni-
co:

"Art. 27.
Parágrafo umco. O professor permanente militar poderá

requerer exoneração do cargo e conseqüente retorno ao desem
penho das funções peculiares à sua Arma, Quadro ou Serviço de
origem, ficando o atendimento de sua pretensão condicionado à
aprovação prévia do Ministro do Exército."

Art. 2? EsLa lei entra em vigor na data de sua pu bl icacãn.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1.5 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da
República.

JOSE SARNEY
Leõniâes Pires Gonçalves

LET N;> 7.;)51, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1986

Dif;prJe f;(,hre IM ;n"entivQs da pmdução
de aço, nas conâícaes. que estabelece.

o PH..l!:SlDH:NTE DA REPÚBLICA, faço saber Que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1;> As empresas siderúrgicas que preencham as oondieões
previstas nesta lei poderão creditar-se, a título de incentivo ao aumento
da produção, de importância igual a 95% (noventa e cinco por cento) da
diferença, em cada período de apuração, entre ° valor do Imposto sobre
Produtos Industrializados -- IPI, incidente sobre as saídas dos produ
tos referidos no art. 3? desta lei, que promoverem, e o de crédito do refe-
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rido imposto, correspondente as entradas de matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem adquiridos para emprego na
industrialização e acondionamento dos mesmos produtos.

§ 1~ O crédito correspondente ao incentivo será deduzido do mon
tante do imposto devido, em cada período de apuração.

§ 2~ Os créditos decorrentes de exportações e operações a elas
equiparadas, de aquisição de máquinas, aparelhos, equipamentos in
dustriais de produção nacional e os recebidos em transferência de esta
belecimentos não interdependentes, na forma de legislação específica.
serão aproveitados de acordo com as instruções a serem baixadas pelo
Ministério da Fazenda.

Art. 2~ A importância relativa ao incentivo previsto no artigo an
terior será depositada, em nome da empresa beneficiária, em conta es
pecial, no Banco do Brasil S.A., para aplicação em projetos de amplia
ção da produção de derivados de aço considerados prioritários pelo
Conselho de Não-Ferrosos e de Siderurgia - CONSIDER.

§ l? O depósito previsto neste artigo far-se-a dentro do prazo de
recolhimento do imposto fixado para os produtos alcançados pelo in
centivo.

§ 2? Tratando-se de estabelecimentos que industrialize mais de
um produto abrangido pelo incentivo referido no art. I? desta lei, sujei
tos a diferentes prazos de recolhimento, prevalecerá, para os efeitos do
disposto no parágrafo anterior, o menor prazo.

§ 3? A não efetivação do depósito no prazo de que tratam os pará
grafos anteriores importará na perda do direito ao incentivo.

Art. 3? Entende-se por estabelecimentos industriais de empresas
siderúrgícas, para os fins desta lei, os estabelecimentos que tenham por
atividade a produção dos derivados de açn indicados em Resolução do
CONSIDER, utilizando, para esse fim, aço de produção própria.

Parâgrafo umco. Os estabelecimentos que, a julgamento do
CONSIDER, se enquadrarem na definição contida neste artigo poderão
utilizar-se do incentivo previsto no art. 1~ desta lei, relativamente a to
dos os produtos derivados de aço que industrializarem.

Art. 4~ As importâncias depositadas, na forma indicada no art. 2?
desta lei, serão liberadas, nos termos das instruções que forem baixa
das pelo CON8IDER, para aplicação em projetos de incremento da pro
dução referidos no mesmo artigo.

§ I? A critério do CON8IDER, as empresas beneficiárias poderão
ser autorizadas a aplicar as importâncias a que refere este artigo na
su hscr-icão de ações do capital social de outras empresas siderúrgicas.

§ 2~ A aplicação de que trata este artigo, em relação as quantias
deposítadas até 31 de dezembro de cada ano, far-sa-á o último dia
do segundo ano subseqüente.
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§ 3~ As importâncias depositadas, cuja aplicação não se tenha
efetivado nas condições deste artigo, serão transferidas pelo Banco do
Brasil S/A à conta da Receita da União, ressalvado o disposto no pará
grafo seguinte.

§ 4~ O Ministro da Fazenda, em caráter excepcional, poderá pror
rogar, por até 2 (dois) anos, o prazo previsto no § 2? deste artigo, quan
do se tratar de projeto próprio de expansão.

Art. 5? As importâncias liberadas na forma do artigo anterior
constituirão reserva de capital a ser incorporada ao capital social da
empresa beneficiária, aplicando-se, na hipótese, o disposto na legisla
ção pertinente.

Parágrafo único. A reserva constituída na forma deste artigo não
será considerada para efeito da tributação prevista no § I? do art. 2~ da
Lei n'' 1.474, de 26 de novembro de 1951, modificado pelos art. 6:' da Lei
n" 4.862, de 29 de novembro de 1965, e 16 do Decreto-lei n? 1.338, de 23
de julho de 1974.

Art. 6~ Não serão computados, para efeito de determinação do lu
cro tributável, o incentivo de que trata o art. 1:' desta lei, bem como os
de idêntica natureza que, eventualmente, venham a ser concedidos no
âmbito dos tributos estaduais.

Art. 7? Caberâ ao CONSIDER, através de resoluções específicas,
decidir quanto à outorga do incentivo previsto nesta lei relativamente a
cada estabel ec imento, incumLindo à Secretaria da Receita Federal ex
pedir o respectivo ato declaratório, no qual serão indicadas as condi.
cões para o seu f{OZO e a data de início de sua vigência.

Art. 8? O incentivo previsto no art. I? será aplicável às operações
ocorridas entre I? de janeiro de 1987 e 31 de dezembro de 1996.

Art. 9? Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98? da
República

JOSÉ SARNEY
Dílson Domingos Funaro
José Hugo Castelo Branco

LEI N? 7.555, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1986

Autoriza o Poder t:xecutivo 11 instíiuír
a Fundeceo de Ensino Superior de Silo
Jaíio Del Rei e dá outrne provirlp.ncias.

o PRESIDENTE DA REPÜBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta c cu sanciono a seguinte lei:
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Art. 1~ E o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação de
Ensino Superior de São João Del Rei - FUNREI, com sede e foro na
cidade de São João Del Rei, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? A FUNREI, vinculada ao Ministério da Educação, terá
por objetivo ministrar ensino superior de qualidade e desenvolver a
pesquisa, as ciências, as letras e as artes, regendo-se por Estatuto e
Regimento Geral, aprovados na forma da Iegialaçâo especifica, no pra
zo máximo de 12 (doze) meses, contados da vigência desta lei.

Parágrafo único. Para a consecução do objetivo de que trata este
artigo, a Fundação será a mantenedora das escolas superiores de São
.Ioâo Del Rei, representadas pelas Faculdades de Ciências Econômicas,
Administrativas e Contábeis, Faculdade de Engenharia Industrial e
Faculdade Dom Bosco de Filosofia, Cieneias e Letras, bem assim por
outras unidades que venham a ser criadas, obedecidas as exigências le
gars ,

Art. ;3? A FUNREI adquirirá personalidade jurídica de direito
privado a partir da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil de
pessoas jurídicas, do qual será parte integrante o Estatuto legalmente
aprovado.

§ I? Constituem atos de instituição da Fundação, entre outros,
os que se fizer-em necessários à integração do patrimônio, dos bens e
direitos referidos no art. 4?, itens I e 11, desta lei, e a respectiva avalia
cao.

~ 2? O Presidente da República designará representante da União
nos atos de instituição da Fundação.

Art. ,t' O patrimônio da FUNREI será constituído:

I - pelos bens e direitos da Fundação Municipal São
João Del Rei;

TT - pelos bens e direitos da Inspetoria São João Bosco,
localizados em São João Del Rei, onde atualmente se situa a Fa
culdade Dom Bosco de Filosofia, Ciências e Letras;

111 - pelos bens e direitos que a Fundação vier a adquirir
ou lhe venham a ser doados pela União, Estados, Municipios e
por entidades públicas ou particulares;

IV - pelos saldos de exercícios financeiros anteriores.

§ 1~ Os bens e direitos da Fundação serão utilizados ou aplicados
exclusivamente para consecução de seus objetivos.

§ 2? No caso de extinguir-se a Fundação, seus bens e direitos se
rão incorporados ao patrimônio da União.

Art. F..? Os recursos financeiros da FUNRET serão provenientes
de:

I - dotação consignada anualmente no orçamento da
União;
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11 - doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser
feitos ou concedidos pela União, Estados, Municípios e por
quaisquer entidades públicas ou particulares;

111 - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados
pela prestação dos serviços educacionais, com nhser-vánoia das
normas legais vigentes;

IV -- remuneração por serviços prestados a entidades pú
blicas ou particulares, mediante convênios ou contratos es
pecíficos;

V - resultado de operação de crédito e juros bancários;

VI -- receitas eventuais.

Parágrafo único. O orçamento próprio da Fundação será submeti
do à apruvacão do Ministro de Estado da Educação, observada a siste
mática do Orçamento da União e a competência do Orgâo Central dos
Sistema!'! de Ornamento e Planejamento Federal.

Art. 6? Fica assegurada à FUNR~l a imunidade prevista no art.
19, item 111, letra c, da Constitutcao Federal.

Art. 7? A administraçào da FUNREI será exercida por um Dire
tal' Executivo, pelo Conselho Diretor e por um Colegiado composto por
um diretor de cada faculdade, no âmbito de suas respectivas competên
cias, a serem definidas no Estatuto.

Parágrafo único. O Diretor Executivo será nomeado pro tempere
pelo Presidente da República, até a aprovação do estatuto da FU~REL

Art. 8:' A FUNREI terá quadro de pessoal regido pela legislação
trabalhista, a ser aprovado, com os respectivos niveis salariais, na for
ma das normas legais vigentes.

Parágrafo único. O pessoal que, na data de inicio da vigência des
ta lei, estiver prestando serviços às Faculdades a serem mantidas pela
FUNREI, poderá, a cr-itério do Ministêrio da Bducacao, que examinará
cada caso, ser aproveitado no quadro de pessoal previsto neste artigo,
devendo na ocorrência de aproveiLamenLo, haver prévia e expressa ma
nifestação do interessado.

Art. 9? Para atender aos encargos decorrentes da aplicação desta
lei é o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício, crédi
Lo especial, até o limite. de CZS 10,000.000,00 (dez milhões de cruzados),
necessário à implantação da FUNREL

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ar-t.. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da
República.

,JOSÉ SARNEY
Jorge, Bornhausen
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LEI N? 7.556, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Cria Cllrgus de Se(;rldúr;o de Turma e
dp. Diretor de Serv;ço na Sccrctsríe d() Tri
bunal R.egional da 4f Hegiiio.

o PRRSTDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região, 3 (três) cargos de provi
mento em onmiss âo de Secretário de Turma TRT 4~, código DAS·lü1.2
e 2 (três) cargos de provimento em comissão de Diretor de Serviço TRT
4~, código DAS-I01.2.

Parágrafo único. Os cargos de Diretor de Serviço, código DAS·
101.2, dast.inam-se ao Serviço de Distribuição respectivamente das Jun
tas de Conciliação e Julgamento de Caxias do Sul, Canoas e Novo
Hamburgo, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.0 As despesas decorrentes da execução desta lei serão
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional
do Trabalho da 4~ Região.

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

LEI N? 7.f).')7, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre a criação. transiormaçiio
c ~raIJspm;içiiu âo cargos nOS Quadros P'H'
mlln"mtcs das .';"".:retarias do Superior Tri·
bunal Milltar e das Auditorias da Justiça
Militar e dá outras provídéncies,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. L? Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria do
Superior Tribunal Militar os seguintes cargos:

I - no Grupo-Atividades de Apoio Judíciãrto. Código
STM-AJ-020: 11 (onze) de Técnico Judiciário, STM-AJ-U21; 47
(quarenta e setej de Auxiliar Judiciário, STM-AJ-023; 28 (vinte
e oito] de Atendentc Judiciário STM-AJ-024 e 4 (quatro) de
Agente de Segurança .Iudíciãrta, STM·AJ-026j

II - no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, CÓ'
digo STM-NS-900: 1 (um) de Médico, STM-NS-901;
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111 - no Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, Códi
go STM·NM-IOOO: 1 (um) de Auxiliar de Enfermagem, ST'M·
~M-I001;

IV - no Grupo-Artesanato, Código STM-ART-700: 2 tdoís)
de Artífice de Eletricidade e Comunicações, STM-ART-703,

Art. 2~ Ficam criados nu Quadro Permanente das Secretarias das
Auditorias de Justiça Militar, no Grupo-Atividades de Apoio Judiciá
rio, Código STM-AJ-020, os seguintes cargos: 44 (quarenta e quatm) de
Oficial de Justiça Avaliador, S'T'M-A,J-025; 69 (sessenta e nove) de Au
xiliar Judiciário, STM-AJ-023; 23 (vinte e três) de Atendente Judiciá
rio, STM-AJ -024 e 23 (vinte e três) de Agente de Segurança Judiciária,
STM-AJ·026.

Art. 3? Os cargos de que tratam os artigos anteriores serão distri
buídos pelas classes das respectivas Categorias Funcionais, mediante
ato do Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, de acnrdu
com a lotação fixada e observados os critérios legais c regulamentares
em vigor, em especial os do art. 108, § 2? da Constituição Federal.

Art. 4? N os Quadros de que trata esta lei serão transformados,
assegurado o direito de opção, em vagas criadas pelos seus arts. f? e
2~, mediante processo seletivo e de conformidade com as disposições
legais e regulamentares pertinentes à matéria:

1 - em cargos de Técnico Judiciário, 1 [urn] cargo de
Economista, 2 (dois) de Contador e 2 (dois) de Auditor;

11 - em cargos de Auxiliar Judiciário, 35 (trinta e cinco)
cargos de Agente Administrativo, 50 (cinqüenta) de Datilógrafo,
1 (um) de Agente de Telecomunicações e Eletricidade e :::0 (trin
tal de Técnico de Contabilidade;

III - em cargos de Atendente Judlciérlo, 51 (cinqüenta e
um) cargos de Agente de Portaria;

IV - em cargos de Agente de Segurança Judiciário, 27
(vinte e sete] cargos de Motorista Oficial;

V - em cargos de Artífice de Eletricidade e Comunica
ções 2 (dois! cargos de Auxiliar de Artífice.

§ I? Na transform-ação de que trata este artigo, o servidor será.in·
cluído na primeira referência da classe que lhe couber, na respectiva
Categoria Funcional, em decorrência da aplicação das disposições do
art. 3? desta lei.

§ 2? Na hipótese de ser ultrapassada, pelo atual vencimento do
servidor, a primeira referência de classe que lhe couber, a inclusão será
efetuada na referência de valor mais próximo que se lhe seguir.

§ 3? Os cargos, cujos ocupantes não optarem pelo aproveitamento
ou não lograrem classificação no processo seletivo de que trata este ar
tigo serão transformados, quando vagarem, em cargos das categorias
funcionais que lhes tenha correspondído, a partir da classe inicial.
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Art. 5~ Serão transpostos para a Categoria Funcional de Oficial
de Justiça Avaliador, os cargos de Oficial de Justiça do Quadro Perma
nente das Auditorias da Justiça Militar, em vagas criadas pelo art. 2~ e
observada a classificação prevista no art. 3~ desta lei.

Art. 6? Para o provimento inicial dos cargos efetivos dos Quadros
a que se refere esta lei, o Superior Tribunal Militar realizará concur
80S públicos para áreas de atividades específicas, próprias de habilita
ção profissional exigida Das especificações das respectivas Categorias
Funcionais, observadas as exigências legais.

Parágrafo único. Para o provimento inicial do cargo de Oficial de
Justiça Avaliador, será exigido diploma de conclusão do Curso Supe
rior de Direito.

Art. 7~ As funções gratificadas necessárias aos serviços das Se
cretarias do Tribunal e das Auditorias da Justiça Militar, serão criadas
pelo Superior Tribunal Militar, respeitados os princípios de classifica
ção vigorantes no Poder Executivo, conforme estabelecido no art. 57 da
Lei Complementar n~ 10, de 6 de maio de 1971.

Art. 87 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias da Justiça Militar.

Art. 97 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1986. 165~ da Independência e 98~ da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

LEI N~ 7.553, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Concede Pem;ilu E~'pecJu1 a Maria Odi
la do Amaral T,.indade e dá nutras provi·
dencias.

ü PRESIDENTE DA REPÚBLiCA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica concedida a Maria Odila do Amaral Trindade, resi
dente em Santiago-Rg , mãe do menor Pedro Julio do Amaral Trindade,
falecido em 30 de março de 1972, em decorrência da explosão acidental
de LIma granada de lança-rojão, no quartel do então 4~ Regimento de
Cavalaria. a pensão especial, mensal, equivalente a 2 (duas) vezes o sa
lârio mínimo vigente no Pais.

Art. 2~\ O benefício instituído por esta lei é intransferível e
ext ing u.ir-se-ú com a morte da beneficiária.

Art. 3~) A despesa decorrente da aplicação desta lei correrá à
conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a Super
visão do Ministério da Fazenda.



Art. 1?
Art. 5?

Brasília,
República.

A'I'O~ IJO PODER LECISLATIVO

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

19 de dezembro de 1986; 16G? da Independência e

JOSÉ SARNEY
Leóníâee Pires Gonçalves
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LRI N? 7.559, DR 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Concede pensão especial a Cleonice dos
Santos Azevedo e dá outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei;

Art. I? Fica concedida a Cleoníce dos Santos Azevedo, filha de
Erotildes dos Santos, considerada inválida em decorrência de acidente
ocorrido durante uma instrução de tiro de Obua l05rnrn, realizado por
tropa do Exército, em 18 de outubro de 1985, pensão especial, mensal,
equivalente a 2 (duas) vezes o s alar-io mínimo vigente no País.

Art. 2~ A pensão instituída por esta lei é intransferível e
extinguir-se-á com a morte da beneficiária.

Art. 3~ A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Ministé
rio da Fazenda.

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de dezembro de 1986; 16f)? da Independência e 98? da

Hep úblic a.
JOSli; SARNEY
Leãníáee Pires Gonçalves

LEI N? 7.fi60, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Cria o Fundo de Prevcn('80. Recupera
('80 e de Comhate as Drogas de Abuso, dis
põe sobre os bens apreendidos e tuiquíridos
com produtos de trtÍ,fÍl:o íliciio de drogas oa
«tiviâedes corrotste», e dá O/itras provi
dências.

O PRESID,C;NTE DA REPÚBLICA. faço saber que. o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica instituído. no âmbito do Ministério da Justiça, o
Fundo de Prevenção, Hecuueracao e de Combate às Drogas de Abuso
- FUNCA13, a ser gerido pelo Conselho Federal de Entorpecentes
CONFEN.
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Art. 2~ Constituirão recursos do FUNCAB;
I dotações específicas estabelecidas no orçamento da

União;
II doações de organismos ou entidades nacionais, inter-

nacionais ou estrangeiras, bem como de pessoas físicas ou
jurídicas nacionais ou estrangeiras;

III - recursos provenientes da alienação dos bens de que
trata o art. 4? desta lei;

IV - recursos provenientes de emolumentos e multas, ar
recadadus no controle e fiscalização de drogas e medicamentos
controlados, bem como de produtos químicos utilizados no fa
brico e Lrunsformação de drogas de abuso.

Parágrafo único. Os saldos verificados no final de cada exercício
serão automaticamente transferidos para o exer-cício seguinte, a crédito
do FLNCAD.

Art. 3~ As doações em favor do FUNCAB, efetuadas por pessoas
tísicas ou jurídicas declarantes do Imposto de Renda nos termos da le
gislaçao em vigor, serão dedutíveis da respectiva base de cálculo de in
cidência do referido imposto, desde que devidamente comprovado o re
cebimento pelo CONFE~.

Art. 4? Todo e qualquer bem de valor econômico, apreendido em
decorrência do tráfico de drogas de abuso ou utilizado de qualquer for
ma em atividades ilícitas de pr-odução ou comercializaçào de drogas
abusivas, ou ainda, que haja sido adquirido com recursos provenientes
do referido tr aficu, e perdido em favor da União constituirá recurso do
FUNCA1J, ressalvados os direitos do lesado ou de tercair-ns de boa-fé e
após decisão judicial ou administrativa tomada em caráter definitivo.

Parágrafo único. As mercadorias a que se refere o art. :.10 do
Decreto-lei n'' 1.455, de 7 de abril. de 1976. que estejam relacionadas com
o tráfico de drogas de abuso, sofrerão. após sua regular apreensão as
cominações previstas no referido decreto-lei, e as mercadorias ou o
produto de sua alienação reverterão em favor do FUNCAB.

Art..'i? Os recursos do FUNCAB serão destinados:

1 - aos programas de formação profissional sobre edu
cação, prevenção, tratamento, recuperação, repressão, controle
e fiscalização do uso ou tráfico de drogas de abuso;

H - aos p rog'ram as de educação preventiva sobre o uso
de drogas de abuso;

IH - aos programas de esclarecimento ao público;

IV -- às organizaçóes que desenvolvam atividades es
pectncas de tratamento e recuperação de usuários;
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v - ao reaparelhamento e custeio das atividades de tis"
calização, controle e repressão ao uso e tráfico ilícito de drogas
e produtos controlados;

VI - ao pagamento das cotas de participação a que o
Brasil esteja obrigado como membro de organismos internacio
nais ou regionais que se dediquem às questões de drogas de
abusos;

VII - à participação de representantes e delegados em
eventos realizados no Brasil ou no exterior que versam sobre
drogas e nos quais o Brasil tenha de se fazer representar;

VIn - aos custos de sua própria gestão.

Art. 6~ O FUNCAP será estruturado de acordo com as normas de
contabilidade pública e auditoria estabelecidas pelo Governo, devendo
ter sua programação aprovada na forma prevista pelo Decreto-lei n~

1.754, de 31 de dezembro de 1979.

Art. 7~ O Poder Executivo baixará os atos necessários à regula
mentação desta lei.

Art. 8~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9~ Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o

§ 2':' do art. 31 da Lei n'' 6.368, de 21 de outubro de 1976.

Brusília, 19 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da"
República.

JOSB SARNEY
Paulo Rrossard
Dilson Domingos Funuro

LEI N~ 7.561, DE 19 DE DEZEMBRO DE 19R6

Concede pensão e"pecial a Níse Muga·
11lães da Silveiru.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica concedida a Nise Magalhães da Silveira uma pensão
especial, mensal e vitalícia. correspondente a 5 (cinco) vezes o valor do
salário mínimo vigente no País.

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo não se trane
mitírá a descendentes ou eventuais herdeiros da beneficiária.

Art. 2~ A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob a Superv isâo do Mínísté.
rio da Fazenda.

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4:' Revogam-se as disposições em contrário.
Bras ília, 19 de dezembro de 19~fi; lfi5~ da Independência e 98? da

República.

JOSE SARNEY
Dítson Domingos Funaro

LEI N? 7.:>62, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Inclui a Catc!,:oriil Fun6uouJ de Inspt:
tor de Segl1!"ilnça ./J1dichi";a no Grupo
Atividades de Apoio Judiciário do Quudru
Permanente da Secretaria do ~'ribunaJ Fe
deral de Recursos, fixn us rICspr:ctivus Ilulu'
res do venciment() e dá outra/< providências.

o PRESIDF.NTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N aciona! decreta c eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica incluída no Grupo-Atividades de Apoio Judiciário do
Quadro de Pessoal da Secretaria du Tribunal Federal de Recursos e do
Conselho da .Iu stica Federal a Categoria Funcional de Inspetor de Se
gurança Judiciária, Código TFR-AJ-026.

Art. 2? As referências do vencimento estabelecidas no Anexo I
desta lei, corrcspondcm às classes integrantes da Categor-ia Funcional
a que se refere o artigo anterior.

Art. 3~' O ingresso na Categoria Funcional de Inspetor de Segu
rança Judiciária Far-se-ã na prime-ira referência da classe inicial. me
diante concurso público.

Paragrufo único. Para o provimento de cargos na classe inicial da
Categoria Funcional, a que se refere este artigo, exigir-se-á diploma de
bacharel em Direito,

Art. ·1;' Ao primeiro provimento dos cargos de Inspetor de Segu
rança Judiciária, nos limites da lotação fixada, concorrerão, por pro
gressão funcional, observado o disposto na regulamentação específica,
os Agentes de Segurança Judiciária, Classe Especial, do Grupo
Atividades de Apoio Judiciário da Secretaria do Tribunal Federal de
Recursos e do Conselho da Justiça Federal, obedecida a escolaridade
fixada no parágrafo único do artigo anterior.

Art..')~ Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, no
Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, Código TFR-AJ-U2U, 30 [trinta'
cargos de Inspetor de Segurança Judiciária, Código TFR"AJ·026.

Parágrafo único. Os cargos, a que se refere este artigo, serão dia
tribuídos pelas classes da respectiva Categoria Funcional, de acordo
com a lotação fíxada e observados os critérios legais e regulamentares
vigentes.
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Art. 6? A Categoria Funcional de Agente de Segurança Judiciá
ria, Código TFR-AJ-02;j, do Grupo-Atividade de Apoio .Judiciário da
Secretaria do Tribunal Federal de Recursos, passa a ser estruturada na
forma constante do Anexo II desta lei.

Parágrafo único. Os funcionários integrantes da Categoria Fun
cional de que trata este artigo serão posicionados nas classes a que cor
respondam as referências de que são ocupantes. Quando suprimidas
tais referências, na nova estrutura constante do Anexo, serão posicio
nados na referência inicial da Classe «A» da respectiva Categoria.

Art. 7? As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias p rúpr-ias do Tribunal Federal de Re
cursos.

Art. 8? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9~' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de dezemhro de 1986; 165? da Independência c 98? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossnrd

ANEXO I

(Artigo 2? da Lei n? 7.562, de 19 de dezembro de 1986)

REFEREKCIA DE VENCIMENTO nos CARGOS EFETIVOS

Grupo Categoria Funcional Cé>digo
Referências de Vencimento

CO" Salliri() I'()C Clas""

Apoio JudJci!irio
ITI'U·AJ·0201

I"'petor rir., Sc!,:ul'ança
Judidári.

'J'FR·A.J·[]~[) Classe Esp.
Classe H
Classe A

-NS22a 25
-- NS 16" 21
_NSlOa15
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ANEXO 11

(Artigo 7~ da Lei n:' 7.562, de 19 de dezembro de 1986)

Grupo Cadig"
Refcrêndas de V"neimm,lú

I)U Salário por Classe

Apoio Judiôario
.<TVR·AJ·02,;)

Agente de. Sel.:urança
JudiciáIia

TFR-AJ-02~ Cla%~ ~:sp_

Classe B
Cl"s~" A

NM:na35
-NM28a31
-NM21a27

LEI N~ 7.563, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

ínstiusi o PRO·FRUTI - Programa.
Nadonal d", Arborteecso Urbana com Árvo
res Frutíferas e determina cuc-as orovt
déncias.

o PRESIDENTE DA ltEPÚBLlCA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Arl. 1~ Fica instituído, nos Lermos desta lei, o PRÚ·FRUTI 
Programa Nacional de Arboriaação Urbana com Arvores Frutíferas, a
ser desenvolvido, em caráter permanente, mediante iniciativa c colabo
racão da população e entidades privadas com o poder público.

Art. 2? O objetivo do PRO·FRUTI é implantar a ar-bor-iz açáo ur
bana por espécies de árvores e arbustos que, além de sua função ecoló
gica, ornamental e de purificação do ar, sirva de alimento à população.

Art. 3? Vetado.

Art. 4? A população deverá ser convidada para participar de to
das as fases de implantação do PRO-FRUTI, e cada família instada a
plantar e cuidar das árvores localizadas em frente a sua casa, sendo- lhe
deferida a opção dentre as espécies disponíveis.

Parágrafo único. O truta das árvores, a colheita e a distribuição
dos frutos ficarão a cargo da comunidade, que se autogestionará nesses
trabalhos, nas respectivas ruas, praças ou em outros logradouros púb l.í
cos, estimulando-se e treinando-se a participação coletiva.

Art. 5? As escolas das rede pública e privada, de qualquer nível
de ensino, deverão realizar atividades integradas na orientação dos aluo
nos. relativamente ao PRO-FRUTl, quando possível em suas próprias
instalações, estimulando a produeãu de mudas e orientando os alunos
quanto às espécies de árvores a serem plantadas e aos cuidados neces
sários ao desenvolvimento e à coneervacãc das mesmas.

Parágrafo único. Somente terão direito a usufruir de recursos pro
venientes do salário-educação os estabelecimentos de ensino que, com
provadamente, estiverem incorporados ao PRO-FRUTI.
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Art. fi? As Sociedades de Bairro, Clubes de Serviço, Associações
de Classe, Entidades Relígioeas , Associações Comunitárias em geral,
devem ser convidadas para participar da campanha de divulgação do
PRO-FRUTI e de motivação para o seu incremento.

Art. 7~' (VETADO).
Art. 8? Aplica-se a penalidade disposta na alínea n do art. 26 da

Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965, a quem, por qualquer modo ou
meio, depredar, maltratar, lesar, arrancar, ou matar árvores nu arbus
tos plantados em logradouros públicos ou em propriedades alheias.

Art. 9~ Esta lei entra em vigor na data de sua pú hlicauão.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1986, 165? da Independência e 98? da
República.

,JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen
Deni Lineu 8chwartz

LEI N? 7.564, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Autoriza li admissão, pela Caixa Eco·
nômica Federal, dos empregados de Asso
cíecso de Poupençe e Empré.stÍmo de Ala
goas - AJ'EAL, Associuc!Io de Poupança e
Empn!.sl,imo de Pcnuunbuco - APEPE,
Associação do Poupança e Emprnstímo do
Rio Grande drl Nnrte - APERN e Caixa
Farte - APE, do Pteut, ti transformadas
em Sociedade de Crédito imobiliário prdo
Banco Centrai, e dá outras providi!m;ias.

o PRESIDENTE DA HEPüBLICA, faço saber que o Cong-resso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Os Empregados da Associação de Poupança e Emprésti
mo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo de
Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo do Rio
Grande do Norte - APEUN e Caixa Forte - APE, do Piauí, transfor
madas em Sociedade de Crédito Imobiliário pelo Banco Central, que se
encontravam em efetivo exercício de seus empregos, poderão ser admi
tidos pela Caixa Econômica Federal, em caráter excepcional, sob o re
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pejo Decreto-lei
n? 5.4F:>2, de 1? de maio de 1948.

§ 1~ As admissões a que se refere este artigo deverão atender às
normas para admissão e provimento de cargos estabelecidas pelo regu
lamento de pessoal da Caixa Econômica Federal, não se lhes aplicando
o disposto no caput do art. 5? do Decreto-lei n~ 759, de 12 de agosto de
1969.
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§ 2~ A Caixa Econômica Federal - CEF não será responsável pe
lo pagamento de salários, gratificações, férias e quaisquer outras van
tagens, ou indenizações de qualquer natureza, que sejam devidos pelas
referidas empresas.

§ 3? O tempo de serviço anterior à admissão na Caixa Econômica
Federal ~ CEF será computado unicamente para fins de Aposentado
ria, nos termos da legielaçao específica.

Art. 2? Para atender às admissões a que se refere o artigo ante
rior, 11 Caixa Econômica Federal constituirá o Quadro de Pessoal Su
plementar Especial, devidamente estruturado em cargos, carreiras e
respectivos níveis salariais, de acordo com os Anexos I e II desta lei.

Art. 3? Para efetivação do ato de admissão autorizado por esta
lei, nas condições do art. l ", os empregados ingressarão nos níveis ini.
ciais dos cargos de Auxiliar de Escritôrio e Auxiliar de Serviços Ge
rais, das tabelas salariais que constituem os Anexos I e n. integrantes
do Quadro de Pessoal Suplementar Especial, instit.uido na forma do ar
tigo anterior e deverão, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias:

I - apresentar comprovação de rescisão de contrato de
trabalho com as empresas referidas no art. 1:', devidamente ho
mologado;

Il - apresentar com p rovacão de qu itacão com o serviço
militar;

ITr - comprovar o implemento da idade de 18 (dezoito)
anos e a não-integração das condições para obtenção de aposen
tadoria previdenciária.

Parágrafo único. Para atendimento do disposto neste artigo, fica
autorizado o acréscimo. no Quadro de Pessoal Permanente da Caixa
Económiea Federal - CEF, do número de vag-as equivalentes ao total
dos enquadramentos deferidos.

Art. 4~ Os empregados admitidos na forma desta lei terão direito
aos benefícios e vantagens da Caixa Econômica Federal -- CEF, exceto
os vedados pelo Decreto n" g9.253, de 2g de dezembro de 1983, para os
admitidos após essa data.

Art. 5~' Os empregados admitidos no Quadro de Pessoal Suple
mental' Especial, de que trata o art. 2~, por decisão da Caixa Econômi
ca Federal - CEF, poderão ser enquadrados no Quadro de Pessoal
Per-manente, mediante p roceaso seletivo interno, na forma e condições
que forem definidas em Resolução da Diretoria.

Art. 6~ Os empregados que forem admitidos pela Caixa Eoonómi
ca Federal -- CEF. nos termos desta lei, terão sua filiação assegurada
na Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF. desde que aten
didas as condlcões estabelecidas em Regulamento Especial de Plano de
Benefícios, a ser elaborado por aquela entidade fechada de previdência
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e 98? da

Esta lei em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

19 de dezembro de 1986; 16ú~ da Independência

privada, e aprovado pela Secretaria de Previdência Complementar do
Ministério da Previdência e Assistência Social, na forma da Lei n?
6.435, de 15 de julho de 1977.

§ I? O Regulamento Especial de Plano de Benefícios a ser etabo
rado pela Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF fixará,
além das condições básicas a que se refere o art. 31, inciso IV, do De
creto n? 81.240, de 20 de janeiro de 1978, as formas e condições dos res
pectivos benefícios de suplementação a serem concedidos.

§ 2? A constituição de Reservas Atuariais, para fins de cobertura
de tempo de serviço anterior à data da admissão na Caixa Econômica
Federal - CH:F, será de responsabilidade de cada empregado, na forma
a ser esLabeleeida no citado regulamento.

ArL. 7~ Os empregados admitidos no. forma do art. I? desta lei fi
cam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem a política 58"

Iarial aplicável à Caixa Econômica Federal - CEF.

Art. 8? A jornada de trabalho dos empregados admitidos na for
ma do art. l? desta lei é a mesma estabelecida para os eooncmiérícs em
geral.

Art. 9~

Art. 10.

Brasília,
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
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ANEXO I

(Lei n:' 7.564, de 19 de dezembro de 1986)

T ABELA SALARIAL

Auxiliar de Escritório

Salário (Cz:H

NíVf!l

8 horas (; horas

AE190
AE200
AF,2üA
AE20B
AE20C
AI':20D
AEZ"Q
AE2'iA
AE2r,B
AE2~C

A~25D

AE;)üO
AE,~OA

AE3()B
AE:,OC
AJ:o.:3úD
AEJ"Q
AE3GA
AF.:'l.'JB
AE35C
AE35D

2.7.19,00
2.825,00
2.913.00
3.004,00
3.097,00
.1.149,00
3.201,00
3.254,00
3.308.00
3.363.00
3.419,00
~.476,O()

3533,00
3.592,00
3.651,00
3.712,00
:>.774,00
3.836,00
3.900,00
3.964,00
4.0:)(),OO

2.0;;5,00
2.119,00
:U85,OO
2.253,00
2.323,00
2.3G2,OCl
2.40l,Oa
2.441,00
2.481,00
2.523.00
2.565,00
2.607,00
2.650,00
2.694,00
2.739,00
2.784,00
2.R31,aO
2.877,00
2.!J25,OO
2.973,00
3.023,O()

Tabela válida ata 31 de agosto de 19116.
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ANEXO II

(Lei n:' 7.1)64, de 19 de dezembro de 1986)

TABELA SALARIAL

Auxiliares de Serviços Gereis

Salário {Cz$~

Nível

Bhoras 6 horas

133

AH02ü
AlIrl2A
AH02R
AHO:.!C
AH02D
AH070
AII07A
AH07R
AHO'IC
AH07D
AH12ü
AI-l12A
AHI2R
AH12C
i\Hl:.!D
AH17ü
AH17A
.onm
AH17C
AH17D
AH18ü

1.746,00
1.7RO,()O
1.81[>,00
1.850,UU
1.886,00
Ul2J,OO
r.esr.oo
2,000,00
:.!.03!ol,00
2.079,00
2.119,00
2.161,00
2.203,00
2.247,UU
2.291,00
2.336,00
2.~Bl ,00
2,428,00
2.476,OU
2.524,00
2,574,00

1.310,00
1.:'\,%,00
1.362,00
1.388,UO
1.415,00
1.443,00
1.171,00
1.:'00,00
1.530,UO
1.560,00
1.590,00
L62J,On
1.653,00
1.6l:16,Ull
1.719,00
1.752,00
1.71l6,On
1.821,00
1..':I57,Ull
1.893,00
1.931,00

'Tah",la válida até 31 de agosto de HI86,
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LEI N~ 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o Código Bnlsilciro de
A"J"on:'uiiuól,

o PRESIDENTE DA REPfJBLlCA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TITULO I

Introdução

CAPiTULO I

Disposições Gerais

Art. l~ O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Conven
ções e Atos Internacionais de que o Brasil seja parte, por este Código e
pela legislação complementar.

§ 1~ Os Tratados, Convenções e Atos Internacionais, celebrados
por delegação do Poder Executivo e aprovados pelo Congresso N acío
nal, vigoram a partir da data neles prevista para esse efeito, após o de
pósito ou troca das respectivas ratificações, podendo, mediante cléusu
la expressa, autorizar a aplicação provisória de suas disposicôes pelas
autoridades aeronáuticas, nos limites de suas atribuições, a partir da
assinatura (arts. 11, 204 e 2111.

§ 2~ Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, em todo o
território nacional, assim como, no exterior, até onde for admitida a
sua extraterritorialidade.

§ 3? A legislação complementar é formada pela regulamentação
prevista neste Código, pelas leis especiais, decretos e normas sobre ma
téria aeronáutica (art. 12).

Art. 2~ Para os efeitos deste Código consideram-se autoridades
aeronáuticas competentes as do Ministério da Aeronáutica, conforme
as atribuições definidas nos respectivos regulamentos.

CAPITULO TI

Disposições
de Direito Internacional Privado

Art. 3~ Coneíderam-se situadas no território do Estado de sua na
cionalidade:

I as aeronaves militares, bem Gomo as civis de p roprie-
dade ou a serviço do Estado, por este diretamente utilizadas
(art. 107, §§ I? e 3:');

11 - as aeronaves de outra espécie, quando em alto mar ou
região que não pertença a qualquer Estado.
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Parágrafo único. Salvo na hipótese de estar a serviço do Estado,
na forma indicada no item I deste artigo, não prevalece a extraterrito
rialidade em relação à aeronave privada, que se considera sujeita à lei
do Estado onde se encontre.

Art. 4? Os atos que, originados de aeronave, produzirem efeito no
Brasil, regem-se por suas leis, ainda que iniciados no território estran
geiro.

Art. fi? Os atos que, provenientes de aeronave, tiverem início no
território nacional, regem-se pelas leis brasileiras, respeitadas as leis
do Estado em que produzirem efeitu.

Art. 6? Os direitos reais e os privilégios de ordem privada sobre
aeronaves regem-se pela lei de sua nacionalidade.

Art. 7? As medidas assecuratórias de direito regulam-se pela lei
do país onde se encontrar a aeronave.

ArL 8? As avarias regulam-se pela lei brasileira quando a carga
se destinar ao ilrasil ou for transportada sob o regime de trânsito adua
neiro (art. 244, § 6?1.

Art. 9? A assistência, o salvamento e o abalroamento regem-se
pela lei do lugar em que ocorrerem (arts. 2:3, § 2?, 49 a 65).

Parágrafo único. QUl:l.ndo pelo menos uma das aeronaves envolvi
das for brasileira, aplica-se a lei do Brasil a assistência. salvamento e
abalroamento ocorridos em região nao submetida a qualquer Estado.

Art. 10. Não terão eficácia no Brasil, em matéria de transporte
aéreo, quaisquer dtspostcõee de direito estrangeiro, cláusulas constan
tes de contrato, bilhete de passagem, conhecimento e outros documen
tos que:

1 - excluam a competência de foro do lugar de destino;

TI - visem à exoneração de responsabilidade do transpor
tador, quando este Código não a admite;

III - estabeleçam limites de responsabilidade inferiores
aos estahelecidos neste Código (arts. 246, 257, 260, 262, 269 e
277).

TITULO II

Do Espaço Aéreo
e seu uso para Fins Aeronáuticos

CAPÍTULO I

Do Espaço Aéreo Brasileiro

Art. 11. O Brasil exerce completa e exclusiva soberania sobre o
espaço aéreo acima de seu território e mar territorial.
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Art. 12. Ressalvadas as atribuições especificas, fixadas em lei,
submetem-se às normas (art. l~, § :3?), orientação, coordenação, controle
e fiscalização do Ministério da Aeronáutica:

I a navegação aérea;
11 o tráfego aéreo;

111 a infra-estrutura aeronáutica;
IV a aeronave;
V a tripulacãn:

VI os serviços, direta ou indiretamente relacionados ao
vôo.

Art. 13. Poderá a autoridade aeronáutica deter a aeronave em vôo
no espaço aéreo (art. 18) ou em pouso no território brasileiro (arts. 303
a 311), quando, em caso de flagrante desrespeito às normas de direito
aeronáutico (arts. l~ e 12), de tráfego aéreo (arts. 14, 16, § 3?, 17), ou às
condicões estabelecidas nas respectivas autorixacões (arts. 14, §§ 1:', 3~

e 1~, 15, §§ 1:' c 2:',19. parágrafo ún íco , 21, 22), coloque em risco a segu
rança da. navegação aérea ou de tráfego aéreo, a ordem pública, a paz
interna ou externa.

CAPíTULO II

Do Tráfego Aéreo

Art. 14. No tráfego de aeronaves no espaço aéreo brasileiro,
observam-se as disposições estabelecidas nos Tratados, Convenções e
Atos Internacionais de que o Brasil seja parte (art. 1~, § I?), neste Có
digo (art. 1~', § 2?) e na legislação complementar (art. I?, § 3?).

§ 1';' Nenhuma aeronave militar ou civil a serviço de Estado es
trangeiro e por este diretamente utilizada (art. :J?, 1), poderá, sem auto
rização, voar no espaço aéreo brasileiro ou aterrissar no território sub
jacente.

§ 2? E livre o tráfego de aeronave dedicada a serviços aéreos pri
vados (arts. 117 e 179), mediante informações prévias sobre o v60 pla
nejado (art. 11, § 1?).

§ 3';' A entrada e o tráfego, no espaço aéreo brasileiro, de aero
nave dedicada a serviços aéreos públicos (art. 17.5), dependem de auto
riz acau, ainda que previstos em acordo bilaterial (arts. 203 a 213).

§ 4';' A utilização do espaço aéreo brasileiro, por qualquer aero
nave, fica sujeita às normas e condições estabelecidas, assim como às
tarifas de uso das comunicações c dos auxílios à navegação aérea em
rota tarü. 23).

§ ;,>';' Estão isentas das tarifas previstas no parágrafo anterior as
aeronaves pertencentes aos aeroclubcs.
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§ fi? A operação de aeronave militar ficará sujeita às disposições
sobre a proteção ao vôo e ao tráfego aéreo, salvo quando se encontrar
em missão de guerra ou treinamento em área específica.

ArL. 15. Por questão de segurança da navegação aérea ou por in
teresse público, é facultado fixar zonas em que se proíbe ou restringe o
tráfego aéreo, estabelecer rotas de entrada e saída, suspender total ou
parcialmente o tráfego, assim como o uso de determinada aeronave, ou
a realização de certos serviços aéreos.

§ I? A prática de esportes aéreos tais corno ba loni smo, vnlovelis
mo, asas voadoras e similares, assim como os vôos de treinamento, far
se-ao em áreas delimitadas pela autoridade aeronáutica.

~ 2? A utilização de veículos aéreos desportivos para fins econô
micos, tais como a publicidade, submete-se às normas dos serviços aé
reos públicos especializados (art. 2Dll.

Art. 16. Ninguém poderá opor-se, em razão de direito de propric
dado na superficie, ao sobrevôo de aeronave, sempre que este se realize
de acordo com as normas vigentes.

§ I? No caso de pouso de emergência ou forçado. o proprietário ou
possuidor do solo não poderá opor-se à retirada ou part.ida da aero
nave, desde que lhe seja dada garantia de reparação do dano.

S 2? A falta de garantia autoriza o seqüestro da aeronave c a sua
retenção até que aquela se etel.ive.

§:3? O lançamento de coisas, de bordo de aeronave, dependerá de
permissão prévia de autoridade aeronáutica, salvo caso de emergência,
devendo o Comandante proceder de acordo com o disposto no art. 171
deste Cúdign.

§ 4~ O prejuízo decorrente do sobrevôo, de pouso de emergência,
do lançamento de objetos ou alijamento poderá ensejar responsabili
dade.

Art. 17. B proibido efetuar, com qualquer aeronave, vôos de acro
bacia ou evolucão que possam constituir perigo para os ocupantes do
aparelho, para o tráfego aéreo, para instalações ou pessoas na su
perficie.

Parágrafo único. Excetuam-se da prrribição, os vôos de prova.
produção e demonstração quando realizados pelo fabricante ou por uni
dades especiais, com a observància das normas fixadas pela autoridade
aeronáutica.

ArL. Iê. O Comandante de aeronave que receber de órgão contro
lador de vôo ordem para pousar deverá dirigir-se, imediatamente, para
o aenídromo que lhe for indicado e nele efetuar o pouso.

§ I? Se razões Léenicas , a cr-itér-io do Comandante, impedirem de
fazê-lo no aeródromo indicado, deverá ser solicitada ao órgão controla
dor a determinação de aerôdromo alternativo que ofereça melhores con
dições de segurança.
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§ 2? No caso de manifesta inobservância da ordem recebida, a au
toridade aeronáutica poderá requisitar os meios necessários para inter
ceptar ou deter a aeronave.

§ 3? Na hipótese do parágrafo anterior, efetuado o pouso, será au
tuada a tripulação e apreendida a aeronave (arts. 13 e 303 a 311).

§ 4? A autoridade aeronáutica que, excedendo Suas atribuições e
sem motivos relevantes, expedir a ordem de que trata o capui deste ar
tigo, reaponderá pelo excesso cometido, sendo-lhe aplicada a pena de
suspensão por prazo que variará de 30 (trinta) a 90 {noventa} dias, con
versivcis em multa.

Ar-t. 19. Salvo motivo de força maior, as aeronaves só poderão de
colar ou pousar em aeródromo cujas características comportarem suas
operações.

Parágrafo único. Os pousos e decolagens deverão ser executados,
de acordo com procedimentos estabelecidos, visando à segurança do
tráfego, das instalações aeroportuárias e vizinhas, bem como à segu
ranca e bem-estar da população que, de alguma forma, possa ser atingi
da pelas operações.

Art. 20. Salvo permissão especial, nenhuma aeronave poderá voar
no espaço aéreo brasileiro, aterrissar no territôrio subjacente ou dele
decolar, a não ser que tenha:

I - marcas de nacionalidade e matricula, e esteja muni
da dos respectivos certificados de matrícula e aeronavegabil i
dade (arts. 109 a 114);

Il - equipamentos de navegação, de comunicações e de
salvamento, instrumentos, cartas e manuais necessários à segu
rança do vôo, pouso e decolagem;

ITr - tripulação habilitada, licenciada e portadora dos res
pectivos certificados, do Diário de bordo (art. 84, parágrafo tini
co) da lista de passageiros, manifesto de carga ou relação de
mala postal que, eventualmente, transportar.

Parágrafo único. Pode a autoridade aeronáutica, mediante regula"
menta, estabelecer as condições para vôos experimentais, realizados
pelo fabricante de aeronave, assim como para os vôos de translado.

Art. 21. Salvo com autorização especial de órgão competente, ne
nhuma aeronave poderá transportar explosivos, mun icõea, arma de fo
go, material bélico, equipamento destinado a levantamento aerofotogra
métrico ou de prospecção, ou ainda quaisquer outros objetos ou subs
tâncias consideradas perigosas para a segurança pública, da própria
aeronave ou de seus ocupantes.

Parágrafo único. O porte de aparelhos fotográficos, cinematográfi
cos. eletrônicos ou nucleares, a bordo de aeronave, poderá ser impedido
quando a segurança da navegação aérea ou o interesse público assim o
exigir .
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CAPiTULO 111

Entrada e Saída
do Espaço Aéreo Brasileiro

ArL. 22. Toda aeronave proveniente do exterior fará, respectiva
mente, o primeiro pouso ou a última decolagem em aeroporto interna
cional.

Parágrafo único. A lista de aeroportos internacionais seré publica
da pela autoridade aeronáutica, e suas denominações somente poderão
ser modificadas mediante lei federal, quando houver necessidade técni
ca dessa alteração.

Art. 2,1. A entrada no espaço aéreo brasileiro ou o pouso, no ter-ri
tório subjacente, de aeronave militar ou civil a serviço de Estado es
trangeiro sujeitar-se-á às condições estabelecidas (art. 11, § I?).

§ I? A aeronave estrang-eira, autorizada a transitar no espaço aé
reo brasileiro, sem pousar no território subjacente, deverá seguir a ro
ta determinada (art. 14, §§ I:', 2?,:i? e 4?).

§ 2? A autoridade aeronáutica poderá estabelecer exceções ao re
gime de entrada de aeronave estrangeira. quando se tratar de operação
de busca, assistência e salvamento ou de vôos por motivos sanítartos
ou humanitários.

Art. 24. Os aeroportos situados na linha fronteiriça do território
br-asileiro poderão ser autorizados a atender ao tráfego regional, entre
os países limítrofes, com serviços de infra-estrutura aeronáutica, co
muns ou compartilhados por eles.

Parágrafo único, As aeronaves brasileiras poderão ser autoriza
das a utilizar aeroportos situados em países vizinhos, na linha frontei·
r-ica ao território nacional. com serviços de Infra-estrutura aeronáutica
comuns ou compartilhados.

TtTULD III

Da Infra-estrutura Aeronáutica

CAPiTULO I

Disposições Gereis

Art. 25. Constitui infra-estrutura aeronáutica o conjunto de or
gâns , instalações ou estruturas terrestres de apoio à navegação aérea,
para promover-lhe a segurança, regularidade e eficiência. compreenden
do:

I o sistema aeroportuário (arts. 26 a 46):

II o sistema de protecuc ao vôo (arts. 47 a 65);
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o sistema de segurança de vão (arts. 66 a 71);

o sistema de Registro Aeronáutico Brasileiro (arts.

III
IV

72 a Rfil;

V - o sistema de investigação e prevenção de acidentes
aeronáuticos (arts. 86 a 93);

VI - o sistema de facilitação, segurança e coordenação
do transporte aéreo (arts. 94 a 96);

VTT - o sistema de formação c adestramento de pessoal
destinado à navegação aérea e à infra-estrutura aeronáutica
(arts. 97 a 100);

VIII o sistema de indústria aeronáutica (art. 101);

IX - o sistema de serviços auxiliares [ar-ts , 102 a 1041;

X - o sistema de coordenação da infra-estrutura aero
náutica (art. 10.'i).

§ I? A instalação e o funcionamento de quaisquer serviços de
infra-estrutur-a aeronáutica, dentro ou fora do aeródromo civil, depen
derão sempre de autorização prévia da autoridade aeronáut.iea, que os
fiscalizará, respeitadas as disposições legais que regulam as atividades
de outros Ministérios nu órgaos estatais envolvidos na área.

§ 2? Para os efeitos deste artigo, sistema é o conjunto de órgãos e
elementos relaeionados entre si por finalidade específica, ou por inte
resse de coordenação, or-ientação técnica e normativa, não implicando
em subordinação hierárquica.

CAPiTULO 11

Do Sistema Aeroportuário

Seçeo I

Dos Aeródromos

Art. 26. O sistema aeroportuário é constituído pelo conjunto de
aeródromos brasileiros, com todas as pistas de pouso, pistas de táxi,
pátio de estacionamento de aeronaves, terminal de carga aérea, termi
nal de passageiros e as respectivas facilidades.

Parágrafo único. São facilidades: o balisamento diurno e noturno;
a iluminação do pátio; serviço contra im.êndio especializado e o serviço
de remoção de emergência médica; área de pré-embarque, climatizaçâo ,
ônibus, ponte de embarque, sistema de esteiras para despacho de baga
gem, carrinhos para passageiros, pontes de desembarque, sistema de
ascenso-descenso de passageiros por escadas rolantes, oriantaeão por
circuito fechado de televisão, sistema semi-automático anunciador de
mensagem, sistema de som, sistema informativo de vôo, clímatíxacão
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geral, locais destinados a serviços públicos, locais destinados a apoio
comercial, serviço médico, serviço de salvamento aquático especializa
do e outras, cuja implantação seja autorizada ou determinada pela au
toridade aeronáutica.

Art. 27. Aeródromo é toda área destinada a pouso, decolagem e
movimentação de aeronaves.

Art. 28. Os aeródromos são classificados em civis e militares.

§ 1~ Aeródromo civil é o destinado ao uso de aeronaves civis.

§ 2? Aeródromo militar é o destinado ao uso de aeronaves milita-
res.

§ 3~ Os aeródromos civis poderão ser utilizados por aeronaves mi
litares, e os aeródromos militares, por aeronaves civis, obedecidas as
prescrições estabeleeidas pela autoridade aeronáutica.

Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em pú bl icos e pri
vados.

Art. 30. Nenhum aeródromo civil poderá ser utilizado sem estar
devidamente cadastrado.

§ l~ Os aeródromos públicos e privados serão abertos ao tráfego
através de processo, respectivamente, de homologação e registro.

§ 2~ Os aeródromos privados só poderão ser utilizados com per
missão de seu proprietârio, vedada a exploração comerciaL

Art. ::31. Consideram-se:

I - aeroportos os aeródromos públicos, dotados de ins
talações e facilidades para apoio de operações de aeronaves e de
embarque e desembarque de pessoas e cargas;

11 - heliportos os aeródromos destinados exclusiva
mente a helicópteros;

IIJ - heliportoa os helipontos públicos, dotados de insta
lações e facilidades para apoio de operações de helicópteros e de
embarqu« e desembarque de pessoas e cargas.

Art. 32. Os aeroportos e heliportos serão classificados por ato ad
ministrativo que fixará as características de cada classe.

Parágrafo único. Os aeroportos destinados as aeronaves nacionais
ou estrangeiras na realização de serviços internacionais, regulares ou
não regulares, serão classificados como aeroportos internacionais (art.
22).

Art. .13. Nos aeródromos públicos que forem sede de Unidade Aé-..
rea Militar, as esferas de competência das autoridades civis e militares',
Quanto à respectiva administração, serão definidas em regulamentação
especial.
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Seção TI
Da Construção

e Utilização de Aeródromos
Art. 34. Nenhum aeródromo poderá ser construído sem prévia au

torraacão da autoridade aeronáutica.

Art. Sõ. Os aeródromos privados serão construídos, mantidos e
operados por seus proprietários, obedecidas as instruções, normas e
planos da autor-idade aernnaut.ica (art. SOl.

Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e
explorados:

I - diretamente, pela União;
II - por empresas e spec.iuliz.adas da administraçãO fede

ral indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da
Aeronáutica;

III - mediante convênio com os Estados ou Municípios;

IV - por concessão ou autorização,
§ I? A fim de assegurar uniformidade de tratamento em todo o

território nacio nal, a construção, administração e exploração sujeitam
se às normas, instruções, coordenação e controle da autoridade aero
náutica.

§ 2~ A operação e a exuloracão de aeroportos e heltportos. bem
como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada
da Un.iáo, em todo o território nacional, ou das entidades da adminis
tração federal indireta a que se refere este artigo, dentro das áreas delt
mitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, ins
talações e serviços.

§ Cl'! Compete à União ou às entidades da administração indireta a
que se refere este artigo, estabelecer a organização administrativa dos
aeroportos ou heliportos, por elas explorados, indicando o responsável
por sua administração e operacao. fixando-lhe as atribuições e determi
nando as áreas e serviços que a ele se subordinam.

§ 4? O responsável pela administração, a fim de alcançar e man
ter a boa qualidade operacional do aeroporto, coordenará as atividades
dos órgãos públicos que, por disposição legal, nele devam Iunciunar ,

§ G~ Os aeródromos públicos, enquanto mantida a sua destinação
específica pela União, constituem universalidades e patrimônios autô
nomos, independentes do titular do domínio dos imóveis onde estão si
tuados {art. 38).

Art. 37. Os aeródromos públicos poderão ser usados por qua ia
quer aeronaves, sem distinção de propriedade ou nacionalidade, me
diante o õnus da utilização, salvo se, por motivo operacional ou de se
gurança, houver restrição de uso por determinados tipos de aeronaves
ou serviços aéreos.
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Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixados em tabelas
aprovados pela autoridade aeronáutica, tendo em vista as facilidades
colocadas à dispoeição das aeronaves, dos passageiros ou da carga, e o
custo operacional do aeroporto.

Seção III

Do Patrimônio Aeroportuário

Art. 38. Os aeroportos constituem universalidades, equiparadas a
bens públicos federais, enquanto mantida a sua dest.ínacao específica,
embora não tenha a União a propriedade de todos os imóveis em que se
situam.

§ 1~ Os Estados, Municípios, entidades da administração indireta
ou particulares poderão contribuir com imóveis ou bens para a constru
ção de aeroportos, mediante a const.ituicão de patrimônio autônomo que
será considerado como universalidade.

§ 2:' Quando a União vier a desativar o aeroporto por se tornar
desnecessário, o uso dos bens referidos no parágrafo anterior será res
tituído ao proprietário, com as respectivas acessões.

Seção IV

Da Utilização
de Áreas Aeroportuárias

ArL. 39. Os aeroportos compreendem áreas destinadas:

I à sua própria administração;

II - ao pouso, deeol agem , manobra e estacionamento de
aeronaves;

LlI - ao atendimento e movimentação de passageiros,
bagagens e cargas;

IV - aos concessionários ou permissionários dos servi
ços aéreos;

V - ao terminal de carga aérea;
V 1 - aos órgãos públicos que, por disposição legal, de

vam funcionar nos aeroportos internacionais;
VII ao público usuário e estacionamento de seus veícu-

los;

VIII aos serviços auxiliares do aeroporto ou do público
usuário;

IX ao comércio apropriado para aeroporto.

Art. 10. Dispensa-se do regime de concorrência pública a utiliza
ção de áreas aeroportuárias pelos concessionários ou permissionários
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dos serviços aéreos públicos, para suas instalações de despacho, escri
tório, oficina e depósito, ou para abrigo, reparação e ahasteuimento de
aeronaves,

§ 1'; O termo de utilização será lavrado e assinado pelas partes
em livro próprio, que poderá ser escriturado, mecanicamente, em Io
lhas soltas.

§ 2? O termo de utilização para a construção de benfeitorias per
manentes deverá ter prazo que permita a amortização do capital empre
gado.

§ J? Na hipótese do parágrafo anterior, se a administração do ac
reporto necessitar da área antes de expirado o prazo, o usuário terá di
reito a indenização correspondente ao capital não amortizado.

§ 4? Em qualquer hipótese, as benfeitorias ficarão incorporadas
ao imóvel e, findo o-p.raxo, serão restituídas, juntamente com as áreas,
sem qualquer indenização, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.

§ 5? Aplica-se o disposto neste artigo e respectivos parágrafos aos
permissionários de serviços auxiliares.

Art. 41. O funcionamento de estabelecimentos empresariais nas
áreas aeroportuárias de que trata o art. 39, IX, depende de autorfzacão
da autoridade aeronáutica, scom exclusão de qualquer outra, e. deverá
ser ininterrupto durante as vinte e Quatro horas de todos os dias, salvo
determinação em contrário da administração do aeroporto.

Parágrafo único. A utilização das áreas aeropor-tuár'ius no caso
deste artigo sujeita-se a licitação prévia, na forma de regulamentação
baixada pelo Poder Executivo.

Art. 42. A utilização de ár-eas aeroportuárias não se aplica a legis
lação sobre locações urbanas.

Seção V

Das Zonas de Proteção

Art. 43. As propriedades vizinhas dos aeródromos e das instala
ções de auxílio à navegação aérea estão sujeitas a restrições especiais.

Parágrafo único. As restr-ições a que se refere este artigo são rela
tivas ao uso das propriedades quanto a edificações, instalações, cultu
ras agrícolas e objetos de natureza permanente ou temporária, e tudo
mais que possa embaraçar as operações de aeronaves ou causar interfe
rência nos sinais dos auxílios à rédionavegação ou dificultar a visibili
dade de auxílios visuais.

ArL 44. As restrições de que trata o artigo anterior são as especi
ficadas pela autoridade aeronáutica, mediante aprovação dos seguintes
planos, válidos, respectivamente, para cada tipo de auxílio à navegação
aérea:
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Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromos;
Plano de Zoneamento de Ruído;
Plano Básico, de zona de Proteção de Helipontos;

Planos de Zona de Proteção e Auxílios fi Navegação

I
II

IIT
IV

Aérea.

§ 1? De conformidade com as conveniências e peculiaridades de
proteção ao vôo, a cada aeródromo poderão ser aplicados Planos Es
pecíficoe, observadas as prescrições, que couberem, dos Planos Bási
cos.

§ 2? O Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromos, o Plano
Básico de Zoneamento de Ruido, o Plano de Zona de Proteção de Heli
pontos e os Planos de Zona de Proteção e Auxílios à Navegação Aérea
serão aprovados por ato do Presidente da República.

§ 3? Os Planos Específicos de Zonas de Proteção de Aeródromos
e Planos Eapec.íficus de Zoneamento de Ruído serão aprovados por ato
do Ministro da Aeronáutica e transmitidos às administrações que de
vam fazer observar as restrições.

§ 4~ As administrações públicas deverão compatibilizar o zonea
mento do uso do solo, nas áreas vizinhas aos aeródromos, às restrições
especiais. constantes dos Planos Básicos e Específicos.

§ 5? As restrições especiais estabelecidas aplicam-se a quaisquer
bens, quer sejam privados ou públicos.

Art. 45. A autoridade aeronáutica poderá embargar a obra ou
construção de qualquer natureza que contrarie os Planos Básicos ou os
Especificas de cada aeroporto, ou exigir a eliminação dos obstáculos le
vantados em desacordo com os referidos Planos, posteriormente à sua
publicação, por conta e risco do infrator, que não poderá reclamar
qualquer indenização.

Art. 46. Quando as restrições estabelecidas impuserem demoli
ções de obstáculos levantados antes da publicação dos Planos Básicos
ou Específicos, terá o proprietário direito à indenização.

CAPITULO 111

Do Sistema de Protecso ao Vôo
Seção I

Das varias
Atividades de Proteção ao Vôo

Art. 47. O sistema de proteção ao vôo visa à regularidade, segu
rança e eficiência do fluxo de tráfego no espaço aéreo, abrangendo as
seguintes atividades:

I - de controle de tráfego aéreo;
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II - de telecomunicações aeronáuticas e dos auxílios à
navegação aérea;

o serviço de tel acomunicacões aeronáuticas classifica-se
em:

III
IV

V

VI

VII
pectfico;

VIII
distribuiçào
aérea.

ArL 48.

de meteorologia aeronáutica;
de cartografia e informações aeronáuticas;

de busca e salvamento;

de inspeção em vôo;
de coordenação e fiscalização do ensino técnico ea-

de supervisão de fabricaçào, reparo, manu tençáo e
de equipamentos terrestres de auxílio à navegação

1 fixo aeronáutico;

TT móvel aeronáutico:

III de radíonavegacac aeronáutica:

IV de radiodifusão aeronáutica;
V móvel aeronáutico por satélite;

VI de radionavcgaçào aeronáutica por satélite.
Parágrafo único. O serviço de telecomunicações aeronáuticas pc

dera ser operado:

a) diretamente pelo Ministério da Aeronáutica:

h) mediante autorização, por entidade especializada da ad
ministração federal indireta, vinculada àquele Ministério, ou
por pessoas jur-ídicas ou físicas dedicadas às atividades aéreas,
em relação às estações privadas de telecomunicações acronaut.i
cas ,

Sm.;iio II

Da Coordenação
de Busca, Assistência e Salvamento

Art. 49. As atividades de Proteção ao Vôo abrangem a coordene
cão de busca, assistência e salvamento.

Art. 50. O Comandante da aeronave ti obrigado a prestar asststên
cio. a quem se encontrar em perigo de vida no mar, no ar ou em terra,
desde que o possa fazer sem perigo para a aeronave, sua tripulação,
seus passageiros ou outras pessoas.

Art. ;)1. Todo Comandante de navio, no mar, c qualquer pessoa,
em terra, são obrigados. desde que o possam fazer sem risco para si ou
outras pessoas, a prestar assistência a quem estiver em perigo de vida,
em conseqüência de queda ou avaria de aeronave.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 147

Art. 52. A assistência poderá consistir em simples informação.

Art. 53. A obrigação de prestar socorro, sempre que possível, re
cai sobre aeronave em vôo ou pronta para partir.

Art. 54. Na falta de outros recursos, o órgão do Ministério da Ae
ronáutica, encarregado de coordenar operações de busca e salvamento,
poderá, a seu cr.itério, atribuir a qualquer aeronave, em vôo ou pronta
para decolar, missão específica nessas operações.

Art. 55. Cessa a obrigação de assistência desde que o obrigado te
nha conhecimento de que foi prestada por outrem ou quando dispensa
do pelo órgao competente do Ministério da Aeronáutica a que se refere
o artigo anterior.

Art. 56. A não prestação de assistência por parte do Comandante
exonera de responsabilidade o prupr-ietúrio ou explorador da aeronave,
salvo se tenham determinado a não prestação de socorro.

Art. 57. Toda assistência ou salvamento prestado com resultado
útil dará direito à remuneração correspondente ao trabalho c à eficiên
cia do ato, nas seguintes bases:

I - considerar-se-ao, em primeiro lugar:

11) o êxito obtido, os esforços, os riscos e o mérito daqueles
que prestaram socorro;

bl o perigo passado pela aeronave socorrida, seus passagei
ros, sua tripulação c sua carga;

c) o tempo empregado, as despesas e prejuízos suportados
tendo em conta a situação especial do assistente;

TI - em segundo lugar, o valor das coisas recuperadas.
§ 1~ Não haverá remuneração:

a} se o socorro for recusado ou se carecer de resultado útil;
N quando o socorro for prestado por aeronave pública.

§ 2? O proprietário ou armador do navio conserva o direito de se
prevalecer do abandono, ou da limitação de responsabilidade fixada
nas leis e convenções em vigor.

Art..'ili. Todo aquele que, por imprudência, negligência ou trans
gressão, provocar a movimentação desneceseérla de recursos de busca
e salvamento ficará obrigado a indenizar a União pelas despesas decor
rentes dessa mcvímentacao, mesmo que não tenha havido perigo de vi
da ou solicitação de socorro.

Art. 59. Prestada assistência voluntária, aquele que a prestou 50·

mente terá direito à remuneração se obtiver resultado útil. salvando
pessoas ou concorrendo para salva-Ias.

Art. 60. Cabe ao proprietário ou explorador indenizar a quem
prestar assistência a passageiro ou tripulante de sua aeronave.
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Art. 61. Se o socorru for prestado por diversas aeronaves, embar.
cacões, veículos ou pessoas envolvendo vários interessados, a remune
ração será fixada em conjunto pelo Juiz, e distribuída segundo os cr.ité
rios estabelecidos neste artigo.

§ l~' Os interessados devem fazer valer seus direitos à remunera
ção no prazo de 6 (seis) meses, contado do dia do socorro.

§ 2~' Decorrido o prazo, proceder-se-á ao rateio.

§ a~ Os interessados que deixarem fluir o prazo estabelecido no
parágrafo primeiro sem fazer valer seus direitos ou notificar os obriga
dos, só poderão exercitá-los sobre as importâncias que não tiverem si
do distribuídas.

Art. 62. A remuneração não exceder-a o valor que os bens recupe
rados tiverem no final das operações de salvamento.

Art. 63. O pagamento da remuneração será obrigatório para quem
usar aeronave sem o consentimento do seu proprietário ou explorador.

Parágrafo único. Provada a negligência do proprietário explora
dor, estes responderão, solidariamente, pela remuneração.

Art. 61. A remuneração poderá ser reduzida ou suprimida se pro
vado Que:

I - os reclamantes concorreram voluntariamente ou por
negligência para agravar a situação de pessoas ou bens a serem
socorridos;

II - se, comprovadamente, furtaram ou tornaram-se cúm
plices de furto, extravio ou atos fraudulentos.

Art. ô5. O proprietário ou explorador da aeronave que prestou so
corro pode reter a carga até ser paga a cota que lhe corrcspondc da re
muneração da assistência ou salvamento. mediante entendimento com o
proprietário da mesma ou com a seguradora.

CAPiTULO IV

Do Sistema de Segurança de võo

Seção I

Dos Regulamentos e Requisitos
de Segurança de Vôo

Art. ôô. Compete à auto-idade aeronáutica promover a segurança
de vôo, devendo estabelecer os padrões mínimos de segurança:

T - relativos a projetos, materiais, mão-de-obra, constru
cão e desempenho de aeronaves, motores, hélices e demais com
ponentes aeronáuticos; e
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II - relativos à inspeção, manutenção em todos os níveis,
reparos e operação de aeronaves, motores, hélices e demais
componentes aeronáuticos.

§ I? OS padrões mínimos serão estabelecidos em Regulamentos
Brasileiros de Homologação Aeronáutica, a vigorar a partir de sua pu
blicação.

§ 2~ Os padrões poderão variar em razão do tipo ou destínação do
produto aeronáutico.

ArL 67. Somente poderão ser usadas aeronaves, motores, hélices
c demais componentes aeronáuticos que observem os padrões e requisi
tos previstos nos Regulamentos de que trata o artigo anterior, ressalva
da a operação de aeronave experimental.

§ I? Podei-é a autoridade aeronáutica, em caráter excepcional,
permitir o uso de componentes ainda não homologados, desde que não
seja comprometida a segurança de vôo.

S 2;' Considera-se aeronave experimental a fabricada ou montada
por construtor amador, permitindo-se na sua construção o emprego de
materiais referidos no parágrafo anterior.

§ éI~ Compete à autoridade aeronaut.ica regulamentar a constru
ção, operação e emissão de Certificado de Marca Experimental e Certí
ficado de Autorização de Vôo Experimental para as aeronaves cons
truídas por amadores.

Seção II

Dos Certificados de Homologação

Art. 68. A autoridade aeronáutica emitira certificado de homolo
gacão de tipo de aeronave. motores. hélices e outros produtos aeronáu
ticos que satisfizerem as exigências e requisitos dos Regulamentos.

§ l~ Qualquer pessoa interessada pode requerer o certificado de
que trata este artigo, observados os procedimentos regulamentares.

§ 2:' A emissão de ceruífícado de homologação de tipo de aeronave
é Indlsuensével à obtenção do eertificado de aercnavegabilidade.

§ J~ O disposto neste artigo e seus parágrafos primeiro e segundo
aplica-se aos produtos aeronáuticos importados, os quais deverão rece
ber o certificado correspondente no Brasil.

ArL. 69. A autoridade aeronauriea emitirá os eertificados de ho
mologação de empresa destinada à íebrícacão de produtos aeronãuti
cos , desde que o re spect.i vc sistema de fabr-icação e controle assegure
que toda unidade fabricada atenderá ao projeto aprovado.

Parágrafo único. Qualquer interessado em fabricar produto aero
náutico. de tipo já certificado. deverá requerer o certificado de homolo
gação de empresa. na forma do respectivo Regulamento.
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ArL. 70. A autoridade aeronáutica emitirá certificados de homolo
gação de empresa destinada à execução de serviços de revisão, reparo e
ma nutencâo de aeronave, motores, hélices e outros produtos aeronáuti
cos.

§ l~ Qualquer oficina de manutenção de produto aeronáutico deve
possuir o certificado de que trata este artigo, obedecido o procedimento
regulamentar.

§ 2~' Todo explorador ou operador de aeronave deve executar ou fa
zer executar a manutenção de aeronaves, motores, hélices e demais
componentes, a fim de preservar as cond ições de segurança do projeto
aprovado.

§ 3~ A autoridade aeronáutica cancelará o certificado de aerona.
vegabíhdade se constatar a falta de manutenção.

§ 4~ A manutenção, no limite de até 100 (cem! horas, das aerona
ves pertencentes aos aeroclubes que não disponham de oficina homolo
gadu, bem como das aeronaves mencionadas no § 4~ do art.. 107, poderá
ser executada por mecânico licenciado pelo Ministério da Aeronáutica.

Art. 71. Os certificados de homologação. previstos nesta Seção,
poderão ser emendados, modificados, suspensos ou cassados sempre
que fi segurança de vôo ou o interesse público o exigir.

Parágrafo único. Salvo caso de emergência, o interessado será no
tificado para, no prazo que. lhe for assinado, sanar qualquer irregular-i
dade. verificada

CAPITULO V

Sistema de Registro
Aeronáutico Brasileiro

Seçeo I

Do Registro Aeronâutico Brasileiro
Art. 72. O Registro Aeronáutico Brasileiro será público, único e

centralizado, destinando-se a ter, em relação à aeronave, as funções de:
I - emitir certificados de matrícul a, de aeronavegabili

dade e de nacionalidade de aeronaves sujeitas à legislação bra
sileira;

11 - reconhecer a aquisição do domínio na transferência
por ato entre vivos e dos direitos reais de gozo e garantia, quan
do se tratar de matéria regulada por este Código;

IIT - assegurar a autenticidade, inalterabilidade e conser
vação de documentos inscritos e arquivados;

IV - promover o cadastramento geral.
§ 1~ :8 obr.ig.atór'io o fornecimento de certidão do que constar do

Registro.
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§ 2~ O Registro Aeronáutico Urasilciro será regulamentado pelo
Poder Executivo.

Art. 7:1. Somente são admitidos a registro:

I escrituras públicas, inclusive as lavradas em cnns u
lados brasileiros;

11 - documentos particulares, com fé pública, assinados
pelas partes e testemunhas;

l l I - atos autenticas de países estrangeiros, feitos de acor
do com as leis locais, Ieaalíaados e traduzidos, na forma da lei,
assim corno sentenças proferidas por tribunais estrangeiros
após homologação pelo Supremo Tribuna! Federal;

IV -- cartas de sentença, formais de partilha, certidõea e
mandados extraídos de autos de processo judicial.

Art. 74. No Registro Aeronáutico Brasileiro serão feitas:
I - a matr-ícula de aeronave, em livro próprio, por oca

sião de primeiro registro no País, mediante os elementos cons
tantes do título apresentado e da matrícula anterior, se houver;

11 - a inscrição:

a) de títulos, instrumentos ou documentos em que se insti
tua, reconher.a, transfira, modifique ou extinga o dominio ou os
demais direitos reais sobre aeronave;

b) de documentos relativos a abandono, perda, extinção ou
alteração essencial de aeronave;

c) de atos ou contratos de exploração ou utilização, assim
como de arresto, seqüestro, penhora e apreensão de aeronave;

TlI - a averbação na matricula e respectivo certificado das
alterações que vierem a ser inscritas, assim como dos contratos
de s x plur auân, utilização ou garantia;

IV
leira;

a autenticação do Diário de bordo de aeronave brasi·

V - a anotação de usos e praticas aeronáuticas que não
contrariem a lei, a ordem p úbl ica e os bons costumes.

Art. 75. Poderá ser cancelado o registro, mediante pedido escrito
do proprietário, sempre que não esteja a aeronave ou os motores grava
dos, e com o consentimento por escrito do respectivo credor fiduciário,
hipotecário ou daquele em favor de quem constar ônus real.

Parágrafo único. Nenhuma aeronave brasileira poderá ser transfe
rida para o exterior se for objeto de garantia, a não ser com a expressa
concordância do credor.
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Art. 76. Os emolumentos, relativos ao registro, serão pagos pelo
interessado, de conformidade com normas aprovadas pelo Ministério
da Aeronáutica.

Seção rr
Do Procedimento

de Registro de Aeronaves

Art. 77. Todos os títulos levados a registro receberão no Pro toco
In (J número que lhes competir, observada a ordem de entrada.

Art. 78. O número de ordem determinará a prioridade do título, e
esta a preferência dos direitos dependentes do registro.

Art. 79. O título de natureza particular apresentado em via única
será arquivado no Registro Aeronáutico Brasileiro, que fornecerá certi
dão do mesmo, ao interessado.

Art. 80. Protocolizado o título, proceder-se-á aos registros, preva
lecendo, para efeito de prioridade, os títulos prenotados no Protocolo
sob número de ordem mais baixo.

Art. 81. No Protocolo será anotada, à margem da prenotação, a
ex igênc.ia feita pela autoridade aeronáutica.

Parágrafo único. Opondo-se o interessado, o processo será solu
cionado pelo ói-gão competente do Ministério da Aeronáutica, com re
curso à autoridade aeronáutica superior.

Art. 82. Cessarào automaticamente os efeitos da prenot.acão se,
decorridos trinta dias do seu lançamento no Protocolo, não tiver o títu
lo sido regietrado por omissão do interessado em atender às exigências
legais.

Art. 88. Em ua so de permuta, serão feitas as inscrições nas
matrículas correspondentes, sob um único número de ordem no Preto
eolo.

Art. 84. O Diário de bordo será apresentado ao Registro Aeronãu.
t.icn Brasileiro para autenticação dos termos de abertura, encerramento
e número de páginas.

Parágrafo único. O Diário de bordo deverá ser encadernado e
suas folhas numeradas, contendo na primeira e na última, respectiva
mente, o termo de abertura e encerramento com O número de suas pági
nas, devidamente autenticados pelo Registro Aeronáutico Brasileiro.

Art. 85. O Registro Aeronáutico Brasileiro assentará em livro
próprio ex ottício ou a pedido da associação de classe interessada os
costumes e práticas aeronáuticas que não contrariem a lei ou os bons
costumes, após a manifestação dos órgãos jurídicos do Ministério da
Aeronáutica.
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CAPITULO VI

Sistema de Investilfaçao e Prevençso
de Acidentes Aeronáuticos
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Art. 86. Compete ao Sistema de Investigação e Prevenção de Aci
dentes Aeronáuticos planejar, orientar, coordenar, controlar e executar
as atividades de investigação e de prevenção de acidentes aeronáuticos.

(VETADO).

§ 2? A In vestigacâo de quaisquer outros acidentes relacionados
com a infra-estrutura aeronáutica, desde que nào envolva aeronaves,
não está abrangida nas atribuições próprias da Comissão de Invest.iga
ção de Acidentes Aeronáuticos.

(VETADO).
(VETADO).

(VETADOj.
(VETADO).

Art. 87. A prevenção de acidentes aeronáuticos e da responsabili
dade de todas as pessoas, naturais ou jurídicas, envolvidas com a Ia
brtcacão, manutenção, operação e circulação de aeronaves, bem assim
com as atividades de apoio tia infra-estrutura aeronáutica no território
brasileiro.

Art. 88. Toda pessoa que tiver conhecimento de qualquer acidente
de evíecao ou da existência de restos ou despojos de aeronave tem o
dever de comunicá-lo à autoridade publica mais próxima e pejo meio
mais rápido.

Parágrafo único. A autoridade pública que tiver conhecimento do
fato ou nele intervier, comunicá-la-á imediatamente, sob pena de res
ponsabilidade por negligência, à autoridade aeronáutica mais próxima
do acidente.

Art. 89. Exceto para efeito de salvar vidas, nenhuma aeronave
acidentada, seus restos ou coisas que por ela eram transportadas, po
dem ser vasculhados ou removidos, a não ser em presença ou com auto
rização da autoridade aeronáutica.

Art. 90. Sempre que forem acionados os serviços de emergência
de aeroporto para prestação de socorro, li custo das despesas decorren
tes será indenizado pelo explorador da aeronave socorrida.

Art. 91. As despesas de remoção e desintcrdição do local do aci
dente aeronáutico, inclusive em aeródromo, correrão por conta do ex
plorador da aeronave acidentada, desde que comprovada a sua culpa
ou responsabilidade.
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Parágrafo único. Caso o explorador não disponha de recursos téc
nicos ou não providencie tempestivamente fi remoção da acronave ou
de seus restos, a administração do aeroporto encarregar-se-á dessa pro
videncia.

Art. 92. Em caso de acidentes aéreos ocorridos por atos delituo
sos, far-sa-á a comunicação à autoridade policial para o respectivo pro
cesso.

Parágrafo único. Para o disposto no caput deste artigo, a autor-i
dade policial. juntamente com as autoridades aeronáuticas, deverão
considerar as infracões às Regulamentações Profissionais dos aerovia
rios e dos aeronautas, que possam ter concorrido para o evento.

Art. 93. A cot-repond ênoia transportada por -aaronave acidentada
deverá ser entregue, o mais rápido possível, à entidade responsável pe
lo serviço postal, que fará a devida comunicação à autoridade aduanei
ra mais próxima, no caso de remessas postais internacionais.

CAPiTU LO VII

Sistema de Fscilituceo,
Segurança da A viação Civil

e Coordenação do Transporte Aéreo

Secso I

Da Facilitação do Transporte Aéreo

Art. 91. O sistema de facilitação do transporte aéreo. vinculado
ao Miniatérfo da Aemnautica, tem por objetivo estudar as normas e re
comendações pertincntes da Organiaaçâo de A viação Civil Internacio
nal (OACI) e propor ans órgãos interessados as medidâs adequadas a
implementá-las no País, avaliando os resultados e sugerindo as altera
ções necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços aéreos.

Seção 1f

Da Segurança da Aviação Civil

Art. 95. O Poder Executivo deverá instituir e regular a Comissão
Nacional de Segurança da Aviação Civil.

§ I? A Comissão mencionada no cuput deste artigo tem como ob
jetivos:

I - assessorar os órgãos governamentais, relativamente à
política e critérios de seguranca:

11 - promover a coordenação entre:

a) os serviços dc controle de passageiros;

b) a administração aeroportuária;
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c) O policiamento;

d) as empresas de transporte aéreo;
e] as empresas de serviços auxiliares.

§ 2? Compete, ainda, à referida Comissão determinar as normas e
medidas destinadas a prevenir e a enfrentar ameaças e atos contra a
aviação civil e as inat.alacõea correlatas.

Seção III

Da Coordenação
do Transporte Aéreo Civil

Art. 96. O Poder Executivo regulamentará o órgão do sistema de
coordenacao do transporte aéreo civil, a fim de:

I - propor medidas visando a:

ti) assegurar o desenvolvimento harmônico do transporte
aéreo, no contrato de programas técnicos e econômico
financeiros específicos;

b) acompanhar e fiscalizar a execução desses programas;
II - apreciar, sob os aspectos técníco-aeronautícos e

econômico-financeiros, os pedidos de importação e exportação
de aeronaves civis e propor instruções para o incentivo da in
dústria nacional de natureza aeroespacial.

CAPi'l'ULO VUI

Sistema de
Formação e Adestramento de Pessoal

Seção I

Dos Aertu.lu bes

Art. 97. Aeroclube é toda Sociedade Civil com patrimônio e admi
nistração próprios, com serviços locais e regionais, cujos objetivos
principais são o ensino e a prática da aviação civil, de turismo e des
portiva em todas las suas modalidades, podendo cumprir missões de
emergência ou de notório interesse da coletividade.

§ 1;' Os serviços aéreos prestados por aeroclubes abrangem as ati
vidades de:

I - ensino e adestramento de pessoal de vôo;
II - ensino e adestramento de pessoal da infra-estrutura

aeronáutica:
IH - recreio e desportos.
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§ 2~ Os aeroclubes e as demais entidades afins, uma vez autoriza
das a funcionar, são considerados como de utilidade pública.

Seção II

Da Formação e Adestramento
de Pessoal de Aviação Civil

Art. 98. Os aeroclubes, escolas ou cursos de aviação ou de ativi
dade a ela vinculada (art. 15, §§ 1~ e 2~1 Somente poderão funcionar com
autorizacao prévia de autoridade aeronáutica.

S l~ As entidades de que trata este artigo, após serem autorizadas
a funcionar, são consideradas de utilidade púhliea.

S 2~ A formação e o adestramento de pessoal das Forças Armadas
serão estabelecidos em legislação especial.

Art. 99. As entidades referidas no artigo anterior só poderão fun
cionar com a prévia autorização do Ministério da Aeronáutica.

Parágrafo único. O Poder Executivo baixará regulamento fixando
os requisitos e as condições para a autorização e o funcionamento des
sas entidades. assim como para o registro dos respectivos professores,
aprovacão de cursos, expedição e validade dos certificados de concluo
são dos cursos e questões afins.

Seção III

Da Formação
e Adestramento de Pessoal Destinado

à Infra-Estrutura Aeronáutica

Art.. 100. Os programas de de senvolvimento de ensino e adestra
mento de pessoal civil vinculado à infra-estrutura aeronáutica com
preendem a formação, aperfeiçoamento e especialização de técnicos pa
ra todos os elementos indispensáveis, imediata ou mediatamente, à na
vegação aérea. inclusive ti fabricação, revisão e manutenção de produ
tos aeronáuticos ou relativos á proteção ao

Parágrafo único. Cabe à autoridade aeronáutica expedir licença
ou certificado de controladores de tráfego aéreo e de outros proüseío
nais dos diversos setores de atividades vinculadas ti navegação aérea e
à infra-estrutura aeronáutica.

CAPiTULO IX

Sistema de Indústria Aercneutice

Art. 101. A indústria aeronáutica, constituída de empresas de ta
bricacão, revisão, reparo e manutenção de produto aeronáutico ou rela
tivo à proteção ao vôo depende de registro e de homologação (arts. 66 a
71).
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CAPiTULO X

Dos Serviços Auxilíares
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Art. 102. São serviços auxiliares:

I - as agências de carga aérea, os serviços de rampa ou
de p iste nos aeroportos e os relativos a hotelaria nos aeropor
tos;

11 ~ os demais serviços conexos a navegueão aérea ou à
infra-estrutura aeronáutica, fixados, em regulamento. pela auto
ridade aeronáutica.

§ Je (VETADO).

§ 2? Serac permitidos convênios entre empresas nacionais e es
trangeiras, para que cada uma opere em seu respectivo país,
observando-se suas legislações específicas.

Art. 103. Os serviços de controle aduaneiro nos aeroportos inter
nacionais serao executados de conformidade com lei específica.

Art. 104. Todos os equipamentos e serviço de terra utilizados no
atendimento de aeronaves, passageiros, bagagem e carga são de respon
sabilidade dos transportadores ou de prestadores autônomos de servi
ços auxiliares.

CAP1'l'ULO XI

Sistema dê- Coordenaçào
da Intm-Estrutum Aeronáutica

Art. 105. Poderá ser instalado órgão ou Comissão com o objetivo
de:

I - promover o planejamento integrado da infra-estru
tura aeronáutica e sua harmonização com as posaibilidades
econômico-financeir-as do País;

11 - coordenar os diversos sistemas ou subsistemas;

III ~ estudar e propor as medidas edeqpades ao funciona
mento harmônico dos diversos sistemas ou suhs istemaa:

IV - coordenar os diversos registros e hnmologaeões ex i

gidos por lei.
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TíTULO IV

Das Aeronaves

CAPITULO I

Dispo.~jções Gerai"

Art. 106. Considera-se aeronave todo aparelho manobrável em
vôo, que possa sustentar-se e circular no espaço aéreo, mediante rea
ções aerodinâmicas, apto a transportar pessoas ou coisas.

Parágrafo único. A aeronave é bem móvel registrévcl para o efei
to de nacíonalídade, matrícula, aeronavegabüídede (arts. 72, I, 109 e
114), transferência por ato entre vivos (arts. 72, II e 115, IV), constitui
ção de hipoteca (arts. 72, 11 e 1381, publicidade (arts. 72, 111 e 1I7) e ca
dastramento geral (art. 72, V),

Art. 107. As aeronaves classificam-se em civis e militares,

§ I~ Consideram-se militares as integrantes das Forças Armadas,
inclusive as requisitadas na forma da lei, para missões militares (art.
3~, T),

§ 2~ As aeronaves civis compreendem as aeronaves públicas e as
aeronaves privadas.

§ 3? As aeronaves públicas são as destinadas ao serviço do poder
público, inclusive as requisitadas na forma da lei; todas as demais são
aeronaves privadas.

§ 4~ As aeronaves a serviço de entidades da administração indi
reta federal, estadual ou municipal são consideradas, para os efeitos
deste Código, aeronaves privadas (art. 3~, II).

§ 5~ Salvo dispoeição em contrário, os preceitos deste Código não
se aplicam às aeronaves militares, reguladas por legislação especial
tart. H, § 6?).

CAPITULO 11

Da Nacionalidade,
Metrtcute e AeronavegabilidadB

Secao I

Da Nacionalidade e Matricula

Art. 108. A aeronave i! considerada da nacionalidade do Estado
em que esteja matriculada,

Art. 109, O Jtegtstro Aeronáutico Brasileiro, no ato da inscr-ição,
após a vistoria técnica, atribuirá as marcas de nacionalidade e matrtcu
la, identificadoras da aeronave.
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§ 1~ A matricula confere nacionalidade brasileira à aeronave e
substitui a mau-icula anter-iur , sem prejuízo dos atos jurídicos realiza
dos anteriormente.

§ 2~ Serão expedidos os respectivos certificados de matrícula e
nacionalidade c de aerouavegabilidade.

Art. llO. A matrícula de aeronave já matriculada em outro Esta
do pode ser efetuada pelo novo adquirente, mediante a comprovação da
transferência da propriedade; ou pelo explorador, mediante o expresso
consentimento do titular do domínio.

Parágrafo único. O consentimento do proprietério pode ser mani
festado, por meio de mandato especial, em cláusula do respectivo con
trato de utilização de aeronave. ou em documento separado.

Art. 11L A matrícula será provisória quando:

I -- feita pelo explorador, usuário, arrendatário, promi
tente-comprador ou por quem, sendo possuidor, não tenha a
propriedade, mas tenha o expresso mandato ou consentimento
do titular do domínio da aeronave;

11 - o vendedor reserva. para si, a propriedade da aero
nave até o pagamento total do preço ou até o cumprimento de
determinada condição, mas consente. expressamente, que o
comprador faça a matricula.

§ I? A ocorrência da condição resolutiva, estabelecida no contra
to, traz corno conseqüência o cancelamento da matrícula, enquanto a
quitação ou a ocorrência de condição suspensiva autoriza a matrícula
definitiva.

§ 2? ü contrato de compra e venda, a prazo, desde que o vendedor
não THSHrVe para si a propriedade, enseje a matrícula definitiva,

Art. 112, As marcas de nacionalidade e matrícula serão cancela
das:

T - a pedido do proprietário ou explorador quando deva
inscrevê-Ia em outro Estado, desde que não exista proibição la.
gal (art. 75 e parágrafo único);

l I ex officio quando matriculada em outro país;

111 - quando ocorrer o abandono ou perecimento da aero
nave.

Art. 11:3. As inscrições constantes do Registro Aeronâutico Brasi
leiro serão averbadas no certificado de matrícula da aeronave.

Seção 11

Do Certificado de Aeronavegabifidadc

Art. 114. Nenhuma aeronave poderá ser autorizada para o' vôo
sem a prévia expedição do correspondente certificado de aeronevegabí-
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lidado que só será válido durante o prazo estipulado e enquanto obser
vadas as condições obrigatórias nele mencionadas (arts. 20 e 68, § 2~1.

§ l~ São estabelecidos em regulamento os requisitos, condições e
provas necessárias à obtenção ou renovação do certificado, assim como
o prazo de vigência e casos de suspensão ou cassação.

§ 2:' Poderão ser convalidados os certificados estrangeiros de ae
ronavegabilidade que atendam aos requisitos previstos no regulamento
de que trata o parágrafo anterior, e às condições aceitas internacional
mente.

CAPITULO nr
Da Propriedade

e JiJxploração da Aeronave

Seção I

Da Propriedade da Aeronave

Art. 115. Adquire-se a propriedade da aeronave:
I por construção;

11 por usucapião;

111 por direito hereditário;

IV por inscrição do títuln de transferàneia no Registro
Aeronáutico Brasileiro;

V - por transferência legal (arts. 145 e 190).
§ 1;' Na transferência da aeronave estão sempre compreendidos,

salvo cláusula expressa em contrário, os motores, equipamentos e insta
Iaeõee internas.

§ 2',' Os títulos translativos da propriedade de aeronave, por ato
entre vivos, não transfere o seu domínio, senão da data em que se ins
creverem no Registro Aeronáutico Brasileiro.

Art. 116, Considera-se proprietário da aeronave a pessoa natural
ou jur-ídica que a tiver:

I construído, por sua conta;

TT - mandado construir, mediante contrato;

111 adquirido por usucapião. por possuí-la como sua, ba-
seada em justo título e boa fé, sem interrupção nem oposição du
rante cinco anos;

1V - adquirido por direito hereditário;
V - inscrito em seu nome no Registro Aeronáutico Braaí

leíro, consoante instrumento público ou particular, judicial ou
extrajudicial (art. 115. IV).
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§ 1~ Dever-é constar da inscrição e da matrícula o nome daquele a
quem, no título de aquisição, for transferida a propriedade da aero
nave.

§ 2~ Caso a inscrição c a matrícula sejam efetuadas por possuidor
que não seja titular da propriedade da aeronave, devera dela constar o
nome do proprietário e a averbação do seu expresso mandato ou con
sentimento.

Art. 117. Para fins de publicidade e continuidade, serão também
inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro:

I - as arrematações e adjudicacôes em hasta pública:

11 - as sentenças de divórcio, de nulidade ou anulação
de casamento quando nas respectivas partilhas existirem aero
naves;

111 - as sentenças de extinção de condomínio:
IV - as sentenças de dissolução ou liquidação de socie

dade, em que haja aeronave a partilhar;

V - as sentenças que, nos inventários, arrolamentos e
partilhas, adjudicarem aeronaves em pagamento de dívidas de
herança;

VI - as sentenças ou atos de adjudicação, assim como os
formais ou certidões de partilha na sucessão legítima ou teste
mentária;

VII -- as sentenças declaratórias de usucapião.

Art. l1R. Os projetos de construção, quando por conta do próprio
fabricante, ou os contratos de construção quando por conta de quem a
tenha contratado serão inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro.

§ 1~ No caso de hipoteca de aeronave em construção mediante
contrato, íar-se-ao. ao mesmo tempo. a inscrição do respectivo contrato
de construção e a da hipoteca.

§ 2? No caso de hipoteca de aeronave em construção por conta do
Fabricante. fax-se. no mesmo ato, a inscrição do projeto de construção e
da respectiva hipoteca.

§ 3~ Quando não houver hipoteca de aeronave em construção, far
se-á a inscrição do projeto construído por ocasião do pedido de
matrícula.

Art. 119. As aeronaves em processo de homologação, as destina
das a pesquisa e desenvolvimento para fins de homologação e as produ
zidas por amadores serão sujeitas à emissão de certificado de autoriza
ção de võo experimental e de mar-ca experimental (arts. 17, páragrafo
único, e 67, § I?).
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Art. 120. Perde-se a propriedade da aeronave pela alienação, re
núncia, abandono, perer.imento , desapropr-iação e pelas causas de ex
tinção previstas em lei.

§ 1? Ocorre o abandono da aeronave ou de parte dela, quando não
for possível determinar sua legítima origem ou quando manifestar-se o
proprietário, de modo expresso, no sentido de abandoná-la.

§ 2? Considera-se perecida a aeronave quando verificada a impos
sibilidade de sua recuperação ou após o transcurso de mais de 180 (cen
to e oitenta) dias a contar da data em que dela se teve a ultima notícia
oficial.

§ 3~ Verificado, em inquérito administrativo, o abandono ou pere
cimento da aeronave, será cancelada ex officio a respectiva matricula.

Art. 121. O contrato que objetivcr a transferência da propriedade
da aeronave ou a constituícao sobre ela de direito real poder-a ser elabo-,
rado por instrumento público ou particular..

Parágrafo línico. No caso de contrato realizado no exterior aplica
se o disposto no artigo 73, item III.

Seçã.o II

Da Exploracão
E do Exp lorador de Aeronave

Art. 122. Dá-se a exploração da aeronave quando uma pessoa fiai
ca ou jut-id iua, proprietária ou não. a utiliza, legítimamente, por conta
própria, com ou sem fins lucrativos.

Art. 123. Considera-se operador ou explorador de aeronave:

1 - a pessoa jurídica que tem a concessão dos serviços
de transporte público regular ou a autorização dos serviços de
transporte público não regular, de serviços especializados ou de
táxi aéreo;

II - o proprietário da aeronave ou quem a use direta
mente através de seus prepostos. Quando se tratar de serviços
aéreos privados:

LlI - o fretador que reservou a conriucão técnica da aero
nave a direção e a autoridade sobre a tripulação;

IV - o arrendatário que adquiriu a condução técnica da
aeronave arrendada e a autoridade sobre a tripulação;

Art. 124. Quando o nome do explorador estiver inscrito no Regis
tro Aeronáutico Brasileiro, mediante qualquer contrato de utilização,
exclui-se o proprietário da aeronave da responsabilidade inerente à ex
ploração da mesma.
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§ 1':' O proprietário da aeronave será reputado explorador, até
prova em contrário, se o nome deste não constar no Registro Aeronáu
tico Brasileiro.

§ 2? Provando-se, no caso do parágrafo antej-íor , que havia ex
plorador, embora sem ter o seu nome inscrito no Registro Aeronáutico
Brasileiro, haverá solidariedade do explorador e do proprietário por
qualquer infração ou dano resultante da exploração da aeronave.

CAPÍTULO IV

Dos Contratos Sobre Aeronave

Seção I

Do Contrato
de Construção de Aeronave

Art. 12G. O contrato de construção de aeronave deverá ser inscri
to no Registro Aeronáutico Brasileiro.

Parágrafo único. O contrato referido no caput deste artigo deverá
ser submetido à fiscalização do Ministério da Aeronáutica, que estabe
lecerá as normas e cond icõea de construção.

Art. 126. O contratante que encomendou a construção da aero
nave, uma vez inscrito o seu contrato no Registro Aeronáutico Brasilei
ro, adquire, originariamente, a propriedade da aeronave, podendo dela
dispor e reavê-Ia do poder de quem, quer que injustamente a possua.

Seção II

Do Arrendamento

Art. 127. Dá-se o arrendamento quando uma das partes se obriga
a ceder a outra, por tempo determinado. o uso e gozo de aeronave ou de
seus motores, mediante certa retribuição.

Art. 128. O contrato deverá ser feito por instrumento público ou
particular, com a assinatura de duas testemunhas, e inscrito no Regts
1,1'0 Aeronáutico Brasileiro.

Art. 129. O arrendador é obrigado:
I - a entregar ao arrendatário a aeronave ou o motor, no

tempo e lugar conveneionados, com a documentação necessária
para o vôo. em condições de servir ao uso a que um outro se
destine, e a mantê-lo nesse estado, pelo tempo do contrato, sal
vo clausula em contrário:

II - a garantir, durante o tempo do contrato, o uso pac ífi
eo da aeronave ou do motor.
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Parágrafo único. Pode u arrendador obrigar-se, também, a entre
gar a aeronave equipada c tripulada, desde que a direção c condução
técnica fiquem a cargo do arrendatário.

Art. 130. O arrendatário é obrigado;

1 - a fazer uso da coisa arrendada para o 'destino con
vencionado e dela cuidar como se sua fosse;

II -- a pagar, pontualmente, o aluguel. nos prazos, lugar e
condições acordadas;

UI - a rest.il.uir ao arrendador a coisa arrendada, no esta
do em que a recebeu, ressalvado o desgaste natural decorrente
do uso reg-ular.

Art. 13L A cessão do arrendamento c o subarrendamento só po
derão ser realizados por contrato escrito, eom o consentimento expres
so do arrendador c a inscrição no Registro Aeronáutico Brasileiro.

Art. 132. A não-inscrição do contrato de arrendamento ou de
subarrendamentc determina que o arrendador, o arrendatário e o su
barrendatário. se houver, sejam responsáveis pelos danos e prejuízos
causados pela aeronave.

Seção [TI

Do Fretamento

Art. 133. Dá-se o fretamento quando uma das partes, chamada
fretador, obriga-se para com a outra, chamada afretador, mediante o
pagamento por este, do frete, a realizar-se uma ou mais viagens pré
estabelecidas ou durante certo período de tempo, reservando-se ao fre
tador o controle sobre a tripulação e a condução técnica da aeronave.

Art. 134. ü contrato será por instrumento público ou particular,
sendo facultada a sua inscrição no Registro Aeronáutico Brasileiro
(arts. 12.3 e 124).

Art. 13f.i. O fretador é obrigado:
I - a colocar a disposição do afretador aeronave equipada

e tripulada, com os documentos necessários e em estado de ae
rona vega bilidade:

II a realizar as viagens acordadas ou a manter a aero
nave à disposição do afretador, durante o tempo convenclo
nado.

Art. 136. O afretador é obrigado:
T - a limitar o emprego da aeronave ao uso para o qual

foi contratada e segundo as condições do contrato;
11 - a pagar o frete no lugar, tempo e condições acorda

das.



16'_________-'A,T,O""S,DO°'-'PODERClc·EOG""""L"ACT"ICV~O " -""

Seção IV

Do Arrendamento Mercantil de Aeronave

Art. 137. O arrendamento mercantil deve ser inscrito no Registro
Aeronático Brasileiro, mediante instrumento público ou particular com
os seguintes elementos:

I - descrição da aeronave com o respectivo valor;

11 prazo do contrato, valor de cada prestação periódica,
ou o critério para a sua determinação, data c local dos paga
mentos:

111 - clasuuta de opção de compra ou de renovação contra
tual, Gomo faculdade do arrendatário;

IV indicação do local, onde a aeronave deverá estar ma-
triculada durante o prazo do contrato.

§ I? Quando se tratar de aeronave p rcven iente do exterior, deve
estar expresso o consentimento em que seja inscrita a aeronave no Re
gistro Aeronáutico Brusileiro com o cancelamento da matrícula p r inril.i
va, se houver.

§ 2? Poderão SBr aceitas, nos respectivos contr-atus , as cláusulas B
condições usuais nas operações de «Icasing» internacional, desde que
não contenha qualquer cláusula contrária à Constituição Brasileira ou
às disposições deste Código.

CAPíTULO V

Da Hipoteca
c Alíeueçao Fiduciária de Aeronave

Seção I

Da Hipoteca convencional

Art. 138. Poderão ser objeto de hipoteca as aeronaves, motores,
partes e acessórios de aeronave, inclusive aquelas em construção.

§ l~ Não pode ser objeto de hipoteca, enquanto não se proceder à
matrícula definitiva, a aeronave inscrita e matriculada provisoria
mente, salvo se for para garantir o contrato, com base no qual se fez a
matrícula provisória.

§ 2? A referência à aeronave, sem ressalva, compreende todos os
equipamentos, motores, instalações e acessórios, constantes dos respec
tivos certificados de matrícula e aeronavegabtlidade.

§ 3? No caso de incidir sobre motores, deverão eles ser inscritos e
individuados no Registro Aercnétucío Brasileiro, no ato da inscr-ição
da hipoteca, produzindo este os seus efeitos ainda que estejam equipan
do aeronave hipotecada a distinto credor, exceto no caso de haver nos
respectivos contratos cláusula permitindo a rotatividade dos motores.
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§ 4? Concluída a construcao, a hipoteca estender-se-á à aeronave
S8 recair sobre todos os componentes; mas continuará a gravar, apenas,
os motores e equipamentos individuais, se somente sobre eles incidir a
garantia

§ 5? Durante o contrato, o credor poderá inspecionar o estado dos
bens, objeto da hipoteca.

Art. 1:19. Só aquele que pode alienar a aeronave poderá hipotecá
la e sri a aeronave que pode sar alienada poderá ser dada em hipoteca.

Art. 140.
der á ser dada
condôminos.

A aeronave comum a dois ou mais proprietários só pu
em hipoteca com O consentimento expresso de todos os

ArL. 141. A hipoteca ccns i.ií.uir-se-a pela inscrição do contrato no
Registro Aeronáutico Brasileiro e com a averbação no respectivo certi
ficado de matricula.

Art. 142. Do contrato de hipoteca deverão constar:

I - O nome e domicílio das partes conte-antes:
11 - a importãncia da dívida garantida, os respectivos ju

ros c demais consectár-ios legais, o termo e lugar de pagamento;

Hl - as marcas de nacionalidade e matrícula da aeronave,
assim como os nu meros de série de suas partes componentes;

IV - os seguros que garantem o bem hipotecado.

§ l? Quando a aeronave estiver em construção, do instrumento
deverá constar a descrição de conformidade com o contrato, assim co
mo a etapa da fabricação, se a hipoteca recair sobre todos os compo
nentes; ou a individuação das partes e acessórios se sobre elas incidir a
garantia.

§ 2? No caso de contrato de hipoteca realizado no exterior, devem
ser observadas as indicações previstas no artigo 73, item 111.

Art. 14Cl. O crédito hipotecário aéreo pretere a qualquer outro,
com exceção dos resultantes de:

I - despesas judiciais, crédito, trabalhista, tributário e
proveniente de tarifas aeroportuárias;

IT - despesas por socorro prestado; gastos efetuados pelo
comandante da aeronave, no exercício de suas funções, quando
indispensáveis a continuação da viagem; e despesas efetuadas
com a conservação da aeronave.

Parágrafo único. A preferência será exercida:

a) no caso de perda ou avaria da aeronave, sobre o valor do
seguro;
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b) no caso de destruição ou in utilização, sobre o valor dos
materiais recuperados ou das índeníxacões recebidas de tercel
ros:

c) no caso de desapropriação, sobre o valor da indenização.

Seção II

Da Hipoteca Legal

Art. 144. Será dada em favor da União a hipoteca legal das aero
naves, peças e equipamentos adquiridos no exterior com aval, fiança
ou qualquer outra garantia, do Tesouro Nacional ou de seus agentes fi
nanceiros.

Art. 145. Os hens mencionados no artigo anterior serão adjudica
dos a União, se esta o requerer no Juizo Federal, comprovando:

I ~ a falência, insolvência, liquidação judicial ou extraju
dicial, antes de concluído o pagamento do débito garantido pelo
Tesouro Nacional ou seus agentes financeiros;

TT ~ a ocorrência dos fatos previstos no art. 189, T e H
deste Código.

Art. 146. O débito que tenha de ser pago pela União ou seus agen
tes financeiros, vencidos ou vincendo, será cobrado do adcuírente ou
da massa falida pelos valores despendidos por ocasião do pagamento.

§ I;' A conversão da moeda estrangeira, se for o caso, será feita
pelo câmbio do dia, observada a legislação cumplement.ar pertinente.

§ 2? O valor das aeronaves adjudicadas à União será o da data da
referida adjudicação.

§ 3~ Do valor do crédito previsto neste artigo será deduzido o va
lor das aeronaves adjudicadas à Uniãn, cobrando-se o saldo.

§ 4? Se o valor das aeronaves for maior do que as importâncias
despendidas ou a despender.pela União ou seus agentes financeiros,
poderá aquela vande r em leilão as referidas aeronaves pelo valor da
avaliação.

§ G? Com o preço alcançado, pagar-se-ão as quantias despendidas
ou a despender, e o saldo depositar-se-à, conforme o caso, em favor da
massa falida ou liquidante.

§ 6? Se no primeiro leilão não alcançar lance superior ou igual à
avaliação, tar-se-ã, no mesmo dia, novo leilão condicional pelo maior
preço.

§ 7? Se o preço alcançado no leilão não for superior ao crédito da
União, poderá esta optar pela adjudicação a seu favor.
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Art. 147. Per-se-a ex oíiicío a inscrição no Registro Aeronáutico
Bras il cir-o:

T - da hipoteca legal;

II - da adjudicação de que tratam os arts. 145, 146 § 7': e
190 deste Código.

Parágrafo único. Os atos jurídicos, de que cuida o artigo, produzi
rão efeitos ainda que não levados a registro no tempo próprio.

Seção 111

Da Alienação Fiduciária

Art. 148. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o
domínio resolúvel e a posse indireta da aeronave ou de seus equipa
mentos, independentemente da respectiva tradição, tornando-se o deve
dor o possuidor direto e depositário com todas as responsabilidades e
encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal.

Art. 119. A alienação fiduciária em garantia de aeronave ou de
seus motores deve ser feita par instrumento público ou particular, que
conterá:

I - o valor da divida, a taxa de juros, as comissões, cuja
cobrança seja permitida, a cláusula penal e a estipulação da
corr-eção monetária, se houver, com a indicação exata dos índi
ces aplicáveis;

II - a data do vencimento e o local do pagamento;
l l I -- a descrição da aeronave ou de seus motores, com as

indicações constantes do Registro e dos respectivos certificados
de matrícula e de aeronavegabilidada.

~ I? . No caso de alienação fiduciária de aeronave em construção
ou de seus componentes, do instrumento constará a descrição conforme
o respectivo contrato e a etapa em que se encontra.

§ 2? No caso do parágrafo anterior, o domínio fiduciário trenste
rir-se-a. no ato do registro, sobre as partes componentes, e estender
-se-á à aeronave construída, independente de formalidade posterior.

Art. 1,')0. A alienação fiduciária só tem validade e eficácia após a
inscrição no Registro Aeronáutico Brasileiro.

Art. 151. No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o
credor Iiduc.iario poderá alienar II objeto da garantia a terceiros e apli
car o respectivo preço no pagamento do seu crédito e das despesas de
correntes da cobrança, entregando ao devedor o saldo, se houver.

§ 1 ~ Se o preço não bastar para pagar o crédito e despesas, o de
vedor continuará obrigado pelo pagamento do saldo.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 169

§ 2~ Na falência, liquidação ou insolvência do devedor, fica asse
gurado o credor o direito de pedir a restituição do bem alienado fidu
cíanamente.

§ J~ O proprietário fiduciário ou credor poderá proceder à busca e
aoreensao judicial do bem alienado tíduciaríamente. diante da mora ou
inadimplemento do credor.

Art. lfí2. No caso de falência, insolvência, liquidação judicial ou
extrajudicial do adquirente ou importador, sem o pagamento do débito
para com o vendedor, e de ter o Tesouro Nacional ou seus agentes fi
nanceiros de pagá-lo, a União terá o direito de receber a quantia des
pendida cum as respectivas despesas e consectários legais, deduzido o
valor das aeronaves, peças e equipamentos, objeto da garantia,
procedendo-se de conformidade com o disposto em relação à hipoteca
legal (art. 144 e 145).

CAPiTULO VI

Do Seqüestro, da Penhora
e Apreensiio da Aeronave

Seção I

Do Seqüestro da Aeronave

Art. 153. Neh uma aeronave emp.regada em serviços aéreos públi
cos (art. 175) poderá ser objeto de seqüestro.

Parágrafo úniuo. A proibição é extensiva à aeronave que opera
serviço de transporte não regular, quando estiver pronta para partir e
no curso de viagem da espécie.

Art. 154. Admite-se o seqüestro:

I em caso de desapossamento da aeronave por meio ile-
gal;

11 em caso de dano à propriedade privada provocado pe-
la aeronave que nela fizer pouso forçado.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso lI, não será admitido o se
qüestro se houver prestação de caução suficiente a cobrir o prejuízo
causado.

Seção II

Da Penhora ou Apreensão da Aeronave

Art. 155. Toda vez que, sobre aeronave ou seus motores, recair
penhora ou apreensão, esta deverá ser averbada no Registro Aeronautí
co Brasileiro.
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§ 1~ Em caso de penhora ou apreensão judicial ou administrativa
de aeronaves, ou seus motores, destinados ao serviço p úhlico de trens
porte aéreo regular, a autoridade judicial ou administrativa determina
rá a mediada, sem que se interrompa o serviço.

§ 2~ A guarda ou depósito de aeronave penhorada ou de qualquer
modo apreendida judicialmente ter-se-é de conformidade com o dispos
to nos arts. 312 e 315 deste Código.

TiTULO V

Da 'I'ripulacão

CAPiTULO J

Da Compoeiçao da Tripulaça(J

Art. 156. São tripulantes as pessoas devidamente habilitadas que
exercem função li bordo de aeronaves.

§ 1~ A função remunerada a bordo de aeronaves nacionais é pr i
vattva de titulares de licenças específicas, emitidas pelo Ministério da
Aeronâutica e reservada a hrasileiros natos ou naturalizados.

§ 2~ A função não remunerada, a bordo de aeronave de serviço
aéreo privado (art. 177) pode ser exercida por tripulantes habilitados,
independente de sua nacionalidade.

S 3~ No serviço aéreo internacional poderão ser empregados co
missârios estrangeiros, contando que () numero não exceda um terço
dos comissários a bordo da mesma aeronave.

Art. 157. Desde que assegurada a admissão de tripulantes brasi
leiros em serviços aéreos públicos de determinado país, deve-se pro
mover acordo bilateral de reciprocidade.

Art. 158. A juízo da autoridade aeronáutica poderao ser admiti
dos corno tripulantes, em caráter provisório, instrutores estrangeiros,
na falta de tripulantes brasileiros.

Parágrafo único. O p razo do contrato de instrutores estrangeiros,
de qu"'e trata este artigo, não poderá exceder de 6 (seis) meses.

Art. 159. Na forma da regulamentacão pertinente e de acordo com
as exig-ências operacionais, a tripulação consrituir-sc-é de titulares de
licença de vôo e certificados de capacidade física e de habilitaçao técni
ca, que os credenciem ao exercício das respectivas funções.

CAPiTULO II
Das t.icences e Certificados

Art. 160. A licença de tripulantes e os certificados de h abilit.acãn
técnica e de capacidade física serão concedidos pela autoridade acro
náu tica, na forma de regulamentação específica.
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Parágrafo único. A licença terá caráter permanente e os certifica"
dos vigorarão pelo período neles estabelecido, podendo ser revalidados.

Art. 161. Será regulada pela legislação brasileira a validade da li"
cença e do cert.ificado de h abilit.ação técnica de estrangeiros, quando
inexistir convenção ou ato internacional vigente no Brasil c no Estado
que os houver expedido.

Parágrafo único. O disposto no caput do presente art.ign apl ica-se
a brasileiro titular de licença ou certificado obtido em outro país.

Art. 162. Cessada a validade do certificado de habilitação técnica
ou de capacidade física, o titular da licença ficará impedido do exer
cício da função nela especificada.

Art. 163. Sempre que o titular de licença apresentar Indício com
prometedor de sua aptidão técnica ou das condições físicas estabeleci
das na regulamentação específica, poderá ser submetido a novos exa
mes técnicos ou de capacidade física, ainda que válidos estejam os res
pectivos certificados.

Parágrafo único. Do resultado dos exames acima especificados ca
berá recurso dos interessados à comissão técnica especializada ou à
junta médica.

Art. 164. Qualquer dos certificados de que tratam os artigos ante
riores poderá ser cassado pela autoridade aeronáutica se comprovado,
em processo administrativo ou em exame de saúde, que o respectivo ti
tular não possui idoneidade profissional ou não está capacitado para o
exercício das funções especificadas em sua licença.

Parágrafo únieo. No caso do presente artigo, aplica-se o disposto
no parágrafo único do art. 163.

CAPITULO 111

Do Comanda.nte de Aeronave

Art. 165. Toda aeronave terá a horda um comandante, membro da
tripulação, desígnado pelo proprietário ou explorador e que será seu
preposto durante a viagem.

Parágrafo único. O nome do comandante e dos demais tripulantes
constarão do Diário de bordo.

Art. 166. O comandante é responsável pela operação e segurança
da aeronave.

§ 1:' O comandante será também responsável pela guarda de valo"
res , mercadorias. bagagens despachadas e mala postal, desde que lhe
sejam asseguradas pelo proprietário ou explorador condições de verlft
cal' fi quantidade e estado das mesmas.

§ 2:' Os demais membros da tripulação ficam subordinados, récni.
ca e disciplinarmente, ao comandante da aeronave.
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§ ;.I;' Durante a viagem, o comandante é o responsável, no que se
refere à tripulação, pelo cumprimento da regulamentação profissional
no tocante a:

I limites da jornada de trabalho:

II limites de vôo;
TIl intervalos de repouso;

IV fornecimento de alimentos.

Art. 167. O comandante exerce autoridade inerente à função
desde o momento em que se apresenta para o vôo até o momento em
que entrega a aeronave. concluída a viagem.

Parágrafo único. No caso de pouso forçado, a autoridade do co
mandante persiste até que as autoridades competentes assumam a res
ponsabilidade pela aeronave, pessoas e coisas transportadas.

Art. 168. Durante o período de tempo previsto no art. 167, o co
mandante exerce autoridade sobre as pessoas e coisas que se encon
trem a bordo da aeronave e poderá:

I -- desembarcar qualquer delas, desde que comprometa
a boa ordem, a disciplina, ponha em risco a segurança da aero
nave ou das pessoas e bens a bordo:

II - tomar as medidas necessárias à proteção da aeronave
e das pessoas ou bens transportados;

UI - alijar a carga ou parte dela, quando indispensável à
segurunca de vôo (art. 16, § 3~').

Parágrafo único. O comandante e o explorador da aeronave não
serão responsáveis por prejuizos ou conseqüências decorrentes de ado
ção das medidas disciplinares previstas neste artigo, sem exeeaeo de
poder.

Art. 169. Poderá o comandante, sob sua responsabilidade, adiar
ou suspender a partida da aeronave, quando julgar indienensáve l à se
gurança do vôo.

Art. 170. O comandante poderá delegar a outro membro da tripu
lacúo as atribuições que lhe competem, menos as que se relacionem
com a segurança do vôu.

Art.. 171. As decisões tomadas pelo comandante na forma dos ar
tigos 167, 168, 169 c 215, parágrafo único, inclusive em caso de alija
mento (art. 16, § 3':'), serão registradas no Diário de bordo e, concluída
a viagem, imediatamente comunicada à autoridade aeronáutica.

Parágrafo único, No caso de estar a carga sujeita a controle adua
neiro, será o alijamento comunicado à autoridade fazendária mais pró
xima.
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Art. 172. O Diário de bordo, além de mencionar as marcas de na
cionalidade e matr-icula , os nomes do proprietário e do explorador, de
verá indicar para cada vôo a data, natureza do vôo (privado aéreo,
transporte aéreo regular ou não regular), os nomes dos tripulantes, Iu
gar e hora da saída e da chegada, incidentes e observações, inclusive
sobre infra-estrutura de proteção ao vôo que forem de interesse da se
gurança em geral.

Parágrafo único. O Diário de bordo referido no caput deste artigo
deverá estar assinado pelo piloto comandante, que é o responsável pelas
anotações, aí também incluídos os totais de tempos de vôo e de jorna
da.

Art. 173. O comandante procederá ao assento. no Diário de bordo,
os nascimentos e óbitos que ocorrerem durante a viagem, e dele extrai
rá cópia para os fins de direito.

Parágrafo único. Ocorrendo mal súbito ou óbito de pessoas" o co
mandante providenciará, na primeira escala, ° comparecimento de mé
dicos ou da autoridade policial local, para que sejam tomadas as medi
das cabíveis.

TiTULO VI

Dos serviços Aéreos
CAPITULO I

Introdução

Art. 174. Os serviços aéreos compreendem os serviços aéreos pri
vados (art. 177 a 179) e os serviços aéreos públicos (arts. 180 a 221).

Art. 175. Os serviços aéreos públicos abrangem os serviços aéreos
especializados públicos e os serviços de transporte aéreo publico de
passageiro, carga ou mala postal, regular ou não-regular, doméstico ou
internacional.

§ I? A relação jurídica entre a União e o empresário que explora
os serviços aéreos públicos pauta-se pelas normas estabelecidas neste
Código e legislação complementar e pelas condições da respectiva COn
cessão ou autorização.

§ 2~ A relação jurídica entre o empresário e o usuário ou benefi
ciário dos serviços é contratual, regendo-se pelas respectivas normas
previstas neste Código e legislação complement.ar-, e, em se tratando de
transporte público internacional, pelo disposto nos Tratados e Conven
ções pertinentes (arts. 1~; § I':'; 202 a 21m.

s 3? No contrato de serviços aéreos públicos, ° empresário, pes
soa física ou jurídica, proprietário ou explorador da aeronave, obriga
se, em nome próprio, a executar determinados serviços aéreos, me
diante remu ner-acão, aplicando-se o disposto nos arts. 222 a 246 quando
se tratar de transporte aéreo regular.
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Art. 176. O transporte aéreo de mala postal poderá ser feito, com
igualdade de tratamento, por todas as empresas de transporte aérce re
gular, em suas Hnb as, atendendo às conveniências de horário, ou me
diante, fretamento especial.

§ 1',' No transporte de remessas postais o transportador só é res
ponsável per-ante a Administ.racão Postal na conformidade das disposi
ções aplicáveis às relações entre eles.

§ 2~ Salvo o disposto no parágrafo anterior, as disposições deste
Código não se aplicam ao transporte de remessas postais.

CAPiTULO II
Serviços Aéreos Prtvedoe

Art. 177. Os serviços aéreos privados são os realizados, sem re·
muneração, em bcnffcio do próprio operador (art. 123, 11) compreendeu
do as atividades aéreas:

I - de recreio ou desportivas;

II - de transporte reservado ao proprietário ou operador
da aeronave;

III - de serviços aéreos especializados, realizados em be
neficio exclusivo do proprietário ou operador da aeronave.

Art. 178. Os proprietários ou operadores de aeronaves destinadas
a serviços aéreos privados, sem fins comerciais, não necessitam de au
torização para suas atividades aéreas (art, 14, § 2n.

~ 1~ As aeronaves e os operadores deverão atender aos respecti
vus requisitos técnicos e a todas as disposições sobre navegação aérea
e segurança de vôo, assim como ter, regularmente, o seguro contra da
nos às pessoas ou bens na superfície e ao pessoal técnico a bordo.

§ 2~ As aeronaves de que trata este artigo não poderão efetuar
serviços aéreos de transporte público (art. 267, § 2~}.

Art. 179. As pessoas físicas ou jurídicas que, em seu único e ex
clusivo beneficio. se dediquem à formação ou adestramento de seu pee
anal técnico, poder-ão fazê-lo mediante a anuência da autoridade aero
náutica.

CAPíTULO IH

Serviços Aéreos Públicos
Sm;iio I

Da Concessão ou Autorização para
os Serviços Aéreos Públicos

Art. 180. A exploração de serviços aéreos públicos dependerá
sempre da prévia concessão, quando se tratar de transporte aéreo regu
lar, ou de autorização no caso de transporte aéreo não-regular ou de
serviços especializados.
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Art. 181. A concessão somente será dada a pessoa jurídica brasi
leira que tiver:

I - sede no Brasil;

II - pelo menos 4/3 (quatro quintos) do capital com direi
to a voto, pertencente a brasileiros, prevalecendo essa limitação
nos eventuais aumentos do capital social;

111 - direção confiada exclusivamente a brasileiros.

§ 1~ As ações com direito a voto deverão ser nominativas se se
tratar de empresa constituída sob a forma de sociedade anônima, cujos
estatutos deverão conter expressa proibição de conversão das ações
preferenciais sem direito a voto em ações com direito a voto.

S 2;' Pode ser admitida a emissão de ações preferenciais até o li
mite de 2/3 (dois terços) do total das ações emitidas, não prevalecendo
as restrições não previstas neste Código.

S 3~ A transferência a estrangeiro das ações com direito a voto,
que estejam incluídas na margem de lIPi (um quinto) do capital a que se
refere o item 11 deste artigo, depende de aprovação da autoridade aero
náutica.

§ 4? Desde que a soma final de ações em under de estrangeiros
não ultrapasse o limite de 115 (um quinto) do capital, poderão as pes
soas estrangeiras, naturais ou jurídicas, adquirir ações do aumento de
capital.

Art. 182. A autorização pode ser outorgada:

I - às sociedades anônimas nas condições previstas no
artigo anterior;

TI às demais sociedades, com sede no País, observada a
maioria de sócios, o controle e a direção de brasileiros.

Parágrafo único. Em se tratando de serviços aéreos especializa
dos de ensino, adestramento, invest.igaçéo , experimentação cientifico. e
de fomento ou proteção ao solo, ao meio ambiente e similares, pode a
autoriaaçào ser outorgada, também, a associações civis.

Art. 183. As concessões ou autorizações serão regulamentadas pe
lo Poder Executivo e somente poderão ser cedidas ou transferidas me
diante anuência da autoridade competente.

8eção II
Da Aprovação dos Atos

Constitutivos e suas Alterações
Art. 184. üs atos constitutivos das sociedades de que tratam os

artigos 181 e 182 deste Código, bem corno suas modificações dependerão
de prévia aprovação da autoridade aeronáutica, para serem apresenta
dos ao Registro do Comércio.



176 ATOS DO PODER LEGISLATiVO

Parágrafo único. A aprovação de que trata este artigo não assegu
ra à sociedade qualquer direito em rel.acão à concessão ou autorizucão
para a execução de serviços aéreos.

Art. 18.'5. A sociedade concessionária ou autorizada de serviços
públicos de transporte aéreo devera remeter, no primeiro mês de cada
semestre do exercrcío social, relação completa:

T - dos seus acio niataa, com a exata indicação de sua
qualificação, endereço e participação social;

Ir - das transferências de ações, operadas no semestre an
terior, com a qualificação do transmitente e do adquirente, bem
como do que representa, percentualmente, a sua participação
social.

§ 1~ Diante dessas informações, poderá a autoridade aeronáutica:
I - considerar sem validade as transferências operadas

em desacordo com a lei;
II - determinar que, no per-íodo que fixar, as transferên

cias dependerão de aprovação previa.

§ 2? E exigida fi autorização prévia, para a transferência de
ações:

I - Que assegurem ao adquirente ou retirem do transmi
tente o controle da sociedade:

II - que levem o adquirente a possuir mais de 10% (dHz
por cento] do capital social;

IH que representem 2% ído!s por cento) do capital so-
cial;

IV durante o período fixado pela autoridade aeronáuti-
ca, em face da análise das informações semestrais a que se re
fere o § I?, item 11, deste artigo;

V - no caso previsto no artigo 181, § 3':.

Art. 186. As empresas de que tratam os artigos 181 e 182, tendo
em vista a melhoria dos serviços e maior rendimento econômico ou téc
nico, a diminuição de custas, o bem público ou o melhor atendimento
dos usuários, poderão fundir-se ou incorporar-se.

§ 1': A consorciacão, a asscciação e a constituição de grupos so
cietários serão permitidas tendo em vista a exploração dos serviços de
manutencão de aeronaves, os serviços de características comuns e a
formação, treinamento c aperfeiçoamento de tripulantes e demais pes
soal técnico.

§ 2? Embora pertencendo ao mesmo grupo societário, uma empre
sa não poderá, fora dos casos previstos no capuz deste artigo, explorar
linhas aéreas cuja concessão tenha sido deferida a outra.
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§ 3~ Todos os casos previstos no caput e no § I? deste artigo só se
efetuarão com a prévia autorização do Ministério da Aeronáutica.

Seção 1JI

Da Intervenção, Liquidação
e Falência de Empresa

Concessionária de Serviços
Aéreos Públicos

Art. 187. Núo podem impetrar concordata as empresas que, por
seus atos constitutivos, tenham por objeto a exploração de serviços aé
reos de qualquer natureza ou de infra-estrutura aeronáutica.

Art. 188. O Poder Executivo poderá intervir nas empresas conces
sionárias ou autorizadas, cuja situação operacional, financeira ou eco
nômica ameace a continuidade dos serviços, a eficiência ou a segurança
do transporte aéreo.

§ I? A intervenção visará ao restahelecimento da normalidade dos
serviços e durará enquanto necessária à consecução do objetivo.

I} 2~) Na hipótese de ser apurada, por perícia técnica, antes ou de
pois da intervenção, a impossibilidade do restabelecimento da normali
dade dos serviços:

I - será determinada a liquidação extrajudicial, quando,
com a realização do ativo puder ser atendida pelo menos a me
tade dos créditos;

II - serú requerida a falência, quando ° ativo não for sufi
ciente para atender pelo menos a metade dos créditos, ou quan
do houver fundados indícios de crimes falenciais.

Art. 189. Além dos previstos em lei, constituem créditos privile
giados da União nos processos de liquidação ou falência de empresa de
transporte aéreo:

r - a quantia despendida pela União para financiamento
ou pagamento de aeronaves e produtos aeronáuticos adquiridos
pela empresa de transporte aéreo;

II - a quantia por que a União se haja obrigado, ainda
que parceladamente, para pagamento de aeronaves e produtos
aeronáuticos. importados pela empresa de transporte aéreo.

Art. 190. Na liquidação ou falência de empresa de transporte aé
reo, serão liminarmente adjudicadas à União, por conta e até o limite
do seu crédito, as aeronaves e produtos aeronáuticos adquiridos antes
da instauração do processo:

I - com a contribuição financeira da União, aval, fiança
ou qualquer outra garantia desta ou de seus agentes financei
ros;
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II - pagos no todo ou em parte pela União ou por cujo pa
gamento ela venha a ser responsabilizada após o início do pro
cesso.

§ 1 ~ A adjudicação de que trata este artigo será determinada pelo
Jurao Federal, mediante a comprovação, peja União, da ocorrência das
hipóteses previstas nos itens I e II deste artigo.

§ 2~ A quantia correspondente ao valor dos bens referidos neste
artigo será deduzida do montante do crédito da União, no processo de
cobrança executiva, proposto pela União contra a devedora, ou admi
nistrativamente, se não houver processo judicial.

Art. 191. Na expiração normal ou antecipada das atividades da
empresa, a União terá o direito de adquirir, diretamente, em sua totali
dade ou em partes, as aeronaves, peças e equipamentos, oficinas e ins
talacões aeronáuticas, pelo valor de mercado.

Seção IV

Do Controle e Fiscalização
dos Serviços Aéreos Públicos

Art. 192. Os acordos entre exploradores de serviços aéreos de
transporte regular, que impliquem em consórcio, «pool», conexão, con
solidação ou fusão de serviços ou interesses, -dependerão de prévia
aprovação da autoridade aeronáutica,

Art. 193. üs serviços aéreos de transporte regular ficarão sujeitos
às normas que o Governo estabelecer para impedir a competição ruíno
sa e assegurar o seu melhor rendimento econômico podendo, para esse
fim, a autoridade aeronáutica, a qualquer tempo, modificar freqüôn
cias. rotas, horários e tarifas de serviços e outras quaisquer condicôes
da concessão ou autorização.

Art. 194. As normas e condições para a exploração de serviços aé
reos não-regulares (arts. 217 e 2211 serão fixadas pela autoridade aero
náutica, visando a evitar a competição desses serviços com os de trans
porte regular, e poderão ser alteradas quando necessário para assegu
rar, em conjunto, melhor rendimento econômico dos serviços aéreos.

Parágrafo único. Poderá a autoridade aeronáutica exigir a prévia
a p.rov acão dos contratos ou acordos firmados pelos empresários de ser
viços especializados (art. 201), de serviço de transporte aéreo regular ou
não-regular, P. operadores de serviços privados ou desportivos (arts. 15,
§ 2? e 178, § 2'.'), entre si, ou com terceiros.

Art. 1~5. Os serviços auxiliares serão regulados de conformidade
com o disposto nos arts. 102 a 104.



179ATOS [lO POlJr;R LEGlSLATléV,O,-__~ --,-,"

Art. 196. Toda pessoa, natural ou jurídica. que explorar serviços
aéreos, deverá dispor de adequadas estruturas técnicas de manutenção
e de operação, próprias ou contratadas, devidamente homologadas pela
autoridade aeronáutica.

Parágrafo único. O explorador da aeronave, através de sua estru
tura de operações, deverá, a qualquer momento, fornecer aos órgãos do
Sistema de Protecãn ao Vôo (arts. 47 a 65), os elementos relativos ao
vôo ou localização da aeronave.

Art. 197. A fiscalização será exercida pelo pessoal que a autori
dade aeronáutica credenciar.

Parágrafo único. Constituem encargos de fiscalização as inspe
çôes e vistorias em aeronaves, serviços aéreos, oficinas, entidades aaro
desportivas e instalações aeroportuárias, bem corno os exames de profi·
ciência de aeronautas e aeroviários.

Art. 198. Além da esor-ituracão exig-ida pela legislação em vigor,
todas as empresas que explorarem serviços aéreos deverão manter es
cr-itnr acão especifica, que obedecera a um plano uniforme de contas, es
tabelecido pela autoridade aeronáutica.

Parágrafo único. A receita e a despesa de atividades afins ou sub
sidiárias não poderão ser escrituradas na contabilidade dos serviços eé
reos.

Art. 199. A autoridade aeronáutica poderá. quando julgar neces
sário, mandar proceder a exame da contabilidade das empresas que ex
plo-arem serviços aéreos e dos respectivos livros, registros e documen
tos.

Art. 200. Toda empresa nacional ou estrangeira de serviço de
transporte aéreo núblico regular obedecerá às tarifas aprovadas pela
autoridade aeronáutica.

Parágrafo único. No transporte internacional não-regular, a auto
ridade aeronáutica poderá exigir que o preço do transporte seja subme
tido a sua aprovação prévia.

CAPiTULO IV

Dos Serviços Aéreos Rspecialiuulos

Art. 201. Os serviços aéreos especializados abrangem as ativida
des aéreas de:

I aerofotografia, aerofoccgrametria, aerocinematogra
fia, aerotopografia:

Il - prospecção, exploracão 011 dceccteção de elementos
do solo ou do subsolo, do mar, da plataforma submarina, da su
perfície das águas ou de suas profundezas;
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l l I p ublicidada aérea de qualquer natureza;

IV fomento ou proteção da agricultura em geral;

V saneamento, investigação ou experimcnt.ação técnica
ou científica;

ensino e adestramento de pessoal de vôo;

provocação artificial de chuvas ou modificação de

VI -

VII
clima;

VIII qualquer modalidade remunerada, distinta do
transporte púhlico.

Art. 202. Obedecerão a regulamento especial os serviços aéreos
que tenham por fim proteger ou fomentar o desenvolvimento da agri
cultura em qualquer dos seus aspectos, mediante o uso de fertilizantes,
semeadura, combate a pragas, aplicação de inseticidas, herbicidas, des
folhadores, povoamento de águas, combate a incêndios em campos e
florestas e quaisquer outras aplicações técnicas c científicas aprovadas.

CAPITULO V

Do Trnnsporte Aéreo Regtrlar

Seção I

Do Transporte
Aéreo Regular Internacional

Art. 203. Os serviços de transporte aéreo público internacional
podem ser realizados por empresas nacionais ou estrangeiras.

Parágrafo úníco. A exploração desses serviços sujeitar-se-á:

a) às disposições dos tratados ou acordos bilaterais vigen
tes com os respectivos Estados e o Brasil;

b) na falta desses, ao disposto neste Código.

Da De signacão de Empresas Br-asileiras

ArL. 204. O Governo brasüeíro designará as empresas para os ser
viços de transporte aéreo internacional.

§ 1'.' Cabe à empresa ou empresas designadas providenciarem a
autorização de funcionamento, junto aos países onde pretendem operar.

§ 2:' A designação de que trata este artigo Far-se-á com o objetivo
de assegurar o melhor rendimento econômico no mercado internacional,
estimular () turismo receptivo, contribuir para o maior intercâmbio
político, econômico e cultural.
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Da Designação e Autorização de
Empresas Estrangeiras

Art. 20ô. Para operar no Brasil, a empresa estrangeira de trans
porte uéreo deverá:

I - ser designada pelo Governo do respectivo país;

11 - obter autorização de funcionamento no Brasil (arts.
206 a 211~;

IH - obter autorização para operar os serviços aéreos
(arts. 212 e 21:1).

Parágrafo único. A designação e ato de Governo a Governo, pela
via diplomática, enquanto os pedidos de autonaacao, a que se referem
os itens II e lU deste artigo são atos da própria empresa designada.

Da Autorização para Funcionamento

Art. 206. O pedido de autorização para funcionamento no País se
rá instruído com os seguintes documentos:

I -- prova de achar-se a empresa constituída conforme a
lei de seu país;

11 - o inteiro teor de seu estatuto social ou instrumento
constitutivo equivalente.

ITr - relação de acionistas ou detentores de seu capital,
com a indicação, quando houver, do nome, profissão e domicílio
de cada um e número de ações ou quotas de participação, con
forme a natureza da sociedade:

IV - cópia da ata da assembléia ou do instrumento jurídí
co que deliberou sobre o funcionamento no Brasil e fixou o ca
pital destinado às operações no território brasileiro;

V - último balanço mercantil legalmente publicado no
país de origem;

VI - instrumento de nomeação do representante legal no
Brasil, do qual devem constar poderes para aceitar as condições
em que é dada a autorização (art. 207).

Art. ~07. As condições que o Governo Federal achar conveniente
estabelecer em defesa dos interesses nacionais constarão de Lermo de
aceitação assinado pela empresa requerente e integrarão o decreto de
autorização.

Parágrafo único. Um exemplar do órgão oficial que tiver feito a
publicação do decreto e de todos os documentos Que o instruem será ar
quivado no Registro de Comércio da localidade onde vier a ser situado
o estabelecimento principal da empresa, juntamente com a prova do de
pósito, em dinheiro, da parte do capital destinado às operações no Bra
sil.
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Art. 208. As empresas estrangeiras autorizadas a funcionar no
País são obrigadas a ter permanentemente representante no Brasil, com
plenos poderes para tratar de quaisquer assuntos e resolve-los definiti
vamente, inclusive para o efeito de ser demandado e receber citações
iniciais pela empresa.

Parágrafo único. No caso de falência decretada fora do País, per
durarão os poderes do representante até que outro seja nomeado, e os
bens e valores da empresa não ser-ão liberados para transferência ao
exterior, enquanto não forem pagos 08 credores domiciliados no Brasil.

Art. 209. Qualquer alteração que a empresa estrangeira fizer em
seu estatuto ou atos constitutivos dependerá de aprovação do Governo
Federal para pr'nrluzir efeitos no Brasil.

Art. 210. A autorização à empresa estrangeira para funcionar no
Brasil, de que tr-ata o art. 206, poderá ser cassada:

I -- em caso de falência;

II - se os serviços forem suspensos, pela própria empre
sa, por período excedente a 6 (seis) meses;

111 - nos casos previstos no decreto de autorização ou no
respectivo Acordo bilateral;

IV - nos casos previstos em lei (art. 298).

Art. 211. A substituição da empresa estrangeira que deixar de
funcionar no Brasil Iicarú na dependência de comprovação, perante a
autoridade aeronáutica, do cumprimento das obrigações a que estava
sujeita no País, salvo se forem assumidas pela nova empresa designa
da.

Da Autorização para Operar

Art. 212. A empresa estrangeira, designada pelo governo de seu
país e autorizada a funcionar no Brasil, deverá obter a autorização pa
ra iniciar, em caráter definit.ivo, os serviços aéreos internacionais,
apresentando à autoridade aeronáutica:

8) os planos operaciona I e técnico, na forma de regulamen
tação da êspécíe:

b) as tarifas que pretende aplicar entre pontos de escala no
Brasil e as demais escalas de seu serviço no exterior;

c) o horário que pretende observar.
Art. 213. Toda rnodifiuacão que envolva equipamento, horário,

freqüência e escalas no terr-itório nacional, bem assim a suspensão pro
visória ou definitiva dos serviços e (J restabelecimento de escalas auto
rizadas, dependerá de autorização da autoridade aeronáutica, se não
for estabelecido de modo diferente em Acordo bilateral.
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Parágrafo único. As modificacõee a que se refere este artigo serão
submetidas à autoridade aeronáutica com a necessária antecedência.

Da Autorização de Agência de Empresa
Rstrangeira que não opere serviços

Aéreos no Brasil

Art. 214. As empresas estrang-eiras de transporte aéreo que não
operem no Brasil não poderão funcionar no território nacional ou nele
manter agência, sucursal, filial, gerência. representação ou escritório,
salvo se possuírem autorização para a venda de bilhete de passagem ou
de carga, concedida por autoridade competente.

§ l~ A autorização de que trata este ar-Ligo estará sujeita às nor
mas e condições que forem estabelecidas pelo Ministério da Aeronáuti
ca.

§ 2e
gem não
raso

Não seré outorgada autorização a empresa cujo país de cri
assegure reciprocidade de tratamento as congêneres brasüei-

§ 3~ O representante, agente, diretor, gerente ou procurador deve
rão ter os mesmos poderes de que trata o art. 208 deste Código.

Seção TI

Do Transporte Domestico

Art. 216. Considera-se doméstico e é regido por este Código, todo
transporte em que os pontos de partida, intermediários e de destino es
tejam situados em ter-ril.úrin nacional.

Parágrafo único. O transporte não perderá esse caráter se, por
motivo de força maior, a aeronave fizer escala em território estrangei
ro, estando, porém, em território brasileiro os seus pontos de partida e
destino.

Art. 216. Os serviços aéreos de transpozre público doméatiuo são
reservados às pessoas jurídicas brasileiras.

CAP1TULO VI

Dos Serviços
de Transporte Aéreo Não-Regular

Art. 217. Para a prestação de serviços aéreos não-regulares de
transporte de passageiro, carga ou mala postal, é necessária autoriza
ção de funcionamento do Poder Executivo, a qual será intransferível,
podendo estender-se por período de 5 (cinco] anos, renovável por igual
prazo.
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Art. 218. Além da nacionalidade brasileira, a pessoa Interessada
em obter a autorização de funcionamento, deverá indicar os aerúrlro
mos e instalações auxiliares que pretende utilizar, comprovando:

T sua capacidade econômica e financeira;

II a viabilidade econômica do serviço que pr-etende ex-
plorar;

III que dispõe de aeronaves adequadas, pessoal técnico
habilitado e estruturas técnicas de manutenção, próprias ou
contratadas;

1V - que fez os seguros obrigatórios,
Art. 219. Além da autorizaçãO de funcionamento, de que tratam

os arts. 217 e 218, os serviços de transporte aéreo nao-regular entre
pontos situados no País, ou entre ponto no território nacional e outro
em país estrangeiro, sujeitam-se à permiasáo correspondente.

Art. 220. Os serviços de táxi-aéreo constituem modalidade de
transporte p ú hlicu aéreo nãc-ragnlar- de passageiro ou carga, mediante
remuneração convencionada entre o usuário e o transportador, sob a
fiscalização do Ministério da Aeronáutica, e visando a proporcionar
atendimento imediato, independente de horário, percurso ou escala.

Art. 221. As pessoas físicas ou jurídicas, autorizadas a exercer
atividade de fomento da aviação civil ou desportiva, assim como de
adestramento de tripulantes, não poderão realizar serviço público de
transporte aéreo, com nu sem remuneração (arts. 267, § 2?; 178, § 2? e
179).

TITULO VII

Do Contrato de Transporte Aéreo

CAPITULO I

Disposições Gerais

Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresa
rio a transportar passageiro, bagagem, carga, encomenda ou mala pos
tal, por meio de aeronave, mediante pagamento.

Parágrafo único. O empresário, como transportador, pode ser pes
soa física ou jurídica, proprietário ou explorador da aeronave.

Art. 223. Consídera-se que existe um só contrato de transporte,
quando ajustado num único ato jurídico, por meio de um ou mais bilhe
tes de passagem, ainda que executado, sucessivamente, por mais de um
transportador.

Art. 224. Em caso de transporte combinado. aplica-se às aerona
ves o disposto neste Código.
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Art. 225. Considera-se t.ra ns pnrf.ador de fato o que realiza todo {)
transporte ou parte dele, presumidamente autorizado pelo transporta
dor contratual e sem se confundir com ele ou com o transportador su
cessivo.

Art. 226. A falta, irregularidade ou perda do bilhete de passagem,
nota de bagagem ou conhecimento de carga não prejudica a existência e
eficácia do respectivo contrato.

CAPiTULO II

Do Contrato de Transporte de Peeseaeíro

Seção r
Do Bilhete de Passagem

Art. 227. No transporte de pessoas, o transportador é obrigado a
entregar o respectivo bilhete individual ou coletivo de passagem, que
deverá indicar {} lugar e a data da emiasãu, os pontos de partida e des
tino, assim como o nome dos transportadores.

Art. 228. O bilhete de passagem terá a validade de um ano, a par
tir da data de sua emissão.

Art. 229. O passageiro tem direito ao reembolso do valor já pag-o
do bilhete se o transportador vier a cancelar a viagem.

Art. 230. Em caso de atraso da partida por mais de quatro horas,
o transportador providenciará o emharque do passageiro, em vôo que
'Ofereça serviço equivalente para o mesmo destino, se houver, ou resti
tuirá, de imediato, se o passageiro o preferir, o valor do hrl hete de pas
sagem.

Art. 231. Quando o transporte sofrer interrupção ou atraso em ae
roporto de escala por período superior a quatro horas, qualquer que se
ja o motivo, o passageiro poderá optar pelo endosso do bilhete de pas
sagem ou pela imediata devolução do preço.

Parágrafo único. Todas as despesas decorrentes da interrupção ou
atraso da viagem, inclusive o transporte de qualquer espécie, alimenta
cão e hospedagem, correrão por conta do transportador contratual, sem
prejuízo da responsabilidade civil.

Art. 232. A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas legais
constantes do bilhete ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de
ato que cause incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifique a aero
nave, impeça ou dificulte a execução normal do serviço.

Art. 233. A execução do contrato de transporte aéreo de passagei
ro compreende as operações de embarque e desembarque, além das efe
tuadas a bordo da aeronave.
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§ I? Considera-se operação de embarque a que se realiza desde
quando o passageiro, já despachado no aeroporto, transpõe o limite da
área destinada ao público em geral e entra na respectiva aeronave,
abrangendo o percurso feito a pé, por meios mecânicos ou com a utili
zação de viaturas.

§ 2:' A operação de desembarque inicia-se com a saída de bordo
de aeronave e termina no ponto de interseção da área interna do aero
porLo e da área aberta ao público em geral.

Seçso II

Da Nota de Bagagem

Art. 234. No contra Lo de transporte de bagagem, o transportador
é obrigado a entregar ao passageiro a nota individual ou coletiva cor
respondente, em duas vias, com a indicação do lugar e data de emissão,
pontos de partida e destino, número do bilhete de passagem, quanti
dade, peso e valor declarado dos volumes.

§ 1~ A execução do contrato inicia-se com a entrega ao passageiro
da respectiva nota e termina com o recebimento da bagagem.

§ 2? Poderá o transportador verificar o conteúdo dos volumes
sempre que haja valor declarado pelo passageiro.

§ 3? Além da bagagem registrada, é facultado ao passageiro con
duzir objetos de uso pessoal, como bagagem de mão.

§ 4? O recebimento da bagagern, sem protesto, faz presumir o seu
bom estado.

§ ô~ Procede-se ao protesto, no caso de avaria ou atraso, na forma
determinada na seção relativa ao contrato de carga.

CAPiTULO IH

Do concrsío
de Transporte Aéreo de Carga

Art. 2::15. No contrato de transporte aéreo de carga, será emitido o
respectivo conhecimento, com as seguintes indicações:

I o lugar e data de emissão;
II os pontos de partida e destino;

IH o nome e endereço do expedidor;

IV o nome e endereço do transportador;

V o nome c endereço do destinatário;

VI a natureza da carga;
VII o número, acondicionamento, marcas e numeracao

dos volumes;
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VIII - o peso, quantidade e o volume ou dimensão:

IX - o preço da mercadoria, quando a carga for expedi
da contra pagamento no ato da entrega, e, eventualmente, a im
portância das despesas;

X o valor declarado, se houver;

XI - o número das vias do conhecimento;

XII - os documentos entregues ao transportador para
acompanhar o conhecimento;

XIII - o prazo de transporte, dentro do qual deverá o
transportador entregar a carga no lugar do destino, e ° destina
tário ou expedidor retirá-la.

Art. 236. O conhecimento aéreo será feito em três vias originais e
entregue pelo expedidor com a carga.

sI:' A primeira via, com a indicação «do transportador", será as
sinada pelo expedidor.

§ 2? A segunda via, com e indicação "do destinatário", será assi
nad a pelo expedidor e pelo transportador e acompanhará a carga.

§ 3? A terceira via será assinada pelo transportador e por ele en
tregue ao expedidor, após aceita a carga.

ArL. 237. Se o transportador, a pedido do expedidor, fizer () co
nhecimento, consider-ar-se-á como tendo feito por conta e em nome
deste, salvo prova em contrário.

Art. 2::l8. Quando houver mais de um volume, o transportador po
derá exigir do expedidor conhecimentos aéreos distintos.

Art. 239. Sem prejuízo da responsabilidade penal, o expedidor
responde pela exatidão das indicações e declarações constantes do co
nhecimento aéreo e pelo dano que, em conseqüência de suas declara
ções ou indicações irregulares, inexatas ou incompletas, vier a sofrer o
transportador ou qualquer outra pessoa.

Art. 240. O conheeimento faz presumir, até prova em contrário, a
conclusão do contrato, o recebimento da carga e as condições do trans
porte.

Art. 241. As declarações contidas no conhecimento aéreo, relati
vas a peso, dimensões, acondicionamento da carga e numero de volu
mes, presume-se verdadeiras até prova em contrário; as rcferentec a
quantidade, volume, valor e estado da carga só farão prova contra o
transportador, se este verificar sua exatldao, o que deverá constar do
conhecimento.

Art. 242. O transportador recusará a carga desacompanhada dos
documentos exigidos ou cujo transporte e ccmerclalleucão mio sejam
permitidos.
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Ari. 243. Ao chegar a carga ao lugar do destino, devera o trans
portador avisar ao destinatário para que a retire no prazo de 15
(quinze) dias a contar do aviso, salvo se estabelecido outro prazo no co
nhecimento.

§ 1~ Se o destinatário não for encontrado ou não retirar a carga no
prazo constante do aviso, o transportador avisará ao expedidor para
retirá-Ia 1lI] prazo de 15 {quinze) dias, a partir do aviso, sob pena de ser
considerada abandonada.

§ 2? Transcorrido o p raao estipulado no último aviso, sem que a
carga tenha sido retirada. o transportador a entregará ao depósito pú
blico por conta e risco do expedidor. ou, li seu critério, ao leiloeiro, pa
ra proceder a venda em leilão público e depositar o produto líquido no
Banco do Brasil S.A., à disposição do proprietário, deduzidas as despe
sas de frete, seguro e encargos da venda.

§ 3~) :\10 caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, o alija
mento a que se refere o § l~ deste artigo será comunicado imediata
mente à autoridade fazendária que iurtsdíclonc o aeroporto do destino
da carga.

Art. 244. Presume.se entregue em Lom estado e de conformidade
com o documento de transporte a carga que o destinatário haja recebi
do sem protesto.

§ l~ O protesto far-sa-á mediante ressalva lançada no documento
de transporte ou mediante qualquer comunicação escrita, encaminhada
ao transportador.

§ 2~' O protesto por avaria será feito dentro do prazo de 7 (sete)
dias a contar do recebimento.

§ 3~) O protesto por atraso será feito dentro do prazo de 15
(quinze) dias a contar da data em que a carga haja sido posta à disposi
ção do destinatário.

$I 4~ Em falta de protesto, qualquer ação somente será admitida
se fundada em dolo do transportador.

§ 6~ Em caso de transportador sucessivo ou de transportador de
fato o protesto será encaminhado aos responsáveis (arts. 259 e 266).

§ fi? O dano ou avaria, e o extravio de carga importada ou em
trânsito aduaneiro serão apurados de acordo com a legislação especffi
ca (art. R?l.

Art. 2/15. A execução do contrato de transporte aéreo de carga
mrcra-se com o recebimento e persiste durante o período em que se en
contra sob a responsabilidade do transportador, seja em aeródromo, a
bordo de aertmave ou em qualquer lugar, no caso de aterrissagem força
da, até a entrega final.
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Parágrafo único. O período de execução do transporte aéreo não
compreende o transporte terrestre, marítimo ou fluvial, efetuado fora
de aeródromo, a menos que hajam sido feitos para pr-oceder ao carrega
rnento. entrega, transbordo ou baldeação de carga (art. 263).

TÍTULO VIII

Da Responsabilidade Civil

CAPiTULO I

Da Reeponeebiííáeâe Contratual

Seção I

Disposições Gerais

Art. 216. A responsabilidade do transportador (arts. 123, 124 e
222, parágrafo único], por danos ocorridos durante a execução do con
trato de transporte (arts. 23:3. 234, ~ l ", 2-15), está sujeita aos limites as
ta belecidos neste THulo (art. 2fl7, 260, 262, 269 e 277).

Art. 247. E nula qualquer cláusula tendente a exonerar de respon
sabilidade o transpor-tador ou a estabelecer limite de indenizacao infe
rior ao previsto neste Capitulo, mas a nulidade da clausula não acarre
ta a do contrato, que continuará regido por este Código [ar-t. 10).

Art. 248. Os limites de indenização, previstos neste Capítulo, não
se aplicam se for provado que o dano resultou de dolo ou culpa grave
do transportador ou de seus prepostos.

§ I~ Para os efeitos deste artigo, ocorre o dolo ou culpa grave
quando o transportador ou seus prepostos quiseram o resultado nu as
sumiram o risco de produz.i-lo.

§ 2~ O demandante deverá provar, no caso de dolo ou culpa grave
dos prepostos, que estes atuavam no exercício de suas funções.

§ 3:' A sentença, no juízo criminal, c.om trãnsito em julgado, que
haja decidido sobre a existência do ato doloso ou culposo e sua autoria,
será prova suficiente.

Art. 249. Não serão computados nos limites estabelecidos neste
Capítulo, honorários e despesas judiciais.

Art. 250. O responsével que pagar a indenização desonerá-se em
relação a quem a receber (arts. 253 e 2~1, parágrafo único).

Parágrafo único. Fica ressalvada a diacusaão entre aquele que pa
gou e os demais responsáveis pelo pagamento.

Art. 2f:il. N'a fixação de responsahilidade do transportador por da
nos a pessoas, carga, equipamento ou instalações postos a bordo da ae
ron ava ap l icam-se os limites dos dispositivos deste Capitulo, caso não
existam no contrato outras limitações.
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Seçeo Il

Do Procedimento Extrajudicial

----

Art. 252. No prazo de :30 (trinta) dias, a partir das datas previstas
no art. 317, I, 11, III e IV deste Código, o interessado deverá habilitar
se ao recebimento da respectiva indenização.

Art. 2»,1. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo pre
visto no artigo anterior, o responsável deverá efetuar aos habilitados
os respectivos pagamentos com r ecuraos próprios ou com os croveníen
t.es do seguro (art. 250).

Art. 251. Para os que não se habilitarem tempestivamente ou cujo
processo esteja na dependência de cumprimento, pelo interessado, de
exigências legais, o pagamento a que se refere o artigo anterior deve
ocorrer uns 30 (trinta) dias seguintes à satisfação daquelas.

Art. 25:'5. Esgotado o prazo a que se referem os arts. 253 e 254, se
não houver o responsável ou a seguradora efetuado o pagamento, pede
rá o mtcressedo promover, judicialmente, pelo procedimento sumaríssi
mo (art. ~75, TI, letra e do CPC), a reparação do dano.

Seção ITI

Da Responsabilidade por dano a passageiro

Art. 256 O transportador responde pelo dano decorrente:

I - de morte ou lesão de passageiro, causada por acidente
ocorrido durante a execução do contrato de transporte aéreo, a
bordo de aeronave ou no curso das operações de embarque e de
sembarque;

TI - de atraso do transporte aéreo contratado.
§ 1? O transportador nao será responsável:

a) no caso do item l, se a morte ou lesão resultar, exclusi
vamente, do estado de saúde do passageiro, ou se o acidente de
correr de sua culpa exclusiva;

b) no caso do item 11, se ocorrer motivo de força maior ou
comprovada determinação da autoridade aeronáutica, que será
responsabilizada.

§ 2~ A responsabilidade do transportador estende-se:
a) a seus tripulantes, diretores e empregados que viajarem

na aeronave acidentada, sem prejuízo de eventual indenização
por acidente de trabalho;

N aos passageiros gratuitos, que viajarem por cortesia.
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Art. 257. A responsabilidade do transportador, em relação a cada
passageiro e tripulante, limita-se, no caso de morte ou lesão, ao valor
correspondente, na data do pagamento, a :1.500 (três mil e quinhentas)
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), c, no caso de atraso do trans
porte, a 150 (cento e cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).

§ 1:' Poderá ser fixado limite maior mediante pacto ecessõrío en
tre o t.ransportador e o passageiro.

§ 2? Na indenizaçiio que for fixada em forma de renda, o capital
para a sua constituição não poderá exceder o maior valor previsto
neste artigo.

Art. 258. No caso de transportes sucessivos, o passageiro ou seu
sucessor se terá ação contra o transportador que haja efetuado o trans
porte no curso do qual ocorrer o acidente ou o atraso.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo se, por es
tipulação expressa, o primeiro transportador assumir a responsabili
dade por todo o percurso do transporte contratado.

Art. 259. Quando o transporte aéreo for contratado com um trans
portador e executado por outro, o passageiro ou sucessores poderão de
mandar tanto o transportador contratual corno o transportador de fato,
respondendo ambos solidariamente.

Seção IV

Da Responsabilidade por Danos à Bagagem

Art. 2fiO. A res ponsabil idade do transportador por dano, conse
qüente da destruícão. perda ou avaria da bagagem despachada ou con
servada em mão,"; do passageiro, ocorr-ida durante a execução do contra
to de transporte aéreo. limita-se ao valor correspondente a 150 (cento e
cinqüenta] Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), por ocasião do pa
gamento, em relação a cada passageiro.

Art. 261. Aplica-se, no que couber, ° que está disposto na seção
relativa à responsabilidade por danos à carga aérea (arts. 262 a 266).

SeçiIo V

Da Responsabilidade por Danos à Carga

Art. 262. No caso de atraso, perda, destruição ou avaria de carga,
ocorrida durante a execução do contrato do transporte aéreo, a respon
sabilidade do transportador limita-se ao valor correspondente a :.: (três)
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) por quilo, salvo declaracão es
pecial de valor feita pelo expedidor e mediante o pagamento de taxa su
plementar, se for o caso (arts. 239, 241 e 244}.
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Art. 263, Quando para a execução do contrato de transporte aéreo
for usado outro meio de transporte, e houver dúvida sobre onde ocor
reu O dano, a responsabilidade do transportador será regida por este
Código (art. 24S e par-ágr-afo único).

Art. 264. O transportador não será responsável se comprovar:
I - que o atraso na entrega da carga foi causado por de

terminação expressa de autoridade aeronáutica do vôo, ou por
fato necessário, cujos efeitos não era possível prever, evitar ou
impedir:

II - que a perda, destruição ou avaria resultou, exclusiva
mente, de um 011 mais dos seguintes fatos:

a) natureza ou vício próprio da mercadoria;

b) embalagem defeituosa da carga, feita por pessoa ou seus
prepostos;

c) ato de guerra ou conflito armado;

ri) ato de autoridade pública referente à carga.
Art. 265. A não ser que o dano atinja o valor de todos os volu

mes, compreendidos pelo conhecimento de transporte aéreo. somente
será considerado, para efeito de indenização, o peso dos volumes perdi
dos, destruídos, avariados ou entregues com atraso.

Arl. 266. Poderá o expedidor propor ação contra o primeiro trans
portador e contra aquele que haja efetuado o transporte, durante o qual
ocorreu o dano, e o destinatário contra este e contra li último transpor
tador.

Parágrafo únieo. Ocorre a solidariedade entre os transportadores
responsáveis perante, respectivamente, o expedidor e o destinatário.

CAPiTULO II

Da Responsabilidade por danos em
Serviços Aéreos Gratuitos

Art. 267. Quando não houver contrato de transporte (arts. 222 a
215), a responsabilidade civil por danos ocorridos durante a execução
dos serviços aéreos o bedeeerá ao seguinte:

I - no serviço aéreo privado (arts. 177 a 179), o proprie
térlo da aeronave responde por danos ao pessoal técnico a bor
do e às pessoas e bens na superfície, nos limites previstos, res
pectivamente, nos arts. 257 e 269 deste Código, devendo contra
tar seguro correspondente (art. 178, §§ 1~ e 2n;

Tl - no transporte gratuito realizado por empresa de
transporte aéreo público, observe-se o disposto no art. 256, § 2~,

deste Código;
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IH - no transporte gratuito realizado pelo Correio Aéreo
Nacional, não haverá indenização por danos a pessoa ou baga
gem a bordo, salvo se houver comprovação de culpa ou dolo dos
operadores da aeronave.

S E No caso dos do item 111 deste artigo, ocorrendo a comprova
cão de culpa, a indenização sujeita-se aos limites previstos no Capítulo
anterior, e no caso de ser comprovado o dolo, não prevalecem os referi
dos limites.

§ 2~ Em relação a passageiros transportados com infração do § 2?
do art. 178 e art. 221, não prevalecem os limites deste Código.

CAPiTULO rII

lJa Reeponeebílídeâe para
com Terceiros na Superfície

Art. 268. O explorador responde pelos danos a terceiros na su
perfície, causados, diretamente, por aeronave em vôo, ou manobra, as
sim como por pessoa ou coisa dela caída ou projetada.

§ I? Prevalece a responsabil ídade do explorador quando a aero
nave é pilotada por seus prepostos, ainda que exorbitem de suas atr-i
buições.

§ 2? Exime-se o explorador da responsabilidade se provar que;

I - não há relação direta de causa e efeito entre o dano e
os fatos apontados;

11 - resultou apenas da passagem da aeronave pelo espa
ço aéreo, observadas as regras de trafego aéreo;

lU a aeronave era operada por terceiro, não preposto
nem dependente, que iludiu a razoável vigilância exercida sobre
o aparelho;

IV - houve culpa exclusiva do prejudicado.

§ 3? Considera-se a aeronave em vôo desde o momento em que a
força motriz é aplicada para decolar até o momento em que termina a
operação de pouso.

§ 4? Tratando-se de aeronave mais leve que o ar, planador ou asa
voadora, considera-se em vôo desde o momento em que se desprende da
superfície, até aquele em que a ela novamente retorne.

S 5? Considere-se em manobra a aeronave que estiver sendo mo
vimentada ou rehocada em áreas aeroport.uária s.

Art. 269. A responsabilidade do explorador estará limitada:
I - para aeronaves com o peso máximo de 1000 (um mil)

quilogramas, à importância correspondente a 3.500 (três mil e
quinhentas) OTN (Obrigações do Tesouro Nacional);
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11 - para aeronaves com peso superior a 1000 (um mil)
quilogramas, à quantia correspondente a 3.500 (três mil c qui
nhentas) OTN {Übrigaçôea do Tesouro Nacional), acrescida de
1/10 (um décimo) do valor de cada OTN {Obrigações do Tesou
ro Nacional} por quilograma que exceder a LODO (um mil).

Parágrafo único. Entende-se por peso da aeronave () autorizado
para decolagem pelo certificado de aeronevegabtüdade ou documento
cqu ivalente.

Art. 270. O explorador da aeronave pagará aos prejudicados habi
litados :30% (trinta por cento) da quantia máxima, a que estará obriga
do, nos termos do artigo anterior, dentro de 60 (sessenta) dias a partir
da ocorrência do fato (arts. 252 e 253l.

§ I? Exime-se do dever de efetuar o pagamento o explorador Que
houver proposto ação para isentar-se de responsabilidade sob a alega
ção de culpa predominante ou exclusiva do prejudicado.

§ 2? O saldo de 700/" (setenta por cento) será rateado entre todos
os prejudicados habilitados, quando após o decurso de 90 (noventa)
dias do fato, não pender qualquer processo de hahilitação ou ação de
reparação do dano (arts. 254 e 255).

Art. 271. Quando a importância total das indenizações fixadas ex
ceder ao limite de res ponaab il id ade estabelecido neste Capítulo, serão
aplicadas as regras seguintes:

I - havendo apenas danos pessoais ou apenas danos ma
teriais, as indenizações serão reduzidas proporcionalmente aos
respectivos montantes;

11 - havendo danos pessoais e materiais, metade da im
port.ânci a correspondente ao limite máximo de indenização será
destinada a cobrir cada espécie de dano; se houver saldo, será
ele utilizado para complementar indenizações que não tenham
podido ser pagas em seu montante integral.

Art. 272. Nenhum efeito terão os dispositivos deste Capitulo 159.
bre o limite de responsabilidade quando:

I - O dano resultar de dolo ou culpa grave do explorador
ou de seus prepostos;

11 - seja o dano causado pela aeronave no solo e com
seus motores parados;

III - o dano seja causado a terceiros na superfície, por
quem esteja operando ilegal ou ilegitimamente a aeronave.
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CAPiTULO IV

Da Responsabilidade por Abalroamento
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Art. 273. Consideram-se provenientes de abalroamento os danos
produzidos pela colisão de duas ou mais aeronaves, em vôo em mano
bra na superfície, e os produzidos às pessoas ou coisas a bordo, por ou
tra aeronave em vôo.

Art. 271. A responsabilidade pela reparação dos danos resultan
tes do abalroamento cabe ao explorador ou proprietário da aeronave
causadora, quer a utilize pessoalmente, quer por preposto.

Art. 275.
oonsebilídade
dade da falta.

No abalroamento em que haja culpa concorrente,
dos exploradores é solidária, mas proporcional à

a res
gravi-

Parágrafo uruco. Não se podendo determinar a proporcionalidade,
responde cada um dos exploradores em partes iguais.

Ar-t. 276. Constituem, danos de abalroamento, sujeitos a indeniza
ção;

I - os causados a pessoas e coisas a bordo das aerona
ves envolvidas;

II - os sofridos pela aeronave abalroada;

III - os prejuízos decorrentes da privação de uso da aero
nave abalroada;

IV - os danos causados a terceiros, na superfície.

Parágrafo único. Incluem-se no ressarcimento dos danos as despe
sas, inclusive judiciais, assumidas pelo explorador da aeronave abal
roada, em conseqüência do evento danoso.

Art. 277. A indenização pelos danos causados em conseqüência
do abalroamento não excederá;

I - aos limites fixados nos arts. 257, 260 e 262, relativos
a pessoas e coisas a bordo, elevados ao dobro;

11 - aos limites fixados no art. 269, referentes a terceiros
na superfície, elevados ao dobro;

UI -- ao valor dos reparos e substituições de peças da aero
nave abalroada, se recuperável, ou de seu valor real imediata
mente anterior ao evento, se inconveniente ou impossível a re
cuperação;

IV - ao décimo do valor real da aeronave abalroada íme
dtatamente anterior ao evento, em virtude da p t ivncãu de seu
uso normal.
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Art. :0::78. Não prevalecerão os limites de indenização fixados no
artigo anterior:

I - se o abalroamento resultar de dolo ou culpa grave es
pecífico do explorador ou de seus prepostos;

li - se o ex p lur atl or da aeronave causadora do abalroa
mento tiver concorrido, por si ou por seus prepostos, para o
evento, mediante ação ou omissão violadora das normas em vi
gor sobre tráfego aéreo:

UI - se o abalroamento for conscquencra de apossamento
ilícito ou uso indevido da aeronave, sem negfigéncíu do explora
dor ou de seus prepostos, os quais, neste caso, ficarão eximidos
de responsabilidade.

Art. 279. O explorador de cada aeronave será responsável. nas
condições e limites previstos neste Código, pelos danos causados:

I

11
mente.

pela colisão de duas ou mais aeronaves;

por duas ou mais aeronaves conjunta ou separada-

Parágrafo umco A pessoa que sofrer danos, ou os seus beneficiá
rios, terão direito a ser indenizados, até a soma dos limites correspon
dentes a cada uma das aeronaves, mas nenhum explorador será raapun
sével por soma que exceda os limites aplicâveis às suas aeronaves, sal
vo se sua responsabilidade for ilimitada, por ter sido provado que o da
no foi causado por dolo ou culpa grave (§ i~ do art. 248).

CAPÍTULO V

Da Responsabilidade do Construtor
Aeronáutícu e das Entidades

de Lriim-cstruture Aeronáutica

Art. 280.
nos arts. 257,

Aplicam-se, conforme o caso, os limites estabelecidO's
260, 262, 269 c 277, à eventual responsahilidade:

I - do construtor de produto aeronáutico brasileiro, em
relação à culpa pelos danos decorrentes de defeitos de fabrica
cão:

11 - da Administração de aeroportos ou da Administração
pública, em serviços de infra-estrutura, por culpa de seus ope
radores, em acidentes que causem danos a passageiros ou coi
sas.
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CAPiTULO VI

Da Garantia de Responsabilidade
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Art. 281. Todo explorador é obrigado a contratar o seguro para
garantir eventual Indeniaacao de riscos futuros em relação:

I - aos danos previstos neste título, com os limites de
responsabilidade civil nele estabelecidos (arts. 257, 260, 262, 269
e 277) ou contratados {§ I? do art. 257 e p ar-ágrafo único do art.
2621;

II - aos tripulantes e viajantes gratuitos equiparados, pa
ra este efeito, aos passageiros (art. 256, § 2~};

111 - ao pessoal técnico a bordo e às pessoas e bens na su
perfície, nos serviços aéreos privados (arts. 178, § 2?, e art. 267,
11;

IV - ao valor da aeronave.

Parágrafo único. O recebiment.n do seguro exime o transportador
da responsabilidade tart. 250).

Art. 282. Exigir-se-á do explorador da aeronave estrangeira, para
a eventual reparação de danos a pessoas ou bens no espaço aéreo ou no
território brasileiro:

a) apresentação de garantias iguais ou equivalentes às exi
gidas de aeronaves brasileiras;

b) o cumprimento das normas estabelecidas em Convenções
ou Acordos Internacionais, quando aplicáveis.

Art. 283. A expedição ou revalidação do certificado de aeronave
gahilidade só ocorrerá diante da comprovação do seguro, que será aver
bado no Registro Aeronáutico Brasileiro e respectivos certificados.

Parágrafo único. A validade do certificado poderá ser suspensa, a
qualquer momento, se comprovado que a garantia deixou de existir.

Art. 2ti,1. Os seguros obrigatórios, cuja expiração ocorrrcr após °
inicio do vôo, consideram-se prorrogados até o seu término.

Art. 285. Sob pena de nulidade da cláusula, nas apólices de segu
ro-de vida ou de seguro de acidente, não poderá haver exclusão de ris
cos resultantes do transporte aéreo.

Parágrafo único. Em se tratando de transporte aéreo, as apólices
de seguro de vida ou de seguro de acidentes não pnder ão conter cláusu
las que apresentem taxas ou sobretaxas maiores que as cobradas para
os transportes terrestres.

Art. 286. Aquele que tiver direito à reparnçao do dano poderá
exercer, nos limites da indenização que lhe couber, direito préprio so
bre a garantia prestada pelo responsável (arts. 250 e 281, parágrafo úni
co).
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CAPiTULO vu
Da RBspunsabilidade Civil

no Tmneporte Aéreo Intemecionel

Art. 287. Para efeito de limite de responsabilidade civil no trans.
porte aéreo internacional, as quantias estabelecidas nas Convenções In
ternacionais de que o Brasil faça parte serão convertidas em moeda na
cional, na forma de regulamento expedido pelo Poder Executivo.

TITULO IX

Das Infrações
e Providências Administrativas

CAPITULO I

Dos Orgãos Administrativos Competentes

Art. 288. O Poder Executivo criará órgão com a finalidade de
apuracão e julgamento das infrações previstas neste Código e na legfs
Iacâo complementar, especialmente as relativas a tarifas e condições de
transporte, bem como de conhecimento dos respectivos recursos.

§ 1~ A compet.ência, organização e funcionamento do órgão a ser
criado, assim como ° procedimento dos respectivos processos, serão fi
xados em regulamento.

§ 2~ Não se compreendem na competência do órgão a que se refere
este artigo as infrações sujeitas à legislação tributária.

[VETADO).

CAPÍTULO 11

Das Providências Administrativas

Art. 289. Na infração aos preceitos deste Código ou da legislação
complementar. a autoridade aeronáutica poderá tomar as seguintes pro
videncias administrativas:

I - multa;
IT - suspe.nsãu de certificado, licenças, concessões ou au

torizações;
III - cassação de certificados, licenças, concessões ou au

torizações;
IV - detenção, interdição ou apreensão de aeronave, ou do

material transportado;

V - intervenção nas empresas concessionárias ou autori
zadas.



199ATOS DO PODEI"( LEGISOLA=T,IVC0'-- --'=

Art. 290. A autoridade aeronáutica poderá requisitar o auxilio da
força policial para obter a detenção dos presumidos infratores ou da aero
nave que ponha em perigo a segurança pública, pessoas ou coisas, nos
limites do que dispõe este Código.

Art. 291. Toda vez que se verifique fi ocorrência de Infração pre
vista neste Código ou na legislação complementar, a autoridade aero
náutica lavrará o respectivo auto, rematando-o à autoridade ou órgão
competente para a apuração, julgamento ou providência administrativa
cabível.

§ l~) Quando a infração constituir crime, a autoridade levará, ime
diatamente, o fato ao conhecimento da autoridade policial ou judicial
competente.

§ 2? Tratando-se de crime, em que se deva deter membros de trio
pulação de aeronave que realize serviço público de transporte aéreo, a
autoridade aeronáutica, concomitantemente a providência prevista no
parágrafo anLerior, deverá tomar as medidas que possibilitem a conti
nuação do vôo.

Art. 292. E assegurado o direito a ampla defesa e a recurso a
quem responder a procedimentos instaurados para a apuração e julga
mento das infrações às normas previstas neste Código e em normas re
gulamentares.

§ I? O mesmo direito será assegurado no caso de providências ad
ministrativas necessárias à apuração de fatos irregulares ou delituosos;

S 2~ ü procedimento será sumário, com efeito suspensivo.

Art. 293. A aplicação das providências ou penalidades adminis
trativas, previstas neste Título, não prejudicará nem ím pedn-a a impo
sição, por outras autoridades, de penal idades cabíveis.

Art. 294. Será solidária a rceponsabílídadc de quem cumprir or
dem exorbitante ou indevida do proprietário ou explorador de aero
nave, que resulte em infração deste Código.

• Art. 295, A multa será imposta de acordo com a gravidade da in
fração, podendo ser acrescida da suspensão de qualquer dos ccrt.i íica
dos ou da autorização ou permissão.

Art. 296. A suspensão será aplicada para período não superior a
180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada uma vez por igual
período.

Art. 297. A pessoa jurídica empregadora responderá sol idaria
mente com seus prepostos. agentes, empregados ou intermediários, pe
las infrações por eles cometidas no exercício das respectivas funções.
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Art. 298. A empresa estrangeira de transporte aéreo que opere no
País será sujeita à multa 8, na hipótese de reincidência, a suspensão
ou casssacão da autoridade de funcionamento no caso de não atender;

I - aos requisitos prescritos pelas leis e regulamentos
normalmente aplicados, no que se refere ao funcionamento de
empresas de transporte aéreo:

11 - às leis e regulamentos relativos a:

a) entrada c saída de aeronaves;
bl sua exploração ou navegação durante a permanência no

território ou espaço aéreo brasileiro;
(:) entrada ou saída de passageiros;

d) tripulação ou carga;

e) despacho;

f) imigração:

g) alfândega;
h) higiene;

1) saúde:
lU - às tarifas, itinerários, freqüências c horários aprova

dos; às condições contidas nas respectivas autorizações; a con
servação e manutenção de seus equipamentos de vôo no que se
t-elacion a com a segurança e eficiência do serviço; ou à proibi
ção de embarcar ou desembarcar passageiro ou carga em vôo de
simples trânsito:

IV - a legtslacao interna, em seus atos e operações no
Brasil, em igualdade com as congêneres nacionais.

CAPITULO ur
Das Infrações

Art. 299. Será aplicada multa de (VETADO) até LUOO (um mil va
lores de referência, ou de suspensão ou cassação de quaisquer certifica
dos de matrícula, habilitação, concessão, autorização, permissão ou ho
mologação expedidos segundo as regras deste Código, nos seguintes ca
sos;

I - procedimento ou prática, no exercício das funções,
que revelem falta de idoneidade profissional para o exercício
das prerroeatívas dos certificados de habilitação técnica;

11 execução de serviços aéreos de forma a comprome-
ter a ordem ou a segurança pública, ou com violação das nor
mas de segurança dos transportes:

UI ~ cessão ou transferência da concessão, autorização
ou permissão. sem licença da autoridade aeronáutica;
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TV - transferência, direta ou indireta, da direção ou da
execução dos serviços aéreos concedidos ou autorizados;

V - fornecimento de dados, informações ou estatísticas
inexatas ou adulteradas;

VI - recusa de exibição de livros, documentos cont.áhei s,
informações ou estatísticas aos agentes da fiscalização;

VII - prática reiterada de infrações graves;

VIII - atraso no pagamento de tarifas aeroportuárias além
do prazo estabelecido pela autoridade aeronáutica;

IX - atraso no pagamento de preços específieos pela uti
lização de áreas aeroportuárias, fora do prazo estabelecido no
respetivo instrumento.

Art. 300. A cassação dependerá de inquérito administrativo no
curso do qual será assegurada defesa ao infrator.

Art. 301. A suspensão poderá ser por praxo até 180 (cento e oiten
ta) dias, prorrogável por igual período.

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infra
ções:

I - Infrações referentes ao uso das aeronaves:

a) utilizar ou empregar aeronave sem matricula;
b) utilizar ou empregar aeronave com falsas marcas de na

cionalidade ou de matrícula, ou sem que elas correspondam ao
que consta do Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB;

c) uclllaar ou empregar aeronave em desacordo com as p rea
erições dos respectivos certificados ou com estes vencidos;

d~ ut.iliz.ar ou empregar aeronave sem os documentos exigi
dos ou sem que estes estejam em vigor;

el utilizar ou empregar aeronave em serviço especializado,
sem a necessária homologação do órgão competente;

1) utilizar ou empregar aeronave na execução de atividade
diferente daquela para a qual se achar licenciada;

g) utilizar ou empregar aeronave com inobservância das
normas de trúfego aéreo, emanadas da autoridade aeronáutica;

h} introduzir aeronave no País, ou ut.iliaá-Ia sem autoriza
ção de sobrevôo;

li manter aeronave estrangeira em território nacional sem
autorização ou sem que esta haja sido revalidada.

J1 alienar ou transferir, sem autorização, aeronave estran
geira que se encontre no Pais em caráter transitório, ressalva
dos os casos de execução judicial ou de medida cautelar;
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k) transportar, ciente do conteúdo real, carga ou material
perigoso ou proibido, ou em desacordo com as normas que regu
lam o trânsito de materiais sujeitos a restrições;

1) lançar objetos ou euhetâncias sem licença da autoridade
aeronâutíca, salvo caso de alijamento.

m) trasladar aeronave sem licença;

11) recuperar ou reconstruir aeronave acidentada, sem a li
beracão do órgão competente;

()l realizar vôo com peso de decola-gem ou número de passa
geiros acima dos máximos estabelecidos;

p) realizar vôo com equipamento para levantamento aeroro
togr amét.ricn, sem autorização do órgão competente;

q) transportar passageiro em lugar inadequado da aero
nave;

r) realizar vôo sem o equipamento de sobrevivência exigi-
do;

s) realizar vôo por instrumentos com aeronave não
homologada para esse tipo de operação;

t} realizar vôo por instrumentos com tripulação inabilitada
ou incompleta;

u) realizar vôo solo para treinamento de navegação sendo
aluno ainda não-habilitado para tal;

v) operar aeronave com plano de vôo visual. quando as
condições meteorológicas estiverem abaixo dos mínimos previs
tos para esse tipo de operação;

w) explorar sistematicamente serviços de táxi-aéreo fora
das áreas autorizadas;

x] operar radiofreqüências não autorizadas, capazes de cau
sar interferência prejudicial ao serviço de telecomunicações ae
ronáuticas.

II - Infrações imputáveis a aeronautas e aeroviários ou
operadores de aeronaves:

a} preencher com dados inexatos documentos exigidos pela
fiscalização;

b) impedir ou dificultar a ação dos agentes púhlicos, devi
damente credenciados. no exerci cio de missão oficial:

c) pilotar aeronave sem portar os documentos de habilita
ção, os documentos da aeronave ou os equipamentos de sobrevi
vência nas áreas exigidas;
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cf) tripular aeronave com certificado de habilitação técnica
ou de capacidade física vencidos, ou exercer a bordo função pa
ra a qual não esteja devidamente licenciado ou cuja licença este
ja expirada;

e) participar da composição de tripulação em desacordo
com o que estabelece este Código e suas regulamentações;

f) utilizar aeronave com tripulante estrangeiro ou permitir a
este o exercício de qualquer função a bordo, em desacordo com
este Código ou com suas regulamentações;

g) desobedecer às determinações da autoridade do aeropor
to ou prestar-lhe falsas informações;

h) infringir as Condições Gerais de Transporte ou as ins
Lruções sobre tarifas;

1) desobedecer aos regulamentos e normas de tráfego aéreo;

J) Inobservar os preceitos da regulamentação sobre o
exercício da profíssao:

k} inobsorvar as normas sobre assistência e salvamento;

n desobedecer às normas que regulam a entrada, a perma
nência e a saída de estrangeiro;

m) infringir regras, normas ou cláusulas de convenções ou
atos internacionais;

n) infringir as normas e regulamentos que afetem a discipli
na a bordo de areonave ou a segurança de vôo;

o) permitir, por ação ou omissão, o embarque de mercado
rias sem despacho, de materiais sem licença, ou efetuar o des
pacho em desacordo com a licença, quando necessária;

p) exceder, fora dos casos previstos em lei, os limites de
horas de trabalho ou de vôo;

q) operar a aeronave em estado de embriaguez;
TI taxiar aeronave para decolagem, ingressando na pista

sem observar o tráfego;
s) retirar-se de aeronave com o motor ligado sem tripulante

a bordo;
t} operar aeronave deixando de manter fraseologia padrão

nas comunicações radiotelefônicas;

til ministrar instruções de vôo sem estar habilitado.
lU Infrações imputáveis à concessionária ou permissio-

nária de serviços aéreos:

a) permitir a utilização de aeronave sem sItuaçào regular no
Registro Aeronáutico Brasileiro - RAR, ou sem observãncía
das restrições do certificado de navegubil id.ade:
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h) permitir a composição de tripulação por aeronauta sem
habilitação ou que, habilitado. não esteja com a documentação
regular;

c) permitir o exercício, em aernnave ou em serviço de terra,
de pessoal nac devidamente licenciado ou com a licença venci
da;

d) firmar acordo com outra concessíonãrte ou permissícná
Tia, ou com terceiros, para estabelecimento de conexão, consór
cio (vpoo l»} ou consolídecao de serviços ou interesses, sem COn

sentimento expresso da autoridade aeronáutica;

e) não observar as normas e regulamentos relativos a ma
nutencão e operação das aeronaves;

1) explorar qualquer modalidade de serviço aéreo para a
qual não esteja devidamente autorizada;

g} deixar de comprovar, quando exigida pela autoridade
competente, a contratação dos seguros destinados a garantir
sua responsabilidade pelos eventuais danos a passageiros, trio
pulantes, bagagens e cargas, bem assim, no solo a terceiros;

h) aceitar, para embarque, mercadorias sem licença das au
toridades competentes ou em desacordo com a regulamentação
que disciplina o trãnsito dessas mercadnrias ;

1) ceder ou transferir ações ou partes de seu capital social,
com direito a voto, sem consentimento expresso da autoridade
aeronáutica, quando necessário (art. 180);

11 deixar de dar publicidade aos atos sociais de publicação
obrigatória;

k) deixar de recolher, na forma e nos prazos da regulamen
tação respectiva, as tarifas, taxas, preços públicos e contribui,
ções a que estiver obrigada;

1J recusar a exibição de livro, documento, ficha ou informa
cão sobre seus serviços, quando solicitados pelos agentes da fis
calização aeronáutica:

m) desrespeitar convenção ou ato internacional a que esti
ver obrigada;

n} não observar, sem justa causa, os horários aprovados;

o) infringir as normas que disciplinam li exercício da pro
fissão de aeronauta ou de aeroviário;

p) deixar de transportar passageiro com bilhete marcado ou
com reserva confirmada ou, de qualquer forma, descumprir o
contrato de transporte;
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q) infringir as tarifas aprovadas, prometer ou conceder, di
reta ou indiretamente, desconto, abatimento, bonificação, utili
dade ou qualquer vantagem aos usuários, em funçào da utiliza
cão de seus serviços de transporte;

li simular como feita, total ou parcialmente, no exterior, a
compra de passagem vendida no País, a fim de burlar a aplica
cão da tarifa aprovada em moeda nacional;

s) promover qualquer forma de pu blic.idade que ofer-eça
vantagem indevida ao usuário ou que lhe forneça indicação fal
sa ou inexata acena dos serviços, índuaíndo-o em erro quanto
ao valor real da tarifa aprovada pela autoridade aeronáutica;

t) efetuar troca de transporte por serviços ou utilidades, to
ra dos casos permitidos;

u) infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como
as demais normas que dispõem sobre os serviços aéreos;

v) deixar de informar fi autoridade aeronéutica a ocorrência
de acidente com aeronave de sua propriedade;

w) deixar de apresentar nos prazos previstos o Resumo Ge
ral dos resultados econômicos e estatísticos, o Balanço e a De
monstração de lucros e perdas;

x) deixar de requerer dentro do prazo previsto a inscrição
de atos exigidos pelo Registro Aeronáutico Brasileiro;

y) deixar de apresentar, sHmestralmente, a relação de acio
nistas;

z) deixar de apresentar, semestralmente, a r-elação de trans
ferências.

IV - Infrações imputáveis a empresas de manutenção, re
paração ou distribuição de aeronaves e seus componentes:

a) inobservar instruções, normas ou requisitos estabeleci
dos pela autoridade aeronáutica:

b) ínobservar termos e condições constantes dos certifica
dos de hcmo logaçãu e respectivos adendos;

c) modificar aeronave ou componente, procedendo li altera
ção nao-p reviata por órgão homoloeador:

d) executar deficientemente serviço de manutenção ou de
distrtbuicão de componentes, de modo a comprometer a segu
rança do vôo:

el deixar de cumprir os contratos de manutenção ou inob
servar os prazos assumidos para execução dos serviços de ma
nutenção e distribuição de componentes;
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f) executar serv iças de manutenção ou de reparação em de
sacordo com os manuais da aeronave, ou em aeronave acidenta
da, sem liher-acão do órgão competente;

mdeixar de notificar ao órgão competente para homologa
çáo de produtos aeronáuticos, dentro do prazo regulamentar,
qualquer defeito ou mau funcionamento Que tenha afetado a se
gurunca de algum vôo em particular e que possa repetir-se em
outras aeronaves.

V -- Infrações imputáveis a fabricantes de aeronaves e de
outros produtos aeronáuticos;

ai inobservar prescrições e requisitos estabelecidos pela au
toridade aeronáutica, destinados à homologação de produtos ae
ronáuticos;

h) inobservar os termos e condições constantes dos respec
tivos cert.ifícados de homologação;

c) alterar projeto de tipo aprovado, da aeronave ou de outro
produto aeronáutico, sem que a modificação tenha sido homolo
gada pela autoridade aeronáutica;

d) deixar de notificar ao órgão competente para homologa
cao de produtos aeronáuticos, dentro do prazo regulamentar,
qualquer defeito ou mau funcionamento, acidente ou incidente
de que, de qualquer modo, tenha ciência, desde que esse defeito
ou mau funcionamento venha a afetar a segurança de vôo e pos
sa repetir-se nas demais aeronaves ou produtos aeronáuticos co
bertos pelo mesmo projeto de tipo aprovado;

e) descumprir ou deixar de adotar, após a notificação a que
se refere o número anterior e dentro do prazo estabelecido pelo
órgão competente, as medidas de natureza corretiva ou sanado
Ta de defeitos e mau funcionamento.

VI - Infracces imputáveis a pessoas naturais ou jurídicas
não compreendidas nos grupos anteriores:

a) executar ou utilizar serviços técnicos de manutenção,
modif'icacao ou reparos de aerona ves e de seus componentes, em
oficina não-homologada;

b) executar serviços de recuperação ou reconstrução em ae
ronave acidentada, sem liberação do órgão competente;

e) executar serviços de manutenção ou de reparação de ae
ronave e de seus componentes, sem autorização do órgão com
petente;

d) utilizar-se de aeronave sem dispor de habífit.ação para
sua pilotagem;
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e) executar qualquer modalidade de serviço aéreo sem estar
devidamente autorizado;

f) construir campo de pouso sem licença, utilizar campo de
pouso sem condições regulamentares de uso, ou deixar de pro
mover o registro de campo de pouso;

g) implantar ou explorar edificação ou qualquer empreendi
mento em área sujeita a restrições especiais, com inobservância
destas;

h} prometer ou conceder, direta ou indiretamente, qualquer
modalidade de desconto, prêmio, bonificação, utilidade ou van
tagem aos adquirentes de bilhete de passagem ou frete aéreo;

I) promover publicidade de serviço aéreo em desacordo com
os regulamentos aeronáuticos, ou com promessa ou artifício que
induza o público em erro quanto às reais condições do trans
porte e de seu preço;

J) explorar serviços aéreos sem concessão ou autorização;
k) vender aeronave de sua propriedade, sem a devida comu-

nicação ao Registro Aeronáutico Brasileiro RAB, ou deixar
de atualizar, no HAB, a propriedade de aeronave adquirida;

l} instalar ou manter em funcionamento escola ou curso de
aviação sem autorização de autoridade aeronáutica;

m} deíxer o proprietário ou operador de aeronave de reco
lher, na forma e nos prazos da respectiva regulamentação, as
tarifas, taxas, preços públioos ou cunt.ribuicõea a que estiver
obrigado,

CAPÍTULO IV
Da Detençao, lnterdiçiio

e Apreensão de Aeronave

Art., 303, A aeronave poderá ser detida por autoridades aeronéuti
cas, fazendárias ou da polícia federal, nos seguintes casos:

I - se voar no espaço aéreo brasileiro com infração das
convenções ou atos internacionais, ou das auturizacões para tal
fim;

n - se, entrando no espaço aéreo brasileiro, desrespeitar
a obrigatoriedade de pouso em aeroporto internacional;

In - para exame dos certificados e outros documentos in
dispensáveis:

IV - para verificação de sua carga no caso de restrição le
gal (art. 21) ou de porte proibido de equipamento (parágrafo uni
co do art. ~l);

V - para averiguação de ilícito,
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§ I ~ A autoridade aeronáutica poderá empregar os meios que jul
gar ncccssãríos para compelir a aeronave a efetuar o pouso no aerodro
mo que lhe for indicado.

S 2? A autoridade mencionada no parágrafo anterior responderá
por seus atos quando agir com excesso de poder ou com espirito emula
tôrio.

Art. 301. Quando, no caso do item IV. do artigo anterior, for
constatada a existência de material proibido, explosivo ou apetrechos
de guerra, sem autorização. ou contrariando os termos da que foi outor
gada, pondo em risco a segurança publica ou a paz entre as nações, a
autoridade aeronáutica poderá reter o material. de que trata este artigo
e liberar a aeronave se, por força de lei, não houver necessidade de
apreendê-Ia.

S 1~ Se a aeronave for estrangeira e a carga não puser em risco a
segur ancu pública ou a paz entre as nações, poderá a autoridade aero
náutica fazer a aeronave retornar ao país de origem pela rota e prazo
determinados, sem a retenção da carga.

§ 2~ Embora estrangeira a aeronave, se a carga puser em risco a
segurança pública e a paz entre os povos, poderá a autoridade aeronáu
tica reter o material hélieo e Jazer retornar a aeronave na forma do dis
posto no parágrafo anterior.

Art. ,'305. A aeronave pode ser interditada:

I nos casos do art.. 302, I, alíneas a} até n); Il , alíneas
c}, d), g) e J); III, alíneas al, e), i} e g); e V, alíneas a) a e};

II - durante a inveatigacão de acidente em que estiver en
volvida.

§ l~ Efetuada a ínterdícao, será lavrado o respect.ivo auto, assina
do pela autoridade que a realizou e pelo responsável pela aeronave.

S 2;' Será entregue ao responsável pela aeronave cópia do auto a
que se refere o parágrafo anterior.

Art. 306. A aeronave interditada não será impedida de funcionar,
para efeito de manutenção.

Art. :307. A autoridade aeronáutica poderá interditar a aeronave,
por prazo não superior a Ui (quinze) dias, mediante requisição da auto
ridade aduaneira, de polícia Ou de saúde..

Parágrafo único. A requisição deverá ser motivada, de modo a de
monstrar justo receio de que haja lesão grave e de difícil reparação a
direitos do Poder Público ou de terceiros; ou que haja perigo à ordem
p úbl iua. à saúde ou às instituições,

Art. 308, A apreensão da aeronave dar-se-á para preservar a efi
cácia da detenção ou interdição, e consistirá em mantê-la estacionada,
COm ou sem remoção para hangar , área de estacionamento, oficina ou
lugar seguro (arts. 155 c 309).
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Art. :309. A apreensão de aeronave só se dará em cumprimento a
ordem judicial, ressalvadas outras hipóteses de apreensão previstas
nesta lei.

Art. ,110. Satisfeitas as exigências legais, a aeronave detida, inter
ditada ou apreendida será imediatamente liberada.

Art. 311. Em qualquer dos casos previstos neste Capítulo, o pro
prietário ou explorador da aeronave não terá direito a indenização.

CAPíTULO V

Da Custódia
e Guarda de Aeronave

Art. .312. Em qualquer inquérito ou processo administrativo ou
judicial, a custódia, guarda ou depósito de aeronave Iar-ee-á de confor
midade com o disposto neste Capítulo.

Art. 313. O explorador nu o proprietário de aeronaves entregues
em depósito ou a guarda de autoridade aeronáutica responde pelas des
pesas correspondentes.

§ I? Incluem-se no disposto neste artigo:

I - os depósitos decorrentes de apreensão;
11 - os seqüestros e demais medidas processuais acaute

latórias;

111 - a arrecadação em falência. qualquer que seja a auto
ridade administrativa ou judiciária que a determinei

IV - a apreensão decorrente de processos administrativos
ou judiciários.

§ 2~ No caso do § 2~ do art. 303, o proprietário ou o explorador da
aeronave terá direito à restituição do que houver pago, acrescida de ju
ros compensatórios e indenizações por perdas e danos.

§ ,1~ No caso do parágrafo anterior, caberá ação regressiva contra
o poder público cuja autoridade houver agido com excesso de poder ou
com espírito emulatorío.

Art. 314. O depósito não excederá (J prazo de 2 (dois} anos.

§ 1~ Se, no prazo estabelecido neste artigo não for autorizada a
entrega da aeronave, a autoridade aeronáutica poderá efetuar a venda
pública pelo valor correspondente, par-a ocorrer às despesas com o de
pósito.

§ 2? Não havendo licitante ou na hipótese de ser o valor apurado
com a venda inferior ao da dívida. a aeronave será adjudicada ao Mi
nistério da Aeronáutica, procedendo-se ao respectivo assentamento no
Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB.
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~.)~ O disposto neste artigo não se aplica ao depósito decorrente
de processo administrativo de natureza fiscal.

Art. 315. Será obrigatório o seguro da aeronave entregue ao depó
sito, a cargo do explorador ou proprietário.

TITULO X

Dos Prazos Extintivos

Art . .316. Prescreve em 6 (seis) meses, contados da tradição da ae
ronave, a ação para haver abatimento do preço da aeronave adquirida
com vício oculto, ou para rescindir o contrato e reaver o preço pago,
acrescido de perdas e danos.

Art. 317. Prescreve em 2 (dois) anos a ação:

I - por danos causados a passageiros, bagagem ou cal"
ga transportada, a contar da data em que se verificou o dano,
da data da chegada ou do dia em que devia chegar a aeronave
ao ponto de destino, ou da interrupção do transporte;

II - por danos causados a terceiros na superfície, a par
tir do dia da ocorrência do fato;

III - por danos emergentes no caso de abalroamento a
partir da data da ocorrência do fato:

IV - para obter remuneração ou indenização por usais
tência e salvamento, a contar da data da conclusão dos respecti
vos serviços, ressalvado o disposto nos parágrafos do art. 61;

V- para cobrar créditos, resultantes de contratos sobre
utiliz auãn de aeronave, se não houver prazo diverso neste Códi
go, a partir da data em que se tornem exigíveis;

VI - de regresso, entre transportadores, pelas quantias
pagas por motivo de danos provenientes de abalroamento, ou
entre exploradores, pelas somas que um deles haja sido obriga
do a pagar, nos casos de solidariedade ou ocorrência de culpa, a
partir da data do efetivo pagamento;

VTI - para cobrar créditos de um empresário de serviços
aéreos contra out.ro, decorrente de compensação de pass agen s
de transporte aéreo. a partir de quando se tornem exigíveis:

VHl - por danos causados por culpa da administração do
aeroporto ou da Administração Pública (art. 280), a partir do
d ia da ocorrência do fato:

IX - do segurado contra o segurador, contado o prazo do
dia em que ocorreu o fato, cujo risco estava garantido pelo se
guro (art. 281);
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x - contra o construtor de produto aeronáutico, conta
do da ocorrência do dano indenizável.

Parágrafo único. Os prazos de decadência e de prescrição, rel at.i
vamente à matéria tributária, permanecem regidos pela legislação ee
pectfica.

Art. 318. Se o interessado provar que não teve conhecimento do
dano ou da identidade do responsável, o prazo começará a correr da da
ta em que tiver conhecimento mas não poderá ultrapassar de 3 (três)
anos a partir do evento.

Art. .'l19. As providências administrativas previstas neste Código
prescrevem em 2 (dois) anos, a partir da data da ocorrência do ato ou
fato que as autorizar, e seus efeitos, ainda no caso de suspensão, não
poderão exceder esse prazo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica
aos prazos definidos no Código Tributário Nacional.

Art. 320. A intervenção e liquidação judicial deverão encerr ar-se
no prazo de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. Ao término do prazo de 2 (dois) anos, a partir do
primeiro ato, qualquer interessado ou membro do Ministério Público,
poderá requerer a imediata venda dos bens em leilão público e o rateio
do produto entre os credores, observadas as preferências e privilégios
especiais.

Art. 321. O explorador de serviços aéreos públicos é obrigado a
conservar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, os documentos de transporte
aéreo ou de outros serviços aéreos.

TíTULO XI

Disposições Finais e Transitórias

Art. 322. Fica autorizado (J Ministério da Aeronáutica a instalar
uma Junta de Julgamento da Aeronáutica com a competência de julgar,
administrativamente, as infrações e demais questões dispostas neste
Código, e mencionadas no seu artigo I?, (vetado).

§ 1? (vetado).

§ 4;' O Poder Executivo, através de decreto, reg ulamení.arú a or
ganização e o funcionamento da Junta de Julgamento da Aeronáutica.

ArL. 323. Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 324. Ficam revogados o Decreto-lei n~ 32, de 18 de novembro
de 1966, o Decreto-lei n" 234, de 28 de fevereiro de 1967, a Lei n? Fl.448,
de 04 de junho de 1968, a Lei n? 5.710, de 07 de outubro de 1971, a Lei
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n? 6.29R, de lf de dezembro de 1975, a Lei n? 6.:350, de 07 de julho de
1976, a Lei n? 6.833, de 30 de setembro de 1980, a Lei n? 6.997, de 07 de
junho de 1982, e demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1986. 16S? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Morcire Lima

L.I!31 N? 7.566, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Auturáa li criação do Fundo para De
senvolvimento Integrado du Vale do Rio
D"ce.

o PRESIDENTE DA REPOBLICA, faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e cu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo para
Desenvolvimento Integrado do Vale do Rio Doce.

Art. 2~' O Fundo para o Desenvolvimento Integrado do Vale do
Rio Doce tem por finalidade captar recursos financeiros dest.inados à
execução de pesquisas, estudos e obras, visando ao desenvolvimento
integrado do Vale do Rio Doce.

§ 1': Os recursos do Fundo para Desenvolvimento Integrado do
Vale do Rio Doce devem ser empregados prioritariamente com o objeti
vo de assegurar a contenção de enchentes e a navegahilidade do rio.

§ 2~ As obras a serem executadas devem incluir medidas para re
cuperação e preservação do equilíbrio ecológico, especialmente aquelas
relacionadas com a proteção permanente dos recursos ectrolõaícos em
todo () Vale e o reflorestamento da área da bacia.

Art. 3': (VETADO).

Art. 4': Fica vetado a instalação de indústrias poluentes no Vale
do Rio Doce.

Parágrafo ú nico Após a publicação desta Lei, as empresas já ins
taladas no Vale do Rio Doce têm um prazo de 120 (cento e vinte) dias
para a instalação de equipamento antípoluenee. de forma a evitar qual
quer tipo de poluição ambiental.

Art. 5': Esta lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias
de sua publicaçào.

Art. 6~J Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 7~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de dezembro de 1986; 16.5'.' da Independência e 98'.' da

República.

JOSÉ SARNEY
Deni Lineu Schwartz

LEI N~' 7.567, DE 19 DE DEZEMUHQ DE 1986

Dispõe sobre os órgiios de administra
ça() do Ministério Puhlico do Dístríto Fede·
ral e dá outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ O Ministério Público do Distrito Federal é integrado pelos
seguintes órgãos:

I - de administ.t-ação superior:

1. Procurador-Geral de Justiça;

2. Colégio de Procuradores;
3. Conselho Superior do Ministério Público:

4. Corregedoria-Geral do Ministério Público;

II - de execução:
1. no segundo g-rau de [urisd icão:

a) Procurador-Geral de Justiça;
b) Procuradores de Justiça;

2. no primeiro grau de jur-isdição:

a} Promotores de Justiça;
N Promotores de Justiça Substitutos.

§ 1'.' O Ministério Publico tem autonomia administrativa e finan
ceira, dispondo de dotação orçamentária global e própria.

§ 2~ O numerário cor-respondente às dotações destinadas ao Mi
nistério Público será entregue em quotas segundo a programação finan
ceira do Tesouro.

Art. 2'.' O Procurador-Geral de Justiça terá prerrogativas e repre
sentação de Secretário de Governo do Distrito Federal e será processa
do, nos crimes comuns e de responsabilidade, perante o Tribunal de
Justiça, salvo as exceções de ordem constitucional.

ArL. 3? O Colégio de Procuradores. órgão deliberativo de adminis
tração superior do Ministério Público, é integrado pelos Procuradores
de Justiça em exercício e presidido pelo Procurador-Geral de Justíca.
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Parágrafo único. O Secretário do Colégio de Procuradores será
um Procurador de Ju st.ica eleito anualmente por seus pares.

Art. 4? O Colégio de Procuradores reunir-se-é, ordinariamente,
uma vez por trimestre, e, extraordinariamente, por convocação do
Procurador-Geral de Justiça Ou por proposta de pelo menos metade de
seus membros.

§ I? B dever dos Procuradores de Justiça comparecer às reuniões,
das quais se lavrará ata circunstanciada, na forma regimental.

§ 2~ As deliberações do Colégio de Procuradores serão tomadas
por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta de seus
membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Art. ,')? Suo atribuições do Colégio de Procuradores:

I - elaborar seu Regimento Interno;
TI - deliberar, mediante proposta do Procurador-Geral

de Justiça, ou de metade de seus integrantes, sobre qualquer
questão de natureza institucional do Ministério Público;

III - eleger metade do Conselho Superior dn Ministério
Público;

IV - elaborar lista tríplice para designação do Cor
regedor-Geral do Ministério Público;

V - dar posse aos membros do Conselho Superior e ao
Corregedor-Geral do Ministério Público:

VI - julgar os pedidos de revisão de processos adminis
trativos;

VII - julgar os recursos interpostos das decisões do
Procur-ador-Geral de Justiça, nas sindicâncias e processos ad
ministrativos; e

(VETADO).

Art. 6~ O Conselho Superior do Ministério Público, órgão de deli
beração de administração superior, ao qual compete fiscalizar e supe
rintender a atuacão dos membros do Ministério Público e velar pelos
seus princípios i~stitucionais, é constituído pelo Procurador-Geral, que
O presidirá, pelo Corregedor-Geral e quatro Procuradores de Justiça.

§ l~ A rotatividade na composição do Conselho Superior será as
segurada pela inelegibilidade dos que o integram uma vez, até que to
dos os demais Procuradores de Justiça venham a ser nele investidos.

§ 2? O mandato dos membros do Conselho Superior será de 2
(dois) anos, com início em primeiro de janeiro do ano seguinte à elei
ção, renovável anualmente a composição do órgão à razão de metade,
observado o disposto no parágrafo único do art. 25 desta lei.

§ 3? A cada Conselheiro titular correspunderá um suplente.
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§ 4? O Conselheiro suplente que haja substituído ° titular, por
mais de 1 (um) ano, é inelegível para o biênio subseqüente.

Art. 7? Os Conselheiros serão eleitos em escrutmeo secreto, me
tade pelo Colégio de Procuradores e a outra metade pelos demais mem
bros do Ministério Público.

Art. 8? As eleições serão realizadas na primeira quinzena de de
zembro, de acordo com as instruções baixadas pelo Procurador-Geral
de Justiça, observadas as seguintes normas:

I - publicação de aviso no órgão oficial, fixando data c
horário para a votação a realizar-se na sede da Procuradoria
Geral de Justiça;

II adoção de medidas que assegurem o sigilo do voto;

111 proibição de voto por procuração;
IV apuração logo após o encerramento das votações; e

V proclamação imediata dos eleitos;

§ 1? A eleição dos Conselheiros titulares precederá a eleição dos
respectivos Suplentes.

§ 2:' Em caso de empate, se-rá considerado eleito o mais antigo no
segundo grau; persistindo o empate, o mais antigo na carreira, e, em
caso de igualdade, o mais idoso, respeitada a rotatividade legai.

Art. 9? Os Suplentes substituem os membros do Conselho Supe
rior em seus afastamentos, sucedendo-os em caso de vaga.

Art. 10. O Conselho Superior reunir-se-á, ordinariamente, uma
vez por semana, em dia e hora previamente estabelecidos, e, extraordí
nartamente. quando convocado por seu Presidente ou por proposta da
metade de seus membros.

§ I? As deliberações do Conselho Superior serão tomadas por
maioria simples de votos, presente a maioria absoluta de seus mem
hros, cabendo ao Presidente o votn de desempate.

§ 2:' Das reuniões do Conselho Superior será lavrada ata circuns
tanciada, na forma regimental.

Art. 11. São atribuições do Conselho Superior do Ministério PÚ
blico:

(VETADOj.

11 - elaborar seu Regimento Interno;
UT - elaborar e apresentar ao Procurador-Geral de .Ius

Lica as normas do concurso para ingresso na carreira;

IV - indicar os representantes do Ministério Público
que integrarão comissões de concurso;

[VETADO).
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VI - opinar sobre pedidos de reintegração, reversão €

aproveitamento de membros do Ministério Público;

VII - deliberar sobre afastamento de membro do Ministé
rio Público de pr-imeiro grau, nos casos de correição, síndícãn
cia ou processo administrativo;

VIII - deliberar nos processos que tratem de suspensão
ou demissão de membro do Ministério Público;

IX - deliberar sobre instauração de sindicância, correi
cão ex l.raord i nár.ia e de processo administrativo e indicar mem
bros da instituição para as respectivas comissões;

X - julgar sindicância, processo administrativo e cor
reição relativos a atos de membros do Ministério Público;

XI - decidir sobre o resultado de estágio probatório;
XII -- exercer a inspeção do Ministério Publico, zelando

pela eficiência e correição de seus membros no desempenho de
suas Iuncões:

XIII - indicar, em lista tríplice, os candidatos à promoção
por merecimento, ouvido previamente o Corregedor-Geral:

XIV - conhecer das recl amaoões ,;obre listas de antigüi
dade;

XV - obstar promoção por antigüidade pelo voto de 2/3
(dois terços) dos seus membros;

XVI - opinar sobre qualquer assunto de interesse inst.ítu
cional do Ministério Público. desde que solicitado o seu pronun
ciamento pelo Procurador-Geral; e

(VETADOI.
Art. 12_ A Corregedoria-Geral é o órgão fiscalizador das ativida

des funcionais e da conduta dos membros do Ministério Público.
§ 1? A Corregedoria-Geral manterá prontu,ario atualizado refe

rente a cada membro do Ministério Público.
S 2~ Os serviços de correição do Ministério Público serão perma

nentes, ordinários ou extraordinários.
Art. 1:3. O Corregedor-Geral será designado pelo Procurador

Geral de Juaüca dentre os membros do Colégio de Procuradores, por
este indicados em lista tríplice.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral será substituído em suas
faltas ou impedimentos, por um dos demais componentes da lista
tríplice a critério do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 14. Para as funções de Corregedor-Geral não poderá ser de
signado Procurador de" Justiça que houver exercido, no semestre ante
rior, as funções de Procurador-Geral de Justiça ou estiver exercendo as
de membro eleito do Conselho Superior.
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Art. In. O Corregedor-Geral tomará posse perante o Colégio de
Procuradores.

Art. 16. O Corregedor-Geral será auxiliado por até 2 (dois) Pro
motores de Justiça, designados, a seu pedido. pelo Procurador-Geral de
Justiça.

Art. 17. Ao Corregedor-Geral do Ministério Público incumbe:

1 - realizar, mensalmente, correições ordinárias para
verificação da regularidade e eficiâneia dos serviços afetos ao
Ministério Público;

TT - proceder, de ofício ou por recomendação do
Procurador-Geral, ou do Conselho Superior, as correições .ex
traordínãnas:

TIl ~ efetuar sindicâncias determinadas pelo Procurador
Geral ou pelo Conselho Superior;

IV - presidir as comissões de processo administrativo
instaurado pelo Procurador-Geral ou pelo Conselho Superior;

V - apresentar ao Conselho Superior relatório das cor
reições e sindicàncias;

VI - baixar instruções de caráter funcional para Premo
tores, mediante aprovação do Procurador-Geral, ou por determi
nacãn do Conselho Superior;

VII - supervisionar a inspeção dos Promotores aos esta
belecimentos penais e Delegacias de Polícia;

VIII requisitar, de qualquer repartição pública, ou ór-
gão federal, estadual ou municipal da administração direta ou
indireta, ou de entidade particular, certidões e esclarecimentos
necessários ao exercício de suas funções;

IX propor, Iundamentadamente, ao Conselho Supe-
rior, o afastamento de qualquer dos membros do Ministério PÚ
blico de primeiro grau, sujeitos a correição, sindicância ou pro
cesso administrativo;

X - desempenhar as funções que lhe forem delegadas
pelo Conselho Superior do Ministêrio Público;

XI - organizar os serviços de estatística pert.inentes a
atuação dos Promotores junto às Varas Criminais e Cíveis;

XII - participar das sessões do Conselho Superior, com
direito a voto, salvo em julgamento de sindicância ou processa
administrativo em que haja funcionado, quando será ouvido
apenas para informações:

XIII orientar a organização dos assentamentos funcio-
nais dos membros do Ministério Público; e
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XIV - supervisionar o levantamento das necessidades de
pessoal ou material nos serviços afetos ao Ministério Público,
dando ciência dos resultados ao Procurador-Geral.

Art. 18. Além das garantias asseguradas pela Constituição Fe
deral, os membros do Ministério Público gozarão das seguintes prerro
gativas:

I - receber o tratamento e usar das prerrogativas e da
representação dispensados aos membros do Poder Judiciário
perante os quais oficiem;

11 ~ usar as vestes balares e as insígnias privativas do
Ministério Público;

111 .- tomar assento no estrado central, imediatamente à
direita dos juízes do primeiro grau de jurisdição ou de Presi
dente de Tribunal, Seção ou Turma;

IV - ter vista Pessoal dos autos após distribuição ao
Pleno, Seções ou Turma, 8 intervir nas sessões de julgamento
para sustentação oral, sem limitação de prazo, ou para. esclare
cer matéria de fato;

V - receber intimação pessoal, nos autos, em qualquer
processo e grau de jurisdição;

VI - ser ouvido como testemunha em qualquer processo
ou inquérito, em dia, hora e local previamente ajustados com O
juiz ou a autoridade competente;

VII - não ser recolhido preso antes de sentença transita
da em julgado, senão em sala especial; e

VIII - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, sal
vo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade
fará imediata comunicação' e apresentação do membro do Minis
tério Público ao Procurador-Geral de Justiça.

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver
indício de prática de infração penal por parte de membro do :Ministêrio
Público, a autoridade policial remeterá imediatamente os respectivos
autos ao Procurador-Geral da Justiça.

Art. 19. O Promotor de Justiça Substituto, designado para substi
tuir ou auxiliar o Promotor de Justiça, oficiará nos processos em curso
na respectiva Vara e, nessa qualidade. fará jus aos vencimentos e van
tagens atribuídos ao cargo de Promotor de Justiça.

Art. 20. O membro do Ministério Público somente poderá afas
tar-se do cargo para:

I - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer;
11 - exercer outro cargo, emprego ou função, de nível

equivalente ou superior na administração direta ou indireta:
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LlI freqüentar cursos ou seminários de aperfeiçoamento
e estudo, no País ou no exterior.

Parágrafo único. Não será permit.ido fJ afastamento durante o es·
tégio probatórío.

Art. 21. Além do vencimento e gratificações já assegurados na le·
glslaçâo vigente, farão jus os membros do Ministério Público às seguin
tes vantagens;

I - auxílio-moradia;

JT - gratificação de magistério. por aula proferida em cur
so oficial de preparação para a carreira ou escola oficial de
aperfeiçoamento; (VETADO)

[VETADO).

§ I? No caso de não utilização ou de falta de imóvel funcional ..
fará jus o titular ao auxílio-moradia, mensal, de 30% (trinta por cento)
do respectivo vencimento.

§ 2~' As gratificações de magistério e de participação em concurse
serão fixadas nas mesmas bases previstas na legíeíecão federal para a
categoria de nivel superior equivalente.

S 3~ As aulas dos cursos mantidos pelo Ministério Público não ul
trapassarão, anualmente, 240 (duzentos e quarenta) horas.

IVETADO).

§ 5~ As sessões extraordinárias do Conselho não serão remunera
das.

Art. 22. As vantagens transitórias previstas nos parágrafos do ar
tigo anterior somente serão devidas pelo efetivo exercício das funções
institucionais ou administrativas no Ministério Público.

ArL. 23. Os serviços administrativos do Ministério Público serão
organizados em quadro próprio.

Art. 24. Nos casos omissos desta lei, aplicam-se, supletivamente,
as normas da Lei Complementar n~ 3fi, de 14 de março de 1979, c, su
cessivamente, as normas gerais referentes aos funcionarios civis da
União.

Art. 2.5. Os membros do Conselho Superior permanecerão em
exercício até a posse dos novos titulares e suplentes.

Parágrafo único. Na primeira composição do Conselho Superior,
após a publicação desta lei, o mandato de metade dos respectivos mem
bros menos votados será de 1 (um) ano.

Art. 26. Aplicam-se ao Ministério Público dos Territórios Fe
derais, no que couber, as disposições desta lei.

Parágrafo único. O membro do Ministério Público dos Territórios
Federais, enquanto em efetivo exercício em circunscrição judiciária do
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interior, fará jus a uma gratificação de 30% (trinta por cento) de seu
vencimento: se a distância ultrapassar 200 (duzentos) quilômetros da
respectiva capital, a gratificação será de"50% (cinqüenta por cento).

Art. 27. Poderão inscrever-se no concurso de ingresso na carreira
do Ministério Público bacharéis em Direito, que possuam bons antece
dentes; comprovada idoneidade moral; prática forense de, no mínimo, 2
(dois) anos: e contem, no máximo, 45 (quarenta e cinco) anos de idade.

Parágrafo único. Independerá do limite de idade para os fins
deste artigo, o ocupante de cargo público, de provimento efetivo, ou de
emprego na administração pública, nomeado ou admitido por concurso
público.

Art. 28. A carreira do Ministério Púhlieo do Distrito Federal é in
tegrada pela lotação numérica decorrente das disposições do Decreto-lei
n? 2.267, de 1:3 de março de 1985.

Art. 29. Os mandados de segurança contra ato emanado dos ór
gãos superiores da administração do Ministério Público serão processa
dos e julgados pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal.

Art. 30. O membro do Ministêrio Publico, licenciado para truta
mentu da própria saúde, não perderá sua poeicão na lista de antígüi
dade.

Art. 31. Ao membro do Ministério Público assegurar-se-á, de
acordo com sua antigüidade, a escolha da Promotoria de Justiça, junto
às circunscrições judiciárias.

Art. 32. Os membros do Ministério Público dos Territórios Fe
derais poderão requerer remoção para o Distrito Federal, após 4 (qua
tro) anos de efetivo exercício, na proporção de 115 (um quinto) das va
gas existentes, observados os critérios da antigüidade e merecimento,
ressalvada a pos ição de antigüidade, na Classe, dos atuais Promotores
de Justiça do Distrito Federal.

Parágrafo único. A remoção referida neste artigo somente ocorra
rã após a promoção do último ocupante da atual Classe de Promotor
Substituto.

Art . .'l.'l. As despesas com a execução desta lei correrão à conta
das dotações próprias, consignadas no orçamento do Ministério Público
do Distrito Federal.

Art. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 19 de dezembro de 19t)6; 165~> da Independência e 98? da
República.

,JOSÊ SARNEY
Paulo Brossard
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LEI N? 7.568, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986

AutoâZ21 o Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Ciência e Tecnotogíe. em fa
vor do Instituto de r'eecursas Espaciais, Q

crédito especial de CZ$ 9.307.QOO,OQ (nove
milhões, trezentos e sete mil cruzados), pa
ra o fim que especiiicu,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério
da Ciência e Tecnologia, em favor do Instituto de Pesquisas Espaciais,
o crédito especial de CZ$ 9.307.000,00 {nove milhões, trezentos e sete mil
cruzados}, com a finalidade de incluir e atender à seguinte programa
ção:

3600
3610

3610.03100566.538

3211
4313

Ministêrio da Ciência c Tecnologia .
Instituto de Pesquisas Espaciais .
Contribuição ao Fundo de Atividades
Espaciais .
Contribuição a Fundos (Fonte 050)
Contribuições a Fundo (Fonte 050) ...

CZ$ 1.000

9.307.000
9.307.000

9.307.000
6.307.000
3.000.000

Art. 2? Os recursos necessários a execução desta lei decorrerão
do excesso de arrecadação de receitas diretamente arrecadadas, confor
me prevê o inciso II do § 1;' do artigo 43 da Lei n? 4.320, de 17 de março
de 1964.

Art. 3? A incorporação ao Orçamento do Fundo, de recursos de
correntes de eventual excesso de arrecadação das receitas p rúp.r-iaa, se
rá efetuado através de abertura de crédito suplementar, observados os
limites de etottva arrecadação de caixa do exercício e a destinacão es
pecífica.

Art. 4:' Esta ler entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5:' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de dezembro de 1986; 16.5;' da Independência e 98:' da

República.

JOSE SARNEY
Dílson Domingos Funero
João Sayad
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LEI N:> 7.569, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre li transfoTmllÇlIQ de encar
gos de representação de gabinete na Secre
taria do Tribunal Federal de Recursos e dá
outr.'lS providéncia$.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Ficam transformados, na forma do Anexo a esta lei, en
cargos de representação de gabinete em cargos de provimento em co
missão, que integrarão a Categoria de Direção Superior, Código TFR·
DAS-1m, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, Código
TFR-DAS-IDU, do Quadro Permanente da Secretaria do 'I'ribunal Fede
ral de Recursos.

Art. 2~ As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Federal de Re
cursos ou de outras para esse fim destinadas.

Art.~? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as dispoaicões em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Pa (/10 Brossard

ANEXO
(Artigo I? da Lei n:' 7.569; de 22 de dezembro de 1986)

QUADRO PERMANENTE

GRUt'O-llIRJo:ÇÃO~:ASSESSORAMENTO SUPERIORES ITFR-DAS·l(lO)

----------- - - - - - - -- ------
SITlIAÇAO ANTEJi!OR SITUAÇÃO NOVA

N' de
F.ncargo, D~n"mjnuçiio

N: de
Encargus DenominaçiiO cseree

-~-~~~~~~~-

Gabinete da Presidência,
Gabineto, dc Mi~i"~cu",

Gabinetes d"s Ministr"s,
COHiJl':cdor-Gerul da Jus
tiça federal e Diretor da
R"visla do TFR.

Olicial de Gabinete
Assistente Eo<ecutivo

Gabinew da Presid,rncia,
Gnbinete de Ministros.
Gabinetes dos Ministros.
Correl':edor·Geral de Jus
ti~a Federal e Diretor da
Revhta do TFR.

Ofiúal <le Gablnet" TFR·DAS-IOl.:l
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LEI N? 7.570, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

223

Estende cs benefícios previstos no inci
so II do artigo 50 da Lei n:' 6.880. dfl 9 de de·
zembro de 1980, aos militares que men
ciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. i? Aplica-se o disposto no inciso TI do artigo 50 da Lei n?
6.880, de 9 de dezembro de 1980, ao oficial das Forças Armadas que te
nha passado para a inatividade na vigência da Lei nr 5.774, de 23 de
dezembro de 1971, e que contava mais de 30 (trinta) e menos de 35 (trin
ta e cinco) anos de serviço.

§ 1:' Excluem-se da aplicação das presentes disposições os milita
res já contemplados com as vantagens concedidas pelas Leis nse 288,
de 8 de junho de 1948, 616, de 2 de fevereiro de 1949, 1.156, de 12 de ju
lho de 1950 e 1.267, de 9 de dezembro de 1950.

§ 2? Os benefícios pecuniár-ios decorrentes da aplicação deste arti
go somente serão devidos a partir da data desta lei, mediante requeri
mento do interessado.

Art. 2:' O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei de
conformidade com as peculiaridades de cada Força.

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4:' Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Campos Psiv«

LEI N? 7.571, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

JoJstende aos equipamentos impartudoe
para I.l~O do Ministério do ExiJrcitu <l isen·
~'iio de pagamento de ermnecneecm prevista
nn artigo 12 do Decreto·lei n." 8.4J9. de 24 de
dezembro de 1945

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica estendida aos equipamentos importados para uso do
Ministério do Exército a isenção de pagamento de armazenamento de
que trata o ar-tigo 12 do Decreto-lei n:' 8.439, de 24 de dezembro de 1945

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3?

Brasília,
República.
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Revogam-se as disposições em contrário.

23 de dezembro de 1986; 165:' da Independência

JOSÉ SARNEY
Leãntâes Pires Gonçalves

e 98? da

LEI N? 7.572, DE 23 DF: DEZEMBRO DE 1986

Autotíen Q Poder Executivo a tlbrír ao
Ministériu da Educação o credito espadal
até o limiU: do CZ$ 7.874'(120,00 (sete mi
lhões, trezentos e setenta 8 quatro mil e vin
te Cl"Uzados), para o fim que especifica.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério
da Eduuauão, em favor da Secretaria-Geral - Entidades Supervisiona
das, o crédito especial até o limite de CZ$ 7.374.020,00 (sete milhões,
trezentos e setenta e quatro mil e vinte cruzados), para atender ao se
guinte programa de trabalho:

1500 MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0

1503 Secretaria-Geral - Entidades Super-
visionadas .

1503.08440251.829 Projetos a Cargo do Centro Federal
de Educacão Tecnológica Celso Sue-
kow da Fonseca .

1503.08440251.831 - Projetos a Cargo do Centro Federal
de Educação Tecnológica de Minas
Gerais .

1503.08440251.8.'38 Projetos a Cargo do Centro Federal
de Educação Tecnológica do Paraná ..

1503.08110251.850 Projetos a Cargo ela Escola Paulista
de Medicina. . . . .

1503.08440251.851 Projetos a Cargo da Escola Superior
de Agricultura de Lavras .

1503.08,1-10251.853 Projetos a Cargo da Faculdade de
Ciências Agrárias do Pará .

l('i03.08442081.861 Projetos a Cargo da Fundação Uni
ver s idade Federal de Uberlândia .....

1503.08442081.868 Projetos a Cargo da Fundação Uní-
verstdade Federal de Sergipe .

1503.08442081.877 Projetos a Cargo da Universidade Fe-
deral de Minas Gerais _ .

CZ$l,OO

7.374.020

7.371.020

35,s.791

37.061

74.123

528.941

29.649

35.579

1.660.355

341.083

592.983



1503.08442081.881

1503.08442081.883

1503.08442081.884

1503.08442081.885

1503.08442081.886

1503.08442081.888
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Projetos a Cargo da Universidade Fe·
deral de Pernambuco .
Projetos a Cargo da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul .
Projetos a Cargo da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro _
Projetos a Cargo da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina _ _
Projetos a Cargo da Universidade Fe-
deral de Santa Maria .
Projetos a Cargo da Universidade Fe-
deral Rural do Rio de .T aneiro .
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CZ$ 1,00

830.178

191.101

1.334.214

948.774

51.886

59.299

Art. 2? Os recursos necessários à execução desta lei, decorrerão
do produto de operação de crédito interna, contratada pela União junto
à Caixa Econômica Federal.

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165:' da Independência e 98:' da
República.

JOSE SARNEY
Vilson Domingos Fnnerc
João Sayad

LEI N:' 7.573, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre o Ensims PrufissÍonl11
Mllritimu.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAP!TULO [

Disposições Preliminares

Art. I? O Ensino Profissional Maritimo, de responsabilidade do
Ministério da Marinha, nos termos do Parágrafo único do artigo 3? da
Lei n? 6.540, de 28 de junho de 1978, tem por objetivo habilitar e quali
ficar pessoal para a Marinha Mercante e atividades correlatas, bem co
mo desenvolver o conhecimento no domínio da Tecnologia e das Ciên
cias Náuticas.

Art. 2? A regulamentação desta lei especificará as categorias pro
fissionais beneficiárias do Ensino Profissional Marítimo.
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Art. 3? O Ensino Profissional Marítimo obedecerá a processo
contínuo progressivo, atualizado e aprimorado, mediante a sucessão de
estudos e práticas.

Art. 4? O Processo de ensino a que se refere o artigo anterior po
derá ser realizado de forma regular ou supletiva, em consonância com
os princípios estabelecidos para a educação nacional.

Art. G? O Ensino Profissional Marítimo observará as diretrizes
da legíelecão federal específica, ressalvados os aspectos que lhe são pe
culiares.

CAPITULO II

Do Sislema.
de Ensino Profissional Maritimo

Art. 6:' O Ministério da Marinha manterá, com os recursos do
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, instituído
pelo' Decreto-lei ns 828, de 5 de setembro de 1969, o Sistema de Ensino
Profissional Marítimo.

Art. 7? O Sistema de Ensino Profissional Marítimo ebrangprã es
tabelecimento e organizações navais, criados ou reorganizados sob cri
ténos que assegurem a utilização de seus recursos humanos e mate
rtais.

Art. 8? Os cursos do Ensino Profissional Marítimo poderão ser
ministrados, a critério do Órgão Central do Sistema - Diretoria de
Portos e Costas - em organizações estranhas à Marinha, específicas
ou não de ensino, com os recursos do Fundo de Desenvolvimento do
Enstno Profissional Marítimo.

CAPíTULO III

Dos Cursos e Currículos
Art. 9? O Ensino Profissional Marítimo abrangerá diferentes mo

dalidades de cursos e estágios, com estrutura, regime e duração ade
quados ao objetivo educacional, ao nível do ensino e à execução do res
pectivo currículo.

Parágrafo único. As modalidades de cursos e estágios, tipos e ati
vidades do Ensino Profissional Marítimo serão indicados na regula
mentação desta lei.

Art. 10. Os níveis do ensino das diferentes modalidades de cursos
terão. de acordo com a legislação de Diretrizes e Bases da Educação
Nacionai, a seguinte classificação:

I Ensino de I? Grau;
II - Ensino de 2? Grau;

III Ensino Superior.
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Parágrafo único. Para fins de equivalência e equiparação a cursos
civis regidos pela legislação federal, os níveis das diferentes modalida
des de cursos do Sistema de Ensino Profissional Marítimo serão esta
belecidos na regulamentação desta lei.

Art. 11. Currículo é o documento básico que define o curso e re
gula o correspondente ensino.

Art. 12. Os currículos dos cursos do Ensino Profissional Marft.i
mo serão aprovados pela Diretoria de Portos e Costas, ouvido o Conse
lho Consultivo do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional
Marítimo.

CAPÍTULO IV

Da Política, Direção
e Aclministrnçüa do Ensino

Art. 13. O Ensino Profissional Marítimo, mediante as diversas
modalidades de cursos, deverá contribuir para a consecução dos objeti
vos fixados pela Política Marítima Nacional.

Art. 14. Caberá à Diretoria de Portos e Costas, como Orgão Cen
trai do Sistema de Ensino Profiasional Marítimo, sem prejuiízo da su
bordinação prevista na Estrutura Básica de Organização do Ministério
da Marinha, a orientação normativa, a supervisão funcional e a fiscali
zação específica dos estabelecimentos e organizações navais integrantes
do Sistema no que tange ao ensino.

Art. 15. No nível de execução, as atribuições específicas de ensi
no competem ao Comandante, Diretor, Chefe ou Encarregado do esta
belecimento ou organização onde são ministradas as diversas modalida
des de cursos previstos nesta lei.

CAPITULO V

Disposições Finais

Art. 16. Os diplomas e certificados expedidos pelos estabeleci
mentos e orgauíaacõcs da Marinha que ministram cursos do Ensino
Profissional Marítimo, registrados na forma da legislação federal" ee
pee ífica, terão validade nacional e internacional, com a respectiva equi
valência ou equiparação a cursos civis.

Art. 17. A organização e as atribuições do Corpo Docente e Qua·
dro de Apoio do Ensino Profissional Marítimo serão objeto da regula
mentação desta lei.

Art. 18, As atividades de instrutoria do Ensino Profissional
Marítimo ooderêo ser exercidas por pessoal de Marinha Mercante, Mi
litares 'da Reserva Remunerada e Profissionais Especializados, sem for
mação específica para o Magistério.
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CAPITULO VI

Das DisposiçlJBS Treasítáríee

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
180 (cento e oitenta I dias, contados da data de sua publicação.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2:1 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98? da

República.

.ioss SARNEY
Henrique Saboia

LEI N? 7.õ74, DE 23 DE DEZEMBRO DH: 1986

Reorganiza os Quadros de Oticieis Au·
xiliarp.s da Marinha.

o PRBSIUBNTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Os Quadros de Oficiais Auxiliares da Marinha - QOAM
destinam-se a suprir a Marinha, nos seus diversos setores, de pessoal
habilitado para o exercício das funções de caráter operativo, técnico e
administrativo, compatíveis com seus postos, qualificações e especiali
dades de origem.

Art. 2? Com.põem os Quadros de Oficiais Auxiliares da Marinha
QOAM,

I o Quadro de Oficiais Auxiliares da Armada - QOAA;

11 o Quadro de Oficiais Auxiliares do Corpo de Fuzilei-
ros Navais - QOACFN.

Art. 3? Os Oficiais dos QOAM provêm de seus respectivos Cor
pos de Praças, selecionados de acordo com as suas capacidades
técnico-profissionais e com as qualidades intelectuais e morais que os
habilitem ao oficialato.

Art. 4? Aos Oficiais dos QOt\M aplicar-se-ao, além das disposi
ções desta lei e de sua regulamentação, as normas e os dispositivos le
gais aplicados aos Oficiais do Corpo da Armada e do Corpo de Fuzilei
ros Navais.

Art. 5? A admissão dos candidatos aos QOAM serú feita através
de concurso, para o qual estarão habilitadas as praças que satisfizerem
às seguintes condições:

I - possuir o segundo grau completo;
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Art. 1'.' O artigo 3'.'
dá a seguinte redação:

«Art. 3'.'

11 - ser, no mínimo, Terceiro-Sargento.
Parágrafo único. As normas para (J concurso de admissão e para

os cursos ou estágios de adaptação ao oficialato serão baixadas pelo
Ministro da Marinha.

Art. 6~ As normas para o ingresso nos QOAM serão estabelecidas
na regulamentação desta lei.

Art. 7~ As promoções dos Oficiais dos QOAM serão processadas
conforme previsto na lei que dispõe sobre as promocõee de Oficiais da
Ativa das Forças Armadas c na sua regulamentação para a Marinha.

ArL 8~ O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no
prazo de 90 {noventa) dias de sua publicação.

Art. 9~ Esta lei entra em vigor na data de sua publícacãc .
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da

República.

JOSE SARNEY
Henrique Snbcie

LEI N~ 7.575, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

Acrescenta punigrufo 6." c 7." /lO arti
go 3." do Decreto-lei nr 2.258, de d de ml.ln;:o
de 1985.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

do Decreto-lei n" 2.258, de 1 de março de 1985,

§ 6'.' O disposto no § 1'.' não se aplica a servidor ocupante
de cargo ou emprego do Quadro da Tabela de Pessoal do Distri
to Federal que em 5 de março de 1985, se encontrava lotado e
em efetivo exercício na Secretaria de Finanças do Distrito Fede
ral.

ê 7~ O processo seletivo de ascensão funcional, na hipó
tese ressalvada no § 6~ deste artigo, realizar-se-á, sempre, si
multaneamente com o concurso público para o respectivo nível
de carreira, abrangendo idênticas disciplinas, programas e pro
vas."

Art. 2'.' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3;' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1986, 165:' da Independência e 98;> da

República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

LEI N~ 7.576, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986.
Altera dispositivos du Lei n? 6.265, de

19 de novembro de 1975, que dispõe f/(}bre Q

Ensino no Exército.
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. I? OS arts. 13, 16, 18, 19, 22, 23 e 35 da Lei n? 6.265, de 19 de

novembro de 1975, que dispõe sobre o Ensino no Exercito, passam a vi
gorar com as seguintes alterações:

«Art. 13. O Ensino Militar de grau superior, destinado à
h ahil it.açãn para o exercício dos cargos e funções dos Oficiais e
Oficiais-Generais, compreende três ciclos:

I o primeiro inclui cursos de:
formação;
graduecao:
fomacão e graduação;

II o segundo inclui cursos de:
aperfeiçoamento, na linha de ensino militar bélico;
pús-graduacão, na linha de ensino militar científico

tecnológico;
põs-graduacac, no Quadro Complementar de on-

dais; e
III o terceiro inlcui, em ambas as linhas, cursos de Al-

tos Estudos Militares e de Política, Estratégia e Alta Adminis
tração do Exército.

§ 1~ Haverá cursos de especialização e extensão nos dois primei
ros ciclos da linha de ensino militar bélico.

§ 2~ O Exército manterá cursos de preparação para ingresso nos
cursos de aperfeiçoamento, Altos Estudos Militares e de Politica, Es
tratégia e Alta Administração do Exército.

Art. 16. Os cursos de grau superior enquadrar-se-ao nas duas li·
nhas de ensino e serão grupados nas seguintes modalidades:

I - na linha de ensino militar bélico:
a) Formação constituída pelos cursos de caráter básico,

destinados à habilitação para o exercício dos cargos e funções
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privativos de Oficial Subalterno e Capitão das Armas, Quadro
de Material Bélico e Serviços de Intendência e Saúde;

.t) Política, Estratégia e Alta Administração do Exército,
compreendendo os cursos destinados à:

1) habilitação para o exercício dos cargos e funções previs
tos para Oficiais Generais-de-Brigada não possuidores do Curso
de Altos Estudos Militares;

2) atualização e ampliação de conhecimentos sobre Políti
ca, Estratégia e Alta Administração para Oficiais já possuido
res do Curso de Altos Estudos Militares.

II - na linha de ensino militar científico-tecnológico:

aI Formação elou Graduação, constituída de cursos desti
nados à habilitação para o exercício dos cargos e funções priva
tivos de Oficial Subalterno e Capitão do Quadro de Engenheiros
Militares;

b) Pós-Graduação, const.ituído pelos cursos destinados à
habilitação do Engenheiro Militar para o desempenho dos car
gos e das funções privativas de Oficial Superior;

d) Política, Estratégia e Alta Administração do Exército:
compreendendo os cursos destinados à:

1) habilitação para o exercício dos cargos e Funções previs
tas para Oficiais-Generais-de-Brigada do Quadro de Engenhei
ros Militares não possuidores do Curso de Altos Estudos Mili
tares;

2) atualização e ampliação de conhecimentos sobre Políti
ca, Estratégia e Alta Administração, para Oficiais já possuido
res do Curso de Altos Estudos Militares.

Art. 18. A matrícula nos cursos de formação da linha de ensino
militar bélico de grau superior, obedecidos os requisitos a serem esta
belecidos pelo Ministério do Exército, será concedida ao brasileiro que:

I - conclua o ensino de 2? grau de Estabelecimento de
Ensino Assistencial do Exército;

TI - conclua o ensino de 2? grau de Estabelecimento de
Ensino Preparatório da Marinha, do Exército ou da Aeronâuti
ca:

III - apresente cerufícadc de conclusão de ensino de 2?
grau em outra estabelecimento de ensino, na forma prevista na
legislação prórpia, e habilite-se mediante concurso,
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Art. 19. A matrícula nos cursos de formação e graduação da linha
de ensino militar científico-tecnológico será concedida, mediante con
curso aos Brasileiros que apresentem certificado de conclusão do ensi
no de 2? grau, na forma prevista na legislação federal própria.

§ 1? Aos Oficiais possuidores do curso de formação de ensino mi
litar de grau superior, oriundos da Acadamia Militar de Agulhas Ne
gras, será, igualmente, eoncediria a matrícula, mediante concurso, nos
cursos de graduação do Ensino Militar.

§ 2~ Poderão ainda ser matriculados no curso de formação da li
nha de ensino militar científico-tecnológico, mediante concurso, brasí.
leiros diplomados em curso superior da área de Engenharia, de acordo
com as necessidades e o interesse do Exército.

Art. 22. A matricula nos cursos de pós-graduação será concedida
a Oficiais com curso de. formação e/ou graduação do Instituto Militar
de Engenharia que satisfaçam as exigências de seleção, observadas as
respect.lvas especializações e os interesses do Exército.

Art. 23. A matrícula nos cursos de Altos Estudos Militares e de
Política, Estratégia e Alta Admínistracao do Exército se-é enncedida
nas condições abaixo estipuladas:

I - Curso de Altos Estudos Militares:

al a Oficiais aperfeiçoados ou pós-graduados, que sejam
aprovados e classificados em concurso de admissãn ou qu alifi
cação para matricula, segundo a classificação obtida nos cursos
de aperfeiçoamento ou pós-graduação e que tenham sido apro
vados, em ambas as situações, no Curso de Preparação da Es
cola de Comando e Estado-Maior do Exército;

b} serão qualificados para matrícula, segundo a classifica
ção, os Oficiais aperfeiçoados ou pós-graduados que se class ifi
carem em primeiro lugar de cada curso de aperfeiçoamento da
Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais ou de cada curso de pós
graduação do Instituto Militar de Engenharia. Os cursos que te
nham vinte ou mais Oficiais concludentes qualificarão, também,
para o mesmo fim, os Oficiais classificados em segundo lugar;

cl o concurso de admissão que se refere este artigo deverá
constituir-se de uma prova de cultura geral e dos demais requi
sitos a serem estabelecidos na regulamentação desta lei;

d) o grau final de aprovação nos cursos da ESAO, para os
Oficiais que se habilitem ao Curso de Altos Estudos Militares
da linha do ensino militar bélico ou do IME, para os que se ha
bilitem ao Curso de Altos Estudos Militares da linha de ensino
militar científico-tecnológico, constituirá uma das parcelas para
(J cálculo do gr-au de clasaificacào no concurso de admissão a
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que se refere este artigo, considerando o curso a que se destina
o candidato, e será computado na forma que for estabelecida na
regulamentação desta lei;

11 - Curso de Política, Estratégia e Alta Administração do
Exército:

- mediante processo seletivo, considerando o interesse do
Exército.

Art. 35. O Poder Executivo dará organização e constituição ao
Quadro de Engenheiros Militares, em consonância com a linha do ensi
no militar cientifico-tecnológico, e regulará as condições de recrutamen
to do seu pessoal.

§ 1~ Os Oficiais Engenheiros Militares, oriundos do QTA, que
não possuem curso da ECEME por já pertencerem à linha de ensino
militar cientifico·tecnológico, terão que optar pela transferência para o
Quadro de Engenheiros Militares ou pela reinclusâo no QTA em extin
ção.

§ 2? Os Oficiais Engenheiros Militares que possuem ou que ve
nham a concluir () curso de comando da ECEME são considerados co
mo pertencentes à linha de ensino militar bélico.

§ 3;' Os Oficiais que vierem a concluir curso de graduação do 1MB
e os Engenheiros Militares que tenham sido graduados pelo lM~ de
conformidade com o art. 2~ da Lei n~ .').398, de 4 de março de 1968; ou
que que vierem a optar pela linha de ensino militar cientifico
tecnuldgico. serão transferidos de seus Quadros de origem e integrarão,
para todos os efeitos, o Quadro de Engenheiros MiLitares mencionados
neste artigo, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.

§ 4~ Os Oficiais incluídos no Quadro de Eng-enheiros Militares,
abrangidos pelo inciso III do art. 8~ da Lei n~ 6.144, de 29 de novembro
de 1974, permanecerão não computados nos limites fixados no art. 1~

desta lei, até que o cfcitvo correspondente seja aprovado pelo Poder
Legislativo.

~ 5~ Se o número de Oficiais optantes por uma das linhas do ensi
no militar vier a superar as necessidades da mesma, o Ministro do
Exército poderá, em caráter excepcional, designar os excedentes dessa
linha para exercer funções próprias de outra linha."

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua p ublicaçân.

Art. 3~ Revogam-se as disposições em ccntrário.

Brasília, 2.'3 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98~ da
República.

JOSE SARNEY
Leónides Pires Gonçalves
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LEI N~ 7.577, DE 2.1 DE DEZEMBRO DE 1986

DispOe sobre li liquidação de débito",
previdem:üirios de entidade:; filantrópicas
de fins mlo-fut:nltivQs.

o PRESIDENTE DA RRPOBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. E As entidades filantrópicas, de fins não- lucrativos, pode
rão liquidar seus débitos previdenciários vencidos, prestando serviços,
mediante contrato ou convênio, firmados com a ínterventêncta da en
tidade do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social 
SINPAS responsável por sua promoção.

Parâgrafo único. Somente poderão ser objeto de aplicação do dís
posto nesta lei os débitos previdenciários das entidades filantrópicas
vencidas até 80 de setembro de 1986.

Art. 2? Os créditos das entidades de que trata o art. 1 ~ desta lei
deverão ser representados por serviços complementares ao desenvolvi
mento de programas de quaisquer das entidades que compõem o
SINPAS.

Art. 3? A manutenção do respectivo acordo ficará na dependência
da comprovação do recolhimento regular das contnbuicões vincendas a
partir da competência do mês em que este for assinado.

ArL 1? O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias.

Art. ,')~) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. fi? Revogam-se as disposições em contrário.

llrasília, 23 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98? da
República.

JOSf: SARNEY
Raphael de Almeide Magalhiles

Ll!;1 N? 7.578, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986
Disp6'" sohm a Jiquidaçti.o de débitos

prevídencierios de órgtIas e entidades du
Aamínístreçso fJúblic& Feaerul, estadtwl e
municipal e suas rceoectivee turuíeçoes.

O PRESIDENTE DA REPlJBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? OS órgãos e as entidades da Administração Pública fede·
ral, estadual e municipal e suas respectivas fundações poderão liquidar
seus débitos previdenciários vencidos prestando serviços, mediante
contrato ou convênio, firmados com a ínterveníêncía da entidade do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS res
ponsável por sua promoção.
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Parágrafo UnICO Somente poderão ser objeto de aplicação do dis
posto nesta lei os débitos previdenciários vencidos até 30 de setembro
de 1986.

Art. 2~ Os créditos dos órgãos e entidades de que trata o art. l~

desta lei deverão ser representados por serviços complementares ao de
senvolvimento de programas de quaisquer das entidades que compõem
o SINPAS.

Art. 3~ A manutenção do respectivo acordo ficará na dependência
da comprovação do recolhimento regular das contribuições vincendas a
partir da competência do mês em que este for assinado.

Art. 4~ O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias.

ArL 5~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ~:1 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98~ da
República.

JOSE; SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães

LEI N~ 7.579, DE 2:1 DE DEZEMBRO DE 1986

Autoriza o Poder Executivo li Ilbrir a
,JuM;ça Federal de Primeira lnstii.ncia o cré
dito especial de CZ$ 3.800.(/{}(J,OO (três mi
ttiões e oitocentos mil cruzados), para o fim
que especllicu.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e cu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir a Justiça Fede
ral de Primeira Instância o crédito especial de CZ$ 3.800.000,00 (três mi
lhões e oitocentos mil cruzados), para dar início às obras de construção
do prédio para Secao Judiciâria do Estado do Marenhao, como segue:

CZ$ 1,00

09.00 Justiça Federal de e Instância 3.800.000

.'3.800.00009.01

020402;'7.582
Justiça Federal de 1~ Instância
Construção do Edifício-Sede da
Justiça Federal do Maranhão 3.800.000

Art. 2~ Os recuraos necessârios li execução desta lei decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orça
mento da União, aprovado pela Lei n? 7.420, de 17 de dezembro de 1985.
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Art. 3~

Art. 4~

Brasília.
Hcpúbl ica.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

23 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e

.JOSE SARNEY
Di]sOIJ Domingos Funero
João Sayad

LEI N? 7.fí80, DE 23 DE DEZEMBRO DEl986

98? da

Dá nova redação ao art. 110 da Lei n."
6.880, de 9 de dezembro de 198V. quI..' Jisp(w
sobre o Jo.,'statuto dus Mifiillrcs.

o PRESIDEN'l'E DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu saneinno a seguinte lei:

ArL I? O caput do art. 110 da Lei n? 6.880, de 9 de dezembro de
1980, que dispõe sobre o Estatuto d08 Militares, passa a vigorar com a
8eguinte redação:

«Art 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada,
julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes
dos incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração
calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico
imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectiva
mente".

Art. 2~ As disposições do art. 110 da Lei n'' 6.1l8ü, de 9 de dezem
bro de 1980, são extensivas aos militares que na vigência desta lei já se
encontrem na reserva remunerada e que tenham sido reformados com
base nos incisos I e 11 do art. 108.

Art. ~1~ O aumento da remuneração decorrente da aplicação do ar
tigo anterior será concedido a partir da vigência desta lei, a reuueri
menta do interessado.

Art. -1;' O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei de
conformidade com as peculiaridades de cada Força.

Art. 5;' Esta lei entra em vigor na data de sua p ubl icacão.

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2:3 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 9R? da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Campos Puiv a
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A/tera o Pleno Na.ciam.l de VillçâO.
aprovado pelB Lei no" 5.917, de 10 de setem
bro de 1973. modificando o trl'p.do dI!
BR-OSO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O Plano Naclonel de Viacão, aprovado pela Lei n? 5.917,
de 10 de setembro de 1973, na parte referente à Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, passa a ter a seguinte reda
ção:

«2.2.2 - Relação Daseritiva das Rodovias do Sistema Ro
doviário Pederul:

Rodovias Radiais

Im·oso - Brasüia-Uruacu-São Miguel do Ar aguaia-Errtron
camento c/RR·1f>8."

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.,)~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 1986; 165? da Independência e 98? da
República.

JOSE SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares
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